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Abdon Batista

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
Publicação Nº 2305018

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
O MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA ‐ SC realiza Chamada Pública nº 01/2020 para Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Abdon Batista-SC. Os 
agricultores deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da Resolução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de Venda até o 
dia 10/02/2020, às 14:00hs, na Prefeitura Municipal, localizada na RUA JOAO SANTIN – ABDON BATISTA SC –
Telefone (049) 3545-1133, email: compras@abdonbatista.sc.gov.br
Os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponível na página da Internet: http://abdonbatista.sc.gov.br

LUCIMAR ANTONIO SALMORIA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 002 DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304808

DECRETO No 02/2020, de 08 de Janeiro de 2020.
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas por ESTIAGEM – COBRADE: – 1.4.1.1.0, conforme IN/MI 02/2016.

O Senhor LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA Prefeito do município de ABDON BATISTA , localizado no estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Artigo 57,Inciso XVII da Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, 
de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO:
I – a estiagem provocada pela redução das precipitações pluviométricas, que atinge o Município desde a primeira quinzena de Novembro 
de 2019 até Janeiro de 2020, conforme Mapa das Áreas Afetadas, anexo ao presente Decreto;

II - como consequência deste desastre, resultaram danos e prejuízos, constantes do Formulário de Avaliação de Danos, anexo a este De-
creto;

III - a recomendação da Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, COMPDEC que avaliou e quantificou o desastre em acordo com a 
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil – CONDEC;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência em todo o território do município contidas no Formulário de Informações do Desastre – 
FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM – COBRADE, 1.4.1.1.0 
conforme IN/MI nº 02/2016.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação do COMPDEC – Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 
do (a) COMPDEC – Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de de-
sapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas 
em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de presta-
ção de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 08 de Janeiro de 2020.

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal

mailto:compras@abdonbatista.sc.gov.br
http://abdonbatista.sc.gov.br
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DECRETO 137 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304640

DECRETO Nº137/2019

Nomeia Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Abdon Batista – COMPDEC

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei Municipal nº 1036/2019 de 04/12/2019.
DECRETA

ART. 1º - A composição do Conselho Municipal de Defesa Civil, será composta em conformidade com o artigos 5º, da Lei Municipal 
1036/2019 de 04 de Dezembro de 2019.
ART. 2º - COORDENADOR – Fica Nomeado o Sr. JULIANO MECABÔ portador do CPF: 060.180.389-27 ao qual tem todos os poderes ampa-
rados pela Lei.
ART. 3º - CONSELHO MUNICIPAL será composto pelos seguintes membros:
I – Secretaria de Educação – Suzane Aparecida Mecabô Demeneck
II – Secretaria de Esportes – Dionísio Petri
III – Secretaria da Saúde – Sergio Marcio Zanchett
IV – Secretaria de Obras – Cleito Roberto Pitz
V – Secretaria de Cultura, Turismo e Meio Ambiente: Telmo José Gerent
VI – Secretaria de Assistência Social: Fabiana Mecabô

ART. 4º - SECRETARIA será composta pelos seguintes membros:
I -Luciano Hermes – Titular
II- Oséias Inácio da Silva - Suplente

ART. 5º - SETOR TÉCNICO será composto pelos seguintes membros:
I - Médico Veterinário – Juliano Cesari Pinheiro
II – Representante da Epagri – Paulo Ricardo Debastiani
III – Diretoria de Urbanismo – José Zanchett Correa
IV – Assessoria de Planejamento - Rafaelly Cristina Coelho Petri
V – Diretoria do DMAE - Karollina Aparecida Coelho
VI – Assessoria Jurídica: Wanderley José Corona

ART. 6º - SETOR OPERATIVO será composto pelos seguintes membros:
I - Departamento de Obras – Fabiano Mecabô
II – Almoxarifado – Iandro Henrique Zanchett
III – Diretoria de Compras – Ilaine Carise Vieira Branco
IV – Diretoria Tributária – Débora Cristina Ceregatti
V – Secretaria de Administração e Finanças – José Assis Correa
VI – Controle Interno – Jonas Palavro

ART. 7º - No exercício de suas atividades, poderá a COMPDEC solicitar das pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir 
e limitar os riscos, perdas e os danos a que estão sujeitas as populações em decorrência da calamidade pública e fenômenos anormais.
ART. 8º - Os critérios, normas e padrões a que se refere a Lei nº 1036/2019, serão estabelecidos pelos órgãos do Governo Federal e Estadual 
que atuam na defesa Civil.

ART. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Abdon Batista, SC, 23 de Dezembro de 2019
LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

DECRETO 137 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304690

DECRETO Nº137/2019
Nomeia Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Abdon Batista – COMPDEC

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei Municipal nº 1036/2019 de 04/12/2019.
DECRETA

ART. 1º - A composição do Conselho Municipal de Defesa Civil, será composta em conformidade com o artigos 5º, da Lei Municipal 
1036/2019 de 04 de Dezembro de 2019.
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ART. 2º - COORDENADOR – Fica Nomeado o Sr. JULIANO MECABÔ portador do CPF: 060.180.389-27 ao qual tem todos os poderes ampa-
rados pela Lei.

ART. 3º - CONSELHO MUNICIPAL será composto pelos seguintes membros:
I – Secretaria de Educação – Suzane Aparecida Mecabô Demeneck
II – Secretaria de Esportes – Dionísio Petri
III – Secretaria da Saúde – Sergio Marcio Zanchett
IV – Secretaria de Obras – Cleito Roberto Pitz
V – Secretaria de Cultura, Turismo e Meio Ambiente: Telmo José Gerent
VI – Secretaria de Assistência Social: Fabiana Mecabô

ART. 4º - SECRETARIA será composta pelos seguintes membros:
I -Luciano Hermes – Titular
II- Oséias Inácio da Silva - Suplente
ART. 5º - SETOR TÉCNICO será composto pelos seguintes membros:
I - Médico Veterinário – Juliano Cesari Pinheiro
II – Representante da Epagri – Paulo Ricardo Debastiani
III – Diretoria de Urbanismo – José Zanchett Correa
IV – Assessoria de Planejamento - Rafaelly Cristina Coelho Petri
V – Diretoria do DMAE - Karollina Aparecida Coelho
VI – Assessoria Jurídica: Wanderley José Corona

ART. 6º - SETOR OPERATIVO será composto pelos seguintes membros:
I - Departamento de Obras – Fabiano Mecabô
II – Almoxarifado – Iandro Henrique Zanchett
III – Diretoria de Compras – Ilaine Carise Vieira Branco
IV – Diretoria Tributária – Débora Cristina Ceregatti
V – Secretaria de Administração e Finanças – José Assis Correa
VI – Controle Interno – Jonas Palavro

ART. 7º - No exercício de suas atividades, poderá a COMPDEC solicitar das pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir 
e limitar os riscos, perdas e os danos a que estão sujeitas as populações em decorrência da calamidade pública e fenômenos anormais.

ART. 8º - Os critérios, normas e padrões a que se refere a Lei nº 1036/2019, serão estabelecidos pelos órgãos do Governo Federal e Estadual 
que atuam na defesa Civil.
ART. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Abdon Batista, SC, 23 de Dezembro de 2019
LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

DECRETO 137 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304751

DECRETO Nº137/2019
Nomeia Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Abdon Batista – COMPDEC

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei Municipal nº 1036/2019 de 04/12/2019.
DECRETA

ART. 1º - A composição do Conselho Municipal de Defesa Civil, será composta em conformidade com o artigos 5º, da Lei Municipal 
1036/2019 de 04 de Dezembro de 2019.

ART. 2º - COORDENADOR – Fica Nomeado o Sr. JULIANO MECABÔ portador do CPF: 060.180.389-27 ao qual tem todos os poderes ampa-
rados pela Lei.

ART. 3º - CONSELHO MUNICIPAL será composto pelos seguintes membros:
I – Secretaria de Educação – Suzane Aparecida Mecabô Demeneck
II – Secretaria de Esportes – Dionísio Petri
III – Secretaria da Saúde – Sergio Marcio Zanchett
IV – Secretaria de Obras – Cleito Roberto Pitz
V – Secretaria de Cultura, Turismo e Meio Ambiente: Telmo José Gerent
VI – Secretaria de Assistência Social: Fabiana Mecabô
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ART. 4º - SECRETARIA será composta pelos seguintes membros:
I -Luciano Hermes – Titular
II- Oséias Inácio da Silva - Suplente
ART. 5º - SETOR TÉCNICO será composto pelos seguintes membros:
I - Médico Veterinário – Juliano Cesari Pinheiro
II – Representante da Epagri – Paulo Ricardo Debastiani
III – Diretoria de Urbanismo – José Zanchett Correa
IV – Assessoria de Planejamento - Rafaelly Cristina Coelho Petri
V – Diretoria do DMAE - Karollina Aparecida Coelho
VI – Assessoria Jurídica: Wanderley José Corona
ART. 6º - SETOR OPERATIVO será composto pelos seguintes membros:
I - Departamento de Obras – Fabiano Mecabô
II – Almoxarifado – Iandro Henrique Zanchett
III – Diretoria de Compras – Ilaine Carise Vieira Branco
IV – Diretoria Tributária – Débora Cristina Ceregatti
V – Secretaria de Administração e Finanças – José Assis Correa
VI – Controle Interno – Jonas Palavro

ART. 7º - No exercício de suas atividades, poderá a COMPDEC solicitar das pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir 
e limitar os riscos, perdas e os danos a que estão sujeitas as populações em decorrência da calamidade pública e fenômenos anormais.

ART. 8º - Os critérios, normas e padrões a que se refere a Lei nº 1036/2019, serão estabelecidos pelos órgãos do Governo Federal e Estadual 
que atuam na defesa Civil.

ART. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Abdon Batista, SC, 23 de Dezembro de 2019
LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

PREGÃO PRESENCIAL 01/2020
Publicação Nº 2305027

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 01/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA CONSUMO EM VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ABDON BATISTA.
TIPO : Menor preço item
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 23 de Janeiro de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 08 de janeiro de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
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Agronômica

Prefeitura

Nº 28/2020
Publicação Nº 2304343

PORTARIA Nº 28/2020 DE 09 DE JANEIRO DE 2020

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. JANILDA CANI, matrícula nº 57, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO - ANM 2.06, e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 15/07/2017 
a 15/07/2018 vencidas.

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 08/01/2020 A 17/01/2020, 10 (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 15/07/2017 a 15/07/2018, para a servidora muni-
cipal Sra. JANILDA CANI, matrícula nº 57, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO - ANM 2.06, e lotação 
no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE JANEIRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

030/2020
Publicação Nº 2304250

PORTARIA Nº 030/2020 – DE 08 JANEIRO DE 2020

“NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.520 de 17/07/02 e Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e demais normas legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Água Doce, 
os servidores:
a) Cristiano Savaris da Silva
b) Gláucia Regina Varaschin

Parágrafo único. Em cada certame licitatório um pregoeiro irá atuar, ficando os demais fazendo parte da equipe de apoio.

Art. 2º. Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Água Doce, os servidores:

a) Heloísa Beal Verona
b) Evandra Regina Macagnan
c) Ciles Paulo de Moraes Júnior

Art. 3º. A execução da presente Portaria não terá nenhum ônus para o Município.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de janeiro de 2020.

ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 005/2020
Publicação Nº 2304750

DECRETO Nº 005/2020 - DE 06 DE JANEIRO DE 2020

DISCIPLINA O TELETRABALHO NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ESPECIFICAMENTE PARA O CARGO DE MÉDICO REGULA-
DOR, QUE ATUA NO SISTEMA NACIONAL DE REGULAÇÃO (SISREG)

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município no uso de suas atribuições 
conferidas em lei, e

CONSIDERANDO a importância do princípio da eficiência para a Administração Pública, art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o avanço tecnológico e a necessidade de aprimoramento da gestão dos processos e das pessoas, com busca na melhoria 
dos resultados, qualidade dos serviços públicos;

CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes do trabalho para a Administração Municipal, para o servidor e 
para a sociedade;

CONSIDERANDO que diversos órgãos públicos, Federais, Estaduais e Municipais, já regulamentaram a realização do teletrabalho remoto.

CONSIDERANDO, que para a atividade de Médico Regulador, atualmente as funções são desempenhadas exclusivamente por sistema de 
informática – Sistema Nacional de Regulação (SISREG) que pode ser acessado por meio da rede mundial de computadores, através de 
sistemas de navegador do tipo (Internet Explorer, Mozila e Firefox entre outros), DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o teletrabalho no âmbito do Poder Executivo Municipal de Água Doce, exclusivamente para as funções de Médico 
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Regulador que opera diretamente o Sistema Nacional de Regulação (SISREG).

§ 1º Para fins deste decreto, teletrabalho é a modalidade de prestação da jornada laboral em que o servidor executa parte ou a totalidade 
de suas atribuições fora das dependências físicas do seu órgão ou entidade de lotação.

§ 2º As atividades devem ser realizadas exclusivamente com o acesso de informações com equipamento de informática compatível e de 
propriedade do próprio servidor, através da rede mundial de computadores.

§ 3º A jornada laboral em teletrabalho poderá ser controlada mediante relatório com informações dos horários de acesso mediante login 
e senha pessoal do servidor no Sistema Nacional de Regulação – SISREG, inclusive com o acompanhamento de produtividade do servidor.

Art. 2º O teletrabalho na função de médico regulador, ter por objetivo melhorar a efetividade e agilidade do serviço de regulação junto ao 
Sistema Nacional de Regulação SISREG reduzindo os custos operacionais para a Administração Pública Municipal.

Art. 3º O teletrabalho será autorizado pelo Secretário Municipal da pasta de lotação do servidor, mediante a edição de Portaria específica.

§ 1º A autorização para a realização do teletrabalho deverá especificar o período de sua duração.

§ 2º Sem prejuízo das atividades de regulação o servidor em teletrabalho poderá ser convocado a comparecer à junto a Administração Muni-
cipal, para a participação de reuniões com a chefia imediata para avaliação de desempenho, bem como eventual revisão e ajustes de metas.

Art. 4º O teletrabalho não constitui direito do servidor, podendo ser revogado a qualquer tempo;

Art. 5º Fica vedado o teletrabalho para os servidores:

I - em estágio probatório;

II - que tenham sofrido penalidades disciplinares previstas em lei nos últimos 05 (cinco) anos.

Art. 6º Constituem deveres do servidor em teletrabalho:

I - Cumprir as metas de produtividade estabelecidas;

II - atender às convocações para comparecimento às dependências do órgão ou entidade, sempre que determinado pelos seus superiores;

III - estar acessível durante o horário de trabalho e manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos;

IV - manter o superior imediato informado sobre a evolução do trabalho, bem como indicar eventuais dificuldades, dúvidas ou intercorrên-
cias que possam atrasar ou prejudicar o seu andamento;

V - preservar, nos termos da lei, o sigilo dos assuntos da repartição, das informações contidas em processos e documentos sob sua custódia 
e dos dados acessados de forma remota, mediante observância das normas internas de segurança da informação e da comunicação, bem 
como manter atualizados os sistemas institucionais instalados nos equipamentos de trabalho.

Parágrafo Único. 1º As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor em teletrabalho, sendo vedada a participação de tercei-
ros, para o cumprimento das metas estabelecidas.

Art. 7º Compete ao servidor em teletrabalho responsabilizar-se pelas estruturas físicas e tecnológicas necessárias ao cumprimento de suas 
atribuições, bem como por toda e qualquer despesa decorrente dessa modalidade de trabalho, incluindo telefonia fixa e móvel, internet, 
mobiliário, hardware, software, energia elétrica e similares.

§ 1º O servidor como condição para participar do teletrabalho, assinará declaração expressa de que as instalações em que executará suas 
atividades atendem às exigências previstas no Termo de Adesão, bem como de que está ciente das condições estabelecidas no "caput" 
deste artigo.

§ 2º Não será devida indenização ou reembolso, a qualquer título, das despesas do servidor em decorrência do exercício de suas atribuições 
em teletrabalho.

Art. 8º Não serão devidos nenhum tipo de adicional referente a eventual acréscimo de jornada ao servidor em teletrabalho.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas todas as disposições 
contrárias ou incompatíveis.

Água Doce, SC, 06 de janeiro de 2020

ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 007/2020
Publicação Nº 2304767

DECRETO Nº 007/2020 – DE 08 DE JANEIRO DE 2020

“CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no 
art. 51 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituída, nos termos do § 4º, do artigo 51 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, constituída a Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Água Doce, composta pelos seguintes membros:
I. GLÁUCIA REGINA VARASCHIN, brasileira, solteira, servidora pública efetiva do Município de Água Doce-SC, inscrita no CPF sob nº 
006.597.239-21;
II. EVANDRA REGINA MACAGNAN, brasileira, casada, servidora pública no Município de Água Doce-SC, inscrita no CPF sob nº 023.418.239-
39;
III. CRISTIANO SAVARIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, servidor público efetivo no Município de Água Doce-SC, inscrito no CPF sob nº 
005.614.419-95;
IV. CILES PAULO DE MORAES JUNIOR, brasileira, casado, servidor público efetivo no Município de Água Doce-SC, inscrita no CPF sob nº 
569.102.749.20;
V. HELOÍSA BEAL VERONA, brasileira, casada, servidora pública no Município de Água Doce-SC, inscrita no CPF sob nº 010.414.179-42;
Parágrafo único. A Presidência da Comissão Permanente de Licitações será exercida pela servidora Gláucia Regina Varaschin, já os serviços 
de secretariado serão exercidos pela servidora Evandra Regina Macagnan.
Art. 2º. A Comissão Permanente de Licitações executará suas atribuições em estrita obediência à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e seus serviços têm prioridade sobre quaisquer outros.
Art. 3º. A Comissão deverá ser representada nas sessões de licitações por no mínimo três membros.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de janeiro de 2020.

ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE KARYNE BALESTRIN
Publicação Nº 2304563

TERMO DE POSSE

Ao sexto dia do mês de janeiro do ano de 2020, no Gabinete do(a) Prefeito (a), Prefeitura Municipal de Água Doce – Santa Catarina, compa-
receu o (a) senhor (a) KARYNE BALESTRIN a fim de tomar posse em caráter efetivo no cargo de Auxiliar Administrativo, com carga horária 
de 40 horas semanais, nomeado (a) pela Portaria nº 027 de 06 de janeiro de 2020, oportunidade em que lhe foi dada posse pelo (a) Prefeito 
Municipal, senhor (a) Antonio José Bissani.
O (a) empossado assumiu o compromisso de cumprir bem e fielmente as atribuições previstas no Regulamento do referido cargo; os deve-
res e responsabilidades na legislação vigente, bem como tomou conhecimento dos direitos inerentes ao servidor público Municipal, que não 
poderão ser alterados unilateralmente por qualquer das partes, ressalvados os atos de oficio autorizados na legislação.
Apresentou nesta data, declarações de bens e valores que constituem seu patrimônio e de acumulação de cargo.

Karyne Balestrin
Empossado

Antonio José Bissani
Prefeito Municipal
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Águas de Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº 009-2020, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304543

DECRETO Nº 009/2020
De 08 de Janeiro de 2020

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, em especial o Art. 70, VII, e Art. 90, da Lei Orgânica Municipal, e Art. 5º, § 1º, Inciso III, da Lei 
Municipal nº 2000/2019 de 04 de Dezembro de 2019 e demais disposições legais vigentes;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no orçamento da Entidade nº 1 – PREFEITURA MUNICIPAL, no valor de R$ 109.000,00 (cento 
e nove mil reais) na seguinte dotação:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 5
Unidade Setor de Esportes e Lazer 3
Função Desporto e Lazer 27
Sub-função Desporto Comunitário 812
Programa Esportes Para Todos 11
Projeto Construção, Ampliação e Reforma de Espaços Esportivos e de Lazer 1.015
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(99) 4.4.90.00.00 - Aplicação Direta 1.000 – Recursos Ordinários 109.000,00

Valor Total R$: 109.000,00

Art. 2º Para a suplementação de que trata o Art. 1º, será através da redução na seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 5
Unidade Setor de Esportes e Lazer 3
Função Desporto e Lazer 27
Sub-função Desporto Comunitário 812
Programa Esportes Para Todos 11
Projeto Construção, Ampliação e Reforma de Espaços Esportivos e de Lazer 1.015
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(100) 4.4.90.00.00 - Aplicação Direta 1.034 – Recursos Vinculados 109.000,00

Valor Total R$: 109.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito municipal de
Águas de Chapecó/SC, em 08 de Janeiro de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre e Publique-se.
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PORTARIA Nº 010, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305592

PORTARIA Nº 010/2020
De 09 de Janeiro de 2020

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR, IVA HERMES DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 
1.881/2015 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada, por término de mandato, em 09 de Janeiro de 2020, a Sra. IVA HERMES DOS SANTOS, do cargo de Conselheira 
Tutelar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, mais plantões semanais (noturno e finais de semana), com lotação no Conselho 
Tutelar, pertencente à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 09 de Janeiro de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 011, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305599

PORTARIA Nº 011/2020
De 09 de Janeiro de 2020

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR, CLEONICE REGINA ALBA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 
1.881/2015 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada, por término de mandato, em 09 de Janeiro de 2020, a Sra. CLEONICE REGINA ALBA, do cargo de Conselheira 
Tutelar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, mais plantões semanais (noturno e finais de semana), com lotação no Conselho 
Tutelar, pertencente à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 09 de Janeiro de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA Nº 012, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305605

PORTARIA Nº 012/2020
De 09 de Janeiro de 2020 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 
1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, a pedido da própria servidora, em 09 de Janeiro de 2020, o contrato de trabalho da Servidora ADRIANE EISELE, 
ocupante do cargo de Enfermeira Plantão B, 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 09 de Janeiro de 2020

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 013, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305617

PORTARIA Nº 013/2020
De 09 de Janeiro de 2020 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 
1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, por término de contrato, em 09 de Janeiro de 2020, o contrato de trabalho da Servidora TACIANE IEVERLI ZILIOT-
TO, ocupante do cargo de Enfermeira Plantão B, 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 09 de Janeiro de 2020

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Câmara muniCiPal

ATA Nº. 036-2019 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304098

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
ATA nº. 036/2019

Aos cinco dias do mês de dezembro do anos de dois mil e dezenove, precisamente às dezenove horas, no Plenário de Reuniões Julio Zane-
la, da Câmara Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, reuniram-se os Vereadores membros do Poder Legislativo Muni-
cipal, tendo por finalidade, levar a efeito a segunda reunião ordinária do mês. Presidiu os trabalhos a Vereadora Juraci Almeida da Silva, 
contando ainda, com a presença dos Vereadores Ari Ladi Mohr, Ademir Pereira Machado, Giliard Mai, Ivanildo Trier, Jaime Pacheco dos 
Santos, Jatir Dal Magro, Leoni da Cunha e Rachel Elma Mohr Steiernagel. Devidamente colhidas as assinaturas no livro de presenças, apu-
rou-se pela presença unânime dos Srs. Vereadores, quando em ato contínuo, a Vereadora condutora dos trabalhos informou aos demais 
Pares, que na forma regimental, a Ata da Sessão anterior esteve à disposição junto à Mesa, não fazendo jus a nenhuma manifestação reti-
ficatória de parte dos Vereadores, sendo então de imediato lançada em votação, quando aprovada pela unanimidade dos presentes e logo 
a seguir abonada pela Mesa Diretora. Iniciando a ordem da pauta, informou a Presidente da Casa não haver matéria oriunda do Executivo 
Municipal, quando reivindicou de imediato, pela apresentação do expediente provindo das Comissões Permanentes da Casa, para a segun-
da e definitiva manifestação plenária, versando unicamente a respeito do Projeto de Lei Complementar Municipal nº. 007/2019, que dispõe 
sobre o Plano de Empregos e Salários dos empregados da Companhia Hidromineral do Oeste Catarinense – HIDROESTE e dá outras provi-
dências. Instrumento esse, que lançado à deliberação final, resultou aprovado por unanimidade de votos. Finda a pauta dos projetos, por 
não haver indicações ou requerimentos de autoria dos Srs. Vereadores, passou-se a apresentação da matéria recebida pela Mesa, de inte-
resse do Plenário, versando unicamente a respeito de expediente provindo do Executivo Municipal, por meio do qual encaminha à Casa, 
informações requeridas por meio de manifestação do Vereador Jatir Dal Magro, relacionadas essas aos serviços de manutenções dos veícu-
los pertencentes à municipalidade, com suas respectivas notas fiscais e notas de empenho. Finda, portanto a matéria da ordem do dia, 
anunciou a Vereadora Presidente, que por se tratar da última Sessão Ordinária da atual Sessão Legislativa, faz-se necessária a eleição da 
Mesa Diretora, que terá a incumbência de conduzir os trabalhos do Legislativo no exercício que se iniciará em dois mil e vinte. Razão pela 
qual, passou-se ao processo de escolha através de votação, dos Vereadores que terão a incumbência de conduzir os trabalhos da Casa, no 
exercício seguinte, solicitando assim a Vereadora Presidente que se fizesse a leitura em Plenário, do Regimento Interno e da Lei Orgânica 
Municipal, dos dispositivos que regem as eleições da Mesa Diretora, esclarecendo a todos acerca do necessário procedimento, que será 
adotado para tal. Devidamente esclarecido a respeito, em seguida, passou-se ao processo de eleição do cargo de Presidente da Mesa Dire-
tora, quando fez-se distribuir cédulas impressas a todos os Srs. Vereadores, que por ordem de chamada, dirigiram-se a sala anexa, para 
votação e posterior depósito da cédula em urna sobre a Mesa Diretora. Findo o primeiro procedimento de votação, chamados à apurar os 
votos, os Vereadores Ari Ladi Mohr e Jatir Dal Magro, puderam apurar um total de cinco votos válidos, endereçados à Vereadora Rachel Elma 
Mohr Steiernagel e quatro votos endereçados ao Vereador Giliard Mai, declarando assim eleita a primeira. Seguiu-se, com o processo de 
escolha do Vice-Presidente da Mesa Diretora, com idêntico procedimento de votação, apurando ao final, os escrutinadores, Vereadores 
Ademir Pereira Machado e Leoni da Cunha, um total de sete votos válidos e destinados ao Vereador Ivanildo Trier, um voto nulo e um voto 
em branco, declarando assim a Vereadora Presidente, eleito o Vereador Ivanildo Trier. Pela ordem, procedeu-se a escolha do Primeiro Se-
cretário, quando ao final, obedecidas as mesmas formalidades referentes à votação, chamados a escrutinar o processo, os Vereadores Gi-
liard Mai e Rachel Elma Mohr Steiernagel, apuraram a existência de sete votos destinados ao Vereador Jaime Pacheco dos Santos, e dois 
votos em branco, vencendo assim o pleito o Vereador Jaime Pacheco dos Santos. Ao fim, passou-se ao processo de escolha do cargo de 
Segundo Secretário da Mesa, quando, após apurados os votos válidos, mediante escrutínio, pelos Vereadores Ivanildo Trier e Ademir Perei-
ra Machado, puderam verificar pela existência de cinco votos endereçados ao Vereador Jatir Dal Magro, e quatro votos em branco, apuran-
do-se eleito assim o Vereador Jatir Dal Magro. Findo portanto o processo de eleição, a Vereadora Presidente do Legislativo declarou eleitos 
os membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Águas de Chapecó, para o exercício de dois mil e vinte, como sendo: Presidente a 
Vereadora Rachel Elma Mohr Steiernagel, Vice-presidente, o Vereador Ivanildo Trier, Primeiro Secretário o Vereador Jaime Pacheco dos 
Santos e Segundo Secretário, o Vereador Jatir Dal Magro. Informou ainda a Sra. Presidente, que na forma do Regimento Interno da Câma-
ra Municipal, os eleitos tomarão posse automaticamente no dia primeiro do mês de janeiro de dois mil e vinte, ao passo em que declarou 
encerrado o processo de votação. Reiniciados os trabalhos da Sessão, passou-se ao expediente da palavra livre, quando fez uso da tribuna 
o Vereador Ari Ladi Mohr, inicialmente reportando-se ao processo de eleição da Mesa Diretora, atribuindo-lhe a mais absoluta democracia, 
pois oportunizou-se a participação dos interessados e a eleição do mais votado para o cargo. Com isso, parabenizou à nova composição da 
Mesa Diretora, notadamente, na pessoa da Vereadora eleita Presidente Rachel Steiernagel, desejando-lhe sucesso na condução dos traba-
lhos legislativos e rogando-lhe desde logo, que dispense tratamento igualitário a todos os Vereadores que compõe a Câmara Municipal, pois 
segundo menciona, na atual legislatura houveram diferenças no tratamento a determinados Pares. Finalizou sua manifestação, saudando a 
toda população do município, desejando-lhes votos de um feliz natal e venturoso ano de dois mil e vinte. Ato contínuo, usou da palavra a 
Vereadora Rachel Elma Mohr Steiernagel, inicialmente saudando a Vereadora Presidente da Casa por seu aniversário e por sua atuação no 
comando da Casa, no exercício que ora se finda, saudando assim igualmente aos demais Pares que compuseram a atual Mesa Diretora da 
Casa. Agradeceu os votos recebidos para a Presidência da Casa, saudando aos demais eleitos e salientando que o resultado da eleição 
traduz o verdadeiro objetivo da democracia que é proporcionar a escolha por parte dos demais Pares. Informou assim a Presidente eleita, 
que buscará administrar as atividades da Casa, com harmonia e respeito, de maneira a que cada Vereador, indiferente de sigla partidária, 
possa desempenhar suas funções com isenção e responsabilidade, pois acredita que as paixões político-partidárias não podem suplantar o 
interesse público, que é a função principal dos agentes políticos. Enfatizou o interesse na busca pela harmonização da Câmara Municipal 
com o Poder Executivo, pois entende que o objetivo maior é sempre o interesse público e o bem estar da população do município. Reafirmou 
ainda seus compromissos políticos e sociais frente ao mandato que lhe fora confiado, finalizando assim sua manifestação desejando seus 
votos de um feliz e abençoado natal e próspero ano de dois mil e vinte, à toda população do município de Águas de Chapecó. Por seu tem-
po, subiu à tribuna o Vereador Jatir Dal Magro, igualmente reportando-se ao processo ele eleição da Mesa, que a seu entendimento atendeu 
aos objetivos democráticos, oportunizando-se a disputa e a escolha da maioria. Saudou a atual composição da Mesa pela condução dos 
trabalhos e rogou aos novos mandatários do Legislativo, que busquem a harmonia e o comprometimento com o interesse público no 
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desempenho de suas tarefas. Finalizou sua manifestação desejando prosperidade no ano novo que se avizinha e votos de um feliz e aben-
çoado natal a toda população Aguense. Com a palavra o Vereador Jaime Pacheco dos Santos inicialmente reportou-se a necessidade de 
reforçar a divulgação do programa de recuperação fiscal instituído no município com vistas a oportunizar aos contribuintes em débito para 
com a Fazenda Pública Municipal, saldar dívidas tributárias ou não tributárias, com isenções e descontos de juros e multas, sendo impres-
cindível observar os prazos para adesão aos benefícios do programa. Por outro lado, valendo-se da presença do Diretor do Departamento 
de Obras e Serviços Rurais, reivindicou pelo atendimento às necessidades de recuperação da estrada de acesso à propriedade do Agricultor 
Sr. Pedro Luft, morador da comunidade de linha Maidana, onde segundo relata, as condições de aceso veicular à propriedade encontram-se 
precárias, dificultando sobremaneira o recebimento de insumos e o escoamento das produções. Com a palavra ainda, saudou a atual com-
posição da Mesa Diretora, desejando sucesso aos recém eleitos e que possam buscar sempre a harmonia e o interesse público entre os 
poderes constituídos e a sociedade. Encerrou seu manifesto, desejando votos de um feliz e abençoado natal e próspero ano de dois mil e 
vinte a toda população do município de Águas de Chapecó, fazendo especial referência às organizações sociais que atuam fortemente no 
município em ações voltadas ao verdadeiro interesse social, rogando-lhes que se mantenham disponíveis e atuantes no exercício vindouro. 
Por seu turno, manifestou-se o Vereador Ivanildo Trier, inicialmente parabenizando a atual composição da Mesa Diretora, pela atuação firme 
na condução das tarefas legislativas, que resultou na economia de uma parcela considerável dos recursos públicos recebidos no exercício, 
possibilitando assim, o desenvolvimento de projetos de interesse da municipalidade mediante a restituição dos valores aludidos. Saudou aos 
Servidores e demais colaboradores da Câmara Municipal por seus préstimos aos Vereadores e a população, ao passo em que desejou su-
cesso aos novos membros da Mesa, dizendo conhecer e acreditar na capacidade da Vereadora eleita Presidente, Rachel Steiernagel, o que 
a habilita a conduzir os trabalhos da Casa com sabedoria e lisura. Finalizou sua manifestação desejando a todos, seus votos de um feliz 
natal e venturoso ano de dois mil e vinte. Com a palavra o Vereador Giliard Mai, inicialmente parabenizou a Vereadora condutora dos traba-
lhos por seu aniversário e por sua atuação frente ao comendo da Casa, na legislatura que ora se finda, parabenizando e saudando à nova 
composição da Mesa Diretora, que terá a incumbência de administrar o Poder Legislativo Municipal no exercício de dois mil e vinte. Relatou 
aos demais, que em audiência com a Secretária Municipal de Saúde, pode saber que a ocorrência de focos de proliferação do agente trans-
missor da dengue tem aumentado no território do município, sendo imprescindível a seu entendimento, sensibilizar os munícipes quanto à 
necessidade constante de se promover os cuidados necessários à evitar eventuais ambientes propícios à proliferação do inseto responsável 
pela transmissão da doença, especialmente pela aproximação da estação do verão, quando a ocorrência de insetos é maior, dada a condição 
climática. Por outro lado, informou que no próximo dia nove de dezembro, enceram-se as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde, 
esclarecendo assim a população interessada, que os exames e procedimentos de saúde realizados através do programa, somente terão 
retorno no dia três de janeiro do ano seguinte. Finalizando seu manifesto, desejou a toda população do município, seus sinceros votos de 
um feliz natal e próspero ano de dois mil e vinte. Pela ordem, subiu à tribuna o Vereador Leoni da Cunha, primeiramente reportando-se à 
pleito apresentado na Casa, a versar sobre a regularização fundiária dos imóveis pertencentes aos programas habitacionais desenvolvidos 
nos bairros Novo Horizonte Bom Pastor, relatando que segundo informações obtidas junto ao Executivo Municipal, a Administração estaria 
contratando uma empresa do ramo, com essa finalidade, sinalizando assim, positivamente aos anseios dos mutuários, tocante a regulariza-
ção de seus imóveis frente ao registro imobiliário. Reportou-se também, a pavimentação asfáltica de vias localizadas no bairro Bom Pastor, 
as quais tão logo as condições climáticas possibilitem, serão realizadas, às obras de reforma dos centros comunitários do bairro Bom Pastor 
e da Comunidade de Nossa Senhora das Graças, cujos empreendimentos encontram-se já em fase final de trabalho, devendo em breve ser 
entregues aos seus usuários, bem assim ao Ginásio de Esportes do Bairro Novo Horizonte, onde da mesma maneira, dentro em breve as 
obras de restauração terão seu deslinde e será o equipamento entregue à comunidade. Com a palavra ainda, saudou a composição da 
atual Mesa Diretora, em especial na pessoa da Vereadora Presidente Juraci Almeida da Silva, destacando seu notório empenho na economia 
dos recursos que administrou, proporcionando com isso, a restituição das sobras ao Executivo que as empregou em obras de interesse da 
municipalidade, atendendo ao pleito dos Vereadores. Parabenizou aos Vereadores eleitos para administrar a Casa no ano vindouro, de pron-
to rogando-lhes que se empenhem na busca pela harmonização e o respeito que sempre imperou na Câmara Municipal. Finalizando sua 
manifestação reportou-se a toda municipalidade, desejando votos de um feliz e abençoado natal e próspero ano novo. Por sua vez, usou da 
palavra o Vereador Ademir Pereira Machado, iniciando seu manifesto parabenizando aos atuais componentes da Mesa Diretora da Casa pela 
condução das atividades legislativas no ano que ora encerra, saudando também aos novos integrantes da Mesa, que terão a incumbência 
de conduzir o processo legislativo no exercício seguinte, desde logo desejando sucesso e rogando por uma administração com a união de 
esforços em prol do interesse comum. Serviu-se da oportunidade ainda, para reivindicar pelos serviços de alocação de tubos de concreto 
em uma área de estacionamento nas imediações da unidade de saúde e do centro de idosos da comunidade de linha Maidana, onde segun-
do relata, faz-se necessária a intervenção, a bem de proporcionar um local adequado ao estacionamento de veículos, às pessoas que fre-
quentam os aludidos ambientes públicos. Ao término de seu manifesto, desejou a toda população do município, sinceros votos de um feliz 
natal e próspero ano de dois mil e vinte. Findas portanto as manifestações dos Srs. Vereadores, usou da palavra mais uma vez a Vereadora 
Presidente da Casa, Juraci Almeida da Silva, inicialmente agradecendo aos demais membros da Mesa, que a auxiliaram na condução dos 
trabalhos da Casa, no exercício ora findo, dizendo-se com isso, ciente do dever cumprido a frente da tarefa que lhe fora confiada, pois bus-
cou sempre a transparência, a lisura e a economia dos recursos administrados. Informou a Vereadora Presidente, que ao término do exer-
cício deverá restituir ao Município, a importância aproximada de cento e setenta mil reais, em que pese os investimentos realizados na Casa 
e seus arredores. Reportou-se ainda, a suposta denúncia anônima endereçada ao Ministério Público, relacionada às obras de revitalização 
do muro de contenção na área do prédio sede da Câmara, dizendo-se absolutamente conhecedora da boa-fé e da regularidade administra-
tiva aplicada ao procedimento, que lhe garantem a certeza do proceder lícito. Desejou sucesso aos novos membros da Mesa Diretora, ro-
gando-lhes que primem sempre pela harmonia entre os poderes e pelo bom uso dos recursos administrados. Reportou-se ainda aos comen-
tários do Vereador Ari Ladi Mohr, quando se referiu ao tratamento dispensado aos Vereadores pela Presidência da Casa, dizendo-lhe serem 
mentirosas as afirmações de que teria eventualmente tratado de forma diferente qualquer membro da Casa, pois sempre pautou-se pela 
igualdade de tratamento. Contradisse aliás tais afirmativas, dizendo ter sido vítima de injúrias raciais por parte de Vereadores da Casa, cuja 
situação, informou encaminhada ás autoridades de competência. Prosseguiu dirigindo duras críticas, de natureza pessoal ao aludido Vere-
ador, mediante xingamentos e ofensas, ao passo em que agradeceu aos demais por suas presenças, marcou a próxima Sessão Ordinária 
para às dezenove horas do dia dezessete de fevereiro do ano de dois mil e vinte, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal e encerrou os 
trabalhos da presente, informando ao final que em havendo a necessidade de convocações extraordinárias todos serão comunicados na 
forma regimental.

JURACI ALMEIDA DA SILVA  GILIARD MAI
Presidente    1º. Secretário

Julio Alberto Marchioro
Assessor Jurídico
OAB/SC nº. 30.818
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Águas Frias

Prefeitura

DECRETO Nº 12/2020
Publicação Nº 2303955

DECRETO Nº 12/2020
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar 47/2016 (Código Tributário Municipal):

DECRETA:
Art. 1º - Ficam atualizados os créditos do Município de Águas Frias -SC, tributários ou não, em um percentual de 7,3179% para o exercício 
de 2020, correspondente à variação do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro 
de 2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias – SC em 08 de janeiro de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

CEZAR JOSE GOLLO
Sec. Adm. Finanças e Planejamento

EXTRATO CONTRATUAL Nº3/2020
Publicação Nº 2304277

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 3/2020
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
Objeto ............. : TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL DE 
CONSÓRCIO, em conformidade com a Lei Municipal nº995/2011, o Contrato de Programa nº001/2012 e Contrato Rateio nº002/2020
Valor ................ : R$ 23.400,00(vinte e três mil e quatrocentos reais)
Vigência ........... : Início :09/01/2020 Término : 31/12/2020
Licitação .......... : Dispensa por Justificativa Nº.: 3/2020
Processo .......... : 4/2020
Aguas Frias - SC, 08 de janeiro de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO
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Águas Mornas

Prefeitura

RETIFICAÇÃO 01 AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2019.
Publicação Nº 2305634
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RETIFICAÇÃO 01 
AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2019 

O Município de ÁGUAS MORNAS, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação ao Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019, publicado em dia 23 de dezembro de 2019, 
permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital: 
 
1.1 Retifica as informações acerca dos requisitos de habilitação exigida e o número de 

vagas imediatas para o cargo de Técnico em Enfermagem – SAMU, como segue: 

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas Vagas 
PNE 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Mensal em R$ 

Tipo de 
Prova 

(...) 

13 Técnico em Enfermagem – 
SAMU 

Curso de Técnico em Enfermagem e 
Registro no Conselho de Classe. 
Comprovar, no mínimo, dois anos de 
experiência em serviço móvel de urgência 
e emergência médica. 

4 + CR - 40h 2.083,54 O 

(...) 

 
1.2 Retifica as informações acerca dos tipos de prova aplicados ao cargo de Médico 

Especialista I – Dermatologista, sendo estabelecida a Prova Escrita Objetiva como 
único tipo de prova aplicada ao cargo, como segue: 

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas Vagas 
PNE 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Mensal em R$ 

Tipo de 
Prova 

(...) 

09 Médico Especialista I – 
Dermatologista 

Nível Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e ter 
concluído a residência médica em 
dermatologia ou ter título de Especialista 
em Dermatologia. 

1 + CR - 20h 6.366,36 O 

(...) 

 
1.3 Adiciona as informações legais acerca da constituição da Comissão de Fiscalização e 

Organização do Processo Seletivo Simplificado, estabelecido no Item 1.1 do Edital, que 
passa a ter a seguinte redação: 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade da 
empresa NBS PROVAS, localizada na Rua Timbó, 301 - Sala 54, Bairro Victor 
Konder em Blumenau/SC, endereço eletrônico http://www.nbsprovas.com.br 
e e-mail: nbs@nbsprovas.com.br, sob a supervisão da Comissão de Fiscalização 
e Organização do referido Processo Seletivo Simplificado, nomeada para este 
fim pelo Decreto nº 088/2019, de 20/12/2019. 

 
1.4 Detalha as microáreas do Agente Comunitário de Saúde, em virtude de elucidar 

partes, início e fim de microáreas, passando o item 1.3 do Edital, relativo ao Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, a ter a seguinte redação: 
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14 

Agente Comunitário de Saúde – ACS 
Habilitação Profissional: Ensino médio completo e residir no local de atuação desde a publicação deste Edital, 
conforme Lei Federal 13.595/2018.  
Observação: A não comprovação de residir no local de atuação implica em eliminação do candidato, 
independentemente de seu desempenho nas provas. 

Item Descrição da Área de Atuação Vagas Vagas 
PNE 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Mensal em R$ 

Tipo de 
Prova 

14.01 
ACS – Setor: 01 
Área de Atuação: Rio Cubatão, Rio dos Porcos, e Rio Salto. CR - 40h 1.261,70 O 

14.02 

ACS – Setor: 02  
Área de Atuação: Santa Cruz da Figueira. Avenida Ida Hahn Back, Cantos dos 
Salm, Rua Evaldo Antônio Wilvert, Rodovia SC 435 (até próximo residência Sr. 
Vilmar Beling). 

CR - 40h 1.261,70 O 

14.03 

ACS – Setor: 03  
Area de Atuação: Final do Bairro de Santa Cruz da Figueira (após residência 
do Sr. Vilmar Beling), Teresópolis início do Rio Cubatão, Rio Miguel, Rio 
Antinhas, Morro do Cedro. 

CR - 40h 1.261,70 O 

14.04 

ACS – Setor: 04  
Área de Atuação: Santa Cruz da Figueira Avenida Teofilo Bepler, Avenida Ida 
Hahn Bach, Rodovia Br 282 (até o KM 41), Rua Jose Engelberto Kirchner Neto, 
Rua Adelir Kirchner, Rua Samuel Schmidt, Rua Jose Samuel Kuhnen, Rua 
Telmo Heitor Fett, Rua Pedro Jochem, Rua Mathias Schmitz, Servidão 
Jochem, Servidão Vendolino Steinbach, Servidão Francisco Kuhnen. 

CR - 40h 1.261,70 O 

14.05 
ACS – Setor: 05  
Área de Atuação: Canto dos Pfleger, Canto dos Kraus, Löffelscheidt e Canto 
dos Thiesen (Sta Isabel).  

CR - 40h 1.261,70 O 

14.06 ACS – Setor: 06  
Área de Atuação: Rio do Cedro, Rio Novo, Rio Engano e Morro dos Meyer.  CR - 40h 1.261,70 O 

14.07 
ACS – Setor: 07  
Área de Atuação: Divisa de Santa Cruz, Rua da Granja, Santa Isabel, 
Löffelscheidt (início por Santa Isabel até o antigo parque aquático). 

CR - 40h 1.261,70 O 

14.08 

ACS – Setor: 08  
Área de Atuação: Rua Pedro Kunhen (até início da rua conhecida como "Rua 
da Barreira"), Rua João Inácio Homem, Servidão Sebastião José Medeiros, 
Rua Nossa Senhora de Fátima (até a divisa do município), Rua Augusto 
Justen, Rua José Matias Back, Rua Botafogo, Servidão Antônio Francisco, 
Servidão Antônio Henrique Kuhnen, Rua Antônio Henrique Lehmkuhl, Rua 
Gerci Lehmkuhl Thiesen, Avenida Coronel Antônio Lehmkuhl, Rua Altino João 
de Quadra, Rua Bela Vista, Rua Clemente Mees, Rua Ivo Estefano Broering, 
Rua São Sebastião (Até a divisa do Município), Rua Maria Ivone Esser, Rua 
Prefeito Walmor Lehmkuhl. 

CR - 40h 1.261,70 O 

14.09 

ACS – Setor: 09  
Área de Atuação: Prefeito Germano Jose Steinbach, Canto do Rio Gaspar, 
Rua Floriano Meyer, Rua Pedro José Garcia, Rua Maria Olinda Vieira, Morro 
da Antena e Morro do Garcia (Até próximo ao Sítio São Francisco).  

CR - 40h 1.261,70 O 

14.10 ACS – Setor: 10  
Área de Atuação: Linha Bauer, Segunda Linha e Terceira Linha.  CR - 40h 1.261,70 O 

14.11 
ACS – Setor: 11  
Área de Atuação: Fazenda do Sacramento II, Canto dos Schuch, Canto 
dos Hillesheim e Canto dos Bauer.  

CR - 40h 1.261,70 O 
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14.12 

ACS – Setor: 12  
Área de Atuação: Rua Geral Fazendo do Sacramento I, Rua José Francisco 
Kuhnen, Morro do Garcia I, Morro do Garcia II, Morro dos Polidoro e Morro 
dos Kirchner. 

CR - 40h 1.261,70 O 

14.13 

ACS – Setor: 13  
Área de Atuação: Avenida Coronel Antônio Lehmkuhl  (até o  Açougue 
Broering), Rua professora Leônia Filomena Lehmkuhl, Rua José Higino 
Martins, Rua Escravo Francisco Tolentino de Lemos, Rua Pedro João 
Lehmkuhl, Rua João Pereira Davila, Servidão Nicolau João Coelho, Rua Jose 
Lino Coelho, Rua Rainoldo Antônio Koerich, Rua Paulina Ana Trieweiller, Rua 
Luiza Martendal Koerich, Servidão Evaldo Lohn,  Servidão Alaide Maria Lohn, 
Rua Manoel Domingos Ferreira, Servidão Bernadete Goulart, Rua Manoel 
Gaspar Mafra, Rua Erasmo Nicolau Sommer, Estrada Geral Vila Nova, 
Rodovia BR 282 KM 32. 

CR - 40h 1.261,70 O 

 
1.5 Efetua ajuste nas atribuições inerentes ao Cargo de Agente Comunitário de Saúde, que 

passa a ter a seguinte redação: 

Agente Comunitário de Saúde (Cargo 14) 
Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea. Cadastrar todas as pessoas 
de sua microárea e manter os cadastros atualizados; Política Nacional de Atenção Básica 49. Orientar as 
famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis. Realizar atividades programadas e de atenção 
à demanda espontânea. Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios 
de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, 
mantendo como referência a média de uma visita/família/mês. Desenvolver ações que busquem a 
integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as 
finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade. Desenvolver 
atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de 
visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por 
exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito das situações de risco. Estar em contato permanente com as famílias, 
desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças e ao 
acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das 
condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de 
renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo governo federal, estadual e municipal, de 
acordo com o planejamento da equipe. É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas Unidades 
Básicas de Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

1.6 Os demais itens do Edital seguem inalterados. 
 

Águas Mornas/SC, 09 de janeiro de 2020.  

 
OMERO PRIM 

Prefeito do Município de Águas Mornas 
 
 

TONI VIDAL JOCHEM 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Alfredo Wagner

Prefeitura

4395/2020
Publicação Nº 2304157

DECRETO N° 4395/2020.

ATUALIZA OS VALORES DO FATOR DA UFRM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 93, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° - O fator da UFRM fica atualizado para R$ 1,9017 utilizando-se o Índice IPCA – IBGE entre os períodos de novembro de 2018 a 
outubro de 2019, no aumento de 2,5350%.
Art.2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1° de janeiro de 2020.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 06 de janeiro de 2020.

Naudir Antonio Schmitz
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA DATA

4396/2020
Publicação Nº 2304158

 DECRETO Nº. 4396/2020

ATUALIZA OS VALORES DO QUE TRATA A LEI Nº. 297/94 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - O fator da UFRM fica atualizado para R$ 1.9017, utilizando-se o índice IPCA-IBGE entre os períodos de novembro de 2.018 a outu-
bro de 2.019, no aumento de 2,5350%.

Art. 2º - A Tabela para cobrança da Taxa de Licença relativa ao Funcionamento de estabelecimento em horário especial, constante do Anexo 
III da Lei nº. 297/94 – Código Tributário Municipal, passa a vigorar com os seguintes valores:

1 – PARA PRORROGAÇÃO DE HORÁRIO:

VALORES EM R$

I – até às 22:00 h Ao dia Ao mês Ao ano
R$ 29,90 R$ 41,90 R$ 71,62

II – além das 22:00 h Ao dia Ao mês Ao ano
R$ 32,92 R$ 45,38 R$ 77,40

2 – PARA ANTECIPAÇÃO DE HORÁRIO

Ao dia Ao mês Ao ano
R$ 29,90 R$ 41,90 R$ 71,62

Art. 3º - A Tabela para Cobrança da Taxa de Licença para obras, arruamentos e loteamentos, constante do Anexo V da Lei nº. 297/94 – 
Código Tributário Municipal, passa a vigorar com os seguintes valores:
VALORES EM R$

1 - LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE LOTEAMENTO E ARRUAMENTOS – R$
a - Aprovação de Loteamento por Lote ................................................... 39,58
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b - Aprovação de arruamento por ML ...................................................... 4,62
c - Exame prévio de projeto de Loteamento ............................................ 168,15
d - Aprovação de desmembramento por Lote .......................................... 52,30

2 –LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO – R$
a - Construção de alvenaria ou concreto p/m2 .......................................... 1,00
b - Construção de madeira ou mista p/m2 ...................................................  0,39
c - Construção tipo popular .........................................................................  0,39
d - Construção de piscina p/m2 ...................................................................  2,92
e - Construção de muros, marquises p/m2 ................................................. 0,39
f - Reconstrução, reformas, reparos e demolições p/m2 ..............................  0,39

3 - TAXA DE OUTORGA HABITE-SE (M2) – R$
a - Até 60 m2 ............................................................................................ 7,18
b - De 61 m2 à 100 m2 .......................................................................... 11,80
c - De 101 m2 à 150 m2 ........................................................................ 23,50
d - De 151 m2 à 300 m2 ........................................................................ 35,90
e - De 301 m2 à 450 m2 ........................................................................ 57,90
f - De 451 m2 à 500 m2 ........................................................................ 125,25
g - De 501 m2 à 1.000 m2 ..................................................................... 178,90
h - De 1.001 m2 à 2.500 m2 .................................................................... 215,10
i - De 2.501 m2 à 5.000 m2 ..................................................................... 243,70
j - Acima de 5.000 m2 ..............................................................................  313,15

4 - Licença p/transporte de casas por m2 .................................................  1,00

5 - QUAISQUER OUTRAS OBRAS NÃO ESPECIFICADAS
NESTA TABELA: R$
a - Por metro linear ...................................................................... 18,05
b - por metro quadrado ..................................................................  18,05

Art.4° - A tabela que trata das receitas provenientes de preços públicos, passa a vigorar com os seguintes valores:

I - Tarifas de Expediente

1 - Atestados, Declarações, e Certidões.
a) Negativa de Tributos .................................................................................. 18,00
b) Quaisquer outros, por lauda ...................................................................... 25,15
c) Confrontantes .............................................................................................. 25,15

2 - Protocolização de requerimento dirigido a qualquer Autoridade Municipal, para os demais fins. ..........................................................
................................. 10,40

3 - Emissão de Documentos de Arrecadação Municipal DAMs ........................  10,40
4 - Segundas Vias .............................................................................................. 18,00

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
Art. 6º - Ficam revogas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 06 de janeiro de 2020.

Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA

4397/2020
Publicação Nº 2304159

DECRETO Nº. 4397/2020

ESTABELECE PRAZO PARA PAGAMENTO DOS IMPOSTOS E TAXAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de acordo com o 
Artigo 93, itens VIII e XX da Lei Orgânica Municipal e Artigo 17 e 60 da Lei nº. 297/2004 (Código Tributário Municipal),

DECRETA:
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Art. 1° - A Taxa de Licença e Localização – TLL será cobrada em Parcela Única com vencimento em 31/03/2020.

Art. 2º - O Imposto sobre Serviço - ISS Ofício, será cobrado em Parcela Única, com vencimento em 31/03/2020.

Parágrafo Único – O Imposto sobre Serviço – ISS Homologado, terá o montante devido recolhido pelo contribuinte nas seguintes da-
tas: 17/02/2020, 16/03/2020, 15/04/2020, 15/05/2020, 15/06/2020, 15/07/2020, 17/08/2020, 15/09/2020, 15/10/2020, 16/11/2020, 
15/12/2020 e 15/01/2021.

Art. 3º - A Taxa de Alvará Sanitário – TAS será cobrada em Parcela Única com vencimento em 31/03/2020.

Art. 4º - O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e a Taxa de Serviços Urbanos – TSU e Taxa de Limpeza Pública – TLP serão pa-
gos em Parcela única em 31/03/2020 com desconto de 10 % (dez por cento) e parceladamente em 03 (três) vezes, com vencimento em 
31/03/2020, 30/04/2020 e 29/05/2020.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 06 de janeiro de 2020.

Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal
PUBLICADO NESTA DATA
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Anchieta

Prefeitura

JUSTIFICATIVA À QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 01-02/2020
Publicação Nº 2304636

JUSTIFICATIVA À QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5°, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, considerando que a empresa Global Assessoria e Servi-
ços S/S Eireli, possui valores pendentes do Município de Anchieta/SC, estando o Município em mora com suas obrigações, considerando que 
o serviço prestado revela-se de suma importância; levando em conta que o pagamento desses débitos vai ao encontro do interesse público 
primário do Município de Anchieta/SC, justifica-se o pagamento desses débitos fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor – Global Assessoria e Serviços S/S Eireli.

Empenho nº 1573.

Valor – R$ 5.910,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Anchieta (SC), 08 de janeiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito Em Exercício

Publicada a presente Justificativa no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
Camila Baronio – Secretária de Administração e Gestão.

JUSTIFICATIVA À QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5°, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, considerando que a empresa V P Bortoncello Serviços 
de Consultoria e Contabilidade, possui valores pendentes do Município de Anchieta/SC, estando o Município em mora com suas obrigações, 
considerando que o serviço prestado revela-se de suma importância; levando em conta que o pagamento desses débitos vai ao encontro 
do interesse público primário do Município de Anchieta/SC, justifica-se o pagamento desses débitos fora da ordem cronológica, consoante 
adiante descrito:

Fornecedor – V P Bortoncello Serviços de Consultoria e Contabilidade.

Empenho nº 1410.

Valor – R$ 5.800,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Anchieta (SC), 08 de janeiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito Em Exercício

Publicada a presente Justificativa no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
Camila Baronio – Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 45/2020
Publicação Nº 2304388

 PORTARIA nº. 45/2020
De, 07 de Janeiro de 2020.

Vilmar Paulo Piovezani, Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar nº. 031/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
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Conceder Licença Prêmio pelo período de 30 (trinta) dias,

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio pelo período de 30 (trinta) dias para o servidor Público Municipal senhor Ivo Antônio Appio, ocupante 
do cargo de Operador I, matrícula 1939, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal da Infraestru-
tura, com todos os direitos e vantagens que a lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 06/01/2020 à 04/02/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 06 de Janeiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo

PORTARIA Nº 46/2020
Publicação Nº 2304391

 PORTARIA nº. 46/2020
De, 07 de Janeiro de 2020.

Vilmar Paulo Piovezani, Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar nº. 031/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio pelo período de 15 (quinze) dias,

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio pelo período de 15 (quinze) dias para a servidora Pública Municipal senhora Kelin Dal Ri, ocupante 
do cargo de Assistente Social, matrícula 2128, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal da Infra-
estrutura, com todos os direitos e vantagens que a lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 15/01/2020 à 29/01/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 07 de Janeiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo

PREGÃO PRESENCIAL N 001/2020 - FMS
Publicação Nº 2304542

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 001/2020

O Gestor do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 
e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Por Item, para: Contratação de empre-
sa para Prestação de Serviços Médicos, nas especialidades de clínica geral, para Plantão Médico Presencial, a serem realizados conforme 
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cronograma no Hospital Municipal Anchietense/UPA, para o período de 12 meses. A documentação para habilitação e propostas será rece-
bida na Sala de Licitações até às 14:00 horas do dia 22/01/2020. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir 
cópia integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, Centro, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, 
de Segunda à Sexta – Feira.
Anchieta, 08 de Janeiro de 2020.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do FMS

PREGÃO PRESENCIAL N 002/2020 - FMS
Publicação Nº 2304840

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 002/2020

O Gestor do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 
e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço Por Item, para: Registro de Preço 
para aquisição de oxigênio medicinal e ar comprimido, para serem utilizados nos pacientes atendidos e que se encontram em observação 
na Unidade de Pronto de Atendimento do município de Anchieta/SC, pelo período de até 12 meses da data de Homologação do Processo 
Licitatório. A documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 14:00 horas do dia 31/01/2020. Infor-
mações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, de Segunda à Sexta – Feira.
Anchieta, 08 de Janeiro de 2020.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do FMS
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Angelina

Prefeitura

DECRETO Nº 002/2020
Publicação Nº 2304607

DECRETO Nº 002/2020

PRORROGA O PRAZO DE NOEMAÇÃO.

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições que lhe conferem a lei nº 021/2013 art. 24 § 5º, e;

Considerando o requerimento da interessada.

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias a nomeação de SUELEN DUTRA para o cargo de provimento efetivo de Enfermeiro do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Angelina.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas em contrário.

Angelina, 07 de janeiro de 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019 - ANGEPREV
Publicação Nº 2304066

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019 – ANGEPREV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 – ANGEPREV

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Diretora Executiva, Senhora Maria de Lourdes Otto Assunção, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pelas Leis nº 8.666, 10.520 e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e Comissão de 
Apoio, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Licitatório nº 001/2019 - ANGEPREV
b) Modalidade: Pregão Presencial
c) Tipo: Menor Preço por Global
d) Data da Homologação: 06/01/2020
e) Data da Adjudicação: 06/01/2020
f) Objeto da Licitação: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços relacionados à gestão dos recursos financeiros do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de Angelina
g) Proponente vencedor: SMI PRIME – CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA. (CNPJ nº 11.882.190/0001-34)
h) Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)/ano, sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais)/mês

Angelina/SC, 06 de janeiro de 2020.

Maria de Lourdes Otto Assunção
Diretora Executiva

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019 - ANGEPREV
Publicação Nº 2304076

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019 – ANGEPREV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 – ANGEPREV

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Diretora Executiva, Senhora Maria de Lourdes Otto Assunção, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pelas Leis nº 8.666, 10.520 e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e Comissão de 
Apoio, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Licitatório nº 002/2019 - ANGEPREV
b) Modalidade: Pregão Presencial
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c) Tipo: Menor Preço por Global
d) Data da Homologação: 06/01/2020
e) Data da Adjudicação: 06/01/2020
f) Objeto da Licitação: Contratação de pessoa jurídica para serviços de Consultoria Previdenciária para o ANGEPREV
g) Proponente vencedor: KRAUSE CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA. (CNPJ nº 03.448.633/0001-55)
h) Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)/ano, sendo R$ 4.000,00 (quatro mil reais)/mês

Angelina/SC, 06 de janeiro de 2020.

Maria de Lourdes Otto Assunção
Diretora Executiva
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Anitápolis

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2020
Publicação Nº 2304623

MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS. EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2020. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA. OBJETO: O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos financeiros a serem 
disponibilizados pelo CONTRATANTE ao Consórcio Público CONTRATADO. Valor: R$ 35.640,00. Data da Assinatura: 02/01/2020. Prazo de 
vigência: 31/12/2020. Anitápolis, 08/01/2020. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.

RESULTADO DE LICITAÇÃO CC 041/2020 E EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2020
Publicação Nº 2304605

MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019 – CONCORRÊNCIA N° 041/2019. EX-
TRATO DO CONTRATO N°. 003/2020. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADO: ARNALDO DE SOUZA LÉO. Valor mensal: 
R$ 512,00. OBJETO: Cessão de direito de uso onerosa para a utilização e exploração econômica das dependências identificadas como bar, 
lanchonete da Usina Municipal (centro de lazer), localizado na Rua Léo Vambommel, bairro Centro, nesta cidade de Anitápolis/SC. Data da 
Assinatura: 06/01/2020. Prazo de vigência: 12 meses. Anitápolis, 06/01/2020. Maria Aparecida de Pieri Coelho – Secretária Municipal de 
Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N. 006/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 005/2020
Publicação Nº 2304998

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 006/2020; Pregão Presencial nº 005/2020; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: A presente licitação tem como 
objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de escavadeira hidráulica, com peso operacional de 17.000kg, 
com esteira rolante, concha frontal e com operador, e de caminhão basculante (caçamba) 6x4, traçado e com motorista, para a Secretaria 
de Transportes e Obras do Município de Antônio Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 22 de janeiro de 2020, as 09h00min na 
Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, localizado na Praça 
Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo fone (48) 3272-8617, pelo e-mail licitacao@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 08 de janeiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N 060/2019
Publicação Nº 2305198

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2019

Primeiro termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
o nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador do RG n° 983.256, inscrito no CPF sob o nº 433.221.079-49, com endereço na Rua dos Imi-
grantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos, Santa Catarina, CEP 88.180-000, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa NCL 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.667/0001-15, com sede na Estrada Geral, s/n., 
Siriu, Garopaba, Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objeto aditar o quantitativo e consequente o valor da ata de registro de preços nº 
060/2019, que consiste na “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE LAJOTAS SEXTAVADAS E 
REALINHAMENTO DE MEIO FIO DE CONCRETO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC”, conforme Edital de Processo Licitatório nº 54/2019, Pregão Presencial nº 38/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterado o quantitativo dos itens 1 e 2, conforme tabela abaixo, totalizando o valor de R$ 21.247,50 (vinte e um 
mil duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE ADITADA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
Serviço de mão de obra 
para assentamento de 
lajota sextavada.

M² 1250 R$ 13,49 R$ 16.862,50

02
Serviço de mão de obra 
para assentamento de 
meio fio de concreto.

M² 500 R$ 8,77 R$ 4.385,00

VALOR TOTAL R$ 21.247,50

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 08 de janeiro de 2020.
GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL NCL PAVIMENTAÇÃO LTDA

Contratante Contratada
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SÉTIMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2019
Publicação Nº 2305217

TERMO ADITIVO

SÉTIMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2019

Quinto termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, neste ato denominado simplesmente Município, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal em exercício Sr. Onélio Richartz, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa POSTO ANTÔNIO 
CARLOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.370.109/0001-74, com sede na Estrada São Francisco, 
nº 50, Centro, Antônio Carlos/SC, doravante denominada CONTRATADO, ajustado mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando a imprevisibilidade e a ruptura do equilíbrio contratual, tem o presente termo aditivo por objeto a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço nº 090/2019, oriunda do Processo Licitatório nº 088/2019, 
Pregão Presencial nº 059/2019, cujo objeto é a aquisição de gasolina comum para abastecimento da frota de veículos do Município de 
Antônio Carlos/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – Diante da necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica alterado o valor do item 
01 (gasolina comum) de R$ 4,41 para o valor de R$ 4,46 o litro.

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos/SC, 08 de janeiro de 2020.

GERALDO PAULI POSTO ANTÔNIO CARLOS EIRELI – EPP
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

____________________________ ____________________________
Nome da testemunha Nome da testemunha
CPF: CPF:
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CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE ATÉ 6 º BIMESTRE DE 2019
Publicação Nº 2304127

 

Código 
Destinação 
Recursos

0.1.02
0.6.02
0.2.02
0.2.06
0.6.06
0.2.38.65
0.6.38.65
0.2.38.62
0.6.38.62
0.2.38.57
0.6.38.57
0.2.38.63
0.6.38.63
0.2.38.51
0.6.38.51
0.2.38.52
0.6.38.52
0.2.38.53
0.6.38.53
0.2.67.58
0.6.67.58
0.2.67.61
0.6.67.61
0.2.38.54
0.6.38.54

1.755.854,47
ITR 26.810,00

ICMS 16.783.519,89

Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 202.854,65

Multas e Juros de Mora de Impostos 13.276,56

Superávit - Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 255.774,69
Vigilância Sanitária 12.000,00

Rendimentos de Aplicação de Recursos Próprios 10.291,84
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 108.228,81
Superávit de Taxa de Fisc. De Vigilância Sanitária 9.186,22

Vigilância Epidemiológica

Receita da Dívida Ativa de Impostos 112.009,35

Multas e Juros de Mora Receita da Divida Ativa de Impostos 72.495,55

Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 0,00

IPI 217.320,66
IPVA 

Especificação Acumulado até o mês

Recursos Oriundos de Impostos - 22% 6.785.034,97
Superávit de exercício Anterior 307.305,77

(-) Descontos e Renúncia de Receita -323.076,45
TOTAL 30.841.068,06
2 – ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE

Referência: Até 6 º Bimestre de 2019.

1 – BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
Receitas Oriundas de Impostos Arrecadado   até o mês

IRRF   1.214.454,99
FPM 7.414.834,46

ISS 1.581.791,98

IPTU 1.508.820,70
ITBI 462.955,90

48.250,39
Superávit - Vigilância Epidemiológica 15.033,55
PACS 277.500,00

Superávit - Vigilância Sanitária 15.674,87
Farmácia Básica 46.246,26
Superávit - Farmácia Básica 5.296,61

Saúde Bucal 22.300,00
Superávit - Saúde Bucal 32.921,19
Saúde da Família Estadual 122.995,09

Superávit - PACS 23.808,06
PSF 228.160,00
Súperávit - PSF 21.390,00

Superávit - Estratégia Núcleo de Apoio à Saúde da Família 42.999,24
Farmácia Básica Estadual 39.896,48
Superávit - Farmácia Básica Estadual 5.325,62
PMAQ 326.163,66
Superávit - PMAQ 5.749,22
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Código 
Destinação 
Recursos

0.2.67.59
0.6.67.59
0.2.38.55
0.6.38.55
0.2.38.56
0.6.38.56
0.2.38.167 PAB - Incremento Atenção Básica

0.6.38.78
0.2.38.77 Rede Cegonha

0.2.38.99
0.6.38.99
0.6.38.159
0.2.38.78 PSE

0.2.38.169 PAB - Incremento Temporário

0.2.38.175 Implementação Segurança Alimentar

0.2.38.177
0.2.38.178 PIUBS

0.1.02 Recursos Oriundos de Impostos - 22% 6.785.034,97 6.578.733,89 -206.301,08

0.6.02 Superávit de exercício Anterior 307.305,77 301.438,71 -5.867,06

0.2.02 Rendimentos de Aplicação de Recursos Próprios 10.291,84 7.826,75 -2.465,09

0.2.06 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 108.228,81 103.130,63 -5.098,18

0.6.06 Superávit de Taxa de Fisc. De Vigilância Sanitária 9.186,22 8.900,73 -285,49

0.2.38.65 Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 202.854,65 141.483,12 -61.371,53

0.6.38.65 Superávit - Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 255.774,69 255.261,10 -513,59

0.2.38.62 Vigilância Sanitária 12.000,00 9.526,06 -2.473,94

0.6.38.62 Superávit - Vigilância Sanitária 15.674,87 986,00 -14.688,87

0.2.38.57 Farmácia Básica 46.246,26 41.916,55 -4.329,71

0.6.38.57 Superávit - Farmácia Básica 5.296,61 5.217,00 -79,61

0.2.38.63 Vigilância Epidemiológica 48.250,39 29.680,46 -18.569,93

0.6.38.63 Superávit - Vigilância Epidemiológica 15.033,55 0,00 -15.033,55

0.2.38.51 PACS 277.500,00 274.012,63 -3.487,37

0.6.38.51 Superávit - PACS 23.808,06 23.808,06 0,00

0.2.38.52 PSF 228.160,00 228.160,00 0,00

0.6.38.52 Súperávit - PSF 21.390,00 21.390,00 0,00

0.2.38.53 Saúde Bucal 22.300,00 166,30 -22.133,70

0.6.38.53 Superávit - Saúde Bucal 32.921,19 32.821,58 -99,61

0.2.67.58 Saúde da Família Estadual 122.995,09 65.524,60 -57.470,49

0.6.67.58 Superávit - Estratégia Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família

42.999,24 42.999,24 0,00

0.2.67.61 Farmácia Básica Estadual 39.896,48 34.835,24 -5.061,24

0.6.67.61 Superávit - Farmácia Básica Estadual 5.325,62 5.311,36 -14,26

0.2.38.54 PMAQ 326.163,66 326.163,66 0,00

0.6.38.54 Superávit - PMAQ 5.749,22 5.749,22 0,00

0.2.67.59 NASF Estadual 36.494,18 14.694,84 -21.799,34

0.6.67.59 Superávit - NASF Estadual 11.802,67 11.802,67 0,00

26.783,31
5.100,00

Implementação e fortalecimento das ações de cadastramento

1.669,94

Realizada (2) Diferença    (3) 

158.759,69MAC - Exames Laboratoriais Federal

3 – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE
Código Fontes 
de Recursos Especificação Exigência 

Legal (1)

1.088,00Superávit - PSE

Superávit - PRO EPS 11.000,00

Equipamentos Odontológicos 174,89
913,28Superávit - Equipamentos Odontológicos

TOTAL 10.253.520,36

41.665,11Superávit MAC - Exames Laboratoriais Federal

13.676,00
117.000,00

3.006,10

NASF Federal 132.000,00
Superávit NASF Federal 12.000,00

NASF Estadual 36.494,18
Superávit - NASF Estadual 11.802,67

Especificação Acumulado até o mês

710.000,00
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0.2.38.55 NASF Federal 132.000,00 132.000,00 0,00

0.6.38.55 Superávit NASF Federal 12.000,00 12.000,00 0,00

0.2.38.56 MAC - Exames Laboratoriais Federal 158.759,69 131.572,39 -27.187,30

0.6.38.56 Superávit MAC - Exames Laboratoriais Federal 41.665,11 41.665,11 0,00

0.2.38.167 PAB - Incremento Atenção Básica 710.000,00 200.000,00 -510.000,00

0.6.38.78 Superávit - PSE 1.088,00 1.088,00 0,00

0.2.38.77 Rede Cegonha 1.669,94 1.669,94 0,00

0.2.38.99 Equipamentos Odontológicos 174,89 174,89 0,00

0.6.38.99 Superávit - Equipamentos Odontológicos 913,28 913,28 0,00

0.6.38.159 Superávit - PRO EPS 11.000,00 7.452,50 -3.547,50

0.2.38.78 PSE 13.676,00 0,00 -13.676,00

0.2.38.169 PAB - Incremento Temporário 117.000,00 69.909,55 -47.090,45

0.2.38.175 Implementação Segurança Alimentar 3.006,10 3.000,00 -6,10

0.2.38.177 Implementação e fort das ações de cadastr 26.783,31 0,00 -26.783,31

0.2.38.178 PIUBS 5.100,00 0,00 -5.100,00
TOTAL 10.253.520,36 9.172.986,06 -1.080.534,30

22,33%

GERALDO PAULI                        ELAINE A. PETRY CUNRADI            AGOSTINHO PAULI
Prefeito Municipal                               Contadora                            Secretário de Saúde 

Antônio Carlos,07 de janeiro de 2020.

Despesas de Saúde com recursos de Impostos - 
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DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO ATÉ 6º 
BIMESTRE DE 2019

Publicação Nº 2304119

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS

2.1 0.1.01 8.815.362,96
2.2 0.1.18 3.684.976,71
2.3 0.3.18 15.537,44
2.4 0.1.19 919.512,16
2.5 0.1.36 436.798,59
2.6 0.3.36 9.531,05
2.7 0.1.62.5 276.389,37
2.8 0.3.62.5 19.460,14
2.9 0.1.62.6 187.740,63
2.10 0.3.62.6 56.669,37

2.11 0.1.37.4 123.557,99

2.12 0.3.37.4 25.842,86
2.13 0.1.37.3 119.847,39
2.14 0.3.37.3 16.916,88
2.15 0.1.37.43 0,61
2.16 0.3.37.43 275,30
2.17 0.1.37.45 0,00
2.18 0.3.37.45 2.829,29
2.19 0.1.32.10 0,00
2.20 0.1.32.71 265.921,66
2.21 0.3.32.71 14.316,69

IPTU 1.508.820,70
ITBI 462.955,90
ISS 1.581.791,98

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS AO 
ENSINO BÁSICO

REFERÊNCIA: ATÉ 6º Bimestre de 2019.

1. BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

1.1. Receitas Oriundas de Impostos Realizada até o mês

(-) Descontos e Renúncia de Receita -323.076,45
                                                             SOMA 5.285.099,66
1.2. Receitas Resultantes de Impostos, Base de Cálculo do FUNDEB

IRRF   1.214.454,99
Receita da Dívida Ativa de Impostos 112.009,35
Multas e Juros de Mora de Impostos 13.276,56

FPM 1% 642.371,08

Cota-Parte do IPI 217.320,66
Cota-Parte do ITR 26.810,00
Cota-Parte do IPVA 1.755.854,47

Cota-Parte do FPM 7.414.834,46
Cota-Parte do ICMS Exportação 0,00
Cota-Parte do ICMS 16.783.519,89

Multas e Juros de Mora Receita da Dívida Ativa de Impostos 72.495,55

SOMA 26.198.339,48
1.3. TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS 31.483.439,14

2 – ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO
CÓDIGO 

D.R. Especificação Das Fontes de Recursos Valor até o Mês

Convênio Transporte Escolar Estadual - Ensino Básico 

Convênio Transporte Escolar Estadual - Ensino Médio 
Superávit Financeiro do Transporte Escolar Estadual E. Médio

Transferências Diretas do FNDE - PNATE

Receitas oriundas de Impostos - 28%
Transferências do FUNDEB – Parte do 60%
Superávit Financeiro do FUNDEB

Cota-Parte do Salário Educação
Superávit Financeiro do Salário Educação

Superávit Convênio Transporte Escolar Estadual - Ensino Básico

Transferências do FUNDEB – Parte do 40%

Superávit Financeiro do PNATE

Convênio com o MEC - Ampliação da Rede Escolar Fundamental
Convênio com o MEC - Ampliação da Rede Escolar Infantil
Superávi Financeiro - Convênio MEC - Ampliação Rede Esc. Infantil

Transferências Diretas do FNDE - PNAE
Superávit Financeiro do PNAE
Transferências Diretas do FNDE - Brasil Carinhoso
Superávit Financeiro do FNDE - Brasil Carinhoso
Transferências Diretas do FNDE - Brinquedos Proinfância
Superávit Financeiro do FNDE - Brinquedos Proinfância
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2.22 0.1.32.74 0,00
2.23 0.3.32.74 134.022,68
2.24 0.1.32.12 229.964,41
2.25 0.1.81 0,00
2.26 0.1.81.168 150.000,00

15.505.474,18

CÓDIGO 
F.R.

CÓDIGO 
SUB-

FUNÇÃO
Exigência Legal Realizado até o 

Mês
Diferença

3.1 0.1.01 5.239.667,90 5.239.665,36 -2,54
3.2 0.1.01 361 1.895.118,38 1.881.289,58 -13.828,80
3.3 0.1.01 365 1.644.819,73 1.668.142,11 23.322,38
3.4 0.1.01 366 35.756,95 36.411,00 654,05
3.5 0.1.18 361 1.252.892,08 1.226.561,28 -26.330,80
3.6 0.1.18 365 2.432.084,63 2.412.337,74 -19.746,89
3.7 0.1.19 361 671.243,88 653.648,55 -17.595,33
3.8 0.1.19 365 248.268,28 245.719,71 -2.548,57
3.9 0.3.18 365 15.537,44 15.537,44 0,00

3.10 0.1.36 361/365 436.798,59 406.492,06 -30.306,53

3.11 0.3.36 361 9.531,05 9.114,66 -416,39
3.12 0.1.62.5 361 276.389,37 272.081,33 -4.308,04
3.13 0.3.62.5 361 19.460,14 19.460,14 0,00
3.14 0.1.62.6 362 187.740,63 137.021,65 -50.718,98
3.15 0.3.62.6 362 56.669,37 56.669,37 0,00
3.16 0.1.37.4 361 123.557,99 89.668,78 -33.889,21
3.17 0.3.37.4 361 25.842,86 25.842,86 0,00
3.18 0.1.37.3 361 119.847,39 95.916,73 -23.930,66
3.19 0.3.37.3 361 16.916,88 15.812,58 -1.104,30
3.20 0.1.37.43 365 0,61 0,60 -0,01
3.21 0.3.37.43 365 275,30 275,30 0,00
3.22 0.1.37.45 365 0,00 0,00 0,00
3.23 0.3.37.45 365 2.829,29 2.829,29 0,00
3.24 0.1.32.10 361 0,00 0,00 0,00
3.25 0.1.32.71 365 265.921,66 863.202,62 597.280,96
3.26 0.3.32.71 365 14.316,69 12.486,00 -1.830,69
3.27 0.1.32.74 361 0,00 0,00 0,00
3.28 0.3.32.74 361 134.022,68 134.022,68 0,00
3.29 0.1.32.12 361 229.964,41 229.964,41 0,00
3.30 0.1.81 361 150.000,00 150.000,00 0,00

15.505.474,18 15.900.173,83 394.699,65

MÍNIMO REALIZADO DIFERENÇA
25% 28,03% 3,03
60% 79,03% 19,03

        

             

Ensino Fundamental

Convênio Quadra Esportiva

TOTAL
3. DESTINAÇÃO DO RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO

Especificação

Superávit Financeiro - Convênio Quadra Esportiva

Operação de Crédito - FINISA

Convênio com o MEC - Aquisição de Veículo
Operação de Crédito - Aquisição de veículo

Ensino Fundamental/infantil

Ensino Fundamental
Ensino Fundamental

Contribuição ao FUNDEB
Ensino Fundamental 53%
Educação Infantil  46%

Ensino Fundamental  34%
Educação Infantil  66%

Educação  Jovens e Adultos 1%

Ensino Infantil

Ensino Fundamental 73%
Ensino Infantil 27%

Ensino Fundamental
Ensino Infantil
Ensino Infantil
Ensino Infantil

Ensino Fundamental
Educação Infantil

Ensino Médio
Ensino Médio
Ensino Fundamental

Ensino Fundamental

Ensino Infantil

Ensino Fundamental

Memória de Cálculo:  4.1 = (3.1+ 3.2 + 3.3 +3.4) / 1.3
                                             4.2 = (3.5+3.6) / (2.2+2.3)

 Antônio Carlos, em 07 de janeiro de 2020.                                                                      

                GERALDO PAULI                        ELAINE A. PETRY CUNRADI                     LIDIANE VENTURA FRAGA
              Prefeito Municipal                                Contadora                                      Secretária M. de Educação 

Educação Infantil

                                   TOTAL

4. CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS
4.1. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
4.2. Remuneração Profissionais do Magistério

Ensino Fundamental

Ensino Fundamental
Ensino Fundamental
Ensino Fundamental
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Apiuna

Prefeitura

PORTARIA Nº 0007/2020
Publicação Nº 2304021

PORTARIA Nº 0007/2020
De 06 de janeiro de 2020

DESIGNA CARLA REGINA ZONTA LANGE COMO
FISCAL DE CONTRATO Nº 001/2020

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna em exercício, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 
8.666/93 de 21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe 
sobre as funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar a servidora efetiva CARLA REGINA ZONTA LANGE, matrícula n. 81116, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo de 
Nível Superior, para desempenhar a função de fiscal do contrato abaixo relacionado, além de contribuir no que for necessário para o desem-
penho das funções de seus auxiliares:
CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA

001/2020
PRESTACAO DE SERVICO DE CONTROLE E LIMPE-
ZA DA CAPELA MORTUÁRIA LOCALIZADA A RUA 
ITAJUBÁ, N° 209 – CENTRO – APIÚNA/SC

MÁRCIO HASCKEL

Art. 2° - Fica também designada com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do contrato acima mencionado a servidora a 
seguir:
SETOR DE RECURSOS HUMANOS
Servidor: Jeniffer Bueno de Oliveira
Cargo: Auxiliar de Escritório
Matricula: 119415
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
· Ter conhecimento dos termos contratuais;
· Acompanhar a execução contratual;
· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;
· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designado a servidora Jeniffer Bueno de Oliveira, matrícula 
119415, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de janeiro de 2020.

José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0008/2020
Publicação Nº 2304167

PORTARIA Nº 0008/2020
De 06 de janeiro de 2020

DESIGNA HERICK EDUARDO MENEGHELI COMO
FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2020

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o Decreto Municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor efetivo HERICK EDUARDO MENEGHELI, matrícula n. 104140, ocupante do cargo de Auxiliar de Escritório, para 
desempenhar a função de fiscal do contrato abaixo relacionado, além de contribuir no que for necessário para o desempenho das funções 
de seus auxiliares:
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ATA OBJETO EMPRESA CONTRATADA

001/2020

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTEIRA, 
RETROESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRAU-
LICA . – Pregão presencial – Registro de Preço nº 
139/2019

– TERRAPLANAGEM ZIMATH EIRELI-

– DALUCIO JANUARIO-ME-

Art. 2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do contrato acima mencionado os servidores 
a seguir:
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Servidor: Fabiana Bazzanella
Cargo: Auxiliar Administrativo de Nível Médio
Matricula: 18813
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
· Ter conhecimento dos termos contratuais;
· Acompanhar a execução contratual;
· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;
· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designado a servidora Fabiana Bazzanella, matrícula 
18813, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de janeiro de 2020.

José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0009/2020
Publicação Nº 2304469

PORTARIA Nº 0009/2020
De 08 de janeiro de 2020

DESIGNA WILLY WOEHL COMO
FISCAL DO CONTRATO Nº 02/2020

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna em exercício, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 
8.666/93 de 21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe 
sobre as funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor comissionado WILLY WOEHL, matrícula n. 26085, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, para desempenhar a 
função de fiscal do contrato abaixo relacionado, além de contribuir no que for necessário para o desempenho das funções de seus auxiliares:
CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA

002/2020

Serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada em direito público (admi-
nistrativo/constitucional) ao CONTRATANTE, no exercício de 2020 (janeiro a junho de 
2020), para fomentar o desenvolvimento sustentável da região de abrangência e a 
melhoria da gestão e dos serviços públicos, instituir, implementar e gerir programas e/
ou projetos de desenvolvimento institucional e dar suporte e orientação técnica para a 
prestação adequada dos Serviços de Saneamento Básico.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE 
DO ITAJAÍ - CIMVI

Art. 2° - Fica também designada com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do contrato acima mencionado a servidora a 
seguir:
SETOR JURÍDICO
Servidor: Rodrigo Silveira dos Santos
Cargo: Auxiliar Administrativo de Nível Médio
Matricula: 116726
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
· Ter conhecimento dos termos contratuais;
· Acompanhar a execução contratual;
· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;
· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
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nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designado o servidor Rodrigo Silveira dos Santos, matrícula 
116726, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 08 de janeiro de 2020.

José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO OFICIAL PP 01/2020FMS
Publicação Nº 2304632

Fundo Municipal de Saúde
Município de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 01/2020
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, térreo, sala nº 06, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC
Data/ Hora Protocolo dos envelopes/Autenticação da documentação/Credenciamento dos participantes: 22/01/2020 – Das 08 horas às 08 
horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura, lances e julgamento: 22/01/2020 – Após as 08 horas e 20 minutos
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a 
sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

http://www.apiuna.sc.gov.br
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 014/2020
Publicação Nº 2303982

PORTARIA Nº 014/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Olguin Ricardo Metz, Prefeito em Exercício de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a servidora PATRÍCIA SCHIMMELPFENNIG, inscrita no CPF sob nº. 039.483.949-89, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, férias referentes ao aquisitivo de 01 de outubro de 2018 a 30 de setembro de 2019, para serem 
gozadas no período de 17 de janeiro a 15 de fevereiro de 2020.

Art.2º Fica reduzido em 15 (quinze) dias o período de férias da mesma em função de autorização de afastamento anteriormente concedido 
para tratamento de assuntos de interesse particular devendo, portanto, apresentar-se ao serviço no dia 03 de fevereiro de 2020.

Art.3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 07 de janeiro de 2020.

OLGUIN RICARDO METZ
Prefeito em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Jaíne Wallmann da Silva
Responsável pela publicação.

PORTARIA 015/2020
Publicação Nº 2303985

PORTARIA Nº 015/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Olguin Ricardo Metz, Prefeito em Exercício de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a servidora ISOLDE DREHMER MULLER, inscrita no CPF sob nº. 032.639.969-08, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente Comunitário de Saúde, férias referentes ao aquisitivo de 15 de março de 2018 a 14 de março de 2019, para serem gozadas 
no período de 17 de janeiro a 15 de fevereiro de 2020.

Art.2º Fica reduzido em 15 (quinze) dias o período de férias da mesma em função de autorização de afastamento anteriormente concedido 
para tratamento de assuntos de interesse particular devendo, portanto, apresentar-se ao serviço no dia 03 de fevereiro de 2020.

Art.3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 07 de janeiro de 2020.

OLGUIN RICARDO METZ
Prefeito em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Jaíne Wallmann da Silva
Responsável pela publicação.
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PREGÃO PRESENCIAL 001.2020
Publicação Nº 2303933

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 001/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº.001/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de uniformes (calça, jaleco, jaquetas, camisetas, colete e blusa de lã) para uso da 
Secretaria Municipal de Saúde e calças e jalecos para uso da Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no Anexo “E” 
deste Edital.

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 22/01/2020.
Abertura: às 09h00 do dia 22/01/2020.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 08 de Janeiro de 2020.

Olguin Ricardo Metz
Prefeito Municipal em Exercício
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Arroio Trinta

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2020
Publicação Nº 2303920

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

MODALIDADE: Pregão PRESENCIAL Nº 0001/2020 - PR.
Tipo: Menor preço.
Forma de Julgamento: Global.

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa objetivando a contratação de empresa especializada para confecção de camisas sociais de uni-
forme, para atendimento das necessidades dos Servidores Municipais da Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria de Assistência 
Social e Secretaria de Agricultura, conforme exigências do Edital.

Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 do dia 22/01/2020.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30 do dia 22/01/2020.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@arroiotrinta.
sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.

Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 7 de janeiro de 2020.

Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009 - FÉRIAS ROSENEI TURMINA CABRAL
Publicação Nº 2304330

PORTARIA Nº 009, DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, ROSENEI TURMINA CABRAL, brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2018 à 01/07/2019, e sendo gozo das mesmas no período de 06/01/2020 
a 04/02/2020.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de janeiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 010 - FÉRIAS BRUNO BERTHA
Publicação Nº 2304331

PORTARIA Nº 010, DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1.713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, BRUNO BERTHA, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO, relativas ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 01/06/2017 cujo gozo dos dias será no período de 06/01/2020 a 15/01/2020 e o 
pagamento de 1/3 de férias já foi efetuado, conforme determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de janeiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 011 - FÉRIAS VINICIUS PAULO GOMES
Publicação Nº 2304332

PORTARIA Nº 011, DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, VINICIUS PAULO GOMES, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO 
MODALIDADE ESPORTIVA, relativas ao período aquisitivo de 01/08/2018 à 31/07/2019, cujo gozo dos dias será no período de 03/01/2020 
a 22/01/20, sendo que ao mesmo será efetuado o pagamento de 1/3 (um terço) de férias, conforme determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 03 de janeiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012 - FÉRIAS LORENI LURDES FREZZA CONSONI
Publicação Nº 2304350

PORTARIA Nº 012, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, LORENI LURDES FREZZA CONSONI, brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, relativas ao período aquisitivo de 08/02/2018 à 07/02/2019, cujo gozo das mesmas será no período de 
09/01/2020 a 07/02/2020, sendo que a mesma já foi efetuado o pagamento de 1/3 (um terço) de férias, conforme determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 08 de janeiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 013 - FÉRIAS SALETE SARTORI NESI
Publicação Nº 2304368

PORTARIA Nº 013, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Concede Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, SALETE SARTORI NESI, brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, relativas ao período aquisitivo de 01/08/2018 à 01/08/2019, sendo o gozo dos dias no período de 13/01/2020 a 01/02/2020, 
sendo que a já foi efetuado o pagamento de 1/3 (um terço) de férias conforme determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 08 de janeiro de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADITIVO Nº 0005/2019 AO CONTRATO Nº 0004/2016 (FMS)
Publicação Nº 2304320

TERMO ADITIVO Nº 0005/2019 AO CONTRATO Nº 0004/2016, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MEGAS DE LINK DEDICADO DE INTER-
NET PARA UNIDADE DE SAÚDE.

Pelo presente TERMO ADITIVO, O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídico de direito público interno, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 82.826.462/0001-27, com sede à Rua XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta – SC, doravante considerada CONTRATAN-
TE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 
e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo, Nº 33, no município de Arroio Trinta – SC e FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
10.479.381/0001-97, com sede à Rua XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta – SC, neste ato representado pelo Secretário da Saúde, o 
Senhor TARCÍSIO LIDANI, doravante denominadas CONTRATANTES e a empresa C.S.NET INFORMÁTICA E TEC. LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 10.482.451/0001-66, com sede na Rua XV de Novembro , centro, Arroio Trinta - SC, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor JANDIR ANTÔNIO CREPALDI, brasileiro, empresário, portador 
do CPF sob n. 715.611.029-20, residente e domiciliado à Rua XV de Novembro, Centro, no Município de Arroio Trinta - SC, e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com os Termos aditivos 001 a 004 e com o 65, Inciso II, Letra 
“d” e Art. 57, § 1º Inciso II, da Lei 8.666/93, para nele promover as seguintes alterações:
CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o prazo do contrato nº 0004/2016, por mais 12(doze) meses, ou seja, de 23 /12/ 2019 a 
23/12/2020, com efeito retroativo a 19 de novembro de 2019, podendo ser renovado em comum acordo entre as partes e em conformidade 
com a Legislação pertinente e especialmente Autorização do Gestor Municipal de Saúde.
CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA – O valor mensal a ser pago pelos serviços a partir de 23 de dezembro de 2019 será de R$317,85(TREZEN-
TOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS).
CLÁUSULA ADITIVA TERCEIRA - As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.
E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Arroio Trinta – SC, 23 de dezembro de 2019.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SC
CNPJ sob o nº 10.479.381/0001-97
TARCISIO LIDANI
CONTRATANTES

C.S.NET INFORMÁTICA E TEC. LTDA
CNPJ nº 10.482.451/0001-66
JANDIR ANTÔNIO CREPALDI
CPF nº 715.611.029-20
CONTRATADA

Testemunhas:

CESAR LUIZ ALTENHOFEN
CPF: 818.571.019-87

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0001/2020
Publicação Nº 2304913

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 
Processo Administrativo Nº 0005/2020 - IL 
Inexigibilidade Nº 0001/2020 - IL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Claudio Spricigo, considerando a decisão proferida 

pela Comissão designada através do Decreto nº 1948, bem como o parecer favorável emitido 

pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação pertinente 

em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve: 

RATIFICAR a presente Inexigibilidade, do tipo Menor preço por item, embasada no 

Art. 25, inc. II da Lei 8.666/93 e tendo como objeto Contratação do Curso de Formação no 

"PEI — Programa de Enriquecimento Instrumental", com a finalidade de promover uma 

identidade educacional e pedagógica renovada que consolide uma atuação institucional no 

âmbito do desenvolvimento cognitivo dos alunos da Rede Municipal, nestes termos: 

Proponente que apresentou o menor preço e seu respectivo iteM:  

 3906 - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COGNITIVO DO PARANA LTDA. 
(02.791.551/0001-46) 

Item Serviço Unid.  Quant. 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 

33855 - Curso de Formação no PEI — Programa de 
Enriquecimento Instrumental  
Carga Horária: 210 horas/a   

Docentes da Capacitação: David Sasson (Israel) e Marcia 
Macionk   

Local dos Curso: Curitiba   
Datas:  -15 a 22 de janeiro de 2020 (módulo 1)   

         -15 a 22 de julho de 2020 (módulo 2)   
           -06 a 13 de janeiro de 2021 (módulo 3) 

Un 1 9.431,00 9.431,00 

Total Geral 9.431,00 
Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em 

seguida.  

 
Arroio Trinta - SC, 08/01/2020. 

 
Claudio Spricigo. 

Prefeito de Arroio Trinta. 
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Atalanta

Prefeitura

CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2020
Publicação Nº 2304378

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE RATEIO
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o rateio de despesas administrativas e de pessoal do CIM-AMAVI para execução das finali-
dades previstas no Contrato de Programa CIM-AMAVI nº 01/2019, formalizado no Município como Contrato nº 12/2019, cujo instrumento 
teve sua vigência prorrogada para o exercício de 2020.
CONTRATO: 01/2020.
MUNICÍPIO: Município de Atalanta (CNPJ nº 83.102.616/0001-09).
CIM-AMAVI: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da Amavi (Cim-Amavi) (CNPJ 14.695.989/0001-00).
DOS VALORES E DA FORMA DE REPASSE: O MUNICÍPIO repassará ao CIM-AMAVI a importância anual de R$ 4.800,00 (quatro mil e oito-
centos reais) a ser repassado em cotas mensais e sucessivas na proporção de 1/12 avos mês a título de rateio das despesas administrativas 
e de pessoal do CIM-AMAVI, o que corresponderá ao valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
DA VIGÊNCIA: de 01 de janeiro de 2020 à 31 de dezembro de 2020.
Atalanta, 08 de janeiro de 2020.
Juarez Miguel Rodermel – Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 1/2020 - FMS
Publicação Nº 2303990

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO
CONTRATO: 1/2020.
ORIGEM: Processo Licitatório nº 3/2017 – Inexigibilidade nº 1/2017.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, de serviço técnico profissional especializado em PEDIATRIA 
aos Munícipes que deles necessitem e dentro dos limites fixados pelo MUNICÍPIO.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atalanta (CNPJ nº 11.211.260/0001-22).
CONTRATADA: Clínica Prontoped Pediatria LTDA (CNPJ 82.870.189/0001-38).
VALOR: R$ 126,66 (Cento e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos) por consulta.
PRAZO: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura.
Atalanta, 08 de janeiro de 2019.
Juarez Miguel Rodermel – Prefeito Municipal.

CONTRATO/CREDENCIAMENTO Nº 2/2019 E 3/2019
Publicação Nº 2304094

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO
ORIGEM: Processo Licitatório nº 4/2018 – Inexigibilidade nº 2/2018.
OBJETO: Credenciamento de farmácias e/ou drogarias para aquisição de medicamentos referência, genéricos e similares, com descontos 
predefinidos sobre os preços da tabela abcfarma, de acordo com as especificações, valores e obrigações constantes no anexo i do edital.
CONTRATO: 2/2020.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atalanta (CNPJ nº 11.211.260/0001-22).
CONTRATADA: Drogaria Atalanta (CNPJ 79.017.976/0001-27).
PREÇO: Conforme percentual de desconto, sendo: 12% (doze por cento) para medicamentos referência, 15% (quinze por cento) para me-
dicamento genéricos e 15% (quinze por cento) para medicamentos similares.
PRAZO: de 02 de janeiro de 2020 à 31 de dezembro de 2020.
Atalanta, 08 de janeiro de 2020.
CONTRATO: 3/2020.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atalanta (CNPJ nº 11.211.260/0001-22).
CONTRATADA: Drogaria e Farmácia Center Vale LTDA (CNPJ nº 01.793.118/0001-87).
PREÇO: Conforme percentual de desconto, sendo: 12% (doze por cento) para medicamentos referência, 15% (quinze por cento) para me-
dicamento genéricos e 15% (quinze por cento) para medicamentos similares.
PRAZO: de 02 de janeiro de 2020 à 31 de dezembro de 2020.
Atalanta, 08 de janeiro de 2020.
Juarez Miguel Rodermel – Prefeito Municipal.
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

DECRETO Nº 002/2020
Publicação Nº 2304877

Decreto n° 002, de 07 de janeiro de 2020.

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 217/2019, QUE Estabelece o HORÁRIO DE TRABALHO E EXPEDIENTE EM REGIME ESPECIAL e ins-
titui controle de frequencia, nOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA do Município DE BALNEÁRIO ARROIO 
DO SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Juscelino da Silva Guimarães, Prefeito Municipal de Balneário Arroio do Silva, no uso das atribuições legais conferidas no disposto dos Incisos 
I, XXII e XXVI, do Artigo 58, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e ainda 
o direito aos Municípios de Legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência, dos seus Atos e Ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º, do Artigo 21, da Lei Complementar Municipal nº 006/2001, que Dispõe sobre o Plano de Carreira 
dos Servidores Públicos Municipais do Município de Balneário Arroio do Silva;

CONSIDERANDO a situação econômica do País, que leva a adoção de medidas preventivas no sentido de minimizar os gastos públicos, sem 
ofender a eficiência e qualidade de seus serviços;

Considerando que as despesas decorrentes do exercício da jornada de trabalho em dois turnos aumentam os gastos com energia elétrica, 
combustíveis, comunicações, material de expediente, consumo, higiene e limpeza, dentre outros;

CONSIDERANDO que é competência do Chefe do Executivo Municipal regulamentar o horário de funcionamento das repartições públicas 
municipais, objetivando a garantia de prestação do serviço público e economicidade de recursos, havendo a necessidade de redução das 
despesas com vista a manter o equilíbrio fiscal do município;

CONSIDERANDO a necessidade de se tomar medidas para redução de despesas, visando o equilíbrio das contas públicas frente a esse 
quadro de freqüentes quedas nos repasses constitucionais;

CONSIDERANDO que o horário em regime especial poderá aumentar a capacidade de produção dos servidores públicos, como também, a 
qualidade e eficiência dos serviços públicos municipais;

CONSIDERANDO que o trabalho realizado em turno ininterrupto em nada prejudicará a eficiência nos trabalhos desenvolvidos e serviços 
prestados pela Administração Municipal, sendo compatível com o horário de funcionamento bancário e de outras repartições públicas;

CONSIDERANDO que o controle de freqüência objetiva a otimização dos serviços públicos municipais e ainda que, a utilização da biometria 
como instrumento de controle de freqüência proporciona eficiência e lisura ao processo;

CONSIDERANDO finalmente, o evidente interesse público e necessidade administrativa, na questão,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º, do Decreto nº 217, de 25 de outubro de 2019, que “Estabelece o HORÁRIO DE TRABALHO E EXPEDIENTE 
EM REGIME ESPECIAL e institui controle de frequencia, nOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA do Município 
DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 1º Fica estabelecido o Horário de Trabalho e Expediente em Regime Especial, nos órgãos integrantes da Administração Direta e Indi-
reta do Município de Balneário Arroio do Silva, por período indeterminado, podendo ser revogado por conveniência e necessidade adminis-
trativa, por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, que funcionarão nos horários estabelecidos a seguir:

SECRETARIAS HORÁRIOS

Administração e Finanças Das 12h às 18h

Obras, Viação e Serviços Urbanos Das 7h às 13h

Planejamento Urbano, Indústria e Comércio Das 12h às 18h
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Educação, Cultura e Esportes

Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino – das 7h às 19h

Escolas da Rede Municipal de Ensino – das 8h às 12h e das 13h às 17h

Setor Administrativo da Secretaria - das 12h às 18h

Desenvolvimento Social

Setor Administrativo da Secretaria - das 12h às 18h

Sede do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) - das 8h às 12h 
e das 13h às 17h

Turismo, Pesca, Agricultura e Meio Ambiente

Temporada de Verão: das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min

Baixa Temporada: das 12h às 18h

Saúde

Unid. de Saúde Paulo Lupinn – das 7h às 19h

Unid. de Saúde Marinho M. de Souza – das 7h às 18h

Unid. de Saúde Valter Oliveira – das 7h30min às 16h30min

Unid. de Saúde Angelo Manoel Borges – das 8h às 16h

Vigilância Sanitária – das 12h às 18h

Vigilância Epidemiológica – das 13h às 19h

Setor Administrativo – das 7h às 13h

Parágrafo único. Fica autorizado aos profissionais de enfermagem, cumprir jornada de trabalho de seis horas diárias e carga horária de 
trinta horas semanais, com o objetivo de aumentar a capacidade de produção, como também, a qualidade e eficiência dos serviços públicos 
prestados, observadas, no entanto, havendo a necessidade e interesse público poderão ser convocados para trabalhar em horário integral, 
sem que lhes sejam atribuídos pagamentos de horas extras.

...”(NR)

Art. 2º Fica o Departamento de Pessoal encarregado de proceder às anotações e a realizar os procedimentos administrativos que se façam 
necessários ao cumprimento do presente Decreto.

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto Municipal n° 217, de 25 de outubro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, em 07 de janeiro de 2020.

JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração e Finanças, em 07 de janeiro de 2020.

WANDERLEI LUCIANO NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/2020
Publicação Nº 2305222

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2020

O Município de Balneário Arroio do Silva/SC torna público que, o Prefeito Municipal, no uso do poder que lhe é conferido, tendo em vista 
inviabilidade de competição para contratação de passes de Transporte Intermunicipal, resolve:

“Inexigir” a Licitação, para:

Aquisição Parcelada de Passes de Transporte Intermunicipal para os Funcionários das Secretárias do Município de Balneário Arroio do Silva, 
no exercício de 2020.
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Valor Global: R$: 99.788,96 (Noventa e nove mil setecentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos).

Dotação: 04.01.2.006.33.90 (41).
03.01.2.019.33.90 (18).

Contratante: Município de Balneário Arroio do Silva.

Embasamento legal: Artigo 25, inciso “I”, da Lei nº 8.666/1993, em face de o fornecedor ser o detentor da concessão exclusiva da linha 
Balneário Arroio do Silva/SC x Araranguá/SC.

Considerações: Torna-se necessária a aquisição de passes aos servidores desta municipalidade, conforme Lei Municipal nº 587 de 28 de abril 
de 2009, alterada pela Lei Municipal nº 588 de 08 de maio de 2009.

Para formalização do contrato a empresa fica obrigada a apresentar a Comissão de Licitação os seguintes documentos: a) Cópia autenticada 
do Ato Constitutivo, Estatuto ou do Contrato Social da empresa, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, 
provando que a mesma pode fornecer os serviços a ser contratado; b) Documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 
"a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e 
às contribuições devidas, por lei, a terceiros); d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Esta-
duais, expedida por órgão da Secretaria da Fazenda Estadual); e) Certidão Negativa da Fazenda Municipal, da sede da licitante, através de 
certidão expedida pelo órgão competente, no máximo há 60 (sessenta) dias da abertura das propostas, ou que esteja dentro do prazo de 
validade, expresso na própria certidão; f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. g) Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). h) Certidão Negativa 
de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede do juízo da comarca da pessoa jurídica, além da comprovação de 
ser a detentora da concessão da linha Balneário Arroio do Silva/SC x Araranguá/SC.

Este processo de Inexigibilidade de Licitação será remetido de imediato à Assessoria Jurídica Municipal para que dele emita o seu parecer, 
após será encaminhado à autoridade superior para ratificação e posteriormente ser publicado na imprensa oficial.

Ante ao acima exposto, esta comissão decide pela inexigibilidade nos termos do art. 25, I – da Lei nº 8.666/93.

Balneário Arroio do Silva/SC, em 08 de janeiro de 2020.

JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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Balneário Gaivota

Prefeitura

DECRETO 003/2020
Publicação Nº 2305643

DECRETO Nº 003 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

Constitui e nomeia os membros da Comissão Permanente de Licitação, para atuarem em licitações no âmbito da Prefeitura Municipal, Fun-
dos e do SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) da Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso de sua competência privativa que lhe confere o inciso V do artigo 58 da Lei 
Orgânica Municipal combinado com as Leis Federais n. 8.666/93, 8.883/94 e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação – CPL, composta por 04 (quatro) membros, que procederá ao recebimento e 
ao julgamento dos processos licitatórios do Município de Balneário Gaivota.

Art. 2º Para compor a referida comissão ficam nomeados os servidores, Marcus Vinicius da Cunha, Samuel Farias de Oliveira, Elizandro 
Homem do Amaral e Vagner Batista Peres sendo que a mesma será presidida pelo primeiro e secretariada pelo segundo.
§ 1º A comissão funcionará com a presença de (03) três membros;
§ 2º Se o membro faltante for o Presidente ou o Secretário, a função ficará a cargo do terceiro.

Art. 3º À Comissão de Licitação compete, privativamente:

I – Deliberar sobre o processo licitatório;
II – Receber todas as propostas dos participantes da licitação;
III – Proceder ao julgamento das propostas;

Art. 4º A Comissão de Licitação fará a gerência do processo licitatório, nas seguintes modalidades:

I – Concorrência;
II – Tomada de preços;
III – Convite;
IV – Concursos;
V – Leilão.

Art. 5º O Presidente baixará todos os atos necessários ao bom funcionamento e o Secretário elaborará os relatórios e atas das reuniões.

Art. 6º Os membros da presente Comissão não serão remunerados pelas atividades exercidas na realização de licitações.

Art. 7º Fica revogado na integra as disposições em contrario.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota - SC, 08 de Janeiro de 2020.

EVÂNIO IRIS MACHADO
Prefeito Municipal E. E.

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

jeferson raupp
Secretario de Administração e Finanças

DECRETO 004/2020
Publicação Nº 2305646

DECRETO N° 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2020

ESTABELECE O CALENDÁRIO PARA ESCOLHA DE VAGAS ACT EDUCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 002/2018, PARA O EXERCÍCIO DE 2020 
DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA/SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso V, do art. 58, da Lei Orgânica 
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Municipal combinado com as Lei Municipais nº 073/97, nº 376/04, 532/08 e nº 761/13.
DECRETA

Art. 1° - O calendário para escolha de vagas dos funcionários ACT Educação - Processo Seletivo 002/2018 para trabalhar na Rede Municipal 
de Educação de Balneário Gaivota no ano letivo de 2020, será:

I – Dia 03 de Fevereiro de 2020 as 09h00min para os cargos:
Auxiliar de Biblioteca;
Auxiliar de Administração Escolar;
Fonoaudiólogo;
Nutricionista;
Psicólogo;
Monitor de Transporte Escolar;
Orientador Educacional;
Supervisor Escolar.

II - Dia 03 de Fevereiro de 2020 as 14h00min para os cargos:
Professor Pedagogo Educação Infantil (Berçário ao Pré-Escolar)
Professor Pedagogo (1º ao 5º ano).

III - Dia 04 de Fevereiro de 2020 as 08h30min para os cargos:
Professor de Arte
Professor de Ciências
Professor de Educação Ambiental
Professor de Educação Física
Professor de Ensino Religioso
Professor de Geografia
Professor de História
Professor de Língua Inglesa
Professor de Língua Portuguesa
Professor de Matemática

IV - Dia 04 de Fevereiro de 2020 as 14h00min para o cargo:
Auxiliar de Ensino de Educação
Art. 2° - O local para escolha das vagas será na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida Guanabara, 452, Bloco B, Bairro 
Turimar junto a Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota - SC, 08 de Janeiro de 2020.

EVÂNIO IRIS MACHADO
Prefeito Municipal E. E.

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

jeferson raupp
Secretario de Administração e Finanças

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO
Publicação Nº 2304341

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 031/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 099/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Lilian Sander
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 032/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 155/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Sadi Jaques
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.
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Extrato de Contrato
Termo Aditivo 033/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 102/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Simone da Silva Chevarria dos Santos
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 034/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 100/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Tatiana Rodrigues Anastácio
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 035/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 037/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Alice dos Santos da Silveira
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 036/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 025/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Alini Martins Bardini
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 037/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 051/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Ana Paula da Silva Ferraz
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 038/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 004/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Bruna dos Santos Miranda
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 039/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 038/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Carine Oliveira de Melo
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 040/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 136/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Cassia Emily de Almeida Goulart
Contrato prorrogado ate 30/01/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 041/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 171/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Denise Sueli Tomasson da Cunha
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 042/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 039/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Flavia Regina da Silva
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Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 043/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 055/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Janete Beatriz Kruger Cassal
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 044/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 019/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Jennifer da Silva Verlindo
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 045/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 013/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Jessica Bristot da Silva
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 046/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 059/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Jessica Mello da Silva
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 047/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 011/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Jessica Stecanella da Silva
Contrato prorrogado ate 12/04/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 048/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 008/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Jessica Vitoria de Melo Inacio
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 049/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 086/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Joedina Ferreira Martins dos Santos
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 050/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 147/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Lais Adriana da Silva
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 051/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 040/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Lais Crescencio Matias
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 052/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 009/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
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Contratado: Lara dos Santos Fernandes
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 053/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 135/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Laura Marques Borges Muller
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 054/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 156/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Leticia do Amaral Bristot
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 055/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 172/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Maria Camila Rodrigues da Silva
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 056/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 018/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Mariana de Jesus Alves
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 057/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 022/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Mariani de Moura Francisco
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 058/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 012/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Naiana da Rodrigues
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 059/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 054/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Natalia Joaquim da Silva
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 060/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 058/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Patricia Fontana Paulo
Contrato prorrogado ate 17/05/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 061/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 055/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Paula Montovani da Silva
Contrato prorrogado ate 29/03/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 062/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 087/2019
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Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Pedro Alisson Teixeira Ribeiro
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 063/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 006/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Rita de Cassia Andrades de Souza
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 064/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 053/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Vanessa Cristiane de Souza Macedo
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 065/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 081/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Marileia Silvano dos Santos
Contrato prorrogado ate 07/02/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 066/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 026/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Alice Vitoria de Oliveira Porto
Contrato prorrogado ate 30/06/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 067/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 014/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Gabrielle dos Santos da Rosa
Contrato prorrogado ate 30/06/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 068/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 164/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Michelle Nazario Pereira
Contrato prorrogado ate 30/06/2020.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 069/2019
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 079/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Kaliandre Espindola dos Santos
Contrato prorrogado ate 30/06/2020.

PORTARIA 005/2020
Publicação Nº 2305636

PORTARIA N. 005 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, usando da competência privativa que lhe confere o inciso V do Artigo 58 da Lei Orgânica 
Municipal, Artigos 81 ao 84 da Lei 045/1997 e alterações posteriores.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença paternidade ao servidor Murilo da Silva Patricio, portador da matricula n° 1926, sem prejuízo da remuneração, a 
contar de:
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Licença Paternidade
25/12/2019 a 23/01/2020

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 25/12/2019.

Balneário Gaivota, 08 de Janeiro de 2020

EVÂNIO IRIS MACHADO
Prefeito Municipal E. E.

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

jeferson raupp
Secretario de Administração e Finanças



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 60

Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA PP 045/2019 - PMBP
Publicação Nº 2303943

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 068/2019 PMBP
PREGÃO PRESENCIAL 045/2019 PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOMOLOGADO 19/12/2019
Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS por meio do(a) PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BALNEARIO PICARRAS, pessoa jurídica de direito público, situado na EMANOEL PINTO Nº. 1655, CENTRO, cidade de 
Balneário Piçarras, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.102.335/0001-48, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 45/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para (LICITAÇÃO/REGISTRO DE PREÇO) 
REFERENTE A ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA USODAS ESCOLAS DE ESPORTES, ESCOLAS MUNI-
CIPAIS, ESPORTE VERÃO, CAMPEONATOS MUNICIPAIS E DEMAIS EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo 
sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame.
SL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME – R$90.347,0291
GTA ATACADO E VAREJO EIRELLI EPP - R$34.416,50
JOSÉ PAULO BITENCOURT ME - R$16.600,0000
ZERMIANI COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - R$73.913,0000
MILRAU COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA - R$34.944,5000
Balneário Piçarras, 19 de dezembro de 2019
LEONEL JOSÉ MARTINS – Prefeito Municipal

CONTRATO 029/2019 PMBP
Publicação Nº 2304813

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATO Nº 029/2019 PMBP de 16/12/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2019/PMBP
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 008/2019 PMBP
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 058/2019, Tomada de Preços nº 008/2019, para contratação de empresas 
especializadas para a instalação de piso modular ginásio Aurélio Solano de Macedo situado na rua 200/ Antônio Martinho Teles s/nº, centro 
Balneário Piçarras com fornecimento do material.
O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 68.386,34 (sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e 
seis reais e trinta e quatro centavos), a ser(em) pago(s) em até 30 (trinta) dias após os fornecimentos dos itens/ prestação dos serviços, 
mediante apresentação da Nota Fiscal. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
O presente contrato terá vigência de 90 (noventa dias), a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.
CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA EPP
Balneário Piçarras(SC), 16 de dezembro de 2019
Leonel José Martins – Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2019 – FMAS PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 – FMAS SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS ERRATA I - TERMO DE REFERÊNCIA

Publicação Nº 2304015

 

 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2019 – FMAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 – FMAS 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ERRATA I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ONDE SE LÊ 
 

3. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES 
 

1  

Veículo 0 

km para 05 

passageiro

s 

Ano/Modelo: 2019/2020 
Roda aço com calotas/pneu 165/70 
R14  
4 Airbag duplo (frontais e laterais) 
Alarme perimétrico 
Apoios de cabeça dianteiro fixos 
Apoios de cabeças traseiros laterais 
Cinto de segurança dianteiros e 
traseiros de 3 pontas 
Desembaçador do vidro traseiro 
Freios ABS  
Sistema Car (travamento das portas 
a 6 Km/h) 
Alerta do cinto de segurança do 
motorista 
Travas elétricas  
Radio MP3 com 2 alto-falantes com 
conexão USB. 
Ar-condicionado , integrado 
quente/frio 
Banco do motorista com regulagem 
de altura 
Bancos traseiros  rebatível 1/1 
Computador de bordo com 6 
funções 
Direção elétrica 
Retrovisores externos e maçanetas 
na cor da preta 
Indicador GSI (Gear Shift Indicator) 
troca de marcha 
Vidros elétricos dianteiros 
Limpador do Vidro traseiro 
Desembaçador do Vidro traseiro 
Carroceria monobloco, 2 volumes, 
5 passageiros, 4 portas 

Motor 
Quatro 
tempos,Bicombustive(gasolina)e/o
u etanol) 

66cv(gasolina)@5.500 - Potência 
máxima (cv@rpm) 
70cv(etanol)@5.500 - Torque 
(kgfm@rpm) 
12 - Número de válvulas 
1.0 Sce 
999 cm³ 
Dianteira - Tipo de tração 

1 
UNIDAD

E 

R$ 

46.832,5

0 

R$ 

46.832,5

0 
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

Mecanico 5 marchas a frente e 1 a 
ré - Tipo de caixa de câmbio 
 

DEVERÁ SER ENTREGUE 

EMPLACADO E LICENCIADO 

JUNTO AO DETRAN-SC EM 

NOME DO MUNICÍPIO DE 

BALNEÁRIO PIÇARRAS COM 

O CNPJ 83.102.335/0001- 48. 

 
 
LEIA -SE  
 

3. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES 
 

1  

Veículo 0 

km para 05 

passageiro

s 

Ano/Modelo: 2019/2020 
Roda aço com calotas/pneu 165/70 
R14  
4 Airbag duplo (frontais e laterais) 
Alarme perimétrico 
Apoios de cabeça dianteiro fixos 
Apoios de cabeças traseiros laterais 
Cinto de segurança dianteiros e 
traseiros de 3 pontas 
Desembaçador do vidro traseiro 
Freios ABS  
Sistema Car (travamento das portas 
a 20 Km/h) 
Alerta do cinto de segurança do 
motorista 
Travas elétricas  
Radio MP3 com 2 alto-falantes com 
conexão USB. 
Ar-condicionado , integrado 
quente/frio 
Banco do motorista com regulagem 
de altura 
Bancos traseiros  rebatível 1/1 
Computador de bordo com 6 
funções 
Direção elétrica 
Retrovisores externos e maçanetas 
na cor da preta 
Indicador GSI (Gear Shift Indicator) 
troca de marcha 
Vidros elétricos dianteiros 
Limpador do Vidro traseiro 
Desembaçador do Vidro traseiro 
Carroceria monobloco, 2 volumes, 
5 passageiros, 4 portas 

Motor 
Quatro 
tempos,Bicombustive(gasolina)e/o
u etanol) 

66cv(gasolina)@5.500 - Potência 
máxima (cv@rpm) 

1 
UNIDAD

E 

R$ 

46.832,5

0 

R$ 

46.832,5

0 
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

70cv(etanol)@5.500 - Torque 
(kgfm@rpm) 
12 - Número de válvulas 
1.0 Sce 
999 cm³ 
Dianteira - Tipo de tração 
Mecanico 5 marchas a frente e 1 a 
ré - Tipo de caixa de câmbio 
 

DEVERÁ SER ENTREGUE 

EMPLACADO E LICENCIADO 

JUNTO AO DETRAN-SC EM 

NOME DO MUNICÍPIO DE 

BALNEÁRIO PIÇARRAS COM 

O CNPJ 83.102.335/0001- 48. 

 
 
 

Balneário Piçarras, 08 de janeiro de 2020. 

 

Allan Diego Eleuterio 

Departamento de Compras 
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/PMBR/2020
Publicação Nº 2305306

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/PMBR/2020.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 23/01/2020 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de materiais de aviamentos, para uso da Secretaria de Educação e Assistência Social do 
Município de Balneario Rincao/SC, conforme especificações do Anexo I – Termo de Referencia do edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 08 de Janeiro de 2020.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

EDITAL CMDCA 001/2020
Publicação Nº 2304905

EDITAL 001/2020 – CMDCA

Convoca a Cerimônia de Posse e Diplomação de Conselheiros Tutelares

O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Balneário Rincão – CMDCA, no uso das atribuições dadas 
pela Lei Municipal 023/2013, divulga a Cerimônia de Posse e Diplomação de Conselheiros Tutelares para o mandato 2020/2023.

Art.1º. A posse dos conselheiros tutelares titulares e a diplomação dos conselheiros tutelares suplentes para o mandato 2020/2023 aconte-
cerá no dia 10 de janeiro de 2020, na Câmara de Vereadores de Balneário Rincão, a partir das 13:30 horas.

Art. 2º. A posse dos conselheiros tutelares titulares será feita pelo Prefeito Municipal, com a assinatura dos empossados em ATA própria.

Art. 3º. A diplomação dos conselheiros tutelares suplentes será feita pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Balneário Rincão.

Art. 4º. Ficam convocados os conselheiros tutelares titulares para a posse e os conselheiros tutelares suplentes para a diplomação, conforme 
art.1º desse edital.

Art. 5º. Somente poderão participar da posse e diplomação os conselheiros que foram capacitados em curso próprio promovido pelo CMDCA.

Art. 6º. O Presidente do CMDCA designará orador para realizar a cerimônia.

Art. 7º. A cerimônia será aberta ao público.

Balneário Rincão, 07 de janeiro de 2020.

Júlio Cesar Souza Garcia
Presidente do CMDCA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°003.2020 - VALE TRANSPORTE
Publicação Nº 2304966

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/PMBR/2020
OBJETIVO: O Município de Balneário Rincão torna público que procedeu, na forma do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, mediante proces-
so administrativo regular de Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa para fornecimento de Passes de Estudante para o 

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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Ensino Superior e Técnico e Vale Transporte para funcionários da Rede Municipal de Ensino do Município de Balneário Rincão/SC.
CONTRATADA: EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA.
CONTRATANTE: Município de Balneário Rincão - SC, através da Secretaria de Educação e Assistência Social.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO : em 06/01/2020, por Jucilene Antônio Fernandes – Secretaria de Educação e Assistência Social.
RATIFICADO: em 06/01/2020, por Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal.
Balneário Rincão, 06 de Janeiro de 2020.
ADROALDO FARACO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°003.FMS.2020 - VALE TRANSPORTE
Publicação Nº 2304974

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA, PARA FOR-
NECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA USO DOS PACIENTES DO SAE – SERVIÇO DE ASSISTENCIA ESPECIALIZADA EM (HIV/AIDS e 
OUTROS DST’S), ATENDIDOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO/SC.

DATA: 07/01/2020
DE: Secretaria de Educação e Assistência Social
PARA: Comissão de Licitações

Conforme análise da Procuradoria, solicito dispensar licitação, por força do artigo 25, inciso I, da Lei Nº. 8.666/93, para contratar a empresa: 
EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA, sob a seguinte motivação: “(...) Ocorre que, a NECESSIDADE, da aquisição dos vales transportes 
deu-se, devido aos pacientes terem que ser atendidos fora do Município (...)”.

O Objetivo da Inexigibilidade de Licitação é a contratação da empresa EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA, para fornecimento de Vale 
Transporte para uso dos pacientes do SAE – Serviço de Assistência Especializada em (HIV/AIDS E OUTROS DST’S), atendidos pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC.

Atenciosamente,

Jean Willian Teixeira Nascimento
Secretário De Saúde

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO

DE: Comissão de Licitações
PARA: Gabinete do Prefeito
DATA: 07/01/2020

Senhor Prefeito,

O Município de Balneário Rincão necessita contratar a empresa EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA, sob a seguinte motivação: “(...) 
Ocorre que, a NECESSIDADE, da aquisição dos vales transportes deu-se, devido aos pacientes terem que ser atendidos fora do Município 
(...)”.

A comissão de Licitações, por unanimidade, analisando o pedido da Secretaria de Saúde, juntamente com o parecer da Procuradoria, cons-
tatou ser mais conveniente para o Poder Público Municipal a contratação com a empresa EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA, depois de 
observado o disposto na Lei 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei Nº. 8.883/94 e legislação complementar.
Portanto, devidamente justificado o ato da Inexigibilidade de licitação, bem como amparada ao artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, com as 
alterações introduzidas pela Lei 8.883/94 e legislação complementar.

§ CONTRATADA: EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA.
§ VALOR GLOBAL: R$ 59.975,00 ( Cinquenta e nove mil novecentos e setenta e cinco reais).

Adroaldo Faraco Juliana Tome Paulo
Presidente da Comissão de Licitações Membro

_____________________________________
Jorge Dory da Luz
Membro
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO

Inexigibilidade de Licitação Nº. 003/FMS/2020

Interessado: Secretaria de Saúde.

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação, visando à contratação da empresa EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA, para fornecimento de 
Vale Transporte para uso dos pacientes do SAE – Serviço de Assistência Especializada em (HIV/AIDS E OUTROS DST’S), atendidos pelo Fun-
do Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC, com o valor global: R$ 59.975,00 ( Cinquenta e nove mil novecentos e setenta 
e cinco reais), com fundamento no inciso I, art. 25 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações subsequentes, tendo em vista o constante do presente 
processo, o qual foi submetido a exame da Procuradoria Geral do Município, que emitiu parecer favorável.

A consideração do Senhor Prefeito Municipal, para ratificação.

Balneário Rincão - SC, 07 de Janeiro de 2020.

Jean Willian Teixeira Nascimento
Secretário De Saúde

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, visando à contratação da empresa EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA, para fornecimento de 
Vale Transporte para uso dos pacientes do SAE – Serviço de Assistência Especializada em (HIV/AIDS E OUTROS DST’S), atendidos pelo 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC, com o valor global: R$ 59.975,00 ( Cinquenta e nove mil novecentos e 
setenta e cinco reais),com fundamento no inciso I, art. 25 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações subsequentes.

Balneário Rincão - SC, 07 de Janeiro de 2020.

Jairo Celoy Custodio
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
GABINETE DO PREFEITO

DATA: 07/01/2020
DE: Gabinete do Prefeito
PARA: Secretaria de Saúde
A/C
Presidente da Comissão de Licitação

Sr. Presidente,

Concordo amplamente com a decisão da Comissão Permanente de Licitações e pedido do Fundo Municipal de Saúde, juntamente com o 
Parecer da Procuradoria, razão pela qual, Homologo e Ratifico o parecer da Comissão e autorizo a dispensa de licitação, referente à contra-
tação da empresa EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA, para fornecimento de Vale Transporte para uso dos pacientes do SAE – Serviço 
de Assistência Especializada em (HIV/AIDS E OUTROS DST’S), atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/
SC. Por força do artigo 25, inciso I, da Lei 8666/93, sendo que para a eficácia do ato, a presente dispensa deverá ser publicada no prazo 
máximo de 05 dias na Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina.

Balneário Rincão - SC, 07 de Janeiro de 2020.

Jairo Celoy Custodio
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/FMS/2020
OBJETIVO: O Município de Balneário Rincão torna público que procedeu, na forma do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, mediante pro-
cesso administrativo regular de Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa para fornecimento de Vale Transporte para uso 
dos pacientes do SAE – Serviço de Assistência Especializada em (HIV/AIDS E OUTROS DST’S), atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Balneário Rincão/SC.
CONTRATADA: EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA.
CONTRATANTE: Município de Balneário Rincão - SC, através do Fundo Municipal de Saúde.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 07/01/2020, por Jean Willian Teixeira Nascimento – Secretário de Saúde.
RATIFICADO: em 07/01/2020, por Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal.
Balneário Rincão, 07 de Janeiro de 2020.
ADROALDO FARACO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°004.2020 - VALE TRANSPORTE
Publicação Nº 2304969

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/PMBR/2020
OBJETIVO: O Município de Balneário Rincão torna público que procedeu, na forma do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, mediante processo 
administrativo regular de Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa para fornecimento de vale transporte para uso dos 
funcionários do município de Balneário Rincão/SC.
CONTRATADA: EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA.
CONTRATANTE: Município de Balneário Rincão - SC, através da Secretaria de Educação e Assistência Social.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO : em 06/01/2020, por Ramires Lino – Secretario de Administração e Finanças.
RATIFICADO: em 06/01/2020, por Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal.
Balneário Rincão, 06 de Janeiro de 2020.
ADROALDO FARACO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2020 PMB
Publicação Nº 2297622

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FORMA EMERGENCIAL PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA AS SECRETARIAS DE 
OBRAS, AGRICULTURA, ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LICITATÓRIO.
Fundamento legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (CPNJ: 01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: AGOSTINHO ANDRE DALTOE - EPP (CPNJ: 01.969.984/0001-86)
Valor: R$ 4.137,50
Bandeirante, 02 de janeiro de 2020
CELSO BIEGELMEIER – Prefeito Municipal

DECRETO Nº 006/2020
Publicação Nº 2304528

DECRETO Nº 006, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

Homologa o resultado final da prova prática (após os recursos) do Edital de Processo Seletivo nº 002/2019, do Município de Bandeirante, 
Estado de Santa Catarina, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1° Fica homologado o resultado final da prova prática (após os recursos) do Edital de processo Seletivo nº 002/2019, do Município de 
Bandeirante, Estado de Santa Catarina, a seguir:
MOTORISTA (CNH CATEGORIA D)

Nº Insc. Candidato Nota Prova Prática Situação

1 75 Djohn Albert Lohmann 3,60 Classificado

2 38 Gilberto Cardoso Pinto 3,90 Classificado

3 5 Ivonir Rogerio Welter 4,40 Classificado

4 2 Juliomar Zarpelon 4,10 Classificado

5 119 Amauri Dors - Faltante

6 28 Lauri Flori Hoffmeister - Faltante*

7 69 Leandra Minch Fioreze - Desclassificado

8 106 Perico Dos Passos - Desclassificado

9 3 Silvano Carvalho Maslowski - Desclassificado

*Candidato não possui habilitação exigida.

OPERADOR DE MÁQUINAS (CNH CATEGORIA C)

Nº Insc. Candidato Nota Prova Prática Situação

1 13 Itanho Irineu Heinz 4,30 Classificado

2 52 Roberto Leandro Viana 4,40 Classificado

3 87 Anderson Rosalen - Desclassificado

Art. 2° Para os cargos de Operador de Máquinas e Motorista, somente são considerados classificados os candidatos que obtiveram nota 
mínima de 1,00 (um) ponto no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Co-
nhecimentos Gerais) e nota mínima de 3,00 (três) pontos, na prova prática, conforme dispõe o edital.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 08 de janeiro de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

CONTRATO Nº01/2020
Publicação Nº 2305283

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 001/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA BONITA/SC

CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC - CIS/AMEOSC.

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de Santa 
Catarina CIS-AMEOSC, entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05.

VALOR: R$ 6.403,66.

VIGÊNCIA: 06/01/2020 a 31/12/2020.

ASSINATURA: 06/01/2020.

FUNDAMENTO:PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº02/2020, DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 6 de janeiro de 2020.

MOACIR PIROCA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº02/2020
Publicação Nº 2305287

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 002/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA BONITA/SC

CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC - CIS/AMEOSC.

OBJETO: Rateio tem por objetivo assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência, de média e alta complexidade a 
nível ambulatorial para a população do MunicÍpio de barra bonita/sc, em conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabele-
cimento de um sistema de referência e contra-referência.

VALOR: R$ 79.084,34 (setenta e nove mil oitenta e quatro reais com trinta e quatro centavos),

VIGÊNCIA: 06/01/2020 a 31/12/2020.

ASSINATURA: 06/01/2020.

FUNDAMENTO:PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº02/2020, DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 6 de janeiro de 2020.

MOACIR PIROCA
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO Nº03/2020
Publicação Nº 2305288

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 01/2020
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC

CONTRATADO: EPAGRI-EMP.AGROP. E EXT. RURAL DE SC-S.A,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, PARA O EXERCI-
CIO 2020, CONFORME AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT. .

VALOR: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais).

VIGÊNCIA: 06/01/2020 a 31/12/2020.

ASSINATURA: 06/01/2020.

FUNDAMENTO:PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.01/2020, DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 06 de janeiro DE 2020.

CLAUDIMIR LUIZ DASSI
Gestor FMDR
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CONTRATO Nº04/2020
Publicação Nº 2305290

 

  
 
 
 
 

 

 

MUNICIPIO DE BARRA BONITA 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2/2020 
 
DATA CONTRATO: 2 de janeiro de 2020. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - Estado Santa Catarina, com endereço Avenida 
BUENOS AIRES, nº 600, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.527/0001-30, neste ato representada pelo seu 
prefeito municipal Sr. MOACIR PIROCA, portador do CI/RG nº 1151263, CPF/MF nº 422.722.709-72. 
 
CONTRATADO: CLAUDIOMIR DERESZ, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
019.684.139-95, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. CLAUDIOMIR DERESZ, Administrador, 
portador do RG/CI nº 3712948 e no CPF/MF nº 019.684.139-95, com endereço à Linha PROGRESSO, , 
INTERIOR - 89.909-000, Barra Bonita - SC. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DA EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA.. 
 
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$0,00 
(zero), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º. 
 
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 
 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura. 
 

 
 
 
 

___________________________ 
 

MOACIR PIROCA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 

___________________________ 
 

CLAUDIOMIR DERESZ 
CLAUDIOMIR DERESZ 

CONTRATADA 
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CONTRATO Nº05/2020
Publicação Nº 2305291

MUNICIPIO DE BARRA BONITA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3/2020

DATA CONTRATO: 6 de janeiro de 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - Estado Santa Catarina, com endereço Avenida BUENOS AIRES, nº 600, inscrito no CNPJ/MF nº 
01.612.527/0001-30, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. MOACIR PIROCA, portador do CI/RG nº 1151263, CPF/MF nº 422.722.709-72.
CONTRATADO: ANGELO BENETTI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 032.528.179-34, neste ato representada pelo seu proprie-
tário Sr. ANGELO BENETTI, Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 032.528.179-34, com endereço à Avenida BUENOS AIRES, 675, Centro 
- 89.909-000, Barra Bonita - SC.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DA BIBLIOTECA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO..

VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$0,00 (zero), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º.

EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.

VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
MOACIR PIROCA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ANGELO BENETTI
ANGELO BENETTI
CONTRATADA

DISPENA DE LICITAÇÃO Nº01/2020
Publicação Nº 2305298

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA – SC

PROCESSO LICITATÓRIO N. 01/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2020

OBJETO: Prestação de serviço de mão de obra para conserto bomba hidráulica retroescavadeira Caterpillar 416E da Secretaria Municipal 
de Obras.

FORNECEDOR: SADI REBELATTO
CPF:
Valor Contratado: R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oitenta reais).

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Máximo Preço Total

1

Prestação de serviço de mão de obra para conserto 
bomba hidráulica retroescavadeira Caterpillar 416E da 
Secretaria Municipal de Obras. UND. 42,93 horas R$ 130,00 5.580,00

Total 5.580,00

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – Os itens foram escolhidos com base na no menor preço praticado pelos proponentes. Além disso, 
o preço fixado pelo fornecedor é considerado baixo perante os demais prestadores de serviços do mesmo objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço ajustado para a contratação dos serviços técnicos são os praticados no mercado regional.

Barra Bonita - SC, 02 de janeiro de 2020.

MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal
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DISPENA DE LICITAÇÃO Nº01/2020 FMDR
Publicação Nº 2305293

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2020
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N. 001/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, PARA O EXERCI-
CIO 2020, CONFORME AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT.

JUSTIFICATIVA: Venho por este meio informar vossa senhoria, que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural não possui mais o 
contrato com a EPAGRI (empresa de pesquisa agropecuária e extensão rural de Santa Catarina), pois o contrato teve seu termino dia 31 
de dezembro de 2019.

Por força da Lei e Decreto N. 465/2010 surge à necessidade de realizarmos um processo de Inexigibilidade para continuarmos a parceria 
com a EPAGRI.

Por se tratar de um serviço que já vem sendo desenvolvido, e de grande necessidade para a Prefeitura, justifica-se a contratação de uma 
empresa especializada, e com grande reconhecimento na região pelos seus serviços prestados.
Barra Bonita - SC, 06 de janeiro de 2020.

CLAUDIMIR LUIZ DASSI
Secretário do Fundo Municipal de Agricultura

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2020
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N. 001/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, PARA O EXERCI-
CIO 2020, CONFORME AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT.

Considerando a requisição para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL, PARA O EXERCICIO 2020, CONFORME AÇÕES DESCRITAS NO PLANOANUAL DE TRABALHO - PAT, informo que há crédito disponível, 
abaixo especificado:

Dotação orçamentária a serem utilizadas:

Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
11 FDO.MUNIC.DE DESENVOLVIMENTO RURAL
1 DESENVOLVIMENTO RURAL
20 AGRICULTURA
602 EXTENCAO RURAL
26 PROMOCAO E EXTENCAO RURAL
2202 MANUT. COORD.DAS ATIVID.DE PROD.ANIMAL E VEGETAL
3390399900 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P.JURIDICA
10000 Recursos Ordinários

Barra Bonita - SC, 06 de janeiro de 2020.

EMERSON FILIMBERTI
Contador

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2020
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N. 001/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, PARA O EXERCI-
CIO 2020, CONFORME AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT.

AUTORIZAÇÃO

CLAUDIMIR LUIZ DASSI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Alto Caçador, Interior do município de Barra Bonita/SC, na qua-
lidade de Gestor do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural, autorizo a abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº01/2020 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, PARA O EXERCICIO 
2020, CONFORME AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT.

Cumpra-se,
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Barra Bonita - SC, 06 de janeiro de 2020.

CLAUDIMIR LUIZ DASSI
Gestor do Fundo Municipal de Desenv. Rural

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2020
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N. 001/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, PARA O EXERCI-
CIO 2020, CONFORME AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente inexigibilidade de licitação tem sua fundamentação legal no inciso II, do artigo 25 da Lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, consolidada, onde consta:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
Barra Bonita - SC, 06 de janeiro de 2020.

CLAUDIMIR LUIZ DASSI
Gestor do Fundo Municipal de Desenv. Rural

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2020
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N. 001/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, PARA O EXERCI-
CIO 2020, CONFORME AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT.

FORNECEDOR: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DE SANTA CATARINA S.A.
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, N. 134, CENTRO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
CNPJ: 83.052.191/0025-30
Valor Contratado: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – O serviço foi escolhido com base no vasto conhecimento da empresa na região, grande experi-
ência do serviço prestado nas demais prefeituras. Além disso, o preço fixado pelo fornecedor é considerado baixo perante os demais pres-
tadores de serviços do mesmo objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço ajustado para a contratação dos serviços técnicos são os praticados no mercado regional.

Barra Bonita - SC, 06 de janeiro de 2020.

CLAUDIMIR LUIZ DASSI
Gestor do Fundo Municipal de Desenv. Rural

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2020
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N. 001/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, PARA O EXERCI-
CIO 2020, CONFORME AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT.

TERMO DERATIFICAÇÃO

Tendo em vista a necessidade de aquisição de materiais educativos mencionado, RATIFICO a inexigibilidade o Processo Licitatório sob nr. 
001/2020, na modalidade de Inexigibilidade sob nr. 001/2020, nos termos e condições constantes dos autos.

Publique-se a presente decisão.

Barra Bonita - SC, 6 de janeiro de 2020.

CLAUDIMIR LUIZ DASSI
Gestor do Fundo Municipal de Desenv. Rural

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2020
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N. 001/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, PARA O EXERCI-
CIO 2020, CONFORME AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT.
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FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, art 25.

FORNECEDOR: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DE SANTA CATARINA S.A.
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, N. 134, CENTRO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
CNPJ: 83.052.191/0025-30
Valor Contratado: R$ 38.567,76 (trinta e oito mil quinhentos e sessenta e sete reais com setenta e seis centavos)

Barra Bonita - SC, 06 de janeiro de 2020.

CLAUDIMIR LUIZ DASSI
Gestor do Fundo Municipal de Desenv. Rural

DISPENA DE LICITAÇÃO Nº02/2020
Publicação Nº 2305300

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020

OBJETO: Locação de imóvel objetivando a instalação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina.

FORNECEDOR: Claudiomiro Deresz
Endereço:AV. BUENOS AIRES, CENTRO, BARRA BONITA/SC.
CPF:019.684.139-95
Valor Contratado: R$ 6.840,00 (seis mil oitocentos e quarenta reais).

RAZÃO DA ESCOLHA DO LOCAL E FORNECEDOR
O fornecedor escolhido deu-se em razão de ter o melhor imóvel para ser locado, o qual orçou em R$ 6.840,00 (seis mil oitocentos e qua-
renta reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço está dentro da realidade sendo o praticado no mercado regional.

MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

DISPENA DE LICITAÇÃO Nº02/2020 FMS
Publicação Nº 2305295

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020

OBJETO:Contrato de Rateio celebrado entre o Município de BARRA BONITA/SC, Fundo Municipal da Saúde, Estado de Santa Catarina e o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC-CIS/AMEOSC

FORNECEDOR:

Fornecedor: 4316 - AMEOSC-ASSOC.DOS MUNIC.EXTREMO OESTE-SC.

Item Quantidade Unid Nome do Material Preço Total
1 1,000 UND. Contrato de Rateio celebrado entre o Município de BARRA BONITA/SC, Fundo Municipal da Saúde, Estado de Santa Catarina 
e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC-CIS/AMEOSC. 6.403.66.

RAZÃO DA ESCOLHA DO LOCAL E FORNECEDOR

Os fornecedores escolhido deu-se em razão do menor preço, os quais orçaram o Total em R$ 6.403,66 (seis mil quatrocentos e três reais 
com sessenta e seis centavos).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço está dentro da realidade sendo o praticado no mercado regional.

CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA
Gestora FMS
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DISPENA DE LICITAÇÃO Nº03/2020
Publicação Nº 2305301

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020

OBJETO: Locação de imóvel objetivando a instalação da Biblioteca e Secretaria Municipal de Educação.

FORNECEDOR:ANGELO BENETTI
Endereço:AV. BUENOS AIRES, CENTRO, BARRA BONITA/SC.
CPF:032.528.179-34
Valor Contratado: R$ 14.196,60 (quatorze mil cento e noventa e seis reais com sessenta centavos)

RAZÃO DA ESCOLHA DO LOCAL E FORNECEDOR
O fornecedor escolhido deu-se em razão de ter o melhor imóvel para ser locado, o qual orçou em R$ 14.196,60 (quatorze mil cento e no-
venta e seis reais com sessenta centavos)

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço está dentro da realidade sendo o praticado no mercado regional.

MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

DISPENA DE LICITAÇÃO Nº03/2020 FMS
Publicação Nº 2305296

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020

OBJETO: Assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência, de média e alta complexidade a nível ambulatorial para a 
população do MunicÍpio de BARRA BONITA/SC, em conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um sistema 
de referência e contra-referência.

FORNECEDOR:

Fornecedor: 4316 - AMEOSC-ASSOC.DOS MUNIC.EXTREMO OESTE-SC.

Item Quantidade Unid Nome do Material Preço Total
1 1,000 UND. assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência, de média e alta complexidade a nível ambulatorial 
para a população do MunicÍpio de BARRA BONITA/SC, em conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um 
sistema de referência e contra-referência. 79.084,33

RAZÃO DA ESCOLHA DO LOCAL E FORNECEDOR

Os fornecedores escolhido deu-se em razão do menor preço, os quais orçaram o Total em R$ 79.084,33 (setenta e nove mil oitenta e quatro 
reais com trinta e três centavos).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço está dentro da realidade sendo o praticado no mercado regional.

CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA
Gestora FMS

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020
Publicação Nº 2304783

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO PARA O QUADRO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE BARRA BONITA.
O Prefeito de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina Sr. MOACIR PIROCA, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei nº 039/2012 
de 02 de janeiro de 2012 e Lei Orgânica Municipal e suas atualizações, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscri-
ções ao Processo Seletivo para preenchimento de vagas para funções temporárias, sob o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS, constantes do quadro a seguir, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. Disposições preliminares:
1.1.1. O presente Edital do Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
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Lei nº 039/2012 de 02 de janeiro de 2012e Lei Orgânica Municipal e suas atualizações.
1.1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Município de 
Barra Bonita - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Osvaldo 
Cruz, nº 167, Centro, São Miguel do Oeste - SC, Fone-Fax (49) 3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações relativas ao Processo Seletivo serão 
publicadas em documento afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Barra Bonita – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.
barrabonita.sc.gov.br
1.1.4. A inscrição no Processo Seletivo implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital, 
sendo de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no edital e demais determinações referentes ao Processo Sele-
tivo para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários exigidos para o 
cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.
1.1.4.1 A legislação Municipal a que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: www.barrabonita.sc.gov.br
1.1.5. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.
1.1.6. São condições para participação no presente Processo Seletivo:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º);
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar;
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital;
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e provimento ao cargo.
1.1.7. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital no ato da investidura, sob pena 
de ser automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
1.1.8. As provas serão realizadas na modalidade Objetiva e Prática.
1.2. Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-
laridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargos Nº Vagas C. H. Semanal Vencimento inicial 40h Habilitação Tipo de Prova
Agente Comunitário de 
Saúde (Micro área 05)
Área de Abrangência: 
Alto São José, progres-
so, São Pedro.

01+CR 40 horas R$ 1.443,82 Ensino Médio Completo. Objetiva

Agente de Abasteci-
mento de Água CR 40 horas R$ 1.395,40

Portador de Certificado 
de Conclusão de Ensino 
Médio.

Objetiva

Agente de Combate a 
Endemias CR 40 horas R$ 1.160,67

Certificado de conclu-
são de curso de Ensino 
Médio.

Objetiva

Auxiliar Administrativo CR* 40 horas R$ 1.965,56
Certificado de conclu-
são de curso de 2º grau 
técnico.

Objetiva

Auxiliar de Consultório 
Odontológico CR 40 horas R$ 1.395,40

Portador de Certifica-
do de Conclusão de 
Curso de Especialização 
na Área (Nível de 2º 
Grau).

Objetiva

Fiscal Tributário e Obras CR* 40 horas R$ 2.617,16
Portador de Certificado 
de Conclusão de Curso 
de Ensino Médio.

Objetiva

Mecânico CR 40 horas R$ 2.372,80
Ensino médio e expe-
riência comprovada na 
área de atuação.

Objetiva

Tesoureiro CR 40 horas R$ 3.000,38
Portador de Certificado 
de Conclusão de Curso 
de Ensino Médio.

Objetiva

Motorista
(CNH Categoria D) CR* 40 horas R$ 1.965,56

Ensino fundamental 
completo e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria “D”.

Objetiva e Prática

Operador de Equipa-
mentos
(CNH Categoria C)

CR* 40 horas R$ 1.965,56

Ensino fundamental 
completo e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria “C”.

Objetiva e Prática

* CR: Cadastro de Reserva.
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1.2.2. Conforme o Art. 6°, incisos I, II e III, da Lei Federal n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, os candidatos ao cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde deverão residir na área da comunidade/área de atuação em que atuar, desde a data da publicação do edital do Processo 
Seletivo Público.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o Processo Seletivo poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial – on-line, no período das 08h00min do dia 
08/01/2020 às 23h59min do dia 06/02/2020.
2.1.1. Das inscrições pela internet:
2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o sitewww.ameosc.org.br no período de inscrição, eseguir os seguintes 
procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos;
b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login para inscrição;
c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguindo as 
instruções;
d) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do dia 07/02/2020; pagar o boleto, preferen-
cialmente, no banco emissor.
2.1.2. Das inscrições presencial – on-line:
2.1.2.1. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição presencial - on-line sendo que para tanto 
deverão se dirigir à Prefeitura Municipal de Barra Bonita – SC, sito à Avenida Buenos Aires, n° 600, Barra Bonita – SC, durante o período 
das inscrições, em horário de expediente da Secretaria.
2.1.2.2. Para a efetivação das inscrições presencial - on-line o candidato deverá estar munido de todos os documentos e informações neces-
sárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as inscrições presencial - on-line apenas transmitirá ao sistema de inscrição 
os dados e informações que lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das informações 
prestadas e demais atos relativos à sua inscrição.
2.1.2.3. Na oportunidade de realização da inscrição presencial - on-line será entregue ao candidato o Comprovante de sua Inscrição, bem 
como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para 
tanto, qual seja, até as 23h59min do dia 07/02/2020.
2.1.2.4. Só serão efetivadas as inscrições presencial - on-line dos candidatos que se dirigirem a Prefeitura Municipal de Barra Bonita - SC, 
durante o período das inscrições, em horário de expediente da Secretaria.
2.2. As inscrições somente serão deferidas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição que se dará pela baixa dos boletos, após 
o envio dos respectivos arquivos bancários ao sistema de gestão, pelo órgão executor do certame, sendo que este processo poderá acon-
tecer até a data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no Cronograma do edital (Anexo I); ou pelo deferimento 
de solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do item 2.6 e seguintes deste edital.
2.3. O Município de Barra Bonita – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por falhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferên-
cia de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado, assim como não se responsabilizarão 
por inscrições indeferidas que não acusarem pagamento de boleto por vírus “malware” ou outros vírus que alterem o código de barras do 
boleto bancário, encaminhando o pagamento da inscrição para outras contas ou até mesmo impedindo a leitura do código de barra pela 
instituição bancária.
2.4. O candidato poderá inscrever-se apenas para 01 (um) cargo que trata o edital. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candi-
dato será considerada válida a inscrição cujo pagamento foi realizado através do respectivo boleto e, havendo mais de uma inscrição paga 
pelo candidato, será considerada como válida a inscrição mais RECENTE.
2.5. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade exigido para o respectivo cargo, nos seguintes valores:

Escolaridade Valor R$

Nível Médio R$ 75,00

Nível Fundamental R$ 50,00

2.5.1. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo.
2.5.2. Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário.
2.5.3. O pagamento da taxa de inscrição após o período determinado neste edital, à realização de qualquer modalidade de pagamento que 
não seja a quitação do boleto gerado e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste edital implicam o cancelamento da inscrição.
2.5.4. Em caso de inscrições erradas e pagamento das mesmas, o candidato não será ressarcido pelo pagamento efetuado incorretamente, 
sendo que é responsabilidade do candidato efetuar a sua inscrição para o cargo a qual pretende concorrer, corretamente.
2.6. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE E/OU DE MEDULA:
2.6.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 de 07 de novembro de 1997 com as alterações trazidas pela Lei 
Estadual nº 17.457 de 10 de janeiro de 2018 e pela Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018 poderá requerer a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição.
2.6.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para Doadores de Sangue e/ou de Medula (modelo anexo) deverá ser 
encaminhado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Município de Barra Bonita - SC, sito à Avenida Buenos Aires, nº 600, Cen-
tro, Barra Bonita – SC, sendo que a entrega deverá ocorrer nos dias 08/01/2020 a 27/01/2020, período este designado para as inscrições, 
juntamente com os seguintes documentos:
a) Cópia do documento de identidade;
b) Cópia do requerimento de inscrição;
c) No caso de candidato doador de sangue: documento comprobatório da condição de doador regular, em papel timbrado, com data, assina-
tura e carimbo da entidade coletora, expedido por banco de sangue público ou privado (autorizado pelo Poder Público) em que o candidato 
realizou a doação, constando, pelo menos, 03 (três) doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores a data de publicação deste Edital. A 
declaração com a comprovação da condição de doador deverá ser expedida por entidade coletora oficial ou credenciada, discriminando a 
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quantidade de doações e as datas em que foram realizadas. O candidato de outra unidade da federação, além de apresentar a declaração 
acima referida, deverá apresentar declaração e/ou certidão que comprove o credenciamento da entidade coletora como órgão oficial do 
estado de origem.
d) No caso de candidato doador de medula: documento comprobatório da condição de doador de medula óssea, em papel timbrado, com 
data, assinatura e carimbo da entidade coletora, expedido por entidade coletora oficial ou credenciada. O candidato de outra unidade da 
federação, além de apresentar a declaração acima referida, deverá apresentar declaração e/ou certidão que comprove o credenciamento da 
entidade coletora ou associativa como órgão oficial do estado de origem.
2.6.3. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal (SEDEX), com cópia autenticada em cartório a 
ser encaminhado para a Comissão Organizadora do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Barra Bonita, sito à Avenida Buenos Aires, 
nº 600, Centro, Barra Bonita – SC, CEP: 89.909-000, devendo estar entregues no endereço citado até o dia 28/01/2020.
2.6.4. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição e seu encaminhamento não ga-
rante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à apreciação da Comissão Organizadora.
2.6.5. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão nos sites www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br no dia 29/01/2020, não sendo encaminhada resposta individual ao candidato.
2.6.6. O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio do 
endereço eletrônico www.ameosc.org.br.
2.6.7. A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada no dia 04/02/2020, a partir das 17h00min, no endereço 
eletrônico www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br
2.6.8. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos poderão participar do presente 
Processo Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 07/02/2020às 23h59min, como os demais candidatos. O 
boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br.
2.6.9. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído do certame.
2.6.10. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, 
a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do certame, independentemente da fase em que se 
encontrar, aplicando-se ainda o disposto no Decreto Federal nº 83.936/79, art. 10, parágrafo único.
3. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
3.1. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo no ato de 
inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários, bem como comprovar a necessidade de atendimento diferenciado, 
juntando documentos que atestem a necessidade do atendimento solicitado.
3.1.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para fazer as provas deverá:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente aos recursos especiais necessários;
b) enviar, via upload, imagem legível do Documento de Identificação original;
c) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que ateste a espécie e grau ou o nível de sua de-
ficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), 
que justifique o atendimento especial solicitado. O laudo deve conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição 
no Conselho Regional de Medicina (CRM).
3.1.2. A solicitação de atendimento diferenciado será analisada pela Comissão Organizadora do certame e deferida desde que requerida no 
momento oportuno e devidamente comprovada, observando os critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo os candidatos comunicados 
da decisão através de aviso publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br conforme cronograma.
3.1.3. Para utilização de aparelho auditivo durante a realização da prova o candidato deverá, ao ingressar na sala, entregar ao fiscal atestado 
médico comprovando a necessidade de seu uso.
3.1.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá informar tal situação no momento de sua 
inscrição e, no dia de aplicação das provas deverá providenciar acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade 
do lactente. Nos horários necessários, a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo que o 
tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.
4. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Considerando-se que o presente Processo Seletivo destina-se também a cadastro de reserva, não havendo número definido de vagas 
a serem preenchidas, e que por lei são reservados 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas com deficiência, desprezadas as frações, 
das vagas oferecidas no certame, até a extinção da validade do mesmo, de acordo com a Constituição Federal.
4.1.1. A 20ª vaga de cada cargo/função, fica assegurada à pessoa com deficiência. Após, segue a vaga 40ª, 60ª e assim sucessivamente.
4.2. Durante o prazo de inscrição, o candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, deverá encaminhar à Prefeitura Municipal de 
Barra Bonita - SC, sito à Avenida Buenos Aires, nº 600, Centro, Barra Bonita – SC, CEP: 89.909-000, em horário de expediente, cópia e vias 
originais do laudo médico firmado por especialista na área, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, sendo que após a conferência 
as vias originais serão devolvidas ao candidato.
4.2.1. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado para a 
Prefeitura Municipal de Barra Bonita - SC, sito à Avenida Buenos Aires, nº 600, Centro, Barra Bonita – SC, CEP: 89.909-000, através de cópia 
autenticada em cartório, tendo como data máxima de postagem o último dia de inscrição.
4.2.2. Se aprovado no presente Processo Seletivo, o candidato deverá submeter-se à perícia médica promovida por equipe multiprofissional 
designada pelo Município de Barra Bonita – SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não 
e, sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício do cargo para o qual se inscreveu.
4.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos em 
tais condições.
4.4. As pessoas com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos.
4.5. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua deficiência, deverá solicitar por escrito na 
data da inscrição.
5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
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5.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas, sendo expedido documento constan-
do a relação das inscrições deferidas e daquelas indeferidas, o qual será publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.
barrabonita.sc.gov.br
5.2. Da divulgação das inscrições indeferidas, os candidatos poderão interpor recursos no prazo estabelecido no cronograma do edital, via 
on-line, através do sitewww.ameosc.org.br expondo as razões da discordância do indeferimento de sua inscrição, bem como comprovando 
a inexistência da razão apontada para o indeferimento.
6. DAS PROVAS
6.1. Da Prova Objetiva
6.1.1. A prova objetiva é obrigatória para todos os cargos previstos neste certame e será aplicada no dia 29/02/2020, nas dependências da 
Escola de Educação Básica Professora Cecília Lotin, sito na Travessa Itamarati, Barra Bonita – SC. Em caso de alteração de local da prova 
este será publicado e divulgado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br
6.1.1.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h00min.
6.1.1.2. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação.
6.1.1.3. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min.
6.1.1.4. Após o fechamento dos portões, os candidatos terão 10 (dez) minutos para ingressar na sala de aplicação das provas, sendo que 
após as 08h50min não mais será permitida a entrada de candidatos nas salas de prova.
6.1.1.5. A prova objetiva terá início às 09h00min e término às 11h30min.
6.1.1.6. Não será permitido o uso do banheiro após o encerramento e entrega da prova.
6.1.2. A relação das salas será publicada após a homologação das inscrições nos sites: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br
6.1.3. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, e terá a duração de 02h30min incluído o tempo para preenchimento do Cartão 
Resposta, e será composta de questões objetivas com quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a 
correta e deverá ser preenchida conforme instruções que constarão no Cartão Resposta e na 1ª página do Caderno de Provas.
6.1.3.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais.
6.1.3.2. A prova será composta de 20 (vinte) questões.
6.1.3.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão publicados no Anexo II do presente edital.
6.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais para o cargo de Auxiliar Administrativo, Agente Comunitário de Saúde, Agente de abastecimento de água, Agente de Combate a 
Endemias, Auxiliar de Consultório Odontológico, Fiscal Tributário e Obras, Mecânico e Tesoureiro, dispostos no Item 1.2.1 deste edital, 
conforme tabela abaixo:

Provas Nº de Questões Peso Total de Pontos por Disciplina Nota mínima do conjunto 
provas 1, 2 e 3.

1► Conhecimentos Especí-
ficos 12 0,60 7,20

4,002► Língua Portuguesa 05 0,35 1,75

3► Conhecimentos Gerais 03 0,35 1,05

TOTAL 20 - 10,00 -

6.2.1. Para os cargos acima descritos, somente serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota mínima de 4,00 (quatro) 
pontos no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), 
conforme tabela acima.
6.3. DA PROVA OBJETIVA E PRÁTICA (Modalidade B) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhe-
cimentos Gerais para os cargos de Motorista (CNH Categoria D) e Operador de Equipamentos (CNH Categoria C), conforme tabela abaixo:

Provas Nº de Questões Peso Total de Pontos por Disciplina Nota mínima do conjunto 
provas 1, 2 e 3.

1► Conhecimentos Especí-
ficos 12 0,19 2,28

1,002► Língua Portuguesa 05 0,09 0,45

3► Conhecimentos Gerais 03 0,09 0,27

TOTAL 20 - 3,00 -

6.3.1. Para os cargos acima descritos, somente serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota mínima de 1,00 (um) 
ponto no conjunto/soma das provas 1, 2 e 3 (Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais).
6.3.2. Da Prova Prática:
6.3.2.1. Será aplicada Prova Prática para os cargos de Motorista (CNH Categoria D) e Operador de Equipamentos (CNH Categoria C), con-
forme tabela abaixo:

Prova Prática Total de Pontos (Nota) Nota Mínima da Prova Prática

Prova Prática 7,00 3,00

TOTAL 7,00 3,00

6.3.2.2. À nota da prova prática será atribuída pontuação/nota escala 0 (zero) a 7,00 (sete).
6.3.2.3. Para efeitos de atribuição de notas, será eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo 3,00 (três) pontos no total da prova 
prática e também o que não atingir a nota mínima de 1,00 (um) ponto na prova objetiva.
6.3.2.4. A média final será: Nota da Prova Objetiva somada com a Nota da Prova Prática.
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6.4. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:
6.4.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no horário e data estabelecidos neste 
edital, munidos de documento de identificação original (com fotografia), sob pena de não ser permitida sua entrada à sala de aplicação das 
provas.
6.4.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado no item 
6.1.1.2, mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.
6.4.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secre-
tarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
6.4.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da 
data da realização da prova do Processo Seletivo.
6.4.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
6.4.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões, um Cartão Resposta.
6.4.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do documento de identidade e assinatura, bem 
como as suas respostas por questão, preenchendo por completo o campo que se refere à alternativa que julgar correta, de acordo com as 
instruções constantes no próprio Cartão Resposta e na primeira folha do Caderno de Provas.
6.4.4.2. NoCartão Resposta de todos os candidatos constarão as assinaturas dos fiscais e dos últimos três (03) candidatos de cada sala.
6.4.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo para que se inscreveu, 
se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova e se esta corretamente numerado.
6.4.6. O candidato deverá conferir no seu Cartão Resposta se o tipo de prova destacado, correspondente ao mesmo tipo de prova constante 
no caderno de prova que lhe foi entregue. As provas de cada cargo serão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de responsabilidade 
do candidato a conferencia do tipo de prova constante no cartão resposta e no caderno de prova.
6.4.6.1.Forma correta de preencher o Cartão Resposta:
6.4.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções constantes 
na capa do caderno de provas e no próprio cartão resposta, devendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica com a tinta nas cores 
azul ou preta, indelével e feita de material transparente.
6.4.8. O Cartão Resposta é insubstituível.
6.4.9. O preenchimento do Cartão Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital, não sendo permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o 
candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo.
6.4.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão Resposta.
6.4.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova objetiva que estiver em desacordo com 
este Edital e com o Cartão Resposta, tais como: cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver preenchida no Cartão Resposta.
6.4.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no Cartão Resposta, através de leitura digital, e não terão validade quaisquer 
anotações feitas no caderno de prova.
6.4.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o Cartão Resposta.
6.4.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.
6.4.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um fiscal.
6.4.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas.
6.4.17. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala deverão apor suas assinaturas no local indicado nos Cartões Res-
posta de todos os candidatos da sala.
6.4.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão Organizadora da AME-
OSC deverão invalidar o Cartão Resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no local indicado.
6.4.17.2. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos 
faltantes, Cartões Resposta com questões deixadas em branco, Cartões Resposta deixados em branco e demais anotações que considerarem 
necessárias.
6.4.17.3. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo menos um 
membro da Comissão Organizadora da AMEOSC, lacrarão os envelopes, nos quais estarão acondicionados os Cartões Resposta, bem como 
a assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos no cronograma.
6.4.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas.
6.4.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do primeiro dia útil posterior ao dia da rea-
lização das provas nos sites:www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br
6.4.20. O Município de Barra Bonita - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, não assumem qual-
quer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.
6.5. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:
6.5.1. Para a realização da prova o candidato deverá ter consigo:
a) Documento de identificação;
b) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, indelével e feita de material transparente.
6.5.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entregar todos 
os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.
6.5.3. O Município de Barra Bonita - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não assumem qual-
quer responsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local de prova.
6.6. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
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a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água que deverá estar acondicionada em embalagem de material transparente, sem qualquer 
etiqueta ou rótulo;
b) Fumar;
c) Comunicação entre os candidatos;
d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, entre outros);
e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, entre 
outros.
6.7. SERÁ EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido;
b) Apresentar-se em local diferente;
c) Não comparecer às provas;
d) Não apresentar documento de identificação;
e) Ausentar-se da sala de provas sem o Fiscal da Comissão Organizadora;
f) Ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;
g) Ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos;
h) Estiver portando armas;
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) For surpreendido em comunicação com outras pessoas, utilizando-se de livro, anotação e impressos ou fazendo uso de qualquer tipo de 
aparelho (calculadora, bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartpho-
ne ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
6.7.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em sacos plásticos no momento do ingresso à sala 
de provas, e assim permanecerão até a saída do candidato do local de prova.
6.8. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA:
6.8.1. A prova prática será realizada no dia 29/02/2020, com início às 13 horas, tendo como local o Parque de Máquinas da Prefeitura Mu-
nicipal, sito à Rua Itamarati, s/n, Centro, Barra Bonita – SC.
6.8.2. O candidato que não estiver presente no dia e horário determinado para a realização da prova prática será considerado desistente 
e, consequentemente, eliminado do Processo Seletivo, sendo que a partir das 13 horas não será mais permitido o acesso de candidatos ao 
Parque de Máquinas, sob qualquer alegação.
6.8.3. Na prova prática, para as funções de Motorista (CNH Categoria D) e Operador de Equipamentos (CNH Categoria C) o candidato será 
avaliado em 10 (dez) itens, tendo como critérios seu desempenho na condução da máquina ou veículo, sendo avaliados: habilidade/co-
nhecimento (partida/paradas, equipamentos obrigatórios), postura, sinalização (regras de trânsito, de preferência, de mudança de direção, 
de percurso e de ultrapassagem), manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na estrada), câmbio, aceleração, uso do freio (freio motor), 
retrovisor, direção defensiva, realização de tarefa solicitada. Os conceitos utilizados são: Ótimo (0,70 pontos), Muito Bom (0,60 pontos); 
Bom (0,50 pontos); Satisfatório (0,40 pontos), Regular (0,30 ponto) e Péssimo (0,00 ponto).
6.8.4. Para a função que se exigir o emprego de veículos, pertencentes ou sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barra Bonita 
– SC, poderá ser excluído o candidato que demonstrar não possuir a necessária capacidade de manejo.
6.8.5. Para a realização da Prova Prática o candidato deve apresentar, obrigatoriamente, a Carteira Nacional de Habilitação para o cargo de 
Motorista (CNH Categoria D) e Operador de Equipamento (CNH Categoria C).
6.8.6. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo reserva-se o direito de, por razões de ordem técnica ou condições meteorológicas 
alterar a data e o local das provas práticas, comunicando essas alterações aos candidatos.
6.8.7. Em caso de impossibilidade de realização de todas as provas praticas na data prevista, a continuidade das mesmas fica automatica-
mente definida para o dia seguinte, a partir das 08h00min até o horário necessário para finalização das mesmas.
7. DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, em Sessão Pública a ser realizada na 
Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Osvaldo Cruz, n° 167, Centro de São Miguel 
do Oeste - SC, às 09h00min do dia 24/03/2020, com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam acom-
panhar a correção, bem como a identificação do candidato.
7.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares e poderão sofrer alterações.
7.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme cronograma do edital, na qual já constarão os critérios de desempate.
7.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do certame do município de Barra Bonita – SC, da 
comissão organizadora da Ameosc e por todos os candidatos e interessados que terão acesso no local, devendo assinar lista de presença.
8. DO EMPATE NA NOTA FINAL
8.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver:
8.1.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo na forma do 
disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10. 741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
8.1.2. Maior Nota na Prova Prática (Motorista e Operador de Equipamento);
8.1.3. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
8.1.4. Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
8.1.5. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;
8.1.6. O candidato de maior idade;
8.1.7. Sorteio Público.
9. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
9.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a realização das provas nos sites: www.ameosc.
org.br e www.barrabonita.sc.gov.br, enquanto o gabarito definitivo será publicado, conforme cronograma do edital, nos mesmos endereços.
9.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso administrativo.
10. DOS RECURSOS
10.1. É admitido recurso quanto a divergências:
a) No indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição (Doadores de sangue e/ou medula) | No período de 30 e 31/01/2020;
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b) Na não homologação ou indeferimento da inscrição | No período de 13 e 14/02/2020;
c) Na formulação das questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar divulgado | No período de 03 e 04/03/2020;
d) No Resultado Preliminar da Prova Prática | No período de 03 e 04/03/2020;
e) No Resultado Preliminar da Prova Objetiva | No período de 26 e 27/03/2020.
10.2. Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital (Anexo I).
10.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique.
10.4. Os recursos deverão ser interpostos via on-line – pelo sistema.
10.4.1. Para a interposição de recurso via on-line o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos;
b) Acessar a “Área do Candidato”;
c) Clicar em “Recursos”;
d) Preencher on-line o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas;
e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. 
Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário o mesmo NÃO será apreciado.
10.4.2. Nenhum recurso será apreciado fora dos prazos estipulados por esse edital.
10.4.2.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não será conhecido e os inconsistentes não serão pro-
vidos.
10.4.1.3. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
do referido cargo, independentemente de terem recorrido.
10.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e dado o parecer pelos profissionais 
responsáveis pela elaboração da questão do Processo Seletivo.
10.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos especificados no edital.
10.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, nos sites: www.ameosc.org.bre www.
barrabonita.sc.gov.br
10.5.3. Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos can-
didatos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC.
10.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a 
redação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independentemente de vigência de prazo.
10.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera administrativa.
10.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva classificação, novo edital de resultado final será 
publicado.
11. DA CLASSIFICAÇÃO
11.1. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente de notas obtidas.
11.2. Para atribuição da nota final para os cargos de Motorista e Operador de Equipamentos, o resultado da prova objetiva acrescido do 
resultado da prova prática, será calculado conforme fórmula abaixo:
Nota Final = Nota Prova Objetiva + Nota Prova Prática
12. DO PROVIMENTO DO CARGO
12.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
12.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo/função só lhes serão deferidas no caso de 
exibirem:
a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função;
b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, ás expensas do candidato, a serem 
determinadas pelo Médico do Trabalho designado pelo Município;
c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do candidato;
d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei;
e) documento de Inscrição no órgão de Classe para os cargos de nível superior;
f) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, ou previsto em Legislação Municipal.
g) O candidato que desistir da vaga deverá arcar com o custo do atestado demissional.
12.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário.
12.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Barra Bonita – SC.
13. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
13.1. Fica delegada competência àAMEOSC, sita à Rua Osvaldo Cruz, n° 167, Centro, São Miguel do Oeste – SC, para:
a) Preparar resultado da homologação das inscrições;
b) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova objetiva;
c) Apreciar os recursos previstos deste Edital;
d) Apresentar o relatório final, com a classificação dos candidatos;
e) Prestar, juntamente com o Município de Barra Bonita – SC, informações sobre o Processo Seletivo.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato sua nomeação, mas apenas a expectativa de ser admitido segundo as 
vagas existentes ou necessidade futura, na ordem de classificação, ficando a nomeação condicionada às disposições pertinentes e à neces-
sidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Barra Bonita - SC.
14.2. As publicações sobre o Processo Seletivo serão inseridas nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br
14.3. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das pro-
vas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido 
deferida.
14.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Processo Seletivo em questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela 
AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste, SC, e pela Prefeitura Municipal de Barra Bonita – SC, conforme a legislação vigente.
14.5. O Prefeito do Município de Barra Bonita – SC poderá, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o Processo Seletivo 
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mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.
14.6. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Processo Seletivo é o da Comarca de São Miguel do Oeste – SC.
14.7. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
ANEXO I – Cronograma;
ANEXO II – Conteúdo Programático;
ANEXO III – Atribuições dos Cargos;
ANEXO IV – Requerimento isenção taxa de inscrição Doadores de Sangue e/ou de Medula;
ANEXO V – Requerimento Pessoa com Deficiência;
ANEXO VI – Portaria, que nomeia a Comissão Organizadora Municipal;
ANEXO VII – Resolução, que institui Comissão Organizadora de Concursos da AMEOSC.
14.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Bonita – SC, 07 de Janeiro de 2020.

MOACIR PIROCA
Prefeito

Vistado na Forma de Lei
Rafael Favretto - OAB/SC 24966
Assessor Jurídico Prefeitura de Barra Bonita - SC

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2020
CRONOGRAMA
OBS: O presente cronograma é provisório, estando sujeito a alterações que, se ocorrerem, serão publicadas nos sites do município e da 
Ameosc.

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Publicação do Edital 07/01/2020

Em caso de impugnação do edital deverá ser feita 
por escrito, endereçada ao Prefeito do Município 
de Barra Bonita – SC, protocolada em horário 
de expediente da Prefeitura Municipal de Barra 
Bonita – SC, até o dia 27/01/2020.

Inscrições 08/01/2020 a 06/02/2020 Pela internet, no site:
www.ameosc.org.br

Apresentação dos documentos para candidatos 
considerados Pessoa com Deficiência 08/01/2020 a 06/02/2020

Durante o prazo de inscrição, encaminhar à Pre-
feitura Municipal de Barra Bonita – SC, sito à Ave-
nida Buenos Aires, n° 600, Centro, Barra Bonita 
- SC, em horário de expediente da Prefeitura, aos 
cuidados da Comissão Organizadora do Concurso.

Recebimento de inscrições para candidatos que 
requererem a isenção de taxa de inscrição (Doa-
dor de Sangue e/ou de Medula)

08/01/2020 a 27/01/2020 Pela internet, no site:
www.ameosc.org.br

Publicação da relação de isenção da taxa de 
inscrição - Antes dos recursos (Doador de Sangue 
e/ou de Medula)

29/01/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br

Prazo de recursos em face do indeferimento do 
pedido de isenção de taxa de inscrição (Doador 
de Sangue e/ou de Medula)

30 e 31/01/2020 Pela internet, no site:
www.ameosc.org.br

Publicação dos pereceres em face do indeferi-
mento do pedido de isenção de taxa de inscrição 
(Doador de Sangue e/ou de Medula)

04/02/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br

Publicação da relação de isenção da taxa de 
inscrição - Após recursos (Doador de Sangue e/ou 
de Medula)

04/02/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br

Período de pagamento da taxa de inscrição para 
os candidatos que tiveram pedido de isenção 
de taxa indeferida (Doador de Sangue e/ou de 
Medula)

05 a 07/02/2020
O boleto para impressão em caso de indeferi-
mento deverá ser acessado junto ao site: www.
ameosc.org.br

Último prazo para pagamento da taxa de inscrição 
para todos os candidatos 07/02/2020 O boleto para impressão e pagamento deverá ser 

acessado junto ao site: www.ameosc.org.br

Publicação das inscrições Deferidas e Indeferidas 12/02/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br

Prazo de recursos das inscrições indeferidas 13 e 14/02/2020 Pela internet, no site:
www.ameosc.org.br

http://www.ameosc.org.br 
http://www.ameosc.org.br 
http://www.ameosc.org.br 
http://www.ameosc.org.br 
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br 
http://www.ameosc.org.br 
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br 
http://www.ameosc.org.br 
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Publicação dos pareceres dos recursos interpostos 
em face das inscrições indeferidas 18/02/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br

Publicação da Homologação das inscrições 18/02/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br

Publicação do deferimento ou indeferimento dos 
pedidos de condição especial para realização da 
prova objetiva

19/02/2020 A partir das 17h, nos sites:
www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br

Publicação do Ensalamento 21/02/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br

Publicação do Decreto que regulamenta a Prova 
Pratica 21/02/2020

Pela internet, nos sites:
www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br
A partir das 17h.

Prova Objetiva 29/02/2020

A prova objetiva será realizada nas dependências 
da Escola de Educação Básica Professora Cecília 
Lotin, sito na Travessa Itamarati, Barra Bonita – 
SC.

Prova Prática 29/02/2020

A Prova Prática do cargo de Motorista e Opera-
dor de Equipamentos terá início às 13h00min. O 
local de aplicação da Prova Prática será o Parque 
de Máquinas da Prefeitura Municipal, sito à Rua 
Itamarati, s/n, Centro, Barra Bonita – SC.

Divulgação do gabarito preliminar da prova 
objetiva 02/03/2020 A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br

Publicação do Resultado Preliminar da Prova 
Prática 02/03/2020

Pela internet, nos sites:
www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br
A partir das 17h.

Prazo destinado a interposição de recursos em 
face das questões da prova objetiva, da prova 
prática e do gabarito preliminar

03 e 04/03/2020 Pela internet, no site:
www.ameosc.org.br

Publicação do julgamento dos recursos interpos-
tos em face das questões da prova objetiva, da 
prova prática e do gabarito preliminar

19/03/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br

Divulgação do gabarito final 20/03/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br

Publicação do Resultado Final das notas da Prova 
Prática 20/03/2020

Pela internet, nos sites:
www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br
A partir das 17h.

Sessão Pública para correção dos cartões resposta 
e identificação dos candidatos 24/03/2020

Às 09h00min, na Sede da AMEOSC – Associação 
dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Cata-
rina, sito à Rua Osvaldo Cruz, n° 167, Centro de 
São Miguel do Oeste – SC.

Publicação do Resultado Preliminar da prova 
objetiva 25/03/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br
Prazo de interposição de recurso em face do 
resultado preliminar da prova objetiva 26 e 27/03/2020 Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br
Parecer dos recursos interpostos em face do resul-
tado preliminar da prova objetiva 31/03/2020 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br

Publicação do Resultado Final 31/03/2020

O Resultado Final será publicado nos sites: www.
ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.bre 
também no Mural Público da Prefeitura de Barra 
Bonita – SC.

ANEXO II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2020
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - NÍVEL MÉDIO

http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br 
http://www.ameosc.org.br 
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br 
http://www.ameosc.org.br 
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
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I - LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto. Ortografia. Sinais de pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal 
e verbal, crase. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Homônimos e parônimos.

II - CONHECIMENTOS GERAIS:
Aspectos socioeconômicos, geográficos, históricos e político do mundo e do Brasil, de Santa Catarina e de Barra Bonita. Noções gerais sobre 
a vida econômica, social, política e cultural. Informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre esses aspectos no Estado de Santa 
Catarina e no Brasil. Cidadania, direitos humanos, meio-ambiente e saúde. Lei Orgânica do Município de Barra Bonita.

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Princípios básicos da Administração Pública. Atos administrativos. Serviços e rotinas de protocolo, expedição e arquivo; classificação de 
documentos e correspondências; correspondência oficial; processos administrativos: formação, autuação e tramitação; gestão de material 
e controle de estoques e almoxarifado; organização administrativa dos serviços do Órgão Municipal: finalidades dos órgãos; qualidade no 
atendimento ao público; a imagem da instituição, a imagem profissional, sigilo e postura; Formas de tratamento - Decretos - Organograma 
- Poderes Legislativo e Executivo Municipal - Constituição Federal Art. 6º a 11º. Rotinas de secretaria/escritório/setor administrativo: Arqui-
vamento documental físico e eletrônico, técnicas de arquivamento documental; Protocolo de documentos. Agenda, organização de reuniões. 
Comunicação empresarial. Manuseio de tecnologias de escritório. Redação de comunicações internas, ofícios, atas, cartas, memorandos, 
certidões, declarações, sinopses. Noções de Informática.

AGENTE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA:
Ciclos Biogeoquímicos; Meio Ambiente; Desenvolvimento Sustentável e Desequilíbrio Ambiental. Legislação: Meio Ambiente na Constituição 
Federal. Lei nº 9.605/1998 – Lei de Crimes Ambientais. Resolução CONAMA nº 397/08 e 357/05. Lei nº 9.433/97 – Política Nacional de 
Recursos Hídricos, Lei nº 11.445/2007 – Política Nacional do Saneamento Básico. Decreto Estadual nº 24.981/85. Portaria 2.914/12 do 
Ministério da Saúde que versa sobre a potabilidade de água. Doenças de veiculação hídrica, reações químicas para tratamento de água 
(coagulação / floculação). Sistemas e métodos de tratamento de água. Água subterrânea. Parâmetros a serem analisados na qualidade da 
água: turbidez, cor, ph, etc. Normas legais vigentes sobre qualidade de água para abastecimento público. Índices de qualidade e controle da 
qualidade da água. Parâmetros físico/químico, orgânicos e microbiológicos de controle de estações de tratamento de água. Conhecimento 
sobre o sistema existente de tratamento e abastecimento de água de propriedade do Município. Questões que simulam as atividades de 
rotina diária; Conservação e manutenção dos órgãos municipais e logradouros públicos; Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 
Hierarquia; Princípios básicos da Administração Pública; Servidores públicos; Deveres e Responsabilidades do servidor; Conhecimento e uso 
de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, escovão, outros; Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; Conhe-
cimentos básicos de encanador, operador de moto-bomba; Manutenção preventiva e corretiva dos conjuntos moto-bomba. Conservação 
de tubulações destinadas à condução de água, esgoto, cloro-gás e soluções químicas. Instalação e manuseio de dosadores de soluções 
químicas, aferição de hidrômetros, instalação de conjuntos moto-bomba; Reposição de peças: selo mecânico, anel de vedação, eixo mancal, 
rolamento, rotor. Manutenção em registros, comportas. Montagem e conservação de tubulações destinadas à condução de água, esgoto, 
cloro-gás e soluções químicas, instalação dosadores, aferições, reparos, substituições de peças dos hidrômetros defeituosos; Código de 
Postura do Município.

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS:
Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias e Endemias. Programa Nacional de Controle da Dengue. Manual de direito 
sanitário com enfoque na vigilância em saúde. Indicadores Entomológicos do Programa Nacional de Controle da Dengue. Noções básicas 
sobre as doenças; Noções básicas sobre os vetores; Diretrizes básicas para controle vetorial; Atividades preconizadas; Métodos de controle 
vetorial; Ações do controle vetorial. Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa 
e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública e Saneamen-
to Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e 
Sanitária. Educação em Saúde. SUS – Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 90). Saúde, direito do cidadão e dever do 
Estado, na Constituição Federal, e na Lei Orgânica Municipal. Programas preventivos. Doenças transmissíveis. Lei Federal 10.507/02, Lei 
Federal 11.350/06. Cadernos de Atenção básica do Ministério da Saúde.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências. Portaria nº 2.488/2011 – Revisão das Diretrizes e Normas para a Organização da 
Atenção Básica para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS). Lei nº 11.350, de 5 de Ou-
tubro de 2006. Programa Estratégia Saúde da Família – ESF. Sistemas Nacionais de Informação (SINAN, SISVAN, SINASC, SIAB). Vigilância 
em saúde (vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental). Política Nacional de Promoção Da Saúde. Calendário Básico de Vacinação da 
criança, adolescente, adultos e idoso. Aleitamento materno. Doenças transmissíveis: vetores, vias de transmissão, sintomas, cuidados e 
tratamento. O Agente comunitário inserido nos Programas Ministeriais de Saúde: Tuberculose, Hipertensão, Diabetes, DST/AIDS. Atenção à 
saúde da mulher, da criança e do recém-nascido (RN), do adolescente, do homem e do idoso. Pré-Natal. Parto e Nascimento Humanizado, 
Puerpério. Aleitamento materno Normas de biossegurança. Humanização e ética na atenção à saúde. Doenças de notificação compulsória. 
Educação em saúde e acolhimento na Estratégia Saúde da Família. Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Noções 
Básicas de informática.

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO:
Recepção do Paciente: ficha clínica e organização de arquivo; Odontologia preventiva; Higiene dentária: Etiologia e controle de placa 
bacteriana; Cárie e doença periodontal; Prevenção de cárie e doença periodontal; Flúor: composição e aplicação; Cariostáticos e selantes 
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oclusais; Levantamentos epidemiológicos: noções de vigilância e saúde; Materiais, equipamentos e instrumentais: manutenção e conserva-
ção; Materiais dentários: forradores e restauradores; Esterilização e desinfecção; e Noções de radiologia, odontopediatria, prótese, cirurgia, 
endodontia, dentística e anatomia bucal e dental. Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de informação em 
saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos.

FISCAL TRIBUTÁRIO E OBRAS:
Constituição Federal. Código Tributário Nacional. LC 123/2006. Lei nº 8.212/91. Lei nº 9.430/96. Direito Tributário: Conceito de tributo. 
Dever fundamental de pagar tributo e dever de colaboração com a tributação. Fiscalidade e extrafiscalidade. Espécies tributárias. Compe-
tência tributária: critérios de outorga, distribuição da competência. Imunidades tributárias: natureza, classificação, imunidades genéricas 
a impostos. Outras limitações ao poder de tributar. Princípios tributários: segurança jurídica, capacidade contributiva, igualdade tributária, 
praticabilidade da tributação. Garantias da legalidade tributária, da irretroatividade e das anterioridades, vedação do confisco. Limitações 
específicas à União: uniformidade geográfica, vedação da isenção heterônoma. Critérios de tributação: seletividade, progressividade, não 
cumulatividade, tributação monofásica. Legislação tributária: o papel dos diversos instrumentos legislativos; a lei complementar em maté-
ria tributária. Vigência, interpretação e aplicação da legislação tributária. Constituição do crédito tributário: declarações do contribuinte e 
espécies de lançamento. Existência, exigibilidade e exequibilidade do crédito tributário. Hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário e seus efeitos. Exclusão do crédito tributário: isenção e anistia. Extinção do crédito tributário: modalidades, pagamento, compen-
sação, decadência e prescrição. Indébito tributário e sua repetição. Garantias e privilégios do crédito tributário. Administração tributária: 
órgãos da administração tributária federal, fiscalização, inscrição em dívida ativa, certidões negativas de débito. Impostos federais: II, IE, 
IPI, IR, IOF, ITR. Impostos estaduais e municipais: ICMS e ISS, IPTU. Contribuições federais para a seguridade social sobre a receita, sobre 
a remuneração, sobre a folha de salários, sobre o lucro, contribuições substitutivas. Simples Nacional. Processo administrativo fiscal federal: 
autuação, notificações, fase litigiosa, recursos, nulidades. Lei n.º 4.771, de 15 de setembro de 1965: Código Florestal. Medida Provisória 
nº 2.166/001: que altera a Lei do Código Florestal. Lei n.º 5.197, de 3 de janeiro de 1967: Lei de Proteção à Fauna. Lei n.º 6.938, de 31 
de agosto de 1981: Política Nacional do Meio Ambiente. 2.7 Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998: Lei dos Crimes Ambientais. Lei n.º 
9.985, de 18 de julho de 2000: que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Lei nº 10.165/00: Taxa de Controle 
e Fiscalização Ambiental. Resolução CONAMA nº 001/86: EIA/RIMA.

TESOUREIRO:
Lei Federal 4.320/64 e Legislação complementar. Código Tributário Nacional e Municipal. Constituição Federal, Lei Orgânica do Município. 
Noções básicas de direito tributário. Lei Federal 8666/93 e suas alterações. Lei nº 10.520/02(pregão). Lei Complementar 101/00 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Noções básicas de Direitos Administrativo. Noções de Informática. Princípios básicos da Administração Pública. 
Atos administrativos. Emenda Constitucional 19 e 20. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao setor público editadas pelo CFC 
(NBCT 16). Orientações Estratégicas para a Contabilidade Aplicada ao Setor Público no Brasil. 2. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP) editado pela STN, 8ª edição. Portaria Conjunta STN/SOF nº1, de 20 de junho 2011.

MECÂNICO:
Sistemas de freios. Sistemas de direção e suspensão. Caixa de Câmbio. Embreagem. Sistema de aquecimento, combustão, eletricidade. 
Conhecimento e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; 
Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas de medidas utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos 
básicos da função. Código de Trânsito Brasileiro. Lei Orgânica do Município. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com 
o meio ambiente. Preservação ambiental. Educação ambiental. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. Comportamento no ambiente de 
trabalho. Noções básicas de mecânica de veículos e máquinas. Funcionamento dos principais componentes de um motor à combustão. 
Montagem e desmontagem das principais peças que compõem um motor à combustão. Parte elétrica de veículos. Sistema de suspensão e 
frenagem de veículos leves e pesados. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL FUNDAMENTAL

I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; acentuação gráfica; emprego da norma culta; 
classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática.

II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Aspectos socioeconômicos, geográficos, históricos e político do mundo e do Brasil, de Santa Catarina e de Barra Bonita. Noções gerais sobre 
a vida econômica, social, política e cultural. Informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre esses aspectos no Estado de Santa 
Catarina e no Brasil. Cidadania, direitos humanos, meio-ambiente e saúde. Lei Orgânica do Município de Barra Bonita.

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

MOTORISTA (CNH Categoria D):
Legislação e Sinalização de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. 
Normas gerais de circulação e conduta. Conceitos e definições sobre segurança no trânsito. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção 
ao Meio Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica básica. Princípios de manutenção de veículos. Tipos de óleos lubrificantes. Sistema elé-
trico. Sistema de arrefecimento. Manobras. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando e manutenção do veículo. Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's). Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias 
no serviço público. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. 
Zelo pelo patrimônio público. Transporte de escolares.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS (CNH Categoria C):
Legislação e Sinalização de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. 
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Normas gerais de circulação e conduta. Conceitos e definições sobre segurança no trânsito. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção 
ao Meio Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica básica. Princípios de manutenção de veículos. Tipos de óleos lubrificantes. Sistema elé-
trico. Sistema de arrefecimento. Manobras. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando e manutenção do veículo. Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's). Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias 
no serviço público. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. 
Zelo pelo patrimônio público. Transporte de escolares.

ANEXO III
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2020
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Auxiliar na execução de serviços administrativos diversos tais como:
-Executar de serviços de contabilidade, finanças, serviços humanos, secretariado, patrimônio, obras, protocolo e outros;
-Digitar, datilografar, transcrever por qualquer outro meio documentos, certidões, correspondências internas e externa;
-Realizar cálculos e registros de dados, informes e informações, processando-as para obter resultados finais a serem utilizados para paga-
mento, recebimentos, contabilização, movimentação financeira de recursos humanos e de materiais;
-Elaborar notas de empenho e outros registros contábeis, folhas de pagamento, contra cheques, certidões de tempo de serviço, portarias, 
movimentação e exoneração de pessoal;
-Realizar cálculos de pagamentos e recebimento de tributos, taxas e impostos inclusive os de dívida ativa, emitindo guias de recolhimento;
-Elaborar e emitir aviso de débito de tributos municipais, avisos de férias, e de outras licenças previstas em Lei, assim como registro de faltas 
nos assentamentos funcionais dos servidores;
-Auxiliar no controle das contas públicas, tais como: saldos orçamentários, saldos bancários, prazos de vencimentos de débitos e créditos;
-Planejar e executar aquisição de material bibliográfico, consultando catálogos de editoras, bibliografia e leitores;
-Organizar os serviços de intercâmbio, filiações a organismos, federações, associações, centros de documentações e a outras bibliotecas 
para tornar possível a troca de informações;
-Supervisionar os trabalhos de encadernação e restauração de livros e demais documentos dando orientação técnica as pessoas que exe-
cutam as referidas tarefas para assegurar a conservação do material bibliográfico;
-Executar outras tarefas inerentes ao cargo e / ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

MOTORISTA (CNH Categoria D):
Atividade de execução específica, de natureza operacional, abrangendo condução e conservação de veículos motorizados no transporte 
oficial de passageiros e carga, e outras atividades correlatas, das quais:
-Conduzir veículos de pequeno e grande porte, para transporte de carga e de passageiros;
-Dirigir veículos municipais, conduzindo-o no itinerário previsto, segundo as regras de trânsito, para transporte de passageiros dentro de 
uma localidade ou de longa distância;
-Conduzir caminhão basculante, acionando os comandos de marcha e direção e o mecanismo basculador, para transportar materiais diver-
sos como: terra, pedras, minerais e cascalho;
-Conduzir ambulâncias e auxiliar nos trabalhos de embarque e desembarque de doentes e acompanhantes;
-Conduzir automóveis em trajetos determinados de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte 
de particulares, funcionários, autoridades e outros;
-Vistoriar os veículos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, testar os freios, sistema elétrico;
-Zelar pelo andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de Qualquer anomalia para garantir a segurança 
dos passageiros, cargas, transeuntes e outros veículos;
-Examinar as ordens de serviços, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, o número de viagens e outras instruções normativas;
-Providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando as falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; reco-
lhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem, para permitir sua guarda, manutenção e abastecimento.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS (CNH Categoria C):
Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva, abrangendo operação e manutenção de máquinas e equipa-
mentos, e outras atividades correlatas das quais:
-Operar máquinas e implementos agrícolas leves tais como: retroescavadeira, trator de pneus, carreta agrícola, distribuidor de adubo e 
outros similares;
-Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba para escavar e mover terras, pedras, 
areia, cascalho e materiais análogos;
-Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de águas e outros;
-Operar máquinas para aprofundar ou alargar leitos de rios, açudes, riachos e córregos;
-Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos;
-Operar máquinas para estender e compactar camadas de terra, areia, asfalto ou brita;
-Operar máquina niveladora movida de lâmina ou escarificador, movimentando os comandos de marchas, direção e operações
-Operar máquinas e implementos agrícolas leves tais como: retroescavadeira, trator de pneus, carreta agrícola, distribuidor de adubo e 
outros similares;
-Fazer a regulagem dos maquinários; acoplar os implementos aos sistemas mecanizado; abastecer os dispositivos do equipamento; operar 
as máquinas nas operações de aração, adubação, plantio, colheita e outras atividades agrícolas;
-Regular o peso e a bitola do trator, graduando os dispositivos de conexão, passa possibilitar a acoplagem dos implementos mecânicos; 
selecionar os implementos desejados, separando os diversos tipos de acordo com a textura do solo e a espécie de cultura, para acopla-los 
ao tratos; engatar as peças ao sistema mecanizado acionando os dispositivos do equipamento, para proceder a lavra da terra; abastece 
os dispositivos do trator com adubos, sementes e outras substâncias, dosando-as nas quantidades determinadas para distribui-las no solo 
durante as operações de preparo e plantio;
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-Manobrar as máquinas e equipamentos pelas áreas de serviço, movimentando-as dentro das técnicas exigidas e observando as irregulari-
dades do terreno, para efetuar um serviço de qualidade ideal;
-Fazer a manutenção das máquinas e implementos, abastecendo-os, limpando e lubrificando seus componentes e executando outras ope-
rações necessárias ao seu funcionamento para conservá-los em condições de uso;
-Examinar ar ordens de serviço, verificando os locais onde serão realizadas;
-Movimentar as máquinas, manipulando seus comandos, e observando o fluxo do transito e a sinalização para realizar as operações neces-
sárias a realização dos serviços;
-Zelar pela manutenção da máquina, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado;
-Recolher a máquina após a jornada de trabalho, conduzindo-a a garagem, para permitir a manutenção e abastecimento da mesma.

FISCAL TRIBUTÁRIO E OBRAS:
Municipal e legislação e posturas municipais, inclusive fiscalização, e outras atividades correlatas tais como:
-Proceder registros do movimento econômico, para controle da arrecadação da administração Municipal;
-Emitir avisos de execução fiscal sobre contribuintes inadimplentes com a Fazenda Pública;
-Executar buscas e apreensões sobre mercadorias em circulação, provenientes de diligências;
-Fiscalizar as obras em andamento, observados os dados nos projetos técnicos;
-Fiscalizar a atuação de comercio ambulante, quanto seu registro junto a Fazenda Pública;
-Auxiliar as autoridades financeiras quanto ao incremento de receita do município, através de apontamentos e registros específicos;
-Executar outras tarefas inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.
-Acompanhar o andamento das construções pela Prefeitura, a fim de constatar sua conformidade com as plantas devidamente aprovadas;
-suspender obras iniciadas sem a aprovação ou em desconformidade com as plantas aprovadas; verificar denúncias e fazer notificação sobre 
construções clandestinas, aplicando todas as medidas cabíveis;
-comunicar à autoridade competente as irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas, tomando as medidas que se fizerem necessárias 
em cada caso;
-Realizar a aplicação do Código Tributário Municipal;
-Promover o cadastramento de contribuintes nos diversos tributos;
-Realizar as demais tarefas atinentes a função;
-Promover o cumprimento do Código Tributário Municipal, Código de Postura e demais disposições legais e regulamentares pertinentes;
-Verificar a exatidão dos lançamentos efetuados pelo contribuinte nos livros fiscais e contábeis à vista dos documentos correspondentes.
-Cooperar na atualização e aperfeiçoamento da legislação tributaria e de planejamento urbano.
-Preencher instrumentais, quando de controle auxiliar nos levantamentos de dados referentes à sua área de trabalho;
-Preencher relatórios de natureza simples e padronizado, de acordo com as solicitações da chefia imediata;
-Conferir documentos datilografados;
-Desenvolver tarefas correlata, comparativas com a natureza de sua atribuições;
-Desincumbir-se de outras atribuições ou tarefas semelhantes;

TESOUREIRO:
-prepara documentos financeiros e de desembolso;
-elaborar termo de conferencia de caixa e demonstração de saldos;
-efetuar registro de movimentação bancária e orçamentária;
-elaborar guias de recolhimento e ordens de pagamento;
-relacionar notas de empenho, subempenhos e anulação emitidos no mês;
-classificar a receita e a despesa;
-operar aparelho de processamento de dados e outros equipamentos;
-registrar bens moveis e imóveis e manter atualizado o cadastro do órgão.
-efetuar registro de cálculos de natureza simples nas diversas etapas de analise, operações e lançamentos.
-emitir cheques e recibos de depósitos referentes as operações de pagamento e recolhimento, com base nos documentos geradores de 
despesas;
-lançar e controlar valores financeiros, em fichas, relações, mapas e demonstrativos financeiros;
-controlar a liberação de verba destinada às despesas miúdas de pronto pagamento;
-preencher instrumentais, quando de controle auxiliar nos levantamentos de dados referentes à sua área de trabalho;
-preencher relatórios de natureza simples e padronizado, de acordo com as solicitações da chefia imediata;
-conferir documentos datilografados;
-desenvolver tarefas correlata, comparativas com a natureza de sua atribuições.

AUXILIAR DE CONSULTORIO ODONTOLÓGICO:
Atividade auxiliar na área odontológica desenvolvida junto ao individuo, a família, a comunidade, visando a prevenção de cáries e doenças.
-Executar atividade de apoio, como lavagem e prepara de material para esterilização.
-Recepcionista médico odontológico, organizar sistemas de arquivo e protocolo na unidade de saúde.
-Acompanhar com os demais profissionais da área o atendimento domiciliar para a execução do programa Agente de Saúde.
-Efetuar a chamada dos pacientes e o posicionamento adequado do mesmos.
-Cuidar do material, limpeza e desinfecção de roupas utilizadas.
-Manter material odontológico em condições de limpeza, higiene e esterilização que permitem o seu uso.

AGENTE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA:
Executar manutenção preventiva e corretiva dos conjuntos moto-bomba.
-Manter e conservar tubulações destinadas à condução de água, esgoto, cloro-gás e soluções químicas.
-Instalar dosadores de soluções químicas, aferir hidrômetros.
-Instalar conjuntos moto-bomba, bem como trocar peças de reposição tais como: selo mecânico, anel de vedação, eixo mancal, rolamento, 
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rotor, etc.
-Dar manutenção em registros, comportas, etc. Montar e conservar tubulações destinadas à condução de água, esgoto, cloro-gás e soluções 
químicas.
-Instalar dosadores, aferições, reparos, substituições de peças dos hidrômetros defeituosos, corrigir vazamentos de água no hidrômetro.
-Executar tarefas de redes de água e esgoto. Instalar e consertar encanamentos, fazer ligações de água e esgoto e instalar padrões de 
medição.
-Executar assentamento de tubos, manilhas e conexões.
-Executar e reparar ramais domiciliares.
-Corrigir vazamentos em redes de água, bem como desobstruir as redes de esgoto.
-Operar estação de tratamento de água.
-Executar serviços destinados a promover a operação e manutenção das estações de tratamento e de recalque dos sistemas de água. Pre-
parar soluções e dosadores de produtos químicos.
-Fazer limpeza na ETA. Proceder à lavagem das unidades de filtração. Preencher os relatórios diários da ETA.
-Executar outras tarefas correlatas.
-Efetuar leitura dos hidrômetros periodicamente nas propriedades dos consumidores.

MECÂNICO:
-Examinar ar ordens de serviço, verificando os locais onde serão realizadas;
-Identificar defeitos mecânicos e orientar os reparos necessários;
-Orientar e treinar mecânicos auxiliares quanto à técnica e processos de trabalho que necessitam de maior aperfeiçoamento;
-Executar trabalhos de rotina, relacionados à montagem, reparo e ajustamento de motores à combustão de baixa e alta compressão, movi-
dos a gasolina, óleo diesel ou outros conjuntos mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, carregadeiras e outros;
-Desmontar, reparar, montar e ajustar cubos de roda, carburador, manga de eixo de transmissão, bomba d’água, de gasolina, caixa de 
mudança, freio, rolamentos, embreagem, retentor, radiadores, válvulas, diferencial, distribuição, direção, engrenagem, amortecedor, mag-
netos, bielas e pistões;
-Desmontar, reparar e montar distribuidores;
-Desmontar, reparar, montar, ajustar, retificar e localizar defeitos ocasionais em motores;
-Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina;
-Retificar cilindros, eixos, válvulas, relevos, comandos de válvula e bucha;
-Trocar óleo dos veículos, lavagem e lubrificação de máquinas;
-Executar a retirada de vazamento de óleo, trava e recuperação de peças danificadas;
-Executar serviços de emergência no sistema elétrico dos veículos, tais como: troca de chave, relés, instalações de faróis, recuperação de 
chicotes danificados por curto circuitos;
-Executar serviços de lubrificação, lavagem dos equipamentos, troca de óleo e limpeza de freios;
-Executar demais serviços que exijam a oficina mecânica de manutenção, exceto retífica de motores e outros que exijam mão-de-obra 
especializada;

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
Atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde 
preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, 
de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS:
· Constituem atribuições gerais do cargo de Agente de Combate à Endemias o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle 
de doenças e promoção da saúde, em especial, de combate e prevenção de endemias, vistoria, detecção e eliminação de focos endêmicos 
e sua notificação, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e sob a supervisão do gestor municipal de saúde.

ANEXO IV
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2020
REQUERIMENTO ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO DOADORES DE SANGUE E/OU DE MEDULA

Para:
Comissão Organizadora do Processo Seletivo

Eu____________________________________________________________ portador(a) do documento de identidade sob nº 
______________________________, inscrição nº _______, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao Processo Seletivo, Edital nº 
01/2020.
Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 de 07 de novembro de 1997 com as alterações trazidas 
pela Lei Estadual nº 17.457 de 10 de janeiro de 2018 e pela Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018.
Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste 
formulário expressam a verdade e por elas me responsabilizo.

Barra Bonita – SC, __________ de ____________________ de2020.

Assinatura Candidato(a)
Documentos anexos:
1: _______________________________________________________________
2: _______________________________________________________________
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3: _______________________________________________________________

ANEXO V
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2020
REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Eu, _____________________________________________________ , portador do documento de identidade n° ______________ expe-
dido pelo _____________ e CPF sob n° _______________ , residente e domiciliado na ______________________________________, n° 
_______ , Bairro __________________, cidade de ____________________________, Estado _____, CEP n° _________________, inscrito 
no Processo Seletivo regido pelo Edital n° 01/2020, do Poder Executivo Municipal de Barra Bonita, inscrição sob n° _____________, para o 
cargo de ________________________________________________, requeiro a Vossa Senhoria:

1 – ( ) Vaga para portadores de deficiência: ___________________________________________ CID n° _________

Nome do Médico ______________________________________________________________

Pede Deferimento.

_______________________________, SC, ______ de ________________ de2020.

Assinatura Candidato(a)

ANEXO VI
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/20PORTARIA Nº016/2020 DESIGNA COMISSÃO MUNICIPAL PROCESSO SELETIVO

DESIGNA COMISSÃO MUNICIPAL DE PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal do Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art.1º Designar: Leliandra Luciana Vilanova, Delcira Gubert e Roberto Francisco Giongo todos funcionários públicos municipais, para sob a 
Presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DE PROCESSO SELETIVO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Admi-
nistração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do processo instaurado através do Edital de Processo Seletivo nº 01/2020
Art.2º Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a reali-
zação das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A comissão poderá ainda, 
requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalação necessárias para concretização do objetivo, mediante a 
autorização do chefe do Executivo Municipal.
Art. 3º Fica vedada a inscrição de parentes no referido Processo Seletivo, das pessoas acima nomeadas para a comissão e dos profissionais 
contratados para a elaboração das referidas provas;
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Barra Bonita- SC, 06 de janeiro de 2020.

Moacir Piroca
Prefeito Municipal

ANEXO VII
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2020
RESOLUÇÃO Nº 001/2020 - COMISSÃO ORGANIZADORA CONCURSOS DA AMEOSC

RESOLUÇÃO Nº 001/2020
Dispõe sobre a nomeação de Comissão para Acompanhamento de Concursos Públicos e Testes Seletivos realizados pela Associação dos 
Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá outras providências.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro - SC e Presidente da AMEOSC, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social da entidade,

RESOLVE:
Art. 1º -Designar os funcionários UDINARA VANUSA ZANCHETTIN, DIEGO RODRIGO CANEI E JACSON SONAGLIO para comporem a Comis-
são Organizadora da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos Concursos Públicos e Testes Seletivos 
executados pela entidade.
Art. 2º - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Sele-
tivos executados pela entidade, mediante a supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das 
provas objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões respostas, pontuação e classifi-
cação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos interpostos e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da 
autoridade competente.
Art. 3º - A Comissão Organizadora da Ameosc poderá requisitar, tanto para a Ameosc quanto ao ente público que realiza o processo de 
seleção, recursos humanos, financeiros, equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames.
Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.
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Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de dezembro de 2020.
Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Oeste – SC, 02 de janeiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Presidente da AMEOSC

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020
Publicação Nº 2304778

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO PARA O QUADRO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE BARRA BONITA.
O Prefeito de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina Sr. MOACIR PIROCA, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei nº 039/2012 
de 02 de janeiro de 2012 e Lei Orgânica Municipal e suas atualizações, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscri-
ções ao Processo Seletivo para preenchimento de vagas para funções temporárias, sob o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS, constantes do quadro a seguir, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Edital do Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
Lei nº 039/2012 de 02 de janeiro de 2012e Lei Orgânica Municipal e suas atualizações.
1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Município de Barra 
Bonita - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Osvaldo Cruz, 
nº 167, Centro, São Miguel do Oeste - SC, Fone-Fax (49) 3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.3. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.
1.4. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escola-
ridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargos Nº Vagas C. H. Semanal Vencimento inicial 40h Habilitação Tipo de Prova
Agente Comunitário de 
Saúde (Micro área 05)
Área de Abrangência: 
Alto São José, progres-
so, São Pedro.

01+CR 40 horas R$ 1.443,82 Ensino Médio Completo. Objetiva

Agente de Abasteci-
mento de Água CR 40 horas R$ 1.395,40

Portador de Certificado 
de Conclusão de Ensino 
Médio.

Objetiva

Agente de Combate a 
Endemias CR 40 horas R$ 1.160,67

Certificado de conclu-
são de curso de Ensino 
Médio.

Objetiva

Auxiliar Administrativo CR* 40 horas R$ 1.965,56
Certificado de conclu-
são de curso de 2º grau 
técnico.

Objetiva

Auxiliar de Consultório 
Odontológico CR 40 horas R$ 1.395,40

Portador de Certifica-
do de Conclusão de 
Curso de Especialização 
na Área (Nível de 2º 
Grau).

Objetiva

Fiscal Tributário e Obras CR* 40 horas R$ 2.617,16
Portador de Certificado 
de Conclusão de Curso 
de Ensino Médio.

Objetiva

Mecânico CR 40 horas R$ 2.372,80
Ensino médio e expe-
riência comprovada na 
área de atuação.

Objetiva

Tesoureiro CR 40 horas R$ 3.000,38
Portador de Certificado 
de Conclusão de Curso 
de Ensino Médio.

Objetiva

Motorista
(CNH Categoria D) CR* 40 horas R$ 1.965,56

Ensino fundamental 
completo e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria “D”.

Objetiva e Prática

http://www.ameosc.org.br
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Operador de Equipa-
mentos
(CNH Categoria C)

CR* 40 horas R$ 1.965,56

Ensino fundamental 
completo e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria “C”.

Objetiva e Prática

* CR: Cadastro de Reserva.

1.5. Conforme o Art. 6°, incisos I, II e III, da Lei Federal n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, os candidatos ao cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde deverão residir na área da comunidade/área de atuação em que atuar, desde a data da publicação do edital do Processo 
Seletivo Público.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o Processo Seletivo poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial – on-line, no período das 08h00min do dia 
08/01/2020 às 23h59min do dia 06/02/2020.
2.2. Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do dia 07/02/2020; pagar o boleto, preferen-
cialmente, no banco emissor.
3. DAS PROVAS
3.1. A prova objetiva é obrigatória para todos os cargos previstos neste certame e será aplicada no dia 29/02/2020, nas dependências da 
Escola de Educação Básica Professora Cecília Lotin, sito na Travessa Itamarati, Barra Bonita – SC. Em caso de alteração de local da prova 
este será publicado e divulgado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br
3.1.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h00min.
3.1.2. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.1.3. A prova objetiva terá início às 09h00min e término às 11h30min.
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de Barra Bonita - SC e nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br

Barra Bonita – SC, 07 de Janeiro de 2020.

MOACIR PIROCA
Prefeito

http://www.ameosc.org.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
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Barra Velha

Prefeitura

66º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
Publicação Nº 2305096

66º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, após analise da Comissão 
de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público e pela Secretaria de Administração, conforme 27ª convocação através do Edital 
nº 65/2018, e itens 17.6, 17.7 e 17.8, do Edital nº. 002/2015, o seguinte:

1. DA MANIFESTAÇÃO EM INTERESSE NA VAGA, CONFORME ÍTEM 17.6 DO EDITAL 002/2015, PARA APRESENTAÇÃO DA COMPROVAÇÃO 
DE REQUISITOS E EXAMES MÉDICOS
1.1 COMPARECERAM para manifestar interesse na vaga e solicitar até 30 (trinta) dias para a comprovação de requisitos e exames médicos, 
conforme 27ª Convocação do Concurso Público 002/2015, os seguintes candidatos:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Nível Superior
Professor de Educação Infantil
68 Irene Maria Bernardo Alves (Conforme Protocolo nº 9/2020)
71 Elisabeth Pacheco (Conforme Protocolo nº 69/2020)

Professor de Anos Iniciais
25º Daiana De Souza (Conforme Protocolo nº 61/2020)
27º Jeane Silva Sell (Conforme Protocolo nº 20/2020)
28º Ana Paula Comelli Rodrigues (Conforme Protocolo nº 66/2020)
29º Maria Jurema Franca (Conforme Protocolo nº 70/2020)
30º Leide Cristiane Testoni Chaves (Conforme Protocolo nº 67/2020)

Professor de Educação Física
16º Juliandro Roberto Pereira (Conforme Protocolo nº 21/2020)
17 º Anderson Maicon Mokwa (Conforme Protocolo nº 210/2020)

Orientador Educacional
4º Juliana Ramos (Conforme Protocolo nº 18/2020)
5º Cristiane Arbigaus Reinert (Conforme Protocolo nº 55/2020)
6º Virginia Carvalho (Conforme Protocolo nº 11/2020)
8º Edilania Villanova (Conforme Protocolo nº 23/2020)

2. DA SOLICITAÇÃO DE RECLASSIFICAÇÃO, CONFORME ITEM Nº 17.7 DO EDITAL Nº 002/2015.
2.1 COMPARECERAM para solicitar a reclassificação da vaga, conforme 27ª Convocação, os seguintes candidatos:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Nível Superior
Professor de Anos Iniciais
26º Bruna Helena Da Conceição (Conforme Protocolo nº 206/2020)

Professor de Língua Portuguesa
5º Hirvinng Alecssey Keretch Ulbirich (Conforme Protocolo nº 212/2020)

Orientador Educacional
7º Adriana Dos Santos Pereira Rotermel (Conforme Protocolo nº 216/2020)

Psicopedagogo
4º Maria Elisa De Souza (Conforme Protocolo nº 217/2020)

3. DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO, CONFORME ITEM 17.6 E 17.8 DO EDITAL Nº 002/2015
3.1 NÃO COMPARECERAM para manifestar interesse na vaga, conforme 27ª Convocação, os seguintes candidatos:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Nível Superior
Professor de Educação Infantil
69 Leila Marise Pacheco (Não formalizou o Protocolo)

3.2 Os candidatos inseridos no item 3.1 do presente Edital perderam automaticamente o direito a investidura, conforme item 17.6 e 17.8, 
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do Edital de Concurso n° 002/2015.

4. DA SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA VAGA, CONFORME ITEM Nº 17.6 DO EDITAL Nº 002/2015.
4.1 COMPARECERAM para solicitar a desistência da vaga, conforme 27º Edital de Convocação, o seguinte candidato:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Nível Superior
Professor de Educação Infantil
67 Pricilla Thays De Souza (conforme protocolo n. 222/2020)

5. DA CONVOCAÇÃO VIA CORREIO
5.1 Ficam os candidatos abaixo relacionados, convocados via correio:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Nível Superior
Professor de Educação Infantil
70 Cristiane Fagundes (convocada via correio AR OI591717123BR)

Professor de Inglês
2º Edelcely Ribeiro Haag (convocado via correio AR OI591717110BR)
3º Victor Viana De Souza (convocado via correio AR OI591717137BR)

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 A Administração Municipal, se reserva ao direito de exigir documentos complementares aos já apresentados, a reentrega destes ou a re-
novação quando vencidos, mesmo que apresentados, conforme Edital de convocação, e item 17.6 do Edital do Concurso Público 002/2015.

6.2 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas no Edital nº. 002/2015, que normatiza o Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Barra Velha/SC.

6.3 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente serão re-
solvidos pela Comissão Especial do Concurso Público constituída para este fim.

6.4 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 08 de janeiro de 2.020.

VALTER MARINO ZIMMERMANN CROMÁCIO JOSÉ DA ROSA
Prefeito Municipal Secretário Mun. Administração
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 026.2019 - PREF
Publicação Nº 2304428

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2019 - PREF
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2019 - PREF
PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2019 - PREF
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 08/01/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.

CONTRATADO: ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 48.060,00 (Quarenta e Oito mil, e sessenta reais).

Bela Vista do Toldo, (SC) 08 de Janeiro de 2.020.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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Belmonte

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2020
Publicação Nº 2305550

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2020

Objeto: O objeto de que trata o presente é contratação de empresa para prestação de serviços de imprensa, destinada a atender as neces-
sidades da municipalidade, por dispensa de certame. Valor que não ultrapassa o permissivo legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 08 de janeiro de 2020.

Cleomar Pisoni
Prefeito Municipal em Exercício

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020
Publicação Nº 2305549

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020
AVISO DE CREDENCIAMENTO

Objetivo: encontra-se aberto o credenciamento para prestação de serviços mecanizados com tratores de pneus com equipamentos, trator 
de esteira, escavadeira hidráulica, caminhão caçamba, para atender o programa de Incentivos a Agricultura e Produção Vegetal, em caráter 
de subsidio, conforme Leis Municipais nº 1906/2017, n º 1911/2017 e n º 1934/2017, conforme as especificações contidas no edital e em 
seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação a partir da publicação do presente, a qualquer tempo, no Dpto. De licitações 
da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, no horário de atendimento das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h. Infor-
mações pelo fone (49) 3625-0066.
Belmonte- SC, 08 de janeiro de 2020.

Cleomar Pisoni
Prefeito Municipal em exercício



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 99

Biguaçu

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 01 EDITAL 004/2019
Publicação Nº 2305266

CONVOCAÇÃO Nº 001– Edital 004/2019

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso das atribuições, CONVOCA o candidato aprovado no Processo Seletivo SESAU Edital 004/2019, 
abaixo relacionado para comparecer na Rua: Vereador Emídio Amorim Verissimo, Nº 114 - Bairro: Rio Caveiras – Biguaçu – SC, até o dia 
16/01/2020, munidos da Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao processo de sua admissão. No horário das 07:00 às 
18:00.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DO CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO É INDISPENSÁVEL, NO PRAZO ACIMA MENCIONADO, ENTENDEN-
DO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA. Após entrega 
de documentos, incluindo aprovação no exame pré-admissional, o candidato assinará contrato e iniciará suas atividades.

Biguaçu, 07 de janeiro de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40HS

001 – ARIANA AZENTE MARTINS FERMIANO – Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.
002 - ISMAEL ALMEIDA SANTOS - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.
003 – BRUNA RIBEIRO - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.
004 – BRUNA DA SILVA KUHN- Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.
005 – VERA LUCIA KUHNEN - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.
006 - KAROLINE APARECIDA ADRIANO NAU - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.
007 - CAROLINE NIETSCHE - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.
008 - RAFAELY DE CAMPOS SILVA - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.
009 -JULIANA FEIBER PEREIRA - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.
010 - ELISIANE DOS ANJOS MARTINS - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 30HS

001 - JESSICA WINCKLER DA SILVA - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.

CARGO: ENFERMEIRO I – 30HS

001 - FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.

CARGO: ENFERMEIRO II – 40HS

001 - ANANDA AZEVEDO PERES - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL – 30HS

001-PATRICIA LUCIA DA SILVA ABREU - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.

CARGO: PSICÓLOGOS -40HS

001 -BIA BORGES FERRARO - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.
002 - WAGNER KRUGER MALINOSKI - Chamada de acordo com o Art. 3ª da Lei Nº1563 DE 2001.

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 001/2020/SMR
Publicação Nº 2304637

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 001/2020/SMR

Edital de lançamento das Taxas de Renovação da Licença, para os Contribuintes inscritos no Cadastro Municipal de Contribuintes do Muni-
cípio.

EXERCÍCIO DE 2020
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I- DO LANÇAMENTO
O SECRETÁRIO DA RECEITA DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal e com fundamento no art. 91 e 118, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, torna público o lançamento 
das taxas devidas pelo exercício do poder de polícia em razão da ocorrência dos fatos geradores previstos no art. 92, incisos II, III, IV, V, VI 
e VIII da referida Lei Complementar, com vista à renovação das licenças para o exercício de 2020, a seguir especificadas:
a. Taxa de Renovação da Licença para Funcionamento de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria ou de Prestação de Serviços;
b. Taxa de Renovação da Licença para Veiculação de Publicidade;
c. Taxa de Renovação da Licença para Atividades Ambulantes;
d. Taxa de Renovação da Licença para Utilização de Vias e Logradouros Públicos;
e. Taxa de Renovação da Licença para Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial;
f. Taxa de Renovação da Licença para Circulação de Veículos de Transporte de Passageiros;
g. Esclarece, outrossim, que a listagem dos lançamentos se encontra à disposição dos contribuintes, para conferência, na Diretoria de Ad-
ministração Tributária, no endereço abaixo indicado.

II- DO PAGAMENTO
Nos termos do art. 97, inciso II, da Lei Complementar n°. 003 de 13 de dezembro de 2007, as taxas referidas neste Edital, quando devidas, 
devem ser pagas, em parcela única, até o dia 10 de março de 2020, na rede bancária do Município.

III- DO ATRASO NO PAGAMENTO
O não pagamento das taxas previstas neste Edital nas datas fixadas sujeitará o contribuinte, na forma da lei, à atualização monetária do 
débito, multa e juros de mora, bem como, a inscrição do crédito em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial.

IV- DA DISPONIBILIDADE DOS DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO
Os Documentos de Arrecadação estarão disponíveis:
a. a partir do dia 06 de janeiro de 2020:
1. Na internet através do site www.bigua.sc.gov.br ou http://bigua.atende.net;
b. A partir do dia 06 de janeiro de 2020:
1. Na Diretoria de Administração Tributária no endereço indicado no item VII:

Observação:
A entrega dos documentos de arrecadação na Diretoria de Administração Tributária será efetuada diariamente, no período indicado no item 
IV, de segunda a sexta-feira, no horário das 13h00 às 19h00.

V- DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA 2020.
a. A liberação do Alvará da Licença do exercício de 2020, para empresas ESTABELECIDAS, será realizada, da seguinte forma:
i. Quando este for para microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte:
1. Serão emitidas de ofício pela Secretaria Municipal da Receita, desde que, seja juntado ao processo originário do Alvará de Funcionamen-
to, o Termo de Compromisso de Adequação às Normas de Acessibilidade, assinado pelo responsável legal da empresa e a Declaração de 
Enquadramento da empresa como ME, EPP ou do SIMEI.
ii. Quando estes não forem microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte:
1. Serão emitidas, de ofício, pela Secretaria Municipal da Receita, desde que, seja juntado ao processo originário do Alvará de Funciona-
mento, a solicitação de verificação de acessibilidade da empresa, e após vistoria “in loco” para fiscalização das adequações à norma de 
acessibilidade e que tenha autorização da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa.

b. A entrega dos Alvarás de Licença aos contribuintes será feita a partir do dia 06 de janeiro, na Diretoria de Administração Tributária, 
mediante:
iii. A comprovação do pagamento das respectivas taxas de renovação da licença lançadas nos termos deste Edital;
iv. A apresentação do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, quando este for empresa ESTABE-
LECIDA.
v. As empresas NÃO ESTABELECIDAS, conhecidas como CONTATO E CORRESPONDÊNCIA, ficam dispensadas de apresentação do Atestado 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar.

c. A comprovação do pagamento das taxas mencionadas no item “i” da letra “b” deste inciso será feita pela baixa do débito no Sistema 
Eletrônico de Processamento de Dados da Arrecadação Tributária da Prefeitura, ou, mediante a apresentação dos respectivos documentos 
de arrecadação quitados na rede bancária credenciada.

VI- DA RECLAMAÇÃO

O contribuinte que não concordar com os dados e/ou valores deste lançamento poderá, com base nos arts. 319, 320 e 321 da Lei Com-
plementar n°. 003 de 13 de dezembro de 2007, apresentar Reclamação a ser formalizada em processo administrativo, junto a Comissão 
Municipal de Assuntos Tributários – COMAT, no prédio do Pró-Cidadão Biguaçu até o dia 10 de março de 2020.

VII- DAS ISENÇÕES

a. Por força de Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 que alterou o art. 4º, § 3º da Lei Complementar n. 123, de 14 
de dezembro de 2006, encontram-se isentos de quaisquer taxas as pessoas jurídicas enquadradas como Microempreendedores Individuais;
b. As entidades declaradas de utilidade pública municipal, poderão requerer isenção das taxas, com base na Lei Municipal nº 2932, de 29 
de junho de 2010, a ser formalizada em processo administrativo, junto a Comissão Municipal de Assuntos Tributários – COMAT, no prédio 
do Pró-Cidadão Biguaçu.

http://www.bigua.sc.gov.br
http://bigua.atende.net
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VIII- DO ENDEREÇO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E DO PRÓ-CIDADÃO 
BIGUAÇU

Rua Lúcio Born, 12 – Centro – Biguaçu – Santa Catarina – CEP 88.160-126.

Biguaçu, 07 de janeiro de 2020.

BRUNO DIOGO MARQUES
Secretário Municipal da Receita
Matrícula nº 12318-8

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 002/2020/SMR
Publicação Nº 2304638

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 002/2020/SMR

Edital de lançamento da Taxa de Domicílio Fiscal, para os Contribuintes inscritos no Cadastro Municipal de Contribuintes do Município.

EXERCÍCIO DE 2020

I- DO LANÇAMENTO

O SECRETÁRIO DA RECEITA DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento nos arts. 7º e 8º, da Lei Complementar n°. 66, de 11 de dezembro de 2013, torna público o lança-
mento das taxas devidas pelo exercício do poder de polícia em razão da ocorrência dos fatos geradores previstos no art. 7º e 8º, da referida 
Lei Complementar, com vista à renovação da licença para o exercício de 2020, do Contribuinte não estabelecido dentro do Programa de 
Domicílio Fiscal.

II- DO PAGAMENTO
Nos termos do art. 8º, da Lei Complementar n°. 66, de 11 de dezembro de 2013, a taxa referida neste Edital, quando devidas, devem ser 
quitadas, em parcela única, até o dia 10 de março de 2020.

III- DO ATRASO NO PAGAMENTO
O não pagamento das taxas previstas neste Edital nas datas fixadas sujeitará o contribuinte, na forma da lei, à atualização monetária do 
débito, multa e juros de mora, bem como, a inscrição do crédito em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial.

IV- DA DISPONIBILIDADE DOS DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO
Os Documentos de Arrecadação estarão disponíveis a partir de 06 de janeiro de 2020:
a. Na internet através do site www.bigua.sc.gov.br ou http://bigua.atende.net;
b. Na Diretoria de Administração Tributária no endereço indicado no item VII.

Observação:
A entrega dos documentos de arrecadação na Diretoria de Administração Tributária será efetuada diariamente, no período indicado no item 
IV, de segunda a sexta-feira, no horário das 13h00 às 19h00.

V- DA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL PARA 2020.

a. A liberação do Cartão de Inscrição para Contribuintes não Estabelecido, no exercício de 2020, será realizada de forma automática, após 
confirmação do pagamento, que poderá ocorrer até 72 (setenta e duas) horas do pagamento.
b. Os Cartões de Inscrição para Contribuintes não Estabelecidos serão emitidos de ofício pela Secretaria Municipal da Receita, aos contri-
buintes regularmente inscritos no Cadastro Municipal de Contribuintes da Prefeitura.
c. A entrega dos Cartões de Inscrição para Contribuintes não Estabelecidos aos contribuintes será feita a partir do dia 07 de janeiro, na 
Diretoria de Administração Tributária, mediante:
i. A comprovação do pagamento da respectiva taxa de renovação da TDF lançadas nos termos deste Edital;

VI- DA RECLAMAÇÃO
O contribuinte que não concordar com os dados e/ou valores deste lançamento poderá, com base nos arts. 319, 320 e 321 da Lei Com-
plementar n°. 003 de 13 de dezembro de 2007, apresentar Reclamação a ser formalizada em processo administrativo, junto a Comissão 
Municipal de Assuntos Tributários – COMAT, no prédio do Pró-Cidadão Biguaçu até o dia 10 de março de 2020.

VII- DAS ISENÇÕES

Por força de Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 que alterou o art. 4º, § 3º da Lei Complementar n. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, encontram-se isentos de quaisquer taxas as pessoas jurídicas enquadradas como Microempreendedores Individuais.

VIII- DO ENDEREÇO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E DO PRÓ-CIDADÃO 

http://www.bigua.sc.gov.br
http://bigua.atende.net
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BIGUAÇU.

Rua Lúcio Born, 12 – Centro – Biguaçu – Santa Catarina – CEP 88.160-126.

Biguaçu, 07 de janeiro de 2020.

BRUNO DIOGO MARQUES
Secretário Municipal da Receita
Matrícula nº 12318-8

EXTRATO DAS ATAS 146,147,148,149,150,151 DO PROC. 160/2019
Publicação Nº 2304665

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2019 DO RP 160/2019 PMB.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU PARA O NO LETIVO 2020.
VENCEDOR: PLANETA COMERCIAL LTDA
VALOR TOTAL: R$ 576.493,51
VIGÊNCIA: 07/01/2020 A 07/01/2021.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2019 DO RP 160/2019 PMB.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU PARA O NO LETIVO 2020.
VENCEDOR: MALVO COMERCIO ATACADISTA LTDA EPP
VALOR TOTAL: R$ 423.888,90
VIGÊNCIA: 07/01/2020 A 07/01/2021.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2019 DO RP 160/2019 PMB.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU PARA O NO LETIVO 2020.
VENCEDOR: SAFI COMERCIO ATACADISTA EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 451.168,08
VIGÊNCIA: 07/01/2020 A 07/01/2021.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2019 DO RP 160/2019 PMB.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU PARA O NO LETIVO 2020.
VENCEDOR: PADARIA E CONFEITARIA DANIPAN LTDA ME
VALOR TOTAL: R$62.748,92
VIGÊNCIA: 07/01/2020 A 07/01/2021.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2019 DO RP 160/2019 PMB.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU PARA O NO LETIVO 2020.
VENCEDOR: MAYKON WILL EIRELI EPP
VALOR TOTAL: R$346.481,53
VIGÊNCIA: 07/01/2020 A 07/01/2021

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2019 DO RP 160/2019 PMB.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU PARA O NO LETIVO 2020.
VENCEDOR: FRIGORIFICO E ENTREPOSTO DE CARNES J & F EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 268.136,00
VIGÊNCIA: 07/01/2020 A 07/01/2021.

A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu,09 de janeiro de 2020.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.bigua.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 05/2020
Publicação Nº 2305512

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-5PORTARIA nº. 005 de 07 de janeiro de 2020.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 19028030.1.00129/19-0, nos assenta-
mentos funcionais da servidora ROSIMERI NEIVA DA SILVA, detentora da matrícula nº 15799-1 e do cargo de provimento efetivo Professor 
I 30hs – Educação Infantil, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais da servidora ROSIMERI NEIVA DA SILVA, detentor da matrícula nº 15799-1 
e do cargo de provimento efetivo de Professor I 30hs – Educação Infantil, correspondentes à 02 anos, 08 meses e 27 dias de tempo de 
contribuição, constantes na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 19028030.1.00129/19-0, para fins de 
concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 07 de janeiro de 2020.

Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 06/2020
Publicação Nº 2305513

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-5PORTARIA nº. 006 de 07 de janeiro de 2020.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00029/18-0, nos assenta-
mentos funcionais da servidora LUCIANE ROCHA DE CARVALHO ALEXANDRE, detentora da matrícula nº 4846-1 e do cargo de provimento 
efetivo Professor I 30hs – Educação Infantil, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais da servidora LUCIANE ROCHA DE CARVALHO ALEXANDRE, detentora da matrí-
cula nº 4846-1 e do cargo de provimento efetivo de Professor I 30hs – Educação Infantil, correspondentes à 03 anos, 04 meses e 06 dias 
de tempo de contribuição, constantes na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00029/18-0, 
para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 07 de janeiro de 2020.

Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 07/2020
Publicação Nº 2305514

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-5PORTARIA nº. 007 de 07 de janeiro de 2020.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00101/19-1, nos assenta-
mentos funcionais da servidora JOSIANE APARECIDA VIEIRA, detentora da matrícula nº 4448-1 e do cargo de provimento efetivo Professor 
I 40hs – Ensino Fundamental, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais da servidora JOSIANE APARECIDA VIEIRA detentora da matrícula nº 4448-1 
e do cargo de provimento efetivo de Professor I 40hs – Educação Fundamental, correspondentes à 02 meses e 11 dias de tempo de con-
tribuição, constantes na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00101/19-1, para fins de 
concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Biguaçu, 07 de janeiro de 2020.

Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 08/2020
Publicação Nº 2305515

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-5PORTARIA nº. 008 de 07 de janeiro de 2020.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 14001070.1.02353/19-5 nos assenta-
mentos funcionais do servidor JOÃO BATISTA SOARES, detentor da matrícula nº 155-1 e do cargo de provimento efetivo Motorista Geral, 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais do servidor JOÃO BATISTA SOARES detentor da matrícula nº 155-1 e do cargo 
de provimento efetivo de Motorista Geral, correspondentes à 01 ano, 04 meses e 05 dias de tempo de contribuição, constantes na Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 14001070.1.02353/19-5, para fins de concessão de aposentadoria e/ou 
abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 07 de janeiro de 2020.

Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 09/2020
Publicação Nº 2305518

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-5PORTARIA nº. 009 de 07 de janeiro de 2020.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00054/19-3 nos assenta-
mentos funcionais da servidora REGIANE DE FATIMA FRANZOI LEMOS, detentora da matrícula nº 312-1 e do cargo de provimento efetivo 
Professor I 20hs – Ensino Fundamental, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais do servidor REGIANE DE FÁTIMA FRANZOI LEMOS detentora da matrícula nº 
312-1 e do cargo de provimento efetivo de Professor I 20hs – Ensino Fundamental, correspondentes à 02 anos, 03 meses e 03 dias de 
tempo de contribuição, constantes na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00054/19-3 e 
01 ano, 07 meses e 09 dias de tempo de contribuição, constantes na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo IPREV, sob 
o nº 0406/2018, para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 07 de janeiro de 2020.

Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10/2020
Publicação Nº 2305519

PORTARIA Nº 010/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no art. 98, incisos I e VII, da Lei Orgânica do 
Município de Biguaçu.

RESOLVE:
ART. 1º - Instituir a Comissão Especial de Licitação para elaboração de Termo de Referência para contratação de Sistema de ERP.
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ART. 2º - Designar os servidores Sr. BRUNO DIOGO MARQUES para presidir a Comissão Especial de Licitação e como membros os servidores, 
Sra. CLÁUDIA VANDERLEIA SOETHE, Sr. LEANDRO DE SOUZA CUNHA, Sr. LEANDRO FRANCISCO TORQUATO, Sra. PRISCILA RAIMUNDO 
PINHEIRO, Sr. ROBERVAL REIS DE SOUZA e a Sra. MIRELLA DA CONCEIÇÃO.

ART. 3º - Fica instituída uma Gratificação mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 120 caput da Lei Complementar 
nº 47/2011 para os servidores efetivos do Poder Executivo de Biguaçu.

Parágrafo Único - Os servidores terão direito a Gratificação apenas no período de 60 dias, ficando-os responsáveis pelo termo de referência 
e pela fiscalização da licitação do Sistema ERP até a homologação do certame.

ART. 4º - Designar o servidor efetivo da casa legislativa o Sr. ROICENIR GIRARDI ROSTIROLLA como membro da Comissão representando 
o Poder Legislativo de Biguaçu, com intuito de realizarem o Processo Licitatório do Sistema Informatizado de Gestão Pública em conjunto 
entre a Câmara Municipal de Biguaçu e o Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Parágrafo Único - O pagamento da Gratificação pela participação do Sr. ROICENIR GIRARDI ROSTIROLLA será com os recursos da Câmara 
Municipal de Biguaçu.

ART. 5º - Designar o servidor efetivo o Sr. JAIR RUBENS DA SILVA como membro da Comissão representando a Previdência Municipal de 
Biguaçu – PREVBIGUAÇU, com intuito de realizarem o Processo Licitatório do Sistema Informatizado de Gestão Pública em conjunto entre 
o Poder Executivo Municipal de Biguaçu e a Previdência Municipal de Biguaçu.

Parágrafo Único - O pagamento da Gratificação pela participação do Sr. JAIR RUBENS DA SILVA será pago com os recursos da Previdência 
Municipal de Biguaçu.

ART. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 06/01/2020.

Biguaçu, 07 de janeiro de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11/2020
Publicação Nº 2305520

PORTARIA nº 011 de 07 de janeiro de 2020

Designa o Servidor Jacson Feil, detentor do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade inscrito na matrícula funcional nº 16565-1, para 
responder pela Tesouraria do Fundo da Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designa o Servidor Jacson Feil, detentor do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade, inscrito na matrícula funcional nº 16565, para 
responder pela Tesouraria do Fundo Municipal da Saúde, na Secretaria Municipal da Saúde a partir de 07/01/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 07/01/2020.

Biguaçu, 07 de janeiro de 2020.

Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12/2020
Publicação Nº 2305521

PORTARIA nº 012 de 08 de janeiro de 2020

Torna sem efeito a Portaria nº 278/2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 278 de 31 de janeiro de 2012, da servidora MARIA AMANDIA DA LUZ HERNANDES que autoriza a 
averbação nos assentos funcionais o tempo de contribuição da Certidão de Tempo de Serviço nº 7107 emitida pelo Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 08/01/2020.

Biguaçu, 08 de janeiro de 2020.

Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13/2020
Publicação Nº 2305522

PORTARIA nº 13 de 08 de janeiro de 2020

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) RONNIE MARKS MACIEL, detentor(a) do cargo de provimento comissionado SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER – CC1, na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, a partir de 06/01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 06/01/2020.

Biguaçu, 08 de janeiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14/2020
Publicação Nº 2305523

PORTARIA nº 14 de 08 de janeiro de 2020

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) FELIPE GOMES VIEIRA, detentor(a) do cargo de provimento comissionado GERENTE DE CULTURA – CC4, 
na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, a partir de 06/01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 06/01/2020.

Biguaçu, 08 de janeiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 15/2020
Publicação Nº 2305524

PORTARIA nº 15 de 08 de janeiro de 2020

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) ISABELLA NUNES MULLER, detentor(a) do cargo de provimento comissionado DIRETOR DE PLANEJAMEN-
TO URBANO – CC3, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, a partir de 02/01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02/01/2020.

Biguaçu, 08 de janeiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 16/2020
Publicação Nº 2305525

PORTARIA nº 16 de 08 de janeiro de 2020

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) MIRIAN OZAIR DOS SANTOS DA ROCHA, detentor do cargo de provimento temporário de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06/01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 06/01/2020.

Biguaçu, 08 de janeiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 17/2020
Publicação Nº 2305526

PORTARIA nº 17 de 08 de janeiro de 2020

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, FELIPE GOMES VIEIRA, brasileiro (a), para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO 
E LAZER, nível CC-1, na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, a partir de 07/01/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 07/01/2020.

Biguaçu, 08 de janeiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3759/2019
Publicação Nº 2305328

PORTARIA nº 3759 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), MILENA DELLA TERZA DOS SANTOS, para 
desempenhar as funções do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Atenção 
Básica – UBS Saveiro, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 002/2018, no período de 01/01/2020 
a 10/02/2020, para manter em funcionamento os serviços de Atenção Básica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2020.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 108

PORTARIA Nº 3760/2019
Publicação Nº 2305331

PORTARIA nº 3760 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), GISELLE PEREIRA JERÔNIMO GUEDES, para 
desempenhar as funções do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Atenção 
Básica – UBS Fundos, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 002/2018, no período de 01/01/2020 
a 24/02/2020, para manter em funcionamento os serviços de Atenção Básica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2020.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3761/2019
Publicação Nº 2305334

PORTARIA nº 3761 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ALEX JANUÁRIO FERREIRA, para 
desempenhar as funções do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Unidade de 
Pronto Atendimento, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 002/2018, no período de 01/01/2020 
a 29/02/2020, para não prejudicar o atendimento da população nos serviços da Unidade de Pronto Atendimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2020.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3762/2019
Publicação Nº 2305337

PORTARIA nº 3762 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), LINDAURA DA ROSA DA SILVA, para 
desempenhar as funções do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 002/2018, no período de 
16/11/2019 a 16/01/2020, para manter em funcionamento os serviços na Unidade de Pronto Atendimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 16/11/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 3763/2019
Publicação Nº 2305339

PORTARIA nº 3763 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ALINE DA SILVA DAMÁSIO, para desempe-
nhar as funções do cargo de ENFERMEIRO II, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na ATENÇÃO BÁSICA – UBS PRADO, 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 002/2018, no período de 01/01/2020 a 29/02/2020, para 
manter em funcionamento os serviços de Atenção Básica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2020.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3764/2019
Publicação Nº 2305343

PORTARIA nº 3764 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), TATYANA DIAS FRANÇA, para desempenhar 
as funções do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na ATENÇÃO BÁSICA – UBS 
JARDIM JANAÍNA, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 002/2018, no período de 01/01/2020 a 
24/02/2020, em virtude da servidora encontrar-se gestante.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2020.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3765/2019
Publicação Nº 2305345

PORTARIA nº 3765 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), HELENA CRISTINA MACHADO, para desem-
penhar as funções do cargo de ENFERMEIRO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 002/2018, no período de 08/11/2019 a 04/01/2020, para 
manter em funcionamento os serviços de Atenção Básica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 08/11/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 3766/2019
Publicação Nº 2305347

PORTARIA nº 3766 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), VANESSA SUELI SODRÉ, para desempenhar 
as funções do cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na ATENÇÃO 
BÁSICA - VENDAVAL, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 002/2018, no período de 01/01/2020 
a 13/03/2020, para manter em funcionamento os serviços odontológicos na Atenção Básica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2020.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3767/2019
Publicação Nº 2305350

PORTARIA nº 3767 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ANGELANA BINI, para desempenhar as 
funções do cargo de PSICÓLOGO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na ATENÇÃO BÁSICA - CAPS, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 002/2018, no período de 01/01/2020 a 31/03/2020, em virtude da ser-
vidora encontrar-se gestante.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2020.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3768/2019
Publicação Nº 2305351

PORTARIA nº 3768 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), LUCIANA MARIA DOS SANTOS MARINHO, 
para desempenhar as funções do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na UNI-
DADE DE PRONTO ATENDIMENTO, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 002/2018, no período 
de 01/01/2020 a 29/02/2020, para não prejudicar o atendimento da população nos serviços da Unidade de Pronto Atendimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2020.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 3769/2019
Publicação Nº 2305353

PORTARIA nº 3769 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), HELOÍSA ANASTÁCIA DA SILVA, para desem-
penhar as funções do cargo de ENFERMEIRO II, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na UBS VENDAVAL, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período de 01/09/2019 a 31/10/2019, para manter 
em funcionamento os serviços de Atenção Básica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/09/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3770/2019
Publicação Nº 2305355

PORTARIA nº 3770 de 20 de dezembro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), HELOÍSA ANASTÁCIA DA SILVA, para desem-
penhar as funções do cargo de ENFERMEIRO II, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na UBS VENDAVAL, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período de 01/11/2019 a 18/12/2019, para manter 
em funcionamento os serviços de Atenção Básica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/11/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3771/2019
Publicação Nº 2305357

PORTARIA Nº 3771/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ALEXANDRE RODRIGUES LIMA SILVEIRA, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15197/2019 em anexo, no período de 
09/12/2019 a 12/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3772/2019
Publicação Nº 2305359

PORTARIA Nº 3772/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ELISETE ROSA DA CRUZ, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V - SERVENTE, o 
afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15063/2019 em anexo, 
no período de 09/12/2019 a 18/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3773/2019
Publicação Nº 2305362

PORTARIA Nº 3773/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), BARBARA DE MIRANDA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENSINO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15319/2019 em anexo, no período de 27/11/2019 a 
29/11/2019 e 16/12/2019 a 19/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3774/2019
Publicação Nº 2305366

PORTARIA Nº 3774/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ANA PAULA DAMAZIO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, o 
afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15298/2019 em anexo, 
no período de 12/12/2019 a 18/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3775/2019
Publicação Nº 2305368

PORTARIA Nº 3775/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), LISIANE STEFFENON, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15244/2019 em anexo, no período de 13/12/2019 
a 09/02/2020.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3776/2019
Publicação Nº 2305370

PORTARIA Nº 3776/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JAQUELINE SE SOUSA RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V - SER-
VENTE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15278/2019 
em anexo, no período de 10/12/2019 a 20/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3777/2019
Publicação Nº 2305374

PORTARIA Nº 3777/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), BRUNA CAROLINE DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15293/2019 em anexo, no período de 09/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3778/2019
Publicação Nº 2305376

PORTARIA Nº 3778/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JULIANA APARECIDA DE PAULO, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM MAGISTÉRIO – AUXILIAR DE 
SALA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15268/2019 em 
anexo, no período de 10/12/2019 a 24/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3779/2019
Publicação Nº 2305379

.
PORTARIA Nº 3779/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JANE LUCIA JOHANSON, ocupante do cargo temporário de TÉCNICO EM ENFERMAGEM o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15081/2019 em anexo, no período de 
10/12/2019 e 19/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3780/2019
Publicação Nº 2305380

.
PORTARIA Nº 3780/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), APARECIDA DO ROCIO BUENO, ocupante do cargo temporário de PROFESSOR o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15327/2019 em anexo, no período de 16/12/2019 
e 20/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3781/2019
Publicação Nº 2305382

.
PORTARIA Nº 3781/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DAGMAR PEREIRA, ocupante do cargo temporário de SEGUNDO PROFESSOR o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15223/2019 em anexo, no período de 09/12/2019 e 
20/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3782/2019
Publicação Nº 2305383

PORTARIA Nº 3782/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DIONEY AVANCINI DE FARIA, ocupante do cargo comissionado de ASSISTENTE OPERACIONAL, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15460/2019 em anexo, no 
período de 16/12/2019 a 20/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3783/2019
Publicação Nº 2305384

PORTARIA Nº 3783/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), FERNANDA COSTA DE SOUZA, ocupante do cargo comissionado de GERENTE DE OBRAS E MANUTENÇÃO 
ESCOLAR, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15315/2019 
em anexo, no período de 12/12/2019 a 15/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3784/2019
Publicação Nº 2305385

PORTARIA Nº 3784/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSINELE HEINZ, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme Processo 
nº 15155/2019, no período de 10/12/2019 a 20/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3785/2019
Publicação Nº 2305387

PORTARIA Nº 3785/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), VIVIANE DA CONCEIÇÃO PARADEDA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
(COPEIRA) – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença por Motivo 
de Doença em Pessoa da Família, conforme Processo nº 15098/2019, no período de 05/12/2019 a 08/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3786/2019
Publicação Nº 2305388

PORTARIA Nº 3786/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ELAINE ROBERTA CORREA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme Processo 
nº 15465/2019, no período de 18/11/2019 a 19/11/2019, 28/11/2019 e 17/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3787/2019
Publicação Nº 2305389

PORTARIA Nº 3787/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ELAINE ROBERTA CORREA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 15465/2019 em anexo, no período de 18/12/2019 a 
19/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3788/2019
Publicação Nº 2305390

PORTARIA nº 3788 de 20 de dezembro de 2019
Concede Readaptação ao (a) servidor (a), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao (a) servidor (a) MANOEL NASCIMENTO VARGAS, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
53/2012, inscrito (a) na matrícula funcional nº 7999, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA III (D- ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AMBULÂN-
CIA) com jornada de 40 horas semanais, atuará junto ao setor de Transporte Escolar, na garagem, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O (a) Servidor (a) desenvolverá suas atividades na Secretaria Municipal de Educação, desempenhando as seguintes funções:
I – Recebimento de atestados médicos;
II – Controle funcional dos monitores e motoristas;
III – Controle de lavagem dos veículos;
IV – Auxiliar a gerência de transporte escolar.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 27/12/2019 a 18/06/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação seus efeitos são a partir 27/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3789/2019
Publicação Nº 2305391

PORTARIA nº 3789 de 20 de dezembro de 2019
Concede Readaptação ao (a) servidor (a), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao (a) servidor (a) ALTAMIRO MIGUEL DE BARROS, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
53/2012, inscrito (a) na matrícula funcional nº 7190, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA II (C – VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS) 
com jornada de 40 horas semanais, atuará na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação – SMASH.
§ 1º O (a) Servidor (a) desenvolverá suas atividades na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - SMASH, desempenhando 
as seguintes funções administrativas:
I – Elaborar atas;
II – Documentos;
III – Convocações de reuniões;
IV – Atendimentos em geral.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 13/12/2019 a 04/06/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 13/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3790/2019
Publicação Nº 2305393

PORTARIA nº 3790 de 20 de dezembro de 2019
Concede Readaptação ao (a) servidor (a), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao (a) servidor (a) EDSON AMARAL, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 53/2012, inscrito (a) 
na matrícula funcional nº 9621, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA III (D- ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E AMBULÂNCIA), na Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura.
§ 1º O (a) Servidor (a) desenvolverá suas atividades na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, desempenhando as seguintes fun-
ções:
I – Recebimento e conferência de mercadorias;
II – Controle de saída de mercadorias;
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 20/12/2019 a 10/06/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 20/12/2019.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA DE EXONERAÇÃO 024/2020 - ADILSON
Publicação Nº 2305541

PORTARIA Nº 024/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 09 de Janeiro de 2020, o Sr. Adilson da Conceição Neto Mannes, do cargo em comissão de Assessoria Parla-
mentar – Nível II do vereador Ricardo Mauri.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 08 de Janeiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente

PORTARIA DE EXONERAÇÃO 025/2020 - AMAURI
Publicação Nº 2305542

PORTARIA Nº 025/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 09 de Janeiro de 2020, o Sr. Amauri Lauri de Souza, do cargo em comissão de Assessoria Parlamentar – Nível 
II do vereador Manoel Airton Pereira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 08 de Janeiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 022/2020 - CILENE
Publicação Nº 2305538

PORTARIA Nº 022/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 09 de janeiro de 2020, a Sra. Cilene Maria Nau, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Adminis-
tração.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 08 de Janeiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 118

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 023/2020 - CARLOS EDUARDO
Publicação Nº 2305539

PORTARIA Nº 023/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 09 de janeiro de 2020, o Sr. Carlos Eduardo Airoso, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Finanças.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 08 de Janeiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 026/2020 - SEBASTIÃO
Publicação Nº 2305543

PORTARIA Nº 026/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 09 de janeiro de 2020, o Sr. Sebastião Jadir Gonçalves de Araújo, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Assuntos Comunitários.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 08 de Janeiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

EXTRATO - CONTRATO Nº. 318/2019
Publicação Nº 2305615

EXTRATO – CONTRATO Nº. 318/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA JOTA EFEITOS ESPECIAIS LTDA ME.

OBJETO: Serviços de Pirotecnia (Show Piromusical) com "fogos de baixo ruído", para o Reveillon 2020, com fornecimento de material de 
mão de obra - PROEB.

PROCESSO: Pregão Presencial nº 135/2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002.

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de sua assinatura até 31/03/2020.

PREÇO: O valor total a ser pago a CONTRATADA é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2019.
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Bom Retiro

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 01 E 02/2020
Publicação Nº 2305058

Extrato Ata de Registro de Preços 01/2020
Ata de Registro de Preços n° 01/2020 do Pregão Presencial nº 46/2019, Processo 72/2019. Objeto: Registro de Preços para Aquisição de 
combustível para manutenção da frota municipal e máquinas e equipamentos do município, com abastecimento direto na bomba do Posto 
Vencedor, localizado dentro do Perímetro do município de Bom Retiro. Órgão Gerenciador: Município de Bom Retiro. Detentor da Ata: AUTO 
POSTO VT LTDA - CNPJ nº 81.361.511/0001-30; Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 08 de janeiro de 2020; Data de Assina-
tura: 08/01/2020. Preço total registrado: R$ 1.503.420,00.

Extrato Ata de Registro de Preços 02/2020
Ata de Registro de Preços n° 02/2020 do Pregão Presencial nº 47/2019, Processo 73/2019. Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção 
individual para aproximação e combate a incêndio estrutural, para uso do Corpo de Bombeiros Militar, através do convenio Funrebom. Órgão 
Gerenciador: Município de Bom Retiro. Detentor da Ata: SOS SUL RESGATE COM. E SERV. DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA. - CNPJ 
nº 03.928.511/0001-66; Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 08 de janeiro de 2020; Data de Assinatura: 08/01/2020. Preço 
registrado: R$ 45.400,00.

Bom Retiro, 09 de janeiro de 2020.
Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

MINUTA PE 03/2020
Publicação Nº 2304219

MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 SRP

O Município de Bom Retiro, através do Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 
08h30min do dia 24 de janeiro de 2020, no seguinte endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, o pregoeiro e sua equipe de apoio, de-
signados pela portaria nº 1413/2019, realizarão a abertura do Pregão Eletrônico 03/2020, objetivando a Aquisição de lubrificantes, aditivos, 
graxas e semelhantes para manutenção dos veículos e máquinas a disposição das Secretarias e Fundos Municipais, conforme especificações 
do Termo de Referência e demais anexos, que será regido pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 7.892/13, 
Decreto Federal nº 5.450/05 e Lei nº 123/06, todos com sua redação atual. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom 
Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 08:00/12:00 das 13:30/17:30. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpri-
das as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 09 de janeiro de 2020.
Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

MINUTA PP 04/2020
Publicação Nº 2304225

MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020 SRP

O Município de Bom Retiro, através do Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 
09h00min do dia 27 de janeiro de 2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Major Generoso, 19, se reunirão o 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela portaria nº 1413/2019, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilita-
ção, através de processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020 SRP, objetivando a Aquisição parcelada de medicamentos não padro-
nizados para o Fundo Municipal de Saúde, com o maior percentual de desconto sobre a tabela divulgada pela ABCFARMA VIGENTE DO MÊS, 
conforme especificações do Termo de Referência e demais anexos, que será regido pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto nº 7.892/13 e Lei nº 123/06, todos com sua redação atual. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro 
Fone/Fax: (049) 32770183, das 08:00/12:00 das 13:30/17:30. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as 
formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 09 de janeiro de 2020.
Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 2/2020 - SRP
Publicação Nº 2305095

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4/2020
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 2/2020 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhecimento dos interessados que as 08h30min do dia 22/01/2020, estará 
selecionando a melhor proposta Registro de Preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as secretarias do municipio de 
Braço do Trombudo, SC., informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.braco-
dotrombudo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 08 de janeiro de 2020.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal.

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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ATA JULGAMENTO PROPOSTAS PREGÃO 43 2019
Publicação Nº 2304128

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         

CNPJ:

PRACA DA INDEPENDENCIA,25               

C.E.P.:

95.952.230/0001-67

89178-000

-

Braço do Trombudo - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  43/2019 - PR

53/2019

53/2019

13/12/2019

Folha:  1/4

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 8 de Janeiro de 2020, às 08:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         , reuniram-se os

membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  06/2017, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes

habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  53/2019, Licitação nº 43/2019 - PR, na modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Registro de Preços para eventual aquisição de peças para manutenção dos tratores e implementos da Secretaria de Agricultura de Braço

do Trombudo, SC.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  2/2020    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

A Pregoeira deu inicio a sessão pública em atendimento as disposições contidas no edital, fazendo o acolhimrento das

propostas recebidas e abrindo a fase de lances. O julgamento adotado foi MENOR PREÇO POR LOTE. Ficando

vencedora a empresa conforme segue:

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

6044

-

RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.           

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

DISCO DE FRICÇÃO

UND 40,00  

AGCOPARTS

0,0000

89,1885 3.567,54   

2

Disco intermediário freio umido

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

55,3902 1.107,80   

3

Anel O diferencial

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

11,2658 225,32   

4

Junta papel retentor freio

UND 30,00  

AGCOPARTS

0,0000

11,2658 337,97   

5

Capa borracha proteção freio.

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

23,4704 469,41   

6

Parafuso aço freio a disco.

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

16,8987 337,97   

7

Porca aço

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

1,8776 37,55   

8

BIELETA FREIO DISCO

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

51,6349 1.032,70   

9

Junta triangulo cortiça

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

14,0822 70,41   

10

JUNTA CORTICA

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

12,2046 61,02   

11

Tirante freio

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

126,7402 1.267,40   

12

CJ comando freio.

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

830,8527 4.154,26   

13

Arruela boleada

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

24,4092 488,18   

14

Jogo planetarias sem arruelas

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

816,7705 4.083,85   

15

CAIXA DIFERENCIAL

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

1.530,2711 3.060,54   

16

CRUZETA DIFERENCIAL NITRETADA

UND 3,00  

AGCOPARTS

0,0000

414,957  1.244,87   

17

arruela das planetarias deferencial

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

45,0632 450,63   

18

reduzida completa redonda

UND 1,00  

AGCOPARTS

0,0000

2.692,5261 2.692,53   

19

TAMPA DIANTEIRA DA REDUZIDA

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

183,0692 366,14   

20

Placa tras reduzida transmissão

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

79,7994 159,60   

21

ENGRENAGEM SATÉLITE Z=12

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

162,4153 1.624,15   

22

ENGRENAGEM REDUTOR FINAL

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

295,7272 1.478,64   

23

Arruela encosto porta engrenagem

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

14,0822 281,64   

24

Arruela encosto aço

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

10,327  206,54   

25

ROLETE PORTA ENGRENAGEM CILINDRO

UND 1.000,00  

AGCOPARTS

0,0000

0,7041 704,10   

26

Arruela separadora roletes

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

3,7553 75,11   

27

ROLAMENTO ROLOS CONICO

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

389,6089 1.948,04   

28

CJ rolamentos cônicos

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

269,4404 1.347,20   

29

RETENTOR DA REDUÇÃO

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

64,7783 647,78   

30

RETENTOR PLACA FREIO UMIDO

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

74,1665 741,67   

31

Pino aço de transmissão

UND 15,00  

AGCOPARTS

0,0000

55,3902 830,85   

32

PINO ELASTICO AÇO

UND 14,00  

AGCOPARTS

0,0000

10,327  144,58   

33

Porta Engrenagem 3 Engr.

PC 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

1.084,3332 2.168,67   

34

Tampa da redução moderna sem retentor

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

552,963  1.105,93   

35

Disco embreagem dupla 13 m.v

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

546,3913 2.731,96   

36

Espelho embreagem dupla 13  m.v.

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

464,7142 2.323,57   

37

Coberta embreagem dupla

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

467,5307 935,06   

38

Alavanca da embreagem dupla 13

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

103,2698 516,35   

39

Rolamento Contato Perman c/ Mancal.

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

464,7142 2.323,57   

40

Rolamento embreagem contato perman

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

361,4444 1.807,22   

41

Rolamento esferas 17mm prisa

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

32,8586 164,29   

42

Mola helicoidal (vermelha).

UND 75,00  

AGCOPARTS

0,0000

9,3882 704,12   

43

Arruela isolante fibra.

UND 75,00  

AGCOPARTS

0,0000

1,8776 140,82   

44

Pino aço da embreagem c/cava

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

17,8375 356,75   

45

Pino maior.

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

9,3882 187,76   

46

Pino menor

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

9,3882 187,76   
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47

Contra pino 3x32.

UND 40,00  

AGCOPARTS

0,0000

0,9388 37,55   

48

PARAFUSO AÇO REGULAGEM

PC 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

8,4493 168,99   

49

Porca do parafuso cobertura

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

0,9388 18,78   

50

PARAFUSO FIXAÇÃO DISCO TOMADA FORÇA

PC 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

8,4493 168,99   

51

Porca sext 5/16-24 UNF

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

1,8776 37,55   

52

GRAMPO DE AÇO DE FIXAÇÃO

PC 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

5,6329 112,66   

53

Mola torção

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

25,348  506,96   

54

BIELETA AÇO GROSSA

PC 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

21,5928 431,86   

55

Espelho embreagem dupla 12"

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

276,9509 1.384,75   

56

RETENTOR TRASEIRO

PC 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

139,8837 699,42   

57

Junta retentor traseiro tipo novo

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

44,1244 220,62   

58

Bomba alimentadora 4275/83

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

425,2839 850,57   

59

Bomba alimentadora 275/4275/5275

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

148,333  741,67   

60

DISCO EMBREAGEM 12" ESTRIA FINA

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

458,1425 2.290,71   

61

Alavanca da embreagem 12"

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

89,1876 445,94   

62

Bucha carcaça

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

30,9809 619,62   

63

Anel O borracha do eixo pedal

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

1,8776 37,55   

64

Anel O borracha pedal freio

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

3,7553 75,11   

65

Bucha pedal freio

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

42,2467 211,23   

66

Bucha aço

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

25,348  126,74   

67

Bucha eixo direção

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

20,654  206,54   

68

BUCHA DA BALANÇA

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

32,8586 328,59   

69

Bucha da manga.

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

20,654  413,08   

70

ROLAMENTO DE APOIO MANGA EIXO

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

23,4704 234,70   

71

Eixo de Direção (hidrostática).

PC 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

248,7864 1.243,93   

72

Pino Eixo Dianteiro.

PC 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

183,0692 915,35   

73

Pino trava eixo balança dianteira

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

15,9599 79,80   

74

Arruela calço eixo dianteiro

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

20,654  206,54   

75

Calço eixo diant 0.71-0.76mm

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

26,2869 262,87   

76

Calço eixo dianteiro 0.87-0.92 mm

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

28,1645 281,65   

77

Calço eixo dianteiro 0.99-1.04 mm

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

23,4704 234,70   

78

Pino do eixo dianteiro 4x4

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

220,6219 441,24   

79

Bucha balanceiro tração ZF

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

42,2467 211,23   

80

Bucha c/ ressalto

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

101,3922 202,78   

81

Bucha mesa dianteira 4x4

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

98,5757 197,15   

82

Pivô inferior.

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

271,318  542,64   

83

Pino superior carraro 20.14

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

192,4574 384,91   

84

Bucha superior.

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

42,2467 211,23   

85

Rotula inferior

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

130,4955 652,48   

86

Arruela tração carraro semi eixo

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

30,9809 154,90   

87

Arruela carraro

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

36,6138 183,07   

88

Anel elastico tração carraro

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

23,4704 117,35   

89

Retentor 130x160x14.5.5/16

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

370,8326 1.854,16   

90

Retentor Carraro 20.14 45x70x14mm

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

83,5547 417,77   

91

Retentor Carraro 30x44x6mm

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

32,8586 328,59   

92

Retentor Carraro 30x44x14mm

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

92,9428 464,71   

93

Anel O

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

11,2658 56,33   

94

Terminal direção carraro 220mm

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

149,2718 746,36   

95

Articulação axial carraro 20.14

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

158,66    793,30   

96

Tampa tanque combustível lata

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

61,0231 122,05   

97

Tampa do bocal oleo motor

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

63,8395 127,68   

98

Grade frontal para farol redondo linha 4200

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

582,0663 1.164,13   

99

Farol redondo lente reta 4200

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

194,335  388,67   

100

Sinaleira redonda pisca plataforma

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

260,991  521,98   

101

Sinaleira vermelha redonda plataforma

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

260,991  521,98   

102

valvula controle hidraulico haste quadrada

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

258,1746 1.290,87   

103

VALVULA CONTROLE HIDRAULICO MF

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

276,0121 1.380,06   

104

Camara da valvula bomba (montada)

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

242,2147 1.211,07   

105

PISTÃO DA BOMBA HIDRÁULICA

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

183,0692 915,35   

106

Kit blocos 2 PS

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

164,2929 328,59   

107

Rolamento de agulhas;.

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

26,2869 131,43   

108

Rolamento de agulhas 34,92mm..

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

35,675  178,38   

109

Reparo bomba hidraulica c/ anel

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

84,4935 422,47   

110

Bomba hidraulica linha200/4200

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

1.830,6925 3.661,39   

111

valvula alivio bomba hidr..

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

515,4103 2.577,05   

112

Bucha aco eixo do levante Hidr.

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

67,5948 675,95   
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113

Anel proteção Braço do Levante

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

14,0822 140,82   

114

Anel O borracha braço hidráulico

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

5,6329 56,33   

115

Articulação contr.. profundidade.

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

211,2337 1.056,17   

116

Articulação Contr Posic.

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

101,3922 506,96   

117

Eixo acionador braço hidr.

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

821,4646 1.642,93   

118

Braço do cilindro do hidráulico

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

793,3001 1.586,60   

119

Haste retenção de aço mola

PC 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

107,9639 539,82   

120

Articulador

UND 4,00  

AGCOPARTS

0,0000

251,6029 1.006,41   

121

Mola do hidraulico

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

305,1154 610,23   

122

PINO ELASTICO

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

2,8164 28,16   

123

Roldana maior..

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

27,2257 136,13   

124

Roldana menor..

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

18,7763 93,88   

125

Eixo controle posição

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

134,2508 268,50   

126

Eixo do contr profundidade

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

103,2698 206,54   

127

BUCHA COBRE

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

20,654  103,27   

128

PINO DE AÇO

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

9,3882 46,94   

129

TAMPA DO HIDRAULICO

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

1.173,5208 2.347,04   

130

Garfo 2 e 3 com 1 furo

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

889,9982 1.780,00   

131

Junta Metálica.

PC 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

154,9047 774,52   

132

Rolamento 10 esferas ..

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

121,1073 605,54   

133

ROLAMENTO C/ ANEL

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

120,1685 600,84   

134

Rolamento de esferas 71,4x28,5x20

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

294,7884 589,58   

135

Rolamento esferas D55x21

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

120,1685 600,84   

136

Rolamento de rolos 49,9 mm

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

276,9509 553,90   

137

Rolamento 80x44x14

PC 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

251,6029 503,21   

138

Rolamento rolos conicos caixa transm

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

201,8456 403,69   

139

Rolamento de agulhas 41,6mm

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

63,8395 127,68   

140

ROLAMENTO

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

70,4112 352,06   

141

Arruela espaçadora transmissão

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

153,0271 765,14   

142

ARRUELA DE ENCOSTO

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

49,7573 248,79   

143

Arruela de encosto reduzida

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

127,6791 638,40   

144

Eixo entrada pto Z15 dentes

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

1.196,9912 2.393,98   

145

Rolamento de agulhas 31,75 mm.

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

80,7382 403,69   

146

Retentor caixa..

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

30,0421 150,21   

147

Retentor  menor

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

23,4704 117,35   

148

Retentor borracha menor

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

18,7763 37,55   

149

Junta Redonda de Papel

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

5,6329 28,16   

150

BORRACHAS BRANCAS N. 20

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

20,654  103,27   

151

Anel O´Ring D75 3.234x0.139..

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

14,0822 70,41   

152

Junta chata

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

7,5105 37,55   

153

Junta quadrada papel

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

11,2658 56,33   

154

Retentor CX tração lateral

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

118,2909 236,58   

155

Bucha retentor CX tração

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

160,5376 321,08   

156

Acoplamento engrenagem z=19

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

1.103,1096 2.206,22   

157

Acoplamento

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

398,9971 797,99   

158

Pino trava acoplamento caixa tração

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

23,4704 117,35   

159

Bucha do acoplamento tração lat

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

92,9428 185,89   

160

Anel borracha luva retentor caixa tração

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

14,0822 28,16   

161

ANEL O BORRACHA

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

1,8776 3,76   

162

Anel O grande caixa acion tração

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

15,9599 31,92   

163

Anel trava caixa acion tração

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

10,327  20,65   

164

Anel trava CX tração

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

12,2046 24,41   

165

Arruela encosto caixa tração lat

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

42,2467 84,49   

166

Tecla farol 2 estagios

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

184,0081 368,02   

167

Tecla luz alta cobo

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

149,2718 298,54   

168

Tecla farol serviço cobo

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

101,3922 202,78   

169

Tecla indicadora direção.

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

138,9449 277,89   

170

Tecla pisca alerta.

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

103,2698 206,54   

171

Interruptor luz de freio

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

120,1685 240,34   

172

CJ cabo freio de mão linha 4200

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

279,7674 559,53   

173

Cabo acelerador mão linha 4200

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

162,4153 324,83   

174

Interruptor tomada força indep

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

176,4975 353,00   

175

Interruptor partida 4275/83/90

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

184,9469 369,89   

176

Interruptor partida linha 4200 HL

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

186,8245 373,65   

177

Coifa da alavanca marcha

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

19,7151 98,58   

178

Coifa das alavancas reduzida

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

16,8987 84,49   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         

CNPJ:

PRACA DA INDEPENDENCIA,25               

C.E.P.:

95.952.230/0001-67

89178-000

-

Braço do Trombudo - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  43/2019 - PR

53/2019

53/2019

13/12/2019

Folha:  4/4

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

6044

-

RIOFRAS COM.TRAT.E IMPL.LTDA.           

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

179

Rolamento 6207C3

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

63,8395 127,68   

180

Terminal longo   grosso

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

90,1264 901,26   

181

Terminal tubular.

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

132,3731 661,87   

182

Terminal grosso rosqueado

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

67,5948 675,95   

183

Haste ponta eixo 1"1/2x47cm

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

148,333  741,67   

184

Pino de aço c/ suporte.

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

54,4514 272,26   

185

Anel borracha suporte bomba hidr

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

1,8776 18,78   

186

JUNTA SUPORTE BOMBA HIDRAULICA

UND 10,00  

AGCOPARTS

0,0000

1,8776 18,78   

187

Anel O borracha tubo transferencia

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

0,9388 18,78   

188

ANEL TEFLON TUBO TRANSFERÊNCIA

UND 20,00  

AGCOPARTS

0,0000

2,8164 56,33   

189

CJ Pistão

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

184,0081 368,02   

190

Anel guia

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

23,4704 117,35   

191

Anel teflon 94mm

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

32,8586 164,29   

192

Anel borracha pistão hidr

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

7,5105 37,55   

193

Cilindro 3.11/16

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

924,7344 1.849,47   

194

CILINDRO 3.3/8"

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

690,0302 1.380,06   

195

EMBOLO CILINDRO LEVANTE HIDR

UND 2,00  

AGCOPARTS

0,0000

214,0502 428,10   

196

ANEL TEFLON SISTEMA HIDRAULICO

PC 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

45,0632 225,32   

197

Anel O borracha pistão hidráulico

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

5,6329 28,16   

198

ANEL BORRACHA PISTAO HIDRAULICO

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

5,6329 28,16   

199

Bomba d´agua s/ polia 275/283/290/4275

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

309,8095 1.549,05   

200

Correia borr vent

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

44,1244 220,62   

201

Polia da bomba d´agua motor 4236

UND 5,00  

AGCOPARTS

0,0000

183,0692 915,35   

Total do Participante -------->

_________________________

129.015,00   

Total Geral ---------------------->

129.015,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 Alair Franz Hein

Jean Carlos Correa da Costa Sharf

Carice Elisabeth Larsen Wolniewicz

Braço do Trombudo,  8  de  Janeiro  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

MARCOS AURÉLIO EGER - ................................................................. - REP.MGS COMERCIO DE PEÇAS LTDA

LUCIANO EMERSON BAUER - ................................................................. - REP.RIOFRAS COMERCIO DE TRATOR
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305132

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 001/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Freitag Laboratórios Ltda.
Objeto: Contratação de serviço de análises de água em atendimento as determinações do Ministério da Saúde.
Valor total: R$ 170.000,00
Dotação orçamentária: 80.02.0017.0512.0301.2292.333939500000000.02000000 e 00060000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Ricardo Bortolotto
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305134

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 002/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Buschle & Lepper S.A.
Objeto: Aquisição de produtos químicos.
Valor total: R$ 58.850,00
Dotação orçamentária: 80002.0175120301.2292.3393011000.00020000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Ricardo Bortolotto
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305139

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 003/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Hidromar Indústria Química Ltda.
Objeto: Aquisição de produtos químicos.
Valor total: R$ 465.750,00
Dotação orçamentária: 80002.0175120301.2292.3393011000.00020000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Ricardo Bortolotto
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305143

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 004/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Quimisa S/A.
Objeto: Aquisição de produtos químicos.
Valor total: R$ 299.400,00
Dotação orçamentária: 80002.0175120301.2292.3393011000.00020000.
Vigência: 31/12/2020.
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Fiscal: Ricardo Bortolotto
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305147

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 005/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Projesan Saneamento Ambiental Ltda.
Objeto: Aquisição de produtos químicos.
Valor total: R$ 137.112,50
Dotação orçamentária: 80002.0175120301.2292.3393011000.00020000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Ricardo Bortolotto
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305148

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 013/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Avanex Indústria e Comércio Ltda.
Objeto: Aquisição de produtos químicos.
Valor total: R$ 567.000,00
Dotação orçamentária: 80002.0175120301.2292.3393011000.00020000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Ricardo Bortolotto
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305149

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 007/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: P2 Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Eireli.
Objeto: Fornecimento de sacolões mensais para os servidores do SAMAE.
Valor total: R$ 97.264,80
Dotação orçamentária: 80.002.17.512.301.2292.339030070000.20000 ou 060000.
Vigência: 31/06/2020.
Fiscal: Alirio Pedro Dos Santos Filho
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305150

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 008/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Materiais de Construção Nova Casa Eireli - EPP.
Objeto: Aquisição de cal hidratada e cimento.
Valor total: R$ 15.695,00
Dotação orçamentária: 80.002.0175120301.2292.3393024000.00020000 e 00060000.
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Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Armando Alberto Walendowsky
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305151

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 009/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Terraplanagem e Transportes Augusto Ltda.
Objeto: Aquisição areias, pedras e rochas.
Valor total: R$ 628.000,00
Dotação orçamentária: 80.002.0175120301.2292.3393099000.00020000 e 00060000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Armando Alberto Walendowsky
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305152

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 010/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Comércio e Extração de Areia NH Ltda. EPP.
Objeto: Aquisição areias, pedras e rochas.
Valor total: R$ 159.965,00
Dotação orçamentária: 80.002.0175120301.2292.3393099000.00020000 e 00060000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Armando Alberto Walendowsky
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305153

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 011/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Walendowsky Distribuidora de Combustíveis Ltda.
Objeto: Aquisição de óleos e combustíveis e contratação de serviço de lavação para os veículos do SAMAE.
Valor total: R$ 724.000,00
Dotação orçamentária: 80002.0175120301.2293.3393001000.00020000 e 33939990000.000020000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Mirrai Muller
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305155

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 012/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Auto Posto Daniela Ltda.
Objeto: Aquisição de óleos e combustíveis e contratação de serviço de lavação para os veículos do SAMAE.
Valor total: R$ 184.582,00
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Dotação orçamentária: 80002.0175120301.2293.3393001000.00020000 e 33939990000.000020000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Mirrai Muller
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305156

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 013/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Ristow Comércio e Distribuição Ltda.
Objeto: Aquisição de óleos e combustíveis e contratação de serviço de lavação para os veículos do SAMAE.
Valor total: R$ 8.795,32
Dotação orçamentária: 80002.0175120301.2293.3393001000.00020000 e 33939990000.000020000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Mirrai Muller
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2020-SAMAE
Publicação Nº 2305157

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 014/2020
Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque - SAMAE
Detentor da Ata: Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli.
Objeto: Aquisição de óleos e combustíveis e contratação de serviço de lavação para os veículos do SAMAE.
Valor total: R$ 3.240,00
Dotação orçamentária: 80002.0175120301.2293.3393001000.00020000 e 33939990000.000020000.
Vigência: 31/12/2020.
Fiscal: Mirrai Muller
Brusque-SC, 06 de janeiro de 2020.
Dejair Machado
Diretor
SAMAE - Brusque

PORTARIA Nº 004-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2305319

PORTARIA Nº. 004/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos Adminis-
trativos,

RESOLVE

Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente de Licitação do SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão Permanente de Licitações os servidores 48070-00 Deivison Araldi, 3751-04 Denise Bruns e 
20958-00 Jone João Piazza, cabendo a presidência ao primeiro nomeado.

§ 1º. Nomear os servidores 8338-00 Almir Roberto Pavesi e 8214-00 Silvia Eliane Roso da Silva como membros suplentes da Comissão 
Licitatória referida neste artigo.

§ 2º. O mandato dos membros titulares e suplentes será de um ano, permitida a recondução de no máximo dois membros titulares para o 
mandato subsequente.

Art. 3º Os membros titulares da Comissão Permanente de Licitação desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 
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01/01/2020.

Brusque, 06 de janeiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 005-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2305320

PORTARIA Nº. 005/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos Administra-
tivos e na Lei 10.520/02,

RESOLVE

Art. 1º Designar para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão, no âmbito do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Brusque, o servidor 2399-02 Leandro Bolognini.

Art. 2º Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito do SAMAE – 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque, os servidores: 48070-00 Deivison Araldi, 20958-00 Jone João Piazza e 8338-00 
Almir Roberto Pavesi.

Art. 3º Fica designado o servidor 48070-00 Deivison Araldi para atuar como pregoeiro substituto em caso de impedimento ou ausência 
motivada do pregoeiro designado no Art. 1º desta portaria.

Art. 4º O mandato dos membros desta comissão será de um ano e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 
01/01/2020.

Brusque, 06 de janeiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 006-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2305321

PORTARIA Nº. 006/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos Adminis-
trativos,

RESOLVE

Art. 1º Fica criada a Comissão de Recebimento de Materiais/Serviços do SAMAE de Brusque.
Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão de Recebimento de Materiais os servidores:
21091-00 Gilberto Cesar Albrecht para o recebimento de serviços e matérias de segurança e de mecânica;
8222-00 Adilson Correa para o recebimento de materiais de limpeza;
21032-00 Alírio Pedro dos Santos Filho e 18910-01 Pedro Tavares de Lima para o recebimento de combustível e materiais de almoxarifado;
29971-01 Armando Alberto Walendowsky para o recebimento de serviços e materiais para a construção civil;
26980-00 Anauri Schafer e 8052-00 Rosangela de Mello para o recebimento de serviços e materiais da administração;
21148-00 Ricardo Bortolotto para o recebimento de equipamentos, serviços e materiais referente à ETA;
25941-00 Maicon Buss recebimento de serviços de jardinagem e roça de pátios das estações de tratamento;
23167-03 Ademar Eleutério e 8460-00 Django Deucher para o recebimento de serviços e materiais referente ao controle do asfalto;
21083-00 Diego Ribeiro Pena para o recebimento de serviços e materiais elétricos;
48089-01 Mirrai Muller para o recebimento de serviços e materiais referente ao frotas;
514292-00 Fernanda Matos Krieger para o recebimento de móveis;
517020-00 Ana Júlia Feuzer Matos recebimento de projetos de esgotamento sanitário.
Art. 3º Caberá, exclusivamente, à comissão, representada no mínimo por três membros, receber material e serviços de qualquer natureza, 
desde que, por recebimento, seu valor seja igual ou superior ao limite estabelecido na alínea “a” do Inciso II do art. 23 da Lei 8666/93 e 
suas posteriores alterações.
Parágrafo Único. No caso de valores inferiores ao estabelecido no caput deste artigo, a comissão, poderá ser representada por apenas um 
dos seus membros.
Art. 4º No desempenho de suas funções a Comissão de Recebimento observará a legislação federal e seu Regimento Interno.
Art. 5º O mandato dos membros desta comissão será de um ano e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.
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Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 
01/01/2020.

Brusque, 06 de janeiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 007-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2305323

PORTARIA 007/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso e gozo de suas atribuições e considerando o disposto na Lei n. 3.989, de 20 de abril de 2016,

RESOLVE

Art. 1º Fica criada a Comissão Julgadora de Primeira Instância de Defesas e Impugnações Administrativas junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão os servidores: 26980-00 Anauri Schafer, 28746-00 Davi Fries, 21091-00 Gilberto Cesar Al-
brecht, 20974-00 Silviane Studnicka e 8214-00 Silvia Eliane Roso da Silva cabendo a presidência ao primeiro nomeado.

Art. 3º No desempenho de suas funções a Comissão Julgadora observará a Legislação vigente, mormente a Lei n. 3.989/2016, Decreto 
5.792/2007 e suas alterações.

Parágrafo Único: Além das funções dispostas pela Lei n. 3.989/2016, fica atribuída à comissão a responsabilidade para fazer autuação, pro-
cesso e julgamento das defesas e impugnações apresentadas por cidadãos interessados no tocante as notificações e inscrições em dívida 
ativa, bem como impugnações às faturas de água ou valores cobrados pela autarquia por meio de processo administrativo.

Art. 4º Os membros titulares da Comissão Julgadora desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
01/01/2020.

Brusque, 06 de janeiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 008-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2305324

PORTARIA Nº 008/2020

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Art. 1º Fica criada a Comissão de recadastramento de economias junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão os seguintes servidores: 1082-00 Advilson Aparecido Pedroso, 8338-00 Almir Roberto Pa-
vesi, 47988-01 Antônio Paulo Miguel, 18007-01 Áureo Onorato da Luz, 21016-00 Carlos Pereira Moreira Junior, 45241-01 Cristiano Lopes 
de Mello, 7668-00 Elcio Schappo, 8109-00 Florí Ramos de Moraes, 18040-01 José Luiz Tomasi, 47996-01 José Walmir de Oliveira Nunes, 
29483-01 Leandro Silva dos Santos, 29521-01 Márcio Zuqui, 514225-00 Orli Alves dos Santos, 21008-00 Paulo Henrique Flores, 514403-00 
Pedro Matias Riffel, 50679-00 Rafael Almeida Graudin, 24376-00 Rafael Barbosa do Amaral e 8079-00 Reinaldo Mellão.

Parágrafo Único. Fica atribuída à comissão a responsabilidade por constatação, alteração e aplicação de penalidades no tocante ao reca-
dastramento de economias.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
01/01/2020.

Brusque, 06 de janeiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 009-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2305325

PORTARIA Nº 009/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Art. 1º - Fica alterada a Comissão de Cadastramento de Empresas junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão de Cadastramento de Empresas 256-01 Ernâni Bolognini, 8060-00 Claudete Marques 
Baumgartner, 7161-00 Jaqueline Maurici Montibeller Testoni, 7323-00 Juliano Montibeller e 2518-00 Adriana Kosai Campello, cabendo a 
presidência ao primeiro nomeado.

Art. 3º No desempenho de suas funções a Comissão de Cadastramento de Empresas observará a legislação federal e seu Regimento Interno 
e desempenharão as funções da comissão juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
01/01/2020.

Brusque, 06 de janeiro 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 010-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2305326

PORTARIA Nº 010/2020

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque, no exercício de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Fica ALTERADA a Comissão Avaliação e Controle do Patrimônio, junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão os seguintes servidores: 647-00 Alexandre Adriano Amorim, 7951-00 Altair Pacheco, 18988-
01 Flaviano Paza, 21156-00 Gilberto dos Anjos, 19127-02 Jair Padilha dos Santos, 3760-03 Jean Wons Fernandes, 18309-02 Luiz Gonzaga 
Rodrigues Aguiar, 8354-00 Antônio Fernando Gonçalves de Oliveira e 7625-01 Ricardo Cesar Espíndola.

Parágrafo Único. Deverão normatizar, implantar e fiscalizar os procedimentos relativos à administração de bens móveis permanentes e bens 
imóveis, conforme a Instrução Normativa nº 002/2015 e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2020, revogando as disposições em con-
trário.

Brusque/SC, 06 de janeiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 011-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2305327

PORTARIA N° 011/2020

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Art. 1° Fica criada a Comissão de Avaliação, Levantamento e Controle do Almoxarifado, junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2° Ficam Nomeados membros da Comissão os seguintes servidores:
21032-00 Alírio Pedro dos Santos Filho, 8060-00 Claudete Marques Baumgartner, 256-01 Ernâni Bolognini e 18910-01 Pedro Tavares de 
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Lima.

Parágrafo Único. Deverão proceder com o censo do sistema do almoxarifado do SAMAE, providenciando relatório completo sobre os itens 
integrantes do rol de mercadorias do almoxarifado, bem como indicar as necessidades do departamento.

Art. 3° O mandato dos membros desta comissão será de um ano e desempenharão as funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2020, revogando demais disposições em 
contrário.

Brusque/SC, 06 de janeiro de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 057-2020
Publicação Nº 2305329

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
                                   
Portaria nº 057/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
4316231 1 EDMAR GUIMARAES SOUZA Secretaria de Saúde 13/01/2020 01/02/2020 20
4327292 1 ELISABETE DE LIMA RODRIGUES Secretaria de Saúde 13/01/2020 22/01/2020 10
926566 1 JULIANO HEIL Secretaria de Saúde 13/01/2020 22/01/2020 10
778907 0 MARCELO GALINA BOLZAN Secretaria de Saúde 13/01/2020 11/02/2020 30
864404 1 ROSELI APARECIDA ANTUNES Secretaria de Saúde 13/01/2020 01/02/2020 20

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Janeiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 058-2020
Publicação Nº 2305330

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 058/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

4280970 1 FELIPE LUIZ FRITS-
CH FABIANI

Secretaria da 
Fazenda 13/01/2020 22/01/2020 10

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Janeiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 059-2020
Publicação Nº 2305332

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 059/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

634735 0 JOSÉ CARLOS REIS Secretaria de Trân-
sito e Mobilidade 13/01/2020 01/02/2020 20

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Janeiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RENATO BIANCHI
Secretaria de Trânsito e Mobilidade
Designado Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 060-2020
Publicação Nº 2305333

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE 

       
                                    Portaria nº 060/2020 
 
 
 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue: 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
4166230 1 JANAINE BUSCHIROLLI Fundo Municipal de Assist. Social 13/01/2020 01/02/2020 20 

 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Janeiro de 2020. 
 
 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

FABIANA DEMETRIO 
Secretária de Assistência Social e Habitação 

 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 061-2020
Publicação Nº 2305335

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 061/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

4151895 1 MARCELO MAICON 
KESSELER

Secretaria de Obras 
e Serv. Públicos 13/01/2020 01/02/2020 20

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Janeiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 065-2020
Publicação Nº 2305338

PORTARIA Nº 065/2020, de 08 de janeiro de 2020

“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente ao Processo Administrativo nº 003/2019/CPDF, instaurado pela Portaria nº 
2294/2019 e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17, no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Considerando o decurso de tempo junto às diligências, verificações, análises e vistorias, inerentes ao feito em questão;

Considerando a observância, no que diz respeito aos prazos processuais, das alterações conforme disposições da Lei 13.105/2015;

Art.1º - Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias o procedimento da Comissão Processante do Processo Administrativo n. 001/2019/CPDF, 
com base no art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto nº 7.056/2013, considerando e tendente a apurar os fatos 
relatados através do(s) Memorando(s) nº(s) 0842/2019/PGMB, de 30/10/2019, atinentes a Ata de Registro de Preços n. 003/2019 – Pregão 
Presencial n. 006/2019; Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito, Jonas Oscar Paegle, de 29/10/2019; Decisão Administrativa de Incidente 
(Despacho do Douto Procurador-Geral, Edson Ristow), de 24/10/2019, e anexos; objetivando apurar se tais condutas amoldam-se ou não 
aos dispositivos pertinentes às sanções administrativas previstas na Lei de Licitações, devendo ser observados os princípios e garantias 
constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de janeiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável
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PORTARIA Nº 066-2020
Publicação Nº 2305340

PORTARIA Nº 0066/2020, de 08 de janeiro de 2020.

“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente ao Processo Administrativo de Sindicância nº 039/2019, instaurado pela Por-
taria nº 2375/2019 e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17, no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Considerando o decurso de tempo junto às diligências, verificações, análises e vistorias, inerentes ao feito em questão;

Considerando a observância, no diz respeito aos prazos processuais, das alterações conforme disposições da Lei 13.105/2015;

Art. 1º- Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias o procedimento da Comissão Processante do Processo Administrativo de Sindicância nº 
039/2019,
com base no art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto nº 7.056/2013, considerando e tendente a apurar os fatos cons-
tantes do expediente encaminhado à Secretaria de Orçamento e Gestão mediante ocorrência / denúncia constante junto ao Memorando nº 
0845/2019/SASH, de 12/11/2019 c/c Memorando nº 190/2019/CGM, de 06/11/2019 (e anexos), para apuração dos fatos envolvendo o(a) 
caso / ocorrência supra-mencionado(a), em virtude de necessidade de apuração dos fatos relatados em anexo; objetivando apurar autoria 
e materialidade; efetivar providências determinadas; bem como na verificação de que amoldam-se ou não, aos dispositivos da Lei Comple-
mentar 147/2009; e possam caracterizar, em tese, afronta, em especial, aos dispositivos: Art. 174 (São deveres do servidor:); I (exercer 
com zelo e dedicação as atribuições do cargo, emprego ou função); VI (observar as normas legais e regulamentares); VIII (representar à 
autoridade superior sobre irregularidade de que tiver ciência em razão do cargo); IX (zelar pela economia do material e a conservação do 
patrimônio público); Art. 175 (Ao servidor público é proibido:); II (retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer docu-
mento ou objeto da repartição); XI (utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades particulares); XII (exercer, 
durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho); XIII (valer-se do 
cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública); XVI (receber propina, presente, comissão 
ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições); XVIII (praticar usura sob qualquer de suas formas); Art. 188 (A demissão 
será aplicada nos seguintes casos:); I (crime contra a Administração Pública); IV (improbidade administrativa); VIII (corrupção); todos pre-
vistos na Lei Complementar nº 147/2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Brusque); com os encaminhamentos pertinentes, 
devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de janeiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA Nº 067-2020
Publicação Nº 2305342

PORTARIA Nº 0067/2020, de 08 de janeiro de 2020.

“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 031/2019, instaurado pela Portaria 
nº 2126/2019 e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17 e no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Considerando a observância, no diz respeito aos prazos processuais, das alterações conforme disposições da Lei 13.105/2015;

Considerando que a dilação de prazo em nada ocasiona prejuízo às partes quanto ao andamento das averiguações pertinentes ao processo 
administrativo disciplinar;

Art.1º - Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias o procedimento da Comissão Processante do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 031/2019, com base e na forma dos arts. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto 6.308/2010, c/c Decreto nº 
8.064/2017, em desfavor do servidor A. M. M. (matrícula nº 687154-01); lotado na Secretaria de Saúde desta Municipalidade, para fins de 
apuração dos fatos relatados e constantes junto ao Memorando nº 860/2019/RH, de 19/09/2019, c/c Memorando nº 1005/2019/SMS, de 
18/09/2019, e anexos (Atestado Médico de 21/08/2019 e publicações / prints RCPDAY Balneário Camboriú, de 22/08/2019); envolvendo 
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o(a) servidor(a) supra-mencionado(a), em virtude de necessidade de apuração dos fatos relatados em anexo, com os encaminhamentos 
pertinentes, devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade; c/c disposições 
do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal Brasileiro);

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de janeiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA Nº 068-2020
Publicação Nº 2305344

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 068/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

667005 1 EDUARDO SAMUEL 
HAUBERT Secretaria de Saúde 06/01/2020 15/01/2020 10

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 06/01/2020, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Janeiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 069-2020
Publicação Nº 2305346

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 069/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

388416 1 DILMAR GIACHINI Secretaria de Obras 
e Serv. Públicos 09/01/2020 18/01/2020 10

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Janeiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
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Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 070-2020
Publicação Nº 2305348

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 070/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

674834 2 MAIARA RODRI-
GUES

Secretaria de Orça-
mento e Gestão 13/01/2020 27/01/2020 15

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Janeiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 071-2020
Publicação Nº 2305352

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE 

       
                                    Portaria nº 071/2020 
 
 
 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue: 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
507610 2 CATIA REGINA PEREIRA Procuradoria-Geral do Município 09/01/2020 18/01/2020 10 

 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 
 

DR. EDSON RISTOW 
Procurador-Geral do Município 

 
 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
Diretora de Recursos Humanos 
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Caçador

Prefeitura

1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2019 - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CAÇADORENSE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACEIAS

Publicação Nº 2304721

1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2019 - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CAÇADORENSE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - ACEIAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.774.643/0001-43, com sede na Rua João Remílio 
Rigo, nº 296, Bairro Gioppo, na cidade de Caçador – Estado do Santa Catarina, e-mail aceias@conection.com.br, doravante denominada 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada por seu Presidente, MARIA LUCIA BERTOLINI, portadora do RG nº 882.931 
SSP/SC, e inscrita no CPF sob o nº 728.182.809-82. Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao Termo de colaboração nº 01/2019 datado de 
01 de fevereiro de 2019. Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao Termo de colaboração nº 01/2019 datado de 01 de fevereiro de 2019, 
para a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE ASSOCIAÇÃO ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM TEMPO 
INTEGRAL PARA CRIANÇAS DE 0 A 5 ANOS DE IDADE EM CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR referente ao 
processo nº 11/2019, na modalidade de Dispensa de Chamamento nº 02/2019. O presente Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor, 
conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de Educação. O valor do acréscimo é de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil 
reais). As demais cláusulas constantes no termo principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019 - CONTRATADA: CONSTRUTORA WDD LTDA
Publicação Nº 2304762

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019 - CONTRATADA: CONSTRUTORA WDD LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.256.305/0001-08, com sede na cidade de Nova Trento, SC neste ato representado pelo Sr. VAGNER DALLA-
BRIDA, brasileiro, sócio/administrador, inscrito no CPF sob n° 927.693.069-87, residente e domiciliado na cidade de Nova Trento, SC. Este 
aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 04/2019 de 31 de janeiro de 2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SALAS DE AULA, COM E SEM BANHEIRO, COZINHAS, SETOR ADMINIS-
TRATIVO DE ESCOLAS, BANHEIROS COMUNS E FRALDÁRIOS PRONTOS PARA USO, COBERTURA METÁLICA E TELHA TERMOACÚSTICA 
PARA AMPLIAÇÃO DE CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC. O presente aditivo tem por objeto a prorrogação 
de prazo do contrato, conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria da Educação e mediante parecer jurídico nº 266/2019, 
documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019 - CONTRATADA: NUTRIPLUS ALIMENTAÇÃO E 
TECNOLOGIA LTDA

Publicação Nº 2304755

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019 - CONTRATADA: NUTRIPLUS ALIMENTAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 49.254.634/0001-60, com sede na cidade de Salto, SP. neste ato representada pelo 
Sr. MÁRCIO MILIONI, brasileiro, sócio-diretor, inscrito no CPF sob n° 077.185.058-12, residente e domiciliado na cidade de Salto, SP. Este 
aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 07/2019 datado de 07 de fevereiro de 2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EXECUTADO ATRAVÉS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS. O presente Termo 
aditivo tem por finalidade o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) nos Itens 2 - CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL DE 4 A 6 MESES, 
3 - CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL DE 7 A 11 MESES, 5 - CARDÁPIO PRÉ ESCOLA e 6 - CARDÁPIO ENSINO FUNDAMENTAL AEE E NOA. O 
preço certo e acrescido para o presente aditivo é de R$ 609.025,00 (seiscentos e nove mil e vinte e cinco reais) conforme planilhas orçamen-
tárias anexas a presente, estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 65, §1º da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. 
As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2019 - CONTRATADA: THOMAS THIAGO ROMARIO 
TALASKA

Publicação Nº 2304747

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2019 - CONTRATADA: THOMAS THIAGO ROMARIO TALASKA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.786.679/0001-82, com sede na cidade de Xanxerê, SC, neste ato representada pelo Sr. THOMAS 
THIAGO ROMÁRIO TALASKA, brasileiro, proprietário, inscrito no CPF sob n°090.554.969-44, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê, 
SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 75/2019 de 08 de agosto de 2019, para A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAL REFERENTE AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA FOODTRUCKS E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DA 
PISTA DE SKATE E ARREDORES DA PRAÇA DA CONCÓRDIA, referente ao processo licitatório nº 92/2019, Tomada de Preços nº 06/2019. 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo para 60 (sessenta) dias, conforme solicitação e justificativa emitida e mediante 
parecer jurídico nº 264/2019, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. O prazo de vigência do presente aditivo 
finda em 08 de fevereiro podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente justificado nos termos da Lei. As demais 
cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.
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8º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2017 - CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A
Publicação Nº 2304743

8º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2017 - CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representado pelo Sr. MARCELO WAIS, 
brasileiro, casado, segurador/diretor inscrito no CPF sob nº 632.005.380-15, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Alegre/RS. Este 
Aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 69/2017 datado de 07 de novembro de 2017, cujo objeto é a CONTRA-
TAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEIROS - RCF E SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DEFESA 
CIVIL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, com coberturas mínimas descritas abaixo, com vigência 
prevista para 12 meses contada da emissão da apólice na modalidade de Pregão Presencial nº 76/2017. O presente aditivo tem por objeto 
a supressão, conforme solicitação e justificativa elaborada pelo Setor de Patrimônio, e mediante parecer jurídico nº 260/2019. As demais 
cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

DECRETO Nº 8.526
Publicação Nº 2305401

DECRETO Nº 8.526 de 08 de janeiro de 2020.

Estabelece as Metas Mensais de Arrecadação e Cronograma de Desembolso Mensal para o Exercício de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade fiscal e dá outras providências,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam estabelecidas as Metas Mensais de Arrecadação das Receitas Municipais nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 101, 
de 04/05/2000, conforme Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. Ficam estabelecidos os Cronogramas de Desembolso Mensal nos termos do art. 8º da Lei Complementar 101, de 04/05/2000, con-
forme Anexo II deste Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 08 de janeiro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 8.528
Publicação Nº 2305489

DECRETO Nº 8.528, de 08 de janeiro de 2020.

Designa servidores para exercerem fiscalização de ata de registro de preço.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam designados os Servidores Alessandro Luis Ribeiro, Gisele Cristiane Galvao Pereira, Luiz Carlos Balatka, Luiz Carlos da Luz 
Antunes e Wagner Severgnini, para exercerem a fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 190/2019, vinculada ao Processo Licitatório 
nº 161/2019 – Pregão Presencial nº 97/2019, que tem por objeto eventual e futura contratação de empresa especializada em instalação e 
fornecimento de grama sintética destinada às diversas secretarias, autarquias e fundos do Munícipio de Caçador/SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 08 de janeiro de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
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DECRETO Nº 8.529
Publicação Nº 2305496

DECRETO Nº 8.529, de 08 de janeiro de 2020.

Designa servidores para exercerem fiscalização de ata de registro de preço.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam designados os Servidores Alessandro Luis Ribeiro e Antonio Carlos Bittencourt, para exercerem a fiscalização da Ata de Regis-
tro de Preços nº 191/2019, vinculada ao Processo Licitatório nº 157/2019 – Pregão Presencial nº 94/2019, que tem por objeto a contratação 
de prestação de serviços de abertura de portas, instalação de fechaduras, trocas de segredo e aquisição de cópias de chaves, fechaduras e 
cadeados destinados às diversas secretarias, autarquias e fundos do Município de Caçador/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 08 de janeiro de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 8.530
Publicação Nº 2305498

DECRETO Nº 8.530, de 08 de janeiro de 2020.

Designa servidora para exercer fiscalização de contrato administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º. Fica designada a Servidora Marisa Cristina Morona para exercer a fiscalização dos Contratos Administrativos nºs 01/2019 e 02/2019, 
vinculados ao Processo Licitatório nº 02/2019 – Pregão Presencial nº 02/2019, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de plano de assistência à saúde devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde – ANS, com o produto 
de modalidade coletivo empresarial, visando à disponibilização de planos de saúde para prestação de assistência médica de alta complexi-
dade, serviços auxiliares de diagnósticos em geral, atendimento de urgência e emergência, terapias em geral e internações em acomodação 
coletiva, na modalidade pré-pagamento e de rede própria e/ou credenciada, para servidores ativos e inativos do Município de Caçador e 
seus dependentes.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 08 de janeiro de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 8.531
Publicação Nº 2305500

DECRETO Nº 8.531, de 08 de janeiro de 2020.

Designa servidor para exercer fiscalização de contrato administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º. Fica designado o Servidor Moyses Alexandre Machado para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 113/2019, vinculado 
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ao Processo Licitatório nº 164/2019 – Pregão Presencial nº 100/2019, que tem por objeto a locação e aquisição de serviços e estruturas, 
necessárias para a festa da virada do ano, anos 2019 e 2020, do Município de Caçador/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 08 de janeiro de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 8.532
Publicação Nº 2305501

DECRETO Nº 8.532, de 08 de janeiro de 2020.

Designa servidor para exercer fiscalização de contratos administrativos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º. Fica designado o Servidor Rafael Renato Seidel para exercer a fiscalização dos Contratos Administrativos nºs 108/2019, 109/2019, 
110/2019, 111/2019 e 112/2019, vinculados ao Processo Licitatório nº 167/2019 – Inexigibilidade nº 14/2019, que tem por objeto a con-
tratação de atrações artísticas musicais locais para apresentações musicais no evento festa da virada do Município de Caçador.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 08 de janeiro de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 8.533
Publicação Nº 2305540

DECRETO Nº 8.533 de 08 de janeiro de 2020.
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 16, incisos I, II, III, da Lei nº 3.580, de 19 de dezembro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2020.
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Caçador, na importância de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), conforme segue:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2004 - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.4.2.14 - Manutenção da Segurança Pública
3.3.90.00.03.12 – Aplicações Diretas ........................................… ..... ……....R$ 500.000,00

Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro alcançado no exercício anterior nas 
Fontes de Recursos TCE - 0.1.12 – Convênio de Trânsito - Prefeitura no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 08 de janeiro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 – FAMPEC - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 01/2019

Publicação Nº 2304769

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 – FAMPEC - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019 - CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DEVIDAMENTE AUTORIZADA 
PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE – ANS, COM O PRODUTO DE MODALIDADE COLETIVO EMPRESARIAL, VISANDO À DISPONIBILIZA-
ÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE ALTA COMPLEXIDADE, SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓS-
TICOS EM GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, TERAPIAS EM GERALEINTERNAÇÕES EM ACOMODAÇÃO COLETIVA, NA 
MODALIDADE PRÉ-PAGAMENTO E DE REDE PRÓPRIA E/OU CREDENCIADA, PARA SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE 
CAÇADOR E SEUS DEPENDENTES. CONTRATADA: PLADISA PLANOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.897.995/0001-38 com 
sede na cidade de Videira, SC, neste ato representada pelo Sr. Renato Michael Carneiro Borges, brasileiro, diretor comercial, inscrito no CPF 
sob o nº 732.709.979-49, residente e domiciliado em Videira, SC. O preço estimado e ajustado entre as partes para a totalidade do presente 
Contrato é de R$ 274.739,31 (duzentos e setenta e quatro mil e setecentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos). O presente contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura e publicação do presente instrumento, e findando em 17 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto na Lei nº 8.666/93. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do servidor 
(a) Marisa Cristina Morona.

Data Adjudicaç Lote Item Material/Serviço Unid. Med. Quant Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

17/12/2019 3 21

70847 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 0 a 18 
anos

Pessoas 168 92,48 15.536,64

17/12/2019 3 22

70848 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 19 a 23 
anos

Pessoas 33 112,93 3.726,69

17/12/2019 3 23

70850 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 24 a 28 
anos

Pessoas 9 151,02 1.359,18

17/12/2019 3 24

70851 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 29 a 33 
anos

Pessoas 19 168,25 3.196,75

17/12/2019 3 25

70852 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 34 a 38 
anos

Pessoas 32 184,78 5.912,96

17/12/2019 3 26

70853 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de39 a 43 
anos

Pessoas 46 216,70 9.968,20

17/12/2019 3 27

70854 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 44 a 48 
anos

Pessoas 64 231,81 14.835,84

17/12/2019 3 28

70855 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 49 a 53 
anos

Pessoas 98 301,90 29.586,20

17/12/2019 3 29

70856 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de54 a 58 
anos

Pessoas 100 456,91 45.691,00

17/12/2019 3 30

70857 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 59 a 
diante

Pessoas 265 546,89 144.925,85

Total 274.739,31
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 – FAMPEC - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 02/2019

Publicação Nº 2304772

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 – FAMPEC - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019 - CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DEVIDAMENTE AUTORIZADA 
PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE – ANS, COM O PRODUTO DE MODALIDADE COLETIVO EMPRESARIAL, VISANDO À DISPONIBILIZA-
ÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE ALTA COMPLEXIDADE, SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓS-
TICOS EM GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, TERAPIAS EM GERALEINTERNAÇÕES EM ACOMODAÇÃO COLETIVA, NA 
MODALIDADE PRÉ-PAGAMENTO E DE REDE PRÓPRIA E/OU CREDENCIADA, PARA SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE 
CAÇADOR E SEUS DEPENDENTES. CONTRATADA: UNIMED CACADOR COOP. TRABALHO MED. REG. CONTEST, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.569.902/0001-06 com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. Marcio Aurélio Pinha, brasileiro, presidente, inscrito 
no CPF sob o nº 797.294.799-68, residente e domiciliado em Caçador, SC. O preço estimado e ajustado entre as partes para a totalidade do 
presente Contrato é de R$ 742.290,77 (setecentos e quarenta e dois mil, duzentos e noventa reais e setenta e sete centavos). O presente 
contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura e publicação do presente instrumento, e findando em 17 de de-
zembro de 2020, podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto na Lei nº 8.666/93. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo 
do servidor (a) Marisa Cristina Morona.

Data Adjudicaç Lote Item Material/Serviço Unid. Med Quant Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

17/12/2019 1 1

70847 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 0 a 18 
anos

Pessoas 168 105,00 17.640,00

17/12/2019 1 2

70848 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 19 a 23 
anos

Pessoas 33 105,00 3.465,00

17/12/2019 1 3

70850 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 24 a 28 
anos

Pessoas 9 105,00 945,00

17/12/2019 1 4

70851 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 29 a 33 
anos

Pessoas 19 105,00 1.995,00

17/12/2019 1 5

70852 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 34 a 38 
anos

Pessoas 32 105,00 3.360,00

17/12/2019 1 6

70853 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de39 a 43 
anos

Pessoas 46 105,00 4.830,00

17/12/2019 1 7

70854 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 44 a 48 
anos

Pessoas 64 105,00 6.720,00

17/12/2019 1 8

70855 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 49 a 53 
anos

Pessoas 98 105,00 10.290,00

17/12/2019 1 9

70856 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de54 a 58 
anos

Pessoas 100 105,00 10.500,00

17/12/2019 1 10

70857 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 59 a 
diante

Pessoas 265 105,00 27.825,00

17/12/2019 2 11

70847 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 0 a 18 
anos

Pessoas 168 205,00 34.440,00

17/12/2019 2 12

70848 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 19 a 23 
anos

Pessoas 33 205,00 6.765,00
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17/12/2019 2 13

70850 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 24 a 28 
anos

Pessoas 9 205,00 1.845,00

17/12/2019 2 14

70851 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 29 a 33 
anos

Pessoas 19 205,00 3.895,00

17/12/2019 2 15

70852 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 34 a 38 
anos

Pessoas 32 205,00 6.560,00

17/12/2019 2 16

70853 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de39 a 43 
anos

Pessoas 46 205,00 9.430,00

17/12/2019 2 17

70854 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 44 a 48 
anos

Pessoas 64 205,00 13.120,00

17/12/2019 2 18

70855 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 49 a 53 
anos

Pessoas 98 205,00 20.090,00

17/12/2019 2 19

70856 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de54 a 58 
anos

Pessoas 100 205,00 20.500,00

17/12/2019 2 20

70857 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 59 a 
diante

Pessoas 265 205,00 54.325,00

17/12/2019 4 31

70847 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 0 a 18 
anos

Pessoas 168 222,60 37.396,80

17/12/2019 4 32

70848 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 19 a 23 
anos

Pessoas 33 233,74 7.713,42

17/12/2019 4 33

70850 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 24 a 28 
anos

Pessoas 9 282,70 2.544,30

17/12/2019 4 34

70851 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 29 a 33 
anos

Pessoas 19 323,78 6.151,82

17/12/2019 4 35

70852 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 34 a 38 
anos

Pessoas 32 358,58 11.474,56

17/12/2019 4 36

70853 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de39 a 43 
anos

Pessoas 46 406,99 18.721,54

17/12/2019 4 37

70854 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 44 a 48 
anos

Pessoas 64 460,81 29.491,84

17/12/2019 4 38

70855 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 49 a 53 
anos

Pessoas 98 523,38 51.291,24
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17/12/2019 4 39

70856 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de54 a 58 
anos

Pessoas 100 667,78 66.778,00

17/12/2019 4 40

70857 - Plano 
de Saúde faixa 
etária de 59 a 
diante

Pessoas 265 951,65 252.187,25

Total 742.290,77

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
191/2019

Publicação Nº 2304714

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 191/2019 - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABERTURA DE PORTAS, INSTALAÇÃO DE FECHADURAS, TROCAS DE 
SEGREDO E AQUISIÇÃO DE CÓPIAS DE CHAVES, FECHADURAS E CADEADOS DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS E 
FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC. FORNECEDOR: LUCAS CASTILHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.326.666/0001-28, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. Lucas Castilho, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 
009.086.459-02, residente e domiciliado no município de Caçador, SC. 1.2 Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido 
pelo prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do (a) servidor 
(a) Antonio Carlos Bitencourt e Alessandro Luis Ribeiro.
Data Adjudicaç Item Material/Serviço Unidmed Quant Valor unitário (R$) Valor total (R$)

12/12/2019 1 64604 - FECHA-
DURA TUBULAR UN 20 50,00 1.000,00

12/12/2019 2 3799 - Fechadura 
40 mm externa UN 20 60,00 1.200,00

12/12/2019 3
29184 - Fecha-
dura externa 21 
mm

UN 20 60,00 1.200,00

12/12/2019 4
53288 - FECHA-
DURA 55MM 
EXTERNA

UND 20 80,00 1.600,00

12/12/2019 5 70922 - Fechadu-
ra 40mm interna UN 30 40,00 1.200,00

12/12/2019 6
28241 - FECHA-
DURA 55MM 
INTERNA

UN 20 55,00 1.100,00

12/12/2019 7
61068 - FE-
CHADURA DE 
BANHEIRO 40MM

UN 20 40,00 800,00

12/12/2019 8 4813 - CADEADO 
E-25mm UN 50 18,00 900,00

12/12/2019 9 1963 - CADEADO 
E-30mm UN 50 23,00 1.150,00

12/12/2019 10 52736 - CADEA-
DO E 40mm UN 50 25,00 1.250,00

12/12/2019 11 53166 - CADEA-
DO E 45mm UN 50 30,00 1.500,00

12/12/2019 12 17237 - CADEA-
DO E 50mm UNI 50 40,00 2.000,00

12/12/2019 13
65051 - Cópias 
de chaves auto-
motivas simples

UN 50 35,00 1.750,00

12/12/2019 14

65052 - Có-
pias de chaves 
automotivas 
pantográfica

UN 30 100,00 3.000,00

12/12/2019 15

52293 - CÓ-
PIA DE CHAVE 
AUTOMOTIVA 
CODIFICADA

UND 30 350,00 10.500,00

12/12/2019 16 30198 - CÓPIA 
DE CHAVE YALE UN 1.000 9,50 9.500,00
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12/12/2019 17
21601 - CÓ-
PIA DE CHAVE 
GORJA

UN 100 10,00 1.000,00

12/12/2019 18 57204 - CÓPIA 
DE CHAVE TETRA UN 100 35,00 3.500,00

12/12/2019 19

67959 - Instala-
ção e conserto 
de fechaduras 
com aplicação de 
peças.

UN] 150 70,00 10.500,00

12/12/2019 20
24409 - SERVIÇO 
DE ABERTURA 
DE PORTA

UN 120 70,00 8.400,00

12/12/2019 21

65054 - Instala-
ção de fechadu-
ras de gavetas 
com aplicação de 
materiais

UN 120 70,00 8.400,00

12/12/2019 22

65055 - Instala-
ção de fechadura 
de porta com 
aplicação de 
peças.

UN 120 120,00 14.400,00

12/12/2019 23

42590 - SERVIÇO 
DE TROCA DE 
SEGREDO EM FE-
CHADURA COM 
APLICAÇÃO DE 
MATERIAIS.

UN 200 70,00 14.000,00

12/12/2019 24
51985 - SERVIÇO 
DE ABERTURA 
DE COFRE

UN 50 80,00 4.000,00

12/12/2019 25

31750 - SERVI-
ÇO DE TROCA 
DE SEGREDO 
DE COFRE COM 
APLICAÇÃO DE 
MATERIAIS
SERVIÇO DE 
TROCA DE 
SEGREDO DE 
COFRE COM 
APLICAÇÃO DE 
MATERIAIS

UN 50 70,00 3.500,00

12/12/2019 26

65056 - Instala-
ção e conserto 
de Travas de 
segurança para 
portas

UN 70 70,00 4.900,00

Total 112.250,00

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
190/2019

Publicação Nº 2304706

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 190/2019 - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE GRAMA SIN-
TÉTICA DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS E FUNDOS DO MUNÍCIPIO DE CAÇADOR/SC. FORNECEDOR: HARMONIA 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.732.579/0001-29, com sede na cidade 
de Caçador, SC, neste ato representada pela Sra. Ana Paula Vogues, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 041.818.019-93, residente e domi-
ciliado no município de Caçador, SC. Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 meses, a contar da 
data da assinatura. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo dos (as) servidores (as) Wagner Severgnini, Gisele 
Cristiane Galvao Pereira, Luiz Carlos Balatka, Luiz Carlos da Luz Antunes e Alessandro Luis Ribeiro.
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Data Adjudicaç Ite
m Material/Serviço Unid. med Quant Valor unitário (R$) Valor total (R$)

12/12/2019 1

70930 - Grama sintética decorativa de 15 mm instalada
* Detex 3.000, pontos por m² 45.000; * Espaço entre 
linhas: 4 mm; * Base de látex: Primaria, proteção anti-
-UV; * Largura de 3 m o tapete; * Fio 100% polietileno 
virgem (PE); * Garantia de 12 meses; * Cor verde; * 
Mão de obra para instalação, tape para emenda das 
peças e escovação; * Cola PU; * Frete.

M2 750 39,90 29.925,00

12/12/2019 2

70931 - Grama sintética esportiva de 50 à 52 mm 
instalada
* Fio multifilamento de 52 mm de altura, 9.300 detex, 
fio 100% polietileno virgem (PE), base dupla com 
revestimento em látex especial + resina acrílica, 10.300 
pontos por m², gauge 5/8, 16 pontos para cada 10 
cm lineares, cor verde, garantia 5 anos; * 70.000 Kg 
granulado de borracha preta 0,7 à 2 mm de espessura; 
* 119 m³ de areia fina; * Cola PU, tape, mão de obra 
para instalação e escovação; * Grama branca para 
demarcação de 52 mm de altura, 9.000 detex, fio 100 
% polietileno virgem (PE), base dupla com revestimento 
em látex especial + resina acrílica, 10.300 pontos por 
m², gauge 5/8, 16 pontos para cada 10 cm lineares, 
garantia de 5 anos.

M2 1.750 59,00 103.250,00

12/12/2019 3 70932 - Granulado de borracha preta 0,7 à 2 mm de 
espessura KG 12.500 0,99 12.375,00

12/12/2019 4

70930 - Grama sintética decorativa de 15 mm instalada
* Detex 3.000, pontos por m² 45.000; * Espaço entre 
linhas: 4 mm; * Base de látex: Primaria, proteção anti-
-UV; * Largura de 3 m o tapete; * Fio 100% polietileno 
virgem (PE); * Garantia de 12 meses; * Cor verde; * 
Mão de obra para instalação, tape para emenda das 
peças e escovação; * Cola PU; * Frete.

M2 2.250 39,90 89.775,00

12/12/2019 5

70931 - Grama sintética esportiva de 50 à 52 mm 
instalada
* Fio multifilamento de 52 mm de altura, 9.300 detex, 
fio 100% polietileno virgem (PE), base dupla com 
revestimento em látex especial + resina acrílica, 10.300 
pontos por m², gauge 5/8, 16 pontos para cada 10 
cm lineares, cor verde, garantia 5 anos; * 70.000 Kg 
granulado de borracha preta 0,7 à 2 mm de espessura; 
* 119 m³ de areia fina; * Cola PU, tape, mão de obra 
para instalação e escovação; * Grama branca para 
demarcação de 52 mm de altura, 9.000 detex, fio 100 
% polietileno virgem (PE), base dupla com revestimento 
em látex especial + resina acrílica, 10.300 pontos por 
m², gauge 5/8, 16 pontos para cada 10 cm lineares, 
garantia de 5 anos.

M2 5.250 59,00 309.750,00

12/12/2019 6 70932 - Granulado de borracha preta 0,7 à 2 mm de 
espessura KG 37.500 0,99 37.125,00

Total 582.200,00

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2019 - CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 113/2019

Publicação Nº 2304732

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2019 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019 - LOCAÇÃO 
E AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS E ESTRUTURAS, NECESSÁRIAS PARA A FESTA DA VIRADA DO ANO, ANOS 2019 E 2020, DO MUNICÍPIO 
DE CAÇADOR/SC. CONTRATADO: ECCOS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.315.120/0001-52, com sede na cidade de Chopinzinho, PR, neste ato representado pelo Sr. Jefferson de Jesus Lottermann, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 046.691.549-74, residente e domiciliado em Chopinzinho, PR. O preço certo e ajustado entre as partes para a tota-
lidade do presente Contrato é de R$ 9.000,00 (nove mil reais). a) Vigência do Contrato – 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura 
e publicação do presente instrumento. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do servidor (a) Moyses Machado.
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Data Adjudicaç Item Material/Serviço Unid. med Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

18/12/2019 1

70941 - LOCA-
ÇÃO DE PALCO 
COM ESTRUTURA 
METALICA NAS 
DIMENSÕES DE 10 
X 08m.
ESCADA DE 
ACESSO, COM 
NO MÍNIMO 02 
(DOIS) METROS DE 
ALTURA DO SOLO, 
FUNDO FECHADO 
COM MATERIAL 
RESISTENTE, HOU-
SE MIX COBERTO 
COM NO MÍNOMO 
AS SEUGINTES 
DIMENSÕES 3X3M. 
ACOMPANHA O 
PALCO OS DOCU-
MENTOS DE ART 
PROJETO, ARTE 
DE MONTAGEM, E 
DEMAIS NORMAS 
APLICAVEIS. PRO-
FUNDIDADE, ES-
TRUTURA P.A. FLY, 
COM COBERTURA 
EM BOX TRUSS DE 
DURO ALUMÍNIO 
FORMA DE DUAS 
ÁGUAS, PISO DO 
PALCO EM ESTRU-
TURA METÁLICA 
COM COMPENSADO 
DE 20MM. NA COR 
PRETA, ALTURA, 
DO SOLO MINIMO 
1,50M.(Obs. O 
palco deverá ser 
montado até o dia 
30.12.19 para o 
Show principal do 
dia 31.12.2019).

UN 1 9.000,00 9.000,00
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2019 - CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 114/2019

Publicação Nº 2304737
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REABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO 132-2019 - TOMADA DE PREÇOS N° 12-2019 – PROPOSTA DE PREÇOS
Publicação Nº 2304814

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

REABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 12/2019 – ENVELOPE PROPOSTA

A Comissão de Licitação, designada pelo Decreto nº 8.468, de 11 de novembro de 2019, para realização de processo licitatório 132/2019, 
na modalidade Tomada de Preços nº 12/2019, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EDIFICAÇÃO DO MERCADO PÚBLICO 
MUNICIPAL LOCALIZADO NA RUA ARISTEU PORTO LOPES, NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC, visto que não houve manifestação de recur-
sos de nenhuma empresa participante do certame, vem a público designar o dia 16 (DEZESSEIS) DE JANEIRO DE 2020 às 14h15min., no 
auditório da prefeitura, ocasião em que se dará início a abertura dos “ENVELOPES-PROPOSTAS”.
Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Ca-
çador, SC, através do e-mail: licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 horas.

Caçador/SC, 08 de janeiro de 2020.

Emerson Schmidt
Presidente

Walmir Rigo
Membro

Ivolnéia Alves de Freitas
Membro

mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO Nº 17-2019 CMAS
Publicação Nº 2305059

 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

RESOLUÇÃO N° 17, DE 13 DEZEMBRO DE 2019. 

Aprova o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Assistência Social 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
Reunião Plenária, realizada no dia 27 de novembro de 2019, no uso da 
competência que lhe foi conferida pelo inciso I do artigo 28 da Lei n.º 3.331, de 
23 de novembro de 2016 – Lei Orgânica da Assistência Social, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social, na forma do anexo que integra esta Resolução. 

Art. 2º Fica revogado o Regimento Interno anteriormente aprovado e publicado 
em Diário Oficial no dia 03 de abril de 2019, Edição n° 2224, e demais 
disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Lilia Capelin 
Presidente do CMAS 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAÇADOR – SC  

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA 

Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do Município de 
Caçador, criado pela Lei 1.068, de 12 de novembro de 1996, e alterado pelas 
Leis 2.869, de 22 de dezembro de 2011 e pela 3.331, de 23 novembro de 2016, 
é órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição 
paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação - SMASH, tendo seu funcionamento regulado 
pelas disposições legais pertinentes e por este Regimento Interno. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO E MANDATO 

Art. 2º O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é composto por 12 
(doze) membros titulares e respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito para 
um mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, dentre 
representantes paritários das entidades governamentais e da sociedade civil, de 
acordo com os seguintes critérios:  

I - 06 (seis) representantes governamentais, assim distribuídos:  
a) 03 (três) da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação; 
b) 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação; 

c) 01 (um) da Secretaria Municipal da Saúde; 

d) 01 (um) da Secretaria Municipal da Fazenda. 

II - 06 (seis) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos 
usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de 
assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob 
fiscalização do Ministério Público, assim distribuído:  
a) 02 (dois) representantes dos usuários e/ou organizações de usuários da 
Assistência Social; 
b) 02 (dois) representantes de entidades e organizações de assistência social, 
devidamente inscritas no CMAS; 
c) 02 (dois) representantes de entidades de trabalhadores do setor.  

§ 1° Todos os representantes das Entidades não governamentais, devidamente 
inscritos no CMAS, deverão ser escolhidos em foro único, através de Assembleia 
convocada por edital publicado em jornal de circulação local ou meio eletrônico 
de divulgação oficial do município. 

§ 2º Os conselheiros que exercem cargos e/ou funções nos setores Públicos 
Municipal, não poderão atuar como conselheiro representante da Sociedade 
Civil. 
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§ 3º Serão considerados representantes de usuários, pessoas vinculadas aos 
programas, projetos, serviços e benefícios da Política Municipal de Assistência 
Social, organizada sob diversas formas, em grupos que têm como objetivo a luta 
por direitos e a convivência social e comunitária, reconhecendo-se como 
legítimos os movimentos sociais, as associações, fóruns, redes ou outras 
denominações, sob diferentes formas de constituição jurídica, política ou social. 

§ 4º Os conselheiros titulares e suplentes terão mandato de dois anos, permitida 
uma recondução consecutiva. 

 
CAPÍTULO III 

 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Seção I - do Conselho 

 

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS: 

I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 

II - convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a 
execução de suas deliberações; 

III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as 
diretrizes das Conferências de Assistência Social; 

IV - apreciar e aprovar anualmente a proposta orçamentária elaborada pelo 
executivo que trata da Assistência Social e Habitação, em consonância com as 
diretrizes das Conferências Municipais e da Política Municipal de Assistência 
Social, emitindo Resolução que deverá acompanhar a documentação a ser 
apreciada pelo Poder Legislativo; 

V - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão 
gestor da assistência social; 

VI - aprovar o Plano de Capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 

VII - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais 
do Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS quando em vigência ou outro 
documento que vier a substituí-lo; 

VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família - PBF; 

IX - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública 
e privada no campo da Assistência Social de âmbito local; 

X - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação inseridas nos sistemas nacional e estadual de informação referente 
ao planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a prestação de 
contas; 
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XI - apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, unidades públicas e privadas da assistência 
social, nos sistemas nacional e estadual de coleta de dados e informações sobre 
o sistema municipal de Assistência Social; 

XII - alimentar os sistemas nacional e estadual de coleta de dados e informações 
sobre os Conselhos Municipais de Assistência Social; 

XIII - zelar pela efetivação do SUAS no Município; 

XIV - zelar pela efetivação da participação da população na formulação da 
política e no controle da implementação; 

XV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em 
seu âmbito de competência; 

XVI - estabelecer sempre que necessário critérios e prazos para concessão dos 
benefícios eventuais; 

XVII - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à Assistência 
Social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos próprios, 
oriundos do Estado e da União, alocados no Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS; 

 

XVIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser 
encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação em 
consonância com a Política Municipal de Assistência Social; 

XIX - orientar e fiscalizar o FMAS; 

XX - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os 
ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais do SUAS; 

XXI - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD-M, e do Índice de Gestão 
Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social - IGD-SUAS; 

XXII - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-M e IGD-SUAS 
destinados à atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 

XXIII - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais, objetos de cofinanciamento; 

XXIV - divulgar, no órgão de imprensa oficial municipal, bem como em outro meio 
de comunicação, todas as suas decisões na forma de Resoluções e deliberações 
acerca da execução orçamentária e financeira do FMAS e os respectivos 
pareceres emitidos; 

XXV - apurar e dar o devido prosseguimento às denúncias, recebidas através da 
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ouvidoria municipal, secretária executiva e/ ou pelos (as) Conselheiros (as).  

XXVI - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS no 
âmbito do município; 

XXVII - estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de 
políticas públicas setoriais e conselhos de direitos; 

XXVIII - Inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social, 
bem como os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, 
conforme parâmetros e procedimentos nacionalmente estabelecidos. 

XXIX- Normatizar as ações e regular a prestação de serviços públicos estatais e 
não estatais no campo da assistência social, em consonância com as normas 
nacionais; 

Estimular e acompanhar a criação de espaços de participação popular no SUAS; 

XXX - notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assistência 
social no caso de indeferimento do requerimento de inscrição; 

XXXI - estabelecer critérios e prazos para o pagamento dos acolhimentos em 
Família Acolhedora em resolução específica; 

XXXII - emitir resolução quanto às suas deliberações; 

XXXIII - registrar em ata as reuniões; 

XXXIV - instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem 
necessários para atuar e/ou assessorar as demandas do conselho; 

XXXV - regular e zelar pela boa execução dos recursos repassados pelo FMAS 
executados direta ou indiretamente, inclusive no que tange à prestação de 
contas; 

XXXVI - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos 
repassados ao Município, dando publicidade ao mesmo. 

 

Seção II - Dos Conselheiros 

Art. 4º As funções dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social 
não serão remuneradas, sendo seu desempenho considerado como serviço 
público relevante e seu exercício prioritário, justificadas as ausências a 
quaisquer outros serviços quando determinadas pelo comparecimento às 
sessões do Conselho, reuniões de comissões ou participação em diligências. 

Art. 5º O ressarcimento de despesas, adiantamentos ou pagamentos de diárias 
aos membros do CMAS, aos servidores a seu serviço e delegados eleitos em 
Conferências Municipais, processam-se nas condições e valores estabelecidos 
pelas normas usadas pelo Município em atos idênticos ou assemelhados. 
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Parágrafo único. As despesas, adiantamentos ou diárias dos representantes 
governamentais serão efetuadas pelas respectivas Secretarias Municipais e dos 
representantes das Entidades não governamentais serão efetuados pelo órgão 
da administração pública municipal responsável pela Política Municipal de 
Assistência Social. 

Art. 6º Ao membro do Conselho Municipal de Assistência Social compete: 

I - comparecer às Reuniões Plenárias, justificando as faltas por escrito quando 
ocorrerem; 

II - assinar no livro próprio sua presença na reunião a que comparecer; 

III - solicitar à Diretoria do CMAS a inclusão, na pauta dos trabalhos, de assuntos 
que deseja discutir; 

IV - propor convocação de sessões extraordinárias; 

V - proferir declaração de voto, quando assim o desejar; 

VI - pedir vistas de processos em discussão, apresentando parecer e 
devolvendo-os no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou requerer 
adiantamento de votação; 

VII - solicitar ao Presidente, quando julgar necessário, a presença em sessão do 
postulante ou de titular de qualquer órgão informante, para as entrevistas que se 
fizerem indispensáveis; 

VIII - propor emenda ou reforma no Regimento Interno do CMAS; 

IX - votar e ser votado para cargos do Conselho; 

X - requisitar à Secretaria Executiva e solicitar aos demais membros do Conselho 
todas as informações necessárias para o desempenho de suas atribuições; 

XI - fornecer à Secretaria Executiva do Conselho todos os dados e informações 
a que tenha acesso ou que se situem nas respectivas áreas de sua competência, 
sempre que o julgar importante para as deliberações do Conselho, ou quando 
solicitados pelos demais membros; 

XII - requerer votação de matéria em regime de urgência; 

XIII - apresentar moções, requerimentos ou proposições sobre assuntos de 
interesse                                                                                 da Assistência Social;                                                                                                                                                                    

XIV - manifestar-se sobre propostas, pareceres e recomendações emitidas pelas 
Comissões ou Conselheiros; 

XV - propor a criação de Comissões, indicar nomes para as mesmas e delas 
participar; 

XVI - exercer atribuições no âmbito de sua competência, ou outras funções 
designadas 
pela Plenária; 
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XVII - participar em eventos de capacitação e aperfeiçoamento na área da 
Assistência  
Social, mantendo-se atualizado. 

 

Sessão III – Das Substituições 

Art. 7º Em caso de vacância do Conselheiro Titular, o Conselheiro Suplente será 
nomeado para completar o mandato do substituído. 

Art. 8º O Conselheiro Titular que vier a se ausentar ou faltar, deverá comunicar 
o fato a seu suplente, bem como ao Presidente do CMAS. 

Parágrafo único. Nos termos do caput, tratando-se de servidor público 
representante governamental, a ausência injustificada poderá ser entendida 
como conduta antiprofissional, podendo o seu superior hierárquico aplicar as 
penalidades nos termos do estatuto do servidor público deste município. 

Art. 9º Independentemente da presença do Titular, os Suplentes deverão ser 
convidados a participar das Reuniões. 

Art. 10 Perde o mandato, vedada a recondução para o mesmo período, o 
Conselheiro que, no exercício das suas funções, faltar 03 (três) reuniões 
consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas, salvo justificação escrita e aprovada 
pelo Plenário. 

Parágrafo único - Na perda do mandato, a Entidade Governamental deverá 
indicar novo representante, acompanhado do seu suplente e a Entidade 
representativa da sociedade civil deve ser substituída por outra, observada a 
ordem numérica de suplência, estabelecida no fórum eleitoral. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 11 O Colegiado do CMAS tem a seguinte estrutura de funcionamento: 

I - Plenário; 

II - Mesa Diretora;  

III - Comissões;  

IV - Secretaria Executiva. 

 

Seção IV – Do Plenário 

Art. 12 O Plenário é o órgão deliberativo do Conselho Municipal de Assistência 
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Social - CMAS, constituindo-se pela reunião ordinária ou extraordinária dos seus 
membros. 

Art. 13 O Conselho Municipal de Assistência Social reunir-se-á ordinariamente, 
uma vez por mês, conforme calendário; ou extraordinariamente, mediante 
convocação de seu Presidente ou de 1/3 (um terço) de seus membros, 
observado, no caso de extraordinária, prazo mínimo de 05 (cinco) dias para a 
realização da reunião. 

Parágrafo único. Mediante justificativa, e para atender ao interesse público, o 
prazo assinalado no caput poderá ser dispensado pelo presidente. 

Art. 14 Compete ao Plenário: 

I - apreciar e deliberar sobre os assuntos e matérias de competência do CMAS 
nos termos do art. 28 da Lei 3.331, de 23 de novembro de 2016;  

II - aprovar a criação e dissolução das Comissões Temáticas e Grupos de 
Trabalho, suas respectivas competências, sua composição, procedimentos e 
prazo de duração; 

III - eleger a Mesa Diretora do CMAS e os membros das Comissões 
Permanentes.  

§ 1º As reuniões serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da 
maioria absoluta de seus membros e, em segunda convocação, após 15 (quinze) 
minutos, com a presença de qualquer número, salvo quando se tratar de matéria 
relacionada ao Regimento Interno, à eleição dos componentes da Mesa Diretora 
e Comissões Permanentes e a Fundo e Orçamento, quando o quórum mínimo 
será de 2/ 3 (dois terços) de seus membros.  

§ 2º A matéria em pauta não deliberada permanecerá nas pautas das reuniões 
subsequentes até a sua deliberação; 

§ 3º O plenário será presidido pelo presidente do CMAS que, em sua falta ou 
impedimento será substituído pelo Vice-Presidente, ou secretário, nesta ordem; 

§ 4º As deliberações serão tomadas por maioria simples, salvo nos casos 
dispostos no § 1º em que serão tomadas por maioria qualificada; 

§ 5º A votação será aberta e cada membro titular terá direito a um voto; 

§ 6º Os votos divergentes poderão ser expressos na ata da reunião, a pedido do 
membro que o proferiu; 

§ 7º As reuniões do CMAS serão públicas.  

Art. 15 As manifestações do CMAS se darão mediante resoluções, deliberações 
ou recomendações. 

Art. 16 Os trabalhos do Plenário e as matérias sujeitas a votação obedecerão a 
seguinte ordem: 
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I - verificação de quórum para a instalação dos trabalhos; 

II - leitura, apreciação e votação da ata da Reunião Plenária anterior; 

III - leitura e discussão da pauta da reunião; 

IV - momento das Comissões e da Mesa Diretora (avisos, comunicações, 
registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e outros 
documentos de interesse da Plenária); 

V - deliberação das matérias sujeitas à votação; 

VI - apreciação dos assuntos em pauta; 

VII - pauta livre para, a critério do Plenário, serem debatidos ou levados ao 
conhecimento referente a assuntos de interesse geral; 

VIII - encaminhamentos; 

IX - Encerramento.   

Art. 17 A pauta da reunião deverá ser repassada aos conselheiros e respectivos 
suplentes com antecedência mínima de 5 (cinco) dias para reuniões ordinárias 
e 48 (quarenta e oito) horas para extraordinárias. 

§ 1º Em caso de urgência ou relevância, a Plenária do CMAS, por voto da maioria 
simples, poderá alterar a pauta. 

§ 2º Os itens constantes da pauta deverão ter afinidade com as competências 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

Art. 18 O conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido poderá pedir 
vistas da matéria. 

Parágrafo único. O prazo de vistas será até a data da reunião subsequente, 
mesmo que mais de um conselheiro o solicite, podendo, a juízo do Plenário ser 
prorrogado por mais de uma reunião. 

Art. 19 A cada reunião será lavrada uma ata com a exposição sucinta dos 
trabalhos, conclusões e deliberações a qual deverá ser assinada pelo 
presidente, secretário e, todos os demais membros presentes. Posteriormente, 
arquivada na Secretaria Executiva do CMAS. 

Parágrafo único. As assinaturas de todos os Conselheiros do CMAS presentes 
na reunião, deverão ainda constar de livro próprio. 

Art. 20 As datas de realização das reuniões ordinárias do CMAS serão 
estabelecidas em cronograma e sua duração será a julgada necessária, 
podendo ser interrompida para prosseguimento em data e hora a serem 
estabelecidas pelos presentes. 

Art. 21 É facultado a qualquer interessado, o pedido de reexame, por parte do 
Plenário, de qualquer resolução normativa exarada na reunião anterior, 
justificando possível ilegalidade, incorreção e inadequação técnico-
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administrativa-financeira. 

 

Seção II – Da Mesa Diretora 

Art. 22 A Mesa Diretora, eleita pela maioria absoluta dos votos da Plenária para 
mandato de 01 (um) ano, será composta pelos seguintes cargos, permitida uma 
recondução: 

I - Presidente; 

II - Vice-Presidente; 

III - Secretário. 

§ 1° A recondução de que trata o “caput” refere-se ao mesmo cargo; 

§ 2° A composição da Mesa Diretora deverá obedecer aos princípios da paridade 
e da alternância governamental e não governamental. 

Art. 23 A apresentação de chapas para a composição da Mesa Diretora é 
procedimento não obrigatório, podendo ocorrer outra forma de escolha a critério 
da Assembleia. 

Parágrafo único. Havendo formação de chapas, as mesmas deverão ser 
entregues na Secretaria Executiva do CMAS, até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da instalação da Plenária que realizará o processo eleitoral. 

Art. 24 A Mesa Diretora, na função de coordenadora das ações político-
administrativas do Conselho Municipal de Assistência Social, compete: 

I - dispor sobre as normas e atos relativos ao funcionamento administrativo do 
CMAS; 

II - observar o quórum regimental para instalação e deliberação da Plenária, bem 
como das decisões; 

III - desenvolver as articulações necessárias para o cumprimento de suas 
atribuições.  

Art. 25 Ao Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
compete: 

I - representar judicialmente e extrajudicialmente o Conselho; 

II - convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

III - submeter a pauta à aprovação do Plenário do Conselho; 

IV - baixar os atos necessários ao exercício das tarefas administrativas, assim 
como as que resultem de deliberação do Plenário do Conselho; 

V - assinar as resoluções do Conselho; 
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VI - homologar os nomes dos integrantes de Comissões; 

VII - delegar competências desde que previamente submetidas à aprovação do 
Plenário; 

VIII - submeter à aprovação do Conselho a requisição justificada ou o 
recebimento por cessão de servidores públicos para comporem a Secretaria 
Executiva do mesmo; 

IX - submeter à apreciação do Plenário a programação orçamentária e a 
execução físico-financeira do Conselho; 

X - submeter ao Plenário ou Mesa Diretora os convites para representar o 
Conselho Municipal de Assistência Social em eventos municipais, estaduais, 
nacionais e internacionais, e apresentar formalmente o nome do conselheiro 
escolhido; 

XI - divulgar assuntos deliberados dentro do Conselho; 

XII - propiciar as articulações necessárias para o cumprimento das atividades do 
Conselho. 

Parágrafo único. O presidente do CMAS, no desempenho de suas atribuições, 
deverá dar cumprimento integral ao contido neste artigo, sob re pena de 
descumprimento de lei. 

Art. 26 Ao vice-presidente compete: 

I - substituir o presidente em seus impedimentos ou ausências; 

II - auxiliar o presidente no cumprimento de suas atribuições; 

III - exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Plenário. 

Parágrafo único. O vice-presidente completará o mandato do presidente em 
caso de vacância. 

Art. 27 Compete ao Secretário (a): 

I - Secretariar as reuniões do Conselho; 

II - Responsabilizar-se pelas atas das sessões e proceder a sua leitura; 

III - Substituir o vice-presidente nos seus impedimentos e o presidente na falta 
de ambos, ou em caso de vacância até que o Conselho eleja novos titulares; 

IV - Encaminhar junto à Secretaria Executiva, a execução das medidas 
aprovadas pelo Plenário: 

V - Examinar os processos a serem apreciados em Plenário dando cumprimento 
aos despachos proferidos; 

VI - Prestar, em Plenário, as informações que lhe forem solicitadas pelo 
presidente e pelos conselheiros; 
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VII - Elaborar, em conjunto com a Secretaria Executiva, e submeter à Mesa 
Diretora a pauta das reuniões plenárias; 

VIII - Orientar os trabalhos da Secretaria Executiva. 

 

Seção III – Das Comissões 

Art. 28 As comissões serão criadas por Resoluções, aprovadas pelo Plenário, 
conforme a necessidade da demanda, integradas por no mínimo 03 (três) 
conselheiros e poderão participar como colaboradores, os representantes de 
entidades, representantes dos usuários ou de organizações de usuários, ou 
pessoas de notório saber, homologadas pelo CMAS, sem direito a voto, sendo 
obrigatória a designação das seguintes Comissões:  

I - de Inscrição, Fiscalização, Instância de Controle Social, Monitoramento e 
Avaliação;             

II - de Finanças;  

III - de Políticas Públicas.  

IV - de Normas; 

Art. 29 As Comissões serão dirigidas por coordenador, escolhido entre seus 
membros, cujas competências são: 

I - convocar e coordenar a reunião da Comissão; 

II - assinar conjuntamente com os demais membros as atas das reuniões, 
proposta, pareceres e recomendações elaboradas pela Comissão 
encaminhadas a Secretaria Executiva do Conselho; 

III - solicitar à Secretaria Executiva do Conselho o apoio necessário ao 
funcionamento da respectiva Comissão. 

Art. 30 O CMAS poderá convidar entidades, autoridades, cientistas e técnicos 
para colaborarem em estudos e/ou participarem de Comissões instituídas no 
âmbito do próprio Conselho. 

Art. 31 Consideram-se colaboradores do CMAS, entre outros: 

I - as instituições de ensino, pesquisa e cultura; 

II - as organizações Não-Governamentais; 

III - especialistas e profissionais da administração pública e privada; 

IV - Prestadores e usuários da Assistência Social. 

Art. 32 As Comissões poderão ser convocadas para assessoramento nas 
reuniões Plenárias, da Mesa Diretora, e a se pronunciarem quando solicitadas 
pelo presidente do Conselho. 
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Parágrafo único. Poderão ser criadas comissões especiais para auxiliar ou 
presidir os fóruns municipais, Conferências e outros eventos que exijam maior 
dedicação e tenham relevância para a assistência social como um todo. 

 

Subseção III.I – Das atribuições das Comissões 

 

Art. 33 Compete à Comissão de Inscrição, Fiscalização, Instância de 
Controle Social, Monitoramento e Avaliação: 
I - elaborar pareceres para subsidiar as análises dos processos administrativos 
das entidades que solicitarem inscrição no CMAS; 
II - analisar o processo de inscrição e renovação de inscrição das Entidades e 
Organizações de Assistência Social junto ao CMAS e emitir parecer para 
apreciação do Plenário; 
III - fixar normas para a concessão de certificados de inscrição de entidades no 
CMAS, analisando os pedidos de inscrição; 
IV - realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência social;  
V - notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assistência social 
no caso de indeferimento do requerimento de inscrição. 

VI - acompanhar e monitorar a atualização dos dados das Entidades e 
Organizações inscritas no CMAS. 

VII - solicitar parecer de equipe técnica para visitas, avaliações e fiscalizações in 
loco das entidades que solicitarem inscrição no CMAS; 
VIII - elaborar minuta de Resolução para estabelecer procedimentos aplicáveis 
às denúncias recebidas no CMAS; 
IX - propor normas para ações e regular a prestação de serviços de natureza 
pública e privada no campo da Assistência Social; 

X - convocar, quando necessário, a presença de dirigentes e técnicos da 
entidade ou organizações de assistência social às oitivas para esclarecimentos 
diversos; 

XI - relacionar-se com os Órgãos Públicos e Privados, Conselhos e Entidades e 
Organizações de Assistência Social, com vistas ao desempenho das 
competências da Comissão; 

XII - analisar os Planos de Ações e relatórios de Atividades das entidades. 

XIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão e execução do Programa Bolsa 
família;  

XIV - acompanhar a oferta dos serviços necessários para a realização das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família; 
XV - Elaborar pareceres e minutas de resoluções que regulamentam 
procedimentos analisados pela comissão para ser apresentado ao CMAS; 
XVI - assessorar e articular com as demais Comissões.  
Art. 34 Compete à Comissão de Finanças: 
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I - propor alterações, quando necessárias, na proposta orçamentária do FMAS 
apresentada ao Plenário; 
II - designar representantes desta Comissão para acompanhar a tramitação e 
aprovação da proposta orçamentária na Câmara Municipal; 
III - analisar, bimestralmente, a execução orçamentária do FMAS e apresentar 
parecer ao Plenário; 
IV - analisar, anualmente, a prestação de contas do FMAS e apresentar parecer 
ao Plenário; 
V - manifestar-se a respeito dos assuntos relacionados ao aspecto da execução 
financeira e orçamentária da Política de Assistência Social e do FMAS; 
VI - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioas-
sistenciais do SUAS;  
 
VII - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD-M, e do Índice de Gestão 
Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social – IGD-SUAS. 

VIII - relacionar-se com os Órgãos Públicos e Privados, Conselhos, Entidades e 
Organizações de Assistência Social, com vistas ao desempenho das 
competências da Comissão; 
IX - elaborar pareceres e minutas de resoluções que regulamentam 
procedimentos analisados pela comissão para ser apresentado ao CMAS; 
X - assessorar e articular com as demais Comissões.  
 
Art. 35 Compete à Comissão de Políticas Públicas:  

I - desenvolver a avaliação e o monitoramento das deliberações das Conferên-
cias da Assistência Social; 

II - recomendar ao CMAS orientações e instrumental de monitoramento e avali-
ação das deliberações das Conferências de Assistência Social; 

III - monitorar e avaliar as metas do Plano Decenal à luz das deliberações das 
Conferências; 

IV - desempenhar outras atividades que lhe sejam designadas pela Plenária do 
CMAS; 

V - acompanhar e monitorar a tramitação de projetos de lei e demais normativas 
referentes à Assistência Social, designando representantes desta Comissão 
para acompanhar a tramitação e aprovação das propostas na Câmara Municipal; 

VI - acompanhar e monitorar, através do Diário Oficial, publicações do interesse 
do CMAS; 

VII - apoiar iniciativas para a instituição de políticas públicas visando promover a 
emancipação das famílias beneficiadas pelo Programa Bolsa Família; 

VIII - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à Assistência 
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Social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos próprios, os 
oriundos do Estado e da União, alocados no Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS; 

IX - relacionar-se com os Órgãos Públicos e Privados, Conselhos, Entidades e 
Organizações de Assistência Social, com vistas ao desempenho das 
competências da Comissão; 
X - manifestar-se quanto à efetivação dos direitos assegurados aos destinatários 
da Política de Assistência Social;  
XI – A Comissão de Políticas Públicas deverá reunir-se no mínimo 
bimestralmente para desempenho de suas competências; 
XII – elaborar pareceres e minutas de resoluções que regulamentam 
procedimentos analisados pela comissão para ser apresentado ao CMAS; 

XIII - assessorar e articular com as demais Comissões. 

 

Art. 36 Compete à Comissão de Normas:  
I - manifestar-se sobre matérias relacionadas à constitucionalidade e legalidade 
dos atos normativos expedidos no âmbito do SUAS; 
II - realizar a revisão do Regimento Interno e demais documentos do CMAS, face 
às alterações promovidas por leis vigentes. 
III - elaborar pareceres e minutas de resoluções que regulamentam 
procedimentos analisados pela comissão para ser apresentado ao CMAS; 

IV - assessorar e articular com as demais Comissões.  

 

Seção IV – Da Secretaria Executiva 

Art. 37 À Secretaria Executiva, órgão de apoio administrativo do CMAS, 
composta no mínimo por 1 (um) servidor efetivo estável, do quadro funcional da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeado por ato do 
executivo municipal para o assessoramento do CMAS, compete:  

I - manter cadastro atualizado das entidades e organizações de Assistência 
Social do município;  

II - preparar e coordenar eventos promovidos pelo CMAS, relacionados à 
capacitação e atualização de recursos humanos envolvidos na prestação dos 
serviços de Assistência Social;  

III – Repassar ao CMAS elementos técnico-políticos, fornecidos pela 
Gestão/Vigilância Socioassistencial, do Plano Municipal de Assistência Social e 
da Proposta Orçamentária, para a análise;  

IV - sugerir o estabelecimento de mecanismo de acompanhamento e controle da 
execução da política de assistência social;  

V - acompanhar e divulgar todas as ações do CMAS (calendário de reuniões, 
pautas, atas, resoluções, convocações, pareceres, eventos, etc.) nas redes 
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sociais, correspondência eletrônica e site oficial da prefeitura; 

VI - oferecer suporte técnico e administrativo nas comissões e grupos de 
trabalho;  

VII - acompanhar a execução das deliberações do Conselho e servir de apoio 
administrativo às suas atividades; e 

VIII - Receber denúncias e apresentá-las à presidência, que remeterá à 
comissão de Inscrição, Fiscalização, Instância de Controle Social, 
Monitoramento e Avaliação. 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I – Do Processo Deliberativo 

 

Art. 38 A deliberação sobre a políticas de Assistência Social terá por diretriz o 
estabelecido na Legislação Federal, Estadual e na Lei Municipal 3.331/2016, e 
nas normas gerais estabelecidas pelos Conselhos Nacional e Estadual de 
Assistência Social, neste último caso, naquilo em que for compatível com as 
disposições legais. 

Art. 39 As Comissões do CMAS, no que for pertinente, interagirão com 
Comissões de outros Conselhos, visando uniformizar e definir áreas de 
competência comum ou específica, para formulação de políticas ou 
normatização de ações de atendimento. 

Art. 40 As matérias a serem apreciadas pelo Plenário, deverão, quando 
necessário, serem instruídas pela Secretaria Executiva e possuir apreciação de 
Comissão do CMAS. 
 
§ 1º A apreciação da Comissão deverá conter: 
a) histórico do fato; 
b) o objetivo pretendido; 
c) as interfaces com outras políticas; 
d) a legislação pertinente; 
e) análise e seus elementos; 
f) parecer. 

§ 2º - Excepcionalmente, a Mesa Diretora poderá apreciar matéria em caráter de 
urgência, a seu critério. 

Art. 41 A votação será aberta e cada membro titular terá direito a um voto, com 
a faculdade de declaração de seu voto e/ou abstenção de seu voto.  

§ 1º Havendo empate entre posições divergentes, caberá ao presidente o voto 
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de decisão. 

Art. 42 O CMAS, visando subsidiar a proposta orçamentária da Assistência 
Social, incluso as previstas pelos diversos setores das políticas públicas, poderá 
proporcionar estudos e articulações interinstitucionais. 

Art. 43 O CMAS manterá permanente estudo de critérios sobre os recursos 
financeiros destinados ao custeio do pagamento de Benefícios Eventuais, 
conforme previsto na Lei Municipal 3.331/2016, bem como de outros benefícios 
implantados em parceria com os governos Estadual e Federal, emitindo 
resolução municipal quanto ao valor de repasse ao usuário. 

Seção II – Do Controle das Ações de Atendimentos 

Art. 44 As ações de atendimento na área de Assistência Social, serão 
controladas pelo CMAS, com a colaboração de órgãos governamentais e não 
governamentais. 

Art. 45 Técnicos especializados poderão ser solicitados ou convidados pelo 
CMAS para assessoramento em matérias especializadas, obedecidos os 
critérios previamente estabelecidos. 

§ 1º A solicitação ou convite será homologado pela Mesa Diretora, a pedido das 
Comissões ou Plenário.  

 § 2º A formalização de convite poderá se dar a técnicos de entidades privadas, 
da administração direta e/ou indireta, sem ônus para o CMAS. 

 

Seção III – Da Articulação Interinstitucional 

Art. 46 As despesas das ações efetuadas pelo CMAS deverão ser previamente 
apreciadas pelo órgão executor da Assistência Social do Município antes de 
submetidas à apreciação do Plenário. 

Art. 47 A Mesa Diretora poderá requerer apoio administrativo às entidades que 
compõem o CMAS, visando a operacionalização de suas atividades. 

 

Seção IV – do FMAS 

Art. 48 O Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, regido pelo disposto 
na Lei 3.331/2016 e por este regimento, constitui unidade orçamentária e gestora 
dos recursos destinados ao desenvolvimento da gestão, dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais públicos de Assistência 
Social coordenadas e executadas, direta ou indiretamente, pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, sob a orientação e fiscalização do 
CMAS.  

Art. 49 A deliberação dos recursos do FMAS pelo CMAS deverá basear-se em 
processo com análise técnica contendo os seguintes conteúdos: 
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I - características do programa, projeto, serviços, benefícios e outros; 

II - metas e resolutividade; 

III - per capita (se houver); 

IV - cronograma de desembolso financeiro; 

V - parecer técnico-financeiro. 

Art. 50 Os processos que impliquem em liberação de recursos deverão possuir 
análise técnico-financeira por parte do órgão executor da política municipal de 
Assistência Social, antes de submetida à apreciação do Plenário. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Art. 51 A eleição da sociedade civil ocorrerá em Fórum Próprio, a cada dois anos, 
convocado pelo presidente do Conselho mediante Resolução do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Art. 52 A escolha dos Conselheiros não governamentais para o CMAS dar-se-á 
em Fórum próprio, mediante convocação do(a) presidente do CMAS, através de 
Edital de Convocação e nomeação de Comissão Organizadora, que será 
publicado em jornal de grande circulação no Município ou meio eletrônico. 

Parágrafo único: a Comissão Organizadora do Fórum não governamental, será 
composta por no mínimo 04 (quatro) membros representantes da Sociedade 
Civil.  

Art. 53 No Edital de convocação do Fórum não Governamental, constarão as 
normas para inscrição de candidatos e credenciamento de delegados, que 
participarão do processo de escolha dos Conselheiros não governamentais 
conforme. Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, em 
vigor. 

Art. 54 O processo de escolha dos conselheiros não governamentais deverá, 
obrigatoriamente, estar concluído até o término do mandato da gestão em vigor. 

Parágrafo único. O Presidente do CMAS convocará com antecedência de no 
máximo 60 dias e no mínimo 30 dias, antes do término do mandato dos 
Conselheiros, a eleição dos representantes da Sociedade Civil. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 55 O órgão gestor responsável pela Política de Assistência Social, mediante 
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disponibilidade financeira, arcará com as diárias e passagens dos Conselheiros 
quando forem convocados para participação em eventos fora do município, 
desde que esta despesa esteja devidamente em consonância com o orçamento 
da Assistência Social. 

Parágrafo único. O ressarcimento de despesas, adiantamentos ou pagamento 
de diárias e ajudas de custos necessário aos deslocamentos dos membros do 
Conselho processam-se nas condições e valores estabelecidos pelas normas 
usadas pelo Município em atos idênticos ou semelhados. 

Art. 56 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente 
regimento serão dirimidos na forma da Lei ou pela Plenária do CMAS. 

Art. 57 O presente Regimento entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Caçador, 16 de dezembro de 2019.  
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DECRETO Nº 8.526 - ANEXOS I E II
Publicação Nº 2305402

 

RECEITA ESTIMADA PARA 2020

RECEITAS CORRENTES 233.677.048,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 33.165.541,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 10.404.667,00

RECEITA PATRIMONIAL 8.750.171,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 172.654.987,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.018.937,00

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -17.903.148,00

RECEITAS CORRENTES INTRA 22.585.893,00

RECEITAS DE CAPITAL 53.997,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.389,00

ALIENAÇÃO DE BENS 50.292,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.316,00

TOTAL 233.731.045,00

PERCENTUAL 8,17% 6,40% 7,90% 9,22% 8,53% 6,83%

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

RECEITAS CORRENTES 19.091.414,82 14.955.331,07 18.460.486,79 21.545.023,83 19.932.652,19 19.932.652,19 

RECEITA TRIBUTÁRIA 2.709.624,70 2.122.594,62 2.620.077,74 3.057.862,88 2.829.020,65 2.829.020,65 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 850.061,29 665.898,69 821.968,69 959.310,30 887.518,10 887.518,10 

RECEITA PATRIMONIAL 714.888,97 560.010,94 691.263,51 806.765,77 746.389,59 746.389,59 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.105.912,44 11.049.919,17 13.639.743,97 15.918.789,80 14.727.470,39 14.727.470,39 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 328.347,15 257.211,97 317.496,02 370.545,99 342.815,33 342.815,33 

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (1.462.687,19) (1.145.801,47) (1.414.348,69) (1.650.670,25) (1.527.138,52) (1.527.138,52)

RECEITAS CORRENTES INTRA 1.845.267,46 1.445.497,15 1.784.285,55 2.082.419,33 1.926.576,67 1.926.576,67 

RECEITAS DE CAPITAL 4.411,55 3.455,81 4.265,76 4.978,52 4.605,94 4.605,94 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 113,48 88,90 109,73 128,07 118,48 118,48 

ALIENAÇÃO DE BENS 4.108,86 3.218,69 3.973,07 4.636,92 4.289,91 4.289,91 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 189,22 148,22 182,96 213,54 197,55 197,55 

TOTAL 19.095.826,38 14.958.786,88 18.464.752,56 21.550.002,35 19.937.258,14 19.937.258,14 

PERCENTUAL 7,74% 7,39% 8,92% 8,62% 8,96% 9,62%

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

RECEITAS CORRENTES 18.086.603,52 17.268.733,85 20.843.992,68 20.142.961,54 20.937.463,50 22.479.732,02 

RECEITA TRIBUTÁRIA 2.567.012,87 2.450.933,48 2.958.366,26 2.858.869,63 2.971.632,47 3.190.525,04 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 805.321,23 768.904,89 928.096,30 896.882,30 932.258,16 1.000.928,97 

RECEITA PATRIMONIAL 677.263,24 646.637,64 780.515,25 754.264,74 784.015,32 841.766,45 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.363.495,99 12.759.203,54 15.400.824,84 14.882.859,88 15.469.886,84 16.609.409,75 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 311.065,72 296.999,44 358.489,18 346.432,37 360.096,76 386.621,74 

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (1.385.703,66) (1.323.042,64) (1.596.960,80) (1.543.251,36) (1.604.122,06) (1.722.282,84)

RECEITAS CORRENTES INTRA 1.748.148,12 1.669.097,49 2.014.661,66 1.946.903,98 2.023.696,01 2.172.762,91 

RECEITAS DE CAPITAL 4.179,37 3.990,38 4.816,53 4.654,54 4.838,13 5.194,51 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 107,51 102,65 123,90 119,73 124,45 133,62 

ALIENAÇÃO DE BENS 3.892,60 3.716,58 4.486,05 4.335,17 4.506,16 4.838,09 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 179,26 171,15 206,59 199,64 207,51 222,80 

TOTAL 18.090.782,88 17.272.724,23 20.848.809,21 20.147.616,08 20.942.301,63 22.484.926,53 

SAULO SPEROTTO

Prefeito Municipal Secretário Mun. da Fazenda Contador – CRC 028.242 

ANEXO I
METAS BIMESTRAIS DE RECEITA DO  ORÇAMENTO CONSOLIDADO

METAS DE ARRECADAÇÃO MENSAIS

Município de Caçador, 08 de Janeiro de 2020

OSÓRIO ELIAS TIMMERMANN SÉRGIO INHAIA 
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233.677.048,00 0,00

33.165.541,00 0,00

10.404.667,00 0,00

8.750.171,00 0,00

172.654.987,00 0,00

4.018.937,00 0,00

-17.903.148,00 0,00

22.585.893,00 0,00

53.997,00 0,00

1.389,00 0,00

50.292,00 0,00

2.316,00 0,00

233.731.045,00 0,00
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DESPESA FIXADA PARA 2020

DESPESAS CORRENTES 205.478.586,41

PESSOAL E ENCARGOS 132.688.411,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 156.970,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 72.633.205,41

DESPESAS DE CAPITAL 16.672.440,59

INVESTIMENTOS 11.289.874,59

INVERSÃO FINANCEIRA 112.566,00

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 5.270.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 137.537,00

RESERVA DO RPPS 11.442.481,00

TOTAL 233.731.045,00

PERCENTUAL 8,17% 6,40% 7,90% 9,22% 8,53% 6,83%

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

DESPESAS CORRENTES 16.787.600,51 13.150.629,53 16.232.808,33 18.945.125,67 17.527.323,42 14.034.187,45 

PESSOAL E ENCARGOS 10.840.643,18 8.492.058,30 10.482.384,47 12.233.871,49 11.318.321,46 9.062.618,47 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 12.824,45 10.046,08 12.400,63 14.472,63 13.389,54 10.721,05 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.934.132,88 4.648.525,15 5.738.023,23 6.696.781,54 6.195.612,42 4.960.847,93 

DESPESAS DE CAPITAL 1.362.138,40 1.067.036,20 1.317.122,81 1.537.199,02 1.422.159,18 1.138.727,69 

INVESTIMENTOS 922.382,75 722.551,97 891.900,09 1.040.926,44 963.026,30 771.098,43 

INVERSÃO FINANCEIRA 9.196,64 7.204,22 8.892,71 10.378,59 9.601,88 7.688,26 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 430.559,00 337.280,00 416.330,00 485.894,00 449.531,00 359.941,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 11.236,77 8.802,37 10.865,42 12.680,91 11.731,91 9.393,78 

RESERVA DO RPPS 934.850,70 732.318,78 903.956,00 1.054.996,75 976.043,63 781.521,45 

TOTAL 19.095.826,38 14.958.786,88 18.464.752,56 21.550.002,35 19.937.258,14 15.963.830,37 

PERCENTUAL 7,74% 7,39% 8,92% 8,62% 8,96% 9,62%

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

DESPESAS CORRENTES 15.904.042,59 15.184.867,54 18.328.689,91 17.712.254,15 18.410.881,34 23.260.175,98 

PESSOAL E ENCARGOS 10.270.083,01 9.805.673,57 11.835.806,26 11.437.741,03 11.888.881,63 15.020.328,13 

JUROS DE EMPRÉSTIMOS 12.149,48 11.600,08 14.001,72 13.530,81 14.064,51 17.769,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.621.810,10 5.367.593,88 6.478.881,92 6.260.982,31 6.507.935,20 8.222.078,85 

DESPESAS DE CAPITAL 1.290.446,90 1.232.093,36 1.487.181,70 1.437.164,38 1.493.850,68 1.887.320,27 

INVESTIMENTOS 873.836,29 834.321,73 1.007.056,81 973.187,19 1.011.572,76 1.278.013,80 

INVERSÃO FINANCEIRA 8.712,61 8.318,63 10.040,89 9.703,19 10.085,91 12.742,47 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 407.898,00 389.453,00 470.084,00 454.274,00 472.192,00 596.564,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.645,36 10.163,98 12.268,30 11.855,69 12.323,32 15.569,19 

RESERVA DO RPPS 885.648,00 845.599,00 1.020.669,00 986.341,00 1.025.246,00 1.295.290,69 

TOTAL 18.090.782,85 17.272.723,88 20.848.808,91 20.147.615,22 20.942.301,33 26.458.356,13 

SAULO SPEROTTO

Prefeito Municipal

OSÓRIO ELIAS TIMMERMANN SÉRGIO INHAIA 

Secretário Mun. da Fazenda Contador – CRC 028.242 

ANEXO II

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DO ORÇAMENTO CONSOLIDADO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

Município de Caçador, 08 de Janeiro de 2020
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205.478.586,41 0,00

132.688.411,00 0,00

156.970,00 0,00

72.633.205,41 0,00

16.672.440,59 0,00

11.289.874,59 0,00

112.566,00 0,00

5.270.000,00 0,00

137.537,00 0,00

11.442.481,00 0,00

233.731.045,00 0,00
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Caibi

Prefeitura

DECRETO Nº 004/2020
Publicação Nº 2304785

 

 

Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0211 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 
administracao@caibi.sc.gov.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

DECRETO N°. 104/2017 DE 19 DE JUNHO DE 2017.  
 

Dispõe sobre o desmembramento de Lote Urbano, 
e dá outras Providências.  
 

O Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais e em conformidade com Lei Municipal nº. 1522/1994, em seu Art. 
39, alterada pela Lei Municipal nº 2285/2011, de 23 de setembro de 2011. 
DECRETA:  

 
Art. 1°. Fica pelo presente Decreto autorizado o DESMEMBRAMENTO DO 

LOTE URBANO, conforme Parecer Jurídico, Declaração, Memorial descrito, Mapa e 
ART., anexo. Ficando a área conforme descrição abaixo:  

 
Desmembramento de Parte Maior da Parte Norte do Lote Urbano nº (209) 

com área de 341,00m² (trezentos e quarenta e um metros quadrados) com área de 
600m² (seiscentos metros quadrados) do perímetro urbano da cidade de Caibi, 
situado na esquina da Rua Independência com a Rua Euclides Da Cunha, nesta 
cidade de Caibi/SC, de propriedade da senhora Ilma Bortolanza Cola, conforme 
matrícula nº8.647 do CRI da Comarca de Palmitos-SC, conforme segue: 

 
 
MEMORIAL DESCRITIVO  
  
Imóvel: MAPA PARA DESMEMBRAMENTO DA PARTE MAIOR DA PARTE 

NORTE DO LOTE URBANO N 209 SEM BENFEITORIAS.  
Proprietário: ILMA BORTOLANZA COLA   
Município: CAIBI  
Comarca: PALMITOS  
UF: SANTA CATARINA 
Matrícula: 8.647  
Área Total da Matrícula 600,00m² 
Área a ser desmembrada: 341,00m² 
Perímetro 74,80  
  
 
CONFRONTAÇÕES 
  
AO NORTE 

Segue com azimute de 90°00'00" e distância de 20,00m., confrontando neste 
trecho com a Rua Euclides Da Cunha com área de 720,00m. 
 
AO LESTE 

Segue com azimute de 180°00'00" e distância de 16,50m., confrontando neste 
trecho com a Rua Independência com área de 783,00m. 
  
AO SUL 

Segue com azimute de 270°00'00" e distância de 7,80m., confrontando neste 
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Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0211 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 
administracao@caibi.sc.gov.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

trecho com parte do mesmo lote urbano n] 209 de ILMA BORTOLANZA COLA com 
área de 259,00m. 
 
AO LESTE 

Segue com azimute de 180°00'00" e distância de 0,90m., confrontando neste 
trecho com parte do mesmo lote urbano nº209 de ILMA BORTOLANZA COLA com 
área de 259,00m.  
AO SUL 

Segue com azimute de 270°00'00" e distância de 12,20m., confrontando neste 
trecho com parte do mesmo lote urbano nº209 de ILMA BORTOLANZA COLA com 
área de 259,00m. 
AO OESTE 

Segue com azimute de 0°00'00" e distância de 17,40m., confrontando neste 
trecho com o lote urbano nº208 de HELIANDRO METZ E FRANCIELY METZ 
SEVERO com área de 1.000,00m. 

 
Art. 2° - As despesas decorrentes do presente Decreto, ficarão a cargo das 

dotações do orçamento municipal vigente.  
 
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

                                        Prefeitura Municipal de Caibi, SC, em 19 de Junho de 2017. 
 
 
 
 
 

 
ELÓI JOSÉ LÍBANO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
Registrado e publicado na data supra  
 
 
Dirlei Lemes De Almeida 
Secretário de Administração e Planejamento 
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PORTARIA 075/20
Publicação Nº 2304129

PORTARIA Nº 075/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal RUBENS RODRIGUES DINIZ , matricula nº 9054-9, DIRETOR CC01 , com carga horária de 40 ho-
ras semanais, lotado no Departamento Municipal de Agricultura , referente ao período aquisitivo de 02/01/2019 À 01/01/2020, pelo período 
de 30 dias consecutivos, tendo como início dia 06/01/2020 À 04/02/2020 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 076/20
Publicação Nº 2304133

PORTARIA Nº 076/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal PAULO EDUARDO LINS ROSSAL , matricula nº 8942-7, MEDICO , com carga horária de 40 horas 
semanais, lotado no Departamento Municipal de Saúde , referente ao período aquisitivo de 04/01/2019 à 03/01/2020, pelo período de 30 
dias consecutivos, tendo como início dia 06/01/2020 À 04/02/2020 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 077/20
Publicação Nº 2304135

PORTARIA Nº 077/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal IRES DEOMIRA DE ASSIS GALLON , matricula nº 8664-9, AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , 
com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Saúde , referente ao período aquisitivo de 05/04/2019 À 
04/04/2020, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como início dia 06/01/2020 À 04/02/2020 .
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Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 078/20
Publicação Nº 2304138

PORTARIA Nº 078/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal JUREMA LUIZA AROSI VANZETO , matricula nº 8467-0, AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , 
com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Saúde , referente ao período aquisitivo de 16/11/2018 à 
15/11/2019, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como início dia 06/01/2020 À 04/02/2020 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 079/20
Publicação Nº 2304140

PORTARIA Nº 079/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal MARISA CARDOSO DE SIQUEIRA VANZELLA , matricula nº 8359-3, AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE , com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Saúde , referente ao período aquisitivo de 
03/01/2019 à 02/01/2020, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como início dia 06/01/2020 À 04/02/2020 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 080/20
Publicação Nº 2304141

PORTARIA Nº 080/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal FRANCIELE CARLA LUCCHESE JUNG , matricula nº 8812-9, PSICOLOGA , com carga horária de 
40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Promoção Social , referente ao período aquisitivo de 02/05/2018 à 01/05/2019, 
pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como início dia 06/01/2020 À 04/02/2020 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 081/20
Publicação Nº 2304142

PORTARIA Nº 081/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal JUNIOR TURCATTO , matricula nº 9032-8, MOTORISTA , com carga horária de 40 horas sema-
nais, lotado no Departamento Municipal de Saúde , referente ao período aquisitivo de 16/05/2019 à 15/05/2020, pelo período de 30 dias 
consecutivos, tendo como início dia 06/01/2020 À 04/02/2020 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 082/20
Publicação Nº 2304146

PORTARIA Nº 082/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal MAGNO GALLON , matricula nº 8035-7, FISCAL MUNICIPAL , com carga horária de 40 horas 
semanais, lotado no Departamento Municipal de Finanças , referente ao período aquisitivo de 02/06/2017 à 01/06/2018, pelo período de 
30 dias consecutivos, tendo como início dia 06/01/2020 À 04/02/2020 .
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Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 083/20
Publicação Nº 2305045

PORTARIA Nº 083/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora ADRIELI TAIS FELLINI VITSRKI , matricula n º 9412-9, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 
06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com 
carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 084/20
Publicação Nº 2305047

PORTARIA Nº 084/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora AMIRDE FIFIPIN SECCHI , matricula n º 9414-5, para atuar no cargo de PROFESSORA DE PRÉ ESCOLAR , no período 
de 06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 085/20
Publicação Nº 2305050

PORTARIA Nº 085/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora ANDRESSA BOERI , matricula n º 9411-0, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 06/01/2020 à 
07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 086/20
Publicação Nº 2305051

PORTARIA Nº 086/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora ARIANE LUIZA FELLINI CONSTANTE , matricula n º 9422-6, para atuar no cargo de PROFESSORA DE PRÉ ESCOLAR 
, no período de 06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 087/20
Publicação Nº 2305053

PORTARIA Nº 087/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora CARLA CRISTIANE BECKER , matricula n º 9415-3, para atuar no cargo de PROFESSORA DE PRÉ ESCOLAR , no perí-
odo de 06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação 
, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 088/20
Publicação Nº 2305056

PORTARIA Nº 088/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora ELEANDRA LAMPERTI DAVILA, matricula n º 9424-2, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 
06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com 
carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 089/20
Publicação Nº 2305060

PORTARIA Nº 089/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora EMANUELA CRISTINA DOS SANTOS, matricula n º 9423-4, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período 
de 06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 090/20
Publicação Nº 2305061

PORTARIA Nº 090/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora FERNANDA SOPRAN , matricula n º 9420-0, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 06/01/2020 
à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 091/20
Publicação Nº 2305063

PORTARIA Nº 091/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora JUCELI BEN , matricula n º 9417-0, para atuar no cargo de PROFESSOR DE PRÉ ESCOLAR , no período de 06/01/2020 
à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 092/20
Publicação Nº 2305064

PORTARIA Nº 092/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora JULIANA APARECIDA MENEGAZZO , matricula n º 9413-7, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período 
de 06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 093/20
Publicação Nº 2305065

PORTARIA Nº 093/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora KATRINI FERRABOLI DE LIMA, matricula n º 9418-8, para atuar no cargo de PROFESSOR DE PRÉ ESCOLAR, no perí-
odo de 06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação 
, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 094/20
Publicação Nº 2305067

PORTARIA Nº 094/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora MARISA FATIMA MARCON GUERINI, matricula n º 9421-8, para atuar no cargo de PROFESSOR DE PRÉ ESCOLAR, 
no período de 06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 095/20
Publicação Nº 2305069

PORTARIA Nº 095/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora MONIZELE BORTOLANZA VANZELLA, matricula n º 9416-1, para atuar no cargo de PROFESSOR DE PRÉ ESCOLAR, 
no período de 06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 096/20
Publicação Nº 2305072

PORTARIA Nº 096/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora PATRICIA STREGE, matricula n º 9409-9, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 06/01/2020 à 
07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 097/20
Publicação Nº 2305074

PORTARIA Nº 097/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Servidora ROSELENE BOHNE HENZ, matricula n º 9410-2, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 
06/01/2020 à 07/02/2020 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com 
carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 098/20
Publicação Nº 2305112

PORTARIA Nº 098/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR o servidor VALDIR SPEZIA , matrícula 9425-0 , para atuar no cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO CC 05, com lotação junto ao 
Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos ,com carga horária de 40 horas semanais , percebendo os vencimentos correspon-
dentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2020.

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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Camboriú

Prefeitura

PR 01/2020 - FME
Publicação Nº 2304647

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020 – FME - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA OS ITENS 02, 
04 , 06 , 08, 09, 11 AO 16 , 18 AO 26, 28 AO 38, 40, 41,43, 44, 46 AO 57 COM COTA PRINCIPAL PARA OS ITENS 01 , 03, 05 , 07, 10 , 17 
, 27 , 39 , 42 E 45.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA) , COM 
ENTREGA PARCELADA CONFORME CRONOGRAMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA PARA OS ESTU-
DANTES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:10 horas do dia 22 (Vinte e Dois) de Janeiro de 2020, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 08 de Janeiro de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 117/2019 - PMC
Publicação Nº 2305251

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 117/2019-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:
“Fracassada para o Lote 12 ”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC, 08 de Janeiro de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO N°. 8.497/20 DE 07/01/2020 AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2305404

DECRETO N°. 8.497/20 de 07/01/2020
AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;
Considerando parecer técnico do Departamento de Engenharia, nos autos do Processo Administrativo nº. 0167.004.0006006/2019;
Considerando o teor do Laudo de Vistoria 03, datado de 18 de Dezembro de 2019, que esclarece que o terreno urbano possui rede pública 
de distribuição de água, rede de esgoto, energia elétrica, iluminação pública e escoamento de águas pluviais para as Ruas Nereu Ramos e 
Rua Servidão Anita Bazzo Fiorin, sendo que a Rua Nereu Ramos dispõe de pavimentação asfáltica e a Rua Servidão Anita Bazzo Fiorin dispõe 
de pavimentação em paralelepípedo;
Considerando a Lei Federal nº. 6.766, Lei Estadual nº 6.063, c/c artigos 55, §2º, e demais disposições da Lei Complementar nº. 03 de 07 
de Junho de 2018 – Plano Diretor;
Com amparo no artigo 100, incisos VIII – XVIII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento de um terreno urbano com área de 960,88m2 (novecentos e sessenta metros oitenta e oito 
centímetros quadrados), com benfeitorias, na Rua Nereu Ramos, no Município de Campos Novos, de propriedade de VANDERLEIA FIORIN, 
inscrita no CPF sob nº. 871.573.579-68; ELIANE MARIA FIORIN BORELLA, inscrita no CPF sob o n°. 459.834.619-15, casada com LUIS JOSÉ 
BORELLA, inscrito no CPF sob o n°. 385.949.439-20; EVANDRA APARECIDA FIORIN VIEIRA, inscrita no CPF sob o nº. 963.858.479-34, casa-
da com JOUMAR VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 868.200.449-68; NEILOR FIORIN, inscrito no CPF sob o nº. 614.956.119-49, casado com 
JUCELENE DE FÁTIMA ANTUNES FIORIN, inscrita no CPF sob o nº. 664.958.309-04; ELZIO FIORIN, inscrito no CPF sob o nº. 817.203.949-
20; REJANE DE FÁTIMA REDANTE FIORIN, inscrita no CPF sob o nº. 776.489.199-15; IVAN ANTONIO FIORIN, inscrito no CPF sob o nº. 
476.664.129-91; IVANOR MARCELO FIORIN, inscrito no CPF sob o nº. 008.409.249-17, casado com ZILDA DE ALMEIDA FIORIN, inscrita no 
CPF sob o nº. 862.586.569-00, imóvel matriculado junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos sob nº. 35.850.

Art. 2º. O desmembramento autorizado por este decreto dá origem a 2 (duas) unidades imobiliárias autônomas com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações:

LOTE 01: 407,43m2 de propriedade de VANDERLEIA FIORIN, ELIANE MARIA FIORIN BORELLA casada com LUIS JOSÉ BORELLA, EVANDRA 
APARECIDA FIORIN VIEIRA, casada com JOUMAR VIEIRA, NEILOR FIORIN casado com JUCELENE DE FÁTIMA ANTUNES FIORIN, ELZIO 
FIORIN, REJANE DE FÁTIMA REDANTE FIORIN, IVAN ANTONIO FIORIN, IVANOR MARCELO FIORIN casado com ZILDA DE ALMEIDA FIORIN

Imóvel localizado no lado par da Rua Nereu Ramos, a uma distância de 20,00 metros da Rua Marechal Floriano Peixoto;
I - Ao NORTE: Confronta com a proprietária Elaine Salete Fiorin Piccolli, sob a matrícula 22.037, em 17,10 metros;
II – Ao SUL: Confronta com Rua Nereu Ramos, em 17,05 metros;
III – Ao LESTE: Confronta com a Rua Servidão Anita Bazzo Fiorin, em 23,85 metros;
IV- Ao OESTE: Confronta com o proprietário Lercy Zoldan, sob a matrícula 24.040, em 23,90 metros.

LOTE 02: 454,29m2 de propriedade de VANDERLEIA FIORIN, ELIANE MARIA FIORIN BORELLA casada com LUIS JOSÉ BORELLA, EVANDRA 
APARECIDA FIORIN VIEIRA, casada com JOUMAR VIEIRA, NEILOR FIORIN casado com JUCELENE DE FÁTIMA ANTUNES FIORIN, ELZIO 
FIORIN, REJANE DE FÁTIMA REDANTE FIORIN, IVAN ANTONIO FIORIN, IVANOR MARCELO FIORIN casado com ZILDA DE ALMEIDA FIORIN

Imóvel localizado no lado par da Rua Nereu Ramos, a uma distancia de 41,47 metros da Rua Marechal Floriano Peixoto
I - Ao NORTE: Confronta com a proprietária Evandra Aparecida Fiorin Vieira, sob a matrícula 22.042 em 16,22 metros;
II- Ao SUL: Confronta com a Rua Nereu Ramos, em 16,38 metros;
III - Ao LESTE: Confronta com a proprietária Nilvalda Tereza Suzin da Silva e outros, sob a matrícula 19.332 em 28,00 metros;
IV- Ao OESTE: Confronta com a Rua Servidao Anita Bazzo Fiorin em 23,83 metros; com a proprietária Elaine Salete Fiorin Piccolli, sob a 
matrícula 22.037 em 3,86 metros.

ÁREA DE 99,16m² Absorvida pela Rua Servidão Anita Bazzo Fiorin

Art. 3º. Ficam aprovadas as plantas e memoriais descritivos das unidades imobiliárias descritas no artigo 2º deste decreto.

Art. 4º. Ficam autorizados os Tabelionatos e Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos, a promoverem a escrituração 
e as averbações que se fizerem necessárias a transferência de domínio e registro dos imóveis objeto deste decreto.

Art. 5º. A presente aprovação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caducida-
de, a teor do art. 18, caput, da Lei nº. 6.766/79.
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Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em 06 de Janeiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.498/19 DE 07/01/2020 DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA
Publicação Nº 2305504

DECRETO Nº 8.498/19 DE 07/01/2020
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art.26, inciso II da Lei Orgânica, e considerando a Portaria nº 3122/19 de 31/12/2019,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Operador de Maquinas, integrante do Anexo I grupo I quadro do pessoal da complementar Lei 
nº 10/11 que instituiu o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Município, em decorrência da aposentaria especial de, JOÃO MARIA 
CAMPOS DAS CHAGAS.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em,
07 de janeiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

REPUBLICADO DECRETO N° 8.492/2020 DE 07/01/2020 ESTABELECE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS 
SECRETARIAS DE OBRAS E AGRICULTURA

Publicação Nº 2304781

REPUBLICADO
DECRETO N° 8.492/2020 DE 07/01/2020

ESTABELECE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS DE OBRAS E AGRICULTURA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Campos Novos,

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido que a partir de 08/01/2020 (quarta-feira), o horário de funcionamento na Secretaria de Transportes, Obras e 
Urbanismo e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente passa a ser:

-Das 7h30min às 11h30
-Das 13h às 17h

Art.2º. O horário das demais Secretarias permanece inalterado.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 08 de janeiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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Canelinha

Prefeitura

CREDENCIAMENTO FORNECEDORES
Publicação Nº 2304344

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORNECEDORES

O Município de Canelinha, torna público, o presente aviso de chamamento público para atualização de dados cadastrais e cadastramento 
de novos interessados, em atendimento ao disposto no art. 34 § 1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. O Registro Ca-
dastral fica permanentemente aberto aos interessados, no horário de expediente da Prefeitura, situada a Av. Cantório Florentino da Silva, 
1683, Centro, Canelinha/SC. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados podem se dirigir ao Setor de Licitações, sito à Av. Cartório 
Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 06 de janeiro de 2020 – Moacir Montibeler 
– Prefeito do Munícipio

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORNECEDORES
O Fundo Municipal de Saúde de Canelinha, torna público, o presente aviso de chamamento público para atualização de dados cadastrais e 
cadastramento de novos interessados, em atendimento ao disposto no art. 34 § 1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. O 
Registro Cadastral fica permanentemente aberto aos interessados, no horário de expediente da Prefeitura, situada a Av. Cantório Florentino 
da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados podem se dirigir ao Setor de Licitações, sito à 
Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 06 de janeiro de 2020 – Vera 
Lúcia de Jesus – Secretária de Saúde

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL HOSPITALAR DE CANELINHA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORNECEDORES
A Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha, torna público, o presente aviso de chamamento público para atualização de dados cadastrais 
e cadastramento de novos interessados, em atendimento ao disposto no art. 34 § 1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
O Registro Cadastral fica permanentemente aberto aos interessados, no horário de expediente da Prefeitura, situada a Av. Cantório Flo-
rentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados podem se dirigir ao Setor de Licitações, 
sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 06 de janeiro de 2020 
– Vanderléia Rosa – Diretora Administrativa

ESTADO DE SANTA CATARINA
SEMAIS - Serviço Municipal de Água, Infraestrutura e Saneamento de Canelinha
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORNECEDORES
O SEMAIS - Serviço Municipal de Água, Infraestrutura e Saneamento de Canelinha, torna público, o presente aviso de chamamento público 
para atualização de dados cadastrais e cadastramento de novos interessados, em atendimento ao disposto no art. 34 § 1º da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores. O Registro Cadastral fica permanentemente aberto aos interessados, no horário de expediente da 
Prefeitura, situada a Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados 
podem se dirigir ao Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.
br. Canelinha/SC, 06 de janeiro de 2020 – Eduardo Furtado – Diretor Administrativo

EDITAL - REURB 006-2019
Publicação Nº 2304342

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PMC/REURB/006-2019

O MUNICÍPIO DE CANELINHA, inscrito no CNPJ sob o n° 82.562.893/0001-23, NOTIFICA, para ter ciência que tramita nesta Prefeitura 
Municipal o Procedimento Administrativo n° 006/2019 que tem por objeto o pedido de Legitimação Fundiária para aquisição originária do 
direito real de propriedade sobre unidades imobiliárias objeto da Reurb (art. 11, VII, da Lei Federal n° 13.465/2017) aos atuais ocupantes do 
núcleo urbano informal consolidado: “FAZENDA VITÓRIA”: 1. Terceiros Eventualmente Interessados e Confrontantes Externos; 2. Confron-
tantes atuais do perímetro a ser regularizado: TITULAR DE DOMÍNIO:MUNICÍPIO DE CANELINHA (FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL), pessoa 
jurídica de direito público interno, com Sede na Cidade que lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ: 82.562.893/0001-23.CONFRONTANTES 
EXTERNOS: CERÂMICA APOLO LTDA, pessoa jurídica do direito privado, com Sede à Rua Nereu Ramos, 810, em Canelinha -SC, inscrita no 
CNPJ 79.495.305/0001-71. REFINADORA CATARINENSE S.A., pessoa jurídica do direito privado, com Sede no Lugar Pedra de Amolar, em 
Ilhota-SC, inscrita no CNPJ 86.151.586/0001-00. LUIZ SANTANA REIS, qualificação e endereço desconhecidos. DESCRIÇÃO DA ÁREA A SER 
REGULARIZADA DE FORMA RESUMIDA: INSTRUMENTO UTILIZADO: Legitimação Fundiária; NOME DO NÚCLEO URBANO REGULARIZADO: 
Loteamento “Fazenda Vitória”; ENDEREÇO: Núcleo Urbano Informal Consolidado localizado na Rua Otílio Furtado, s/n°, Bairro Papagaios, 
Município de Canelinha/SC. PERÍMETRO DA ÁREA A SER REGULARIZADA: 14.475,12 m²; Número de Unidades Imobiliárias: 49; MATRÍCULA 

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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OBJETO DE REGULARIZAÇÃO: 24.147; MODALIDADE DA REURB: Reurb-S; RESPONSABILIDADES DAS OBRAS E SERVIÇOS CONSTANTES 
DO CRONOGRAMA: Não Há; IMPUGNAÇÕES: As impugnações ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de (30) trinta dias, 
a contar da data da última publicação, do presente edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) no 
prédio da Prefeitura Municipal, Setor de Tributos, localizada na Avenida Cantório Florentino da Silva, n° 1683, Centro, Canelinha/SC, Cep.: 
88230.000, Fone: (48) 3264-4000, com as devidas justificativas plausíveis. ADVERTÊNCIA: Estando em termos, expede-se o presente edital 
para notificação dos supramencionados para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelos Requerentes. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado no DOM, conforme artigo 13, § 1º 
do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20, § 1o e Artigo 31, § 4° da Lei Federal n° 13.465/2017.DESENHO SIMPLIFICADO:

Canelinha/SC, 07 de janeiro de 2019

PREGÃO PRESENCIAL 002/FHMC/2020
Publicação Nº 2304338

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 002/FMHC/2019
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de ar comprimido e gás oxigênio hospitalar para manutenção das atividades da 
Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha. DATA DE ABERTURA: 22 de janeiro de 2020, às 08h30min INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Cane-
linha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha, 08 de janeiro de 2020. VANDERLEIA ROSA – Diretora Administrativa.

PREGÃO PRESENCIAL 003/FHMC/2020
Publicação Nº 2304337

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 003/FMHC/2019
OBJETO: o presente pregão tem por objeto, a aquisição de materiais de limpeza, destinado á manutenção das atividades da Fundação Hos-
pitalar Municipal de Canelinha. conforme especificações descritas no anexo, parte integrante do pregão. DATA DE ABERTURA: 22 de janeiro 
de 2020, às 09h30min INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, 
sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha, 08 de janeiro de 2020. 
VANDERLEIA ROSA – Diretora Administrativa.

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br


09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 273

Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 007/2020
Publicação Nº 2304709

DECRETO Nº. 007/2020

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.475 de 20/12/2019 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º- Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, no valor de R$ 
63.300,00 (sessenta e três mil e trezentos reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 08: Fundo de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária 20001: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Função 20: Agricultura
Subfunção 606: Extensão Rural
Programa 04: Desenvolvimento Sustentável
Ação 1.38 – Aquisição de Caminhões, Tratores, Máquinas e Implementos
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ........................................................20.300,00
Recursos 28300 – Recursos de Operações de Crédito

II)
Unidade gestora 01: Prefeitura Municipal de Canoinhas
Unidade orçamentária 12001: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 6: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Ação 2.38 – Ações atinentes ao Convênio Rádio Patrulha
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ..............................................................43.000,00
Recurso: 10000 – Recursos Ordinários

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º deste decreto, fica o Poder Executivo autorizado utilizar os recursos provenientes do provável 
excesso de arrecadação no valor de R$ 63.300,00 (sessenta e três mil e trezentos reais), observando a arrecadação prevista e a arrecadação 
estimada no exercício de 2020, como é demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 1 - Demonstrativo do provável excesso de arrecadação

Recurso
A
Valor previsto no exercício + 
Valores abertos

B
Estimativa de arrecadação no 
exercício

C
Estimativa do provável 
excesso de arrecadação no 
exercício (C=B-A)

D
Valor a ser utilizado para fins 
deste decreto (D<=C)

28300* 490.000,00 510.300,00 20.300,00 20.300,00

10000** 156.100,00 199.100,00 43.000,00 43.000,00

TOTAL 63.300,00

 Fonte: SMAFO/2020
* Provável Excesso de arrecadação exclusivo para o Fundo Mun. de Desenv. Rural, conforme contrato de operação de crédito formalizado 
entre o município e a Caixa Econômica Federal, no âmbito do “Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento.
** Discriminação de valores conforme respectiva fonte de recurso, limitado a conta contábil específica (70183 - Radio Patrulha).

Art. 3º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, o valor de R$ 
360.502,21 (trezentos e sessenta mil, quinhentos e dois reais e vinte e um centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 03: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
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Unidade Orçamentária 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 301: Atenção Básica
Programa 8: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação 2.57 – Ações de Atenção Básica
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .......................................................... 349.271,21
Recursos 63805 – SUS União – Custeio – At. Básica - Superávit

II)
Unidade Gestora 03: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
Unidade Orçamentária 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 303: Suporte Profilático e Terapêutico
Programa 8: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação 2.55 – Ações de Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .......................................................... 2.823,23
Recursos 63812 – SUS União – Custeio – Assistência Farmacêutica (Qualifar) - Superávit

III)
Unidade Gestora 04: Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas
Unidade Orçamentária 18001: Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08: Assistência Social
Subfunção 244: Assistência Comunitária
Programa 10: Assistência Social Responsável
Ação 2.39 – Ações de Média Complexidade – PETI/CREAS/APAE
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .......................................................... 8.407,77
Recursos 66510 – SUAS Estado – CREAS – Custeio - Superávit

Art. 4º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 3º deste decreto, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
valor de R$ 360.502,21 (trezentos e sessenta mil, quinhentos e dois reais e vinte e um centavos) por conta do superávit financeiro apurado 
por fonte de recurso, no exercício 2019, conforme tabela a seguir:

Tabela 2 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso

23805 SUS União – Custeio – At. Básica 348.237,59

63805 SUS União – Custeio – At. Básica – Superávit 1.033,62

23812 SUS União – Custeio – Assistência Farmacêutica 
(Qualifar) 2.823,23

26510
Transf. SUAS Estado – CREAS – Custeio
8.404,56

66510 SUAS Estado – CREAS – Custeio – Superávit 3,21

TOTAL 360.502,21

Fonte: SMAFO/2020

Art. 5º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 07 de janeiro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 07/01/2020.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 073/2020
Publicação Nº 2305145

LEI COMPLEMENTAR Nº. 073/2020
“CRIA O BALCÃO DA CIDADANIA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANOINHAS, SITUADO NO HALL DE ENTRADA DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte:
LEI COMPLEMENTAR
Art. 1º - Esta Lei institui o Balcão da Cidadania, no âmbito da Câmara Municipal de Canoinhas, situado no hall de entrada Legislativo Muni-
cipal, e que é regulamentado por meio da presente Lei Complementar e vinculado à Presidência.
Parágrafo único. Entende-se por Balcão da Cidadania toda a área destinada ao atendimento do cidadão junto à Câmara Municipal para ter 
acesso à internet, demais atividades conexas.
Art. 2º - O Balcão da Cidadania tem como finalidade desenvolver na população o exercício de cidadania por meio da prestação de serviços 
básicos descritos na presente Lei, bem como atender a comunidade em situação de vulnerabilidade social, baixa renda e aquelas bene-
ficiárias de projetos sociais e que se encontram domiciliadas ou residentes no Município de Canoinhas, otimizando-se, assim, em prol da 
comunidade local, o acesso aos serviços sociais e informações correlatas.
Art. 3º - O Balcão da Cidadania para consecução de sua finalidade prestará, dentre outros que visem assegurar as garantias constitucionais 
pertinentes a orientações e consultas visando acesso dos cidadãos aos serviços públicos, as seguintes atividades:
I - Auxílio na emissão de 2ª via de contas disponibilizadas via internet (energia elétrica, telefone, etc);
II - Emissão de Certidão de Antecedentes Criminais;
III - Emissão da 2º via de CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
IV - Receber documentos e objetos perdidos para devolver aos seus titulares;
V - Impressão de boletos de pagamento que possam ser obtidos através de consulta à internet;
VI- Inscrição em Concurso Público;
VII – Auxílio no Meu INSS desde que já tenho o cadastro junto ao INSS ;
VIII - Encaminhamento do cidadão aos órgãos públicos, orientando-os de forma adequada as suas necessidades, além de prestação de 
informações para garantir o pleno exercício da cidadania;
IX - Elaboração de currículos de trabalho;
X – Tirar xerox de documentos pessoais, limitado a 10 (dez) cópias por pessoas.
Parágrafo Único. É de responsabilidade do usuário conferir a regularidade dos dados e informações quando da emissão de documentos ou 
inscrição em concursos públicos, não cabendo qualquer responsabilidade à Câmara Municipal de Canoinhas ou a seus servidores em caso 
de incorreções.
Art. 4º - Para viabilizar a execução do disposto no artigo anterior, a Diretoria Geral da Câmara disponibilizará os meios necessários para 
este fim.
Art. 5º - Para a execução das metas previstas nesta Lei fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a firmar convênios ou termos de 
cooperação administrativa e de serviços sociais, com o Município de Canoinhas, por intermédio de suas Secretarias Municipais, com o Estado 
de Santa Catarina, por intermédio de suas Secretarias de Estado, ou com instituições públicas ou privadas, sediadas ou não no Município de 
Canoinhas, para ampliação dos serviços realizados pelo Balcão da Cidadania.
Art. 6º - As despesas oriundas da execução da presente Lei são as previstas no Orçamento anual da Câmara Municipal, suplementadas se 
necessário.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Canoinhas/SC, 08 de janeiro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 08/01/2020.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 074/2020
Publicação Nº 2305136

 

 
 

 

 
 

 LEI COMPLEMENTAR Nº. 074/2020  

 “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 042 DE 18/03/2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

O povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores 
aprovou, e eu, Gilberto dos Passos, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR 

Art. 1° Fica criado o cargo de Assessor de Apoio Parlamentar II, onde suas atribuições e 
requisitos passarão a fazer parte do quadro de cargos constantes na Lei Complementar nº 
042 de 18/03/2013. 

Art. 2° Fica incluído no anexo III da Lei Complementar nº 042 de 18/03/2013 (Quadro de 
Cargos de Provimento em Comissão -CC), a seguinte redação: 

ANEXO III  

 
Cargo Requisitos 

para vaga 
Carga 
horária 

Vencimento Vaga Órgão de 
Lotação 

Assessor de Apoio 
Parlamentar II 

Ensino Médio 40 h  2.300,00 1 GPRE 

 

Art. 3° Fica incluído no anexo V da Lei Complementar 042/2013 (Quadro de Atribuições) o 
item 12 A, o qual passa a contar a seguinte redação: 

ANEXO V 

 
ITEM 12 A 

Classe: CC 

Assessor de  

Apoio 
Parlamentar II 

I) Desempenhar todas as atividades legiferantes que lhe forem 
confiadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores; 

II) Prestar apoio ao Contador Legislativo e as Comissões Técnicas 
permanentes e temporárias; 

III) Assessorar a Mesa Diretora da Câmara Municipal, supervisionando 
os trabalhos administrativos e compatibilizando-os com a legislação 
em vigência; 
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IV) Receber as correspondência endereçadas à Mesa Diretora, ao 
Presidente, ao Contador Legislativo e ao Diretor Geral, providenciando 
os devidos protocolos; 

V) Organizar os arquivos funcionais; 

VI) Zelar pelo bom funcionamento do setor para o qual for designado; 

VII) Ficar a disposição da Diretoria Geral, para assessoramento na 
realização dos seus serviços. 

VIII) Atuar com probidade, ética e independência no exercício da 
função. 

IX - Orientar e encaminhar o cidadão de baixa renda nas questões 
pertinentes na área de saúde, serviço social e afins;  

X - Coordenar e responder pelo desempenho funcional e operacional 
do Balcão da Cidadania;  

XI- Orientar a comunidade, através de seus representantes que 
buscarem apoio no Balcão da Cidadania, incluindo associações 
comunitárias e de bairros, Clubes de Serviços, Igrejas, ONGs em geral 
e afins, sobre direitos dos cidadãos junto aos órgãos públicos;  

XII - Dar atenção especial a qualquer outra necessidade que se propõe 
o Balcão da Cidadania. 

 

Art. 4º As despesas oriundas da execução da presente Lei são as previstas no Orçamento 
anual da Câmara Municipal, suplementadas se necessário.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Canoinhas/SC, 08 de janeiro de 2020. 

 
GILBERTO DOS PASSOS 

Prefeito 
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças 
e Orçamento em 08/01/2020. 
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PORTARIA Nº 016/2020
Publicação Nº 2305182

PORTARIA Nº. 016/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido EDUARDO ANTONIO FERNANDES BENEDETTI, contratado no cargo de Médico Clinico Geral, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06/01/2020, conforme Memorando nº 185/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de janeiro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 06/01/2020.

PORTARIA Nº 017/2020
Publicação Nº 2305170

PORTARIA Nº. 017/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido PATRÍCIA MARQUES WEIL VERKA, que exerce o cargo de Supervisor II, junto a Secretaria Municipal de 
Planejamento, a partir de 06/01/2020, conforme Memorando nº 180/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de janeiro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 06/01/2020.

PORTARIA Nº 018/2020
Publicação Nº 2305191

PORTARIA Nº. 018/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR

Art. 1º - Fica exonerado NILO LOHSE, servidor inativo, junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, a partir de 
26/12/2019, por motivo de seu falecimento, conforme Memorando nº 189/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Canoinhas/SC, 06 de janeiro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 06/01/2020.

PORTARIA Nº 019/2020
Publicação Nº 2305197

PORTARIA Nº. 019/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município, resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o cargo da servidora AMANDA GABRIELA BECKER, para atuar como Chefe de Setor, na Policlínica Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06/01/2020, conforme Memorando nº 119/SMS/2020.

Art. 2º - Fica alterado o cargo da servidora KAROLAYNE CHAGAS TROMM, para atuar como Chefe de Vigilância Sanitária, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 06/01/2020, conforme Memorando nº 119/SMS/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

Canoinhas/SC, 06 de janeiro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 06/01/2020.

PORTARIA Nº 022/2020
Publicação Nº 2305195

PORTARIA Nº. 022/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

RETIFICAR

Art. 1º - Fica retificado o Anexo I da Portaria nº. 1618/2019, passando a viger conforme lista em anexo.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de janeiro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 07/01/2020.

Anexo I

GABINETE DO PREFEITO

Nome Período Aquisitivo
13807 CAMILA MACHADO DOS SANTOS MELO 01/03/2016 a 01/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO
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13369 ADILSON FERNANDO RIBEIRO 26/10/2015 a 26/10/2018

12881 ANDERSON RODRIGO MARTINS VOIGT 01/01/2015 a 01/01/2018

8553 ANDREIA CORREIA DA SILVA FONTANA KAUVA 01/01/2015 a 01/01/2018

12889 ANGELO VINICIUS BONETE 01/01/2015 a 01/01/2018

12834 CLEONICE DA SILVEIRA VOGT 01/01/2015 a 01/01/2018

12377 CRISTIANO DE SOUZA E SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

12891 DANIELA CRISTINA DA SILVA 05/01/2015 a 05/01/2018

12077 DANIELLE LUDKA 01/01/2015 a 01/01/2018

10464 DIOGO CARLOS SEIDEL 01/01/2015 a 01/01/2018

13357 ELAINE CRISTINA DA SILVA 01/10/2015 a 01/10/2018

11095 FRANCIELI JOANA BIALESKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12882 HANDERSON LUIZ MELO 01/01/2015 a 01/01/2018

100234 ILSOMAR MULLER 01/01/2015 a 01/01/2018

13155 JESSE CARLOS BATISTA 12/05/2015 a 12/05/2018

12615 JOSE CARLOS HERBST 01/01/2015 a 01/01/2018

12883 JOSE LUCIANO BABISZ 01/01/2015 a 01/01/2018

12875 JOSNEI ODIRCELIO ALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

12605 JULIANE MUCHALOSKI SLABADACK FERRAZ 01/01/2015 a 01/01/2018

13704 LEILA CARDOSO 12/02/2016 a 12/02/2019

11739 LUIS GUSTAVO VIEIRA DE BRITTO 01/01/2015 a 01/01/2018

12344 LUIZ AUGUSTO FONTANA JUNIOR 01/01/2015 a 01/01/2018

12815 MARCIANO FERNANDES CORREA 01/01/2015 a 01/01/2018

11088 MARILEI KURCESZKI KUMINECK 01/01/2015 a 01/01/2018

13285 NELCI TEREZINHA CARDOSO LISCOSKY 21/07/2015 a 21/07/2018

12936 PAULA CRISTINA DA SILVA 02/03/2015 a 02/03/2018

11675 PRISCILA SZUCK 01/01/2015 a 01/01/2018

10353 RILDO DO NASCIMENTO 01/01/2015 a 01/01/2018

12811 ROBERTA JOSIANE SCHAFASCHEK 01/01/2015 a 01/01/2018

12884 SILMAR FERREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

12350 TAYNA MACHADO 01/01/2015 a 01/01/2018

11477 VALDEMAR FERREIRA DA ROCHA 01/01/2015 a 01/01/2018

12913 VALERIA SOARES DE LIMA 11/02/2015 a 11/02/2018

10830 VANESSA LANGER 01/01/2015 a 01/01/2018

10352 WILSON MURARA JUNIOR 01/01/2015 a 01/01/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10195 ANDREA NIEDZIELSLKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12828 CLODISON LUIZ VESARO 01/01/2015 a 01/01/2018

11791 DORALICIA LEITE 01/01/2015 a 01/01/2018

11707 FÁBIA CHAGAS ANTUNES DE SOUSA 01/01/2015 a 01/01/2018

11794 FABRICIO JOSNEI PEREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

10761 JUCIMAR EDSON FELICIO CASTRO 01/01/2015 a 01/01/2018

13337 JULIANO ARTNER 01/09/2015 a 01/09/2018

8698 KARINA VIEIRA CARVALHO 01/01/2015 a 01/01/2018

13321 LUIS FERNANDO DA CRUZ VIEIRA MAGALHÃES 05/08/2015 a 05/08/2018

8114 MAURO EDSON JUNGLES 01/01/2015 a 01/01/2018

8665 MILENNA LARISSA CONCEIÇÃO 01/01/2015 a 01/01/2018

11601 SERGIO ANTONIO FEGER 01/01/2015 a 01/01/2018

13226 VIVIAN LACHMAN 01/06/2015 a 01/06/2018

10838 WALMOR LEITE FILHO 01/01/2015 a 01/01/2018
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8152 ADRIANA FARIAS 01/01/2015 a 01/01/2018

12619 AIESSA TALITA TAVARES 01/01/2015 a 01/01/2018

8067 ALEXANDRA LAVINA IGLIKOWSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

10934 ALEXANDRA PATRICIA VIEIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

12770 ALINE CRISTINA HEIDEN FIRAKOSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

13951 AMANDA CRISTINA HOFFMANN DA SILVA 23/05/2016 a 23/05/2019

8799 ANDERSON CARVALHO CARNEIRO 01/01/2015 a 01/01/2018

13373 ANDERSON CELSO LOPES FRANCO 11/10/2016 a 11/10/2019

11556 ANDREIA OSINSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12075 ANTONIA LUCACHINSKI MARCONDES 01/01/2015 a 01/01/2018

7967 ARIANE DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

12349 BRUNO LANGER DO NASCIMENTO 01/01/2015 a 01/01/2018

13366 CAMILA FRANCINE TODT LISKOSKI 20/10/2015 a 20/10/2018

12076 CARLA ADRIANA FLENIK RIBEIRO DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

13677 CARLA BENEDITA DOS SANTOS DIAS DE LIMA 10/11/2015 a 10/11/2018

8069 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

10470 CELIO DOS SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

13131 CELIZE MARIA WEINERT 04/05/2015 a 04/05/2018

12897 CINTIA INES BURGARDT BARBOSA 19/01/2015 a 19/01/2018

12887 CLAUDETE APARECIDA FRANCISCO 01/01/2015 a 01/01/2018

8044 CLAUDETE MARTINS DE ARAUJO VIEIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

11041 CLAUDIA SUDBRACK FONTANA 01/01/2015 a 01/01/2018

13279 CLEIA JUSSARA VIPICH ADAMSKI 06/07/2015 a 06/07/2018

10452 CLEVERSON SEBASTIAO BUSKO 01/01/2015 a 01/01/2018

11454 CRISTIANE JUNGLES FERREIRA PADILHA 01/01/2015 a 01/01/2018

11351 CRISTIANE MARIA CHUK PIRES DIAS 01/01/2015 a 01/01/2018

12892 DAIANE RODRIGUES 05/01/2015 a 05/01/2018

12885 DALVANA PORTELLA FELIX BIALESKI 01/01/2015 a 01/01/2018

10836 DAMARIS APARECIDA DE CASSIA KRUL PIRES 01/01/2015 a 01/01/2018

13127 DEBHORAH CASTELO BRANCO FURTADO 04/05/2015 a 04/05/2018

11584 DEBORA ALVES DA CRUZ 01/01/2015 a 01/01/2018

10973 DEISE OLSEN NERCOLINI 01/01/2015 a 01/01/2018

10997 DEISI EMANUELE SCHIESSL DE SOUZA 01/01/2015 a 01/01/2018

13283 DENISE DE FATIMA DOS SANTOS 17/07/2015 a 17/07/2018

8802 DIRAZELI DO PRADO 01/01/2015 a 01/01/2018

13368 DOROTI DA SILVA 23/10/2015 a 23/10/2018

13987 EDNILSON DA SILVEIRA 11/07/2016 a 11/07/2019

8097 EDSON LUIS DO NASCIMENTO 01/01/2015 a 01/01/2018

10933 ELENICE SCHPANSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

10476 ELIANE APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA MARS 01/01/2015 a 01/01/2018

10354 ELIZETE APARECIDA RIBEIRO 01/01/2015 a 01/01/2018

11737 ERASTO DE MAIO NETTO 01/01/2015 a 01/01/2018

12867 FERNANDO ENDLER CARVALHO 01/01/2015 a 01/01/2018

13702 FLAVIA RAFAELA LUDKA 01/02/2016 a 01/02/2019

8593 FRANCIELI DAIANE CERIOLI DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

13280 FRANCINE MERLIN RAMÃO 06/07/2015 a 06/07/2018

8068 GENICE VALE DA CONCEIÇÃO 01/01/2015 a 01/01/2018

12856 GILSON VANDERLEI DIAS MIRANDA 01/01/2015 a 01/01/2018
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11459 GISELE SAUER 01/01/2015 a 01/01/2018

13132 GISELLE KLUPPEL LIMA 04/05/2015 a 04/05/2018

12873 GRASIELLY CRISTINA ALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

13222 INEZ APARECIDA SCHERMACH 01/06/2015 a 01/06/2018

10938 IOLANDA KOASKI PIRES DE LIMA 01/01/2015 a 01/01/2018

8805 JANETE APARECIDA CORREA GRESCZESCHEN 01/01/2015 a 01/01/2018

12886 JAQUELINE DOS SANTOS CHAGAS 01/01/2015 a 01/01/2018

12031 JAQUELINE SCHICOVSKI LILLER GARRET 01/01/2015 a 01/01/2018

13135 JOAO RAMAO 05/05/2015 a 05/05/2018

12864 JOCONDO SANTER 01/01/2015 a 01/01/2018

13684 JOSÉ ALTAIR CARVALHO 01/12/2015 a 01/12/2018

13004 JOSE ARISTIDES DELLER 07/04/2015 a 07/04/2018

10315 JOSIANA KARVAT 01/01/2015 a 01/01/2018

8066 JOSIANE GALESKI 01/01/2015 a 01/01/2018

10841 JUCEMARA PINHEIRO DOS SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

14004 KARIN APARECIDA HAUERBACH 10/08/2016 a 10/08/2019

12893 KARINE KOHL 05/01/2015 a 05/01/2018

13335 KELLY CRISTINA SIMOES DE OLIVEIRA 25/08/2015 a 25/08/2018

13975 LEANDRO MUNHOZ MARKO 01/07/2016 a 01/07/2019

12852 LEILA FRANCINI GREIN 01/01/2015 a 01/01/2018

10401 LINDOMAR EMIDIO FERREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

12338 LOIZETE NEPOMUCENO PINTO 01/01/2015 a 01/01/2018

10481 LUCIANI MARIN HAUFFE 01/01/2015 a 01/01/2018

13128 LUIS ARTUR BURGARDT 04/05/2015 a 04/05/2018

10982 LUIZ OCIMAR FERREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

12888 LUIZA STANKIEVICZ 01/01/2015 a 01/01/2018

13187 MARCELO CAETANO GARCIA LUFIEGO 19/05/2015 a 19/05/2018

12850 MARCIA APARECIDA ALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

11032 MARCIA CRISTINA SOARES DOS SANTOS NEU-
MAN 01/01/2015 a 01/01/2018

11028 MARCIA HAACK DOS ANJOS 01/01/2015 a 01/01/2018

8167 MARCIA REGINA CONCEIÇÃO VICENTE 01/01/2015 a 01/01/2018

10468 MARCOS ANTONIO DUMAS 01/01/2015 a 01/01/2018

13687 MARIA APARECIDA CHAVES CUSTODIO 10/12/2015 a 10/12/2018

10471 MARIA CLAUDETE CORREIA LEITE 01/01/2015 a 01/01/2018

12849 MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

13290 MARIA SILDETE GLEVINSKI WALDMANN 03/08/2015 a 03/08/2018

10020 MARILIN ROSANA MUNHOZ DA SILVA WERKA 01/01/2015 a 01/01/2018

13129 MARINEI TOBIAS BADAZ 04/05/2015 a 04/05/2018

13970 NATALY PONTAROLO DE MOURA 01/07/2016 a 01/07/2019

12801 ODAIR JOSE CAMARGO 01/01/2015 a 01/01/2018

13234 ODAIR JOSE CAMARGO 01/06/2015 a 01/06/2018

8168 ODIRLEI FRAITAG 01/01/2015 a 01/01/2018

10979 PASCALE PATRICIA FERNANDES VICENTE DE SO 01/01/2015 a 01/01/2018

13289 PATRICIA CAROLINA TEODOROVECZ FERREIRA 03/08/2015 a 03/08/2018

13253 PATRICIA MOREIRA ICKER 11/06/2015 a 11/06/2018

13153 PAULO HENRIQUE BASTOS 11/05/2015 a 11/05/2018

13698 RAQUEL GRACIETTI 20/01/2016 a 20/01/2019

13986 RICARDO JOSE LEMOS PEREIRA DE SOUZA 11/07/2016 a 11/07/2019

14016 RICARDO OLSEN RODRIGUES 01/09/2016 a 01/09/2019
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11411 ROBSON SOARES FRAGOSO 01/01/2015 a 01/01/2018

13338 RODRIGO DOS SANTOS 02/09/2015 a 02/09/2018

13333 RODRIGO RIBEIRO BORGES 14/08/2015 a 14/08/2018

12769 ROSELANE LEITE 01/01/2015 a 01/01/2018

13284 ROSICLEIA DO PRADO 21/07/2015 a 21/07/2018

13235 ROSILENE NOGATH WILLE 01/06/2015 a 01/06/2018

10994 SANDRA CARVALHO DO PRADO 01/01/2015 a 01/01/2018

10479 SANDRA FRANCISCA ARAUJO PEDROSA 01/01/2015 a 01/01/2018

10357 SANDRA NUNES 01/01/2015 a 01/01/2018

12286 SAULO JOSE RUTHES 01/01/2015 a 01/01/2018

10453 SERGIO MURILO MIGUEL 01/01/2015 a 01/01/2018

12212 SILVIA MARA TERES 01/01/2015 a 01/01/2018

13676 SILVONEI REGINALDO ROMANOVSKI 03/11/2015 a 03/11/2018

8426 SIMONE PIRES 01/01/2015 a 01/01/2018

8447 SIRLEI APARECIDA PASQUALI 01/01/2015 a 01/01/2018

12158 TANISE BONFANTI MAES KUCARZ 01/01/2015 a 01/01/2018

12895 TATIANA DE FATIMA PEREIRA 12/01/2015 a 12/01/2018

13689 THALITA CRISTINA POKRYVIECKI 04/01/2016 a 04/01/2019

10295 UDO TODT 01/01/2015 a 01/01/2018

8095 VALMIR ANTONIO DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

12829 VANESSA KANZLER PADILHA 01/01/2015 a 01/01/2018

8579 VERA ROSANE CARPILOVSKI REVOREDO ALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

8592 VIVIANE ERZINGER 01/01/2015 a 01/01/2018

8241 YOLANDA ALTAMIRA SOUZA SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

10820 ADAO LUIZ DE SOUZA LEITE 01/01/2015 a 01/01/2018

100232 ALCEU MEIRELES DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

10129 ANDRE BITTENCOURT 01/01/2015 a 03/04/2017 e 24/04/2017 a 
21/01/2018

13856 ANTONIO CARLOS BANHARA DE SOUZA 01/04/2016 a 01/04/2019

10125 ANTONIO NEILO CORDEIRO 01/01/2015 a 01/01/2018

10139 AZILTON SCHIMASKI DE FARIAS 01/01/2015 a 01/01/2018

13967 CARLOS EDUARDO TAVARES 01/07/2016 a 01/07/2019

10126 CIDONIO REINALDO KLUCZKOVSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

11485 CLOVIS AMARAL DE SOUZA 01/01/2015 a 01/01/2018

11486 EDEMILSON JOEL PAZDA 01/01/2015 a 01/01/2018

11487 EDUARDO JOSE IENDRAS 01/01/2015 a 01/01/2018

13683 ELDER RODRIGO CORDEIRO 01/12/2015 a 01/12/2018

12232 IGOR JOSÉ DE PAULA 01/01/2015 a 01/01/2018

13269 JAIR ALVES PEREIRA 01/07/2015 a 01/07/2018

12237 JEFERSON VALDIR DOS SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

8231 JOÃO CESAR ENGEL 01/01/2015 a 01/01/2018

10136 JOAREZ DE OLIVEIRA FRANCO 01/01/2015 a 01/01/2018

8233 JOEL CHAMPOSKI FERNANDES 01/01/2015 a 01/01/2018

10821 JOEL PEDRO NOGUEIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

11484 JOSE ABILIO FERREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

13156 JOSE CARLOS DA SILVA 13/05/2015 a 13/05/2018

11029 JOSE LEONIL RODRIGUES 01/01/2015 a 01/01/2018

13984 JOSE ROBERTO GONÇALVES DA ROCHA 06/07/2016 a 06/07/2019
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11501 JOSE VALDIR DOS SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

10130 LUIZ NORBERTO NOGATZ 01/01/2015 a 01/01/2018

11061 MARCIANO PAULO 01/01/2015 a 01/01/2018

10123 MARCIO CORDEIRO 01/01/2015 a 01/01/2018

13342 MARCIO GEOVANI DOBRYCHTOP 02/09/2015 a 02/09/2018

12234 NELSON DA FONSECA 01/01/2015 a 01/01/2018

10138 NERY PAZDA 01/01/2015 a 01/01/2018

13141 NILSON CARVALHO 07/05/2015 a 07/05/2018

11488 OSMAR VICENTE DE LIMA DE PAULA 01/01/2015 a 01/01/2018

10131 OZIEL TRINDADE 01/01/2015 a 01/01/2018

12946 PAULO VICENTE CHIMANGOSEVSKI 09/03/2015 a 09/03/2018

13336 PEDRO SCHUPEL SOBRINHO SEGUNDO 01/09/2015 a 01/09/2018

10128 ROBERTO DE SOUZA CORDEIRO 01/01/2015 a 01/01/2018

10851 RUBENS RIBEIRO 01/01/2015 a 16/04/2017 e 04/12/2018 a 
19/08/2019

10140 RUBENS SCHPANSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

10134 SEBASTIAO DOS SANTOS FAGUNDES 01/01/2015 a 01/01/2018

13854 SIDINEI DO NASCIMENTO VIEIRA 15/03/2016 a 15/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

12334 IVETE DE SOUZA 01/01/2015 a 01/01/2018

12899 LILIANE TAIS GROSSKOPF 02/02/2015 a 02/02/2018

13320 MICHELI ADRIANO GROSSKOPF 05/08/2015 a 05/08/2018

8234 NELSON DE LIMA 01/01/2015 a 01/01/2018

12230 SANDRO PORTA 01/01/2015 a 01/01/2018

11451 SIRLEI GRACIANO LEITE BORECK 01/01/2015 a 01/01/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

100233 ALMIR ROGERIO GONÇALVES DA ROCHA 01/01/2015 a 01/01/2018

12685 EDENILSON ALVES CARDOSO 01/01/2015 a 01/01/2018

10302 JOSE MARIO RIBEIRO 01/01/2015 a 01/01/2018

13159 LUIZ MATHEUS TREVISANI 13/05/2015 a 13/05/2018

12953 LUIZ RONALTE NUNES 16/03/2015 a 16/03/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

10261 GRISELE ADRIANA MORANT 01/01/2015 a 01/01/2018

13705 KARLA FATIMA BREY LACHAMN 15/02/2016 a 15/02/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11473 ADELMO DE CARVALHO 01/01/2015 a 01/01/2018

13339 ALTAMIR MOREIRA BUENO 03/09/2015 a 03/09/2018

12807 AMANDA APARECIDA ROCHA 01/01/2015 a 01/01/2018

13968 AMILTON FERREIRA RAMOS 01/07/2016 a 01/07/2019

13229 ANA ISABEL OLISCOVICZ SILVEIRA 01/06/2015 a 01/06/2018

11496 ANA MARIA OSTROSKI CORRÊA 01/01/2015 a 01/01/2018

10021 ANGELA APARECIDA DA ROCHA 01/01/2015 a 01/01/2018

13697 ANGELA PFLEGER 20/01/2016 a 20/01/2019

13949 ANGELICA KRAILING SAMPAIO 04/05/2016 a 04/05/2019

13139 BEATRIZ DE FATIMA PONTES MACEDO 07/05/2015 a 07/05/2018

10268 BERNADETE CRISTINA FERREIRA CHAGAS 01/01/2015 a 01/01/2018



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 285

13005 BIANCA WZOREK DE ALBUQUERQUE 07/04/2015 a 07/04/2018

11483 CAROLINE ERHARDT STRELECKI 01/01/2015 a 01/01/2018

13670 CINTIA MULLER DE AGUIAR 04/11/2015 a 04/11/2018

12805 CLEONICE PEREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

13118 CRISTIANE CORREA 23/04/2015 a 23/04/2018

13703 DINACIR GROSSKOPF 04/02/2016 a 04/02/2019

11375 EDILETE MARIA FELICIO CASTRO DOS PASSOS 01/01/2015 a 01/01/2018

11568 ELIANE GOMES HATSCHBACH 01/01/2015 a 01/01/2018

12999 ELIZETE APARECIDA KADANAS GEVIESKI 06/04/2015 a 06/04/2018

13681 EVERTON RAMTHUN 20/11/2015 a 20/11/2018

12341 FABIO SCHITZ 01/01/2015 a 01/01/2018

12858 FERNANDA CARDOSO LISCOSKY NADROVSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12896 GISELE APARECIDA SCHINDLER 05/01/2015 a 05/01/2018

13688 GISELLE DE ARAÚJO 04/01/2016 a 04/01/2019

13701 GLAUCIO JOSE RODRIGUES DA SILVA 01/02/2016 a 01/02/2019

12876 GRACILENE DE FÁTIMA ZUCCO 01/01/2015 a 01/01/2018

12513 ILSON ROBERTO GAI 01/01/2015 a 01/01/2018

13356 ITACILMA FRANCIELE SOBRINHO 01/10/2015 a 01/10/2018

14022 JESSICA DE JESUS VIEIRA 07/11/2016 a 07/11/2019

12802 JOANA SCHEFFER DE CASTILHO DOS SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

12283 JOVANA MARIA MARIN GONÇALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

13000 KARINA DE FATIMA CRESTANI PIERMANN 06/04/2015 a 06/04/2018

8034 LILI NIZER 01/01/2015 a 01/01/2018

12879 LUCIMARA PEPES 01/01/2015 a 01/01/2018

13176 LUIZ FERNANDO PADILHA 15/05/2015 a 15/05/2018

12798 MARCIA MARIA MAZURKIEVICZ SCHPANSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12348 MARCOS RODRIGO QUADROS 01/01/2015 a 01/01/2018

13137 MARIA ALICE MACHADO 06/05/2015 a 06/05/2018

13696 MARIANE DAMASO 18/01/2016 a 18/01/2019

11094 MARINA NISHIMORI OLESCOWICZ 01/01/2015 a 01/01/2018

8680 MARISA DE FATIMA DE OLIVEIRA KOHUT 01/01/2015 a 01/01/2018

13952 MARJORYE CRISTINE DE LIMA 02/06/2016 a 02/06/2019

10833 MARLI TABORDA DRANKA 01/01/2015 a 01/01/2018

12339 MICHELE ADRIANE OLIVEIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

13179 PALOMA DA SILVA NAIZER 15/05/2015 a 15/05/2018

13178 PATRÍCIA BARBOSA DA SILVA 15/05/2015 a 15/05/2018

11455 PAULO CELSO ALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

13855 PRESCILA FRIEDRICH DE ALMEIDA 28/03/2016 a 28/03/2019

12806 PRISCILA POSTOL PETRENTCHUK 01/01/2015 a 01/01/2018

8029 REJEANE LEAL DE BARROS 01/01/2015 a 01/01/2018

8064 ROSELIS CARVALHO TOKARSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

8060 ROSILENE DE FATIMA SCHULKA JAREMCZUK 01/01/2015 a 01/01/2018

13125 SAMUEL DE AGUIAR SIMÕES 04/05/2015 a 04/05/2018

13211 SIOMARA DO ROCIO MARCONDES SAFANELLI 21/05/2015 a 21/05/2018

13990 VANESSA FERREIRA 01/08/2016 a 01/08/2019

12326 VERONICA FERENC 01/01/2015 a 01/01/2018

8063 VILCEIA REGINA TAVARES 01/01/2015 a 01/01/2018

8061 VILMAR NIEJELSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12799 VILSON DO NASCIMENTO 01/01/2015 a 01/01/2018

8062 VIVIANA WACHTEL SELEME UBA 01/01/2015 a 01/01/2018
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDEF

12952 ADRIANA BUENO DE OLIVEIRA ERHARDT 13/03/2015 a 13/03/2018

13193 ALINE APARECIDA MENDES 25/05/2015 a 25/05/2018

12370 ANDERSON CARLOS DE MORAIS 01/01/2015 a 01/01/2018

8133 BERENICE CARDOSO DE CARVALHO ALMEIDA 01/01/2015 a 01/01/2018

12929 BERENICE CARDOSO DE CARVALHO ALMEIDA 02/03/2015 a 02/03/2018

10144 CACIANE HENNING MEIRELLES 01/01/2015 a 01/01/2018

8135 CAMILA PAZDA DAMBROSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12064 CARLA ADRIANA GAN STAFIN 01/01/2015 a 01/01/2018

8122 CARLA REGINA FIGURA 01/01/2015 a 01/01/2018

8554 CARLA SIMONE SCHUHMACHER GASDA 01/01/2015 a 01/01/2018

13152 CATIA FRANCIELE VOIGT PRZYWITOWSKI 11/05/2015 a 11/05/2018

8117 CECILIA APARECIDA DA SILVA LUDKA 01/01/2015 a 01/01/2018

13276 CINTIA GRACILIANO DE ARAÚJO DO PRADO 06/07/2015 a 06/07/2018

13231 CLAUDETE NEIVA SANDMANN CEMBRANEL 01/06/2015 a 01/06/2018

12977 CLEUSA ADRIANA LESCOVITZ DA SILVA 01/04/2015 a 01/04/2018

12930 DAIANE PAPE TEIXEIRA DA SILVA 02/03/2015 a 02/03/2018

8124 DANIEL LAURENTINO PINTO 01/01/2015 a 01/01/2018

8111 DANIVAL DE OLIVEIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

12948 DEBORA REGINA VAZ JENZURA 11/03/2015 a 11/03/2018

13247 DÉBORA RENGEL 08/06/2015 a 08/06/2018

12367 DENILDA APARECIDA ALVES CORREA 01/01/2015 a 01/01/2018

12918 DEYSI MARIA MARQUES DOS SANTOS 13/02/2015 a 13/02/2018

12917 DILMA VIEIRA DOS SANTOS 12/02/2015 a 12/02/2018

12369 DINAZELI TISCHLER FERNANDES CORREA 01/01/2015 a 01/01/2018

12827 EDIANE STREIT DE ALMEIDA 01/01/2015 a 01/01/2018

8138 EDITE SOBCZACK DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

11785 EDUARDO LUIZ PACKER 01/01/2015 a 01/01/2018

12818 ELI FRANCISCO FRIEDRICH 01/01/2015 a 01/01/2018

12826 ELIANE SUDOSKY DE OLIVEIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

8134 ELISA LOCH VIEIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

11774 ELISAMAR ROCHA PEREIRA DE ALMEIDA 01/01/2015 a 01/01/2018

13270 ELIZETE ALVES CORREA 01/07/2015 a 01/07/2018

11755 ELOIDA PORTA PEREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

13146 ERIKA ALESSANDRA DE SOUZA 11/05/2015 a 11/05/2018

12365 ERLI FINTA 01/01/2015 a 01/01/2018

12924 FELIPE EDUARDO FLENIK 24/02/2015 a 24/02/2018

13859 FERNANDA DE SOUZA 04/04/2016 a 04/04/2019

13363 FERNANDA ISFAIR DA CUNHA PINTO 13/10/2015 a 13/10/2018

12926 FRANÇOISE ELISABETH GALLOTTI VARELA 24/02/2015 a 24/02/2018

12201 GISELE APARECIDA BORNATTE PRUST 01/01/2015 a 01/01/2018

8424 ISA KUJA 01/01/2015 a 01/01/2018

11784 ISABELE LUANA NEIZER DOS SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

13114 JENNIFER CRISTINE CHAGAS 17/04/2015 a 17/04/2018

12941 JESSICA SUELLEN DE LIMA VIPIEVSKI 04/03/2015 a 04/03/2018

10181 JOELMA ZIELINSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12063 JOSIANE CAROLINA DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

13346 JOSIMERI GASPARETTO 08/09/2015 a 08/09/2018

12868 JOSMAR KASCHUK 01/01/2015 a 01/01/2018
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13015 JUCELIA DO CARMO NEVES 08/04/2015 a 08/04/2018

11718 JUSSARA RIBAS PINTO 01/01/2015 a 01/01/2018

11762 KARINA HELENA FERREIRA JACOBOWSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12374 KARINA RAUEN BEDRITCHUK 01/01/2015 a 01/01/2018

14665 KARINE APARECIDA PADILHA DE MORAES NAIS-
SER 01/03/2015 a 01/03/2018

14666 KARINA DE FÁTIMA GOMES 01/03/2015 a 01/03/2018

8113 LAERCIO BOBROVICZ 01/01/2015 a 01/01/2018

13133 LEONILCE DE LARA FERREIRA 04/05/2015 a 04/05/2018

12366 LIGIANE CAVALHEIRO ADAMCZESKI 01/01/2015 a 01/01/2018

15603 LUCIANE MARA CORREA MACHADO 01/03/2015 a 01/03/2018

14667 LUCIANE MUNHOZ MARKO MAFFEZOLI 01/03/2015 a 01/03/2018

12975 MARCELA VIEIRA DO NASCIMENTO TASSO 01/04/2015 a 01/04/2018

12974 MARCIA BERNARDETE SUCHECKE 01/04/2015 a 01/04/2018

12853 MARCIA BROZOSKI ULTHES 01/01/2015 a 01/01/2018

12940 MARCIO LUIS CARVALHO 02/03/2015 a 02/03/2018

13014 MARE ELIZA KURUTZ DROSDECK 08/04/2015 a 08/04/2018

12363 MARI NEIDE ALEXANDRE 01/01/2015 a 01/01/2018

12845 MARIA DE LOURDES DE LIMA PEREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

13013 MARIA DIONETE CAETANO GONÇALVES 08/04/2015 a 08/04/2018

12846 MARIA EURLI JUNGLES HUDZINSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12937 MARILEIA DE FATIMA SOARES FERREIRA 02/03/2015 a 02/03/2018

12362 MARISTELA MIRANDA GRESCHECHEN 01/01/2015 a 01/01/2018

13105 MICHELY DAYANI TODT KARVAT 13/04/2015 a 13/04/2018

11740 NATALIA HERBST DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

12973 NEIDE CRISTINA VIEIRA DE LIMA BECHEL 01/04/2015 a 01/04/2018

12364 NEIDE MARIA BUBNIAK 01/01/2015 a 01/01/2018

8414 NELSON LUIS NOGATH 01/01/2015 a 01/01/2018

11746 NEUSELI APARECIDA NOGATH DOBRYCHTOP 01/01/2015 a 01/01/2018

13925 PÂMELA KÉROLINE MATHIAS 05/04/2016 a 05/04/2019

11769 PATRICIA FERNANDES 01/01/2015 a 01/01/2018

12927 PATRICIA PEREIRA 24/02/2015 a 24/02/2018

13358 PEDRO EUGENIO WIPIEWSKI 01/10/2015 a 01/10/2018

12061 REGIANE ARTNER GEVIESKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12855 REGIANE PAULO 01/01/2015 a 01/01/2018

12922 RENATA CRISTINA FERNANDES KASCHUK 23/02/2015 a 23/02/2018

12823 RITA DE CASSIA PORTA GUDAS 01/01/2015 a 01/01/2018

13108 ROSANA CONTE 15/04/2015 a 15/04/2018

11750 ROSANA GROSSEL KRAUSS 01/01/2015 a 01/01/2018

12062 ROSANE TOMCZYK 01/01/2015 a 01/01/2018

11773 ROSANE WUNSCH BAI 01/01/2015 a 01/01/2018

12824 ROSI APARECIDA PIOTROWSKI CRESTANI 01/01/2015 a 01/01/2018

12920 ROSIMARI RODECZ DE LIMA 12/02/2015 a 12/02/2018

8115 SABRINA SCHWED LINZMEIER 01/01/2015 a 01/01/2018

12844 SALETE ALVES DE OLIVEIRA SCHIESSL 01/01/2015 a 01/01/2018

8412 SAMUEL ANTONIO RIBEIRO DE LIMA 01/01/2015 a 01/01/2018

13236 SANDRA MARIA DOS SANTOS HEIDEN 02/06/2015 a 02/06/2018

13286 SANDRA MARIA GRAF 03/08/2015 a 03/08/2018

11754 SANDRA REGINA BROCARDO 01/01/2015 a 01/01/2018

8422 SANDRA REGINA CORNELSEN RIBAS PEREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018
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12938 SANDRO VOLNEI DO NASCIMENTO 02/03/2015 a 02/03/2018

11779 SIDNEA FÁTIMA DE LIMA IURKIV 01/01/2015 a 01/01/2018

10143 SILVIA ELIANA LEITE SCHOLZ 01/01/2015 a 01/01/2018

12854 SILVIA WIECZORKIEVICZ CAVALHEIRO 01/01/2015 a 01/01/2018

11780 SIOMARA VOIGT MACHADO 01/01/2015 a 01/01/2018

12944 SUELI ARACEMIO MADEIRA 09/03/2015 a 09/03/2018

11782 SUELI MARIA KANZLER KWIECIEN 01/01/2015 a 01/01/2018

11761 TANIA MARIA WOICHIKOSKY 01/01/2015 a 01/01/2018

12817 TATIANA GOGOLA LINKOWSKI PACKER 01/01/2015 a 01/01/2018

13686 TATIANE CRISTINA LOPES ALBUQUERQUE 01/12/2015 a 01/12/2018

12842 VAGNER JOSE DETONI 01/01/2015 a 01/01/2018

8423 VANDERLEA KONDAGESKI 01/01/2015 a 01/01/2018

11756 VANESSA GIZELI TREML 01/01/2015 a 01/01/2018

8112 VERALICE MUNHOZ RIBEIRO DE LIMA 01/01/2015 a 01/01/2018

14664 VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA 01/03/2015 a 01/03/2018

12825 VIVIANE RAMTHUM 01/01/2015 a 01/01/2018

12923 VIVIANE SUCHARA RADKE GLUSZKOWSKI 23/02/2015 a 23/02/2018

12872 ZENIZIO CAVALHEIRO 01/01/2015 a 01/01/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDEF – 4

13273 ADEMIR JOSE DE CARVALHO 01/07/2015 a 01/07/2018

11793 ADENILSE CANTOVISKI 01/01/2015 a 01/01/2018

8602 ADRIANA MARIA KANZLER 01/01/2015 a 01/01/2018

12069 ALCIDES PEREIRA JUNIOR 01/01/2015 a 01/01/2018

13377 ANA KARINA VIEIRA DE LIMA 07/11/2016 a 07/11/2019

11621 ANA LUCELIA PAZDA 01/01/2015 a 01/01/2018

11735 ANA PAULA ALVES VIEIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

12962 ANA PAULA ROSA KRYCZYK 23/03/2015 a 23/03/2018

12972 ANA RITA VIEIRA DE LIMA ANTOCHESKI 01/04/2015 a 01/04/2018

12067 ANDRE CAIKE DE BRITO KUMINEK 01/01/2015 a 01/01/2018

13244 ANDRE GRANEMANN DAMAS 03/06/2015 a 03/06/2018

11730 ANDRE LUIS DE BRITO 01/01/2015 a 01/01/2018

8454 AURIA TAMARA CHUK 01/01/2015 a 01/01/2018

12203 BEATRIS DE OLIVEIRA FRANCO PAZDA 01/01/2015 a 01/01/2018

12071 BEATRIZ KWITSCHAL DZIADO 01/01/2015 a 01/01/2018

12987 CAMILA FERNANDES PADILHA DE LIMA 06/04/2015 a 06/04/2018

10194 CELITA APARECIDA KOCHAN CORDEIRO 01/01/2015 a 01/01/2018

12959 CINTIA DANIELLE BAUKAT 19/03/2015 a 19/03/2018

12988 CRISTINA DE FÁTIMA CHAVES 06/04/2015 a 06/04/2018

12981 DANIELE SORAIA LUCAS ANDREJEWSKI 01/04/2015 a 01/04/2018

8020 DARIO LOURENÇO KLUGE 01/01/2015 a 01/01/2018

13237 DIRCEU ROMANI 02/06/2015 a 02/06/2018

13157 DORIANE VIEIRA DOS SANTOS 13/05/2015 a 13/05/2018

8448 EDENILDA TEREZINHA FIRAKOSKI BEIL 01/01/2015 a 01/01/2018

13210 ELCIO MARIO NINGELESKI JUNIOR 21/05/2015 a 21/05/2018

8031 ELIAN SILVANA VOOS HATSCHBACH 01/01/2015 a 01/01/2018

12968 ELISANGELA ERZINGER 23/03/2015 a 23/03/2018

10297 ELISETE MUCHALOVSKI SCHIESSL 01/01/2015 a 01/01/2018

10408 ELIZIANA SUCHECKE 01/01/2015 a 01/01/2018

13154 FLAVIA CARARO KOWAL 11/05/2015 a 11/05/2018
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12965 IRACY DE LOURDES CARNEIRO DOMINIAK 23/03/2015 a 23/03/2018

12954 IVONETE ASTRISI PIRES 16/03/2015 a 16/03/2018

11472 JANETE DE FATIMA ALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

12376 JEAN CARLOS ABUDA SCHIMIDT 01/01/2015 a 01/01/2018

13224 JEFFERSON ORLOVSKI 01/06/2015 a 01/06/2018

12821 JÉSSICA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

11795 JESSICA SCHIDOLSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

13228 JOANA APARECIDA BODNAR 01/06/2015 a 01/06/2018

13322 JOAO JORGE CECILIO JUNIOR 11/08/2015 s 11/08/2018

12982 JOCILDA CLARICE DA SILVA 01/04/2015 a 01/04/2018

8673 JOSE FALQUIEVICZ 01/01/2015 a 01/01/2018

8024 JUCEMARA ERZINGER 01/01/2015 a 01/01/2018

13007 JULIANE CRISTINA BORGES 07/04/2015 a 07/04/2018

8025 JUSSARA PEREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

10197 JUSSIMARA DE FATIMA ALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

13748 KARINA APARECIDA DE SOUZA 19/02/2016 a 19/02/2019

12836 KARINE ADANSKI SLUGOWIESKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12072 KELI FABIANE GONÇALVES SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

11738 LETICIA CAMARGO DA CRUZ 01/01/2015 a 01/01/2018

13259 LIANA CRISTINA METZGER 22/06/2015 a 22/06/2018

8058 LUCIA AMELIA TRINDADE WITT 01/01/2015 a 01/01/2018

12840 LUCIANE APARECIDA VILKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12995 LUCIANE SCHIMITBERGER NOERNBERG 06/04/2015 a 06/04/2018

11697 LUIS GUILHERME SELENKO 01/01/2015 a 01/01/2018

13147 MACAULY TODT 11/05/2015 a 11/05/2018

12070 MAIARA OLIVEIRA DOS SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

13008 MARCELO DE LIMA CARVALHO FRANCO 08/04/2015 a 08/04/2018

12947 MARCIA APARECIDA TABORDA DE CARVALHO 
OST 10/03/2015 a 10/03/2018

12209 MARCIA KOSTULSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

8039 MARIA ANGELA SABATKE 01/01/2015 a 01/01/2018

12976 MARIA APARECIDA ROGALSKI WALDMANN 01/04/2015 a 01/04/2018

10296 MARIA BERENICE CICHOWSKI DOS SANTOS PIEC 01/01/2015 a 01/01/2018

13158 MARIA FERNANDA ANTONOVICZ 13/05/2015 a 13/05/2018

11792 MARIA GORETI BAUER SELEME 01/01/2015 a 01/01/2018

11432 MARILENE APARECIDA DE SOUZA 01/01/2015 a 14/08/2017 e 06/11/2017 a 
25/03/2018

11721 MARILISE FINTA 01/01/2015 a 01/01/2018

12961 MARIZETE HACH DE OLIVEIRA 23/03/2015 a 23/03/2018

13225 MAURA ROSA 01/06/2015 a 01/06/2018

13988 MICHELI HANEMANN 01/08/2016 a 01/08/2019

13148 NATALIA FRANCIELI SOCODOLSKI 13/05/2015 a 13/05/2018

12964 NELCI TERESINHA SCHUPEL TITON 23/03/2015 a 23/03/2018

13017 NELZA KUCHLER 09/04/2015 a 09/04/2018

13010 NOECI CECILIA GRANEMANN DAMAS 07/04/2015 a 07/04/2018

8232 ORLANDO OSNI KOWODZEICHACK 01/01/2015 a 01/01/2018

12073 OSVALDO JOAO DE AGUIAR JUNIOR 01/01/2015 a 01/01/2018

11497 PATRICIA APARECIDA BOLLMANN DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

12997 PATRICIA PFLEGER 06/04/2015 a 06/04/2018

10402 PAULO LEOMAR MIRESKI 01/01/2015 a 01/01/2018

13254 PRISCILA LACOWICTZ VEIGA 11/06/2015 a 11/06/2018
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13376 PRISCILA SAUSEN 07/11/2016 a 07/11/2019

13256 QUÊNIA LOTTERMANN BRUN 12/06/2015 a 12/06/2018

13183 RAFAEL ARTUR ENGEL 18/05/2015 a 18/05/2018

11722 RAFAEL GRACILIANO DE ARAÚJO KARVAT 01/01/2015 a 01/01/2018

13134 RODINEIA BREY DOBRIKOPF 05/05/2015 a 05/05/2018

11431 ROSALINA APARECIDA MIRANDA DELLER 01/01/2015 a 01/01/2018

12894 ROSELI ANTUNES DA SILVA 05/01/2015 a 05/01/2018

12986 ROSELI CORREA SILVA 06/04/2015 a 06/04/2018

8057 ROSELI LITZ FERREIRA DE SOUZA 01/01/2015 a 01/01/2018

12333 ROSELI TEREZINHA KASZSZUCK DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

11776 ROSICLEIA CARMEN SOARES DE LIMA 01/01/2015 a 01/01/2018

8741 RUTHE DIONE RUTHES DE PAULA E SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

13175 SANARA BEATRIZ FELSKI 18/05/2015 a 18/05/2018

13145 SANDRO RICARDO KOCH 11/05/2015 a 11/05/2018

12971 SARAI STEIN 01/04/2015 a 01/04/2018

12979 SCHEILA REVA 01/04/2015 a 01/04/2018

13227 SERGIO LUIS DOS SANTOS VEIGA 01/06/2015 a 01/06/2018

13274 SILVETE APARECIDA OSTROSKI TABORDA 01/07/2015 a 01/07/2018

8054 SOLANGE APARECIDA STEKLAIN 01/01/2015 a 01/01/2018

12983 SUELEN REGINA CORREIA DA SILVA 01/04/2015 a 01/04/2018

12833 SUELI DOS SANTOS SCHUPEL 01/01/2015 a 01/01/2018

12970 SUSY APARECIDA GAPSKI 24/03/2015 a 24/03/2018

11771 TACIANA PAZDA CORDEIRO 01/01/2015 a 01/01/2018

13238 VACILA ANA ZUCCO STANISZEWSKI 15/06/2015 a 15/06/2018

11760 VANESSA DOS SANTOS WORMSBECKER 01/01/2015 a 01/01/2018

8048 VERA LUCIA GERALDO FERREIRA DE QUADROS 01/01/2015 a 01/01/2018

11752 WAGNER ANTUNES DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – (EDUCAÇÃO INFANTIL)

12356 ADELITA DE LIMA FRANCO RICARDO RODRIGUES 01/01/2015 a 01/01/2018

11742 ALCIONE APARECIDA ARTNER 01/01/2015 a 01/01/2018

12372 ANA CAROLINA CRESTANI 01/01/2015 a 01/01/2018

11698 ANA CLAUDIA ADUR 01/01/2015 a 01/01/2018

12830 ANA ESTER KEPP PSCHEIDT 01/01/2015 a 01/01/2018

11701 ANA RITA BECKERT MEDEIROS 01/01/2015 a 01/01/2018

11709 ANDRESSA BOLLMANN BREY 01/01/2015 a 01/01/2018

12932 ARCILENE CLARICE BIGAS 02/03/2015 a 02/03/2018

12060 CAMYLA KNUPPEL 01/01/2015 a 01/01/2018

13142 CAROLINE ISFAIR SAUSEN 07/05/2015 a 07/05/2018

10201 CATARINA RUTHES PINTO THEODOROVITZ 01/01/2015 a 01/01/2018

10270 CIUMARA CORREA DOS SANTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

11758 CLEIDE DE FATIMA KANZLER 01/01/2015 a 01/01/2018

12357 CLEIDE REGINA MELECHENCO CUJA 01/01/2015 a 01/01/2018

12928 CLEUSA DE FATIMA PIECHONTCOSKI MONTEIRO 24/02/2015 a 24/02/2018

10202 CRISTIANE APARECIDA DE PAULA GRAVI 01/01/2015 a 01/01/2018

8123 DAIANE DOS SANTOS DELOLMO 01/01/2015 a 01/01/2018

8672 EDNA ALMERINDA BUSKO 01/01/2015 a 01/01/2018

11708 ELAINE CRISTINA GRITENS 01/01/2015 a 01/01/2018

12993 ELENICE MUHLBAUER DE OLIVEIRA 06/04/2015 a 06/04/2018

12939 ELIANE GRACIANO LEITE 02/03/2015 a 02/03/2018
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12847 ELIS SARITA ANTONOVICZ ZOREK 01/01/2015 a 01/01/2018

12837 EUNICE DAS DORES SOUZA 01/01/2015 a 01/01/2018

11783 FRANCIELLI STRAUBE 01/01/2015 a 01/01/2018

8127 GISLEINE DOS SANTOS CORREA DE MELO 01/01/2015 a 01/01/2018

11702 GIZELE REGINA BECKERT 01/01/2015 a 01/01/2018

12841 IOLANDA TEREZINHA MULLER 01/01/2015 a 01/01/2018

11757 ISABELLE CRISTINA NEUMANN 01/01/2015 a 01/01/2018

11714 JANETE NUNES STEILEIN 01/01/2015 a 01/01/2018

12919 JENIFER CRISTINA MIGUEL 12/02/2015 a 12/02/2018

10199 JOSEANA MARCELA GRAF 01/01/2015 a 31/12/2015 e 01/02/2016 a 
01/02/2018

12368 JOSIANE APARECIDA ARTNER 01/01/2015 a 01/01/2018

11713 JOSIANE ARTNER FIGURA 01/01/2015 a 01/01/2018

12359 JULIANO FREITAS 01/01/2015 a 01/01/2018

12355 LEDIANE PRISCILA MATTOS 01/01/2015 a 01/01/2018

11706 LETÍCIA APARECIDA TRINDADE OLESCOVICZ 01/01/2015 a 01/01/2018

12360 LUCIANE GONÇALVES MIRESKI CASTILHO 01/01/2015 a 01/01/2018

12931 LUCINEIA FERNANDES DOS SANTOS 02/03/2015 a 02/03/2018

11711 MARCELANE MUNHOZ ERHARDT 01/01/2015 a 01/01/2018

8418 MARCIA RAQUEL SCHROEDER PIEL 01/01/2015 a 01/01/2018

12921 MARGARETE ALEGRI 13/02/2015 a 13/02/2018

12880 MARIA BILESKI GUIMARÃES 01/01/2015 a 01/01/2018

11767 MARIA LUCILIA KOHLER 01/01/2015 a 01/01/2018

12820 MARILU DE FATIMA TACHESKI 01/01/2015 a 01/01/2018

10272 MARISTELA CORDEIRO RODRIGUES 01/01/2015 a 01/01/2018

13140 MARIZETE DARMORUS PEREIRA 07/05/2015 a 07/05/2018

11699 MARIZETE KRAUSS DE CASTRO 01/01/2015 a 01/01/2018

11703 MICHELE APARECIDA LEITE 01/01/2015 a 01/01/2018

11765 NADIA KUTAS 01/01/2015 a 01/01/2018

11781 NAIR MACIEL CUJA 01/01/2015 a 01/01/2018

12990 RONIELI CONSULO 06/04/2015 a 06/04/2018

12869 ROSA APARECIDA MASSANEIRO PEREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

12998 ROSELI SOARES 06/04/2015 a 06/04/2018

10200 SILMARA GRACILIANO DE ARAUJO 01/01/2015 a 01/01/2018

12934 SOLANGE DE JESUS CORREA BARBOZA 02/03/2015 a 02/03/2018

13151 SONIA MENDES 11/05/2015 a 11/05/2018

10198 SUZANI BRANDL GUDAS 01/01/2015 a 01/01/2018

11700 VALDICEIA DOLIZETTI MUNHOZ NOERNBERG 01/01/2015 a 01/01/2018

8128 VIVIAN KRUEGER 01/01/2015 a 01/01/2018

12831 ZENEIDE APARECIDA CARVALHO DO PRADO 
WOLF 01/01/2015 a 01/01/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10884 ALINOR FAGUNDES DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

11499 AMARO COLAÇO 01/01/2015 a 01/01/2018

13001 FELIPE MICHEL GOGOLA 06/04/2015 a 06/04/2018

11478 GERSON LUIS FERNANDES 01/01/2015 a 01/01/2018

100236 JOAO BATISTA ARTNER 01/01/2015 a 01/01/2018

11502 JOAO LEONIDES MEYER 01/01/2015 a 01/01/2018

10883 MARILENE FIGURA GONÇALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

100239 ROMILDO MAZUREK 01/01/2015 a 01/01/2018
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

12838 MOZARA CARVALHO SCHADECK 01/01/2015 a 01/01/2018

EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB (40%)

11600 ADELIA DOS SANTOS LILLER 01/01/2015 a 01/01/2018

13262 ALESSANDRA PADILHA 23/06/2015 a 23/06/2018

13858 ALVIR MARCELO FUCK 04/04/2016 a 04/04/2019

11615 ANA JOELMA DE AGOSTINHO 01/01/2015 a 01/01/2018

13271 ANDREIA APARECIDA MANGUE SCHUPEL 01/07/2015 a 01/07/2018

12978 ANGELA APARECIDA DE LIMA SCHULTZ 01/04/2015 a 01/04/2018

8600 ANGELICA CLARICE RINCON 01/01/2015 a 01/01/2018

8193 ANGELITA GROSSKOPF 01/01/2015 a 01/01/2018

11449 APARECIDA RODRIGUES 01/01/2015 a 01/01/2018

13109 BEATRIZ DE FATIMA CORREA 13/04/2015 a 13/04/2018

11775 CARMEM LUCIA KANZLER 01/01/2015 a 01/01/2018

11617 CHAIANA GABRIELA SCHATZMANN 01/01/2015 a 01/01/2018

11638 CIRLEI DE FATIMA BREY 01/01/2015 a 01/01/2018

11613 DANIELA ORACZ FRANÇA 01/01/2015 a 01/01/2018

12996 DANIELY AMARAL 06/04/2015 a 06/04/2018

12991 DIONEIA SANTANA 06/04/2015 a 06/04/2018

11772 ELENITA APARECIDA FUCK ALVES DAVID 01/01/2015 a 01/01/2018

13012 ELIANE CRISTINA BARBOSA DA SILVA 08/04/2015 a 08/04/2018

13362 ELISABETE APARECIDA ALEGRI 08/10/2015 a 08/10/2018

12822 ELISETE SIMONE VOOS 01/01/2015 a 01/01/2018

8037 ENOEMIA DE FATIMA VENANCIO NUNES RODRI-
GU 01/01/2015 a 01/01/2018

13113 FABIOLA PLACHEK DE SOUZA 16/04/2015 a 16/04/2018

11603 FRANCIELI KUMINCK 01/01/2015 a 01/01/2018

13111 GISELI LATICHUKY 13/04/2015 a 13/04/2018

11622 GISELLI STRAUBE 01/01/2015 a 01/01/2018

8059 IVANILCE VIEIRA DE MOURA 01/01/2015 a 01/01/2018

11633 IVETE DE FATIMA BILESKI 01/01/2015 a 01/01/2018

8051 JANETE DO ROCIO ALVES DAVID 01/01/2015 a 01/01/2018

8453 JANETE KAMINSKI RINCON 01/01/2015 a 01/01/2018

11696 JANETE SPAKI COLAÇO 01/01/2015 a 01/01/2018

11678 JANETE TEREZINHA MACHADO 01/01/2015 a 01/01/2018

11596 JAQUELINE APARECIDA ALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

11609 JAQUELINE DE FATIMA GONÇALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

11594 JESSICA THAIS SANTOS LIMA 01/01/2015 a 01/01/2018

11625 JOHSI ALEGRI 01/01/2015 a 01/01/2018

11627 JOICE DE MORAES 01/01/2015 a 01/01/2018

11635 JULIANA JACK SIMÃO 01/01/2015 a 01/01/2018

12860 JURACY DE FATIMA BARBOSA DA SILVA 01/01/2015 a 01/01/2018

13016 LILIAN KUROLI 08/04/2015 a 08/04/2018

12992 LUCAS ALVES DE ALMEIDA 06/04/2015 a 06/04/2018

12925 LUZIA SCHIESSL DE FRANÇA 24/02/2015 a 24/02/2018

11628 MAGALI DE CASTRO OLIVEIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

11450 MARCELA APARECIDA ALVES 01/01/2015 a 01/01/2018

11634 MARCIA GORAL 01/01/2015 a 01/01/2018

13277 MARIA SUELI ADAMSKI VOUK 02/07/2015 a 02/07/2018
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12958 MARIELI ENGEL 19/03/2015 a 19/03/2018

12949 MARLENE DE FATIMA SOARES 12/03/2015 a 12/03/2018

8042 MARLENE GOGOLA LEITE 01/01/2015 a 01/01/2018

8052 MARLI DE JESUS CHAGAS TROMM 01/01/2015 a 01/01/2018

11452 MICHELE DAIANA PEREIRA 01/01/2015 a 01/01/2018

11620 MILENE DE FATIMA PRADO DUMKE 01/01/2015 a 01/01/2018

11592 NATANIELE LEITE 01/01/2015 a 01/01/2018

12967 NELCI KOCHAN 23/03/2015 a 23/03/2018

12960 NEUCIMARA PANFIL 23/03/2015 a 23/03/2018

11636 PAMELA REGINA LOURENÇO VIEIRA DE MORAES 01/01/2015 a 01/01/2018

13272 PATRICIA CARLA DE SOUZA 01/07/2015 a 01/07/2018

8601 RITA MARIA BURGARDT SZARNIK 01/01/2015 a 01/01/2018

11433 ROBERTA MARIA APARECIDA FIRAKOSKI GURZIN 01/01/2015 a 01/01/2018

8036 ROSA MARIA TINFEL PIECHONTKOSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12832 ROSANA TEREZINHA PAULO BURGARDT 01/01/2015 a 01/01/2018

11598 ROSANE WYPYK DE BARROS 01/01/2015 a 01/01/2018

11606 ROSANGELA DE CAMARGO FERNANDES 01/01/2015 a 01/01/2018

12866 ROSANGELA RODRIGUES DUARTE 01/01/2015 a 01/01/2018

10436 ROSANGELA TRINOSKI CUSTODIO 01/01/2015 a 01/01/2018

8033 SALETE TEREZINHA MOHR NOVAK 01/01/2015 a 01/01/2018

11759 SANDRA APARECIDA VOIGT TABORDA 01/01/2015 a 01/01/2018

12859 SELMA ELIETE MULLER BOENO 01/01/2015 a 01/01/2018

11631 SIMONE MULLER WOSNIACK 01/01/2015 a 01/01/2018

12957 SUELI FERREIRA DE SOUZA 17/03/2015 a 17/03/2018

11630 TAIS LISCOSKI 01/01/2015 a 01/01/2018

12839 TERESA DURAU SAIDEL 01/01/2015 a 01/01/2018

13233 VALDIR MORSCH 01/06/2015 a 01/06/2018

11612 VANDERLEIA APARECIDA DE SOUZA DE LIMA 01/01/2015 a 01/01/2018

12074 VANIA ADRIANA FUCK 01/01/2015 a 01/01/2018

Canoinhas, 07 de Janeiro de 2020

PORTARIA Nº 023/2020
Publicação Nº 2305200

PORTARIA Nº. 023/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR

Art. 1º - Fica exonerada ADRIANE CLAUDIA MARCIA BATINICK DE CARVALHO LOIOLA, que exerce o cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, a 
partir de 09/01/2020, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Memorando nº 234/SMAFO/2020.

Art. 2º - Fica exonerada LUCIMERI SANTI, que exerce o cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, a partir de 09/01/2020, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme Memorando nº 234/SMAFO/2020.

Art. 3º - Fica exonerada MARIA MADALENA KAUVA LIMA, que exerce o cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, a partir de 09/01/2020, junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Memorando nº 234/SMAFO/2020.

Art. 4º - Fica exonerada ROSECLEA WAGNER CAVALET, que exerce o cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, a partir de 09/01/2020, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Memorando nº 234/SMAFO/2020.

Art. 5º - Fica exonerado VANDERLEI LEMOS, que exerce o cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, a partir de 09/01/2020, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme Memorando nº 234/SMAFO/2020.
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Art. 6 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de janeiro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 06/01/2020.

PORTARIA Nº 025/2020
Publicação Nº 2305159

PORTARIA Nº. 025/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 101 da Lei Complementar 070/2019, resolve:

INTERROMPER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam interrompidas as férias concedidas a OSMAR OLESKOVICZ (matrícula 1328), que exerce o cargo de Secretário Municipal de 
Educação, junto a Secretaria Municipal de Educação, no dia 08/01/2020, período matutino e vespertino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de janeiro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 08/01/2020.

PORTARIA Nº 028/2020
Publicação Nº 2305154

PORTARIA Nº. 028/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho do servidor MARCELO THEODOROVICZ, que exerce o cargo de Supervisor I, junto a Secretaria 
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, para agora atuar no Terminal Rodoviário, conforme Memorando nº 263/SMO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de janeiro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 08/01/2020.
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PUBLICAÇÃO DA ATA DE ABERTURA DE PROPOSTA CHAMADA PÚBLICA Nº PMC 02/2019
Publicação Nº 2304857

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"Departamento de Licitações" 
 
 

 
       Rua Felipe Schmidt 10  - Caixa Postal 71  -   Fone (047) 3621-7705  -   Fax 3621-7712   -    E-mail licitacao@pmc.sc.gov.br    
        CNPJ 83.102.384/0001-80                                          CEP 89460-000                                          SANTA CATARINA 
 
 

ATA DA REUNIÃO RELATIVA À CHAMADA PUBLICA Nº 02/2019, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER OS 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. 
Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de 2019, às 15h30min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, 
situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, centro, nesta cidade de Canoinhas, reuniu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. 
Adilson Fernando Ribeiro,Sr. Mauricio Afonso Sobczak, Sr. José Carlos Herbst e Sra. Andreia Fontana Kauva, nomeados através da 
Portaria nº 120/2019, sob a Presidência do primeiro,  a fim de analisar a nova documentação apresentada e abrir as propostas dos 
interessados habilitados. Abertos os trabalhos, a comissão verificou a nova documentação apresentada pela COOPERATIVA DE 
PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ – COPAVIDI e Srs. AURELIO PAITER, JOSNEI PAITER, GILSON LENO 
PAITER, julgando como habilitada a COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ – COPAVIDI e 
inabilitados os Srs. AURELIO PAITER, JOSNEI PAITER, GILSON LENO PAITER, por assinar documentos de terceiros sem a 
devida procuração. Em razão da documentação apresentada, atender as exigências do Edital, a Comissão de Licitação declarou 
HABILITADOS os seguintes agricultores e organizações JOAQUIM MELNECENKO, ANTONIO LUIS MELNECENKO, GILSON 
SIMAO MELNECENKO, AUGUSTO ZANELLATTO, AUGUSTO ZANELLATTO 01464334625, COOPERATIVA DE 
ORGANIZAÇÃO, PRODUÇAO E COMERCIALIZAÇÃO SOLIDÁRIA DO PLANALTO NORTE – SC – COMSOL, COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO AGROINDUTRIAL FAMILIAR DE SCHROEDER – COOPER SCHROEDER, COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO INTERIOR DE CANOINHAS – COOPAFIC INDUSTRIA DE FARINHAS E 
SUCOS CARRETEIRO LTDA, COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL e COOPERATIVA DE PEQUENOS 
AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ – COPAVIDI. Em seguida foram abertos os projetos de venda, ficando classificados os 
participantes, conforme discriminado no quadro comparativo abaixo: Para classificação das propostas foram observadas as condições fixadas 
abaixo, tendo prioridade no fornecimento: 1. Os fornecedores locais do Município; 2. Os fornecedores regionais, 3 Fornecedores estaduais e 4. 
Fornecedores do país. Para critério de desempate, foi utilizado os seguintes critérios: 1.assentamentos de reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas; 2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Resolução FNDE nº 26/2013 (e atualizados pela Resolução FNDE nº 04/2015; 3. Os grupos formais (organizações produtivas detentoras 
de declaração de aptidão ao PRONAF-DAP jurídica) sobre grupos informais (agricultores familiares, detentores de declaração de Aptidão ao 
PRONAF – DAP física, organizados em grupos) e estes sobre os fornecedores individuais; e 4. Organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP jurídica. 5. Em caso de persistir o empate, 
será realizado sorteio.  

FORNECEDOR 

1.  
FORNECEDOR 

LOCAL (do 
município) 

2. FORNECEDOR 
REGIONAL 
(região de 

Canoinhas) 

3. FORNECEDOR 
ESTADUAL (estado de 

Santa Catarina) 4.1 ASSENTAMENTO 
REFORMA AGRARIA 

4.2 PROD. 
ORGÂNICO/ 

AGROECOLOGIC
O 

4.3 TIPO DE 
FORNECEDOR 

5. N.º DAP 
PARTCIPANTE Quantidade 

Prioridade do fornecedor 
1- Canoinhas 

2- Região 
3-Estado 
4-Outros 

ITEM 01 - Amora preta orgânica 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

1637KG 2 

          
ITEM 02 - Kiwi 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

2110KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

2.110KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 2.110kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 03 - Laranja comum 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

700 KG 1 
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COOPAFIC 
COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

1.180KG 3 

OBS.: Devido ao critério de desempate a COOPAFIC irá fornecer 700kg e a COPAVIDI 1180kg 
ITEM 04 - Laranja orgânica 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

6750KG 2 

ITEM 05 - Laranja bahia 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

4300KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

4.300KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 4.300kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 06 - Limão 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

389 KG 1 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

700KG 3 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

700KG 2 

OBS.: Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 389kg, a cooperativa COMSOL irá fornecer 311kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 
0kg. 

ITEM 07 - Melancia 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

6550KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

6550KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 6.550kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 08 - Tangerina mexerica/poncam 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

550 KG 1 
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COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

2320KG 3 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

1770KG 2 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 550kg, a cooperativa COMSOL irá fornecer 1770kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 09 - Tangerina poncam orgânica 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

1900KG 2 

ITEM 10 - Maçã in natura 

ANTONIO LUIS 
MELNECENKO 

Não 

Não Não Não Não DAP FISICA 

SDW004
8530279
9830011
80903 

4.201 KG 4 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

5.050KG 3 

GILSON SIMAO 
MELNECENKO 

Não 

Não Não Não Não DAP FISICA 

SDW005
5013879
0530011
80856 

849 KG 4 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

5.050 KG 1 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 5050kg, a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg, o produtor ANTONIO LUIS MELNECENKO 
irá fornecer 0kg e o produtor GILSON SIMAO MELNECENKO irá fornecer 0kg. 

ITEM 11 - Uva 

MAKSON 
JUNIOR 
BORECK 

Não 

Sim Sim Não Não DAP FISICA 

SDW009
4716639
4613031
70256 

2290KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

3600KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, o produtor MAKSON JUNIOR BORECK irá fornecer 2290kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 1310kg. 
ITEM 12 - Morango in natura 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

6.000 
BANDEJAS 

1 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

7000 
BANDEJAS 

3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 6.000 bandejas e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 1.000 bandejas. 
ITEM 13 - Banana comum 

COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO 
AGROINDUTRIA
L FAMILIAR DE 
SCHROEDER – 
COOPER 
SCHROEDER 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW124
6373100
0123021
80109 

34500 KG 3 
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COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

34.500KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPER SCHROEDER irá fornecer 17.250kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 17.250kg. 
ITEM 14 - Banana prata 

COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO 
AGROINDUTRIA
L FAMILIAR DE 
SCHROEDER – 
COOPER 
SCHROEDER 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW124
6373100
0123021
80109 

 
 

2000 KG 3 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

2.000KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPER SCHROEDER irá fornecer 1.000kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 1.000kg. 
ITEM 15 - Caqui 

AUGUSTO 
ZANELLATTO 

Não 

Sim Sim Não Não DAP FISICA 

SDW001
4643469
2525071
90946 

400KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

400KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, o produtor Augusto Zanelatto irá fornecer 400kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 16 - Abóbora 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

800 KG 1 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

800KG 3 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

800KG 2 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 800kg, a cooperativa COMSOL irá fornecer 0kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 17 - Abobrinha verde 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

2850KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

2.850KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 2.850kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 18 - Alface 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

6200 UN 1 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 

Não Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300

6200 UND 3 
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AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

0119081
90259 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

6200UNID 2 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 6.200kg, a cooperativa COMSOL irá fornecer 0kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 19 - Alface orgânica 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

3450UNID 2 

ITEM 20 - Acelga 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

2950UNID 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

2950 UNID 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 2.950kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 21 - Batata doce lavada orgânica 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

2260KG 2 

    ITEM 22 - 
Batata comum      

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

12500KG 3 

ITEM 23 - Batata salsa in natura 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

850KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

850KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 850kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 24 - Beterraba lavada 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

2450KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 

Não 
Não Sim Não Não Grupo Formal 

Juridico 

SDW089
7143300
0119081

2450KG 3 
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DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

90259 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 2.450kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 25 - Brócolis orgânico 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

2600UNID 2 

ITEM 26 - Brócolis 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

2700UNID 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

2700 UNID 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 2.700kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 27 - Cebola 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

870KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

870KG 3 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

272KG 1 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 272kg, a cooperativa COMSOL irá fornecer 598kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 28 - Cenoura 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

6300MÇ 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

6300MÇ 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 6.300mç e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 29 - Couve manteiga 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

3700 MÇ 1 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

3700 MÇ 3 
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COPAVIDI 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

3700MÇ 2 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 3.700kg, a cooperativa COMSOL irá fornecer 0kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 30 - Couve-flor orgânica 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

2900UNID 2 

ITEM 31 - Couve-flor 
COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

1.500 UNID 1 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

4200UNID 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

4200 UNID 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 1.500uni, a cooperativa COMSOL irá fornecer 2.700 uni e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 
0kg. 

ITEM 32 - Pepino para salada 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

1604KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

1604KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 1604kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 33 - Repolho verde 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

4.300 UNID 1 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

4300 UNID 3 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

4300UNID 2 
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COMSOL, 
Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 4.300kg, a cooperativa COMSOL irá fornecer 0kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 

ITEM 34 - Tempero verde (salsinha e cebolinha) 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

5200MÇ 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

5200 MÇ 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 5.200mç e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0mç. 
ITEM 35 - Tomate 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

1550KG 3 

ITEM 36 - Milho verde in natura descascado 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

1700KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

1740KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 1.700kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 40kg. 
ITEM 37 - Geleia de uva, maçã, caqui, pêssego 

AUGUSTO 
ZANELLATTO 
01464334625 

Não 

Sim Sim Não  Não Grupo formal 
jurídico 

SDW199
4195200
0125061
80511 

650 UNID 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

650 UNID 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, o produtor AUGUSTO ZANELLATTO 01464334625 irá fornecer 650un e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0un. 
ITEM 38 - Feijão preto, tipo 1, novo e limpo 

COOPERATIVA 
CENTRAL 
SABOR 
COLONIAL 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW127
2006800
1140219

0402 

4.900 KG 3 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

4900 KG 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa SABOR COLONIAL irá fornecer 4.900kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 39 - Mandioca sem casca tipo branca ou amarela (Aipim) congelada 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

1900KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

2250 KG 3 

RAUL SARDA 
JUNIOR 

Sim 

Sim Sim Não Não DAP FISICA 

SDW070
1782249
8711011
90251 

1500KG 1 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, o produtor RAUL SARDA JUNIOR irá fornecer 1500kg, a cooperativa COMSOL irá fornecer 750kg e a cooperativa COPAVIDI irá 
fornecer 0kg. 
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ITEM 40 - Batata salsa sem casca congelada 
COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

1400KG 3 

ITEM 41 - Suco de uva integral 
          
INDUSTRIA DE 
FARINHAS E 
SUCOS 
CARRETEIRO 
LTDA 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
9884300
0110011
90122 

1.334 LT 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

4000 LT 3 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

4000LT 2 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

4.000 LT 1 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 4.000lt, a empresa INDUSTRIA DE FARINHAS E SUCOS CARRETEIRO LTDA irá fornecer 0lt, a 
cooperativa COMSOL irá fornecer 0lt e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0lt. 

ITEM 42 - Suco de maracujá integral 
COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO 
AGROINDUTRIA
L FAMILIAR DE 
SCHROEDER – 
COOPER 
SCHROEDER 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW124
6373100
0123021
80109 

1450 LT 3 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

1450 LT 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPER SCHROEDER irá fornecer 725lt e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 725lt. 
ITEM 43- Leite integral, UHT 

COOPERATIVA 
CENTRAL 
SABOR 
COLONIAL 

Não 

Não Sim Não Não Grupo formal 
jurídico 

SDW127
2006800
1140219

0402 

18.500LT 3 

ITEM 44 - Ovos in natura – Ovo caipira vermelho, tamanho médio, classe A, embalagem com 12 ou 30 ovos, devidamente registrado e inspecionado.  
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

6500 DZ 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

6500 DUZ 3 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 6.500dz e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0 dz. 
ITEM 45 - Morango higienizado e congelado 

GILSON SIMAO 
MELNECENKO 

Não 

Não Não Não Não DAP FISICA 

SDW005
5013879
0530011
80856 

131 KG 4 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

1020 KG 3 

COOPERATIVA Sim Sim Sim Não Não Grupo Formal SDW111 1.020 KG 1 
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DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

jurídico 7609900
0104011
90219 

JOAQUIM 
MELNECENKO 

Não 

Não Não Não Não DAP FISICA 

SDW035
3221152
9202231
590310 

889KG 4 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 1.020kg, o produtor GILSON SIMAO MELNECENKO irá fornecer 0kg, o produtor JOAQUIM 
MELNECENKO irá fornecer 0kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 

ITEM 46- Filé de tilápia in natura, sem espinha, congelado 
COOPERATIVA 
CENTRAL 
SABOR 
COLONIAL 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW127
2006800
1140219

0402 

3.100KG 3 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

3.100 KG 1 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COOPAFIC irá fornecer 3.100kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 47 - Carne mecanicamente separada de peixe – filé de tilápia (polpa de peixe) 

COOPERATIVA 
DOS 
PRODUTORES 
DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
INTERIOR DE 
CANOINHAS – 
COOPAFIC 

Sim 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW111
7609900
0104011
90219 

400 KG 1 

ITEM 48 - Chuchu 
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

2000KG 2 

ITEM 49 - Pessego 
COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

500 KG 3 

ITEM 50 - Pera 
COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

200 KG 3 

ITEM 51 - Vagem 
COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

250 KG 3 

ITEM 52 - Ameixa 
COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 
AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

Não 

Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300
0119081
90259 

200 KG 3 

ITEM 53 – Bolacha diversos  
COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

1000KG 2 

COOPERATIVA 
DE PEQUENOS 

Não Não Sim Não Não Grupo Formal 
Juridico 

SDW089
7143300

1000 KG 3 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"Departamento de Licitações" 
 
 

 
       Rua Felipe Schmidt 10  - Caixa Postal 71  -   Fone (047) 3621-7705  -   Fax 3621-7712   -    E-mail licitacao@pmc.sc.gov.br    
        CNPJ 83.102.384/0001-80                                          CEP 89460-000                                          SANTA CATARINA 
 
 

AGRICULTORES 
DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – 
COPAVIDI 

0119081
90259 

Devido ao critério de prioridade no fornecimento, a cooperativa COMSOL irá fornecer 1.000kg e a cooperativa COPAVIDI irá fornecer 0kg. 
ITEM 54 – Suco de uva Integral organico 

COOPERATIVA 
DE 
ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇAO E 
COMERCIALIZA
ÇÃO SOLIDÁRIA 
DO PLANALTO 
NORTE – SC – 
COMSOL, 

Não 

Sim Sim Não Não Grupo Formal 
jurídico 

SDW083
7564000
0112031
90421 

1500LT 2 

 
A classificação foi realizada em conformidade com o item 4.2 do edital. Os valores a serem aplicados nos fornecimentos são aqueles fixados 
em edital, conforme anexo 3. Fica aberto o prazo de 5 dias úteis, a partir da publicação desta ata, para interposição de recursos quanto ao 
julgamento das propostas. Fica estabelecida a data para entrega das amostras, conforme relação do anexo III do edital, o período de 03 a 07  
de fevereiro de 2020. E, nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente ata, a qual depois de lida e achada conforme, vai assinada pela 
Comissão de Licitação e representantes presentes. 
 
 
 Adilson Fernando Ribeiro               Mauricio Afonso Sobczak                       José Carlos Herbst       Andreia Fontana Kauva 
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N. FMS 1-42/2019
Publicação Nº 2304883

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-42/2019
Renovação
Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Dispensa por Justificativa N.° FMS DL9/2019
Data de assinatura: 23/12/2019.
Contratada: DIEFFERSON BUENO DE OLIVEIRA 05923839970, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.143.381/0001-
14
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉ-
DICOS/HOSPITALARES, FISIOTERÁPICOS, LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS E SEUS PERIFÉRICOS.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.206.680/0001-10.
Do valor : R$ 14.458,50
Do prazo: A vigência que era até 31/12/2019, passará a ser até 08/03/2020.
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N. FMS 1-05/2019
Publicação Nº 2304882

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-05/2019
Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Pregão Presencial Nº PMC PR162/2018
Na publicação do dia 12/12/2019 realizada no Diário Oficial dos Municípios, edição nº 3001, extrato do ato nº 2267023, onde se lia:
Do valor: R$ 47.496,96
Leia-se:
Do valor: R$ 47.688,48
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FMS 47/2019 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2304022
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 02/2020 - CONCEDE FÉRIAS
Publicação Nº 2303993

PORTARIA Nº 02/2020
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder 03 (três) dias de férias à servidora Marli Ferreira dos Santos, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, referentes ao 
período aquisitivo de 01/02/2018 à 31/01/2019, que serão usufruídas do dia 08/01/2020 à 10/01/2020.

Art. 2º - Fica deferido o adicional de um terço sobre a remuneração, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, do Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria correrão por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de janeiro de 2020

REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Paulinho Basílio
Presidente

Célio Galeski  Norma Pereira
1º Secretário  2º Secretária
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Capinzal

Prefeitura

DECRETO Nº 002/2020
Publicação Nº 2304624

DECRETO No 002, DE 2 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Comissão Permanente de Licitações.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, usando da atribuição privativa que 
lhe confere o art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei no 8.666/93, que institui normas para Licitações e Contratos 
da Administração Pública,

DECRETA:
Art.1o Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Capinzal, sob a presidência do primeiro, até o dia 31 
(trinta e um) de dezembro de 2020, na forma a seguir especificada:

I - Membros efetivos:
a) Daiane Toscan Helt;
b) Elaine Fátima Gotardo;
c) Marisa Aparecida Bonato Zocoli.

II - Membros Suplentes:
a) Ana Paula Enderle;
b) Thays Inara Bonissoni Almeida;
c) Leda Mara Poggere.

Art. 2o A Comissão Permanente de licitações reunir-se-á sempre que houver procedimentos relativos a licitações e deverá proceder em 
conformidade com a regulamentação exigida na Lei, salvo quando designada Comissão Especial.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 2 de janeiro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

DECRETO Nº 003/20
Publicação Nº 2304628

DECRETO No 003, DE 2 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio para realização de licitação na modalidade pregão, para todos os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município de Capinzal.

O Prefeito Municipal de Capinzal, SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal no 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decretos Federais no 5.450, de 31 de maio de 2005 e no 5.504, de 05 de agosto de 2005 e Decreto Municipal no 004 de 06 de 
janeiro de 2006;

DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeadas as Servidoras Públicas Municipais Ana Paula Enderle e Daiane Toscan Helt, para exercerem a função de Pregoeiras 
até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2020, na realização de pregões de todos os órgãos da Administração Direta do Município de 
Capinzal, para aquisição de bens e serviços comuns no Município de Capinzal.

Art. 2o Ficam nomeados para compor Equipe de Apoio ao Pregoeiro, os Servidores Públicos:
I - Membros Titulares:
a) Elaine Fátima Gotardo;
b) Thays Inara Bonissoni Almeida.
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II - Membros Suplentes:
a) Marisa Aparecida Bonato Zocoli;
b) Leda Mara Poggere.

Art. 3o Os pregoeiros solicitarão aos órgãos do Município avaliações ou pareceres técnicos, como subsídio no julgamento dos processos 
licitatórios na modalidade de pregão, sempre que se fizerem necessários.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 2 de janeiro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PMC TERMO ADITIVO 001/2020 C03
Publicação Nº 2304180

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2020 C03 - Contrato Nº: 0003/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: GRATT ADMINISTRADORA DE BENS S A
Valor ............ : 2.678,32 (dois mil seiscentos e setenta e oito reais e trinta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 08/01/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 0003/2019 Processo_Licitatório....: 0003 / 2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é o REAJUSTE de valores, visando o equilíbrio econômico financeiro, nos termos da lei 8.666/93, 
aplicando o índice geral de Preços do Mercado IGP-M acumulado dos últimos 12 meses no percentual de 3,9856, conforme Fundação Getúlio Vargas - 
FGV, alterando o valor do Item do Contrato para R$ 5.823,19 mensal e R$ 69.878,32 global e consequentemente acrescendo ao Contrato o importe de R$ 
2.678,32, conforme Solicitação da Secretaria, Pedido da Empresa e Parecer Jurídico anexos ao Processo Licitatório.
Capinzal, 8 de Janeiro de 2020

PMC TERMOS ADITIVOS 001 E 002/2020 C227
Publicação Nº 2304182

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2020 C227 - Contrato Nº: 0227/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI
Valor ............ : 72.133,28 (setenta e dois mil cento e trinta e três reais e vinte e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 08/01/2020 Término: 03/02/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 0011/2019 Processo_Licitatório....: 0113 / 2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo, é a SUPRESSÃO do importe R$ 72.133,28 (setenta e dois mil cento e trinta e três reais e vinte e oito 
centavos) do contrato original, tendo em vista a necessidade de alteração da pavimentação em CAUQ sobre paralelepípedos para pavimentação em con-
creto na Rua Deolice Zenere, conforme Solicitação, Parecer Técnico emitido pela AMMOC e parecer Jurídico, anexos ao Processo Licitatório.
Capinzal, 8 de Janeiro de 2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Aditivo Nº ..... : TA 002/2020 C227 - Contrato Nº: 0227/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI
Valor ............ : 61.264,20 (sessenta e um mil duzentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 08/01/2020 Término: 03/02/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 0011/2019 Processo_Licitatório....: 0113 / 2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo, é o ACRÉSCIMO do importe R$ 61.264,20 (sessenta e um mil duzentos e sessenta e quatro reais e 
vinte centavos) do contrato original, tendo em vista a necessidade de alteração da pavimentação em CAUQ sobre paralelepípedos para pavimentação em 
concreto na Rua Deolice Zenere, conforme Solicitação, Parecer Técnico emitido pela AMMOC e parecer Jurídico, anexos ao Processo Licitatório.
Capinzal, 8 de Janeiro de 2020

PORTARIA 1353/2019
Publicação Nº 2303957

PORTARIA Nº 1353, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 2.178/1999 
e 3.149/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato do servidor Giovanni Favero Cicconet, matrícula nº 410450/01, pelo período de 01 de dezembro de 2019 a 19 
de janeiro de 2020, pela necessidade dos serviços.

Art. 2º O servidor exerce as funções do cargo de Monitor de Culinária, nível 414, referência A, conforme o anexo III da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1354/2019
Publicação Nº 2303959

PORTARIA Nº 1354, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, a contar de 30 de novembro de 2019, Leonira de Fatima Teles, matrícula nº 410510/01, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 30 de novembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças
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PORTARIA 1355/2019
Publicação Nº 2303960

PORTARIA Nº 1355, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, conforme requerimento protocolado sob o nº 173802/2019, a contar de 30 de novembro de 2019, Ana Paula Toaldo, 
matrícula nº 410064/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme anexo IV da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 30 de novembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1356/2019
Publicação Nº 2303967

PORTARIA Nº 1356, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019
Concede férias a servidores
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 68 Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 
1991, resolve:

Art. 1º Conceder férias aos seguintes servidores:

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO GOZO ABONO

41003201 ANA PAULA ENDERLE 05/06/2018 04/06/2019
23/12/2019 a 
06/01/2020 0
04/05 a 18/05/2020

30905201 ELIANE FATIMA RIET-
TER 01/07/2018 30/06/2019

02 a 21/12/2019
0

27/01 a 05/02/2020

31071901 ILDO FERRARI 20/09/2018 19/09/2019 02 a 31/12/2019 0

32978901 JENNIFER MARQUES 02/01/2018 01/01/2019 30/12/2019 a 
18/01/2020 10

33034501 KATIA SOUZA DUARTE 01/02/2018 31/01/2019
02 a 16/12/2019

0
02 a 16/03/2020

33144901 MARIA APARECIDA D. 
PALMERA 01/02/2018 31/01/2019 16/12/2019 a 

14/01/2020 0

31693801 ODILIO LINS 08/09/2018 07/09/2019 12 a 31/12/2019 10

33298401 ROSELAINE BEVILAQUA 02/01/2018 01/01/2019

30/12/2019 a 
08/01/2020

019 a 28/02/2020

16 a 25/11/2019

31830201 ROSILEI ARLETE HAUS 
MATHANA 07/01/2019 06/01/2020 02 a 31/12/2019 0

33402201 VALTER FABONATTO 
WOYNHAM 02/01/2018 01/01/2019

02 a 16/12/2019
0

04 a 18/02/2020

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças
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PORTARIA 1357/2019
Publicação Nº 2303968

PORTARIA Nº 1357, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019
Concede Progressão a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 de 04 
de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 17522/2019, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação à servidora Aline Lagni, matrícula nº 326283/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência I, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 372, referência J do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 02 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1359/2019
Publicação Nº 2303970

PORTARIA Nº 1359, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Barbara Schuermann, matrícula nº 410454/02, para exercer as funções do cargo de Professor 
Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na AABB Comunidade.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 a 06 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1360/2019
Publicação Nº 2303974

PORTARIA Nº 1360, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera disposto em portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor e conforme requerimento protocolado 
sob o nº 17782/2019, resolve:

Art. 1º Altera o disposto na portaria nº 1264/2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

31468401 MARCOS ROBERTO 
ANTUNES DA COSTA 29/01/2018 28/01/2019

20/12/2019 A 
08/01/2020 0

21 A 30/01/2020
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1362/2019
Publicação Nº 2303978

PORTARIA Nº 1362, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

Coloca servidor à disposição

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Colocar à disposição do Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde, a contar de 02 de dezembro de 2019, a servi-
dora Thays Inara Bonissoni Almeida, matrícula nº 325430/03, ocupante do cargo de Escriturário, nível 153, referência E, conforme o Anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1363/2019
Publicação Nº 2303980

PORTARIA Nº 1377, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera disposto em portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor e conforme requerimento protocolado 
sob o nº 173883/2019, resolve:

Art. 1º Altera o disposto na portaria nº 0552/2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

12145201 TICIANE PAULA H DE L. 
DA GAMA 26/02/2018 25/02/2019

20 A 29/12/2019
10FÉRIAS ESCOLARES DE 

JULHO/2020

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretária da Administração e Finanças
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PORTARIA 1364/2019
Publicação Nº 2303988

PORTARIA Nº 1364, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

Coloca servidor à disposição

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria da Administração e Finanças, a contar de 02 de dezembro de 2019, a servidora Serli Terezinha 
Rodrigues de Freitas, matrícula nº 318973/01, ocupante do cargo de Zelador, nível 309, referência J, conforme o Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 1365/2019
Publicação Nº 2303991

PORTARIA Nº 1365, 02 DE DEZEMBRO DE 2019
Concede Função de Chefia

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 088, de 22 de dezembro de 2005, 
alterada pela Lei Complementar nº 129, de 12 de agosto de 2009 e pela Lei Complementar nº 186, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Conceder Função de Chefia (FC – 1) à servidora Serli Terezinha Rodrigues de Freitas, matrícula nº 318973/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zelador, nível 309, referência J, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 1369/2019
Publicação Nº 2304089

PORTARIA Nº 1369, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
Concede Progressão a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 de 04 
de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 17523/2019, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação à servidora Janete Bazzo Spadini, matrícula nº 329703/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência I, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 372, referência J do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 04 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1370/2019
Publicação Nº 2304102

PORTARIA Nº 1370, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Erlei Perini, matrícula nº 410526/01, para exercer as funções do cargo de Médico, nível 178, 
referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas 
semanais, na unidade sanitária central.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 04 de dezembro de 2019 até a homologação do concurso originado pelo edital 
nº 045/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 04 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1371/2019
Publicação Nº 2304103

PORTARIA Nº 1371, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, conforme requerimento protocolado sob o nº 173858/2019, a contar de 05 de dezembro de 2019, Julia Schmitt, matrícula 
nº 410434/01, ocupante do cargo de Odontólogo, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1372/2019
Publicação Nº 2304106

PORTARIA Nº 1372, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 05 
de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, pelo período de 05 de dezembro de 2019 a 04 de dezembro de 2020, a servidora Eloá Salete 
Toaldo Giumbelli, matrícula nº 309320/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 9, referência B, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, sem alteração de classe ou referência, 
na Escola Municipal Carlos Jaime da Rocha.

Parágrafo único: A servidora deve se manter nas atividades administrativas, e na biblioteca.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
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Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1373/2019
Publicação Nº 2304108

PORTARIA Nº 1373, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 05 
de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, pelo período de 05 de dezembro de 2019 a 04 de dezembro de 2020, a servidora Neuza Berna-
dete Bonato Brambila, matrícula nº 332267/01, ocupante do cargo de Arquivista, nível 49, referência J, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, sem alteração de classe ou referência, na 
Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.

Parágrafo único: A servidora deve se manter nas atividades que desempenha atualmente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1374/2019
Publicação Nº 2304110

PORTARIA Nº 1374, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso III do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter definitivo, por interesse do serviço público, a servidora Neri Steffens, matrícula nº 324710/08, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Escola Municipal Viver e Conhecer para a Secretaria da Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor 05 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1375/2019
Publicação Nº 2304111

PORTARIA Nº 1375, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso III do artigo 35 da Lei 
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Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, por interesse do serviço público, a servidora Ilda Maria Schmidt, matrícula nº 310697/01, ocupante 
do cargo de Zelador, nível 309, referência H, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de 40 (quarenta) horas semanais, da Escola Municipal Bernardo Moro Sobrinho para a Escola Municipal Belisário Pena.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor 05 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1377/2019
Publicação Nº 2304114

PORTARIA Nº 1377, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera disposto em portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor e conforme requerimento protocolado 
sob o nº 173883/2019, resolve:

Art. 1º Altera o disposto na portaria nº 0552/2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

12145201 TICIANE PAULA H. 
DE L. DA GAMA 26/02/2018 25/02/2019 10

20 A 29/12/2019
10FÉRIAS ESCOLARES 

DE JULHO/2019

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretária da Administração e Finanças

PORTARIA 1378/2019
Publicação Nº 2304116

PORTARIA Nº 1378, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

Cessa efeito de portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Cessar efeito da portaria nº 0899/2019, que concedeu licença para tratar de interesses particulares ao servidor Ivo Jorge Seganfredo 
Jr., matrícula nº 311294/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Nível 1, classe 7, referência A, conforme o anexo IV da 
lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 10 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1379/2019
Publicação Nº 2304121

PORTARIA Nº 1379, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 05 
de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, pelo período de 06 de dezembro de 2019 a 05 de dezembro de 2020, a servidora Mirian Maria 
Serena Thomazoni, matrícula nº 324558/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência H, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, sem alteração de classe ou 
referência, na Escola Municipal Carlos Jaime da Rocha.

Parágrafo único: A servidora deve se manter nas atividades que desempenha atualmente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1380/2019
Publicação Nº 2304126

PORTARIA Nº 1380, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 05 
de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, pelo período de 06 a 20 de dezembro de 2019, a servidora Francielle Cristina Albuquerque Tho-
me, matrícula nº 328804/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência G, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, sem alteração de classe ou referência, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Conquistando meu Espaço.

Parágrafo único: A servidora deve retornar gradualmente à função laboral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1382/2019
Publicação Nº 2304130

PORTARIA Nº 1382, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79 da Lei Complementar nº 006/1991, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade, pelo período de 04 de dezembro de 2019 a 01 de abril de 2020, conforme atestado médico, à ser-
vidora Alessandra Roque de Moraes, matrícula nº 410153/03, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o 
Anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de dezembro de 2019.
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NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1383/2019
Publicação Nº 2304136

PORTARIA Nº 1383, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Prorroga Licença Maternidade Especial à servidora

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 1º § 1º da Lei Com-
plementar nº 136, de 28 de julho de 2010 e a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Prorrogar Licença Maternidade Especial, pelo período de 10 de novembro de 2019 a 07 de fevereiro de 2020, conforme requerimento 
protocolado sob o nº 17301/2019, da servidora Bruna Dalpissol Wilbert, matrícula nº 327018/09 e 327018/10, ocupante do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o Anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 10 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1385/2019
Publicação Nº 2304149

PORTARIA Nº 1385, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 05 
de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, pelo período de 28 de novembro de 2019 a 27 de novembro de 2020, a servidora Grazieli Aze-
vedo Almeida, matrícula nº 329134/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência G, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, sem alteração de classe ou referência, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Conquistando meu Espaço.

Parágrafo único: A servidora deve manter-se readaptada em atividades administrativas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 10 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1386/2019
Publicação Nº 2304156

PORTARIA Nº 1386, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 05 
de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, pelo período de 10 de dezembro de 2019 a 09 de novembro de 2020, a servidora Jucilei Tenutti, 
matrícula nº 177849/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência F, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, sem alteração de classe ou referência, na Escola 
Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing.

Parágrafo único: A servidora deve evitar elevação de carga e atividades de repetitividade; deve evitar atividades em creche.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 10 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1388/2019
Publicação Nº 2304160

PORTARIA Nº 1388, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera disposto em portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor e conforme requerimento protocolado 
sob o nº 173937/2019, resolve:

Art. 1º Altera o disposto na portaria nº 0001/2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

31112001 IVANI DE ANDRADE 
SOCCOL 25/04/2017 24/04/2018 10 17/02 A 08/03

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 11 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretária da Administração e Finanças

PORTARIA 1389/2019
Publicação Nº 2304161

PORTARIA Nº 1389, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019
Concede Progressão a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 de 04 
de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 173940/2019, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação à servidora Alessandra Nelsi Weber, matrícula nº 326194/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Nutricionista, nível 190, referência G, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 190, referência H do mesmo anexo.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 11 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1390/2019
Publicação Nº 2304169

PORTARIA Nº 1390, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Reduz carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art.1º Reduzir a carga horária, em dez (10) horas semanais, da servidora Michele Pissoli, matrícula nº 407512/06, ocupante do cargo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de vinte (20) horas semanais, pelo período de 13 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1394/2019
Publicação Nº 2304173

PORTARIA Nº 1394, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 2.178/1999 
e 3.149/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Aline Patrícia da Silva Azeredo, matrícula nº 186880/04, pelo período de 14 a 18 de dezembro de 
2019, pela necessidade dos serviços.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1397/2019
Publicação Nº 2304179

PORTARIA Nº 1397, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, a contar de 13 de dezembro de 2019, Sonia Souza Barcellos, matrícula nº 410136/02, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUGES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 1398/2019
Publicação Nº 2304184

PORTARIA Nº 1398, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, a contar de 13 de dezembro de 2019, Abda Marieli da Silva Pinto, matrícula nº 410511/01, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1399/2019
Publicação Nº 2304181

PORTARIA Nº 1399, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, a contar de 13 de dezembro de 2019, Adelir Aparecida Hardt Machado Vargas, matrícula nº 
410348/02, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 
de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1400/2019
Publicação Nº 2304302

PORTARIA Nº 1400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, a contar de 13 de dezembro de 2019, Adriana da Silva, matrícula nº 410195/02, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1401/2019
Publicação Nº 2304390

PORTARIA Nº 1401, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, a contar de 13 de dezembro de 2019, Adriana Raimundo Tonielo, matrícula nº 410449/01, ocu-
pante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1402/2019
Publicação Nº 2304756

PORTARIA Nº 1402, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, a contar de 13 de dezembro de 2019, Alice de Miranda Mendes, matrícula nº 410267/03, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1403/2019
Publicação Nº 2305678

PORTARIA Nº 1403, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, a contar de 13 de dezembro de 2019, Aline Cristina da Costa Carvalho, matrícula nº 410498/01, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/02/2020
Publicação Nº 2304645

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: CAO/0016/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº: CAO/02/2020

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE 02 CONJUNTOS MOTOR-BOMBA COM ACESSÓRIOS (EAT 12)

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 14:00 HORAS, DO DIA 23 DE JANEIRO DE 2020.

LOCAL: ESCRITÓRIO DO SIMAE, SITO A RUA DOMINGOS OMIZOLLO, N° 447, BAIRRO SÃO LUIZ - CAPINZAL - SC, CEP 89.665.000.

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO ESCRITÓRIO DO SIMAE, PELO E-MAIL FRANCIELI@SIMAECAO.SC.GOV.BR OU PELO SITE DO SIMAE 
WWW.SIMAECAO.SC.GOV.BR.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER PRESTADOS NO ESCRITÓRIO DO SIMAE, SITO À RUA DOMINGOS OMIZOLLO, N° 447, BAIR-
RO SÃO LUIZ - CAPINZAL - SC, CEP 89.665.000, OU PELO FONE (049) 3555-1107, COM A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DAS 07:30 ÀS 11:30 
E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS.

CAPINZAL/SC, 09 DE JANEIRO DE 2020.

FRANCIELI DA ROSA
PREGOEIRA

mailto:francieli@simaecao.sc.gov.br
http://www.simaecao.sc.gov.br
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Catanduvas

Prefeitura

TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0002/2020
Publicação Nº 2304329

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0002/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0148/2019
TOMADA DE PREÇO Nº 0009/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: ARMAFER CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços, fornecimento de materiais e equipamentos necessários para 
construção de pontes em concreto armado, na comunidade de Pedra Lisa, interior deste município de Catanduvas - SC.

Vigência do Contrato: 07/01/2020 A 30/04/2020

Valor Contratual: R$ 73.689,90 (setenta e três mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa centavos).

Catanduvas – SC, 07 de janeiro de 2020.

Marcia Pasqualli
Secretária Municipal de Infraestrutura
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 005/2020 PCS
Publicação Nº 2304240

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: ARI BRIGHENTI.
Contrato nº: 005/2020 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE CASCALHO PARA O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Data da Assinatura: 08/01/2020.
Vigência: 31/12/2020.
Valor da Carga: R$ 10,00 (dez reais).
Valor do Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

PE Nº 001/2020 PCS
Publicação Nº 2304826

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2020 PCS

Objeto: Registro de preços para aquisição de eletrodomésticos, equipamentos de cozinha e equipamentos de áudio, vídeo e som para as 
escolas da rede municipal de ensino, conforme especificações constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 14:30 horas do dia 21/01/2020, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, horário 
de Brasília – DF.
Abertura: dia 21/01/2020, às 15:00 horas, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-
0127.

Caxambu do Sul - SC, em 09 de janeiro de 2020.

EDI MARCOS ANTUNES DE MELLO,
Prefeito Municipal em Exercício.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 02.2020
Publicação Nº 2303922

PORTARIA N.º 02/2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAXAMBU DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA.
A Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO estar a Servidora abaixo relacionada com período de férias vencidas, adquiridas no período:
Liziana Pasin Soares, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais, com período aquisitivo:
01/01/2019 à 31/12/2019.
RESOLVE:
Art. 1.º - Conceder período de vinte dias de férias a Srª. LIZIANA PASIN SOARES, Servidora da Câmara Municipal de Vereadores, para gozo 
no período de 09/01/2020 à 28/01/2020, referente ao período respectivo.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Caxambu do Sul SC, 07 de janeiro de 2020.

SONIA DEVILLA TOMASI
Presidente da Câmara

ANTONIO PRIMO ZILIOTTO
Secretário Geral

Registra-se e Publica-se.
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL 03/2020
Publicação Nº 2304950

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 03/2020
PROCESSO: 03/2020

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 03/2020, tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM objetivando O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM 
COMO OS DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E FUNDOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABE-
LECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Trata-se de licitação EXCLUSIVA para participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 27/01/2020, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 08 de janeiro de 2020.
ELCIO JUNIOR PELOZATTO – PREFEITO EM EXERCICIO
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 38.106, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305407

DECRETO Nº. 38.106, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 06 de janeiro de 2020, o servidor público municipal RICARDO ANTONIO CAVALLI, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Procurador Geral do Município.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.107, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305408

DECRETO Nº. 38.107, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Convênio n. 001/2019,

DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
ao servidor público municipal ANDRÉ LUIZ CECCHIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Licenciatura Plena, ao Município 
de Balneário Camboriú/SC.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Cessionário.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.108, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305410

DECRETO Nº. 38.108, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503.
DECRETA :
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Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal ZENAIDE PEREIRA DA SILVA FIGUEIRÓ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Externos, para o 6º Batalhão de Bombeiro Militar de Chapecó.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.109, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305411

DECRETO Nº. 38.109, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal SIMONE MARIA BIONDO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, para o 6º Batalhão de 
Bombeiro Militar de Chapecó.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.110, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305412

DECRETO Nº. 38.110, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal MARLISE VIEIRA , ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, para o 6º Batalhão 
de Bombeiro Militar de Chapecó.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
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em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.111, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305413

DECRETO Nº. 38.111, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal MARIA IZABEL FERREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, para o 6º 
Batalhão de Bombeiro Militar de Chapecó.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.112, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305414

DECRETO Nº. 38.112, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal LEONICE LÚCIA BRESSIANI BERGAMIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, 
para o 6º Batalhão de Bombeiro Militar de Chapecó.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 38.113, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305415

DECRETO Nº. 38.113, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal LEONI TEREZINHA MORO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, para o 6º 
Batalhão de Bombeiro Militar de Chapecó.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.114, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305416

DECRETO Nº. 38.114, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal KRISTIA KAMAR ZUCCO , ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, para o 6º 
Batalhão de Bombeiro Militar de Chapecó.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.115, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305418

DECRETO Nº. 38.115, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entida-
de a servidora pública municipal FABIANE RIBEIRO , ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, para o 6º Batalhão de 
Bombeiro Militar de Chapecó.
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Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.116, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305419

DECRETO Nº. 38.116, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal ELIZIA PEDROSO DE ABREU, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, para o 
6º Batalhão de Bombeiro Militar de Chapecó.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.117, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305420

DECRETO Nº. 38.117, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
o servidor público municipal JÚNIOR CARARO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, para o 6º Batalhão 
de Bombeiro Militar de Chapecó.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 38.118, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305422

DECRETO Nº. 38.118, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 2018 TN001503.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
o servidor público municipal JONATAS DE BIASI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, para o 6º Batalhão 
de Bombeiro Militar de Chapecó.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.119, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305425

DECRETO Nº. 38.119, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação Técnica nº 017/2017.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
o servidor público municipal ANTONIO CRISTOVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, para a Fraterni-
dade Cristã de Pessoas com Deficiência.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.120, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305427

DECRETO Nº. 38.120, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento efetivo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 04 de janeiro de 2020, a servidora pública municipal JAQUELINE ORSO, ocupante do cargo de 
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provimento efetivo de Agente do NASF – Educação Física.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.121, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305428

DECRETO Nº. 38.121, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2019, o servidor público municipal ALCEBIADES SILVA DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Gerente de Acesso a Informação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.122, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305430

DECRETO Nº. 38.122, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA :

Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 01 de janeiro de 2020, o servidor público municipal ALCEBIADES SILVA DOS SANTOS, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Gerente de Transparência e Acesso a Informação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.123, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305433

DECRETO Nº. 38.123, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 014/2017.
DECRETA :
Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal JOVANE BOTTIN , ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal do Meio Ambiente, para a Associação 
Voluntários Amigos dos Bichos.
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Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 07 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.124, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305434

DECRETO Nº. 38.124, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 019/2017.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
a servidora pública municipal LORENI SALETE ALBINO PEDROSO, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Auxiliar de Enfermagem, para a Associação de Aposentados e Pensionistas de Chapecó - ASAPREV.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 07 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.125, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305436

DECRETO Nº. 38.125, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre afastamento de servidor público municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 019/2017.
DECRETA :

Art. 1º. Fica concedido, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
o servidor público municipal AMILCAR SOTTILI LANGOSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, para a Associação de Aposentados e Pensionistas de Chapecó - ASAPREV.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 07 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 38.126, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305438

DECRETO Nº. 38.126, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação dos membros dos Conselhos Tutelares do município de Chapecó e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece a Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 e a Lei nº 6.296 de 19 de julho de 2012 
e suas alterações posteriores,

DECRETA :

Art. 1º. Ficam nomeados, a partir de 09 de janeiro de 2020, os Conselheiros Tutelares a seguir relacionados, conforme processo de escolha, 
objeto do Edital CMDCA 001/2019, para comporem os Conselhos Tutelares das regiões Norte e Sul do município de Chapecó, com mandato 
de 04 (quatro) anos:
I - Conselho Tutelar da Região Norte:
a) Titulares:
1 - FABIANE DE CONTO;
2 - CARLA GRABOSKI DE SOUZA;
3 - CASSIA PAULINA PIZZINATTO RODRIGUES DE OLIVEIRA;
4 - MARLOIVA DE FÁTIMA GOULART;
5 - RENATA DA ROSA CAPELETTI DE SOUZA.
II - Conselho Tutelar da Região Sul:
a) Titulares:
1 - ADRIELI BENTZ PEREIRA;
2 - CLAIR ANDRE PAGNUSSAT;
3 - ELIANA OLGA MORO ESPÍNDOLA;
4 - ELIANE DOS SANTOS SAUGO.
III - Conselheiros Tutelares Suplentes:
a) CAMILA CAMPAGNARO;
b) MARIA ELIZABETE LOPES;
c) CRISTINA GIORDAN SCHELL;
d) CÁSSIO JUNIOR CURTI;
e) GIOVANA CAROLINA SCHMIDT SANCHES;
f) CÁSSIA ROBERTA GEHLEN;
g) MARILUCIA TORMEM FACCINA;
h) LARISSA MUNIZ PINTO CORRÊA;
i) MARIA DE LOURDES SEBEN;
j) ALINE VELOSO GUELLA;
k) JULIANA DOS SANTOS DE SOUZA;
l) ELAINE MARIA APARECIDA DEFAVERI WERLANG;
m) LENOIR LUIS DOS SANTOS;
n) TARCISO COTISKVISK;
o) ROSELI BALDO KLAUS;
p) ARLEI ALIPIO DOS SANTOS;
q) GISELE BOTTINI RIBEIRO WISOSKI;
r) CHARLENE CRISTINA MENZEL;
s) RONI EVANDRO FIGUEIRÓ;
t) AIRTON DA SILVA VARGAS;
u) CIBELE BEDIN FRANÇA;
v) ALEXANDRA VÃN-FEJ PALIANO;
w) ELIAMARA DONIN;
x) JAQUELINE ADRIANA TRIERVEILER;
y) ROSINEI ARRUDA DE OLIVEIRA DA SILVA SOARES;
z) ROSANE GONÇALVES;
aa) CLAUDIA ANGÉLLY PUERARI;
bb) SILVANA BEATRIZ DOS SANTOS;
cc) JOSIANE ALINE DE SOUZA;
dd) PATRÍCIA DAMIN;
ee) GILVANO MACHADO DA SILVEIRA;
ff) PRISCILA RAMOS DOS SANTOS DA SILVA;
gg) CLAUDIA PATRICIA DOS SANTOS;

Art. 2º. Fica nomeada a Conselheira Tutelar Suplente CAMILA CAMPAGNARO para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar, provisoriamente, 
até a conclusão do procedimento investigatório referido na resolução 012/2019 do CMDCA.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 31.912, de 05 de janeiro de 2016.
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Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2020
Publicação Nº 2305443

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2020

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapecó, 
sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2019
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
21º 7301 MARINA RAMBO WERLANG
22º 9913 JANIO EDUARDO COLDEBELLA
23º 3729 ABEL CECCON JUNIOR
CARGO: MOTORISTA
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
06º 8018 LUCIANO BIANCHINI
07º 9554 VAGNO RIBAS RAMOS
08º 6686 IZAQUIEL COTESKVISK CHAGAS
CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
16º 1565 JERUSA FUMAGALLI SCHAF NUNES
17º 2772 MARIA INES FERREIRA DA SILVA ZATT
18º 8520 ROBERTA DORIGONI
CARGO: FARMACEUTICO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
10º 8179 GABRIELA MARODIN
11º 9578 ELIRES DAMBROS
CARGO: MEDICO ESF – 40 HORAS
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
40º 2908 RAFAEL VICTOR MIERZWA
41º 1992 BIBIANA POLICENA DE OLIVEIRA
42º 4018 HURBEN CARLOS BASTOS JUNIOR
CARGO: MEDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
26º 4258 VIVIAN ELISA STEUERNAGEL
27º 9192 DEIZI FERNANDA SCHWENGBER
28º 7537 LUIZ FELIPE DIAS CARLI
CARGO: MEDICO PSIQUIATRA – 20 HORAS
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
13º 8354 LETICIA ALPI ROSSETTI
14º 6906 LAURA KOLB DE VARGAS CAVALLI

II.
Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 08 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2020
Publicação Nº 2305447

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2020

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapecó, 
sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2019
CARGO: MOTORISTA
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
09º 8269 EDUARDO HENRIQUE VIANA PEREIRA
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
12º 3688 HELOISE KATIA KALICHAK RUARO
CARGO: CUIDADOR SOCIAL
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
02º 11351 GABRIELA FERNANDA GREFFE MARAFON
03º 8087 FERNANDA DRUMM
04º 11420 JANAINA MULLER ZATT
05º 4838 JENIFFER DA SILVA LEHR
06º 1370 MARCIA DA SILVA SOUZA
07º 11058 ELIEZER GABRIEL CARDOSO IDALGO
08º 8796 ANA PAULA ANDRIOLI
09º 5293 TALIKA PEDROSO
10º 8763 GRACIANA MARIA BRANDALISE AZZOLIN
CARGO: FISCAL DE OBRAS
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
02º 11586 PATRICIA DE MIRANDA MARQUESINI
CARGO: FISCAL DE POSTURAS
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
01º 8443 JOSEANE CRISTINA DOMINGUES

II.
Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 08 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2020
Publicação Nº 2305453

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2020

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapecó, 
sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2016
CARGO: TECNICO EM MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
02º 326426 MAURO ADRIANO CAVALHEIRO SIQUEIRA
CARGO: TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
36º 348005 MARLEI DA SILVA DOS SANTOS
37º 315970 MAICON DJONI WALKER
CARGO: NUTRICIONISTA
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
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06º 340327 THAISE DUDA DE AZEVEDO
CARGO: MONITOR SOCIAL DESPORTIVO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
33º 348451 THIAGO FRANCISCO DAL-CIM

II.
Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 08 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2020
Publicação Nº 2305456

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2020

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapecó, 
sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2019
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – PESSOA COM DEFCIÊNCIA
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
02º 8905 ANA PAULA BONATO

II.
Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 08 de janeiro de 2020.

LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal.
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Câmara muniCiPal

LEI ORDINÁRIA 7346/2020
Publicação Nº 2305508

LEI Nº 7346 DE 07 DE JANEIRO DE 2020

Institui no calendário oficial do Município de Chapecó a “Semana do Apicultor”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
aprovou e fica promulgada a seguinte Lei, nos termos do Artigo 54 § 7º, da Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial de eventos do município de Chapecó, a “SEMANA DO APICULTOR", a ser comemorada anual-
mente, na terceira semana do mês de novembro.

Art. 2º A semana municipal do Apicultor terá como objetivo a exposição de uma feira durante toda a semana no Município, com exposições 
de mel, geleia real entre outros derivados do mesmo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 7 de janeiro de 2020.

ILDO ADÃO ANTONINI
Presidente

LEI ORDINÁRIA 7347/2020
Publicação Nº 2305510

LEI Nº 7347 DE 07 DE JANEIRO DE 2020

Revoga a Lei nº 5.569, de 24 de junho de 2009.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
aprovou e fica promulgada a seguinte Lei, nos termos do Artigo 54 § 7º, da Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º Revogue-se a Lei nº 5.569, de 24 de junho de 2009.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 7 de janeiro de 2020.

ILDO ADÃO ANTONINI
Presidente
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Concórdia

Prefeitura

ERRATA - EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 171/2018 - PMC
Publicação Nº 2304366

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC
ERRATA DO EXTRATO DO 1° TA
CONTRATO N° 171/2018-PMC

Na publicação do Extrato do 1° TA CONTRATO n° 171/2018 - PMC, veiculado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, Edição nº 
2815, pág. 394, na data de 03 de maio de 2019, onde, Lê-se: “Vigência: Término: 30/05/2019; Leia-se: “Vigência: Término: 30/04/2019”.

Concórdia, SC, 08 de janeiro de 2020.

ERRATA AO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2020 - PMC
Publicação Nº 2304899

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA-SC
ERRATA AO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2020 - PMC

Na publicação n° 2300033, veiculada no Diário Oficial dos Municípios, edição nº 3020, página 440, da data de 06 de janeiro de 2020:
Onde lê-se:
[...]homologada em 02/01/2020 [...]

Leia-se:
[...]homologada em 03/01/2020 [...]

Concórdia, SC, 08 de janeiro de 2020

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 - PMC
Publicação Nº 2304902

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 27/2019 PMC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 314/2019 PMC

OBJETO: Assegurar o compromisso, para possível aquisição durante de gêneros alimentícios para atender as delegações da Fundação 
Municipal de Esportes, Grupos de Convivência ao Idoso, Centro de Referência da Assistência Social – CRAS I e II, Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS, Centros de Convivência, Abrigo Provisório Lar Anjo Gabriel e a Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Cidadania e Habitação, para o ano de 2020, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital e proposta comercial 
da empresa Detentora desta Ata.

VALIDADE: 07 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

FISCAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO: Greice Bergamo
FISCAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO: Jaime Estevão Bernardi
FORNECEDORES
FORNECEDOR LOTES VENCEDORES
AP OESTE COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 
05.919.156/0001-94 7

CAPINZAL CENTER LTDA ME – CNPJ: 
07.383.088/0001-17 2, 3, 10, 12

NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME – 
CNPJ: 07.814.016/0001-87 1, 4, 5, 18

ODILA GRANDO ME – CNPJ: 03.523.498/0001-65 8, 20
VANO ATACADO E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 
31.196.957/0001-89 6, 11, 13



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 345

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 13/2019 – 
PMC

Publicação Nº 2304906

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONCORRÊNCIA Nº 13/2019 – PMC
Objeto: contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada por preços máximos unitários 
(material e mão de obra) para execução de pavimentação asfáltica em diversas ruas, neste município, de acordo com o Memorial Descritivo 
e Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado do 
julgamento da fase de habilitação da licitação em epígrafe, nos seguintes termos: Apresentaram-se para participar do presente certame as 
empresas: KOPAV – PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP. As empresas KOPAV – PA-
VIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP, comprovaram através da Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, documento este, exigido no subitem 5.1.3 do Edital, que são Empresa de Pequeno Porte (EPP). Após isso, procedeu-se à 
abertura do Envelope 01 – Documentação de Habilitação, constatando-se que as licitantes KOPAV – PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
e SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP apresentaram sua documentação de habilitação de acordo com os requisitos exigidos no 
Edital e sendo assim foram julgadas HABILITADAS. Observa-se que as licitantes KOPAV – PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e SANTA-
SUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP renunciaram ao direito de recorrer do julgamento relativo à fase de Habilitação e ao competente 
prazo recursal através da assinatura da presente Ata. Por conseguinte, procedeu-se a abertura do Envelope 02 – Proposta de Preços das 
licitantes habilitadas, constatando que as licitantes atenderam aos requisitos constantes no subitem 6.1 do Instrumento Convocatório. Assim 
foi apurada a seguinte classificação: PARA O LOTE 01 a licitante KOPAV – PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA , sagrou-se vencedora 
do certame com o menor preço global de R$ R$ 804.101,54 (oitocentos e quatro mil cento e um reais e cinquenta e quatro centavos); em 
segundo lugar a licitante SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP com o menor preço global de R$ R$ 877.723,42 (oitocentos e 
setenta e sete mil setecentos e vinte e três reais e quarenta e dois centavos); - PARA O LOTE 02 a licitante KOPAV – PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA sagrou-se vencedora do certame com o menor preço global de R$ R$ 490.115,11 (quatrocentos e noventa mil cento e 
quinze reais e onze centavos); em segundo lugar a licitante SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP com o menor preço global de 
R$ R$ 523.922,09 (quinhentos e vinte e três mil novecentos e vinte e dois reais e nove centavos); - PARA O LOTE 03 a licitante SANTASUL 
- PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP sagrou-se vencedora do certame com o menor preço global de R$ R$ 570.388,86 (quinhentos e se-
tenta mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos); em segundo lugar a licitante KOPAV – PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA com o menor preço global de R$ R$ 611.214,92 (seiscentos e onze mil duzentos e quatorze reais e noventa e dois centavos); - PARA 
O LOTE 04 a licitante KOPAV – PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA sagrou-se vencedora do certame com o menor preço global de R$ 
897.362,77 (oitocentos e noventa e sete mil trezentos e sessenta e dois reais e setenta e sete centavos); em segundo lugar a licitante 
SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP com o menor preço global de R$ R$ 925.199,78 (novecentos e vinte e cinco mil cento e 
noventa e nove reais e setenta e oito centavos); - e, PARA O LOTE 05 a licitante SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP sagrou-se 
vencedora do certame com o menor preço global de R$ 1.339.467,90 (um milhão trezentos e trinta e nove mil quatrocentos e sessenta e 
sete reais e noventa centavos). Questionadas, as licitantes SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP e KOPAV – Pavimentação e 
Construção LTDA renunciaram ao direito de interpor recursos da fase de classificação através da assinatura da presente ata. A Presidente 
solicitou que fosse registrado que o resumo do julgamento da fase de habilitação e classificação deste certame será publicado no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), em atendimento ao princípio da publicidade. Em razão 
da renúncia do direito de interpor recurso, manifestado através da assinatura desta ata, o processo seguirá, após conferências devidas, para 
adjudicação e posterior homologação.

Concórdia, SC, 07 de janeiro de 2020.

CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da CPL
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Cordilheira Alta

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROC. 10/2020 PREGÃO PRESENCIAL RP 01/2020
Publicação Nº 2304581

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, representado por seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, exclusivo ME/EPP, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis, conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 10/2020
Pregão Presencial RP n. 01/2020
Tipo: Menor preço por item

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA O 
PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORDILHEIRA ALTA, NO ANO LETIVO DE 2020, con-
forme especificações constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 23/01/2020.
Abertura dos Envelopes: 09:30 horas do dia 23/01/2020.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente, 
ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta, 08 de janeiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

EXTRATO RETIFICAÇÃO EDITAL PROC. 159/2019 CONCORRENCIA 05/2019
Publicação Nº 2304852

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 159/2019
CONCORRÊNCIA Nº 05/2019

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Fica suprimido do edital, no item 7.1.4, alínea “d”, a informação constante entre parênteses, conforme a seguir:

Onde se lê:
7.1.4 (...)
d- Comprovação do vínculo entre o profissional responsável técnico (Eng. Civil/Técnico) e a empresa licitante, mediante apresentação de 
pelo menos um dos seguintes documentos:

Leia-se:
7.1.4. (...)
d- Comprovação do vínculo entre o profissional responsável técnico e a empresa licitante, mediante apresentação de pelo menos um dos 
seguintes documentos:

Considerando a presente alteração, as datas e horários de entrega dos envelopes e abertura da sessão passam a ser as seguintes:
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 do dia 12/02/2020.
Abertura dos Envelopes: 09:30 do dia 12/02/2020.

O edital retificado poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br, ou no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta. 
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, SC, em 08 de janeiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

http://www.pmcordi.sc.gov.br
http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Coronel Freitas

Prefeitura

DECRETO 8610/2019
Publicação Nº 2303961

DECRETO Nº. 8.610, 12 De DEZEMBRO De 2019.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Sr. IZEU JONAS TOZETTO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº 2.272/2018.
DECRETA

Art. 1º. Autorizado a suplementar por anulação de dotação o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e por superávit financeiro do exercício 
anterior o valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) no orçamento vigente do Município, conforme a seguir discriminado:

Órgão: 06.01 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos.
Função: 15 – Urbanismo.
Subfunção: 451 – Infra – Estrutura Urbana.
Programa: 0018 – Serviço de Utilidade Pública.
Ação: 2.050 – Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos.
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000– Aplicações diretas R$ 500,00

Órgão: 10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 10.01 – Departamento de Assistência Social.
Função: 08 – Assistência Social.
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária.
Programa: 0026 – Gestão Social.
Ação: 2.105 – Manutenção da Assistência Social.
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000– Aplicações diretas R$ 3.600,00

Art. 2º. A fonte de recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo anterior são provenientes da anulação das dotações 
orçamentárias a seguir discriminadas:

Órgão: 06.01 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos.
Função: 15 – Urbanismo.
Subfunção: 451 – Infra – Estrutura Urbana.
Programa: 0018 – Serviço de Utilidade Pública.
Ação: 2.050 – Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos.
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000– Aplicações diretas R$ 500,00

Órgão: 10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 10.01 – Departamento de Assistência Social.
Função: 08 – Assistência Social.
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária.
Programa: 0026 – Gestão Social.
Ação: 2.105 – Manutenção da Assistência Social.
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000– Aplicações diretas R$ 3.600,00

Art. 3º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo primeiro são provenientes do superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do exercício de 2018, conforme decreto nº. 8.327/2019.

Órgão: 03.02 – Secretaria de Administração e Finanças.
Unidade: 03.02 – Departamento de Administração e Finanças.
Função: 04 – Administração.
Subfunção: 122 – Administração Geral.
Programa: 0003 – Administração Geral.
Ação: 2.003 – Manutenção das Atividades de Administração do Município.
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000– Superávit do Exercício Anterior R$ 17.500,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, 12 de Dezembro de 2019.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8611/2019
Publicação Nº 2303962

DECRETO Nº. 8.611, 12 De DEZEMBRO De 2019.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL FREITAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Sr. IZEU JONAS TOZETTO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº 2.272/2018.
DECRETA

Art. 1º. Autorizado a suplementar por anulação de dotação o valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) e por superávit 
financeiro do exercício anterior o valor de R$ 5.720,00 (cinco mil e setecentos e vinte reais) no orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde de Coronel Freitas, conforme a seguir discriminado:

Órgão: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 07.01 – Departamento de Saúde.
Função: 10 – Saúde.
Subfunção: 301 – Atenção Básica.
Programa: 0019 – Saúde para Todos.
Ação: 2.091 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0002– Aplicações diretas R$ 30.000,00

Órgão: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 07.01 – Departamento de Saúde.
Função: 10 – Saúde.
Subfunção: 301 – Atenção Básica.
Programa: 0019 – Saúde para Todos.
Ação: 2.084 – Manutenção do Programa das ACS.
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002– Aplicações diretas R$ 1.000,00

Órgão: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 07.01 – Departamento de Saúde.
Função: 10 – Saúde.
Subfunção: 301 – Atenção Básica.
Programa: 0022 – Programa Saúde da Família.
Ação: 2.004 – Manutenção do Programa ESF.
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002– Aplicações diretas R$ 500,00

Art. 2º. A fonte de recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo anterior são provenientes da anulação das dotações 
orçamentárias a seguir discriminadas:

Órgão: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 07.01 – Departamento de Saúde.
Função: 10 – Saúde.
Subfunção: 301 – Atenção Básica.
Programa: 0019 – Saúde para Todos.
Ação: 2.091 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00.00.03.0002– Superávit do exercício Anterior R$ 30.000,00

Órgão: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 07.01 – Departamento de Saúde.
Função: 10 – Saúde.
Subfunção: 301 – Atenção Básica.
Programa: 0019 – Saúde para Todos.
Ação: 2.084 – Manutenção do Programa das ACS.
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002– Aplicações diretas R$ 1.000,00

Órgão: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde.
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Unidade: 07.01 – Departamento de Saúde.
Função: 10 – Saúde.
Subfunção: 301 – Atenção Básica.
Programa: 0022 – Programa Saúde da Família.
Ação: 2.004 – Manutenção do Programa ESF.
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002– Aplicações diretas R$ 500,00

Art. 3º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo primeiro são provenientes do superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do exercício de 2018, conforme decreto nº. 8.327/2019.

Órgão: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 07.01 – Departamento de Saúde.
Função: 10 – Saúde.
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária.
Programa: 0020 – Vigilância em Saúde.
Ação: 2.092 – Manutenção da Vigilância em Saúde.
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0002– superávit do Exercício Anterior R$ 5.720,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de Dezembro de 2019.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8612/2019
Publicação Nº 2303963

DECRETO Nº. 8612, 12 de Dezembro de 2019.
REGULAMENTAÇÃO LEI ANTICORRUPÇÃO.
REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A LEI FEDERAL NO 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013, QUE DISPÕE 
SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE PESSOAS JURÍDICAS PELA PRÁTICA DE ATOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e especificidades municipais na disciplina da Lei Anticorrupção, tendo em vista o disposto na Lei Federal no 12.846, de 
1º de agosto de 2013, e, CONSIDERANDO a necessidade de simplificação, suficiência

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas, 
de que trata a Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013, pela pratica de atos contra a Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Disposições gerais

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6o 
da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será ́efetuada por meio de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Art. 3º A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é da Controladoria Interna Municipal, apoiada pelo Setor Jurídico, po-
dendo esta convocar servidores ou comissão, para atuar juntamente, em face a apuração de irregularidades praticadas por pessoa jurídica.
Parágrafo único - Os servidores convocados deverão, obrigatoriamente:
I - ter reputação ilibada;
II - possuir graduação em nível superior;
III – Não estar direta ou indiretamente envolvido com a suposta irregularidade.

Seção II
Do Processo Administrativo de Responsabilização
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Art. 4º O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste decreto respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa, e observará 
o disposto no Capitulo IV da Lei Federal no 12.846, de 2013.

Subseção I
Da instauração, tramitação e julgamento
Art. 5º A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á ́mediante portaria a ser publi-
cada no meio de comunicação oficial do Município e deverá conter:
I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão;

II - a indicação do membro que presidirá a comissão;
III - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a serem apurados; e
IV - o prazo para conclusão do processo.

Art. 6º O PAR será ́conduzido por comissão processante composta por dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas atividades com in-
dependência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, 
ou quando exigido pelo interesse da administração publica, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Art. 7º O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por igual período.
Art. 8º Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os documentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir.
Art. 9º As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada.
Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na forma do 
caput, será ́feita nova intimação por meio de edital.
Art. 10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, 
a pessoa jurídica poderá ́apresentar novas alegações acerca do que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da 
instrução probatória.
Art. 11. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes à existência e ao funcionamento de programa 
de integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os parâmetros indicados em Regulamento do Poder Executivo federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 7o da Lei Federal no 12.846, de 2013, para subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta.

Art. 12. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo 
quanto à responsabilização da pessoa jurídica.
§ 1º O relatório final do PAR será ́julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada pelo 
órgão de assistência jurídica competente.
§ 2o A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará ́
conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.
§ 3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAR.
Art. 13. Caberá ́pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
publicação da decisão.
Art. 14. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será ́publicada no meio de comunicação oficial do Município.
Art. 15. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que não interpor recurso, deverá cumpri-las no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração.
Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será ́concedido à pessoa jurídica o mesmo prazo previsto no caput, para 
cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da data de publicação da nova decisão.

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS
Seção I
Disposições gerais

Art. 16. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 6o da Lei Federal no 12.846, de 2013:
I - multa no valor de 0,1% (um decimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instaura-
ção do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será ́inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e
II- publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora.

Seção II
Da Multa
Art. 17. A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão social da infração, bem como os princípios da razoabilidade e da pro-
porcionalidade.
Art. 18. Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos presentes no art. 7o da Lei Federal no 12.846, de 2013.
§1º A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar evidenciadas no relatório final da comissão, o qual 
também conterá ́a estimativa, sempre que possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida.
§2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem 
a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente 
público ou a terceiros a ele relacionados.
Art. 19. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exer-
cício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será ́inferior à vantagem auferida, quando 
for possível sua estimação.
§1º Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração do PAR, a 
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multa será ́calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

§2º Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá ́exceder a 3 (Três vezes) a vantagem pretendida ou auferida.
Art. 20. O prazo para pagamento da multa será ́de 30 (trinta) dias, contado na forma do art. 15.

Seção III
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora

Art. 21. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meios de Comunicação no município, bem como por meio de 
afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível 
ao público, e em seu sítio eletrônico, caso existente.

CAPÍTULO IV
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 22. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de meca-
nismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de 
ética e de conduta, politicas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra 
a Administração Pública.
Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as regras estabelecidas em regula-
mento do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 7o da Lei Federal 12.846, de 2013.

CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 23. O acordo de leniência será ́celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei Federal 
no 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal no 8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação das 
respectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo observado os requisitos previstos 
nos arts. 16 e 17 da Lei Federal no 12.846, de 2013.
Art. 24. Compete ao Setor Jurídico celebrar acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo municipal, independentemente de tratar-se 
de fatos ocorridos no âmbito de órgãos da Administração Pública Municipal.
§ 1º. O acordo observará os termos estabelecidos no Capítulo V da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
§ 2º. Fica assegurada a participação do Ministério Público no acordo de leniência, que poderá se dar em decorrência de sua própria iniciativa, 
de solicitação da pessoa jurídica proponente ou de convite do Setor de Controle Interno do Município.
Art. 25. O acordo de leniência será ́proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social, ou 
por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o disposto no art. 26 da Lei Federal no 12.846, de 2013.
§1º A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6o do artigo 16 da Lei Federal no 12.846, de 
2013, e tramitará em autos apartados do PAR.
§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ́ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no PAR.
§3º A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser realizada por escrito, com a qualificação completa da pessoa jurídica e 
de seus representantes, devidamente documentada, e deverá conter, no mínimo:
I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber;
II - o resumo da prática supostamente ilícita; e
III - a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração.

§4º Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade competente nos termos do art. 24 deste Decreto poderá ́requisitar cópia dos 
autos de processos administrativos em curso em outros órgãos ou entidades da Administração Pública municipal relacionados aos fatos 
objeto do acordo.
Art. 26. Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autoridade competente designará comissão composta por dois servidores 
estáveis para a negociação do acordo.
Art. 27. Compete à comissão responsável pela condução da negociação:
I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários para a celebração de acordo de leniência;
II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que demonstrem:
a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo especifico, quando tal circunstância for relevante;
b) a admissão de sua participação na infração administrativa;
c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo; e d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente 
às investigações e ao processo administrativo.
III - propor a assinatura de memorando de entendimentos;
IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente, nos termos estabelecidos em regulamento do Poder Executivo federal;
V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante das circunstancias do caso concreto, reputem-se necessárias para 
assegurar:
a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo;
b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua governança que mitiguem o risco de ocorrência de novos atos 
lesivos;
c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar programa de integridade; e
d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de leniência.

Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações será ́submetido pela comissão à autoridade competente, sugerindo, de forma 
motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 31 deste Decreto.
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Art. 28. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar com a investigação ou a apuração de ato lesivo previsto na Lei 
Federal no 12.846, de 2013, poderá ́ser firmado memorando de entendimentos com a autoridade competente para celebrar o acordo de 
leniência, a fim de formalizar a proposta e definir os parâmetros do acordo.
Art. 29. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, contados da apresentação da 
proposta, podendo ser prorrogado por igual período, caso presentes circunstancias que o exijam.
§ 1º A pessoa jurídica será ́representada na negociação e na celebração do acordo de leniência por seus representantes, na forma de seu 
estatuto ou contrato social.
§ 2º Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá ́registro dos temas tratados em atas de reunião assinadas pelos 
presentes, as quais serão mantidas em sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica.
Art. 30. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de leniência, a pessoa jurídica proponente poderá ́desistir da proposta 
ou a autoridade competente pela negociação rejeitá-la.
§ 1º A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição:
I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela pessoa jurídica; e
II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apresentados, sendo vedado o uso desses ou de outras informações 
obtidas durante a negociação para fins de responsabilização, exceto quando a administração pública tiver conhecimento deles por outros 
meios.
§ 2º O não atendimento às determinações e solicitações da autoridade competente durante a etapa de negociação importará a desistência 
da proposta.

Art. 31. A celebração do acordo de leniência poderá:́
I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6o e no inciso IV do art. 19 da Lei Federal no 12.846, de 2013;
II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa aplicável, prevista no inciso I do art. 6o da Lei Federal no 
12.846, de 2013; e
III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal no 8.666, de 1993, ou 
em outras normas de licitações e contratos cabíveis.
§ 1º Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimento do acordo.
§ 2º Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de 
direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.
Art. 32. No caso de descumprimento do acordo de leniência:
I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (Três) anos, contados do 
conhecimento pela administração pública do referido descumprimento;
II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será ́retomado; e
III - será ́cobrado o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente já ́pagas.
Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será ́registrado no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, administrado 
pelo Poder Executivo federal.

Art. 33. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este será ́considerado definitivamente cumprido com a declaração da isenção 
ou cumprimento das respectivas sanções.

CAPÍTULO VI
DOS CADASTROS

Art. 34. Os órgãos e entidades da administração pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-
sas – CEIS informações referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de 
participar de licitações ou de celebrar contratos com a administração pública municipal, entre as quais:
I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso 
III do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da 
Lei Federal no 8.666, de 1993;
III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 7o da Lei Federal no 
10.520, de 17 de julho de 2002;
IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei Federal no 
12.462, de 4 de agosto de 2011;
V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso 
IV do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011; e
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da 
Lei Federal no 12.527, de 2011.
Art. 35. Os órgãos e entidades da administração pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
informações referentes:
I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013; e II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado 
com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 32 deste Decreto.

Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, serão regis-
tradas no CNEP após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às investigações ou ao processo administrativo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, 12 de Dezembro de 2019.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO 8613/2019
Publicação Nº 2303964

DECRETO Nº. 8.613, 16 De DEZEMBRO De 2019.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº.134/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2019, DO MUNICÍPIO PARA O 
PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Srº. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93;

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Comissão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 134/2019 – Pregão Pre-
sencial Nº. 99/2019, do Município, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA - ME, com o item Nº: 1 no valor de R$ 
40.250,00 (quarenta mil e duzentos e cinquenta reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de Dezembro de 2019.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8614/2019
Publicação Nº 2303965

DECRETO Nº. 8.614, 19 De DEZEMBRO De 2019.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Sr. IZEU JONAS TOZETTO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº 2.334/2019.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado suplementar verbas por anulação de dotação no orçamento do Município, no 
valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) conforme a seguir discriminado:

Órgão: 06.01 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos.
Função: 15- Urbanismo.
Sub-função: 451– Infra- Estrutura Urbana.
Programa: 0018 – Serviço de Utilidade Pública.
Ação: 1.066- Construção de Passarelas e Pontes no Perímetro Urbano.
Elemento: 4.4.90.0000000000.03.0000 – Recursos Ordinários R$ 17.000,00

Art. 2º. A fonte de recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo anterior são provenientes da anulação da dotação 
orçamentária a seguir discriminada:

Órgão: 09.01 – Fundo Municipal de Habitação.
Unidade: 09.01 – Fundo Municipal de Habitação.
Função: 16- Habitação.
Sub-função: 482– Habitação Urbana.



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 354

Programa: 0028 – Habitação.
Ação: 1.068- Construção de Casas Populares.
Elemento: 4.4.90.0000000000.03.0000 – Recursos Ordinários R$ 17.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de Dezembro de 2019.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO 8615/2019
Publicação Nº 2303966

DECRETO Nº. 8.615, 26 De Dezembro De 2019.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 139/2019, DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
17/2019, DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Excelentíssima Prefeita Municipal Em Exercício de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Srª. Isaura Candida Provin, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 8.666/93,

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Comissão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 139/2019 – Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços Nº. 17/2019, do Município de Coronel Freitas, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI, com o item Nº: 1 no valor de R$ 7.515,00 
(sete mil quinhentos e quinze reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 26 de Dezembro de 2019.
Isaura Candida Provin
Prefeita Municipal Em Exercício
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 002/2020
Publicação Nº 2305663

DECRETO Nº. 002, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL OCUPANTES DE CARGO DE PROVIMENTO TEMPORARIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o termino de férias dos conselheiros tutelar, sendo assim não se faz mais necessário suplentes;

DECRETA:
Art. 1º Ficam exonerados servidores ocupante de cargo de provimento temporário de Conselheiro Tutelar, enquadrado na Estrutura Admi-
nistrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir do dia 09 de Janeiro de 2020.
NOME CARGO
Adriane Welchen Marmentini Conselheiro Tutelar
Andreia Alvaristo Craco Conselheiro Tutelar
Jair Coelho Conselheiro Tutelar
Luiz Bazzi Conselheiro Tutelar
Sidineia Dutra Conselheiro Tutelar

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 07 de Janeiro de 2020.

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Munic. De Administração, Planejamento e Finanças.
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1828/20
Publicação Nº 2304444

DECRETO Nº 1828/2020
EXONERA A SRA. SILVANA ZOLETI DA SILVA FERNANDES,DO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. SILVANA ZOLETI DA SILVA FERNANDES, do cargo de Conselheiro Tutelar, para o qual foi nomeada através 
do Decreto nº 990/15, de 21 de dezembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
09 de janeiro de 2020.

DECRETO Nº 1829/20
Publicação Nº 2304448

DECRETO Nº 1829/2020
EXONERA A SRA. GRACE RAQUEL BENKENDORF, DO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. GRACE RAQUEL BENKENDORF, do cargo de Conselheiro Tutelar, para o qual foi nomeada através do Decreto 
nº 991/15, de 21 de dezembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
09 de janeiro de 2020.

DECRETO Nº 1830/20
Publicação Nº 2304453

DECRETO Nº 1830/2020
EXONERA A SRA. DORILDE LANGER SCHMOELLER, DO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. DORILDE LANGER SCHMOELLER, do cargo de Conselheiro Tutelar, para o qual foi nomeada através do De-
creto nº 992/15, de 21 de dezembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
09 de janeiro de 2020.
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DECRETO Nº 1831/20
Publicação Nº 2304457

DECRETO Nº 1831/2020
EXONERA A SRA. DAMARIS EMANUELE ULRICH TEIXEIRA, DO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. DAMARIS EMANUELE ULRICH TEIXEIRA, do cargo de Conselheiro Tutelar, para o qual foi nomeada através 
do Decreto nº 1677/19, de 06 de junho de 2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
09 de janeiro de 2020.

DECRETO Nº 1832/20
Publicação Nº 2304459

DECRETO Nº 1832/2020
EXONERA A SRA. ADILCE PASQUALINA PACHECO, DO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. ADILCE PASQUALINA PACHECO, do cargo de Conselheiro Tutelar, para o qual foi nomeada através do Decreto 
nº 989/15, de 21 de dezembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
09 de janeiro de 2020.

DECRETO Nº 1833/20
Publicação Nº 2304514

DECRETO Nº 1833/2020
NOMEIA A SRA. MARA SUELI GAUDET, PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009,

CONSIDERANDO o processo de eleição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizado sob o Edital 
CMDCA nº 002/2019;

CONSIDERANDO o resultado final dos membros do CMDCA e sua classificação,

CONSIDERANDO a resolução do CMDCA nº 19/2019, de 07 de outubro de 2019, que homologa o resultado final do Processo Eleitoral rea-
lizado no dia 06 de outubro de 2019.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a SRA. MARA SUELI GAUDET, para ocupar o cargo de Conselheiro Tutelar, com a carga horária de 40 horas semanais 
e com a remuneração fixada pelo fator 26 do anexo XI da Lei Complementar Municipal nº 014/09, e Lei Municipal nº 2331/19.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar a partir de 10 de janeiro de 2020, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
09 de janeiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

DECRETO Nº 1834/20
Publicação Nº 2304516

DECRETO Nº 1834/2020
NOMEIA A SRA. ANDRÉA DOS SANTOS AUERHAHN, PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009,

CONSIDERANDO o processo de eleição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizado sob o Edital 
CMDCA nº 002/2019;

CONSIDERANDO o resultado final dos membros do CMDCA e sua classificação,

CONSIDERANDO a resolução do CMDCA nº 19/2019, de 07 de outubro de 2019, que homologa o resultado final do Processo Eleitoral rea-
lizado no dia 06 de outubro de 2019.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a SRA. ANDRÉA DOS SANTOS AUERHAHN, para ocupar o cargo de Conselheiro Tutelar, com a carga horária de 40 ho-
ras semanais e com a remuneração fixada pelo fator 26 do anexo XI da Lei Complementar Municipal nº 014/09, e Lei Municipal nº 2331/19.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar a partir de 10 de janeiro de 2020, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
09 de janeiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

DECRETO Nº 1835/20
Publicação Nº 2304519

DECRETO Nº 1835/2020
NOMEIA A SRA. DORILDE LANGER SCHMOELLER, PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009,

CONSIDERANDO o processo de eleição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizado sob o Edital 
CMDCA nº 002/2019;

CONSIDERANDO o resultado final dos membros do CMDCA e sua classificação,

CONSIDERANDO a resolução do CMDCA nº 19/2019, de 07 de outubro de 2019, que homologa o resultado final do Processo Eleitoral rea-
lizado no dia 06 de outubro de 2019.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a SRA. DORILDE LANGER SCHMOELLER, para ocupar o cargo de Conselheiro Tutelar, com a carga horária de 40 horas 
semanais e com a remuneração fixada pelo fator 26 do anexo XI da Lei Complementar Municipal nº 014/09, e Lei Municipal nº 2331/19.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar a partir de 10 de janeiro de 2020, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
09 de janeiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

DECRETO Nº 1836/20
Publicação Nº 2304521

DECRETO Nº 1836/2020
NOMEIA A SRA. ADILCE PASQUALINA PACHECO, PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009,

CONSIDERANDO o processo de eleição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizado sob o Edital 
CMDCA nº 002/2019;

CONSIDERANDO o resultado final dos membros do CMDCA e sua classificação,

CONSIDERANDO a resolução do CMDCA nº 19/2019, de 07 de outubro de 2019, que homologa o resultado final do Processo Eleitoral rea-
lizado no dia 06 de outubro de 2019.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a SRA. ADILCE PASQUALINA PACHECO, para ocupar o cargo de Conselheiro Tutelar, com a carga horária de 40 horas 
semanais e com a remuneração fixada pelo fator 26 do anexo XI da Lei Complementar Municipal nº 014/09, e Lei Municipal nº 2331/19.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar a partir de 10 de janeiro de 2020, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
09 de janeiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

DECRETO Nº 1837/20
Publicação Nº 2304523

DECRETO Nº 1837/2020
NOMEIA A SRA. SILVANA ZOLETI DA SILVA FERNANDES, PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009,

CONSIDERANDO o processo de eleição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizado sob o Edital 
CMDCA nº 002/2019;

CONSIDERANDO o resultado final dos membros do CMDCA e sua classificação,

CONSIDERANDO a resolução do CMDCA nº 19/2019, de 07 de outubro de 2019, que homologa o resultado final do Processo Eleitoral rea-
lizado no dia 06 de outubro de 2019.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a SRA. SILVANA ZOLETI DA SILVA FERNANDES, para ocupar o cargo de Conselheiro Tutelar, com a carga horária 
de 40 horas semanais e com a remuneração fixada pelo fator 26 do anexo XI da Lei Complementar Municipal nº 014/09, e Lei Municipal nº 
2331/19.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar a partir de 10 de janeiro de 2020, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
09 de janeiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PREGÃO PRESENCIAL 001/2020
Publicação Nº 2304509

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020.
PROCESSO LICITATÓRIO 001/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR – PROGRAMA PNAC E 
PROGRAMA PNAE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, conforme especificações do Termo de 
Referência e Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h do dia 09/01/2020 às 08h do dia 21/01/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min do dia 21/01/2020.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site corupa.atende.net.
HORÁRIO: das 07h às 13h.
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 09 de janeiro de 2020
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

https://corupa.atende.net/
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2020
Publicação Nº 2304889

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2020

O Município de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que fará realizar o Processo 
Licitatório nº 3/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 3/2020 – SRP, com julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto 
é a "SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM DE JOGOS E JULGAMENTO DE RECURSOS E RELATÓRIOS DOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS NAS 
DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS A SEREM REALIZADOS NO ANO DE 2020 PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO 
DE CUNHA PORÃ/SC". Os envelopes contendo as propostas comerciais e habilitação das empresas proponentes deverão ser entregues e 
protocolados impreterivelmente no horário entre 07h30min. até às 08h00min do dia 22 de janeiro de 2020 na sala do Departamento de 
Compras e Licitações, junto ao Paço Municipal situado à Rua Moura Brasil, 1639, Centro, município de Cunha Porã/SC. A sessão pública de 
abertura e julgamento das propostas comerciais e habilitações dos proponentes será realizada a partir das 08h:15min. do dia 22 de janeiro 
de 2020, no mesmo local da entrega e protocolo. Maiores informações podem ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, pelo 
e-mail: licitacao@cunhapora.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 3646-3505. A íntegra do edital se encontra disponível no site: www.cunhapora.
sc.gov.br. Cunha Porã/SC, 07 de janeiro de 2020. Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2020
Publicação Nº 2304893

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2020

O Município de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que fará realizar o Processo 
Licitatório nº 4/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 4/2020 – SRP, com julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é 
a "SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, 
PARA O ANO LETIVO DE 2020, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES". Os envelopes contendo as 
propostas comerciais e habilitação das empresas proponentes deverão ser entregues e protocolados impreterivelmente no horário entre 
07h30min. até às 08h00min do dia 23 de janeiro de 2020 na sala do Departamento de Compras e Licitações, junto ao Paço Municipal situ-
ado à Rua Moura Brasil, 1639, Centro, município de Cunha Porã/SC. A sessão pública de abertura e julgamento das propostas comerciais e 
habilitações dos proponentes será realizada a partir das 08h:15min. do dia 23 de janeiro de 2020, no mesmo local da entrega e protocolo. 
Maiores informações podem ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, pelo e-mail: licitacao@cunhapora.sc.gov.br ou pelo te-
lefone (49) 3646-3505. A íntegra do edital se encontra disponível no site: www.cunhapora.sc.gov.br. Cunha Porã/SC, 07 de janeiro de 2020. 
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@cunhapora.sc.gov.br
http://www.cunhapora.sc.gov.br
http://www.cunhapora.sc.gov.br
mailto:licitacao@cunhapora.sc.gov.br
http://www.cunhapora.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 22/2019
Publicação Nº 2304701

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INT.SOCIAL

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 22/2019

Contrato Nº..: 22/2019
Contratante..: FUND. MUN. HABITACAO INT. SOCIAL - CURITIBANOS
Contratada...: JONATHAN WILLIAM FLEMMING
Valor ............ : 40,00 (quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/12/2019 Término: 11/10/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 181/2019
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (5) Saldo: 16.748,24
Objeto .......... : O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO DOS VEÍ-
CULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 29/2019
Publicação Nº 2304703

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL CULTURA-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 29/2019

Aditivo Nº ..... : 29/2019 - Contrato Nº: 26/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL CULTURA - CURITIBANOS
Contratada...: GUILHERME KAOE DE DOMENICO PASSOS
Valor ............ : 620,00 (seiscentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 27/01/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (6) Saldo: 21.655,62
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINA-
ÇÃO PARA O EVENTO DE NATAL QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 14/12/2019 ATÉ 21/12/2019 NA PRAÇA CENTENÁRIO, NO HORÁRIO DAS 
16H ATÉ 22 HORAS, TODOS OS DIAS, TOTALIZANDO 8 DIAS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 30/2019
Publicação Nº 2304705

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL CULTURA-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 30/2019

Aditivo Nº ..... : 30/2019 - Contrato Nº: 28/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL CULTURA - CURITIBANOS
Contratada...: MARTARELLO & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
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Vigência ....... : Início: 20/12/2019 Término: 20/01/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 217/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE MARMITAS E BUFFET LIVRE PARA ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREFEITURA COM SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, 
PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 07/2019
Publicação Nº 2304699

ESTADO DE SANTA CATARINA
DEFESA CIVIL
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 07/2019

Aditivo Nº ..... : 7/2019 - Contrato Nº: 4/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL MUNICIPIO CURITIBANOS
Contratada...: DOUGLAS CICHACZ DE SOUZA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 01/12/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, LOCALI-
ZADA NO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, COM EXTENSÃO TOTAL DE 179,00 METROS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM 
ANEXO, CONFORME PROCESSO Nº 59502.000719/2017-99 DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 14/2019
Publicação Nº 2304702

ESTADO DE SANTA CATARINA
IPESMUC
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 14/2019

Aditivo Nº ..... : 14/2019 - Contrato Nº: 3/2019
Contratante..: INST. PREV. SOCIAL SERV. PUB. M. CURITIBANOS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 1.668,40 (um mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (2)
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR PARA LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINA-
MENTO, SUPORTE TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 157/2019
Publicação Nº 2304752

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 157/2019

Contrato Nº..: 157/2019
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
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Contratada...: Clinica Reviver
Valor ............ : 18.000,00 (dezoito mil reais)
Vigência ....... : Início: 06/12/2019 Término: 06/04/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 57/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13)
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAMENTO DA PACIENTE ÉRICA 
ROSEANE PEREIRA DOLBERTH, CONFORME PROCESSO JUDICIAL Nº 5003188-40.2019.8.24.0022 E LAUDO DA SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 158/2019
Publicação Nº 2304754

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 158/2019

Contrato Nº..: 158/2019
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: MECANICA ATLAS LTDA
Valor ............ : 3.082,66 (três mil e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 09/12/2019 Término: 09/02/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 58/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DA VIATURA ASU 339, DO 2ºBBM DE CURITIBANOS, CONFORME PARECER 
JURÍDICO E ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 159/2019
Publicação Nº 2304759

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 159/2019

Contrato Nº..: 159/2019
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: SPR SERVICOS MEDICOS EIRELI - ME
Valor ............ : 4.000,00 (quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 20/01/2020
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : contratação de entidades Privadas, Filantrópicas com ou sem Fins Lucrativos, prestadoras de serviços de assistência à 
saúde, sediadas no município de Curitibanos, interessadas em participar, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde no município

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 160/2019
Publicação Nº 2304760

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 160/2019

Aditivo Nº ..... : 160/2019 - Contrato Nº: 52/2019
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
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Contratada...: HM IMAGINOLOGIA ODONTOLOGICA S/S LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 31/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.032.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOGRAFIAS ODONTOLOGICAS, PARA USO DO SERVIÇO DE SAUDE BUCAL MUNICIPAL. CONFOR-
ME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 161/2019
Publicação Nº 2304764

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 161/2019

Contrato Nº..: 161/2019
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA
Valor ............ : 442.242,24 (quatrocentos e quarenta e dois mil duzentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 18/12/2019 Término: 18/06/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 50/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (23)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DE 08 (OITO) UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 185/2019
Publicação Nº 2304707

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 185/2019

Aditivo Nº ..... : 185/2019 - Contrato Nº: 167/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI - ME
Valor ............ : 3.010,31 (três mil e dez reais e trinta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 03/12/2019 Término: 17/10/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 171/2019
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34) Saldo: 280.196,59
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
USO DO SETOR DE IMPRENSA, CADASTRO IMOBILIARIO, TI, 2ºBBM E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CEIS E NUCLEOS. CON-
FORME ANEXO 1 DESTE EDITAL E TERMOS DE REFERENCIA EM ANEXO

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 186/2019
Publicação Nº 2304710

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 186/2019

Contrato Nº..: 186/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: AMARANTE ELETRO DIESEL LTDA - ME
Valor ............ : 2.750,00 (dois mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/12/2019 Término: 05/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 229/2019
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34) Saldo: 223.833,41
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NA OFICINA DA SECRETARIA DE OBRAS, E VEICULOS DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 187/2019
Publicação Nº 2304711

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 187/2019

Contrato Nº..: 187/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA LTDA - EPP
Valor ............ : 794,00 (setecentos e noventa e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 05/12/2019 Término: 05/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 229/2019
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34) Saldo: 223.833,41
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NA OFICINA DA SECRETARIA DE OBRAS, E VEICULOS DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 188/2019
Publicação Nº 2304712

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 188/2019

Aditivo Nº ..... : 188/2019 - Contrato Nº: 196/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: Microcable Serv. Telecom. e Energia Ltda.
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 06/12/2019 Término: 06/03/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 191/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS PARA AMBIENTALIZAÇÃO DAS 
SALAS DE TECNOLOGIA NOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL E TERMOS DE REFERÊNCIA.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 189/2019
Publicação Nº 2304713

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 189/2019

Aditivo Nº ..... : 189/2019 - Contrato Nº: 117/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: HELCIO SOARES PADILHA JUNIOR 08444973980
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 31/12/2019 Término: 31/08/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA PEDAGÓGICA E FORMAÇÃO EM SERVIÇOS 
DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO E BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO I E TERMO DE REFERÊNCIA.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 190/2019
Publicação Nº 2304715

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 190/2019

Contrato Nº..: 190/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: LAVS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS EDUCATIVOS LT
Valor ............ : 134.102,50 (cento e trinta e quatro mil cento e dois reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 09/12/2019 Término: 09/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2019
Recursos ..... : Dotação: 1.011.4.4.90.00.00.00.00.00 (25), 1.011.4.4.90.00.00.00.00.00 (26), 1.011.4.4.90.00.00.00.00.00 (70)
Objeto .......... : O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMINHAS EMPILHAVEIS, PARA OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 191/2019
Publicação Nº 2304716

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 191/2019

Contrato Nº..: 191/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: GOLTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO - EIRELI
Valor ............ : 653.939,61 (seiscentos e cinqüenta e três mil novecentos e trinta e nove reais e sessenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 06/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 36/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (45), 2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (55), 
2.051.3.3.90.00.00.00.00.00 (56)
Objeto .......... : O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA USO DOS ALUNOS 
DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 192/2019
Publicação Nº 2304719

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 192/2019

Aditivo Nº ..... : 192/2019 - Contrato Nº: 4/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: A SEMANA EDITORA LTDA - EPP
Valor ............ : 7.030,00 (sete mil e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (55), 2.051.3.3.90.00.00.00.00.00 (56)
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA JORNALÍSTICA DE VEICULAÇÃO REGIONAL E SEMANAL 
PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA "JORNAL EDUCAÇÃO E CULTURA" - CONFORME PROJETO DA EDUCAÇÃO E CULTURA EM ANEXO 
DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME ANEXOS DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 193/2019
Publicação Nº 2304720

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 193/2019

Contrato Nº..: 193/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: DIDATICA LIVRARIA E BRINQUEDOS LTDA - ME
Valor ............ : 122.541,29 (cento e vinte e dois mil quinhentos e quarenta e um reais e vinte e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 09/07/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PARQUES INTERNOS E EXTERNOS PARA CEIS E NUCLEO 
MUNICIPAL ROTARY. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 194/2019
Publicação Nº 2304722

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 194/2019

Aditivo Nº ..... : 194/2019 - Contrato Nº: 39/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: SONIA MONTANARI ALVES 98356267900
Valor ............ : 101.623,20 (cento e um mil seiscentos e vinte e três reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (45), 
2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O 
ANO DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 195/2019
Publicação Nº 2304723

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 195/2019

Aditivo Nº ..... : 195/2019 - Contrato Nº: 37/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: NELCI SCOLARO 03580137980
Valor ............ : 26.653,20 (vinte e seis mil seiscentos e cinqüenta e três reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O 
ANO DE 2019, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 196/2019
Publicação Nº 2304725

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 196/2019

Aditivo Nº ..... : 196/2019 - Contrato Nº: 34/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: ANTONIO CARLOS GUETTEN 62324080982
Valor ............ : 28.904,40 (vinte e oito mil novecentos e quatro reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O 
ANO DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 197/2019
Publicação Nº 2304726

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 197/2019

Aditivo Nº ..... : 197/2019 - Contrato Nº: 27/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO VIAÇÃO TRANSVIOLA LTDA - ME
Valor ............ : 203.649,60 (duzentos e três mil seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43)
Objeto .......... : TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O ANO 
DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 198/2019
Publicação Nº 2304727

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 198/2019

Aditivo Nº ..... : 198/2019 - Contrato Nº: 26/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: VANILDA TEREZINHA VELTER DE ALMEIDA
Valor ............ : 39.732,00 (trinta e nove mil setecentos e trinta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 
2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34)
Objeto .......... : TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
PARA O ANO DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 199/2019
Publicação Nº 2304729

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 199/2019

Aditivo Nº ..... : 199/2019 - Contrato Nº: 96/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: RUDIERY CHRISTIAN REIS DE PAULA 10398930902
Valor ............ : 60.614,40 (sessenta mil seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 (53), 
2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O ANO DE 2019, PARA AS LINHAS 33 E 34 BAIRRO 
SAO LUIZ. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 200/2019
Publicação Nº 2304731

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 200/2019

Aditivo Nº ..... : 200/2019 - Contrato Nº: 38/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: ALINE RIBEIRO DOS SANTOS 07221267944
Valor ............ : 113.313,90 (cento e treze mil trezentos e treze reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O 
ANO DE 2019, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 201/2019
Publicação Nº 2304734

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 201/2019

Aditivo Nº ..... : 201/2019 - Contrato Nº: 41/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: TRANSBELA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME
Valor ............ : 133.358,40 (cento e trinta e três mil trezentos e cinqüenta e oito reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O 
ANO DE 2019, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 202/2019
Publicação Nº 2304735

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 202/2019

Aditivo Nº ..... : 202/2019 - Contrato Nº: 36/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: MARCIA APARECIDA DA ROCHA FOGACA 96633131968
Valor ............ : 58.098,60 (cinqüenta e oito mil e noventa e oito reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O 
ANO DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 203/2019
Publicação Nº 2304736

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 203/2019

Aditivo Nº ..... : 203/2019 - Contrato Nº: 35/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: SILVANA APARECIDA ROCHA MELO 70197350968
Valor ............ : 281.874,60 (duzentos e oitenta e um mil oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFRENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O ANO 
DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 204/2019
Publicação Nº 2304738

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 204/2019

Aditivo Nº ..... : 204/2019 - Contrato Nº: 32/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: VALDERI DE SOUZA & CIA LTDA ME
Valor ............ : 114.412,20 (cento e quatorze mil quatrocentos e doze reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O 
ANO DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 205/2019
Publicação Nº 2304739

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 205/2019

Aditivo Nº ..... : 205/2019 - Contrato Nº: 31/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: ELIZEU NOVAKOSKI DE PAULA
Valor ............ : 83.388,90 (oitenta e três mil trezentos e oitenta e oito reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O 
ANO DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 206/2019
Publicação Nº 2304740

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 206/2019

Aditivo Nº ..... : 206/2019 - Contrato Nº: 30/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: MARCO ANTONIO ALVES 91054656991
Valor ............ : 100.048,20 (cem mil e quarenta e oito reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O ANO DE 
2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 207/2019
Publicação Nº 2304741

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 207/2019

Aditivo Nº ..... : 207/2019 - Contrato Nº: 29/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: MARCOS ANTONIO DA SILVA - TRANSPORTE ESCOLAR - ME
Valor ............ : 87.771,60 (oitenta e sete mil setecentos e setenta e um reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)
Objeto .......... : ADITIVO DE PREAZO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O ANO DE 
2019, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 208/2019
Publicação Nº 2304742

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 208/2019

Aditivo Nº ..... : 208/2019 - Contrato Nº: 33/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: NERI DE JESUS
Valor ............ : 73.894,80 (setenta e três mil oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O ANO DE 
2019, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 209/2019
Publicação Nº 2304744

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 209/2019

Aditivo Nº ..... : 209/2019 - Contrato Nº: 28/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: ALUIR NOVAKOSKI DE PAULA
Valor ............ : 203.611,80 (duzentos e três mil seiscentos e onze reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 
2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O 
ANO DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 210/2019
Publicação Nº 2304745

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 210/2019

Aditivo Nº ..... : 210/2019 - Contrato Nº: 25/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: ALCEU DE MELO - ME
Valor ............ : 39.864,30 (trinta e nove mil oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (34), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (43), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O ANO DE 2019, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 212/2019
Publicação Nº 2304746

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 212/2019

Aditivo Nº ..... : 212/2019 - Contrato Nº: 209/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: BALBINOT CONSTRUCOES EIRELI
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/12/2019 Término: 09/04/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 51/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : aditivo de prazo de mais 70 dias para, construção de Unidade de Educação Infantil (Projeto Proinfancia Tipo 1), na Rua 
Cornélio de Haro Varela, em Curitibanos, conforme descrição detalhada no memorial descritivo e demais condições previstas neste edital e 
em seus anexos.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 480/2019
Publicação Nº 2305432

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 480/2019

Aditivo Nº ..... : 480/2019 - Contrato Nº: 209/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSTRULACER-COM. E CONSTRUCOES LACERDOPOLIS EIREL
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 23/12/2019 Término: 10/01/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 75/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REDE DE SPDA E AMPLIAÇÃO DO PAVILHÃO 
DE EVENTOS LOCALIZADO NO PARQUE POUSO DO TROPEIRO, BAIRRO ÁGUA SANTA EM CURITIBANOS - SC, COM ÁREA TOTAL DE 
1.300,00². CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS EM ANEXO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 514/2019
Publicação Nº 2305435

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 514/2019

Contrato Nº..: 514/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: A SEMANA EDITORA LTDA - EPP
Valor ............ : 2.788,00 (dois mil setecentos e oitenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 04/12/2019 Término: 17/01/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 257/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (156)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ESPAÇO EM JORNAL IMPRESSO DE CIRCULAÇÃO REGIONAL PARA PUBLICAÇÕES DO MUNICÍPIO, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 515/2019
Publicação Nº 2305437

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 515/2019

Aditivo Nº ..... : 515/2019 - Contrato Nº: 297/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSTRUTORA FAE LTDA
Valor ............ : 10,05 (dez reais e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 05/12/2019 Término: 26/12/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 121/2019
Recursos ..... : Dotação: 1.012.4.4.90.00.00.00.00.00 (152) Saldo: 196.100,00
Objeto .......... : ADITIVO DE SUPRESSÃO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TROCA DAS TELHAS E REFORMA DAS TRE-
LIÇAS DA COBERTURA DO GINÁSIO ONOFRE SANTO AGOSTINI, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 517/2019
Publicação Nº 2305439

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 517/2019

Contrato Nº..: 517/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AMARANTE ELETRO DIESEL LTDA - ME
Valor ............ : 1.813,06 (um mil oitocentos e treze reais e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 05/12/2019 Término: 05/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 223/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88) Saldo: 28.692,97
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO PARA CONSERTO DA VARREDEIRA MUSTANG 2044 DE USO DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTES E OBRAS. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 518/2019
Publicação Nº 2305441

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 518/2019

Contrato Nº..: 518/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA LTDA - EPP
Valor ............ : 7.499,64 (sete mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 05/12/2019 Término: 05/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 229/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88) Saldo: 58.713,78
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NA OFICINA DA SECRETARIA DE OBRAS, E VEICULOS DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 519/2019
Publicação Nº 2305444

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 519/2019

Aditivo Nº ..... : 519/2019 - Contrato Nº: 209/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSTRULACER-COM. E CONSTRUCOES LACERDOPOLIS EIREL
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 11/12/2019 Término: 10/03/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 75/2019
Recursos ..... : Dotação: 1.029.4.4.90.00.00.00.00.00 (130) Saldo: 1.110.000,00
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REDE DE SPDA E AMPLIAÇÃO DO PAVILHÃO DE 
EVENTOS LOCALIZADO NO PARQUE POUSO DO TROPEIRO, BAIRRO ÁGUA SANTA EM CURITIBANOS - SC, COM ÁREA TOTAL DE 1.300,00². 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 520/2019
Publicação Nº 2305446

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 520/2019

Contrato Nº..: 520/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CINARA FRANCELI CAREZIA 02040155961
Valor ............ : 3.440,00 (três mil quatrocentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 09/12/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 227/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.075.3.3.90.00.00.00.00.00 (133) Saldo: 14.712,02
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E LAVATORIOS PARA USO EM EVENTO QUE OCORRERÁ DIA 13/12/2019, NO PARQUE 
POUSO DO TROPEIRO EM CURITIBANOS. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 521/2019
Publicação Nº 2305449

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 521/2019

Contrato Nº..: 521/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: PREVINE DESINSETIZADORA LTDA - ME
Valor ............ : 1.322,92 (um mil trezentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 09/12/2019 Término: 15/03/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (41), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (112), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (126), 2.075.3.3.90.00.00.00.00.00 
(133)
Objeto .......... : O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA PARA OS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 522/2019
Publicação Nº 2305451

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 522/2019

Contrato Nº..: 522/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: VIRTUAL AUTOMACAO LTDA
Valor ............ : 27.977,86 (vinte e sete mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 09/12/2019 Término: 08/07/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 119/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SOFTWARE AUTOCAD PARA USO DAS SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO. 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 523/2019
Publicação Nº 2305454

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 523/2019

Contrato Nº..: 523/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS LTDA -
Valor ............ : 616,22 (seiscentos e dezesseis reais e vinte e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 09/06/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 94/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DOS FUNDOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, POLÍCIA MILITAR, AMBIENTAL, CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 524/2019
Publicação Nº 2305464

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 524/2019

Contrato Nº..: 524/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
Valor ............ : 544.637,30 (quinhentos e quarenta e quatro mil seiscentos e trinta e sete reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 10/07/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 183/2019
Recursos ..... : Dotação: 1.016.4.4.90.00.00.00.00.00 (69) Saldo: 1.720.043,36
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO BOM JESUS, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 525/2019
Publicação Nº 2305468

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 525/2019

Contrato Nº..: 525/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
Valor ............ : 149.470,82 (cento e quarenta e nove mil quatrocentos e setenta reais e oitenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 10/07/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 183/2019
Recursos ..... : Dotação: 1.016.4.4.90.00.00.00.00.00 (69) Saldo: 1.720.043,36
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO SÃO JOSÉ, CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 526/2019
Publicação Nº 2305470

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 526/2019

Contrato Nº..: 526/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
Valor ............ : 742.070,02 (setecentos e quarenta e dois mil e setenta reais e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 10/07/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 183/2019
Recursos ..... : Dotação: 1.016.4.4.90.00.00.00.00.00 (69) Saldo: 1.720.043,36
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO SÃO LUIZ, CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 527/2019
Publicação Nº 2305473

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 527/2019

Contrato Nº..: 527/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: A SEMANA EDITORA LTDA - EPP
Valor ............ : 3.366,00 (três mil trezentos e sessenta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 17/01/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 257/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (156)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ESPAÇO EM JORNAL IMPRESSO DE CIRCULAÇÃO REGIONAL PARA PUBLICAÇÕES DO MUNICÍPIO, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 528/2019
Publicação Nº 2305476

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 528/2019

Contrato Nº..: 528/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 2.662,38 (dois mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (156)
Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TECNICO 
E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 529/2019
Publicação Nº 2305478

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 529/2019

Aditivo Nº ..... : 529/2019 - Contrato Nº: 29/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 4.171,00 (quatro mil cento e setenta e um reais)
Vigência ....... : Início: 10/12/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31) Saldo: 4.327,19
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR PARA LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINA-
MENTO, SUPORTE TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 530/2019
Publicação Nº 2305482

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 530/2019

Aditivo Nº ..... : 530/2019 - Contrato Nº: 482/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA ME
Valor ............ : 4.884,83 (quatro mil oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2019 Término: 14/01/2020
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 188/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECONSTRUÇÃO DO PAVIMENTO NO TRECHO DE CONSTRUÇÃO DA GALERIA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS - ETAPA I E II, ÁREA TOTAL 5.709,20M² EXTENSÃO TOTAL 570,90M, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 531/2019
Publicação Nº 2305485

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 531/2019

Aditivo Nº ..... : 531/2019 - Contrato Nº: 231/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: VIVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 16/12/2019 Término: 28/01/2020
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 72/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONSTRUÇÃO DE MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL, TIPO CONSTRUÇÃO NOVA, NA RUA CORONEL VIDAL RAMOS, CENTRO, 
CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 532/2019
Publicação Nº 2305488

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 532/2019

Aditivo Nº ..... : 532/2019 - Contrato Nº: 173/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: BALBINOT CONSTRUCOES EIRELI
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/12/2019 Término: 28/02/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 47/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DO BLOCO DIREITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, COM 
ÁREA DE 920,42 CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS EM ANEXO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 533/2019
Publicação Nº 2305494

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 533/2019

Aditivo Nº ..... : 533/2019 - Contrato Nº: 359/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: VIGA - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA.
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 17/12/2019 Término: 22/02/2020
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 139/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CBUQ - DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
CONFORME CONTRATO DE FINANCIAMENTO ENTRE CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FINISA /PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
SOB Nº 0526.862, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E 
EM SEUS ANEXOS.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 536/2019
Publicação Nº 2305495

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 536/2019

Contrato Nº..: 536/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA ME
Valor ............ : 109.848,72 (cento e nove mil oitocentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 18/12/2019 Término: 18/04/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 236/2019
Recursos ..... : Dotação: 1.025.4.4.90.00.00.00.00.00 (143) Saldo: 110.108,49
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM COM TUBULAÇÃO DE 1 METRO DE DIÂMETRO NO BAIRRO 
BOM JESUS NO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 537/2019
Publicação Nº 2305497

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 537/2019

Aditivo Nº ..... : 537/2019 - Contrato Nº: 342/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 28/12/2019 Término: 19/02/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 110/2019
Recursos ..... : Dotação: 1.025.4.4.90.00.00.00.00.00 (143) Saldo: 89.907,95
Objeto .......... : ADITIVO DEM PRAZO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM - ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÃO 
EM CONCRETO PARA REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 538/2019
Publicação Nº 2305499

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC DEZEMBRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 538/2019

Contrato Nº..: 538/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA LTDA - EPP
Valor ............ : 4.848,20 (quatro mil oitocentos e quarenta e oito reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 19/12/2019 Término: 19/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 239/2019
Recursos ..... : Dotação: 1.019.4.4.90.00.00.00.00.00 (81), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULO DE USO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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Descanso

Prefeitura

DECRETO Nº 2099/2020 DECRETA DISTRIBUIÇÃO E ESCOLHA DE AULAS, DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE DESCANSO

Publicação Nº 2305054

DECRETO Nº 2099/2020, de 06 de janeiro de 2020.
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO E ESCOLHA DE AULAS, DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE DESCANSO, EM ESPECIAL ADMITIDOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 86, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Descanso, Lei nº 263/2000, de 03 de abril de 2000,

DECRETA:

Art. 1º Fica regulamentado os procedimentos de distribuição e escolha de aulas, dos profissionais em educação do magistério público do 
município de Descanso.
Art. 2º A Secretaria de Educação e Cultura do Município informa os profissionais em educação do magistério de Descanso sobre os pro-
cedimentos, relativos à distribuição e escolha de aulas que ocorrerá no dia 21 de janeiro de 2020, a partir das 7h40min para as vagas de 
professor, auxiliar de ensino, merendeira e zelador, admitidos em caráter temporário, para atuação exclusiva nas escolas de educação infantil 
(creche e pré-escolar) e ensino fundamental (anos iniciais e finais) da rede pública municipal.
Art. 3° Para a distribuição e escolha de aulas o professor deverá lecionar na área em que for habilitado e escolher as turmas, na mesma 
categoria funcional e o mesmo regime de trabalho, respeitando ordem de classificação obtida no teste seletivo.
Art. 4º O local da escolha será na própria Secretaria de Educação.
Art. 5º As aulas deverão ser distribuídas por área de ensino, nos planos de 10,20,30 ou 40 horas semanais.
Art. 6º O professor que ministrar número de aulas inferior ao limite estabelecido no Art. 5º deverá cumprir o restante da carga horária na 
unidade escolar.
Art. 7º Independente do número de aulas ministradas, o professor deverá cumprir as horas atividades em 100% da sua carga horária, para 
organização de atividades pedagógicas.
Art. 8º Não haverá aulas excedentes.
Art. 9º O gestor da Unidade escolar deverá organizar o quadro de horário das aulas.
Art. 10º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a expedir atos administrativos complementares necessários para regulamentação à 
plena execução deste Decreto.
Art. 11º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta de dotações específicas constantes na Lei de Meios vigente, consignadas 
no Departamento de Educação e Cultura.
O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Descanso – SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Maicon Rosin
Chefe de Divisão de Educação e Cultura

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01-2020 FMS
Publicação Nº 2304945

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº 01/2020

O Fundo Municipal de Saúde de Descanso torna publica a Dispensa de Licitação no termos do art. 24, inciso XXII da Lei 8.666/93: Contrata-
da: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A. Objeto: fornecimento e distribuição de energia elétrica, segundo previsão de gastos do Município de Des-
canso - sc, para as Unidades Básicas de Saúde, para o exercício de 2020. Valor anual estimado 38.000,00. Demais informações encontra-se 
no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br, Portal de Transparência. Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 02 de Janeiro de 2020.

Cleber Luiz Rech
Gestor do FMS

http://www.descanso.sc.gov.br/
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 02-2020 FMS
Publicação Nº 2304954

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº 02/2020

O Fundo Municipal de Saúde de Descanso torna publica a Dispensa de Licitação no termos do art. 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93: Contra-
tada: COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO - CASAN. Objeto: , segundo previsão de gastos para as Unidades Básicas de 
Saúde, para o exercício de 2020. Valor anual estimado 8.000,00. Demais informações encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.
sc.gov.br, Portal de Transparência. Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 02 de Janeiro de 2020.

Cleber Luiz Rech
Gestor do FMS

DISPENSA DE LICITAÇÃO 03-2020 FMS
Publicação Nº 2304957

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº 03/2020

O Fundo Municipal de Saúde de Descanso torna publica a Dispensa de Licitação no termos do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93: Contrata-
da: CLEITON ANTONIO BARBIERI. Objeto:, contratação de serviço de manutenção equipamentos de informática e assistência no uso de 
software para os postos de saúde ESF1 Bairro Jaroseski, ESF2 centro e ESF 3 de Itajubá. Valor anual estimado 16.980,00, para o exercício 
de 2020. Demais informações encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br, Portal de Transparência. Informações pelo fone 
(049) 3623 0161.

Descanso/SC, 02 de Janeiro de 2020.

Cleber Luiz Rech
Gestor do FMS

DISPENSA DE LICITAÇÃO 04-2020 FMS
Publicação Nº 2304963

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº 04/2020

O Fundo Municipal de Saúde de Descanso torna publica a Dispensa de Licitação no termos do art. 24, inciso XXII da Lei 8.666/93: Con-
tratada: MKANET SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA. Objeto: contratação de serviço de conexão e fornecimento de internet 
via fibra optica com no mínimo de 50mbps para os postos de saúde ESF1 Bairro Jaroseski e ESF2 centro, com disponibilidade em sistema 
de comodato dos equipamentos necessários para instalação e manutenção dos mesmos, para o exercício de 2020. Valor anual estimado 
11.760,00. Demais informações encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br, Portal de Transparência. Informações pelo 
fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 02 de Janeiro de 2020.

Cleber Luiz Rech
Gestor do FMS

DISPENSA DE LICITAÇÃO 04-2020 PMD
Publicação Nº 2305400

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº 04/2020

O Fundo Municipal de Saúde de Descanso torna publica a Dispensa de Licitação no termos do art. 24, inciso XXII da Lei 8.666/93: Contra-
tada: MKANET SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA. Objeto: contratação de serviço de conexão e fornecimento de internet via 
fibra optica para o Centro Administrativo e Unidades Escolares, com disponibilidade em sistema de comodato dos equipamentos necessários 
para instalação e manutenção dos mesmos, para o exercício de 2020. Valor anual estimado 16.988,40. Demais informações encontra-se no 

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br, Portal de Transparência. Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 02 de Janeiro de 2020.

Sadi Inacio Bonamigo
Prefeito de Descanso

PORTARIA Nº 15338/2020 LOTA WILLIAN DE BONA
Publicação Nº 2303915

PORTARIA Nº 15338/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com os Capítulos VI e VII, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

LOTAR

WILLIAN DE BONA Código: 3.547, brasileiro, solteiro, nascido aos 30.12.1995, residente e domiciliado na Rua Salgado Filho, nº 1130, Mu-
nicípio de São José do Cedro - SC, portador do CPF/CIC sob nº 070.135.519-02 e Cédula de Identidade nº 5.624.745 pelo órgão emissor 
SSP/SC, cargo efetivo (260) Agente de Endemias, com carga horária de 40 horas semanais, sob o Regime Estatutário, vinculado ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS/INSS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, na Secretaria da Saúde, 
Centro Municipal de Saúde Iria Lurdes Daltoé, Estratégia Saúde da Família (ESF) – 02, para exercício das atribuições do cargo, e seus efeitos 
a contar da presente data.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.

PORTARIA Nº 15339/2020 NOMEIA PAULO FLÁVIO LAUXEN
Publicação Nº 2305040

PORTARIA Nº 15339/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 6º, da Lei nº 04/90, de 02.03.90, Lei nº 1175/2012, de 11.05.2012, artigo 86, inciso IV c/c IX, da Lei Orgânica do 
Município e artigo 40, § 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, resolve:

NOMEAR

PAULO FLÁVIO LAUXEN, Código: 3.548, brasileiro, casado, nascido em 25.01.1964, residente e domiciliado na Avenida Martin Piaseski, n° 
284, Apto 01, neste município de Descanso - SC, para o cargo (45) em comissão de Secretário de Administração, regido pelo critério de 
confiança, de livre nomeação e exoneração, sob o Regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, e seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.

PORTARIA Nº 15340/2020 DESIGNA PAULO FLÁVIO LAUXEN
Publicação Nº 2305046

PORTARIA Nº 15340/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 23, inciso III c/c Art. 81 e 82, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

http://www.descanso.sc.gov.br/
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DESIGNAR

PAULO FLÁVIO LAUXEN, Código: 3.548, brasileiro, casado, nascido em 25.01.1964, residente e domiciliado na Avenida Martin Piaseski, n° 
284, Apto 01, neste município de Descanso - SC, ocupante do cargo (45) em comissão de Secretário Municipal de Administração, regido pelo 
critério de confiança, de livre nomeação e exoneração, sob o Regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, responsável pelas atribuições dos Encargos Gerais do Município, 
e seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.

PORTARIA Nº 15341/2020 NOME POR CONCURSO PÚBLICO LUANA DE OLIVEIRA ANDRADE
Publicação Nº 2303926

PORTARIA Nº 15341/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o Art. 2º, da Lei nº 360/2001, de 27.12.2001, artigo 23, inciso I, da Lei nº 086/91, de 27.12.91 e Edital de Concurso Público n° 01/2019, 
de 02 de outubro de 2019, homologado pelo Decreto n° 2097/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO

LUANA DE OLIVEIRA ANDRADE Código: 3.549, brasileira, solteira, nascida aos 11.03.1990, residente e domiciliada Na Rua Padre Anchieta, 
nº 931, Bairro Agostini, Município de São Miguel do Oeste - SC, portador do CPF/CIC sob nº 065.974.659-03 e Cédula de Identidade nº 
5.114.580 pelo órgão emissor SSP/SC, para o cargo efetivo (20) Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, sob o Re-
gime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de Descanso, e seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.

PORTARIA Nº 15342/2020 LOTA LUANA DE OLIVEIRA ANDRADE
Publicação Nº 2303932

PORTARIA Nº 15342/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com os Capítulos VI e VII, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

LOTAR

LUANA DE OLIVEIRA ANDRADE Código: 3.549, brasileira, solteira, nascida aos 11.03.1990, residente e domiciliada Na Rua Padre Anchieta, 
nº 931, Bairro Agostini, Município de São Miguel do Oeste - SC, portador do CPF/CIC sob nº 065.974.659-03 e Cédula de Identidade nº 
5.114.580 pelo órgão emissor SSP/SC, ocupante do cargo efetivo (20) Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, 
sob o Regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de Descanso, na Secretaria Municipal da Saúde, para exercício das atribuições do cargo no Centro Municipal de Saúde Iria Lurdes 
Daltoé, Estratégia Saúde da Família ESF – 02, e seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.
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PORTARIA Nº 15343/2020 NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO MERLIN FRANCINI BACK CÓDIGO: 3.550, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08.05.1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA MARCÍLIO DIAS, 
Nº 4076, BAIRRO JARDIM PEPERI, MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, PORTADOR DO CPF/CIC Nº 
065.548.099-45 E CÉDULA DE

Publicação Nº 2303934

PORTARIA Nº 15343/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o Art. 2º, da Lei nº 360/2001, de 27.12.2001, artigo 23, inciso I, da Lei nº 086/91, de 27.12.91 e Edital de Concurso Público n° 01/2019, 
de 02 de outubro de 2019, homologado pelo Decreto n° 2097/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO

MERLIN FRANCINI BACK Código: 3.550, brasileira, solteira, nascida aos 08.05.1989, residente e domiciliada na Rua Marcílio Dias, nº 4076, 
Bairro Jardim Peperi, município de São Miguel do Oeste - SC, portador do CPF/CIC nº 065.548.099-45 e Cédula de Identidade nº 4.829.179, 
pelo órgão emissor SSP/SC, para o cargo (261) Técnico em Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, sob o Regime Estatutá-
rio, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, 
e seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.

PORTARIA Nº 15344/2020 LOTA MERLIN FRANCINI BACK
Publicação Nº 2303937

PORTARIA Nº 15344/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com os Capítulos VI e VII, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

LOTAR

MERLIN FRANCINI BACK Código: 3.550, brasileira, solteira, nascida aos 08.05.1989, residente e domiciliada na Rua Marcílio Dias, nº 4076, 
Bairro Jardim Peperi, município de São Miguel do Oeste - SC, portador do CPF/CIC nº 065.548.099-45 e Cédula de Identidade nº 4.829.179, 
pelo órgão emissor SSP/SC, para o cargo (261) Técnico em Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, sob o Regime Estatutá-
rio, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, 
na Secretaria Municipal da Saúde, para exercício das atribuições do cargo no Centro Municipal de Saúde Iria Lurdes Daltoé, Estratégia Saúde 
da Família ESF – 02, e seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.

PORTARIA Nº 15345/2020 CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE À MERLIN FRANCINI BACK
Publicação Nº 2303939

PORTARIA Nº 15345/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o Art. 1º, da Lei nº 029/94, de 13.09.94, que altera o Art. 160, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, NR-15, conforme enquadramento 
no Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, de agosto de 2019, resolve:

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

à MERLIN FRANCINI BACK Código: 3.550, brasileira, solteira, nascida aos 08.05.1989, residente e domiciliada na Rua Marcílio Dias, nº 4076, 
Bairro Jardim Peperi, município de São Miguel do Oeste - SC, portador do CPF/CIC nº 065.548.099-45 e Cédula de Identidade nº 4.829.179, 
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pelo órgão emissor SSP/SC, ocupante do cargo (261) Técnico em Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, sob o Regime 
Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de 
Descanso, com exercício das atribuições do cargo no Centro Municipal de Saúde Iria Lurdes Daltoé, Estratégia Saúde da Família ESF – 02, 
sendo concedido adicional de insalubridade, por ser considerado insalubre de grau médio, correspondendo a 20% (vinte por cento) do 
salário mínimo. E seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.

PORTARIA Nº 15346/2020 CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS À JOSÉ RIBEIRO
Publicação Nº 2303941

PORTARIA Nº 15346/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 92, 93 c/c 98, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

CONCEDER FÉRIAS PROPORCIONAIS

à JOSÉ RIBEIRO, Código: 894, ocupante do cargo (42) efetivo de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria de Trans-
portes, com carga horária de 40 horas semanais, sob o regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, referente ao período aquisitivo de 20 de junho de 2017 a 19 de junho 
de 2018, sendo o período de gozo a contar de 06 de janeiro de 2020 a 04 de fevereiro de 2020, e seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.

PORTARIA Nº 15347/2020 REVOGAR A PORTARIA Nº 15260/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 DE DANIELA 
ALVES DE SOUZA

Publicação Nº 2305028

PORTARIA Nº 15347/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 92, 93 c/c 98, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

REVOGAR A PORTARIA Nº 15260/2020, de 02 de janeiro de 2020.

de DANIELA ALVES DE SOUZA, Código: 2.971, ocupante do cargo (12) efetivo de Professor – Ensino Superior, habilitação em Letras - Por-
tuguês, nível “3”, referência “B”, com carga horária de 10 horas semanais, sob o regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previ-
dência Social – RGPS, do Plano de Carreira dos Profissionais em Educação do Magistério Público do Município de Descanso, e seus efeitos 
retroativos a 02 de janeiro de 2020.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.
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PORTARIA Nº 15348/2020 EXONERA A PEDIDO DANIELA ALVES DE SOUZA
Publicação Nº 2305033

PORTARIA Nº 15348/2020, de 06 de janeiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 84, inciso I, da Lei nº 86/1991, de 27.12.91, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

DANIELA ALVES DE SOUZA, Código: 2.971, ocupante do cargo (12) efetivo de Professor – Ensino Superior, habilitação em Letras - Portu-
guês, nível “3”, referência “B”, com carga horária de 10 horas semanais, sob o regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, do Plano de Carreira dos Profissionais em Educação do Magistério Público do Município de Descanso, e seus efeitos retroa-
tivos a 03 de janeiro de 2020.

Descanso - SC, 06 de janeiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Jucimir Frigo – Assessor Técnico – Administração RH / Divisão de Pessoal.
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATO 5-2020 - RATEIO CIF 1-2020
Publicação Nº 2304643

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 5/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada....: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA-CIF
Valor ............ : 150.000,00 (cento e cinqüenta mil e reais)
Vigência ........ : Início: 03/01/2020 Término: 31/12/2020
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e critérios
de participação dos CONTRATANTES junto ao CONTRATADO nos
repasses de obrigações financeiras de modo a assegurar o custeio de
todas as atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio Intermunicipal
da Fronteira.
Contrato Nº..: 5/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA-CIF
Valor ............ : 150.000,00 (cento e cinqüenta mil e reais)
Vigência ....... : Início: 03/01/2020 Término: 31/12/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e critérios
de participação dos CONTRATANTES junto ao CONTRATADO nos
repasses de obrigações financeiras de modo a assegurar o custeio de
todas as atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio Intermunicipal
da Fronteira.
Prefeito(a) Municipal
Dionísio Cerqueira, 8 de Janeiro de 2020

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 109-2019 - PMDC
Publicação Nº 2304717

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/19
HOMOLOGAÇÃO: 03/01/20
CONTRATADO: SS ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
GASOLINA COMUM, PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 376.584,00 (trezentos e setenta e seis mil
quinhentos e oitenta e quatro reais)
DATA: 08/01/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
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Dona Emma

Prefeitura

EDITAL DE CADASTRAMENTO N. 01/2020
Publicação Nº 2304333

Edital de Cadastramento nº. 01/2020

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – O Município de Dona Emma, entidade jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.426/0001-83, estabelecido à Rua 
Alberto Koglin nº. 3493, Centro, Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, por determinação de seu Prefeito Municipal, senhor 
Nerci Barp, com a autoridade que lhe é atribuída pela legislação em vigor, torna público para o conhecimento dos interessados, que está 
disponível a partir desta data, em sua sede, o Edital de Cadastramento de Fornecedores do Município para atualização dos registros cadas-
trais existentes e para o ingresso de novos interessados, de conformidade com o Capítulo II, Seção III – Dos Registros Cadastrais, artigos 
34 a 37 da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e com as condições constantes deste Edital e dos demais 
documentos que o integram.

2 – OBJETO

2.1 – O presente Edital destina-se à inscrição em registro cadastral de fornecedores objetivando a atualização dos registros existentes e o 
ingresso de novos interessados, para efeito de habilitação junto à Administração Pública, visando à participação em licitações realizadas pelo 
Município de Dona Emma, no decorrer do exercício de 2020.

3 – CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

3.1 – Para fins de cadastramento, os interessados deverão solicitar a inscrição no cadastro de fornecedores, mediante requerimento, confor-
me Anexo I, acompanhado da documentação de habilitação, junto ao protocolo geral do Município de Dona Emma, diariamente no horário 
de expediente das 07 às 13 horas, em sua sede à Rua Alberto Koglin nº. 3493, Centro, Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina.

3.2 – Será vedada a inscrição de empresa que tiver sua falência ou concordata decretada, ou ainda declarada inidônea por ato de qualquer 
órgão público municipal, estadual ou federal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Adminis-
tração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados.

4 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

4.1 – A documentação para habilitação, que deverá ser apresentada juntamente com o requerimento de inscrição cadastral, preferencial-
mente em folha de papel A4, se constituirá da seguinte:

4.1.1 – A documentação relativa à Habilitação Jurídica, conforme o caso, consistirá em:

a) Cédula de identidade, no caso de pessoa física;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhados de todas as alterações 
efetuadas ou da consolidação respectiva, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, o estatuto social 
deve estar acompanhado dos documentos referentes à eleição de seus administradores, e, para ser considerado em vigor, deve observar as 
exigências previstas em lei, dentre as quais, estar cumulativamente:

• Registrado na Junta Comercial;

• Publicado na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia;

• Publicado em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.1.2 – A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso, consistirá em:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
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atividade e compatível com o objeto deste Processo Licitatório (Alvará de Licença de Localização e Funcionamento);

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;

f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda do domicílio ou sede do licitante;

g) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante.

4.1.3 – A documentação relativa à Qualificação Técnica, conforme o caso, consistirá em:

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

b) Comprovação de capacidade técnica, certidões de acervo técnico, certificados, currículos de profissionais, prospectos, manuais de pro-
dutos, atestados e cartas de representação de fornecimento de produtos ou serviços, conforme o caso.

4.1.4 – A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira, conforme o caso, consistirá em:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura para 
empresas constituídas no corrente exercício, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado com os competentes termos de aber-
tura e encerramento, ou com prova da Escrituração Contábil Digital – ECD, para empresas que utilizam o Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped;

b) Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial quanto ao SAJ, expedida há me-
nos de 60 (sessenta) dias, acompanhada da certidão de registro no sistema Eproc.
Obs.: Considerando a implantação do sistema Eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º de Abril de 2019, as certidões 
deverão ser solicitadas tanto no sistema Eproc quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente caso contrário 
não terão validade, (sendo possível realizar diligência pela Comissão de Licitação).

4.1.5 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal:

a) Declaração de não exploração do trabalho infantil de acordo com inciso V do art. 27 da Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo do Anexo II 
deste Edital.

3.0.6 - Certidão expedida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (c/ emissão 
não superior a 90 dias) ou o Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI) para comprovação de Microempreendedor 
Individual (c/ emissão não superior a 90 dias) exclusivamente às empresas que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/06 (se for o caso).

4.2 – Segundo a legislação comercial, onde o regime jurídico para a contabilidade varia em função da forma societária das empresas, o ba-
lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (ano 2019), solicitado na alínea “a” do subitem “4.1.4 – Qualificação 
Econômico-Financeira”, somente será exigido a partir do quinto mês do exercício, ou seja, a partir do mês de maio de 2020. Até o final do 
quarto mês (abril), o requerente poderá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2018.

4.3 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por car-
tório competente ou por servidor da Administração Municipal de Dona Emma, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.4 – As certidões emitidas através da rede mundial de computadores (Internet), sujeitas à consulta ao serviço de verificação de autentici-
dade, estarão dispensadas de autenticação.

4.5 – Não serão considerados os documentos apresentados por telex, telegrama, fax ou e-mail.

4.6 – No caso de apresentação de documentos e/ou certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da emissão dos mesmos, exceto para os documentos com validade permanente.

5 – CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO

5.1 – A análise e julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral serão feitos pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada 
através do Decreto nº. 001/2020, de 02 de janeiro de 2020, na sede da Administração Municipal de Dona Emma, até o primeiro dia útil da 
semana seguinte à do protocolo do requerimento, ou extraordinariamente, no terceiro dia anterior à data do recebimento de propostas de 
Processo Licitatório na modalidade de Tomada de Preços.

5.2 – Durante as reuniões serão analisados e julgados todos os pedidos protocolados na semana que se antecedeu.

5.3 – As decisões da Comissão constarão em ata circunstanciada, e sendo o seu parecer favorável, expedir-se-á o Certificado de Registro 
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Cadastral de Fornecedor do Município.

6 – INSTRUÇÕES PARA RECURSOS ADMINISTRATIVOS

6.1 – Caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, no caso de indeferimento do 
pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento.

6.2 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar a decisão no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida 
dentro do mesmo prazo, contado do recebimento do recurso.

7 – CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDOR

7.1 – O Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor do Município será expedido pelo Setor de Compras do Município de Dona Emma, no 
prazo de até 3 (três) dias contados do despacho da Comissão Permanente de Licitações e terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 
expedida segunda via com a mesma data de validade.

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – O processo pertinente ao pedido de inscrição em registro cadastral será registrado no Setor de Compras do Município.

8.2 – Será motivo de cancelamento do registro cadastral e consequentemente caçado o respectivo Certificado de Registro Cadastral de 
Fornecedor do Município, a empresa cadastrada que tiver sua falência ou concordata decretada ou ainda declarada inidônea por qualquer 
órgão público municipal, estadual ou federal.

8.3 – A falta de documentos previstos no subitem “4.1” deste Edital, bem como suas incorreções ou com prazos de validade vencidos, é 
motivo para indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral.

8.4 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

8.5 – Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no Município de Dona Emma.

8.6 – Para dirimir quaisquer questões que por ventura venham surgir com a execução do presente cadastramento, fica eleito o Foro da 
Comarca de Presidente Getúlio – SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

8.7 – Qualquer informação ou esclarecimento relativo a este Edital será fornecido pelo Setor de Compras e Licitações da Administração 
Municipal de Dona Emma, diariamente no horário de expediente das 07 às 13 horas, em sua sede à Rua Alberto Koglin nº. 3493, Centro, 
Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, através do telefone (47) 3364-2828, ou pelo e-mail compras@donaemma.sc.gov.br.

8.8 – O presente cadastramento é regulado pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e pelas condições gerais constantes neste Edital.

8.9 – Constitui anexo deste Edital, dele fazendo parte integrante:

a) Anexo I – Modelo de declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Dona Emma (SC), 06 de janeiro de 2020.

Nerci Barp
Prefeito Municipal
EDITAL DE CADASTRAMENTO Nº. 01/2020

ANEXO I

REQUERIMENTO DE CADASTRO DE FORNECEDOR – PESSOA JURÍDICA

Solicitamos o Cadastro de Fornecedores do Município de Dona Emma, nos termos da Lei 8666/93 Art. 27,28 e 29 atualizada, conforme 
informações que fornecemos abaixo.

REQUERIMENTO

Dados da Empresa:
Razão Social: ___________________________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________________________________
Natureza Jurídica da Empresa: _____________________________________________________________
Endereço: ___________________________________________Nº: _____ Bairro: ____________________
Município: ___________________ Estado: _________________________ País: _____________________
Telefones/Fax: DDD: ______ Números: _______________/______________/_______________
E-mail: __________________________________ site: _______________________________________
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CNPJ: ______.______.______/________-___
Inscrição Estadual: _________________________________ Inscrição Municipal: ____________________
Capital Social: R$ _______________________________________________________________________
Área de Atuação: ________________________________________________________________________

Pessoa de contato:
Nome: ________________________________________________ Telefone: _______________________

Conta bancária:
Banco: _______________ Número da Agência: _________ Número da Conta Corrente: _______________.

Declaro sob as penas da lei que:
a. Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, por serviço prestado, inclusive consultoria, assistência técnica, ou assemelhados.
b. Caso a empresa esteja sujeita à fiscalização de entidade profissional, fará parte da documentação apresentada a comprovação de registro 
ou inscrição na atividade profissional correspondente;
c. Caso a empresa esteja sujeita ao atendimento de requisitos previstos em lei especial, serão juntadas as provas à documentação apre-
sentada, e
d. Autorizo a publicação do presente cadastro e seus anexos no Cadastro Público de Fornecedores do Município de Dona Emma - SC.
e. As informações aqui prestadas constituem a expressão da verdade, pelo qual assino o presente.

Termo que pede Deferimento
Data: ________ de ________ de 2020.

Assinatura do responsável da empresa
EDITAL DE CADASTRAMENTO Nº. 01/2020

ANEXO II

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

D E C L A R A Ç Ã O

Referência: Edital de Cadastramento nº. 01/2020.
Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina.

........................., por

......................................................, inscrita no CNPJ sob n° ............................................... por intermédio de seu(sua) representante 
legal Senhor(a) ............................................................., inscrito(a) no CPF sob o nº ..........................................  e portador(a) do RG 
n° ............................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, cumprindo assim o que determina o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Local e data)

 ........................................................................... 
Assinatura do Representante Legal do Requerente
Nome: ............................................................... 

Observações: 1) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima;

2) A declaração do cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal deverá ser ser apresentada preferencialmente em papel 
timbrado com a razão social, endereço completo, telefone e CNPJ, quando se tratar de empresa.
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Entre Rios

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 001/2020-FMS
Publicação Nº 2305651

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 003/2020
EDITAL DE CREDENCIAMENTO FMS Nº 001/2020

1 - PREÂMBULO
1.1 - O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal Sr. JURANDI DELL OSBEL, e 
sua gestora SONIA DA ROSA LENTZ BELÉM, comunicam que se realizará licitação na modalidade Credenciamento, tendo por finalidade o 
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE COLETAS E ANÁLISES CLÍNICAS, COM INTUITO DE ATENDER A POPULAÇÃO 
MUNICIPAL DE ENTRE RIOS – SC NO EXERCÍCIO DE 2019, UTILIZANDO RECURSOS DO SUS COM PAGAMENTO PELA TABELA SUS NACIO-
NAL PARA 2020, cujo processamento, direção e julgamento serão realizados pela Presidente e Equipe de Apoio, constituída pelo Decreto nº 
063/2019, em conformidade com os preceitos da Lei nº 8.666, de 21 de e 1993, com suas alterações, demais legislação pertinentes, bem 
como as condições adiante fixadas.

1.2 - O recebimento do Envelope, contendo, respectivamente, a propostas de preço de acordo com a tabela do SUS (atualizada) e a docu-
mentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até as 09h:00min (horário oficial de Brasília) do dia 20 de janeiro de 2020, no Setor de 
Protocolo desta Prefeitura, na Rua Pergentino Alberici, nº 152, centro da cidade de Entre Rios/SC.
1.3 - A abertura do Envelope, dar-se-á a partir das 09h:30min (horário oficial de Brasília) do dia 20 de janeiro de 2020 em sessão pública, 
realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Entre Rios/SC, situada no endereço do item 1.2 do edital.
1.4 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

Entre Rios/SC, 02 de janeiro de 2020

Jurandi Dell Osbel
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 100/2019
Publicação Nº 2305372

DECRETO N. 100/2019
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE RIOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Entre Rios e autorização contida na Lei Municipal n°.738/18 de 03 de dezembro de 2018.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal n°.738/18 de 03/12/2018, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 07 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 07.01 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Funcional: 26.782.2601.2.018 – Manut.das Ativ.de Infraestrutura
Despesa: 3.3.90.00 – 0.3.000 – (157) Aplicações Diretas .......... R$ 15.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2019.
JURANDI DELL OSBEL
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 102/2019
Publicação Nº 2305378

DECRETO N.102/2019
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar originário do Orçamento Geral do Município no programa de 2018 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE RIOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Entre Rios e autorização contida na Lei Municipal n°.738/18 de 03 de dezembro de 2018.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal nº.738/2018 de 03/12/2018, no valor de R$ 
393,60 (trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ENTRE RIOS
Unidade Orçamentária: 15.01 – Manut.das Atividades da Saúde
Funcional: 10.301.1001.2.034 – Manut.das Atividades da Saúde
Despesa: 3.1.90.00 (32) – 0.1.0088 – Aplicações Diretas ........... R$ 393,60

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
no valor de R$ 393,60 do Fundo Municipal de Saúde de Entre Rios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 2019.
JURANDI DELL OSBEL
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 103/2019
Publicação Nº 2305381

DECRETO N.103/2019
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar originário do Orçamento Geral do Município no programa de 2018 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE RIOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Entre Rios e autorização contida na Lei Municipal n°.738/18 de 03 de dezembro de 2018.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal nº.738/2018 de 03/12/2018, no valor de R$ 
16,51 (dezesseis reais e cinquenta e um centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 01 – CAMARA DE VEREADORES
Unidade Orçamentária: 01.01 – CAMARA DE VEREADORES
Funcional: 01.031.0101.2.001 – Manut.das Atividades Legislativas
Despesa: 3.3.90.00 (03) – 0.1.52 – Aplicações Diretas ........... R$ 16,51

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias.

Órgão: 01 – CAMARA DE VEREADORES
Unidade Orçamentária: 01.01 – CAMARA DE VEREADORES
Funcional: 01.031.0101.2.001 – Manut.das Atividades Legislativas
Despesa: 3.1.90.00 (01) – 0.1.52 – Aplicações Diretas ........... R$ 16,51

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 2019.
JURANDI DELL OSBEL
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020
Publicação Nº 2305364

EXTRATO DE EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.

O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado por seu Prefeito, 
Sr. JURANDI DELL OSBELL, no uso de suas atribuições no uso de suas atribuições estabelece normas para a realização de Processo Seletivo 
da Prefeitura para a contratação de servidores em caráter Temporário para atuação no Município de Entre Rios, conforme as normas e con-
dições estabelecidas no edital de abertura. TORNA PÚBLICO que se abre as inscrições para a realização de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, 
para os cargos de Auxiliar de Odontológico, Fonoaudiólogo, Motorista de Caminhão, Motorista de Ônibus, Operador de Retroescavadeira, 
Operador de Trator Agrícola, Professor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental, Professor de Educação Física, Professor de 
Língua Estrangeira – Inglês, Técnico em Enfermagem, Vigia.
As inscrições serão realizadas no período de 13/01/2020 a 12/02/2020, exclusivamente via internet, através do sitio eletrônico www.asins-
tituto.com.br.
Entre Rios - SC, 09 de Janeiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

http://www.asinstituto.com.br
http://www.asinstituto.com.br
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Ermo

Prefeitura

DECRETO Nº. 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304674

DECRETO Nº. 001, de 02 de janeiro de 2020.

Atualiza o valor da UFM- Unidade Fiscal Monetária e demais Valores Monetários previstos na Legislação Tributária, para o Exercício de 2020.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
62 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e Art. 229 da Lei Municipal n° 053 de 18 de dezembro de 1997;

DECRETA:
Art. 1º Os valores monetários previstos na Legislação Tributária para o exercício de 2020, ficam atualizados em 7,31 % (sete vírgula trinta 
e um centésimos por cento), com base na variação anual do IGPM- Índice Geral de Preços de Mercado acumulados no exercício anterior, 
passando a UFM- Unidade Fiscal Monetária prevista no Art. 228 da Lei 053 de 18 de dezembro de 1997, a vigorar com o valor de R$ 153,49 
(cento e cinquenta e três reais e quarenta e nove centavos).

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 02 de janeiro de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304677

DECRETO Nº. 002, de 02 de janeiro de 2020.

Estabelece Calendário Fiscal para o exercício de 2020 e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Código 
Tributário Municipal Lei nº 053/97, de 18 de dezembro de 1997 e alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o calendário fiscal para o exercício de 2020 em conformidade com a legislação fiscal do município com os seguintes 
prazos e condições para pagamento dos tributos:

I - O imposto sobre serviços de qualquer natureza, quando fixo, será pago em parcela única até 31 de agosto de 2020, ou em 04 (quatro) 
parcelas nos seguintes prazos:

a) 1ª parcela até 31 de agosto de 2020;
b) 2ª parcela até 30 de setembro de 2020.
c) 3ª parcela até 30 de outubro de 2020.
d) 4ª parcela até 30 de novembro de 2020.

II- O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU será pago em 03 (três) parcelas nos seguintes prazos:

a) parcela única, com 9% de desconto, até 29 de maio de 2020;
b) 1ª parcela até 29 de maio de 2020;
c) 2ª parcela até 30 de junho de 2020;
d) 3ª parcela até 31 de julho de 2020.

III- As taxas decorrentes da utilização de serviços públicos serão pagas de forma agregada ao IPTU e nas mesmas datas de vencimento.

IV- As taxas de licença, quando anuais, serão pagas até 31 de março de 2020.
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Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Ermo – SC, em 02 de janeiro de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 2304680

DECRETO Nº. 003, de 02 de janeiro de 2019.

Estabelece prazo para pagamento de Taxas de concessão de Alvarás Sanitários para o exercício de 2020 previstos na Lei n° 048/97, de 15 
de dezembro de 1997 e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei n° 048/97, de 15 de dezembro de 1997;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o prazo para pagamento das Taxas de Concessão de Alvará Sanitário de ações básicas de vigilância sanitária e 
Alvarás Sanitários de estabelecimentos de saúde e indústrias com pagamento em cota única até 30 de abril de 2020;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo – SC, em 02 de janeiro de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 008, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304655

PORTARIA Nº 008, de 02 de janeiro de 2020.
Concede Licença Prêmio à Servidor que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 62, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 91 da Lei Complementar Nº 039, de 01 de agosto de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor WAGNER SANTOS DA SILVA, Matrícula nº 564, referente ao período aquisitivo 
de 17/12/2016 a 16/12/2018, a serem gozadas de 02/01/2020 a 31/01/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 02 de janeiro de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304662

PORTARIA Nº 009, de 02 de janeiro de 2020.

Prorroga Portaria de Admissão de Servidor em Caráter Temporário – ACT e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 62, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 2º, I e III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a Licença Maternidade em que se encontra a servidora Cristiane Machado Silveira;

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogada até 18 de dezembro de 2020 a nomeação da servidora CRISTIANE MACHADO SILVEIRA, Matrícula nº 1025, em 
Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de Auxiliar de Ensino da Educação do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, 
nomeada através da Portaria nº 042, de 11 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 02 de janeiro de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304664

PORTARIA Nº 010, de 02 de janeiro de 2020.

Prorroga Portaria de Admissão de Servidor em Caráter Temporário – ACT e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 62, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 2º, I e III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a Licença Maternidade em que se encontra a servidora Cristiane Machado Silveira;

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogada até 18 de dezembro de 2020 a nomeação da servidora FABIANA PAULINO, Matrícula nº 1010, em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar a função de Professora do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, nomeada através da Portaria nº 049, de 
11 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 02 de janeiro de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 011, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304669

PORTARIA Nº. 011, de 08 de janeiro de 2020.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 
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03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2018 de 21 de novembro de 2018 e a Homologação dos aprovados em 01 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ROSELI PEREIRA FRANCISCO, CPF nº 927.770.589-20 em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de Técnico em 
Enfermagem com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início na data em que tomar Posse e encerra-se no dia 30 de outubro de 2020 ou após ho-
mologação de concurso Público, se esse acontecer primeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 08 de janeiro de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N. 0001/2020
Publicação Nº 2304171

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 0001/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas disposições 
da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiariamente a Lei Federal n. 
8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N. 0001/2020 – Melhor Preço – Preço Unitário por Item, visando registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
BIOLOGIA, PARA EMISSÃO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, COLETAS E ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADES TÉCNICAS 
JUNTO A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ESTRITAMENTE BIOLÓGICA de acordo com as especificações, quantidades e valores má-
ximos previstos neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às propostas de preços e os envelopes para habilitação das 07h30m 
às 8h30m horas do dia 21 de Janeiro de 2020, na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro 
e às 08h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelos interessados no sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no 
átrio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no horário das 8h00m às 12h00m de segunda a sexta-feira, na Av. Rio Grande do 
Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 08 de Janeiro de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO N. 0002/2020
Publicação Nº 2304172

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 0002/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas disposições 
da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiariamente a Lei Federal 
n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N. 0002/2020 – Melhor Preço – Preço Unitário por Item, visando registro de preços para AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL de acordo com as especificações, quantidades e valores máximos previstos neste edital e, estará 
recebendo os envelopes contendo às propostas de preços e os envelopes para habilitação das 07h30m às 8h30m horas do dia 22 de Janeiro 
de 2020, na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 08h30m neste mesmo dia e local 
realizará a abertura dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados no sítio do 
Município: www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Fazenda no horário das 8h00m às 12h00m de segunda a sexta-feira, na Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 08 de Janeiro de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0002/2020
Publicação Nº 2304873

Processo Administrativo Licitatório n° 0005/2020

Objeto – Programa de Licitações Compartilhadas – PROLICITA

Dispensa de Licitação n° 0002/2020

PARECER JURÍDICO

Trata-se de exame prévio a assinatura de Contrato de Rateio entre o Município de Faxinal dos Guedes, Fundo Municipal de Saúde e o 

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
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Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal n. 8.666/93.

O CIMCATARINA tem natureza multifinalitária entre suas finalidades está previsto a realização de licitação da qual, nos termos do edital, 
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados.

As ações para contratações conjuntas de bens e serviços estão previstas no Programa de Licitações Compartilhadas - PROLICITA, que tem 
por objetivo a realização de uma só licitação envolvendo mais de um órgão ou entidade com o fim de atender necessidade comum a ambos.

O município assinou o Contrato de Programa CTP/PROLICITA/CIMCATARINA/2018-88 que tem por objeto o desenvolvimento do Programa 
de Licitações Compartilhadas – PROLICITA.

O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados pelo Município de Faxinal dos Guedes ao 
CIMCATARINA para atendimento do objeto do Contrato de Programa, relativo ao Rateio Fixo das Despesas para desenvolvimento dos Pro-
jetos e Ações do Programa de Licitações Compartilhadas – PROLICITA, previamente aprovado em Assembleia Geral do Consórcio, para o 
exercício de 2019.

A licitação poderá ser dispensada, nos termos do artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal 8.666/93, incluído pela Lei Federal 11.107/05:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005).

A Lei Federal 11.107/05, prevê ainda:

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se consorciarem, observados os limites 
constitucionais.
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras 
entidades e órgãos do governo;
II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e
III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação.

Por sua vez, o Decreto Federal n. 6017/07, prevê que:

Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei no 8.666, de 1993.
Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de prestação de serviços deverão ser previamente examinados e 
aprovados por assessoria jurídica da Administração.

Prevê ainda o supracitado Decreto:

Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por entidade que integra a administração indireta deste último, 
sendo dispensada a licitação nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei no 11.107, de 2005.
Parágrafo único. O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser celebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar 
serviços para um determinado ente consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos demais.

O Prejulgado n. 1776, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, estabelece, entre outras condições:

6. Os Gestores Públicos devem considerar as alterações promovidas pela Lei Federal nº 11.107, de 2005, na Lei nº 8.666, de 1993, perti-
nentes aos consórcios públicos, destacando-se:
[...]
c) é previsto dispensa de licitação para os consórcios públicos contratarem "programa com ente da Federação ou com entidade de sua ad-
ministração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada", conforme inciso XXVI da Lei n. 8.666/93, incluído pelo art. 
17 da Lei n. 11.107/2005. No mesmo sentido, a norma do inc. III, § 1º, do art. 2º, da Lei n. 11.107, de 2005;

O valor total da Dispensa é de R$ 43.332,00 (Quarenta e três mil trezentos e trinta e dois reais), divididos em 12 parcelas mensais de R$ 
3.611,00 (Três mil seiscentos e onze reais).

O valor mensal está em conformidade com a resolução 0070/2018 que dispõe sobre a tabela do rateio mensal do contrato de programa de 
Licitações compartilhadas – PROLICITA.

Prazo de vigência: iniciará na data de assinatura do contrato de rateio e vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Contratado: Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA.

Fundamento da Dispensa: Art. 24, XXVI, da Lei Federal Nº 8.666/93.
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Dessa forma, restou examinado e aprovado a respectiva minuta do contrato de rateio, por ser realizado por dispensa de licitação, nos termos 
acima, estando de acordo com os as disposições legais e princípios que regem a Administração Pública em geral.

Este é o parecer.

Faxinal dos Guedes(SC), 08 de Janeiro de 2020.

Genes Silva Antunes
Assessor Jurídico
OAB/SC 5901

Processo Administrativo Licitatório n° 0005/2020

Objeto – Programa de Licitações Compartilhadas – PROLICITA

Dispensa de Licitação n° 0002/2020

DE C I S Ã O

Trata-se de Dispensa de licitação referente ao contrato de Programa de Licitações Compartilhadas do CIMCATARINA.

Em análise aos documentos e ao parecer jurídico retro que constam do referido Processo Administrativo Licitatório, denota-se que todos os 
requisitos exigidos pelo artigo 24, XXVI, da Lei n° 8.666/93 para que fosse possível a DISPENSA foram atendidos.

Isto posto, e por tratar-se de Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público 
e natureza autárquica interfederativa, a contratação do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, atende às necessidades 
precípuas da Administração e poderá ser formalizada.

Esta é a decisão.

Elabore-se o respectivo Contrato.

Faxinal dos Guedes - SC, 08 de Janeiro de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0003/2020
Publicação Nº 2304869

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0006/2020.
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2020.

OBJETO:

ITEM 01: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PARA DISPONIBILIZAR PESSOAL TÉCNICO ESPE-
CIALIZADO EM ASSESSORAMENTO PARA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DO PLANO ANUAL DE TRABALHO 
- PAT.

JUSTIFICATIVA: Dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Agricultura na execução de Políticas Públicas, 
Gestão e Desenvolvimento Institucional da Gerência Regional de Xanxerê e São Lourenço do Oeste, Gestão e Educação Ambiental junto às 
famílias Rurais e Escolares no Oeste Catarinense, Produção de Leite a base de pastos perenes de verão na região oeste e Manejo do solo e 
ambiente sustentável para a produção de Grãos no Oeste Catarinense.

Em que pese, ainda, o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, impor como regra a obrigatoriedade de licitar, que por pertinência, 
transcreve-se:

“...XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações..."

Ademais, o artigo 3º da citada Lei, diz que a Licitação é o procedimento administrativo que visa selecionar a proposta mais vantajosa à 
Administração, e, nos termos do artigo 2º, licitar é a regra.

Porém, como nos ensina JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR, “...licitação inexigível equivale a licitação impossível; é inexigível porque impos-
sível; é impossível porque não há como promover-se a competição...".
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Assim, com base no Inciso VIII, do art. 24, que nos ensina:

“...para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que 
integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior a vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado...”

Entretanto, demonstrando às características especiais e especificações ímpares, torna-se impossível a realização do procedimento licitatório, 
pois no universo de competidores restringe-se apenas a um único participante.

Ademais, ainda, a Lei Municipal n. 1802/2005, datada de 27 de junho de 2005, em seu artigo 1º, assim nos ensina:

“...fica o Chefe de Poder Executivo Municipal, autorizado nos termos desta Lei, firmar Convênio visando a execução dos trabalhos de pes-
quisa agropecuária e assistência técnica e extensão rural em regime de parceria com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina S/A - EPAGRI...”

Considerando, ainda, a inviabilidade de competição, em razão das características dos serviços, pela singularidade de fornecimento devida-
mente comprovada através da exclusividade, declina-se então pela contratação direta.

Asseverasse, também, que diante da impossibilidade de competição, o Prejulgado n. 1673 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Cata-
rina, assim nos ensina:

A contratação de serviços de sociedade de economia mista estadual por parte da Secretaria de Estado encontra guarida no Inciso VIII do artigo 24 da Lei 
Federal n. 8.666/93.

Contudo, deve o Controle Interno, acompanhar a execução dos serviços, objeto da presente dispensa de licitação, nos moldes do pré-jul-
gado n. 714, também do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina que diz:

“...o documento hábil para comprovar as despesas realizadas pelos municípios junto à EPAGRI, em razão da prestação de serviços, é a nota 
fiscal de prestação de serviços, em consonância com o disposto nos artigos 57 e 58 c/c o artigo 61, caput, da Resolução n. TC-16/94...”

Faxinal dos Guedes/SC, em 08 de Janeiro de 2020.

ANDRE KILLP DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0006/2020.
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2020.

OBJETO:

ITEM 01: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PARA DISPONIBILIZAR PESSOAL TÉCNICO ESPECIA-
LIZADO EM ASSESSORAMENTO PARA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra fundamento no Inciso VIII, do artigo 24, da Lei n. 8666/93, c/c o 
artigo 1º da Lei Municipal n. 1.802/2005, datada de 27 de junho de 2005, onde consta:

“...Art.24 ...
...
VIII - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que 
integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior a vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado...”;

Mais,

“...Art. 1º. Fica o Chefe do Poder executivo Municipal, autorizado nos termos desta lei, firmar Convênio visando a execução dos trabalhos de 
pesquisa agropecuária e assistência técnica e extensão rural em regime de parceria com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural de Santa Catarina S/A – EPAGRI...”

Faxinal dos Guedes/SC, em 08 de Janeiro de 2020.

ANDRE KILLP DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0006/2020.
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2020.

OBJETO:
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ITEM 01: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PARA DISPONIBILIZAR PESSOAL TÉCNICO ESPE-
CIALIZADO EM ASSESSORAMENTO PARA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DO PLANO ANUAL DE TRABALHO 
- PAT.

ITEM 01: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI
Endereço: Av. Brasil, n. 1701 – Centro
Xanxerê - SC
CNPJ/MF: 83.052.191/0033-40

O PREÇO CERTO E AJUSTADO ENTRE AS PARTES:

Para a prestação dos serviços de que trata a presente dispensa de licitação, será repassado oito parcelas mensais de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), iguais e sucessivas, pagáveis até o décimo quinto dia útil do mês subsequente ao que ocorrer os serviços, totalizando o importe 
de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Considerando, que os valores que serão repassados, estão condizentes com os praticados no mercado na região.

Faxinal dos Guedes/SC, em 08 de Janeiro de 2020.

ANDRE KILLP DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0006/2020.
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Encaminhamos a Vossa Excelência, para ratificação, o Processo de Dispensa de Licitação n. 0003/2020, para o qual solicitamos a possibili-
dade de viabilizá-lo com expedição do presente Termo de Ratificação do Processo.

Faxinal dos Guedes/SC, em 08 de Janeiro de 2020.

ANDRE KILLP DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0006/2020.
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2020.

OBJETO:

ITEM 01: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PARA DISPONIBILIZAR PESSOAL TÉCNICO ESPE-
CIALIZADO EM ASSESSORAMENTO PARA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DO PLANO ANUAL DE TRABALHO 
- PAT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Tendo em conta a necessidade de adquirir os serviços objeto da presente dispensa, os quais são necessários e imprescindíveis para o desen-
volvimento de Políticas Públicas, Gestão e Desenvolvimento Institucional da Gerência Regional de Xanxerê e São Lourenço do Oeste, Gestão 
e Educação Ambiental junto às famílias Rurais e Escolares no Oeste Catarinense, Produção de Leite a base de pastos perenes de verão na 
região oeste e Manejo do solo e ambiente sustentável para a produção de Grãos no Oeste Catarinense, mais a previsibilidade lega citada 
alhures, sopesando o Interesse Público, ratifico a dispensa de licitação, nos termos e condições constantes dos autos.

Publique-se a presente decisão.

Faxinal dos Guedes/SC, em 08 de Janeiro de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0006/2020.
DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2020.

OBJETO:

ITEM 01: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PARA DISPONIBILIZAR PESSOAL TÉCNICO ESPE-
CIALIZADO EM ASSESSORAMENTO PARA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DO PLANO ANUAL DE TRABALHO 
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– PAT

CONTRATANTE: Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina

CONTRATADO:

ITEM 01: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI
Endereço: Av. Brasil, n. 1701 – Centro
Xanxerê - SC
CNPJ/MF: 83.052.191/0033-40

ORIGEM: Dispensa de Licitação n. 0003/2020.

PROCESSO LICITATÓRIO N.: 0006/2020.

VIGÊNCIA: doze meses, podendo ser prorrogado pelo período de sessenta meses nos termos do artigo 57, Inciso II.

Faxinal dos Guedes/SC, em 08 de Janeiro de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 0001/2020
Publicação Nº 2304558

 

 

  
 
 

 
  1 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 0001/2020 

 
 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, com sede à Av. Rio Grande do Sul,  n. 458, cidade Faxinal dos Guedes, 
Estado de Santa Catarina,  através de seu Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO, 
para fins de CADASTRAMENTO, pelo que dispõe o presente e as condições de sua 
realização, sendo que o prazo para a entrega da documentação será até às 08H30M 
do dia 31 de Janeiro de 2020, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração na Prefeitura Municipal, sito a Av. Rio Grande do Sul, 
458, Centro. A análise da documentação será às 08h30m do dia 31 de Janeiro de 
2020. 

 
 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
Lei 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n. 26/2013. 
 
 
2. DO OBJETO 
 
O objeto do presente Chamamento Público consiste no cadastramento de grupos 
formais e informais  da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 
Rurais para aquisição de gêneros alimentícios para elaboração da merenda escolar 
dos alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme quantitativos, especificações e 
preços de referência constantes neste Edital e seus anexos. 
 
3. DA HABILITAÇÃO 
 
3.1 O envelope de “HABILITAÇÃO” (envelope 01)  deverá ser apresentado no dia 31 
de Janeiro de 2020, das 07h30m às 08h30m lacrado e rubricado no fecho, 
contendo em seu exterior as seguintes informações:  
 
ENVELOPE 1 – HABILITAÇÃO  
DE: NOME/RAZÃO SOCIAL E Nº DO CPF/CNPJ DO PROPONENTE  
PARA: MUNICIPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 0001/2020 
 
3.2. Para habilitação dos proponentes exigir-se-á, conforme Resolução CD/FNDE n. 
26/2013 e suas alterações, sob pena de inabilitação:  
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3.2.1 Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados 
em grupo, a apresentação, no Envelope nº 01, de 
 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
 
b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias;  
 
c) prova de atendimento aos requisitos previstos em lei específica (alvarás, selos, 
certificações, etc.), de acordo com o descrito no subitem 3.2, e  
 
d) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda.  
 
3.2.2. Dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP 
Física, organizados em grupo, a apresentação, no Envelope nº 01, de  
 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF de cada um dos 
agricultores familiares participantes; 
 
b) extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias;  
 
c) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores relacionados no projeto de venda; e 
 
d) prova de atendimento aos requisitos previstos em lei específica (alvarás, selos, 
certificações, etc.), de acordo com o descrito no subitem 3.2.  
 
3.2.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica, a apresentação, no 
Envelope nº 01, de 
 
a) prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
 
b) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias;  
 
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, incluindo a Seguridade Social, e 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Justiça do Trabalho, 
ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho (TST);  
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e) cópia do estatuto e da ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente (Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas); 
 
f) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  
 
g) declaração, por seu representante legal, de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e  
 
h) prova de atendimento aos requisitos previstos em lei específica (alvarás, selos, 
certificações, etc.), de acordo com o descrito no subitem 3.2. 
 
3.3. Os interessados deverão incluir no envelope de habilitação, além dos 
documentos citados no subitem 3, quando se propuserem a fornecer: 
 
a) produto de origem animal, a documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção Sanitária, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
 
b) produto de origem vegetal processado (massas, pães, bolachas, doces de fruta, 
extrato de tomate, farinhas, mandioca descascada, etc.), o Alvará Sanitário;  
 
c) sucos, o Certificado de registro no MAPA – Ministério de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; e, 
 
d) produto qualificado como Sustentável ou Orgânico, a documentação 
comprobatória da respectiva certificação de produção orgânica ou selo de 
sustentabilidade.  
 
3.4. Na ausência ou desconformidade de quaisquer dos documentos de habilitação, 
abrirá prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a regularização da documentação, 
conforme § 5º do art. 27 da Resolução/CD/FNDE nº 26/2013, observado o 
tratamento isonômico a todos os proponentes, com base na Lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
 
3.5 Toda documentação exigida deverá ser apresentada em original 
e/ou cópia autenticada por Tabelião de Notas e/ou por Servidor 
Público do Setor de Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, 
Estado de Santa Catarina. 
 
3.6 Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
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3.7 Os documentos para habilitação constantes nos itens 3.1 ou 3.2 deste edital 
deverão ser entregues em envelope que conterá na parte externa as seguintes 
indicações: 
 
ENVELOPE HABILITAÇÃO 
ENDEREÇAMENTO: À COMISSÃO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE N. 0001/2020 
REFERÊNCIA: DOCUMENTAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO N. 0001/2020 
PARTICIPANTE: NOME/RAZÃO SOCIAL 
 
 
4. DA ABERTURA DOS ENVELOPES, ANÁLISE E APROVAÇÃO 
 
4.1 No dia 31 de Janeiro 2020 a partir das 08h30m, na Secretaria de Fazenda e 
Administração, na sala do Setor de Licitações da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, com endereço na Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro, Cidade de 
Faxinal dos Guedes, momento em que a comissão fará avaliação e aprovação da 
documentação; 
 
4.2 Na reunião da Comissão, os interessados poderão fazer-se representar por 
procurador ou pessoa devidamente credenciada em instrumento escrito firmado 
pelo representante legal da mesma, a quem seja conferido poderes para tal. 
 
4.3 No caso de representação o procurador ou pessoa credenciada, deverá 
apresentar o instrumento que o habilita para representar, antes do início dos 
trabalhos da Comissão. 
 
4.4 Será aprovado o proponente que apresentar toda documentação descrita no 
item 3 conforme o caso. 
 
4.5 Da reunião ou das reuniões realizadas para abertura dos envelopes, bem como 
daquelas realizadas em sessões reservadas à Comissão, serão lavradas atas 
circunstanciadas. 
 
5. DOS RECURSOS DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVENÇÃO: 
 
5.1 Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão os 
recursos previstos no art. 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
5.2 Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o tempo hábil para 
interposição de recursos, ou tendo havido desistência expressa, ou após o 
julgamento daqueles interpostos, será encaminhado ao Prefeito Municipal para a 
competente deliberação. 
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5.3 Após a publicação do resultado, o proponente deverá comparecer junto ao 
Município de Faxinal dos Guedes, no prazo de cinco dias, para assinar o contrato 
(Minuta do Contrato Anexo I), sob pena de decadência do direito; 
 
5.4 O contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2020. 
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
A contratada deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei 
11.947/2009, Resolução CD/FNDE n. 26/2013 e FNDE 04/2015 e o cronograma 
de entrega (Anexo II) 
 
7. DA FORMA DE PAGAMETO E REAJUSTES 
 
7.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, até o décimo quinto 
dia do mês seguinte à entrega dos alimentos, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal correspondente, que deverão ser atestadas pelo órgão responsável. 
 
7.1.1 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação. 
 
7.1.2 O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta corrente e 
instituição bancária indicada pela Contratada. 
 
7.1.3 Não haverá nenhuma espécie de reajustes. 
 
8. PENALIDADES 
 
8.1 O proponente que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, 
estará sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de contratar com o Município; 
c) Declaração de inidoneidade. 
 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 As despesas decorrentes da presente, correrão por conta dos recursos 
constantes no orçamento vigente, na atividade: 
 
04.01 – Secretaria da Educação e Cultura; 
04.01 – Departamento da Educação; 
2.005 – Manutenção da Merenda Escolar  
Gêneros Alimentícios – Fonte 1137 – Convênio PNAE/FNDE 
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 A Administração recusará todo e qualquer produto que não atender às 
especificações, ou seja, considerados inadequados pela fiscalização. 
 
10.2 A licitante contratada responderá pelos danos que causar à Administração 
e/ou a terceiros na execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
 
10.3 Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital. 
 
10.4. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações na 
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no horário de expediente das 08h00m às 
11h30m e/ou pelo fone (0xx49) 3436-4300 de segunda a sexta-feira. 
 
10.5. O Edital pode ser retirado de segunda a sexta feira, das 8 às 11h30m, no átrio 
da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes e/ou junto ao Setor de Licitações, 
sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, cidade Faxinal dos Guedes, Estado de Santa 
Catarina e/ou através do sitio www.faxinal.sc.gov.br. 
 
 
11. DOS ANEXOS 
 
Integram o presente Edital: 
 
ANEXO I – Minuta do Contrato 
ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS ITENS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 2020 – TOTALIZAÇÃO – PREÇOS E 
QUANTIDADES 
ANEXO III – Modelo de Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar. 
ANEXO IV - Modelo de Declaração 
 
 

Faxinal dos Guedes/SC, 08 de Janeiro de 2020 
 
 
 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO XXX/XXX 
 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
 
 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede 
à Rua _____________, N.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, 
representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou 
informal), com sede à Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob 
n.º ________________________, (para grupo formal), doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ___ , descritos nos itens enumerados na 
Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º _____, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios será de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de 
venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao 
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Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.º _________. 
 
b. Os alimentos entregues deverão ser individualizados por escola (pesagem e/ou 
quantidade), conforme cronograma constante no edital. 
 
c. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá 
o valor total de R$ _____________ (_______________________), conforme listagem anexa a 
seguir: 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
_____________________________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea 
“b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
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Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento   
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 
parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 
da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias 
das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 
 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 
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c. fiscalizar a execução do contrato; 
 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades 
designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _________, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em 
todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
 
As comunicações referentes a este contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de carta/oficio, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, 
por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
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b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até o dia 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
 
É competente o Foro da Comarca de Xanxerê, SC  para dirimir qualquer controvérsia 
que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 

Faxinal dos Guedes/SC, xxx de xxxxxx de 2020. 
 
 
 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
______________________________________________________________ 
CONTRATADA (AGRICULTORES NO CASO DE GRUPO INFORMAL 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 
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ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 2020 – TOTALIZAÇÃO  

– PREÇOS E QUANTIDADES  
 

Item Produto Unidade Quantidade Valor de 
Referência 

1 Abobrinha de 1ª qualidade Kg 100 3,40 

2 Açúcar mascavo orgânico, integral bruto, não refinado, em 
embalagem hermeticamente vedada e resistente de 1 Kg. Prazo de 
validade mínimo de 18 meses a contar da data da entrega. Conter 
selo de orgânico. 

Un 100 14,95 

3 Açúcar mascavo, integral bruto, não refinado, em embalagem 
hermeticamente vedada e resistente de 1 Kg. Prazo de validade 
mínimo de 18 meses a contar da data da entrega. 

Un 150 12,60 

4 Agnoline de frango e de gado. Produzido com ingredientes de 1ª 
qualidade, seguindo as normas legais de produção. Embalagem de 
1kg 

Kg 200 32,50 

5 Alface (crespa, lisa, americana). Tipo pé, salada verde lisa de boa 
qualidade, com folhas íntegras e frescas. 

Embalagem: pacotes de polietileno transparente, resistente e sem 
rupturas. 

Un 2500 2,40 

6 Arroz Integral orgânico, tipo 1, rico em fibras e minerais, longo, 
grãos inteiros, isento de sujidades, materiais estranhos. 
Procedência nacional e de safra corrente. Deve possuir data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente e conter selo de orgânico. Acondicionado em 
embalagem de 1 kg. 

Kg 90 4,50 

7 Arroz Tipo I(branco). Arroz isento de matéria terrosa, parasitas, 
detritos animais e vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
imaturos, mofados ou carunchados. Embalagem íntegra, 
resistente, sem rupturas em polietileno transparente de 1Kg, com 
data de fabricação e validade. 

Kg 500 3,80 

8 Banana de 1ª qualidade, grau médio de maturação. Kg 1.700 2,80 

9 Banha de porco de 1ª qualidade. Balde de 2,8 a 3kg Un 15 32,00 
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10 Batata doce. De 1ª qualidade, tamanho médio, livre de defeitos, 
lavadas. 

Kg 900 3,00 

11 Bergamota. De 1ª qualidade, doce, casca de cor alaranjada, odor 
agradável. 

Kg 1.000 3,50 

12 Beterraba. De 1ª qualidade, firme, tenra, razoavelmente macia, 
redondas de cor vermelho vivo e com pele lisa e lavadas. 

Kg 120 3,20 

13 Bolacha Sortidas: bolacha de fubá, bolacha de coco, bolacha de 
açúcar mascavo, bolacha tipo rosca com glacê. O produto deve 
apresentar-se íntegro, com sabor e aroma agradável. 
Confeccionadas a partir de matéria prima de boa qualidade, 
acondicionadas em bandejas de isopor ou embalagens plásticas de 
polipropileno transparente de 1kg, rotulada, com data de 
fabricação e prazo de validade, bem como informações 
nutricionais do produto. 

Kg 800 20,40 

14 Brócolis. De 1ª qualidade, bem formados, livres de defeitos, cor 
verde vivo. 

Un 200 4,50 

15 Canjica de milho amarela orgânica, de primeira qualidade. 
Deve possuir data de fabricação e validade. A embalagem deve 
estar de acordo com a legislação vigente. Acondicionada em 
embalagem de 500 gramas. Conter selo de orgânico 

Un 120 3,05 

16 Carne Lombo fatiado 

Características Gerais: Carne de lombo fatiada, preparada do 
lombo suíno. O produto será elaborado com matérias-primas 
selecionadas, e os produtos registrados no órgão competente.  

Embalagem: Acondicionada em embalagens transparente de 1kg, 
fechada, rotulada com data de fabricação e prazo de validade, bem 
como as informações nutricionais do produto. 

Kg 300 18,30 

17 Carne bovina em cubos 

Características: Carne bovina preparada de patinho, acém ou 
paleta. O produto será elaborado com matérias-primas 
selecionadas, e os produtos registrados no órgão competente.  

Embalagem: Acondicionada em embalagens transparente de 1kg, 
fechada, rotulada com data de fabricação e prazo de validade, bem 
como as informações nutricionais do produto. 

Kg 100 25,80 

18 Caqui de chocolate. De 1ª qualidade. Kg 200 3,70 
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19 Cenoura. De 1ª qualidade, fresca, tamanho médio, pele lisa e 
lavadas. 

Kg 80 3,40 

20 Chuchu. De 1ª qualidade, verde, tenro, firme, sem manchas na 
casca e no interior. 

Kg 650 3,55 

21 Couve- flor. De 1ª qualidade, bem formados, livres de defeitos, 
cor verde vivo. 

Un 200 5,30 

22 Couve manteiga. De 1ª qualidade, folhas sem manchas, livres de 
defeitos, cor verde vivo. Maço de 500g. 

Un 1.000 2,60 

23 Cuca simples Com sabor e cor própria, feita a base de Farinha de 
Trigo de primeira qualidade. Ingredientes: Farinha de Trigo, 
açúcar, ovos, água, manteiga, sal e fermento. Acondicionada em 
embalagens transparente, fechada, rotulada com data de 
fabricação e prazo de validade, bem como as informações 
nutricionais do produto 600g. 

Un 1.100 8,30 

24 Doces e Geléia de Frutas diversos convencional 

Características técnicas: produto oriundo do cozimento de polpa 
de frutas com açúcar, nas versões orgânica e convencional. 
Sabores: morango, figo, abóbora, pêssego, pêra, uva.  

Embalagem: acondicionados em potes de vidro com vedação a 
vácuo, contendo 750g do produto. 

Un 100 17,90 

25 Doces e Geléia de Frutas diversos orgânico Características 
técnicas: produto oriundo do cozimento de polpa de frutas com 
açúcar, nas versões orgânica e convencional. Sabores: morango, 
figo, abóbora, laranja, pêra, uva e amora. 

Embalagem: acondicionados em potes de vidro com vedação a 
vácuo, contendo 750g do produto. 

Un 100 21,40 

26 Farinha de milho. Tipo fubá de milho amarelo, não deverá 
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem 
acondicionada em pacotes de polipropileno transparente e 
resistente, embalagem de 1kg. Prazo de validade mínimo de 7 
meses a contar da data de entrega. 

Kg 500 4,20 

27 Farinha de milho média orgânica. Tipo fubá de milho amarelo, 
não deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem 
acondicionada em pacotes de polipropileno transparente e 

Kg 200 4,95 
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resistente, embalagem de 1kg. Prazo de validade mínimo de 7 
meses a contar da data de entrega. Conter selo de orgânico 

28 Farinha de trigo integral. Embalagem 1 kg Kg 50 4,20 

29 Feijão preto tipo I orgânico – preto in natura, com características 
de sua variedade, sem nenhuma mistura, livre de resíduos e 
impurezas. Embalagem pacote de polietileno transparente de 1kg, 
resistente e sem rupturas, deve constar data da safra e validade. 
Apresentar selo de certificação de produto orgânico. 

Kg 250 6,85 

30 Feijão preto tipo I – preto in natura, com características de sua 
variedade, sem nenhuma mistura, livre de resíduos e impurezas. 
Embalagem pacote de polietileno transparente de 1kg, resistente e 
sem rupturas, deve constar data da safra e validade. 

Kg 600 5,80 

31 Filé de tilápia. O produto deverá ser elaborado com matérias-
primas selecionadas e os produtos registrados em órgão 
competente. A embalagem deverá ser íntegra, transparente, 
fechada, rotulada com data de fabricação e prazo de validade, bem 
como com as informações nutricionais do produto. Embalagem de 
1Kg. O veículo de transporte para a entrega de carne, ovos, 
peixes, laticínios e alimentos congelados deve ser fechado e com 
refrigeração. Além disso, devem possuir Certificado de Vistoria 
e/ou Alvará sanitário de acordo com a legislação vigente. 

Kg 1.200 32,10 

32 Iogurte parcialmente desnatado, com polpa de fruta, sabores 
variados - Embalagem plástica contendo 900ml do produto, deve 
constar data de fabricação validade. O transporte para entrega 
deve ser refrigerado. 

Un 2.200 5,50 

33 Laranja de 1ª qualidade, doce, casca de cor alaranjada, odor 
agradável. 

Kg 2.200 3,20 

34 Leite longa vida UHT. Leite fluido, fresco natura. Consistência 
líquida, cor branca, odor e sabor lácteo suave, característico. Deve 
ser elaborado seguindo os padrões de qualidade internos, atender 
aos regulamentos e garantir a estabilidade e durabilidade do 
produto durante sua validade. Embalagem 

UHT 1 litro. 

Un 6.200 3,10 

35 Limão Kg 100 2,60 

36 Maçã tipo fugi de 1ª qualidade. Kg 1.200 6,95 
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37 Macarrão caseiro com ovos, tipo furadinho/talharim/espaguete. 
Fabricado a partir de matéria prima de boa qualidade. Embalagem 
em bandejas de 1kg, contendo rotulagem, data de fabricação e 
validade. Com rendimento mínimo após o cozimento de duas 
vezes mais que o peso anterior. 

Un 850 12,00 

38 Mandioca de 1ª qualidade sem casca. Não deverá apresentar 
misturas, resíduos e/ou impurezas. Não poderá apresentar odor 
forte e intenso (não característico do produto) além de coloração 
anormal (brancas com pontos amarelos escuro e/ou marrom). A 
embalagem deve estar intacta, em pacotes de polietileno 
transparente, resistente, sem rupturas, contendo rotulagem com 
data da fabricação e validade, bem como informações nutricionais 
do produto. As embalagens devem ser de 1Kg. 

Kg 1.000 6,00 

39 Mel de abelha. Produto natural elaborado por abelhas a partir do 
néctar. Não pode conter substancias estranhas, não deve 
apresentar caramelização nem espuma superficial. Deverá 
apresentar aspecto liquido e denso, cor levemente amarelada e 
castanho escura, cheiro e sabor próprio. Sem adição de 
conservantes, corantes, aromatizantes, espessantes, e edulcorantes 
de qualquer natureza. Embalagem de 1kg em potes de vidro ou 
potes plásticos bem vedados. 

Kg 25 27,30 

40 Melado de cana, sem conservantes, cor e sabor característicos. 
Não pode ter presença de mofos, bolores. Deve ser bem lacrado. O 
produto deverá estar de acordo com a legislação vigente nas 
esferas municipal ou estadual conforme necessite o produto. 
Embalagem de 1kg em potes de vidro ou potes plásticos bem 
vedados. 

Kg 60 14,75 

41 Milho verde, em espiga sem palha, selecionada, de primeira 
qualidade, tamanho médio, apresentando grau de maturação 
adequado ao consumo.  

Kg 800 4,70 

42 Moranga. De 1ª qualidade. Kg 300 3,40 

43 Ovos de galinha. Tipo 2, amarelo, fresco, casca livre de 
rachaduras e sujidades. Embalagens individuais contendo 1 dúzia, 
com rotulagem, data de fabricação e vencimento. Deve conter 
prazo de validade mínimo de 20 dias. 

Dz 400 6,50 

44 Pão fatiado. O produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e 
aroma agradável. Confeccionadas a partir de matéria prima de boa 
qualidade. Acondicionadas em embalagens transparente, fechada 
rotulada, com data de fabricação e prazo de validade, bem como 

Un 250 6,99 
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informações nutricionais do produto. Pacote de 580g. 

45 Pão sovado pesando 50g 

O produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e aroma 
agradável. Confeccionadas a partir de matéria prima de boa 
qualidade, fabricado no dia da entrega. Acondicionadas em 
embalagens transparente, fechada rotulada, com data de 
fabricação e prazo de validade, bem como informações 
nutricionais do produto. A entrega deve ser realizada nas unidades 
escolares, pães conforme cronograma fornecido pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

Kg 800 13,60 

46 Pêssego de 1ª qualidade Kg 200 5,20 

47 Pepino selecionado, de primeira qualidade, tamanho médio, em 
processo de amadurecimento, sem danos mecânicos e físicos. 

Kg 100 3,60 

48 Pipoca comum. Embalagem 1Kg Kg 100 6,60 

49 Pipoca orgânica – in natura com embalagem em pacote de 
polietileno transparente de 500g, resistente e sem rupturas, deve 
constar data da safra e validade. Apresentar selo de certificação de 
produto orgânico. 

Un 50 3,95 

50 Queijo colonial. Apresentando textura firme, sabor suave e um 
pouco ácido. 

Embalagem: Intacta, em pacotes de polietileno transparente, 
resistente e sem rupturas. 

Kg 150 30,40 

51 Queijo mussarela. Apresentando textura firme, sabor suave e um 
pouco ácido. 

Embalagem: Intacta, em pacotes de polietileno transparente, 
resistente e sem rupturas. 

Kg 100 27,25 

52 Repolho. De 1ª qualidade, tipo branco/roxo, fresco, sem manchas, 
impurezas e folhas extras. 

Kg 1.100 2,80 

53 Suco de uva integral. Preparado com matéria prima sã e de 
qualidade isento de fungos e parasitas, extraído através de sistema 
enzimático, sem incorporação de água no suco, pasteurizado. 
Registrado e fiscalizado pelo Ministério Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (M.A.P.A.). Suco tendo uva como único 
ingrediente, sem açúcar, corantes e aditivos, produto não 
alcoólico.  Embalado em embalagens de vidro de 1,5 litros. 

Un 800 15,30 
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54 Tempero verde (50% salsa e 50% cebolinha), fresco, selecionado, 
de primeira qualidade, tamanho médio, sem danos mecânicos e 
físicos. Maço 100g. 

Un 800 2,90 

55 Tomate de 1ª qualidade Kg 200 5,00 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 
MODELO PROPOSTO PARA GRUPO FORMAL 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 
  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 
3. Endereço 4. Município/UF 
5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 
8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 
12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 
15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 
18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 
4. Endereço 5. DDD/Fone 
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 
Entrega dos 
produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              
OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

  Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 
1. Nome do Proponente 2. CPF 
3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 
6. E-mail (quando houver) 7. Fone 
8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 
  

1. Nome do 
Agricultor (a) 
Familiar   2. CPF   3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta 

Corrente 

                

                

                

                

                
III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 
4. Endereço 5. DDD/Fone 
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
  

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* /Unidade 6.Valor Total 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

  Total do projeto   
OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  
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IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos 
Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

CPF: 
Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
      

      

      
 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente 2. CPF 
3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 
6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 
9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 
produtos Unitário Total 

            
            
            
OBS: * Preço publicado no Edital n 
xxx/xxxx (o mesmo que consta na 
chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome CNPJ Município 
Endereço Fone 
Nome do Representante Legal CPF 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 
 

 
 

 
 
................................................................ (NOME E QUALIFICAÇÃO), Declaro para fins   de 

participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, junto à Prefeitura Municipal de Faxinal dos 
Guedes , que os gêneros alimentícios relacionados no projeto em meu nome são oriundos de produção própria.   

 
 
E, por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente para que surta seus jurídicos efeitos. 
 
 
Faxinal dos Guedes, SC ................. 
 
 
 
 

 
________________________________ 

Nome 
CPF 
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 044/2020
Publicação Nº 2304796

PORTARIA Nº 044/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamentar a Servidora Municipal LUCIANA PASQUALOTTO, ocupante do Cargo de 
Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no período de 07/01/2020 a 21/01/2020, Confor-
me Decreto nº 002/2017, relativo ao período aquisitivo 08/17 a 08/18

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 07 dias do mês de Janeiro de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/PMFS/2020
Publicação Nº 2304117

 AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 02/PMFS/2020.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria de inves-
timento para o Fundo Municipal de Previdência dos Servidores do Município de Forquilhinha/SC, conforme Termo de Referência.

DATA DE ABERTURA: Dia 20 de janeiro de 2020 às 10:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 07:00 as 13:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 08 de janeiro de 2020.

ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/PMF/2020
Publicação Nº 2304267

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 03/PMF/2020;
OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para a aquisição de pneus, a fim de atender as necessidades de di-
versas secretarias do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.
DATA DE ABERTURA: Dia 22 de janeiro de 2020 às 08:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 12:00 
e das 13: as 16:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 08 de janeiro de 2020.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

DECRETO Nº. 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304511

DECRETO Nº. 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

COLOCA A SERVIDORA NELI SEHNEM DOS SANTOS À DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, Lei nº 1.325, de 21 novembro de 2007 e Lei nº. 2.227, de 09 de março de 2017,

CONSIDERANDO que o Município de Criciúma requisitou a servidora do quadro efetivo Neli Sehnem dos Santos, nos termos do art. 48 da 
Lei Municipal nº. 2.227, de 09 de março de 2017, para o exercício de cargo em comissão;

DECRETA:
Art. 1º Coloca à disposição do Município de Criciúma, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria no Setor de Compras/Licita-
ções, NELI SEHNEM DOS SANTOS, matrícula n° 130, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Administração, no 
período de 02/01/2010 a 31/12/2020, sem ônus para o município de Forquilhinha, com a obrigatoriedade do município de Criciúma recolher 
mensalmente as contribuições previdenciárias (parte do servidor e patronal) ao FORQUILHINHAPREV, Órgão Gestor do Regime Próprio de 
Previdência, conforme dispõe o art. 9º, combinado com o art. 25, I e §§ 2º e 3º da Lei nº 1.325, de 21 novembro de 2007.

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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Art. 2º O ônus da remuneração será do ente requisitante, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Municipal nº. 2.227, de 09 de março de 2017.

Art. 3º Findo o período de cessão previsto no art. 1º, a servidora deverá se submeter a avaliação médica e retornar ao seu cargo no pri-
meiro dia útil subsequente, sob pena de ser considerado falta injustificada ao serviço e abandono do cargo caso estas faltas ultrapassem 15 
(quinze) dias, conforme art. 187 da Lei Municipal nº. 2.227, de 09 de março de 2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2020.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2020.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 06/2020
Publicação Nº 2304312

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 06/2020
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – COPOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
DO OBJETO – Aquisição de "gêneros alimentícios", merenda escolar, através de empresas do ramo pertinente, conforme Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino de Forquilhinha/SC.
VALOR – R$ 5.538,50 (cinco mil quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA – 31/07/2020.
DOTAÇÃO – 0501.2014.3390 (56), (57); 0501.2016.3390 (75), (76).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal nº. 8.666/93, Pregão Presencial nº. 173/PMF/2019.
DATA DA ASSINATURA – 02 de janeiro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 97/2019
Publicação Nº 2304315

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 97/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 25/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADA – DMPA COMUNICAÇÕES LTDA
DO OBJETO – Contratação de Agência para a prestação de serviços de publicidade, compreendendo: planejamento, criação, distribuição, 
veiculação e controle de campanhas publicitárias e demais serviços descritos no § 1º do art. 2º da Lei 12.232/10, conforme proposta con-
tratada, Edital de Concorrência nº. 150/PMF/2018 e seus anexos, que independente de sua transcrição, fazem parte integrante deste termo 
contratual.
DO VALOR – Fica acrescido o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao Contrato nº. 25/PMF/2019
DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 20 de dezembro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº. 81/2019
Publicação Nº 2303911

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº. 81/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO INTERADMINISTRATIVO N.º 116/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA - CIGA
OBJETO – Prestação de serviços de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária, e comunicação, por meio do 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC).
VALOR – A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 13.711,56 (treze mil, setecentos e onze reais e cinquenta e seis 
centavos), em 12 (doze) parcelas, no valor de R$ 1.142,63 (um mil e cento e quarenta e dois reais e sessenta e três centavos).
VIGÊNCIA – O presente Termo Aditivo passa a vigorar em 1º de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, em consonância com o 
correspondente exercício financeiro.
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DOTAÇÃO – 0401.2009.3390 (24)
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº. 162/PMF/2018.
DATA DA ASSINATURA – 03 de dezembro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

DECRETO Nº 003 - 2020
Publicação Nº 2305185

 

DECRETO Nº 003, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; em conformidade com os artigos 14 e 17 da Lei 2467 de 04 de Dezembro de 2019.

DECRETA:

Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2019 crédito
adicional suplementar no valor de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais), nas seguintes
dotações:

08.00 – Secretaria de saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.572.0012.1.011 – Construção, Ampliação e Reformas de Unidades de Saúde

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.3.0400 (49) R$ 252.000,00

TOTAL R$ 252.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto,
correrá à conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do
exercício de 2019, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei
4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 08 DE JANEIRO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3023 de 09/01/2020, disponibilizada no endereço eletrônico www.diariomunici-
pal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. Por ser expressão da verdade, firmo a pre -
sente.
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PORTARIA 00092020
Publicação Nº 2305114

 PORTARIA Nº 0009, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 18 de fevereiro de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 002/2020, Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que foram convocados todos os aprovados em concurso público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de ETA/ETE, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NEREZIN ALVES DA ROSA SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 058.323.749-59, contratada 
em caráter temporário na função de OPERADOR DE ETA/ETE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de janeiro de 
2020 até 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de janeiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 00102020
Publicação Nº 2305117

 PORTARIA Nº 0010, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00002/2020, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará substituindo a servidora Kauane Aparecida Masena Rodrigues, que se encontra em Auxílio Doença;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JUSSARA FERREIRA SANETTI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 100.810.939-85, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
10 de janeiro de 2020 até 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de janeiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 00112020
Publicação Nº 2305118

PORTARIA Nº 0011, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre o afastamento por Aposentadoria

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, no qual se compromete a não permitir que servidores aposentados, 
em decorrência do exercício de cargos públicos permaneçam trabalhando, salvo quando aprovados em novo concurso público e optarem 
por vencimentos do cargo atual, renunciando desta forma aos proventos da aposentadoria;
Considerando o Art. 28, Capítulo IV, da Lei Complementar Municipal nº 109, de 03 de março de 2010; e considerando, a decisão exarada 
no Processo Administrativo n.º 4528, de 11 de dezembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar em 08 de janeiro de 2020, a servidora MAGALI TEREZINHA LOPES, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 
758.697.569-87, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, com carga horária de 20 horas semanais, por aposentadoria por 
invalidez, com data de início fixada em 25 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de janeiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 00122020
Publicação Nº 2305120

 PORTARIA Nº 0012, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 162/2019, da Secretaria de Ação Social;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atuar no transporte de pessoas e materiais da Secretaria de Ação Social;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LUIZ ALEXANDRE DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 005.180.749-19, na 
função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 09 de janeiro de 2020 até 30 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de janeiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 00132020
Publicação Nº 2305123

 PORTARIA Nº 0013, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 00003/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SINTIA LUCAS, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº 067.473.049-69, no cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR 1, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 09 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de janeiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS A PUBLICAR 01/2019
Publicação Nº 2305125

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

17.12.2019 FNS PAB Variável 80.349,93
19.12.2019 FNAS IGD - PBF 4.950,50
20.12.2019 FNS Rede Cegonha 10.171,44
20.12.2019 FNS Farmácia Básica 17.917,81
23.12.2019 FNS Vigilância em Saúde 9.246,55
23.12.2019 FNS Vigilância em Saúde 18.051,00
23.12.2019 FNS Vigilância em Saúde 9.246,55
26.12.2019 FNS Saúde Bucal 7.500,00
26.12.2019 FNS Informatização UBS 15.300,00
27.12.2019 FNS Incremento MAC 200.000,00
30.12.2019 FNS Incremento MAC 200.000,00

30.12.2019 FNAS Piso Fixo Média Complexidade- PAE-
FI 6.500,00

30.12.2019 FNAS Piso Fixo Média Complexidade- PAE-
FI 6.500,00

30.12.2019 FNAS Piso Fixo Média Complexidade- PAE-
FI 6.500,00

30.12.2019 FNAS Piso Fixo Média Complexidade- PAE-
FI 6.500,00

30.12.2019 FNAS Piso Fixo de Média Complexidade 
- MSE 2.200,00

30.12.2019 FNAS Piso Fixo de Média Complexidade 
- MSE 2.200,00

30.12.2019 FNAS Piso Fixo de Média Complexidade 
- MSE 2.200,00

30.12.2019 FNAS Piso Fixo de Média Complexidade 
- MSE 2.200,00

30.12.2019 FNAS Piso Fixo de Média Complexidade 
- MSE 2.200,00
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30.12.2019 FNAS Piso de Alta Complexidade I 5.000,00
30.12.2019 FNAS Piso de Alta Complexidade I 5.000,00
30.12.2019 FNAS Piso de Alta Complexidade I 5.000,00
30.12.2019 FNAS Piso de Alta Complexidade I 5.000,00
30.12.2019 FNAS Piso de Alta Complexidade I 5.000,00

30.12.2019 FNAS Piso de Transição de Média Comple-
xidade - PTMC 1.735,16

30.12.2019 FNAS Piso de Transição de Média Comple-
xidade - PTMC 1.735,16

30.12.2019 FNAS Piso de Transição de Média Comple-
xidade - PTMC 1.735,16

30.12.2019 FNAS Piso de Transição de Média Comple-
xidade - PTMC 1.735,16

30.12.2019 FNAS SCFV 13.550,00
30.12.2019 FNAS SCFV 13.550,00
30.12.2019 FNAS SCFV 13.550,00
30.12.2019 FNAS SCFV 14.025,00
30.12.2019 FNAS SCFV 14.025,00
30.12.2019 FNAS SCFV 14.025,00
30.12.2019 FNAS SCFV 11.591,76
30.12.2019 FNAS SCFV 11.591,76
30.12.2019 FNAS Piso Básico Fixo 8.400,00
30.12.2019 FNAS Piso Básico Fixo 8.400,00
30.12.2019 FNAS Piso Básico Fixo 8.400,00
30.12.2019 FNAS Piso Básico Fixo 8.400,00
30.12.2019 FNAS Piso Básico Fixo 8.400,00
30.12.2019 FNAS Piso Básico Fixo 8.400,00
30.12.2019 FNAS Piso Básico Fixo 8.400,00
30.12.2019 FNAS Piso Básico Fixo 8.400,00

30.12.2019 FNAS Índice de Gestão Descentralizada 
Do SUAS 1.294,67

30.12.2019 FNAS Índice de Gestão Descentralizada 
Do SUAS 1.294,67

31.12.2019 FNS Incremento PAB 100.000,00
02.01.2020 FNS Informatização UBS 15.300,00
02.01.2020 FNS Agente Comunitário de Saúde 55.000,00
02.01.2020 FNS PAB 150.281,11
02.01.2020 FNS Assistência Farmacêutica 6.000,00

Secretaria de Finanças

TERMO DE CONVOCAÇÃO DENYANE KOSTANTIUK MOREIRA
Publicação Nº 2305126

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr (a) DENYANE KOSTANTIUK MOREIRA

Cargo: Operador de ETA/ETE
Classificação: 3º lugar

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº 0004 de 20 de agosto de 
2019 e seu resultado homologado pelo Decreto nº 278/2019, convocamos-lhe a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, locali-
zado à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para exercer a função de Operador de ETA/ETE na vaga onde o município de Fraiburgo tenha 
necessidade temporária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Convocação implicará em Renúncia Tácita e a não aceitação da vaga disponi-
bilizada para exercer as atividades de Operador de ETA/ETE ao qual foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos no setor RH:

a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
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c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF; n) Endereço Completo (fatura de água, luz ou telefone)
e) Identidade; o) Comprovante de Imunização
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para Homens)
h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;

Fraiburgo, SC, 08/01/2020

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação.

Em_____/_____/_____ ________________________________________________

DENYANE KOSTANTIUK MOREIRA
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Garopaba

Prefeitura

ATA DA QUINQUAGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Publicação Nº 2305274

ATA DA QUINQUAGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
FISCAIS – JARF.

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove (26/12/2019), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
do Município de Garopaba/SC, presentes o Senhor Julgador Carlos Rafael Macanho Dutra, Luiz Paulo Kniss Junior e Luiz Osório Pereira de 
Albuquerque Neto, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a quinquagésima nona sessão ordinária do ano de 
dois mil e dezenove. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à pauta de julgamento:
10270081532019 (7525/2019) –Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: DALVA TERE-
ZINHA B. LINO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Baixado em diligência
10270081392019 (5327/2015) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: PAULO BO-
EIRA MARSHALL (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.
102700081352019 (0004/2019) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: FRANSCISCO 
DE ASSIS RAMOS (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.

Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Re-
cursos Fiscais do ano de dois mil e dezenove. E para constar, eu, Ronaldo Amaral Gonçalves, Secretário-Geral, digitei esta ata que após 
aprovada vai assinada pelos presentes.

ATA DA QUINQUAGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Publicação Nº 2305271

ATA DA QUINQUAGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
FISCAIS – JARF.

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove (18/12/2019), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
do Município de Garopaba/SC, presentes o Senhor Julgador Carlos Rafael Macanho Dutra, Luiz Paulo Kniss Junior e Luiz Osório Pereira de 
Albuquerque Neto, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a quinquagésima oitava sessão ordinária do ano de 
dois mil e dezenove. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à pauta de julgamento:
10270077042019 (8479/2018) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: STEPHANE 
DOS SANTOS (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.
10270081192019 (8251/2018) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: ISMAEL AN-
TONIO VIEIRA - ME (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame necessário conhecido e provido com retorno dos autos a primeira instancia.
102700081182019 (0028/2019) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: ALDO ANTO-
NIO DE SOUZA (Requerente/Interessado);Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.

Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Re-
cursos Fiscais do ano de dois mil e dezenove. E para constar, eu, Ronaldo Amaral Gonçalves, Secretário-Geral, digitei esta ata que após 
aprovada vai assinada pelos presentes.
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ATA DA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Publicação Nº 2305264

ATA DA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
FISCAIS – JARF.

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove (17/12/2019), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
do Município de Garopaba/SC, presentes o Senhor Julgador Carlos Rafael Macanho Dutra, Luiz Paulo Kniss Junior e Luiz Osório Pereira de 
Albuquerque Neto, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a quinquagésima sétima sessão ordinária do ano de 
dois mil e dezenove. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à pauta de julgamento:
10270081122019 (2505/2015) –Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: JUCELIO DE 
SOUZA CLEMENTINO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Baixado em diligência.
10270081142019 (0026/2019) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: VALTEMIR 
ANDRETT (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.
102700081092019 (3365/2018) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: ANTONIO DA 
SILVA OLIVEIRA (Requerente/Interessado);Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.

Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Re-
cursos Fiscais do ano de dois mil e dezenove. E para constar, eu, Ronaldo Amaral Gonçalves, Secretário-Geral, digitei esta ata que após 
aprovada vai assinada pelos presentes.

ATA DA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Publicação Nº 2305282

ATA DA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
FISCAIS – JARF.

Aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove (02/01/2020), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do Muni-
cípio de Garopaba/SC, presentes o Senhor Julgador Carlos Rafael Macanho Dutra, Luiz Paulo Kniss Junior e Luiz Osório Pereira de Albuquer-
que Neto, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a sexagésima primeira sessão ordinária do ano de dois mil e 
dezenove. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à pauta de julgamento:
10270081412019 (6824/2016) –Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: TAFFAR CO-
MERCIAL LTDA - ME (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.
10270081272019 (7347/2019) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: ALEXANDRE 
RIZZOLO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.
102700077072019 (8447/2018) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: MIGUEL 
ARLICIO ROCHA (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.

Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Re-
cursos Fiscais do ano de dois mil e dezenove. E para constar, eu, Ronaldo Amaral Gonçalves, Secretário-Geral, digitei esta ata que após 
aprovada vai assinada pelos presentes.

ATA DA SEXAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA 
DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Publicação Nº 2305278

ATA DA SEXAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove (27/12/2019), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
do Município de Garopaba/SC, presentes o Senhor Julgador Carlos Rafael Macanho Dutra, Luiz Paulo Kniss Junior e Luiz Osório Pereira de 
Albuquerque Neto, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a sexagésima sessão ordinária do ano de dois mil e 
dezenove. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à pauta de julgamento:
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10270081062019 (2157/2017) –Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: MARLI CARL-
SEN GONÇALVES (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Reexame necessário conhecido e provido.
10270081072019 (9434/2018) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: JANETE SIL-
VA CAMINHA (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.
102700077052019 (8453/2018) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: EDUARD DE 
OLIVEIRA (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido.

Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Re-
cursos Fiscais do ano de dois mil e dezenove. E para constar, eu, Ronaldo Amaral Gonçalves, Secretário-Geral, digitei esta ata que após 
aprovada vai assinada pelos presentes.

AVISO DE LICITAÇÃO PE097/2019
Publicação Nº 2304609

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2019
PROCESSO Nº 032/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP – Atendimento ao inciso I do Artigo 48 da LC147/2014

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através 
de sistema de Registro de Preço, para aquisição de materiais de confecção de próteses dentárias, superior e/ou inferior, de acordo com a 
necessidade do Fundo Municipal de Saúde. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio http://
bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 21/01/2020. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min do dia 21/01/2020, no ende-
reço eletrônico http://bllcompras.org.br.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 08 de janeiro de 2020.

Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

EXTRATO 10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/2009 ILTON DA SILVA LOBO
Publicação Nº 2304911

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 27/2009 PROCESSO Nº 49/2009; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: ILTON DA SILVA 
LOBO ; CPF nº 305.680.729-87 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 
ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 060/2009 MARILANE PEREIRA PACHECO LENTZ
Publicação Nº 2304859

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 60/2009 PROCESSO Nº 103/2009; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: MARILANE PE-
REIRA PACHECO LENTZ ; CPF nº . 004.134.079-50 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ 
DE 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/2019 VENILDE FÁTIMA DE SIQUEIRA KRAS
Publicação Nº 2305057

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 023/2019. PROCESSO Nº 021/2019; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: VENILDE 
FÁTIMA DE SIQUEIRA KRAS; CNPJ sob nº 18.757.256/0001-03 OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO POR 
12 MESES, À PARTIR DE 01/01/2020 DATA DA ASSINATURA: 29/12/2019.

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2019 FUNERÁRIA SÃO JOÃO LTDA
Publicação Nº 2304849

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 024/2019 PROCESSO Nº 027/2019 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: FUNERÁRIA 
SÃO JOÃO LTDA; CNPJ Nº 79.871.901/0001-09 OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 01/01/2020 A 31/03/2020 DATA DA ASSINATURA: 
30/12/2019.

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 077/2018 RUBENS SASAKI
Publicação Nº 2304836

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 077/2018 PROCESSO Nº 131/2018; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: RUBENS 
SASAKI; CPF nº. 019.409.429-42 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 17/12/2019 
ATÉ 17/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 17/12/2019.

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 077/2019 ISRAEL GONÇALVES ME
Publicação Nº 2304845

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 077/2019 PROCESSO Nº 063/2019 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: ISRAEL GON-
ÇALVES ME; CNPJ Nº 17.349.871/0001-18 OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 27/10/2019 A 31/12/2019 DATA DA ASSINATURA: 
24/10/2019.

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 083/2019 LAR VÓ ZIZA EIRELLI
Publicação Nº 2304854

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 083/2019 PROCESSO Nº 069/2019; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: LAR VÓ ZIZA 
EIRELI CNPJ SOB Nº 18.512.478/0001-66; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 01/01/2020 A 31/03/2020 DATA DA ASSINATURA: 
30/12/2019.

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2019 RAFAEL DA COSTA RODRIGUES ALVES
Publicação Nº 2305003

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 085/2019 PROCESSO Nº 088/2019; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: RAFAEL DA 
COSTA RODRIGUES ALVES; CPF nº. 933.849.559-00 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VI-
GERÁ DE 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/2018 MARIA APARECIDA DE SOUZA MARCON
Publicação Nº 2305099

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 027/2018 PROCESSO Nº 010/2018; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: MARIA APA-
RECIDA DE SOUZA MARCON; CPF nº. 789.921.929-91 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE 
VIGERÁ DE 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 444

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 064/2018 POUSADA BASFAK PRAIA LTDA ME
Publicação Nº 2305075

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 064/2018 PROCESSO Nº 019/2018; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: BASFAK AD-
MINISTRAÇÃO E ALUGUEIS LTDA-ME, CNPJ nº 04.202.472/0001-88 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) 
MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 31/12/2019.

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 065/2018 RUBENS SASAKI
Publicação Nº 2304841

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 065/2018 PROCESSO Nº 092/2018; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: RUBENS SA-
SAKI, CPF nº 019.409.429-42 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 ATÉ 
31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO 003/2018 CIEE
Publicação Nº 2305292

EXTRATO DE CONTRATO

CREDENCIAMENTO Nº 03/2018 PROCESSO Nº 55/2018; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA CIEE-SC; CNPJ nº 04.310.564/0001-81 OBJETO: PRORROGAR A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 29/12/2019.

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2017 VALMOR CARDOSO FELICIANO
Publicação Nº 2305009

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 010/2017 PROCESSO Nº 024/2017; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: VALMOR 
CARDOSO FELICIANO; CPF nº. 578.698.809-06 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ 
DE 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2017 ASTEROIDE PEREIRA
Publicação Nº 2305023

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 034/2017 PROCESSO Nº 072/2017; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: ASTEROIDE 
PEREIRA; CPF nº. 179.103.079-34 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 
ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/19

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 035/2017 FLORINDO DO RIO NETO
Publicação Nº 2305030

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 035/2017 PROCESSO Nº 073/2017; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: FLORINDO 
DO RIO NETO; CPF nº. 561.412.629-53 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 
01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020.



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 445

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 053/2017 FLORINDO DO RIO NETO
Publicação Nº 2305032

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 053/2017 PROCESSO Nº 127/2017; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: FLORINDO 
DO RIO NETO; CPF nº. 561.412.629-53 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 
01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/19.

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2016 LIMA & LIMA ADM. DE IMÓVEIS LTDA
Publicação Nº 2304991

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2016 PROCESSO Nº 007/2016; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: LIMA & LIMA 
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA ME; CNPJ nº. 20.194.970/0001-82 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 
(DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2015 GERALDO SOARES DE MORAES
Publicação Nº 2304879

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2015 PROCESSO Nº 008/2015; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: GERALDO 
SOARES DE MORAES; CPF nº. 507.310.509-59 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 
01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2017 RUBENS SASAKI
Publicação Nº 2304787

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2017 PROCESSO Nº 008/2017; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: RUBENS 
SASAKI; CPF nº. 019.409.429-42 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 
ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2015 FLORENTINO MANOEL PEREIRA
Publicação Nº 2304940

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2015 PROCESSO Nº 016/2015; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: FLORENTINO 
MANOEL PEREIRA; CPF nº 179.835.419-53 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 
01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2015 MARCELO GALVAN SEBASTIÃO
Publicação Nº 2304952

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2015 PROCESSO Nº 023/2015; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: MARCELO 
GALVAN SEBASTIÃO; CPF nº 764.568.039-34 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 
01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 018/2015 VALTER PEREIRA
Publicação Nº 2304972

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 018/2015 PROCESSO Nº 059/2015; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: VALTER PE-
REIRA; CPF nº. 216.001.559-87 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 
ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.
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EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2015 CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS EIRELLI EPP
Publicação Nº 2304896

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 044/2015 PROCESSO Nº 95/2015; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: CONSTRUTORA 
SILVEIRA MARTINS EIRELI EPP; CNPJ nº 13.565.760/0001-98 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, 
QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 076/2014 POLIANA VICENTIM
Publicação Nº 2304930

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 76/2014 PROCESSO Nº 201/2014; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: POLIANA VI-
CENTIM; CPF nº 079.826.579-58 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 
ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2015 VALDIRA FURTADO RAQUEL
Publicação Nº 2304959

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 012/2015 PROCESSO Nº 034/2015; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: VALDIRA 
FURTADO RAQUEL; CPF nº. 154.980.859-15 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 
01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/2014 MÁRCIO JOSÉ BENTO
Publicação Nº 2304918

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 40/2014 PROCESSO Nº 113/2014; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: MARCIO JOSÉ 
BENTO; CPF nº 946.990.709-49 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 
ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 31/12/2019.

EXTRATO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 066/2015 RUBENS SASAKI
Publicação Nº 2304839

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 066/2015 PROCESSO Nº 164/2015; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: RUBENS 
SASAKI; CPF nº. 019.409.429-42 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2020 
ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2013 LOURIVAL ESTÁCIO SEVERINO
Publicação Nº 2305088

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 029/2013 PROCESSO Nº 041/2013; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: LOURIVAL 
ESTÁCIO SEVERINO; CPF N.º 480.388.659-87; OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO PRORROGAR O PRAZO DE VI-
GÊNCIA DO CONTRATO DE 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020, DATA DA ASSINATURA: 29/12/2019.
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EXTRATO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 054/2013 FLORENTINO MANOEL PEREIRA
Publicação Nº 2304915

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 54/2013 PROCESSO Nº 159/2013; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: FLORENTINO 
MANOEL PEREIRA; CPF nº 179.835.419-53 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 
01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 058/2013 LENOAR GENUINO ABREU
Publicação Nº 2305085

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 58/2013 PROCESSO Nº 173/2013; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: LENOAR GE-
NUÍNO ABREU; CPF nº 868.142.069-00 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 
01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

EXTRATO 9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 019/2011 MARILANE PEREIRA PACHECO LENTZ
Publicação Nº 2304868

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 19/2011 PROCESSO Nº 051/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: MARILANE PE-
REIRA PACHECO LENTZ ; CPF nº . 004.134.079-50 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ 
DE 01/01/2020 ATÉ 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

PORTARIA Nº 046/2020.
Publicação Nº 2304884

PORTARIA N.º 046 DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO ELEITO PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pela da Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal 2.172/2019 e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Lei Municipal 2.172/2019, o(a) Senhor(a) JEAN GERVÁSIO GONÇALVES MORIN, CPF n. ***.***.389-70, 
candidato(a) selecionado(a) através de Processo Eletivo, para a função pública de Conselheiro Tutelar, a ser empossado(a) em 10/01/2020, 
como membro do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Garopaba.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 047/2020.
Publicação Nº 2304886

PORTARIA N.º 047 DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO ELEITO PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pela da Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal 2.172/2019 e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Lei Municipal 2.172/2019, o(a) Senhor(a) NADIR DA SILVA, CPF n. ***.***.059-68, candidato(a) selecio-
nado(a) através de Processo Eletivo, para a função pública de Conselheiro Tutelar, a ser empossado(a) em 10/01/2020, como membro do 
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Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Garopaba.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 048/2020.
Publicação Nº 2304887

PORTARIA N.º 048 DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO ELEITO PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pela da Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal 2.172/2019 e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Lei Municipal 2.172/2019, o(a) Senhor(a) MARIANNA MEDEIROS, CPF n. ***.***.629-51, candidato(a) se-
lecionado(a) através de Processo Eletivo, para a função pública de Conselheiro Tutelar, a ser empossado(a) em 10/01/2020, como membro 
do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Garopaba.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 049/2020.
Publicação Nº 2304888

PORTARIA N.º 049 DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO ELEITO PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pela da Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal 2.172/2019 e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Lei Municipal 2.172/2019, o(a) Senhor(a) DIOMAR DE AMORIM, CPF n. ***.***.529-00, candidato(a) se-
lecionado(a) através de Processo Eletivo, para a função pública de Conselheiro Tutelar, a ser empossado(a) em 10/01/2020, como membro 
do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Garopaba.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA Nº 050/2020.
Publicação Nº 2304890

PORTARIA N.º 050 DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO ELEITO PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pela da Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal 2.172/2019 e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Lei Municipal 2.172/2019, o(a) Senhor(a) CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF n. ***.***.029-77, 
candidato(a) selecionado(a) através de Processo Eletivo, para a função pública de Conselheiro Tutelar, a ser empossado(a) em 10/01/2020, 
como membro do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Garopaba.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de janeiro 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 065/2020.
Publicação Nº 2304679

PORTARIA N.º 065, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

FAZ CESSAR DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. FAZER CESSAR a designação do servidor MARCOS ALEXANDRE DE CAMPOS, mat. n.° 0790, para realizar as atividades de Tesouraria 
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GAROPABA – IPREGOBA, a partir de 17/01/2020.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 17/01/2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de janeiro de 2020.

PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 066/2020.
Publicação Nº 2304681

PORTARIA N.º 066, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER SUAS FUNÇÕES, A SERVIÇO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GAROPABA – IPREGOBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1000/2005 e Lei Municipal nº 677/2000, o Servidor JOÃO LUIZ GREGÓRIO, matricula 
nº 3770 Auxiliar Administrativo, nomeado como Diretor Executivo de Tesouraria em 17/01/2020, para realizar as atividades de Tesouraria do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GAROPABA – IPREGOBA, a partir de 17/01/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a contar de 17/01/2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 087/2020.
Publicação Nº 2305394

PORTARIA N.º 087, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

FAZ CESSAR PELO TERMINO DE MANDATO DE MEMBRO TITULAR DO CONSELHO TUTELAR DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e Lei Municipal nº 2.172/2019,

RESOLVE,

Art. 1º. FAZER CESSAR, em 10/01/2020, pelo término de mandato, a designação de MARIANNA MEDEIROS, CPF n.º ***.***.629-51, para 
a função pública de Conselheiro Tutelar, para qual foi nomeado por meio da Portaria nº 054/2016.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista na Lei nº 2.172/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor no dia 10 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 088/2020.
Publicação Nº 2305395

PORTARIA N.º 088, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

FAZ CESSAR PELO TERMINO DE MANDATO DE MEMBRO TITULAR DO CONSELHO TUTELAR DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e Lei Municipal nº 2.172/2019,

RESOLVE,

Art. 1º. FAZER CESSAR, em 10/01/2020, pelo término de mandato, a designação de NADIR DA SILVA, CPF n.º ***.***.059-68, para a 
função pública de Conselheiro Tutelar, para qual foi nomeado por meio da Portaria nº 055/2016.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista na Lei nº 2.172/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor no dia 10 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA Nº 089/2020.
Publicação Nº 2305396

PORTARIA N.º 089, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

FAZ CESSAR PELO TERMINO DE MANDATO DE MEMBRO TITULAR DO CONSELHO TUTELAR DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e Lei Municipal nº 2.172/2019,

RESOLVE,

Art. 1º. FAZER CESSAR, em 10/01/2020, pelo término de mandato, a designação de DIOMAR DE AMORIM, CPF n.º ***.***.529-00, para a 
função pública de Conselheiro Tutelar, para qual foi nomeado por meio da Portaria nº 056/2016.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista na Lei nº 2.172/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor no dia 10 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 090/2020.
Publicação Nº 2305397

PORTARIA N.º 090, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

FAZ CESSAR PELO TERMINO DE MANDATO DE MEMBRO TITULAR DO CONSELHO TUTELAR DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e Lei Municipal nº 2.172/2019,

RESOLVE,

Art. 1º. FAZER CESSAR, em 10/01/2020, pelo término de mandato, a designação de CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF n.º ***.***.029-
77, para a função pública de Conselheiro Tutelar, para qual foi nomeado por meio da Portaria nº 238/2017.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista na Lei nº 2.172/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor no dia 10 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 091/2020.
Publicação Nº 2305399

PORTARIA N.º 091, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

FAZ CESSAR PELO TERMINO DE MANDATO DE MEMBRO TITULAR DO CONSELHO TUTELAR DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e Lei Municipal nº 2.172/2019,

RESOLVE,

Art. 1º. FAZER CESSAR, em 10/01/2020, pelo término de mandato, a designação de ANDREIA REGINA DE SOUZA, CPF n.º ***.***.999-20, 
para a função pública de Conselheiro Tutelar, para qual foi nomeado por meio da Portaria nº 1108/2019.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista na Lei nº 2.172/2019.
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Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor no dia 10 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de janeiro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO N° 79/2018
Publicação Nº 2304579

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79/2018
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às normas 
prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, neste ato represen-
tado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no 
CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 
6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante de-
nominados Contratante, e do outro, o Sr. MOISES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, medico, RG n° 21503141, CPF: 04651236197, residente 
e domiciliado na Avenida Celso Ramos, 1946, Centro, Garuva - SC doravante denominada Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, 
expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Memorando 5122/2019, justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, que passa a fazer 
parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contrato administrativo nº 79/2018 até o dia 12/08/2020.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Contrato Administrativo nº 79/2018 para admissão temporária de excepcional 
interesse público, que não foram expressamente alteradas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes do pre-
sente contrato a justificativa da necessidade de excepcional interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 
legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 26 de novembro de 2019.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Contratado

Roland Ristow Junior
Cpf: 398.714.879-91

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

CONTRATO N° 134/2019
Publicação Nº 2304583

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

CONTRATO Nº 134/2019

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às normas 
prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, neste ato repre-
sentado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito 
no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e 
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças Sr. MARCIO RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 
6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante de-
nominados Contratante, e do outro, a Sra. LUCIA APARECIDA DE PAULA, brasileira, solteira, RG n° 3603443, CPF: 02612898964, residente 
e domiciliada na Estrada Cubatão, Guaratuba-PR, doravante denominada Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente 
aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a necessidade contratação de profissional para exercer as funções específicas 
de TECNICA DE RADIOLOGIA do Município de Garuva, junto à Secretaria Municipal de SAÚDE.
CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente determinado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 183 (cento 
e oitenta e três) dias, com carga horária de 120 horas mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo inicial do presente contrato é de 02 de janeiro de 2020, terminando no dia 02 de julho de 2020, observando o excepcional inte-
resse público, podendo, persistindo a necessidade e presentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 18/2002, ser 
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prorrogado.
CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2073,28 (Dois mil e setenta e três reais, e vinte e oito centavos), acrescidas de vantagens pecuniárias pre-
vistas em Leis Municipais.
CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares Municipais 01/98 
e 18/2002, bem como em suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal 
de Saúde de Garuva, Atenção Básica, Estratégia Saúde de Família, Manutenção do Programa Saúde da Família – 14.001.10.301.1012.2041.
CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por interesse e conveniência da Secretaria Municipal de SAÚDE, quando cessada a 
necessidade temporária de excepcional interesse público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em concurso público. A rescisão 
por iniciativa do contratado deverá ser comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena do valor correspondente 
ao vencimento base ser descontado de sua remuneração por ocasião da rescisão.
CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes do pre-
sente contrato a justificativa da necessidade de excepcional interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 
legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 20 de dezembro de 2019.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Contratado

Roland Ristow Junior
Cpf: 398.714.879-91

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

DISTRATO N° 107/2019
Publicação Nº 2304580

DISTRATO Nº 107/2019

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 19/2019, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, inscrita 
no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Ga-
ruva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso 
Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do outro a Sra. ODETTE CRISTINA DA SILVA RAIMUNDI, solteira, 
RG nº 5857334 CPF: 07449086980, residente e domiciliada na Rua Joao Francisco de Araujo, 268, Garuva/SC, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 19/2019, cujo objeto era a prestação de serviços como PROFESSOR NIVEL II, nos termos da Cláusula Sétima 
do contrato celebrado entre as partes, datado em 01/02/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 19/2019.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 13 de dezembro de 2019.
Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado

Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04
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DISTRATO N° 108/2019
Publicação Nº 2304582

DISTRATO Nº 108/2019

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 60/2019, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, inscrita 
no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Ga-
ruva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso 
Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do outro a Sra. ODETTE CRISTINA DA SILVA RAIMUNDI, solteira, 
RG nº 5857334 CPF: 07449086980, residente e domiciliada na Rua Joao Francisco de Araujo, 268, Garuva/SC, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 60/2019, cujo objeto era a prestação de serviços como PROFESSOR NIVEL II, nos termos da Cláusula Sétima 
do contrato celebrado entre as partes, datado em 18/02/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 60/2019.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 13 de dezembro de 2019.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado

Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

DISTRATO N° 118/2019
Publicação Nº 2304575

DISTRATO Nº 118/2019

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 113/2019, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
inscrita no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, 
brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 
210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO 
RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Ave-
nida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do outro a Sra. RUTH PAVANELLO BIANCHINI, solteira, 
RG nº 5606256, CPF: 07325675992, residente e domiciliada na Rua Bento Torquato da Rocha, 1316, Joinville/SC, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 113/2019, cujo objeto era a prestação de serviços como PROFESSOR NIVEL II, nos termos da Cláusula Sétima 
do contrato celebrado entre as partes, datado em 28/08/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 113/2019.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 13 de dezembro de 2019.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado

Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04
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DISTRATO N° 119/2019
Publicação Nº 2304576

DISTRATO Nº 119/2019

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 114/2019, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
inscrita no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, 
brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 
210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO 
RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Ave-
nida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do outro a Sra. RUTH PAVANELLO BIANCHINI, solteira, 
RG nº 5606256, CPF: 07325675992, residente e domiciliada na Rua Bento Torquato da Rocha, 1316, Joinville/SC, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 114/2019, cujo objeto era a prestação de serviços como PROFESSOR NIVEL II, nos termos da Cláusula Sétima 
do contrato celebrado entre as partes, datado em 28/08/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 114/2019.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 13 de dezembro de 2019.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado

Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

DISTRATO N° 121/2019
Publicação Nº 2304577

DISTRATO Nº 121/2019

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 94/2019, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, inscrita 
no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Ga-
ruva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso 
Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do outro a Sra. SHEYLA FERNANDES DA SILVA LIMA, brasileira, 
casada, professora, RG nº 7133333 CPF: 05838920432, residente e domiciliada na Rua Papa João XXIII, 01, Garuva/SC, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 94/2019, cujo objeto era a prestação de serviços como PROFESSOR NIVEL II, nos termos da Cláusula Sétima 
do contrato celebrado entre as partes, datado em 07/06/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 94/2019.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 13 de dezembro de 2019.
Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado
Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04
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PORTARIA N° 233/2019
Publicação Nº 2304567

PORTARIA Nº. 233 de 31 de dezembro de 2019

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA CLAUDIA GLOWATSKI, CONFORME APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI MUN. 
COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

Considerando, o processo nº. 93423/2019;

RESOLVE:
Art. 1o. – Exonerar, por motivo de aposentadoria, a servidora CLAUDIA GLOWATSKI, portadora do RG nº. 2/C 815.626 e CPF nº. 534.389.659-
68, do cargo de TELEFONISTA, nomeada através da Portaria nº. 034/1995 de 01 de junho de 1995.

Art. 2o. - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 232/2019
Publicação Nº 2304566

PORTARIA Nº. 232 de 31 de dezembro de 2019

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MARILENE SANTOS DE OLIVEIRA DUARTE, CONFORME APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI MUN. 
COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

Considerando, o processo nº. 93337/2019;

RESOLVE:
Art. 1o. – Exonerar, por motivo de aposentadoria, a servidora MARILENE SANTOS DE OLIVEIRA DUARTE, portadora do RG nº. 19/R 
2.764.976 e CPF nº. 084.684.588-13, do cargo de ADMINISTRADORA ESCOLAR, nomeada através da Portaria nº. 103/2004 de 24 de junho 
de 2004, e declarar a vacância do cargo.

Art. 2o. - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS 89/2019
Publicação Nº 2305503

AVISO DA SESSÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 89/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSULTORIA TÉCNICA PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC EM CONFORMIDADE COM O ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA: 09/01/2020 às 16h30min.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2020.

PAULO HENRIQUE SILVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

CONTRATO DE ADESÃO Nº 001/2020 - DENATRAN GCR ASSINADO
Publicação Nº 2305232

CONTRATO DE ADESÃO Nº 001/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO E A PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, estado de Santa
Catarina, com sede na Praça 06 de novembro, nº 1, centro, Governador Celso Ramos/SC, CEP: 88190-000, inscrito no CNPJ Nº 
82.892.373/0001-89, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. JULIANO DUARTE CAM-
POS, brasileiro, identidade nº 2307792 SSP/SC e CPF/MF Nº 0832.256.259-49, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
– SERPRO, empresapública
federal, com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP: 70.836-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, do-
ravante denominado CONTRATADA,neste ato representada pelo Superintendente de Relacionamento com Clientes, Sr. JACIMAR GOMES 
FERREIRA, portador da carteira de identidade RG 224861517 SSP/SP e CPF nº 131.440.378-85, conforme designação interna nº 66225-001 
de 01 de julho de 2016 e pelo Gerente de Departamento, Sr. ANDERSON ROBERTO GERMANO, brasileiro, identidade 3656851 SSP/DF e CPF/
MF 004.641.859-80, autorizado pela Designação nº 50465-024, de 01 de junho de 2017 resolvem celebrar o presente contrato com fulcro 
nos princípios do direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado, 
nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.406/02, Portarias do Departamento Nacional de Trânsito – Denatran nº 15/16, Nº 55/2016 e nº 
132/17 bem como suas atualizações, e Termo de Autorização nº 0057/2017, e das cláusulasseguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOOBJETO
O presente contrato tem por finalidade a prestação pela CONTRATADA dos serviços especializados de tecnologia da informação, relaciona-
dos a seguir:

Processamento de Dados relativos a disponibilização de consultas por meio eletrônico, preferencialmente fazendo uso de web services 
(DENATRAN Consulta on line), aos dados dos sistemas estruturadores de trânsito sob a tutela do DENATRAN, hospedados nos centros de 
dados da CONTRATADA.

1.1. Detalhamento doServiço
Consiste na prestação de serviços de consultas eletrônicas Online, preferencialmente por meio de web services, aos dados dos sistemas 
estruturadores de trânsito pertencentes ao DENATRAN.
Os serviços estão hospedados nos centros de dados do SERPRO.
As consultas disponíveis e seu conteúdo são limitadas às disposições contidas no Termo de Autorização ou Portaria correlata.

O serviço será contabilizado com base na quantidade de consultas realizadas pela CONTRATANTEindependentemente do meio eletrônico 
utilizado disponibilizadopela

CONTRATADA.

O serviço acima relacionado possui características passíveis de classificação como execução continuada.

O serviço que compõem o objeto deste contrato não faz uso de mão-de-obra exclusiva para sua execução.

Excetuadas as atividades de suporte em 1º nível de atendimento, o serviço que integra o objeto deste contrato não poderá ser terceirizado.
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1.2. Características específicas doserviço:

Horário de Funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana

Relatório de Prestação de Contas Mensal (Consolidado do Mês)

Segurança Lógica Proteção de Firewall
Proteção de Intrusion Prevention System

Disponibilidade de acesso ao serviço

A disponibilidade de acesso ao serviço é garantida para um volume de até 5 
consultas por segundo. O limite máximo tolerável é de 10 consultas por se-
gundo. Caso o volume de acesso supere o limite estabelecido e sobrecarre-
gue a infraestrutura disponibilizada, serão adotadas medidas de contenção.

Manutenção de Equipamentos Programada fora do horário comercial, comunicada com antecedência 
mínima de 48 horas.

Segurança de Acesso

Autenticação por meio de Certificado Digital do servidor de aplicação 
indicado pelo CONTRATANTE, válido e emitido dentro do padrão ICP- Bra-
sil, autorizado nos servidores do serviço, ou ainda por meio de mecanismo 
técnico equivalente definido pela CONTRATADA.
Log de acesso dos usuários finais mantido pela CONTRATANTE pelo tempo 
mínimo de 5anos.

2. CLÁUSULASEGUNDA–DASALTERAÇÕES
Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser alterados em função de motivação da CONTRATANTE por meio de redimen-
sionamento mediante celebração de Termo Aditivo. As alterações poderão ser:
2.1. Quantitativas – Quando houver mudança nos volumescontratados.
◦ A CONTRATADA aceitará, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas solicitadas pela CONTRATANTE-
nos serviços que compõem o objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e cinco pontos percentuais) do valor inicial monetariamente 
corrigido do contrato, de acordo com o definido no art. 65 da Lei8.666/93.
◦ Por acordo entre as partes, poderão ser efetuadas supressões quantitativas nos serviços que compõem o objeto do presente contrato 
acima do limitesupracitado.
2.2. Qualitativas – Quando houver mudança nas especificações dos serviços contratados, desde que não haja descaracterização destes.
◦ As alterações qualitativas ensejarão imediata revisão pela CONTRATADA do valor contratual.
◦ A CONTRATADA é desobrigada a aceitar alterações qualitativas que sejam impraticáveis, seja por aspectos técnicos ou comerciais, devi-
damente comprovados, ou ainda que ultrapassem o limite de 25% (vinte e cinco pontos percentuais) sobre o valor inicial monetariamente 
atualizado destecontrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAVINCULAÇÃO
Integram este contrato, como se transcrito, naquilo em que não contrariar o presente instrumento:
• O Termo de Autorização nº 047/2019 de 19/12/2019 emitido peloDenatran
para o CONTRATANTE (anexo);
• O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo(anexo).

4. CLÁUSULA QUARTA – DAFUNDAMENTAÇÃO
Este contrato é celebrado por Inexigibilidade com fulcro no art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e autorizado por ato administrativo exarado nos 
autos do processo administrativo Nº 50000.064294/2019-94 da CONTRATANTE.

Os serviços que compõem o objeto deste contrato foram autorizados pelo Termo de Autorização ou Portaria Específica do Denatran vincu-
lado(a) a este contrato e são regulados pelas Portarias Denatran 15/2016 e 55/2016 bem como suas atualizações.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E DO REGIME DEEXECUÇÃO
O presente contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

6. CLÁUSULA SEXTA – DACOMUNICAÇÃO
Será considerada comunicação formal, com respectivo recebimento registrado, entre as partes para efeito no âmbito administrativo - as-
pectos contratuais (gestão comercial, requisições de mudança, ativação, desativação e parametrização de serviços, e tratamento de infor-
mações sigilosas):
• Ofício ou e-mail destinado para ou remetido dos representantes, gestores e fiscais designados, dos setores contratuais, dos setores finan-
ceiros e dos setores técnicos (estes últimos quando forem correlatos ao objeto deste contrato) de ambas aspartes.
Será considerada comunicação formal, com respectivo recebimento registrado, entre as partes para efeito no âmbito operacional (simples 
requisições de serviço, registro de incidentes, resoluções de problemas):
• Solicitação efetuada por meio da CSS por quaisquer funcionários da CONTRATANTE. Para efeito de contabilização dos níveis de serviço, 
todos os registros da CONTRATANTE sobre eventuais não cumprimentos dos níveis de serviço deverão ser feitos de imediato por esta na 
CSS por meio de solicitação explícita de registro de incidente informando data e horário inicial do incidente, serviço e ativosimpactados.
A CONTRATADA provê durante a vigência contratual suporte de 1º nível por meio do canal de comunicação denominado Central de Serviços 
SERPRO – CSS, com atendimento de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias nasemana.
A comunicação por meio da CSS poderá ocorrer pelas seguintes alternativas:
• Internet:https://www.serpro.gov.br/conteudo-css/css

https://www.serpro.gov.br/conteudo-css/css
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• E-mail:css.serpro@serpro.gov.br
• DDG: 0800 7282324
Os acionamentos que não forem solucionados pela CSS serão repassados para o gestor de solução, cujos prazos por tipo de problema serão 
estabelecidos em conjunto com a

CONTRATANTE.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DASOBRIGAÇÕES
7.1. São obrigações da CONTRATANTE:
• Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviçoscontratados;
• Solicitar formalmente qualquer alteração que possa impactar a execução dos serviços;
• Atestar os serviços prestados, desde que realizados satisfatoriamente, autorizando os respectivos pagamentos à CONTRATADAnos valores, 
prazos e condições estabelecidas nestecontrato;
• Efetuar o correto pagamento dentro dos prazos especificados para os serviços efetivamente prestados eatestados;
• Monitorar e manter operantes os endereços postais eletrônicos (e-mails) informados, bem como informar atualizações destes à CONTRA-
TADA, sob risco de perda de informações relevantes aos serviços correlatos ao objeto destecontrato.
7.2. São obrigações daCONTRATADA:
• Executar os serviços contratados em acordo com os níveis mínimos deserviço;
• Assegurar as condições necessárias para a correta fiscalização por parte da CONTRATANTE;
• Apresentar à CONTRATANTE, comprovante discriminando os serviços prestados para ateste e posterior emissão das NotasFiscais;
• Comunicar, formalmente, qualquer ocorrência que possa impactar na execução dos serviços;
• Quando cabível, seguir os incs. I a VIII do art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG 01/2010;
• Manter-se regular perante a Administração Pública durante toda a vigênciacontratual.
◦ A regularidade supracitada será comprovada preferencialmente por meio de consulta efetuada pela CONTRATANTE nos sistemas ou ca-
dastros de regularidade da AdministraçãoPública.

8. CLÁUSULAOITAVA–DOREPRESENTANTEDAADMINISTRAÇÃO
Conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 6 do Decreto 2.271/97, a CONTRATANTE designará formalmente os representantes da 
Administração (Gestor e Fiscais) para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, atestar as faturas/notas fiscais e alocar os recursos 
necessários de forma a assegurar o perfeito cumprimento docontrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes designados serão imediatamente repassadas aos seus 
superiores para a adoção das medidas quecouberem.

9. CLÁUSULA NONA – DO CRONOGRAMA DEEXECUÇÃO
Os serviços que compõem o objeto deste contrato estarão disponíveis de forma continuada em até 10 dias úteis após a assinatura deste 
termo. Este prazo não considera dependências legais ou de infraestrutura da CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
Em caso de cancelamento ou suspensão dos serviços, no todo ou em parte, por iniciativa da CONTRATANTE estes serão considerados par-
cialmente entregues e caberá a CONTRATANTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até então prestados.

Por determinação do Denatran, os serviços contratados poderão ser temporariamente suspensos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ATESTE DOSSERVIÇOS
A parcela mensal dos serviços contínuos será atestada (recebida) definitivamente em até 5 (cinco) dias corridos do recebimento da docu-
mentação correspondente à prestação do serviço.
Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA emitirá automatica-
mente as notas fiscais referentes aos serviços prestados.
Caso ocorra rejeição parcial ou total dos serviços, após a emissão das notas fiscais, os referidos acertos serão compensados na fatura do 
mês subsequente. Na ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, pagará a CONTRATADA pela diferença por meio de 
cobrança administrativa da CONTRATANTE ou, em último caso, por meio de cobrança judicial.

12. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–DOSNÍVEISMÍNIMOSDESERVIÇO
Os Níveis Mínimos de Serviço – NMS acordados e as penalidades pelo respectivo não cumprimento se darão conforme segue:

Indicador do 
Serviço

Regime de Opera-
ção Semanal Definição Fórmula Meta Regime de Aferição

Penalidade: Des-
conto na parcela 
inadimplida

Disponibilidade no 
Fornecimento do 
Serviço

24hx7d (00:00 – 
23:59)

Demonstra percen-
tual de tempo em 
que o serviço ficou 
disponível dentro 
dos horários acor-
dados no regime de 
operação.

={[24*60*(Df+
1-Di)]-Ind}/ 
[24*60*(Df+1- Di)]

>= 90% Mensal 2,00%

Onde:
• Di = Data inicial do períodoapurado;

mailto:css.serpro@serpro.gov.br
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• Df = Data final do períodoapurado;
• Ind = Indisponibilidade total em minutos no períodoapurado.

Os eventuais descontos incidirão apenas sobre o valor mensal do item faturável afetado.
O tempo indisponível não incluirá as paradas programadas (comunicadas com antecedência mínima de 48h corridas).
A aplicação dos descontos é gradativa e não cumulativa para um mesmo índice de uma mesma parcela.
A discriminação dos descontos será informada no relatório de ateste.
Os valores das faturas serão líquidos (já contemplarão o desconto por descumprimento de nível mínimo de serviço).

A propriedade intelectual e titularidade de direito autoral correlatos aos serviços deste
contrato são do Denatran.

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–DO SIGILOEDASEGURANÇADASINFORMAÇÕES

A CONTRATADA garante o sigilo e a segurança das informações no âmbito de sua operação dentro dos limites aos quais se restringem os 
serviços que compõem o objeto deste contrato. A CONTRATADA somente fará uso de informações obtidas da CONTRATANTEpara finalidades 
não previstas neste contrato se previamente autorizada de forma expressa pela CONTRATANTE.
A CONTRATANTE é responsável pela destinação que der as informações fornecidas por meio da execução do objeto destecontrato.
A CONTRATANTE é responsável por fornecer Termos de Compromisso e Manutenção do Sigilo atualizados conforme dispõe a portaria De-
natran 15/2016.
O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo – TCMS deve ser assinado individualmente por aqueles que venham a ser cadastrados 
para ter acesso aos sistemas e subsistemas informatizados do DENATRAN, o que implica na obrigação de manutenção do sigilo da infor-
mação, sob pena de responsabilidade penal, civil e administrativa. As assinaturas dos cadastrados devem possuir autenticidade cartorial ou 
digital em .
Este termo contratual, bem como eventuais aditamentos poderão ser objeto de posterior análise de outros entes da Administração para 
coleta de preços em processos administrativos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS
Os serviços que compõem o objeto deste contrato serão realizados no(s) estabelecimento(s) da CONTRATADA relacionado(s) a seguir:

Filial CNPJ Endereço

Regional Brasília 33.683.111/0002-80
SGAN Av. L2 
Norte Brasília/
DF70.830-017

Quadra 601 – Módulo G

Regional Rio de 
Janeiro (Horto) 33.683.111/0008-75 Rua Pacheco Leão, 1.235 Fundos – Jardim Botânico Rio de Janeiro/RJ22.460-905

Regional São 
Paulo (Socorro) 33.683.111/0009-56 Rua Olívia Guedes Penteado, 941 – Bairro Capela do Socorro

São Paulo/SP 04.766-900

Para a correta tributação, as notas fiscais apresentarão os CNPJs dos estabelecimentos da CONTRATADA onde os serviços forem prestados.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOVALOR
• O regime de execução deste contrato é de Empreitada por PreçoUnitário.
• Os preços contratados já incluem a tributação necessária para execução do objeto contratado conforme a legislação tributária vigente até 
a celebração destecontrato.
• Os itens faturáveis e seus preços iniciais são descritos conforme a tabela aseguir:

TABELA DE PREÇO – 2019

DESCRIÇAO-SERVIÇO / ITEM FATURÁVEL UNIDADE PREÇO R$
DENATRAN Consulta On line – Adm. Pública – 
Franquia Parcela Mensal 500,00

DENATRAN Consulta On line - Adm. Pública – 
Faixa 1 - Até 32.000 Milheiro 33,80

DENATRANConsultaOnline-Adm.Pública–Faixa2–
apartirde32.001 Milheiro 29,00

• Ovalor da franquia mensal visa a cobertura do custeio mínimo mensal, para gestão do serviço e manutenção dos recursos pertinentes e 
será cobrado de formaintegral.

• Ovalor anual estimado para prestação do serviço objeto deste Contrato é de R$6.000,00
(seis mil reais), considerando o valor da franquia conforme apresentado a seguir:

SERVIÇO / ITEM FATURÁVEL QTDADE MÊS
VALOR (R$)

MÊS ANO
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DENATRAN Consulta On line-Adm. 
Pública – Franquia 1 500,00 6.000,00

◦ Acobrança mensal será realizada pelo maior valor, entre o valor da franquia e o valor resultante da quantidade de milheiros de consultas 
apurados no período, multiplicado pelo valor unitário do milheiro, podendo assim, haver variação no valor a ser cobradomensalmente.
• O volume em milheiros contabilizará 3 (três) casas decimais de precisão no resultado da divisão da quantidade de consultas por 1.000(mil).

17. CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA–DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação orçamentária própria da CONTRATANTE,prevista no seu orçamento 
para o exercício corrente, na classificação abaixo: (Gestão/Unidade, Fonte, Programa de Trabalho, Elemento de Despesa, Plano Interno, 
Nota deEmpenho):
Dotação orçamentaria: Classificação Contábil 213, orçamento de 2020

Para o caso de eventual execução desse contrato em exercício futuro, a parte da despesa a ser executada em tal exercício será objeto de 
termo aditivo ou apostilamento com a indicação dos créditos e empenhos para sua cobertura tão logo seja possível.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DEPAGAMENTO
Somente serão cobrados serviços efetivamente prestados.
O período de prestação de serviços, contabilizado para efeitos de cobrança, será do dia 21 do mês anterior ao dia 20 do mês especificado 
no relatório, fatura de cobrança ou nota fiscal, impressa oueletrônica.
Caberá a CONTRATADA apresentar as notas fiscais correspondentes aos serviços, que compõem o objeto deste contrato, nas caixas postais 
eletrônicas (e-mail) indicadas pela CONTRATANTEa seguir informadas, a qual se responsabilizará pelo recebimento e liberação/ateste da 
nota fiscal.

A, estado de Santa Catarina, com sede na – Bombinhas/SC, CEP: 88215-000, inscrito no CNPJ Nº

Cliente: PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

CNPJ: 82.892.373/0001-89

Endereço: Praça 06 de novembro, nº 1 - Centro

Município/UF: Governador Celso Ramos/SC

CEP: 88190-000

Endereços PostaisEletrônicos
(E-mails): chefegabinete@governadorcelsoramos.sc.gov.br

Inscrição Municipal: isenta

Contrato adesão WS-Dena-
tran-Consulta Online SERPRO 
x Prefeitura Gov_Celso_Ra-
mos/SC

CONTRATADA CONTRATANTE TESTEMUNHA PÁGINA

7/12

Substituto Tributário (S/N): Municipal N Federal N
Regime de Substituição 
Tributária (%): 0

Nas notas fiscais emitidas, o nome da CONTRATANTE apresentará a mesma descrição registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ da Secretaria de Receita Federal do Brasil – SRF do Ministério da Fazenda – MF.
O prazo para pagamento das notas fiscais e faturas compreende 20 (vinte) dias a partir de sua data de emissão.
Sobre a forma de pagamento:
• Para os clientes da Administração Pública Federal que utilizem de forma total o sistema SIAFI, os pagamentos serão efetuados por meio 
de GRU INTRA-SIAFI, em nome do Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), UG 806030, Gestão 17205 e Código de Reco-
lhimento90001-0.
• Para os clientes não integrantes da Administração Pública Federal ou ainda para os integrantes da Administração Pública Federal que não 
utilizem de forma total o sistema SIAFI, os pagamentos serão efetuados mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, devidamente 
preenchida e anexada à(s) nota(s) fiscal(is) eletrônica(s) enviada pela CONTRATADA à CONTRATANTE, dentro do prazocontratual.
Não ocorrendo o pagamento pela CONTRATANTE dentro do prazo estipulado neste contrato, o valor devido será acrescido de encargos 
financeiros, que contemplam:
• Juros de mora de 0,5% ao mês sobre o valor faturado, pro rata die, até o limite de 10%, e;
• Correção monetária do valor devido com base na variação mensal do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro 
índice de âmbito federal que venha a substituí-lo para os atrasos com 30 (trinta) ou maisdias.
Os encargos financeiros devidos serão calculados mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
D = P + E
E = ((J x N) + I) x P, onde: D = Valor devido;
P = Valor da parcela em atraso; E = Encargosfinanceiros;
J = Juros percentuais de mora diária(0,005/30);
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivopagamento;
I = Variação percentual mensal acumulada doIPCA.

mailto:chefegabinete@governadorcelsoramos.sc.gov.br
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Nos termos do art. 78 inc. XV da Lei 8.666/93, o atraso da CONTRATANTE no pagamento, quando superior a 90 dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, implica a possibilidade de suspensão imediata dos serviços prestados 
pela CONTRATADA,não deixando a CONTRATANTE de responder pelo pagamento dos serviços já prestados, bem como dos encargos finan-
ceiros consequentes.

19. CLÁUSULADÉCIMANONA–DARETENÇÃODETRIBUTOS
Conforme determinam as legislações tributárias, nos casos em que houver a retenção de tributos, via substituição tributária, caberá à 
CONTRATANTE enviar os comprovantes de recolhimento de tributos para o seguinte endereço eletrônico gestaotributaria@serpro.gov.br, 
podendo ainda esses serem encaminhados, via correspondência, para o seguinte endereço:
Departamento de Gestão Tributária Superintendência de Gestão Financeira SERPRO (Edifício SEDE)

SGAN 601 – Módulo V - Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900

A manutenção do equilíbrio econômico e financeiro deste contrato se dará conforme a seguir:
• O Item faturável "Proc. De Dados-DENATRAN Consulta On line - Adm. Pública – Franquia” será reajustado por meio da variação mensal 
dos últimos 12 (doze) meses do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) apurado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatísticas) ou de índice federal que eventualmente o substitua.
• Haja vista que a apuração do IPCA é realizada mensalmente pelo IBGE, o que inviabiliza a sua ponderação precisa em proporção diária, 
a referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês de assinatura desteContrato.
• Ovalordoíndiceutilizadonamemóriadecálculodoreajusteseráobtido
preferencialmente de uma terceira entidade da Administração que não integre as partes do contrato.
• Conforme o art. 65 § 8º da Lei 8.666/93, os reajustes poderão ser formalizados por simples apostilamento, por iniciativa da CONTRATADA 
ou daCONTRATANTE.
• O Item faturável "Proc. De Dados-DENATRAN Consulta On line - Adm. Pública", para atender ao Termo de Autorização correlato, terá seu 
preço automaticamente alterado conforme revisões ou reajustes ocorridos no preço e cobrança do contrato Nº 001/2014 (RG SERPRO Nº 
53130 de 26/11/2014), firmado entre a CONTRATADA e oDENATRAN.
◦ A base para o cálculo da revisão retroagirá até a data do fato que amotivou.

Qualquer forma de manutenção do equilíbrio econômico ou financeiro discriminará os novos preços de todos os Itens Faturáveis afetados.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas neste instrumento contratual serão de responsabilidade da 
parte que lhes der causa, respondendo ainda, o inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.
Na aplicação das sanções, a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o carácter educativo da 
pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE observado o princípio da proporcionalidade.
Constituirá:
• Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na execução das disposiçõescontratuais;
• Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços contratados para o período dereferência;
• Inexecução total – O não recebimento de todas as parcelas dos serviços contratados. Não será considerada inexecução, a suspensão ou 
cancelamento dos serviços pelo Denatran.

Por inexecução parcial ou total deste contrato a CONTRATADA estará sujeita à aplicação gradativa das sanções descritas no art. 87 da Lei 
8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
Fica estipulado o percentual de 0,5% ao mês pro rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).
Salvo definições em contrário no NMS, ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

Contrato adesão WS-Dena-
tran-Consulta Online SERPRO 
x Prefeitura Gov_Celso_Ra-
mos/SC

CONTRATADA CONTRATANTE TESTEMUNHA PÁGINA
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• 2% sobre valor do item inadimplido para os casos de inexecução parcialreiterada;
• 10% sobre valor do item inadimplido para os casos de inexecuçãototal.
Dentro do mesmo período de referência para o mesmo item inadimplido a multa por inexecução total substitui a multa por inexecução 
parcial e, esta última substitui a multa por mora.
Os valores devidos pela CONTRATADA serão pagos preferencialmente por meio de redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à 
respectiva aplicação. Na ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, pagará a CONTRATADA pela diferença por meio de 
cobrança administrativa da CONTRATANTE ou, em último caso, por meio de cobrança judicial.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOSRECURSOS
Os recursos e pedidos de reconsideração sobre os atos praticados pelas partes seguirão as disposições previstas nos art. 87 § 2º e art. 109 
da Lei 8.666/93.

23. CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRA–DAVIGÊNCIA
Em atenção ao art. 23, inc. I, da Portaria Denatran 15/2016, o presente contrato vigerá a partir da sua data de assinatura até o prazo es-
tipulado no respectivo instrumento de autorização emitido pelo Denatran, limitado ao período de 60 (sessenta) meses preconizado no art. 
57, inc. II, da Lei n.8.666/93.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DARESCISÃO

mailto:gestaotributaria@serpro.gov.br
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Este contrato será automaticamente rescindido caso ocorra revogação ou anulação do instrumento correlato de autorização emitido pelo 
Denatran, descabendo, por parte do CONTRATANTE, em relação à CONTRATADA, direito à indenização ou interpelação judicial ou extraju-
dicial, seja a que título for.
O presente contrato poderá, também, ser rescindido na forma e na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 
8.666/93 por meio de motivação formal e assegurado o contraditório e a ampla defesa.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS PRERROGATIVAS DAUNIÃO
Fica resguardada a prerrogativa da União, exercida pelo DENATRAN, de conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização 
sobre o acesso aos sistemas correlatos ao objeto destecontrato.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DACONCILIAÇÃO
Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, poderá ser solicitado seu deslinde por meio de 
conciliação a ser realizada pela Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal, conforme estabelecido no art. 18 inc. III do 
Decreto 7.392 de 13 de dezembro de 2010.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA– DOS CASOS OMISSOS
A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os

Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/1993 e atualizações, com-
binado com inc. XII do art. 55, do referido diploma legal.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOFORO
Em atenção ao art. 109 inc. I da Constituição Federal de 1988 e ao art. 55 § 2º da Lei 8.666/93, as partes elegem o foro da Justiça Federal 
– Seção Judiciária da região da sede da CONTRATANTE como competente para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato.

29. CLÁUSULAVIGÉSIMANONA–DAPUBLICAÇÃO
Conforme art. 61 § único da Lei 8.666/93, caberá a CONTRATANTE providenciar, a sua conta, a publicação resumida deste instrumento e 
dos seus eventuais aditamentos na Imprensa Oficial.
E, para firmeza e prova de haverem entre si ajustado e concordado, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e achado conforme, 
é assinado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2020

Representantes:

JULIANO DUARTE CAMPOS
CONTRATANTE

JACIMAR GOMES FERREIRA
CONTRATADA
ANDERSON ROBERTO GERMANO
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: CPF: CI:
Nome: CPF: CI:

Contrato adesão WS-Dena-
tran-Consulta Online SERPRO 
x Prefeitura Gov_Celso_Ra-
mos/SC

CONTRATADA CONTRATANTE TESTEMUNHA PÁGINA

11/12

 TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO -TCMS
(Decreto no 7.845, de 14 de novembro de 2012)

JULIANO DUARTE CAMPOS, brasileiro, identidade nº 2307792 SSP/SC e CPF/MF Nº 0832.256.259-49, Prefeito do Município de Governador 
Celso Ramos/SC, perante o Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN declaro ter ciência inequívoca da legislação sobre tratamento 
de informação classificada cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da sociedade ou do Estado, e me comprometo a guardar 
o sigilo necessário, nos termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, ea:

a) Tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de acesso restrito que me forem fornecidos pelo DENATRAN 
e preservar o seu sigilo, de acordo com a legislaçãovigente;
b) Preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-los 
aterceiros;
c) Não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos 
materiais de acesso restrito;e
d) Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio oumodo:
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(i) informações classificadas em qualquer grau desigilo;
(ii) informações relativas aos materiais de acesso restrito DENATRAN, salvo autorização da autoridadecompetente.

Por estar de acordo com o presente Termo, o assino na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Governador Celso Ramos/SC, 7 de janeiro de 2020.

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito - Governador Celso Ramos/SC
Testemunhas:

Ass: Ass: Nome: Nome:
CPF: CPF:

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA SAÚDE - SMS Nº 001/2020
Publicação Nº 2304683

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA SMS Nº 001/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL do Município de GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, com serviços administrativos à Praça 
06 de novembro, 01, Ganchos do meio, através da Secretária Municipal de Saúde do mesmo município, com serviços administrativos à SC-
410, KM 12, Avenida Bela Vista, Calheiros, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988. Torna público para conhecimento a todos, que realizará Processo de Chamada Pública para 
profissionais capacitados na Área de Medicina, devido à desistência e rompimento de contrato de funcionários no qual estavam contratados.

Thiago Gregório Monteiro
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento

1. DO OBJETO:
1.1 O presente edital tem por objeto a contratação temporária no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ou não ser renovado por igual pe-
ríodo, de profissionais capacitados para as vagas em aberto na rede municipal de Saúde.
2. DAS CONDIÇÕES:

2.1 Poderão participar do Processo de Chamada Pública os profissionais qualificados na seguinte área:

I- Médicos Clinico Geral (40 horas);
II- Médicos Clinico Geral (30 horas);
III- Médicos Clínico Geral (20 horas).

3. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
3.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se á sede da secretaria Municipal de Saúde munido de documentos pessoais e documentos 
que comprovem a área em que irão atuar, em horário pré-estabelecido pela comissão.

3.2 Dos requisitos gerais para a inscrição:

I- Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II- Apresentar cópia da carteira de identidade e CPF;
III- Apresentar certificado de conclusão do curso na área e certificado de especialização no caso de haver;
IV- Registro no órgão de competência.

4. DAS VAGAS

4.1 As vagas disponíveis para este Processo de chamada Pública são as seguintes:

I- 01 Médico Clínico Geral (40 Horas);
II- 01 Médico Clínico Geral (30 Horas);
III- 02 Médico Clínico Geral (20 Horas).

5. DOS PROCEDIMENTOS DA ENTREVISTA:

5.1 Os candidatos interessados deverão comparecer na sede da secretaria de Saúde e Saneamento que fica localizada na SC 410, KM 12, 
Avenida Bela Vista, Calheiros, na data de 14 de Janeiro de 2020 (Terça-feira) das 13h30min às 16h00min, juntamente com as documenta-
ções solicitadas. (Item 3.2)

6. DA AVALIAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
6.1- Os candidatos serão avaliados pela banca composta de 03 (três) membros, tendo um como presidente e os demais como auditores.
6.2- No caso de haver empate, serão considerados os seguintes critérios de desempate:
I- Maior tempo de atuação na área;
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II- Maior idade.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1- Será excluído do Processo de Chamada Publica o candidato que apresentar documentações incompletas, falsas ou inexatas, ou docu-
mentos irregulares ou que não comprove estar devidamente habilitado para o cargo;
7.2- Os casos omissos serão resolvidos pela banca examinadora do mesmo.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2020.

Thiago Gregório Monteiro
Secretário Municipal de saúde e Saneamento

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES), INCLUÍDA A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM FORNECIMENTO DE INSUMOS BÁSICOS INERENTES 
A ESTES SERVIÇOS, BEM COMO A ASSISTÊNCIA

Publicação Nº 2304652

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES), INCLUÍDA 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM FORNECIMENTO DE INSUMOS BÁSICOS INERENTES A ESTES 
SERVIÇOS, BEM COMO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PARQUE COMPUTACIONAL DAS SECRETARIAS QUE PERTENCEM A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE.

Aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos 
do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte 
Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) AALLFAX TELECOMUNICAÇOES EIRELI, estabelecida à Rua PELOTAS, 207, FLORESTA, 
PORTO ALEGRE/RS, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o 01.402.427/0001-89, neste ato representado pelo (a) VICENTE JOSÉ DE 
SOUZA JUNIOR, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 786.324.630-04, portador(a) do RG n.°1058663293, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES), INCLUÍDA 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM FORNECIMENTO DE INSUMOS BÁSICOS INERENTES A ESTES 
SERVIÇOS, BEM COMO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PARQUE COMPUTACIONAL DAS SECRETARIAS QUE PERTENCEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, conforme especificado no quadro abaixo, resul-
tante do Pregão Presencial n.º 104/2019, objeto do Processo 104/2019. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as 
constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta 
ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura 
desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
LOCAÇÃO MENSAL DE MICROCOMPUTADOR TIPO I 
(conforme especificações) COM ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA.*

60 UNIDADE R$ 288,41 R$ 17.304,60

2

ASSISTÊNCIA TÉCNICA MENSAL DO PARQUE COM-
PUTACIONAL DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO AS 
SECRETARIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
POLICLÍNICA.

12 SERVIÇO MENSAL R$ 3.978,00 R$ 47.736,00

4 HORA PLANTÃO** PREFEITURA 10 SERVIÇO POR HORA R$ 89,50 R$ 895,00

Governador Celso Ramos/SC, 06 de janeiro de 2020.

AALLFAX TELECOMUNICAÇOES EIRELI
Contratada

 JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES), INCLUÍDA A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM FORNECIMENTO DE INSUMOS BÁSICOS INERENTES 
A ESTES SERVIÇOS, BEM COMO A ASSISTÊNCIA

Publicação Nº 2304659

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES), INCLUÍDA 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM FORNECIMENTO DE INSUMOS BÁSICOS INERENTES A ESTES 
SERVIÇOS, BEM COMO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PARQUE COMPUTACIONAL DAS SECRETARIAS QUE PERTENCEM A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE.

Aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, através da Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede 
na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, representado 
por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) AALLFAX TELECOMUNICAÇOES EIRELI, estabele-
cida à Rua PELOTAS, 207, FLORESTA, PORTO ALEGRE/RS, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o nº 01.402.427/0001-89, neste ato 
representado pelo (a) VICENTE JOSÉ DE SOUZA JUNIOR, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 786.324.630-04, 
portador(a) do RG n.°1058663293, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-
CA (MICROCOMPUTADORES), INCLUÍDA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM FORNECIMENTO DE 
INSUMOS BÁSICOS INERENTES A ESTES SERVIÇOS, BEM COMO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PARQUE COMPUTACIONAL DAS SECRETA-
RIAS QUE PERTENCEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, conforme 
especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 104/2019, objeto do Processo 104/2019. As condições a serem prati-
cadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) 
fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, 
contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 LOCAÇÃO MENSAL DE MICROCOMPUTADOR TIPO I (conforme 
especificações) COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA.* 40 UNIDADE R$ 288,41 R$ 11.536,40

2

ASSISTÊNCIA TÉCNICA MENSAL DO PARQUE COMPUTACIONAL 
DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE E POLICLÍNICA.
Quantidade de Equipamentos: 96 computadores e 08 note-
books..

12 SERVIÇO MEN-
SAL R$ 3.978,00 R$ 47.736,00

4 HORA PLANTÃO**
SAUDE 20 SERVIÇO POR 

HORA R$ 89,50 R$ 1.790,00

Governador Celso Ramos/SC, 06 de janeiro de 2020.

AALLFAX TELECOMUNICAÇOES EIRELI
Contratada

 JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003/2020 - AQUISIÇÃO DE SMARTPHONES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA POLÍCIA MILITAR

Publicação Nº 2304788

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020

AQUISIÇÃO DE SMARTPHONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA POLÍCIA MILITAR

Aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Pre-
feitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, 
Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano 
Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) OUTSOURCING CENTER COM.DE COP. E IMPRESSÕES LTDA estabelecida à 
Rua Vidal Mendes ,nº 310, Bairro Boa Vista, Biguaçu/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 11.416.991/0001-04, neste ato 
representado pelo ALINE AGOSTINHA MIRANDA BORBA, brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 003.977.519-40, por-
tador (a) do RG n.° 3723118, para AQUISIÇÃO DE SMARTPHONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA POLÍCIA MILITAR, 
conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 111/2019, objeto do Processo 111/2019. As condições a serem 
praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo 
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(s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Aparelhos Smartphones da Marca Samsung, modelo Galaxy M20 * UNID 08 R$ 967,00 R$ 7.736,00

Governador Celso Ramos/SC, 06 de janeiro de 2020.

OUTSOURCING CENTER COM.DE COP. E IMPRESSÕES LTDA
Contratada

 JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 004/2020 - AQUISIÇÃO DE CONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
ESPECÍFICAS DA POLÍCIA MILITAR

Publicação Nº 2304776

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020

AQUISIÇÃO DE CONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA POLÍCIA MILITAR

Aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos 
do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte 
Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) GTA ATACADO E VAREJO EIRELI – EPP estabelecida à Rua DAS NEVES, Nº 59, CEN-
TRO, SÃO BENTO DO SUL/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 20.257.784/0001-45, neste ato representado pelo CARLOS 
FELIPE CONTEZINI, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 089.847.739-56, portador (a) do RG n.° 5.622.099, para 
AQUISIÇÃO DE CONES PARA ATENDER AS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA POLÍCIA MILITAR, conforme especificado no quadro abaixo, 
resultante do Pregão Presencial n.º 113/2019, objeto do Processo 113/2019. As condições a serem praticadas neste registro de preços são 
as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram 
esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de as-
sinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
CONES FLEXÍVEIS REFLETIVOS DAS CORES LARANJA E BRANCO 
COM 75 CM DE ALTURA PARA SINALIZAÇÃO QUE ATENDA AS 
NORMAS PERTINENTES.

UNID 50 R$ 62,00 R$ 3.100,00

Governador Celso Ramos/SC, 06 de janeiro de 2020.

GTA ATACADO E VAREJO EIRELI - EPP
Contratada

 JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 005/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, INSTALAÇÃO, 
DESINSTALAÇÃO E DEMAIS ITENS PARA CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS SECRETARIAS, 
INCLUINDO O A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD

Publicação Nº 2304900

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E DEMAIS ITENS PARA CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS SECRETARIAS, INCLUINDO 
O A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Pre-
feitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, 
Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano 
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Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) JOSIEL JOÃO DOS SANTOS, estabelecida à Rua FRANCISCO PEDRO PEREI-
RA, Nº 215, CALHEIROS, GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 15.652.041/0001-30, neste 
ato representado pelo(a) JOSIEL JOÃO DOS SANTOS , brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 713.126.849-68, 
portador(a) do RG n.° 222466, SSP/SC, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E DEMAIS ITENS PARA CONDICIONADORES DE AR PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS, INCLUINDO O A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especifi-
cado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 121/2019, objeto do Processo 121/2019. As condições a serem praticadas neste 
registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor 
(es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado 
a partir da data de assinatura desta Ata

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL
R$

1 Instalação de ar condicionado 9000btus UNIDADE 50 225,00 11.250,00

2 Desinstalação de ar condicionado de 9000btus UNIDADE 50 94,00 4.700,00

3 Instalação de ar condicionado 12000btus UNIDADE 50 220,00 11.000,00
4 Desinstalação de ar condicionado 12000btus UNIDADE 50 92,00 4.600,00
5 Instalação de ar condicionado18000btus UNIDADE 50 238,00 11.900,00
6 Desinstalação de ar condicionado 18000btus UNIDADE 50 96,00 4.800,00
7 Instalação de ar condicionado 24000btus UNIDADE 50 257,00 12.850,00
8 Desinstalação de ar condicionado 24000btus UNIDADE 50 147,00 7.350,00
9 Instalação de ar condicionado 30000btus UNIDADE 30 259,00 7.770,00
10 Desinstalação de ar condicionado 30000btus UNIDADE 30 149,00 4.470,00

11 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 
9000btus HORA 300 50,00 15.000,00

12 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 
12000btus HORA 300 55,00 16.500,00

13 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 
18000btus HORA 300 50,00 15.000,00

14 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 
19000btus HORA 300 51,00 15.300,00

15 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 
22000btus HORA 300 54,00 16.200,00

16 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 
24000btus HORA 250 57,00 14.250,00

17 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 
30000btus HORA 220 59,00 12.980,00

18
Contactor IC 09 10 1 NA 9 A Bobina em 220V ca – Redes de 
50/60 Hz, tensão nominal de isolação até 1 kV, corrente nomi-
nal de 9 A até 95 A.

UNIDADE 40 149,00 5.960,00

19 Carga de gás para ar condicionado de 9000btus UNIDADE 60 90,00 5.400,00
20 Carga de gás para ar condicionado de 12000btus UNIDADE 60 90,00 5.400,00
21 Carga de gás para ar condicionado de 18000btus UNIDADE 60 90,00 5.400,00
22 Carga de gás para ar condicionado de 19000btus UNIDADE 10 90,00 900,00
23 Carga de gás para ar condicionado de 22000btus UNIDADE 10 100,00 1.000,00
24 Carga de gás para ar condicionado de 24000btus UNIDADE 50 100,00 5.000,00
25 Carga de gás para ar condicionado de 3000btus UNIDADE 50 100,00 5.000,00

Governador Celso Ramos/SC, 06 de janeiro de 2020

JOSIEL JOÃO DOS SANTOS
Contratada

 JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 006/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, INSTALAÇÃO, 
DESINSTALAÇÃO E DEMAIS ITENS PARA CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS SECRETARIAS, 
INCLUINDO O A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD

Publicação Nº 2304904

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E DEMAIS ITENS PARA CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS SECRETARIAS, INCLUINDO 
O A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria Municipal da Saúde de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.857.731/0001-60, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) JOSIEL JOÃO 
DOS SANTOS, estabelecida à Rua FRANCISCO PEDRO PEREIRA, Nº 215, CALHEIROS, GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, inscrita no Cadas-
tro de Pessoas Jurídicas sob o n° 15.652.041/0001-30, neste ato representado pelo(a) JOSIEL JOÃO DOS SANTOS , brasileiro(a), inscrito(a) 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 713.126.849-68, portador(a) do RG n.° 222466, SSP/SC, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO 
E DEMAIS ITENS PARA CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS SECRETARIAS, INCLUINDO O A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 121/2019, objeto do 
Processo 121/2019. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e 
seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente 
registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL
R$

1 Instalação de ar condicionado 9000btus UNIDADE 30 225,00 6.750,00
2 Desinstalação de ar condicionado de 9000btus UNIDADE 30 94,00 2.820,00
3 Instalação de ar condicionado 12000btus UNIDADE 30 220,00 6.600,00
4 Desinstalação de ar condicionado 12000btus UNIDADE 30 92,00 2.760,00
5 Instalação de ar condicionado18000btus UNIDADE 30 238,00 7.140,00
6 Desinstalação de ar condicionado 18000btus UNIDADE 30 96,00 2.880,00
7 Instalação de ar condicionado 24000btus UNIDADE 30 257,00 7.710,00
8 Desinstalação de ar condicionado 24000btus UNIDADE 30 147,00 4.410,00
9 Instalação de ar condicionado 30000btus UNIDADE 15 259,00 3.885,00
10 Desinstalação de ar condicionado 30000btus UNIDADE 15 149,00 2.235,00
11 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 9000btus HORA 150 50,00 7.500,00
12 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 12000btus HORA 150 55,00 8,250,00
13 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 18000btus HORA 150 50,00 7.500,00
14 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 19000btus HORA 150 51,00 7.650,00
15 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 22000btus HORA 150 54,00 8.100,00
16 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 24000btus HORA 150 57,00 8.550,00
17 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado de 30000btus HORA 100 59,00 5.900,00

18
Contactor IC 09 10 1 NA 9 A Bobina em 220V ca – Redes de 
50/60 Hz, tensão nominal de isolação até 1 kV, corrente nominal 
de 9 A até 95 A.

UNIDADE 30 149,00 4.470,00

19 Carga de gás para ar condicionado de 9000btus UNIDADE 30 90,00 2.700,00
20 Carga de gás para ar condicionado de 12000btus UNIDADE 30 90,00 2.700,00
21 Carga de gás para ar condicionado de 18000btus UNIDADE 30 90,00 2.700,00
22 Carga de gás para ar condicionado de 19000btus UNIDADE 10 90,00 900,00
23 Carga de gás para ar condicionado de 22000btus UNIDADE 10 100,00 1.000,00
24 Carga de gás para ar condicionado de 24000btus UNIDADE 30 100,00 3.000,00
25 Carga de gás para ar condicionado de 3000btus UNIDADE 30 100,00 3.000,00

Governador Celso Ramos/SC, 06 de janeiro de 2020

JOSIEL JOÃO DOS SANTOS
Contratada

 JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 007/2020 - AQUISIÇÃO DE VIDROS, ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Publicação Nº 2305002

 

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020 

 
 
AQUISIÇÃO DE VIDROS, ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS PARA SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
Aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2020, no Município de Governador 

Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de 
Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede 
na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano 
Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) MENDES COMERCIO E 
DECORAÇOES LTDA, estabelecida à Rua DONA LIDIA, 572, SERRARIA, SÃO 
JOSÉ/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 80.448.442/0001-34, 
neste ato representado pelo(a) AILTON MANOEL MENDES, brasileiro(a), inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 343.382.929-20, portador(a) do RG n.° 988.700-
SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE VIDROS, ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 
122/2019, objeto do Processo 122/2019. As condições a serem praticadas neste 
registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus 
anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, 
independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 
(um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata. 

 
 
Itens constantes da Ata: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

25 

FORNECIMENTO DE 
PAREDES DE 
DIVISÓRIAS NAVAL, 
COM MIOLO CELULAR, 
INCLUINDO 
ESTRUTURA PARA 
SUSTENTAÇÃO EM 
AÇO GALAVANIZADO 
PINTADO (PAINEL 
CEGO), TIPO c: 
MONTANTES SIMPLES 
E RODAPÉS SIMPLES. 
PINTURA EPÓXI NA 
DEVIDAMENTE 
INSTALADA. (COR A 
SER DEFINIDA) 

M² 990 78,00 77.220,00 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 

26 

FORNECIMENTO DE 
VIDRO 3MM INCOLOR 
PARA COLOCAÇÃO EM 
DIVISÓRIA NAVAL 
DEVIDAMENTE 
INSTALADO.  

M² 500 66,00 33.000,00 

27 

FORNECIMENTO DE 
ARMÁRIO COM 
PORTAS DE DIVISÓRIA 
NAVAL DEVIDAMENTE 
INSTALADO. (COR A 
DEFINIR) 

M² 150 640,00 96.000,00 

28 

PORTA DE DIVISÓRIA 
NAVAL COM 35MM DE 
ESPESSURA, TIPO 
COLMEIA 
DEVIDAMENTE 
INSTALADA EM 
ESTRUTURA DE AÇO 
GALVANIZADO 
PINTADOS COM TINTA 
EPÓXI NA COR 
BRANCA OU CINZA 
INCLUINDO 
FECHADURA E 
DOBRADIÇA. (COR A 
SER DEFINIDA) 

UNIDADE 160 260,00 41.600,00 

29 

FORNECIMENTO DE 
PRATELEIRAS DE 
DIVISÓRIAS NAVAL 
DEVIDAMENTE 
INSTALADA. (COR A 
SER DEFINIDA) 

M² 320 235,00 75.200,00 

30 FORRO DE PVC 200 X 7. 
(COR A SER DEFINIDA)  M² 1600 48,00 76.800,0 

31 

PAREDE DRYWALL 
DEVIDAMENTE 
INSTALADA (COR A 
SER DEFINIDA)  

M² 400 98,00 39.200,00 

32 FORRO DRYWALL (COR 
A SER DEFINIDA)  M² 400 83,00 33.200,00 

33 VISOR EM PORTA (COR 
A SER DEFINIDA) UNIDADE 80 145,00 11.600,00 

34 GUICHÊ (COR A SER 
DEFINIDA) UNIDADE 80 63,00 5.040,00 

35 
FORRO DE FIBRA 
MINERAL MEDINDO 625 
X 1250 X 14.  

M² 200 88,00 17.600,00 

36 
SERVIÇO DE 
MONTAGEM DE 
DIVISÓRIAS.  

M² 800 33,00 26.400,00 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 

37 
SERVIÇO DE 
DESMONTAGEM DE 
DIVISÓRIA NAVAL.  

M² 800 25,00 20.000,00 

38 

INSTALAÇÃO DE 
PORTA DE DIVISÓRIA. 
(COR A SER DEFINIDA) 
 

UNIDADE 160 44,00 7.040,00 

39 
INSTALAÇÃO DE 
PORTA DE DIVISÓRIA 
NAVAL. 

UNIDADE 160 44,00 7040,00 

40 DESMONTAGEM DE 
FORRO DE PVC  M² 600 23,00 13.800,00 

41 MONTAGEM DE FORRO 
PVC  M² 600 31,00 18.600,00 

42 DESMONTAGEM DE 
DRY WALL  M² 200 44,00 8.800,00 

43 

FECHADURA TUBULAR 
CILINDRICA 90MM 
PARA PORTA DE 
DIVISÓRIA NAVAL.  
 

UNIDADE 160 125,00 20.000,00 

44 

DOBRADIÇA METÁLICA 
NAVAL 8,5 CM COM 
PARAFUSOS. 
 

UNIDADE 640 7,00 4.480,00 

 
Governador Celso Ramos/SC, 06 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

MENDES COMERCIO E DECORAÇOES 
LTDA 

Contratada 
 
 
 
 
 

                    JULIANO DUARTE CAMPOS 
                      Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 008/2020 - AQUISIÇÃO DE VIDROS, ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Publicação Nº 2305004

 

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020 

 
 
AQUISIÇÃO DE VIDROS, ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS PARA SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
Aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2020, no Município de Governador 

Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal da Saúde 
de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano 
Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) MENDES COMERCIO E 
DECORAÇOES LTDA, estabelecida à Rua DONA LIDIA, 572, SERRARIA, SÃO 
JOSÉ/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 80.448.442/0001-34, 
neste ato representado pelo(a) AILTON MANOEL MENDES, brasileiro(a), inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 343.382.929-20, portador(a) do RG n.° 988.700-
SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE VIDROS, ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 
122/2019, objeto do Processo 122/2019. As condições a serem praticadas neste 
registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus 
anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, 
independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 
(um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata. 

 
 
Itens constantes da Ata: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

25 

FORNECIMENTO DE 
PAREDES DE 
DIVISÓRIAS NAVAL, 
COM MIOLO CELULAR, 
INCLUINDO 
ESTRUTURA PARA 
SUSTENTAÇÃO EM 
AÇO GALAVANIZADO 
PINTADO (PAINEL 
CEGO), TIPO c: 
MONTANTES SIMPLES 
E RODAPÉS SIMPLES. 
PINTURA EPÓXI NA 
DEVIDAMENTE 
INSTALADA. (COR A 
SER DEFINIDA) 

M² 600 78,00 46.800,00 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 

26 

FORNECIMENTO DE 
VIDRO 3MM INCOLOR 
PARA COLOCAÇÃO EM 
DIVISÓRIA NAVAL 
DEVIDAMENTE 
INSTALADO.  

M² 150 66,00 9.900,00 

27 

FORNECIMENTO DE 
ARMÁRIO COM 
PORTAS DE DIVISÓRIA 
NAVAL DEVIDAMENTE 
INSTALADO. (COR A 
DEFINIR) 

M² 80 640,00 51.200,00 

28 

PORTA DE DIVISÓRIA 
NAVAL COM 35MM DE 
ESPESSURA, TIPO 
COLMEIA 
DEVIDAMENTE 
INSTALADA EM 
ESTRUTURA DE AÇO 
GALVANIZADO 
PINTADOS COM TINTA 
EPÓXI NA COR 
BRANCA OU CINZA 
INCLUINDO 
FECHADURA E 
DOBRADIÇA. (COR A 
SER DEFINIDA) 

UNIDADE 80 260,00 20.800,00 

29 

FORNECIMENTO DE 
PRATELEIRAS DE 
DIVISÓRIAS NAVAL 
DEVIDAMENTE 
INSTALADA. (COR A 
SER DEFINIDA) 

M² 200 235,00 47.000,00 

30 FORRO DE PVC 200 X 7. 
(COR A SER DEFINIDA)  M² 500 48,00 24.000,00 

31 

PAREDE DRYWALL 
DEVIDAMENTE 
INSTALADA (COR A 
SER DEFINIDA)  

M² 200 98,00 19.600,00 

32 FORRO DRYWALL (COR 
A SER DEFINIDA)  M² 200 83,00 16.600,00 

33 VISOR EM PORTA (COR 
A SER DEFINIDA) UNIDADE 50 145,00 7.250,00 

34 GUICHÊ (COR A SER 
DEFINIDA) UNIDADE 50 63,00 3.150,00 

35 
FORRO DE FIBRA 
MINERAL MEDINDO 625 
X 1250 X 14.  

M² 100 88,00 8.800,00 

36 
SERVIÇO DE 
MONTAGEM DE 
DIVISÓRIAS.  

M² 400 33,00 13.200,00 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 476

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 

37 
SERVIÇO DE 
DESMONTAGEM DE 
DIVISÓRIA NAVAL.  

M² 400 25,00 10.000,00 

38 

INSTALAÇÃO DE 
PORTA DE DIVISÓRIA. 
(COR A SER DEFINIDA) 
 

UNIDADE 80 44,00 3.520,00 

39 
INSTALAÇÃO DE 
PORTA DE DIVISÓRIA 
NAVAL. 

UNIDADE 80 44,00 3.520,00 

40 DESMONTAGEM DE 
FORRO DE PVC  M² 300 23,00 6.900,00 

41 MONTAGEM DE FORRO 
PVC  M² 300 31,00 9.300,00 

42 DESMONTAGEM DE 
DRY WALL  M² 100 44,00 4.400,00 

43 

FECHADURA TUBULAR 
CILINDRICA 90MM 
PARA PORTA DE 
DIVISÓRIA NAVAL.  
 

UNIDADE 50 125,00 6.250,00 

44 

DOBRADIÇA METÁLICA 
NAVAL 8,5 CM COM 
PARAFUSOS. 
 

UNIDADE 60 7,00 420,00 

 
Governador Celso Ramos/SC, 06 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

MENDES COMERCIO E DECORAÇOES 
LTDA 

Contratada 
 
 
 
 
 

                    JULIANO DUARTE CAMPOS 
                      Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO 114/2019
Publicação Nº 2304547

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nº 114/2019
PREGÃO Nº: 114/2019
REFERÊNCIA: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRAIAS 
E SANEAMENTO DA FAIXA DE AREIA VISANDO ATENDER ÁS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.
RECORRENTE: GM INSTALADOA EIRELI

Com fundamento no art. 109, da Lei nº 8.666/93, consoante com o item 19.1 do instrumento editalício, ante os fundamentos da Comissão 
Permanente de Licitação, DECIDO:

CONHECER do RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela Empresa GM INSTALADOA EIRELI, estabelecida a Rua Frei Menandro Kamps, 
298, Centro, Canoinhas/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 14.623.473/0001-50, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, e manter incó-
lume a decisão que desclassificou a recorrente.

É como decido.

Governador Celso Ramos, 07 de janeiro de 2020.

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE MANIFESTAÇÃO A RECURSO ADMINISTRATIVO PROCESSO - 114/2019
Publicação Nº 2304548

MANIFESTAÇÃO A RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO Nº 114/2019
PREGÃO Nº: 114/2019
REFERÊNCIA: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRAIAS 
E SANEAMENTO DA FAIXA DE AREIA VISANDO ATENDER ÁS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.
RECORRENTE: GM INSTALADOA EIRELI

I. DAS PRELIMINARES

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela Empresa GM INSTALADOA EIRELI, estabelecida a Rua Frei Menandro Kamps, 298, Centro, 
Canoinhas/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 14.623.473/0001-50, com fulcro no artigo 5°, inciso XXXIV, alínea “a” da Constituição Federal, 
em face da decisão que desclassificou a proposta da recorrente.

II. DA TEMPESTIVIDADE

As Razões recursais devem ser interpostas no pregão, no prazo de 3 dias úteis, após a interposição de recurso ficam os demais licitantes 
cientes de que poderão contra-arrazoar em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos. Os licitantes poderão solicitar vistas das propostas e dos documentos de habilitação examinados pelo 
pregoeiro e sua equipe, bem como do próprio processo, antes de decidir sobre a interposição do recurso. A Recorrente interpôs o Recurso 
Administrativo, conforme preceitua a legislação, no prazo concedido.

III. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

Alega a recorrente que não tem a mínima obrigação de apresentar o documento que deu causa a sua desclassificação, tem pleno conhe-
cimento do edital, está ciente de todos os detalhes dos serviços a serem contratados e constitui sua proposta dentro dos limites legais, 
prevendo todos as custos necessários a execução do objeto licitado.
Finaliza solicitando reconsideração da decisão que desclassificou a proposta da recorrente por entender ser julgamento equivocado do Pre-
goeiro e roga pela sensatez dessa Administração.

IV. DA ANÁLISE

Antes, ressalta-se que qualquer dúvida, omissão ou pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital tem prazo especificado no item 19.1 e 
19.2.1 do Edital, in verbis.
XIX - DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS

18.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital apontando as falhas ou irregularidades que o viciou, o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
[...]

19.2.1 - Quaisquer dúvidas sobre o presente edital deverão ser objeto de consulta ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de GCR, via 
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correio, e-mail ou através do protocolo no setor;

Contudo este prazo para manifestação se exauriu sem qualquer impugnação, menção de dúvida, sugestão e análise a respeito da meto-
dologia solicitada pelo Edital referente a apresentação da DIRP junto a proposta para fins de comprovação da forma de tributação, se pelo 
lucro real ou lucro presumido, por parte da empresa recorrente
Ora, resta claro que se as empresas considerassem as exigências do edital descabidas deveriam ter impugnado o Edital, o que não ocorreu 
por parte da recorrente a respeito da DIRP junto a proposta para fins de comprovação da forma de tributação. Portanto, concordaram em 
participar da sessão e, com isso, concordaram e se submeteram a todas as regras e exigências editalícias. A administração e os licitantes 
devem respeitar os princípios básicos norteadores dos processos licitatórios. Cabe ressaltar os princípios da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório e o do Julgamento Objetivo, conforme ensinamentos da doutrina do TCU (Tribunal de Contas da União):

“• Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório
Obriga a Administração e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito 
sem que haja previsão no instrumento de convocação.
• Princípio do Julgamento Objetivo
Esse princípio significa que o administrador deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatório para julgamento da documen-
tação e das propostas. Afasta a possibilidade de o julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no instrumento de 
convocação, ainda que em benefício da própria Administração.”

Marçal Justen Filho leciona que “o procedimento licitatório é disciplinado por Lei, mas também por atos administrativos normativos. O ato 
convocatório da licitação define o objeto, estabelece pressupostos de participação e regras de julgamento.” (2006, p. 317).
O edital é a Lei interna da licitação e antecipa o objeto que será contratado, os requisitos para habilitação dos licitantes, os prazos, o tipo 
de licitação e a modalidade a ser seguida.
Uma vez definidas as condições no instrumento convocatório, “fica a Administração Pública estritamente vinculada aos seus termos, não 
podendo estabelecer exigências ou condições nele não previstas, nem tão pouco praticar atos não amparados pelo edital ou pela carta 
convite.” (GUIMARÃES, 2002, p. 53).
O egrégio Tribunal de Contas da União, (BRASIL, 2006. p. 17) expõe acerca do princípio da vinculação ao instrumento convocatório:
“Obriga a Administração e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou 
feito sem que haja previsão no ato convocatório”.
Portanto, publicado o edital este vincula não só a administração, mas também os licitantes, uma vez que este não foi objeto de impugnação 
ou esclarecimento, entende-se que os licitantes participantes do certame, aceitam e concordam com seus termos.
Veja que o Edital assim especifica no “anexo VI modelo de planilha de custos e formação de preços, página 35”

Obs: Anexar DIRPJ que comprove a forma de tributação à qual se sujeita (se lucro real ou lucro presumido), sob pena de desclassificação.

Portanto, devem todos os participantes do processo licitatório cumprir estritamente com todas as exigências contidas no edital, pois o des-
cumprimento das mesmas enseja na desclassificação da empresa no certame.
Assim, seria descabida a classificação da empresa GM INSTALADOA EIRELI para o certame tendo em vista o descumprimento ao requisito 
e especificação contido no Edital, portanto evidente o desatendimento pela empresa.
Com este tema, cita-se alguns acórdãos do TCU (Tribunal de Contas da União):
“Acórdão 6198/2009 Primeira Câmara (Sumário)
Observe o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, de acordo com as disposições exaradas especialmente no art. 3º da Lei 
8.666/1993.

Acórdão 1046/2008 Plenário
Abstenha-se de aceitar propostas de bens com características diferentes das especificadas em edital, em respeito ao princípio de vinculação 
ao instrumento convocatório, consoante o art. 3º da Lei nº 8.666/1993.

Acórdão 204/2008 Plenário (Relatório do Ministro Relator)
Zele para que não sejam adotados procedimentos que contrariem, direta ou indiretamente, o princípio básico da vinculação ao instrumento 
convocatório, de acordo com os arts. 3º e 41 da Lei nº 8.666/1993.

Acórdão 819/2005 Plenário
A violação de princípios básicos da razoabilidade, da economicidade, da legalidade e da moralidade administrativa, e a desobediência às 
diretrizes fundamentais da licitação pública, no caso, a isonomia entre licitantes, o julgamento objetivo, a vinculação ao instrumento convo-
catório, bem como o caráter competitivo do certame constituem vícios insanáveis que ensejam a fixação de prazo para exato cumprimento 
da lei, no sentido de declarar a nulidade do certame.

Acórdão 6198/2009 Primeira Câmara (Sumário)
Observe o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, de acordo com as disposições exaradas especialmente no art. 3º da Lei 
8.666/1993.”

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vai no mesmo sentido. Veja-se:
“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 28, III, E 41 DA LEI 
8.666/93. NÃO-OCORRÊNCIA. HABILITAÇÃO JURÍDICA COMPROVADA. ATENDIMENTO DA FINALIDADE LEGAL. DOUTRINA. PRECEDEN-
TES. DESPROVIMENTO.
[...]
4. A Administração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco as condições editalícias, tendo em vista o princípio da vincula-
ção ao instrumento convocatório (Lei 8.666/93, art. 41). Contudo, rigorismos formais extremos e exigências inúteis não podem conduzir a 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11309836/artigo-28-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11309762/inciso-iii-do-artigo-28-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11306164/artigo-41-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11306164/artigo-41-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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interpretação contrária à finalidade da lei, notadamente em se tratando de concorrência pública, do tipo menor preço, na qual a existência 
de vários interessados é benéfica, na exata medida em que facilita a escolha da proposta efetivamente mais vantajosa (Lei 8.666/93, art. 
3º).
5. Recurso especial desprovido (REsp. n. 797.170/MT, relª Minª Denise Arruda, j. 17-10-2006).”
A Constituição Federal prevê, no seu art. 37, XXI, a contratação de obras, serviços, compras e alienações mediante a observação do princípio 
da isonomia, assegurando a todos os concorrentes a igualdade de condições.
A obrigatoriedade da aplicação do princípio é reiterada no art. 3º da Lei 8.666/93.
Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico processo licitatório devem ser interpretados à luz do princípio 
da isonomia o qual, não objetiva a proibição completa de qualquer diferenciação entre os candidatos, pois essa irá ocorrer naturalmente 
com a seleção da proposta mais vantajosa à administração pública, sua verdadeira aplicação é a vedação de qualquer discriminação arbitrá-
ria, que gere desvalia de proposta em proveito ou detrimento de alguém, resultado esse de interferências pessoais injustificadas de algum 
ocupante de cargo público.
Assim é obrigação da administração pública não somente buscar a proposta mais vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos 
os concorrentes aptos a mesma oportunidade.
Cabe salientar que apesar da característica de essencialidade da isonomia, ela não pode ser exacerbada, mitigando busca da proposta mais 
vantajosa.
Assim, é papel do Município, em casos que haja qualquer tipo de questionamento à aplicação ou não da isonomia, usar do princípio da 
proporcionalidade afim de que não sejam comprometidos nem o interesse público nem a equidade entre os concorrentes, para que assim 
a licitação ocorra de forma justa e que venha a sanar as necessidades que ela se propõe.
Somente em caso de comprovadas irregularidades maiores, com ofensa direta não só a isonomia, mas também a moralidade e a probidade 
administrativa, o processo licitatório deve ser considerado nulo, pois uma ofensa desse porte retira dela suas características principais de 
legalidade e concorrência leal em busca do melhor para o Estado.
Diante do exposto cabe ressaltar acerca das alegações da Recorrente tendo respaldo nos princípios da isonomia, da vinculação ao instru-
mento convocatório, julgamento objetivo e demais princípios norteadores dos processos licitatórios, a Pregoeira e sua Equipe mantém sua 
decisão incólume continuando assim desclassificada a empresa recorrente.

V. CONCLUSÃO

Isto posto, sem nada mais a evocar, conhecemos do recurso interposto pela Empresa GM INSTALADOA EIRELI, estabelecida a Rua Frei 
Menandro Kamps, 298, Centro, Canoinhas/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 14.623.473/0001-50, para NEGAR-LHE PROVIMENTO e manter 
a decisão que desclassificou a recorrente.
Doc. 01 decreto de nomeação da Pregoeira e Equipe de Apoio.

Governador Celso Ramos/SC, 07 de janeiro de 2020.

MARIANA DE SOUZA FERNANDES
Pregoeira

ÂNGELA PEREIRA
Membro da Equipe de Apoio

PEDRO MANOEL SIQUEIRA FILHO
Membro da Equipe de Apoio

SARA BITENCOURT
Membro da Equipe de Apoio

LENILDA LUCIA LUCIANO DOS SANTOS
Membro da Equipe de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO 001/2020 - TERMO DO CONTRATO Nº 001/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, E A EMPRESA PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA, TENDO POR OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL E OUTROS DAS 
RUAS PEDRO CÂNDIDO DOS SANTOS, NO

Publicação Nº 2304442

CONTRATO Nº 001/2020

TERMO DO CONTRATO Nº 001/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, E A EMPRESA PAVICON 
CONSTRUÇÕES LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL E 
OUTROS DAS RUAS PEDRO CÂNDIDO DOS SANTOS, NO BAIRRO DE PALMAS E GREGÓRIO AMANDIO FRANCISCO, NO BAIRRO AREIAS DE 
BAIXO, NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC REFERENTE AO EMPRÉSTIMO SOB FORMA DE FINANCIAMENTO COM RECUR-
SOS CAIXA - PROGRAMA FINISA, PROVENIENTE DO CONTRATO Nº 0516.945-52/2018, FIRMADO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
REFERENTE A CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 087/2019, PROCESSO Nº 087/2019.

O Município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça 06 de novembro, Centro – 01. CNPJ/
MF Nº. 82.892.373/0001-89, daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante Legal Sr. JULIANO 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11319793/artigo-3-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal, e de outro lado a empresa PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua Luiz Fagundes, 821, 
bairro Praia Comprida, Município de São José/SC, CEP 88.103-500, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 00.122.311/0001-23, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio Sr. Paulo Henrique Mattos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 2.060.819-5- SESP/SC, inscrito no CPF sob o nº 638.959.439-91firmam o presente Contrato, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1 O presente contrato vincula-se a Concorrência Pública 087/2019 e à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRA-
TADO à Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 Os serviços objetos do presente certame deverão ser executados conforme as especificações contidas neste Edital, obedecendo rigo-
rosamente às descrições que compõem esta Concorrência Pública, assim como as Normas Técnicas vigentes. Casos omissos deverão ser 
formalmente comunicados à fiscalização.
2.2 O prazo para execução total dos serviços será de até 03 (três) meses a contar da emissão de Autorização de Execução de Serviços. O 
prazo poderá ser prorrogado através de Autorização do Setor responsável e devidamente justificado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

3.1 O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL E 
OUTROS DAS RUAS PEDRO CÂNDIDO DOS SANTOS, NO BAIRRO DE PALMAS E GREGÓRIO AMANDIO FRANCISCO, NO BAIRRO AREIAS DE 
BAIXO, NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC REFERENTE AO EMPRÉSTIMO SOB FORMA DE FINANCIAMENTO COM RECUR-
SOS CAIXA - PROGRAMA FINISA, PROVENIENTE DO CONTRATO Nº 0516.945-52/2018, FIRMADO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
conforme quantidades, condições e especificações descritas na Concorrência Pública e seus anexos.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta de Recursos Oriundos do Contrato de Empréstimo 
sob forma de Financiamento celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e a Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC.

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa
10.01 1.024 4.4.90.51.99.00.00.00 (129)

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor total de R$ 162.115,16 (cento 
e sessenta e dois mil cento e quinze reais e dezesseis centavos).

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

I- Os preços contratados somente poderão ser alterados, excepcionalmente, em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93.

II- Os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)meses.

III- Os preços dos serviços a executar e que não estiverem em atraso no cronograma físico, serão reajustados anualmente, a contar do 
primeiro dia do mês subsequente ao da contratação, utilizando o índice da coluna 37 do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas 
– Pavimentação da FGV.

IV- As etapas que estiverem em atraso por culpa do contratado no momento do reajuste, não sofrerão alteração dos preços.

CLÁUSULA SÉTIMA– DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

I. O prazo para execução total dos serviços será de até 03 (três) meses a contar da emissão de Autorização de Execução de Serviços. O 
prazo poderá ser prorrogado através de Autorização do Setor responsável e devidamente justificado.
II. O prazo de vigência do presente contrato é fixado a partir da data da Autorização para Execução dos serviços por 03 (três) meses.

III. Concluída a obra, em 15 (quinze) dias, após a comunicação escrita da CONTRATADA, será firmado pelas partes o Termo de Recebimento 
Provisório.

IV.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 60 (sessenta) dias após a comprovação de que o objeto foi executado na forma estipulada 
neste contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.

V. Qualquer eventual prorrogação de prazo contratual, somente poderá ocorrer nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações intro-
duzidas pela Lei nº 8.883 de08.06.94.
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CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

I. A Contratada não poderá subcontratar os serviços contratados, salvo quanto aos itens que, por sua especialização, requeiram o emprego 
de firma ou profissionais especialmente habilitados e desde que haja prévia permissão do Contratante, por escrito, antes da assinatura do 
Contrato.

II. Na hipótese de subcontratação os pagamentos serão efetuados à Contratada, conforme estabelecido na Cláusula Décima, competindo a 
esta a responsabilidade exclusiva de pagar a subcontratada pela subcontratação ajustada.

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão fiscalizados pelo Departamento Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento, a quem caberá:

I. Verificar se os serviços executados estão de acordo com as especificações contidas no Edital e seus anexos;

II. Verificar a entrega das medições para pagamento das faturas/notas fiscais;

III. Receber mensalmente, verificar e avaliar o Diário de Obras o qual deverá ser copiado e remetido ao órgão superior;

IV. Solucionar problemas executivos;

V. Participar de todos os atos que se fizerem necessários à fiel execução dos serviços contratados.

VI. O Departamento Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento, responsável pela fiscalização dos serviços, objeto desta Concorrência 
Pública, poderá solicitar da empresa contratada o afastamento de qualquer empregado cuja atuação e permanência no serviço prejudique 
a execução dos trabalhos, ou cujo comportamento seja julgado inconveniente, obrigando-se a declarar os motivos desta decisão.

VII. A empresa contratada será obrigada a readequar, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que não estiverem em conformi-
dade com a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Planejamento.

VIII. Aceitos os serviços, a responsabilidade da contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

I. Os serviços executados serão pagos mediante aprovação pela fiscalização das medições que deverão ser apresentadas a cada 15(quinze) 
dias.

II. Os serviços executados serão pagos mediante aprovação pela fiscalização das mediçõesquedeverãoserapresentadasacada15(quinze)dias 
e com a aprovação do órgão responsável pela disponibilização do recurso.

III. O pagamento dos serviços será feito pelo Município de Governador Celso Ramos, com prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada e respectiva emissão da Nota Fiscal referente ao período e á medição.

IV. Deverá vir especificado e separado na nota fiscal os valores que se referem á mão de obra e os que se referem ao material empregado 
na execução para a devida incidência dos impostos.
.
V. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para substitui-
ção e/ou emissão de nota de correção, não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou atualização 
do valor contratado.

VI. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas da execução dos serviços prestados, nem 
implicará em aceitação dos serviços em desacordo com o previsto nesta Concorrência Pública e seus anexos.

VII. O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos:

a. Paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA, até o reinício.

b. Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados.

c. Existência de qualquer débito para com o Município até que seja efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a CON-
TRATADA tenha perante o Município.

d. Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do Município.

e. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos devidos na forma da legislação, em especial o INSS e ISS.

VIII. A contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal, no original ou em fotocópia autenticada, comprovante de 
recolhimento referente ao FGTS e INSS.
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NOTA: Para as empresas, cujos produtos e serviços estejam enquadrados nos códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
- CNAE, descritos no Anexo único dos Protocolos ICMS 42 de 03/07/2009 e ICMS 82 de 26/03/2010, que estabelece a obrigatoriedade da 
utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, estas deverão se adequar ao disposto nos refe-
ridos protocolos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:

I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - fiscalizar lhe a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1- A empresa à qual for adjudicado o objeto da presente licitação, deverá comparecer para assinatura do contrato devendo para isso 
efetuar na Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos de Santa Catarina, a título de garantia contratual, o recolhimento da importância 
referente a 5% (cinco por cento) do Valor do Contrato, com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do Contrato.

13.1.1- A garantia contratual poderá ser feita em uma das seguintes modalidades:

a) Em caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sis-
tema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda;
b) Em seguro garantia;
c) Em fiança bancária.

13.1.2- No caso de fiança bancária, esta deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil.

13.1.3- No caso de opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice (original) emitida por entidade 
em funcionamento no país, e em nome da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, cobrindo o risco de quebra do contrato.

13.2- A garantia somente será liberada após o perfeito e integral cumprimento do Contrato, que somente será assim considerado quando a 
contratada comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra utilizada.

13.3- Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdenciárias decorrentes da contratação não seja comprovado até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência do contrato, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pela 
Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

13.4- A garantia contratual somente será levantada, na mesma modalidade em que foi realizada, 30 (trinta) dias, após a expedição do Termo 
Definitivo dos Serviços, depois de cumpridas todas as obrigações contratuais e integral execução do contrato.

13.4.1- O pedido de devolução da Garantia Contratual deverá ser protocolado e estar acompanhado da guia de recolhimento original, emi-
tida pela Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos por ocasião do seu recolhimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES

14.1- As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de execução do contrato estão sujeitas às seguintes 
sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária, não superior a 2 (dois) anos, aplicada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública.

14.2- A advertência será emitida pela Administração, quando o contratado descumprir qualquer obrigação.

14.3- A multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, de acordo com as alíquotas a seguir:

a) 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução de serviços, calculado sobre o valor corres-
pondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove por cento);
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b) 10 % (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou rescisão do contrato por culpa da contratada, 
calculado sobre a parte inadimplente;
c) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;

14.3.1- O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da empresa, ou cobrado administrativa ou judi-
cialmente.

14.3.2- Sempre que a multa ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança extra-
judicial ou judicial.

14.3.3- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de 
entrega ou execução do serviço.

14.3.4- A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias.

14.3.5- A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades.

14.4- A suspensão impossibilitará a participação da empresa em licitações e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no 
Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Governador Celso Ramos, de acordo com os prazos a seguir:

a) Por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração e a empresa permanecer inadimplente;
b) Por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta após a abertura e antes do resultado do 
julgamento;
c) Por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a retirar a autorização de fornecimento ou assinar o contrato;
d) Por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial da autorização de fornecimento e/ou do 
contrato;
e) Por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da licitação;
f) Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos nas licitações;
g) Até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas no item anterior.

14.4.1- A penalidade de suspensão aplicada pela Administração, publicada no Diário Oficial do Estado, implicará na suspensão da fornece-
dora junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Governador Celso Ramos.

14.4.2- A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência.

14.5- A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Prefeito do município de Governador Celso Ramos.

14.5.1- A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou.

14.5.2- A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda Administração Pública.

14.6- As empresas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem 
atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do registro no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Governador Celso Ramos, 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores - CCF ou da obtenção do registro, por até 5 (cinco) anos na modali-
dade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais modalidades, dependendo da natureza e gravidade dos fatos; e
b) Declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior.

14.7- As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; e
b) Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.

14.8- Compete à Comissão de Licitação ou ao Pregoeiro a indicação das penalidades previstas neste Regulamento, cuja aplicação dependerá 
da homologação da autoridade competente do órgão ou entidade.

14.9- É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas neste edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade.

14.10- As penalidades aplicadas serão registradas na Prefeitura de Governador Celso Ramos, no Cadastro Geral de Fornecedores do Muni-
cípio de Governador Celso Ramos.

14.10.1- Homologadas e publicadas as penalidades, a Administração as encaminhará ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 
Governador Celso Ramos, para registro.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas através de pagamento de boleto gerado pela Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos em nome da empresa penalizada.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar as seguintes tarefas:

I. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no Edital e seus anexos, assim como as normas técnicas vigentes.

II. Cumprir fielmente o que estabelece o contrato de forma que os serviços a serem executados mantenham as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos.

III. Possuir anotação diária das atividades e fatos ocorridos na obra no Diário e/ou Livro de Obras e entregá-lo mensalmente ao fiscalizador 
até a data que o mesmo estipular.

IV. Realizar registro fotográfico da execução dos serviços. Registrar o antes e depois de cada local de execução dos serviços e entregar 
juntamente com as anotações diárias.

V. Emitir a ART/RRT (Registro ou Anotação de Responsabilidade Técnica) de Execução da Obra quando a mesma iniciar e entregá-la no 
setor responsável pela fiscalização.

VI. Todas as ferramentas e instrumentos necessários à manutenção deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

VII. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verifi-
carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados pela CONTRATADA;

VIII. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de danos, seja por culpa sua ou qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros,que lhe 
venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato;

IX. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade acerca dos serviços executados ao CONTRATANTE, a não ser que haja prévia e expressa 
autorização.

X. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e especificações contidas na Planilha Orçamentária, 
Projetos e Memorial Descritivo;

XI. Atender prontamente as instruções expedidas pelo CONTRATANTE para a execução dos serviços, especialmente no que pertence à 
metodologia a ser adotada e às demais questões administrativas que forem suscitadas;

XII. Nãoseobrigarperanteterceiros,dandoopresentecontratocomogarantiaoucompensar direitos de créditos decorrentes da execução dos 
serviços ora pactuados em operações bancárias e/ou financeiras, sem prévia autorização expressa do CONTRATANTE.

XIII. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de salários, encargos sociais,horas-extras,impostos,bemcomoquais-
queracidentesdequepossamservítimasos seus empregados quando em serviço, e por tudo quanto à legislação vigente lhes assegure, inclu-
sive férias, aviso prévio, indenização e quaisquer outros direitos.

XIV. Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, os comprovantes de recolhimento dasobrigaçõestrabalhistaseprevidenciáriasdeseu-
sempregadosenotafiscaldoserviçodo presente.

XV. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;

XVI. Atentar para as normas de segurança nas dependências do CONTRATANTE, devendo apresentar seus operários devidamente identifi-
cados por meio de crachás e/ou uniformizados;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

16.1 - A CONTRATANTE se obriga a prestar as seguintes tarefas:

I. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

II. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

III. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio de servidor devidamente designado;

IV. Atestar e efetuar o pagamento das medições correspondentes ao objeto deste Contrato.

V. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

VI. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto e à 
aplicação de sanções à CONTRATADA;
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VII. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

VIII. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas contratadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO

17.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no per-
centual de até 25%(vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

II. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para execução do 
contrato.

III. Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, novação ou renúncia aos direitos que a lei e o presente contrato 
assegurem às partes, a tolerância quanto a eventuais descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições estipuladas no pre-
sente contrato.

IV. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da adjudicação desta Licitação.

V. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quais quer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou preposto quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.

VI. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cum-
primento das obrigações pactuadas entre as partes.

DÉCIMA NONA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS

I. Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu/SC, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

II. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar os impasses, sem que haja pre-
juízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõe a Lei nº 8.666/1993, e demais legislações aplicáveis.

E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor.

Governador Celso Ramos (SC), 06 de janeiro de 2020.

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO 002/2020 - TERMO DO CONTRATO Nº 002/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A TENDO POR OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL E SEGURO PARA USO DO DETER (DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E 
TERMINAIS) PARA VEÍCULOS OFICIAIS EM CONF

Publicação Nº 2304696

CONTRATO 002/2020

TERMO DO CONTRATO Nº 002/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA GENTE 
SEGURADORA S.A TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL E SEGURO PARA USO DO DETER (DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE E TERMINAIS) PARA VEÍCULOS OFICIAIS EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, REFERENTE AO PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 98/2019 PROCESSO 98/2019.

O município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 6 de Novembro, bairro Ganchos do 
meio, Governador Celso Ramos , Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representada neste ato pelo prefeito Ju-
liano Duarte Campos, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, empresa GENTE SEGURADORA S.A, com sede à Rua, Marechal 
Floriano Peixoto, 450, centro, Porto Alegre/RS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02 representada neste ato por MARCELO 
WAIS, RG Nº 7009036166 SSP/SC, CPF Nº 632.005.380-15 infra-assinado, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-
sente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. O presente contrato vincula-se ao Pregão Presencial 98/2019 e à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO 
à Lei nº n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que consta do 
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capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação de Pregão Presencial nº 98/2019, que passam a fazer parte deste contrato, e, 
bem assim, do que está insculpido na proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A Contratada deverá executar os serviços conforme Termo de Referência no Anexo I do Edital.
2.2 - A contratada deverá executar, às suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou defeitos, os refazendo/substituindo imedia-
tamente.
2.3 - Competirá à Contratada substituir o funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, quando houver solicita-
ção da Contratante. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, a Contratante não terá em nenhum caso, qualquer responsabilidade.

2.4 - A Contratada se responsabiliza pela boa qualidade dos produtos/serviços entregues e instalados, se comprometendo de imediato repa-
rar, corrigir, remover, restituir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução da montagem/instalação.

2.5 - A Contratada se responsabiliza por substituir os materiais/serviços não aprovados pela Contratante, caso não atendam às especifica-
ções técnicas e de projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL E SEGURO PARA USO DO DETER (DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE E TERMINAIS) PARA VEÍCULOS OFICIAIS EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta do município de Governador Celso Ramos:

FROTA PREFEITURA:
Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa
04.01 2.005 3.3.90.39.69.00.00.00 (13)
08.02 2.045 3.3.90.39.69.00.00.00 (236)
06.02 2.017 3.3.90.39.69.00.00.00 (106)

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 42.000,00 (QUA-
RENTA E DOIS MIL REAIS).

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. Os preços contratados somente poderão ser alterados, excepcionalmente, em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

6.2. Durante os primeiros doze meses o valor mensal não sofrerá reajuste nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Após será aplicada a 
variação do IGPM dos últimos 12 (doze) meses ou de outro índice que, eventualmente, o substitua. Na indisponibilidade do IGPM de algum 
mês a ser considerado, se tomará o do mês imediatamente anterior disponível, em caso do índice referenciado ser negativo, o contrato não 
será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. A vigência do contrato será de um ano, a partir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado, em conformidade com a legisla-
ção, por interesse das partes.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1. O CONTRATADO se obriga a reparar ou refazer os serviços que se apresentarem com vício de qualidade, fornecendo todos os materiais 
eventualmente utilizados, sem qualquer custo adicional aos valores contratados.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1.A prefeitura realizará o pagamento da apólice, sendo o valor total do prêmio da apólice no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo da apólice e emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou Autorização de Fornecimento e/ou Nota Fiscal ou boleto;

9.1.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da Seguradora.

9.2. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para 
substituição e/ou emissão de nota de correção, não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou 
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atualização do valor contratado.

9.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas do fornecimento dos produtos, nem impli-
cará em aceitação dos produtos em desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos.

9.4. O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos:
I. Paralisação do fornecimento por parte da CONTRATADA, até o reinício.
II. Entrega de produtos com prazo de validade vencidos até que sejam trocados.
III. Existência de qualquer débito para com o Município até que seja efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a CON-
TRATADA tenha perante o Município.
IV. Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do Município.

9.5. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos devidos na forma da legislação, em especial o INSS e ISS.

9.6. A contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal, no original ou em fotocópia autenticada, comprovante de 
recolhimento referente ao FGTS e INSS.

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS ALTERAÇÕES

10.1. As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

11.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:
I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;
II- Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
III - Fiscalizar-lhe a execução;
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 - Sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, o licitante vencedor ficará sujeito as seguintes penalidades:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta pela recusa injustificada em assinar ou retirar o respectivo instrumento 
contratual;
II. Multa moratória, não compensatória, de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, 
expresso em reais, pela impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas;
III. Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em reais, 
pela rescisão determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no caso de inexecução parcial ou total de 
quaisquer das obrigações estipuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.1. São obrigações do CONTRATADO:
I. Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a execução do Contrato;
II. Dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento do CONTRATANTE, todas as substitui-
ções e correções que se fizerem necessárias;
III. Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação total;
IV. Entregar os produtos contados exatamente como consta em sua proposta e neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. São obrigações do CONTRATANTE:
I. Realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato;
II. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
III. Notificar o contratado por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO

15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO UNILATERAL

16.1. Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8666/93, é facultado ao CONTRATANTE:
I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
II. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
III. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FISCAL DO CONTRATO
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17.1. O fiscal da CONTRATANTE, para os fins deste Contrato, é o Diretor de Frotas ou servidor por ele designado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Biguaçu, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
judiciais, pertinente à execução presente Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Governador Celso Ramos (SC), 06 de janeiro de 2020.

GENTE SEGURADORA S.A
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 003/2020 - TERMO DO CONTRATO Nº 003/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A TENDO POR OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL E SEGURO PARA USO DO DETER (DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E 
TERMINAIS) PARA VEÍCULOS OFICIAIS EM CONF

Publicação Nº 2304698

CONTRATO 003/2020

TERMO DO CONTRATO Nº 003/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA GENTE 
SEGURADORA S.A TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL E SEGURO PARA USO DO DETER (DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE E TERMINAIS) PARA VEÍCULOS OFICIAIS EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, REFERENTE AO PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 98/2019 PROCESSO 98/2019.

O município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 6 de Novembro, bairro Ganchos do 
meio, Governador Celso Ramos , Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001- 60, representada neste ato pelo prefeito 
Juliano Duarte Campos, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, empresa GENTE SEGURADORA S.A, com sede à Rua, Marechal 
Floriano Peixoto, 450, centro, Porto Alegre/RS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02 representada neste ato por MARCELO 
WAIS, RG Nº 7009036166 SSP/SC, CPF Nº 632.005.380-15 infra-assinado, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-
sente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. O presente contrato vincula-se ao Pregão Presencial 23/2019 e à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO 
à Lei nº n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que consta do 
capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação de Pregão Presencial nº 23/2019, que passam a fazer parte deste contrato, e, 
bem assim, do que está insculpido na proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A Contratada deverá executar os serviços conforme Termo de Referência no Anexo I do Edital.
2.2 - A contratada deverá executar, às suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou defeitos, os refazendo/substituindo imedia-
tamente.
2.3 - Competirá à Contratada substituir o funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, quando houver solicita-
ção da Contratante. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, a Contratante não terá em nenhum caso, qualquer responsabilidade.

2.4 - A Contratada se responsabiliza pela boa qualidade dos produtos/serviços entregues e instalados, se comprometendo de imediato repa-
rar, corrigir, remover, restituir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução da montagem/instalação.

2.5 - A Contratada se responsabiliza por substituir os materiais/serviços não aprovados pela Contratante, caso não atendam às especifica-
ções técnicas e de projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL E SEGURO PARA USO DO DETER (DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE E TERMINAIS) PARA VEÍCULOS OFICIAIS EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO VEÍCULOS DA SECRETARIA DA SAÚDE.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta do município de Governador Celso Ramos:

FROTA SAÚDE:
Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa
06.01 2.012 3.3.90.39.69.00.00.00 (9)

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 9.500,00 (NOVE MIL 
E QUINHENTOS REAIS).

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. Os preços contratados somente poderão ser alterados, excepcionalmente, em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

6.2. Durante os primeiros doze meses o valor mensal não sofrerá reajuste nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Após será aplicada a 
variação do IGPM dos últimos 12 (doze) meses ou de outro índice que, eventualmente, o substitua. Na indisponibilidade do IGPM de algum 
mês a ser considerado, se tomará o do mês imediatamente anterior disponível, em caso do índice referenciado ser negativo, o contrato não 
será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. A vigência do contrato será de um ano, a partir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado, em conformidade com a legisla-
ção, por interesse das partes.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1. O CONTRATADO se obriga a reparar ou refazer os serviços que se apresentarem com vício de qualidade, fornecendo todos os materiais 
eventualmente utilizados, sem qualquer custo adicional aos valores contratados.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1.A prefeitura realizará o pagamento da apólice, sendo o valor total do prêmio da apólice no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo da apólice e emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou Autorização de Fornecimento e/ou Nota Fiscal ou boleto;

9.1.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da Seguradora.

9.2. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para 
substituição e/ou emissão de nota de correção, não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratado.

9.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas do fornecimento dos produtos, nem impli-
cará em aceitação dos produtos em desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos.

9.4. O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos:
I. Paralisação do fornecimento por parte da CONTRATADA, até o reinício.
II. Entrega de produtos com prazo de validade vencidos até que sejam trocados.
III. Existência de qualquer débito para com o Município até que seja efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a CON-
TRATADA tenha perante o Município.
IV. Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do Município.

9.5. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos devidos na forma da legislação, em especial o INSS e ISS.

9.6. A contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal, no original ou em fotocópia autenticada, comprovante de 
recolhimento referente ao FGTS e INSS.

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS ALTERAÇÕES

10.1. As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

11.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:
I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;
II- Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
III - Fiscalizar-lhe a execução;
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IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 - Sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, o licitante vencedor ficará sujeito as seguintes penalidades:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta pela recusa injustificada em assinar ou retirar o respectivo instrumento 
contratual;
II. Multa moratória, não compensatória, de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, 
expresso em reais, pela impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas;
III. Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em reais, 
pela rescisão determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no caso de inexecução parcial ou total de 
quaisquer das obrigações estipuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.1. São obrigações do CONTRATADO:
I. Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a execução do Contrato;
II. Dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento do CONTRATANTE, todas as substitui-
ções e correções que se fizerem necessárias;
III. Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação total;
IV. Entregar os produtos contados exatamente como consta em sua proposta e neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. São obrigações do CONTRATANTE:
I. Realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato;
II. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
III. Notificar o contratado por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO

15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO UNILATERAL

16.1. Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8666/93, é facultado ao CONTRATANTE:
I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
II. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
III. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FISCAL DO CONTRATO

17.1. O fiscal da CONTRATANTE, para os fins deste Contrato, é o Diretor de Frotas ou servidor por ele designado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Biguaçu, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
judiciais, pertinente à execução presente Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Governador Celso Ramos (SC), 06 de janeiro de 2020.

GENTE SEGURADORA S.A
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO TP 120/2019
Publicação Nº 2305516

JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 120/2019
PROCESSO: 120/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MAPEAMENTO COM LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DAS ÁREAS 
DO RIO ANTENOR E RIO CUBA LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC EM CONFORMIDADE COM OS ANEXOS 
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DO REFERIDO EDITAL.
EMPRESA QUE ENTREGOU ENVELOPES:
ESTOP TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA

NA DATA E HORÁRIO MARCADOS DEU-SE INÍCIO A SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE PREÇOS 120/2019 – PROCESSO 120/2019 COM A 
ABERTURA DO ENVELOPE CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA ÚNICA EMPRESA PARTICIPANTE. ANALISANDO AS DOCU-
MENTAÇÕES A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DEU INICIO AO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. APÓS A ANÁLISE DA DOCUMEN-
TAÇÃO, OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ASSIM JULGARAM:

-A EMPRESA APRESENTOU A CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA CONTENDO NA MESMA O NÚMERO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COMO 
SENDO A “0”, PORÉM A EMPRESA APRESENTOU JUNTAMENTE AOS DOCUMENTOS DE CADASTRAMENTO E COM O CREDENCIAMENTO JUN-
TO A PREFEITURA A PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, INVALIDANDO ASSIM A CERTIDÃO APRESENTADA EM CONFORMIDADE COM 
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CREA), JÁ QUE NA PRÓPRIA CERTIDÃO ESTÁ INSERIDO O SEGUINTE TEXTO:
“A certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos”.
ASSIM, A SEGUINTE CERTIDÃO PERDEU A VALIDADE.
PORTANTO A EMPRESA RESTA INABILITADA DO CERTAME. SENDO A ÚNICA PARTICIPANTE E RESTANDO A MESMA INABILITADA, POR 
FORÇA DO ARTIGO 48, §3º DA LEI 8666/93 QUE PRESCREVE:
“§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes 
o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, 
facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis.”
FICA CONCEDIDO O PRAZO DE 8(OITO) DIAS ÚTEIS, A PARTIR DESTA DATA PARA A EMPRESA ESTOP TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA 
APRESENTAR NOVA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. ASSIM, ENCERRA-SE ESTA SESSÃO.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2020.

VALMOR ANTÔNIO KAIR FILHO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

KELLY CRISTINA PEIXOTO DOS SANTOS
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MANOEL MARCELO DA CUNHA
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

NADIA DALMIRA ZIEGLER
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSA MARIA MATILDE FLORES SOARES
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 01/2020
Publicação Nº 2305392

PORTARIA Nº 01/2020

NEDISON NILDO MARTINS, Presidente da Câmara Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais que lês são 
conferidas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do regimento interno, e considerando os termos da Lei Municipal nº 1085/2016 de 01 abril 
de 2016, e demais vigente,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias de direito adquirido de 30 (trinta) dias, para o servidor da Câmara Municipal de Vereadores, do cargo de Assessor 
Jurídico, o Sr. GUILHERME NUNES DE OLIVEIRA, matrícula nº 110, referente ao período aquisitivo de 09/01/2019 a 08/01/2020.
Abono Pecuniário dia 02/02/2020 à 11/02/2020.
Período de Gozo de Férias 13/01/2020 à 01/02/2020.

Art. 2º - Converter 1/3 (um terço) das férias do Servidor GUILHERME NUNES DE OLIVEIRA, em Abono Pecuniário, nos termos do disposto 
do Art. 234 da Lei Complementar Municipal nº 1085/2016.

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2020.
NEDISON NILDO MARTINS
Presidente
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO DF 092/2019 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 2305068

DECRETO DF N. 092, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida 
na Lei Municipal n. 2.125, de 14 de novembro de 2018,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES E OBRAS

10.01 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS

2.030 ABERTURA E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.00.00.00.00.00.0044 Aplicações Diretas R$ 9.573,67

11.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

11.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

0.002 CONTRIBUIÇÕES AO PASEP

3.3.90.00.00.00.00.00.0044 Aplicações Diretas R$ 96,70

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação 
referente ao seguinte recurso:

Recurso Descrição Valor

0044 Fundo Especial do Petróleo – FEP R$ 9.670,37

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
27 de dezembro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito de Grão-Pará

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

DECRETO DF 093/2019 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 2305070

DECRETO DF N. 093, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida 
na Lei Municipal n. 2.125, de 14 de novembro de 2018,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:
02.00 GABINETE DO PREFEITO
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02.01 GABINETE DO PREFEITO

2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 9.810,48

03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.01 DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

2.003 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 9.794,88

2.004 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 1.363,40

03.02 DEPARTAMENTO DA FAZENDA

2.006 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 11.472,90

04.00 SECRETARIA DE PLAN. IND. COM. E DESENV. URBANO

04.01 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

2.005 MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 3.967,30

04.03 DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

2.008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 9220,00

2.051 MANUTENÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 3.677,69

05.00 SECRETARIA DA AGRICULTURA E DESENVOLV. RURAL

05.01 DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E DESENVOLV. RURAL

2.011 EXECUÇÃO DA PROMOÇÃO À PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA AO PEQUENO PRODUTOR

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 6.706,47

06.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

06.01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

2.013 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 11.485,49

2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 28.046,74

2.015 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 16.650,25

2.016 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 438,64

2.017 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – ENSINO MÉDIO

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 5.548,51
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2.019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – FUNDAMENTAL

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 7.199,40

2.025 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 1.913,96

07.00 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO

07.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO

2.026 MANUTENÇÃO DO ENCENTIVO AO ESPORTE AMADOR

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 3.978,48

2.027 MANUTENÇÃO DO INCENTIVO AO TURISMO

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 495,93

09.00 SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

09.01 DEPARTAMENTO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2.029 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 3.100,55

10.00 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS

10.01 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS

2.030 ABERTURA E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICIANAIS

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 28.059,46

11.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

11.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

0.002 CONTRIBUIÇÕES AO PASEP

3.3.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 3.877,11

15.00 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

15.01 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

2.032 MANUTENÇÃO DO CRAS

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 1.825,34

2.033 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 3.992,34

2.034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 4.943,15

15.03 BLOCO DA PROT. SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

2.037 MANUTENÇÃO DO CIACA

3.1.90.00.00.00.00.00.0175 Aplicações Diretas R$ 566,08

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação 
referente ao seguinte recurso:

Recurso Descrição Valor

0175 Cessão Onerosa - Lei nº 13.885/2019 R$ 178.134,55

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
31 de dezembro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito de Grão-Pará

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

DECRETO DF 094/2019 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 2305071

DECRETO DF N. 094, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida 
na Lei Municipal n. 2.125, de 14 de novembro de 2018,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:
04.00 SECRETARIA DE PLAN. IND. COM. E DESENVOLV. URBANO

04.03. DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

2.052 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.1.90.00.00.00.00.00.0017 Aplicações Diretas R$ 12.726,38

18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB

18.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB

2.053 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE - FUNDEB

3.1.90.00.00.00.00.00.0018 Aplicações Diretas R$ 8.311,32

2.054 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA – FUNDEB

3.1.90.00.00.00.00.00.0018 Aplicações Diretas R$ 17.632,59

2.055 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB

3.1.90.00.00.00.00.00.0018 Aplicações Diretas R$ 2.833,39

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação 
referente ao seguinte recurso:

Recurso Descrição Valor

0017 Contribuição p/Custeio Iluminação Pública (CO-
SIP) R$ 12.726,38

0018 Fundeb 60% R$ 28.768,30

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
31 de dezembro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito de Grão-Pará

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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DECRETO DF 095/2019 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 2305073

DECRETO DF N. 095, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida 
no art. 17, parágrafo 2º da Lei Municipal n. 2.124, de 24 de outubro de 2018,

CONSIDERANDO que os riscos fiscais, previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019 
não se concretizaram;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2019, em seu art. 17, parágrafo 2º, autoriza a utilização dos recursos 
da Reserva de Contingência no caso de não se concretizarem os riscos fiscais;

CONSIDERANDO a necessidade da correta contabilização das despesas públicas pela contabilidade

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. IND. COM. E DESENV. URBANO

04.03 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

2.051 MANUTENÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado a Reserva de Contingência 
prevista no orçamento da entidade Prefeitura:

99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA – PREFEITURA

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
31 de dezembro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito de Grão-Pará

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

EXTRATO DO PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA N 03-2019 (RESUMO JORNAL) RADIOS 2020
Publicação Nº 2304644

Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
EXTRATO DO Processo DE LICITAÇÃO N. 75/2019
Edital de CHAMADA PÚBLICA n. 03/2019 (OUTRAS mODALIDADES N. 03/2019) DE 26 de NOVEMBRO de 2019
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO DE RADIOFUSÃO ATRAVÉS DE EMISSO-
RAS AM E FM COMERCIAL, PARA A DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E LEGAL, DE INTERESSE PÚBLICO, 
EXARADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
Credenciadas: RADIO GUARUJA FM LTDA ME (inscrita no CNPJ n. 85.077.741/0001-23, cuja proposta foi apresentada no valor de R$25 
(vinte e cinco reais) por minuto utilizado; RÁDIO VERDE VALE LTDA, inscrita no CNPJ n. 75.796.342/0001-69, cuja proposta foi apresentada 
no valor de R$25 (vinte e cinco reais) por minuto utilizado e SOCIEDADE RADIO FUMACENSE LTDA ME, CNPJ n. 80.079.023/000253, cuja 
proposta foi apresentada no valor de R$25 (vinte e cinco reais) por minuto utilizado, ao Município de Grão-Pará, o direito de contratar/utilizar 
a quantidade estimativa de 1.500 min até 31 de dezembro de 2020.
Grão-Pará/ SC, 08 de janeiro de 2020.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Gravatal

Prefeitura

DECRETO N° 02/2020 - REGULAMENTA A SUBSEÇÃO I, DA SEÇÃO I, DO CAPÍTULO II, DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 22, DE 09 DE JUNHO DE 2003, DISPÕE SOBRE AS DIÁRIAS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, 
SECRETÁRIOS E DEMAIS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2304120

DECRETO N.º 02 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta a Subseção I, da Seção I, do Capítulo II, da Lei Complementar Municipal nº 22, de 09 de junho de 2003, dispõe sobre as 
diárias do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e demais servidores do Poder Executivo e dá outras providências.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições que lhes são confe-
ridas na Lei Orgânica e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Complementar Municipal nº 22, de 09 de junho de 2003, no que se refere à conces-
são de diárias;

CONSIDERANDO a necessidade de rever os valores das diárias concedidas aos agentes político e públicos do Poder Executivo;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa N. TC-14/2012, editada pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Ca-
tarina;

DECRETA

Art. 1º Ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários na forma de Agentes Políticos, aos servidores efetivos ou não e aos ocupantes de cargos em 
comissão, integrantes do quadro de pessoal do Município de Gravatal, Estado de Santa Catarina, conceder-se-á o transporte e o pagamento 
antecipado de diárias, a título de indenização de despesas decorrentes de alimentação, estada e deslocamento, sempre que a serviço ou 
em atividade de interesse do Município fora da respectiva sede.
Art. 2º A diária será concedida por dia de deslocamento da sede, a serviço, em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 
nacional ou para o exterior, destinada a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana.
§ 1º. A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, 
ou quando o Município custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.
§ 2º. Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigências permanentes do cargo, o servidor não fará jus a diárias.
§ 3º. Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região urbana ou no território do Município, constituído 
por comunidades ou em áreas de controle integrado mantidas com Municípios limítrofes, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses 
em que as diárias pagas serão sempre fixadas para os afastamentos regionais.
Art. 3º O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 
5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias 
recebidas em excesso, no prazo previsto no "caput" do artigo.
Art. 4º Os valores serão classificados de acordo com a função e com a região ou destino da viagem, conforme quadro abaixo:

CARGO /FUNÇÃO REGIÃO DA AMUREL/
AMREC
R$

FLORIANÓPOLIS 
(OUTRAS CIDADES DO 
ESTADO PARA PREFEI-
TO, VICE-PREFEITO E 
SECRETÁRIOS)
R$

OUTROS ESTADOS
R$

BRASÍLIA
R$

VALE DO ITAJAÍ E NOR-
TE DO ESTADO

Prefeito e Vice-Prefeito 150,00 250,00 450,00 650,00
Secretários Municipais 100,00 200,00 300,00 450,00
Demais Servidores 50,00 150,00 230,00 300,00 200,00

Art. 5º A concessão de diárias, passagens ou outro meio de transporte dar-se-á por meio da emissão da solicitação de diárias, devidamente 
preenchida e assinada pelo responsável pela solicitação do deslocamento e submetida, para fins de autorização.

Art. 6º O beneficiário da diária fica obrigado a fazer a prestação de contas no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu retorno à sede, a qual 
deverá conter, conforme o caso:

I - Comprovantes do deslocamento:
a) Ordem de Tráfego e Autorização para Uso de Veículo, em caso de viagem
com veículo oficial;
b) bilhete de passagem se o meio de transporte utilizado for o coletivo, exceto aéreo;
c) comprovante de embarque em se tratando de transporte aéreo.
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II Comprovantes da estada no local de destino:
a) nota fiscal de hospedagem;
b) nota fiscal de alimentação;
c) nota fiscal de abastecimento de veículo oficial, no caso de motorista;
d) outros documentos idôneos capazes de comprovar a estada.

III - Comprovantes do cumprimento do objetivo da viagem:
a) lista de frequência ou certificado, quando se tratar de participação em evento, atividades de capacitação ou formação profissional;
c) outros documentos capazes de comprovar o cumprimento do objetivo da viagem.
Art. 7º Os recursos relativos à diária não poderá ser utilizado para cobrir despesas fora do prazo de aplicação, bem como para atender a 
despesas distintas de suas finalidades.

Art. 8º Não será concedida diária para servidores que estejam pendentes de prestação de contas de mais de uma diária recebida anterior-
mente.

Art. 9° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 404, de 25 de setembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 08 de janeiro de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal

JUCEMAR ZANELATO
Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO 8º ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2017 - ALVES & MENDES LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
- FMS

Publicação Nº 2303930

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL
FUNDO DE SAÚDE

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2017
CREDENCIAMENTO N° 02/2017

OBJETO: “VIII TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO Nº 12/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE GRAVATAL E A EMPRESA ALVES E MENDES LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, ABAIXO INDICADA, CREDEN-
CIADA NOS TERMOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2017, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS”.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CNPJ: 11.347.518/0001-12.
CONTRATADO: ALVES E MENDES LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
ENDEREÇO: Rua Antônio Pedro Mendonça, nº 3303, sala 04, bloco B - Bairro Termas do Gravatal.
CNPJ: 24.717.248.0001-36.
Cláusula I - Fica a presente avença prorrogada até o dia 31/03/2020, INICIANDO-SE EM 01/01/2020.
Cláusula II – O valor do contrato permanece inalterado, sendo o valor mensal do teto financeiro de até R$ 3.698,08 (Três mil seiscentos e 
noventa e oito Reais e oito centavos), totalizando R$ 11.094,24 (Onze mil, noventa e quatro Reais e vinte e quatro centavos).
Cláusula III – As despesas decorrentes deste correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2020.
Cláusula IV - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Fundamento Legal: Previsão contida na cláusula IX do contrato aditado e nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei Federal 8.666/93. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.

Gravatal (SC), 16 de dezembro de 2019.

MARIA PEREIRA CALEGARI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO 8º ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2017 - LABORATÓRIO WESTRUPP - FMS
Publicação Nº 2303938

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL
FUNDO DE SAÚDE

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2017
CREDENCIAMENTO N° 02/2017

OBJETO: “VIII TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO Nº 13/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE GRAVATAL E A EMPRESA LABORATÓRIO WESTRUPP ANÁLISES E PESQUISAS CLÍNICAS LTDA-ME, ABAIXO INDICADA, 
CREDENCIADA NOS TERMOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2017, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS”.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CNPJ: 11.347.518/0001-12.
CONTRATADO: LABORATORIO WESTRUPP ANALISES E PESQUISAS CLINICAS LTDA – ME.
ENDEREÇO: Rua Engenheiro Annes Gualberto, nº 332, Bairro Centro, Gravatal/SC.
CNPJ: 78.325.693/0003-41.
Cláusula I - Fica a presente avença prorrogada até o dia 31/03/2020.
Cláusula II – O valor do contrato permanece inalterado, sendo valor mensal do teto financeiro de até R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos 
Reais), totalizando R$ 14.100,00 (Quatorze mil e cem reais).
Cláusula III – As despesas decorrentes deste correrão por conta da dotação orçamentária de 2020.
Cláusula IV - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Fundamento Legal: Previsão contida na cláusula IX do contrato aditado e nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei Federal 8.666/93. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.

Gravatal (SC), 16 de dezembro de 2019.

MARIA PEREIRA CALEGARI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO 8º ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2016 - SERRANA ENGENHARIA - PMG
Publicação Nº 2304362

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2016
TOMADA DE PREÇO N.º 05/2016

OBJETO: “VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2016 PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO, REFERENTE À DESTINA-
ÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOMICILIARES DESTE MUNICÍPIO”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: SERRANA ENGENHARIA LTDA.
ENDEREÇO: Rua Ottokar Doerffel, 841, Bairro Atiradores, no município de Joinville /SC.
CNPJ: 83.073.536/0001-64.
Cláusula I – Fica a presente avença prorrogada até o dia 31/12/2020, iniciando em 01/01/2020.
Cláusula II – O valor da tonelada permanece inalterado, sendo de R$ 156,30 (Cento e Cinquenta e Seis Reais e trinta Centavos), com coleta 
prevista em 170 t/mês ficando o valor do contrato estimado em R$ 318.852,00 (Trezentos e dezoito mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais).
Cláusula III – As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária de 2020.
Cláusula IV - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Fundamento Legal: Previsão contida na cláusula 2 do contrato aditado e nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei Federal 8.666/93. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 25 de novembro de 2019.
Wanderlei Nazário Marega
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

RESULTADO PRELIMINAR EDITAL COMPLEMENTAR 01 DO PROCESSO SELETIVO EDITAL 003/2019
Publicação Nº 2304190

 

                    Estado de Santa Catarina 
        Município de Guaraciaba 

______________________________________________________________________________________________ 
Rua Ademar de Barros, 85 - Centro - Cep 89920-000 -  Fone: (49) 3645-2000 -  e-mail: rh@guaraciaba.sc.gov.br 

 
DECRETO Nº 009/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 
 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL 
COMPLEMENTAR N° 01/2019 DO PROCESSO SELETIVO Nº. 
003/2019 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito em exercício de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, 

Sr. VANDECIR DORIGON, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal e suas atualizações, 

 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica homologado o Resultado Preliminar do Processo 
Seletivo nº 003/2019 da Prefeitura Municipal de Guaraciaba – SC, conforme segue: 

 
PROFESSOR I N1 - ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO  
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 
176 Elenice Francisca Carnetti Finn 04/05/1967 4,95 0,00 0,80 2,67 8,42 1º 
162 Marlene Santin Parisotto 02/09/1966 4,05 0,60 1,00 2,70 8,35 2º 
211 Marcia Inês Panzenhagen Pinheiro 12/04/1969 4,50 0,40 0,60 2,39 7,89 3º 
129 Enelice Santin Filimbert 21/04/1967 3,60 0,20 1,00 3,00 7,80 4º 
44 Kátia Cristina Vidal Furlanetto 25/06/1985 4,05 0,20 0,60 2,80 7,65 5º 

147 Maichele Daiane Passarin 26/10/1988 4,05 0,20 0,80 2,59 7,64 6º 
74 Deise Daniela Dassoler 16/10/1982 3,15 0,60 0,60 3,00 7,35 7º 

141 Simone Maria Romio Radavelli 26/02/1979 4,05 0,20 0,60 2,49 7,34 8º 
180 Carmen Renate Stumm Raimann 17/07/1970 4,05 0,00 0,80 2,49 7,34 9º 
25 Ediane Benedito 08/10/1992 4,05 0,20 0,60 2,41 7,26 10º 

223 Raquel Fabiana De Oliveira Bracht 29/12/1983 4,05 0,00 0,80 2,41 7,26 11º 
233 Janaina Ramon Negri 17/10/1980 4,05 0,20 0,40 2,58 7,23 12º 
57 Marines Graff Mossmann 08/07/1983 4,05 0,20 0,40 2,56 7,21 13º 

126 Sandra Rodrigues Da Silva Isotton 26/01/1977 4,05 0,00 0,80 2,36 7,21 14º 
80 Marivane Luiza Romio Geller 16/03/1979 3,60 0,20 0,40 3,00 7,20 15º 
55 Débora Trevisol 09/09/1981 3,60 0,00 0,80 2,80 7,20 16º 
42 Josiani Carine Comassetto 01/07/1993 4,05 0,20 0,60 2,27 7,12 17º 

121 Rojani Maria Garlet 01/05/1964 3,60 0,40 0,40 2,68 7,08 18º 
107 Loreci Marques 18/02/1975 3,60 0,00 0,60 2,85 7,05 19º 
159 Cleide De Fatima Netto Isoton 20/05/1981 4,05 0,00 0,80 2,15 7,00 20º 
61 Claudete Faust 02/01/1973 3,15 0,20 0,80 2,81 6,96 21º 

111 Fernanda Maria Welter 13/12/1985 3,60 0,00 0,80 2,55 6,95 22º 
127 Marisa Pedrinha Turani Alba 30/06/1968 3,60 0,00 0,40 2,89 6,89 23º 
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84 Keila Regina Kleinert 11/10/1994 4,05 0,00 0,60 2,23 6,88 24º 
124 Flávia Damin 26/02/1977 3,60 0,00 0,40 2,80 6,80 25º 
95 Luciane Schneider 29/04/1985 3,60 0,20 0,60 2,38 6,78 26º 
93 Fátima Hoffmann 16/07/1976 4,05 0,20 0,60 1,80 6,65 27º 

228 Maytê Graciela Kinsel 05/03/1985 3,60 0,20 0,60 2,20 6,60 28º 
34 Ivanilde Batista Ribeiro Ritter 17/05/1983 4,05 0,20 0,60 1,72 6,57 29º 

185 Marta Elena Bernaedy Apio 31/12/1987 3,60 0,40 0,40 2,14 6,54 30º 
116 Janice Lourdes Viera 06/10/1979 3,15 0,40 0,60 2,39 6,54 31º 
17 Claudiane De Fatima Dos Santos 22/12/1985 4,05 0,40 0,40 1,68 6,53 32º 

195 Sandra Fátima Welter Zilli 30/10/1982 3,60 0,20 0,60 2,13 6,53 33º 
23 Thaís Cristina Schwaab 08/10/1997 4,05 0,20 0,40 1,83 6,48 34º 
90 Marilene Toral Simoni 08/08/1982 3,60 0,20 0,60 1,80 6,20 35º 

221 Bruna Carla Berté 06/12/1995 3,60 0,00 0,60 1,99 6,19 36º 
16 Marciane Frare 05/05/1985 3,60 0,00 0,60 1,98 6,18 37º 

219 Dhenifer Cofferri Stuani 04/12/1993 4,05 0,40 0,60 1,11 6,16 38º 
63 Monica Camila Tavella 23/03/1994 3,60 0,40 0,80 0,95 5,75 39º 

167 Geovana Paula Pasetti 29/09/1982 3,60 0,20 0,60 1,23 5,63 40º 
132 Juliana Agostini 22/06/1979 3,60 0,20 0,60 1,06 5,46 41º 

5 Vanessa Lucia Mantovani Brustolin 11/01/1998 3,60 0,20 0,40 1,00 5,20 42º 
232 Fernanda Primmaz 09/06/1999 3,60 0,20 0,60 0,50 4,90 43º 
206 Angela Giovana Neves 11/11/1997 4,05 0,00 0,60 - 4,65 44º 
201 Marcia Pinheiro 19/12/1989 3,60 0,20 0,60 - 4,40 45º 
78 Tatiane Cristina De Souza 15/02/1982 3,60 0,00 0,40 0,09 4,09 46º 
28 Marisane Aparecida Zimmer Antunes 08/11/1977 3,15 0,60 0,20 - 3,95 Desc. 

173 Rosamar Mazzoneto 27/06/1977 3,15 0,00 0,80 - 3,95 Desc. 
178 Janete Bernardy 05/01/1968 3,60 0,00 0,20 - 3,80 Desc. 
183 Débora Luana Haupenthal 13/01/1995 3,15 0,40 0,20 - 3,75 Desc. 
85 Renata Paula Kleinert 16/04/1996 3,15 0,40 0,20 - 3,75 Desc. 
36 Débora Regina Weimann 24/12/1996 3,15 0,40 0,20 - 3,75 Desc. 

187 Kely Regina Dal Cin Franzosi 04/06/1985 3,15 0,20 0,40 - 3,75 Desc. 
152 Andressa Ferronatto 16/06/1993 3,15 0,20 0,40 - 3,75 Desc. 
39 Vanessa Aparecida Nilsson Paulus 21/09/1992 3,15 0,00 0,60 - 3,75 Desc. 
8 Tatiane Maria Kummer Dalpiaz 20/11/1995 3,15 0,00 0,60 - 3,75 Desc. 

51 Eduarda Noro 18/01/1993 3,60 0,00 0,00 - 3,60 Desc. 
138 Jeanice Muller 17/04/1986 3,15 0,00 0,40 - 3,55 Desc. 
94 Angélica Paula Romio 12/07/1992 3,15 0,00 0,40 - 3,55 Desc. 

168 Cleunice Dai Prai 12/06/1975 2,70 0,20 0,60 - 3,50 Desc. 
21 Eliane Borsatto Ferronatto 25/11/1973 2,70 0,20 0,40 - 3,30 Desc. 

142 Naiara Perin Nofre 13/03/1996 2,25 0,20 0,80 - 3,25 Desc. 
210 Maiara Kochen Grassi 16/02/1995 2,70 0,20 0,20 - 3,10 Desc. 
128 Silvia Oliva Dondoni Isotton 19/03/1978 2,70 0,00 0,20 - 2,90 Desc. 
209 Kely Cristina Carminatti 07/06/1988 1,80 0,20 0,60 - 2,60 Desc. 
194 Marta Vaz 27/06/1991 1,80 0,20 0,40 - 2,40 Desc. 
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PROFESSOR I N1 - EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO 
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 

81 Marivane Luiza Romio Geller 16/03/1979 4,05 0,20 0,40 3,00 7,65 1º 
160 Cleide De Fatima Netto Isoton 20/05/1981 4,50 0,00 0,80 2,15 7,45 2º 
125 Flávia Damin 26/02/1977 4,05 0,00 0,60 2,80 7,45 3º 
130 Enelice Santin Filimbert 21/04/1967 3,15 0,20 1,00 3,00 7,35 4º 
70 Simone Martinazzo Spinelli 12/12/1986 4,50 0,20 0,60 1,97 7,27 5º 

224 Raquel Fabiana De Oliveira Bracht 29/12/1983 4,05 0,00 0,80 2,41 7,26 6º 
56 Janaina Ramon Negri 17/10/1980 4,05 0,20 0,40 2,58 7,23 7º 
29 Marisane Aparecida Zimmer Antunes 08/11/1977 4,05 0,60 0,60 1,87 7,12 8º 
71 Rosana Martinazzo 21/02/1996 5,40 0,00 0,60 1,00 7,00 9º 
26 Ediane Benedito 08/10/1992 3,60 0,20 0,60 2,41 6,81 10º 
58 Marines Graff Mossmann 08/07/1983 3,60 0,20 0,40 2,56 6,76 11º 

217 Claudiane Pauli 25/03/1990 4,05 0,00 0,40 2,17 6,62 12º 
222 Bruna Carla Berté 06/12/1995 3,60 0,20 0,60 2,09 6,49 13º 
24 Thaís Cristina Schwaab 08/10/1997 4,05 0,20 0,40 1,83 6,48 14º 

153 Andressa Ferronatto 16/06/1993 3,60 0,20 0,40 2,20 6,40 15º 
66 Joice Franzosi 01/09/1982 3,60 0,20 0,60 1,97 6,37 16º 
92 Fátima Hoffmann 16/07/1976 3,60 0,20 0,60 1,80 6,20 17º 
15 Marciane Frare 05/05/1985 3,60 0,00 0,60 1,99 6,19 18º 
91 Valdene Fontanari Dávi 12/02/1987 3,15 0,40 0,60 1,69 5,84 19º 

133 Juliana Agostini 22/06/1979 3,60 0,20 0,60 1,06 5,46 20º 
62 Claudete Faust 02/01/1973 3,15 0,20 0,60 - 3,95 Desc. 
43 Josiani Carine Comassetto 01/07/1993 3,15 0,20 0,60 - 3,95 Desc. 

112 Fernanda Maria Welter 13/12/1985 3,15 0,00 0,80 - 3,95 Desc. 
75 Deise Daniela Dassoler 16/10/1982 2,70 0,60 0,60 - 3,90 Desc. 
64 Monica Camila Tavella 23/03/1994 2,70 0,40 0,80 - 3,90 Desc. 

203 Roselaine Da Silva Fortes 10/12/1990 3,15 0,20 0,40 - 3,75 Desc. 
197 Nair Lolato 22/02/1963 3,15 0,00 0,60 - 3,75 Desc. 
49 Eliane Da Silva Sertório 01/11/1991 3,15 0,00 0,60 - 3,75 Desc. 

186 Marta Elena Bernaedy Apio 31/12/1987 2,70 0,60 0,40 - 3,70 Desc. 
200 Juliana Both 02/10/1986 2,70 0,40 0,60 - 3,70 Desc. 
216 Rafaela Cristina Rebonatto 11/03/1989 2,70 0,40 0,60 - 3,70 Desc. 
96 Luciane Schneider 29/04/1985 2,70 0,20 0,80 - 3,70 Desc. 
73 Thalia Thais Kraemer 09/09/1997 2,70 0,00 1,00 - 3,70 Desc. 

231 Maristela Keithi Maldaner 14/06/1998 2,70 0,40 0,40 - 3,50 Desc. 
122 Eloisa Regina Flach 21/10/1980 2,70 0,20 0,60 - 3,50 Desc. 
19 Taiana De Oliveira De Paoli 07/06/1995 2,70 0,20 0,60 - 3,50 Desc. 
86 Renata Paula Kleinert 16/04/1996 2,70 0,40 0,20 - 3,30 Desc. 

140 Simone Maria Romio Radavelli 26/02/1979 2,70 0,20 0,40 - 3,30 Desc. 
145 Ariane Devicari 25/10/1991 2,70 0,00 0,60 - 3,30 Desc. 
148 Maichele Daiane Passarin 26/10/1988 2,25 0,20 0,80 - 3,25 Desc. 
40 Vanessa Aparecida Nilsson Paulus 21/09/1992 2,25 0,20 0,80 - 3,25 Desc. 

212 Marcia Inês Panzenhagen Pinheiro 12/04/1969 3,15 0,00 0,00 - 3,15 Desc. 
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18 Claudiane De Fatima Dos Santos 22/12/1985 2,70 0,40 0,00 - 3,10 Desc. 
144 Marciele Huning Dos Santos 26/05/1990 2,70 0,00 0,40 - 3,10 Desc. 
46 Cleide Luzia Gabriel 13/11/1974 2,25 0,20 0,60 - 3,05 Desc. 

166 Geovana Paula Pasetti 29/09/1982 2,25 0,20 0,60 - 3,05 Desc. 
189 Kely Cristina Carminatti 07/06/1988 2,25 0,20 0,60 - 3,05 Desc. 
193 Yeligel Laris Delevatti 19/11/1991 2,25 0,20 0,60 - 3,05 Desc. 
174 Rosamar Mazzoneto 27/06/1977 2,25 0,00 0,80 - 3,05 Desc. 

9 Tatiane Maria Kummer Dalpiaz 20/11/1995 2,25 0,00 0,80 - 3,05 Desc. 
179 Janete Bernardy 05/01/1968 2,25 0,20 0,40 - 2,85 Desc. 
226 Rosani Marisa Arconti Fontana 22/10/1972 2,25 0,20 0,40 - 2,85 Desc. 

6 Vanessa Lucia Mantovani Brustolin 11/01/1998 2,25 0,20 0,40 - 2,85 Desc. 
7 Mari Facin Rodrigues De Freitas 23/01/1979 1,80 0,20 0,80 - 2,80 Desc. 

191 Juracema Fassbinder Schaffer 05/03/1988 2,25 0,00 0,40 - 2,65 Desc. 
113 Neuza Darif 14/07/1975 1,80 0,40 0,40 - 2,60 Desc. 
35 Ivanilde Batista Ribeiro Ritter 17/05/1983 1,80 0,20 0,60 - 2,60 Desc. 
68 Élia Da Silva Meurer 15/06/1985 2,25 0,00 0,20 - 2,45 Desc. 
52 Alessandra Tortora Steffen 19/06/1994 2,25 0,00 0,20 - 2,45 Desc. 

123 Beatriz Camara Da Cunha 01/04/1995 1,80 0,40 0,20 - 2,40 Desc. 
37 Débora Regina Weimann 24/12/1996 1,80 0,40 0,20 - 2,40 Desc. 

184 Débora Luana Haupenthal 13/01/1995 0,90 0,20 0,40 - 1,50 Desc. 
143 Naiara Perin Nofre 13/03/1996 0,45 0,20 0,80 - 1,45 Desc. 
146 Cátia Fronza Faltante Desc. 

         
PROFESSOR II N1 - ARTE - HABILITADO 
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 

87 Sirlene Estasmaier 28/12/1993 2,70 0,40 0,40 - 3,50 Desc. 
12 Ivanda Cardoso Lago 25/06/1976 2,70 0,00 0,80 - 3,50 Desc. 

149 Marinilze Juchen 29/06/1992 2,70 0,00 0,80 - 3,50 Desc. 
225 Andréa Dos Santos 21/03/1989 2,70 0,00 0,60 - 3,30 Desc. 
215 Rúbia Taisi Pinheiro 14/05/1990 2,70 0,20 0,20 - 3,10 Desc. 
119 Gracielle Isabel Corte 29/03/1980 2,25 0,20 0,60 - 3,05 Desc. 

         
PROFESSOR II N1 - CIÊNCIAS - HABILITADO 
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 

82 Sandra Regiani Wastowski Gasperin 26/07/1979 2,25 0,20 0,40 - 2,85 Desc. 
         

PROFESSOR II N1 - EDUCAÇÃO FÍSICA** - HABILITADO  
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 

32 Everlin Isotton 18/04/1994 2,70 0,20 0,80 - 3,70 Desc. 
118 Elouiza Orso Bianchi 15/09/1993 2,70 0,20 0,60 - 3,50 Desc. 
205 Aclidio Pecos Valduga 17/07/1987 2,25 0,20 0,80 - 3,25 Desc. 
88 Emerson Maico Baierle 06/07/1992 2,25 0,20 0,60 - 3,05 Desc. 

236 Edinei Fernando Schwertz 20/11/1993 2,25 0,20 0,60 - 3,05 Desc. 
97 Fábio Alex Rost 15/12/1993 2,25 0,20 0,60 - 3,05 Desc. 
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10 Elizandra Fontana 18/07/1996 2,25 0,20 0,60 - 3,05 Desc. 
234 Catiane Luiza Brambilla 12/12/1995 1,80 0,40 0,80 - 3,00 Desc. 
177 Simone Cristina Bencke 13/10/1979 2,25 0,00 0,40 - 2,65 Desc. 
161 Tiago Rigoni 30/01/1994 2,25 0,00 0,40 - 2,65 Desc. 
22 Jeane Muller 31/03/1996 1,80 0,20 0,60 - 2,60 Desc. 

154 Adriana Dimer 07/03/1995 1,80 0,00 0,40 - 2,20 Desc. 
110 Carolina Brustolin 20/10/1995 0,90 0,20 0,60 - 1,70 Desc. 

1 Anderson Bergamaschi 11/05/1994 0,90 0,00 0,80 - 1,70 Desc. 
         

PROFESSOR II N1 - ESPANHOL - HABILITADO  
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 
103 Marcionei Bedin 20/06/1996 4,05 0,20 0,40 0,05 4,70 1º 

         
PROFESSOR II N1 - GEOGRAFIA - HABILITADO  
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 
106 Marciel Dresch 26/04/1984 2,25 0,40 0,60 - 3,25 Desc. 
20 Samara De Fátima Ames Ritter 12/05/1980 1,35 0,20 0,60 - 2,15 Desc. 
         

PROFESSOR II N1 - HISTÓRIA - HABILITADO  
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 
163 Eduarda Limberger 19/07/1994 3,15 0,40 0,60 1,43 5,58 1º 
48 Gabriela Garcia De Mattos 19/05/1992 2,70 0,40 0,80 - 3,90 Desc. 

165 Debora Eliane Antunes Picinin 18/03/1977 2,70 0,60 0,20 - 3,50 Desc. 
79 Jennifer Cristine De Amorim Brambilla 29/04/1994 1,35 0,00 0,60 - 1,95 Desc. 
         

PROFESSOR II N1 - INGLÊS - HABILITADO 
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 
188 Débora Dos Passos 30/08/1998 3,15 0,60 0,80 0,78 5,33 1º 
182 Velcy Beltriz Balensiefer 05/10/1967 3,15 0,20 0,40 - 3,75 Desc. 

         
PROFESSOR II N1 - MATEMÁTICA - HABILITADO 
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 
220 Loriane Smaniotto 25/01/1981 4,50 0,00 0,60 2,66 7,76 1º 
237 Gelavir Picinin 05/06/1976 4,05 0,20 0,40 1,80 6,45 2º 
59 Ana Balensiefer 24/07/1965 2,25 0,00 0,60 - 2,85 Desc. 
33 Tainara Aprecida Nilsson Paulus 21/10/1998 1,35 0,20 0,20 - 1,75 Desc. 
         

PROFESSOR II N1 - PORTUGUÊS - HABILITADO 
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class. 
102 Marcianita Da Silva 11/10/1982 4,50 0,20 0,60 2,50 7,80 1º 
218 Raquel Meurer 15/06/1982 4,05 0,60 0,60 1,56 6,81 2º 
134 Ana Julia Joaquim 10/04/1998 4,05 0,20 0,40 1,02 5,67 3º 
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Art. 2º. São considerados classificados os candidatos que 
obtiveram a nota mínima de 4,00 (quatro pontos), no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na 
soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais), conforme disposto em edital. 

 
Art. 3º. A prova de títulos somente será somada à média obtida 

pelos candidatos aprovados na prova objetiva. 
 
Art. 4º. O cartão de resposta de cada candidato que realizou a 

prova está disponível na área do candidato para conferencia, basta acessar com CPF e 
senha própria. 

 
Art. 5º. O prazo para interposição de recursos, em face do 

resultado preliminar, deverá ser interposto na forma prevista no item 10 do já citado 
edital, no período de 08 e 09.01.2020, pelo site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/.  

 
Art. 6º. Os desempates estão de acordo com o Item 8 do Edital. 
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA/SC 
EM 07 DE JANEIRO DE 2020. 

 
VANDECIR DORIGON 

Prefeito em exercício do Município de Guaraciaba-SC 
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Guaramirim

Prefeitura

PORTARIA 006/2020
Publicação Nº 2304321

PORTARIA N°. 006/2020

Desempossar a Sra. Rosa Piccoli Satler da função de Conselheira Tutelar.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, com a Lei Federal 
nº. 8.069/1990 e a Lei Municipal nº. 4.607/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Desempossar a Sra. Rosa Piccoli Satler da função de Conselheira Tutelar, a partir de 09 de janeiro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de janeiro de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 007/2020
Publicação Nº 2304322

PORTARIA N°. 007/2020

Desempossar a Sra. Juvelina Campigotto Ronchi da função de Conselheira Tutelar.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, com a Lei Federal 
nº. 8.069/1990 e a Lei Municipal nº. 4.607/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Desempossar a Sra. Juvelina Campigotto Ronchi da função de Conselheira Tutelar, a partir de 09 de janeiro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de janeiro de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

5/2020
Publicação Nº 2304122

 DECRETO Nº 05/2020
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.646/2019 de 19 de novembro de 2019.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 64.167,52 (sessenta e quatro 
mil, cento e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Guarujá do Sul, no exercício 
de 2020, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
04- Coordenação de Programas:
Atividade: 1104.10.301.0010.2.093
3.3.90.00-00.00.3093 Aplicações Diretas ............................... R$ 64.167,52

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido o Superávit Financeiro do Exercício de 2019, 
referente aos recursos do PAB/Emendas Bancada o valor de R$ 64.167,52 do exercício de 2020 referente aos recursos FNS/MAC/APAE no 
valor de R$ 6.300,00.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
08 de janeiro de 2020.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Franciane Baseggio
Secretário Administração e Fazenda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO - 01/2020 FMS
Publicação Nº 2304546

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE DE GUARUJA DO SUL                

Página: 1/7
Processo Nº.: 14/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 9/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 92/2017 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
BENETTI E BENETTI LTDA - EPP 83.511.980/0001-14 NOE NAURO BENETTI 145.806.591-04

FARMACIA E DROGARIA OESTE LTDA - EPP 10.623.766/0001-86 CLAUDIO LEOMAR JAHN 386.263.909-63

FARMACIA GUARUJA LTDA - EPP 03.380.866/0001-63 LUIS HENRIQUE SIVERIS 084.770.269-39

SUPERMERCADO E TRANSPORTES GALLERT LTDA 15.542.198/0001-02 PATRICIA CASARIL AMANN 069.108.129-80

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preco, por item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e
de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade

 do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Complemento Alimentar  para os pacientes da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Guaruja do
Sul, que necessitam por Prescrição Medica ( Laudo Médico ).
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2020

No dia 8 do mês de Janeiro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUN. SAUDE DE GUARUJA DO SUL                , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.252.074/0001-31, com sede administrativa localizada na RUA
GOVERNADOR JORGE LACERDA 484, bairro CENTRO , CEP nº. 89940-000, nesta cidade de Guarujá do Sul/SC, representado pelo(a)
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, o Sr(a). VOLNEI LUIS GOSSLER , inscrito no CPF sob o nº. 030.475.629-62, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 9/2019, Processo
Licitatório nº. 14/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO para
aquisição de Complemento Alimentar  para os pacientes da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Guaruja do Sul, que necessitam por
Prescrição Medica ( Laudo Médico ).    Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
BENETTI E BENETTI LTDA - EPP6043 2, 7, 8, 10

FARMACIA E DROGARIA OESTE LTDA - EPP6886 1, 3, 5

FARMACIA GUARUJA LTDA - EPP6314 4, 6, 9

SUPERMERCADO E TRANSPORTES GALLERT LTDA7119 11, 12, 13, 14
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 9/2019

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6043  -  BENETTI E BENETTI LTDA - EPP

2 UN NESTLE 100,000 49,3000 4.930,00Fórmula infantil de seguimento para lactentes e crianças de
primeira infância, com prébioticos, DHA e ARA, Nucleotídeos,
indicado para crianças a partir do 6º mês. Lata de 800g.
Informações do Produto:
Ingredientes: Ingredientes: soro de leite desmineralizado, lactose,
oleína de palma, leite desnatado, maltodextrina, óleo de palmiste,
galactooligossacarídeos, óleo de canola com baixo teor erúcico,
sais minerais (citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico, fosfato
de sódio dibásico, fosfato de cálcio dibásico, cloreto de cálcio,
cloreto de magnésio, cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de
zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio e selenato de sódio),
óleo de milho, frutoolissacarídeos, óleo de peixe, vitaminas
(L-ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato
de cálcio, nicotinamida, tiamina mononitrato, acetato de retinila,
cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico,
filoquinona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), óleo de
Mortierella alpina, L-fenilalanina, L-histidina, nucleotídeos (citidina
5-monofosfato, sal dissódico de uridina 5 monofosfato, adenosina
5-monofosfato e sal dissódico de guanosina 5-monofosfato),
emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez ácido cítrico e
hidróxido de potássio. Não contém glúten.

7 UN NESTLE 80,000 39,4000 3.152,00Fórmula infantil para lactentes com prebióticos, indicado para
crianças de 0 a 6 meses. Lata de 800 g.
Informações do Produto:
Ingredientes: Maltodextrina, leite de vaca desnatado (fonte
protéica), oleína de palma, óleo de palmiste, óleo de canola, óleo de
milho, lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, taurina, vitamina E,
niacina pantotenato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, vitamina B1,
vitamina D, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina
B12), minerais (sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato e cobre,
iodeto de potássio). Não contém glúten.

8 UN NESTLE 100,000 38,3500 3.835,00Fórmula infantil de seguimento lactentes com prebióticos, indicado
para crianças de 06 a 12 meses. Lata de 800 g.
Informações do Produto:
Ingredientes:
Leite de vaca desnatado (fonte protéica), maltodextrina, oleína de
palma, óleo de palmiste, óleo de canola, óleo de milho, minerais
(sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de
potássio), lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina
E, pantotenato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, vitamina B1,
vitamina D, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina
B12).  Não contém glúten.

10 UN DANONE 20,000 83,7500 1.675,00Fórmula infantil pro expert para lactentes e de seguimento para
lactentes e crianças de primeira infância com proteínas lácteas
parcialmente hidrolisadas, com prebioticos (Gos/Fos), DHA e ARA
nucleotídeos - lata de 800 gramas. Informações do produto -
Ingredientes: Concentrado proteico e hidrolisado do soro de leite,
óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco e óleo
de girassol), xarope de glicose, amido, galacto-oligossacarídeos,
lactose, fruto-oligossacarídeos, dihidrogênio fosfato de potássio,
cloreto de cálcio, óleo de Mortierella alpina, óleo de peixe, cloreto
de sódio, L-tirosina, cloreto de colina, ácido L-ascórbico, taurina,
L-ascorbato de sódio, inositol, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sal
dissódico de uridina 5-monofosfato, citidina 5-monofosfato, acetato
de DL-alfa tocoferila, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de
inosina 5-monofosfato, L-carnitina, nicotinamida, sal dissódico de
guanosina 5-monofosfato, D-pantotenato de cálcio, D-biotina, ácido
N-pteroil-L-glutâmico, sulfato de cobre, palmitato de retinila, DL-alfa
tocoferol, riboflavina, cloridrato de cloreto de tiamina, colecalciferol,
cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês, iodeto de potássio,
fitomenadiona, selenito de sódio e emulsificante lecitina de soja.
Não contém glutém.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6314  -  FARMACIA GUARUJA LTDA - EPP

4 UN DANONE 100,000 46,5000 4.650,00Fórmula infantil para lactentes com proteínas lácteas,com
prebióticos (GOS/FOS), DHA e ARA e Nucleotídeos  indicado para
crianças de 0 a 6 meses. Lata de 800g.
Informações do Produto:
Ingredientes: Proteína do soro de leite, óleos vegetais (óleo de
palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol, lactose, leite
desnatado em pó, galacto-oligossacarídeo, maltodextrina,
fruto-oligossacarídeos, carbonato de cálcio, óleo de mortierella
alpina, óleo de peixe, cloreto de potássio, citrato de potássio,
caseinato de cálcio, L-ascorbato de sódio, ácido L-ascórbico,
carbonato de magnésio, taurina, cloreto de colina, fosfato de
potássio dibásico, sulfato ferroso, L-triptofano, sal dissódico de
uridina ¿monofosfato, citidina 5-monofosfato, sulfato de zinco,
mio-inositol, fosfato de cálcio tribásico, adenosina 5-monofosfato,
sal dissódico de inosina 5-monofosfato, acetato de
DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, sal dissódico de guanosina
5-monofosfato, gluconato cúprico, D-pantotenato de cálcio,
palmitato de ascorbila, DL-alfa tocoferol, cloridrato de cloreto de
tiamina, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, ácido
N-pteroil-L-glutâmico, iodato de potássio, sulfato de manganês,
fitomenadiona, selenito de sódio, colecalcifrol, D-biotina,
cianocobalamina, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos
graxos e lecitina e antioxidante mistura concentrada de tocoferóis.
Não contém glúten.

6 UN DANONE 80,000 43,5000 3.480,00Fórmula infantil de seguimento para lactentes com proteínas
lácteas, com prebióticos (GOS/FOS), DHA e ARA e Nucleotídeos
indicado para crianças a partir do 10º meses. Lata de 800g.
Informações do Produto:
Ingredientes:
Leite em pó parcialmente desnatado, lactose, óleos vegetais (óleo
de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol),
maltodextrina, soro de proteína do leite, fibras alimentares
(galacto-oligosacarídeos, fruto-oligossacarídeos, carbonato de
cálcio, óleo de peixe, óleo de mortierella alpina, ácido L-ascórbico,
L-ascorbato de sódio, caseinato de cálcio, sulfato ferroso,
mio-inositol, sulfato de zinco, DL-alfa tocoferol, fosfato de potássio
dibásico, cloreto de colina, L-carnitina, gluconato cúprico, fosfato de
cálcio tribásico, D-pantotenato de cálcio, palmitato de retinila,
acetato de DL-alfa-tocoferila, riboflavina, cloridrato de cloreto de
tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês, iodato de
potássio, ácido N-pteroil-L-glutâmico, selenito de sódio,
fitomenadiona, colecalciferol, D-biotina, antioxidante mistura
concentrada de tocoferóis e emulsificantes:lecitina e mono e
diglicerídeos de ácidos graxos. Não contém glúten.

9 UN DANONE 30,000 134,9000 4.047,00Fórmula infantil para lactantes e de seguimento para lactentes
destinada a necessidades dietoterápicas especificas com proteína
extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. Com DHA e
ARA e Nucleotídeos - lata de 400 gramas.
Fórmula infantil em pó, a base de 100% proteína do soro de leite
extensamente hidrolisada. Contém LCPUFAs (DHA e ARA), 50%
TCM e nucleotídeos.
É indicado a alimentação de lactentes com Alergia ao Leite de Vaca
(ALV) com quadro diarreic o e/ou malabsorção (síndrome do
intestino curto e/ou outras doenças disabsortivas), desde o
nascimento.
INGREDIENTES: xarope de glicose, proteína extensamente
hidrolisada de soro de leite*, triglicerídeos de cadeia média, óleos
vegetais (colza, girassol, palma), fosfato tricálcico, fosfato
dihidrogênio de potássio, cloreto de potássio, carbonato de cálcio,
óleo de peixe, óleo de Mortierella alpina, cloreto de colina, L-ácido
ascórbico, cloreto de sódio, cloreto de magnésio, taurina, mio-
-inositol, sulfato ferroso, DL-alfa-tocoferol, sulfato de zinco,
L-carnitina, nucleotídeos (sal dissódico de uridina 5-mono fosfato,
citidina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, inosina
5-monofosfato, guanosina 5-monofosfato), nicotinamida,
D-pantotenato de cálcio, D-biotina, sulfato cúprico,
ácidoN-pteroil-glutâmico, sulfato de manganês, retinil palmitato,
riboflavina, cianocobalamina, cloridrato de cloreto de tiamina,
colecalciferol, cloridrato de piridoxina, iodeto de potássio,
fitomenadiona, selenito de sódio, emulsificante mono e diglicerídeos
de ácidos graxos. Não contém glútem.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  6886  -  FARMACIA E DROGARIA OESTE LTDA - EPP

1 UN NESTLE 120,000 49,9000 5.988,00Fórmula infantil para lactentes, com prébioticos, DHA e ARA,
Nucleotídeos, indicado para crianças de 0 a 6 meses. Lata de 800g.

Informações do produto:
Ingredientes: Lactose, soro de leite, oléina de palma, leite
desnatado, óleo de palma, galacto-oligossacarídeo, óleo de canola,
óleo de milho, lecitina de soja, oligofrutossacarídeo, sais minerais
(citrato de cálcio, citrato de potássio, cloreto de cálcio cloreto de
magnésio, cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato
de cobre, sulfato de manganês, iodeto de potássio, selenato de
sódio), vitaminas (vitaminas C, taurina, inositol, vitamina E, vitamina
A, niacina, ácido pantotênico, vitamina D, vitamina B1, vitamina B6,
vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, biotina), l-fenilalanina,
L-histidina, bitartarato de colina, L-camitina e regulador de acidez
ácido cítrico. Não contém glúten.

3 UN NESTLE 100,000 44,9000 4.490,00Fórmula infantil de seguimento para lactentes e crianças de
primeira infância, com prébioticos, DHA e ARA, Nucleotídeos,
indicado para crianças a partir do 10º mês. Lata de 800g.
Informações do produto:
Ingredientes: soro de leite desmineralizado, oleína de palma,
maltodextrina, lactose, leite desnatado, óleo de canola com baixo
teor erúcico, galactooligossacarídeos, óleo de girassol, sais
minerais (citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico, fosfato de
sódio dibásico, fosfato de cálcio dibásico, cloreto de magnésio,
cloreto de cálcio, cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de
zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio e selenato de sódio),
frutooligossacarídeos, óleo de peixe, vitaminas (L-ascorbato de
sódio, acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato de cálcio,
nicotinamida, tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de
piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona,
D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), óleo de Mortierella
alpina, L-fenilalanina, L-histidina, nucleotídeos (citidina
5-monofosfato, sal dissódico de uridina 5 monofosfato, adenosina
5-monofosfato e sal dissódico de guanosina 5-monofosfato),
emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez ácido cítrico e
hidróxido de potássio. Não contém glúten

5 UN DANONE 100,000 43,9000 4.390,00Fórmula infantil de seguimento para lactentes com proteínas
lácteas, com prebióticos (GOS/FOS), DHA e ARA e Nucleotídeos
indicado para crianças a partir do 6º meses. Lata de 800g.
Informações do Produto:
Ingredientes:
Lactose, leite parcialmente desnatado em pó, óleos vegetais (óleo
de canola, óleo de coco, óleo de girassol, óleo de palma), proteína
concentrada do soro de leite, galacto-oligossacarídeos,
fruto-oligossacarídeos, maltodextrina, carbonato de cálcio, óleo de
peixe, mortierella alpina, L-ascorbato de sódio, ácido L-ascórico,
caseinato de cálcio, taurina, mio-inositol, sulfato ferroso, fosfato de
potássio dibásico, sulfato de zinco, sal dissódico de uridina
5-monofosfato, citidina 5-monofosfato, acetato de DL-alfa tocoferila,
DL-alfa tocoferol, cloreto de colina, adenosina 5-monofosfato, sal
dissódico de inosina 5-monofosfato, nicotinamida, fosfato de cálcio
tribásico, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato, gluconato
cúprico, D-pantotenato de cálcio, palmitato de ascorbila, acetato de
retinila, cloridrato de cloreto de tiamina, colecalciferol, riboflavina,
cloridrato de piridoxina, iodato de potássio, sulfato de manganês,
ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, selenito de sódio,
D-biotina, cianocobalamina, antioxidante mistura concentrada de
tocoferóis e emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos e
lecitina. Contém lactose, não contém glúten.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  7119  -  SUPERMERCADO E TRANSPORTES GALLERT LTDA

11 UN NESTLE 100,000 32,4900 3.249,00Composto lácteo com óleos vegetais, com colher medidora, lata de
800 g.
 informações do produto:
Ingredientes: leite parcialmente desnatado, soro de leite
desproteinizado, desmineralizado, maltodextrina, soro de leite
desmineralizado, óleo de milho, lactose, óleo de canola com baixo
teor erúcico, frutooligossacarídeos, oleína de palma, inulina,
minerais (carbonato de cálcio, sulfato ferroso, sulfato de zinco,
sulfato de cobre, selenito de sódio), vitaminas (ácido L-ascórbico,
acetato de DL-?-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio,
tiamina mononitrato, cloridrato de piridoxina, acetato de retinila,
riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina,
colecalciferol, cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e
regulador de acidez hidróxido de potássio.  Não contém glúten.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  7119  -  SUPERMERCADO E TRANSPORTES GALLERT LTDA

12 UN NESTLE 80,000 13,5700 1.085,60Composto lácteo com óleos vegetais, com colher medidora, lata de
400 g.
 informações do produto:
Ingredientes:
Leite parcialmente desnatado, soro de leite desproteinizado
desmineralizado, maltodextrina, soro de leite desmineralizado,
lactose, óleo de milho, óleo de canola com baixo teor erúcico,
oleína de palma, frutooligossacarídeo, minerais (carbonato de
cálcio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, selenito de
sódio), inulina, vitaminas (ácido L-ascórbico, acetato de
DL-?-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, tiamina
mononitrato, cloridrato de piridoxina, acetato de retinila, riboflavina,
ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol,
cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e regulador de
acidez hidróxido de potássio. Não contém glúten.

13 UN MILNUTRI PREMIUM 60,000 21,2500 1.275,00Composto lácteo com óleos vegetais e fibras fonte de cálcio, ferro e
zinco, rico em vitaminas C e D, fonte de vitaminas A, B2, B12, B5,
E e K. - lata de 400 gramas. Informações do produto: Leite
parcialmente desnatado, lactose, óleo de girassol, óleo de colza,
óleo de coco, óleo de palma, maltodextrina, proteína do soro de
leite, galactooligossacarídeo, frutooligossacarídeo, óleo de peixe,
cálcio, vitamina C, ferro, inositol, zinco, vitamina E, colina, carnitina,
cobre, ácido pantotênico, niacina, vitamina A, vitamina B1, vitamina
B6, manganês, vitamina B2, potássio, ácido fólico, selênio, vitamina
K, vitamina D, biotina e aromatizante. Não contém glutén. Alérgicos:
contém leite e derivados de leite, de peixe e de soja.

14 UN SUSTAGEM 30,000 55,6500 1.669,50Complemento alimentar adulto (suplemento vitamínico) - lata de
400 gramas - nutrição e energia contêm 26 vitaminas e minerais
como cálcio, ferro, vitaminada D e proteínas que participam da
manutenção dos ossos e dos músculos e da geração de energia,
sendo importante para as atividades do dia a dia. Sabores:
Baunilha, Chocolate, Morango e Banana.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

4.1.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro, próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da Detentora da Ata.

4.2. DETENTORA DA ATA:

4.2.1. A Detentora da Ata assumirá responsabilidade pela entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços, nos quantitativos solicitados, bem como
por quaisquer danos decorrentes, causados a municipal ou a terceiros, sem prejuízo da responsabilidade civil prevista na legislação específica.

4.2.2. Observar rigorosamente todas as normas de prevenção e segurança inerente ao respectivo ramo de atividade.
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CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

5.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

5.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

5.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

5.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

5.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

5.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
6.1. Os materiais e/ou serviços, serão fornecidos de acordo com a necessidade, sendo que a entrega e/ou prestados deverão ser conforme o constante
no Termo de Referência /Anexo I, bem como demais informações.

6.2. A entrega será diretamente na Secretaria ou Departamento, constante na Autorização de Fornecimento.

6.3. Toda e qualquer despesa decorrentes da entrega dos materiais e/ou serviços, serão de exclusiva responsabilidade da empresa, sem qualquer ônus
para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será em até 5 dias, após a entrega do solicitado ou execução dos serviços, em moeda corrente nacional, mediante apresentação da
Nota Fiscal Eletrônica correspondente.

7.2. A apresentação da Nota Fiscal Eletrônica deve-se em observância ao Protocolo do ICMS n° 85, de 09 de julho de 2010.

7.3. Os materiais e/ou serviços sem Nota Fiscal Eletrônica serão recusados por não estarem acompanhados de documento fiscal hábil.

7.4. Caso as datas estipuladas nesta Cláusula, ocorram em dia sem expediente na Prefeitura o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
8.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo Município de Guarujá do Sul, segundo as
disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante
desta Ata, idependente de suas transcrições.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da
Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Autorizações de Fornecimento, observada as condições
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
10.1. À Detentora da Ata que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e
conjuntamente:

    10.1.1. Advertência;

    10.1.2. Multa de 10% sobre o valor do Contrato;

    10.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;

    10.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punicação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Vencedora
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa,  seus diretores e responsáveis
técnicos e, ainda nos termos do arigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convovada dentro do prazo de validade da sua proposta,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Cedro para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Guarujá do Sul,8  de Janeiro de 2020.

 ______________________________________________
VOLNEI LUIS GOSSLER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

BENETTI E BENETTI LTDA - EPP CNPJ:  83.511.980/0001-14       ________________________________________

FARMACIA E DROGARIA OESTE LTDA - EPP CNPJ:  10.623.766/0001-86       ________________________________________

FARMACIA GUARUJA LTDA - EPP CNPJ:  03.380.866/0001-63       ________________________________________

SUPERMERCADO E TRANSPORTES GALLERT LTDA CNPJ:  15.542.198/0001-02       ________________________________________



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 515

Guatambú

Prefeitura

DECRETO 009 / 2020
Publicação Nº 2304487

DECRETO N. 009/2020, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ELEITOS NO PLEITO MUNICIPAL DE 
06/10/2019, PARA UM MANDATO DE 04 (QUATRO) ANOS, NO PERÍODO DE 2020 A 2023.

SILVESTRE FAVARO, Prefeito Municipal em Exercício de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, de 
conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 72, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 507, de 01 de novembro de 2002, que “Institui a Cartilha da Politica Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente”, e suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 1099, de 28 de março de 2019, que “Estabelece a Estrutura 
e o Funcionamento do Conselho Tutelar de Guatambu/SC”, assim como nos termos da Lei Federal nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

CONSIDERANDO, o disposto no Oficio nº 001/20, de 07 de janeiro de 2020, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Guatambu – CMDCA, o qual encaminha Edital nº 009, de 07/10/2019, que “Dispõe sobre a publicação dos nomes dos can-
didatos votados, com número de sufrágios recebidos, decorrentes da apuração dos votos populares na eleição realizada no dia 06/10/2019, 
como corolário do Processo de Escolha dos Membros do (s) Conselho (s) Tutelar (es) de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros do Conselho Tutelar do Município de Guatambu/SC, com mandato de 04 (quatro) anos, para 
o período de 2020 a 2023, conforme segue:
MEMBROS TITULARES:
ROSANGELA SCHMIDT MORONI – CPF/MF 022.934.599-93
NEIVA ROSA MARCHIORI – CPF/MF 533.348.099-00
CLAUDIANA JACINTA CORDASSO – CPF/MF 035.070.269-10
NILSE HONORATO DA FONSECA – CPF/MF 020.661.759-35
DANIELI INGRID KARLING – CPF/MF 083.888.989-14

MEMBROS SUPLENTES:
MARITANEA GEREMIA – CPF/MF 049.471.049-70
ADRIANE BELLAVER – CPF/MF 091.082.749-40
MARINES VANAZZI MORGAN – CPF/MF 044.585.469-37
GEZANIA VARIANI – CPF/MF 091.589.789-09
NEUSA DOS SANTOS – CPF/MF 062.438.459-40
MARISA BURTET – CPF/MF 864.024.399-91
ALESSANDRA DA LUZ LANDWOIGT – CPF/MF 001.846.660-58
LEDIANE PEREIRA FERREIRA PLACATNIC – CPF/MF 101.197.739-70.

Art. 2º - Os membros acima nomeados serão oficialmente empossados no dia 10 de janeiro de 2020, às 08:00 horas, em ato solene presi-
dido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de Guatambu, tendo como local o Gabinete do Prefeito, junto ao Paço Municipal.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guatambu/SC, 08 de janeiro de 2020.

SILVESTRE FAVARO
Prefeito Municipal em Exercício
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CONTRATO Nº 077/2019
Publicação Nº 2305691

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0137/2019
EXTRATO CONTRATO Nº 077/2019
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
L E Z COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA

OBJETO: Implantação de sistemas de proteção de descargas atmosféricas e nova entrada de energia e reformas elétricas em diversas Uni-
dades Escolares do município, com o fornecimento de material e mão de obra

VALOR R$ 272.309,21( duzentos e setenta e dois mil trezentos e nove reais e vinte e um centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.313/2018 de 28/12/2018.

RECURSOS FINANCEIROS :Os recursos financeiros serão da própria contratante

Herval d'Oeste (SC), 30 de dezembro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito.
Edson Zucco
Pela Contratada

CONTRATO Nº 078/2019
Publicação Nº 2305670

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0138/2019
EXTRATO CONTRATO Nº 078/2019
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
EGITO ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Construção de Biblioteca do CME Pequeno Príncipe localizado na Rua Senador Euzébio nº 240, Vila Militar - com área de 86,40m², 
com o fornecimento de material e mão de obra.
VALOR R$ 179.567,94 (cento e setenta e nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.313/2018 de 28/12/2018.

RECURSOS FINANCEIROS :Os recursos financeiros serão provenientes de convênio governo do estado Nº 2019TR01124 no valor total de 
R$ 147.104,42 com contrapartida de recursos da própria contratante no valor de R$ 32.463,52.

Herval d'Oeste (SC), 30 de dezembro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito.
Lucien Ribas da Costa
Pela Contratada
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CONVOCAÇÃO MANUELA D`AGUSTINI HUGEN
Publicação Nº 2304799

Convocação

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar MANUELA D`AGUSTINI HUGEN, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 092.477.389-89, aprovada em 1º (primeiro) lugar 
no Concurso Público de que trata o Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto Municipal nº 4.106/2019, de 13 de novembro de 2019, 
para o Cargo de Fiscal de Tributos, 40 horas semanais.
Art. 2º O convocado terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da convocação, para dirigir-se ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura, sito a Rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval D´Oeste para apresentar Documentos, Exames e Laudo Médico Admissional 
requeridos pelo Decreto nº 3.036/2012.
Art. 3º A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á a medida em que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos. Os candidatos, após a liberação do Departamento Pessoal, deverão apresentar-se na Secretaria onde houver a vacância do cargo.
§ 1º - O não atendimento a esta convocação, acarretará na desclassificação do candidato.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste em 02 de Janeiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito Municipal
Ciente em ____/____/_____ ___________________________________ MANUELA D`AGUSTINI HUGEN

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2020
Publicação Nº 2305180

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2020

OBJETO

Aquisição de recompositor de pista usinado a quente (CBUQ), para aplicação a frio em manutenção de pavimentos (tapa-buracos) emer-
gencial em diversas vias públicas do município

CONTRATADO
A 5 M LTDA.

VALOR CONTRATADO
R$ 2.800,00(dois mil e oitocentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 07 de janeiro de 2020.

AMÉRICO LORINI
PREFEITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
Publicação Nº 2305196

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2020

OBJETO
Repasse de recursos financeiros para pagamento das ações executadas através do CINCATARINA para o pagamento pela aquisição de 
equipamentos para uso do Bombeiro Militar do Estado de Santa Catarina, instalado no Município..

CONTRATADO
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

VALOR CONTRATADO
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R$ 92.573,03 (noventa e dois mil quinhentos e setenta e três reais e três centavos)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso XXVI da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 08 de janeiro de 2020.

AMÉRICO LORINI
PREFEITO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2020
Publicação Nº 2305186

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 009/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2020

OBJETO
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DESTINADAS A VALE TRANSPORTE AOS ALUNOS DO INTERIOR POR EMPRESA QUE É CONCESSIONÁRIA DO 
TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL

CONTRATADO
TRANSPORTES COLETIVOS ZARPELON LTDA.

VALOR UNITÁRIO CONTRATADO
R$ 14,77 por passagem (ida e volta)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
CAPUT Artigo 25, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizada.

Herval d'Oeste, 08 de janeiro de 2020.

AMÉRICO LORINI
Prefeito

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2020
Publicação Nº 2305673

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0138/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2019
CONTRATO Nº 078/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE
CONTRATADA: EGITO ENGENHARIA LTDA.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2020 DE 07 DE JANEIRO DE 2020
AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, autoriza a empresa EGITO ENGENHARIA LTDA. Estabelecida a Rua Dulce 
Fernandes de Queiroz nº 40 Jardim Cidade Alta – Joaçaba - SC inscrita no CNPJ sob o nº 09.306.253/0001-62 em conformidade com o 
contrato nº 078/2019 de 30/12/2019 iniciar a Construção da Biblioteca do Centro Municipal de Educação Pequeno Príncipe, localizado na 
Rua Senador Euzébio nº 240 – Vila Militar com fornecimento de material e mão de obra.

Características
Fundações, estrutura de concreto armado, alvenaria de vedação, revestimentos internos e externos, esquadrias, pavimentação, cobertura, 
drenagem pluvial, forros, instalações hidráulicas, sanitárias e elétricas.

Prazo de Conclusão
120 dias após publicação da presente ordem de serviço
Valor Total
R$ 179.567,94 (cento e setenta e nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos).

Herval d’Oeste (SC) 07 de janeiro de 2020.

AMÉRICO LORINI LUCIEN RIBAS DA COSTA
Prefeito Municipal Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00 CPF: 642.763.339-20
Contratante Contratada
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TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2020
Publicação Nº 2305675

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’ Oeste
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
CNPJ/MF nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
Município de Joaçaba
EGITO ENGENHARIA LTDA.
CNPJ/MF nº 09.306.253/0001-62
Rua Dulce Fernandes de Queiroz. 40 Jardim Cidade Alta.
CONTRATADA

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2020 DE 08 DE JANEIRO DE 2020

Pelo presente instrumento a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabe-
lecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal senhor Américo Lorini, brasileiro, casado, portador do CPF nº 162.730.799-00, resolve retificar O CONTRATO Nº 077/2019 
em especial a cláusula sexta que passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Os recursos financeiros serão provenientes de convênio governo do estado Nº 2019TR01124 no valor total de R$ 147.104,42 com con-
trapartida de recursos da própria contratante no valor de R$ 32.463,52.

6.2. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2019, Lei Orçamentária 3.313/2018 de 28/12/2018, conforme as Funções Programáticas abaixo discriminadas:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Conta: 06.01.1.015.4.4.90.00.00.00.00.00
Construção Ampliação e Reformas de Creches Municipais
Reduzido: 75 e 76

Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do contrato, que não conflitem com o presente, permanecendo em pleno vigor, 
sendo o presente assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 08 de janeiro de 2020.

AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal
CPF: 162.730.799-00

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020
Publicação Nº 2305189

PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO
Contratação de empresa especializada para o recapeamento asfáltico em CBUQ, das Ruas Marechal Deodoro e São Sebastião, com forne-
cimento de material e mão de obra

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14:00 horas do dia 04/02/2020.

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 600.257,46 (seiscentos mil duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos)

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de Reuniões 
do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Atualizada.

O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, na 
cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 50,00 (cinquenta reais), ou no site www.hervaldoeste.sc.gov.br, sem custo adicional. Outras 
informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 08 de janeiro de 2020.

AMÉRICO LORINI
PREFEITO
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Ibiam

Prefeitura

ATA 01/2020 - EDITAL Nº 005/2019
Publicação Nº 2305015

ATA Nº 001

Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, reuniram-se os membros da Comissão para analisar os documentos das inscrições da 
Chamada Pública – Edital nº 005, de 16 de dezembro de 2019, nomeada pela Portaria nº 451, de 17 de dezembro de 2019, na sede da 
Prefeitura Municipal de Ibiam, às 09h00min. Todos os candidatos fizeram suas inscrições através do e-mail: rh@ibiam.sc.gov.br. A candidata 
Marivania Salete Conte apresentou os seguintes documentos: carteira de identidade, CPF, Diploma do Curso Superior, para o cargo de Far-
macêutica. No documento apresentado para comprovar a inscrição junto ao órgão profissional (CRF), não foi possível identificar o número 
da inscrição. A Comissão entrou em contato com a candidata via e-mail e watsap, solicitando uma cópia da inscrição junto ao órgão para 
conferência e análise. A mesma encaminhou uma foto do SisconWeb onde aparece o número da inscrição, mas não ficou claro se está válida 
ou não a referida inscrição. O Setor de Recursos Humanos entrou em contato com o CRF/SC, cuja informação foi que a declaração sobre a 
validade do registro somente poderá ser repassada para a candidata. O candidato Edilson Fontinelle Cerqueira, apresentou os seguintes do-
cumentos: carteira de identidade, CPF, Diploma do Curso Superior como Médico e Título de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia, para o 
cargo de Médico Ginecologista. Apresentou o comprovante de inscrição junto ao CRM/SC. Não apresentou documento para comprovação de 
tempo de serviço. A candidata Milena Quirino Gomes, apresentou os seguintes documentos: carteira de identidade, CPF, Diploma do Curso 
Superior como Médico e Declaração de que foi aprovada no Exame de Suficiência para obtenção do Título de Especialista em Ginecologia 
e Obstetrícia, para o cargo de Médico Ginecologista. Apresentou o comprovante de inscrição junto ao CRM/SC. Não apresentou documento 
para comprovação de tempo de serviço. A candidata Juliana de Castro Maturana, apresentou os seguintes documentos: carteira de identi-
dade, CPF, Diploma do Curso Superior (onde só apareceu a frente), para o cargo de Médica Pediatra. A Comissão entrou em contato com 
a candidata via e-mail e watsap, solicitando uma cópia do Diploma de Graduação (frente e verso), para conferência e análise. A Candidata 
enviou a cópia solicitada. Apresentou o Certificado do Curso de Pós Graduação Lato Sensu – Especialização em Pediatria Geral. Apresentou 
o comprovante de inscrição junto ao CRM/SP. A Comissão procedeu a consulta junto ao CRM/SC e constatou que a candidata está regular. 
Não apresentou documento para comprovação de tempo de serviço. A inscrição da candidata Katiana Fiorelli, foi considerada “intempestiva”, 
pois ocorreu após horário definido no Edital. Após análise dos documentos, obtivemos a seguinte classificação: Para o cargo de Farmacêuti-
co: não há candidato classificado. Para o cargo de Médico Ginecologista, houve empate. Após análise dos critérios de desempate: titulação 
(Graduação e Especialização – os dois candidatos apresentaram), tempo de serviço (nenhum candidato apresentou), maior idade do candi-
dato (data de nascimento), obtivemos a seguinte classificação: Edilson Fontinelle Cerqueira – 1º classificado e Milena Quirino Gomes – 2ª 
classificada. Para o cargo de Médico Pediatra: Juliana de Castro Maturana: 1ª classificada. A Comissão encaminhará cópia desta ata para 
cada candidato inscrito via e-mail, abrindo prazo para recursos. Os recursos poderão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal de 
Ibiam ou via e-mail: rh@ibiam.sc.gov.br, nos dias 09 e 10 de janeiro de 2020.Nada mais havendo a tratar encerrou-se a presente ata que 
vai assinada pela Comissão. Ibiam, em 08 de janeiro de 2020.
Carmelita Chiesa Tragancin
Presidente

Flávia Lenita Pelentir
Secretária

Juliana Lizot
Membro

AVISO DE LICITAÇÃO PP 001 2019 - MERENDA
Publicação Nº 2305190

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020
SRP Nº 001/2020

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 20 de janeiro de 2020, licitação modalidade Pre-
gão Presencial – Registro de Preços, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UM PERÍODO DE 12 MESES. DATA LIMITE DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS 
E PROPOSTAS DE PREÇO: até 20/01/2020, as 09:00hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 
09:15hs. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administrativo, pelo fone (49) 3534 - 0044, ou no site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 09 DE JANEIRO DE 2020.

IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

mailto:rh@ibiam.sc.gov.br
mailto:rh@ibiam.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PP 002 2019 - COMBUSTÍVEIS
Publicação Nº 2305192

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
SRP Nº 002/2020

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 20 de janeiro de 2020, licitação modalidade 
Pregão Presencial, VISANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 
DATA LIMITE DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇO: até 20/01/2020, as 13:45hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 14:00hs. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro 
Administrativo, pelo fone (49) 3534 - 0044, ou no site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 09 DE JANEIRO DE 2020.

IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3359/2019
Publicação Nº 2304207

DECRETO Nº 3.359, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
“HOMOLOGA A 5ª ETAPA DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o Art. 23, do 
Estatuto do Servidor Público,

DECRETA:
Art. 1º. Para que surtam os efeitos legais, fica homologada a 5ª Etapa de avaliação do Estágio Probatório do servidor Macir de Jesus Gomes 
Ribeiro, admitido por Concurso Público, objeto do Edital nº 001/2016, conforme relatório anexo a este Decreto.

Art. 2º. O relatório foi elaborado pela comissão nomeada pela Portaria nº 340, de 29 de novembro de 2017, e seu conteúdo estão ampara-
dos no Decreto nº 1.636, de 31 de julho de 2007.

Art. 3º. O Departamento de Pessoal, anotará na ficha funcional do servidor a homologação desta etapa do estágio probatório.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 001/2020
Publicação Nº 2304211

PORTARIA Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
“CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88 da Lei 
Orgânica Municipal, considerando a Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 
22 de agosto de 2008 e o requerimento da servidora protocolado em 14 de novembro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora CÉLIA APARECIDA DA SILVA RAMOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem – Nível 2 – Refe-
rência B, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 03.12.2012 a 04.05.2018.

§ 1º. O período aquisitivo da licença prêmio, mencionado no caput deste artigo, foi retardado em 154 (cento e cinquenta e quatro) dias, 
conforme determina os § 2º e 3º, do artigo 96-B, da Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008.
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§ 2º. A remuneração da servidora, durante o período da Licença mencionada no caput deste artigo, será de acordo com o § 2º, do art. 96-D, 
da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008.

Art. 2º. A servidora usufruirá a Licença Prêmio no período de 06 de janeiro de 2020 a 04 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE JANEIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 002/2020
Publicação Nº 2304212

PORTARIA Nº 002, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
“CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88 da Lei 
Orgânica Municipal, considerando a Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 
22 de agosto de 2008 e o requerimento da servidora protocolado em 14 de agosto de 2019, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora JANETE TERRES, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais – Nível 1 – Referência B, 15 (quinze) 
dias de Licença Prêmio a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 12.12.2012 a 07.07.2018.

§ 1º. O período aquisitivo da licença prêmio, mencionado no caput deste artigo, foi retardado em 209 (duzentos e nove) dias, conforme 
determina os § 2º e 3º, do artigo 96-B, da Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008.

§ 2º. A remuneração da servidora, durante o período da Licença mencionada no caput deste artigo, será de acordo com o § 2º, do art. 96-D, 
da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008.

Art. 2º. A servidora usufruirá a Licença Prêmio no período de 06 a 20 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE JANEIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 003/2020
Publicação Nº 2304213

PORTARIA Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
“CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88 da Lei 
Orgânica Municipal, considerando a Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 
22 de agosto de 2008 e o requerimento da servidora protocolado em 14 de agosto de 2019, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora KELLYN REGINA DE OLIVEIRA REINEHER, ocupante do cargo efetivo de Dentista – Nível 13 – Referência E, 
15 (quinze) dias de Licença Prêmio a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 13.02.2014 a 02.04.2019.

§ 1º. O período aquisitivo da licença prêmio, mencionado no caput deste artigo, foi retardado em 51 (cinquenta e um) dias, conforme 
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determina os § 2º e 3º, do artigo 96-B, da Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008.

§ 2º. A remuneração da servidora, durante o período da Licença mencionada no caput deste artigo, será de acordo com o § 2º, do art. 96-D, 
da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008.

Art. 2º. A servidora usufruirá a Licença Prêmio no período de 06 a 20 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE JANEIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 004/2020
Publicação Nº 2304217

PORTARIA N° 004, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Administração e da Fazen-
da, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Adilce Rinaldi 16.01.2018 a 15.01.2019 07.01.2020 a 21.01.2020
Carmelita Chiesa Tragancin 01.01.2019 a 31.12.2019 13.01.2020 a 22.01.2020
Céfas Luciano Fontana Cardoso 03.05.2018 a 02.05.2019 27.01.2020 a 11.02.2020
Daniane Vieira Dames 18.01.2019 a 17.01.2020 20.01.2020 a 29.01.2020
Elza Rinaldi Coser 02.01.2019 a 01.01.2020 13.01.2020 a 27.01.2020
Flávia Lenita Pelentir 01.01.2019 a 31.12.2019 15.01.2020 a 29.01.2020
Gelson Luiz Trevisol 02.01.2018 a 01.01.2019 06.01.2020 a 25.01.2020
Gelson Luiz Trevisol 02.01.2019 a 01.01.2020 27.01.2020 a 05.02.2020
Nilza Teresinha Ceron Trevisol 02.06.2018 a 01.06.2019 06.01.2020 a 04.02.2020

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE JANEIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 005/2020
Publicação Nº 2304220

PORTARIA N° 005, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares ao servidor público municipal vinculado a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, 
abaixo relacionado:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Célio Lucas Ramos 05.01.2019 a 04.01.2020 16.01.2020 a 30.01.2020

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE JANEIRO DE 2020.

IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 006/2020
Publicação Nº 2304223

PORTARIA N° 006, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Infraestrutura, Obras e 
Transportes, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Claudinei Peretti 02.01.2019 a 01.01.2020 06.01.2020 a 04.02.2020
Edsson Gomes de Oliveira 05.09.2018 a 04.09.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Irley Luiz Lamperti 02.01.2017 a 01.01.2018 06.01.2020 a 04.02.2020
Ivair Ceron 02.01.2019 a 01.01.2020 06.01.2020 a 04.02.2020
Juarez Siqueira 01.03.2018 a 28.02.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Severino Antunes 16.09.2018 a 15.09.2019 15.01.2020 a 13.02.2020

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE JANEIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 007/2020
Publicação Nº 2304226

PORTARIA N° 007, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Educação, abaixo relacio-
nados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Adriana de Andrade Soares Taiba 01.03.2019 a 28.02.2020 06.01.2020 a 25.01.2020
Arquilino Antonio de Moraes 27.03.2018 a 26.03.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Cácia Aparecida Gonzatto Araldi 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Caio Murilo Tragancin Rinaldi 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Catarina Maria Dallabrida Borsoi 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Cidiane Valesan Borsoi 01.02.2019 a 31.01.2020 06.01.2020 a 04.02.2020
Clarice Aparecida Escuciato Moreira 01.02.2019 a 31.01.2020 06.01.2020 a 25.01.2020
Elaine Mariza Piovesan Zanin 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Eliane Maria Piovesan Recalcatti 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Elizete Morais dos Santos 08.12.2018 a 07.12.2019 06.01.2020 a 25.01.2020
Fátima Fontana Gonzatto 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Ildo Trevisol 10.08.2018 a 09.08.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Ilisangela Zitterell do Rosário da Silva 08.12.2018 a 07.12.2019 06.01.2020 a 25.01.2020
Itamar Romanatto 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Lorizete Teresinha Lutkemeier Gonzatto 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Lucila Dalmolin Ciarnoschi 18.02.2018 a 17.02.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Lucimar Aparecida Trevisol Bairos 01.11.2018 a 31.10.2019 06.01.2020 a 25.01.2020
Mônica Tragancin Holleweger 14.01.2019 a 13.01.2020 06.01.2020 a 04.02.2020
Odete Gonçalves Walter Wille 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Rodrigo Felicetti Perosa 10.02.2018 a 09.02.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Salete Maria da Silva Andrique 06.10.2018 a 05.10.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Sandra Regina Boesing 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Sandra Trevisol 01.01.2019 a 31.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE JANEIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 008/2020
Publicação Nº 2304227

PORTARIA N° 008, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Assistência Social, abaixo 
relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Leila Aparecida Ramos Araldi 13.11.2018 a 12.11.2019 20.01.2020 a 29.01.2020
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE JANEIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 009/2020
Publicação Nº 2304229

PORTARIA N° 009, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ-
RIO, CULTURA E ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Comuni-
tário, Cultura e Esportes, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Daniel Lutkemeier Gonzatto 16.03.2019 a 15.03.2020 06.01.2020 a 04.02.2020

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE JANEIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 010/2020
Publicação Nº 2304232

PORTARIA N° 010, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Saúde, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Arnaldo Luiz Micheluzzi 11.02.2018 a 10.02.2019 06.01.2020 a 20.01.2020
Deise Santetti Scortegagna 16.01.2019 a 15.01.2020 16.01.2020 a 30.01.2020
Giseli Seffer Alves de Anhaia 18.12.2018 a 17.12.2019 13.01.2020 a 27.01.2020
José Roberto Gonzatto 22.02.2018 a 21.02.2019 08.01.2020 a 17.01.2020
Leticia Branger Ferri 04.07.2018 a 03.07.2019 06.01.2020 a 15.01.2020
Liandro Mengatto 30.06.2018 a 29.06.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Simone Meira de Castro 05.09.2018 a 04.09.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Verônica da Costa Silva 04.12.2018 a 03.12.2019 06.01.2020 a 04.02.2020
Veronise Rossato de Moraes 18.01.2019 a 17.01.2020 20.01.2020 a 03.02.2020

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE JANEIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 011/2020
Publicação Nº 2304233

PORTARIA Nº 011, 06 DE JANEIRO DE 2020.
“ESTABELECE A UNIDADE FISCAL MUNICIPAL PARA O ANO DE 2020”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o inc. VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto no § 2° do art. 81 da LC n.° 44/2018, RESOLVE:

Art. 1.° Fica estabelecida para efeito de lançamento e cobrança de tributos municipais para o exercício financeiro de 2020 a Unidade Fiscal 
Municipal no valor de R$ 206,73 (duzentos e seis reais e setenta e três centavos).
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 06 DE JANEIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 451/2019
Publicação Nº 2304209

PORTARIA Nº 451, 17 DE DEZEMBRO DE 2019
“NOMEIA COMISSÃO PARA ANALISAR OS DOCUMENTOS DA CHAMADA PÚBLICA – EDITAL Nº 005, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII e IX, do art. 88 
da Lei Orgânica Municipal, considerando a Lei Complementar Municipal nº 00112, de 05 de janeiro de 1999 e, Edital de Processo Seletivo 
– Chamada Pública nº 005, de 16 de dezembro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão para analisar os documentos da Chamada Pública para contratação temporária de Farmacêutico, Médico 
Ginecologista e Médico Pediatra, a qual será composta pelas seguintes pessoas:

a) Carmelita Chiesa Tragancin, Diretora do Departamento de Recursos Humanos – Presidente;
b) Flávia Lenita Pelentir, Agente Administrativo – Secretária;
c) Juliana Lizot, Fiscal Tributária - Membro.

Art. 2º. A contratação temporária se dará de acordo com a Lei Municipal nº 00112, de 05 de janeiro de 1999 e Edital de Processo Seletivo 
– Chamada Pública nº 005, de 16 de dezembro de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 17 DE DEZEMBRO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2020
Publicação Nº 2304323

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 001/2020
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório nº 001/2020, Inexigibilidade nº 001/2020, fundamentado nas disposições da Lei nº 8666/93.
OBJETO: A realização de apresentação artística (show) pelo artista “CLEBER E CAUAN”, no Rodeio Fest dia 28 de março de 2020.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: C&C PRODUÇÕES E SHOWS LTDA.
VIGÊNCIA: 31 de março de 2020.

Ibicaré, SC, aos 2 de janeiro de 2020.
Olavo Boesing
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 080-2020
Publicação Nº 2304992

PORTARIA Nº 080 de 06 de janeiro de 2020.
“AUTORIZA GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré, no uso de suas atribuições e, de conformidade com o Capítulo II da Lei Complementar nº 1.230/00 de 15 de março 
de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º. FICA AUTORIZADO o gozo do saldo remanescente das férias, concedida pela Portaria nº 160, de 01 de julho de 2019, ao servidor 
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Contabilidade II, nível 17, classe “S”, Anexo II – 
Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo IV – Atividades Técnicas Profissionais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a 
partir de pelo período de 06 de janeiro de 2020 a 18 de janeiro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 06 de janeiro de 2020.
OLAVO BOESING
Prefeito em exercício
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº: 03/2019 ADITIVO Nº: 01/2019
Publicação Nº 2304828

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 03/2019
Aditivo Nº: 01/2019
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada: FUNDACAO OSNY J. GONCALVES REDE TV BELA ALIANCA
Licitação: Inexigibilidade 5/2019
Objeto: CREDENCIAMENTO DE IMPRENSA TELEVISIVA, COM ABRANGÊNCIA NO MÍNIMO NO MUNICÍPIO DE IBIRAMA, PARA TRANS-
MISSÃO DE PROGRAMA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA (PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), COM 
INSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS, ABORDANDO TEMAS DO PODER EXECUTIVO ATRAVÉS DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS.
Vigência: Início: 01/01/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 30/12/2019
Valor R$: 35.100,00 (Trinta e Cinco Mil e Cem Reais)
Dotação: 26 - 04.001.2078.3339039880000000000.01000000
Dotação: 41 - 04.001.2004.3339039880000000000.01000000
FISCAL: RAFAEL JOSE BELING
-----------------------------------------------------------------------------

EDITAL Nº 01/2020 - PROCESSO DE INSCRIÇÃO
Publicação Nº 2304816

MUNICÍPIO DE IBIRAMA
EDITAL Nº 01/2020 - PROCESSO DE INSCRIÇÃO
PROGRAMA CUIDANDO DA QUALIDADE DE VIDA NA AGRICULTURA

O MUNICÍPIO DE IBIRAMA considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.688 de 15/12/2009, torna público que fará realizar inscrições, 
aos agricultores interessados, no Programa Cuidando da Qualidade de Vida na Agricultura. As inscrições poderão ser efetuadas no período 
de 20/02/2020 a 20/05/2020, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente - SEDEMA, das 08h00min as 
12h00min e das 13h00min as 17h00min, O edital completo, bem como demais informações complementares poderão ser obtidas junto a 
Prefeitura Municipal de Ibirama, SEDEMA, sito a Rua Dr. Getúlio Vargas, 70, centro, no horário comercial, pelo fone (47) 3357 8515, e-mail 
sedema@ibirama.sc.gov.br

Ibirama, 08 de janeiro de 2020.
Jucelio Jose de Andrade
Vice-Prefeito no exercício

mailto:sedema@ibirama.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICIPIO DE IBIRAMA  

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2020 A 18/2020. 
 
a ) Processo Nr.:94 / 2019 
b ) Licitação Nr.:94 / 2019 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 17/12/2019 
e ) Data da Adjudicação: 17/12/2019 
f ) Objeto da Licitação: a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE MATERIAL DE 
LIMPEZA HIGIENE, CAFÉ, ÁGUA E DEMAIS MATERIAIS CORRELATOS,, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL., 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores:  
 

68675 - CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Item Produto       Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
46 LUVA    DESCARTÁVEL Caixa FIRSTIMPORT 800 R$8,76 R$7.008,00 

 TRANSPARENTE  TAMANHO  MEDIO,      
 CONFECCIONADA  EM VINIL COM      
 AMIDO, ANTIALÉRGICA INDICADA      
 PARA A PREPARAÇÃO E      
 MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS,      
 DEVERÁ  SER ENTREGUE EM      
 EMBALAGEM COM 100 UNIDADES (50      
 PARES)            

47 LUVA    DESCARTÁVEL Caixa FIRSTIMPORT 200 R$8,59 R$1.718,00 
 TRANSPARENTE   TAMANHO      
 PEQUENO, CONFECCIONADA EM      
 VINIL  COM AMIDO, ANTIALÉRGICA      
 INDICADA PARA A PREPARAÇÃO E      
 MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS,      
 DEVERÁ  SER ENTREGUE EM      
 EMBALAGEM COM 100 UNIDADES (50      
 PARES)            
          Total do Fornecedor: R$8.726,00  

 
 

83674 - JONAS BITTENCOURT E CIA LTDA. ME  
Item Produto    Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

4 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO - PARA FRASCO FLOPS 2.000 R$3,08 R$6.160,00 
 USO DOMÉSTICO - 46º INPM, COM       
 REGISTRO DO RESPONSÁVEL      
 QUÍMICO, REGISTRO NO IN METRO,      
 COM DATA DE ENVASAMENTO, Nº      
 DE   LOTE   E   VALIDADE   NA      
 EMBALAGEM,   COM   TAMPA DE      
 ROSCA PARA FACILITAR O      
 MANUSEIO, COM SAC DA EMPRESA.      
 FRASCO  PLÁSTICO  DE  1000  ML,      
 VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A      
 CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO.      
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83674 - JONAS BITTENCOURT E CIA LTDA. ME  

Item Produto          Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
5 ÁLCOOL GEL 70 - ALCOOL ETILICO , FRASCO FLOPS 8.000 R$2,94 R$23.520,00 

 HIDRATADO,   TIPO  GEL,      
 SANITIZANTE,     APLICAÇÃO:      
 PRODUTO DE LIMPEZA DOMESTICA,      
 CARACTERISTICAS  ADICIONAIS:      
 NEUTRALIZANTE, ESPESSANTE E      
 GRAU  COSMETICO, NORMAS      
 TECNICAS:  REGISTRO  NO      
 MINISTERIO DA SAUDE, UNIDADES      
 DE   500ML   COM   DATA   DE      
 FABRICAÇÃO E VALIDADE MINIMA      
 DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE      
 ENTREGA               

9 BOBINA DE SACOS PLÁSTICOS Unidade MEGA MIL 1.584 R$3,17 R$5.021,28 
 PARA EMBALAGEM  -  FREEZE /      
 MICROONDAS, CONFECCIONADA EM      
 POLIETILEONO VIRGEM  DE BAIXA      
 DENSIDADE, CAPACIDADE 5 LITROS      
 - BOBINA COM 100 UNIDADES         

13 COPO PLÁSTICO  DESCARTÁVEL Pacote CRISTALCOP 100 R$1,11 R$111,00 
 COM  CAPACIDADE  PARA  50  ML  -      
 PACOTE COM  100 UNIDADES,      
 BRANCO               

15 DESINFETANTE   BACTERICIDA, FRASCO BRILHO 1.200 R$4,99 R$5.988,00 
 GERMICIDA,   DESODORIZADOR,  MAGICO    
 PARA USO  GERAL.  COMPOSIÇÃO:      
 ALCOOL ETILICO,  NONIFENOL      
 ETOXILADO, CORANTE, ACIDO      
 ETILENODIAMINATETRACETICO,        
 ESSENCIA    ISOTIAZOLINONA,      
 CLORETO DE  BENZACIOCONI -      
 0,05%.BOMBA 5 LITROS          

21 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE, Unidade BRISA 100 R$3,19 R$319,00 
 EM PLÁSTICO  BRANCO,  COM      
 CERDAS CIRCULARES,  COM      
 DIMENSÕES DE 34,5 X 12 CM         

22 ESPANADOR    DE  PÓ Unidade FORTA 45 R$11,87 R$534,15 
 ELETROSTÁTICO DE  CHENILE C/      
 CABO DE PLASTICO. COMPRIMENTO      
 TOTAL 59CM              

30 GUARDANAPO 20 X 22,5 C/ 50 UN  Unidade BW 500 R$0,52 R$260,00 
37 LIMPADOR  DE  PISOS  -  PRODUTO Unidade BRILHO 4.700 R$7,67 R$36.049,00 

 NOTIFICADO   NA ANVISA.  MAGICO    
 COMPOSIÇÃO:    BUTILGLICOL,      
 EMULSIFICANTE,   ADITIVO,      
 COADJUVANTE,  ANTIOXIDANTE E      
 VEÍCULO. SEM FRAGRANCIA, EM      
 EMBALAGEM PLÁSTICA COM ROSCA      
 DE 5L                

40 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA Unidade PLASVALE 100 R$25,49 R$2.549,00 
 CESTO  E  TAMPA  INJETADO  EM      
 PLÁSTICO POLIPROPILENO (PP)      
 COPOLÍMERO. SUPERFÍCIE POLIDA      
 PARA FACILITAR A HIGIENIZAÇÃO E      
 EVITAR O   ACUMULO  DE      
 SUJIDADE,POSSUI   ALÇAS      
 ERGONÔMICAS  E  EXCELENTE      
 ACABAMENTO.- CAPACIDADE DE 60      
 LITROS.               

64 PILHA ALCALINA - TIPO AAA - Pacote ELGIN 150 R$5,80 R$870,00 
 TAMANHO    "PALITO"-    COM    2      
 UNIDADES              

65 QUEROSENE - FRASCO DE 01 LITRO Unidade CHAMINHA 50 R$9,20 R$460,00 
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83674 - JONAS BITTENCOURT E CIA LTDA. ME  

           Total do Fornecedor: R$81.841,43 

              
  431770 - AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP  

Item Produto       Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO  - Unidade MARATA 100 R$4,80 R$480,00 

 ISENTO DE ASPARTAME - 100ML       
3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS - FRASCO FRASCO TREZE 7.000 R$0,80 R$5.600,00 

 500 ML         TILHAS    
24 ESPONJA DE LIMPEZA LÃ DE AÇO Pacote MUNDIAL 940 R$0,99 R$930,60 

 BIODEBRADÁVEL,   FORMATO      
 RETANGULAR, APLICAÇÃO: LIMPEZA      
 GERAL. TEXTURA MACIA E ISENTA      
 DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, MEDINDO      
 100X75MM. COMPOSIÇÃO: LÃ DE      
 AÇO  CARBONO.  PACOTE  COM  8      
 UNIDADES.            

35 LEITE LONGA VIDA INTEGRAL 1LT  Unidade LATVIDA 4.000 R$2,59 R$10.360,00 
36 LEITE LONGA  VIDA SEMI Unidade LATVIDA 200 R$2,98 R$596,00 

 DESNATADO 1 LITRO          
59 PAPEL HIGIÊNICO, ROLOS COM 30M, FARDO GUIPEL 1.030 R$44,64 R$45.979,20 

 PICOTADO, GORFADO,  BRANCO,      
 FOLHA DUPLA, 100%  CELULOSE,      
 FARDO COM 64 ROLOS (16 PACOTES      
 COM 4 ROLOS).           
           Total do Fornecedor: R$63.945,80 

              
       622613 - HILEON CESAR SUCATELLI ME   

Item Produto       Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO FRASCO s.soft 1.260 R$5,95 R$7.497,00 

 FÍSICO  LÍQUIDO   VISCOSO      
 CONCENTRADO,  PERFUMADO,      
 FRASCO DE 5 LITROS, COM TAMPA      
 ABRE  E  FECHA  COM  LACRE  DE      
 ROSQUEAR. A EMBALAGEM DEVERÁ      
 CONTER EXTERNAMENTE OS      
 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,      
 PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE,      
 VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO      
 NO MINISTÉRIO DA  SAÚDE.      
 VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A      
 CONTAR DA DATA DE ENTREGA       

8 BICARBONATO DE  SÓDIO, Unidade s.limpeza 50 R$15,80 R$790,00 
 EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G       

14 DESENGORDURANTE  MULTIUSO, FRASCO s.limpo 2.000 R$1,64 R$3.280,00 
 PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES      
 LAVÁVEIS, LOUCAS, PIAS, FOGÕES      
 ETC COM AÇÃO REMOVEDORA DE      
 GORDURA,  A  BASE  DE  ÁGUA,      
 PRINCIPIO  ATIVO  E      
 FRAGRÂNCIA  .COM  500  ML,  COM      
 BICO DOSADOR, PRAZO DE      
 VALIDADE  NÃO  INFERIOR  A  06      
 MESES, A PARTIR DA ENTREGA.       
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622613 - HILEON CESAR SUCATELLI ME  

Item Produto        Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
17 DETERGENTE    LÍQUIDO Unidade s.clean 12.000 R$0,89 R$10.680,00 

 BIODEGRADÁVEL, COM EXCELENTE      
 AÇÃO  DESENGORDURANTE,      
 NEUTRO,  CONTENDO  NA      
 EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DE      
 FABRICANTE,  DATA   DE      
 FABRICAÇÃO,  LOTE  E  PRAZO  DE      
 VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES      
 A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.      
 COMPOSIÇÃO:  TENSOATIVOS      
 ANIONICOS,  SEQUESTRANTE,      
 CONSERVANTES,  ESPESSANTE,      
 CORANTE,  FRAGRANCIA E ÁGUA.      
 COMPONENTE ATIVO: LINEAR      
 ALQUIL  BENZENO SULFONATO DE      
 SÓDIO. CONTÉM TENSOATIVO      
 BIODEGRADÁVEL. UNID 500ML        

32 HIPOCLORITO DE SÓDIO, PRODUTO FRASCO c.forte 5.500 R$8,16 R$44.880,00 
 BIODEGRADÁVEL, COMPOSTO POR      
 HIPOCLORITO  DE SÓDIO,      
 ESTABILIZANTE E ÁGUA, ASPECTO      
 LÍQUIDO, COR  AMARELADO, TEOR      
 DE CLORO ATIVO ENTRE 10,0 A 12,0      
 % (P/P), EM EMBALAGEM PLÁSTICA      
 DE 05 LITROS, CONTENDO EM SEU      
 RÓTULO MARCA DO FABRICANTE,      
 LOTE,  DATAS  DE  FABRICAÇÃO  E      
 VALIDADE, COM VALIDADE MÍNIMA      
 DE 06 SEIS MESES A CONTAR DA      
 DATA DE ENTREGA          

38 LIMPA VIDRO, TIPO LÍQUIDO, COR FRASCO s.limpeza 640 R$4,78 R$3.059,20 
 INCOLOR/AZUL. FRASCO PLÁSTICO      
 DE   500ML, COM GATILHO. A      
 EMBALAGEM DEVERÁ CONTER      
 EXTERNAMENTE OS DADOS DE      
 IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,      
 NÚMERO  DO  LOTE,  VALIDADE  E      
 NÚMERO DE REGISTRO  NO      
 MINISTÉRIO DA SAÚDE"         

39 LIMPADOR LIMPEZA PESADA FRASCO s.limpeza 100 R$2,19 R$219,00 
 MULTIUSO - FRASCO DE 500 ML       

44 LUSTRA MOVEIS BRILHO SECO, FRASCO s.limpeza 150 R$1,73 R$259,50 
 EMBALAGEM 200ML. COMPOSIÇÃO:      
 CERA MICROCRISTALINA, CERA DE      
 PARAFINA,    SILICONE,      
 EMULSIFICANTE,  ESPESSANTE,      
 DERIVADOS DE ISOTIAZOLINONA,      
 SOLVENTES   ALIFÁTICOS,      
 FRAGRÂNCIA E ÁGUA.          

54 ÓLEO ESSÊNCIA DE EUCALIPTO - FRASCO s.limpeza 724 R$5,00 R$3.620,00 
 FRASCO 100 ML           

76 SACO DE LIXO SUPER REFORÇADO, Pacote s.limpeza 500 R$22,00 R$11.000,00 
 COM SELO DO  INMETRO,      
 PRODUZIDO EM POLIETILENO      
 PRETO,   MICRA   0,10   DE   50L,      
 EMBALAGEM COM 100 UNIDADES       
           Total do Fornecedor: R$85.284,70  
 
 

622702 - Klein e Filhos Produtos de Limpeza Ltda  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

29 FRALDAS  DE  PANO  BRANCAS  - Unidade IHS 1.200 R$1,60 R$1.920,00 
 TECIDO DUPLO - 100 % ALGODÃO      
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622702 - Klein e Filhos Produtos de Limpeza Ltda  

Item Produto   Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
34 LAVA  BAÚ  FIBRA  PET  PVC  COM Unidade ODIM 25 R$40,00 R$1.000,00 

 CABO  EXTRALONGO, MINIMO  DE      
 2,00 METROS.       

53 MULTI INSETICIDA AEROSOL - 300 ML FRASCO Ultra Inset 100 R$5,79 R$579,00 
67 RODO DE ESPUMA PARA PASSAR Unidade VERPLAST 154 R$4,49 R$691,46 

 CERA,  COM  CABO  REVESTIDO  E      
 ROSCA PLÁSTICA. ESPUMA      
 TAMANHO: 270X75MM E  ALTURA      
 22MM        

68 RODO DE ALUMÍNIO DE 1 METRO Unidade ANDRADE 50 R$37,50 R$1.875,00 
 COM CABO DE ALUMÍNIO      
      Total do Fornecedor: R$6.065,46  
 
 

625027 - SUELEN DAIANE KANIS ME  
Item Produto   Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

83 VASSOURA CERDAS  DE  PALHA, Unidade COLONIAL 2.500 R$10,44 R$26.100,00 
 AMARRAÇÃO DE 4 FIOS MAIS 3 DE      
 ARAMES, CABO DE   MADEIRA      
 MEDINDO NO MÍNIMO    1,2M,      
 COMPRIMENTO  DAS  CERDAS  NO      
 MÍNIMO 60CM E LARGURA MINIMA      
 DA   BASE   DE   VARRIÇÃO   DAS      
 CERDAS AMARRADAS DE 40CM      
      Total do Fornecedor: R$26.100,00  
 
 

625094 - Famaha Com de Material de Informatica Ltda  
Item Produto    Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
27 FLANELA 30X40CM  Unidade DLH 300 R$0,90 R$270,00 

      INDUSTRIAL    
57 PANO PARA LIMPEZA DE Unidade DLH 8.200 R$4,05 R$33.210,00 

 SUPERFÍCIE, BRANCO, 100%  INDUSTRIAL    
 ALGODÃO, TRIPLO, COM      
 OVERLOCK,  MÁXIMA  ABSORÇÃO,      
 EMBALAGEM COM 3 UNIDADES NO      
 TAMANHO 45X50CM       
       Total do Fornecedor: R$33.480,00  
 
 

625116 - bmi prosper eireli epp  
Item Produto   Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
74 SACO DE LIXO REFORÇADO, COM Pacote MARCA 175 R$5,89 R$1.030,75 

 SELO DO INMETRO, PRODUZIDO EM  PRÓPRIA    
 POLIETILENO PRETO, MICRA 0,06 DE      
 15L,    EMBALAGEM COM    100      
 UNIDADES        

80 TOALHA   DE ROSTO   BRANCA Unidade MARTINS 4.708 R$6,80 R$32.014,40 
 FELPUDA, 100% ALGODÃO,      
 TAMANHO 45X75CM       
      Total do Fornecedor: R$33.045,15 
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625124 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS  

Item Produto       Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
23 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE, Unidade SPON LIMPA 5.500 R$0,48 R$2.640,00 

 MANTA  NÃO  TECIDO  DE  FIBRA      
 SINTÉTICA, UNIDAS COM RESINA A      
 PROVA D'ÁGUA, IMPREGNADA COM      
 MATERIAL ABRASIVO E ADERIDA A      
 ESPUMA DE POLIURETANO  COM      
 BACTERICIDA,   FORMATO      
 RETANGULAR MEDINDO 110X75MM,      
 ESPESSURA   DE   20   A   25MM.      
 EMBALADAS   DEVIDAMENTE      
 IDENTIFICADAS.          

42 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E Unidade Jaguar 100 R$22,00 R$2.200,00 
 PEDAL,  PRODUZIDOS EM      
 POLIPROPILENO  DE ALTA      
 RESISTÊNCIA, TAMPA COM SISTEMA      
 DE  ABERTURA/FECHAMENTO      
 ATRAVÉS DE PEDAL, QUE PROMOVE      
 A VEDAÇÃO DO COLETOR      
 EVITANDO  A DISPERSÃO DE      
 ODORES E A ENTRADA DE INSETOS,      
 ALÉM  DE  EVITAR  OS  RISCOS  DE      
 CONTAMINAÇÃO, CAPACIDADE 20      
 LITROS            

61 PAPEL TOALHA,  BRANCO, Pacote NATUREZA 888 R$2,60 R$2.308,80 
 PICOTADO, TEXTURIZADO, DE      
 BOA QUALIDADE, PACOTE COM 2      
 ROLOS DE 30 CM X 10 M CADA.       

66 RODO C/ ESPONJA ABRASIVA PARA Unidade VERPLAST 810 R$6,00 R$4.860,00 
 LIMPEZA  DE  PISO  E  ASULEJO  C/      
 CABO EM CAPADO E COM ROSCA      
 PLÁSTICA, CONTENDO 1 ESPONJA      
 ABRASIVA 240MMX25MM        

69 RODO DE ALUMÍNIO DE 50 CM COM Unidade CANADA 50 R$22,50 R$1.125,00 
 CABO DE ALUMÍNIO         

70 SABÃO EM BARRA DE GLICERINA, Pacote ZAVASKI 636 R$4,50 R$2.862,00 
 EMBALADO EM SACO PLASTICO E      
 TESTADO DERMATOLOGICAMENTE.      
 COMPOSIÇÃO:  SABÃO  DE  ÁCIDOS      
 GRAXOS LÁURICOS, ESTEÁRICOS E      
 OLEICOS,   COADJUVANTE,      
 GLICERINA,    AGENTE      
 ATIREDEPOSITANTE E ÁGUA. A      
 EMBALAGEM DEVERÁ CONTER      
 EXTERNAMENTE OS DADOS DE      
 IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA,      
 NUMERO  DO  LOTE,  VALIDADE  E      
 REGISTRO  NO MINISTERIO DA      
 SAÚDE. UNID COM 200G - PACOTES      
 DE 1K            

73 SACO DE LIXO SUPER REFORÇADO, Pacote NAVEPLAST 215 R$28,00 R$6.020,00 
 COM SELO DO INMETRO,      
 PRODUZIDO EM POLIETILENO      
 PRETO,   MICRA   0,12   DE   100L,      
 EMBALAGEM COM 100 UNIDADES       
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625124 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS  

Item Produto     Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
84 VASSOURA COM CERDAS DE NYLON Unidade GRAN 1.230 R$4,50 R$5.535,00 

 LUXO,BASE DE MADEIRA  MESTRA    
 RESISTENTE,  CERDAS COM      
 COMPRIMENTO MÍNIMO  (SALEITE)      
 DE 11CM E ESPESSURA MÉDIA DE      
 0,8MM, DISPOSTAS EM NO MINIMO 4      
 CARREIRAS  DE TUFOS      
 JUSTAPOSTOS HOMOGENEOS DE      
 MODO A PREENCHER TODA A BASE.      
 A FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE      
 DEVERÁ SE FIRME E RESISTENTE,      
 CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO,      
 MEDINDO  1,2M  COM      
 EMBORRAÇHADO NA PONTA PARA      
 ROSQUEAR COM  FACILIDADE  NA      
 BASE   DA   VASSOURA   E   COM      
 GANCHO  NA  OUTRA  PONTA  DO      
 CABO  PARA  PENDURAR  ,  COM      
 PERFEITO ACABAMENTO. USO      
 DOMESTICO.          

87 DESODORIZADOR AMBIENTAL FRASCO ULTRA 300 R$5,75 R$1.725,00 
 (ODORIZADOR DE AMBIENTES),  FRESH    
 AEROSOL, ESSÊNCIAS SUAVES TIPO      
 LAVANDA.  - FRASCO MINIMO DE      
 360ML          
        Total do Fornecedor: R$29.275,80  
 
 

625132 - Licitare Produtos, Materiais e Serviços Ltda  
Item Produto   Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

82 TOUCA   DESCARTÁVEL BRANCA, Pacote DESCARPACK 2.800 R$5,41 R$15.148,00 
 TAMANHO ÚNICO, 100%      
 POLIPROPILENO E ELÁSTICO      
 ESPECIAL, EM TODO O PERÍMETRO      
 DA  TOUCA.  PACOTES  COM  100      
 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 4      
 ANOS  A  PARTIR  DA  DATA  DA      
 ENTREGA        
      Total do Fornecedor: R$15.148,00  
 
 

625183 - SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI  
Item Produto  Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

49 LUVA DE  LIMPEZA,  COMPOSIÇÃO: Unidade NOBRE 2.000 R$1,66 R$3.320,00 
 BORRACHA  DE  LATEX NATURAL,      
 COM REVESTIMENTO INTERNO      
 100% ALGODÃO, REFORÇADA, COM      
 SUPERFÍCIE EXTERNA      
 ANTIDERRAPANETE, EM      
 CONFORMIDADE COM AS NORMAS      
 DA ABNT NBR 13.393, EMBALADAS      
 EM PACOTES PLÁSTICOS      
 CONTENDO UM PAR, TAMANHO M-      
 MAIS LONGA       
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625183 - SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI  

Item Produto  Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
50 LUVA DE  LIMPEZA,  COMPOSIÇÃO: Unidade NOBRE 1.708 R$1,66 R$2.835,28 

 BORRACHA  DE  LATEX NATURAL,      
 COM REVESTIMENTO INTERNO      
 100% ALGODÃO, REFORÇADA, COM      
 SUPERFÍCIE EXTERNA      
 ANTIDERRAPANETE, EM      
 CONFORMIDADE COM AS NORMAS      
 DA ABNT NBR 13.393, EMBALADAS      
 EM PACOTES PLÁSTICOS      
 CONTENDO UM PAR, TAMANHO G -      
 MAIS LONGA       

51 LUVA DE  LIMPEZA,  COMPOSIÇÃO: Unidade NOBRE 480 R$1,66 R$796,80 
 BORRACHA  DE  LATEX NATURAL,      
 COM REVESTIMENTO INTERNO      
 100% ALGODÃO, REFORÇADA, COM      
 SUPERFÍCIE EXTERNA      
 ANTIDERRAPANETE, EM      
 CONFORMIDADE COM AS NORMAS      
 DA ABNT NBR 13.393, EMBALADAS      
 EM PACOTES PLÁSTICOS      
 CONTENDO UM PAR, TAMANHO P -      
 MAIS LONGA       
      Total do Fornecedor: R$6.952,08  
 
 

6226442 - Sarivam Atacadista Ltda ME  
Item Produto    Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 ACUCAR REFINADO SEM UMIDADE Unidade ALTO 250 R$10,98 R$2.745,00 
 OU EMPEDRAMENTO PCT 05 KG  ALEGRE    

10 CAFÉ    EM PÓ HOMOGÊNEO, Unidade OURO 2.000 R$6,30 R$12.600,00 
 TORRADO  E  MOÍDO,  TIPO  EXTRA      
 FORTE OU TRADICIONAL,      
 TORRAÇÃO MÉDIO/ESCURA   OU      
 ESCURA, MOAGEM MÉDIA,      
 COMPOSTO  DE  100%  DE  GRÃO      
 ARÁBICA OU 80% DE GRÃO ARÁBICA      
 E 20% GRÃO CONILON, COM ÍNDICE      
 DE IMPUREZA (CASCAS OU PAUS)      
 INFERIOR  A  1%  A  CADA  100G.      
 PACOTE  SELADO  A  ALTO  VÁCUO      
 SEM MICRO FUROS E COM DUPLA      
 PROTEÇÃO. PACOTE COM 500G      
       Total do Fornecedor: R$15.345,00  
 
 

62410229 - SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME  
Item Produto     Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

43 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E Unidade MB 100 R$20,60 R$2.060,00 
 PEDAL,PRODUZIDOS  EM      
 POLIPROPILENO DE ALTA      
 RESISTÊNCIA, TAMPA COM SISTEMA      
 DE ABERTURA/FECHAMENTO      
 ATRAVÉS DE PEDAL, QUE PROMOVE      
 AVEDAÇÃO DO COLETOR      
 EVITANDO A DISPERSÃO DE      
 ODORES E A ENTRADA DE INSETOS,      
 ALÉM  DE  EVITAR  OS  RISCOS  DE      
 CONTAMINAÇÃO, CAPACIDADE 15      
 LITROS          
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62410229 - SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME  

Item Produto     Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
45 LUVA   DESCARTÁVEL Caixa SEBOLD 500 R$9,85 R$4.925,00 

 TRANSPARENTE  TAMANHO      
 GRANDE, CONFECCIONADA EM      
 VINIL  COM AMIDO, ANTIALÉRGICA      
 INDICADA PARA A PREPARAÇÃO E      
 MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS,      
 DEVERÁ SER ENTREGUE EM      
 EMBALAGEM COM 100 UNIDADES (50      
 PARES)          
        Total do Fornecedor: R$6.985,00  
 
 

62426877 - Máxima Atacadista Eireli Me  
Item Produto      Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
11 CERA LÍQUIDA VERMELHA PARA Unidade RUBI 1.008 R$3,49 R$3.517,92 

 MADEIRA,  700ML,  QUE  TENHA  NA      
 COMPOSIÇÃO   CARNAÚBA. (NÃO      
 AUTO BRILHO)          

20 ESCOVA PARA UNHA    Unidade Nina 50 R$1,75 R$87,50 
31 HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE Unidade Isababy 250 R$1,99 R$497,50 

 ALGODÃO - CX C/75 UN        
52 MASCARA DESCARTÁVEL COM Unidade VABENE 5.000 R$0,14 R$700,00 

 ELÁSTICO, NA COR BRANCA, FILTRO      
 BFE  COM  NO  MÍNIMO  98%  DE      
 RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA,      
 ATÓXICA, 100% POLIPROPILENO,      
 NÃO ESTÉRIL, NÃO INFLAMÁVEL.      

56 PANO  DE  COPA  BRANCO,  100% Unidade MARTINS 8.600 R$2,70 R$23.220,00 
 ALGODÃO, NO TAMANHO 50X69CM -      
 NÃO PODERÁ ENCOLHER APÓS O      
 USO            

63 PILHA ALCALINA AA - BLISTER JOGO ELGIN 100 R$6,01 R$601,00 
 COM 4 UNIDADES          

72 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉTICO E Unidade VERDESAN 3.225 R$20,99 R$67.692,75 
 INODORO.  PRODUTO NOTIFICADO      
 NA     ANVISA.      
 DERMATOLOGICAMENTE TESTADO.      
 CACRACTERÍSTICAS:ASPECTO       
 LÍQUIDO VISCOSO, INODORO, PH 6,5      
 A 7,5. VISCOSIDADE ENTRE ENTRE 3      
 A    5  MINUTOS TENSOATIVO      
 ANIÔNICO, ALCALONAMIDA, AGENTE      
 EMOLIENTE,  TRICLOSAN,      
 CONSERVANTE, CORANTE E ÁGUA.      
 UNID 5L           

75 SACO DE LIXO REFORÇADO, COM Pacote IDEAL 120 R$10,38 R$1.245,60 
 SELO DO INMETRO, PRODUZIDO EM      
 POLIETILENO PRETO, MICRA 0,08 DE      
 30L, EMBALAGEM COM 100      
 UNIDADES          

77 SACO  DE  PANO  PARA  LIMPEZA, Unidade MARTINS 4.650 R$2,59 R$12.043,50 
 100% ALGODÃO, ALVEJADO, DUPLO,      
 EXTRA  BRANCO, DUPLAMENTE      
 COSTURADO NAS  LATERAIS.      
 TAMANHO 50X70CM         

79 TOALHA DE COPA BRANCA Unidade MARTINS 7.800 R$2,89 R$22.542,00 
 FELPUDA, 100%  ALGODÃO,      
 TAMANHO 43X60CM         
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62426877 - Máxima Atacadista Eireli Me  

Item Produto  Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
86 XAMPU INFANTIL, TESTADO FRASCO Lorys Baby 375 R$13,99 R$5.246,25 

 DERMATOLOGICAMENTE,      
 ANTEALERGICO, EMBLAGEM DE 500      
 ML, CONTENDO NOMEDO      
 FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO      
 E PRAZO DE VALIDADE, O QUAL NÃO      
 PODERÁ SER INFERIOR A 06 SEIS      
 MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DE      
 ENTREGA       
      Total do Fornecedor: R$137.394,02  
 
 

62429558 - ELECTROINOX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRONICOS EIRELI EPP  
Item Produto   Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

81 TOALHA DE   BANHO BRANCA Unidade REISTIN 7.880 R$9,30 R$73.284,00 
 FELPUDA, 100% ALGODÃO,      
 TAMANHO 65X130CM       
      Total do Fornecedor: R$73.284,00  
 
 

62443682 - MAYCON WILL - ME  
Item Produto       Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
16 DESINFETANTE CLORADO EM  PÓ Unidade Neoclean 250 R$17,75 R$4.437,50 

 PARA    HORTIFRUTÍCULA,  Saniveg    
 EMBALAGENS COM 1 KG, PARA USO      
 NA LAVAGEM E DESINFECÇÃO DE      
 FRUTAS,  VERDURAS, LEGUMES  E      
 OVOS.             

18 DISPENSER DE PAREDE PARA Unidade NOBRE 20 R$16,80 R$336,00 
 PAPEL TOALHA DE 2 E 3 DOBRAS,      
 INTER FOLHAS,  BRANCO,  A  =      
 ALTURA: 30,0 CM, L = LARGURA: 26,0      
 CM, P = PROF.: 12,3 CM, FABRICADO      
 EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE      
 ALTA QUALIDADE E  RESISTÊNCIA      
 AO   IMPACTO,FÁCIL INSTALAÇÃO      
 COM PARAFUSOS E BUCHAS      
 INCLUSAS E FECHADURA DE      
 SEGURANÇA COM CHAVE EM TRÊS      
 PINOS             

19 DISPENSER DE PAREDE PARA Unidade NOBRE 20 R$16,90 R$338,00 
 SABONETE LIQUIDOS DE ALTA      
 QUALIDADE   BRANCA  C/      
 RESERVATÓRIO,DIMENSÕES :      
 (ALT.X  LARG.X  PROF.):  280  MM  X      
 125MM X 120 MM           
 CAPACIDADE  DO RESERVATÓRIO:      
 700 ML, MATERIAL: PLÁSTICO      
 POLIPROPILENO  E COMPOSTO      
 ADITIVADO            

25 ESPONJA  DE  LIMPEZA  PALHA  DE Pacote ASSOLAN 600 R$0,96 R$576,00 
 AÇO, COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO,      
 USO  PROFISSIONAL,  PALHA  Nº  1      
 (MÉDIA). PACOTES COM 25G        

28 FÓSFOROS LONGOS - CAIXAS COM Caixa FIAT LUX 450 R$2,94 R$1.323,00 
 240 PALITOS            
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62443682 - MAYCON WILL - ME  

Item Produto        Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
41 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E Unidade JSN 150 R$52,00 R$7.800,00 

 PEDAL,  PRODUZIDOS  EM      
 POLIPROPILENO  DE  ALTA      
 RESISTÊNCIA, TAMPA COM SISTEMA      
 DE  ABERTURA/FECHAMENTO      
 ATRAVÉS DE PEDAL, QUE PROMOVE      
 AVEDAÇÃO DO COLETOR      
 EVITANDO A DISPERSÃO  DE      
 ODORES E A ENTRADA DE INSETOS,      
 ALÉM  DE  EVITAR  OS  RISCOS  DE      
 CONTAMINAÇÃO, CAPACIDADE 30      
 LITROS.             

48 LUVA PLASTICA EM POLIETILENO Caixa DESCARPACK 244 R$16,99 R$4.145,56 
 PEAD  60GR, TRANSPARENTE,      
 CONFECCIONADA COM RESINA DE      
 POLIETILENO  DE PRIMEIRO USO      
 (NÃO  RECICLADO), ATÓXICO,      
 PRODUTO COM GRAU ALIMENTÍCIO,      
 ISENTO DE COMPONENTES      
 METÁLICOS. EMBALAGEM  10      
 PACOTES COM 100 UNIDADES.        

55 PÁ PARA LIXO,  PLASTICA, Unidade Gaucha 460 R$3,95 R$1.817,00 
 RESISTENTE, COM NO MINIMO 26CM      
 DE LARGURA E CABO DE 1,2M        

58 PANO DE LIMPEZA, FLANELADO Unidade Martimpanos 2.400 R$5,10 R$12.240,00 
 CINZA, MICROCOSTURADO, MACIO,      
 RESISTENTE, NO TAMANHO 60X90CM      

60 PAPEL  TOALHA INTERFOLHADO, Unidade NOBRE 6.000 R$9,48 R$56.880,00 
 BRANCO, 100% CELULOSE (NÃO      
 RECICLADO),  NO  TAMANHO      
 21,5X22,5CM, COM DUAS DOBRAS.      
 PACOTES COM 1000 FOLHAS        

62 PASTA CRISTAL - 500 G    Unidade SANY 200 R$2,95 R$590,00 
78 SAPONÁCEO CREMOSO, FRASCO Unidade Perfect Clean 986 R$2,08 R$2.050,88 

 PLÁSTICO DE  300ML.  NA      
 EMBALAGEM DEVERÁ CONTER      
 EXTERNAMENTE OS DADOS  DE      
 IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA,      
 NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E Nº      
 DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA      
 SAÚDE.             

85 VINAGRE  DE ÁLCOOL,  EM Unidade HEINIG 3.036 R$1,42 R$4.311,12 
 EMBALAGENS DE 900ML         
            Total do Fornecedor: R$96.845,06  
 
 

62449028 - IGARATA COMERCIO PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.  
Item Produto  Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

12 COPO  PLÁSTICO DESCARTÁVEL Pacote COPOBRAS 3.000 R$1,89 R$5.670,00 
 COM CAPACIDADE PARA 180 ML -      
 PACOTE   COM 100   UNIDADES,      
 TRANSLUCIDO       
     Total do Fornecedor: R$5.670,00  
 
 

62453947 - ZERO5 DISTRIBUIDORA EIREL  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

26 FILTRO DE PAPEL  DESCARTAVEL Unidade IGUAÇU 250 R$2,74 R$685,00 
 P/ CAFE Nº 103 - C/ 30 UN.      
    Total do Fornecedor: R$685,00 
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62453947 - ZERO5 DISTRIBUIDORA EIREL 

 
 

Total da Homologação: 726.072,50 
 

Ibirama, 17 de dezembro de 2019.  
Adriano Poffo  

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 056.499.899-07 
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EXTRATO DE CONTRATO 002 - IX 02 2020 - LICENCIAMENTO DE SOFTWARE - DUETO TECNOLOGIA LTDA
Publicação Nº 2304811

Extrato de Contrato nº 002/2020
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: Inexigibilidade nº 001/2020

Objeto: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES, COMPREENDENDO LICENCIAMENTO MENSAL, DESENVOLVIMENTO DE ATUALIZAÇÕES LEGAIS, 
DESENVOLVIMENTO DE ATUALIZAÇÕES EVOLUTIVAS E DESENVOLVIMENTO DE FUNÇÕES ESPECÍFICAS PARA ATENDIMENTO DAS NECES-
SIDADES LOCAIS

Fornecedor: DUETO TECNOLOGIA LTDA
Prazo Contratual: 06 meses
Valor Global: R$ 189.271,68 (cento e oitenta e nove mil e duzentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos).
Vigência: 06 Meses.

Erico de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 02/2020
Publicação Nº 2304464

PORTARIA Nº 02/2020

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE
EXONERAR, o(a) Sr(a) VERA LUCIA FRANCO DE GODOY, do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, em caráter temporário , no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 150 horas mês, a partir de 09 de janeiro de 2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de janeiro de 2020.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 03/2020
Publicação Nº 2304467

PORTARIA Nº 03/2020

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE
EXONERAR, o(a) Sr(a) VIVIANE CARDOSO PEREIRA, do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, em caráter temporário , no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 150 horas mês, a partir de 09 de janeiro de 2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de janeiro de 2020.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 04/2020
Publicação Nº 2304468

PORTARIA Nº 04/2020

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE
EXONERAR, o(a) Sr(a) GILMARA SCHMITT, do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, em caráter temporário , no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 150 horas mês, a partir de 09 de janeiro de 2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de janeiro de 2020.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 05/2020
Publicação Nº 2304480

PORTARIA Nº 05/2020

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE
EXONERAR, o(a) Sr(a) SOLANGE REGINA DE SOUZA do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, em caráter temporário , no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 150 horas mês, a partir de 09 de janeiro de 2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de janeiro de 2020.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 06/2020
Publicação Nº 2304866

PORTARIA Nº 06/2020

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE
EXONERAR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA, o Sr. Josmar Francisco dos Santos, do cargo de PROFESSOR, em caráter efetivo, no regime 
jurídico estatutário e regime previdenciário próprio (ILHOTAPREV), com 200 horas mês, a partir de 01 de janeiro de 2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 08 de janeiro de 2020.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO DE MESA 01/2020
Publicação Nº 2304533

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 01/2020
AUTORIZA VEREADOR QUE ESPECIFICA A PRATICAR AS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NO INCISO I DO ART. 39 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no exercício de suas atribuições legais, de conformidade com 
o artigo 44 e § 1° do art. 45 do Regimento Interno deste Legislativo, conforme competência privativa prevista no inciso I do art. 39 da Lei 
Orgânica do Município, promulga o seguinte:
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Art. 1°. Fica autorizado o Sr. Vereador ARNOLDO ADRIANO, portador do RG n° 799.205 e inscrito junto ao CPF nº 418.072.609-25, Presiden-
te da Câmara Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, a praticar as atribuições previstas nos incisos V e VI do art. 45 do Regimento 
Interno deste legislativo.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2020.

Câmara Municipal de Ilhota, 06 de janeiro de 2020.
Arnoldo Adriano
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Sidnei Reinert
Vice-presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Jonatas de Oliveira Jacó
1º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Luiz Gustavo dos Santos Fidel
2º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

RESOLUÇÃO DE MESA 02/2020
Publicação Nº 2304534

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 02/20210
DESIGNA SERVIDORES PARA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no exercício de suas atribuições legais, de conformidade com 
o artigo 44 e § 1° do art. 45 do Regimento Interno deste Legislativo, conforme competência privativa prevista no inciso I do art. 39 da Lei 
Orgânica do Município, promulga o seguinte:

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 institui normas para licitação e contratos da Administração Pública e que seu art. 51 e seus pará-
grafos preceituam a necessidade de formação de Comissão Permanente para processamento de licitação;

CONSIDERANDO que o §4º do art. 51 da Lei supracitada dispõe que o mandato dos integrantes da Comissão Permanente de Licitação é 
de 1 (um) ano;

CONSIDERANDO que o caput do §4º do já referido art. 51 dispõe que a Comissão deve ser formada por no mínimo 3 (três) membros, sendo 
pelos menos 2(dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela 
licitação:

RESOLVE:
Art. 1°. Fica composta a Comissão Permanente de Licitação pelos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo da seguinte forma:

· Presidente: Maristela Castelain - CPF 505.519.579-7.

· Membros: Rosângela de Souza Hack – CPF 749.264.979-72 e Loana Keitelin Moreira da Silva Pereira – CPF 043.205.769-26.

Art. 2º. O período de investidura dos membros da Comissão terá duração máxima de 1(um) ano.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ilhota, 06 de janeiro de 2020.

Arnoldo Adriano
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Sidnei Reinert
Vice-presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Jonatas de Oliveira Jacó
1º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Luiz Gustavo dos Santos Fidel
2º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 001/2020
Publicação Nº 2304536

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 001/2020

O Município de Imaruí/SC torna público aos interessados que se encontra aberto o Pregão Presencial – REGISTRO DE PREÇO para aquisição 
de material hidráulico e elétrico. Entrega dos envelopes: até às 08h45min do dia 22/01/2020 no Setor de Protocolo. Sessão Pública para 
abertura dos envelopes: às 09h do dia 22/01/2020 no Setor de Licitação. Local: Rua José Inácio da Rocha, 109 – Centro – Imaruí/SC. O 
edital ficará à disposição de 2ª a 6ª feira das 07h às 13h no setor de licitação, no e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br e no site www.imarui.
sc.gov.br. Informações no fone 48 3643-0213.

Imaruí, 08 de janeiro de 2020.
Rui José Candemil Júnior
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305613

DECRETO Nº. 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ADICIONAL DE SUPERÁVIT/2019, EXERCÍCIO 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar Adicional de Superávit/2019 no Orçamento do Poder Executivo, do corrente Exercício, na importân-
cia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) conforme segue:
ÓRGÃO – 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE – 07.02 DIRETORIA DE ENSINO
PROJ/ATIV. – 2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 0.6.018 (618) Aplicações Diretas 200.000,00

TOTAL 200.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o item anterior (a) serão utilizados recursos proveniente de superávit financeiro 
(conforme Demonstrativo de Saldo Bancário no dia 31/12/2019 menos restos a pagar em 31/12/2019), totalizando o valore do recurso:
Recurso Descrição Valor
0.6.018 Superávit - FUNDEB 60% 200.000,00

Total 200.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 09 de janeiro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

http://www.imarui.sc.gov.br
http://www.imarui.sc.gov.br
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Imbituba

Prefeitura

CONTRATO 2015/03 -A/09 PROCESSO Nº 05/2014 SEINFRA
Publicação Nº 2305052

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: Contrato SEINFRA 2015/03 – A/09

Contratada: GERH SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA -EPP
CNPJ: 04.821.033/0001-53
Objeto: É objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo no período de 12 meses, exaurindo-se quando da homologação no novo 
certame licitatório.
O Termo Aditivo refere-se ao Contrato SEINFRA 2015/03 – A/00, cujo objeto é a “LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, ESCOLAS 
MUNICIPAIS, PRAÇAS PÚBLICAS, COM A EXECUÇÃO DE CAPINA, VARRIÇÃO E ROÇAGEM; PINTURA DE MEIOS-FIOS; RECOMPOSIÇÃO DE 
VIAS PAVIMENTADAS; RECUPERAÇÃO DE SARJETAS; PODA, PLANTIOS E ERRADICAÇÕES DE ÁRVORES; RECOLHIMENTO DE ENTULHOS, 
COM SUA DESTINAÇÃO FINAL”

Prazo: 12 meses
Fundamento: Processo nº 05/2014 Pregão n° 05/2014

Imbituba, 30 de dezembro de 2019.
Gilberto Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Contratante

GERH SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA -EPP
Representante legal
Contratada

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO COMUNICADO SUSPENSÃO PROC 151 2019 PREGAO 100 2019
Publicação Nº 2305463

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI – SEAD/SEMUSA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2019
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial COMUNICA a todos os interessados, que fica suspenso por tempo 
indeterminado, o Edital do Pregão Presencial nº 100/2019, Processo Licitatório nº 151/2019 para análise e revisão do Edital.

Imbituba, 09 de janeiro de 2020
Fernando Melo da Silva
Pregoeiro Oficial.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROC 01/2020 INEXIG 01/2020 SEC. SAÚDE
Publicação Nº 2305480

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEC. SAÚDE
PROCESSO Nº 01/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2020
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Imbituba comunica que realizará a partir das 14:00 horas do dia 23 de janeiro de 2020, 
licitação na modalidade de inexigibilidade, regido pela lei n° 8.666/93 e suas alterações SELEÇÃO E POSSÍVEL CREDENCIAMENTO DE 
ENTIDADES PRIVADAS, FILANTRÓPICAS E SEM FINS LUCRATIVOS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA 
AMBULATORIAL, PARA O CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO CLÍNICO, GRUPO 03 E SUB-GRUPO 02, 
DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS DO SUS.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 09 de janeiro de 2020.
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretária Municipal de Saúde

http://www.imbituba.sc.gov.br
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 20/2020
Publicação Nº 2304867

PORTARIA PMI/SEAD Nº 20, de 08 de janeiro de 2020.
Dispõe sobre a exoneração de servidora de carreira, da função gratificada de Gerente do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, do órgão 
superior correspondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 299/2020, ainda o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 08 de janeiro de 2020, a Sra. DENISE SILVA MAÍSTO, brasileira, Assistente Social, inscrita no CPF sob o n.º 335.157.190-
91, do cargo de Gerente do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, da Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da PORTARIA PMI/
SEAD nº 638, de 05 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 08 de janeiro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior Bruno Pacheco da Costa
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 21/2020
Publicação Nº 2304892

PORTARIA PMI/SEAD Nº 21, de 08 de janeiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento por Término de Contrato de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar por término de contrato, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 14/2018, admitida em 12 
de fevereiro de 2019 no contrato nº 10276 e em 13 de fevereiro de 2019 no contrato nº 10277, através das Portarias PMI/SEAD nº 110/2019 
e PMI/SEAD nº 113/2019, para exercer os cargos/funções conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Cristiane Regina Mota Rosa
Matr.: 10276 Professora II - 20h 072.357.539-86 08/01/2020

Cristiane Regina Mota Rosa
Matr.: 10277 Professora II - 20h 072.357.539-86 08/01/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 08 de janeiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 22/2020
Publicação Nº 2304908

PORTARIA PMI/SEAD Nº 22, de 08 de janeiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Agente Comunitário de Saúde – Área 08, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei Complementar n.° 3.135, de 25 de julho de 2007, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Edital - 01/2013 (Programa Federal), admitida em 11 de agos-
to de 2017 com carga horária de 40 horas semanais através da PORTARIA PMI/SEAD nº 602, de 11 de agosto de 2017, do cargo/função 
conforme descrito na tabela seguinte,
Nome Cargo CPF Desligamento

Síntia de Farias Agente Comunitário de Saúde – 
Área 08 038.768.759-94 09/01/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 08 de janeiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 23/2020
Publicação Nº 2305055

PORTARIA PMI/SEAD Nº 23, de 08 de janeiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento por Término de Contrato de Professoras, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar por término de contrato, as abaixo relacionadas, aprovadas nos Processos Seletivos Simplificados Editais nº 08/2016 e nº 
14/2018, admitidas para exercerem os cargos/funções conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Nayssa Idalino
Matr.: 10363 Professora II - 20h 081.661.359-14 25/01/2020

Nayssa Idalino
Matr.: 10364 Professora II - 20h 081.661.359-14 25/01/2020

Maiara de Guimarães Rocho
Matr.: 10200 Professora II - 20h 077.598.679-80 25/01/2020

Simoni Barbosa de Andrade
Matr.: 10230 Professora II - 20h 909.778.239-20 25/01/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 08 de janeiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 24/2020
Publicação Nº 2305029

PORTARIA PMI/SEAD Nº 24, de 08 de janeiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento por Término de Contrato de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar por término de contrato, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 22/2017, admitida em 
17 de dezembro de 2018 através da PORTARIA PMI/SEAD nº 755/2018, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Nádia Romagna da Rosa
Matr.: 10157 Professora II - 30h 082.453.789-09 28/01/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 08 de janeiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Iomerê

Prefeitura

CTACT01/2020
Publicação Nº 2303979

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO CTACT01/20

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede adminis-
trativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal, LUCIANO 
PAGANINI, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, MORGANA LUCI GRANDO, brasileira, inscrita no CPF sob 
n° 079.243.709-86 e RG 4.978.656, residente na Rua José Doro, Santa Tereza, Videira SC, doravante denominado simplesmente de CON-
TRATADA, ajustam e contratam a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios aplicáveis 
de direito comum e de direito administrativo pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Engenheira Cívil, comprometendo-se a CONTRATADA a desempenhar com 
zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 –A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 56/18, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$2.546,64 (dois mil quinhentos e quarenta e seis reais 
e sessenta e quatro centavos)

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, iniciando-se em 07 de janeiro de 2020 e tendo seu término previsto 
para 30 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a CONTRA-
TADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, 
ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de re-
gência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANO PAGANINI MORGANA   LUCI GRANDO
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Assessor Jurídico
Rafael Deon
OAB/SC 35259
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020
Publicação Nº 2304544

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 07/2020

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 07/2020 para coral municipal. A abertura das pro-
postas se dará no dia 22/01/2020 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 08 de janeiro de 2020.

Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

CT. 008-2020
Publicação Nº 2304154

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 008/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020

O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM 03.01.07.007-
5 - ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR, AOS USUARIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, DE ACORDO COM AS NORMATIVAS DO SUS.
DO VALOR TOTAL: R$ 170.073,75 (Cento e setenta mil, setenta e três reais e setenta e cinco centavos).
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste.
DO CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE.
DA VIGÊNCIA: Da data de assinatura até o dia 30/11/2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC
Iporã do Oeste/SC, 02 de Janeiro de 2020.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal.

CT. 009-2020
Publicação Nº 2304339

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO DE RATEIO Nº 009/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020

O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto disciplinar o rateio dos recursos necessários à estruturação e manutenção do Programa 
de “Gestão Ambiental” que prevê sobre a gestão associada dos serviços públicos no licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e 
fiscalização ambiental das atividades de impacto local, bem como no desenvolvimento, articulação e implementação de ações e projetos de 
conservação e preservação do meio ambiente, do uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais 
do município de IPORÃ DO OESTE através do CONDER no exercício fiscal de 2020.
DO VALOR TOTAL: R$ 35.917,20 (Trinta e cinco mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos).
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste.
DO CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-CONDER.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Iporã do Oeste/SC, 02 de Janeiro de 2020.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal.

CT. 010-2020
Publicação Nº 2304775

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 010/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020

O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO RATEAR AS DESPESAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL - CONDER, ENTRE OS CONSORCIADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05.
DO VALOR TOTAL: R$ 9.225,36 (Nove mil, duzentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos).
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste.
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DO CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER.
DA VIGÊNCIA: Da data de assinatura até o dia 31/12/2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC.
Iporã do Oeste/SC, 02 de Janeiro de 2020.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal.

CT. 011-2020
Publicação Nº 2304870

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 011/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2020

O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SÓCIO ASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL, ESPECIAL, DE ALTA COMPLEXIDADE NO ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATÉ 18 ANOS INCOMPLETOS, NA MODALIDADE DE ABRIGO INSTITUCIONAL 
OU CASA LAR, MEDIANTE PAGAMENTO MENSAL PELOS SERVIÇOS PRESTADOS PARA 02 (DUAS) VAGAS, VISANDO O ATENDIMENTO EM 
REGIME DE ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL, PERTEN-
CENTES AO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE SC, ENCAMINHADAS PELO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO, POR MEIO DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE MONDAÍ, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA PARA O EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME AUTOS 0900037-97.2018.8.24.0043 E 0000159-72.2017.8.24.0043.
DO VALOR TOTAL: R$ 71.760,00 (Setenta e um mil, setecentos e sessenta reais).
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste.
DO CONTRATADO: TERRA NOVA SOCIEDADE BENEFICENTE DO VALE DO PIRAPOCU.
DA VIGÊNCIA: Da data de assinatura até o dia 31/12/2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC
Iporã do Oeste/SC, 02 de Janeiro de 2020.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal.
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Ipuaçú

Prefeitura

CT FMS 01.2020
Publicação Nº 2305551

CONTRATO FMS N.º 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REGULAÇÃO DA FILA DO SISREG, A SER PRESTADO POR PROFISSIONAL 
DEVIDAMENTE HABILITADO PARA A FUNÇÃO DE MEDICINA
CONTRATADA: BORNELLI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 27.754.757/0001-27.
FUNDAMENTO LEGAL: vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS 15/2019, Pregão Presencial FMS 12/2019 e Ata de Registro de Preços FMS n. º 01/2020, datada de 02/01/2020.
OBJETO: Contratação de serviços para regulação da fila do SISREG, a ser prestado por profissional devidamente habilitado para a função 
de medicina; o serviço deverá ser prestado no mínimo 04 horas por semana presencial junto a Unidade Básica de Saúde do município de 
Ipuaçu-SC, totalizando 16 horas mensais, em dias e horários a ser definido pela secretaria de saúde, conforme descrito no Anexo I deste 
edital e na solicitação de compras anexa a este Processo de Licitação, na qual se retratam também os valores unitários e máximos para 
este processo licitatório
VALOR:
Item Qtd Und. Descrição Valor mês V. Máximo

01 12 Mês

Contratação de serviços para regulação da fila do SISREG, a ser prestado 
por profissional devidamente habilitado para a função de medicina; o servi-
ço deverá ser prestado no mínimo 04 horas por semana presencial junto a 
Unidade Básica de Saúde do município de Ipuaçu-SC, totalizando 16 horas 
mensais, em dias e horários a ser definido pela secretaria de saúde.

R$ 2.560,00 R$ 30.720,00

O Município pagará ao contratado em moeda corrente o montante de até R$ 30.720,00 (trinta mil setecentos e vinte reais),
PRAZO : O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 02 de janeiro de 2020, e perdurará até a data 
de 02 de janeiro de 2021.

CT FMS 02.2020
Publicação Nº 2305552

CONTRATO FMS N.º 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS E IMPRESSOS GRÁFICOS, PARA USO EM ATIVIDADES DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL, FUNDOS E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS.

CONTRATADA: EUKALIPTUS GRÁFICA E EDITORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 17.716.351/0001-04.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.91/2019, Pregão Presencial Pref n.º 46/2019 e Ata de Registro de Preços n.º 01/2020- A, datada de 02/01/2020.
OBJETO: Objeto do presente contrato consiste na Aquisição de produtos e materiais e impressos gráficos, para uso em atividades da prefei-
tura municipal, fundos e departamentos municipais de acordo com especificações contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 4.858,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta e oito reais).
PRAZO : O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 02 de janeiro de 2020 e perdurará até a data de 
02 de janeiro de 2021.

CT FMS 03.2020
Publicação Nº 2305557

CONTRATO FMS N.º 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS E IMPRESSOS GRÁFICOS, PARA USO EM ATIVIDADES DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL, FUNDOS E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS

CONTRATADA: ALEX ANDERSON GOULART- ME, inscrita no CNPJ sob Nº 34.678.112/0001-18.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.91/2019, Pregão Presencial Pref n.º 46/2019 e Ata de Registro de Preços n.º 01/2020- B, datada de 02/01/2020.
OBJETO: Objeto do presente contrato consiste na Aquisição de produtos e materiais e impressos gráficos, para uso em atividades da prefei-
tura municipal, fundos e departamentos municipais de acordo com especificações contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais).
PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 02 de janeiro de 2020 e perdurará até a data de 
02 de janeiro de 2021.
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CT FMS 04.2020
Publicação Nº 2305554

CONTRATO FMS N.º 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS E IMPRESSOS GRÁFICOS, PARA USO EM ATIVIDADES DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL, FUNDOS E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS

CONTRATADA: MARCELO SIMONI - ME, inscrita no CNPJ sob Nº 04.664.811/0001-48.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.91/2019, Pregão Presencial Pref n.º 46/2019 e Ata de Registro de Preços n.º 01/2020- C, datada de 02/01/2020.
OBJETO : Objeto do presente contrato consiste na Aquisição de produtos e materiais e impressos gráficos, para uso em atividades da prefei-
tura municipal, fundos e departamentos municipais de acordo com especificações contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 1.770,00 (mil setecentos e setenta reais).
PRAZO : O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 02 de janeiro de 2020 e perdurará até a data de 
02 de janeiro de 2021.

CT FMS 05.2020
Publicação Nº 2305561

CONTRATO FMS N. º 05 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEL, PARA USO DA PREFEITURA E FUNDOS DA MUNICIPA-
LIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E 2020
CONTRATADA: POSTO IPUAÇU LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 83.430.900/0001-04.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório Pref. n.92/2019, Pregão Presencial Pref n. º 47/2019 e Ata de Registro de Preços n. º 02/2020 datada de 08 de janeiro de 2020.
OBJETO : Objeto do presente contrato consiste na aquisição de forma parcelada de combustível, para uso da prefeitura e fundos da munici-
palidade para o exercício de 2019 e 2020, conforme descrito na solicitação anexa a este Processo de Licitação, na qual se retratam também 
os valores unitários e máximos para este processo licitatório de acordo com especificações contidas no Anexo I - Termo de referência deste 
edital.
VALOR:
Item Quantidade Und Descrição Valor Unitário Valor total

01 30.000,00 Litros Gasolina Comum
Marca: Rodoil R$ 4,19 R$ 125.700,00

O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 125.700,00 (cento e vinte e cinco mil e setecentos reais).
PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 08 de janeiro de 2020 e perdurará até a data de 
08 de janeiro de 2021.

CT PREF 03.2020
Publicação Nº 2305555

CONTRATO PREF N.º 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS E IMPRESSOS GRÁFICOS, PARA USO EM ATIVIDADES DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL, FUNDOS E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS
CONTRATADA: EUKALIPTUS GRÁFICA E EDITORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 17.716.351/0001-04.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.91/2019, Pregão Presencial Pref n.º 46/2019 e Ata de Registro de Preços n.º 01/2020- A, datada de 02/01/2020.
OBJETO :Objeto do presente contrato consiste na Aquisição de produtos e materiais e impressos gráficos, para uso em atividades da prefei-
tura municipal, fundos e departamentos municipais de acordo com especificações contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 14.813,00 (quatorze mil oitocentos e treze reais).
PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 02 de janeiro de 2020 e perdurará até a data de 
02 de janeiro de 2021.

CT PREF 04.2020
Publicação Nº 2305556

CONTRATO PREF N.º 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS E IMPRESSOS GRÁFICOS, PARA USO EM ATIVIDADES DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL, FUNDOS E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS

CONTRATADA: ALEX ANDERSON GOULART- ME, inscrita no CNPJ sob Nº 34.678.112/0001-18.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.91/2019, Pregão Presencial Pref n.º 46/2019 e Ata de Registro de Preços n.º 01/2020- B, datada de 02/01/2020.
OBJETO : Objeto do presente contrato consiste na Aquisição de produtos e materiais e impressos gráficos, para uso em atividades da prefei-
tura municipal, fundos e departamentos municipais de acordo com especificações contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 291,00 (duzentos e noventa e um reais).
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PRAZO : O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 02 de janeiro de 2020 e perdurará até a data de 
02 de janeiro de 2021.

CT PREF 05.2020
Publicação Nº 2305553

CONTRATO PREF n. 05 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA.
CONTRATADA: RUDIMAR ANTUNES ME, inscrita no CNPJ sob Nº 30.273.095/0001-88.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10520/02 e Lei nº 8.666/93, e suas alterações, Pro-
cesso Licitatório PREF 75/2019 Pregão Presencial n. Pref 37/2019 e Ata de Registro de Preços PREF 28/2019 datada em 13/09/2019, do 
processo em epigrafe.
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação empresa especializada em prestação de serviços especializados de profis-
sional qualificado em serviço de assessoria de imprensa, elaboração de releases sobre as ações municipais, gravação de programas de rádio, 
gravação de vídeos, produção de fotos, divulgação das ações municipais, para a imprensa local e regional, clipping do conteúdo publicado 
pelos meios de comunicações, atualização do site municipal e das redes sociais, produção de textos e protocolos, apresentação de protocolo 
em eventos.
Sendo que:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. U. V. T.

01

Contratação empresa especializada em prestação de serviços especializados de profissional 
qualificado em serviço de assessoria de imprensa, elaboração de releases sobre as ações 
municipais, gravação de programas de rádio, gravação de vídeos, produção de fotos, 
divulgação das ações municipais, para a imprensa local e regional, clipping do conteúdo 
publicado pelos meios de comunicações, atualização do site municipal e das redes sociais, 
produção de textos e protocolos, apresentação de protocolo em eventos.
Quanto a prestação dos serviços
A execução dos serviços dar-se-á no mínimo 30 horas semanais prestado por profissional 
qualificado devidamente habilitado para a função, este deverá apresentar-se no centro 
administrativo municipal em períodos matutinos e vespertinos de segunda à sexta-feira.
Sendo que a licitante deverá fornecer ainda profissional qualificado devidamente com 
registro no conselho de jornalista para prestação de serviços em períodos alternados, no-
turno, finais de semana e feriados incluindo datas festivas para cobertura total de eventos.

mês 6 R$ 5.950,00 R$ 35.700,00

TOTAL 
GERAL R$ 35.700,00

A soma total dos valores de todos os itens vencidos pela empresa perfaz o montante de R$ 35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais).
VALOR: Os pagamentos serão feitos em moeda corrente nacional o montante total de até R$ 35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais) 
compreendendo o valor mensal a ser pago o montante de até R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais).
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZOS CONTRATUAIS
Todos os serviços deverão ser prestados nos locais indicados no âmbito do território do município de Ipuaçu/SC, no período de 02 de janeiro 
de 2020 à 30 de junho de 2020.

CT PREF 06.2020
Publicação Nº 2305559

CONTRATO PREF N.º 06 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEL, PARA USO DA PREFEITURA E FUNDOS DA MUNICIPA-
LIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E 2020.
CONTRATADA: POSTO IPUAÇU LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 83.430.900/0001-04.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório Pref. n.92/2019, Pregão Presencial Pref n. º 47/2019 e Ata de Registro de Preços n. º 02/2020 datada de 08 de janeiro de 2020.
OBJETO : Objeto do presente contrato consiste na aquisição de forma parcelada de combustível, para uso da prefeitura e fundos da munici-
palidade para o exercício de 2019 e 2020, conforme descrito na solicitação anexa a este Processo de Licitação, na qual se retratam também 
os valores unitários e máximos para este processo licitatório de acordo com especificações contidas no Anexo I - Termo de referência deste 
edital.

VALOR:
Item Quantidade Und Descrição Valor Unitário Valor total

01 70.000,00 Litros Gasolina Comum
Marca: Rodoil R$ 4,19 R$ 293.300,00

O Município pagará a Contratada em moeda corrente o valor de até R$ 293.300,00 (duzentos e noventa e três mil e trezentos reais).
PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 08 de janeiro de 2020 e perdurará até a data de 
08 de janeiro de 2021.
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Ipumirim

Prefeitura

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2020 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 3/2020/PM
Publicação Nº 2304797

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 3/2020

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso V, cujo 
objeto é: contratação de serviços de transporte coletivo, destinado ao transporte escolar, para os alunos da Educação Básica do Município, 
para o exercício de 2020. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da 
Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 08/01/2020
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº 001/2020 DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2303931

Chamada Pública para ACT – Seleção por Avaliação

O Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria Municipal de Administração TORNA PÚBLICO, para o conhe-
cimento dos interessados, às normas para Chamada Pública para Contratação Temporária - Seleção por Avaliação, a ser realizada para a 
contratação temporária de Operador de Motoniveladora e Operador de Retroescavadeira e Escavadeira Hidráulica.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Tendo em vista a necessidade de contratação de Operador de Motoniveladora e Operador de Retroescavadeira e Escavadeira Hi-
dráulica, para preenchimento de vaga temporária decorrente do afastamento legal dos titulares das vagas, e em razão da necessidade de 
imediata substituição temporária destes profissionais para não prejudicar os trabalhos da Secretaria de Transportes e Obras, inviabilizando 
desta forma a realização de processo seletivo, o Município de Ipumirim contratará Operador de Motoniveladora e Operador de Retroescava-
deira e Escavadeira Hidráulica mediante Chamada Pública.

Art. 2º - A presente Chamada Pública tem por objetivo a seleção de Operador de Motoniveladora e Operador de Retroescavadeira e Esca-
vadeira Hidráulica, para assumir temporariamente vaga com 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Art. 3º - A Chamada Pública se destinará a escolha dos profissionais que tiverem interesse em assumir a vaga de imediato, e que possuam 
experiência na operação das máquinas inerentes aos cargos, bem como disponham de CNH na categoria “C” ou superior.

Art. 4º - A comprovação da habilitação mínima exigida deverá ser efetuada no momento da realização da prova pratica, e apresentação de 
cópia no momento da contratação.

Art. 5º - Os interessados deverão se dirigir a sede da Garagem da Prefeitura, na Rua João Pedro Hass, n.º , Bairro Simon, no dia 13 de 
janeiro de 2020, às 08:00 horas, munidos da CNH.

Art. 6º - A classificação dos candidatos será realizada mediante a realização de prova prática, onde serão avaliados os candidatos de acordo 
com os critérios constantes do quadro do Anexo I.

Art. 7º - A nota final consistirá na média aritmética da pontuação obtida em cada quesito, sendo que para cada um será atribuía pontuação 
de “0” a “9”.
Parágrafo Único – O Candidato que não obtiver nota mínima igual a 5,00 não será classificado.

Art. 8º - A Avaliação será efetuada por servidor efetivo do Município ocupante do mesmo cargo da vaga oferecida.

Art. 9º - Caso os candidatos para a mesma vaga obtenham nota idêntica, o desempate se dará em razão da maior idade.

Art. 10º - Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento Pessoal do Município de Ipumirim, ou através do telefone (49) 
34383430.
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Ipumirim/SC, 07 de Janeiro de 2020.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

ANEXO I

PROVA PRÁTICA – OPERADOR DE MOTONIVELADORA, OPERADOR DE MAQUINAS AGRÍCOLAS E SIMILARES E OPERADOR DE RETRO ES-
CAVADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
CRITÉRIOS OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO

A Prova Prática a ser aplicada aos candidatos aos cargos de OPERADOR DE MOTONIVELADORA E OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA E 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA considerará os seguintes critérios objetivos:
QUESITOS DE AVALIAÇÃO - OPERADOR DE MOTONIVELADORA, OPERADOR DE MAQUINAS AGRÍCOLAS E SIMILARES E 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CONCEITO

1. Verificação das condições mecânicas, elétricas e hidráulicas, da máquina, antes do início da Operação.
2. Verificação da existência e funcionamento de equipamentos e acessórios obrigatórios em Máquinas Rodoviárias, inclusive 
dos equipamentos de proteção individual.
3. Conferência dos hodômetros e dos instrumentos de navegação e de controle de pressão, combustíveis, óleos e tempera-
tura.
4. Início de Operação – partida e “arranque”.
5. Observância à segurança do Operador, da máquina, das pessoas e bens próximos – no início da operação.
6. Observância às regras de “Operação Defensiva”
7. Observância às condições de segurança pessoal, de terceiros e da máquina durante a operação – durante à operação.
8. Observância à capacidade operacional e das condições técnicas da máquina.
9. Habilidade para Operação.
10. Agilidade, regularidade e atendimento às exigências e condições de operação em tarefas que lhe são determinadas.
11. Estacionamento.
SOMA DAS NOTAS ATRIBUÍDAS
NOTA DA PROVA PRÁTICA (soma/11)
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 3, DL Nº 2-2020-PM-TRANSPORTE ESCOLAR/PM
Publicação Nº 2304821

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2020 - DL

3/2020

08/01/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

TRANSPORTES ALESSI LTDA.     (7179)

1

Saída ás 17hs25min, das escolas estaduais e municipais,

passando por Encruzilhada, Cordilheira, Jacutinga, propriedade de

Nelson Zanella, Serrinha, Encruzilhada até a propriedade de Eloi

Mosele, retornando a Ipumirim, numa extensão de 62 Km.

DIA 1,00  0,0000 344,00    344,00

Total do Fornecedor: 344,00

Total Geral: 344,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

3/2020

2/2020-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

08/01/2020

contratação de serviços de transporte coletivo, destinado ao transporte escolar, para os alunos da 

Educação Básica do Município, para o exercício de 2020.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   8   de  Janeiro   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PL 001/2020 PP 001/2020 - FMS
Publicação Nº 2305044

MUNICIPIO DE IRACEMINHA – SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020

Objeto: O objeto do presente Edital consiste na aquisição de uma Câmara para Conservação de Hemoderivados/ Imuno/Termolábeis (CÂMA-
RA REFRIGERADA VERTICAL), conforme PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE nº 11420.453000/1190-
03, para a Unidade Básica de Saúde do Município de Iraceminha.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08:30 do dia 21/01/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.ira-
ceminha.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Rua Dona Paulina, nº 780, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 
13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@iraceminha.sc.gov.br ou fone (49)3665-3200

Iraceminha, SC, 09 de janeiro de 2020.
Jean Carlos Nyland
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 012/2019, 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304186

PORTARIA N° 012/2019, 07 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 087/2018 e Nº 086/2018 de 17 de Dezembro 
de 2018 e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 30 dias, a Servidora Pública Municipal, Sra. ANDRIELI TEISI PROBST, contratada 
em Caráter Temporário (ACT) conforme Classificação do Teste Seletivo 001/2019, no cargo de PROFESSOR DE SÉRIES INICIAS, para atuar 
no atendimento domiciliar do aluno YURI GABRIEL ZOPELETTO, com carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, em estabilidade provisória conforme PORTARIA N° 313/2019, 20 DE DEZEMBRO DE 2019, com data retroativa 
de 02 a 31 DE JANEIRO DE 2020, referente ao período aquisitivo de 18/03/2019 a 17/03/2020.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 07 de Janeiro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

http://www.iraceminha.sc.gov.br
http://www.iraceminha.sc.gov.br
mailto:compras@iraceminha.sc.gov.br
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Irani

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020
Publicação Nº 2304982

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
O MUNICIPIO DE IRANI torna público, que fará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objeti-
vando REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de uniformes a serem distribuídos aos alunos da rede municipal de ensino e 
servidores do Município de Irani, durante o período de até 12 (doze) meses.
Recebimento de Envelopes: até às 08h30min do dia 21/01/2020.
Abertura: às 09h00min do dia 21/01/2020.
Informações complementares: Edital em inteiro teor está à disposição dos interessados na home page www.irani.sc.gov.br, link "Licitações". 
E demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani – Rua 
Eilírio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone: (049) 3432-3214, ou 
ainda pelo e-mail compras@irani.sc.gov.br.

Irani, SC, 08 de janeiro de 2020.
Marcelo Pegoraro – Prefeito em exercício

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020
Publicação Nº 2304984

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
O MUNICIPIO DE IRANI torna público, que fará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivan-
do REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de serviços especializados de desinsetização, desratização, descupinização e 
Limpeza de Caixa D´Água de diversas secretarias e órgãos vinculados à Administração Pública Municipal.
Recebimento de Envelopes: até às 08h30min do dia 22/01/2020.
Abertura: às 09h00min do dia 22/01/2020.
Informações complementares: Edital em inteiro teor está à disposição dos interessados na home page www.irani.sc.gov.br, link "Licitações". 
E demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani – Rua 
Eilírio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone: (049) 3432-3214, ou 
ainda pelo e-mail compras@irani.sc.gov.br.

Irani, SC, 08 de janeiro de 2020.
Marcelo Pegoraro – Prefeito em exercício

DECRETO N° 04.2020
Publicação Nº 2304786

DECRETO 004/2019, de 07 de janeiro de 2020
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR”.

MARCELO PEGORARO, Prefeito do Município em exercício do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
pelos incisos VIII e XI do artigo 104 da Lei Orgânica do Município, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 1919/2019, de 
25/11/2019, em seu artigo 27, §1° e pela Lei Orçamentária Municipal - LOA, Lei Municipal nº 1926/2019 de 19/12/2019 em seu artigo 5º, 
inciso I:

DECRETA,
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no orçamento vigente para o exercício de 
2020, do Município de Irani, para fazer frente ao seguinte projeto atividade:

FONTE DE RECURSOS
ORDINÁRIOS VINCULADOS TOTAL

02 PODER EXECUTIVO
02.10 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
02.10.20 Agricultura
02.10.20.606 Extensão Rural

http://www.irani.sc.gov.br
mailto:compras@irani.sc.gov.br
http://www.irani.sc.gov.br
mailto:compras@irani.sc.gov.br
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02.10.20.606.2001 ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL

02.10.20.606.2001.1.014 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCO-
LAS

4.4.90.00.00.00.00.0000 Aplicação Direta 15.000,00 15.000,00
TOTAL 15.000,00 15.000,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos da anulação da dotação abaixo de-
talhada, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

FONTE DE RECURSOS
ORDINÁRIOS VINCULADOS TOTAL

02 PODER EXECUTIVO
02.10 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
02.10.20 Agricultura
02.10.20.606 Extensão Rural
02.10.20.606.2001 ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
02.10.20.606.2001.2.049 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
3.3.50.00.00.00.00.0000 Transferências à Instituições Privadas Sem Fins Lucrat 15.000,00 15.000,00
TOTAL 15.000,00 15.000,00

Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Irani - SC, em 07 de dezembro de 2020.
MARCELO PEGORARO
Prefeito em exercício
Registrado e publicado nesta Secretaria em 07/01/2020.

DECRETO N° 05.2020
Publicação Nº 2304792

DECRETO 005/2019, de 07 de janeiro de 2020.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR”.

MARCELO PEGORARO, Prefeito do Município em exercício do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
pelos incisos VIII e XI do artigo 104 da Lei Orgânica do Município, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 1919/2019, de 
25/11/2019, em seu artigo 27, §1° e pela Lei Orçamentária Municipal - LOA, Lei Municipal nº 1926/2019 de 19/12/2019 em seu artigo 5º, 
inciso I:

DECRETA,
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), no orçamento vigente para o exercício 
de 2020, do Município de Irani, para fazer frente ao seguinte projeto atividade:

FONTE DE RECURSOS
ORDINÁRIOS VINCULADOS TOTAL

02 PODER EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO E GESTÃO
02.02.04 Administração
02.02.04.122 Administração Geral
02.02.04.122.0402 ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.02.04.122.0402.2.023 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO E 
GESTÃO

3.3.71.00.00.00.00.0000 Aplicação Direta 260,00 260,00
TOTAL 260,00 260,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos da anulação da dotação abaixo de-
talhada, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).

FONTE DE RECURSOS
ORDINÁRIOS VINCULADOS TOTAL

02 PODER EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO E GESTÃO
02.02.04 Administração
02.02.04.122 Administração Geral
02.02.04.122.0402 ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.02.04.122.0402.2.023 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO E 
GESTÃO

3.1.71.00.00.00.00.0000 Aplicação Direta 260,00 260,00
TOTAL 260,00 260,00
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Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Irani - SC, em 07 de dezembro de 2020.
MARCELO PEGORARO
Prefeito em exercício

Registrado e publicado nesta Secretaria em 07/01/2020.

DECRETO N° 06.2020
Publicação Nº 2305657

DECRETO N° 06, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE PODERES PARA MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLES-
CENTE DE IRANI-SC
MARCELO PEGORARO, Prefeito em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município,

AO BANCO DO BRASIL S.A
AGÊNCIA 3756-7, Irani - SC.
PODERES PARA MOVIMENTAÇÃO DAS CONTAS — Solicitamos o cadastramento dos poderes abaixo relacionados, para movimentação das 
contas do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE DE IRANI, inscrita no CNPJ sob n° 20.283.923/0001-05, 
abaixo descriminados.
Assinatura: Conforme Lei Municipal n° 1.145 de 28 de fevereiro de 2002 que altera redação do art. 3° da Lei n° 841/96, que delega poderes 
ao Prefeito Municipal de Irani SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, brasileiro, casado, portador do CPF sob n° 665.448.239-53 e Portaria 
n° 162 de 02 de maio de 2000 e Portaria N° 950 de 30 de outubro de 2017, de nomeação do Tesoureiro NILSON RADAVELLI, brasileiro, 
portador do CPF sob n° 506.413.289-15, que delega poderes a ambas as partes assinar toda e qualquer movimentação bancária em nome 
do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE DE IRANI, conforme Lei n° 685 de 15 de junho de 1992 que 
institui o Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e do Adolescente de Irani e dá outras providencias.
OUTORGADOS:
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES — CPF: 665.448.239-53;
NILSON RADAVELLI — CPF: 506.413.289-15;
AGENCIA: 3756-7
CONTA: N° 14.613-7, vinculados ao CNPJ 20.283.923/0001-05 do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE 
DE IRANI.

LISTA DE PODERES:
• Emitir cheques
• Abrir contas de depósito
• Autorizar cobrança
• Utilizar o crédito aberto na forma e condições
• Receber, passar recibo e dar quitação.
• Solicitar saldos e extratos
• Requisitar talonários de cheques
• Efetuar transferências e pagamentos por qualquer meio
• Autorizar débito em conta relativo a operações
• Retirar cheques devolvidos
• Endossar cheque
• Sustar/ contraordenar cheques
• Cancelar cheques
• Baixar cheques
• Efetuar resgates/aplicações Financeiras
• Cadastrar, alterar e desbloquear senhas
• Efetuar pagamentos por meio eletrônico
• Efetuar transferências por meio eletrônico
• Efetuar movimentação financeira no RPG
• Liberar arquivos de pagamento no Gerenciador Financeiro/AASP
• Emitir comprovantes
• Efetuar transferências para mesma titularidade – meio eletrônico
• Encerrar contas de deposito
• Assinar instrumento de convenio e contrato de prestação de serviço.

Irani/SC, 08 de Janeiro de 2020.
MARCELO PEGORARO
Prefeito em Exercício

Publicado e Registrado na Secretária de Administração e Gestão em 08/01/ 2020.
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Iratí

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 27 DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305386

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre o repasse financeiro a Associação de Câmaras Municipais do Noroeste de Santa Catarina - ACANOR, para o exercício financeiro 
2020.

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Irati, Estado de Santa Catarina, nos termos regimentais, e de acordo com o Decreto 
Legislativo n° 01/2012, RESOLVE:
Art. 1º O repasse financeiro a Associação de Câmaras Municipais do Noroeste de Santa Catarina - ACANOR, para o exercício financeiro 
2020, será na ordem R$ 12.000,00 (doze mil reais), fracionado em 12 parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Parágrafo único. O valor foi aprovado em assembleia geral da Acanor, realizada no dia 30 de agosto de 2019, conforme Ata nº 94, Anexo 
Único.
Art. 2º Os valores a serem repassados, de forma mensal, serão utilizados pela Acanor na execução de suas finalidades e manutenção de 
suas atividades, especialmente no que dispõe os artigos 3º e 4º do Estatuto Social.
Art. 3º A Diretoria da Acanor prestará contas anuais, na forma prevista em seu Estatuto e em observância a legislação vigente.
Art. 4º Para cobertura das despesas decorrentes desta Resolução serão utilizados recursos constantes no Orçamento da Câmara Municipal 
de Vereadores, exercício de 2020, no seguinte Projeto Atividade 2.001 - elemento da despesa 3.3.50.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Irati – SC, 08 de janeiro de 2020.
Vereadora Cleusa B. Fortuna
Presidente da Câmara de Vereadores

ANEXO ÚNICO
RESOLUÇÃO Nº 25/2020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020
ATA/ACANOR 94/2019

Irati, SC, 08 de janeiro de 2020.
Vereadora Cleusa B. Fortuna
Presidente da Câmara de Vereadores



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 566

Irineópolis

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 - FMS
Publicação Nº 2304635

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 06/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

5º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 04/2019, de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a 
empresa Walendowsky & Cia Ltda.

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Avenida 22 de julho, nº 1080, centro, 
neste município de Irineópolis, estado de Santa Catarina, neste ato representada pela Sra. Giseli Kempinski, brasileira, no exercício do cargo 
de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliada a Avenida 22 de Julho, nº. 22, centro, neste município, inscrito no CPF 
n° 037.800.599-59, e a empresa Walendowsky & Cia Ltda - ME, estabelecida na Rua Alberto Muller, nº 4980, Bairro Limeira, Município de 
Brusque, Estado de Santa Catarina, CNPJ 73.387.557/0001-09, pelo seu representante, Sr. Ivan José Walendowsky, inscrito no CPF sob n° 
072.781.529-68 e RG 914.380 SSI/SC, infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal n° 1652/2007 e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº 02/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme cons-
ta do Processo Licitatório nº 06/2019, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 65, inciso I, alinea b, parágrafo 1º , da Lei Federal n°. 8.666/93, consolidada e Clausula Oitava da Ata de Registro de 
Preços nº 04/2019, de acordo com o parecer contábil do Senhor Julio Cesar Quadros – CRC/SC 038851/O-8, parecer jurídico da Senhora 
Ana Maria Onevetch – OAB/SC 45.815- A, e deferido pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, em 03 de outubro de 2019, fica 
de comum acordo alterado o valor descrito na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços nº. 04/2019.

CLAUSULA SEGUNDA
Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 797,60 (setecentos e noventa e sete reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Item 01: óleo Diesel S10 – 9.969,95 litros – valor anterior R$ 3,53 Total R$ 35.193,92 – valor reajustado R$ 3,61 – valor total: R$ 35.991,52, 
sendo o valor aditivado de R$ 797,60. CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado instrumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis, 08 de janeiro de 2020.
GISELI KEMPINSKI
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS

IVAN JOSÉ WALENDOWSKY
WALENDOWSKI & CIA LTDA ME

Testemunhas:
Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

Nome: Josilaine Montoski
CPF: 081.276.439-04

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020 - PM
Publicação Nº 2304631

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 06/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

5º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 17/2019, de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a 
empresa Walendowsky & Cia Ltda.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irineópolis, Santa 
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Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secretário da Adminis-
tração, residente e domiciliado a Rua Paraná, 655, no Centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 513.968.909-04 e 
portador da cédula de identidade n.º 25/R 1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria nº 123/2017, e a empresa Walendowsky & Cia Ltda 
- ME, estabelecida na Rua Alberto Muller, nº 4980, Bairro Limeira, Município de Brusque, Estado de Santa Catarina, CNPJ 73.387.557/0001-
09, pelo seu representante, Sr. Ivan José Walendowsky, inscrito no CPF sob n° 072.781.529-68 e RG 914.380 SSI/SC, infra-assinado, 
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal n° 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Presencial nº 02/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório nº 06/2019, modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 65, inciso I, alinea b, parágrafo 1º , da Lei Federal n°. 8.666/93, consolidada e Clausula Oitava da Ata de Registro de 
Preços nº 17/2019, de acordo com o parecer contábil do Senhor Julio Cesar Quadros – CRC/SC 038851/O-8, parecer jurídico da Senhora 
Ana Maria Onevetch – OAB/SC 45.815- A, e deferido pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, em 03 de janeiro de 2020, fica 
de comum acordo alterado o valor descrito na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços nº. 17/2019.

CLAUSULA SEGUNDA
Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 28.401,86 (vinte e oito mil quatrocentos e um reais e 
oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Item 01: óleo Diesel S10 – 224.645,98 litros – valor anterior R$ 3,53 Total R$ 793.000,30 – valor reajustado R$ 3,61 – valor total: R$ 
810971,98, sendo o valor aditivado de R$ 17.971,68.
Item 03: óleo Diesel Comum S500 – 123.390,82 litros – valor anterior R$ 3,45 Total R$ 399.823,32 – valor reajustado R$ 3,54 – valor total: 
R$ 410.253,50, sendo o valor aditivado de R$ 10.430,18. CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado instrumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis, 08 de janeiro de 2020.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

IVAN JOSÉ WALENDOWSKY
WALENDOWSKI & CIA LTDA ME

Testemunhas:
Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

Nome: Josilaine Montoski
CPF: 081.276.439-04

CONTRATO Nº 01/2020 - FMAS
Publicação Nº 2304641

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 01/2020
Contratante – Fundo Municipal de Assistencia Social de Irineópolis
Contratado – Antonio Kaschuk
Objeto – locação de um imóvel, de propriedade do locador, sendo uma sala comercial com área de 55,20 m2, sito à Rua Santa Catarina 
esquina com a Rua Bahia nº 1019, em Irineópolis, Estado de Santa Catarina, e devidamente matriculado sob o n.º 3.425, no Ofício do 
Registro de Imóveis de Porto União – SC.
Valor – R$ 4.914,00 (Quatro mil novecentos e quatorze reais).
Vigência – 01/01/2020 a 31/12/2020.
Base Legal – Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 01/2020 - PM
Publicação Nº 2304608

CONTRATO Nº 01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2018
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 40/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IRINEÓPOLIS/SC E A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
SUPERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, com sede à Rua Paraná nº.200 – Centro – Irineópolis / Santa Catarina CEP: 89440-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-05, neste ato representada pelo Senhor Lademir Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo 
de Secretário da Administração, residente e domiciliado a Rua Paraná, 655, no Centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob 
o n.º 513.968.909-04 e portador da cédula de identidade n.º 25/R 1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria nº 123/2017, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri, inscrita sob 
a CNPJ nº 83.052.191/0001-62, situada na Rodovia Admar Gonzaga nº 1347, no bairro Itacorubi, no Município de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, empresa pública, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural, com personalidade jurídica de 
direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284, de 28 de 
fevereiro de 2005, neste ato representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por Daniel 
Uba, inscrito no CPF sob o nº 564.862.199-04, e portador da Carteira de Identidade nº 322314-SSP-SC, Gerente Regional da Epagri de 
Canoinhas, inscrita no CNPJ sob o nº 83.052.191/0012-15, com endereço à BR 280 Km 219,5, no Bairro Campo da Água Verde, Canoinhas 
– SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 24/2018; Inexigibilidade de 
Licitação 04/2018, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo e 
aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Claúsula Sétima do Contrato de Prestação de Serviços nº 40/2018 - 
Processo de Licitação n.º 24/2018, Inexigibilidade n.º 04/2018, de acordo com o Oficio nº 954/2019, do Senhor Lademir Fernando Arcari 
– Secretário da Administração, deferido em 19 de novembro de 2019, pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, Prefeito Municipal, fica de comum 
acordo, prorrogado o prazo de vigência até 31.12.2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
Pela execução do objeto ora ADITIVADO, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor de R$ 67.608,60 (sessenta e sete mil seis-
centos e oito reais e sessenta centavos), a serem repassados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas a primeira parcela no valor de 
R$ 5.634,05 (cinco mil quatrocentos e cinqüenta reais e cinqüenta e seis centavos), referente ao período de janeiro a dezembro de 2020, 
conforme discriminação abaixo:
Parc. Valor ISSQN/reter 5% IR a reter (1,5%) Valor Líquido
1ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
2ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
3 ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
4 ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
5 ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
6 ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
7 ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
8 ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
9 ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
10 ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
11 ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84
12 ª 5.634,05 281,70 84,51 5.267,84

CLAUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2020.
Daniel Uba
GERENTE REGIONAL
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E
EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI

LADEMIR FERNADO ARCARI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

Nome: Josilaine Montoski
CPF: 081.276.439-04
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CONTRATO Nº 02/2020 - PM
Publicação Nº 2304613

CONTRATO Nº 02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017

3º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 92/2017, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa Michael 
Kobilanski Neves ME.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irine-
ópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secre-
tário da Administração, residente e domiciliado à Rua Paraná n.º 655, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
513.968.909-04 e portador da cédula de identidade n.º 25/R 1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria nº 123/2017 de 05 de abril de 
2017, a seguir denominada Contratante, e a empresa Michael Kobilanski Neves – ME, estabelecida na rua Joaquim Linhares de Lacerda, nº 
1748, Bairro Alto da Cruz, Município de Lapa, Estado do Paraná, CNPJ nº 07.049.948/0001-80, pelo seu representante, Sr. Michael Kobilanski 
Neves, sob n° de CPF 044.378.739-55 e RG 8.105.489-4, a seguir denominada Contratada, acórdão e ajustam firmar o presente contrato 
nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação 
nº. 50/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 26/2017, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e respon-
sabilidades das partes, tem justo e aditado/suprimido o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Claúsula Vigésima do Contrato de Prestação de Serviços nº 92/2017 
- Processo de Licitação n.º 50/2017, Pregão Presencial n.º 26/2017, bem como Cláusula Primeira do Primeiro Termo Aditivo – Contrato nº 
92/2017, de acordo com o Oficio nº 343/2019-SME, da Senhora Lillian Eliane Batschauer Ferreira, deferido em 23 de dezembro de 2019, 
pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, Prefeito Municipal, fica de comum acordo, prorrogado o prazo de vigência até 31.12.2020.

Parágrafo Primeiro – O Transporte de Alunos do Ensino Fundamental, perfaz um total de 1.305,09 km diários, sendo 200 dias letivos no total 
de 261.018 km. Assim sendo, o valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 1.409.497,20 (um milhão, quatrocentos e nove mil quatro-
centos e noventa e sete reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

01

Veículo Ano/Modelo igual ou 
superior a 1996

Capacidade Mínima 52 
lugares

Saída às 6:20 horas inicia o trajeto na casa do motorista em 
Santo Antonio 2, passa por Rio Vermelho, na entrada do Ivo 
Denk faz a volta, retornando por Rio Vermelho, (Ressaca), 
passando pela Creche do Rio Vermelho, indo até o Núcleo 
Educacional Guilherme Bossow.

Saída às 11:45 horas, inicia o trajeto no Núcleo Educacional 
Guilherme Bossow, retorno inverso, não passando por Santo 
Antonio 2, chega no Núcleo Educacional Guilherme Bossow.

Saída às 17:00 horas, sai do Núcleo Educacional Guilherme 
Bossow, passa por Rio Vermelho, Ressaca, vai até a entra-
da dos Michaouski e retorna a casa do motorista no Santo 
Antonio 2

Manhã

Meio Dia

Tarde

31,52

27,64

22,49

2,30 km

---------

9,57 km

Total 81,65

Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometra-

gem
Primeiro/ Ultimo - 
Aluno

02

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior 
a
1996

Capacidade Mínima 42 
lugares

Saída às 5:25 horas da casa do motorista em Santo 
Antonio 2, passa por Rio Branco, vai ate a Escola do 
Bom Sossego, faz a volta, vai até o João Zvares, faz a 
volta, passando pelos pontos do Elio Castanho, Claudio 
Froguel, Vilmar Baze, Porfirio, vindo até o Núcleo Edu-
cacional Guilherme Bossow.

Saída às 11:45 horas, sai do Núcleo, passa pela Escola 
de Boa Vista, faz a volta no João Zvares e desce para 
o Bom Sossego I e II, faz a volta no Bom Sossego 2 e 
volta ao Núcleo Educacional Guilherme Bossow.

Saída às 17:00 horas, sai do Núcleo Educacional 
Guilherme Bossow, passa pela escola de Santo Antonio 
2, até a entrada da Serra Chata, retorna até, a casa do 
motorista no Santo Antônio II.

Manhã

Meio Dia

Tarde

43,43

39,38

16,70

23,66 km

---------

6,60 km

Total 99,51
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Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

03

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior 
a 1996

Capacidade Mínima 52 
lugares

Saída às 05:15 horas da casa do motorista , passando em 
Colônia Franconia, indo até o Taquarizal, faz a volta, entra 
nos Nunes, faz a volta, passa pela Igreja de São Roque, 
São José do Timbózinho, entrada dos Maia, chega no 
Núcleo Educacional Guilherme Bossow.

Saída às 11:45 horas do Núcleo Educacional Guilherme 
Bossow, retorno inverso vem até o taquarizal e o ônibus 
fica na casa do motorista.

Sai da casa do motorista, vai até o local do ônibus, segue 
para a Creche de São José, passando pelo N.E.G.B, vai até 
os Nunes, volta, e segue para a casa do motorista

Manhã

Meio Dia

Tarde

37,65

39,06

46,04

5,90 km

---------

Total 122,75

Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

04

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior 
a 1996

Capacidade Mínima 42 
lugares

Saída às 06:40 horas da casa do motorista , passando 
pela comunidade do Tokarski, Pé da Serra até a entrada 
de Barra Mansa, segue para a creche de Pedra Branca, 
retornando para o N. E. Guilherme Bossow.

Saída às 11:45 horas do Núcleo Educacional Guilherme 
Bossow, Pedra Branca, Santo Antônio I, entra no Traves-
são (1 Km), Santo Antônio II, até a escola. N. E. Guilher-
me Bossow.

Saída às 17:00 horas do N.E. Guilherme Bossow, passan-
do pelo Tokarski, indo para Pedra Branca, Santo Antonio 
I, até a entrada da Serra Chata e terminadona casa do 
Motorista.

Manhã

Meio Dia

Tarde

25,36

23,79

19,93

2,92 km

---------

8,10 km

Total 69,08

Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

05

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior 
a 1996

Capacidade Mínima 45 
lugares

Saída às 6:35 horas da casa do motorista, segue para 
a comunidade de Santo Antonio I, Pedra Branca, entra 
para Barra Mansa, faz a volta no Melniski, passa pelo 
Tokarski, e vai até o N. E. Guilherme Bossow.

Saída às 11:45 horas da escola, Rio Branco, Tokarski, Pé 
da Serra, (entrada Barra Mansa), Pedra Branca, entrada 
do Loni e retorna para o N. E. Guilherme Bossow.

Saída às 17:00 horas, Retorno inverso da linha das 11:45 
horas.

Manhã

Meio Dia

Tarde

24,29

31,34

30,69

5,16km

---------

8,65 km

Total 86,32

Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

06

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior 
a 2001

Capacidade Mínima 60 
lugares

Saída às 6:00 horas da garagem, passa pelo Km 05, Co-
lônia Escada, Serrinha, passa pela Igreja da Serra Gran-
de, entra no Bom Retiro, passando pelas Escolas, Dalmo 
Edson Sfair, E.E.B. Horácio Nunes, retorna a garagem.

Saída às 11:45 horas, retorno inverso.

Manhã

Meio Dia

38,23

37,97

13,65km

13,61

Total 76,20

Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometra-

gem Primeiro/ Ultimo - Aluno
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07

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior 
a 2001

Capacidade Mínima 56 
lugares

Saída às 6:20 horas da garagem, vai até Poço Preto passan-
do pela campina grande e secador do Rogério Magalhaes, 
sai na BR 280, entra no acesso secundário para Irineópolis, 
passa pelo E.E.B Horácio Nunes, CEI Nossa Senhora Apare-
cida, G.E. Dalmo Edson Sfair e G.E Zelia Milles retornando a 
garagem.

Saída às 11:45 horas, retorno inverso, passando na volta 
no CEI Nossa Senhora Aparecida, E.E.B Horácio Nunes, G.E 
Dalmo Edson Sfair, G.E ZeliaMilles e garagem.

Saída ás 16:45 horas, passando no G.E ZeliaMilles, CEI Nos-
sa Senhora Aparecida, E.E.B Horácio Nunes, segue até Poço 
Preto pela BR 280 e volta pela estrada de chão chegando a 
garagem.

Manhã

Meio Dia

Tarde

33,60

36,20

33,70

6,70km

---------

6,71 km

Total 103,50

Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

08

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior 
a 2001

Capacidade Mínima 50 
lugares

Sai do Marcelo Konkel, vai até a casa do Onadir 
Zientara, faz o retorno e segue até o Grupo Escolar 
Dalmo Edson Sfair, E.E.B. Horácio Nunes, passando 
pelo Areial, vai até o Preisler, vai até o Núcleo Escolar 
Presidente Adolfo Konder, e em seguida volta para a 
garagem

Saída às 11:30 horas, sai da garagem, vai até o Núcleo 
Escolar Presidente Adolfo Konder segue para a E.E.B. 
Horácio Nunes, depois segue até os Km`s, até o Ona-
dir Zientara, faz a volta, vai até o Onadir Zientara, faz 
a volta e vai até a Serra Chata, até o Marcelo Konkel.

Saída ás 16:30 horas, vai até o Núcleo Escolar Presi-
dente Adolfo Konder pela BR 280, retorna pela estrada 
de chão, passando pela E.E.B. Horácio Nunes até a 
garagem

Manhã

Meio Dia

Tarde

53,39

52,54

25,53

200 m

---------

---------

Total 131,46

Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

9

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior 
a 2001

Capacidade Mínima 50 
lugares

Saida as 6:10hrs da casa do Augusto Kozowski, segue 
até o Rodolfo Meirelles, faz a volta, vai até a família Bay, 
faz a volta, vai até o trevo dos Pinheiros, faz a volta e 
segue até a Igreja de Aparecida dos Pardos e segue até o 
N.E. Presidente Adolfo Konder, depois segue pela BR 280 
ate a E.E.B Horácio Nunes e vai ate a garagem.

Saída às 11:30 horas da garagem, vai pela BR 280 ate o 
N.E. Presidente Adolfo Konder, segue para Aparecida dos 
Pardos, faz a volta em Pinheiros e segue para a garagem.

Saída às 16:30 horas, passa na E.E.B Horacio Nunes, vai 
ate o Km 07, São Pascoal, ate Pinheiros, faz a volta e 
retorna a casa do Augusto Kozowski onde fica o ônibus.

Manhã

Meio Dia

Tarde

36,83

52,00

38,66

----------

23,18 km

--------

Total 127,49

Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

10

Ano/Modelo igual ou superior 
a 2001

Capacidade Mínima 30 
lugares

Saída 11:20 horas da garagem, km 7, 13, Serra Chata. 
Km 18, Pinheiros, entrada dos Bay, Ap. dos Pardos, 
São Pascoal,G.E. Presidente Adolfo Konder e retorna 
para a garagem

Saída 16:35 horas da garagem , vai até o N.E. 
Presidente Adolfo Konder , segue por São Pascol, Apa-
recida dos Pardos, Serra Chata, faz a volta no Marcelo 
Konkel e retorna a garagem.

Meio Dia

Tarde

62,56

56,03

7,11 km

21,54 km

Total 118,59
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Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - 

Aluno

11

Ano/Modelo igual ou superior 
a 2001

Capacidade Mínima 60 
lugares

Saída da casa do motorista em São Pascoal, pega os primeiros 
alunos em São Pascoal, CTG, Colônia Litikoski, Rio Preto, Porto Ve-
loso, Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder, Areal, E.E.B. Horácio 
Nunes, retorna a garagem

Saída 11:30 horas, inicia o trajeto na garagem passando pela E.E.B. 
Horácio Nunes, Areal, Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder, 
sai na BR 280, faz a volta e vai até a entrada da Colônia Litikoski, 
passa pelo CTG, Colônia Litikoski, Rio Preto, Porto Veloso, Núcleo 
Escolar Presidente Adolfo Konder.

Saída 16:40 horas do N.E. Presidente Adolfo Konder e vai para 
Porto Veloso, Rio Preto, Colônia Litikoski, e termina na casa do 
motorista

Manhã

Meio Dia

Tarde

36,24

35,54

17,47

11,58 km

---------------------

3,36 km

Total 89,25

Linha/Veículo Ano/Modelo/ 
Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

12

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior 
a 2001

Capacidade Mínina 54 lugares

Saída 6:40 horas da garagem, Km 5, Igreja de Colônia 
Escada, Travessão Escada, Br 280 Km 7, 4, G.E. Dalmo 
Edson Sfairt, CEI Nossa Senhora Aparecida, E. E. B. 
Horácio Nunes, Zélia Milles, retornando a garagem.

Saída 11:50 horas, retorno inverso, sem passar pelo 
CEI Nossa Senhora Aparecida e G.E. Dalmo Edson Sfair

Manhã

Meio Dia

26,60

23,78

8,65 km

8,35 km

Total 50,38

Linha/Veículo Ano/Modelo/ Capaci-
dade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

13

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior a 2001

Capacidade Mínima 30 lugares

Saída 6:40 horas da garagem, Serrinha, Trevo Vila 
Nova, descendo pela comunidade da Campina dos 
Pintos, São Roque, São José do Timbozinho, Rio 
Branco, N. E. Guilherme Bossow.

Manhã 36,65 17,49 km

Total 36,65

Linha/Veículo Ano/Modelo/ Capacidade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo 
- Aluno

14

Utilizando o mesmo veículo da Linha 13
Veículo
Ano/Modelo igual ou superior a 2001

Capacidade Mínima 30 lugares

Saída do N. E. Guilherme Bossow, segue para 
o Timbózinho, passando pelo Kubiak, passa 
pelo Germano Gelinski, entra nos Nunes, 
segue até a entrada da Colonia Franconia e 
retorna para o N.E. Guilherme Bossow.

Meio Dia 33,56 ---------

Total 33,56

Linha/Veículo Ano/Modelo/ Capaci-
dade Mínima Trajeto Períodos Quilometragem Primeiro/ Ultimo - Aluno

15

Veículo
Ano/Modelo igual ou superior a 
2001

Capacidade Mínima 30 lugares

Sai do N. E. Guilherme Bossow, segue para o 
Bom Sossego,, passa pelo Porfírio Ferreira, vai 
até o João Zvares, segue pela SC 120 e vai até 
a Escola do Bom Sossego, retornando para o 
N.E. Guilherme Bossow.

Mesmo trajeto do meio dia

Meio Dia

Tarde

39,35

39,35

17,49 km

Total 78,70
Total Geral 1.305,09

CLAUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado instrumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2020.
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO MICHAEL KOBILANSKI NEVES ME
LADEMIR FERNANDO ARCARI MICHAEL KOBILANSKI NEVES
Contratante Contratada
Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen     Nome: Josilaine Montoski
CPF: 072.218.599-57      CPF: 081.276.439-04

CONTRATO Nº 03/2020 - PM
Publicação Nº 2304615

CONTRATO Nº 03/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 59/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016

3º Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços nº 17/2017, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa 
NC COMUNICAÇÕES S.A.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irineópolis, Santa 
Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado à rua 
Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 e portador da cédula de identi-
dade n.º 827.405-SC, e a empresa NC Comunicações S.A, estabelecida na rua Caçador, nº 112, Bairro Anita Garibaldi, Município de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.203-610, CNPJ 79.227.963/0013-16, pelo seus representantes, Sr. João Vicente da Silva Borges, inscrito 
no CPF sob n° 816.782.409-82 e RG nº 2763642 SSP SC, e Guilherme Silveira Barrozo Netto, inscrito no CPF sob o nº 100.207.257-36 e RG 
nº 0112625579 DIC RJ, infra-assinados, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal n° 1684/2007 e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº 22/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo 
Licitatório nº 59/2016, modalidade Pregão Presencial, firmam o presente Contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Vigésima do Contrato original, de acordo com o Oficio nº 
954/2019, do Senhor Lademir Fernando Arcari - Secretário da Administração, deferido em 19 de novembro de 2019, pelo Senhor Juliano 
Pozzi Pereira, Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência a partir do dia 01 de janeiro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2020.
Parágrafo Único – O valor da publicação, passará a ser:
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

01 30 Publicações Publicação
Publicação de Atos Oficiais do Município em jornal 
diário de circulação estadual, tamanho 2 col x 4 
cm.

535,28 16.058,40

A importância ora estabelecida corresponde ao valor total do contrato vigente com decréscimo de R$ 200,70 (duzentos reais e setenta 
centavos).
Os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 01 de janeiro de 2020.

CLAUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e plenamente válidas as demais cláusulas do mencionado instrumento e seus aditivos.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
JULIANO POZZI PEREIRA

NC COMUNICAÇÕES S.A
JOÃO VICENTE DA SILVA BORGES

Contratante Contratada
NC COMUNICAÇÕES S.A
GUILHERME SILVEIRA BARROZO NETTO
Contratada

Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen    Nome: Josilaine Montoski
CPF: 072.218.599-57     CPF: 081.276.439-04
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CONTRATO Nº 04/2020 - PM
Publicação Nº 2304617

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 04/2020
Contratante – Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada – Controller Tecnologia e Sistemas de Informação Ltda - EPP
Objeto – O presente instrumento tem por objetivo a contratação da Escola Via Net – Sistema de Gestão Educacional, sendo a implantação 
de um sistema próprio para uso da Administração Escolar das escolas da Rede Municipal de Ensino.
Valor – R$ 10.963,90 (dez mil novecentos e sessenta e três reais e noventa centavos).
Vigência – 01/02/2020 a 31/12/2020.
Base Legal – Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 05/2020 - PM
Publicação Nº 2304619

CONTRATO Nº 05/20
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 84/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2014

6º Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel nº 13/2015, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a Sr. Antonio 
Michahouski.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabele-
cida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do 
Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de Locatário e de outro lado o Sr. Antonio 
Michahouski, residente e domiciliada a Avenida 22 de Julho, nº 1.454, na cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, portador do CPF 
nº 437.439.949-68, RG nº 1.450.340 SSP-SC, de ora em diante denominada de Locador, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos 
termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 
84/2014, modalidade Dispensa de Licitação n.º 02/2014, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e respon-
sabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Décima Terceira do Contrato n.º 13/2015, de acordo com o 
Oficio nº 284/2018, da Senhora Lillian Eliane Batschauer Ferreira, deferido em 09 de outubro de 2018, pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, 
Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência a partir do dia 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 
2019.

CLAUSULA SEGUNDA
Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº 13/2015, o valor da locação passará de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), para R$ 1.033,67 (um mil trinta e três reais e sessenta e sete centavos), perfazendo o total de R$ 12.404,04 
(doze mil quatrocentos e quatro reais e quatro centavos).

Parágrafo único. Eventuais débitos municipais inscritos em dívida ativa ou não, em nome do LOCADOR, de pessoa jurídica que este integre 
ou ainda incidentes sobre o imóvel objeto da presente, são de integral responsabilidade daquele (locador) e poderão ser descontadas dos 
créditos a receber do Município.

CLAUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis, 01 de janeiro de 2020.
Município de Irineópolis Antonio Michahouski
Juliano Pozzi Pereira CPF 437.439.949-68
Locatário Locador

Testemunhas:

Nome: Josilaine Montoski Nome: Géssica Greschechen
CPF: 081.276.439-04 CPF: 072.218.599-57
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CONTRATO Nº 06/2020 - PM
Publicação Nº 2304620

CONTRATO N.º 06/2020

10º Termo Aditivo ao Contrato de Comodato 21/2006 de parte de um Imóvel Rural que entre si celebram o Município de Irineópolis e espólio 
de Alvino Brand.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabele-
cida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do 
Cargo de Prefeito, residente e domiciliado à rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de doravante denominado COMODATÁ-
RIO, e de outro lado o espólio de Alvino Brand, neste ato representado pela Sra. Celia Brand Cubas, brasileira, residente e domiciliada na 
Avenida 22 de Julho, nº 709, Município de Irineópolis - SC, inscrita no CPF sob o n° 899.082.609-87, e RG n° 1.331.821, a seguir denomi-
nado COMODANTE, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 09/2006, modalidade Dispensa de Licitação n.º 01/2006, 
ajustam e firmam o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, tem justo e aditado 
o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.666/93, consolidada, conforme oficio nº 954/2019 do Senhor Lademir 
Fernando Arcari - Secretário da Administração, deferido em 19 de novembro de 2019, pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, Prefeito Municipal, 
fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência a partir do dia 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº 21/2006, o valor da locação passará 
de R$ 869,52 (oitocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), para R$ 904,22 (novecentos e quatro reais e vinte e dois 
centavos), perfazendo o total de R$ 10.850,64 (dez mil oitocentos e cinqüenta reais e sessenta e quatro centavos).

Parágrafo Segundo. Eventuais débitos municipais inscritos em dívida ativa ou não, em nome do LOCADOR, de pessoa jurídica que este in-
tegre ou ainda incidentes sobre o imóvel objeto da presente, são de integral responsabilidade daquele (locador) e poderão ser descontadas 
dos créditos a receber do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento e seus aditivos.
E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2020.
Município de Irineópolis
Juliano Pozzi Pereira
Comodatário

Célia Brand Cubas
Espólio Sr. Alvino Brand
Comodante

Testemunhas:

 Nome: Géssica Greschechen    Nome: Josilaine Montoski
CPF: 072.218.599-57     CPF: 081.276.439-04

CONTRATO Nº 07/2020 - PM
Publicação Nº 2304622

CONTRATO N.º 07/2020
9º Termo Aditivo ao Contrato de Comodato nº 49/2002, de parte de um Imóvel Rural que entre si celebram o Município de Irineópolis e o 
Sr. Vicente Michahouski Filho.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabe-
lecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do Cargo 
de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de doravante denominado COMODA-
TÁRIO, e de outro lado o Sr. Vicente Michahouski Filho, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Bairro Jardim Brand, Município de 
Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n° 180.250.999-20, e RG n° 10ªR 490.396-0, a seguir denominado COMODANTE, ajustam e firmam 
o presente nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 40, inciso XIV, aliena “c”, artigo 55, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Sexta do Contrato 
nº 49/2002, de acordo com o Ofício nº 954/2019, do Senhor Lademir Fernando Arcari - Secretário da Administração, deferido em 19 de 
novembro de 2019, pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência a partir 
do dia 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

CLAUSULA SEGUNDA
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Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº 40/2002, o valor da locação passará 
de R$ 499,32 (quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos), para R$ 519,22 (quinhentos e dezenove reais e vinte e dois 
centavos), perfazendo o total de R$ 6.230,64 (seis mil duzentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos).

Parágrafo único. Eventuais débitos municipais inscritos em dívida ativa ou não, em nome do LOCADOR, de pessoa jurídica que este integre 
ou ainda incidentes sobre o imóvel objeto da presente, são de integral responsabilidade daquele (locador) e poderão ser descontadas dos 
créditos a receber do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de janeiro de 2020.
Município de Irineópolis
Juliano Pozzi Pereira
Comodatário

Vicente Michahouski Filho
Comodante

Testemunhas:
Nome: Géssica Greschechen Nome: Josilaine Montoski
CPF: 072.218.599-57 CPF: 081.276.439-04

CONTRATO Nº 08/2020 - PM
Publicação Nº 2304626

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 08/2020
Contratante – Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado – José Sarnoski
Objeto – Cessão de parte de um imóvel rural, com área de 690,0 m² (seiscentos e noventa metros quadrados), localizado próximo a sede 
do Município, de propriedade do COMODANTE, cadastrado no INCRA sob o n° 816.035.010.588-0, e devidamente matriculado sob o n.º 
1.903, no Ofício do Registro de Imóveis de Porto União – SC.
Valor – R$ 3.294,12 (três mil duzentos e noventa e quatro reais e doze centavos).
Vigência – 01/01/2020 a 31/12/2020.
Base Legal – Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.708/2020.
Publicação Nº 2304895

DECRETO Nº 3.708/2020.
“REGULAMENTA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.989/2018, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas atribuições legais e, am-
parado nas disposições do Art. VII da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA: Art. 1º - Com amparo nas disposições da Lei Municipal nº 1.989/2018, de 09/05/2018, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A ALIENAR ATRAVÉS DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, BENS IMÓVEIS INSERVÍVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, fica definido por este 
Decreto a forma de pagamento dos bens imóveis inservíveis, vendidos através de concorrência pública, conforme segue:
I. À vista pelo valor da aquisição; ou
II. Parcelado da seguinte forma: 5 (cinco) parcelas iguais e sucessivas, sendo uma entrada e mais 4 (quatro) parcelas anuais, corrigidas 
anualmente pela UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal) a serem pagas no o dia 31 de maio de cada ano, ou no dia imediatamente 
posterior se este não for dia útil.
III. Parcelado em 60 (sessenta) parcelas mensais corrigidas anualmente pela UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal) a serem pagas 
no último dia de cada mês, ou no dia imediatamente posterior se este não for dia útil.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando o Decreto nº 3647/2019 e demais disposições em contrário.
Irineópolis - SC, 08 de janeiro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
Publicação Nº 2305012

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de 
registro de preços, no dia 21 de janeiro de 2020, para contratação de horas máquinas de mini esvacadeira. As propostas serão recebidas 
até as 08h30min do dia 21 de janeiro de 2020 e abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.
sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 
3458-9510. Itá-SC, 08 de janeiro de 2020.

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

ERRATA Nº 001, AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020
Publicação Nº 2305019

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020
ERRATA 01
O Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que o item 5.1.4.1, do edital, visando a contratação de empresa do ramo 
da construção civil para execução de reformas e pinturas nos estabelecimentos de ensino do município, sofreu a seguinte alteração: - onde 
lê-se: “5.1.4.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa 
Catarina (CREA-SC)/ Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), com habilitação para fabricação e instalação, ou, no caso de licitantes 
sediados em outros Estados .....”- leia-se: “5.1.4.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina (CREA-SC)/ Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou, no caso de licitantes sediados em 
outros Estados .....”Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital. Itá-SC, 08 de janeiro de 2020.

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal
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Itaiópolis

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2019 - FMAS
Publicação Nº 2305316

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 01/2019 - FMAS
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: SCM Itaiópolis Ltda.
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2019 - FHMSA
Publicação Nº 2305322

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 03/2019 - FHMSA
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: SCM Itaiópolis Ltda.
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2019 - PMI
Publicação Nº 2305315

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 09/2019 - PMI
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: SCM Itaiópolis Ltda.
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2019 - FMS
Publicação Nº 2305318

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 11/2019 - FMS
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: SCM Itaiópolis Ltda.
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2019 - FMS
Publicação Nº 2305297

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 12/2019 - FMS
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Fundação João XXIII – Rádio Nova Sintonia FM
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2019 - PMI
Publicação Nº 2305294

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 12/2019 - PMI
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Fundação João XXIII – Rádio Nova Sintonia FM
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2019 - FMS
Publicação Nº 2305302

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 13/2019 - FMS
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Rádio Cidade de Itaiópolis Ltda.
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2019 - PMI
Publicação Nº 2305299

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 13/2019 - PMI
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Rádio Cidade de Itaiópolis Ltda.
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2019
Publicação Nº 2305307

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 26/2019
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Key Construction Soluções Rodoviárias Eireli EPP
OBJETO: fica prorrogado o Contrato até 29/04/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2019
Publicação Nº 2305308

Nº ADITIVO: 2º
Nº CONTRATO: 02/2019
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Construtora Fortunato Ltda.
OBJETO: fica prorrogado o Contrato até 30/03/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2018
Publicação Nº 2305268

Nº ADITIVO: 2º
Nº CONTRATO: 04/2018
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Tribuna da Fronteira Publicações Eireli ME
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2018
Publicação Nº 2305284

Nº ADITIVO: 2º
Nº CONTRATO: 05/2018
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Agência de Publicidade Itaiópolis Eireli ME
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2018
Publicação Nº 2305276

Nº ADITIVO: 2º
Nº CONTRATO: 06/2018
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Gráfica Editora Riomafrense Ltda.
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2019
Publicação Nº 2305313

Nº ADITIVO: 2º
Nº CONTRATO: 08/2019
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Cla Engenharia Ltda.
OBJETO: fica prorrogado o Contrato até 30/03/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2018
Publicação Nº 2305257

Nº ADITIVO: 2º
Nº CONTRATO: 18/2018
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: EPAGRI
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2018
Publicação Nº 2305305

Nº ADITIVO: 2º
Nº CONTRATO: 43/2018
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Controller Tecnologia e Sistemas de Informação Ltda.
OBJETO: fica prorrogado o Contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020. Valor Total: R$ 14.194,08.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2019
Publicação Nº 2305312

Nº ADITIVO: 3º
Nº CONTRATO: 03/2019
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Construtora Fortunato Ltda.
OBJETO: fica prorrogado o Contrato até 30/03/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2017
Publicação Nº 2305248

Nº ADITIVO: 4º
Nº CONTRATO: 20/2017
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: João Batista Gelbke MEI
OBJETO: fica prorrogado a vigência do Contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 20/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2018
Publicação Nº 2305303

Nº ADITIVO: 4º
Nº CONTRATO: 35/2018
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Quantum Engenharia Elétrica Ltda.
OBJETO: fica prorrogado a vigência do contrato até 31/12/2020, a contar de 1º/01/2020.
Itaiópolis, 18/12/2019. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

AVISO DE LICITAÇÃO PR 01/2020
Publicação Nº 2304450

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAIÓPOLIS/SC. Pregão Presencial nº 01/2020. Objeto: Registro de preço para aquisição de combustível 
gasolina comum e Diesel S10 utilizados para o transporte de pacientes encaminhados para tratamento especializado no Município de Flo-
rianópolis onde a capacidade normal de combustível não é suficiente para terminar o percurso. Entrega dos envelopes: Até às 13:30 horas 
do dia 22 de Janeiro de 2020. Abertura dos Envelopes: às 13:50 horas do dia 22 de Janeiro de 2020. O Edital e esclarecimentos poderão 
ser obtidos na Av. Getúlio Vargas, 308, 3º andar, de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:00 à 17:00 horas ou no site www.itaiopolis.sc.gov.
br - Fone 47 3652 2211. Itaiopolis, 08 de janeiro de 2020. Felipe Tavares – Secretário Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 001/2019 - QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Publicação Nº 2304791

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E O MUNICÍPIO DE ITAPEMA.

O PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, inscrito no CNPJ 82.951.229/0001-76, com sede no Centro Administrativo do Go-
verno, Rod. SC 401 - km.5, nº 4.600, Bairro Saco Grande, Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88032-900, neste ato representado 
pela Secretária de Estado do Desenvolvimento Social, Senhora MARIA ELISA DA SILVEIRA DE CARO, CPF 089.819.448-22, e o MUNICÍPIO 
ITAPEMA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.572.207/0001-03, representado pela Prefeita Municipal, Senhora NILZA NILDA SIMAS, com sede 
na Avenida Nereu Ramos, nº 134, centro, Itapema, resolvem firmar o presente Termo de Convênio, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto do presente Convênio a cooperação técnico-profissional entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e o muni-
cípio de ITAPEMA, possibilitando a cessão de servidores efetivos municipais à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social.

CLÁUSULA SEGUNDA
Durante o período em que o servidor municipal estiver à disposição da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, o ônus da 
remuneração (excluídos benefícios e gratificações e valores de cargos em comissão e função de confiança) e encargos patronais incidentes 
sobre a folha de pagamento dos servidores cedidos será de responsabilidade do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina, mediante 
ressarcimento mensal.
Não haverá ressarcimento de verbas que sejam devidas para o servidor em exercício no município.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para obter o ressarcimento de que trata a CLÁUSULA SEGUNDA deste Convênio, a Diretoria de Recursos Humanos do Município, encaminha-
rá, até o dia 30 (trinta) de cada mês, Ofício no qual serão discriminadas as verbas que compõem a remuneração e os valores dos encargos 
patronais, os dados bancários para o depósito, devendo a SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL efetuar o reembolso 
até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao da competência.

PARÁGRAFO ÚNICO – o atraso no ressarcimento pelo período superior a 60 (sessenta) dias implicará na suspensão da cessão do servidor, 
que deverá retornar ao seu órgão de origem após a publicação do respectivo ato.

CLÁUSULA QUARTA
As atividades executadas na Secretaria de Estado deverão estar de acordo com as atribuições do cargo do servidor municipal.
A jornada de trabalho a ser cumprida pelo servidor municipal será a mesma vigente para os servidores da Secretaria de Estado.
O início do período aquisitivo de férias coincidirá com o início da cessão à Secretaria de Estado.

CLÁUSULA QUINTA
O servidor cedido em razão deste Convênio não terá qualquer vínculo funcional permanente ou empregatício com o ESTADO DE SANTA 
CATARINA mantendo na sua integralidade o vínculo funcional que possui com o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA
O controle da frequência do servidor cedido, devidamente homologado pela Chefia Imediata, será encaminhado, mensalmente, pela SE-
CRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL à Diretoria de Recursos Humanos do MUNICÍPIO, situada no endereço, Avenida 
Nereu Ramos, nº 134, Centro, Itapema.

CLÁUSULA SÉTIMA
O atendimento ao pedido de cessão do servidor far-se-á, exclusivamente, por ato dos Chefes dos Poderes Executivo Municipal e Estadual, 
que estabelecerão, respectivamente, a autorização da cessão e a sua homologação, com publicação nos respectivos Diários Oficial.

CLÁUSULA OITAVA
Este Convênio produzirá efeitos a partir da publicação dos atos de autorização e de homologação de que trata a CLÁUSULA SÉTIMA e vigo-
rará até 31 de dezembro do ano de 2020, podendo ser prorrogado por interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA NONA
O presente instrumento perderá, automaticamente, a sua validade na hipótese do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA
Fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas deste Acordo.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam, a fim de que produza os seus efeitos jurídicos.
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Florianópolis, 17 de dezembro de 2019.
MARIA ELISA DA SILVEIRA DE CARO NILZA NILDA SIMAS
Governo do Estado de Santa Catarina Prefeitura do Município Itapema

TESTEMUNHAS:

1.______________________________ 2._______________________________

EXTRATO 04.001.2020 - PLANO DE MANEJO
Publicação Nº 2305024

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.001.2020
Objeto: Registro de Preços – Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração, validação, diagramação e im-
pressão do Plano de Manejo, do resumo executivo e da cartilha oficial da Unidade de Conservação “Refúgio de Vida Silvestre de Itapema”, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.001.2020.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 22 (vinte e dois) de janeiro de 2020.
Abertura do Pregão: 22 (vinte e dois) de janeiro de 2020, às 13:01 (treze horas e um minuto.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.001.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 08 de janeiro de 2020.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

Carolina Ioppi
Presidente da FAACI

EXTRATO 04.002.2020 - FRALDAS GERIÁTRICAS
Publicação Nº 2305233

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.002.2020
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de fraldas geriátricas, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.002.2020.
Entrega dos envelopes: Até às 16:00(dezesseis) horas do dia 22 (vinte e dois) de janeiro de 2020.
Abertura do Pregão: 22 (vinte e dois) de janeiro de 2020, às 16:01 (dezesseis horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.002.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 08 de janeiro de 2020.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

PUBLICAÇÃO 558 - 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 103.2018
Publicação Nº 2304909

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO 103/2018 – 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de instituição para acolhimento de Ivo Julio dos Santos de Jesus, conforme autos do processo 0900767-
61.2015.8.24.0125
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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CONTRATADO: RESIDENCIAL GERIATRICO COSTA ESMERALDA EIRELI

DO PRAZO: A prorrogação do prazo contratual do presente Termo se dá por 12 (doze) meses, a partir do dia 22 de dezembro de 2019 até 
o dia 21 de dezembro de 2020, conforme solicitação.

DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019

Itapema, 20 de dezembro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 559 - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012.2019 - MAURICIO JOÃO (INTERNAÇÃO)
Publicação Nº 2304910

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO 012/2019 – 2° TERMO ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA PARA INTERNAÇÃO DE PACIENTE MAURICIO JOÃO DOS SANTOS PARA TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 
EM CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL PROFERIDA NOS AUTOS Nº 0900059-45.2014.8.24.0125
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA EPP
DO PRAZO: O presente contrato será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 
2020, conforme solicitação anexa aos autos.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019

Itapema, 30 de dezembro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 560 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 071.2019 - VICTOR (INTERNAÇÃO)
Publicação Nº 2304965

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO 071/2019 – 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de clínica especializada para internação compulsória do paciente Victor da Silva Pozzobon, em cumprimento de deter-
minação judicial proferida nos autos do processo 502613-14.2019.8.24.0125.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: APRAT - ASSOCIAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS E TOXICÔMANOS
DO PRAZO: O presente contrato será prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de março de 2020, 
conforme solicitação anexa aos autos.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

Itapema, 30 de dezembro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 561 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 087.2019 - LEONARDO (INTERNAÇÃO)
Publicação Nº 2305000

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO 087/2019 – 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de clínica especializada para internação compulsória do paciente Leonardo Vinicius Walter Padilha, em cumprimento 
de determinação judicial proferida nos autos do processo 0900413-31.2018.8.24.0125.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: APRAT - ASSOCIAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS E TOXICÔMANOS
DO PRAZO: O presente contrato será prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 30 de junho de 2020, 
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conforme solicitação anexa aos autos.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.

Itapema, 30 de dezembro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 562 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 107.2018 - JOÃO PAULO (INTERNAÇÃO)
Publicação Nº 2305161

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO 107/2018 – 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE ADOLESCENTE CONFORME DETERMINAÇÃO DOS AUTOS 125.06.003918-7, EM 
CLÍNICA ESPECIALIZADA COM HOTELARIA COMPLETA, SUPERVISÃO PSICOLÓGICA E PSIQUIÁTRICA, ACOMPANHAMENTO DE TERAPEUTA 
OCUPACIONAL E FISIOTERAPIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: CONVIVER RESIDÊNCIA INCLUSIVA LTDA ME
DO PRAZO: O presente contrato será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 13 de dezembro de 2019, ou seja, até 12 de dezembro 
de 2020, conforme solicitação anexa aos autos
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2019.

Itapema, 12 de dezembro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 563 - PROCESSO 068.2019 - ADITIVO CREDENCIAMENTO 001.2019
Publicação Nº 2305398

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO 1° TERMO ADITIVO

TERMO DE CREDENCIAMENTO 033/2019
PAULO RODRIGO DE SOUZA LIMA
Instrutor de Percussão
Escola Municipal Prefeito Francisco Victor Alves
O presente termo será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 2020, conforme 
solicitação anexa.

TERMO DE CREDENCIAMENTO 034/2019
LENICE CHARLENE SIMAS
Coreógrafo Malabarista pra linha de frente da Fanfarra
Escola Municipal Prefeito Francisco Victor Alves
O presente termo será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 2020, conforme 
solicitação anexa.

TERMO DE CREDENCIAMENTO 035/2019
LIDOMAR DANIEL BORDIN
Instrutor de Percussão
Escola Municipal Oswaldo dos Reis
O presente termo será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 2020, conforme 
solicitação anexa.

TERMO DE CREDENCIAMENTO 036/2019
NANDEJARA TUPANCI MAICÁ
Coreógrafo Malabarista pra linha de frente da Fanfarra
Escola Municipal Oswaldo dos Reis
O presente termo será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 2020, conforme 
solicitação anexa.

TERMO DE CREDENCIAMENTO 037/2019
NANDEJARA TUPANCI MAICÁ
Coreógrafo Malabarista pra linha de frente da Fanfarra
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Escola Municipal Maria Linhares de Souza
O presente termo será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 2020, conforme 
solicitação anexa.

TERMO DE CREDENCIAMENTO 038/2019
GUSTAVO DE SOUZA DO AMARAL
Instrutor de Percussão
Escola Municipal Maria Linhares de Souza
O presente termo será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 2020, conforme 
solicitação anexa.

TERMO DE CREDENCIAMENTO 039/2019
LENICE CHARLENE SIMAS
Instrutor de música para ministrar aulas de flauta doce e lira e percussão
Escola Municipal Educar
O presente termo será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 2020, conforme 
solicitação anexa.

TERMO DE CREDENCIAMENTO 040/2019
NANDEJARA TUPANCI MAICÁ
Instrutor de música para ministrar aulas de flauta doce e lira e percussão
Escola Municipal Francisco Luiz Vieira
O presente termo será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 2020, conforme 
solicitação anexa.

TERMO DE CREDENCIAMENTO 041/2019
SÉRGIO WOLF FRANCISCO
Maestro
Escola Municipal Maria Malmann
O presente termo será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 2020, conforme 
solicitação anexa.

TERMO DE CREDENCIAMENTO 042/2019
SÉRGIO WOLF FRANCISCO
Maestro
Escola Municipal Vereador Paulo Reis
O presente termo será prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 2020, conforme 
solicitação anexa.

DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019

Itapema, 30 de dezembro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL
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DECRETO Nº 078 - SUPLEMENTAÇÃO
Publicação Nº 2305199

 

DECRETA:

Órgão: 01 - GABINETE DA PREFEITA 
Unidade: 03 - Assessoria Especial de Gabinete
Atividade: 2.002 - Gestão e Administração do Gabinete da Prefeita
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000/3 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              

R$ 5.000,00                              
Órgão: 02 - GABINETE DO VICE PREFEITO 
Unidade: 03 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.006 - Gestão e Administração do Gabinete do Vice Prefeito
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000/13 - Aplicações diretas R$ 11.500,00                            

R$ 11.500,00                           
Órgão: 03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Unidade: 01 -Procuradoria Geral do município
Atividade: 2.007 - Gestão e Administração  da Procuradoria Geral
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000/16 - Aplicações diretas R$ 500,00                                 

R$ 500,00                                 
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade: 01 -Diretoria Administrativa
Atividade: 2.009 - Gestão Administrativa da Secretaria de Administração
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000/25 - Aplicações diretas R$ 13.000,00                            

Total da Secretaria: R$ 13.000,00                           
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Unidade: 02 -Diretoria Administrativa
Projeto: 1.004 - PMAT - Prog de Modern da Admin Tributária
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0083/287 - Aplicações diretas R$ 555.000,00                         
Atividade: 2.012 - Gestão e Administração da Secretaria de Finanças
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000/40 - Aplicações diretas R$ 450.000,00                         

Total da Secretaria: R$ 1.005.000,00                      
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
Unidade: 01 - Assessoria Especial de Planejamento Urbano
Projeto: 1.005 - Coordenação e Manutenção do Plano de MACRO DRENAGEM
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0034/264 - Aplicações diretas R$ 2.738.161,53                      
Atividade: 2.016 - Gestão e Administração da Secretaria de Planejamento Urbano
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000/16 - Aplicações diretas R$ 21.000,00                            

Total da Secretaria: R$ 2.759.161,53                      
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES
Unidade: 01 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.024 - Gestão e Administração da Secretaria de Obras e Transportes
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000/59 - Aplicações diretas R$ 145.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0096/283 - Aplicações diretas R$ 15.508,46                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0068/286 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Federal n°. 4.320/1964 e LOA - Lei Orçamentária Anual do Município para 2019 n°.
3.813, de 17 de dezembro de 2018.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento
vigente e dá Outras Providências.

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$
12.146.169,99 (doze milhões, cento e quarenta e seis mil cento e sessenta e nove reais e noventa e nove
centavos), conforme segue:

DECRETO n°. 78/2019

Total do Gabinete:

Total do Gabinete:

Total da Procuradoria:



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 588

Unidade: 04 - Diretoria de Iluminação Pública
Atividade: 2.027 - Manutenção e Ampliação do Sistema de Iluminação Pública - COSIP
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0008/73 - Aplicações diretas R$ 163.000,00                         
Unidade: 06 - Diretoria de Serviços Urbanos e Paisagismo
Atividade: 2.030 - Manut dos Serv de Limp Urbana e manejo de Resíduos Sólidos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0000/261 - Aplicações diretas R$ 530.000,00                         
Unidade: 07 - Diretoria de Agricultura e Pesca
Atividade: 2.033 - Gestão Administrativa do Dpto. de Agricultura e Pesca
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000/91 - Aplicações diretas R$ 13.000,00                            
Unidade: 08 -Diretoria de Transito
Atividade: 2.019 - Manutenção dos Serviços Administrativos - POL MILITAR
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0010/98 - Aplicações diretas R$ 23.000,00                            
Atividade: 2.101 - Monit e Atuação da Pol Militar - L M 3744/2018
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000/100 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000/251 - Aplicações diretas R$ 67.956,49                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0010/282 - Aplicações diretas R$ 53.043,51                            

Total da Secretaria: R$ 1.330.508,46                      
Órgão: 08 - SECR MUN TURISMO CULTURA, ESPORTES E DESENV ECON 
Unidade: 06 -Assessoria Especial de Esporte
Atividade: 2.064 - Gestão e Administração  do Departamento de esportes
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000/144 - Aplicações diretas R$ 80.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0000/284 - Aplicações diretas R$ 25.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0034/285 - Aplicações diretas R$ 57.000,00                            

Total da Secretaria: R$ 162.000,00                         
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 04 - Diretoria de Ensino
Atividade: 2.054 - Gestão e Administração da Secretaria de Educação
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001/205 - Aplicações diretas R$ 1.820.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001/206 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Unidade: 04 - Diretoria de Ensino
Atividade: 2.055 - Manutenção dos Recursos do FUNDEB - INFANTIL
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0018/217 - Aplicações diretas R$ 901.000,00                         
Atividade: 2.056 - Manutenção dos Recursos do FUNDEB - FUNDAMENTAL
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0018/209 - Aplicações diretas R$ 2.331.000,00                      
Atividade: 2.099 - Gestão e Manut da Educ Infantil - CMEIS PRE-ESCOLAR
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001/227 - Aplicações diretas R$ 438.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001/228 - Aplicações diretas R$ 2.000,00                              

Total da Secretaria: R$ 5.742.000,00                      
Órgão: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL E DE LAZER
Unidade: 04 - Diretoria de Programas Sociais
Atividade: 2.067 - Gestão e Administração do Departamento de Assist Social
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000/239 - Aplicações diretas R$ 85.000,00                            

Total da Secretaria: R$ 85.000,00                           
Órgão: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 04 - Diretoria de Administração e Finanças
Atividade: 2.073 - Gestão e Administração do Fundo Munic de Saúde - FMS
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0002/17 - Aplicações diretas R$ 120.000,00                         
Unidade: 06 - Diretoria de Atenção Básica
Atividade: 2.077 - Gestão dos Serviços de Atenção Básica 
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0038/33 - Aplicações diretas R$ 500.000,00                         
Unidade: 07 - Diretoria de Atenção Especializada
Atividade: 2.079 - Oper e Manut do Centro de Apoio Psicossocial - CAPS 
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0002/39 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
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Atividade: 2.082 - Gestão da Assist de Média e Alta Complexidade Amb e Hospitalar
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0002/99 - Aplicações diretas R$ 115.000,00                         
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0038/53 - Aplicações diretas R$ 170.000,00                         
Atividade: 2.083 - Operação e Manut Serv Centro Especialidades Odontológicas - CEO
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0002/60 - Aplicações diretas R$ 19.000,00                            

Total do F M S: R$ 944.000,00                         
Órgão: 11 - FUNDAÇÃO AMB AREA COSTEIRA DE ITAPEMA - FAACI 
Unidade: 01 -Presidência da FAACI
Atividade: 2.070 - Gestão e Administração da FAACI
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000/1 - Aplicações diretas R$ 88.500,00                            

Total da F A A C I: R$ 88.500,00                           
Total Geral: R$ 12.146.169,99                   

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES
Unidade: 04 - Diretoria de Iluminação Pública
Atividade: 2.027 - Manutenção e Ampliação do Sistema de Iluminação Pública - COSIP
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0008/72 - Aplicações diretas R$ 110.000,00                         

Total da Secretaria: R$ 110.000,00                         

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

Art. 2° O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de
acordo com o artigo 43, § 1°, incisos I, II e III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo para
o inciso I, Superavit Financeiro a importância de R$ 4.258.205,04; inciso II, Excesso de Arrecadação a
importância de R$ 7.777.964,95 e para o inciso III, Anulação Parcial a importância de R$ 110.000,00,
conforme abaixo:

     Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Itapema, 16 de dezembro de 2019.
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE ANULAÇÃO
Publicação Nº 2304697

AVISO DE ANULAÇÃO

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE AJUSTE Nº 26/2019. O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, torna público para conhecimento 
dos interessados que decidiu tornar sem efeito a publicação do Termo de Ajuste nº 26/2019. Data da Publicação: Diário Oficial dos Municí-
pios, no dia 30 de dezembro de 2019 (segunda-feira), na Edição nº 3015, Página 479 a 482, Publicação nº 2296300.

Itapiranga, 08 de janeiro de 2020
JORGE WELTER
Prefeito

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 6/2020
Publicação Nº 2304979

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 6/2020 - PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

O MUNICIPIO DE ITAPIRANGA, através da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, considerando o disposto no artigo 14 da Lei 
n°11.947/2009, na Resolução FNDE nº 26/2013 e 004/2015, TORNA PÚBLICO que realizará a Chamada Pública de Compra da Agricultura 
Familiar - modalidade dispensa de licitação - para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou de suas organizações, destinados ao preparo das refeições oferecidas aos alunos matriculados nas Escolas Municipais, 
período letivo de 2020, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Os Grupos Formais /Informais deverão 
apresentar os documentos de habilitação e projeto de venda até o dia 30/01/2020, até as 08h30min no Departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal de Itapiranga.
A íntegra do Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.atende.net ou no Departamento de 
Compras da Prefeitura, situado na Praça das Bandeira, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00. Informações 
pelo fone: (49) 3678-7714.

Itapiranga, SC, 08 de janeiro de 2020.
José Gilvane Lauer
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto

DECRETO Nº 305, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2303958

 DECRETO N° 305, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC, POR CONTA DA PREVISÃO DO 
“EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.206, de 28 de dezembro de 2018:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no Orçamento vigente de 2019, por conta da previsão do “excesso de arreca-
dação” na seguinte fonte de recurso:
1000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 31.271,55

004.0002 – Encargos Gerais do Município
0028.0846.0005.2014 – Contribuições ao Pasep
33.90.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 31.271,55

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor com efeitos do dia 30 de dezembro de 2019.

Itapiranga, 30 de dezembro de 2019.
JORGE WELTER
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria Municipal de Administração.
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PORTARIA Nº 09, DE 7 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304907

Portaria nº 9 de 7 de janeiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Complementar nº 39 de 12/07/2011; Lei Complementar nº 19 de 09/12/2008;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença Gestante no período de 6/01/2020 até 3/7/2020, à servidora municipal Kelen Christiane Rosar matrícula nº 
14747/01, ocupante do cargo de Médico.
Art.2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 7 de janeiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10, DE 7 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304903

RETIFICAÇÃO
Portaria nº 10 de 7 de janeiro de 2020
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL DE CARGO EFETIVO.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar n. 001/2006 e Lei Complementar n. 2/2006 e Lei Complementar n. 08/2007;

Publicado no Mural Público Municipal, com data de afixação 01/02/2008 e data de Retirada 08/02/2008.

No Art. 1º,
Onde se Lê:

“Art. 1º - EXONERAR a pedido a servidora municipal Rosália Gabriel Bohnen sob matrícula n. 12438/08, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Ensino Fundamental e Educação Infantil.”

Leia-se:
“Art. 1º - EXONERAR a pedido a servidora municipal Rosália Gabriel Bohnen sob matrícula n. 12438/08, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Servente.”

Itapiranga SC, 7 de janeiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 12, DE 8 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304878

Portaria nº 12, de 8 de janeiro de 2020

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Complementar 39/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor Laerton João Weber, matrícula nº 14257/01 para substituir as férias do Secretário Municipal de Transpor-
tes e Obras Paulo Jose Theobald, no período 8/1/2020 até 22/1/2020.
Parágrafo único. A designação prevista no caput deste artigo, acarretará ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Itapiranga SC, 8 de janeiro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 79/2019
Publicação Nº 2304266

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2019, REGISTRO DE PREÇO Nº 53/2019, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/2019 - ANÁLISE DE PRO-
POSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO.

Ao oitavo dia do mês de janeiro de 2020, a partir das 09:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, o(a) Sr(a). KARINA JUSSARA DOS SANTOS e a respectiva Equipe de 
Apoio composta pelos membros, ROSELI ITNER e GERSON DOS SANTOS CHAVES, nomeados pelo (a) Decreto nº 4065/2019, para con-
duzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 79/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTOS DE PEÇAS (MECÂNICAS E HIDRAÚLICAS) 
E ACESSÓRIOS PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC. Registra-se que a empresa BRASIL PARTS PEÇAS PARA TRATORES LTDA protocolou os envelopes com atraso, 
exatamente às 08h46m. No horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos representantes presentes os pro-
cedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão. Após rubricados os envelopes de Proposta de Preço e de Habilitação, 
iniciou-se a fase de credenciamento dos representantes:
Participantes

Empresa Representante

BAUER COMERCIO VAREJISTA DE FERRAMENTAS LTDA ME HASSAN PARHAMFARD

BRASIL PARTS PECAS PARA TRATORES LTDA. (ISS) SILVIO CORREA

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida foram abertos os envelopes de Propostas de Preços das empresas licitan-
tes para avaliação do atendimento das especificações exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas as propostas foram achadas 
conforme. Registra-se que, não obstante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica a licitante vencedora responsável 
pela prestação de serviços que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena das sanções previstas 
no Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, ofe-
recendo aos classificados para os lances a oportunidade de redução dos preços ofertados na proposta escrita conforme Termo de Lances e 
Vencedores em anexo aos autos. A empresa BAUER COMERCIO VAREJISTA DE FERRAMENTAS LTDA ME reduziu o valor do item 1.1 “Forne-
cimento de mão de obra para a manutenção e conserto de caminhão, utilitários, máquinas pesadas e equipamentos, com valor hora/homem 
(hora trabalhada)” para R$ 64,80 (sessenta e quatro reais e oitenta centavos). A empresa BRASIL PARTS PECAS PARA TRATORES LTDA. 
(ISS) não cobriu o valor ofertado. Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de habilitação da empresa ofertante dos menores 
preços, para verificação do atendimento às condições de habilitação constantes em edital, onde foi constatado que a empresa demonstrou 
atender as exigências editalícias, sendo habilitada para este certame. Verificando vencedora, portanto, a empresa citada abaixo:
Empresa Vencedora Itens/Lotes Percentual Total
BAUER COMERCIO VAREJISTA DE FERRAMENTAS 
LTDA ME 8, 6, 2, 7, 5, 1, 3, 4 42%

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) empresa(s) 
supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os representantes credenciados não manifestaram interesse em interpor recurso, motivo pelo 
qual fica precluso o direito a recurso, nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que a(s) empresa(s) 
vencedora(s) deverá(ao) cumprir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena de multas e outras sanções cabíveis. 
Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) 
A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-se 
devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; 
d) Não houve manifestação expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta Ata, encerrando às 10h20min.

Itapoá, 08 de janeiro de 2020.
KARINA JUSSARA DOS SANTOS
Pregoeira

ROSELI ITNER
Membro

LAYRA DE OLIVEIRA
Membro

GERSON DOS SANTOS CHAVES
Membro

Licitantes:
BRASIL PARTS PECAS PARA TRATORES LTDA. (ISS)
SILVIO CORREA

BAUER COMERCIO VAREJISTA DE FERRAMENTAS LTDA ME
HASSAN PARHAMFARD
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ATA SESSÃO PÚBLICA II - TOMADA DE PREÇO Nº 27/2019
Publicação Nº 2304507

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTA
Data 08/01/2020 Horário início: 11h:00min

Licitação /Modalidade TOMADA DE PREÇO
PROCESSO

Nº 27/2019
Nº 129/2019

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PINTURA DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (PONTAL DO NORTE, JAGUARUNA, ITAPOÁ, SAÍ MIRIM, PAESE, ITAPEMA, SAMAMBAIAL, BARRA DO SAÍ), 
E PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, E PLANILHAS ORÇAMEN-
TÁRIAS, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL. No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se os Membros 
da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 4064/2019, a fim de julgar e analisar as propostas de preço das 
empresas habilitadas no certame em epígrafe, conforme notificação publicada em 20/12/2019. Iniciada a sessão foram abertos os envelopes 
de proposta de preços os quais se encontravam devidamente lacrados. As propostas foram analisadas e foi constatado que a empresa SÓ 
POR DEUS E FILHOS OBRAS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI apresentou planilha com quantitativo maior do solicitado na pla-
nilha original, item 4.3.1. e 4.3.2, portanto foi DESCLASSIFICADA. As propostas das demais empresas foram achadas conforme, chegando 
ao seguinte resultado classificatório:
Class. Empresa Valor Total
1º CURY INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI R$ 192.192,90
2º SÓ POR DEUS E FILHOS OBRAS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI R$ 202.967,77 DESCLASSIFICADA
3º DIMENSE ENGENHARIA E CONSTRUTORA R$ 299.401,62

Portanto a empresa CURY INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI foi vencedora dessa licitação com o valor total de R$ 192.192,90 
(cento e noventa e dois mil cento e noventa e dois reais e noventa centavos). Observando que o valor total estimado para esta licitação 
foi de R$ 308.149,25 (trezentos e oito mil cento e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Cientes os licitantes do resultado supra, 
ficam os mesmos notificados e aberto o prazo de direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, até o dia 16/01/2020. 
Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FERNANDO VITOR PERES
MEMBRO

RICARDO LASTRA
MEMBRO

Licitantes presentes:
CURY INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI
ALAX JUNIOR DE LUCENA SILVA
CNPF: 008.970.249-23

NOTIFICAÇÃO TP Nº30/2019-CONTRARRAZÃO
Publicação Nº 2304537

NOTIFICAÇÃO
À
Empresa CNPJ/MF
PALETA ENGENHARIA LTDA 14.589.125/0001-03

O Município de Itapoá, através da Secretária de Turismo e da Presidência da Comissão Permanente de Licitação, vem se manifestar quanto 
à licitação na modalidade Tomada de Preço nº30/2019 – Processo nº143/2019, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VISANDO A URBANIZAÇÃO, DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO, PISTA DE PATINAÇÃO, QUADRA DE ESPORTES, E ARQUIBANCADA PARA EXECUÇÃO DA 1ª. ETAPA DO PROJETO PRAÇA 
SAMAMBAIAL, LOCALIZADO A RUA WALTER CRISANTO, (RUA 13 E 14), NA LOCALIDADE DE ITAPEMA DO NORTE, NESTE MUNÍCIPIO, COM 
ÁREA DE INTERVENÇÃO DESCOBERTA TOTAL DE 2.640,90 M2, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL, protocolou recurso a empresa abaixo relacionada:
· DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA, na data de 07/01/2019, protocolo sob nº165/2020, sob fls. 297/302. (Disponível no site da Prefeitura).

No mais, segue para conhecimento e posterior pronunciamento e apresentação de contrarrazões, observando os prazos recursais previstos 
no edital, o qual iniciará na data de publicação deste, dia 07/01/2020 com término em 16/01/2020. Solicita-se que a parte interessada, se 
resolver desistir de apresentar contrarrazões favor emitir TERMO DE RENÚNCIA de interposição de recurso pelo e-mail: licitacoes@itapoa.
sc.gov.br .

Itapoá, 08 de janeiro de 2020.
JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
DIRETOR DE TURISMO
FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

mailto:licitacoes@itapoa.sc.gov.br
mailto:licitacoes@itapoa.sc.gov.br
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PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS-ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº. 001/2020
Publicação Nº 2304430

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS-ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº. 001/2020

A Comissão Permanente de Processo Seletivo para Contratação de Alunos-Estagiários da Prefeitura Municipal de Itapoá, nomeados através 
da portaria nº.2958/2018 no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 16, da Lei Municipal nº.762/2018 de 26 
de janeiro de 2018, torna público, pelo presente Edital as normas e procedimentos que nortearão o Processo Seletivo para Contratação de 
Alunos-Estagiários.

1. DA INSCRIÇÃO
As inscrições deverão ser realizadas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Itapoá, do dia 13 à 17 DE JANEIRO DE 2020, no horário 
das 8horas às 13horas.

2. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO
No ato da inscrição os candidatos deverão entregar os documentos abaixo relacionados, em um envelope lacrado, com identificação do 
candidato.
· Requerimento, conforme anexo II, devidamente preenchido e assinado;
· Cópia simples do Histórico Escolar do Ensino Fundamental completo.

Ausência de preenchimento do anexo II implicará no Indeferimento da Inscrição bem como a ausência de qualquer um dos dois documentos 
no envelope.

3. DO QUADRO DE VAGAS
3.1 A escolha da vaga deverá ser pessoal e não poderá ser realizada através de procuração particular ou pública;
3.2 Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas.

4. DA CLASSIFICAÇÃO
Os requerimentos dos interessados na vaga serão analisados e atendidos de acordo com os critérios da Lei Municipal nº.762/2018 de 26 de 
janeiro de 2018, como segue abaixo:

I – Cópia do histórico escolar do ensino fundamental completo; os pontos para análise do histórico escolar se dará pela média aritmética 
das notas obtidas pelos candidatos ao longo de todo o ensino fundamental, nas disciplinas Língua Portuguesa e Matemática, nos termos 
da Lei 762/2018.

4.1 Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,00(cinco)

4.2 No caso de empate serão considerados como critério de desempate:
I – O candidato que tiver maior idade;
II – Persistindo e empate, o candidato com maior nota da média aritmética na disciplina de Língua Portuguesa.

4.3 – A Classificação se dará, individualmente , por curso;

5. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 A listagem classificatória será publicada no site da Prefeitura no endereço eletrônico www.itapoa.sc.gov.br até o dia 23 DE JANEIRO DE 
2020.

5.2 A interposição de recursos poderá ser feita no Protocolo da Prefeitura Municipal de Itapoá, no dia 24 DE JANEIRO DE 2020, das 08:00ho-
ras às 13:00horas. Somente serão analisados os recursos protocolados no dia estabelecido para tanto.

5.3 A reconsideração somente será analisada com base na documentação apresentada na data da inscrição, não sendo aceita a inclusão 
de nova documentação;

5.4 A classificação final será publicada até o dia 28 DE JANEIRO DE 2020.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
6.1 O (a) Requerente deverá revisar e verificar a exatidão das informações nele contidas, tornando-se após a assinatura, responsável pela 
mesma.

6.2 No momento de assumir a vaga o candidato deverá apresentar:
· Cópia da matrícula e frequência regular na área pretendida;
· Inscrição no CIEE;
· Conta corrente bancária (Somente Banco do Brasil);
· Cópia da Identidade, CPF, PIS e comprovante de residência (cópia simples);
· Foto 3x4.

6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, de acordo com a Lei Municipal nº.762/2018 de 26 de janeiro de 2018.

6.4–O valor da bolsa auxilio será de:

http://www.itapoa.sc.gov.br/
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R$1.032,50(mil reais trinta e dois reais e cinquenta centavos) para ensino superior; e de
R$ 774,38(setecentos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos) para ensino médio regular;
R$ 686,41(Seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e um centavos) para pedagogia 4horas;

6.5 – Total da carga horária semanal é de 30 horas para nível superior, com exceção para o curso de pedagogia que é de 20h;
6.6 – Total da carga horaria para ensino médio é de 20 horas semanais;
6.6 – Idade mínima para ingressar é de 16 anos completos
6.7 – Prazo de validade do presente edital será de 90 dias.
6.8 – A renovação dos contratos de ensino médio regular para ensino superior, poderá ocorrer a critério da administração municipal.
6.9 – O aluno estagiário deverá ter disponibilidade para executar as tarefas no horário que a administração Municipal determinar.
6.10 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 08 de janeiro de 2020.
Célia Maria Reinert
Presidente

Vandressa Aparecida Chervinski
Secretária

Cristiane Regina de Bittencourt Costa
Membro

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS

PROCESSO DE TESTE SELETIVO PARA ALUNOS- ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº. 001/2020

NÍVEL MÉDIO REGULAR:

NÚMERO DE VAGAS: 1+ RV NÍVEL SUPERIOR:
Administração: RV
Arquitetura: RV
Assistência Social: RV
Biologia: RV
Ciências Contábeis: RV
Direito: RV
Educação Física - Licenciatura: RV
Educação Física - Bacharel: RV
Engenharia Ambiental: RV
Engenharia Civil: RV
Gestão Ambiental: RV
Gestão Pública: RV
Informática: RV
Jornalismo: RV
Medicina Veterinária: RV
Pedagogia 4h: RV
Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos: RV
Turismo: RV
Secretariado: RV

*(RV) reserva de vagas.

ANEXO II

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS - ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº. 001/2020

Eu, _________________________________________________________________
Filiação:____________________________________________________________
Estado Civil: _______________________________________________________
RG Nº. ______________________________________________________________
CPF:_________________________________________________________________
PIS:_________________________________________________________________
Endereço:____________________________________________________________
Telefone Celular:_______________________________________________________
Telefone fixo:_________________________________________________________
E-mail:______________________________________________________________
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Candidato com deficiência: SIM ( ) NÃO ( )
Venho por meio deste,

REQUERER,

A Inscrição para participar da SELEÇÃO PARA ALUNOS – ESTAGIÁRIOS:

Cursando:_______________________________________________________________

Nestes termos, pede deferimento.

Assinatura

Itapoá, ______ de ________________ de 2020

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 154/2020 - INSTITUI SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO BIOMÉTRICO E MARCAÇÃO MÓVEL 
PARA CONTROLE DE PONTO DOS SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPOÁ E ESTABELECE NORMAS PARA A JORNADA DE TRABALHO.

Publicação Nº 2304447

PORTARIA N° 154/2020
Data: 07 de janeiro de 2020.
INSTITUI SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO BIOMÉTRICO E MARCAÇÃO MÓVEL PARA CONTROLE DE PONTO DOS SERVIDORES EFE-
TIVOS E COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOÁ E ESTABELECE NORMAS PARA A JORNADA DE TRABALHO.

GERALDO RENE BEHLAU WEBER, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
prevista no art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá e do art. 39, do Regimento Interno, com observância no art. 37 da Constituição Federal,
CONSIDERANDO a Resolução Legislativa nº 15/2019, publicado em 23 de dezembro de 2019, que estabelece o horário de funcionamento 
e de expediente da Câmara Municipal de Itapoá;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.510/2009 do Ministério do Trabalho, que dispõe sobre o controle de ponto eletrônico, previsto no art. 74, 
parágrafo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho;
CONSIDERANDO a Portaria nº 373/2011 do Ministério do Trabalho, que dispõe sobre sistemas alternativos eletrônicos de controle de jorna-
da de trabalho e a possibilidade de revisão e aperfeiçoamento do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto;
CONSIDERANDO que compete à Administração Pública dispor sobre o horário de trabalho e o controle de presença e de jornada de trabalho 
de seus servidores, com especial análise ao Estatuto do Servidor Público Municipal de Itapoá;
CONSIDERANDO que o registro eletrônico de ponto biométrico em equipamento homologado pelo Ministério do Trabalho é uma solução que 
garante autenticidade, integridade e segurança jurídica no controle das marcações do ponto, processado através da leitura e do reconheci-
mento das impressões digitais do(s) servidor(es), e que o registro adicional de ponto em sistema alternativo pela internet implicará maior 
eficiência operacional no controle da jornada, na vinculação de atestados médicos e justificativas, no âmbito da Câmara Municipal de Itapoá.
CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas de Santa Catarina e da Controladoria Interna dos Poderes Executivo e Legislativo 
de Itapoá; e
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência que devem vincular os atos administrativos.

RESOLVE:
Art. 1° Fica instituído o sistema de registro eletrônico de ponto para controle da jornada de trabalho dos servidores da Câmara Municipal 
de Itapoá.
§ 1º O sistema de registro eletrônico de ponto obedecerá às normas e portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e será efetuado 
através de equipamento REP – Registrador Eletrônico de Ponto, devidamente homologado, e de maneira adicional e obrigatória, através de 
marcação de ponto pela internet, por meio de aplicativo e/ou site, com as informações de marcação do ponto sincronizadas e armazenadas 
em servidor computacional acessível pela rede mundial de computadores.
§ 2º A frequência diária dos servidores da Câmara Municipal de Itapoá será apurada pelo registro eletrônico de ponto, nos termos do art. 
47 da Lei Complementar Municipal nº 44/2014.
§ 3º O registro de ponto dos servidores públicos da Câmara Municipal de Itapoá obedecerá às normas estabelecidas nesta Portaria.
§ 4º Estão obrigados ao registro eletrônico do ponto no equipamento com leitor biométrico e também na marcação móvel pela Internet 
(aplicativo e/ou site do registro ponto), os seguintes servidores, conforme o cargo que ocupa, atribuições e jornada de trabalho definidos 
na Resolução nº 07/2014:
I – servidores efetivos; e
II – servidores comissionados.
§ 5º Compete aos vereadores controlar e comunicar seus respectivos assessores parlamentares sobre a obrigatoriedade do registro eletrô-
nico de ponto, para a verificação de presença nas Reuniões Ordinárias, Extraordinárias, Comissões Permanentes da Casa, e também em 
todas as atividades realizadas pelos assessores parlamentares na sede da Câmara Municipal de Itapoá.
§ 6º Além do registro de ponto no equipamento com leitor biométrico da Casa, todos os servidores, efetivos e comissionados, deverão regis-
trar a marcação do ponto no sistema móvel de marcação de ponto pela internet, em aplicativo de celular e/ou site indicado e parametrizado 
pelos Setores de Informática e Recursos Humanos, em todos os dias trabalhados, na entrada e saída da jornada de trabalho, em serviços 
realizados na sede e fora da sede da Câmara Municipal de Itapoá.

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=23%2F12%2F2019&ato=2289124&v=1
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I – A marcação móvel pela internet deverá ser realizada em até 5 minutos entre o registro de ponto biométrico e o registro móvel pela in-
ternet, pelo aplicativo e/ou pelo site na estação de trabalho, nos dias em que o servidor trabalhar na sede da Câmara Municipal de Itapoá.
II – A marcação móvel pela internet também deverá ser realizada em todas as atividades profissionais em que o servidor, efetivo ou comis-
sionado, estiver fora da sede da Câmara, em cursos, eventos, visitas oficiais, audiências, reuniões, ou qualquer atividade profissional, com 
a marcação da entrada e saída da respectiva atividade, e com o uso do aplicativo por georreferenciamento.
§ 7º Para fins de geração de relatórios mensais e controle efetivo da jornada de trabalho, serão utilizados pelo Setor de Recursos Humanos 
exclusivamente os registros da marcação móvel pela internet, e essas marcações ficam sujeitas de verificação e confrontação com os regis-
tros de ponto registrados no equipamento com leitor biométrico nas marcações realizadas na própria sede da Câmara.
§ 8º Todos os servidores, efetivos e comissionados, devem assinar fisicamente e/ou digitalmente o respectivo relatório mensal de controle 
de jornada e o relatório de justificativa, expedido mensalmente pelo Setor de Recursos Humanos até o dia 20 de cada mês, no prazo de até 
2 (dois) dias úteis, e seguir os procedimentos determinados pelo Setor de Recursos Humanos.
§ 9º Servidores terceirizados ou prestadores de serviço não serão cadastrados e não devem registrar o ponto no equipamento biométrico 
da Câmara Municipal de Itapoá e/ou no sistema móvel de ponto pela internet.
Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores sujeitos à prestação de trinta horas semanais de serviço será cumprida, obrigatoriamente, no 
período compreendido com horário de início às 08 h e horário de término às 14 h, de segunda a sexta-feira, com intervalo de 15 minutos 
para alimentação e descanso, com observância do Art. 1º, da Resolução nº 15/2019.
§ 1º A organização das escalas de trabalho, flexibilização e compensação de jornada será coordenada pela Secretaria-Geral da Casa, e for-
malizada junto ao Setor de Recursos Humanos por requerimento individualizado e enviado por e-mail oficial do respectivo servidor, sendo 
posteriormente vinculado ao relatório mensal de controle de jornada de trabalho.
§ 2º Compete aos Setores de Informática e Recursos Humanos a parametrização do software e o equipamento de Registro Eletrônico de 
Ponto (REP), bem como do sistema de Ponto Móvel pela Internet (PMI).
§ 3º Em virtude das peculiaridades dos cargos e das funções, bem como da necessidade de andamento regular das atividades da Casa, fica 
autorizado o servidor flexibilizar e compensar a jornada de trabalho, inclusive com a possibilidade de compensar em dias distintos, ressal-
vada a necessidade obrigatória do cumprimento integral da jornada de trabalho semanal de 30h.
Art. 3º Os servidores sujeitos à prestação de jornada inferior a trinta horas semanais cumprirão os horários, conforme o cargo que ocupa e 
atribuições, nos termos da Resolução nº 07/2014.
Art. 4º A jornada diária prevista não poderá ser ultrapassada, salvo prévia convocação para a prestação de horas extraordinárias.
§ 1º Os servidores efetivos que forem convocados pela Presidência para acompanhar as reuniões ordinárias, extraordinárias, das comissões 
permanentes, das comissões especiais, audiências públicas e serviços extraordinários terão direito preferencialmente à compensação da 
jornada de trabalho, conforme acordado entre o servidor e a Administração, e em casos excepcionais, farão jus ao recebimento de horas 
extras, em conformidade com o art. 57, da Lei Complementar Municipal nº 44/2014.
§ 2º O exercício de cargo em comissão exclui o direito à percepção do adicional por serviço extraordinário, conforme o art. 58, da Lei Com-
plementar Municipal nº 44/2014.
§ 3º É proibido aos servidores da Câmara Municipal de Itapoá e considerada sem efeito a prestação de serviço em regime de hora extraor-
dinária, salvo prévia e expressa convocação da Presidência.
§ 4º Só será autorizada a prestação de serviços em regime de hora extra, se previamente convocada pela Presidência, através de ato formal, 
nos termos do Parágrafo 1º do art. 57, da Lei Complementar Municipal nº 44/2014.
§ 5º O descumprimento do disposto neste artigo desobriga a Administração de qualquer pagamento ou indenização ao servidor municipal, 
de suas variações de jornada com carga horária superior.
Art. 5º Os descontos de faltas e atrasos dos servidores estatutários obedecerão aos critérios estabelecidos no art. 45 e art. 50 da Lei Com-
plementar Municipal nº 44/2014 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Itapoá) e no art. 20 e art. 21 da Resolução nº 07 de 2014 
(Estrutura Administrativa e Plano de cargos e Salários da Câmara Municipal de Itapoá).
Art. 6º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário de entrada e saída no registro de 
ponto, que não excedam em até 15 (quinze) minutos a jornada de trabalho.
Art. 7º Ficam obrigados de marcar o ponto na marcação móvel pela internet, os servidores participantes de cursos e eventos realizados em 
outras cidades, tanto na entrada quanto na saída do curso ou evento, em todos os dias, pelo aplicativo de ponto móvel pela Internet oficial 
da Câmara Municipal de Itapoá, e necessariamente com a opção ativada de georreferenciamento, em todos os dias do curso ou evento, e o 
relatório das marcações poderá ser requerida pelo servidor para anexar na sua respectiva prestação de contas da diária recebida.
Parágrafo único. Em eventos, reuniões e atividades de representação realizados no próprio município de Itapoá, também ficam os servidores 
obrigados a registrarem o ponto de entrada e saída no registro móvel de ponto pela internet, na entrada e saída do evento.
Art. 8º As saídas ou ausências do servidor durante a respectiva jornada de trabalho do servidor poderão ser autorizadas e/ou abonadas pela 
Administração, desde que devidamente justificadas pelo respectivo servidor via sistema móvel de marcação pela internet.
§ 1º Todas as variações e irregularidades nas marcações da jornada de trabalho, tais como chegada tardia, saída antecipada, saída durante 
a jornada de trabalho, total da jornada de trabalho diária incompleta, faltas, justificativas e atestados médicos, devem necessariamente 
serem registrados através do sistema móvel de ponto pela Internet da Câmara Municipal de Itapoá.
§ 2º O Setor de Recursos Humanos realizará o fechamento e cálculo da jornada de trabalho até o dia 20 de cada mês, com a geração dos 
relatórios de ponto individuais e os relatórios das justificativas individuais geradas pelos servidores.
I – Os relatórios deverão ser assinados, digitalmente e/ou fisicamente, pelos respectivos servidores, e também pela chefia imediata.
II – Nos relatórios de ponto e justificativas dos assessores parlamentares, compete aos respectivos vereadores assinarem, digitalmente e/
ou fisicamente, os respectivos relatórios de marcação de ponto dos assessores parlamentares.
§ 3º Não serão aceitas outras formas de comunicação, tais como avisos verbais, telefonemas, SMS, e-mails, anotações escritas, whatsapp, 
sendo permitido o abono e a justificativa do ponto exclusivamente via sistema móvel de ponto pela Internet oficial da Casa, devidamente 
registrado pelo servidor interessado através de seu respectivo aplicativo e/ou conta pelo site na Internet.
§ 4º Para abono das faltas por motivos médicos, compete ao servidor digitalizar e anexar o Atestado Médico no sistema de registro móvel 
de ponto pela Internet Oficial da Casa, via site pela Internet, com a indicação do respectivo dia de falta, para permitir o abono da falta pela 
Administração e o armazenamento do arquivo digital do Atestado Médico em banco de dados informacional.
§ 5º Todos os servidores que se ausentarem durante a jornada de trabalho para interesses particulares, devem necessariamente marcar o 
ponto, no equipamento biométrico e também na marcação móvel pela Internet, tanto na saída quanto no retorno, inclusive nos eventos da 
saída previamente já autorizada pela Administração, com o limite de até 3 (três) entradas e saídas num mesmo dia.
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I – Quantidades iguais ou superiores a 4 (quatro) marcações de entrada e saída não serão computadas no sistema de controle de jornada 
de trabalho, e podem ser corrigidos pelo Setor de Recursos Humanos.
II – O registro móvel de ponto fica parametrizado como jornada de trabalho flexível, em que permite variação no horário de entrada e saída 
da jornada, mas que exige o cumprimento integral do total da carga horária do respectivo dia da marcação.
III - Os horários de entrada e saída por interesses particulares não serão contabilizados para a integralidade da carga horária total do res-
pectivo dia de trabalho, sendo necessário a compensação da carga horária no mesmo dia, para não incidir desconto remuneratório por falta 
de integralidade da jornada.
§ 6º Qualquer marcação incorreta de ponto deverá ser corrigido pelo sistema de marcação de ponto móvel pela Internet oficial da Casa, 
como uma justificativa de marcação e a sinalização pelo próprio servidor, do dia e horário que pretende justificar a marcação incorreta, 
conforme as orientações da utilização do sistema fornecidas pelos Setores de Informática e Recursos Humanos.
§ 7º O descumprimento do disposto neste artigo desobriga a Administração de abonar a ausência e autoriza o desconto das horas não tra-
balhadas, sem prejuízo de outras penalidades administrativas previstas no art. 156 e art. 162, da Lei Complementar Municipal nº 44/2014.
Art. 9º O esquecimento da marcação de entrada e/ou saída da jornada de trabalho, ou da marcação de ausência durante a jornada de 
trabalho, poderão ter a marcação computada manualmente pelo Setor de Recursos Humanos, somente com a justificativa autorizada pela 
chefia imediata do servidor solicitante, enviada via sistema de marcação móvel pela Internet, pela conta do respectivo servidor interessado.
Parágrafo único. Servidores que esquecerem de marcar o ponto por mais de 6 (seis) vezes no mesmo mês serão advertidos por escrito, nos 
termos do art. 164, da Lei Complementar Municipal nº 44/2014, sem prejuízo de punições por reincidência das advertências.
Art. 10. As faltas justificadas serão comprovadas mediante apresentação do competente atestado médico ou odontológico via sistema de 
marcação móvel pela internet, sendo o atestado médico digitalizado pela próprio servidor, sem prejuízo do dever do servidor em comunicar 
previamente a ausência ao chefe imediato do órgão onde estiver lotado, na forma do art. 45, da Lei Complementar Municipal nº 44/2014.
§ 1º Se a ausência em função do motivo previsto no parágrafo anterior for superior a 03 (três) dias, o servidor deverá submeter-se a ins-
peção médica em junta oficial do Município, na forma do art. 45, § 4º, da Lei Complementar Municipal nº 44/2014.
§ 2º As faltas injustificadas serão descontadas na forma do art. 50, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 44/2014.
Art. 11. As ausências do servidor para acompanhar tratamento de saúde de cônjuge e dependentes serão justificadas e abonadas, sem 
prejuízo da apresentação do competente atestado médico ou odontológico, via sistema de marcação móvel pela internet, sendo o atestado 
médico digitalizado pela próprio servidor, e do dever do servidor de comunicar previamente a ausência à chefia imediata.
Art. 12. A constatação de horas não trabalhadas e sem justificativa serão consideradas faltas injustificadas e descontadas na folha de pa-
gamento.
§ 1º Tendo em vista o disposto no Art. 32. da Resolução nº 07 de 2014, poderá o servidor público da Câmara Municipal de Itapoá requerer 
prévia autorização do Chefe do Poder, para autorizar se ausentar e/ou cumprir jornada especial, de modo a não prejudicar o andamento do 
serviço e em cumprir a totalidade da jornada estabelecida do cargo.
§ 2º No requerimento de estudo, deverá constar o atestado de matrícula em instituição oficial de ensino.
§ 3º A jornada de trabalho poderá ser reduzida, a requerimento do servidor, com a proporcional redução da remuneração, sempre que essa 
medida for necessária, em caso de servidor estudante ou de outras situações especiais, observado o interesse público, nos termos do art. 
43, da Lei Complementar Municipal nº 44/2014.
Art. 13. Os Setores de Recursos Humanos e de Informática disponibilizarão até o dia 20 de cada mês, os relatórios em documentos digitais 
com as jornadas de trabalho e saldo das horas trabalhadas, para a assinatura, digital e/ou física, pelos servidores até o último dia do cor-
rente mês.
§ 1º Os relatórios da jornada de trabalho dos assessores parlamentares serão assinadas, digitalmente e/ou fisicamente, pelo respectivo 
vereador o qual o assessor está vinculado.
Art. 14. Eventuais dúvidas em relação à aplicação ao disposto nesta Portaria serão resolvidas pela Presidência.
Art. 15. Dê-se ciência ao Setor de Recursos Humanos, e este aos servidores.
Art. 16. Ficam revogadas as Portarias nº 104/2019 e Portaria nº 141/2019.
Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Itapoá, 07 de janeiro de 2020.

Geraldo Rene Behlau Weber
Presidente da Mesa Diretora
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Para consultar a autenticidade e integridade do 
documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador

http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 004, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304948

DECRETO Nº 004, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
“Estabelece horário de trabalho dos servidores das Secretarias de Urbanismo e Infraestrutura do Município e dá outras providências.”

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais que lhe foram confe-
ridas e de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga e
Considerando que os servidores das Secretarias de Urbanismo e Infraestrutura trabalham exclusivamente em ambiente externo,
Considerando que em períodos de verão, o trabalho executado sob o forte sol causa problemas de saúde graves, inclusive um dos servidores 
responsável pelas roçadas teve problemas de pele, motivo pelo qual houve sua readaptação,
Considerando que o trabalho executado em horários de menor radiação contribui para um serviço mais elaborado, sem fadigar ou causar 
transtornos aos servidores;

DECRETA
Art. 1º. A partir da presente data, os servidores públicos municipais que exercem suas funções nas Secretarias de Urbanismo e Infraestru-
tura exercerão sua jornada de trabalho das 7h às 11h30min, e das 14h às 17h30min.

Parágrafo Único. Em serviços distantes da base, que demandam mais tempo e necessidade, será autorizado o serviço extraordinário, desde 
que abonado pela respectiva chefia.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Ituporanga, 07 de janeiro de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo

DECRETO Nº 05, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304951

DECRETO Nº 05, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Institui Comissão para apresentar encenação da Paixão de Cristo, bem como organizar a construção de palco móvel e infraestruturas adja-
centes, a fim de realizar espetáculo artístico na Gruta Nossa Senhora de Lurdes no período de Páscoa do ano de 2020.

O Prefeito Municipal de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e;
Considerando o disposto no artigo 180 da Constituição Federal, que prescreve que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico;
Considerando o artigo 7º da Lei Orgânica Municipal, que dispõe que ao Município de Ituporanga compete prover a tudo quanto se relacionar 
ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e 
social;
Considerando que a atividade econômica do turismo é estratégica na geração de emprego, renda e inclusão social no Município;
Considerando que o turismo religioso é grande na época da semana santa em nossa região, principalmente de pessoas que vêm caminhando 
de Municípios vizinhos até a Gruta Nossa Senhora de Lurdes;
Considerando a tradição do Grupo de Teatro do Indaiá na apresentação de espetáculos que revivem a morte e ressurreição de Cristo, 
atraindo grande público;
Considerando que, para o ano de 2020, estão previstos fatores inovadores para a encenação, como a cenografia, os efeitos visuais e a 
iluminação do espetáculo;
Considerando a necessidade de montagem de um palco móvel, que dará um ar diferenciado ao espetáculo, possibilitando assim uma maior 
contextualização e aumento da qualidade de sua carga dramática,

RESOLVE
Art. 1º Instituir Comissão para organização da construção do palco móvel, no terreno dos herdeiros de Pelino Sens, localizado no acesso 
à Gruta Nossa Senhora de Lurdes, bem como realizar a apresentação do espetáculo de paixão e morte de Jesus, na Sexta-Feira Santa e 
sábado da Paixão, no ano de 2020.
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Parágrafo único. A referida comissão será também responsável pela organização das instalações sanitárias, praça de alimentação e estacio-
namentos junto à Casa da Cultura e ruas próximas, a fim de incentivar a caminhada dos visitantes das cidades vizinhas até a Gruta, como 
já acontece espontaneamente todos os anos.

Art. 2º. A comissão será composta por:

I - Um membro do grupo de apresentação artística do Indaiá;
II - Um membro da Paróquia Santo Estêvão;
III - Superintendente da FEXPONACE; e
IV - Um membro da Secretaria de Planejamento.

Art. 3º. As despesas correrão por conta das verbas da Fexponace, do orçamento vigente.

Prefeitura do Município de Ituporanga, 08 de janeiro de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

DECRETO Nº 06, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304956

DECRETO Nº 06, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
DECLARA DE INTERESSE SOCIAL E UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO ADMINISTRATIVA, IMÓVEIS PARA REALIZAR O 
PROLONGAMENTO DA RUA VITÓRIO SENS

O Prefeito Municipal de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e;
Considerando que é dever do administrador público promover a construção de obras públicas que beneficiem a população, bem como fo-
mentem o desenvolvimento econômico e turístico do Município de Ituporanga;
Considerando que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, a teor do art. 30, inciso I, da Constituição Federal;
Considerando o instituído no art. 5º inciso XXIV, da Constituição Federal, “desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por in-
teresse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro”;
Considerando que o Decreto Lei 3.365 de 21/06/41, “dispõe sobre desapropriação por utilidade pública”, considera que “mediante declara-
ção de utilidade pública, todos os bens poderão ser desapropriados, pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios”;
Considerando o enunciado da Lei nº 4.132 de 10.09.62, alterada pela Lei nº 6.513/77, “desapropriação por interesse social será decretada 
para promover ajusta distribuição de propriedade ou condicionar o seu uso ao bem estar social, na forma do art. 147 da Constituição Fe-
deral...”
Considerando o disposto no artigo 180 da Constituição Federal, que prescreve que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico;
Considerando o artigo 7º da Lei Orgânica Municipal, que dispõe que ao Município de Ituporanga compete prover a tudo quanto se relacionar 
ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e 
social;
Considerando o que dispõe o artigo 37 da Lei COMPLEMENTAR N° 034, de 04 de outubro 2010, segundo o qual “será reservada e entregue 
ao Município, sem ônus para este, porção não inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba ou lote a ser loteada, destinada a sistema 
de circulação, à implantação de equipamentos urbanos e comunitários, bem como espaços livres para uso público.”
Considerando que a ligação do trecho da dita rua já faz parte do planejamento da Administração e é de real importância para o Bairro da 
Bruta, ligado ao centro apenas pelas Ruas Norberto Pedro Ludvig e Adão Sens;
Considerando que a Rua Vitório Sens, paralela à Noberto Pedro Ludvig, inicia na Rua da Gruta Nossa Senhora de Lurdes e dá acesso ao 
loteamento de Rogério Lehmkuhl Filho e Nilo Ludvig, já implantado e pavimentado, contudo, a via está interrompida em 70 metros;
Considerando que nos dias de muito movimento de pessoal, turistas religiosos que visitam a gruta, acrescido do projeto que estamos elabo-
rando, como a instituição da Comissão que criamos através do Decreto nº 01/2020, a fim de transferirmos a apresentação do espetáculo da 
Paixão de Cristo da frente da Igreja Matriz para a rua da Gruta, necessitaremos, além de acesso, também de estacionamentos no referido 
loteamento;
Considerando que o turismo religioso é grande na época da semana santa em nossa região, principalmente de pessoas que visitam a Gruta 
Nossa Senhora de Lurdes;
Considerando que a atividade econômica do turismo é estratégica na geração de emprego, renda e inclusão social no Município;

RESOLVE:
Art. 1º- Fica declarada de INTERESSE SOCIAL e UTILIDADE PÚBLICA, para fins de DESAPROPRIAÇÃO, uma área de 529,00m2, de uma área 
maior de 15.540,00m2, inscrita na matrícula 3.193, registrada no Livro 2 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ituporanga, de 
propriedade de Gecy Müller, conforme croqui anexo a este decreto, fazendo parte integrante dele, descrita como segue:
Ao norte, onde mede 15,13m, com a Rua Vitório Sens, ao Oeste, onde mede 35,30m, com área remanescente do imóvel, ao Sul, onde mede 
15,12, com Rua do Loteamento de Nilo Ludvig e Rogério Lehmkuhl Filho, ao Leste, onde mede 35,30m, com área remanescente do imóvel.
Art. 2º - Fica declarada de INTERESSE SOCIAL e UTILIDADE PÚBLICA, para fins de DESAPROPRIAÇÃO, uma área de 529,00m2, de uma 
área maior de 15.540,00m2, inscrita na matrícula 3.190, registrada no Livro 2 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ituporanga, 
de propriedade de Carlos Alberto Müller, conforme croqui anexo a este decreto, fazendo parte integrante dele, descrita como segue:
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Ao norte, onde mede 15,13m, com a Rua do Loteamento de Nilo Ludvig e Rogério Lehmkuhl Filho, ao Oeste, onde mede 35.30m, com 
área remanescente do imóvel, ao Sul, onde mede 15,09, com a Rua Vitório Sens, ao Leste, onde mede 35,30m, com área remanescente 
do imóvel.
Art. 3º - A desapropriação de que trata os art. 1º e 2º deste Decreto destina-se ao prolongamento da Rua Vitório Sens, pelos motivos 
expostos no preâmbulo deste decreto.
Art. 4º - Considerando a obrigação legal de que seja reservado ao Município, sem ônus para este, porção não inferior a 35% (trinta e cinco 
por cento) da gleba ou lote a ser loteada, destinada a sistema de circulação, ficam as áreas aqui discriminadas consideradas como integran-
tes deste percentual, descontando-se da área a ser reservada futuramente em caso de loteamento ou desmembramento.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta de dotações próprias do orçamento municipal, vigente 
à época dos respectivos dispêndios.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura do Município de Ituporanga, 08 de janeiro de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

EXTRATO - CLAYTON LUIZ MACIEL GUIMARÃES 2020
Publicação Nº 2305017

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2019. Amparo: Processo administrativo nº 015/2018 - Edital 
de Chamada Pública nº 001/2018 – FMS. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratado/Credenciado: CLAYTON LUIZ MACIEL 
GUIMARÃES & CIA LTDA - CNPJ 07.358.634/0001-60 - Representante legal: CLAYTON LUIZ MACIEL GUIMARÃES. Objeto: Prorrogação de 
vigência até 31 de dezembro de 2020, permanecendo inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, celebrado em 05 de 
Fevereiro de 2019. Data da Assinatura: 20 de dezembro de 2019 – MÁRIO YOKISHIGUE TANAKA – Secretário de Saúde Interino.

PORTARIA N° 0006, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304944

PORTARIA N° 0006, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
“Nomeia membros da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio do Pregoeiro para os Processos Licitatórios no Mu-
nicípio de Ituporanga”

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em Exercício de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso 
VII, do artigo 65 e letra “c”, do inciso II, do artigo 97 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o artigo 51 da Lei nº. 8.666/93, 
bem como o artigo 7º, inciso II e artigo 10, do anexo I, do Decreto nº. 498/2007, resolve:

Art. 1º Mantém-se a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA os seguintes membros titulares: Jeferson 
Sommer de Souza, Cristiane Kalbusch Hinckel e Juceli Francener, sendo o servidor Jeferson o Presidente da comissão, e a servidora Cris-
tiane, Secretária.

Art. 2º Fica nomeada como pregoeira a funcionária pública do município INÃ CARINI ZAPELINI ZANELLA, para atuar nos procedimentos rela-
tivos aos processos licitatórios na modalidade pregão, com atribuições de acordo com o artigo 9º do Decreto nº. 498, de 20 de abril de 2007.

Mantém-se a equipe de Apoio ao Pregoeiro nos processos licitatórios modalidade pregão, formada pelos seguintes membros Titulares: Maria 
Fernanda Nienkotter Muller e Claudia Staloch, sendo a primeira Secretária.

Art. 3º Como Suplentes ficam nomeados os seguintes servidores: Aglaís Moraes e Giovani Bizarri Schlemper.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de janeiro de 2020.

Ituporanga, 07 de janeiro de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração
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PORTARIA Nº 0001, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304926

PORTARIA Nº 0001, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em Exercício de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso 
VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, combinado com as leis n° 2.189/2007 e a Lei Complementar n° 020/2008, 
bem como suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1° EXONERAR, a pedido, a servidora DEBORA DE OLIVEIRA MARCELINO BARBOSA do cargo de SECRETÁRIA DE ASSITENCIA SOCIAL, 
nomeada pela Portaria nº 1.132, de 05 de setembro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de janeiro de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de janeiro de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 0002, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304931

PORTARIA Nº 0002, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em Exercício do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC e conforme a Lei Complementar nº 20/2008, RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR, a servidora ANDREIA MARCIA VENTURA SOUZA, nomeada pela Portaria nº 1.146, de 12 de setembro de 2019, ocupan-
te do cargo de Diretora do Departamento de Pecuária.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de janeiro de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 0003, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304934

PORTARIA Nº 0003, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 
o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.189/2007 e Lei Complementar nº 20/2008,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FELIPE MULLER, para exercer o Cargo de Diretor do Departamento de Pecuária – Grupo Profissional de Direção e Assesso-
ramento intermediário - DAI, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de janeiro de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

WILMAR VANDRESEN
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
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PORTARIA Nº 0004, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 
Publicação Nº 2304938

PORTARIA Nº 0004, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em exercício do Município de Ituporanga, Estado de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere o inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com o art. 77, inciso III, da Lei 
Complementar nº 20, de 17 de dezembro de 2008 e,

Considerando, o teor do Termo de Convênio realizado com a FUNDAÇÃO FEXPONACE RESOLVE:

Art. 1° - CEDER à FEXPONACE os servidores listados abaixo, a fim de que desempenhem suas funções nesta instituição, conforme termos 
do convênio cuja cópia faz parte integrante da presente portaria:
SERVIDOR MATRÍCULA SECRETARIA DE ORIGEM
CARLOS ROGÉRIO ERHARDT 197811 EDUCAÇÃO
MARIA DE LOURDES THEISS VIEIRA 5400 CASA DA CULTURA
MARISSOL CRISTINA BERNARDO 1194097 CASA DA CULTURA
RICARDO HENN 193120 EDUCAÇÃO
SANDRA TERESINHA FERREIRA DE MELO 199370 EDUCAÇÃO
SIRLEI APARECIDA DA SILVA VELHO 4760 EDUCAÇÃO
ZENAIDE POPENGA HECH 1350 CASA DA CULTURA

Art. 2° - A cessão tem como objeto a cooperação operacional entre os órgãos envolvidos, e se dará com ônus para a FEXPONACE, que 
realizará o pagamento das despesas dos servidores com recursos de suas dotações.

Art. 3º O servidor deverá respeitar a carga horária da FEXPONACE, anuindo a Secretária da Educação com as disposições deste Decreto.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de hoje.

Proceda, o departamento de Recursos Humanos o ajuste no registro do pagamento, inclusive no sistema IPM, e comunique-se ao Tribunal 
de Contas.

Publique-se.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de janeiro de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

NILSON WERTER
Diretor-Presidente da FEXPONACE

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 0005, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304941

PORTARIA Nº 0005, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL Prefeito Municipal em exercício de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe con-
fere com o inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC e de conformidade com a Lei Complementar 20, de 17 
de dezembro de 2008 e a Lei 2.189, de 27 de setembro de 2007, RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR o servidor OVIDIO SEBOLD NETO para exercer o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS no grupo profissional 
de Direção e Assessoramento Intermediário – DAI, na Secretaria da Infraestrutura, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de dezembro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de janeiro de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

VILMAR SCHWAMBACH
Secretário de Planejamento
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020
Publicação Nº 2305644

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 52/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 108/2019.
Registro de Preço Nº: 01/2020.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, BALAN-
CEAMENTO E GEOMETRIA EM VEÍCULOS EM GERAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JABORÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Valor: R$ 15.180,00 (quinze mil e cento e oitenta reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 07 de janeiro de 2021.
Contratantes: MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC).
Contratada: RONALDO ANTÔNIO MONTEIRO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.057.719/0001-76.

Jaborá (SC), 07 de dezembro de 2020.
Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020
Publicação Nº 2305641

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 52/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 108/2019.
Registro de Preço Nº: 01/2020.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, BALAN-
CEAMENTO E GEOMETRIA EM VEÍCULOS EM GERAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JABORÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Valor: R$ 37.950,00 (trinta e sete mil e novecentos e cinquenta reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 23 de dezembro de 2020.
Contratantes: MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC).
Contratada: RODRIGO MAGRINI LAVAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 22.015.246/0001-70.

Jaborá (SC), 07 de dezembro de 2020.
Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020
Publicação Nº 2305638

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 52/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 108/2019.
Registro de Preço Nº: 01/2020.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, BALAN-
CEAMENTO E GEOMETRIA EM VEÍCULOS EM GERAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JABORÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
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Valor: R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 07 de janeiro de 2021.
Contratantes: MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC).
Contratada: RENATO AMIN DE SANTI 03867432902, inscrita no CNPJ sob o nº 13.962.296/0001-73.

Jaborá (SC), 07 de janeiro de 2021.
Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N° 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305108

DECRETO N° 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
ESTABELECE FORMAS E PRAZOS DE PAGAMENTO NO CALENDÁRIO FISCAL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOAO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em 
atendimento ao que determina a Lei nº. 035/91 (Código Tributário Municipal),

DECRETA:
Art. 1º. Os prazos e formas de pagamento dos tributos e taxas municipais, para o exercício financeiro de 2020 ficam estabelecidos conforme 
quadro abaixo:

1. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
PARCELAS DATA DE VENCIMENTO
Parcela Única com 30% (trinta por cento) de desconto 16/03/2020
1ª parcela s/ desconto 16/03/2020
2ª parcela s/ desconto 15/04/2020
3ª parcela s/ desconto 15/05/2020
4ª parcela s/ desconto 15/06/2020
5ª parcela s/ desconto 15/07/2020

2. TAXA DE LICENÇA P/ LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E ALVARÁ SANITÁRIO

Pagamento em Parcela Única s/ desconto 15/04/2020

3. TAXAS DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E PREÇO PÚBLICO

Descontos, prazos e formas de pagamento, idêntico aos do Imposto Predial e Territorial Urbano.

Art. 2º. As demais disposições sobre os Calendários Fiscais Municipal, que não coincidirem com este decreto e de que trata o decreto nº. 
226/93, de 24.11.93, permanecem inalteradas.

Art. 3º. Deverá o Setor de Cadastro e Tributação, em parceria com o Setor de Finanças, tomar todas as providências necessárias cabíveis, 
para a cobrança no corrente exercício do ISSQN, quota fixa e variável, cabendo aos departamentos, estabelecerem prazos de pagamentos.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado/SC, 02 de janeiro de 2020.
JOAO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N° 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305116

DECRETO N° 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
ATUALIZA A UNIDADE FISCAL MONETÁRIA – UFM PARA O ANO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 412, parágrafo 
único da Lei nº. 35/91, de 30 de dezembro de 1991.
DECRETA:
Art. 1º - Atualiza conforme INPC – FGV a Unidade Fiscal do Município de Jacinto Machado, para o ano de 2020, que passa a valer R$ 77,89 
(setenta e sete reais com oitenta e nove centavos).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2020.
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Jacinto Machado/SC, 02 de janeiro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N° 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 2305119

DECRETO N° 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 60, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, Art. 51, § 4º.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado como pregoeiro oficial do Município de Jacinto Machado o Sr. JAISON PINHEIRO DA SILVA.

Art. 2º - Fica nomeada a equipe de apoio composta dos seguintes servidores, EVANDRO BOFF DE MELLO, DENIZE GONÇALVES CARARO 
FAVARO e ANTÔNIO BORGES.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2020, revogando-se o Decreto n°. 065 de 04 de Junho de 2019.

Jacinto Machado/SC, 02 de janeiro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO N° 006 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305124

DECRETO N° 006 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
EDITA O CALENDÁRIO DOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1º DE JANEIRO A 31 DE DEZEM-
BRO DE 2020, PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 60, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica editado o calendário dos feriados e pontos facultativos do período compreendido entre os dias 1º de janeiro de 2020 à 31 de 
dezembro de 2020, para órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal sem prejuízo 
da prestação dos serviços considerados essenciais:

I. 1º de janeiro, quarta-feira, Confraternização Universal (feriado nacional);
II. 24 de fevereiro, segunda-feira, (ponto facultativo);
III. 25 de fevereiro, terça-feira, Carnaval (ponto facultativo);
IV. 10 de abril, sexta-feira, Paixão de Cristo (feriado nacional);
V. 21 de abril, terça-feira, Tiradentes (feriado nacional);
VI. 01 de maio, sexta-feira, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional);
VII. 11 de junho, quinta-feira, Corpus Christi (ponto facultativo);
VIII. 12 de junho, sexta-feira, (ponto facultativo);
IX. 23 de julho, terça-feira, Emancipação Política do Município (feriado municipal);
X. 07 de setembro, segunda-feira, Independência do Brasil (feriado nacional);
XI. 01 de outubro, quinta-feira, Dia de Santa Terezinha, Padroeira do Município (feriado municipal);
XII. 12 de outubro, segunda-feira, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);
XIII. 28 de outubro, quarta-feira, dia do Servidor Público (ponto facultativo);
XIV. 02 de novembro, segunda-feira, Finados (feriado nacional);
XV. 15 de novembro, domingo, Proclamação da República (feriado nacional);
XVI. 24 de dezembro, quinta-feira (ponto facultativo);
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XVII. 25 de dezembro, sexta-feira, Natal (feriado nacional);
XVIII. 31 de dezembro, quinta-feira (ponto facultativo);

Art. 2o – O atendimento dos serviços públicos essenciais nas datas mencionadas no artigo anterior deverá ser garantido pelos órgãos da 
Administração Municipal, por intermédio de Servidores designados para serviço e/ou plantão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2020.

Jacinto Machado/SC, 02 de janeiro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO N° 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305128

DECRETO N° 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
AJUSTA VENCIMENTOS DE SERVIDORES ATIVOS E APOSENTADOS AO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 60, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município.

Considerando o § 2º do art. 16, da Lei Orgânica do Município de Jacinto Machado;

Considerando o inciso IV, do art. 7º da Constituição Federal;

Considerando a Medida Provisória Nº 916, de 31 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o valor do valor do salário mínimo a vigorar a 
partir de 1º de janeiro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido abono a todos os servidores ativos e aposentados, com salário base inferior a R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove 
reais), em montante suficiente para adequar referido salário ao mínimo nacional instituído pela Medida Provisória nº 916, de 31 de dezem-
bro de 2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2020.

Jacinto Machado/SC, 02 de janeiro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO N° 008 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305129

DECRETO N°. 008 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
REPÕE as perdas salariais dos Agentes Políticos e dos Servidores Públicos do Poder Executivo de Jacinto Machado e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 60, Inciso VIII, da Lei orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam repostas as perdas salariais, na forma de reajuste de vencimentos, autorizada pela Lei Municipal nº. 809/2016, relativas ao 
período de 1º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, observado o que estabelece a Lei Complementar Federal n°. 101, de 04 de 
maio de 2000.
§ 1º. A reposição concedida utilizará o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), resultando na porcentagem de 3,91% (três 
virgula noventa e um por cento).
§ 2º. Serão beneficiados por essa reposição salarial os Servidores Públicos do Poder Executivo e Legislativo do Município de Jacinto Machado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data 02 de janeiro de 2020.
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Jacinto Machado/SC, 02 de janeiro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO N° 009 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305131

DECRETO N° 009 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
AJUSTA VENCIMENTOS DOS AGENTES DE SAÚDE MUNICIPAL QUE DESEMPENHAM ATIVIDADES DE AÇÕES E AOS SERVIÇOS DE PROMO-
ÇÃO A SAUDE AO PISO MÍNIMO NACIONAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 60, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município.

Considerando o teor da Lei n°. 13.708/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido complemento salarial a todos os Agentes de Saúde Municipal que desempenham atividades de ações e aos serviços 
de promoção a saúde, com salário base inferior a R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), em montante suficiente para adequar referido piso 
dos Agentes de Saúde nacional instituído pela Lei n°. 13.708, de 14 de agosto de 2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2020.

Jacinto Machado/SC, 02 de janeiro de 220.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO N° 010 DE 02 DE JANEIRO 2020
Publicação Nº 2305133

DECRETO N° 010 DE 02 DE JANEIRO 2020.
CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o Artigo 10º, Inciso III da Lei Municipal nº 909 de 11 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica incluída no Orçamento Municipal do ano de 2020 da Unidade Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Machado a classificação 
orçamentária (modalidade de aplicação e fonte de recurso), por conta do superávit financeiro do exercício de 2019, no montante de R$ 
179.514,73 (Cento e Setenta e Nove Mil, Quinhentos e Quatorze Reais e Setenta e Três Centavos), conforme abaixo especificado, a qual 
passa integrar o Orçamento Municipal com a seguinte estrutura orçamentária:

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.020 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0721(31) – Aplicações Diretas ................. R$ 179.514,73
TOTAL GERAL: ......................................................................................................... R$ 179.514,73

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo anterior, ocorrerão por conta do superávit financeiro do exercício de 2019 no 
valor de R$ 179.514,73 (Cento e Setenta e Nove Mil, Quinhentos e Quatorze Reais e Setenta e Três Centavos), oriundos da transferência 
dos recursos financeiros do SUS/União, Processo nº 25000.155238/2019-11 e proposta nº 36000265192201900, destinados a Apoio para 
Manutenção de Unidades de Saúde – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica em Saúde, repassados através do 
Fundo Nacional de Saúde, depositados na Agência 1084 – Banco Caixa Econômica Federal e Conta Corrente/Aplicação n.º 624.045-3, de 
titularidade do Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Machado/SC.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de Janeiro de 2020.

Jacinto Machado/SC, 02 de Janeiro de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. B. CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO Nº 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305113

DECRETO Nº 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
INSTITUI PREÇOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições e de conformidade a Lei nº 323, de 19 de março de 2002, 
combinada com a Lei nº 424, de 12 de abril de 2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído os seguintes preços públicos a incidirem sobre serviços públicos prestados:
EQUIPAMENTO VALOR EM R$
I – Hora de Retro escavadeira 30,00
II – Hora de Motoniveladora 40,00
III – Hora de Pá Carregadeira 40,00
IV – Hora Escavadeira Hidráulica (Poclain) 50,00
V- Hora Trator Agrícola 30,00
VI- Hora Carreta Agrícola 30,00
VII – Carga Aterro e/ou Seixo Rolado com Caçamba Toco 15,00
VIII – Carga Aterro e/ou Seixo Rolado com Caçamba Truque 25,00

Art. 2º - Os preços ora instituídos serão cobrados através de documento de arrecadação municipal – DAM, que especificará o serviço pres-
tado.

Parágrafo Único. Ficando as Secretarias de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente com o controle da dispo-
nibilidade de equipamentos para atender os serviços acima descritos prezando sempre pelos serviços públicos.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2020.

Jacinto Machado/SC, 02 de janeiro de 2020.
JOAO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 345/2019
Publicação Nº 2304561

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 345/2019
Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, com início as nove horas, realizou-se, na sala de reuniões da Gerência de Lici-
tações e Contratos, do prédio-sede da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, situado na Rua Walter Marquardt, 1111 – Bairro Rio Molha, 
em Jaraguá do Sul, Santa Catarina, sessão pública, relativa à licitação modalidade Pregão Presencial nº 345/2019, que tem por objeto a 
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de limpeza urbana, visando o atendimento das necessidades do 
município, conforme os quantitativos estimados e descrições das atividades a serem desenvolvidas, com a presença da servidora Rosinei 
A.G. Dias, Pregoeira designada pelo Decreto nº 13.127/2019. Compareceram ao certame, devidamente credenciados e entregando os ne-
cessários envelopes, as seguintes empresas:
Proponentes Credenciados Identificação
ANA CARDOSO EIRELI André Diogo Mafra 818.111.609-72
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA Antônio Carlos Lenzi Gadotti 033.436.889-83
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI Eduardo Larsen 045.608.529-79
C.R.P COMERCIO DE PAPEL E TRANSPORTE LTDA Silvestre Panstein 950.746.430-15
GM INSTALADORA EIRELI Paulo Cesar Safanelli 582.847.299-20
OBSERVES SERVIÇOS EIRELI-ME Priscila Mahnke 090.949.919-50
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA José Miguel Pundeck 157.139.709-49
SANITARY SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO & LIMPEZA EIRELI Pedro Corrêa Felisbino 086.972.109-76
WM GARDEN SERVIÇO DE JARDINAGEM LTDA Natalia Schena Zanon 053.057.249-45

Presente a sessão o Sr. Edson Ivo Tiedt, para auxiliar a Pregoeira na elaboração da Ata. Dando início a sessão foi realizada o credenciamento 
dos representantes presentes e após passou-se à abertura das propostas comerciais. Após a abertura as Propostas foram disponibilizadas 
aos Representantes presentes para que todos façam vistas e rubricas. Dando prosseguimento foi dada a palavra livre aos Representante e 
registrado as seguintes considerações:
ANA CARDOSO EIRELI – André Diogo Mafra
Ambiental – não cumpriu o item 5, alínea c.5; quadro de composição de custo está em branco; não cumpriu o item 4.1 alínea c.3 (c.1).
Observes – não cumpriu o item 5, alinea c.5; falta do quadro de equipamentos e despesas indiretas; falta de declaração do simples nacional;
Orbenk - não cumpriu o item 5, alinea c.5; falta do quadro de equipamentos e composição de custos indiretos; insalubridade ofertada de 40% e deveria 
ser 20%.
WM - não cumpriu o item 5, alinea c.5; sem CREA, sem declaração de visita, de pessoal, equipamento e sem atestado técnica e sem declaração de desen-
quadramento do Simples Nacional;
Sanitary - não cumpriu o item 5, alínea c.5; composição de custo acrescentou dois cargos a mais, operador de maquina e soprador, que não é item do 
objeto do Edital, falta da composição dos impostos;
CRP - não cumpriu o item 5, alinea c.5; sem CREA, sem declaração de visita, de pessoal, equipamento e sem atestado técnica e sem declaração de desen-
quadramento do Simples Nacional;
GM - não cumpriu o item 5, alinea c.5;
Boninn – não atendeu o item 4.1 alínea c.3 – composição individual dos cargos;
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA - Antônio Carlos Lenzi Gadotti
GM – não cumpriu o item 4.1 alínea “j”;
ANA – protocolou o envelope após horário; não atendeu o item 4.1 alínea “j”;
Observes – não cumpriu o item 4.1 alínea c.3 e “j”;
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - Eduardo Larsen
Sem manifestação
C.R.P COMERCIO DE PAPEL E TRANSPORTE LTDA - Silvestre Panstein
Sem manifestação
GM INSTALADORA EIRELI - Paulo Cesar Safanelli
Observes – não cumpriu com o item 4 do Edital; especificamente o cargo de motorista; e ao preço dos equipamentos no seu entendimento está inexequí-
vel.
OBSERVES SERVIÇOS EIRELI-ME - Priscila Mahnke
Sem manifestação
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - José Miguel Pundeck
Sanitary – não cotou Pis, Cofins e Iss;
GM – apresentou valor do imposto diferente do percentual apresentado;
Observes - apresentou valor do imposto diferente do percentual apresentado;
Bonin – apresentou tributos como optante pelo Simples, embora tenha apresentado declaração que não o faria.
Para todas as empresas – descumpriram a NR 15 anexo XIV, quando é divido insalubridade de 40% em grau máximo para coleta de lixo urbano, onde as 
empresas apresentaram 20%;
Sanitary – ofertou valor inferior no vale transporte.
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SANITARY SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO & LIMPEZA EIRELI - Pedro Corrêa Felisbino
Sem manifestação
WM GARDEN SERVIÇO DE JARDINAGEM LTDA - Natalia Schena Zanon
Sem manifestação

Prosseguindo a Pregoeira comunica aos Representantes que está suspendendo a sessão para análise e julgamento das Propostas Comer-
ciais e suas planilhas de custo junto a Controladoria Geral do Município. Após o julgamento das Propostas e suas planilhas, as empresas 
participantes deste certame serão cientificadas e convocadas através da publicação no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios) para nova 
sessão pública, para continuidade do certame e realização da classificação, disputa de preços e verificação da habilitação do vencedor. E, 
nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião a qual vai assinada pela Pregoeira e pelos Representantes presentes. Jaraguá do Sul, 
SC, 08 de janeiro de 2020.
Rosinei Aparecida Gretter Dias Paulo Cesar Safanelli
Edson Ivo Tiedt Priscila Mahnke
André Diogo Mafra José Miguel Pundeck
Antônio Carlos Lenzi Gadotti Pedro Corrêa Felisbino
Eduardo Larsen Natalia Schena Zanon
Silvestre Panstein

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 365/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Publicação Nº 2304191

E D I T A L TOMADA DE PREÇOS Nº 365/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia para fornecimento e instalação de mobiliário urbano – 
Abrigo de Passageiros Padrão, localizados em 25 (vinte e cinco) pontos do Centro do Município de Jaraguá do Sul, em conformidade com 
o Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa, Minuta de Contrato e demais Anexos que são partes integrantes 
deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 06 de fevereiro de 2020, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.
RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem 
qualquer custo.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.026.918,08 (um milhão, vinte e seis mil, novecentos e dezoito reais e oito centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 20 de dezembro de 2019.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 004/2020/SEMSA
Publicação Nº 2304196

PORTARIANº 004/2020/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto na 
Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e Processo Seletivo nº 004/2018; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 108/2019/Semsa de 19 de julho de 2019;

CONSIDERANDO o teor do Mem.268/2019/DS-SEMSA de 16 de dezembro de 2019, encaminhado pela Diretoria de Saúde, solicitando pror-
rogação de contratos com a Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada a Portaria Nº 108/2019/Semsa que admite IGOR CORDEIRO DE OLIVEIRA, para em Caráter Temporário atuar como 
Médico Clínico Geral, a partir de 19/01/2020 até 16/07/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de janeiro de 2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 07 de janeiro de 2020.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 005/2020/SEMSA
Publicação Nº 2304197

PORTARIANº 005/2020/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto na 
Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e Processo Seletivo nº 004/2018; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 113/2019/Semsa de 05 de agosto de 2019;

CONSIDERANDO o teor do Mem.268/2019/DS-SEMSA de 16 de dezembro de 2019, encaminhado pela Diretoria de Saúde, solicitando pror-
rogação de contratos com a Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada a Portaria Nº 113/2019/Semsa que admite LUANA ANDRESSA VOGEL, para em Caráter Temporário atuar como Mé-
dica Clínica Geral, a partir de 01/02/2020 até 29/07/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de janeiro de 2020.

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 006/2020/SEMSA
Publicação Nº 2304199

PORTARIANº 006/2020/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto na 
Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e Processo Seletivo nº 001/2018; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 003/2019/Semsa de 22 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 105/2019/Semsa de 17 de julho de 2019;

CONSIDERANDO o teor do Mem.268/2019/DS-SEMSA de 16 de dezembro de 2019, encaminhado pela Diretoria de Saúde, solicitando pror-
rogação de contratos com a Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada a Portaria Nº 003/2019/Semsa que admite ESTEFANIE RAFAELLA SANCHES BERTOLDI FURIATTI, para em Caráter 
Temporário atuar como Médica Especialista, a partir de 18/01/2020 até 15/07/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de janeiro de 2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de janeiro de 2020.

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 007/2020/SEMSA
Publicação Nº 2304200

PORTARIANº 007/2020/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto na 
Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e Processo Seletivo nº 002/2017; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 092/2018/Semsa de 03 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 007/2019/Semsa de 25 de janeiro de 2019;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 101/2019/Semsa de 15 de julho de 2019;
CONSIDERANDO o teor do Mem.268/2019/DS-SEMSA de 16 de dezembro de 2019, encaminhado pela Diretoria de Saúde, solicitando pror-
rogação de contratos com a Secretaria Municipal de Saúde;
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RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada a Portaria Nº 092/2018/Semsa que admite EDUARDO MOIOLI, para em Caráter Temporário atuar como Médico Es-
pecialista, a partir de 23/01/2020 até 20/07/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de janeiro de 2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de janeiro de 2020.

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 008/2020/SEMSA
Publicação Nº 2304201

PORTARIANº 008/2020/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto na 
Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e Processo Seletivo nº 002/2016; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 002/2019/Semsa de 22 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 104/2019/Semsa de 15 de julho de 2019;

CONSIDERANDO o teor do Mem.268/2019/DS-SEMSA de 16 de dezembro de 2019, encaminhado pela Diretoria de Saúde, solicitando pror-
rogação de contratos com a Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada a Portaria Nº 002/2019/Semsa que admite VERA LUCIA OLIVEIRA MACHADO, para em Caráter Temporário atuar 
como Psicóloga, a partir de 11/01/2020 até 08/07/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de janeiro de 2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de janeiro de 2020.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 345/2019 - DECISÃO ADMINISTRATIVA
Publicação Nº 2304010

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I – DO RELATÓRIO

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Profiser Serviços Profissionais Ltda referente ao processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 345/2019 que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de limpeza 
urbana, visando o atendimento das necessidades do município, conforme os quantitativos estimados e descrições das atividades a serem 
desenvolvidas, em conformidade com os seus Anexos.

A impugnante objetiva a anulação do edital por suposta insuficiência ou omissões na descrição do objeto e/ou no termo de referência, o que 
caracterizaria, em tese, ofensa ao inciso II do artigo 3º da Lei nº 10.520/2002 que tata da definição precisa do objeto, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição.

Diz a impugnante que o termo de referência deveria descrever de forma clara e objetiva todos os insumos diversos a serem usados na 
terceirização, no caso concreto, a quantidade de enxadas, vassouras, pás, tintas a base de cal, pincéis, foices, ancinhos, carrinhos de mão, 
dentre outros necessários à prestação dos serviços, sob pena de dificultar a elaboração e o julgamento da proposta comercial.

Os agentes públicos responsáveis pela descrição do objeto e elaboração do termo de referência, informam que as necessidades técnicas e 
operacionais desta licitação condicionam-se à mão de obra vinculada à execução contratual, devendo envolver nos custos o total da mão de 
obra, inclusive para fins de cálculo do valor dos insumos diversos, pugnando pelo indeferimento do pedido.

Informa a área técnica da Prefeitura que, no montante c da Planilha de Custos que integra o edital, devem ser calculados os insumos diver-
sos de acordo com o número total de funcionários, pois a contratada deve fornecer todos os materiais, utensílios, suprimentos, máquinas, 
equipamentos, entre outros, utilizados diretamente na execução dos serviços.
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É a síntese dos fatos e fundamentos.

II – FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, no caso, as razões das impugnações foram recebidas pela administração municipal em 06/01/2020 conforme denota-se 
do protocolo do processo nº 0024/2020 pela empresa Profiser Serviços Profissionais Ltda.

E, consoante à previsão legal do § 2º do art. 41 da Lei de Licitações, que dispõe:

“§ 2º. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso" (grifou-se)

Assim, de acordo com o edital licitatório, a abertura dos envelopes do certame estava prevista para ocorrer no dia 08/01/2020 (terça-feira), 
desta feita a impugnação é TEMPESTIVA.

2.2. MÉRITO

No mérito, a impugnação não merece ser acolhida, sendo improcedente o pedido de revisão/anulação do certame, por não haver vícios 
no objeto licitado e no termo de referência dos serviços, adotando-se como razões de decidir a motivação que consta do parecer técnico.

Na descrição do objeto do contrato, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com características que não 
sejam relevantes para o interesse público. Ao contrário, deve atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida 
pelo objeto a ser contratado.

No caso, por se tratar de terceirização de serviços, de acordo a legislação trabalhista e previdenciária aplicável e com a convenção coletiva 
do trabalho da categoria a Administração tem condições de planejar a licitação, estimar os custos dessa contratação e elaborar a Planilha 
anexa ao instrumento convocatório. Os licitantes, por sua vez, devem elaborar suas propostas levando em conta os custos constantes nas 
planilhas anexas ao edital.

De acordo com essa realidade, a apuração do valor mensal do serviço referente à mão de obra vinculada à execução contratual envolve 
o total da mão de obra, o valor dos insumos diversos, o valor dos demais componentes e o valor dos tributos. Após o somatório de todos 
esses títulos, pode-se chegar ao valor mensal do serviço.

Portanto, a Planilha de Custos que integra o Edital e seu Anexo XII – Modelo de Planilha de Composição de Custos foi estruturada a partir 
da mão de obra vinculada à execução contratual para determinar o valor mensal dos serviços, de acordo com a legislação trabalhista e 
previdenciária vigente na data da licitação.

No caso, o cerne da impugnação aborda aspectos voltados ao item “insumos diversos” em geral definido como custos relativos a materiais, 
utensílios, suprimentos, máquinas, equipamentos, entre outros, utilizados diretamente na execução dos serviços. Nesse grupo são alocados 
valores absolutos de custos desses insumos na prestação de serviços, não sendo, portanto, atribuído em percentual. É importante atentar ao 
período base que se está adotando para a Planilha, para que a razão de tempo para o cálculo dos insumos esteja correta. Tudo consoante 
parecer técnico que integra os autos.

Importante lembrar que havendo itens com mesma nomenclatura (ex.: máquinas e equipamentos) em grupos diferentes: se for aplicado 
diretamente na prestação do serviço, deve ser classificado no grupo insumos diversos, mas se for parte da estrutura administrativa e não 
tenha relação direta com a prestação do serviço ou a execução do contrato, deve ser classificado no grupo despesas operacionais e admi-
nistrativas.

As regras de preenchimento da proposta comercial para o objeto licitado constam do item 4 do Edital com o seguinte teor:

IV – DA PROPOSTA COMERCIAL
4.1. A Proposta Comercial contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:
a) emitida, de preferência por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devi-
damente datada e assinada pelo responsável pela empresa.
b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, 
caso seja vencedora do certame.
c) descrição do objeto a ser contratado, constando o valor mensal e total do item ofertado, até duas casas decimais após a vírgula, em 
moeda corrente nacional, em algarismos e, de preferência, o valor global da proposta também por extenso.
c.1.) em caso de divergência entre os preços em algarismos e por extenso, serão levados em consideração os últimos, e entre o preço 
unitário e total prevalecerá o primeiro.
c.2.) No preço já estarão estão incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas, seguros, fretes, bem como quaisquer outras des-
pesas, diretas ou indiretas incidentes na execução dos serviços e, ainda, encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legis-
lação social e trabalhista em vigor, relativa à equipe que será disponibilizada para prestar os serviços objeto deste Pregão, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município;
c.3) Apresentar planilha de composição de custo conforme (Anexo XII), para cada item ofertado;
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A proposta de preços deverá ser apresentada com base no quadro de quantidade, descrição dos serviços a serem executados, carga horá-
ria e frequência dos serviços a serem contratados, constantes nos Anexos II conforme modelo do Anexo III, deste edital, em 1 (uma) via, 
preferencialmente datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, em língua nacional, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas identificadas com razão social da empresa, e rubricadas e numeradas, devendo a última 
ser datada e assinada pelo representante da empresa devidamente identificado, devendo constituir-se:
c.1) de preços para todos os itens cotados da planilha de custo sob pena de desclassificação da proposta;
c.2) de valor mensal (37 auxiliares + 01 encarregado + 03 motoristas) e valor global para 12 meses, em reais (R$), com duas casas deci-
mais, inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais incidentes sobre a prestação dos serviços, bem como 
taxas, impostos, treinamento e demais despesas diretas e indiretas pertinentes;
c.3) de planilha de custos e formação de preços, nos moldes do Anexo XII, por categoria, com duas casas decimais e com detalhamento 
de todos os elementos que influam nos preços propostos para a contratação, devidamente discriminados, correspondendo aos cinco mon-
tantes:
A composição do preço dos serviços contratados corresponderá
aos montantes: Montante A – Composição da Remuneração
Montante B – Benefícios Mensais e Diários
Montante C – Insumos Diversos (uniformes EPIs)
Montante D – Encargos Sociais e Trabalhistas
Montante E – Custos Indiretos, tributos e lucro

Observações:
1) Sobre os valores definidos nos montantes aplicar-se-ão os tributos incidentes sobre a atividade econômica.
2) As licitantes deverão apresentar as Planilhas de Custos e Formação de Preços com base em convenção coletiva de trabalho, ou outra 
norma coletiva mais benéfica ao trabalhador, aplicável à categoria envolvida na contratação e à qual a licitante esteja obrigada.
3) As planilhas de custos deverão ser individualizadas por cargo/categoria, no entanto a proposta para contratação terá de ser consolidada.
4) Os custos com os equipamentos mencionados em item 2 do Anexo II, a serem utilizados na execução dos serviços, deverão ser incluí-
dos na planilha do profissional que o utilizará, devendo serem considerados todos os insumos necessários à sua operacionalização, como 
combustíveis, manutenção de peças, seguros, dentre outros, disposto em quadro complementar na Planilha de Formação de Custos, do 
Anexo XII.
5) A fins de elaboração da proposta comercial, deverão ser considerados 22 (vinte e dois) dias úteis trabalhados mensalmente para os 
benefícios dos trabalhadores.
c.4) o prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data limite para apresentação das propostas.
c.5 – A proposta deverá conter o valor unitário por auxiliar de limpeza geral, encarregado e motorista, o valor global mensal e o valor global 
para 12 (doze) meses, expresso em reais, contendo no máximo até 02 (duas) casas décimas após a vírgula.
c.6 – Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerão os valores unitários, podendo a Comissão Especial de Licitação para 
Abertura e Julgamento das Propostas corrigirem o cálculo para efeitos de julgamento e a contratação, se for o caso.
c.7 – Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem as composições dos Montantes “A”, “B”, “C”, “D” e “E”.
c.8 – Em conformidade com o item 4.1.1, as empresas optantes do Simples deverão apresentar declaração que não utilizou dos benefícios 
tributários do regime tributário diferenciado na proposta de preços e que, caso venha a ser contratada, fará a comunicação ao órgão fazen-
dário competente, para fins de exclusão do regime diferenciado, e passe a recolher os tributos pelo regime comum e não pelo diferenciado 
– o Simples Nacional.
d) conter prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes.
d.1) Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias e não será motivo para desclassi-
ficação da proposta.
d.2) Em caso de suspensão do certame, o prazo de validade da proposta automaticamente fica suspenso até a retomada do certame e 
recontagem do prazo.
e) Conter a identificação da empresa, ou carimbo com identificação da empresa e a respectiva assinatura do representante legal.
f) Não serão aceitas propostas sem identificação e assinatura do Representante Legal da empresa;
f.1) Na hipótese prevista na alínea “f”, a falta de assinatura na Proposta, poderá ser suprida pelo Representante Legal da empresa, desde 
que, presente a sessão do Pregão Presencial;
g) Em nenhuma hipótese a proposta apresentada poderá ser alterada, seja quanto a seu mérito, quanto a preço, condições de pagamento 
ou quaisquer outras que importem em modificações dos seus termos originais; (grifou-se)

Com base no item acima, e na Planilha de Custos que integra o Edital em seu Anexo XII – Modelo de Planilha de Composição de Custos, o 
agente competente promoverá o julgamento das propostas (art. 40, § 2º, incs. I e II, da Lei nº 8.666/93), em consonância com os princípios 
da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo (arts. 3º, 41 e 44 da Lei nº 8.666/93).

III – DECISÃO

Sendo assim, a Administração Pública lançou o Pregão Presencial nº 345/2019 contendo todas as características principais ou essenciais do 
objeto, que definem a sua funcionalidade básica; bem como descreveu as características que definem a própria natureza do objeto que se 
pretende contratar para fins de terceirização de serviços de limpeza urbana, vez que a Administração está sujeita ao princípio do julgamento 
objetivo, previsto no artigo 3º da Lei nº 8.666/93.

Não há que se falar em insuficiência ou omissões no objeto licitado e/ou no Termo de Referência, a luz do inciso II do artigo 3º da Lei nº 
10.520/2002 que trata da definição precisa do objeto, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou des-
necessárias, limitem a competição.

Além disso, o edital cumpriu o inciso I do artigo 40 da Lei nº 8.666/93 que prescreve que o objeto da licitação deve ser descrito de forma 
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clara e sucinta.

O edital estabelece todas as regras para o preenchimento da proposta comercial para o objeto licitado no item 4 e no Anexo XII – Modelo 
de Planilha de Composição de Custos.

Posto isto, e com base na motivação que consta do parecer técnico que entende pela regularidade da descrição do objeto e do termo de 
referência, não havendo indícios de prejuízo ao julgamento da proposta, julgo improcedente a impugnação.

Pelo prosseguimento do certame nos seus ulteriores termos, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Federal 10.520/2002, e Decreto 
Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016.

Intime-se. Publique-se. Registre-se.

Jaraguá do Sul/SC, 07 de janeiro de 2020.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretario Municipal de Administração

SAMAE - EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 446/2019 - 6º ADITIVO AO CONTRATO Nº 510/2015
Publicação Nº 2305048

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 446/2019
6º ADITIVO AO CONTRATO Nº 510/2015

Processo: Pregão 201/2015; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Catarinense 
Engenharia Ambiental S.A. Objeto: DESTINAÇÃO DE LODO PROVENIENTE DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO; Do Prazo: 
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 510/2015 por mais 12 (doze) meses, com-
preendendo o período de 01/01/2020 e com término em 31/12/2020; Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem fundamento legal 
no artigo 57 inciso II, da Lei Federal 8.666/93, no item 7.1 da cláusula sétima do contrato original e na justificativa do Gestor e Fiscal do 
contrato, constante do Memorando nº 1135/2019, que integra o presente instrumento; Item orçamentário: As despesas decorrentes do 
presente aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2020, a saber:

Classif. Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição da Natureza 

da Despesa
Complemento do 
elemento

Dotação Orça-
mentária Recursos

25.02.4.406.3.3.90 Manutenção das Atividades Técni-
cas e Operacionais – Divisão Água

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 3.3.90.39.28 Exercício 2020 Arrecadados pelo 

SAMAE

25.03.4.406.3.3.90
Manutenção das Atividades 
Técnicas e Operacionais – Divisão 
Esgoto

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 3.3.90.39.28 Exercício 2020 Arrecadados pelo 

SAMAE

Data da assinatura: 16/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Marcos Aurélio Vieira.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul
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Joaçaba

Prefeitura

CONVÊNIO PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO ITAU
Publicação Nº 2304565

CONVÊNIO PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA, com sede na AV XV DE NOVEMBRO, 378, na cidade de JOACABA , Estado de SC , inscrito no CNPJ 
sob o n.º 82.939.380/0001-99, devidamente representado por JORGE LUIZ DRESH, portador do RG n.º 11-R - 743.145, inscrito no CPF n.º 
346.744209-97 neste ato por seu representante legal ao final assinado, doravante denominado CONVENENTE; e

ITAÚ UNIBANCO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 60.701.190/0001-04, sediado na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, n.º 100, Parque Jabaquara, São Paulo, SP, neste ato por seu representante legal ao final assinado, doravante designado 
ITAÚ UNIBANCO.

sendo CONVENENTE e ITAÚ UNIBANCO denominados “Partes”, quando referidos em conjunto.

Considerando que:

I – o ITAÚ UNIBANCO oferece diversos produtos e serviços bancários, entre eles empréstimos pessoais e financiamentos, cujo pagamento 
é realizado mediante desconto de parcelas diretamente na folha de pagamento do tomador do crédito (“Empréstimos”);

II – O CONVENENTE tem interesse em proporcionar aos seus servidores ativos, inativos e pensionistas acesso aos Empréstimos (“Servido-
res”);

III- Há interesse comum na viabilização da concessão dos Empréstimos aos Servidores;

As Partes celebram este Convênio para Consignação em Folha de Pagamento (“Convênio”), que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de acordo 
com o disposto no art.116, e demais normativos a ele pertinentes, bem como pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O Convênio tem por objeto a concessão dos Empréstimos aos Servidores.

1.1.1. As parcelas dos Empréstimos descontadas em folha de pagamento dos Servidores devem ser sucessivas e iguais, da primeira à última, 
vedada a existência de qualquer resíduo ou saldo ao final do período de pagamento.

1.1.2. Os Empréstimos poderão ser contratados em qualquer agência ou por quaisquer meios disponibilizados pelo ITAÚ UNIBANCO, desde 
que legalmente admissíveis.

1.1.2.1. Não serão contratados Empréstimos pelos Servidores que exercerem função comissionada, sem vínculo permanente, nem a servi-
dores contratados por tempo determinado ou para trabalho eventual.

1.1.2.2. Os Empréstimos contratados por servidores ativos que mantenham vínculo permanente, mas que estejam no exercício de função 
comissionada, serão baseados nos vencimentos dos cargos de origem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES

2.1. Para viabilização da operação, o CONVENENTE poderá indicar empresa (“Empresa”) titular de sistema para troca de informações entre 
as Partes e averbação da margem consignável (“Sistema”), ou operacionalizar diretamente a troca de informações e averbação.

2.2. O CONVENENTE deverá firmar com a Empresa Termo que instrumentalize Cessão de Uso do Sistema (“Termo”) e o ITAÚ UNIBANCO 
deverá firmar com a Empresa Contrato que instrumentalize Licença de Uso de Software e Prestação de Serviços correlatos (“Contrato”).

2.2.1. O CONVENENTE deverá realizar a contratação da Empresa de acordo com as regras e princípios que regem a Administração Pública, 
em especial, as da Lei n.º 8.666/1993.

2.2.2. Os instrumentos mencionados no item 2.2. deverão prever as condições do licenciamento do Sistema e da prestação dos serviços 
correspondentes, bem como todos os aspectos operacionais das consignações.

2.2.3. Os prazos de vigência do Contrato e deste Convênio deverão ser idênticos e compatíveis ao prazo de vigência do Termo.

2.3. A troca de informações entre as Partes, necessárias para a viabilização das operações, se dará por meio do Sistema, sendo certo que, 
na impossibilidade de inclusão de informação no Sistema, a Parte impossibilitada notificará a outra por meio de documento escrito.
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2.4. No caso de divergências de entendimentos entre ITAÚ UNIBANCO e Empresa, deverá o CONVENENTE intervir, buscando a solução 
menos danosa para todas as partes envolvidas e para os Servidores.

2.5. Caso o ITAÚ UNIBANCO não tenha interesse em celebrar ou manter Contrato com a Empresa, o CONVENENTE obriga-se a realizar 
diretamente a troca de informações entre as Partes, bem como possibilitar a averbação da margem consignável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ITAÚ UNIBANCO

3.1. Para a consecução do Convênio, o ITAÚ UNIBANCO compromete-se a:

a) prestar ao CONVENENTE, por meio do Sistema, ou diretamente, todas as informações necessárias para novas averbações e manutenção 
da base de Clientes, que abrangerão, no mínimo, o nome e o CPF do beneficiário, quantidade e valor das parcelas;

b) avaliar, pautado em sua política estratégica de crédito e na legislação vigente, as solicitações dos Servidores para a contratação de Em-
préstimos, decidindo acerca de sua aprovação;

c) disponibilizar aos Servidores atendimento eficaz, com todas as informações necessárias para a avaliação do interesse na contratação dos 
Empréstimos;

d) comunicar ao CONVENENTE, por escrito, qualquer alteração no número da agência e da conta na qual deverão ser depositados os valores 
descontados dos Servidores por força da consignação em pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

4.1. Para a consecução do Convênio, o CONVENENTE compromete-se a:

a) fornecer ao ITAÚ UNIBANCO, por meio do Sistema, ou diretamente, no prazo previsto no item ‘d’ do Quadro indicado na Cláusula Décima, 
as informações sobre a possibilidade e sobre a margem disponível para a realização da consignação em pagamento relativa a cada Emprés-
timo a ser concedido (“Margem Consignável”), confirmando, no mesmo prazo, a realização da consignação em sua folha de pagamento;

b) observar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos proventos dos Servidores para o cálculo da Margem Consignável disponível, salvo 
se a legislação própria dispor de outra forma;

c) informar, por meio do Sistema, ou diretamente, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, qualquer alteração que ocorra em relação à 
situação dos Servidores que possa comprometer a consignação em folha de pagamento;

d) informar ao ITAÚ UNIBANCO, por meio do Sistema, ou diretamente, os Servidores excluídos da consignação por motivo de exoneração, 
vacância, inatividade, falecimento, licença sem vencimento ou qualquer outra situação que, temporária ou definitivamente, impossibilite a 
consignação em folha de pagamento, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da referida exclusão;

e) receber e processar as informações prestadas pelo ITAÚ UNIBANCO, identificando e efetuando a consignação (desconto), ou, eventual-
mente, justificar o motivo da não realização da consignação, no prazo acordado entre as Partes;

f) depositar em favor do ITAÚ UNIBANCO, por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED, na conta do BANCO 341, Agência n° 
2040, Conta Corrente n° 03893-3 , os valores descontados dos Servidores por conta da consignação, no prazo estabelecido entre as Partes 
previsto no item ‘g’ do Quadro indicado na Cláusula Décima.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO

5.1. As consignações em folha somente poderão ser canceladas com a prévia e expressa anuência do ITAÚ UNIBANCO, salvo hipóteses 
específicas previstas na legislação ou em regulamento próprio.

CLÁUSULA SEXTA – DOS CUSTOS

6.1 O Convênio será executado sem qualquer custo para o CONVENENTE.

6.2. As consignações em folha de pagamento realizadas nos termos deste Convênio não implicam responsabilidade do CONVENENTE por 
dívida, inadimplência, desistência ou pendência de qualquer natureza assumida pelo Servidor perante o ITAÚ UNIBANCO por conta da con-
cessão dos Empréstimos, salvo os valores retidos e não repassados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

7.1. O CONVENENTE reconhece, por meio do processo administrativo nº -, que é inexigível a licitação para a celebração deste Convênio, 
tendo em vista a ausência de custo para o CONVENENTE e a não exclusividade ao ITAÚ UNIBANCO.

CLÁUSULA OITAVA - DA ANÁLISE JURÍDICA

8.1. Este Convênio é amparado pela Lei nº 10.820 (indicar o normativo e sua regulamentação) e pela Lei nº 8.666/1993.
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8.2. O CONVENENTE declara que este Convênio está de acordo com legislação aplicável em relação aos descontos em folha de pagamento 
dos Servidores para as parcelas dos Empréstimos.

8.3. O CONVENENTE, neste ato, declara que o Convênio foi devidamente analisado e aprovado por sua assessoria jurídica.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 O CONVENENTE obriga-se a promover, às suas expensas, a publicação do Convênio, em extrato, na Imprensa Oficial, no prazo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFORMAÇÕES

10.1 O CONVENENTE designa o Departamento RECURSOS HUMANOS ou o (a) Sr(a). RECURSOS HUMANOS como competente para exercer 
o controle e a averbação dos descontos em folha de pagamento dos Servidores, bem como para prestar todas as informações necessárias 
referentes ao Convênio.

I – QUADRO - CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS
a) Período de Bloqueio: dia início - dia Fim -
b) Data Fechamento (corte) da Folha de Pagamento:                
c) Data de Pagamento do Salário: 5º DIA ÚTIL
d) Prazo de Averbação:                 dias úteis
e) Data do envio do arquivo pelo Itaú Unibanco (dia fixo ou dia útil):                
f) Data do envio do arquivo pelo Convenente (dia fixo ou dia útil):                
g) Data Repasse Financeiro (dia fixo ou dia útil):                

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

11.1. As Partes declaram, neste ato, que têm conhecimento e observam a todas as leis, normas, regulamentos vigentes e outras a que 
estejam sujeitas, em especial as que se relacionam a atos de corrupção e a outros atos lesivos à Administração Pública. As Partes se com-
prometem, ainda, a se abster de praticar qualquer ato que constitua uma violação às disposições contidas nestas legislações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL

12.1 O prazo de vigência deste Convênio é de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura.

12.2. É facultado às partes rescindir o Convênio, a qualquer tempo, sem qualquer ônus.

12.3. Na hipótese de extinção deste Convênio, por qualquer motivo, as Partes deverão manter as consignações em folha de pagamento 
existentes e as obrigações decorrentes da sua operacionalização, até a plena quitação de todos os débitos decorrentes da contratação dos 
Empréstimos.

12.4. Não motivarão a rescisão contratual as hipóteses previstas no art. 78, VI, da Lei nº 8.666/93, desde que realizadas com empresa inte-
grante do mesmo conglomerado financeiro do ITAÚ UNIBANCO, a qual se responsabilize expressamente por todas as obrigações assumidas 
neste Convênio e dê ciência ao CONVENENTE das alterações efetuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. As Partes elegem o Foro da sede do CONVENENTE para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Convênio, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

As partes assinam o Convênio em 03 (três) vias, de igual teor, forma e efeito, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam.

São Paulo,     de                 de                .

PARTES:

Representantes Legais do CONVENENTE:
JORGE KUIZ DRESH
Identidade n.º 11/R - 743.15
CPF n.º 346.744.209-97

               
Identidade n.º                
CPF n.º                

Representantes Legais do ITAÚ UNIBANCO:
               
Identidade n.º                
CPF n.º                

               
Identidade n.º                
CPF n.º                

TESTEMUNHAS:               
Identidade n.º                
CPF n. º                

               
Identidade n.º                
CPF n.º                
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PP 63/2019/PMJ
Publicação Nº 2305062

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 99/2019/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2019/PMJ

Objeto: contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar os serviços de centralização, processamen-
to e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura de Joaçaba e Fundos de Administração 
Direta e do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba - IMPRES, com a outorga de permissão para uso de 
espaço(s) público(s) para instalação de unidade(s) de atendimento (agência, posto de atendimento e/ou máquina de auto-atendimento). 
Forma de Julgamento: Maior Oferta. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h do dia 29/01/2020. Processamento do Pregão: 
às 14h do dia 29/01/2020, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo 
citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida 
XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 08 de janeiro de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
JORGE LUIZ DRESCH - Secretário

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 0012/2019 SORTEIO PÚBLICO DE QUE TRATA O ITEM 6.3, ALÍNEA “E”, DO 
EDITAL

Publicação Nº 2304621

PROCESSO SELETIVO Edital nº 0012/2019
SORTEIO PÚBLICO DE QUE TRATA O ITEM 6.3, ALÍNEA “E”, DO EDITAL

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às nove horas, reuniram-se em ato público convocado por meio de edital devida-
mente publicado, na Unoesc Campus I, Bloco IV, auditório D, com endereço na Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra, Joaçaba/
SC, CEP 89.600-00 representante do Município de Joaçaba designada pela da Portaria nº 5368/2019, de 26 de novembro de 2019 para 
acompanhamento do presente Processo Seletivo, Sra. Rose Maria Makowski, representantes da Funoesc, e demais servidores ora presentes, 
candidatos devidamente inscritos no Processo Seletivo, e demais interessados, todos ao final assinados para realização do sorteio público 
que definirá a classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as etapas, candidatos inscrições 
nº 452209 e nº 453331, nos termos do item 6.3, alínea “e”, do Edital nº 0012/2019. A representante da Funoesc, Sra. Lucimara Deitos deu 
início aos trabalhos explicando os termos do presente sorteio. Em seguida, apresentou o nome dos candidatos empatados cuja classificação 
seria definida no sorteio, qual sejam, das candidatas DAIANA ALVES DE CAMPOS MARCANTE – inscrição nº 452209 e LIANA CRISTINA VILA 
LOBUS MENDES – inscrição nº 453331, e classificações 66º e 67º, cujos nomes estavam escritos em papel de folha A4 branca individuali-
zados em duas tiras, as quais foram dobradas e colocadas em saco plástico para o sorteio. Na sequência, a Sra. Luciana Tesser, servidora 
do Município de Joaçaba, escolhida aleatoriamente, retirou do referido saco plástico o primeiro nome o qual ficaria com a posição 66º, e 
o que restou no saco ficaria com a posição 67º, restando, dessa forma, definida a classificação: candidata LIANA CRISTINA VILA LOBUS 
MENDES – inscrição nº 453331 posição 66º e candidata DAIANA ALVES DE CAMPOS MARCANTE – inscrição nº 452209 posição 67º. Do 
presente sorteio, abre-se prazo para recurso de 1 (um) dia, ou seja, o dia de 09/01/2020, para interposição de recurso para impugnação 
do presente sorteio público. Os recursos deverão ser enviados para o e-mail concursopublico.jba@unoesc.edu.br, em requerimento próprio 
nos moldes do Anexo IV, até às 17h00min do dia 09/01/2020, (considerado o horário de entrada na caixa de recebidos da Funoesc), não 
se responsabilizando a Funoesc por e-mails não entregues, não confirmada a leitura ou qualquer outro erro que impossibilite o recebimento 
do recurso via e-mail. Em seguida, procedeu-se a lavratura da presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes.

Representantes do Município de Joaçaba:

Representantes Funoesc:

LISTA DE PRESENÇA
INSCRIÇÃO NOME ASSINATURA
452282 ANDRESSA GERHARDT DALA LASTA
453316 JULIANA APARECIDA THOMAZI SAMOURA
452485 NOEMI LUCIANE PEREIRA BERTOLDO
452336 VANESSA PEREIRA DA COSTA
452529 TAIZE CONTE
453383 IVETE TERESINHA FERRONATO
452341 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA
453322 DEVILIN SOARES
453441 GISÉLI BORSOI
452339 KARLA PEZAVENTO

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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452324 KARINA ALBERTI DA FONSECA
452534 ANDREA LANGE
452250 ANA MARIA FRIZON CORSO
453314 EULÉZIA FÁTIMA VANZIN LISSA DAL PRÁ
452271 TAYNA ANDOLFATTO
452429 ROSELEI BAUERMANN MEISTERLIN
453659 CAROLINE APARECIDA BARILLI GUTERRES
453717 ALINE DE DEUS E SILVA
453764 JESSICA TALYTA RIBEIRO
452313 CRISTIANI SALETE DA SILVA MOTA MULLER
452878 MARIA DE FÁTIMA BAZEI MELERE
452479 MARIVETE DE MORAIS ZARPELON
453349 LORENA ZACCARON
453283 LUCIA SALETE SIEPMANN
453342 FABIANA PARIZOTTO MOREIRA
453317 MARCELI JUNG COSTA BEBER
453760 MÔNICA CAROLINE MOREIRA MULLER
453632 MARI SIRENE DE MATOS DA LUZ
452433 GISELI DONDEL
452786 JUREMA CARICIMI
452556 VANICE DA SILVA BILHAR DA SILVA
452215 ELIS REGINA BERNARDI
452328 PRISCILA DE QUADROS
452262 LARISSA DE OLIVEIRA
452344 NEUSA TEREZINHA FORTES
453325 ALINE SANTIN
453310 LUCIANE CUNHA
453433 KELI FRANCISCATTO DALLA LANA
453696 JOSSIANE SIBELLE NEVES DOS SANTOS
452372 ANDREA DA CRUZ MOREIRA
453381 JULIANA KUDRECK ALVES MEISTERLIN
452533 LUCIANA DE FÁTIMA BARBOSA PIMENTEL
452371 CRISTIANE LIMA
453633 MAIRA GALDINO
453318 MARLENE DOLSAN
452541 LICIANE BULGARELLI
453369 CARLA APARECIDA MELOTTI
453456 ANDRÉA SCHMIDT CARDOZO DA SILVA
452906 ELIETE ROVER PARENTI
453319 IVONETE REETZ
453773 FRANCIELI PLACIONETE PEREIRA
453434 CAMILA APARECIDA DOS SANTOS
453448 MIRANDA ERICA NASCIMENTO BARDIN
452789 MAYARA MACHADO
453851 VANESSA ELIZA MAZIERO
452406 LETICIA DE FATIMA GONCALVES TIEPPO
452590 MAIARA VERGANI SAVARIS
453326 PÂMELA RODRIGUÊS OLIVO
453625 ROBERTA GABRIELA BUCCO
453669 PAULA MEISTERLIN
453853 EDELIR FATIMA DEITOS
452862 GIOVANA APARECIDA RODRIGUES BACHIN
452416 JENIFER DOS SANTOS LIMA
453365 SIMONE RESMINI NORA
453358 JOSEANE DE OLIVEIRA PRESTES ABATTI
452209 DAIANA ALVES DE CAMPOS MARCANTE
453331 LIANA CRISTINA VILA LOBUS MENDES
453445 MARISETE DE CORDOVA PASSOS DAHMER
452326 JANETE RODRIGUES
453769 GISELLE THAIS NERES CORSO
452337 RONALDO PASINATO
453470 THAIANE CRISTINA BONATTO
452644 FLÁVIO OSEIAS BORBA DOS SANTOS
453686 DANIELI FAVARO
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452343 MARINALDA DE FÁTIMA VIEIRA SARTORI
452388 MARINES REMOALDO DUTRA
452351 SIMONE DALLA NORA
452360 TAVIANI DIRLEI TEIXEIRA
452488 LUZIA BROCARDO CARABOLANTE
452353 MARIAH NINA BELLÓ
452427 ELIANE DORINI
453334 MANUELA DIDOMENICO
453770 GISELE CARLA PAZ
452941 LUIZA MATTEVI
453687 IARA HOFFMANN DOS SANTOS
453666 MAIARA SLAVIERO
452380 SARA CARDOSO FEYH
452949 MÁRCIA FATTORI CERONI
453346 JESSICA APARECIDA CHIAMULERA
453222 ROSEMAR SCHAITEL
452333 SUÉLEN APARECIDA FERLIN
453476 SHEILA APARECIDA MARTINAZZO PAGLIOSA
452828 LILIANE DE OLIVEIRA
452350 MIRIAN SEVERINA SOUZA MARQUES
453544 JULIANA LETICIA DEBERTOLIS
453356 KELI FERNANDA SGORLA
453550 ROSANE SALETE DE LIMA
453440 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA
452519 MARTA RECALCATTI
452304 TAYLA REGINA DE BAIRO
452340 LUCIA CATARINA ALVES DE JESUS
452409 FERNANDA KRUG
453677 VANESSA CRISTINA BRUNETTO
452253 CRISTIELE VARELA RICARDO
452436 BEATRIZ PADILHA
453774 ALINE DA SILVA ROZA
453352 ARLETE GELATI
452266 ROSANA KIELING MANTOVANI
453766 VANDRÉIA PEREIRA CARDOSO DOS PASSOS
452585 AMANDA LUZIA FERRANDIN
453621 MARILETE ZACARIA
453861 SAIONARA FERREIRA FRANÇA SEGATTO
453332 LUCILENE APARECIDA FERNANDES
453664 TANIA LINO
452327 NADIELI DA SILVA
453678 FERNANDA SCHLINDWEIN CAVALHEIRO
453795 NOELIZA FATIMA VANCIN MASSON
452287 KELLY DAIANE DE OLIVEIRA
453548 MARIZA APARECIDA PASSOS
452803 DANIELE ANGELINA PEDROTTI
452643 VANESSA NITZ
452528 ROSANGELA MARIA DALLA COSTA
452358 BERTHIANE GRÜTZMANN TOMAZINI
452565 KARINE THAYS FERREIRA BORBA
453761 EMANUELLE FERNANDA DE MORAIS
453324 MARCIANA APARECIDA ROSA
452317 MARIANA BRUM
453552 MARTA BEHREND ROCHA
453284 SIMONE DE OLIVEIRA RAMOS
453394 DENYSE CARLETI
453361 MADELAINE LORENZATTO
452356 SIMONE WELTER
452611 MAIELEN NELZI DA SILVA
452550 MAIARA FERNANDA DE ALCANTARA ROSA
452411 ADRIANA PELENTIR KARSBURG



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 625

RESOLUÇÃO Nº 001/2020 SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE ESPORTES
Publicação Nº 2304549

RESOLUÇÃO Nº 001/2020
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE ESPORTES

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SERVIDORES PARA CONDUZIREM VEÍCULOS DA SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE ESPORTES”

O Superintendente de Esportes do Município de Joaçaba(SC), no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar os seguintes servidores para conduzirem os veículos da Superintendencia de Esportes do Município de Joaçaba, conforme 
relação abaixo:

Funcionários: Rony Edson Lenz, Julio Valecio Ferreira, Valeria Terezinha Ferreira, Deived Bento Moraes, Alexandre de Oliveira da Luz, Iara 
Daiany Pereira da Silva Burlim, Gabriel Dassi Pasinato e Jorge Luiz CordeiroTesser
Veículos: (QHN 0734, CHERY - CELER SD –- 2015/2015 BRANCO).
(MLU 3516, CHEVROLET - MONTANA LS – 2013/2014 BRANCO)
Funcionários: Julio Valécio Ferreira e Jorge Luiz CordeiroTesser
Veículo: (MJA 2445, FIAT DUCATO - VAN – 2011/2012 BRANCO).

Parágrafo único: A Carteira Nacional de Habilitação dos servidores deverá estar dentro dos parametros do veículo e da data de validade.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 06 de janeiro de 2020

RONY EDSON LENZ
Superintendencia de Esportes
Prefeitutra de Joaçaba
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DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS RELATIVAS AO PROCESSO 
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DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS RELATIVAS AO 
PROCESSO SELETIVO Edital nº  0013/2019 

 
O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, Senhor Dioclesio Ragnini, e a Fundação 
Universidade do Oeste de Santa Catarina, tornam pública a divulgação da relação dos candidatos com 
inscrições deferidas após recursos: 
 
 

PROFESSOR PEDAGOGO ANOS INICIAIS 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO 
454147 ADRIANA TONINI 029.755.699-12 DEFERIDO 
453869 ALEXANDRA APARECIDA RIGO ZANCHETTA 054.021.729-86 DEFERIDO 
453735 ALZIRA MAESTRI 346.653.159-49 DEFERIDO 
454060 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA MOREIRA 468.406.802-15 DEFERIDO 
453762 ANA MARIA FRIZON CORSO 097.311.539-42 DEFERIDO 
454261 ANA MARIA RODRIGUES FACHINI 093.405.179-89 DEFERIDO 
453862 ANA RAQUEL MARCON 868.344.959-91 DEFERIDO 
454254 ANDREA LANGE 031.030.869-03 DEFERIDO 
453684 ANDRESSA GERHARDT DALA LASTA 058.505.589-00 DEFERIDO 
454003 ANGELICA BIANCHETTI DA SILVA 054.277.839-46 DEFERIDO 
454166 CARINA BUCHALI 031.269.699-09 DEFERIDO 
454292 CARLA APARECIDA MELOTTI 077.934.939-31 DEFERIDO 
454178 CLECIANE LUVISON 033.711.449-84 DEFERIDO 
454116 DEVILIN SOARES 098.470.219-96 DEFERIDO 
453849 ELAINE RODRIGUES 036.150.399-71 DEFERIDO 
454243 ELIANE DORINI 086.391.369-55 DEFERIDO 
454361 EVANIA MARA VICENTE 052.039.899-82 DEFERIDO 
454666 FABIANA APARECIDA MOREIRA BEHREND 949.815.319-15 DEFERIDO 
454140 GIOVANA APARECIDA RODRIGUES BACHIN 005.568.569-29 DEFERIDO 
454441 GISELE CARLA PAZ 065.404.379-51 DEFERIDO 
454634 GISLAINE VARELA DE OLIVEIRA 070.527.049-19 DEFERIDO 
454291 GISÉLI BORSOI 073.767.779-11 DEFERIDO 
453767 IVONE LOURENÇO ABATTI 067.016.329-55 DEFERIDO 
454436 JAQUELINE SCHNEIDER 620.713.009-04 DEFERIDO 
454658 JULIANA KUDRECK ALVES MEISTERLIN 020.300.709-39 DEFERIDO 
454168 JULIANA SBRUZZI 078.068.659-42 DEFERIDO 
454667 KARLA DALILA HACK 011.409.599-05 DEFERIDO 
454605 KARLA PEZAVENTO 086.673.079-63 DEFERIDO 
453697 KELI FRANCISCATTO DALLA LANA 028.309.479-67 DEFERIDO 
454285 KELY JULIANA VICENTE 076.884.129-19 DEFERIDO 
454260 LETICIA DE FATIMA GONCALVES TIEPPO 065.018.609-54 DEFERIDO 
454374 LIANA CRISTINA VILA LOBUS MENDES 010.632.119-64 DEFERIDO 
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454383 LIZIANE SBRUZZI 064.786.869-57 DEFERIDO 
454597 LIZIE KELEY MIGNONI 736.793.139-34 DEFERIDO 
453866 LUANA APARECIDA FILIPINI 079.670.179-27 DEFERIDO 
453860 LUCIANA DE FÁTIMA BARBOSA PIMENTEL 029.433.199-96 DEFERIDO 
453847 LUCIANA SCHULER ROSEGHINI 024.640.189-37 DEFERIDO 
454127 LUCILA PINHO 486.581.709-34 DEFERIDO 
454632 LUCILENE APARECIDA FERNANDES 062.958.539-35 DEFERIDO 
454153 LUCIMAR RODRIGUES DA SILVA 063.377.059-04 DEFERIDO 
454433 LUCINEIA BREDA 039.181.259-98 DEFERIDO 
454088 LUIZA MATTEVI 096.412.079-89 DEFERIDO 
454132 LURDES RODRIGUES DOS SANTOS 076.507.979-88 DEFERIDO 
454388 MAIELEN NELZI DA SILVA 088.887.299-25 DEFERIDO 
454229 MANUELA DIDOMENICO 064.163.279-70 DEFERIDO 
454651 MARCIA RITA RIBEIRO DOS SANTOS 707.723.559-91 DEFERIDO 
453748 MARIANA BRUM 093.996.349-30 DEFERIDO 
454252 MARLI FATIMA DOS SANTOS 800.100.409-00 DEFERIDO 
454142 MARTA BEHREND ROCHA 423.815.099-68 DEFERIDO 
453992 MARTA DE OLIVEIRA 032.052.919-30 DEFERIDO 
454429 MIRIAN MASCARELLO 037.953.869-50 DEFERIDO 
454418 MÁRCIA BORSÓI 007.228.749-79 DEFERIDO 
453850 NEIDE MARIA DAVID DE AZEVEDO 548.525.879-49 DEFERIDO 
454423 NEIDE SANTANA 829.006.129-34 DEFERIDO 
454011 NEUSA DE FATIMA GERVASIO 021.139.719-92 DEFERIDO 
453721 NEUSA TEREZINHA FORTES 047.873.389-51 DEFERIDO 
453907 ROSANA KIELING MANTOVANI 021.229.669-80 DEFERIDO 
454425 ROSÂNGELA MARIA COSTA LIMA 504.923.141-87 DEFERIDO 
453858 SAIONARA FERREIRA FRANÇA SEGATTO 032.198.849-38 DEFERIDO 
453985 SAIRA LOPES DA CUNHA CAVALLI 007.622.259-47 DEFERIDO 
454141 SHIRLEI IARA MOREIRA 040.286.159-09 DEFERIDO 
454610 TAIS MARTINS DE JESUS FEDATO 092.724.699-61 DEFERIDO 
453977 TAMI RAFAELA PASCOTTO DAHMER 052.842.279-05 DEFERIDO 
454249 TAYLA REGINA DE BAIRO 090.444.099-05 DEFERIDO 
453657 TAYNA ANDOLFATTO 088.667.219-80 DEFERIDO 
454288 TIRLANE KUHN HOFFSTATTER 032.336.069-66 DEFERIDO 
453859 VANESSA PEREIRA DA COSTA 049.333.719-97 DEFERIDO 
453993 VIVIANE APARECIDA DE MELO 023.404.999-50 DEFERIDO 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO 
454106 ADRIANA PELENTIR KARSBURG 044.514.159-00 DEFERIDO  
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453954 ANA CLAUDIA HERMANN 077.487.989-07 DEFERIDO 
454319 ANAÍ TAVARES CARDOZO 034.906.899-25 DEFERIDO 
454258 ANDREA DA CRUZ MOREIRA 864.548.899-04 DEFERIDO 
454268 ANDREZA TEIXEIRA 073.880.649-82 DEFERIDO 
454284 ANDRÉIA TEIXEIRA ESTROVISPY 075.011.409-60 DEFERIDO 
454181 ARLETE GELATI 711.474.389-00 DEFERIDO 
454648 CATIA APARECIDA WIEST 626.404.709-06 DEFERIDO 
454662 CHARLENE DE ALMEIDA 046.907.229-60 DEFERIDO 
453705 CRISTIANE LIMA 005.448.049-37 DEFERIDO 
454255 DAIANA ALVES DE CAMPOS MARCANTE 074.321.669-51 DEFERIDO 
454133 DAIANA PELENTIR 010.946.449-43 DEFERIDO 
453689 DANIELI FAVARO 007.785.909-09 DEFERIDO 
453683 DENYSE CARLETI 017.896.639-89 DEFERIDO 
454239 DORACI BAZZO 463.495.299-87 DEFERIDO 
453742 ELIANE APARECIDA CARDOSO 066.377.709-73 DEFERIDO 
454668 ELIZANGELA GELATI 004.929.459-85 DEFERIDO 
454294 FÁTIMA ZARTH 346.096.449-91 DEFERIDO 
454296 GELISE CIARNOSKI 030.845.559-23 DEFERIDO 
454131 GILSE PINTO RIBEIRO 038.876.259-43 DEFERIDO 
454649 JANE PEDROSO CHAVES 066.951.479-90 DEFERIDO 
454118 JAQUELINE ELZA PAGANINI DORINI 057.919.899-54 DEFERIDO 
454267 JOICE FRANCIELE PAROLIN DE CARVALHO 072.466.329-05 DEFERIDO 
454179 JOSEANE DE OLIVEIRA PRESTES ABATTI 061.689.009-50 DEFERIDO 
454007 JULIANA CRISTINA CHIESA 069.246.599-50 DEFERIDO 
454000 JULIANA DO CARMO ESTEVES RODRIGUES 044.848.859-05 DEFERIDO 
453690 JUREMA CARICIMI 620.713.949-68 DEFERIDO 
453994 LARISSA DE OLIVEIRA 087.165.379-63 DEFERIDO 
453987 LILIAN CRISTINE MOREIRA 933.023.719-34 DEFERIDO 
454379 LUCIANA BITENCOURTT DOS SANTOS 055.312.979-12 DEFERIDO 
454180 MADELAINE LORENZATTO 057.824.919-73 DEFERIDO 
453667 MAIARA SLAVIERO 082.387.109-60 DEFERIDO 
454677 MAIRA GALDINO 060.037.009-71 DEFERIDO 
454431 MARCELI JUNG COSTA BEBER 056.005.579-06 DEFERIDO 
454367 MARIA ELIZABETE ALVES 481.731.429-04 DEFERIDO 
454693 MARIA SALETE PIGATTO 497.876.599-49 DEFERIDO 
454143 MARIAH NINA BELLÓ 086.513.279-86 DEFERIDO 
454438 MARILUZE MULLER DE MORAES 007.584.209-27 DEFERIDO 
453864 MARINALDA DE FÁTIMA VIEIRA SARTORI 042.723.939-79 DEFERIDO 
453728 MARISA SCHINEIDER 690.415.639-20 DEFERIDO 
454419 MARLENE DOLSAN 311.208.309-15 DEFERIDO 
453709 MIRIAN SEVERINA SOUZA MARQUES 092.428.769-17 DEFERIDO 
454236 NOEMI LUCIANE PEREIRA BERTOLDO 039.761.859-06 DEFERIDO 
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454630 NÁYADA ZUCCHETTI BONGIOVANI 078.611.409-62 DEFERIDO 
454472 OLIVIA XAVIER BRAGHEROLLI 868.631.859-20 DEFERIDO 
454420 PRISCILA DE QUADROS 048.315.449-06 DEFERIDO 
454432 PÂMELA RODRIGUÊS OLIVO 062.711.699-02 DEFERIDO 
454154 ROBERTA GABRIELA BUCCO 105.996.926-26 DEFERIDO 
453964 RODRIGO VALTER MATTES 028.509.719-95 DEFERIDO 
453887 RONALDO PASINATO 003.683.730-02 DEFERIDO 
454167 ROSANGELA MARIA DALLA COSTA 538.514.399-53 DEFERIDO 
454439 SANDRA MARIA BERTELLI 069.220.349-45 DEFERIDO 
454238 SANDRA VACCARI 757.763.919-20 DEFERIDO 
453671 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA 022.089.589-93 DEFERIDO 
453884 SONIA DE OLIVEIRA 041.735.059-73 DEFERIDO 
454246 TAIZE CONTE 010.538.909-90 DEFERIDO 
453702 TATIANA GARRIDO DE SOUZA 030.239.039-13 DEFERIDO 
454044 THAIS LIANA BELLÓ COLUSSO 043.012.739-13 DEFERIDO 
453765 VANDRÉIA PEREIRA CARDOSO DOS PASSOS 066.996.909-57 DEFERIDO 
454369 VANEZA FRANCO DA SILVA 045.599.649-04 DEFERIDO 
453699 WEDNA FELIX PAIVA 250.871.078-42 DEFERIDO 
453896 ZÉLIA VICENTE DE AMORIM ANTUNES 844.982.349-87 DEFERIDO 

 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA PORTUGUESA 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO 
454633 MARINA BEATRIZ PEREIRA CHAVES 091.727.589-61 DEFERIDO 
453898 SONIA STOFFEL DE SOUZA 026.032.469-84 DEFERIDO 

 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO 
454675 FERNANDA REMUS 017.530.330-47 DEFERIDO 
454670 SANDRA APARECIDA ALVES 961.103.419-91 DEFERIDO 
454150 SHIRLEN FERREIRA TONET 048.260.299-69 DEFERIDO 
454409 VANILZA MARQUES DA SILVA 027.041.489-45 DEFERIDO 

 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - GEOGRAFIA 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO 
454387 ADEMIR NUNES DOS SANTOS 021.594.639-14 DEFERIDO 
454061 IVAN LUCAS DADALT 078.724.959-96 DEFERIDO 
454293 MARLENE PASTORI BOTT 892.823.459-04 DEFERIDO 
454527 ROSANE MARIA SUMNY 592.527.669-87 DEFERIDO 
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454389 ROSILDE BACHES 568.256.929-68 DEFERIDO 
453771 VALDICE SANTOS 914.096.838-34 DEFERIDO 

 
 
 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - CIÊNCIAS 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO 
454378 ANDREIA DALLA VECCHIA 017.018.619-92 DEFERIDO 
453895 FRANCIELLI MELLO FERRI 030.132.169-80 DEFERIDO 
453874 MONALIZE SALETE MOTA 796.588.739-87 DEFERIDO 
454129 NORIDIANE FERREIRA MAGAINS 061.082.339-66 DEFERIDO 
453662 PATRICIA TREVISOL 079.115.989-24 DEFERIDO 
454247 RAQUEL MOREIRA LEITE 009.484.409-70 DEFERIDO 

 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ENSINO FUNDAMENTAL - INGLÊS 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO 
453793 FERNANDA FACHIN VIEIRA 078.326.609-02 DEFERIDO 
453789 ILIANDRA FUSSIEGER MEDEIROS 019.468.859-32 DEFERIDO 
453865 SILVANA LOCATELLI PICOLI 892.239.779-91 DEFERIDO 

 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - INFORMÁTICA 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO 
454437 RAFAEL PABLO MASSOCATO 051.242.099-84 DEFERIDO 
453693 ROBSON VEIGA 056.540.129-75 DEFERIDO 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO 
454642 ANA ALICE SALES 082.692.729-73 DEFERIDO 
453852 ANDREIA MARIA BERNARDT 043.332.369-83 DEFERIDO 
453968 BIANCA MARCHIORO 105.969.819-61 DEFERIDO 
454241 DIONATHAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 010.293.169-02 DEFERIDO 
454183 FERNANDA LEVINSKI 073.954.969-30 DEFERIDO 
454363 GILBERTO VASTRES 713.156.759-00 DEFERIDO 
453863 IARA DAIANY DE SOUSA PEREIRA BURLIM 079.815.999-54 DEFERIDO 
453718 JORDANI DOS SANTOS PEREIRA 039.556.220-10 DEFERIDO 
454109 MAIELI DA SILVA AMORA 068.933.549-08 DEFERIDO 
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453848 MONICA POZZEBON 942.458.009-68 DEFERIDO 
454655 SAMUEL CARLOS MEISTERLIN 097.357.759-21 DEFERIDO 

 
 
 
 

Joaçaba/SC, em 08 de janeiro de 2020. 
 
 

Dioclesio Ragnini 
Prefeito 
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PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº  0013/2019 
JULGAMENTO DO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S) EM FACE DO 

DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

 
O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, Senhor Dioclesio Ragnini, e a 

Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina, divulgam o julgamento do(s) recurso(s) 
interposto(s) em face do deferimento/indeferimento das inscrições: 

 
 

INSCRIÇÃO SOLICITAÇÃO 
454372 Aduz que efetuou o pagamento do boleto da taxa de inscrição no dia 27/12/2019. 

SITUAÇÃO Pagamento efetuado após o prazo estabelecido no Cronograma do Anexo II, em desacordo 
com o item 3.1.2, alínea “d”, do Edital; inscrição indeferida em razão do pagamento 
extemporâneo. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  

 
 
 
 
 

Joaçaba/SC, em 08 de janeiro de 2020. 
 
 
 

DIOCLESIO RAGNINI 
Prefeito 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba - IMPRES, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pela sua Diretora Presidente, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições ao CONCURSO PÚBLICO, para 
ingresso no quadro permanente, em cumprimento ao que determina a Constituição Federal 
de 1988, Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 
Municipais n.º 76/2003 e 386/2019, demais legislações pertinentes e de acordo com as 
normas estabelecidas neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da empresa NBS PROVAS, 

localizada na Rua Timbó, 301 - Sala 601, Bairro Victor Konder em Blumenau/SC, 
endereço eletrônico http://www.nbsprovas.com.br e e-mail: nbs@nbsprovas.com.br, 
sob a supervisão da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada para este 
fim. 

1.2. O Concurso Público terá caráter eliminatório e classificatório e envolverá prova escrita 
objetiva. 

1.3. Os cargos, escolaridade/habilitação exigida, número de vagas, número de vagas para 
portadores de necessidades especiais, carga horária semanal, vencimento mensal e 
tipo de prova aplicada, seguem dispostos nos quadros abaixo: 

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas Vagas 
PNE 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Mensal em R$ 

Tipo de 
Prova 

01 Analista Previdenciário 
Ensino   Superior em Direito, Administração ou 
Contabilidade e Certificação Profissional 
ANBIMA Série 20 (CPA-20). 

CR - 35h 3.000,00 O 

02 Técnico Previdenciário Ensino Médio e Certificação Profissional 
ANBIMA Série 10 (CPA-10). CR - 35h 2.000,00 O 

1.3.1. Legendas Utilizadas: 
• Tipo de Prova “O”: Aplicação de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
• Vagas PNE: Vagas Reservadas a Portadores de Necessidades Especiais (vide Item 9 do Edital). 

1.4. As atribuições e funções inerentes a cada cargo estão detalhadas no ANEXO VI. 
1.5. Os candidatos nomeados nas vagas para cargo público estarão subordinados ao 

Estatuto dos Servidores Públicos de Joaçaba, Lei Complementar n.º 76/2003 e suas 
alterações posteriores. O regime de trabalho é o Estatutário e filiados ao Regime 
Próprio de Previdência. 

1.6. Os valores para inscrição no Concurso Público nº 01/2020, obedecerão aos seguintes 
parâmetros:  

• R$ 100,00 (cem reais) para o cargo de Nível Superior; 
• R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para o cargo de Nível Médio. 

2. DA DIVULGAÇÃO 
2.1. A divulgação oficial do Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2020, em forma de 

extrato ou na íntegra, será efetuada através de publicação nos seguintes locais: no mural 
da sede da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), bem como 
nos sites www.nbsprovas.com.br e www.impres.sc.gov.br. 
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2.2. As demais convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso 
Público serão divulgados nos sites www.nbsprovas.com.br e www.impres.sc.gov.br, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.3. A partir da homologação deste evento, todos os atos inerentes às convocações serão 
efetuados sob responsabilidade exclusiva do IMPRES, observados os trâmites internos 
de contratação e legislação pertinente. 

3. DA INSCRIÇÃO 
3.1. Para participar do Concurso Público nº 01/2020 o candidato deverá inscrever-se e seguir 

estritamente as normas deste Edital que declara conhecer e concordar com todos os 
requisitos necessários a habilitação no cargo, bem como se compromete a acompanhar 
e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados 
nos meios definidos no Item 2 deste Edital, dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

3.2. O candidato que se inscrever em cargo para o qual não cumpra os requisitos de 
habilitação, no momento de sua posse, independente de seu desempenho nas provas 
realizadas, estará automaticamente desclassificado, não cabendo direito adquirido, 
tampouco se vier a obtê-los em prazos posteriores a sua convocação. 

3.3. As inscrições serão realizadas somente no período definido no Anexo III. 
3.4. São condições básicas para a inscrição: 
3.4.1. Nacionalidade brasileira, na forma da Lei. 
3.4.2. Gozo dos direitos políticos. 
3.4.3. Habilitação exigida para o exercício do cargo. 
3.4.4. Quitação com as obrigações militares e eleitorais. 
3.4.5. Idade mínima de dezoito anos completos na data da posse; 
3.4.6. Aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo. 
3.5. As inscrições serão efetuadas pelo seguinte meio: 
3.5.1. VIA INTERNET: através do site www.nbsprovas.com.br. Para inscrever-se, o candidato 

deverá: 
3.5.1.1. Acessar o site www.nbsprovas.com.br durante o período de inscrição, descrito no 

item 3.3 deste edital;  
3.5.1.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público do IMPRES;  
3.5.1.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente a ficha, e fazer a opção 

pelo cargo para o qual pretende concorrer, tendo certeza que cumpre todos os 
requisitos de habilitação, sob pena de desclassificação;  

3.5.1.4. Imprimir o boleto bancário e o comprovante provisório de inscrição;  
3.5.1.5. O candidato é responsável pelas informações da ficha de inscrição, arcando com as 

consequências de eventuais erros de seu preenchimento. A opção de cargo não 
poderá ser alterada após a efetivação da inscrição. 

3.6. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos previstos no 
presente Concurso Público. 
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3.7. O candidato que se inscrever em mais de um cargo, terá a(s) inscrição(ões) que efetuou 
o pagamento da taxa confirmada, cancelando a(s) outra(s) inscrição(ões). Efetuando o 
pagamento de mais de uma inscrição, será deferida apenas a sua última inscrição. 

3.8. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional. 
3.9. Para confirmar a sua inscrição o candidato deverá:  
3.9.1. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto bancário, quitando-o em 

qualquer agência da rede bancária no valor da taxa de inscrição, até a data 
estabelecida no Anexo III. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado 
o boleto bancário gerado na inscrição, não sendo admitidos depósitos em conta, 
mesmo que identificados. Atentar ao horário de expediente bancário. 

3.9.2. A quitação efetiva deve ocorrer dentro do horário de compensação bancária do 
último dia previsto para o pagamento, sendo considerados intempestivos os 
pagamentos programados para o dia útil bancário posterior. 

3.9.3. A NBS PROVAS e o IMPRES não se responsabilizam por boletos clonados, através de 
vírus no computador utilizado pelo candidato, devendo este conferir o código de 
barras e se o boleto é do banco emissor, cujo código de barras deve iniciar pelo 
número do banco estabelecido pela Febraban. 

3.10. Será cancelada a inscrição do candidato que:  
3.10.1. Não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e prazos previstos neste 

edital. 
3.10.2. Efetuar pagamento em valor menor do que aquele estabelecido neste edital como 

taxa de inscrição ao cargo escolhido. 
3.10.3. Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou 

apresentado ou que não satisfizer as condições estabelecidas neste Edital. 
3.10.4. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, 

a qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja 
constatado posteriormente. 

3.10.5. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, 
dos seus dados de identificação, resultados das avaliações a que for submetido e 
classificação no presente concurso, inclusive com a publicação de dados na rede 
mundial de computadores, relativos às etapas deste certame. 

3.10.6. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos 
legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.nbsprovas.com.br e 
www.impres.sc.gov.br. 

3.11. O simples pagamento da taxa de inscrição não garante ao candidato a realização da 
prova, devendo este acompanhar o seu deferimento, mediante a publicação da 
“listagem provisória de inscritos”, prevista no Anexo III deste Edital, onde sua 
inscrição deve constar no rol das “homologadas/deferidas”. 

3.11.1. O deferimento da inscrição do candidato significa unicamente que o seu pagamento 
foi processado, ficando apto a realizar a prova. O status de deferido da inscrição não 
comprova sua habilitação ao cargo, devendo esta ser realizada no momento da sua 
contratação/convocação, mediante apresentação dos documentos de habilitação, 
sob pena de aplicação do item 3.2 do edital. 
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3.12. Para a realização da prova, o candidato deverá emitir a “Ficha de Inscrição”, 
disponibilizada no site www.nbsprovas.com.br a partir da data prevista no Anexo III 
para a publicação da “convocação para a realização das provas objetivas”, emitida a 
partir da “Área do Inscrito”, disponível neste site, que irá conter todos os dados 
necessários para a realização da prova. 

3.12.1. Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou alterados, 
salvo o endereço do candidato, cuja mudança deve ser realizada diretamente na 
“Área do Candidato”, no site www.nbsprovas.com.br ou ainda via protocolo por um 
dos meios previstos no Item 11. 

3.13. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois o 
valor, uma vez recolhido, não será restituído em hipótese alguma.  

3.14. Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior, tampouco pagamentos 
realizados em duplicidade (mais de um pagamento para a mesma inscrição), assim 
como não serão restituídas taxas pagas em valor menor do que aquele estabelecido 
neste edital ou em caso de desistência do candidato em relação ao certame. 

3.15. A NBS PROVAS e o IMPRES não se responsabilizam por solicitações de inscrições não 
efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação 
ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados ou a 
impressão dos documentos solicitados. 

3.16. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 
apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do 
candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado, além da denúncia aos 
órgãos de justiça que se faz cabível. 

3.17. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a 
realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito no ato de inscrição, com o 
preenchimento do Anexo II, efetuando o seu protocolo por um dos meios previstos no 
Item 11 deste Edital. 

3.18. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo aos critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 

3.19. Do mesmo modo a candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a 
realização das provas deverá solicitar por escrito, com o preenchimento do Anexo II 
indicando o acompanhante que irá permanecer em sala reservada para essa finalidade. 
Este requerimento deve ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste 
Edital. 

3.20. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
3.21. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e 

homologadas pela autoridade competente. 
3.22. O ato de homologação e a lista das inscrições não homologadas serão divulgados 

conforme cronograma do Anexo III, pelos meios previstos no Item 2 deste Edital, com 
os nomes dos candidatos habilitados a fazer a prova escrita, em ordem alfabética. 

3.23. O candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo para interpor recurso, 
definido no Anexo III, após a publicação, que se dará por meio de recurso, previsto no 
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Item 10 deste Edital, que deverá ser protocolado por um dos meios previstos no Item 
11 deste Edital. 

3.24. O IMPRES, por intermédio da empresa organizadora, quando for o caso, procederá à 
correção e divulgará o resultado no site do IMPRES e da empresa organizadora, no 
prazo estabelecido no Anexo III.  

3.25. É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais 
deste Concurso Público através de veiculação prevista no Item 2 deste Edital. 

4. DAS ISENÇÕES 
4.1. Ficam isentos do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público n.º 01/2020 do 

IMPRES os candidatos doadores de sangue e os candidatos doadores de medula óssea 
atendidas às condições estabelecidas nos itens seguintes. 

4.2. O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente no Concurso 
Público, entretanto, se deferida a isenção não precisará pagar o boleto bancário. 

4.3. Para requerer a isenção por “doação de sangue” o candidato deverá: 
4.3.1. Efetuar o preenchimento completo do requerimento de isenção (Anexo VII), 

assinalando a opção “doador de sangue” e anexar ao requerimento o documento 
expedido pela entidade coletora.  

4.3.2. O documento previsto no subitem anterior deverá discriminar o número e a data em 
que foram realizadas as doações, não podendo ser inferiores a 2 (duas) vezes nos 
doze (12) meses imediatamente anteriores à abertura do edital deste Certame.  

4.3.3. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto neste item, somente a 
doação de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, 
pelo Estado ou por Município. 

4.4. Para requerer a isenção por doação de medula óssea o candidato deverá: 
4.4.1. Efetuar o preenchimento completo do requerimento de isenção (Anexo VII), 

assinalando a opção “Doador de Medula Óssea” e anexar ao requerimento o 
comprovante de inscrição no REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea. 

4.5. O requerimento de isenção deverá ser protocolado pelo meio previsto no Item 11 deste 
Edital, até no prazo final estabelecido para este fim no Anexo III deste Edital. 

4.6. A relação das isenções deferidas será divulgada no endereço eletrônico 
www.nbsprovas.com.br e www.impres.sc.gov.br, devendo o candidato verificar o 
deferimento ou não, na data prevista no Anexo III. 

4.7. O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa de Inscrição INDEFERIDA 
poderá impetrar recurso contra o Indeferimento da Isenção, seguindo as disposições do 
Item 10 deste Edital, que deverá ser protocolado no prazo previsto no Anexo III, por um 
dos meios previstos no Item 11 deste Edital. 

4.8. A NBS PROVAS apreciará o recurso e emitirá o seu parecer até a data prevista no Anexo 
III, republicando a lista de candidatos isentos nesta mesma data. 

4.9. Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá acessar o endereço 
eletrônico www.nbsprovas.com.br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário até o último dia 
das inscrições, para efetuar o pagamento da sua inscrição, observando o horário 
bancário. 
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4.10. A constatação de falsidade da declaração referidos no item anterior, além das sanções 
penais cabíveis, importará na exclusão do candidato do presente processo, sem prejuízo 
da obrigatoriedade de arcar com o pagamento da taxa devida. 

5. DAS DATAS E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
5.1. As provas para os cargos que trata este edital serão realizadas na data prevista no Anexo 

III, em instituições de ensino do Município de Joaçaba a ser definido e publicado, com 
ampla divulgação nos meios especificados no item 2.2.  

5.2. O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima de 30 minutos do horário 
fixado para o fechamento dos portões, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, de corpo transparente, seu documento oficial de identificação com foto e seu 
comprovante de inscrição.  

5.3. Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de respostas 
assinada e o caderno de provas. 

5.4. O caderno de questões de cada cargo estará disponível no dia seguinte ao da realização 
da prova, na área restrita do candidato, permitindo assim que o candidato possa 
interpor recursos contra as questões da prova. 

5.5. As provas objetivas terão a duração conjunta de 3 (três) horas, incluindo o tempo de 
marcação na folha de respostas.  

5.6. O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após o seu 
início.  

5.7. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  
a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento identificação que contenha, no mínimo, 

retrato, filiação e assinatura.  
b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado.  
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado.  
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico pré-determinados.  

5.8. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em 
qualquer local de prova.  

5.9. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo esta em etapa única, 
conforme horário estabelecido neste edital; o candidato ausente, por qualquer motivo, 
será eliminado do Concurso Público. 

5.10. Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não poderá 
consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura, enquanto aguarda o 
início das provas. 

5.11. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.   

5.12. Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécies de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, códigos, manuais, 
impressos ou anotações, calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, 
telefones celulares, BIP, Walkman, gravador ou qualquer outro equipamento 
eletrônico ou similar.  

5.13. Também é proibido fumar, consumir alimentos, usar medicamentos e usar óculos 
escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes do início da 
prova). Não é permitido o uso de chapéus, bonés, toucas ou qualquer outro tipo de 
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cobertura. Somente é permitido o consumo de água, que deve ser acondicionada em 
recipiente transparente e sem rótulo. 

5.14. Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão 
permanecer desligados durante todo o tempo de realização das provas e lacrados pelo 
fiscal de sala, no momento da entrada do candidato, do contrário o candidato que 
infringir esta determinação será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

5.15. A NBS PROVAS, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do 
certame poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta, não 
substituindo a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão, submeter os candidatos 
à revista pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como 
proceder a qualquer momento a sua identificação datiloscópica ou dele fazer imagem 
fotográfica ou vídeo. As verificações podem ser feitas a qualquer momento do 
certame, inclusive, quando do uso de sanitários. 

5.16. Os candidatos serão alocados em salas e carteiras de prova seguindo a ordem 
alfabética de seu nome, dentro dos cargos indicados para a realização de prova na(s) 
instituição(ões) de ensino. A disposição de carteiras segue o padrão disponibilizado 
para cada sala de prova, sendo o local de prova indicado por etiqueta, contendo o 
nome e número de inscrição do candidato. É vedado qualquer troca de lugar e/ou de 
mobiliário de sala, por parte do candidato, sob pena de eliminação do certame. 
Qualquer condição especial de prova deve ser solicitada antecipadamente, pelos 
meios definidos no item 3 deste edital, dentro do prazo previsto para a sua solicitação. 

5.17. Para o eventual uso dos sanitários o candidato será submetido a varredura eletrônica 
antes do ingresso nos banheiros. A recusa do procedimento de varredura eletrônica 
implica em não ser autorizado o uso dos sanitários. A utilização dos sanitários sem a 
autorização, importa na exclusão do candidato do certame, sendo atribuída nota zero 
às provas já realizadas. O uso dos sanitários é restrito aos candidatos em prova, não se 
permitindo o seu uso, após a entrega do caderno de prova e cartão resposta. 

5.18. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou 
equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura 
tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do certame, sendo atribuída 
nota zero às provas já realizadas. 

5.19. Os candidatos deverão evitar ao máximo trazer objetos pessoais não essenciais à 
realização da prova. No caso do candidato trazer objetos pessoais, estes serão lacrados 
pelo fiscal de sala, quando possível ou mantidos em local onde o candidato não tenha 
acesso durante a execução de sua prova. A NBS PROVAS e o IMPRES não assumem 
qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e ou avaria, perda ou 
desaparecimento dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido 
entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos 
para o local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

5.20. Será também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes 
situações:  
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para o fechamento dos portões, não se admitindo 

qualquer tolerância. 
b) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização.  
c) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal. 
d) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes.  
e) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas.  



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 640

 
 

 

IMPRES – Joaçaba/SC: Concurso Público n.º 01/2020 

 

Estado de Santa Catarina 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Joaçaba - IMPRES 
Concurso Público n.º 01/2020 

Página 8 de 25 
  

f) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio.  
g) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros.  
h) Se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de Questões 

ou outros materiais não permitidos, sem autorização. 
i) Não devolver integralmente o material recebido 
j) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações cedidas.  

5.21. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do 
candidato.  

5.22. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova, só poderão deixar a sala de forma 
simultânea, devendo assinar o verso de todos os cartões resposta, de todos os 
candidatos da sala de prova, inclusive de candidatos ausentes e deverão acompanhar 
o fechamento do envelope de cartão resposta, apondo sua assinatura em seus lacres. 
O candidato que negar-se a aguardar os demais candidatos finalistas, ou ainda, 
recusar-se a efetuar os procedimentos de encerramento, será atestado como 
desistente pelo fiscal de sala, devidamente atestado pelos demais candidatos, sendo 
eliminado do certame. 

6. DAS PROVAS  
6.1. Serão considerados aprovados, os candidatos que obterem no mínimo 5,00 (cinco) 

pontos na prova escrita objetiva.  

6.2. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 
6.2.1. A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos 

os cargos, tendo 40 (quarenta) questões, de múltipla escolha, com alternativas de “A” 
a “D”, avaliadas e distribuídas conforme tabela abaixo:  

PROVA ESCRITA OBJETIVA 

Matéria Número de questões Pontos por 
questão 

Pontuação 
total 

Língua Portuguesa  5 0,20 1,00 
Matemática 5 0,20 1,00 
Legislação Básica  5 0,20 1,00 
Conhecimentos Específicos 25 0,28 7,00 
Valor total da prova escrita:  10,00 

6.2.2. Os conteúdos programáticos das provas escritas compreendem todas as atividades 
inerentes ao cargo, além do exposto no Anexo I deste Edital. 

6.2.3. No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a nota 0 (zero) à(s) 
questão(ões) da prova objetiva que: 

a) Contenha assinalada opção diferente daquela informada no gabarito oficial; 
b) Contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
c) Contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
d) Não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s); 
e) For(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

6.2.4. Serão considerados sem validade, sendo atribuída a nota 0 (zero) a todas as 
questões, quando o cartão resposta for rasurado, ou seja, utilizado como “rascunho”, 
utilizado para apor respostas discursivas, independente da motivação ou ainda 
qualquer outro preenchimento em desacordo com as instruções de preenchimento, 
que ocasionem a impossibilidade da correção eletrônica da prova. 
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6.2.5. Igualmente sem validade, serão considerados os cartões resposta sem a assinatura 
do candidato ou com a assinatura fora do local indicado, sendo igualmente atribuída 
a nota 0 (zero) a todas as questões. 

6.2.6. O gabarito provisório da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior 
ao da aplicação da prova, através dos meios de divulgação previstos no Item 2 deste 
Edital. 

6.2.7. Em relação ao gabarito provisório divulgado, caberá pedido de recurso, interposto de 
conformidade com o estabelecido no Item 10 deste Edital, no prazo previsto no Anexo 
III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste 
Edital. 

7. DOS RESULTADOS 
7.1. A relação com a classificação dos candidatos aprovados será publicada até a data 

prevista no Anexo III deste Edital, através dos meios de divulgação previstos no Item 2 
deste Edital, não sendo fornecida a classificação por telefone.  

7.2. Obtendo os candidatos idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate para fins de classificação: 

7.2.1. Ocorrendo empate na classificação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no 
parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal Nº 10.741/03, sendo os candidatos 
enquadrados na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei 
(possuírem 60 anos completos ou mais). 

7.2.2. Os candidatos que não estão amparados no Item anterior, o desempate beneficiará, 
sucessivamente, o candidato que obtiver, quando houver: 
a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos. 
b) Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa. 
c) Maior número de acertos na prova de Matemática. 
d) Maior número de acertos na prova de Legislação Básica. 
e) Maior idade. 

7.2.3. Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do 
candidato no dia da aplicação da prova escrita, de acordo com o cargo para o qual se 
candidatou. 

7.2.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios 
acima, o desempate se dará por meio de sorteio público. 

7.3. Em relação à classificação provisória divulgada, caberá pedido de recurso, interposto de 
conformidade com o estabelecido no Item 10 deste Edital, no prazo previsto no Anexo 
III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste 
Edital.  

7.4. Após análise dos recursos será publicado o resultado oficial, através dos meios de 
divulgação previstos no Item 2 deste Edital. 

8. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
8.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no item 1.3 deste Edital. 
8.2. O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado, na Secretaria do 

IMPRES, durante todo o período de validade do Concurso Público, sob pena de perda de 
sua classificação.  

8.3. O candidato aprovado perderá o direito a admissão nos seguintes casos: 
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a) Não comparecendo no prazo estipulado para assumir o cargo; 
b) Não apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 12; 
c) Desistir formalmente da vaga. 

8.3.1. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do IMPRES, obedecendo à 
ordem de classificação.  

8.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, por meio dos sites 
www.impres.sc.gov.br e www.nbsprovas.com.br ou qualquer outro meio de divulgação 
definido pela Comissão Coordenadora do Concurso Público a publicação de todos os 
atos e editais relativos ao Concurso Público, inclusive alterações que porventura 
ocorram durante o Concurso Público. 

8.5. Não será permitida troca de vagas entre os candidatos.  

9. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
9.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso 

Público, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas 
para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal. 

9.2. Os cargos contemplados e o número de vagas reservadas a portadores de necessidades 
especiais, estão listados no Item 1.3 deste Edital; 

9.3. O candidato portador de necessidades especiais concorrerá a todas as vagas de cargo 
oferecidas, utilizando-se da vaga reservada somente quando, tendo sido aprovado, não 
puder ser nomeado através de sua classificação na lista geral. 

9.4. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas 
categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 
e alteração. 

9.5. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e 
marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, efetuando o preenchimento do 
requerimento de solicitação de vaga especial (Anexo II) junto com o documento abaixo, 
até o último dia previsto para as inscrições, definido no Anexo III, devendo ser 
protocolado pelo meio previsto no Item 11: 
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

9.6. Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

9.7. O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de 
condições dos demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, 
data, horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos neste 
Edital. 

9.8. Para solicitar qualquer tipo de atendimento diferenciado durante a realização da 
prova, deve ser efetuado o procedimento descrito no Item 3 deste edital. 

9.9. Será considerada pessoa portadora de necessidades especiais a que se enquadra nas 
seguintes categorias, segundo o artigo 4º da Lei Estadual nº 12.870, de 12 de janeiro 
de 2004: 
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I. Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 

II. Deficiência Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 

III. Deficiência Visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

IV. Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais 
áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) Comunicação; 
b) Cuidado pessoal; 
c) Habilidades sociais; 
d) Utilização dos recursos da comunidade; 
e) Saúde e segurança; 
f) Habilidades acadêmicas; 
g) Lazer; e 
h) Trabalho; 
i) Deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

9.10. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portadores de necessidades 
especiais que deixarem de atender, no prazo e condições determinados pelo Edital, 
em especial as relacionadas aos documentos comprobatórios de sua deficiência, terão 
sua inscrição como portador de necessidades especiais indeferida, integrando a lista 
única de candidatos. 

9.11. Tendo sido aprovados no Processo Seletivo os portadores de necessidades especiais 
serão submetidos à Perícia Médica Oficial para comprovação da deficiência informada 
pelo candidato no ato de seu exame admissional e de sua compatibilidade com o 
exercício das atribuições do cargo. 

9.12. Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas aos 
portadores de necessidades especiais, o candidato cuja deficiência assinalada no ato 
da inscrição não seja constatada ou não seja compatível com o exercício das 
atribuições do cargo, passando a compor apenas a lista de classificação geral final. 

9.13. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. Com o intuito de garantir o princípio constitucional da ampla defesa, neste certame 

serão admitidos recursos em relação: 
a) Às disposições deste Edital; 
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b) Ao indeferimento e/ou cancelamento da Inscrição; 
c) Ao indeferimento do Requerimento de Condições Especiais para a Realização da Prova, ao 

indeferimento do Requerimento de Vaga Especial e ao indeferimento do Pedido de 
Isenção; 

d) Ao Gabarito Provisório e Questões de Prova; 
e) Ao Resultado da Classificação Provisória. 

10.2. Para a interposição dos recursos previstos no Item anterior, com exceção ao recurso 
previsto na alínea “d”, deverá ser efetuado o preenchimento completo do formulário 
de recurso, indicando a opção correta, disposto no Anexo V. 

10.3. Para a interposição de recurso em relação ao gabarito provisório e questões de prova 
divulgados, recurso previsto na alínea “d” do Item 10.1, deverá ser efetuado o 
preenchimento completo do formulário de recurso disposto no Anexo IV deste Edital, 
devendo conter: 
1) Nome do candidato;  
2) Número de inscrição;  
3) Número do documento de identidade;  
4) Cargo/emprego para o qual se inscreveu;  
5) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
6) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;  
7) Preenchimento completo do formulário de recurso – Anexo IV do Edital;  
8) As referências utilizadas no embasamento, seguindo o padrão da ABNT (NBR 6023). 

10.3.1. Os recursos previstos neste Item 10.3 somente serão apreciados se apresentados 
tempestivamente e com o atendimento completo aos requisitos deste item.  

10.3.2. Os recursos apresentados intempestivamente ou ainda sem o preenchimento dos 
requisitos recursais previstos no Item 10.3, serão indeferidos, sem julgamento de 
mérito.  

10.3.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 
elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os 
mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia 
da bibliografia mencionada e também as referências, no padrão citado no Item 10.3, 
também sob pena de sua desconsideração. 

10.3.4. A Comissão Coordenadora do Concurso Público constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos relativos à alínea “d” do Item 10.1, não 
cabendo recurso à outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

10.3.5. Se da análise do recurso resultar anulação da(s) questão(ões), o(s) ponto(s) 
referente(s) â(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos. 

10.4. O recurso deverá ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital, 
no prazo previsto no Anexo III deste Edital, ou no prazo citado nas disposições relativas 
ao recurso. 

10.5. Inexistindo algum prazo previamente previsto para a interposição de algum dos 
recursos previstos neste Item 10, deverá ser obedecido o prazo definido na publicação 
do evento, divulgado pelos meios estabelecidos no Item 2 deste Edital, em prazo nunca 
inferior a 2 (dois) dias úteis. 

10.6. Deverá ser elaborado um recurso por candidato de forma individual para cada tipo de 
recurso previsto no Item 10.1. 
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10.7. As respostas dos recursos poderão ser publicadas no site da empresa e do IMPRES, ou 
poderão ser direcionadas diretamente ao candidato por e-mail ou ainda 
disponibilizados na área restrita. 

10.8. Recursos que não atendam a todas as disposições previstas neste Item 10 deste Edital 
ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. 

10.9. A Comissão Coordenadora do Concurso Público constitui‐se em última instância para 
recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões. Não caberão, recursos ou 
revisões adicionais. 

11. DOS PROTOCOLOS 
11.1. Com o intuito de formalizar todos os pleitos inerentes a este certame, deverão ser 

protocolados: 
a) A impugnação ou recurso contra as disposições do Edital; 
b) O Requerimento de Solicitação de Condição Especial para a Realização de Provas; 
c) O Requerimento de Solicitação de Vaga Especial e o Requerimento de Isenção; 
d) O Requerimento de Atualização de Endereço e Dados de Contato; 
e) Todos os demais Recursos definidos no Item 10 deste Edital; 

11.2. Os requerimentos e/ou recursos/impugnações, previstos nas alíneas “a” a “d” do item 
anterior devem ser protocolados meio postal, através do serviço de Sedex, enviando 
os formulários e documentação com as especificações exigidas para cada item ao 
endereço: 

NBS PROVAS 
Concurso Público do IMPRES 
Rua Timbó, nº 301 - Sala 601  
Bairro Victor Konder 
Blumenau/SC - CEP: 89012-180 

11.2.1. Todos os documentos que não são apresentados em original ou que não podem ter 
sua autenticidade verificada via internet, devem ser apresentados com CÓPIAS 
AUTENTICADAS em Serviço Notarial e de Registros (Cartório de Notas). 

11.3. Os recursos, previstos na alínea “e” e o requerimento previsto na alínea “f”, ambos do 
Item 11.1 deste Edital, devem ser protocolados por uma das formas abaixo dispostas: 

11.3.1. Diretamente no site www.nbsprovas.com.br, através da “Área do Candidato”, em 
ambiente restrito, na opção “Recursos” (alínea “e”) preenchendo de maneira 
completa o formulário disponível e seguindo as instruções complementares dispostas 
no formulário; ou 

11.3.2. Por meio postal, enviando os formulários e documentação com as especificações 
exigidas para cada item ao endereço:   

NBS PROVAS 
Concurso Público do IMPRES 
Rua Timbó, nº 301 - Sala 601  
Bairro Victor Konder 
Blumenau/SC - CEP: 89012-180 

11.4. Para todos os casos que envolvem a remessa de documentos para a empresa 
organizadora, será considerada, para efeitos de protocolo, a data de postagem do 
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objeto, sendo considerada intempestiva aquela postada após o horário de despacho 
da agência dos Correios (DH), quando do último dia de seu prazo de protocolo. 

11.5. As despesas relativas à remessa postal de documentos ou ainda em relação às cópias 
de documentos exigidos correrão a expensas do próprio candidato.   

11.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto dos meios de 
protocolo, seja do e‐mail, seja do endereço de envio postal, sendo que a NBS PROVAS 
e o IMPRES não se responsabilizam por equívocos cometidos pelo candidato. 

11.7. Os prazos e condições de protocolo são estabelecidos, de maneira individual, nos itens 
relativos a cada pleito passível de protocolização. 

11.8. Não serão reconhecidos os protocolos efetuados de maneira diversa à estabelecida no 
Item 11 deste Edital, ou ainda, realizados de maneira intempestiva. 

12. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CHAMAMENTO 
12.1. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo‐se rigorosamente a ordem de 

classificação obtida. 
12.2. Para a nomeação no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, 

preencher os requisitos a seguir: 
12.2.1. Ser brasileiro conforme rege a Constituição Federal; 
12.2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
12.2.3. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo, mediante atestado 

fornecido por médico oficial, que serão custeados pelo candidato; 
12.2.4. Não ter sido condenado em processo criminal, cassado e/ou que não tenham 

renunciado para evitar a cassação ‐ Ficha Limpa; 
12.2.5. O gozo dos direitos políticos; 
12.2.6. A quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
12.2.7. Ter boa conduta; 
12.2.8. Ter atendido às condições especiais prescritas no Edital para provimento do cargo; 
12.2.9. Ter sido aprovado em concurso público, para os cargos de provimento efetivo; 
12.3. Para fins de nomeação serão exigidos dos candidatos fotocópia dos seguintes 

documentos: 
a) Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Carteira de Identidade;  
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
d) Título de Eleitor;  
e) Carteira Nacional de Habilitação (se possuir); 
f) Certidão relativa à quitação eleitoral e gozo dos direitos políticos (http://www.tse.jus.br/ 

eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
g) Certidão Criminal (http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do); 
h) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  
i) Comprovante da habilitação exigida para o cargo;  
j) Certidão de Nascimento dos filhos até 21 anos; 
k) Cadastro de Pessoa Física para os filhos maiores de 8 anos;  
l) Cartão do PIS/PASEP (frente e verso) ou equivalente;  
m) Declaração de que não estará acumulando cargos públicos, na forma disposta nos incisos XVI 

e XVII do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e de que não recebe 
proventos de aposentadoria oriundos de cargo, emprego ou exercício de função pública ou de 
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regime próprio, nos termos do § 10 do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988;  

n) Em caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, na forma 
disposta nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso XVI do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, informar o cargo, remuneração, órgão ao qual pertence e carga 
horária;  

o) Uma foto 3x4;  
p) Comprovante de endereço atualizados;  
q) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, processo 

disciplinar/penalidades disciplinares;  
r) Atestado admissional; 
s) Declaração de bens; 
t) Cartão de Conta Salário no banco indicado pelo Departamento de Recursos Humanos; 
u) Formulário de cadastro de trabalhador para o e-social (entregue pelo RH); 
v) Outros requisitos justificados pelas atribuições no cargo e eu estabelecidos em Lei ou 

solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos.  
12.4. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item acima 

impedirá a admissão do candidato e o mesmo será eliminado do Concurso Público. 
12.5. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico 

pré‐admissional, ou que não se sujeitarem à realização do mesmo, serão eliminados 
do Concurso Público. 

12.6. O candidato que, convocado para a admissão, recusar, deixar de assumir a vaga ou 
não atender qualquer pré-requisito deste Edital será considerado desclassificado do 
Concurso Público. 

12.7. Caso o candidato convocado para assumir o cargo não preencha os requisitos para a 
admissão, ou por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, a Administração do 
IMPRES convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de 
classificação para o respectivo cargo. 

12.8. Os candidatos classificados deverão aguardar a convocação, a qual será feita via 
ligação telefônica, e‐mail ou, notificação via Correios (AR), em caso de não se obter 
contato via ligação telefônica.  

12.9. O candidato convocado terá o prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação do 
Ato de nomeação para tomar posse. 

13. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
13.1. O Prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, a contar da publicação 

da homologação do resultado e da classificação final do certame. Este prazo poderá, a 
critério e conveniência da Administração do IMPRES, ser prorrogado uma única vez, 
por igual período. 

13.2. A aprovação neste Concurso Público não caracterizará direito à contratação, a qual, no 
prazo de validade, será efetuada conforme a necessidade da Administração, 
respeitada a classificação obtida. 

13.3. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, 
atenderá aos dispositivos do RE/598.099/STF, de acordo com a necessidade do 
IMPRES, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais 
candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço público. 
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14. DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
14.1. Delega‐se competência à NBS PROVAS, como banca executora deste Concurso Público, 

para:  
a) Receber e processar as inscrições;  
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições;  
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas objetiva; 
d) Apreciar todos os recursos previstos neste edital;  
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;  
f) Prestar informações sobre o Concurso Público dentro de sua competência;  
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital; 
h) Responder, em conjunto com o IMPRES eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou 

recomendação ministerial.  

14.2. A fiscalização e supervisão do certame estão a cargo da Comissão Coordenadora do 
Concurso Público, devidamente nomeada para esse fim.  

14.3. As providências e atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da 
Administração do IMPRES. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. O candidato classificado durante a vigência deste Edital deverá manter seu endereço 

e número telefônico atualizados. 
15.2. Após homologação do resultado final deste certame, ocorrendo alteração nos dados 

cadastrais do candidato (endereço e telefone de contato), o mesmo deverá protocolar 
requerimento de atualização cadastral junto à Secretaria do IMPRES, situado na Av. XV 
de Novembro, 378 – Joaçaba – SC. 

15.3. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à 
apresentação para admissão correrão a expensas do próprio candidato. 

15.4. O Concurso Público ficará sob responsabilidade da Empresa contratada, com posterior 
divulgação nos meios previstos no Item 2 deste Edital, até a homologação do evento. 

15.5. Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas fases, pelas entidades 
interessadas. 

15.6. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
circunstâncias que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 

15.7. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter 
irrecorrível, pela Comissão Coordenadora do Concurso Público e da NBS PROVAS, de 
acordo com a legislação vigente. 

15.8. O IMPRES e a NBS PROVAS não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas, divulgações e outras publicações referentes a este Concurso Público sejam 
na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site 
oficial www.nbsprovas.com.br. 

15.9. Junto com a homologação final das inscrições, será divulgado o “Manual do 
Candidato”, contendo as instruções e orientações relacionadas aos eventos de prova, 
complementando este Edital. Em caso de eventual informação conflitante entre o 
“Manual do Candidato”, prevalecerão as disposições deste Edital. 

15.10. A formulação deste documento está protegida pela Lei do Direito Autoral, sendo 
todos os direitos reservados à NBS PROVAS, portanto é proibida a sua utilização, no 
todo ou em partes, em objeto distinto à esta relação contratual e por terceiros, sem 
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a sua prévia autorização, por escrito, sob pena das sanções previstas no Art. 184 do 
Código Penal Brasileiro. 

15.11. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da 

realização das provas; 
b) Ofender ou ser descortês, em qualquer momento do certame, seja de forma pessoal, física ou 

eletrônica, com qualquer membro da comissão organizadora do ente que promove o evento ou a 
empresa organizadora, mediante processo administrativo, assegurada a ampla defesa; 

c) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

d) For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for 
responsável por falsa identificação pessoal; 

e) Ausentar-se da sala de prova, em descumprimento ao disposto no presente Edital; 

15.12. O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta 
ou Indireta, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e 
Fundações mantidas pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, XVI 
e XVII da Constituição Federal, antes de assumir sua função no IMPRES. 

15.13. O Cônjuge, companheiro(a) ou parente - consanguíneo (em linha reta ou colateral, até 
o quarto grau) ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral 
até o segundo grau) - de qualquer candidato não poderá servir: 

a) Na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao 
impedimento. 

b) Como fiscal, na sala ou em ala em que estiver realizando a prova. 
c) Na Comissão Coordenadora do Concurso Público. 

15.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se 
caracterizando óbice administrativo, legal ou judicial, é facultada a incineração das 
provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade 
do Concurso Público os registros eletrônicos a ele referentes. 

15.15. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto 
neste Edital o Foro da Comarca de Joaçaba/SC. 

15.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Conteúdo Programático. 
b) Anexo II - Requerimento de Vaga Especial ou de Condição Especial para Realização de Prova. 
c) Anexo III - Cronograma do Concurso Público. 
d) Anexo IV - Formulário de Recurso de Questão (Gabarito). 
e) Anexo V - Formulário de Recursos Diversos. 
f) Anexo VI - Atribuições Inerentes aos Cargos. 
g) Anexo VII - Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

15.17. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Joaçaba/SC, 09 de janeiro de 2020.  

 
ELIANE APARECIDA CERON VIER 
Diretora Presidente do IMPRES  
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Fonética e fonologia: Fonemas; Alfabeto; Encontro vocálico; Encontro consonantal; Dígrafos; Ortoépia e 
prosódia; Transcrição fonética; Signo linguístico. Ortografia: Regras do acordo ortográfico vigente; Uso de letras 
maiúsculas e minúsculas; Divisão silábica; Dígrafo consonantal; Encontro consonantal; Encontro vocálico; Dígrafo 
vocálico. Acentuação: Regras de acentuação gráfica; Classificação de palavras quanto à acentuação; Uso da crase. 
Pontuação: Sinais de pontuação e sinais gráficos auxiliares; O uso da vírgula; O uso do hífen. Morfologia: 
Formação de palavras (Composição por aglutinação; Composição por justaposição; Derivação prefixal; Derivação 
sufixal; Derivação parassintética; Derivação regressiva; Derivação imprópria);; Estrutura das palavras (Prefixos; 
Sufixos; Radicais gregos e latinos; Desinências nominais e verbais); Classes gramaticais; Substantivos; Artigos; 
Numerais; Pronomes; Verbos (Classificação; Tipos; Flexões; Conjugações; Modos Verbais; Formas nominais; 
Locuções; Vozes Verbais; Aspectos Verbais); Advérbios; Preposições; Conjunções; Interjeições. Sintaxe: Sintaxe 
da oração e do período; Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da 
oração; Transitividade verbal; Tipos de frases; Período simples e período composto; Tipos de discurso; 
Concordância; Regência. Semântica: Significação das palavras; Conotação e denotação; Sentido próprio e 
figurado; Palavras cognatas; Campo lexical e campo semântico. Estilística: Linguagem, língua e fala; Níveis da 
linguagem; Variações linguísticas; Sincronia e diacronia; Linguagem formal e informal; Linguagem coloquial; 
Linguagem verbal e não-verbal; Funções da linguagem; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; 
Estrangeirismos; Neologismos; Arcaísmos; Pragmática. Redação: Texto; Tipo de texto; Gêneros textuais; 
Produção de texto; Interpretação de texto; Intertextualidade; Citações. 
MATEMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais e reais. Fatoração e números primos, máximo divisor 
comum e mínimo múltiplo comum. Porcentagem e regras de três simples. Sistemas de medida de tempo. Sistema 
métrico decimal. Grandezas proporcionais: razões e proporções. Divisão em partes proporcionais. Regra de três 
simples e composta. Porcentagem. Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, 
inferências, deduções e conclusões. Diagramas lógicos. Fundamentos de matemática. Princípios de contagem e 
probabilidade. Arranjos e permutações. Combinações. Expressões matemáticas. Funções de 1º e 2º graus. 
Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano. Sistema de medidas: 
comprimentos, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura. 
Estatística: noções básicas, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Operações com números 
naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão, porcentagem, potenciação e raiz quadrada). 
LEGISLAÇÃO BÁSICA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Lei Orgânica do Município de Joaçaba. Lei Complementar n.º 76/2003 do Município de Joaçaba. Plano de Cargos 
e Salários do IMPRES. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Lei Complementar n.º 099/2005; Lei Federal n.º 4.320/64; Lei Federal n.º 8.666/93; Lei Federal n.º 10.520/2002; 
Constituição Federal: (Direitos Fundamentais - Direitos e garantias fundamentais - Dos servidores públicos (art. 
39 a 41)); Direito Administrativo: Ato administrativo - Contrato administrativo - Servidores públicos - Princípios 
administrativos. 
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ANEXO II - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL  

OU DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS 

_______________________________________________________________ inscrito (a) no 

Concurso Público nº 01/2020 do IMPRES, inscrição nº _____________, concorrendo ao cargo 

de ______________________________, CPF n° ______________ portador do documento de 

identidade nº __________________, residente e domiciliado na 

_________________________________, - ____________ nº___________, Bairro 

__________________________________, Cidade ________________________, Estado 

_____, CEP: _______________ , requer a Vossa:   (Assinale a sua opção) 

(     ) Vaga para Portadores de Necessidades Especiais 

Deficiência: _________________________________________________________________ 
CID nº: __________________________________ 
Médico: _________________________________________________ CRM: _____________   
 

(     ) Condição Especial para a Realização de Provas 
a)  (     ) Prova Ampliada 
Fonte nº _________ / Letra _________ 

b)  (     ) Sala Especial 
Especificar:______________________________________________________ 

c)  (     ) Leitura de Prova 
Especificar:______________________________________________________ 
d)  (     ) Amamentação 
Nome do Acompanhante: _____________________________________________________ 

e)  (     ) Outra Necessidade 
Especificar:_____________________________________________________ 
   

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 
 

Joaçaba/SC, _____ de ______________ de ______. 
 
 

 
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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ANEXO III - CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
1.1. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 

cronograma: 
DATA PREVISTA ATO 

09/01/2020 Publicação do Edital. 

10/01/2020 Prazo para contestação do Edital 

13/01/2020 Publicação do Edital revisado, se for o caso. 
09/01/2020 - 08h00min  

à 
10/02/2020 - 17h00min 

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES. Prazo para solicitação para condição especial para 
realização da prova e para solicitação para a solicitação de vaga especial – PNE. 

10/02/2020 Prazo final para o pagamento da Taxa de Inscrição. 

Até 03/02/2020 Prazo para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 

05/02/2020 Publicação do Rol de Inscrições Isentas (Provisório). 

06/02/2020 Prazo de Recurso contra o Indeferimento do Pedido de Isenção. 

07/02/2020 Publicação do Rol de Inscrições Isentas (Definitivo) e disponibilização do boleto de 
pagamento para os pedidos indeferidos. 

11/02/2020 até as 
23h59min 

Homologação provisória das inscrições, da listagem de candidatos com condição especial 
de prova e de candidatos inscritos em vaga especial. 

12/02/2020 - 08h00min  
à 

13/02/2020 - 17h00min 

Prazo para recurso contra não homologação da inscrição, contra o indeferimento de 
condição especial de prova e contra o indeferimento de inscrição para vaga especial. 

13/02/2020 após as 
17h00min 

Homologação final das inscrições e Divulgação dos Locais de Prova com a listagem de 
Candidatos/Sala. 

16/02/2020 Data da Prova Escrita. 

17/02/2020 até as 
07h30min Publicação do gabarito provisório e caderno de provas. 

17/02/2020 - 08h00min  
à 

18/02/2020 - 17h00min 
Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito provisório. 

Até o dia 05/03/2020 
as 23h59min 

Publicação do extrato de recursos, publicação do gabarito oficial e publicação da 
classificação provisória. 

Dois dias úteis após a 
classificação provisória, 

iniciando as 8h do 
primeiro dia com 

término as 17h do 
segundo dia. 

Prazo para recurso contra a Classificação Provisória  

Dois dias úteis após o 
encerramento dos 

recursos. 
Divulgação da Classificação Final do Concurso Público nº 01/2020. 

1.2. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de 
inscritos, de recursos, intempéries e por decisão da Comissão Coordenadora do Concurso 
Público e da Comissão da NBS PROVAS, sendo de total responsabilidade do candidato, 
acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame, previstos no Item 2 
deste Edital, não cabendo qualquer tipo de reembolso ou restituição ao candidato, em 
virtude de alteração de qualquer data inicialmente prevista. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RECURSO DE QUESTÃO (GABARITO) 
1.1. O recurso relacionado à questão de prova poderá ser apresentado de duas maneiras 

distintas: 

1.2. ELETRÔNICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário eletrônico disponível 
na página www.nbsprovas.com.br, acessado a partir da “Área do Candidato”, efetuando 
o seu preenchimento completo, conforme apresentado na página. O formulário já 
contempla todos os requisitos no Item 10.3 do Edital, devendo o impetrante apenas 
seguir as disposições de número 6 e 8. 

1.3. FÍSICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário abaixo, cumprindo todos os 
requisitos do Item 10.3 do Edital, efetuando o protocolo, conforme determina o Item 11 
do Edital.  

 
À 
Comissão Coordenadora do Concurso Público nº 01/2020 
JOAÇABA/SC 
 

Nome do Candidato:__________________________________________________________. 
Nº do CPF:____________________ Nº da Inscrição: _______________. 
Cargo: ______________________________________________________________. 
 

Número da Questão:_____________. 
 

Transcrição completa da questão, inclusive com as alternativas A à D: 
 
 
 
 
 

 
Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato: 

 
 
 
 
 

 
Referências Bibliográficas (conforme norma ABNT 6023): 

 
 

 
Data:____/____/____. 
 

_________________________________________ 
(assinatura do candidato)  
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSOS DIVERSOS 
1.1. O recurso relacionado à questão de prova poderá ser apresentado de duas maneiras 

distintas: 

1.2. ELETRÔNICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário eletrônico disponível 
na página www.nbsprovas.com.br, acessado a partir da “Área do Candidato”, efetuando 
o seu preenchimento completo, conforme apresentado na página. O formulário já 
contempla todos os requisitos no Item 10 do Edital. 

1.3. FÍSICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário abaixo, de maneira clara e 
objetiva, cumprindo todos os requisitos do Item 10 do Edital, efetuando o protocolo, 
conforme determina o Item 11 do Edital.  

 
À 
Comissão Coordenadora do Concurso Público nº 01/2020 
JOAÇABA/SC 
 

Nome do Candidato:__________________________________________________________. 
Nº do CPF:____________________ Nº da Inscrição: _______________. 
Cargo: ______________________________________________________________. 
 

Tipo de Recurso: 
 Cancelamento/Indeferimento de Inscrição 
 Classificação Provisória 
 Indeferimento ao pedido de Vaga Especial 
 Itens do Edital 
 Outros (especificar): 

 
Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato: 

 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
Data:____/____/____. 
 

_________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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ANEXO VI - ATRIBUIÇÕES INERENTE AOS CARGOS 
Analista Previdenciário (Cargo 01) 
Planejar, coordenar e controlar as atividades do Instituto, em busca da constante melhoria da eficiência e 
eficácia das políticas públicas e demais processos realizados. Definir estratégias para o planejamento 
organizacional, visando estabelecer metas gerais e específicas, bem como avaliar, propondo alterações de 
práticas administrativas analisando a instituição, os recursos disponíveis e a rotina dos serviços, identificando 
oportunidades e problemas. Estudar e propor métodos e rotinas de simplificação e racionalização de serviços 
e planos de aplicação, utilizando organogramas, fluxogramas e outros recursos, visando operacionalizar e 
padronizar os referidos serviços. Executar e supervisionar trabalhos burocráticos inerentes a administração 
pública, tais como processos licitatórios, gestão financeira, arquivos de documentos e montagem de processos 
de aposentadoria e pensão. Garantir os recebimentos dos recursos da União, por meio da execução e 
acompanhamento dos procedimentos necessários. Autorizar licitações, contratações e gerenciar os recursos 
humanos sob sua responsabilidade. Participar das reuniões com os conselho e comitê de investimentos, 
trabalhos de formação com servidores ativos e inativos e prestar informações aos órgãos de fiscalização. 
Estruturar técnicas de desenvolvimento gerencial, formulando e acompanhando o planejamento estratégico, 
tático e operacional. Auxiliar na elaboração de anteprojetos de lei, minutas de decretos e de outros atos 
normativos. Pesquisar e interpretar o ordenamento jurídico municipal, estadual e federal para observância da 
legalidade na área da Administração Pública Municipal que estiver atuando. Ordenar, imprimir, colher 
assinaturas e redigir ofícios de encaminhamento. Auditar, conferir, orientar e supervisionar ações de 
departamento pessoal do Instituto, relacionadas a folhas de pagamento, concessões de benefícios, férias, 
gratificações natalinas, afastamentos, remoções, cessões, reabilitações, recolhimentos de obrigações fiscais e 
trabalhistas, entre outras. Supervisionar, coordenar e executar a elaboração de instruções normativas, de 
observância obrigatória no Município, visando estabelecer a padronização de procedimentos administrativos 
e operacionais. Elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios, atendendo às exigências ou normas do Poder 
Executivo Municipal. Formatar e analisar projetos de captação de recursos e financiamentos externos. Analisar, 
pesquisar e periciar os atos e fatos da administração orçamentária, financeira, de pessoal e trabalhista do 
Município. Supervisionar, coordenar e executar os trabalhos referentes à programação financeira anual e 
plurianual, movimentando as contas, elaborando a política de investimentos, realizando e supervisionando as 
aplicações financeiras, visando atingir a meta atuarial estabelecida. Preparar, acompanhar, analisar e inserir as 
informações referentes ao orçamento, contabilidade, licitações, contratos, convênios, recursos humanos, 
obras e serviços municipais no sistema de fiscalização integrada de gestão dos Tribunais de Contas do Estado 
e da União. Contribuir com a abertura de processos administrativos, realizando procedimentos e 
encaminhando-os aos devidos setores, bem como acompanhar seu andamento. Elaborar relatórios com 
informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções 
de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter atualizados os indicadores e informações 
pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável. Atender aos 
servidores, objetivando esclarecer dúvidas, receber solicitações, e buscar soluções para eventuais transtornos. 
Zelar pela limpeza, organização, segurança e disciplina de seu local de trabalho. Atuar de acordo com princípios 
de qualidade e ética, de acordo com o alinhamento e planejamento estratégico do IMPRES. Utilizar EPIs para 
exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando garantir a sua segurança e 
integridade física. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e 
conforme demanda. 

Técnico Previdenciário (Cargo 02) 
Executar serviços burocráticos, visando atender à legislação e cumprir com os procedimentos de cunho 
administrativo: Elaborar e encaminhar expedientes com conhecimento de legislação atinente ao serviço 
público; Digitar trabalhos atinentes à administração; Elaborar, protocolizar e arquivar correspondências, 
requerimentos, notas fiscais, ofícios, contratos e demais documentos; Preencher guias previdenciárias; 
Repassar as informações necessárias relacionadas a guias previdenciárias aos institutos de previdência e aos 
entes; Efetuar o cadastro geral dos servidores; Agilizar e assegurar os processos administrativos do IMPRES, 
digitando e fazendo cópias de documentos com segurança, emitindo relatórios, efetuando o controle do 
almoxarifado, recepcionando e expedindo listagem de trabalhos processados, efetuando controle de material 
de expediente; Elaboração de minutas de contrato, correspondências, relatórios, circulares, formulários, 
informações processuais, requerimentos, memorando e outros dados/documentos, com a correspondente 
coleta de assinaturas; Realização de planilhas, de bloquetes de débitos e créditos bancários; Prestar auxílio na 
execução dos trabalhos inerentes à contabilidade, mediante orientações e acompanhamento do profissional 
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adequado e habilitado; Efetuar serviços de encadernação e de controle de materiais. Elaborar atos, projetos 
de lei e autuar processos diversos. Estabelecer contatos com o público, a fim de atender a todos com rapidez 
e eficiência: Recepcionar os cidadãos; prestando atendimento, anunciando e encaminhando aos setores 
procurados, orientando sobre horários de atendimento e demais informações solicitadas. Realizar 
procedimentos relacionados às atividades funcionais do servidor, tais como cadastro de servidores, escalas de 
férias, atualizações de versões e impressão de folha ponto. Contribuir com a efetivação do pagamento mensal 
aos servidores, auxiliando no processamento da folha de pagamento, realizando os cálculos necessários, 
lançando dados no sistema, conferindo cálculos e outros documentos, repassando as informações ao 
responsável pela conferência final do processamento da folha; transmitindo os dados necessários para o banco. 
Providenciar o acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais 
materiais, arquivando-os e classificando-os, visando garantir o controle dos mesmos e a fácil localização. 
Executar atividades de registros, controles, digitações, arquivamento de todo e qualquer serviço de caráter 
administrativo, financeiro, pessoal e material. Executar as atividades relativas ao processo de aposentadoria, 
desde a pré-contagem até a informação final, com os cálculos e seus detalhes, sob a supervisão da Diretoria de 
Previdência e Atuária. Alimentar e processar o SIPREV; Tomar as medidas necessárias para a ocorrência da 
compensação previdenciária; Atuar nos softwares contratados pelo IMPRES para processamento de folha de 
pagamento, ponto eletrônico, contratos, sensos, aposentadorias, execução orçamentárias, etc. Preparar 
quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas e outros instrumentos, com o 
intuito de criar relatórios, disponibilizar informações pertinentes e padronizar e otimizar o rendimento, 
consultando documentos, efetuando cálculos, registrando informações com base em dados levantados. 
Elaborar cronogramas e acompanhar a realização dos eventos, bem como administrar a agenda da Diretoria 
Executiva, facilitando o cumprimento das obrigações assumidas, contribuindo com o cumprimento de prazos. 
Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para 
decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter atualizados os indicadores 
e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável. 
Atender aos servidores, objetivando esclarecer dúvidas, receber solicitações, e buscar soluções para eventuais 
transtornos. Zelar pela limpeza, organização, segurança e disciplina de seu local de trabalho. Atuar de acordo 
com princípios de qualidade e ética, de acordo com o alinhamento e planejamento estratégico do IMPRES. 
Utilizar EPIs para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando garantir a sua 
segurança e integridade física. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior 
imediato e conforme demanda. Outras tarefas administrativas do IMPRES e de suporte à Diretoria Executiva, 
Conselhos e Comitê de Investimentos.  
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Estado de Santa Catarina 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Joaçaba - IMPRES 
Concurso Público n.º 01/2020 

Página 25 de 25 
  

ANEXO VII - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
_______________________________________________________________ inscrito (a) no 

Concurso Público n.º 01/2020 do IMPRES, inscrição n.° _____________, concorrendo ao cargo 

de ________________________________________, CPF n° ______________ portador do 

documento de identidade n.º ____________________, residente e domiciliado na 

_________________________________, n.º_______, Bairro 

______________________________, Cidade ________________________, Estado _____, 

CEP: ________ , requer a Vossa Senhoria isenção da Taxa de Inscrição, conforme Item 4 deste 

Edital: 

(Assinale a sua opção) 

1)  (     ) DOADOR DE SANGUE 

Anexar: Identificação de Doador (Cartão) e comprovante de no mínimo 2 (duas) doações nos 
últimos 12 meses. 
 
2)  (     ) DOADOR DE MEDULA ÓSSEA 

Anexar: Comprovante de inscrição no REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea. 
 

   

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 
 

Joaçaba/SC, _____ de ______________ de _____. 

 

 
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0001/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2304165

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0001/2020
PROCESSO LICITATÓRIO 0003/2020
PROTOCOLO Nº 0068/2020
Objeto: ENERGIA ELÉTRICA PARA AS ÁREAS ADMINISTRATIVA E TÉCNICA DO SIMAE, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
Fundamento Legal: Artigo 24, XXII, Lei 8666/93.
Declaração de Dispensa em 08/01/2020.
Joaçaba/SC, 08 de janeiro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Adjunta do Simae.

PREGÃO PRESENCIAL JHL 0078/2019 - SIMAE
Publicação Nº 2302232

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0090/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0078/2019
PROTOCOLO JHL 3372/2019
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0078/2019 – Lici-
tação 0090/2019, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata de:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE FERRO GALVANIZADO A SEREM UTILIZADOS EM MANUTENÇÕES E PARA REPOSIÇÃO DO ESTOQUE 
DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: até as 8h 50min do dia 22/01/2020 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 22/01/2020 às 9h, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 09/01/2020 a 22/01/2020.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.
Joaçaba - SC, 06 de janeiro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Adjunta do Simae.
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 01-2020
Publicação Nº 2304424

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 01/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2020
DATA DE EMISSÃO: 08/01/2020

OBJETO: contratação, com recursos próprios e/ou vinculados, para o exercício de 2020, por 11 (onze) meses, através do Fundo Municipal 
de Saúde e da Secretaria Municipal de Administração, de empresa(s) interessada(s) na prestação de serviços especializados de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos (recicláveis e/ou orgânicos) provenientes da prestação de serviços na área 
da saúde e das áreas urbana e rural do Município de Lacerdópolis, cuja descrição, valores máximos e demais condições estão no tópico 02 
(OBJETO) deste edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no Setor 
de Protocolo até às 14h00min de 22/01/2020, para abertura da Seção às 14h00min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial menor preço por item.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto a 
Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis, 08 de janeiro de 2020.
DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 01/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2020
DATA DE EMISSÃO: 08/01/2020

O Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de Março, 1050, 
Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001-24, neste ato representado pela prefeita em exercício Olides Rita Dall’Orsoletta 
Vetorazi e o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 07 de setembro, n. 
1.600, centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 11.417.744/0001-22, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Edgar Brandi-
ni, com supedâneo na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Municipal n. 024/2011 e na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tornam público a realização de Processo de Licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, relacionados 
no tópico 02 deste Edital (OBJETO).

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 de Março n. 1050, centro, no Município de Lacerdópolis, até às 14h00min de 
22 de janeiro de 2020.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 
realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta.

1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame.

02 - OBJETO
2.1 - Contratação, com recursos próprios e/ou vinculados, para o exercício de 2020, por 11 (onze) meses, através do Fundo Municipal de 
Saúde e da Secretaria Municipal de Administração, de empresa(s) interessada(s) na prestação de serviços especializados de coleta, trans-
porte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos (recicláveis e/ou orgânicos) provenientes da prestação de serviços na área da saúde 
e das áreas urbana e rural do Município de Lacerdópolis, cuja descrição, valores máximos e demais condições estão abaixo:
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ITEM QUANT. PERIOD. ESPECIFICAÇÃO PREÇO
UNIT.

PREÇO GLO-
BAL

01 11 (onze) 
meses Quinzenal

Até 500 litros ao mês, provenientes da prestação de serviços na área da saúde, 
classificados em função de suas características e consequentes riscos que podem 
acarretar ao meio ambiente e à saúde, dos Grupos A e E (infectantes/ biológicos) 
e os do Grupo B (medicamentos Vencidos), de acordo com a RDC ANVISA n. 
306/04, Resolução CONAMA n. 358/05 e demais normas aplicáveis.

R$
950,00 R$ 10.450,00

02 11 (onze) 
meses Mensal

Material reciclável oriundo das comunidades do interior do município (Linha São 
Paulo, Linha São Brás, Linha Encruzilhada, Linha São Roque, Linha São Pedro, 
Linha São Carlos, Linha Santo Antônio, Linha Calegari, Linha Volta Grande, Linha 
Nair e Linha Nossa Senhora das Graças).

R$ 2.250,00 R$ 24.750,00

03 11 (onze) 
meses

03 (três) vezes 
por semana e 
em dias alter-
nados.

Material reciclável e orgânico oriundo das casas e comércio da área urbana do 
município. R$ 9.500,00 R$ 104.500,00

TOTAL:
R$ 139.700,00

2.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

2.3 - INÍCIO DOS TRABALHOS: imediato, após assinatura e publicação do contrato, podendo incidir multa para o caso de atraso.

2.4 - Todos os serviços prestados pela empresa estão compreendidos desde a coleta até a destinação final deverão estar de acordo com 
as normas técnicas ambientais, trabalhistas e sanitárias vigentes, sob pena de notificação e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

2.5 - A destinação final dos resíduos deve ser em aterro sanitário instalado, legalizado e licenciado de propriedade da empresa contratante 
ou sobre o qual detenha direito de uso, devidamente comprovado através de instrumento público ou particular, pelo tempo que perdurar a 
prestação dos serviços.

2.6 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas etc.

2.7 - O licitante deverá cotar o valor unitário de cada item, sob pena de não ser aceito.
03 - DOTAÇÃO

A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e terá a 
seguinte classificação orçamentária:

ORGAO 10-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01-SERVIÇOS DE SAÚDE
Proj/At. 10.301.1012.2.058-MANUT. VEICULOS, CONS., DEMAIS DESP.
Compl.Elem. 3.3.90.39.28.00.00.00 - Coleta de Lixo e Demais Resíduos (14)
Recurso 0002-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde

ORGAO 05-SECRETARIA DE TRANSPORTE E URBANISMO
UNIDADE 01-SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Proj/At. 26.782.1005.2.013-MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
Compl.Elem. 3.3.90.39.28.00.00.00 - Coleta de Lixo e Demais Resíduos (36)
Recurso 0000-Recursos Ordinários

ORGAO 05-SECRETARIA DE TRANSPORTE E URBANISMO
UNIDADE 02-SERVIÇOS PUBLICOS URBANOS
Proj/At. 15.452.1006.2.016-MANUTENÇÃO DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS
Compl.Elem. 3.1.90.34.01.00.00.00 – Subst. Mão-de-Obra (LRF, art. 18, §1º) (42)
Compl.Elem. 3.3.90.39.28.00.00.00 - Coleta de Lixo e Demais Resíduos (43)
Recurso 0000-Recursos Ordinários 04 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

4.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

4.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos itens e/ou prestação dos serviços, mediante 
apresentação de nota fiscal, sem rasuras.

4.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

4.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

4.5 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável durante a vigência contratual inicialmente prevista. Na hipótese de 
prorrogação, transcorridos 12 (doze) meses, o preço será reajustado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
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4.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

4.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.
4.8 - Somente serão pagos os serviços efetivamente prestados.

4.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) ou ao 
Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis (CNPJ 11.417.744/0001-22).

4.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e se-
rão devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) e o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis (CNPJ 
11.417.744/0001-22) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

4.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

05 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orçamentos, o valor estimado do objeto não poderá ultrapassar o(s) limite(s) 
constante(s) no tópico 02 (OBJETO) deste edital.

06 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO
6.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Comissão Permanente de Licitações.

6.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades na sessão e atos do Pregão.

6.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Brandini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;
e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro lugar;
f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para homologação do pregão;

07 - CREDENCIAMENTO
7.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos envelopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente não 
queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá entregar os documentos indicados nos tópicos 7.2 e 7.3.

7.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar procuração, podendo utilizar o ANEXO I como modelo ou documento 
equivalente; e
b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício.

7.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, conforme modelo (ANEXO II).

7.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, microempresa ou 
micro empreendedor individual dar-se-á pela apresentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou outro na forma da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

7.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os tópicos 6.2, 6.3 e 6.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e pro-
posta e ficarão retidos nos autos.

7.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor.

08 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

8.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os envelopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação serão 
recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do dia 22/01/2020, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis/SC.

8.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em envelope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa e assi-
nada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será fornecido ao 
licitante mediante solicitação.
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8.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2020
ENVELOPE N. 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

8.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas as condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 
dias, contendo especificação detalhada dos materiais cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no deste Edital. Não serão 
permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n. do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços unitários, por item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

8.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, n. da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos.

8.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, estado 
civil, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF.

8.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insanáveis e propostas que apresentem desconformidades com quaisquer 
outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

8.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve instaurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido declaradas 
inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do art. 09 da Lei n. 8.666/93, conforme decisão n. 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Lacerdópolis.

09 – HABILITAÇÃO
9.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2020
ENVELOPE N. 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

9.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT);
j) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO IV.
k) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do licitante. ATENÇÃO: os licitantes sediados no Estado de 
Santa Catarina deverão apresentar a certidão emitida através do sistema SAJ5 (https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do), juntamente 
com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema e-proc (https://certeproc1g.tjsc.jus.br/).
l) Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no Portal da Transparência – Ministério da Transparência e Controladoria 
– Geral da União na ala “Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS” http://www.portal-
transparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=link-
Detalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao.
m) Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no Portal da Transparência – Ministério da Transparência e Controladoria 
Geral da União na ala “Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)” http://www.portaltransparencia.gov.
br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
n) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
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9.3 – Para a comprovação da qualificação técnica será exigido o seguinte:
a) Prova de registro e quitação da empresa e dos responsáveis técnicos no CREA, com jurisdição neste Estado, com validade na data limite 
de entrega da documentação e da proposta. A empresa que for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, for registrada no CREA 
de origem, deverá apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/SC, em conformidade com o que dispõe a Lei n. 5.194 de 24/12/66, 
em consonância com o artigo 1º - item II da resolução nº 413 de 27/06/97 do CONFEA;
b) Comprovação de aptidão para execução dos serviços, mediante atestado(s) de capacidade técnica compatível com o objeto desta licita-
ção, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado(s) no CREA, que mostre que a empresa e o(s) responsável(is) 
técnicos(s) pertencentes(s) ao quadro profissional da empresa, com instrução de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela au-
toridade competente, está exercendo atividade no ramo de Engenharia e com características semelhantes ao objeto desta licitação. Deverá 
ser apresentada ainda, a CAT – Certidão de acervo Técnico fazendo menção à respectiva ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, que 
comprove(m) a experiência de acordo com o objeto licitado.
c) São considerados como semelhantes às parcelas de maior relevância ao objeto da licitação para o(s) profissional(is) indicado(s), os se-
guintes serviços:
- Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares urbanos;
- Operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário;
d) Apresentar a Licença Ambiental Prévia – LAP ou Licença Ambiental de Operação - LAO, em vigor, expedida(s) pelo Órgão Ambiental com-
petente, em nome da proponente, atestando, quanto a LAP, a existência de estudos e/ou trabalhos para fins de implantação das instalações 
atinentes às atividades objeto deste Edital, ou quanto a LAO – Licença Ambiental de Operação para sistemas já implantados de tratamento 
e Aterro Sanitário em operação.

9.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à 
comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das 
propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações.
9.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a 
suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.
9.4.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.5- Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que 
venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os originais po-
derão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 
confirmadas pelo mesmo meio.
9.5.1 - Para os documentos que não apresentarem prazo de validade ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 90 
(noventa) dias a partir da data de emissão.
9.5.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.

9.6 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando a respectiva justificativa/comprovante.

9.7 – Salvo exceções legais, serão automaticamente desclassificados os proponentes que apresentarem documentos com data de validade 
vencida.

10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
10.1 - A presente licitação será adjudicada ao proponente que apresentar proposta de MENOR PREÇO POR ITEM do(s) item(s) descrito(s) 
no tópico 02 (OBJETO).

10.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor superior ao máximo fixado.

11 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, jun-
tamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no tópico 07 (CREDENCIAMENTO).

11.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 
proposta e os documentos exigidos para habilitação.

11.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

11.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da con-
formidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

11.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
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os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

11.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no tópico anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) item.

11.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

11.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

11.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

11.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a compatibi-
lidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerado aqueles acima do preço de mercado.

11.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2. da Lei Complementar n. 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
11.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
11.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 
5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE classificadas de acordo com o tópico anterior poderão apresentar 01 (um) 
novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances 
do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada 
vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
IV – Não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será declarada 
vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do tópico 11.12.2, I, que tenha manifestado 
lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no tópico 11.12.1, será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação das ofertas.

11.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido preço 
ainda melhor.

11.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

11.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

11.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.
11.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item.

11.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a 
homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

11.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

11.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das lici-
tantes que estiverem presentes.

12 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.
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12.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sendo sub-
metido este resultado ao(a) Prefeito Municipal para homologação.

12.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

12.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

12.5 – A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

12.6 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

12.7 - Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

13 - CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA
13.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
assinar(em) o contrato (minuta constante do ANEXO IV), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital.

13.2 – O(s) contrato(s) terá(ão) vigência de 11 (onze) meses, ou seja, de 1º de fevereiro à 31 de dezembro de 2020, a iniciar-se com a 
publicação do mesmo na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 61, § único da Lei 8.666/93).

13.3 - O contrato poderá ser renovado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, mediante termo aditivo assinado pelas partes.
13.3.1 - A comunicação do interesse de renovação, ou não, deverá ser feita até a data de 30 de novembro de cada ano.

13.4 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada 
para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

14 - ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1 - A execução do contrato será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde (item 01) e Secretaria Municipal de Admi-
nistração (itens 02 e 03).

14.2 – A fiscalização da prestação dos serviços ocorrerá conforme Decreto Municipal n. 30 de 06 de junho de 2019.

15 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1 – Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar o pagamento da CONTRATADA.

15.2 - Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas;

15.3 - Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
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16 – OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
16.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no tópico 02 (OBJETO) deste edital.

16.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

16.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

16.4 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATAN-
TE.

16.5 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.

16.6 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

16.7 - Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais 
ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, 
quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.

16.8 - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.

16.9 - Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.

16.10 - Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumpri-
mento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.

16.11 - Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros em 
decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo por si e por seus sucessores.

16.12 - Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do 
presente Contrato.

16.13 - Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas.

16.14 - Registrar a retenção sobre o valor da mão-de-obra, para recolhimento ao INSS, quando da apresentação da nota fiscal/fatura à 
CONTRATANTE, a qual deverá discriminar o quantitativo e os valores do material e da mão-de-obra empregados na execução do objeto 
deste Contrato, conforme a Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005.

16.15 - Para o recebimento do pagamento da última parcela a CONTRATADA deverá comprovar efetivamente o pagamento de todas as 
verbas trabalhistas dos empregados no período compreendido entre a data de assinatura da Ordem de Serviço e a data de recebimento 
definitivo dos serviços, o que poderá ser feito mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia 
ou Subdelegacia Regional do Trabalho.

16.16 - Recolher o ISS devido na base territorial da execução dos serviços.

16.17 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços.

16.18 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

16.19 - Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal da CONTRATANTE, munícipes, visitantes e demais 
contratados.

16.20 - Apresentar as Licenças Ambientais que se fizerem necessárias, em especial a de Operação do Aterro Sanitário, antes da assinatura 
da Ordem de Serviço (sob pena de inexecução contratual), tendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para tanto.

16.21 - Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando ainda, 
para todos os efeitos legais, declarada pela CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos com a CONTRATANTE.

16.22 - A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato.

16.23 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

16.24 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.

16.25 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

16.26 - Cumprir e fazer cumprir a legislação nacional, estadual e municipal de proteção ambiental.
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16.27 - Cumprir com as diretrizes da Lei Federal 11.445/2007.

16.28 - Responsabilizar-se e custear as despesas de combustível, manutenção, material de segurança, equipamentos de proteção individual, 
uniforme, peças e acessórios dos serviços objeto do presente Contrato.

16.29 - Executar todos os serviços e atividades relativos ao contrato com zelo, diligência e economia, procurando sempre utilizar a melhor 
técnica aplicável a cada uma das tarefas desempenhadas e obedecendo rigorosamente às normas, padrões e especificações adotadas pela 
CONTRATANTE.

16.30 - Na prestação dos serviços a contratada deverá zelar pela proteção dos recursos naturais e ecossistemas, respondendo pela obtenção 
das eventuais licenças exigidas pelos agentes de proteção ambiental.

17 - GARANTIA
O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos e/ou pelos serviços prestados, respondendo civil e crimi-
nalmente por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes participantes e não vencedoras pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital.

18.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.
18.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omiti-
dos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

18.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.

18.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, através do telefone (49) 3552-0188, ou pessoalmente (Rua 31 de 
março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC).

18.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacerdopolis.
sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br de 
eventuais alterações no presente edital.

18.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Procuração;
b) ANEXO II - Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação;
c) ANEXO III – Declaração de que não emprega menor de idade;
d) ANEXO IV – Minuta do contrato.

Lacerdópolis/SC, 08 de janeiro de 2020.
Município de Lacerdópolis
Olides Rita Dall’Orsoletta Vetorazi
Prefeita em exercício

Fundo Municipal de Saúde
Edgar Brandini
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I

PROCURAÇÃO

_____<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>_______, por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, 
CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>________, constitui como PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF>________, outor-
gando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, outorgando ainda poderes 
específicos para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,

<DATA>__________________

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, 
que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o compromisso de declarar 
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a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7., da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

ANEXO IV

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.../2020
CONTRATANTE: ...

CONTRATADA:__________________________________________ inscrita no CNPJ/MF sob n° ___________________, com sede à rua 
__________________________, No município de ______________________________, representada por seu _________________________, 
doravante simplesmente designada contratada.

Nos termos do Processo Licitatório n. 01/2020, na modalidade de Pregão Presencial n. 01/2020, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e 
Lei n. 10.520/02, firmam o presente contrato conforme as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 - Contratação, com recursos próprios e/ou vinculados, para o exercício de 2020, por 11 (onze) meses, através do Fundo Municipal de 
Saúde e da Secretaria Municipal de Administração, de empresa(s) interessada(s) na prestação de serviços especializados de coleta, trans-
porte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos (recicláveis e/ou orgânicos) provenientes da prestação de serviços na área da saúde 
e das áreas urbana e rural do Município de Lacerdópolis, cuja descrição, valores máximos e demais condições estão abaixo:
...
1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

1.3 - INÍCIO DOS TRABALHOS: imediato, após assinatura e publicação do contrato, podendo incidir multa para o caso de atraso.

1.4 - Todos os serviços prestados pela empresa estão compreendidos desde a coleta até a destinação final deverão estar de acordo com 
as normas técnicas ambientais, trabalhistas e sanitárias vigentes, sob pena de notificação e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

1.5 - A destinação final dos resíduos deve ser em aterro sanitário instalado, legalizado e licenciado de propriedade da empresa contratante 
ou sobre o qual detenha direito de uso, devidamente comprovado através de instrumento público ou particular, pelo tempo que perdurar a 
prestação dos serviços.

1.6 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas etc.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO
A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e terá a 
seguinte classificação orçamentária:

... CLÁUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE
3.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

3.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos equipamentos, mediante apresentação de 
nota fiscal e comprovante de entrega da mesma, sem rasuras.

3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.
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3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável durante a vigência contratual inicialmente prevista. Na hipótese de 
prorrogação, transcorridos 12 (doze) meses, o preço será reajustado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

3.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.

3.8 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) ou ao 
Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis (CNPJ 11.417.744/0001-22).

3.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e se-
rão devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) e o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis (CNPJ 
11.417.744/0001-22) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1 – O(s) contrato(s) terá(ão) vigência de 11 (onze) meses, ou seja, de 1º de fevereiro à 31 de dezembro de 2020, a iniciar-se com a 
publicação do mesmo na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 61, § único da Lei 8.666/93).

4.2 - O contrato poderá ser renovado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso 
II, do art. 57, da Lei 8.666/93, mediante termo aditivo assinado pelas partes.
13.3.1 - A comunicação do interesse de renovação, ou não, deverá ser feita até a data de 30 de novembro de cada ano.

CLÁUSULA QUINTA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei n. 
8.666/93 e a Lei n. 10.520/02, à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - A execução do contrato será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal...

14.2 – A fiscalização da prestação dos serviços ocorrerá conforme Decreto Municipal n. 30 de 06 de junho de 2019.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar o pagamento da CONTRATADA;
b) Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas;
c) Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

08.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no tópico 02 (OBJETO) deste edital.

08.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

08.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

08.4 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

08.5 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.

08.6 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

08.7 - Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais 
ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, 
quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.

08.8 - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem 
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reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.

08.9 - Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.

08.10 - Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumpri-
mento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.

08.11 - Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros em 
decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo por si e por seus sucessores.

08.12 - Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do 
presente Contrato.

08.13 - Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas.

08.14 - Registrar a retenção sobre o valor da mão-de-obra, para recolhimento ao INSS, quando da apresentação da nota fiscal/fatura à 
CONTRATANTE, a qual deverá discriminar o quantitativo e os valores do material e da mão-de-obra empregados na execução do objeto 
deste Contrato, conforme a Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005.

08.15 - Para o recebimento do pagamento da última parcela a CONTRATADA deverá comprovar efetivamente o pagamento de todas as 
verbas trabalhistas dos empregados no período compreendido entre a data de assinatura da Ordem de Serviço e a data de recebimento 
definitivo dos serviços, o que poderá ser feito mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia 
ou Subdelegacia Regional do Trabalho.

08.16 - Recolher o ISS devido na base territorial da execução dos serviços.
08.17 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços.
08.18 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
08.19 - Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal da CONTRATANTE, munícipes, visitantes e demais 
contratados.
08.20 - Apresentar as Licenças Ambientais que se fizerem necessárias, em especial a de Operação do Aterro Sanitário, antes da assinatura 
da Ordem de Serviço (sob pena de inexecução contratual), tendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para tanto.

08.21 - Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando ainda, 
para todos os efeitos legais, declarada pela CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos com a CONTRATANTE.

08.22 - A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste con-
trato.

08.23 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
08.24 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.
08.25 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

08.26 - Cumprir e fazer cumprir a legislação nacional, estadual e municipal de proteção ambiental.

08.27 - Cumprir com as diretrizes da Lei Federal 11.445/2007.

08.28 - Responsabilizar-se e custear as despesas de combustível, manutenção, material de segurança, equipamentos de proteção individual, 
uniforme, peças e acessórios dos serviços objeto do presente Contrato.

08.29 - Executar todos os serviços e atividades relativos ao contrato com zelo, diligência e economia, procurando sempre utilizar a melhor 
técnica aplicável a cada uma das tarefas desempenhadas e obedecendo rigorosamente às normas, padrões e especificações adotadas pela 
CONTRATANTE.

08.30 - Na prestação dos serviços a contratada deverá zelar pela proteção dos recursos naturais e ecossistemas, respondendo pela obtenção 
das eventuais licenças exigidas pelos agentes de proteção ambiental.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA
O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos e/ou pelos serviços prestados, respondendo civil e crimi-
nalmente por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES
10.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, conforme o prazo estabelecido na notificação, a inexecução, total ou 
parcial do contrato e/ou o descumprimento das normas contratuais, sujeitará a aplicação, isolada ou conjuntamente, mediante notificação 
prévia, das seguintes penalidades ao CONTRATADO:
a) advertência;
b) multa de 20% sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por um período de 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.2 - Poderá, ainda, ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando o CONTRATADO:
a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização e/ou controle dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da obrigação de fazer as correções neces-
sárias as suas expensas;
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais;
d) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1 - O contratante poderá declarar rescindido o presente contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial sempre 
que ocorrerem uma das hipóteses elencadas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93.

11.2 - O descumprimento de qualquer uma das cláusulas contratuais ora firmadas, pela contratada, esta ficará sujeita às penalidades pre-
vistas pela Lei 8.666/93, bem como multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente instrumento.

11.3 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito em 02 (duas) 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega;

A fiscalização e o controle por parte do CONTRATANTE, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração à 
CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.

Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos serão regidos pela Lei 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, 
renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC,... de... 2020
...
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:____________________________CPF/MF:________________________________

Nome:____________________________CPF/MF:________________________________
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ATA REGISTRO DE PREÇO 01-2020
Publicação Nº 2305206

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS                         

Página: 1/6

Processo Nº.: 45/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2019

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

AS INDUSTRIA GRAFICA EIRELI EPP 31.846.841/0001-48 LUIS JUNIOR DE CRISTO 774.876.139-68

MARCELO SIMONI ME 04.664.811/0001-48 MARCELO SIMONI 977.786.130-34

NOVA PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 10.755.238/0001-80 ROBERTO LUIS CAVASSINI 016.270.999-48

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA-ME 14.292.313/0001-75 CLAUDETE MARIA FRIEDRICH PEROZA737.970.069-34

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2020

No dia 8 do mês de Janeiro do ano de 2020, o MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS                         , Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.471/0001-24, com sede administrativa localizada na RUA 31 DE MARCO 1050                    , bairro

CENTRO, CEP nº. 89660-000, nesta cidade de Lacerdópolis/SC, neste ato representado pelo(a) PREFEITA EM EXERCICIO, o Sr(a). OLIDES RITA

DALL'ORSOLETTA VETORAZI, inscrito no CPF sob o nº. 596.847.989-20, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15, da Lei

Federal 8.666/93 e Decreto Federal nº. 7.892/2013, Decreto Municipal nº 024/2011, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado

da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL nº. 23/2019 Processo Licitatório nº 45/2019. RESOLVE: registrar o(s)

preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que integra este

instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL

Nome da Empresa ItensCódigo

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e possíveis contratações, com pedidos parcelados de:

AS INDUSTRIA GRAFICA EIRELI EPP10782 39

MARCELO SIMONI ME10781 6, 9, 11, 15, 18, 22, 23, 25, 26, 28, 34, 35, 36, 46

NOVA PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA8577 1, 2, 4, 7, 8, 12, 16, 17, 20, 21, 24, 27, 30, 32, 38,

42, 43, 44, 45

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA-ME8789 3, 5, 10, 13, 14, 19, 29, 31, 33, 37, 40, 41

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8577  -  NOVA PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA

1 UN Nova Print 200,000 2,8800 576,00Envelope ofício, 23,5 x 11,5 cm, com abertura lateral, personalizado,

em seleção a cores com fotolito brasão e logotipo.

2 UN Nova Print 200,000 3,0800 616,00Envelope saco 18 x 25 cm, branco personalizado, em seleção a

cores com fotolito brasão e logotipo.

4 UN Nova Print 200,000 3,9900 798,00Envelope saco 26 x 36 cm, branco personalizado, em seleção a

cores com fotolito brasão e logotipo.

7 UN Nova Print 8.050,000 0,1400 1.127,00Flyer, em papel couchê 115 gr/m², tamanho 14cmx20cm, impressão

4x4 cores, arte a ser definida conforme campanha de divulgação.

8 UN Nova Print 5.050,000 0,2900 1.464,50Folder, em papel couchê 150 gr/m², tamanho 24cmx29,7cm,

impressão 4x4 cores, com dobras, arte a ser definida conforme

campanha de divulgação.

12 UN Nova Print 400,000 4,5700 1.828,00Cartazes, 64X46 cm, em papel couchê 150g, 4X0 cor, para

campanhas publicitárias.

16 UN Nova Print 40,000 5,9000 236,00Cartaz, tamanho A3 (297x 420 mm) em papel couchê 90 gramas,

impressão 4x4 cores. Arte a ser definida conforme campanha de

divulgação.

17 UN Nova Print 600,000 1,0000 600,00Certificado em papel couchê, 170ngr. Medidas: 21 cm x 29,7 cm,

impressão 4x4 cores.

20 UN Nova Print 500,000 0,9000 450,00Cartão da gestante, 20x29,5 cm, papel 180 grs, 4x4 cor. COM

GRÁFICO.

21 UN Nova Print 1.000,000 0,5700 570,00Caderneta de vacinação - 2ª via, 27x13 cm, 4x1 cor, com duas

dobras, papel 185g.

24 UN Nova Print 100,000 5,8000 580,00Ficha Odontológica, tamanho 21X29,5 cm, papel 90 grs, unidade

com 50 folhas. 1x1 cor.

27 UN Nova Print 3.000,000 0,1900 570,00Ficha Programa de Controle de Hipertensão e Diabetes, tamanho

14,5 x 20,3 cm, papel 180 grs, timbrado. 4x1 cor.

30 UN Nova Print 1.000,000 2,1900 2.190,00Bloco de Requisição de exames, tamanho 15x21,5 cm, papel 75 grs,

unidade com 50 folhas. 1x0 cor.

32 UN Nova Print 500,000 4,8800 2.440,00Ficha de atendimento odontológico, papel 75 gramas, 21x29,7 cm,

impressão frente e verso, 1x1 cor, blocos 50x01 via.

38 UN Nova Print 350,000 26,1400 9.149,00AGENDA CEI ANJO AZUL (PRÉ-ESCOLA): capa plastificada fosca

bopp, capa dura,   com no mínimo 04 (quatro) cores, (papel supremo

300g),  10 (dez) páginas de rosto (ou seja, 05 folhas), em papel

off-set 75g, laminação acoplada e Wire-o (garra duplo anel) e

elástico para fechamento; miolo padrão (365 dias), marcadores de

páginas, fita de marcação de página, fixada na contracapa com

rebite preto, sem constar o ano.

42 UN Nova Print 200,000 4,1900 838,00Bloco 50x2 de anotação e controle de prestação de serviços de

horas-máquina, papel autocopiativo, com aproximadamente 110mm

de largura x 145mm de altura, contendo 02 (duas) vias sendo: 1ª

VIA MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLLIS e 2ª VIA PRODUTOR

RURAL, nas cores branco e amarelo.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8577  -  NOVA PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA

43 UN Nova Print 200,000 4,7900 958,00Bloco 50x2 de ordem de compra/serviço, papel autocopiativo, com

aproximadamente 151mm de largura x 170mm de altura, contendo

02 (duas) vias sendo: 1ª VIA MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLLIS e 2ª

VIA FORNECEDOR/PRESTADOR, nas cores branco e amarelo.

44 UN Nova Print 200,000 3,2900 658,00Envelope saco branco tamanho 30cm x 42cm.

45 UN Nova Print 200,000 2,4800 496,00Envelope saco branco tamanho 20cm x 28cm.

26.144,50Total

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8789  -  POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA-ME

3 UN Polimpressos 300,000 2,0000 600,00Envelope saco 24 x 34 cm, branco personalizado, em seleção a

cores com fotolito brasão e logotipo.

5 UN Polimpressos 4.500,000 0,1300 585,00Folha ofício papel A4, personalizado em seleção a cores com

fotolito, com brasão e logotipo em papel 75 gr/m².

10 UN Polimpressos 200,000 2,0000 400,00Envelope branco, tamanho ofício, 23x11,5 cm, timbrado. 4x0 cor.

13 UN Polimpressos 400,000 3,3000 1.320,00Pastas com furo na contra capa, plastificadas, personalizada em

papel triplex 300 gramas em seleção a cores com fotolito com

brasão e logotipo.

14 UN Polimpressos 40,000 107,0000 4.280,00Banner medindo 1,20 cm de altura por 80 cm de comprimento, em

lona front, com acabamento em tubo plástico para banner em pvc

fechado nas pontas, com impressão e arte.

19 UN Polimpressos 20,000 17,7900 355,80Bloco de ordem personalizados de compra 50x2 vias papel auto

copiativo impressão 1xO cor -  CRAS/PAIF/SCFV

29 UN Polimpressos 1.000,000 2,1600 2.160,00Bloco receituário, tamanho 15x21cm, 1x0 cor, com 50 vias. Papel 75

gr.

31 UN Polimpressos 500,000 2,6200 1.310,00Atestado Médico 15x21, papel 75 gramas 4X0 cor, Blocos com 50

folhas.

33 UN Polimpressos 500,000 3,3800 1.690,00Bloco B1 para notificação de receituário controlado, papel superbond

75 gr, na cor azul, tamanho 27cmx8cm, bloco com 50 folhas, uma

via.

37 UN Polimpressos 350,000 28,8500 10.097,50AGENDA CEI ANJO AZUL (CRECHE): capa plastificada (brochura e

lambadas), com no mínimo 04 (quatro) cores, 16 (dezesseis)

páginas de rosto (ou seja, 08 folhas); em papel off-set 75g; tamanho:

14x20; 250 páginas para anotações, sem constar o ano.

40 UN Polimpressos 1.000,000 1,1800 1.180,00Capa de bloco de produtor rural personalizada de acordo com o

município, plastificada, com várias cores, papel triplex 270grs,

formato de aproximadamente 240mmx475mm.

41 UN Polimpressos 5.000,000 0,4500 2.250,00Conjunto nota fiscal de produtor rural, modelo 04, em formulário

continuo, papel autocopiativo, com aproximadamente 240mm de

largura x 215mm de altura, com 56 gramas, contendo 04 (quatro)

vias sendo: 1ª VIA DESTINATÁRIO, 2ª VIA USEFI, 3ª VIA FISCO e

4ª VIA BLOCO, nas cores branco, amarelo e verde, conforme

modelo da Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina.

26.228,30Total

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10781  -  MARCELO SIMONI ME

6 UN simoni 600,000 2,4400 1.464,00Pasta com corte, plastificada, personalizada em papel triplex 300

gramas em seleção a cores com fotolito com brasão e logotipo.

9 UN simoni 100,000 3,7900 379,00Envelope saco, 32,5 x 23 cm, papel off set 120g/m², impressão 1x0

cor.

11 UN simoni 20,000 193,5000 3.870,00Faixas em lona, 3 x 0,70 metros, 4x0 cor, para campanhas

publicitárias.

15 UN simoni 40,000 490,0000 19.600,00Baners em lona front, acabamento em pvc, medida 3x2 metros. Arte

a ser definida conforme campanha de divulgação.

18 UN simoni 150,000 29,8000 4.470,00AGENDA (CRAS): Capa dura acoplada, cartão paraná 04 folha

iniciais com histórico do CRAS 100 folhas de miolo papel 90 gramas

; Impressão 4x4 cores medidas 15x21 cm com wire-o.

22 UN simoni 1.000,000 0,3300 330,00Carteira de Saúde, 180 grs, tamanho 10,5X7,5 cm. 4x1 cor.

23 UN simoni 300,000 5,0500 1.515,00Ficha de Evolução do Paciente (adulto) 21X29,5cm, papel 90 grs,

unidade com 50 folhas. 1x1 cor.

25 UN simoni 20,000 10,8700 217,40Ficha para Laudo Médico para Procedimentos de Alta Complexidade

(APAC), papel 90 grs, tamanho 21x30 cm, bloco com 50 folhas. 1x0

cor.

26 UN simoni 20,000 10,8000 216,00Ficha para Laudo Médico para solicitação de Procedimentos

processados através do BPA I, papel 90 grs, tamanho 21x29,5 cm,

bloco com 50 folhas. 1x0 cor.

28 UN simoni 1.000,000 5,7900 5.790,00Bloco receituário controle especial 15x21cm, papel 55 gr,

autocopiativo, 1x0 cor, unidade com 50x02 vias, primeira via branca,

segunda via amarela.

34 UN simoni 1.500,000 0,3800 570,00Carteira de controle de medicamentos Programa Hiperdia e

Cadiopáticos.

35 UN simoni 200,000 1,1800 236,00Carteira de dependentes de Insulina.

36 UN simoni 300,000 1,0100 303,00Carteira de controle de diagnóstico de câncer de colo de útero.
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2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade pelo período de 12 meses, contados a partir da data de assinatura da presente Ata de

registro de preços.

2.2. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei

8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada.

1.2. Os quantitativos são mera expectativa de contratação. O Município de Lacerdópolis e o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis reservam-se o

direito de contratar apenas as quantidades necessárias para suprir as necessidades das Secretarias. Após o término da vigência da Ata os saldos

restantes serão desconsiderados, sem que caiba ao Fornecedor, qualquer direito de indenização ou reclamação.

1.3. Integram a presente Ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial nº 23/2019, Processo Licitatório nº 45/2019 e a proposta

apresentada pelo Fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo Fornecedor vencedor dos itens acima, conforme

NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL E SEUS ANEXOS.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10781  -  MARCELO SIMONI ME

46 UN simoni 2.000,000 1,6900 3.380,00Pasta branca multiuso com vincos e perfuração para arquivamento

de procedimentos contábeis e licitatórios, tamanho 22cm x 33cm.

42.340,40Total

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10782  -  AS INDUSTRIA GRAFICA EIRELI EPP

39 UN  AS 450,000 29,8000 13.410,00AGENDA CIEL: capa plastificada fosca bopp, capa dura,   com no

mínimo 04 (quatro) cores, (papel supremo 300g), 10 (dez) páginas

de rosto (ou seja, 05 folhas), em papel off-set 75g, laminação

acoplada e Wire-o (garra duplo anel) e elástico para fechamento;

miolo padrão (365 dias), marcadores de páginas, fita de marcação

de página, fixada na contracapa com rebite preto, sem constar o

ano.

13.410,00Total

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá ao Secretário Solicitante ou pessoa designada, conforme conste no respectivo Termo de Referência, anexo

ao processo.

3.2. O gerenciador da presente Ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços ora

registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles

apurados pelo Município de Lacerdópolis/Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis.

3.3. Não será aceito valores superior à média dos preços conforme valores do Anexo I.

3.4. Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o Fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da Ata

poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame licitatório,

mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22º, do Decreto Federal nº. 7.892/2013.

3.5. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do registro.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do produto registrados na presente Ata encontram-se indicados no Anexo I,

observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório.

6. DO CONTRATO

6.1. Durante o prazo de validade da presente Ata as empresas mencionadas no item 5, a critério do Município de Lacerdópolis e do Fundo Municipal de

Saúde de Lacerdópolis, serão convocadas para retirar a respectiva Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento ou formalização de Contrato, estando

as obrigações assumidas vinculadas a esta Ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou formalizar o Contrato sem justificativa por escrito e aceita pelo ordenador da despesa,

aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, e

sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
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7 - DA DESPESA

7.1. Fica dispensada a indicação de rubrica orçamentária conforme previsão contida no § 2º do art. 7º do Decreto nº 7.892/2013, o que deverá ocorrer

somente quando da formalização do Contrato.

8. DO PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS ITENS

8.1. Os valores a serem pagos pelos itens contratados são aqueles constantes na proposta que instrui o Processo Licitatório nº. 45/2019 - Pregão

Presencial nº. 23/2019 com valor global na importância de R$ 108.123,20 (cento e oito mil cento e vinte e três reais e vinte centavos).

8.2. Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de todos os itens

e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

8.3. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Lacerdópolis e ou Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, em até 15 (quinze) dias após o

fornecimento dos itens e entrega das Notas Fiscais, importando os valores conforme os registrados na Ata de Registro de Preços, por item fornecido,

de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante apresentação do documento fiscal, atestado por servidor

competente.

8.4. Não serão pagos valores antecipadamente.

8.5. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis, com  endereço na Rua 31 de março nº 1050,

CNPJ/MF 82.939.471/0001-24 ou  Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, com endereço na Rua Sete de Setembro nº 1600, CNPJ/MF

11.417.744/0001-22 e ter a mesma razão social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.

8.6. A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão devolvidas,

isentando o Município de Lacerdópolis ou o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

8.7. As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos item anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, observada a

ordem de classificação indicada na licitação;

b) observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem

assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e

de aplicação de penalidades;

d) consultar o Fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração

Pública que externe a intenção de utilizar a  presente Ata;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

9.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Pregão Presencial nº  23/2019, Processo Licitatório nº  45/2019 será exercida pelo

Município de Lacerdópolis / Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

10.1. O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:

a) Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais

desvantagens verificadas;

d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade

ou inadimplemento do particular.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

11.1. São obrigações do Fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade:

a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão da Administração

Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata;

b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão nº. 23/2019 e Ata do respectivo processo;

c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas

na presente Ata;

d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata;

e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão nº. 23/2019;

f) prestar os serviços no perímetro urbano do município de Lacerdópolis.
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12. DAS PENALIDADES

12.1.  À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, a critério do

Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 8.666/93, atualizada.

12.2. Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:

a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da

multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% do total dos itens atribuídos à Contratada;

b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limitado a 30 (trinta)

dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução total;

c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 5 % (cinco por

cento) sobre o valor global atualizado do contrato;

d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracterizando-se

quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

12.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

§ 1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive

referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta)  dias após a data da notificação, e, após este

prazo, o débito será cobrado judicialmente.

§ 2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do

crédito.

§ 3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser

esta cobrada judicialmente.

§ 4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil

derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

13. DAS ALTERAÇÕES

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por intermédio

de lavratura de Termo Aditivo.

13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique seu custo,

cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao Fornecedor para negociar o novo valor compatível ao mercado.

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

14.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

14.2. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

15. DA PUBLICIDADE

15.1. O(s) preço(s), o(s) fornecedor(s) e a(s) especificação(s) resumidas do objeto, como também, possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas

no Mural Público Municipal.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram  presente Ata, o Processo Licitatório nº. 45/2019; o Edital do Pregão nº 23/2019 as propostas com preços e especificações.

17. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC, para dirimir questões oriundas desta Ata, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado

que seja.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS                         

Página: 6/6

Processo Nº.: 45/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2019

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado

pelas partes e testemunhas abaixo.

Lacerdópolis,8  de Janeiro de 2020.

 ______________________________________________

OLIDES RITA DALL'ORSOLETTA VETORAZI

PREFEITA EM EXERCICIO

Município de Lacerdópolis
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Lages

Câmara muniCiPal

007/2019
Publicação Nº 2304660

RESOLUÇÃO Nº. 007/2019
Ao Projeto de Resolução Nº 008/2019
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Lages, da frente parlamentar de Economia Solidária e Agricultura Familiar.

A MESA DIRETORA DESTA CASA LEGISLATIVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, promulgam a seguinte:

RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Fica criado no âmbito da Câmara Municipal de Lages, em caráter temporário até o término desta legislatura, a Frente Parlamentar 
de Economia Solidária e Agricultura Familiar.

Art. 2º. Constitui como objetivo da Frente Parlamentar, criar um espaço para estudo, debate, definições de estratégias, articular e aglutinar 
os diversos setores da sociedade civil e política, para fomentar, divulgar e encontrar estratégias para o fortalecimento da Economia Solidária 
e Agricultura Familiar.

Art. 3º. Compete à Frente Parlamentar de Políticas Públicas sobre a Economia Solidária e Agricultura Familiar, sem prejuízo de outras atri-
buições decorrentes de sua natureza institucional, realizar estudos, debates e tomar providências no sentido de:
I - acompanhar as políticas públicas sobre a Economia Solidária e Agricultura Familiar;
II - monitorar a execução de planos e projetos relacionados à Economia Solidária e Agricultura Familiar;
III - realizar estudos sobre a temática, e sugerir novas alternativas para enfrentamento dos desafios e também de ações que venham con-
tribuir para o fortalecimento da Economia Solidária e Agricultura Familiar;
IV – articular, acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas ao tema;
V- fiscalizar a aplicação/execução da Lei Municipal 4075/2014 que instituiu a Política Municipal de Economia Solidária e Agricultura Familiar.
Art. 4º. A Frente Parlamentar de estudo e discussão para criação de Políticas Públicas sobre a Economia Solidária e Agricultura Familiar será 
composta, de forma pluripartidária, por Vereadores (as) que a ela aderirem voluntariamente.

Art. 5º. Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados por um Presidente e um Vice-Presidente que terão mandato de um ano, 
podendo uma única recondução, e serão escolhidos mediante aprovação da maioria absoluta dos aderentes.

Art. 6º. As reuniões de que trata o caput deste artigo serão abertas e poderão contar com a participação do Conselho Municipal de Economia 
Solidária, entidades representativas do segmento, organizações da sociedade civil e indivíduos com interesse no tema.

Art. 7º. Para possibilitar a mais ampla participação da sociedade, a Frente Parlamentar publicará relatórios de suas atividades, reuniões, 
seminários, simpósios e encontros.

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2019.
JOSÉ VOLNIR SCHEUERMANN
PRESIDENTE

THIAGO DE OLIVEIRA
1º SECRETÁRIO

JOSÉ BRUNO HARTMANN
2º SECRETÁRIO
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Laguna

Prefeitura

DECRETO N.º 6.167/2020 - ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO N.º6.164/2019, ESTABELECENDO 
PRAZO PARA A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO

Publicação Nº 2305544

DECRETO Nº 6.167/2020, de 06 de janeiro de 2020.
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO N.º6.164/2019, ESTABELECENDO PRAZO PARA A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III 
e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,
CONSIDERANDO a necessidade de prestar um serviço público eficiente, em prestígio ao disposto no art. 37, da Constituição Federal de 1988;

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão para Análise e Definição de Zoneamento de que trata o Processo Administrativo de n.º 0125.0005304/2019 
(Loteamento Nova Laguna), à qual competirá realizar o pertinente estudo técnico de engenharia, devendo concluir os trabalhos no prazo 
máximo de trinta (30) dias, a contar da data de publicação do presente ato.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, alterando a redação do art. 1º, do Decreto n.º 6.164/2019.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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Lajeado Grande

Prefeitura

DECRETO Nº 038/2019 DE 31/12/2019 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2304578

DECRETO Nº 038/2019
De 31/12/2019
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RODRIGO BARELA, Prefeito Municipal em Exercício de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Artigo 5º da Lei Municipal nº 751/2018, de 27/11/2018.
DECRETA

Art. 1º - Ficam abertos créditos suplementares no Orçamento Geral do Município no presente Exercício, no montante de R$ 387.711,71 
(Trezentos e oitenta e sete mil, setecentos e onze reais e setenta e um centavos) conforme segue:

Órgão 09 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, SERV. URBANOS
Unidade Orçamentária 0901 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, SERV. URBANOS
Função 26 TRANSPORTE
Sub-função 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa 2601 ESTRADAS VICINAIS
Projeto/Atividade 2020 Manutenção das Atividades Rodoviárias
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 1150 R$ 3.877,11
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 1150 R$ 383.834,60

TOTAL GERAL SUPLEMENTADO NESTE ARTIGO R$ 387.711,71

Art. 2º - Para cobertura dos créditos suplementares do Artigo anterior no montante de R$ 387.711,71 (Trezentos e oitenta e sete mil, sete-
centos e onze reais e setenta e um centavos), serão utilizados o excesso de arrecadação na respectiva fonte de recursos, oriundos da Lei 
nº 13.885, de 17/10/2019.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina em 31 de dezembro de 2019.
RODRIGO BARELA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada
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Lebon Regis

Prefeitura

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 01/2020 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº50/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019

Publicação Nº 2304328

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº: 01/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº50/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação, incluindo fornecimento de materiais, a qual deverá ser realizada 
na Escola Municipal Princesa Izabel, no Município de Lebon Régis, conforme Termo de Referência, Memorial Descritivo e Projeto Básico 
(anexo I), partes integrantes deste processo. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS – SC. CONTRATADA: VOLPATO CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.307.158/0001-50, no valor global de R$ 1.215.000,00 (hum milhão, duzentos e quinze mil reais). Vigên-
cia: 07/01/2020 - Término: 07/11/2020. Lebon Régis (SC). Douglas Fernando de Mello – Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 070/2019 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304421

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 070/2019 de 02 de dezembro de 2019.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor ALBERT HEINE CARLIN BARRETO, Servente, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 02/12/2019.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se
Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 02 de dezembro de 2019.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA N° 071/2019 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304422

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 071/2019 de 03 de dezembro de 2019.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO , DIANNYFFER ALVES DOS SANTOS MINSKI, do cargo de Recepcionista, a partir de 03/12/2019.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 03 de dezembro de 2019.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente
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PORTARIA N° 072/2019 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304423

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 072/2019 de 05 de dezembro de 2019.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR JOÃO PAULO DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de Servente, a partir de 05/12/2019.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 05 de dezembro de 2019.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA N° 073/2019 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304425

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 073/2019 de 09 de dezembro de 2019.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO , FELIPE HAMMES TORQUATO, do cargo de Recepcionista, a partir de 09/12/2019.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 09 de dezembro de 2019.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA N° 074/2019 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304427

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 074/2019 de 09 de dezembro de 2019.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO , BRUNA DO PRADO BRASIL MOREIRA, do cargo de Assessor Administrativo, a partir de 06/12/2019.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 09 de dezembro de 2019.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA N° 074/2019 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304426

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 074/2019 de 11 de dezembro de 2019.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR LAISA RISSON SIMÃO, para ocupar o cargo de Recepcionista, a partir de 11/12/2019.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 11 de dezembro de 2019.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA N° 075/2019 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304429

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 075/2019 de 13 de dezembro de 2019.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO , MONICA REGINA DUARTE RODRIGUES, do cargo de Técnico em Enfermagem, a partir de 13/12/2019.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se
Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 13 de dezembro de 2019.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA N° 076/2019 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304431

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 076/2019 de 13 de dezembro de 2019.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Instituição, de 14 de 
Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO , JEAN CARLOS TELES DE SOUZA, do cargo de Assessor Administrativo, a partir de 12/12/2019.
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ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 13 de dezembro de 2019.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

PORTARIA Nº 801/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304345

PORTARIA Nº 801/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SIRLENY DE FATIMA DIAS SAMPAIO BORTOLOZZO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 802/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304346

PORTARIA Nº 802/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SIRLEY APARECIDA DIAS SAMPAIO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Profes-
sor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 803/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304347

PORTARIA Nº 803/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SUELI VERONEZI THIVES PEPPES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 804/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304348

PORTARIA Nº 804/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) TATIANE DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 805/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304349

PORTARIA Nº 805/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) VERA IONE TRIZOTTO ANTUNES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 806/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304351

PORTARIA Nº 806/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) VERALUCI DE OLIVEIRA RAMOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
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Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 807/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304353

PORTARIA Nº 807/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ZENITA MARIANO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 26/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 808/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304354

PORTARIA Nº 808/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) DONIRIA BORGES PADILHA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 809/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304355

PORTARIA Nº 809/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JACQUELINE ANTUNES DAL MAS BELLI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
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DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 810/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304356

PORTARIA Nº 810/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NEIDE ALVES DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 811/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304358

PORTARIA Nº 811/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSANGELA DA SILVA CORREA SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 812/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304359

PORTARIA Nº 812/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SUELY CAMARGO DA SILVA WEBBER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 813/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304360

PORTARIA Nº 813/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CRISTIANE ANTUNES SCUSSIATO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Enfer-
meira, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 814/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304361

PORTARIA Nº 814/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CRISTIANE MIRANDA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Recepcionista, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 815/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304363

PORTARIA Nº 815/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) DANIELLE GHILARDI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Enfermeira, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 816/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304369

PORTARIA Nº 816/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JULIANA ROYER HEIDMANN Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Odontologo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 817/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304371

PORTARIA Nº 817/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) LUCIANA LUCENA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Odontologo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 818/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304372

PORTARIA Nº 818/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) LUIZITA SPRICIGO INHAIA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Enfermeira, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 819/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304373

PORTARIA Nº 819/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NEIRE DAS GRAÇAS LUIZ, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfer-
magem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 820/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304374

PORTARIA Nº 820/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NILSON PAULO KOEHLER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista de 
Veiculo Escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 18/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 821/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304376

PORTARIA Nº 821/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ALCIONE ALVES DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias 
de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 822/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304377

PORTARIA Nº 822/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CLAUDIO FELIPUS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista de Veiculo Es-
colar, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) 
dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 823/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304380

PORTARIA Nº 823/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JAIR ALVES DE CARVALHO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias de 
gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 824/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304381

PORTARIA Nº 824/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) PAULO PEPPES BEZ, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias de gozo, a 
partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 825/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304383

PORTARIA Nº 825/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CRISTYAN ANDREY PIERDONÁ, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Técnico em 
Informática, com lotação no Gabinete do Prefeito, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) 
dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 826/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304386

PORTARIA Nº 826/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) VILMAR FLECK, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Técnico em Informática, 
com lotação no Gabinete do Prefeito, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias de gozo, 
a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 827/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304389

PORTARIA Nº 827/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) EVERALDO KOJIKOSKI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Bacharel em Conta-
bilidade, com lotação na Secretaria de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, 
e 20 (vinte) dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 828/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304393

PORTARIA Nº 828/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ADRIANA FERLIN MELO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Recepcionista, com 
lotação na Secretaria de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) 
dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 829/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304395

PORTARIA Nº 829/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) FERNANDO RIBEIRO DA SILVA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Oficial Admi-
nistrativo, com lotação na Secretaria de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, 
e 20 (vinte) dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 830/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304398

PORTARIA Nº 830/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ITACIR LUIZ RIZZO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Encar. Dpto Pessoal, 
com lotação na Secretaria de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 
(vinte) dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 831/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304399

PORTARIA Nº 831/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JOSÉ VANDERLEI DE CAMPOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Encar. Dpto 
de Compras, com lotação na Secretaria de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecu-
niário, e 20 (vinte) dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 832/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304400

PORTARIA Nº 832/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JUNIOR CESAR DE SOUZA MATOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Tesou-
reiro, com lotação na Secretaria de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 
20 (vinte) dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 833/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304401

PORTARIA Nº 833/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) FERNANDO PADILHA KUHNEN, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Procurador 
do Município, com lotação na Procuradoria do Municipio, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 
(vinte) dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 834/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304402

PORTARIA Nº 834/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ADELMIR CARLIN DO PRADO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Encar. Dpto 
de Patrimônio, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 835/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304403

PORTARIA Nº 835/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CLARICE APARECIDA SCHIMITD CARVALHO DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupan-
te do cargo de Recepcionista, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 836/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304404

PORTARIA Nº 836/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MAIRON LEONAM RIBEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Fiscal de Tribu-
tos, com lotação na Secretaria de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 
(vinte) dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 837/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304405

PORTARIA Nº 837/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARCIA APARECIDA RIBEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 838/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304407

PORTARIA Nº 838/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) TITO HURBEM DE MELO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, 
com lotação na Secretaria de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 
(vinte) dias de gozo, a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 839/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2304409

PORTARIA Nº 839/19 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARIA RODRIGUES DE MARAFIGO DA CRUZ, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo 
de Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 23/12/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 23 de dezembro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 151/2019
Publicação Nº 2304855

DECRETO N.º 151, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 32, inciso I, da 
Lei nº 1.394 de 11 de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação do Orçamento Fiscal vigente no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) conforme especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 9.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 9.000,00
Função 12 Educação 9.000,00
Sub-função 361 Ensino Fundamental 9.000,00
Programa 0006 Educação 9.000,00

Projeto/Atividade 2.008 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Educação, Cultura e 
Desporto 9.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 9.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 9.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 9.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto - Educação 9.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................. 9.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) correrão por conta do excesso de 
arrecadação verificado no exercício na seguinte fonte:
Fonte/Detalhamento Código Fonte/Detalhamento Valor
Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto - Educação 0.1.0001 9.000,00
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO UTILIZADO ...................................... 9.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 31 de dezembro de 2019.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECISÃO IMPUGNAÇÃO PR 41-2019
Publicação Nº 2305235

Processo de Licitação Nº 66/2019
Pregão Presencial Nº 41/2019

DECISÃO

Considerando os preenchidos os requisitos de admissibilidade, interposto pelas empresas Sirlei Backes Boesing; e Concretos Basso Ltda EPP; 
contra a decisão da progoeira e equipe de apoio na data de 20/12/2019.
Adoto, como fundamento de minha decisão, os argumentos lançados no parecer jurídico nº 01/2020, folhas 197 à 203, datado de 08 de 
janeiro de 2020, e decido:

· Pelo não provimento dos recursos, com conseqüente manutenção da decisão proferida pela pregoeira na sessão pública, realizada em 
20/12/19, que inabilitou as licitantes Concretos Basso Ltda EPP; e Sirlei Backes Boesing, pelos motivos constantes em ata.

Publica-se no D.O.M. Cumpra-se.

Lindóia do Sul/SC, 08 de janeiro de 2020.
Flavio Luiz Benini
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 3.276, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305111

DECRETO Nº 3.276, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Estabelece o valor da Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM – exercício de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando o valor da Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM do ano de 2019.
Considerando o percentual de 3,3668% referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo IBGE, relativo ao 
período de dezembro de 2018 a novembro de 2019.

DECRETA
Art. 1º. Fica estabelecido o valor de R$ 243,50 (duzentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos) para a Unidade Fiscal de Referência 
Municipal – UFRM – exercício 2020.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 02 de janeiro de 2020.
FLÁVIO LUIZ BENINI
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3.277, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305103

DECRETO Nº 3.277, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Habitação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e,
Considerando o disposto na Lei nº 109/2007 e alterações, e no Decreto nº 1.903/2009,

DECRETA
Art. 1º. Ficam nomeadas as seguintes pessoas para comporem o Conselho Municipal de Habitação – CMH:
I.1 – Representantes das Entidades Populares – Associações Comunitárias/Moradores:
a) Raulino da Silva – Titular
b) Artur Amaral Mendes – Suplente
I.2 – Representantes das Entidades Populares – Central/Sindicato dos Trabalhadores:
c) Osvino Zuanazzi – Titular
d) Fabrícia Vicenzi – Suplente
II – Representante do Poder Legislativo:
a) Deolindo dos Santos – Titular
b) Valdecir Capelari – Suplente
III – Representante do Poder Executivo
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a) Sônia Maria da Luz Mendes – Titular
b) Rudimar Alberto Milan - Suplente
Art. 2º. Os membros do CMH exercerão seus mandatos de forma gratuita, ficando vedada a concessão de qualquer remuneração, vantagem 
ou benefício de natureza pecuniária.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 02 de janeiro de 2020.
FLÁVIO LUIZ BENINI
Prefeito Municipal em Exercício
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Luiz Alves

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N.º 05/2019 (FMS)
Publicação Nº 2304151

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES

CHAMADA PÚBLICA N° 04/2019

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O CREDENCIAMENTO DE POSSÍVEIS INTERESSADOS (PESSOA FÍSICA OU JURIDICA) MEDIAN-
TE CHAMADA PÚBLICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SALA DE RADIOLOGIA (RX), COM APARELHO DE RAIOS X E INFRAESTRUTU-
RA DE TELEMEDICINA DESTINADO AO ATENDIMENTO DE PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

O Fundo Municipal de Saúde de Luiz Alves torna público que, a partir da data de 30 de setembro de 2019 até 14 de outubro de 2019 estará 
credenciando possíveis interessados (pessoa física ou jurídica) para a prestação de serviços em sala de radiologia (RX), com aparelho de 
Raios X e infraestrutura de telemedicina destinado ao atendimento de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Luiz Alves, pelo prazo 
de 12 (doze) meses. A abertura dos envelopes será realizada no dia 15 de outubro de 2019, às 10h: 00min. Encontram-se à disposição dos 
interessados o Edital de Credenciamento e Anexos.

Caso não haja interessados até o dia 14 de outubro de 2019, este credenciamento ficará disponibilizado aos possíveis interessados (pessoas 
físicas ou jurídicas), até o dia 31 de outubro de 2019.

Informações: Rua Erich Gielow, nº 35, Centro ou através dos telefones: (47) 3377-8614/ 3377-8600, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 
12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal ou no site www.luizalves.
sc.gov.br, preferencialmente.

Luiz Alves, 25 de setembro de 2019.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 148/2019 – 8º ADITIVO AO CONTRATO N.º 58/2017
Publicação Nº 2304550

EXTRATO DO CONTRATO N.º 148/2019 – 8º ADITIVO AO CONTRATO N.º 58/2017

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA. – CNPF n.º 00.456.865/0001-67.
Da vigência: Com fundamento na cláusula segunda, item “2.1” do Contrato n.º 58/2017 e no artigo 57, parágrafos 1º e 2º da Lei Federal n.º 
8.666/93, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2020 o prazo do contrato referente ao Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos 
de Gestão Pública, para uso temporário e não exclusivo, conforme quantidades de usuários previstas no Edital, em favor da CONTRATANTE.

Luiz Alves, 31 de dezembro de 2019.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2882
Publicação Nº 2304242

DECRETO Nº 2882 de 02 de janeiro de 2020.
“DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DURANTE O PERÍODO ELEITORAL PELOS AGENTES PÚBLICOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL DE LUZERNA PARA AS ELEIÇÕES DE 2020.”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC) em exercício, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que a legislação eleitoral disciplina o comportamento dos agentes públicos no decorrer do período eleitoral, estabelecendo 
penalidades para eventual favorecimento de candidatos, partidos políticos e coligações partidárias;

CONSIDERANDO, que o Poder Público possui como obrigação fundamental a observância da legislação vigente, especialmente da Cons-
tituição Federal e legislação eleitoral,

CONSIDERANDO, as Resoluções e normas que disciplinam as eleições de 2020, disponíveis no site do Tribunal Superior Eleitoral: http://
www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2020/normas-e-documentacoes;

CONSIDERANDO, a necessidade de adequação da legislação municipal, em especial, a pertinente ao uso de bens públicos por terceiros, 
à execução de serviços públicos e à organização e funcionamento da Administração Municipal, no exercício de 2020, em decorrência do 
Processo Eleitoral e das Eleições 2020,

DECRETA:
Art.1º- As normas deste Decreto se aplicam para qualquer pessoa que ocupe emprego, cargo, mandato, função, transitória ou permanente, 
com ou sem remuneração, investido através de eleição, concurso, contrato, nomeação ou designação na Administração Municipal, inclusive 
estagiários e prestadores terceirizados de serviço, concessionários ou permissionários de serviços públicos.

Art.2º- Fica determinado a todos os setores da Administração Pública que não permitam a cessão ou cedência de bens móveis ou imóveis, 
independente da destinação, pertencentes ao Município de Luzerna e a utilização de materiais ou serviços que sejam pagos pela Adminis-
tração Pública em favor de candidato, partido ou coligação, salvo para a realização de convenção partidária.
§1º- São vedadas a realização de reuniões políticas em escolas públicas, auditórios de órgãos públicos e o deslocamento, com veículo oficial, 
até o local da reunião política.
§2º- Se o imóvel é normalmente cedido à comunidade, mediante solicitação formal e pagamento de taxas, também o poderá ser aos can-
didatos, desde que observados requisitos legais e que o espaço seja disponibilizado em condições de igualdade para todos os candidatos 
conforme TSE - REspe 24865 e EDAI 5135.
§3º - É igualmente vedada a propaganda eleitoral de qualquer natureza (Lei Federal nº 9.504/97, art. 37) veiculada nos bens sujeitos à 
cessão ou permissão do Poder Público e aos bens de uso comum (postes de iluminação pública, sinalizadores de tráfego, passarelas, pon-
tes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos), seja através de pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas, 
cavaletes, bonecos e assemelhados, ou seja, é expressamente proibido veicular todo tipo de propaganda, de qualquer natureza, por meio 
de bens públicos, em conformidade com a Lei nº 13.165 de 2015.
§4º - É vedada a propaganda eleitoral em outdoors, inclusive eletrônicos.
§5º - A utilização de correspondência eletrônica por meio de correio eletrônico funcional, para fins de divulgação de mensagem em favor 
de candidato, configura utilização de bens públicos em prol de candidato, conduta vedada, sem questionar-se da potencialidade lesiva da 
atitude em influenciar o resultado do pleito, como entendeu o Tribunal Superior Eleitoral (TSE, R-Rp nº 425109-DF).
§6º - É proibido o uso de veículos, computadores, aparelhos de fax, sítios oficiais da rede de acesso à internet, aparelhos telefônicos fixos 
ou celulares, conta de e-mail institucional de propriedade do Poder Público, material de consumo, dentre outros, em benefício de candidato, 
coligação ou partido político.
§7º- A vedação de utilização dos bens públicos estende-se ao período em que não há expediente, inclusive a utilização de sítios oficiais da 
rede de acesso à internet.
§8º- É proibida a realização de campanha eleitoral, inclusive distribuição de propaganda, no interior e adjacências das repartições públicas 
como Escolas, Prefeitura, Unidades Básicas de Saúde, etc...

Art. 3º- Fica proibido a todos os servidores públicos, durante o horário de expediente, participar de campanha eleitoral de candidato, partido 
político ou coligação, inclusive por meio de manifestação em redes sociais e sites de relacionamento, bem como, comparecer ao comitê 
eleitoral de qualquer candidato, ir a comícios ou participar de campanha eleitoral.
Parágrafo Único - O servidor público que estiver de licença, férias, ou fora de seu horário de expediente, poderá exercer plenamente sua 
cidadania e participar de ato político-partidário, não podendo se beneficiar da função ou do cargo que exerce.

Art. 4º- É proibida, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2020, a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios, por parte da Ad-
ministração Pública Municipal, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em 
lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administrativa (art. 73, § 10, Lei nº 9.504/97).
§1º-Os programas sociais custeados ou subvencionados pelo Poder Público, tais como a distribuição de cestas básicas, medicamentos, 

http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2020/normas-e-documentacoes
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2020/normas-e-documentacoes
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consultas, exames, outros benefícios eventuais e auxílios financeiros, não podem ser utilizados com a finalidade de beneficiar candidato, 
coligação ou partido político.
§2º-Os programas de governo em vigência também não podem ser cessados somente pelo fato de que se ingressou em período eleitoral, 
pois a Lei nestes casos autoriza sua completa e absoluta execução, não se constituindo em ações novas, mas simplesmente continuação e 
cumprimento de programa que teve previsão orçamentária e constou do plano plurianual, lei orçamentária e de diretrizes orçamentárias.
§3º- Não serão permitidos, no ano eleitoral, os programas sociais, de que tratam o “caput” deste artigo, executados por entidade nominal-
mente vinculada a candidato ou por essa mantida (art. 73, § 11, Lei nº 9.504/97).

Art. 5º - É vedado aos agentes públicos municipais, a partir de 04 de julho de 2020 até a posse dos eleitos, nomear, contratar ou de qualquer 
forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, 
ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, sob pena de nulidade de pleno direito, ressal-
vados (art. 73, V, Lei nº 9.507/97):
I. A nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança;
II. A nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo;
III. A nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expres-
sa autorização do Chefe do Poder Executivo.

Art.6º - Está vedada, a partir de 04 de julho a 04 de outubro de 2020, a transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Muni-
cípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados ao cumprimento de acordos 
ou convênios celebrados anteriormente, para execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a 
atender situações de emergência e de calamidade pública (art. 73, VI, a, Lei nº 9.504/97).
Parágrafo Único - Os Convênios celebrados antes dos três meses anteriores à data do pleito eleitoral e que prevêem o repasse de verbas 
somente poderão ter a transferência concretizada se forem destinados à execução de obra ou de serviço em andamento e com cronograma 
pré-fixado.

Art.7º - Fica proibida a partir de 04 de julho a 04 de outubro de 2020, toda e qualquer publicidade institucional dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais, inclusive no site do Município de Luzerna na internet, de sorte que também restam 
suspensos os contratos de publicidade celebrados com veículos de comunicação para divulgação da Prefeitura Municipal, salvo em caso de 
grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida previamente pela Justiça Eleitoral (art. 73, VI, b, Lei nº 9.504/97).
§1º - Para cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, a publicidade institucional deverá ser retirada de todos os sítios oficiais da rede 
de acesso à internet, vinculados aos órgãos e entidades da Administração Municipal, até o dia 03 de julho de 2020.
§2º - Admite-se a permanência de placas relativas a obras públicas em construção, no período em que é vedada a publicidade institucional, 
desde que delas não constem expressões que possam identificar autoridades, servidores ou administrações cujos dirigentes estejam em 
campanha eleitoral

Art.8º - Fica vedada a partir de 04 de julho a 04 de outubro de 2020 a realização de pronunciamentos em cadeia de rádio e televisão a todos 
os agentes públicos, independentemente de serem candidatos, ressalvando apenas os casos urgentes, relevantes e que possuam relação 
direta com as funções de governo.

Art. 9º - É proibida, a partir de 04 de julho a 04 de outubro de 2020, a contratação de shows artísticos para inauguração de obras.
Parágrafo Único - Não obstante a regra referir-se a obras, a vedação se estende a qualquer ato promovido pela Administração Pública.

Art.10 - Fica proibido, a partir de 04 de julho a 04 de outubro de 2020, permitir a participação ou permanência de qualquer candidato a 
cargos do Poder Executivo ou Legislativo nas inaugurações de obras públicas, devendo-se ter precaução quanto aos demais eventos.
§1º- Mesmo sem discursar ou subir em palanque, a simples presença física do candidato implica vedação estabelecida na Lei eleitoral.
§2º- É vedado a qualquer participante fazer discurso em ato promovido pela Administração Pública louvando o trabalho do candidato ou do 
seu partido ou coligação.

Art. 11 - Além das vedações impostas nos dispositivos deste Decreto, todo agente público deve observar as normas impostas pela Consti-
tuição Federal, legislação eleitoral vigente, bem como pelas Instruções Normativas divulgadas no site do Tribunal Superior Eleitoral (www.
tse.jus.br).

Art.12 - Eventuais dúvidas a respeito do procedimento a ser adotado deverão ser esclarecidas, necessariamente, junto ao Setor Jurídico, 
sendo que se porventura houver afronta à legislação eleitoral os fatos serão objeto de investigação (sindicância interna) e comunicação ao 
Ministério Público para responsabilização dos infratores.

Art. 13 - Dê-se ampla divulgação à presente determinação, inclusive com entrega de cópia a todos os Secretários Municipais e servidores 
em exercício de cargo comissionado para publicidade, controle e fiscalização do fiel cumprimento do presente Decreto.

Art. 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2020.

Luzerna(SC), 02 de janeiro de 2020.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna em exercício

http://www.tse.jus.br
http://www.tse.jus.br
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PORTARIA 010/2020
Publicação Nº 2304639

PORTARIA Nº 010/20 de 08 de janeiro de 2020.
“ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DO PMAQ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC) em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1°- NOMEAR a servidora GABRIELA MAZZARINO, Gestora do FMS em substituição a LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI na compo-
sição da COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DO PMAQ para o segundo semestre de 2019 e primeiro semestre de 2020, designada pela 
Portaria nº 127/19 de 03 de setembro de 2019.

Art.2º- As demais disposições da Portaria nº 127/19 de 03 de setembro de 2019 permanecem inalteradas.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 08 de janeiro de 2020.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna em exercício

PORTARIA 012/2020
Publicação Nº 2304872

PORTARIA Nº 012/20 de 08 de janeiro de 2020.
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA”.

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC) em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- ALTERAR a pedido dos servidores, o período de gozo de férias regulamentares previsto na Portaria 198 de 23 de dezembro de 2019, 
dos servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

Adriana Stobbe 14/10/2018 13/10/2019 02/01/2020 11/01/2020

Regis Valter Weiser 04/01/2018 03/01/2019 22/01/2020 31/01/2020

Art.2º- CONCEDER o gozo de férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados conforme período aquisitivo e de gozo descritos:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

Juliano Schneider 21/04/2018 23/05/2019 22/01/2020 31/01/2020

Valter Guesser 02/04/2018 01/04/2019 13/01/2020 01/02/2020

Luzerna(SC), 08 de janeiro de 2019.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna em exercício
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Maracajá

Prefeitura

ATA Nº 03 - TP 043.2019
Publicação Nº 2304443

ATA 03
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
PODER EXECUTIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO Nº 043/2019
Processo administrativo nº 0723/2019

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ PARA ABERTURA DOS ENVELO-
PES Nº 2 – CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇO ACIMA DESCRITA.

OBJETO: contratação de empresa de engenharia, para execução dos serviços de ampliação do Centro de Educação Infantil Margareth To-
masi Rocha, no município de maracajá/SC, consistente na construção de 06 (seis) salas de aula.

Às nove horas, do dia oito, do mês de janeiro, do ano de dois mil e vinte na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado 
na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, bairro Centro, nesta cidade de Maracajá, Estado de Santa Catarina, reuniram-se os membros da Comis-
são Permanente de Licitações do Município designada pelo Decreto n° 13/2019, para os procedimentos inerentes a abertura dos envelopes 
Nº. 1 - CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do edital acima epigrafado. Abertos os trabalhos pela Presidente, Sra. Gisele da 
Silva Garcia Dal Pont, a mesma informou que não houve nenhuma interposição de recursos. Encontravam-se presente o representante da 
empresa MAIS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, Sr. Felipe Silvestre Peixoto, e o Arquiteto do Município, Sr. Guilherme Augusto 
Tomasi Rocha. Ato contínuo, passou-se à abertura do envelope de nº 02, com a proposta de preços das licitantes habilitadas. A empresa 
MAIS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, restou DESCLASSIFICADA, vez que apresentou apenas uma proposta global sem a divisão 
dos valores pelos lotes 01 e 02, previstos no edital. Assim, constataram-se os seguintes resultados por ordem de classificação:

LOTE MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI – EPP – Valor Unitário R$

CONSTRUTORA BIFF 
EIRELI EPP
Valor Unitário R$

CONSTRUTORA NELGUI 
LTDA
Valor Unitário R$

ESTRUTURAR CONST. 
CIVIL LTDA
Valor Unitário R$

VENCEDOR

1 R$ 146.116,77 R$ 147.372,85 R$ 156.474,08 R$ 201.399,61 MELCON CONSTRUÇÃO 
CIVIL EIRELI – EPP

2 R$ 209.671,99 R$ 197.599,63 R$ 210.440,84 R$ 222.885,36 CONSTRUTORA BIFF 
EIRELI EPP

Observado a documentação das licitantes foi constatado que as empresas vencedoras dos lotes 1 e 2, MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 
– EPP e CONSTRUTORA BIFF EIRELI EPP, são registradas como empresas de pequeno porte – EPP, por conseguinte, as demais empresas 
não podem se beneficiar do direito de preferência para contratação, conforme disciplinado na Lei Complementar Nº. 123/2006. Após análise 
e conferência das propostas, verificou-se que os menores preços ofertados, das empresas classificadas em 1º Lugar, atende a planilha orça-
mentária oficial do Município e que os preços unitários e global são exequíveis, dentro dos praticados no mercado da região. Desta Forma, 
a Comissão, por unanimidade, decidiu declarar vencedor a empresa MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI – EPP , no LOTE 1, que ofertou o 
preço global de R$ 146.116,77 (cento e quarenta e seis mil e cento e dezesseis reais e setenta e sete centavos), e a empresa CONSTRUTORA 
BIFF EIRELI EPP, LOTE 2, que ofertou o preço global de R$ 197.599,63 (cento e noventa e sete mil e quinhentos e noventa e nove reais e 
sessenta e três centavos). Diante do resultado a Comissão de Licitação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de eventuais 
recursos com as razões devidamente fundamentadas, ficando as demais empresas intimadas a apresentarem as contrarrazões conforme 
preconiza o art. 109 e 110 da Lei 8666/93, as empresas serão cientificadas desta decisão pelo Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Maracajá, começando a contar o prazo a partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação. O processo encontra-se à disposição 
das licitantes e interessados para vistas (consultas e extração de cópias). Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão deu por 
encerrada a reunião às 10hs45min, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada por mim, Vanessa Aparecida Jerônimo que a secretariei, pela 
Presidente que dirigiu os trabalhos e pelos demais membros integrantes da Comissão de Licitações e técnico do Departamento de Obras, 
Habitação e Serviços Urbanos. Maracajá, 08 de janeiro de 2020.
GISELE DA S. GARCIA DAL PONT VANESSA APARECIDA JERÔNIMO ODÉCIA ALMEIDA DE S. DA SILVA
Presidente Secretária Membro
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AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019
Publicação Nº 2304493

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019

O Município de Maracajá torna público que fica revogado o edital acima epigrafado que tem como objeto a contratação de empresa para 
o transporte coletivo de estudantes do município de Maracajá que cursam o ensino superior e técnico, para a Universidade do Extremo 
Sul de Santa Catarina – Unesc, ESUCRI, SATC e CEDUP no Município de Criciúma, através de aquisição de passagem, pela mesma ter sido 
considerada DESERTA, com fulcro no artigo 49, da Lei 8666/93 e alterações subsequentes.
Feita a revogação acima, ficam todos os interessados notificados para os fins legais e de direito, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Maracajá, 07 de janeiro de 2020.
ADEMIR ANTENOR DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
Publicação Nº 2304497

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002/2020
OBJETIVO: contratação de empresa para o transporte coletivo de estudantes do município de Maracajá que cursam o ensino superior e técnico, para a 
Universidade do Extremo Sul de Santa Catarina – Unesc, ESUCRI, SATC e CEDUP no Município de Criciúma, através de aquisição de passagem, obedecen-
do integralmente às especificações e determinações previstas neste edital e seus anexos.
DATA DE ENTREGA: até 23 de janeiro de 2020 às 09h00min.
DATA DE ABERTURA: Dia 23 de janeiro de 2020 às 09h15min.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Licitações do Município de Maracajá, na 
Avenida Getulio Vargas nº530 – Centro, Maracajá/SC, no horário das 08h30min às 17h30min, ou pelos telefones (48) 3523-1199 e 3523-1111, ou através 
do site: www.maracaja.sc.gov.br

Maracajá, 08 de janeiro de 2020.
ADEMIR ANTENOR DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

http://www.maracaja.sc.gov.br
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DECRETO Nº 031/2020
Publicação Nº 2305142

DECRETO Nº 031, DE 8 DE JANEIRO DE 2020
Altera o Decreto nº 697, de 25 de novembro de 2019, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente alterado o artigo 1º do Decreto nº 697, de 25 de novembro de 2019, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto aprovada a unificação dos seguintes imóveis: Lote “A”, parte do lote urbano “M”, da subdivisão dos lotes 
urbanos nºs (27 e 28), com área de (503,56 m²), com edificação, sendo uma casa residencial em alvenaria, com área construída de 48,00 
m2 com coberto de telhas de cerâmica; e Lote “B”, parte do lote urbano “M”, da subdivisão dos lotes urbanos nºs (26 e 27), com área de 
(538,125 m²), com edificação, sendo uma casa residencial em madeira bruta, com área construída de 58,50 m2, coberta de telhas de ce-
râmica, ambos da Quadra nº (1), situados nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha/SC, objetos das Matrículas nºs 11.759 e 11.760 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha/SC, respectivamente, de propriedade de Pedro José Schneider, nascido em 
01.09.1958, portador da C.I. nº 5.092.929-SESP/SC, inscrito no CPF sob nº 396.853.730-00, casado aos 21.03.1987 com Zenaide Schneider, 
nascida aos 13.09.1968, portadora da C.I. nº 1.838.344-SESP/SC, inscrita no CPF sob nº 834.647.949-20, ambos brasileiros, comerciantes, 
domiciliados residentes na Avenida Sul Brasil, nº 2509, Bairro Floresta, nesta cidade, conforme mapa, memorial descritivo e RRT assinados 
pela Arquiteta e Urbanista Karine Musckopf, REG.NAC./CAU A109804-7, com as seguintes dimensões, denominações e confrontações abaixo 
discriminadas:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL UNIFICADO:

Lotes “A e B”, parte do lote urbano “M”, da subdivisão dos lotes urbanos nºs (26, 27 e 28), da Quadra nº (1), desta Cidade, Município e 
Comarca de Maravilha/SC, com as áreas respectivas de (503,56 m² e 538,125 m²), perfazendo a área total de (1.041,685 m²), com edifi-
cação sendo, sobre o Lote “A” uma casa residencial em alvenaria, com área construída de 48,00 m2 com coberto de telhas de cerâmica e 
sobre o Lote “B” uma casa residencial em madeira bruta, com área construída de 58,50 m2, coberta de telhas de cerâmica; Confrontando 
em conjunto:

- ao Norte, com parte do lote urbano “L”, de Ednei Zanon - M. 3.844, na extensão de 37,40 metros;
- ao Sul, com a Avenida Presidente Vargas, na extensão de 40,80 metros;
- ao Leste, com o lote “C”, de Marli Salete Stuchi - M. 11.761, na extensão de 24,35 metros;
- ao Oeste, com a Avenida Sul Brasil, na extensão de 29,20 metros.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 8 de janeiro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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CONTRATO ADITIVO 19.2015 AD 22 - UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Publicação Nº 2231245

VIGÉSIMO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO (19/22) AO CONTRATO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL (UNIFLEX ES-
TADUAL COPARTICIPAÇÃO 50%) Nº 19/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A UNIMED DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS

Pelo presente contrato, que entre si celebram a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.483/0001-62, neste ato represen-
tada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere 
poderes, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Otto Boehm, número 478, 
bairro Centro, município de Joinville, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 76.590.884/0001-43, neste ato representada pelo 
SR. ALBERTO GUGELMIN NETO, inscrito no CPF sob o nº 774.008.449-20, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, em de-
corrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei Federal 8.666/93, as partes de comum acordo tem justas as seguintes cláusulas contratuais.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento consiste na prorrogação da contratação de plano de saúde coletivo empresarial através de pessoas 
jurídicas prestadoras de serviços de assistência médica de natureza clínica, cirúrgica, hospitalar e ambulatorial e ainda outros serviços au-
xiliares de diagnósticos e de terapia para atendimento dos agentes públicos municipais ativos e seus dependentes, incluindo os exercentes 
de cargos eletivos, em comissão e os contratados temporariamente, bem como os inativos vinculados ao regime próprio de previdência 
social – RPPS, em conformidade ao edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
2.1. O contrato vigerá por 30 (trinta) dia a partir de sua assinatura. Neste ínterim, não haverá aplicação de reajuste anual, porém, perma-
necem os reajustes de faixa-etária e sinistralidade previstos no contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA BASE LEGAL
3.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93, admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, tem-se a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

3.2. A assinatura do presente termo de aditamento está amparada no § 1º, incisos I e IV, do art. 57 da Lei Federal 8.666/93. As demais 
cláusulas do CONTRATO Nº 19/2015 permanecem inalteradas.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 09 de janeiro de 2020.
PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA
ARMINDO SESAR TASSI ALBERTO GUGELMIN NETO
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CÍRIO MARTINI ELTRIDA FRITZKE VOELZ
CPF: 452.293.509-97 CPF: 489.697.029-20
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ERRATA PREGÃO N.º 061-2019
Publicação Nº 2304039

ERRATA DO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL nº 061/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO comunica a todos os interessados a retificação do TERMO DE REFERENCIA do edital do PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 061/2019 no ITEM 2.0 incluindo-se a descrição do livro do aluno e livro do professor.

Meleiro/SC, 08 de janeiro de 2020
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003-2020
Publicação Nº 2304259

PORTARIA n.º 003/2020
TRATA DA NOMEAÇÃO DE CHEFE DA SEÇÃO DE TRIBUTOS.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica Municipal, Lei 
nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n. º 1349/2009, de 09 de março de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhora ILZA NARA GABRIEL MEZARI, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção de Tributos, nível de referência DAS 
4, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 08 de Janeiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2020
Publicação Nº 2304658

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE
Credenciamento n.º 01/2020/FMS
Inexigibilidade de Licitação n.º 01/2020/FMS
Objeto: credenciar pessoas jurídicas mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços especializados na área da 
saúde aos usuários do Sistema SUS do Município de Mirim Doce, para fins de atendimento em consultas com disponibilidade técnica. Cre-
denciamento a partir do dia 13/01/2020 das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min horas, à Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220, 
Centro, Mirim Doce/SC. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 47-3565-0026/0068/0112 no Setor de Licitações, e-mail: 
licitação@mirimdoce.sc.gov.br ou site: www.mirimdoce.sc.gov.br. Mirim Doce/SC, 08 de janeiro de 2020. Sergio Luiz Paisan – Prefeito Mu-
nicipal.

mailto:licitação@mirimdoce.sc.gov.br
http://WWW.mirimdoce.sc.gov.br
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2019
Publicação Nº 2304340

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2583/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2019

Objeto “REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE MODELO/
SC “.

O Pregoeiro do Município de Modelo/SC, designado pelo Decreto nº 284/2018 do Prefeito Sr. Ricardo Luis Maldaner, vem por meio deste 
comunicar a todos os interessados a retificação do Edital referente ao processo licitatório nº 2583/2019 pregão presencial nº 066/2019, bem 
como designa nova data para recebimento da documentação e realização da sessão pública.

Foram alteradas as condições e prazo de fornecimento e local de fornecimento, constantes nos itens 17 e 18 do Edital e itens 9 e 10 do 
Termo de Referência (anexo 01).

Os envelopes de Habilitação e Proposta serão recebidos até as 08h00min do dia 21 de janeiro de 2020, na Sala de Licitações da Prefeitura, 
localizada na Rua do Comercio, nº 1.304, Centro, Modelo, Estado de Santa Catarina, CEP 89872-000.

A abertura dos envelopes iniciará às 08h15min, no mesmo endereço e no mesmo dia.

Informações e edital retificado na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br.

Modelo/SC 08 de janeiro de 2020.
Alexandro Sperotto
Pregoeiro (Decreto 284/2018)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016-2020 COMBUSTIVEIS FMS - COOPER REGIONAL ITAIPU
Publicação Nº 2304185

Extrato de Contrato n° 016/2020
Processo Licitatório nº 2530/2018
Pregão Presencial nº 078/2018
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MODELO/SC. CNPJ: 11.511.812/0001-18
Contratada: COOPERATIVA REGIONAL ITAIPU, CNPJ sob nº. 83.220.723/0042-00
Assinado em: 02/01/2020
Vigente até: 31/12/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO MODELO/SC

Modelo/SC, 02 de janeiro de 2020.
Márcia T. Jacoby
Gestora FMS

http://www.modelo.sc.gov.br
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EXTRATO EDITAL DL 002/2020 - CONDER GESTÃO AMBIENTAL - PMM
Publicação Nº 2304465

MUNICIPIO DE MONDAÍ – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020. O Município de Mondaí – SC, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 83.028.415/0001-09, a partir de seu Secretário Municipal de Administração e Fazenda, torna público a Dispensa 
de Licitação, oriunda do Processo Administrativo nº 002/2020 e, com fulcro no Art. 24, Inciso XXVI, da Lei nº. 8.666/1993, conforme se-
gue: Objeto: O presente contrato tem como objeto disciplinar o rateio dos recursos necessários à estruturação e manutenção do Programa 
de “Gestão Ambiental” que prevê sobre a gestão associada dos serviços públicos no licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e 
fiscalização ambiental das atividades de impacto local, bem como no desenvolvimento, articulação e implementação de ações e projetos de 
conservação e preservação do meio ambiente, do uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais 
do município de MONDAÍ através do CONDER no exercício fiscal de 2020. CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL-CONDER, CNPJ n° 23.773.012/0001-54. Valor Total Anual: R$ 42.734,88 (quarenta e dois mil setecentos e trinta e 
quatro reais e oitenta e oito centavos), a ser pago em 12 (doze) parcelas, sendo a primeira com vencimento em 30/01/2020, no valor de R$ 
3.561,24 (três mil quinhentos e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos) e as demais com vencimento sempre no último dia útil do 
mês de competência. Vigência: até 31/12/2020. Mondaí/SC, 02 de janeiro de 2020. ELISEU BOHN - Secretário Municipal de Administração 
e Fazenda.

EXTRATO EDITAL DL Nº 001/2020 - CONDER - PMM
Publicação Nº 2304462

MUNICIPIO DE MONDAÍ – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020 - Dispensa de Licitação nº. 001/2020. O Município de Mondaí – SC, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 83.028.415/0001-09, a partir de seu secretário municipal de administração e fazenda, torna público a Dispensa de Licita-
ção, oriunda do Processo Administrativo nº. 001/2020 e, com fulcro no Art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme segue: OBJETO: 
Rateio das despesas do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05, conforme especificações constantes no edital. CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
– CONDER, CNPJ/MF nº. 23.773.012/0001-54. VALOR TOTAL ANUAL: R$ 9.300,24 (nove mil trezentos reais e vinte e quatro centavos), a ser 
pago em 12 (doze) parcelas, sendo a primeira com vencimento em 30/01/2020, no valor de R$ 775,02 (setecentos e setenta e cinco reais 
e dois centavos) e as demais com vencimento sempre no último dia útil do mês de competência. VIGÊNCIA: 31/12/2020. Mondaí – SC, 02 
de janeiro de 2020. ELISEU BOHN - Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

EXTRATO EDITAL IL Nº 001/2020 E CT Nº 001/2020 - FMS
Publicação Nº 2304307

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ / F.M.S.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2020 - MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação nº. 001/2020. O Município de Mondai – SC, através do 
Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.386.903/0001-79, com sede à Rua Cristiano Wands-
cheer, 27, Centro, Cidade de Mondai, a partir de seu Gestor, torna público que Ratificou a Inexigibilidade de Licitação, oriunda do Processo 
Administrativo nº. 001/2020 e, com fulcro no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, conforme a seguir: MODA-
LIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020. OBJETO: Contratação de prestação de serviços de saúde, abrangendo procedimentos 
médicos, hospitalares e ambulatoriais no atendimento das urgências e emergências na Atenção Básica, através de sobreaviso médico 24 
horas, ininterruptas, durante os 07 (sete) dias da semana, a serem prestados aos indivíduos do Sistema Único de Saúde/SUS, sem limites 
quantitativos. BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MONDAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida à Travessa Osvaldo 
Otto Wolschick, 620, Centro, Município de Mondai, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº. 83.226.175/0001-49. VALOR TOTAL 
ANUAL: R$ 1.108.056,00 (um milhão cento e oito mil cinquenta e seis reais), a ser paga em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 
92.338,00 (noventa e dois mil trezentos e trinta e oito reais). VIGÊNCIA: 31/12/2020. MONDAI (SC), 02 de janeiro de 2020. GINTHER OTTO 
DREHER - Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

MUNICIPIO DE MONDAÍ/FMS
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 001/2020 de 02 de janeiro de 2020. Origem: Processo Licitatório nº 001/2020 – Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 
001/2020. Objeto: Contratação de serviços de saúde, abrangendo procedimentos médicos, hospitalares e ambulatoriais no atendimento 
das urgências e emergências na Atenção Básica, através de sobreaviso médico 24 horas, ininterruptas, durante os 07 (sete) dias da sema-
na, a serem prestados aos indivíduos do Sistema Único de Saúde/SUS, sem limites quantitativos. Fornecedor: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 
MONDAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida à Travessa Osvaldo Otto Wolschick, 620, Centro, Município de Mondaí, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº. 83.226.175/0001-49. VALOR TOTAL ANUAL: R$ 1.108.056,00 (um milhão cento e oito mil cinquenta 
e seis reais), a ser paga em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 92.338,00 (noventa e dois mil trezentos e trinta e oito reais). 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. MONDAI (SC), 02 de janeiro de 2020. GINTHER OTTO DREHER - Gestor do Fundo Municipal de Saúde.
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PORTARIA 02/2020
Publicação Nº 2304387

PORTARIA Nº 002/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o(a) servidor(a) JAQUELINE DA SILVA
VARELA RG 5750628/SSP/SC, APROVADA NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE CRECHE do 
quadro de pessoal com provimento TEMPORÁRIO, nos termos da Lei Complementar Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e da Lei Comple-
mentar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; Lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
com remuneração correspondente ao nível salarial simbologia “ 429- ASSISTENTE DE CRECHE’’ e jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 06 de Janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 06 de janeiro de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 03/2020
Publicação Nº 2304392

PORTARIA Nº 003/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o(a) servidor(a) SOLANGE CASTANHA DOS SANTOS RG 4.249.342/SSP/SC, APROVADA NO PROCESSO SELETIVO Nº 
001/2019, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE CRECHE do quadro de pessoal com provimento TEMPORÁRIO, nos termos da Lei Com-
plementar Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e da Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; Lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, com remuneração correspondente ao nível salarial simbologia “ 429- 
ASSISTENTE DE CRECHE’’ e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 06 de Janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 06 de janeiro de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 04/2020
Publicação Nº 2304397

PORTARIA Nº 004/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao (a) servidor (a) SALETE MARIA GOMES investido(a) na função de INSTRUTOR DE OFICINAS 
DIDÁTICAS PEDAGÓGICAS do quadro de Pessoal com Provimento EFETIVO, criado e aprovado nos termos da Lei 17/2006 de 06 de março 
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de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, a contar do dia 06 de janeiro de 2020 a 04 de abril de 2020 compreendendo assim seu período de afastamento.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos a partir de 06 de Janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 06 de janeiro de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Monte Castelo

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 2304183

CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DO §6, DO ART. 19, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, considerando o recesso legal e a relevância do projeto a ser apreciado.

Resolve.
CONVOCAR a Câmara de Vereadores nos termos do artigo ART. 19, §6, da Lei Orgânica, para sessão extraordinária da Câmara Municipal, 
para o dia 15 de janeiro de 2020, a realizar-se no Edifício Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar nos termos §7, do Art. 
19 da Lei Orgânica do sobre o seguinte:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001/2020.
Autor: Prefeito Municipal.
Assunto: Prorrogação dos efeitos da Lei Municipal nº 2.471 de 26 de novembro de 2016, que instituiu crédito pedágio.
1ª Votação.
Quórum: Maioria Simples.

Monte Castelo - SC, 06 de janeiro de 2020
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL 002/2020
Publicação Nº 2304437

MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade Pregão Presencial nº 002/2020
OBJETO: contratação sob a forma fracionada ao longo de até 12 (doze) meses de: HORA HOMEM TRABALHADA PARA DIVERSOS SERVIÇOS 
COMUNS, destinados à manutenção dos serviços municipais, dependendo da necessidade, conforme o presente EDITAL, em especial ao 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) e demais anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00 horas do dia 09/01/2020 às 14:00 horas do dia 21/01/2020.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:30 horas do dia 21/01/2020.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – 
Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br, link licitacoes.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166

Monte Castelo-SC, 08 de Janeiro de 2020.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 08
Publicação Nº 2303987

PORTARIA Nº 008/2020 DE 07 JANEIRO DE 2020

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 
23, Inciso III, Alínea “a”, do regimento interno e em conformidade com o que dispõe os Artigos 1° e 2° da Lei Municipal nº 1876, de 20 de 
agosto de 2007
RESOLVE:
Art.1º. NOMEAR, a Senhora JANICE GONÇALVES FERNANDES BARCELOS na função de TECNICA LEGISLATIVA, do Quadro de Pessoal de 
Provimento efetivo do Poder Legislativo Municipal, em carater temporario, emergencial e excepcional, nos termos da Lei Municipal n° 1876, 
de 20 de Agosto de 2007, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com remuneração correspondente ao Nível de Referência Sala-
rial “6 A”, do Anexo II, da Lei Municipal Nº 1.596, de 21 de Fevereiro de 2002, surtindo os efeitos jurídicos, legais e financeiros a partir da 
presente data.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Monte Castelo/SC, 07 de Janeiro de 2020.
Leandro Simões de Lima
PRESIDENTE

Este Termo foi publicado no Diário Oficial dos Municípios na
Data de 09 de Janeiro de 2020.

Eliel Gilcé Weber
Assessor de Imprensa e Comunicação Social

PORTARIA Nº 09
Publicação Nº 2303989

PORTARIA Nº 009/2020 DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 
23, Inciso III, Alínea “a” do Regimento interno e em conformidade com o que dispõe os artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 1.876, de 20 
de agosto de 2007.

RESOLVE:
Art.1º. NOMEAR a Senhora kheila Priscila Cordeiro Santos , para exercer as funções de Agente de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo da Câmara Municipal de Monte Castelo, em Caráter Temporário, Emergencial e Excepcional, nos termos de lei Municipal 
nº 1.876, de 20 de agosto de 2007, com jornada de trabalho de 40(Quarenta) horas semanais e remuneração correspondente ao Nível de 
Referência Salarial “1-A”, do Sub-anexo II, da Lei Municipal nº1.596, de 21 de Fevereiro de 2002, a contar da presente data.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Monte Castelo, 07 de Janeiro de 2020.

 __________________________________ 
Leandro Simões de Lima
Presidente
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Morro da Fumaça

Prefeitura

REGISTRO DE PREÇO 002/2020
Publicação Nº 2304970

Morro da Fumaça. PREÇAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 003/2020. AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE BALANÇO ADAPTADO COM 
ACESSIBILIDADE PARA PARQUES INFANTIS, conforme anexo. Data: 21/01/2020 às 10:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal 
Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇO 003/2020
Publicação Nº 2304977

Morro da Fumaça. PREGÇAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 003/2020. AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE BALANÇO ADAPTADO COM 
ACESSIBILIDADE PARA PARQUES INFANTIS, conforme anexo. Data: 21/01/2020 às 10:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal 
Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.
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Navegantes

Prefeitura

CONTRATO Nº..: 392/2019 PMN
Publicação Nº 2305367

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 392/2019 PMN
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada: ACQUASERVICE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob o nº 05.777.193/0001-05
Representada pelo senhor Fabio Mignot Meyer
Vigência.: Início:.01/01/2020 – 10/11/2020.
Conforme Art. 57, Inciso IV da Lei n° 8.666/93.
Licitação: CC 63/2016.
Recursos: Dotação:. 2.136 3.3.90.00.00.00.00
Valor Total: R$ 625.900,00 (seiscentos e vinte e cinco mil novecentos reais).
**Valor mensal: R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mil novecentos reais) x período de vigência.
Objeto: Quarto Termo Aditivo a Renovação* / Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 230/2016, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA (SOFTWARE) PARA GESTÃO OPERACIONAL INTEGRADO DO ABASTECI-
MENTO DE AGUA DO MUNICIPIO, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO; CONVERSÃO DE DADOS; TREINAMENTO DE USUÁRIOS; SUPORTE E MANU-
TENÇÃO (COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BASICO DE NAVEGANTES/SC, conforme Concorrência nº 63/2016.
*serviços de carácter contínuo.
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.
Navegantes, 19 de dezembro de 2019.

ERRATA -- PREGÃO PRESENCIAL 163/2019 PMN
Publicação Nº 2305409

ERRATA 163/2019 PMN

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
MANUTENÇÕES E AMPLIAÇÕES DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA PARA O MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE NAVEGANTES/SC.

Item 74
onde lê-se: TUBO COMPOSTO EM PVC SOLDÁVEL PARA AGUA FRIA COM DIAMETRO DE 25 MM COM UMA EXTREMIDADE PONTA E OUTRA 
BOLSA ACONDICIONADO EM BARRAS DE 6 METROS

Lê-se: TUBO COMPOSTO EM PVC SOLDÁVEL PARA AGUA FRIA COM DIAMETRO DE 32 MM COM UMA EXTREMIDADE PONTA E OUTRA 
BOLSA ACONDICIONADO EM BARRAS DE 6 METROS

EXTRATO CONTRATO N° 390/2019 PMN
Publicação Nº 2304445

Extrato Contratual.
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº..:.390/2019 PMN
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: APPORTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
CNPJ: 02.908.992/0001-85.
Representado pelo senhor Francisco Pereira de Souza Neto
Vigência ....... : Início: 01/01/2020 Término: 31/12/2020.
Valor Total: R$ 3.022,26 (três mil e vinte e dois reais e vinte e seis centavos).
O valor total corresponde: Valor mensal R$ 1.007,42 (mil e sete reais e quarenta e dois centavos) x 3 (três) meses, totalizando o valor de 
R$ 3.022,26 (três mil e vinte e dois reais e vinte e seis centavos).
Licitação ...... :PP96/2017.
Recursos ..... : Dotação: 2.007 3.3.90.00.00.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo a prorrogação / renovação do Contrato n° 06/2018, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE CONTROLE INTERNO PARA GESTÃO PÚBLICA, 
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COMPREENDENDO SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, GERENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO, 
CUSTOMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE DE NAVEGANTES /SC, ATRAVÉS 
DO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N° 96/2017PMN. Serviços Contínuos.
Navegantes, 19 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATO N° 391/2019 PMN
Publicação Nº 2304433

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
EXTRATO CONTRATO N° 391/2019 PMN .
DISPENSA DE LICITAÇÃO PMN Nº 178/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO AOS SISTEMAS: DÍÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA – CIGA DOM/SC, GESTÃO TRIBUTÁRIA: GESTÃO DO 
SIMPLES NACIONAL – CIGA SIMPLES E GESTÃO TRIBUTÁRIA – GESTÃO DO CADASTRO INTEGRADO MUNICIPAL – CIGA CIM, PARA O 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES. FUNDAMENTO: ARTIGO 24, INCISO XXVI, DA LEI Nº 8.666/93 E NO ARTIGO 2º, INCISO III, DA LEI Nº 
11.107/05.
Empresa/Fornecedor: CIGA | Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ | 09.427.503/0001-12
O Valor total: R$ 29.863,56 (vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos) , conforme:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA DOM/SC -
2. Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM -
3. Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA SIMPLES -
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI, Lei de Licitações: Lei n° 8.666/93.
Vigência: 01/01/2020 – 31/12/2020.
Navegantes, 19 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATO N° 402/2019 PMN
Publicação Nº 2304163

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº.: 402/2019PMN
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: SANITARY SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ n° 22.669.103/0001-81, repre-
sentada neste ato pelo Sr. Anderson Sandrino Botega. Endereço: Rua Doutor Otto Feuerschuette 43, sala I, Vila Moema, Tubarão, Santa 
Catarina. Cep: 88.705-020.
Vigência ....... : 90 dias. Licitação ...... : DL n° 174/2019 PMN Valor Total: R$ 1.958.199,30.
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, INCLUINDO PINTURA 
DE MEIO-FIO E POSTES EM VIAS PÚBLICAS E LIMPEZA DA PRAIA DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS DE NAVEGANTES/SC., ATRAVÉS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
179/2019 PMN. Fundamento: o Artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93:
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser conclu-
ídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade...
Órgão Responsável: Secretaria de Obras do Município de Navegantes.
Navegantes, 20 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATUAL 265/2019; 321/2019; 320/2019; 324/2019; 394/2019
Publicação Nº 2305506

EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº ..... : 265/2019 PMN
Contratante ..... : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada ...... : CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA
CNPJ ................... : 19.354.317/0001-54
Proprietária...: Maria de Lourdes Dalago
Vigência ........... : Início: 25/10/2019 Término: 25/10/2020.
Licitação .......... : Dispensa Licitação nº 132/2019 PMN.
Valor Total ...... : R$ 68.263,80
Recursos.… ...... : Dotações: 2.039.3390.00.00.00.00
Objeto ................ : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NO ACOLHIMENTO 
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INSTITUCIONAL EM RESIDENCIA INCLUSIVA, PARA ADULTO MAURÍCIO ZEFERINO COM DEFICIÊNCIA, A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL OU MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAVEGANTES, ATRAVÉS 
DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO NÚMERO SIG 09.2019.00005528-1.
Navegantes, 25 de outubro de 2019.
EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº ..... : 321/2019 PMN
Contratante ..... : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada ...... : ASSOCIAÇÃO LAR DA CRIANÇA FELIZ – LAR DO ADOLESCENTE
CNPJ ................... : 76.702.406/0002-69
Proprietário...: Ivonei Rocha de Souza
Vigência ........... : Início: 21/11/2019 Término: 21/05/2020.
Licitação .......... : Dispensa Licitação nº 148/2019 PMN.
Valor Total ...... : R$ 27.000,00
Recursos.… ...... : Dotações: 2.039.3390.00.00.00.00
Objeto ................ : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA O ACOLHIMENTO 
DO ADOLESCENTE B.T.S.B, A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À ORDEM JUDICIAL EMANADA ORIGINARIAMENTE NOS AUTOS Nº 0002698-
55.2018.8.24.0135, QUE TRAMITA NA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NAVEGANTES/SC.
Navegantes, 21 de novembro de 2019.
EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº ..... : 320/2019 PMN
Contratante ..... : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada ...... : CASA DE ASSISTÊNCIA DILONY EIRELI
CNPJ ................... : 95.766.598/0001-30
Proprietário...: Nivaldo Alexandre
Vigência ........... : Início: 21/11/2019 Término: 21/05/2020.
Licitação .......... : Dispensa Licitação nº 141/2019 PMN.
Valor Total ...... : R$ 29.700,00
Recursos.… ...... : Dotações: 2.039.3390.00.00.00.00
Objeto ................ : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NO ACOLHIMENTO PARA 
IDOSOS EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA - ILPI, À SRA ADELINA DE SOUZA, A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL OU MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DE PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO INSTAURADO NÚMERO SIG 09.2019.00005480-5
Navegantes, 21 de novembro de 2019.
EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº ..... : 324/2019 PMN
Contratante ..... : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada ...... : CASA DE ASSISTÊNCIA DILONY EIRELI
CNPJ ................... : 95.766.598/0001-30
Proprietário...: Nivaldo Alexandre
Vigência ........... : Início: 27/11/2019 Término: 27/05/2020.
Licitação .......... : Dispensa Licitação nº 150/2019 PMN.
Valor Total ...... : R$ 29.700,00
Recursos.… ...... : Dotações: 2.039.3390.00.00.00.00
Objeto ................ : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO DE 
IDOSO EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA - ILPI, PARA CLARICE DO NASCIMENTO DE SOUZA, A FIM DE DAR CUMPRIMENTO 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL OU MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAVEGANTES.
Navegantes, 27 de novembro de 2019.
EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº ..... : 394/2019 PMN
Contratante ..... : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada ...... : CASA DE ASSISTÊNCIA DILONY EIRELI
CNPJ ................... : 95.766.598/0001-30
Proprietário...: Nivaldo Alexandre
Vigência ........... : Início: 19/12/2019 Término: 19/06/2020.
Licitação .......... : Dispensa Licitação nº 175/2019 PMN.
Valor Total ...... : R$ 29.700,00
Recursos.… ...... : Dotações: 2.039.3390.00.00.00.00
Objeto ................ : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO DE 
IDOSO EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA - ILPI, PARA ADALBERTO WANSER, A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL OU MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAVEGANTES.
Navegantes, 19 de dezembro de 2019.
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EXTRATO CONTRATUAL 276/2019 PMN
Publicação Nº 2304842

Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº..: 276/2019 PMN
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES / Fundação Municipal de Cultura
Contratado: PRODUTOS NOTÁVEIS EMPRESA DE TEATRO LTDA
CNPJ: 08.984.886/0001-67
Proprietários: Jonas Marcel Piccoli e Aline Fernanda Zilli
Valor: R$ 6.000,00
Vigência ....... : Início: 20/11/2019 Término:. 19/02/2020*.
Licitação ...... : Inexigibilidade nº 21/2019 FCN
Valor Total: R$ 6.000,00
Recursos ..... : Dotação: 2.054.3.3.90.00.00.00
Objeto .......... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO TEA-
TRAL "AS AVENTURAS DO FUSCA A VELA", DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO FESTIVAL DE TEATRO DE RUA "DONA ZICA", NOS DIAS 17 A 23 
DE NOVEMBRO DE 2019, TENDO DURAÇÃO MÍNIMA DE 45 (QUARENTA E CINCO) MINUTOS, A SER REALIZADO NO CENTRO INTEGRADO 
DE CULTURA DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/SC.
*conforme cronograma contrato de 90 dias
Navegantes, 20 de novembro de 2019.

EXTRATO CONTRATUAL 330 -- 338 -- 329 -- 367 DE 2019
Publicação Nº 2305505

EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº ..... : 330/2019 FMS
Contratante ..... : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada ...... : CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA
CNPJ ................... : 19.354.317/0001-54
Proprietária...: Maria de Lourdes Dalago
Vigência ........... : Início: 01/01/2020 Término: 01/07/2020.
Licitação .......... : Dispensa Licitação nº 61/2019 FMS.
Valor Total ...... : R$ 34.131,90
Recursos.… ...... : Dotações: 2.083.3390.00.00.00.00
Objeto ................ : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO PARA CUMPRI-
MENTO DE ORDEM JUDICIAL EMANADA ORIGINARIAMENTE DOS AUTOS Nº 0900105-28.2019.8.24.0135 DA SRA. ALAIR TEREZINHA DA 
SILVA, DIAGNOSTICADA COM ANEURISMA CEREBRAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Navegantes, 27 de novembro de 2019.
EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº ..... : 338/2019 FMS
Contratante ..... : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada ...... : CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA
CNPJ ................... : 19.354.317/0001-54
Proprietária...: Maria de Lourdes Dalago
Vigência ........... : Início: 01/01/2020 Término: 01/07/2020.
Licitação .......... : Dispensa Licitação nº 65/2019 FMS.
Valor Total ...... : R$ 34.131,90
Recursos.… ...... : Dotações: 2.083.3390.00.00.00.00
Objeto ................ : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL, EMANADA ORIGINÁRIAMENTE DOS AUTOS 
Nº 0900130-80.2015.8.24.0135 DO SR. C.L.O., ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTE/SC.
Navegantes, 28 de novembro de 2019.
EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº ..... : 329/2019 FMS
Contratante ..... : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada ...... : CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA - EPP
CNPJ ................... : 19.354.317/0001-54
Proprietário...: Maria de Lourdes Dalago
Vigência ........... : Início: 01/01/2020 Término: 01/07/2020.
Licitação .......... : Dispensa Licitação nº 66/2019 FMS.
Valor Total ...... : R$ 34.131,90
Recursos.… ...... : Dotações: 2.083.3390.00.00.00.00
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL, EMANADA ORIGINÁRIAMENTE DOS AUTOS Nº 0900098-75.2015.8.24.0135 DA SRA. E.C., ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.
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Navegantes, 27 de novembro de 2019.
EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº ..... : 367/2019 FMS
Contratante ..... : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada ...... : GAP – GRUPO DE APOIO PSIQUIATRICO EIRELI
CNPJ ................... : 21.918.243/0001-83
Proprietário...: Ana Karoline Rodrigues Medeiros
Vigência ........... : Início: 01/01/2020 Término: 01/07/2020.
Licitação .......... : Dispensa Licitação nº 69/2019 FMS.
Valor Total ...... : R$ 29.700,00
Recursos.… ...... : Dotações: 2.083.3390.00.00.00.00
Objeto ................ : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPE-
CIALIZADA EM INTERNAÇÃO A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL, EMANADA ORIGINÁRIAMENTE DOS AUTOS Nº 
0005067-03.2011.8.24.0135 DO SR. J.L.M.A., ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES.
Navegantes, 12 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATUAL N° 400/2019 PMN
Publicação Nº 2304633

Prefeitura Municipal de Navegantes
Extrato Contratual
Contrato Nº ..... : 400/2019 PMN
Contratante ..... : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada ...... : Objetiva Concursos Ltda
com sede na cidade de Porto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, na Rua Casemiro de Abreu, nº 347 – Bairro Auxiliadora, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.849.426/0001-14, neste ato representado pelo senhora Cleusa Fochesatto e Silvana Rigo.
Vigência ........... : Início: 01/01/20120 Término: 29/06/2020.
Licitação .......... : Pregão Presencial nº 101/2019 PMN.
Recursos..…....: Dotações: 2.130.3390.00.00.00.00
Objeto ............... : Primeiro Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato n° 214/2019 PMN, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALI-
ZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO E CONCURSO PÚBLICO, COM ELABORAÇÃO, IMPRESSÃO E APLICAÇÃO DE PROVAS PARA PROVIMENTO 
DE FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC., 
conforme Pregão Presencial nº 101/2019, conforme SOLICITADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO.
Navegantes, 20 de dezembro de 2019.

EXTRATO CONTRATUAL PMN 388/2019
Publicação Nº 2305317

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL PMN 388/2019
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada: CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA
CNPJ sob o nº 09.083.737/0001-90,
Representada pelo senhor Anilton Teixeira
Vigência ....... : 20/12/2019 – 17/04/2020.
Conforme solicitação e justificativa da Secretaria de Educação.
Licitação ...... : CC115/2018
Recursos…: Dotação: 1.128 4.4.90.00.00.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo visando a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 275/2018 PMN, referente à CONCOR-
RÊNCIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA (COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS), 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO CMEI BRUCE CRASTON KAY, LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC., conforme Concorrência nº 115/2018 PMN.
Navegantes, 19 de dezembro de 2019.

EXTRATO DA DISPENSAS 61 - 65 - 66 - 69 DE 2019
Publicação Nº 2305502

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 61/2019 FMS
Processo: DL 61/2019 FMS
Órgão: Prefeitura Municipal de Navegantes/Secretaria Municipal da Saúde
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE 
ORDEM JUDICIAL EMANADA ORIGINARIAMENTE DOS AUTOS Nº 0900105-28.2019.8.24.0135 DA SRA. ALAIR TEREZINHA DA SILVA, DIAG-
NOSTICADA COM ANEURISMA CEREBRAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Contratada ...... : CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA
CNPJ ................... : 19.354.317/0001-54
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Proprietária...: Maria de Lourdes Dalago
Valor: R$ 34.131,90
Recursos: Dotações: 2.083.3390.00.00.00.00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.
Navegantes, 27 de novembro de 2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 65/2019 FMS
Processo: DL 65/2019 FMS
Órgão: Prefeitura Municipal de Navegantes/Secretaria Municipal da Saúde
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIA-
LIZADA EM INTERNAÇÃO A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL, EMANADA ORIGINÁRIAMENTE DOS AUTOS Nº 
0900130-80.2015.8.24.0135 DO SR. C.L.O., ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTE/SC.
Contratada ...... : CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA
CNPJ ................... : 19.354.317/0001-54
Proprietária...: Maria de Lourdes Dalago
Valor: R$ 34.131,90
Recursos: Dotações: 2.083.3390.00.00.00.00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.
Navegantes, 28 de novembro de 2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 66/2019 FMS
Processo: DL 66/2019 FMS
Órgão: Prefeitura Municipal de Navegantes/Secretaria Municipal da Saúde
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL, EMANADA ORIGINÁRIAMENTE DOS AUTOS Nº 0900098-75.2015.8.24.0135 DA SRA. E.C., ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.
Contratada ...... : CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA - EPP
CNPJ ................... : 19.354.317/0001-54
Proprietário...: Maria de Lourdes Dalago
Valor: R$ 34.131,90
Recursos: Dotações: 2.083.3390.00.00.00.00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.
Navegantes, 27 de novembro de 2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 69/2019 FMS
Processo: DL 69/2019 FMS
Órgão: Prefeitura Municipal de Navegantes/Secretaria Municipal da Saúde
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA 
EM INTERNAÇÃO A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL, EMANADA ORIGINÁRIAMENTE DOS AUTOS Nº 0005067-
03.2011.8.24.0135 DO SR. J.L.M.A., ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES.
Contratada ...... : GAP – GRUPO DE APOIO PSIQUIATRICO EIRELI
CNPJ ................... : 21.918.243/0001-83
Proprietário...: Ana Karoline Rodrigues Medeiros
Valor: R$ 72.000,00
Recursos: Dotações: 2.083.3390.00.00.00.00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.
Navegantes, 12 de dezembro de 2019

EXTRATO DAS DISPENSAS 132/2019; 141/2019; 148/2019; 150/2019; 175/2019
Publicação Nº 2305511

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 132/2019 PMN
Processo: DL 132/2019 PMN
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM 
RESIDENCIA INCLUSIVA, PARA ADULTO MAURÍCIO ZEFERINO COM DEFICIÊNCIA, A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO JU-
DICIAL OU MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO INSTAURADO NÚMERO SIG 09.2019.00005528-1.
Contratada ...... : CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA
CNPJ ................... : 19.354.317/0001-54
Proprietária...: Maria de Lourdes Dalago
Valor: R$ 68.263,80
Recursos: Dotações: 2.039.3390.00.00.00.00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.
Navegantes, 25 de outubro de 2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 148/2019 PMN
Processo: DL 148/2019 PMN
Órgão: Prefeitura Municipal de Navegantes/Secretaria de Assistência Social
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA O ACOLHIMENTO DO ADOLESCEN-
TE B.T.S.B, A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À ORDEM JUDICIAL EMANADA ORIGINARIAMENTE NOS AUTOS Nº 0002698-55.2018.8.24.0135, 
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QUE TRAMITA NA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NAVEGANTES/SC.
Contratada ...... : ASSOCIAÇÃO LAR DA CRIANÇA FELIZ – LAR DO ADOLESCENTE
CNPJ ................... : 76.702.406/0002-69
Proprietário...: Ivonei Rocha de Souza
Valor: R$ 27.000,00
Recursos: Dotações: 2.039.3390.00.00.00.00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.
Navegantes, 21 de novembro de 2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 141/2019 PMN
Processo: DL 141/2019 PMN
Órgão: Prefeitura Municipal de Navegantes/Secretaria de Assistência Social
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NO ACOLHIMENTO PARA IDOSOS EM 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA - ILPI, À SRA ADELINA DE SOUZA, A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL 
OU MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO INSTAURADO NÚMERO SIG 09.2019.00005480-5.
Contratada ...... : CASA DE ASSISTÊNCIA DILONY EIRELI
CNPJ ................... : 95.766.598/0001-30
Proprietário...: Nivaldo Alexandre
Valor: R$ 29.700,00
Recursos: Dotações: 2.039.3390.00.00.00.00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.
Navegantes, 21 de novembro de 2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 150/2019 PMN
Processo: DL 150/2019 PMN
Órgão: Prefeitura Municipal de Navegantes/Secretaria de Assistência Social
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO DE IDOSO EM INS-
TITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA - ILPI, PARA CLARICE DO NASCIMENTO DE SOUZA, A FIM DE DAR CUMPRIMENTO DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL OU MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAVEGANTES.
Contratada ...... : CASA DE ASSISTÊNCIA DILONY EIRELI
CNPJ ................... : 95.766.598/0001-30
Proprietário...: Nivaldo Alexandre
Valor: R$ 29.700,00
Recursos: Dotações: 2.039.3390.00.00.00.00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.
Navegantes, 27 de novembro de 2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 175/2019 PMN
Processo: DL 175/2019 PMN
Órgão: Prefeitura Municipal de Navegantes/Secretaria de Assistência Social
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO DE IDOSO EM INS-
TITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA - ILPI, PARA ADALBERTO WANSER, A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL OU 
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAVEGANTES.
Contratada ...... : CASA DE ASSISTÊNCIA DILONY EIRELI
CNPJ ................... : 95.766.598/0001-30
Proprietário...: Nivaldo Alexandre
Valor: R$ 29.700,00
Recursos: Dotações: 2.039.3390.00.00.00.00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.
Navegantes, 19 de dezembro de 2019

PORTARIA 553/2020 - RECONDUZ SIND 02/2019
Publicação Nº 2304210

PORTARIA Nº 553 DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
RECONDUZ A COMISSÃO DE SINDICÂNCIA Nº 002/2019.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

CONSIDERANDO o número expressivo de oitivas ainda a serem realizadas necessárias à apuração da verdade real dos fatos
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim, Gianini Grazieli Francisco e Karlile Cugnier para, sob a presidência da primeira, dar continui-
dade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o Processo de Sindicância nº 002/2019, instaurado pela Portaria nº 997, de 28 de 
março de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº. 2787, de 29 de março de 2019.
Art. 2º. A Comissão ora instituída terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as con-
clusões pertinentes.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE JANEIRO DE 2020.
Emílio Vieira
PREFEITO

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 554/2020
Publicação Nº 2304379

PORTARIA Nº 554 DE 08 DE JANEIRO DE 2020
NOMEIA SERVIDOR COMO CONTROLADOR SETORIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - NAVE-
GANTESPREV E REVOGA NA ÍNTEGRA A PORTARIA Nº 2979 DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, por este ato, o servidor Rafael Castro como Controlador Setorial do Instituto de Previdência Social do Município de 
Navegantes - NAVEGANTESPREV, o qual exercerá suas funções sob a orientação da Controladoria Geral do Município e nos termos do artigo 
8º da Lei 1417/2001, possui, dentre outras, as seguintes atribuições:
I - Exercer o controle, através dos diversos níveis de chefia dos diversos sistemas administrativos, objetivando o cumprimento dos progra-
mas, objetivos e metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos Orçamentos e a observância à legislação 
e às normas que orientam a atividade específica dos órgãos de cada sistema;
II - Exercer o controle sobre a observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares afetas a cada 
sistema administrativo;
III - Exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes ao município, colocados à disposição de qualquer pessoa física ou enti-
dade que os utilize no exercício de suas funções;
IV - Avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos, convênios e instrumentos congêneres afetos ao respectivo sistema 
administrativo, em que o município seja parte;
V - Manter registro periódico de informações acerca da execução dos controles setoriais, em sistema informatizado, arquivos digitais ou em 
meio físico, conforme orientações do Órgão Central do Sistema de Controle Interno, sendo responsável pela veracidade das informações 
prestadas;
Art. 2º - Esta Portaria revoga na íntegra a Portaria nº 2979 de 29 de outubro de 2019 e entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 555/2020
Publicação Nº 2304382

PORTARIA N º 555 DE 08 DE JANEIRO DE 2020
DESIGNA SERVIDOR PARA AS ATRIBUIÇÕES DE OUVIDOR SETORIAL CONFORME ESPECIFICA E REVOGA A PORTARIA 2980 DE 29 DE 
OUTUBRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, por este ato, o servidor Rafael Castro como Ouvidor Setorial do Instituto Municipal de Previdência Social - NAVEGAN-
TESPREV, o qual exercerá suas funções de forma articulada com a Ouvidoria Geral do Município, e sob orientação desta, com as seguintes 
atribuições:
I - Monitorar o cumprimento de prazos estabelecidos previamente;
II - Resguardar o sigilo das informações pessoais;
III - Resguardar a identidade do solicitante quando se fizer necessário;
IV - Redigir com clareza as respostas;
V - Agir com presteza e imparcialidade;
VI - Elaborar mensalmente e enviar para a Ouvidoria Geral do Município, relatórios sobre as atividades realizadas e demandas recebidas 
por cada órgão setorial
Art. 2º - Esta Portaria revoga na íntegra a Portaria 2980 de 29 de outubro de 2019 e entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA CULTURA 01/2020
Publicação Nº 2304412

Portaria 001/2020
Prorroga o prazo de inscrição do Edital Vilma Mafra de Apoio à Cultura - 2020.

O Superintendente da Fundação Cultural de Navegantes, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Edital Vilma Mafra de Apoio 
à Cultura – 2019 e demais normas legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo de inscrição do Edital Vilma Mafra de Apoio à Cultura – 2020 até o dia 13 de janeiro de 2020 às 16h30, por meio 
da plataforma digital www.prosas.com.br.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Navegantes, 06 de janeiro de 2020.
MARCOS VENÍCIO MONTAGNA
Superintendente da Fundação Cultural De Navegantes

PORTARIA CULTURA 23/2019
Publicação Nº 2304396

Portaria 023/2019
Prorroga o prazo para entrega da prestação de contas dos projetos aprovados por meio do Edital Vilma Mafra de Apoio à Cultura 2019.

O Superintendente da Fundação Cultural de Navegantes, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Edital Vilma Mafra de Apoio 
à Cultura – 2019, com o Decreto 224/2019 e demais normas legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo de prestação de contas dos projetos aprovados por meio do Edital Vilma Mafra de Apoio à Cultura – 2019 em 
função do recesso de fim de ano das repartições públicas, estabelecido pelo Decreto 224/2019.
Art. 2º - Os proponentes dos projetos aprovados terão até o dia 17 de janeiro de 2020 para protocolar as prestações de contas junto à 
Comissão Navegantina de Acompanhamento de Projetos Culturais – CONAC, na sede da Fundação Cultural de Navegantes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Navegantes, 20 de dezembro de 2019.
MARCOS VENÍCIO MONTAGNA
Superintendente da Fundação Cultural De Navegantes

PORTARIA Nº 557 DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305314

PORTARIA Nº 557 DE 08 DE JANEIRO DE 2020
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preço nº 77/2019 PMN do pregão presencial 77/2019 do 
processo licitatório cujo objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS (TRATOR AGRÍCOLA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE) E MÃO 
DE OBRA DE OPERADOR DE MAQUINÁRIO AGRÍCOLA DE MÉDIO PORTE (RETROESCAVADEIRA), PARA AUXILIAREM NAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presencial nº 77/2019 PMN.

Fiscal: JARDEL VALDIR DO AMARAL -- (titular)
VOLNEI JOSÉ BENTO -- (suplente)

II - Revogo na integra a Portaria nº 2364 de 20 de agosto de 2019.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

http://www.prosas.com.br
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2020 -- ANEXO I GABARITO DEFINITIVO
Publicação Nº 2305431

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ANEXO I
GABARITO DEFINITIVO
AGENTE DE EDUCAÇÃO

01) C 11) C 21) A 31) C
02) D 12) A 22) C 32) D
03) D 13) A 23) C 33) D
04) A 14) B 24) D 34) B
05) D 15) A 25) D 35) D
06) B 16) A 26) A 36) C
07) D 17) NULA 27) B 37) B
08) A 18) A 28) A 38) B
09) B 19) A 29) A 39) A
10) C 20) D 30) RETIFICADA P/ D 40) A

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

01) C 11) C 21) A 31) B
02) B 12) A 22) B 32) D
03) D 13) C 23) B 33) B
04) C 14) B 24) C 34) A
05) B 15) A 25) B 35) B
06) A 16) C 26) A 36) D
07) D 17) C 27) A 37) D
08) C 18) D 28) C 38) A
09) C 19) C 29) A 39) D
10) A 20) D 30) C 40) C

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - ORIENTAÇÃO ESCOLAR

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) D
05) A 15) B 25) C 35) A
06) B 16) B 26) B 36) C
07) A 17) A 27) C 37) A
08) C 18) B 28) D 38) C
09) D 19) B 29) C 39) C
10) B 20) A 30) C 40) D

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - SUPERVISÃO ESCOLAR

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) B
05) A 15) B 25) C 35) C
06) B 16) B 26) B 36) A
07) A 17) A 27) C 37) C
08) C 18) B 28) D 38) B
09) D 19) B 29) C 39) A
10) B 20) A 30) C 40) D

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA

01) C 11) C 21) A 31) D
02) D 12) A 22) C 32) B
03) D 13) A 23) C 33) B
04) A 14) B 24) D 34) D
05) D 15) A 25) D 35) B
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06) B 16) A 26) A 36) C
07) D 17) NULA 27) B 37) A
08) A 18) A 28) A 38) C
09) B 19) A 29) A 39) C
10) C 20) D 30) RETIFICADA P/ D 40) A

INTÉRPRETE DE LIBRAS

01) C 11) C 21) A 31) B
02) D 12) A 22) C 32) A
03) D 13) A 23) C 33) C
04) A 14) B 24) D 34) B
05) D 15) A 25) D 35) D
06) B 16) A 26) A 36) A
07) D 17) NULA 27) B 37) C
08) A 18) A 28) A 38) D
09) B 19) A 29) A 39) D
10) C 20) D 30) RETIFICADA P/ D 40) B

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

01) C 11) C 21) C 31) A
02) D 12) A 22) C 32) B
03) D 13) A 23) B 33) A
04) A 14) B 24) D 34) C
05) D 15) A 25) D 35) B
06) D 16) A 26) A 36) A
07) B 17) B 27) B 37) D
08) D 18) NULA 28) A 38) A
09) A 19) A 29) A 39) B
10) B 20) D 30) RETIFICADA P/ D 40) C

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

01) C 11) C 21) A 31) A
02) D 12) A 22) C 32) D
03) D 13) A 23) C 33) A
04) A 14) B 24) D 34) D
05) D 15) A 25) D 35) A
06) B 16) A 26) A 36) C
07) D 17) NULA 27) B 37) C
08) A 18) A 28) A 38) A
09) B 19) A 29) A 39) B
10) C 20) D 30) RETIFICADA P/ D 40) C

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

01) B 11) A 21) C 31) D
02) D 12) D 22) B 32) C
03) A 13) A 23) D 33) A
04) B 14) A 24) C 34) D
05) A 15) B 25) C 35) A
06) A 16) B 26) B 36) B
07) C 17) A 27) C 37) B
08) C 18) B 28) D 38) D
09) D 19) B 29) C 39) C
10) D 20) A 30) C 40) C

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

01) B 11) A 21) C 31) D
02) D 12) D 22) B 32) C
03) A 13) A 23) D 33) A
04) B 14) A 24) C 34) C
05) A 15) B 25) C 35) C
06) A 16) B 26) B 36) D
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07) C 17) A 27) C 37) B
08) C 18) B 28) D 38) A
09) D 19) B 29) C 39) D
10) D 20) A 30) C 40) A

PROFESSOR DE SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) D
05) A 15) B 25) C 35) A
06) B 16) B 26) B 36) B
07) A 17) A 27) C 37) A
08) C 18) B 28) D 38) C
09) D 19) B 29) C 39) C
10) B 20) A 30) C 40) C

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) C
05) A 15) B 25) C 35) B
06) B 16) B 26) B 36) B
07) A 17) A 27) C 37) A
08) C 18) B 28) D 38) D
09) D 19) B 29) C 39) D
10) B 20) A 30) C 40) D

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – CIÊNCIAS

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) A
05) A 15) B 25) C 35) B
06) B 16) B 26) B 36) B
07) A 17) A 27) C 37) A
08) C 18) B 28) D 38) B
09) D 19) B 29) C 39) B
10) B 20) A 30) C 40) D

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS)

01) B 11) A 21) C 31) D
02) D 12) D 22) B 32) C
03) A 13) A 23) D 33) D
04) B 14) A 24) C 34) C
05) A 15) B 25) C 35) D
06) A 16) B 26) B 36) A
07) C 17) A 27) C 37) A
08) C 18) B 28) D 38) B
09) D 19) B 29) C 39) B
10) D 20) A 30) C 40) A

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ENSINO RELIGIOSO

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) A
05) A 15) B 25) C 35) B
06) B 16) B 26) B 36) C
07) A 17) A 27) C 37) D
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08) C 18) B 28) D 38) D
09) D 19) B 29) C 39) D
10) B 20) A 30) C 40) A

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - GEOGRAFIA

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) C
05) A 15) B 25) C 35) B
06) B 16) B 26) B 36) C
07) A 17) A 27) C 37) D
08) C 18) B 28) D 38) D
09) D 19) B 29) C 39) B
10) B 20) A 30) C 40) C

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – HISTÓRIA

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) A
05) A 15) B 25) C 35) B
06) B 16) B 26) B 36) D
07) A 17) A 27) C 37) D
08) C 18) B 28) D 38) A
09) D 19) B 29) C 39) D
10) B 20) A 30) C 40) A

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – INGLÊS

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) A
05) A 15) B 25) C 35) A
06) B 16) B 26) B 36) C
07) A 17) A 27) C 37) B
08) C 18) B 28) D 38) NULA
09) D 19) B 29) C 39) B
10) B 20) A 30) C 40) D

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – LINGUA PORTUGUESA

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) A
05) A 15) B 25) C 35) A
06) B 16) B 26) B 36) C
07) A 17) A 27) C 37) C
08) C 18) B 28) D 38) A
09) D 19) B 29) C 39) D
10) B 20) A 30) C 40) A

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA

01) B 11) A 21) C 31) B
02) D 12) D 22) B 32) A
03) A 13) A 23) D 33) B
04) B 14) A 24) C 34) A
05) A 15) B 25) C 35) C
06) B 16) B 26) B 36) D
07) A 17) A 27) C 37) A
08) C 18) B 28) D 38) A
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09) D 19) B 29) C 39) C
10) B 20) A 30) C 40) D

SECRETÁRIO ESCOLAR

01) C 11) C 21) A 31) B
02) D 12) A 22) C 32) A
03) D 13) A 23) C 33) A
04) A 14) B 24) D 34) B
05) D 15) A 25) D 35) C
06) B 16) A 26) A 36) C
07) D 17) NULA 27) B 37) D
08) A 18) A 28) A 38) B
09) B 19) A 29) A 39) B
10) C 20) D 30) RETIFICADA P/ D 40) D

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2020 -- ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA
Publicação Nº 2305440

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/AU-
SENTE

ADRIANA GESSER 0033326 15,00 6,00 30,25 51,25 APROVADO Presente
ADRIELE COUTO CORREA 0032825 17,50 10,00 24,75 52,25 APROVADO Presente
ALEXSANDRA SIMAS ELEUTERIO 0031912 - - - - REPROVADO Ausente
ALINE BARBOSA ASSUMPÇÃO SIQUEIRA 0033517 17,50 6,00 16,50 40,00 APROVADO Presente
ALINE DA SILVA GOBIRA 0032228 10,00 8,00 30,25 48,25 APROVADO Presente
ALINE DOBRACHINSKI GUIMARÃES 0033916 15,00 6,00 30,25 51,25 APROVADO Presente
ANA CAROLINA FIGUEIREDO KERSCH 0031724 22,50 18,00 44,00 84,50 APROVADO Presente
ANA CRISTINA MARCHESAN DA SILVA 0033346 20,00 6,00 38,50 64,50 APROVADO Presente
ANA PAULA CORDEIRO HINCKEL DOS SANTOS 0034363 17,50 8,00 24,75 50,25 APROVADO Presente
ANDRÉ FELIPE DA COSTA 0032316 22,50 16,00 33,00 71,50 APROVADO Presente
ANDREA CESARIO DA SILVA 0032252 17,50 4,00 19,25 40,75 APROVADO Presente
ANDREA VICENTE 0033837 15,00 10,00 33,00 58,00 APROVADO Presente
ANGELA ROCHA DA ROSA DOS SANTOS 0032785 17,50 2,00 27,50 47,00 APROVADO Presente
ARUANA CRISTINA GOMES DOS SANTOS 0031702 17,50 12,00 33,00 62,50 APROVADO Presente
BÁRBARA CRISTINA TAVARES LOPES DA SILVA 0033209 15,00 8,00 19,25 42,25 APROVADO Presente
BÁRBARA MONIQUE GONÇALVES 0033308 - - - - REPROVADO Ausente
BENEDITO ARAUJO NET 0030078 20,00 8,00 13,75 41,75 APROVADO Presente
CAROLINE DA SILVEIRA 0033712 12,50 4,00 24,75 41,25 APROVADO Presente
CHRISTIANI DA VEIGA DE CARVALHO 0033832 17,50 6,00 24,75 48,25 APROVADO Presente
CINTIA LUZIA DO NASCIMENTO 0033191 15,00 6,00 24,75 45,75 APROVADO Presente
CLEITON ROBERTO DOS SANTOS 0032905 25,00 18,00 41,25 84,25 APROVADO Presente
CRISLAINE BRITES DE SOUZA 0034280 - - - - REPROVADO Ausente
DALETE ARYANNE ZIMMERMAM PORFIRIO 0033020 - - - - REPROVADO Ausente
DANIELI RUBIAN MUELLER 0032751 15,00 6,00 30,25 51,25 APROVADO Presente
DARLINE NUNES DE SOUZA 0033889 15,00 10,00 24,75 49,75 APROVADO Presente
DEISE MACHADO 0031100 17,50 10,00 27,50 55,00 APROVADO Presente
DIVA MARIA ALVES 0031831 25,00 14,00 41,25 80,25 APROVADO Presente
EDILENE REIS DA SILVA VELHO 0031494 17,50 8,00 22,00 47,50 APROVADO Presente
EDNA MAIARA MONTEIRO FAGUNDES 0034385 12,50 6,00 27,50 46,00 APROVADO Presente
EDNEIA ALVES ANTUNES PEREIRA 0033196 17,50 6,00 22,00 45,50 APROVADO Presente
EDUARDA PONTALDI 0032200 22,50 8,00 46,75 77,25 APROVADO Presente
ELIANE BORBA COUTO 0031867 15,00 10,00 38,50 63,50 APROVADO Presente
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EMANUELA FERNANDES PEREIRA 0030871 17,50 4,00 13,75 35,25 APROVADO Presente
ESTER COSTA DA SILVA 0034014 17,50 4,00 19,25 40,75 APROVADO Presente
GABRIELA FLORINDA RODRIGUES 0033074 - - - - REPROVADO Ausente
GABRIELLY VIVIAN RODRIGUES MOURA 0034350 20,00 10,00 24,75 54,75 APROVADO Presente
GISELE CRISTINA DE SANTIAGO 0031325 17,50 10,00 22,00 49,50 APROVADO Presente
IEDA MARILIA NAVARRO COELHO BITTENCOURT 0030830 22,50 10,00 33,00 65,50 APROVADO Presente
ILZA ROSA DA SILVA 0030954 12,50 2,00 8,25 22,75 APROVADO Presente
INÊS NAVARRO GERVÁSIO 0032541 - - - - REPROVADO Ausente
ISABELA HELENA INACIO 0034233 20,00 6,00 30,25 56,25 APROVADO Presente
IZABEL SANTOS DA COSTA 0033556 20,00 6,00 41,25 67,25 APROVADO Presente
JACKELINE BAGATINI RIBEIRO 0034242 17,50 8,00 35,75 61,25 APROVADO Presente
JANAINA ILDAMIRA PINNOV BRAATZ 0030774 22,50 14,00 24,75 61,25 APROVADO Presente
JANAINA LUZIA FELICIO 0033435 17,50 16,00 24,75 58,25 APROVADO Presente
JAQUELINE PEREIRA TORRES 0031918 20,00 8,00 44,00 72,00 APROVADO Presente
JOCILENE DIAMANTINA GRIMES DE OLIVEIRA 0032233 12,50 6,00 16,50 35,00 APROVADO Presente
JOSE MIRALDO DOS SANTOS JUNIOR 0031432 15,00 8,00 30,25 53,25 APROVADO Presente
JOSELAINE FURTADO DOS SANTOS 0033100 25,00 10,00 24,75 59,75 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 20H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

JOZIANE DE BRITO SOUZA 0032197 20,00 6,00 33,00 59,00 APROVADO Presente
JULIANA DA SILVA BRASILEIRO 0031715 20,00 4,00 27,50 51,50 APROVADO Presente
JULIANA PEREIRA CENTURIÃO 0031716 20,00 18,00 33,00 71,00 APROVADO Presente
KEROLIN KAREN REGIS 0030052 12,50 10,00 35,75 58,25 APROVADO Presente
KHESIA NASCIMENTO VIEIRA 0033924 20,00 6,00 24,75 50,75 APROVADO Presente
LEANDRO LEONARDO CESAR 0034019 17,50 6,00 22,00 45,50 APROVADO Presente
LETÍCIA GOMES FARIAS 0031626 15,00 10,00 33,00 58,00 APROVADO Presente
LIGIA REGINA LOPES 0033050 - - - - REPROVADO Ausente
MAILDO FERREIRA 0034195 17,50 4,00 35,75 57,25 APROVADO Presente
MAÍRA BEATRIZ BELINI 0031453 10,00 4,00 16,50 30,50 APROVADO Presente
MARILIA MARIA DE SOUZA 0031037 12,50 6,00 27,50 46,00 APROVADO Presente
MARINALVA DOS SANTOS ANTUNES 0031522 10,00 10,00 19,25 39,25 APROVADO Presente
MORGANA BASTOS DE ARAUJO 0034172 22,50 14,00 38,50 75,00 APROVADO Presente
MORGANA DOS SANTOS DE SOUZA 0032403 15,00 6,00 30,25 51,25 APROVADO Presente
MURILO ALEXANDRE PEREIRA KRUMMENAUER 0033495 15,00 4,00 30,25 49,25 APROVADO Presente
NATALY EMANUELLE RODRIGUES CARDOSO 0031807 17,50 2,00 22,00 41,50 APROVADO Presente
NEIVA FATIMA DE SOUZA 0032835 22,50 10,00 24,75 57,25 APROVADO Presente
PAMELA SUELI ALEXANDRINA 0033419 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
PATRICIA ALESSANDRA DOS SANTOS 0031451 15,00 12,00 24,75 51,75 APROVADO Presente
PATRICIA MARIA PALUMBO 0033342 22,50 8,00 38,50 69,00 APROVADO Presente
RAFAELA HAGEDORN 0031159 - - - - REPROVADO Ausente
RITA DE CASSIA DA LUZ 0030334 20,00 10,00 33,00 63,00 APROVADO Presente
SELMA APARECIDA DELUCA SANTHIAGO 0033672 20,00 10,00 35,75 65,75 APROVADO Presente
SIMONE HOLLERBACH 0033762 20,00 12,00 24,75 56,75 APROVADO Presente
STEPHANIE FIGUEIREDO DA ROSA 0033801 22,50 10,00 41,25 73,75 APROVADO Presente
SUZANA DA CUNHA 0033731 15,00 8,00 30,25 53,25 APROVADO Presente
THAIS TOLEDO EGEA 0031311 15,00 10,00 38,50 63,50 APROVADO Presente

VANESSA CARDOZO 0032539 15,00 6,00 19,25 40,25 APROVADO Presente

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE
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ADALGISA VERENA PARANAGUA 0033414 17,50 4,00 19,25 40,75 APROVADO Presente
ADRIANI VIEIRA 0030780 15,00 16,00 22,00 53,00 APROVADO Presente
ALDA RODRIGUES SANTANA 0032685 17,50 4,00 24,75 46,25 APROVADO Presente
ALESSANDRA GERALDO 0030310 15,00 12,00 33,00 60,00 APROVADO Presente
ALINE EHLERS KAIPPER DA SILVA 0032830 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
ALINE TATIANE ROSA 0032636 20,00 12,00 33,00 65,00 APROVADO Presente
ALINI VERONICA MOMBACH GODOI 0030402 - - - - REPROVADO Ausente
ANA BEATRIZ MARÇAL GALO 0034084 15,00 12,00 30,25 57,25 APROVADO Presente
ANA CAROLINA DA SILVA 0034264 22,50 10,00 33,00 65,50 APROVADO Presente
ANA CAROLINA ESTEVÃO DE JESUS 0031569 - - - - REPROVADO Ausente
ANA MARIA DA SILVA NETA PINHEIRO 0033119 17,50 6,00 27,50 51,00 APROVADO Presente
ANA PAULA DE SOUSA LIMA 0033385 22,50 8,00 33,00 63,50 APROVADO Presente
ANA VALESSA SOARES PIMENTA 0033235 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
ANDRESSA MARIA DE SANTI PAHISSA 0032013 17,50 8,00 30,25 55,75 APROVADO Presente
ANDRIELE WALTRICK DIAS 0034317 17,50 14,00 41,25 72,75 APROVADO Presente
ANDRIELI GRITTENS 0032385 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
BARBARA OLIVEIRA COSTA 0033420 20,00 8,00 35,75 63,75 APROVADO Presente
BIANCA RODRIGUES 0032824 20,00 8,00 22,00 50,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

BRUNA RAFAELA COLOMBI 0033692 15,00 6,00 33,00 54,00 APROVADO Presente
BRUNO PILZ 0030885 - - - - REPROVADO Ausente
CAMILA DA SILVA KAULE 0033516 15,00 4,00 24,75 43,75 APROVADO Presente
CARLA TAIANA DE SOUZA PEDRO 0032195 17,50 10,00 22,00 49,50 APROVADO Presente
CESAR RODOLFO DE OLIVEIRA RIOS 0032643 22,50 18,00 27,50 68,00 APROVADO Presente
CLEIDE REGINA FERREIRA 0032030 20,00 12,00 27,50 59,50 APROVADO Presente
DAMARIS DA SILVA MEDEIROS 0033908 15,00 6,00 35,75 56,75 APROVADO Presente
DANIELA SIMAO NAVEGA 0033373 17,50 12,00 16,50 46,00 APROVADO Presente
DANIELI RENATA TAVARES 0033157 17,50 12,00 22,00 51,50 APROVADO Presente
DANIELLE SOARES FREITAS DE SOUZA 0032075 17,50 12,00 24,75 54,25 APROVADO Presente
DINALVA VIEIRA SANTOS 0033651 17,50 10,00 33,00 60,50 APROVADO Presente
DORILDE INEZ CHIAMULERA TAVARES 0033154 17,50 8,00 16,50 42,00 APROVADO Presente
DULCENEIA DOS SANTOS ALVES 0033687 17,50 10,00 24,75 52,25 APROVADO Presente
EDIANE DE OLIVEIRA VIANNA 0033374 17,50 10,00 38,50 66,00 APROVADO Presente
ELENICE FELÍCIO SAGAS 0033743 12,50 6,00 19,25 37,75 APROVADO Presente
ELICIANE DÉBORA FERREIRA 0031947 17,50 6,00 22,00 45,50 APROVADO Presente
ELIETE WALMIRA TOMAS 0032923 15,00 4,00 16,50 35,50 APROVADO Presente
ELINÉIA ALMERINDA FRANCISCO 0032648 17,50 4,00 27,50 49,00 APROVADO Presente
ELISIANE DOS SANTOS RODRIGUES EGER 0031130 17,50 10,00 24,75 52,25 APROVADO Presente
ERIMAR FRANCISCO RODRIGUES 0033587 - - - - REPROVADO Ausente
EVA MARIA ALVES DA SILVA 0030565 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
EVELIN CRISTINE MARTINS 0033041 20,00 8,00 22,00 50,00 APROVADO Presente
FATIMA BASTOS DE ARAUJO DA SILVA 0034178 10,00 8,00 13,75 31,75 APROVADO Presente
FRANCIELE CAROLINE LOPES 0034340 12,50 6,00 16,50 35,00 APROVADO Presente
GABRIEL DE SIQUEIRA PRESTES 0033887 20,00 12,00 30,25 62,25 APROVADO Presente
GABRIELA DOS SANTOS 0031885 - - - - REPROVADO Ausente
GABRIELA MARQUES BATISTA 0031649 20,00 14,00 27,50 61,50 APROVADO Presente
GEISER DOS SANTOS NEVES 0031941 10,00 10,00 11,00 31,00 APROVADO Presente
GISELE LIMA BENITEZ 0033677 15,00 4,00 19,25 38,25 APROVADO Presente
GISSELE ADRIANA TIEPO DA SILVA 0033506 12,50 16,00 22,00 50,50 APROVADO Presente
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GLEICIANE RIBEIRO 0030274 20,00 12,00 35,75 67,75 APROVADO Presente
GRASIELE SCHNEIDER PEREIRA 0031184 20,00 18,00 35,75 73,75 APROVADO Presente
GREYSIANE JOSÉ ANDRADE TEODOZIO 0032162 - - - - REPROVADO Ausente
HULDA REGINA DA CONCEIÇÃO 0033452 25,00 12,00 24,75 61,75 APROVADO Presente
IAÇANA PAUVELZ DOS SANTOS 0031888 20,00 12,00 27,50 59,50 APROVADO Presente
IRACI LOBO DE ARAÚJO 0030258 22,50 16,00 22,00 60,50 APROVADO Presente
IRACI PEREIRA RIBEIRO 0032861 - - - - REPROVADO Ausente
ISABELA DE SOUZA LAMOGLIA 0033470 - - - - REPROVADO Ausente
ISABELE CARDOSO DOS SANTOS 0031110 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
JACQUELINE VANZUITA MENDES 0032220 20,00 12,00 30,25 62,25 APROVADO Presente
JAINANA CAMPOS DA LUZ HENRIQUE 0033115 12,50 6,00 11,00 29,50 APROVADO Presente
JAQUELINE FARIAS DA SILVA 0033272 12,50 10,00 38,50 61,00 APROVADO Presente
JENIFFER PEIXOTO 0033062 15,00 12,00 19,25 46,25 APROVADO Presente
JÉSSICA FERREIRA DE MORAES 0032171 15,00 4,00 27,50 46,50 APROVADO Presente
JESSICA JANAINA MELO DE OLIVEIRA DA 
SILVA 0034111 22,50 10,00 27,50 60,00 APROVADO Presente

JOELMA FRANCISCA DA SILVA 0033273 15,00 14,00 35,75 64,75 APROVADO Presente
JOICE CRISTINE EMILIO 0033265 20,00 10,00 22,00 52,00 APROVADO Presente
JOSEANE RIBEIRO DE CASTRO 0031408 17,50 14,00 33,00 64,50 APROVADO Presente
JOSIANE CORDEIRO 0031293 15,00 6,00 16,50 37,50 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

JUCELIA APARECIDA KIERAS TEIXEIRA 0032417 20,00 8,00 33,00 61,00 APROVADO Presente
JUSCELENE ALEXANDRE 0032977 12,50 8,00 35,75 56,25 APROVADO Presente
KATHELEN TAMIRIS ALVES DIAS CANDIDO 0031802 15,00 8,00 30,25 53,25 APROVADO Presente
KATIELI LOURENCO 0030566 20,00 8,00 19,25 47,25 APROVADO Presente
KEILA MOMBACH GODOI 0030449 - - - - REPROVADO Ausente
KIVIA GABRIELA SANTOS ARAUJO 0034205 17,50 10,00 19,25 46,75 APROVADO Presente
LAILA LAUANDA ALVES DE MATOS 0030406 20,00 10,00 27,50 57,50 APROVADO Presente
LARISSA MOTTA 0033190 22,50 4,00 24,75 51,25 APROVADO Presente
LAVÍNIA SABINO DOS SANTOS ALVES 0033465 - - - - REPROVADO Ausente
LEONI SUTIL DA TRINDADE EICH 0032747 - - - - REPROVADO Ausente
LETICIA ANA ARAGAO CAMILO 0034226 15,00 14,00 35,75 64,75 APROVADO Presente
LETÍCIA DA COSTA NEVES 0030643 22,50 10,00 27,50 60,00 APROVADO Presente
LIDIANA AGUIAR LIMA NASCIMENTO 0032757 20,00 8,00 38,50 66,50 APROVADO Presente
LIDIANE HENRIQUE DE ARAÚJO 0034140 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente
LILIAN COSTA DOS SANTOS 0031101 12,50 2,00 30,25 44,75 APROVADO Presente
LUCIANA DA SILVA 0032926 20,00 12,00 35,75 67,75 APROVADO Presente
LUCIANA FRANCISCO RAMOS LUCIANO 0032957 12,50 2,00 24,75 39,25 APROVADO Presente
LUIZA BISPO DOS SANTOS 0032240 20,00 10,00 38,50 68,50 APROVADO Presente
MANAYRA APARECIDA D SILVA 0031087 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
MARCIA REGINA DA SILVA 0033979 - - - - REPROVADO Ausente
MARCIANI DOS SANTOS 0031208 15,00 2,00 11,00 28,00 APROVADO Presente
MARIA CRISSANTO GODINHO 0031698 12,50 4,00 30,25 46,75 APROVADO Presente
MARIA DA PURIFICACAO SANTOS 0033250 12,50 10,00 27,50 50,00 APROVADO Presente
MARIA DO CARMO CARVALHO FLORES 0034306 22,50 14,00 30,25 66,75 APROVADO Presente
MARIA IVANI REIS DE OLIVEIRA 0031091 25,00 18,00 27,50 70,50 APROVADO Presente
MARIA LIDIA PEREIRA PROVESI 0033360 5,00 2,00 16,50 23,50 APROVADO Presente
MARIA LUCIA BASTOS DE ARAÚJO 0034176 17,50 10,00 19,25 46,75 APROVADO Presente
MARILIA MARIA CORDEIRO DA SILVA 0033686 20,00 8,00 33,00 61,00 APROVADO Presente
MARINALVA SIMOES DE ANDRADE MELO 0034402 20,00 12,00 19,25 51,25 APROVADO Presente
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MARISTELA LISBOA 0030118 15,00 6,00 33,00 54,00 APROVADO Presente
MICHELLE DEMANTOVA WENDHAUSEN 0032369 15,00 10,00 16,50 41,50 APROVADO Presente
MICHELY DAMASCENO DE SOUZA 0031297 15,00 8,00 8,25 31,25 APROVADO Presente
NAIRA MENDES MARIANO 0031495 - - - - REPROVADO Ausente
NATHARA MELL GONÇALVES 0031381 25,00 4,00 27,50 56,50 APROVADO Presente
NYCKOLLE KLIMKE NAZARIO DIAS 0034393 15,00 2,00 22,00 39,00 APROVADO Presente
PRISCILA DE OLIVEIRA ALVES LOPES 0030675 17,50 12,00 22,00 51,50 APROVADO Presente
REGILAINE LUCAS SILVA 0033009 25,00 14,00 44,00 83,00 APROVADO Presente
REGINA MARIA GONCALVES 0032756 20,00 14,00 33,00 67,00 APROVADO Presente
ROSALINA FERNANDES DOS SANTOS 0033571 - - - - REPROVADO Ausente
ROSANA DOS SANTOS MANSKE 0033081 17,50 10,00 33,00 60,50 APROVADO Presente
ROSANA ROZENILDA DA SILVA 0030711 15,00 6,00 22,00 43,00 APROVADO Presente
ROSEMARI REGIANE DA SILVA FERREIRA 0031496 15,00 6,00 30,25 51,25 APROVADO Presente
SABRINA COELHO FELICIO 0030511 15,00 4,00 24,75 43,75 APROVADO Presente
SANDRO SOARES DOS SANTOS 0034217 17,50 4,00 27,50 49,00 APROVADO Presente
SILVETE BENTA DO NASCIMENTO DA SILVA 0030882 17,50 6,00 24,75 48,25 APROVADO Presente
SONIA MARIA BRUNHERA DE ARAUJO 0033400 20,00 16,00 27,50 63,50 APROVADO Presente
SONIA MARIA GUALBERTO CUSTODIO 0033947 22,50 10,00 33,00 65,50 APROVADO Presente
STEFANE CRISTHINE LOPES VIEIRA 0031791 - - - - REPROVADO Ausente
STHEFANY ELLEN BOCUTTI 0034143 17,50 8,00 16,50 42,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 30H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

TAMIRES DAIANI VIEIRA 0033466 15,00 8,00 16,50 39,50 APROVADO Presente
TANIA MARA VIRICIMO BERGER 0034381 - - - - REPROVADO Ausente
TATIANE DA SILVA PEREIRA CAVAL-
CANTE 0030062 17,50 14,00 30,25 61,75 APROVADO Presente

TATIANI BRAGA 0033568 15,00 6,00 30,25 51,25 APROVADO Presente
TAYSA BARBOSA PIERRE DOS 
SANTOS 0032218 20,00 8,00 27,50 55,50 APROVADO Presente

THAIS PORTILHO MASCENO 0032131 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
THAÍS RODRIGUES BENTO 0031385 17,50 8,00 33,00 58,50 APROVADO Presente
THALIA CRISTOVAO 0032348 20,00 8,00 11,00 39,00 APROVADO Presente
VALERIA PEREIRA BARBOSA 0031610 15,00 10,00 16,50 41,50 APROVADO Presente
VANDA ORTEGA DA SILVA 0032507 20,00 8,00 22,00 50,00 APROVADO Presente
VANESSA CRISTINA LATZKE 0032883 17,50 6,00 22,00 45,50 APROVADO Presente
VIVIANE REGINA DE SOUZA 0033634 15,00 12,00 35,75 62,75 APROVADO Presente

ZELAINE MICHELE BENTO TOMÁZ 0030344 10,00 8,00 19,25 37,25 APROVADO Presente

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADRIELLE CAROLAINE DE CASTRO 0030904 - - - - REPROVADO Ausente
ALCIENA MOREIRA DA SILVA 0033028 15,00 6,00 24,75 45,75 APROVADO Presente
ALESSANDRA DE CARVALHO SILVA 0030056 20,00 6,00 35,75 61,75 APROVADO Presente
ALINE DO NASCIMENTO 0033203 22,50 8,00 35,75 66,25 APROVADO Presente
ALINE MULLER 0030805 22,50 14,00 27,50 64,00 APROVADO Presente
ALMIR RICHANDISON VERAS BO-
TELHO 0033055 15,00 10,00 13,75 38,75 APROVADO Presente

AMABILIE CRISTINA FERNANDES 0031632 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente
ANA CAROLINA SILVA DOS REIS 0034161 5,00 4,00 16,50 25,50 APROVADO Presente
ANA CLARA VALTRICH CARDOSO 0033696 12,50 2,00 27,50 42,00 APROVADO Presente
ANA CRISTINA BARBOSA GUERRA 0032405 17,50 2,00 19,25 38,75 APROVADO Presente
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ANA CRISTINA MEDEIROS 0030003 17,50 6,00 24,75 48,25 APROVADO Presente
ANA FAGUNDES PINTO DO REGO 0033733 20,00 8,00 38,50 66,50 APROVADO Presente
ANA GABRIELA RODRIGUES DO 
CARMO 0031246 - - - - REPROVADO Ausente

ANA PAULA JACINTO BITTENCOURT 0032949 17,50 8,00 16,50 42,00 APROVADO Presente
ANDRESSA THAYS MELO HONÓRIO 0031165 - - - - REPROVADO Ausente
ANDRIELY DOS SANTOS ROSA 0032532 20,00 12,00 35,75 67,75 APROVADO Presente
ANTÔNIO DA SILVA 0031501 12,50 12,00 16,50 41,00 APROVADO Presente
ANY CAROLINI DIMAS PEREIRA 0030036 20,00 12,00 33,00 65,00 APROVADO Presente
BARBARA CAMILA LINZMAYER DE 
SOUSA TRAMONTIM 0032400 22,50 12,00 38,50 73,00 APROVADO Presente

BRUNA DE SOUZA VIEIRA 0032057 20,00 10,00 33,00 63,00 APROVADO Presente
BRUNO CÉSAR FERREIRA DO AMA-
RANTE 0034114 17,50 6,00 19,25 42,75 APROVADO Presente

BRUNO MORAES SILVA 0033617 22,50 14,00 22,00 58,50 APROVADO Presente
CAMILA RODRIGUES MIRANDA 0033563 10,00 4,00 19,25 33,25 APROVADO Presente
CAMILA VICTORIA SANTANA COE-
LHO 0030029 22,50 10,00 30,25 62,75 APROVADO Presente

CAMILLA CRISTINA ARDIGÓ 0031821 17,50 10,00 27,50 55,00 APROVADO Presente
CARINE MICHELE NASCIMENTO 0034283 17,50 4,00 27,50 49,00 APROVADO Presente
CARLA INFANCIA RODRIGUES 0031662 - - - - REPROVADO Ausente
CAROLINE CONCEIÇÃO DA SILVA 0032503 - - - - REPROVADO Ausente
CELMA SOARES CORREIA DE QUEI-
ROZ 0034256 15,00 4,00 22,00 41,00 APROVADO Presente

CLEMILDA ALVES LIMA DA SILVEIRA 0032241 12,50 2,00 22,00 36,50 APROVADO Presente
CRISTIANE MERI FELICIO 0031730 12,50 8,00 38,50 59,00 APROVADO Presente
DAIANE ZAMBONINE PEREIRA 0033548 20,00 8,00 30,25 58,25 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

DAMILA ONOFRE DE CARVALHO SOUZA 0032149 17,50 4,00 16,50 38,00 APROVADO Presente
DANIELLE PEIXOTO CUSTODIO 0030842 12,50 12,00 24,75 49,25 APROVADO Presente
DARLAN DA SILVA 0033263 10,00 6,00 24,75 40,75 APROVADO Presente
DEBORA COELHO 0032610 17,50 6,00 27,50 51,00 APROVADO Presente
DÉBORA GARCIA DA SILVA 0030356 12,50 6,00 19,25 37,75 APROVADO Presente
DENISE PRISCILA RIBEIRO 0033840 17,50 2,00 22,00 41,50 APROVADO Presente
DOUGLAS LIMA DA SILVEIRA 0032634 22,50 16,00 22,00 60,50 APROVADO Presente
EDELI MATTE 0034027 15,00 8,00 19,25 42,25 APROVADO Presente
EDIVANA FERREIRA 0030957 15,00 10,00 27,50 52,50 APROVADO Presente
EDSON LUIZ RAULINO FILHO 0030973 17,50 6,00 22,00 45,50 APROVADO Presente
ELISA VALENTE FRONTEIRO 0034036 22,50 6,00 35,75 64,25 APROVADO Presente
EMERSON DE SOUZA PODOLANO 0031624 10,00 14,00 19,25 43,25 APROVADO Presente
EMÍLIO MAXIMIANO BURGOS 0031944 17,50 8,00 30,25 55,75 APROVADO Presente
FABIOLA BENITES FERREIRA VARGAS 0032170 20,00 10,00 11,00 41,00 APROVADO Presente
FRANCIELI DA SILVA WANDERSEE 0030235 17,50 14,00 24,75 56,25 APROVADO Presente
FRANCIELY TEODORO 0033105 12,50 6,00 16,50 35,00 APROVADO Presente
GABRIEL SIQUEIRA VALTRICK 0032915 15,00 12,00 30,25 57,25 APROVADO Presente
GABRIELA VALTRICH CARDOSO 0033004 17,50 8,00 22,00 47,50 APROVADO Presente
GISELY PEREIRA DA SILVA 0032952 22,50 12,00 38,50 73,00 APROVADO Presente
GIZELA MARIA MORETTE 0034318 15,00 6,00 24,75 45,75 APROVADO Presente
GRASIELE GOMES SANTIAGO 0031398 - - - - REPROVADO Ausente
GRAZIELA DEBARBA 0033917 20,00 10,00 33,00 63,00 APROVADO Presente
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GRAZIELE CRISTINA ARDIGÓ 0031839 20,00 12,00 24,75 56,75 APROVADO Presente
HENRIQUE RONCALIO 0032366 17,50 8,00 24,75 50,25 APROVADO Presente
INDIAMARA APARECIDA MELO DAA 
NEVES 0034116 17,50 4,00 24,75 46,25 APROVADO Presente

INDIANARA TRAVASSO 0032270 17,50 6,00 16,50 40,00 APROVADO Presente
INDIARA JOELMA DA SILVA 0032624 - - - - REPROVADO Ausente
ISABELLA DE SOUZA VARELA 0032055 15,00 6,00 27,50 48,50 APROVADO Presente
ISIS RIBEIRO ALVES DA SILVA 0030242 22,50 12,00 38,50 73,00 APROVADO Presente
ITALO RAFHAEL LIMA NOBREGA 0033416 22,50 12,00 16,50 51,00 APROVADO Presente
IVANETE MULLER 0032530 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente
JACILENE RIBEIRO DE CASTRO 0031837 17,50 10,00 24,75 52,25 APROVADO Presente
JAQUELINE DOS SANTOS LOPES FERREI-
RA JOVENTINO 0032472 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente

JAQUELINE FERNANDA MANARIN 0031936 - - - - REPROVADO Ausente
JAQUELINE MUCHALOWSKI RIBEIRO 0030216 17,50 8,00 38,50 64,00 APROVADO Presente
JOAO ANDERSON LOPES SEVERO 0033806 17,50 14,00 38,50 70,00 APROVADO Presente
JOÃO ROBERTO LIBÓRIO 0030444 25,00 14,00 35,75 74,75 APROVADO Presente
JOCELEIA TERESINHA MENSCH 0031155 17,50 8,00 13,75 39,25 APROVADO Presente
JOHN BATTISTY TABORDA LIMA QUA-
DROS 0032560 17,50 6,00 24,75 48,25 APROVADO Presente

JORGE DE BORBA MAGALHÃES ROSAS 0034076 20,00 2,00 16,50 38,50 APROVADO Presente
JUÇARA TEIXEIRA 0031310 20,00 8,00 38,50 66,50 APROVADO Presente
JUCÉLIA RIBEIRO DE CASTRO BEZERRA 0034288 12,50 4,00 27,50 44,00 APROVADO Presente
JULIA SINEIA PEREIRA RINGENBERG 0031388 20,00 8,00 38,50 66,50 APROVADO Presente
KATIANE CERINO SOARES 0032260 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
KATLENN FRANCINE DA CONCEIÇÃO 0032314 - - - - REPROVADO Ausente
LEANA RODRIGUES JEAN ROSAS 0033017 22,50 8,00 38,50 69,00 APROVADO Presente
LEILOANA OLIVEIRA PEREIRA 0032187 15,00 8,00 30,25 53,25 APROVADO Presente
LENIR FRANÇA DIAS 0033655 - - - - REPROVADO Ausente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE EDUCAÇÃO - 40H -
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AUSENTE

LEONARDO OSMAR LUCIANO 0033848 12,50 6,00 16,50 35,00 APROVADO Presente
LETÍCIA ROSA DOS SANTOS 0033720 - - - - REPROVADO Ausente
LILIANE NUNES 0032865 10,00 4,00 13,75 27,75 APROVADO Presente
LORENA TARGINO DE ALMEIDA 0033553 22,50 8,00 35,75 66,25 APROVADO Presente
LUCAS EDUARDO LOPES 0031761 - - - - REPROVADO Ausente
LUCIANA INÊZ GOULART TREDEZINI 0031751 20,00 8,00 33,00 61,00 APROVADO Presente
LUIZA EDUARDA DOS SANTOS 0033621 15,00 12,00 33,00 60,00 APROVADO Presente
MAGNA CABRAL COUTO DA SILVA 0032719 12,50 6,00 30,25 48,75 APROVADO Presente
MAIARA BRUNA DE SOUZA 0033343 15,00 4,00 16,50 35,50 APROVADO Presente
MARCIA MARIA DOS SANTOS 0032795 12,50 2,00 16,50 31,00 APROVADO Presente
MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO DA 
SILVA 0034131 12,50 4,00 19,25 35,75 APROVADO Presente

MARIA FERNANDA DOS SANTOS POLI-
CARPO 0034238 17,50 16,00 33,00 66,50 APROVADO Presente

MARISA LOPES DE AQUINO SOLLES 0031400 - - - - REPROVADO Ausente
MARISTELA TEREZINHA BRAGA 0033569 12,50 4,00 27,50 44,00 APROVADO Presente
MARTA TOBIAS ONOFRE 0030395 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente
MATHEUS PEREIRA 0031347 - - - - REPROVADO Ausente
MILENI MENEZES SANTOS 0030809 - - - - REPROVADO Ausente
MORGANA DE OLIVEIRA. 0030108 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
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MYLENA GABRIELA GOMES PEREIRA 
GASPERI 0031943 - - - - REPROVADO Ausente

NATALINA DAS GRAÇAS BITENCOURT 0034211 20,00 4,00 24,75 48,75 APROVADO Presente
OHANA SARA PICKERT DA SILVA 0033126 20,00 16,00 30,25 66,25 APROVADO Presente
PRISCILA ZÉLIA LAUREANO 0033595 20,00 6,00 22,00 48,00 APROVADO Presente
PRISCILLA LOPES DE ALMEIDA 0033554 12,50 10,00 19,25 41,75 APROVADO Presente
QUEILLIANA ODIM DA LUZ 0034329 22,50 8,00 22,00 52,50 APROVADO Presente
RAFAEL LUDOVICO DO NASCIMENTO 0033626 22,50 12,00 35,75 70,25 APROVADO Presente
RENATA ALINE DE FREITAS PLAVIAK 0032561 20,00 8,00 24,75 52,75 APROVADO Presente
RENATA HANAUER DA ROCHA 0033867 17,50 2,00 22,00 41,50 APROVADO Presente
RENATA LARISSA RAMOS 0031226 17,50 6,00 30,25 53,75 APROVADO Presente
RICHARD LENON CARVALHO DE LIMA 0034078 17,50 8,00 33,00 58,50 APROVADO Presente
ROBERTO MACHADO 0032947 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
ROSA MARIA DA SILVA 0034120 12,50 6,00 22,00 40,50 APROVADO Presente
ROSANA DE SOUZA 0032626 22,50 16,00 30,25 68,75 APROVADO Presente
SAMANTHA APARECIDA NASCIMENTO DA 
SILVA 0033779 15,00 12,00 24,75 51,75 APROVADO Presente

SANCLAY DE FREITAS SANTIAGO 0033242 17,50 14,00 19,25 50,75 APROVADO Presente
SANDRA MARIA FERREIRA BALSAN 0032267 - - - - REPROVADO Ausente
SARA CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO 0031098 17,50 6,00 19,25 42,75 APROVADO Presente
SHAIANE MORINI DA GRACA 0032492 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
STEPHANIE ROSE GARCIA DA SILVA 0032306 17,50 14,00 41,25 72,75 APROVADO Presente
SUELEN CRISITINA DA SILVA 0031962 - - - - REPROVADO Ausente
SUSAN JULIANA DE LIMA 0031405 22,50 18,00 35,75 76,25 APROVADO Presente
TALINE PONTES ENGRACIA MACHADO 0033707 15,00 4,00 24,75 43,75 APROVADO Presente
TATIANE CARLA PEREIRA 0030972 17,50 2,00 16,50 36,00 APROVADO Presente
TATIANI RENGEL 0031174 12,50 10,00 30,25 52,75 APROVADO Presente
THAIS LEMOS 0032226 - - - - REPROVADO Ausente
VERENA MARIA DOS SANTOS 0030261 12,50 8,00 16,50 37,00 APROVADO Presente

VIVIANE ALEXANDRE 0032776 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADELINDA ALTMANN ARAUJO 0033706 10,00 16,00 46,75 72,75 APROVADO Presente
ADRIANA BIAZUS 0034357 7,50 4,00 44,00 55,50 APROVADO Presente
ADRIANA VIEIRA LEAL 0033749 7,50 6,00 35,75 49,25 APROVADO Presente
ALAN DE SOUSA SILVA 0033826 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
ALESANDRA DA SILVA MAÇANEIRO 0030305 7,50 4,00 38,50 50,00 APROVADO Presente
ALINE DA SILVA CRISTÓVÃO PINTO 0030901 12,50 2,00 41,25 55,75 APROVADO Presente
ALINE LISBOA DA LUZ 0032145 7,50 10,00 27,50 45,00 APROVADO Presente
ALINE SANÁBIA PEREIRA 0031644 - - - - REPROVADO Ausente
AMADEU DA LUZ NETO 0032562 12,50 18,00 41,25 71,75 APROVADO Presente
AMANDA ALCANTI NASCIMENTO 0034276 - - - - REPROVADO Ausente
AMANDA DOS SANTOS SILVA 0033185 10,00 2,00 44,00 56,00 APROVADO Presente
AMANDA SIQUEIRA DE SOUZA 0030231 2,50 6,00 33,00 41,50 APROVADO Presente
ANA CECILIA DA SILVA ROCCA 0031257 12,50 10,00 44,00 66,50 APROVADO Presente
ANA CLAUDIA CAMPOS PEDOTT 0032595 5,00 6,00 30,25 41,25 APROVADO Presente
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ANA DO SOCORRO BRAGA MONTEIRO 
BARROSO 0031133 - - - - REPROVADO Ausente

ANA HIGINIA ZIMERMANN 0033175 10,00 10,00 41,25 61,25 APROVADO Presente
ANA LUÍSA CIDADE HENSCHEL 0031749 20,00 10,00 44,00 74,00 APROVADO Presente
ANA MARIA DO NASCIMENTO ALBU-
QUERQUE 0033399 10,00 10,00 35,75 55,75 APROVADO Presente

ANA MAYRA DA SILVA DE OLIVEIRA 0030740 12,50 6,00 41,25 59,75 APROVADO Presente
ANA PAULA SCHNEIDER 0030747 12,50 4,00 24,75 41,25 APROVADO Presente
ANA PAULA BALBINO DE SOUZA CON-
CEIÇÃO 0030331 7,50 10,00 33,00 50,50 APROVADO Presente

ANA PAULA DE LARA CASSOL 0034017 12,50 12,00 46,75 71,25 APROVADO Presente
ANA PAULA GALDAMEZ VIANA TAVA-
RES 0034061 7,50 12,00 41,25 60,75 APROVADO Presente

ANA PAULA JANUÁRIO BARBOSA DA 
SILVA 0031320 12,50 12,00 27,50 52,00 APROVADO Presente

ANA PAULA PATRÍCIO 0032753 - - - - REPROVADO Ausente
ANDRÉA APARECIDA DE MENEZES DE 
BORBA 0032470 12,50 10,00 33,00 55,50 APROVADO Presente

ANDRÉA MARIA DUARTE DE SOUZA 0032847 7,50 4,00 24,75 36,25 APROVADO Presente
ANDREIA BOBINSKI MONTEIRO 0031285 12,50 2,00 30,25 44,75 APROVADO Presente
ANDRÉIA FLORIANO LOPES DE SOUZA 0032184 - - - - REPROVADO Ausente
ANDREIA PRESTES 0030443 12,50 8,00 33,00 53,50 APROVADO Presente
ANDREIA WESSLER 0030015 10,00 10,00 38,50 58,50 APROVADO Presente
ANDRESA CENTENO AMARO 0030610 12,50 8,00 44,00 64,50 APROVADO Presente
ANDRESSA PADILHA DELFINO 0030053 12,50 10,00 38,50 61,00 APROVADO Presente
ANDRYELLE RODRIGUES DOS SANTOS 0032114 7,50 14,00 38,50 60,00 APROVADO Presente
ANELISE RUTH SCHROEDER POTT-
MAIER 0033354 10,00 14,00 27,50 51,50 APROVADO Presente

ANGELA APARECIDA DE SOUZA 0030959 15,00 12,00 38,50 65,50 APROVADO Presente
ANGELA MARIA JASPER 0030844 7,50 8,00 22,00 37,50 APROVADO Presente
ANGELA QUITINO TAVARES ALEXAN-
DRE 0032667 - - - - REPROVADO Ausente

ANGELINA CAROLINA CARVALHO 0031139 10,00 8,00 35,75 53,75 APROVADO Presente
ANGELINA DE FÁTIMA GOBI 0033480 10,00 6,00 27,50 43,50 APROVADO Presente
ARIANA ALVES 0031826 7,50 6,00 41,25 54,75 APROVADO Presente
ARIANA BEZERRA LUCIO 0031981 5,00 4,00 16,50 25,50 APROVADO Presente
ARLETE SOUZA MARTINS 0030582 20,00 14,00 35,75 69,75 APROVADO Presente
BIANCA DE OLIVEIRA SCHNEIDER 0030130 5,00 0,00 27,50 32,50 REPROVADO Presente
BIBIANA BERNARDO MARTINS COR-
DEIRO 0030021 7,50 6,00 38,50 52,00 APROVADO Presente

BRUNA CLAUDIA DENIZ AMARAL 0031907 12,50 2,00 24,75 39,25 APROVADO Presente
BRUNA EDUARDA FREITAS DA COSTA 0030320 10,00 2,00 27,50 39,50 APROVADO Presente
CAMILA DIAS DA ROSA 0030415 - - - - REPROVADO Ausente
CARLA DELFINO 0030433 7,50 8,00 33,00 48,50 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

CARLA REJANE MIRANDA COITINHO 0032930 10,00 12,00 41,25 63,25 APROVADO Presente
CARLOS ALBERTO DE SOUZA MOTA 0033270 7,50 8,00 30,25 45,75 APROVADO Presente
CARMEM LUCIA LEAL 0034008 10,00 2,00 30,25 42,25 APROVADO Presente
CARMEN LÚCIA SILVEIRA 0032606 10,00 6,00 24,75 40,75 APROVADO Presente
CARMEN LUÍSA SANTOS MULLER 0033155 10,00 10,00 38,50 58,50 APROVADO Presente
CAROL GATTI DE AMORIM 0033732 - - - - REPROVADO Ausente
CAROLINE GONCALVES 0032684 12,50 10,00 35,75 58,25 APROVADO Presente
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CAROLINE KINAL 0030377 12,50 10,00 44,00 66,50 APROVADO Presente
CASSIANA RODRIGUES PORTO 0031528 10,00 8,00 30,25 48,25 APROVADO Presente
CLARICE DE FÁTIMA WEBER 0031703 5,00 8,00 44,00 57,00 APROVADO Presente
CLAUDECIR BRUINSMA 0030349 10,00 12,00 35,75 57,75 APROVADO Presente
CLAUDETE PAVLAK 0032618 - - - - REPROVADO Ausente
CLAUDIA APARECIDA REIS MAXIMIANO DA 
CUNHA 0030749 7,50 4,00 38,50 50,00 APROVADO Presente

CLEONICE DE ALMEIDA WATERMAN 0032515 12,50 12,00 41,25 65,75 APROVADO Presente
CLEUSA APARECIDA NEVES MACHADO 0033276 2,50 10,00 16,50 29,00 APROVADO Presente
CLEUSA SOUSA DOS SANTOS VIEIRA 0030849 15,00 6,00 35,75 56,75 APROVADO Presente
CLEUSA TELES 0031583 7,50 8,00 33,00 48,50 APROVADO Presente
CRISLAINE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 0030426 12,50 8,00 44,00 64,50 APROVADO Presente
CRISTIANE CARDOSO DA LUZ 0034196 5,00 0,00 16,50 21,50 REPROVADO Presente
CRISTIANE MARIA DE SOUZA 0034160 2,50 4,00 22,00 28,50 APROVADO Presente
CRISTIANE PAULO DE SOUSA 0032109 - - - - REPROVADO Ausente
CRISTINA JARDIM DA SILVA 0033002 10,00 12,00 46,75 68,75 APROVADO Presente
DAIANA ROECKER 0030031 17,50 6,00 41,25 64,75 APROVADO Presente
DAIANE BORGES PAIN 0032564 10,00 8,00 46,75 64,75 APROVADO Presente
DANIEL DE OLIVEIRA 0031245 10,00 14,00 49,50 73,50 APROVADO Presente
DANIELA DE CASSIA DE SOUZA 0030497 - - - - REPROVADO Ausente
DANIELA VAZ DE RAMOS 0033015 10,00 6,00 44,00 60,00 APROVADO Presente
DANIELE DE LIMA BASTOS 0030412 7,50 8,00 35,75 51,25 APROVADO Presente
DANIELLE RIBEIRO DO ROSARIO 0034081 5,00 8,00 24,75 37,75 APROVADO Presente
DANUSA LOPES SIMÃO SUTILLI 0033998 10,00 2,00 44,00 56,00 APROVADO Presente
DAVID TEODORO DA CUNHA 0033727 2,50 2,00 16,50 21,00 APROVADO Presente
DAYSE DA SILVA MORAES 0031253 7,50 10,00 22,00 39,50 APROVADO Presente
DÉBORA REGINA MUELLER 0034055 12,50 14,00 44,00 70,50 APROVADO Presente
DENISE ELIANE DE MELO SILVA 0033543 7,50 4,00 27,50 39,00 APROVADO Presente
DENISE FERNANDA COSTA ANTUNES 0032224 15,00 16,00 44,00 75,00 APROVADO Presente
DENISE RIBEIRO DELLA ROSA 0032319 12,50 12,00 35,75 60,25 APROVADO Presente
DEUSIMAR ESPERANDIL NUNES ALONSO 0030140 7,50 10,00 38,50 56,00 APROVADO Presente
DEUZONEIDE DA COSTA BRITO 0033723 7,50 10,00 30,25 47,75 APROVADO Presente
DIENIFER GABRIELE KOWALSKI DA SILVA 0031525 7,50 4,00 35,75 47,25 APROVADO Presente
DÚNIA FERNANDA ANTUNES GONZAGA 0031427 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
EDI MARIA HANK 0031553 0,00 10,00 35,75 45,75 REPROVADO Presente
EDICLEIA VEIGA DA SILVA 0031121 12,50 8,00 35,75 56,25 APROVADO Presente
EDILENE APARECIDA DOMINGOS VIEIRA 0033329 5,00 8,00 41,25 54,25 APROVADO Presente
EDILENE KESNAM 0031609 7,50 8,00 33,00 48,50 APROVADO Presente
EDNEIA ALVES ANTUNES PEREIRA 0033192 12,50 6,00 33,00 51,50 APROVADO Presente
ELAINE BRANDO DOS SANTOS 0032176 15,00 8,00 35,75 58,75 APROVADO Presente
ELAINE REGINA CUSTODIO 0032608 12,50 10,00 41,25 63,75 APROVADO Presente
ELEANDRO CRISTIANO DE ALMEIDA 0030725 5,00 4,00 24,75 33,75 APROVADO Presente
ELIANA MINGARDO 0033605 7,50 2,00 44,00 53,50 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ELIANE DOS SANTOS 0033039 5,00 8,00 33,00 46,00 APROVADO Presente
ELIANE FATIMA DOS SANTOS 0033771 7,50 10,00 41,25 58,75 APROVADO Presente
ELIANE TERESINHA DIAS 0033534 7,50 10,00 33,00 50,50 APROVADO Presente
ELIETE ALVES DA SILVA BEZERRA 0030971 5,00 4,00 30,25 39,25 APROVADO Presente
ELISABETE MARCONDES MACHADO 0031606 7,50 8,00 38,50 54,00 APROVADO Presente
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ELISANDRA GARCIA 0034123 15,00 6,00 44,00 65,00 APROVADO Presente
ELISANGELA DE ALMEIDA VIEIRA 0031359 17,50 6,00 35,75 59,25 APROVADO Presente
ELIZABETE CORREIA NEICIAK 0030143 5,00 10,00 38,50 53,50 APROVADO Presente
ELIZANE SUELI CALDEIRA 0031846 12,50 12,00 44,00 68,50 APROVADO Presente
ELIZIANE ARMI CANDIDO DA SILVA 0030278 17,50 16,00 46,75 80,25 APROVADO Presente
ELSA MARTA MIANES 0032809 7,50 6,00 27,50 41,00 APROVADO Presente
ELYSANGELA CASTILHO DA SILVA 0033823 - - - - REPROVADO Ausente
ELZA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA 0031319 2,50 8,00 19,25 29,75 APROVADO Presente
EMANUELLE DO SOCORRO MINOWA 
MORAES 0033439 7,50 2,00 33,00 42,50 APROVADO Presente

ENELICE MILANI 0033716 7,50 14,00 41,25 62,75 APROVADO Presente
ENIDY ELAINE PATRICIO 0030857 12,50 12,00 41,25 65,75 APROVADO Presente
ETTORE JOSÉ DE CASTRO 0031254 5,00 16,00 33,00 54,00 APROVADO Presente
EVA ROSA DE JESUS 0033353 - - - - REPROVADO Ausente
FABIA INOCENCIO 0033775 5,00 6,00 24,75 35,75 APROVADO Presente
FABIA NOGUEIRA 0031170 5,00 2,00 16,50 23,50 APROVADO Presente
FABIANA NASCIMENTO 0032985 - - - - REPROVADO Ausente
FABIANA NERI MARIANO 0031020 10,00 12,00 33,00 55,00 APROVADO Presente
FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA TIMI-
DADE 0031510 10,00 8,00 38,50 56,50 APROVADO Presente

FABIANE KESKE 0031082 5,00 6,00 24,75 35,75 APROVADO Presente
FABIANE MAIARA DO PRADO 0032444 7,50 4,00 27,50 39,00 APROVADO Presente
FERNANDA FRANCISCO 0030700 12,50 8,00 33,00 53,50 APROVADO Presente
FERNANDA GODIN DE OLIVEIRA 0031539 10,00 12,00 27,50 49,50 APROVADO Presente
FLAVIA CRISTIANE BITELBRUN 0032059 7,50 8,00 30,25 45,75 APROVADO Presente
FRANCIELE DE SOUZA GABRIEL 0032017 7,50 8,00 38,50 54,00 APROVADO Presente
FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES MAR-
QUES 0032893 7,50 6,00 35,75 49,25 APROVADO Presente

GABRIEL RITTER DA SILVEIRA 0031925 12,50 6,00 38,50 57,00 APROVADO Presente
GABRIELA BALBINO DE SOUZA LIMA 0030238 7,50 12,00 38,50 58,00 APROVADO Presente
GABRIELI GARCIA DA ROCHA WERNER 0032791 7,50 8,00 41,25 56,75 APROVADO Presente
GEOVANI PEDRO DE BORBA 0032989 15,00 16,00 30,25 61,25 APROVADO Presente
GERSON DE SOUZA 0030564 7,50 10,00 44,00 61,50 APROVADO Presente
GEYSA MENDES FELIX DA SILVA 0034184 10,00 6,00 44,00 60,00 APROVADO Presente
GIONE MARIA MISTURA VOLTAN 0030583 12,50 6,00 38,50 57,00 APROVADO Presente
GISELI MARIA DOS PASSOS 0030655 7,50 10,00 35,75 53,25 APROVADO Presente
GISELI VALDENICE FELICIO SOUSA 0031179 7,50 6,00 27,50 41,00 APROVADO Presente
GRAZIELE MELO DA SILVA 0030190 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
GUILHERME DE SOUZA 0031415 12,50 8,00 44,00 64,50 APROVADO Presente
HAROLD CARNEIRO DOS SANTOS 0033835 12,50 4,00 27,50 44,00 APROVADO Presente
HILDA SCHELTER STEIN 0030884 5,00 4,00 35,75 44,75 APROVADO Presente
IEDA APARECIDA DE ABREU GONÇALVES 0033494 5,00 2,00 35,75 42,75 APROVADO Presente
INDIANE LENIR VELOSO 0030144 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
INDIARA LENIR VELOSO 0030313 7,50 12,00 44,00 63,50 APROVADO Presente
IRAIDE DA SILVA RAMOS 0031629 7,50 8,00 46,75 62,25 APROVADO Presente
IRENILDE DE JESUS DOS SANTOS 0033141 0,00 6,00 19,25 25,25 REPROVADO Presente
IRINEIA MARIA DE OLIVEIRA FIGLESKI 0033040 7,50 4,00 38,50 50,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

IVANEIA DA CONCEICAO PAULA MACHADO 0034159 5,00 6,00 35,75 46,75 APROVADO Presente
IVANIR SCHINEIDER MABA 0030743 2,50 2,00 27,50 32,00 APROVADO Presente
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IVONE NASCIMENTO 0030408 10,00 6,00 38,50 54,50 APROVADO Presente
IZABEL DA SILVA FERREIRA 0034235 17,50 6,00 35,75 59,25 APROVADO Presente
IZABELLA MERGULHÃO GOMES 0031365 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO Presente
IZAMARA FRANÇA AGUIAR 0033839 7,50 12,00 16,50 36,00 APROVADO Presente
IZAQUE NUNES NOGUEIRA 0031856 7,50 10,00 27,50 45,00 APROVADO Presente
JACQUELINE DE MELLO MOTA 0032431 7,50 8,00 41,25 56,75 APROVADO Presente
JANETE MARCONDES DE RAMOS 0031598 12,50 8,00 41,25 61,75 APROVADO Presente
JANETE RIBEIRO DE ALMEIDA 0031738 7,50 6,00 33,00 46,50 APROVADO Presente
JANIERY FONESI REQUE 0033007 7,50 6,00 33,00 46,50 APROVADO Presente
JEANICE JUCELANDIA LAURINDO 0034392 12,50 10,00 8,25 30,75 APROVADO Presente
JENIFER ALINE GUAPIANO DE SOUZA 0031276 0,00 4,00 8,25 12,25 REPROVADO Presente
JERRI ADRIANI DA CUNHA 0030280 15,00 10,00 27,50 52,50 APROVADO Presente
JESSICA MACARINI 0030724 2,50 6,00 33,00 41,50 APROVADO Presente
JÉSSICA SANTOS GOMES 0034365 10,00 10,00 38,50 58,50 APROVADO Presente
JOANA COSTA CAMARAO 0030044 10,00 8,00 46,75 64,75 APROVADO Presente
JOÃO ASSI VELOSO 0033575 5,00 8,00 30,25 43,25 APROVADO Presente
JOAO FELIPE FIGLESKI DE AGUIAR 0030656 2,50 8,00 30,25 40,75 APROVADO Presente
JOAOMAR ROCHA DA SILVA 0032597 7,50 4,00 11,00 22,50 APROVADO Presente
JOCELEI PRUCH FERREIRA 0032599 - - - - REPROVADO Ausente
JOCILENE NASCIMENTO MENDONÇA 0030726 10,00 4,00 33,00 47,00 APROVADO Presente
JOICE APARECIDA SAÓ NASCIMENTO 0031752 12,50 10,00 38,50 61,00 APROVADO Presente
JOSÉ APARECIDO DE SOUZA 0031084 5,00 4,00 24,75 33,75 APROVADO Presente
JOSEFA FRANÇA DINIZ 0033674 - - - - REPROVADO Ausente
JOSIANE APARECIDA KINAL NOGUEIRA 0030119 10,00 8,00 41,25 59,25 APROVADO Presente
JOSIANE DA SILVA RODRIGUES DO NASCIMENTO 0030340 17,50 10,00 46,75 74,25 APROVADO Presente
JOSMARA PRUCH FERREIRA 0032198 2,50 6,00 38,50 47,00 APROVADO Presente
JUAREZ ANTÔNIO CIPRIANO 0030584 0,00 0,00 8,25 8,25 REPROVADO Presente
JUCIREMA PINHEIRO SANTOS 0032881 10,00 8,00 22,00 40,00 APROVADO Presente
JULIA GRAZIELE HOSTINS 0034144 5,00 2,00 33,00 40,00 APROVADO Presente
JULIANA SALETE MORAIS 0030669 - - - - REPROVADO Ausente
JULIENE SOARES DE SOUZA 0031158 - - - - REPROVADO Ausente
JUSSARA FRANCIELI NAGEL 0033001 12,50 6,00 38,50 57,00 APROVADO Presente
KATIA LUCIANE MORAES COELHO 0033659 - - - - REPROVADO Ausente
KATIANE ISABEL PEREIRA 0032583 7,50 6,00 38,50 52,00 APROVADO Presente
KATIANY REGINA COUTO 0030100 7,50 8,00 44,00 59,50 APROVADO Presente
KATLENN FRANCINE DA CONCEIÇÃO 0032313 12,50 6,00 38,50 57,00 APROVADO Presente
KEILY DE NAZARE MARQUES ALBUQUERQUE 0033956 15,00 4,00 24,75 43,75 APROVADO Presente
KELLYN CARDOSO DA SILVA 0033258 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
KEYLA DA SILVA ALMEIDA 0033957 5,00 14,00 30,25 49,25 APROVADO Presente
KEZEA NAYARA BRUINSMA DOS ANJOS 0032960 17,50 12,00 41,25 70,75 APROVADO Presente
LARA ELENA CAMILO 0030316 15,00 8,00 41,25 64,25 APROVADO Presente
LARISSA IASMIN PEREIRA DO NASCIMENTO 0033594 5,00 6,00 38,50 49,50 APROVADO Presente
LARYSSA RIGON DE OLIVEIRA 0032046 15,00 14,00 46,75 75,75 APROVADO Presente
LAURA EMILIA DOS SANTOS 0033315 7,50 6,00 44,00 57,50 APROVADO Presente
LEONICE MARIA DE LIMA 0030612 5,00 8,00 38,50 51,50 APROVADO Presente
LIDIANE DA SILVA 0030485 12,50 10,00 41,25 63,75 APROVADO Presente
LILIANE DE OLIVEIRA 0033907 - - - - REPROVADO Ausente
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LILIANE KEVELIN RIBEIRO GONÇALVES DE PAULA 0031985 - - - - REPROVADO Ausente
LORENA ANTUNES DE LIMA ALVES 0032118 10,00 12,00 41,25 63,25 APROVADO Presente
LOURDES ELIZANE CABRAL 0030930 15,00 6,00 30,25 51,25 APROVADO Presente
LOURDES RODRIGUES DO AMARAL SERAFIM 0033087 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
LOURDES TOMAZ 0033850 7,50 4,00 44,00 55,50 APROVADO Presente
LUANA KETLYN PEREIRA PASINATTO 0034269 12,50 8,00 35,75 56,25 APROVADO Presente
LUCAS SANTOS FRANÇA 0032448 - - - - REPROVADO Ausente
LUCIANA OLIVEIRA GOMES 0031397 2,50 6,00 19,25 27,75 APROVADO Presente
LUCIANA SILVEIRA CAMARA DA SILVA 0034169 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
LUCIANE COSTA DE CASTRO LIMA 0031346 12,50 2,00 41,25 55,75 APROVADO Presente
LUCIENE BENATTI 0032146 5,00 8,00 30,25 43,25 APROVADO Presente
LUCIENE LOPES BARROSO DE OLIVEIRA 0033267 10,00 14,00 52,25 76,25 APROVADO Presente
LUCINEIA ALVES TRINDADE 0031097 12,50 8,00 38,50 59,00 APROVADO Presente
LUZIANE ALVES DA SILVA 0030330 12,50 4,00 11,00 27,50 APROVADO Presente
LUZIARA GOMES DA SILVA 0032605 2,50 6,00 24,75 33,25 APROVADO Presente
MAICO DE SOUZA 0033032 7,50 8,00 33,00 48,50 APROVADO Presente
MAIRA TEREZINHA BARRETO 0030775 15,00 10,00 38,50 63,50 APROVADO Presente
MARA LÍGIA FELÍCIO 0030847 7,50 6,00 35,75 49,25 APROVADO Presente
MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEITE 0032967 15,00 10,00 44,00 69,00 APROVADO Presente
MARCIA CABRAL DA SILVA 0031498 10,00 2,00 38,50 50,50 APROVADO Presente
MARCIA EMMANUELLE AMORIM DA SILVA 0032410 15,00 10,00 38,50 63,50 APROVADO Presente
MARCIA FARIAS AGUIAR 0030915 20,00 18,00 52,25 90,25 APROVADO Presente
MARCIA PIRES DOS SANTOS 0031899 10,00 8,00 30,25 48,25 APROVADO Presente
MARCIA REGINA SANTANA DE SOUZA 0030892 12,50 4,00 38,50 55,00 APROVADO Presente
MARCIA RIBEIRO DA SILVA DE OLIVEIRA 0032971 7,50 10,00 41,25 58,75 APROVADO Presente
MARCIELE ALVES RIBEIRO 0030438 10,00 2,00 27,50 39,50 APROVADO Presente
MARCIO ANTONIO DELFINO 0030673 2,50 6,00 16,50 25,00 APROVADO Presente
MARGARETE CORREA DE SOUZA DE OLIVEIRA 0031544 15,00 12,00 27,50 54,50 APROVADO Presente
MARIA ALICE ANGÉLICO 0030075 2,50 4,00 33,00 39,50 APROVADO Presente
MARIA APARECIDA ESPINDOLA 0031152 10,00 6,00 27,50 43,50 APROVADO Presente
MARIA CRISTINA DE MATTOS 0033765 7,50 8,00 30,25 45,75 APROVADO Presente
MARIA CRISTINA PESTANA 0032378 20,00 8,00 49,50 77,50 APROVADO Presente
MARIA ELIETE DA SILVA OLIVEIRA DE ALMEIDA 0030746 12,50 10,00 33,00 55,50 APROVADO Presente
MARIA ELIZETE ALVES MACHADO 0032493 7,50 2,00 30,25 39,75 APROVADO Presente
MARIA IONE CONCEIÇÃO DA SILVA 0032166 7,50 6,00 19,25 32,75 APROVADO Presente
MARIA IZABELLE SILVA DOS SANTOS 0034355 10,00 6,00 33,00 49,00 APROVADO Presente
MARIA JOSÉ DA SILVA VERISSIMO 0034079 5,00 2,00 5,50 12,50 APROVADO Presente
MARIA LENICE BONK 0034396 2,50 2,00 27,50 32,00 APROVADO Presente
MARIA LUCI DETH SANTOS DOS SANTOS 0031396 - - - - REPROVADO Ausente
MARIA MADALENA DA SILVA OSWALD 0034049 12,50 14,00 46,75 73,25 APROVADO Presente
MARIA NAZARE NUNES CONCEIÇAO DE CARVALHO 0032478 - - - - REPROVADO Ausente
MARIA VALCIRA VIEIRA 0034171 10,00 4,00 8,25 22,25 APROVADO Presente
MARIA VERONICA DE ANDRADE 0034156 5,00 6,00 22,00 33,00 APROVADO Presente
MARIANE VOIGT TORAL 0032311 12,50 10,00 33,00 55,50 APROVADO Presente
MARILÉA SOUSA DOS SANTOS 0033438 - - - - REPROVADO Ausente
MARILEI ALCANTI 0034265 5,00 4,00 22,00 31,00 APROVADO Presente
MARILENE CAMPOS DOS ANJOS 0033123 5,00 4,00 27,50 36,50 APROVADO Presente
MARILENE TRAVASSO DE ANDRADE 0031623 5,00 8,00 35,75 48,75 APROVADO Presente
MARINA DOS SANTOS MARCELINO 0033721 5,00 8,00 30,25 43,25 APROVADO Presente
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MARINETE MAIA RIBEIRO 0030618 10,00 8,00 35,75 53,75 APROVADO Presente
MARISA DE FATIMA VAIS 0031969 15,00 4,00 30,25 49,25 APROVADO Presente
MARISTELA PADILHA 0033026 - - - - REPROVADO Ausente
MARIVONI DE FREITAS 0033221 15,00 6,00 38,50 59,50 APROVADO Presente
MARLENE PEREIRA MEMORIA 0033316 5,00 0,00 24,75 29,75 REPROVADO Presente
MARLETE MARCONDWS DE RAMOS 0031227 12,50 6,00 38,50 57,00 APROVADO Presente
MARLI TRINDADE DE SOUZA VALÉRIO 0030139 10,00 2,00 0,00 12,00 REPROVADO Presente
MARLUCE DAIANI DE MOURA 0033113 10,00 6,00 35,75 51,75 APROVADO Presente
MARTA CRISTINA DA SILVA 0030846 7,50 2,00 38,50 48,00 APROVADO Presente
MARTINHA DIOMAR 0032581 5,00 6,00 22,00 33,00 APROVADO Presente
MAURO PEREIRA DA FONSECA 0031647 12,50 12,00 41,25 65,75 APROVADO Presente
MEIBEL DAIANA GODINHO GODOI 0031338 12,50 14,00 44,00 70,50 APROVADO Presente
MERIELY MENEGHEL MARTINS 0030423 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
MIDIAN DE SOUZA VIEIRA 0034155 7,50 8,00 33,00 48,50 APROVADO Presente
MIKAELLY DE AMORIM GUILHERMINO 0031430 12,50 10,00 41,25 63,75 APROVADO Presente
MONIQUE MARLIANE DOS SANTOS 0032440 5,00 4,00 33,00 42,00 APROVADO Presente
MORGANA MARTINS PEREIEA 0032449 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente
MYRIAN DE SOUZA FIRMINO 0032761 17,50 14,00 41,25 72,75 APROVADO Presente
NAGILA FERNANDES DE SOUZA 0034141 5,00 10,00 33,00 48,00 APROVADO Presente
NAIR RODRIGUES DA ROSA 0033458 2,50 6,00 35,75 44,25 APROVADO Presente
NARA GONCALVES DE SOUZA MACHADO 0033515 2,50 6,00 46,75 55,25 APROVADO Presente
NASIR POLICARPO BENTO 0030318 12,50 10,00 35,75 58,25 APROVADO Presente
NATAHANA DE JESUS 0031769 5,00 4,00 27,50 36,50 APROVADO Presente
NAUANA PRICILA PERES DA SILVA 0030381 12,50 8,00 44,00 64,50 APROVADO Presente
NAYARA MUELLER DE SOUZA 0034395 - - - - REPROVADO Ausente
NAZEDIR LUIZ LAURINDO 0034399 2,50 4,00 5,50 12,00 APROVADO Presente
NELSI SOARES HAFNER 0032875 7,50 6,00 27,50 41,00 APROVADO Presente
NERI SAMBUGARO 0032253 5,00 10,00 24,75 39,75 APROVADO Presente
NEUCELI DA SILVA GELINSKI 0032920 7,50 10,00 41,25 58,75 APROVADO Presente
NILSA FERREIRA DO NASCIMENTO TELLES 0033451 7,50 4,00 24,75 36,25 APROVADO Presente
NILSI SCHWINGEL 0030933 5,00 12,00 38,50 55,50 APROVADO Presente
NORMA VICENTE 0032442 - - - - REPROVADO Ausente
ODETE APARECIDA CALDATTO DA SILVA 0033647 2,50 14,00 19,25 35,75 APROVADO Presente
ODETE PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 0032789 - - - - REPROVADO Ausente
OSANA LIMA DOS SANTOS 0033498 5,00 8,00 22,00 35,00 APROVADO Presente
PATRÍCIA MARGARETH RIBEIRO DE HOLANDA 0030825 10,00 10,00 41,25 61,25 APROVADO Presente
PATRICIA RUZZA 0031779 7,50 6,00 27,50 41,00 APROVADO Presente
PATRÍCIA ZILDA DOS SANTOS 0032916 10,00 10,00 38,50 58,50 APROVADO Presente
PAULO ALBERTO PATRÍCIO 0032745 5,00 4,00 13,75 22,75 APROVADO Presente
PAULO ROBERTO SILVA DE HOLANDA 0031691 5,00 10,00 35,75 50,75 APROVADO Presente
PAULO ROBERTO SILVA DE HOLANDA JUNIOR 0032625 10,00 8,00 38,50 56,50 APROVADO Presente
PAULO TEODORO CANDIDO FILHO 0030350 - - - - REPROVADO Ausente
PETERSON ANTONIO RAMIRES FREITAS 0034057 - - - - REPROVADO Ausente
PRISCILA ROSÁRIO DOS SANTOS 0032858 7,50 8,00 22,00 37,50 APROVADO Presente
PRISSILA DE VASCONCELOS DOS SANTOS FERREI-
RA 0033357 0,00 8,00 24,75 32,75 REPROVADO Presente

PROILLO DE CARLOS FREITAS DA SILVA 0030393 0,00 4,00 27,50 31,50 REPROVADO Presente
QUEZIA BALBINO LIMA PEDRON 0030233 2,50 4,00 16,50 23,00 APROVADO Presente
REGINA ANTONIA DE OLIVEIRA 0030285 20,00 6,00 46,75 72,75 APROVADO Presente
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REGINA INÊS BORNHAUSEN PATRICIO 0033875 10,00 10,00 38,50 58,50 APROVADO Presente
RICARDO SPECK CAMINADA 0030134 - - - - REPROVADO Ausente
RITA DE CASSIA VOIGT CERA RIGON 0033622 10,00 10,00 49,50 69,50 APROVADO Presente
ROSANE LUZ SILVEIRA 0030596 2,50 4,00 19,25 25,75 APROVADO Presente
ROSECLAR DA SILVA WOLFF 0033592 17,50 16,00 49,50 83,00 APROVADO Presente
ROSELENE FAGUNDES CORREA 0033730 5,00 8,00 27,50 40,50 APROVADO Presente
ROSELI APARECIDA PEREIRA RODRIGUES 
CORREIA 0032173 12,50 8,00 49,50 70,00 APROVADO Presente

ROSINETE MARIA FELICIO 0030937 5,00 2,00 19,25 26,25 APROVADO Presente
ROZANGELA RAMOS DAMASCENO 0031546 10,00 2,00 41,25 53,25 APROVADO Presente
RUBENS JOSÉ DAMASCENO ROCHA JUNIOR 0031534 2,50 4,00 2,75 9,25 APROVADO Presente
SALETE APARECIDA GALDINO BERTOLDI 0030786 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
SAMARA ELISA EMILIO 0031207 10,00 10,00 33,00 53,00 APROVADO Presente
SANDRA IARA SANTOS DE SOUZA 0032640 12,50 12,00 44,00 68,50 APROVADO Presente
SANDRA PEREIRA DE CAMPOS 0032060 7,50 6,00 16,50 30,00 APROVADO Presente
SANDRA REGINA ANDRIETTI 0033098 5,00 6,00 22,00 33,00 APROVADO Presente
SCHIRLEI PRESTES RIBEIRO 0032415 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
SELMA MARIA RODRIGUES SILVA DOS SANTOS 0033486 7,50 6,00 46,75 60,25 APROVADO Presente
SERLI SOARES DA ROSA JACINTO 0031785 10,00 2,00 13,75 25,75 APROVADO Presente
SHEILA LURDES FLORES 0030188 12,50 8,00 49,50 70,00 APROVADO Presente
SILEIDE NASCIMENTO DE FREITAS SILVA 0031530 10,00 10,00 33,00 53,00 APROVADO Presente
SILVANA DE FATIMA ROSA 0031116 - - - - REPROVADO Ausente
SILVIA ANTUNES MUNIZ SOARES 0031243 12,50 10,00 38,50 61,00 APROVADO Presente
SIMONE FAGUNDES MENDES 0030156 7,50 6,00 24,75 38,25 APROVADO Presente
SIMONE RODRIGUES NUNES DE ABREU 0033243 5,00 12,00 38,50 55,50 APROVADO Presente
STEPHANIE ROSARIO DE OLIVEIRA DO NASCI-
MENTO 0030859 10,00 10,00 27,50 47,50 APROVADO Presente

SUANE MEDEIROS RIOS SOTELO 0031194 7,50 2,00 22,00 31,50 APROVADO Presente
SUELEM DO SOCORRO TRINDADE RUFINO 0033665 7,50 4,00 35,75 47,25 APROVADO Presente
SUELEN DE SOUZA CORDEIRO ANDRADE 0030373 7,50 10,00 35,75 53,25 APROVADO Presente
SUELEN EREIAS SOUZA 0030050 10,00 12,00 52,25 74,25 APROVADO Presente
SUELI GARCIA 0033365 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente
SUZETE LUCIA WASSERBERG 0034113 2,50 0,00 16,50 19,00 REPROVADO Presente
TACILA APARECIDA PROKOP 0031125 10,00 6,00 38,50 54,50 APROVADO Presente
TAINA ARANHA SILVA 0030637 15,00 6,00 35,75 56,75 APROVADO Presente
TAINARA DUGGEN FERRETTI 0030701 5,00 12,00 46,75 63,75 APROVADO Presente
TAIS FARIA 0030028 7,50 14,00 38,50 60,00 APROVADO Presente
TAIS SANTOS CARVALHO 0031860 - - - - REPROVADO Ausente
TATIANE APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO 0032724 17,50 10,00 41,25 68,75 APROVADO Presente
TATIANE FORTUNATO DOS SANTOS 0031511 5,00 4,00 44,00 53,00 APROVADO Presente
TERESINHA BLEIM DA SILVA 0030091 - - - - REPROVADO Ausente
TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DA COSTA 
CONDE 0032527 7,50 12,00 35,75 55,25 APROVADO Presente

TEREZINHA MARQUES PONTIOLI 0033579 7,50 2,00 27,50 37,00 APROVADO Presente
THAIANY DE SOUZA MIRANDA 0030705 - - - - REPROVADO Ausente
THALYTA DE CÁSSIA MARCELINO 0030111 12,50 10,00 27,50 50,00 APROVADO Presente
THAUANA MARINA CORDOVA 0033841 10,00 6,00 35,75 51,75 APROVADO Presente
THAYNNA DANIELE DE QUADROS 0033341 12,50 8,00 41,25 61,75 APROVADO Presente
UBIRACI ARAUJO MENDES 0033099 5,00 14,00 41,25 60,25 APROVADO Presente
VAGNER CAETANO DE CAMARGO 0030703 7,50 14,00 33,00 54,50 APROVADO Presente
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VALDETE LOPES 0033984 10,00 14,00 30,25 54,25 APROVADO Presente
VALDINETE DOS SANTOS DE SOUZA 0031499 10,00 6,00 27,50 43,50 APROVADO Presente
VALDNEIA LUCIANE SOUZA DE LIMA 0030715 7,50 10,00 16,50 34,00 APROVADO Presente
VALMIR LEITE 0030032 12,50 4,00 27,50 44,00 APROVADO Presente
VALQUIRIA FERREIRA DA SILVA FURTADO 0033389 5,00 2,00 30,25 37,25 APROVADO Presente
VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA 0030745 5,00 4,00 33,00 42,00 APROVADO Presente
VANESSA APARECIDA MENDES MADUREIRA 0031897 12,50 6,00 41,25 59,75 APROVADO Presente
VANESSA FELISBERTO 0030267 - - - - REPROVADO Ausente
VANESSA FRANCISCO RAMOS 0030158 15,00 6,00 41,25 62,25 APROVADO Presente
VANIEL ALVES DE ARAUJO 0033588 17,50 14,00 49,50 81,00 APROVADO Presente
VATUSI GRASIELA DA CONCEIÇÃO 0030834 15,00 12,00 41,25 68,25 APROVADO Presente
VERA LUCIA DOS SANTOS 0031801 12,50 8,00 33,00 53,50 APROVADO Presente
WALMIRA PIO DE LIMA 0030616 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
WEDENY DE CASTRO LOPES 0033437 12,50 14,00 38,50 65,00 APROVADO Presente
WELLINGTON DAYVISON CAMARA DA SILVA 0033968 - - - - REPROVADO Ausente
ZELIA CORDEIRO DA SILVA 0031618 - - - - REPROVADO Ausente
ZENIR BRUNER 0031773 0,00 8,00 16,50 24,50 REPROVADO Presente

ZILMA ZANCANELA 0033177 20,00 16,00 44,00 80,00 APROVADO Presente

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - ORIENTAÇÃO ESCOLAR -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALESSANDRA DE SOUSA ROSÁRIO 0031968 20,00 6,00 19,25 45,25 APROVADO Presente
ELIANE CRISTINA DAVANÇO 0034121 15,00 14,00 27,50 56,50 APROVADO Presente
FABIANA LUIZ EGIDIO PAULO 0031298 - - - - REPROVADO Ausente
GABRIELA LUIZA DE ATAYDE 0031600 15,00 14,00 22,00 51,00 APROVADO Presente
GISLAINE CELESTRINO DE MEDEIROS 0030641 12,50 4,00 24,75 41,25 APROVADO Presente
HEMELI MARIA ALTINI 0031382 - - - - REPROVADO Ausente
IRENE TERTULIANO LEAO MAGALHAES 0033915 - - - - REPROVADO Ausente
JUCELIA PEREIRA DA SILVA SCHULLER 0033996 12,50 0,00 13,75 26,25 REPROVADO Presente
LEONIR MARIA ANDRÉ 0030982 15,00 4,00 27,50 46,50 APROVADO Presente
MADALENA KONRAD 0031988 17,50 10,00 38,50 66,00 APROVADO Presente
MARIA ESONITA SCHMITT 0033748 20,00 6,00 24,75 50,75 APROVADO Presente
NILSETE DA SILVA MARTINS 0031906 - - - - REPROVADO Ausente
ROGERIA PILZ 0032750 22,50 12,00 22,00 56,50 APROVADO Presente
ROSANE DA SILVA 0031825 12,50 2,00 13,75 28,25 APROVADO Presente

SANDRA REGINA GONÇALVES 0033784 17,50 6,00 19,25 42,75 APROVADO Presente

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - SUPERVISÃO ESCOLAR -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADRIANA ROLÃO MORO 0032658 15,00 10,00 27,50 52,50 APROVADO Presente
ANDREA DA SILVA BRAGA 0031393 - - - - REPROVADO Ausente
ANDREIA CRISTINA HERRMANN PEDROTTI 0033180 17,50 8,00 30,25 55,75 APROVADO Presente
BRUNA DE MOURA VILLA VERDE 0031784 22,50 10,00 22,00 54,50 APROVADO Presente
DANIELA ANTONIO PEREIRA 0030225 - - - - REPROVADO Ausente
DANIELA COELHO FERREIRA DA ROSA 0030288 - - - - REPROVADO Ausente
HEMELI MARIA ALTINI 0031383 10,00 4,00 19,25 33,25 APROVADO Presente
LAURA CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES 0032827 22,50 12,00 30,25 64,75 APROVADO Presente
MARILUCIA DA LUZ TORMEN CRIVELETTO 0032178 17,50 12,00 19,25 48,75 APROVADO Presente
NÁDIA SIEGEL 0033810 20,00 6,00 22,00 48,00 APROVADO Presente
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SIMONE QUINTINO DA SILVEIRA 0032550 15,00 6,00 19,25 40,25 APROVADO Presente
TATHIANY SHARON ROCHA FACCIO 0031088 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente

THAIS CATTAR DA COSTA 0033565 22,50 12,00 41,25 75,75 APROVADO Presente

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALISSON ROGER DIAS 0033933 15,00 14,00 16,50 45,50 APROVADO Presente
ANDRE LUIZ DE LIMA MIRANDA 0032274 15,00 10,00 13,75 38,75 APROVADO Presente
ANDRÉ LUIZ SCHWINDEN SEEMANN 0032619 17,50 18,00 19,25 54,75 APROVADO Presente
ANDRÉ RAEDER MORFIM 0030006 22,50 14,00 27,50 64,00 APROVADO Presente
BÁRBARA FERNANDA RHEINHEIMER 0032594 20,00 12,00 30,25 62,25 APROVADO Presente
CINTHIA RAQUEL DE OLIVEIRA DE CARVALHO 0034341 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
CRISTIANO QUINTINO 0030322 10,00 14,00 24,75 48,75 APROVADO Presente
DENILSON EZIQUIEL DE MELLO 0030257 20,00 14,00 35,75 69,75 APROVADO Presente
DOUGLAS ALVES SERPA 0033610 20,00 20,00 41,25 81,25 APROVADO Presente
DOUGLAS HAMES 0031982 - - - - REPROVADO Ausente
EDUARDO MENEZES RIBEIRO 0034067 20,00 10,00 24,75 54,75 APROVADO Presente
EDUARDO MONTEIRO MADUREIRA 0032817 17,50 12,00 22,00 51,50 APROVADO Presente
ENDRIO ROGERIO CASTILHO 0031940 17,50 4,00 8,25 29,75 APROVADO Presente
ERIK MONTEIRO RODRIGUES 0033166 20,00 16,00 35,75 71,75 APROVADO Presente
FLAVIO ITALO PEIXOTO DA SILVA 0030944 20,00 14,00 13,75 47,75 APROVADO Presente
GABRIEL ANDRÉ ANGONESE 0031870 12,50 10,00 13,75 36,25 APROVADO Presente
GABRIEL DE SOUZA VALÉRIO 0030122 20,00 18,00 33,00 71,00 APROVADO Presente
IGOR LUIZ VAZ CORREIA 0034069 22,50 16,00 27,50 66,00 APROVADO Presente
ISABELLE RODRIGUES SILVA DOS SANTOS 0031787 22,50 14,00 16,50 53,00 APROVADO Presente
ISACK WELINGTON SILVA DOS SANTOS 0032343 22,50 14,00 38,50 75,00 APROVADO Presente
ISAEL WEL SILVA DOS SANTOS 0032344 15,00 12,00 19,25 46,25 APROVADO Presente
JAROM HINSCHING BARBOSA 0033994 17,50 14,00 22,00 53,50 APROVADO Presente
JHONATAS OLIVEIRA PEIXOTO 0031473 22,50 8,00 35,75 66,25 APROVADO Presente
JOÃO BATISTA WANDERSEE 0030734 - - - - REPROVADO Ausente
JONATHAN ARIEL FERNANDES 0031223 12,50 6,00 16,50 35,00 APROVADO Presente
JULIANA DA COSTA DOS SANTOS 0034367 22,50 12,00 19,25 53,75 APROVADO Presente
LEANDRO SERRANO TORRES 0033773 10,00 6,00 16,50 32,50 APROVADO Presente
MAIKE RODRIGUES SODRE 0033056 17,50 12,00 24,75 54,25 APROVADO Presente
MÁRCIA CRISTINA DA SILVA LUKENCHUKE 0032808 - - - - REPROVADO Ausente
MARCO ANTONIO DEBRASSI 0032533 17,50 10,00 13,75 41,25 APROVADO Presente
MARCOS DIAS MENEGHEL 0031910 20,00 10,00 41,25 71,25 APROVADO Presente
MARIO CESAR ROSA FILHO 0032245 15,00 14,00 30,25 59,25 APROVADO Presente
MATHEUS GUILHERME WITZKE 0034270 20,00 10,00 19,25 49,25 APROVADO Presente
ROBSON FERREIRA DE FARIAS 0033469 17,50 12,00 27,50 57,00 APROVADO Presente
RODRIGO VARGAS 0032317 20,00 12,00 35,75 67,75 APROVADO Presente
SUZANA PECHARKA 0030353 12,50 14,00 19,25 45,75 APROVADO Presente
THIAGO ULLER RODRIGUES 0030033 - - - - REPROVADO Ausente
VANESSA BATISTA ROSA 0032852 15,00 10,00 16,50 41,50 APROVADO Presente
WALLACE RODRIGUES DOS SANTOS 0033702 20,00 12,00 27,50 59,50 APROVADO Presente
ZEONEI GASPAR MACHADO JUNIOR 0031718 - - - - REPROVADO Ausente
INTÉRPRETE DE LIBRAS - 20H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE
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INTÉRPRETE DE LIBRAS - 20H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA MARÇAL 0033821 22,50 6,00 22,00 50,50 APROVADO Presente

INTÉRPRETE DE LIBRAS - 40H -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALEN JORGE DO NASCIMNETO OLIVEIRA 0033169 20,00 8,00 22,00 50,00 APROVADO Presente
CRISTIANE VILLANOVA DE LIMA 0033510 22,50 16,00 35,75 74,25 APROVADO Presente
FRANCELIS CORREIA DOS SANTOS PALMEIRA 0032180 20,00 10,00 27,50 57,50 APROVADO Presente
REBEKA DE CAMPOS 0033379 17,50 14,00 27,50 59,00 APROVADO Presente
TAINÁ MOSER 0032032 25,00 6,00 24,75 55,75 APROVADO Presente
VANESSA FAGUNDES FERREIRA 0033856 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente
VINICIUS GUTH FERREIRA 0033876 12,50 8,00 30,25 50,75 APROVADO Presente
WESLEI CRISTIANO DA SILVA 0031329 17,50 8,00 16,50 42,00 APROVADO Presente
WESLEI CRISTIANO DA SILVA 0032630 - - - - REPROVADO Ausente
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADRIANA APARECIDA ROYER DOS SANTOS
PEREIRA 0033193 - - - - REPROVADO Ausente

ADRIANA CORREIA DOS SANTOS 0032981 10,00 12,00 33,00 55,00 APROVADO Presente
ADRIANA DA COSTA MARTINEZ LLOPIS SOARES 0031945 10,00 6,00 30,25 46,25 APROVADO Presente
ADRIANA DA SILVA CORREA GRITTI 0032158 5,00 4,00 13,75 22,75 APROVADO Presente
ADRIANA DE BORBA 0032282 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
ADRIANA MARIA DA SILVA 0030220 10,00 8,00 44,00 62,00 APROVADO Presente
ADRIANA PAULA MORAES BAHR 0031458 5,00 8,00 22,00 35,00 APROVADO Presente
ADRIANA TEREZINHA DA SILVA 0030388 7,50 14,00 38,50 60,00 APROVADO Presente
ADRIANE MENEGHELLI 0033370 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
ALESSANDRA BARBOSA PEREIRA 0034325 12,50 10,00 22,00 44,50 APROVADO Presente
ALESSANDRA BOAVENTURA PEREIRA 0033317 7,50 4,00 30,25 41,75 APROVADO Presente
ALESSANDRA LESSA DA SILVA 0031364 - - - - REPROVADO Ausente
ALESSANDRA MELLO 0031822 10,00 6,00 30,25 46,25 APROVADO Presente
ALEXANDRA SCHERMACK 0031920 10,00 6,00 30,25 46,25 APROVADO Presente
ALINE CRISTINA DE BORBA 0030799 20,00 8,00 24,75 52,75 APROVADO Presente
ALINE CRISTINA MENDONÇA 0030924 5,00 6,00 13,75 24,75 APROVADO Presente
ALINE DOS SANTOS 0030999 - - - - REPROVADO Ausente
ALINE FATIMA RONCALIO 0033872 12,50 8,00 19,25 39,75 APROVADO Presente
ALINE GUIMARÃES DA SILVA 0031620 7,50 12,00 22,00 41,50 APROVADO Presente
ALINE MARY SANTOS MACHADO 0031903 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
ALINE NAVES DE SALES RIBEIRO 0030773 12,50 8,00 35,75 56,25 APROVADO Presente
ALINE SANTOS OLIVEIRA 0032438 7,50 4,00 19,25 30,75 APROVADO Presente
ALYSSON DOS SANTOS VIEIRA DE AQUINO 0034361 10,00 10,00 24,75 44,75 APROVADO Presente
AMANDA ARRUDA LEONARDO 0034296 - - - - REPROVADO Ausente
AMANDA KAROLINE DE BORBA 0034004 7,50 12,00 24,75 44,25 APROVADO Presente
AMANDA QUEIROZ 0034408 12,50 10,00 30,25 52,75 APROVADO Presente
AMANDA RISSATTO GERON 0033241 10,00 10,00 19,25 39,25 APROVADO Presente
AMANDA SILVEIRA PACHECO 0030840 12,50 10,00 35,75 58,25 APROVADO Presente
ANA BEATRIZ DE SOUZA 0031282 - - - - REPROVADO Ausente
ANA CAROLINA DA LUZ 0031168 12,50 12,00 24,75 49,25 APROVADO Presente
ANA CAROLINA DE BORBA 0030255 7,50 8,00 33,00 48,50 APROVADO Presente
ANA CAROLINA DO AMARAL ROSA 0034422 17,50 10,00 38,50 66,00 APROVADO Presente
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ANA CAROLINA ESTEVÃO DE JESUS 0031567 12,50 4,00 13,75 30,25 APROVADO Presente
ANA CAROLINA MEDEIROS MOREIRA 0033599 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente
ANA CAROLINE DOS PASSOS MACIEL 0033734 5,00 6,00 27,50 38,50 APROVADO Presente
ANA CAROLINE OURIQUES 0033442 12,50 8,00 30,25 50,75 APROVADO Presente

ANA CLARA DE CAMARGO IGNACIO 0031949 17,50 12,00 33,00 62,50 APROVADO Presente

ANA CRISTINA CARDOSO DE ANDRADE COUTO 0033641 - - - - REPROVADO Ausente
ANA CRISTINA KRUGER 0030729 7,50 6,00 19,25 32,75 APROVADO Presente
ANA FLÁVIA OLIVEIRA DALL AGNOL 0031189 15,00 6,00 35,75 56,75 APROVADO Presente
ANA FLAVIA SANTOS DE SOUZA 0031615 10,00 4,00 24,75 38,75 APROVADO Presente
ANA LAURA RODRIGUES 0033640 10,00 10,00 19,25 39,25 APROVADO Presente
ANA LUISA ROCHA 0033029 15,00 14,00 27,50 56,50 APROVADO Presente
ANA MARTA CORREA MARTINS 0031199 - - - - REPROVADO Ausente
ANA MONYZE COUTO 0030428 10,00 6,00 19,25 35,25 APROVADO Presente
ANA PAULA BARCELLO 0033639 12,50 10,00 33,00 55,50 APROVADO Presente
ANA PAULA BOHLKE GONÇALVES DA ROSA 0031952 10,00 12,00 16,50 38,50 APROVADO Presente
ANA PAULA DA LUZ FERREIRA 0033479 12,50 2,00 30,25 44,75 APROVADO Presente
ANA PAULA DA SILVA 0032913 - - - - REPROVADO Ausente
ANA PAULA DA SILVA DE LIMA 0032461 - - - - REPROVADO Ausente
ANA PAULA DELUCA 0033567 7,50 8,00 22,00 37,50 APROVADO Presente
ANA PAULA FAGUNDES MENDES 0032494 10,00 6,00 27,50 43,50 APROVADO Presente
ANA PAULA MASSIROLI DIAS 0031017 12,50 10,00 24,75 47,25 APROVADO Presente
ANA PAULA PAIVA DAS NEVES 0030555 10,00 12,00 35,75 57,75 APROVADO Presente
ANA PAULA ZUCHI 0032588 12,50 2,00 24,75 39,25 APROVADO Presente
ANA VITÓRIA DO NASCIMENTO 0031853 7,50 6,00 19,25 32,75 APROVADO Presente
ANDREA DOS SANTOS ANDRADE 0032666 10,00 12,00 30,25 52,25 APROVADO Presente
ANDRÉA ELOISE DANIEL PINHO DE SOUZA 0032298 10,00 6,00 35,75 51,75 APROVADO Presente
ANDREIA MARIANO 0032627 7,50 10,00 19,25 36,75 APROVADO Presente
ANDREIA PEREIRA DE ANDRADE 0031021 5,00 8,00 30,25 43,25 APROVADO Presente
ANDRESSA CAROLINE BALDO 0032690 10,00 6,00 30,25 46,25 APROVADO Presente
ANDRESSA GERÔNIMO SENA 0034240 5,00 6,00 22,00 33,00 APROVADO Presente
ANDRESSA PINNOW DOS SANTOS 0030713 10,00 8,00 30,25 48,25 APROVADO Presente
ANDRESSA RAMOS MACHADO 0032022 10,00 8,00 19,25 37,25 APROVADO Presente
ANDRESSA RODRIGUES 0032632 20,00 8,00 27,50 55,50 APROVADO Presente
ANE CAROLINE COUTO 0033059 7,50 4,00 24,75 36,25 APROVADO Presente
ANELISE CORREIA 0034248 20,00 8,00 33,00 61,00 APROVADO Presente
ANEZIA SOLANGE DIAS 0032512 5,00 8,00 16,50 29,50 APROVADO Presente
ANGELA DE ARAZÃO DA CUNHA 0030793 17,50 14,00 16,50 48,00 APROVADO Presente
ANGELA MARIA SILVA GONÇALVES 0033281 - - - - REPROVADO Ausente
ANGELICA MORAES DE OLIVEIRA 0030677 7,50 8,00 33,00 48,50 APROVADO Presente
ANGELINA CLAUDETE STRAPASSON RÓDIO 0031858 5,00 6,00 22,00 33,00 APROVADO Presente
ANGELITA MARTINS DOS SANTOS 0033524 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente
ANNELISE DOLORIS WEIRICH 0032735 10,00 6,00 27,50 43,50 APROVADO Presente
ARIANE APARECIDA DA SILVA BAGNARA 0031828 5,00 4,00 27,50 36,50 APROVADO Presente
ARIANE CRISTINA PAUKNER 0032388 7,50 6,00 24,75 38,25 APROVADO Presente
ARIANI CAROLINE SEVERINO 0031650 7,50 10,00 24,75 42,25 APROVADO Presente
ARLETE MARCONDES DE RAMOS 0031612 7,50 10,00 27,50 45,00 APROVADO Presente
ARLETE MILHOMEM PIRES 0031814 12,50 2,00 30,25 44,75 APROVADO Presente
ARYANE ELIZE JANEZIC LOPES 0031535 12,50 6,00 30,25 48,75 APROVADO Presente
ATHINI FERNANDA FELICIO MALAQUIAS 0033130 7,50 4,00 33,00 44,50 APROVADO Presente
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BABY BRUNA COELHO PORFIRIO 0031656 - - - - REPROVADO Ausente
BEATRIZ ALVES 0032139 15,00 8,00 33,00 56,00 APROVADO Presente
BEATRIZ DAS NEVES FORTUNATO 0034224 12,50 10,00 22,00 44,50 APROVADO Presente
BEATRIZ DE OLIVEIRA EVANGELISTA 0034101 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente
BEATRIZ ROSA DA SILVA VIDAL MEDEIROS 0030865 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
BIANCA REGINA DE ALMEIDA 0032093 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
BRUNA ANHAIA 0034023 15,00 6,00 27,50 48,50 APROVADO Presente
BRUNA DAYANI LUIZ 0033797 10,00 6,00 11,00 27,00 APROVADO Presente
BRUNA PEREIRA 0033106 12,50 6,00 22,00 40,50 APROVADO Presente
BRUNA RAFAELA DE LARA 0031085 - - - - REPROVADO Ausente
BRUNA REGINA BATISTA 0030460 10,00 2,00 16,50 28,50 APROVADO Presente
BRUNO ASSUNCAO SOUZA VEDOVATO 0033814 5,00 8,00 22,00 35,00 APROVADO Presente
CAMILA ANDRESSA INACIO 0034187 15,00 12,00 44,00 71,00 APROVADO Presente
CAMILA MANSKE 0032775 7,50 6,00 38,50 52,00 APROVADO Presente
CAMILA VIEIRA DE CASTRO ARAZÃO 0032966 15,00 14,00 27,50 56,50 APROVADO Presente
CAMILLY CRISTINE MAFRA 0031360 10,00 8,00 13,75 31,75 APROVADO Presente
CARINA PACHECO DOS SANTOS 0033829 12,50 12,00 35,75 60,25 APROVADO Presente
CARINE GONCALVES 0033936 12,50 8,00 33,00 53,50 APROVADO Presente
CARLA PRISCILA NUNES 0033425 - - - - REPROVADO Ausente
CARLOS ANTONIO BAUMGARTEL 0032687 10,00 6,00 19,25 35,25 APROVADO Presente
CAROLAINE SILVEIRA KOSKUR 0032350 17,50 6,00 27,50 51,00 APROVADO Presente
CAROLINA KATHLEN DOS SANTOS 0031704 15,00 2,00 30,25 47,25 APROVADO Presente
CAROLINA LOPES OLIVEIRA 0030127 5,00 6,00 27,50 38,50 APROVADO Presente
CAROLINA MARQUES FAUSTINO DA SILVA 0032408 5,00 10,00 24,75 39,75 APROVADO Presente
CAROLINA P MACIEL 0033445 10,00 8,00 27,50 45,50 APROVADO Presente
CAROLINA PAIM BERGAMO 0030800 12,50 12,00 22,00 46,50 APROVADO Presente
CAROLINA PEREIRA DOS SANTOS MACHADO 0034374 10,00 10,00 33,00 53,00 APROVADO Presente
CAROLINE LEITE RODRIGUES 0033201 12,50 8,00 19,25 39,75 APROVADO Presente
CASSIA JANE PORFIRIO 0032460 - - - - REPROVADO Ausente
CATRIANNE DE OLIVEIRA VIANA DOURADO 0032664 15,00 18,00 35,75 68,75 APROVADO Presente
CATRINNE OLIVEIRA VIANA GONZALES 0032806 10,00 6,00 35,75 51,75 APROVADO Presente
CECÍLIA DA SILVA HARAMI 0030995 10,00 18,00 27,50 55,50 APROVADO Presente
CHARLENE FATIMA DA SILVA 0031045 - - - - REPROVADO Ausente
CHARLLENE NEVES 0030615 12,50 6,00 22,00 40,50 APROVADO Presente
CHAYANE CAROLINA DOS SANTOS 0030263 15,00 10,00 24,75 49,75 APROVADO Presente
CIICERA FRANCISCA DOS SANTOS 0033264 5,00 8,00 22,00 35,00 APROVADO Presente
CINARA APARECIDA JUSTINO 0033890 7,50 10,00 22,00 39,50 APROVADO Presente
CINTIA PINHO ARANHA 0034312 10,00 6,00 24,75 40,75 APROVADO Presente
CLACIR LINS FERNANDES 0032315 - - - - REPROVADO Ausente
CLAUDIA DE GODOI 0032755 15,00 10,00 33,00 58,00 APROVADO Presente
CLAUDIANE ARAUJO SANTOS 0032939 12,50 10,00 24,75 47,25 APROVADO Presente
CLAUDIANE LIBORIO CARDOSO 0034380 5,00 14,00 27,50 46,50 APROVADO Presente
CLAUDIMERI ELISABETE DE SOUZA 0032086 7,50 10,00 19,25 36,75 APROVADO Presente
CLAUDIRENE MARIA QUINTINO PEREIRA 0032132 - - - - REPROVADO Ausente
CLEIDIANE DE ANDRADE SILVA REIS 0032521 15,00 4,00 16,50 35,50 APROVADO Presente
CRISLAINE DE SOUZA BATISTA 0031485 7,50 6,00 24,75 38,25 APROVADO Presente
CRISTIANE AMORIM DE OLIVEIRA 0033999 10,00 10,00 22,00 42,00 APROVADO Presente
CRISTIANE COSTA VICENTE 0033578 10,00 12,00 30,25 52,25 APROVADO Presente
CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS 0032574 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
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CRISTINI DOS SANTOS FORTES 0033133 10,00 4,00 33,00 47,00 APROVADO Presente
DAIANA BARBARA LUCIANO CARNEIRO 0030466 10,00 10,00 19,25 39,25 APROVADO Presente
DAIANE RODRIGUES PEREIRA 0030756 17,50 8,00 24,75 50,25 APROVADO Presente
DAIANI ODORIZZI NUNES 0030302 10,00 12,00 24,75 46,75 APROVADO Presente
DAIANI OLEGARIO PEREIRA 0031389 15,00 6,00 24,75 45,75 APROVADO Presente
DANDARA MONTEIRO MADUREIRA 0033137 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
DANIANE WOLFF COSTA TOMAZ 0034071 10,00 8,00 30,25 48,25 APROVADO Presente
DANIEL SAMERSLA MERÇONI 0030593 7,50 10,00 30,25 47,75 APROVADO Presente
DANIELA CRISTINA URBANO MOURA 0031587 10,00 6,00 24,75 40,75 APROVADO Presente
DANIELA FABRICIO 0030048 12,50 6,00 22,00 40,50 APROVADO Presente
DANIELA SPULDARO ALVES 0033297 15,00 12,00 24,75 51,75 APROVADO Presente
DANIELE ALVES 0034415 5,00 10,00 27,50 42,50 APROVADO Presente
DANIELE LARRÉA DA COSTA 0034322 10,00 6,00 33,00 49,00 APROVADO Presente

DANIELLA DE ARAGÃO 0034118 - - - - REPROVA-
DO Ausente

DANIELLA DONCA 0030781 7,50 10,00 19,25 36,75 APROVADO Presente
DARA LOPES HENRIQUES 0032955 12,50 10,00 38,50 61,00 APROVADO Presente
DAYANA SANTOS 0034373 17,50 12,00 30,25 59,75 APROVADO Presente
DAYANE SUELEN CARDOSO RODRIGUES 0030812 15,00 6,00 24,75 45,75 APROVADO Presente
DÉBORA TARDIVO 0031331 15,00 8,00 19,25 42,25 APROVADO Presente
DÉBORA VIEIRA 0032194 5,00 6,00 22,00 33,00 APROVADO Presente
DENISE DOMINGA MUELLER 0034056 15,00 14,00 27,50 56,50 APROVADO Presente
DENIVALDO OLIVEIRA DA SILVA RAMOS 0033051 12,50 6,00 16,50 35,00 APROVADO Presente
DIANA JULIA SANTIN ALVES 0031909 10,00 10,00 22,00 42,00 APROVADO Presente
DIANDRA CAROLINI SANTOS 0030515 15,00 12,00 22,00 49,00 APROVADO Presente

DIEINI SIQUEIRA 0032973 - - - - REPROVA-
DO Ausente

DILZA GUSMAO DE SA 0032205 12,50 8,00 16,50 37,00 APROVADO Presente

DIOVONA CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA GARCIA 0030850 10,00 4,00 30,25 44,25 APROVADO Presente

DJOHANA PÂMELA ALVES DA SILVA 0031768 12,50 8,00 30,25 50,75 APROVADO Presente
DULIANE DO CARMO 0031268 12,50 14,00 24,75 51,25 APROVADO Presente

EDILENE KESNAM 0031604 - - - - REPROVA-
DO Ausente

EDNA DE SOUZA MACEDO 0031180 10,00 6,00 38,50 54,50 APROVADO Presente
ELAINE MARIA RODRIGUES MORAIS 0034230 15,00 8,00 30,25 53,25 APROVADO Presente
ELAINE SLONGO PAGANI 0031731 10,00 12,00 27,50 49,50 APROVADO Presente
ELIANE MENDES DE CARVALHO 0033603 12,50 14,00 27,50 54,00 APROVADO Presente
ELIANE REGINA DOS SANTOS DA SILVA 0031628 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
ELIS REGINA NOGUEIRA 0030778 10,00 6,00 8,25 24,25 APROVADO Presente
ELISA SUELI CALDEIRA 0030376 7,50 10,00 24,75 42,25 APROVADO Presente
ELISABETE ROSA 0032196 7,50 4,00 22,00 33,50 APROVADO Presente
ELISABETH RODRIGUES 0033573 5,00 2,00 22,00 29,00 APROVADO Presente
ELISANDRA MACHADO DE BORBA COSTA 0031931 12,50 10,00 38,50 61,00 APROVADO Presente
ELISÂNGELA CIDRAL MAFRA 0032945 7,50 4,00 24,75 36,25 APROVADO Presente

ELISIANE MORAIS DIONISIO 0034249 - - - - REPROVA-
DO Ausente

ELISIANE VEIGA 0033402 5,00 12,00 30,25 47,25 APROVADO Presente

ELIZA ZILMAR CELISTA 0034213 - - - - REPROVA-
DO Ausente

ELIZABETE HELENA PAMPLONA GAIA 0033216 10,00 8,00 35,75 53,75 APROVADO Presente
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ELIZANA ALVES PEREIRA 0031554 7,50 10,00 16,50 34,00 APROVADO Presente
ELIZANDRA DOS ANJOS 0031279 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
ELIZANDRA EGER XAVIER COSTA 0031637 15,00 8,00 22,00 45,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -
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ELIZANDRA GUILHERME INACIO 0033824 7,50 6,00 8,25 21,75 APROVADO Presente
ELIZIA MARIA PEREIRA PONTES 0034316 10,00 8,00 27,50 45,50 APROVADO Presente
ELIZIANE ARMI CANDIDO DA SILVA 0030277 10,00 16,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
ELLEN CRISTINA PINHEIRO COUTO 0034362 - - - - REPROVADO Ausente
ÉLLEN XAVIER SOARES 0031816 15,00 10,00 19,25 44,25 APROVADO Presente
ELOÍSA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 0033918 7,50 8,00 19,25 34,75 APROVADO Presente
ELOISA ZOPELARO FIGUEIREDO 0033766 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
EMELYN THAUANE RIBEIRO DA SILVA 0033858 - - - - REPROVADO Ausente
ÉRICA PASZCZUK FOGAÇA DE ALMEIDA 0033959 7,50 4,00 24,75 36,25 APROVADO Presente
ESTEFANI CARINA BARCELLO 0034095 5,00 10,00 30,25 45,25 APROVADO Presente
ESTEFANY CLAUDINO DOS SANTOS 0033691 10,00 6,00 30,25 46,25 APROVADO Presente
ESTELA BEATRIZ INOCÊNCIO MENEGASSO 0034356 - - - - REPROVADO Ausente
ESTER PEREIRA DOS SANTOS 0030597 7,50 6,00 13,75 27,25 APROVADO Presente
ESTHER DOS SANTOS JOSUÁ 0033564 7,50 4,00 35,75 47,25 APROVADO Presente
EUNICE VIEIRA JANKOVSKI 0032572 12,50 8,00 11,00 31,50 APROVADO Presente
EVELYN GOMES VIANA DE MACEDO SILVA 0032763 15,00 12,00 35,75 62,75 APROVADO Presente
FABIANA APARECIDA CARDOSO FISCHER 0034138 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
FABIANA GEHLEN BITENCOURT 0033291 7,50 10,00 22,00 39,50 APROVADO Presente
FABIANA PEREIRA OLIVEIRA ROCHA 0031537 - - - - REPROVADO Ausente
FABIANE DO NASCIMENTO 0032101 10,00 8,00 38,50 56,50 APROVADO Presente
FABIANE DOS SANTOS MOTA THEISS 0032426 7,50 2,00 19,25 28,75 APROVADO Presente
FABIOLA ALVES DE ARAUJO 0033581 12,50 10,00 24,75 47,25 APROVADO Presente
FABIOLA MARA MARTINS 0032305 12,50 6,00 30,25 48,75 APROVADO Presente
FERNANDA SELMA DA SILVA SANTOS 0031736 5,00 8,00 27,50 40,50 APROVADO Presente
FRANCIELE VIEIRA PRUCHE 0032927 7,50 6,00 30,25 43,75 APROVADO Presente
FRANCIELI CRISTINA KOCH 0030727 5,00 6,00 16,50 27,50 APROVADO Presente
FRANCIELI RODRIGUES 0031932 7,50 10,00 24,75 42,25 APROVADO Presente
FRANCIELLE AMÉLIA FRANCO 0030491 10,00 2,00 38,50 50,50 APROVADO Presente
FRANCIELLE DE ARAUJO KESKE 0030595 5,00 14,00 22,00 41,00 APROVADO Presente
FRANCIELLE RUANY BETTONI INACIO 0030487 10,00 10,00 22,00 42,00 APROVADO Presente
FRANCIELLE VIRGINIA BARBOSA 0031386 - - - - REPROVADO Ausente
FRANCIELLY RODRIGUES 0033077 5,00 6,00 16,50 27,50 APROVADO Presente
FRANCISCA ELISANDRA DOS SANTOS SOUSA 0034375 10,00 14,00 35,75 59,75 APROVADO Presente
FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA 0031584 - - - - REPROVADO Ausente
GABRIELA CRISTINA DIAS 0033844 10,00 4,00 13,75 27,75 APROVADO Presente
GABRIELA DE BORBA 0031460 12,50 16,00 24,75 53,25 APROVADO Presente
GABRIELA DO PRADO MARTINS 0034330 12,50 10,00 35,75 58,25 APROVADO Presente
GABRIELA FURTADO 0033496 7,50 8,00 22,00 37,50 APROVADO Presente
GABRIELA SOUTHIER LOTTERMANN 0034384 - - - - REPROVADO Ausente
GABRIELA SOUZA RODRIGUES 0032504 15,00 14,00 38,50 67,50 APROVADO Presente
GABRIELE FERNANDA NEUMANN 0030922 15,00 12,00 27,50 54,50 APROVADO Presente
GABRIELE LARREA DA COSTA 0032856 - - - - REPROVADO Ausente
GABRIELLA CRISTINA DOS SANTOS 0032283 5,00 8,00 16,50 29,50 APROVADO Presente
GABRIELLE LISANDRO FOGUES 0030067 10,00 10,00 30,25 50,25 APROVADO Presente
GABRIELLE PINHEIRO DA SILVA 0032604 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
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GABRIELLY SILVA DALPRÁ 0034323 - - - - REPROVADO Ausente
GEISE DE OLIVEIRA 0031080 15,00 10,00 35,75 60,75 APROVADO Presente
GEOVANIA NEIS SOARES LAURENTINO 0032723 5,00 6,00 19,25 30,25 APROVADO Presente
GERUZA DARCI FRANCISCO RITA 0033761 10,00 10,00 24,75 44,75 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

GISELE ALVES MACHADO 0030738 10,00 8,00 30,25 48,25 APROVADO Presente
GISELE CRISTINA RIBEIRO 0033708 10,00 8,00 22,00 40,00 APROVADO Presente
GISELE FRANCISCA PEREIRA 0032054 7,50 8,00 33,00 48,50 APROVADO Presente
GISELE JORGE 0030666 7,50 10,00 19,25 36,75 APROVADO Presente
GISELE LOPES MARINHO DA CRUZ 0032439 - - - - REPROVADO Ausente
GISELE SALES PEDEIRA 0034096 15,00 12,00 22,00 49,00 APROVADO Presente
GISELLE MENDONÇA 0031575 15,00 14,00 33,00 62,00 APROVADO Presente
GISELLE RONCHI 0031914 7,50 6,00 24,75 38,25 APROVADO Presente
GISLAINE FERNANDA ANTUNES 0033143 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente
GISLAINE PRUCH 0031104 15,00 10,00 33,00 58,00 APROVADO Presente
GISLAINE RIBEIRO CAMPOS 0032466 7,50 10,00 22,00 39,50 APROVADO Presente
GIULIANA DE SOUZA IACZAK 0033591 10,00 8,00 27,50 45,50 APROVADO Presente
GLEICE KELLY DE SOUZA BEZERRA 
BERLANDA 0033923 17,50 12,00 35,75 65,25 APROVADO Presente

GRACILENE XAVIER LOPES 0033816 7,50 6,00 16,50 30,00 APROVADO Presente
GRACINEIA XAVIER LOPES 0034034 2,50 4,00 16,50 23,00 APROVADO Presente
GRASIELE SANTOS MATIAS 0033467 7,50 2,00 16,50 26,00 APROVADO Presente
GRAZIELA MARQUES BATISTA 0033424 10,00 8,00 13,75 31,75 APROVADO Presente
GRAZIELA ROMÃO PACHECO 0033410 10,00 8,00 22,00 40,00 APROVADO Presente
GRAZIELE WALT BIRCK 0031503 10,00 8,00 35,75 53,75 APROVADO Presente
GRAZIELLA DE ARAGÃO 0034110 7,50 6,00 24,75 38,25 APROVADO Presente
GREICE KELLY INTHURN GODINHO 0030219 10,00 8,00 19,25 37,25 APROVADO Presente
GREICE LIMA TABORDA MIGUEL 0031874 10,00 14,00 33,00 57,00 APROVADO Presente
HELENA ROSA VIEIRA 0032933 12,50 6,00 22,00 40,50 APROVADO Presente
HELGA RAMOS DA SILVA 0030527 - - - - REPROVADO Ausente
HELOISA EDUARDA BORGES 0032975 17,50 10,00 16,50 44,00 APROVADO Presente
HILMA CARMEM PARKER MENDON-
ÇA DOS SANTOS 0032874 10,00 2,00 24,75 36,75 APROVADO Presente

HINDIANARA MENDES 0030369 7,50 4,00 22,00 33,50 APROVADO Presente
ILCA ROSANA VINCI 0033395 15,00 10,00 24,75 49,75 APROVADO Presente
INDIANARA RODRIGUES DA SILVA 0031621 - - - - REPROVADO Ausente
INÊS MARTINS DINIZ PIMENTA 0032587 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
IOLANDA FRANCIELE BORGES 0033631 15,00 8,00 19,25 42,25 APROVADO Presente
IONÁ EMANUELY RABITO FERREIRA 0034209 12,50 6,00 19,25 37,75 APROVADO Presente
IRIANA CRISTINA BIANCHI MON-
SOLELLI 0031326 - - - - REPROVADO Ausente

ISA PAULA DOS ANJOS GOMES 0033737 15,00 10,00 24,75 49,75 APROVADO Presente
ISABELLA RAMOS FERNANDES 0033551 10,00 4,00 16,50 30,50 APROVADO Presente
ISADORA MASCHIO GONÇALVES 0030748 15,00 4,00 22,00 41,00 APROVADO Presente
ISMAYLLA SILVIA TEIXEIRA BEN-
VENUTTI DA ROCHA 0032108 7,50 10,00 27,50 45,00 APROVADO Presente

IVANETE JULIO DOS SANTOS 0032982 5,00 8,00 13,75 26,75 APROVADO Presente
IZABELA REGIS 0033635 17,50 8,00 22,00 47,50 APROVADO Presente
JACIANE DALL AGNOL 0032749 7,50 6,00 22,00 35,50 APROVADO Presente
JACIREMA DO SOCORRO PAIVA DAS 
NEVES 0031011 5,00 4,00 13,75 22,75 APROVADO Presente
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JACQUELINE BIANCA DE SOUZA 0033911 - - - - REPROVADO Ausente
JACQUELINE SILVA BARBOSA 0030099 7,50 6,00 30,25 43,75 APROVADO Presente
JAINA ELLEN LUZ 0030519 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
JANAINA CUSTÓDIO LUZ 0031765 7,50 12,00 33,00 52,50 APROVADO Presente
JANE RIBEIRO BRASIL 0032345 - - - - REPROVADO Ausente
JANEI ANTUNES NEVES 0032323 7,50 4,00 27,50 39,00 APROVADO Presente
JANIRA NAIDON DOS SANTOS 
KRETZ 0033260 - - - - REPROVADO Ausente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

JANNINE VITÓRIA CARVALHO VASCONCELOS 0032487 10,00 6,00 27,50 43,50 APROVADO Presente
JAQUELINE MACIEL DA SILVA 0034377 17,50 4,00 24,75 46,25 APROVADO Presente
JAQUELINE MARIA MENDES 0030545 10,00 12,00 38,50 60,50 APROVADO Presente
JEAN LUCAS DE BORBA 0032502 17,50 14,00 33,00 64,50 APROVADO Presente
JEANE DUARTE DE FREITAS 0030604 7,50 12,00 19,25 38,75 APROVADO Presente
JEANINE RONCHI 0032452 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
JEISSE ANÁLIA DA SILVA GERBER 0034351 - - - - REPROVADO Ausente
JENIFER RENGEL PAIM 0032001 5,00 6,00 16,50 27,50 APROVADO Presente
JENIFFER CALDAS 0034005 7,50 10,00 19,25 36,75 APROVADO Presente
JENNIFER DA SILVA DOS SANTOS 0032938 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente
JESICA CRISTINA PADILHA MIRANDA 0031819 15,00 12,00 27,50 54,50 APROVADO Presente
JÉSSICA ALVES BICHINOCK 0030038 15,00 8,00 30,25 53,25 APROVADO Presente
JESSICA ALINE CONRRADO DOS SANTOS 0030090 10,00 10,00 13,75 33,75 APROVADO Presente
JESSICA ALINE FRANCEZ PIVATTO 0031054 12,50 16,00 30,25 58,75 APROVADO Presente
JESSICA ALVES SIQUEIRA DA SILVA 0033415 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
JESSICA ARAUJOARAUJO SOUZA 0034126 12,50 8,00 30,25 50,75 APROVADO Presente
JESSICA BERNADETE SOETHE 0031172 7,50 4,00 22,00 33,50 APROVADO Presente
JÉSSICA CAROLINE DOS SANTOS LEITE 0030012 7,50 4,00 24,75 36,25 APROVADO Presente
JÉSSICA CAROLINE JANKOVSKI 0032573 10,00 8,00 22,00 40,00 APROVADO Presente
JESSICA CAROLINE KRUCHINSKI RIBEIRO 0033168 10,00 6,00 38,50 54,50 APROVADO Presente
JÉSSICA CRISTINA REGIS VICENTE 0032365 5,00 10,00 30,25 45,25 APROVADO Presente
JÉSSICA DE ANDRADE 0030955 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente
JESSICA DE MACEDO TORRES NUNES 0030352 10,00 8,00 38,50 56,50 APROVADO Presente
JESSICA MAIARA DISEGNA 0033246 12,50 6,00 19,25 37,75 APROVADO Presente
JESSICA MORAUER DE OLIVEIRA 0034105 10,00 4,00 16,50 30,50 APROVADO Presente
JESSICA NAILAN JASCZICZIN CESLAKI 0034253 - - - - REPROVADO Ausente
JESSICA OLIVEIRA MONTEIRO 0032683 5,00 12,00 27,50 44,50 APROVADO Presente
JÉSSICA PARANAGUÁ 0031422 15,00 4,00 33,00 52,00 APROVADO Presente
JESSICA PAULA WALT 0031186 - - - - REPROVADO Ausente
JESSICA SCHNVINGEL DE SOUZA 0030927 15,00 12,00 38,50 65,50 APROVADO Presente
JESSICA SUELEN DA SILVA 0033945 17,50 10,00 22,00 49,50 APROVADO Presente
JEYSSA CAMILLA SOARES DA SILVA SOUSA 0031991 - - - - REPROVADO Ausente
JOAO PAULO SOUSA VIEIRA 0034273 10,00 10,00 33,00 53,00 APROVADO Presente
JOCIARA LIBARDONI 0031105 10,00 2,00 22,00 34,00 APROVADO Presente
JOELMA ROMÃO 0033362 5,00 12,00 22,00 39,00 APROVADO Presente
JOIANI SILVA DOS SANTOS 0031564 12,50 8,00 16,50 37,00 APROVADO Presente
JOISSY ALAIDE TEODORO 0031887 10,00 8,00 19,25 37,25 APROVADO Presente
JOSEANE DOGNINI CORREA 0030916 7,50 6,00 27,50 41,00 APROVADO Presente
JOSETE BEZERRA DE MELO SILVA 0032303 7,50 10,00 24,75 42,25 APROVADO Presente
JOSIANE CANDIDO 0031374 - - - - REPROVADO Ausente
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JOSIANE DA SILVA 0033054 - - - - REPROVADO Ausente
JOSIANE ISABEL PEREIRA DE ANDRADE 0030683 7,50 4,00 16,50 28,00 APROVADO Presente
JOSIANE LINDOMAR FERREIRA NUNES 0033179 15,00 6,00 22,00 43,00 APROVADO Presente
JOSIANE MACHADO DE LIZ 0031187 7,50 8,00 33,00 48,50 APROVADO Presente
JOSIANE NIEMEIER 0030945 - - - - REPROVADO Ausente
JOSILENE ANDRESSA BERNARDES BORGES 0030059 5,00 12,00 30,25 47,25 APROVADO Presente
JOSILENE DA SILVA RODRIGUES 0030068 10,00 10,00 33,00 53,00 APROVADO Presente
JOSSANE SCHWINGEL DOS SANTOD 0031156 10,00 10,00 35,75 55,75 APROVADO Presente
JOYCE PEREIRA DO NASCIMENTO 0034345 7,50 6,00 27,50 41,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

JUCIMARA M. I.BONDAVALLI. 0031666 12,50 6,00 27,50 46,00 APROVADO Presente
JUDITE BUBLITZ SOARES 0031476 - - - - REPROVADO Ausente
JÚLIA FARIA ALVES 0030969 - - - - REPROVADO Ausente
JULIA FIGUEIREDO FERREIRA DA 
SILVA 0033925 7,50 8,00 35,75 51,25 APROVADO Presente

JULIA GRAZIELE DO AMARAL DA 
ROCHA 0030333 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente

JULIA PATRICIO 0031830 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
JULIAN APARECIDA WEBER 0031274 10,00 10,00 35,75 55,75 APROVADO Presente
JULIANA CABRAL GONÇALVES 0031961 10,00 10,00 33,00 53,00 APROVADO Presente
JULIANA CAMARGO RODRIGUES 0031118 10,00 8,00 27,50 45,50 APROVADO Presente
JULIANA CINARA POLHEIN SOFIATI 0033111 15,00 2,00 19,25 36,25 APROVADO Presente
JULIANA DA SILVA BERNARDES 0031026 7,50 6,00 27,50 41,00 APROVADO Presente
JULIANA ELIAS 0032471 20,00 12,00 27,50 59,50 APROVADO Presente
JULIANA FIDGLESKI 0034047 12,50 10,00 30,25 52,75 APROVADO Presente
JULIANA MARINA DE SOUZA SANTOS 0030889 10,00 14,00 27,50 51,50 APROVADO Presente
JULIANA MIILLER EGER TRENTINI 0030362 10,00 10,00 24,75 44,75 APROVADO Presente
JULIANA MONTANHERI DE LIMA 0033406 10,00 8,00 13,75 31,75 APROVADO Presente
JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO 0034416 2,50 6,00 27,50 36,00 APROVADO Presente
JULIANA REIS FAVARO ALBANO 0031205 10,00 8,00 19,25 37,25 APROVADO Presente
JULIANE ROMAO 0032730 7,50 10,00 22,00 39,50 APROVADO Presente
JULIANI CIPRIANO DA SILVA 0031369 15,00 8,00 11,00 34,00 APROVADO Presente
JUSSARA MARIA GUIMARÃES DA 
SILVA 0030925 7,50 6,00 22,00 35,50 APROVADO Presente

KAMILA CRISTINA MIRANDA 0030351 12,50 10,00 24,75 47,25 APROVADO Presente
KARINA APARECIDA RODRIGUES 
GONÇALVES 0032436 7,50 12,00 27,50 47,00 APROVADO Presente

KARINA MARTINS DE AZEVEDO 
LEISKOSKY ZANIBONI XAVIER 0032899 7,50 10,00 24,75 42,25 APROVADO Presente

KARIZE GAHIO DE ARRUDA CAR-
DOSO 0030418 - - - - REPROVADO Ausente

KARLA DAYANE BENDLIN 0030016 15,00 6,00 30,25 51,25 APROVADO Presente
KAROLAINE GOMES CLEVEN 0031536 12,50 8,00 33,00 53,50 APROVADO Presente
KATHIERY ANDRESSA DO ROSÁRIO 0031625 10,00 6,00 19,25 35,25 APROVADO Presente
KATHY CAROLINE STEIN 0030244 10,00 12,00 24,75 46,75 APROVADO Presente
KATHYELEN ANTUNES 0031580 7,50 6,00 19,25 32,75 APROVADO Presente
KATIANE NAZARIO RICARDO 0034190 7,50 4,00 27,50 39,00 APROVADO Presente
KATIELY DE SOUSA SILVA DOS 
PASSOS 0031066 10,00 8,00 13,75 31,75 APROVADO Presente

KEILA DANIELLI DE LIMA 0032357 10,00 10,00 33,00 53,00 APROVADO Presente
KELEN FREITAS MATOSO 0033448 - - - - REPROVADO Ausente
KELLY ANGELINA DA SILVA 0033350 - - - - REPROVADO Ausente
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KELLY CRISTINA CAMPOS DE PAULA 0032860 7,50 2,00 33,00 42,50 APROVADO Presente
KETELYN MORAIS VAILATI LEAL 
FERREIRA 0030311 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente

KHETLLYN CAROLINE SARAIVA 
PEREIRA 0030115 10,00 6,00 16,50 32,50 APROVADO Presente

LAIZA SALOMÃO CLAUDINO 0034018 7,50 6,00 22,00 35,50 APROVADO Presente
LALINY SALETE KOCHHANN 0031233 7,50 8,00 38,50 54,00 APROVADO Presente
LARISSA BOERA 0033786 - - - - REPROVADO Ausente
LARISSA CRISTINE ALEXANDRE DA 
COSTA 0030132 10,00 4,00 19,25 33,25 APROVADO Presente

LARISSA DA SILVEIRA 0032902 10,00 8,00 30,25 48,25 APROVADO Presente
LARISSA DAS NEVES LEME 0033928 25,00 18,00 30,25 73,25 APROVADO Presente
LARISSA DOS SANTOS CHEROBINI 0030304 - - - - REPROVADO Ausente
LARISSA DOS SANTOS ROSA 0032612 12,50 4,00 22,00 38,50 APROVADO Presente
LARISSA PEREIRA BASIL 0031739 7,50 8,00 22,00 37,50 APROVADO Presente
LAUANE DOS SANTOS ALMEIDA 0032841 10,00 12,00 27,50 49,50 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

LAUDICEIA DE OLIVEIRA SANTANA 0034227 10,00 12,00 27,50 49,50 APROVADO Presente
LAYS MEIRE JACÓ 0033093 10,00 12,00 33,00 55,00 APROVADO Presente
LEIDIANE DOS SANTOS PAIVA 0032116 12,50 10,00 19,25 41,75 APROVADO Presente
LEILA REGINA DOS SANTOS 0033290 17,50 12,00 38,50 68,00 APROVADO Presente
LEILIANE MONTEIRO LOURENCO 0032575 7,50 6,00 19,25 32,75 APROVADO Presente
LEIVA DO NASCIMENTO AUGUSTO MARCHIO-
RE 0031675 12,50 6,00 30,25 48,75 APROVADO Presente

LETÍCIA DA ROCHA 0030172 - - - - REPROVADO Ausente
LETICIA KALINE CORDEIRO 0033344 12,50 6,00 27,50 46,00 APROVADO Presente
LETÍCIA RIBEIRO CUPERTINO 0031068 15,00 8,00 30,25 53,25 APROVADO Presente
LETICIA SILVA CONCEIÇÃO 0032991 7,50 8,00 33,00 48,50 APROVADO Presente
LIGIA LIMA FERREIRA DA HORA 0033446 12,50 6,00 19,25 37,75 APROVADO Presente
LILIAN ELEUTERIO MACHADO BUSSMANN 0032254 10,00 12,00 22,00 44,00 APROVADO Presente
LORENA DO NASCIMENTO MANGRICH 0033860 20,00 10,00 22,00 52,00 APROVADO Presente
LUANA CRISTINA OLIVEIRA LEAL ZANELLA 0030644 10,00 4,00 19,25 33,25 APROVADO Presente
LUANA DE ANDRADE 0030195 5,00 12,00 33,00 50,00 APROVADO Presente
LUANA FREITAS NEU 0031799 - - - - REPROVADO Ausente
LUANA GABRIELE DA SILVA GOMES 0033384 5,00 10,00 22,00 37,00 APROVADO Presente
LUANA GRAZIELA FLORES 0031538 - - - - REPROVADO Ausente
LUANA JÉSSICA DA SILVA 0031859 10,00 4,00 27,50 41,50 APROVADO Presente
LUANA MACIEL PARDAL 0033450 10,00 2,00 30,25 42,25 APROVADO Presente
LUANA VARGAS DE JESUS 0033912 - - - - REPROVADO Ausente
LUANNA VANZUITA 0032959 17,50 10,00 19,25 46,75 APROVADO Presente
LUCIANA MAIARA DE OLIVEIRA 0033070 15,00 6,00 24,75 45,75 APROVADO Presente
LUCIANA MARTINS 0032600 15,00 6,00 13,75 34,75 APROVADO Presente
LUCIANE CORDEIRO DE LIMA SILVA 0033620 7,50 10,00 24,75 42,25 APROVADO Presente
LUCIANE GONÇALVES 0032269 12,50 14,00 33,00 59,50 APROVADO Presente
LUCIANE REGINA PATRICIO MARTINS 0033874 12,50 16,00 30,25 58,75 APROVADO Presente
LUCIENE FACHINI 0030076 10,00 10,00 30,25 50,25 APROVADO Presente
LUCINEIDE MACHADO 0033679 12,50 10,00 24,75 47,25 APROVADO Presente
LUENE TAMARA MARTINS 0032569 12,50 10,00 33,00 55,50 APROVADO Presente
LUISA FARIAS SANTOS 0031391 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente
LUIZ ALEX CÂNDIDO SATURNO BUTKEIVICZ 0030807 20,00 10,00 22,00 52,00 APROVADO Presente
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LUIZA DOS SANTOS SOUZA 0031075 - - - - REPROVADO Ausente
MAIARA CRISTINA PACHECO 0033729 12,50 6,00 33,00 51,50 APROVADO Presente
MARA REGINA LEUTZ 0033896 10,00 6,00 19,25 35,25 APROVADO Presente
MARCELA LOPES BARROSO 0034059 10,00 8,00 30,25 48,25 APROVADO Presente
MARCELLA BODART DOS SANTOS COUTO 0033091 7,50 10,00 33,00 50,50 APROVADO Presente
MARCELLA SILVA BIANCHI ROVERI 0032236 12,50 6,00 33,00 51,50 APROVADO Presente
MARCELLY SILVA WOUTER VERHAERT 0032359 12,50 12,00 27,50 52,00 APROVADO Presente
MÁRCIA LÚCIA FERREIRA BUENO 0030820 20,00 4,00 33,00 57,00 APROVADO Presente
MARCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 0032332 10,00 2,00 33,00 45,00 APROVADO Presente
MARCIELI SORIA DOS SANTOS DE JESUS 0030063 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente
MARCIO SOUZA DA FONSECA 0033562 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
MARGARIDA COLZANI DOS SANTOS 0033566 10,00 10,00 5,50 25,50 APROVADO Presente
MARI SONIA DZIURKOWSKI 0032136 12,50 12,00 30,25 54,75 APROVADO Presente
MARIA ALICE ANGÉLICO 0030080 5,00 2,00 16,50 23,50 APROVADO Presente
MARIA APARECIDA CORREA GOULART 0033781 12,50 6,00 19,25 37,75 APROVADO Presente
MARIA APARECIDA VIEIRA BORTOLATO 0032351 5,00 4,00 22,00 31,00 APROVADO Presente
MARIA CAROLINA TOMAZ RIBEIRO 0030804 12,50 8,00 22,00 42,50 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA
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MARIA CLARA FLORIANO 0032133 17,50 6,00 19,25 42,75 APROVADO Presente
MARIA DE JESUS DA SILVA MENEZES 
MELO 0033861 12,50 4,00 24,75 41,25 APROVADO Presente

MARIA DE LOURDES SANTOS DOS 
SANTOS 0031516 7,50 8,00 22,00 37,50 APROVADO Presente

MARIA DE LURDES PEREIRA DE LIMA 0032794 - - - - REPROVADO Ausente
MARIA DO CARMO CARBALLO 0032163 12,50 2,00 27,50 42,00 APROVADO Presente
MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 
BATISTA 0031505 2,50 8,00 19,25 29,75 APROVADO Presente

MARIA DORALICE DE SALES SILVA 0032126 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
MARIA EDINABEL RODRIGUES DE 
ARAUJO VERLINDO 0031648 15,00 6,00 22,00 43,00 APROVADO Presente

MARIA EDUARDA MARASCHIN CRIS-
PIM 0031013 15,00 12,00 27,50 54,50 APROVADO Presente

MARIA EDUARDA RODRIGUES 0030254 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente
MARIA ELISANGELA CORREA DA 
SILVA 0034192 5,00 2,00 24,75 31,75 APROVADO Presente

MARIA ELIZABETE VIEIRA DOS ANJOS 
FERREIRA 0033431 10,00 10,00 27,50 47,50 APROVADO Presente

MARIA GABRIELA CARDOSO 0033675 12,50 8,00 30,25 50,75 APROVADO Presente
MARIA ISAURA SANTOS COUTINHO 
BARRETO 0031027 12,50 8,00 38,50 59,00 APROVADO Presente

MARIA IVANETE BARBOSA DOS 
SANTOS 0031261 5,00 18,00 22,00 45,00 APROVADO Presente

MARIA JULIA DA SILVA 0031211 - - - - REPROVADO Ausente
MARIA LUIZA CARBULIN FELER 0032287 - - - - REPROVADO Ausente
MARIA MANOELA VINCI 0030020 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente
MARIA MARISA PINNOW 0030723 15,00 10,00 27,50 52,50 APROVADO Presente
MARIA NEUSA GOMES DA SILVA 0032650 15,00 8,00 19,25 42,25 APROVADO Presente
MARIA REGINEUMA DE SOUZA 0033088 10,00 12,00 8,25 30,25 APROVADO Presente
MARIA SILVANA HARTMANN 0033392 12,50 8,00 22,00 42,50 APROVADO Presente
MARIANA TRANCOSO DOS SANTOS 0033831 5,00 8,00 22,00 35,00 APROVADO Presente
MARILENE CIDRAL 0031611 10,00 12,00 22,00 44,00 APROVADO Presente
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MARILIA MARTINS FABRICIO DA 
SILVA 0030771 10,00 10,00 24,75 44,75 APROVADO Presente

MARINALVA DOS SANTOS ANTUNES 0032941 - - - - REPROVADO Ausente
MARINEZ CASAGRANDE CERUTTI 0033280 10,00 12,00 33,00 55,00 APROVADO Presente
MARISE MOSER 0033690 17,50 12,00 35,75 65,25 APROVADO Presente
MARISTELA JORGE 0033883 10,00 4,00 22,00 36,00 APROVADO Presente
MARIZANGELA LOPES DEMORE 0033214 7,50 12,00 30,25 49,75 APROVADO Presente
MARK SIVANIA CARLOS NASCIMENTO 0031007 12,50 6,00 27,50 46,00 APROVADO Presente
MARLENE DE SOUZA 0032110 12,50 4,00 19,25 35,75 APROVADO Presente
MARLI MARTINS FABRICIO DE AN-
DRADE 0034152 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente

MARTA MACEDO DOS SANTOS 0031445 7,50 8,00 11,00 26,50 APROVADO Presente
MARTA MARIA DOS SANTOS GÓIS 0033229 - - - - REPROVADO Ausente
MARYANA PEREIRA 0031921 12,50 6,00 22,00 40,50 APROVADO Presente
MATHEUS TELES JARA GOMES 0031804 12,50 10,00 24,75 47,25 APROVADO Presente
MAYARA CARDOSO DE LIMA DOME-
CIANO 0031542 7,50 10,00 24,75 42,25 APROVADO Presente

MAYARA DE MATOS LIMA 0033851 - - - - REPROVADO Ausente
MAYRA CRISTINA GARCIA COSTA 0033345 10,00 10,00 19,25 39,25 APROVADO Presente
MAYRA NADJARA DOS SANTOS 
ANDRÉ 0032840 22,50 12,00 35,75 70,25 APROVADO Presente

MELISSA MACIEL PARDAL 0033449 5,00 8,00 24,75 37,75 APROVADO Presente
MERI TERESINHA DA SILVA GASPAR 
DE OLIVEIRA 0033319 5,00 4,00 27,50 36,50 APROVADO Presente

MESSIAS SOUSA VIEIRA 0034162 12,50 16,00 24,75 53,25 APROVADO Presente
MICHELE HUIDA DA SILVA 0031957 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
MICHELE REGIANE AMARO 0033146 7,50 6,00 27,50 41,00 APROVADO Presente
MICHELLY DA SILVA SANTOS 0032958 10,00 4,00 19,25 33,25 APROVADO Presente
MIRIÃ RIBEIRO PEREIRA 0034255 - - - - REPROVADO Ausente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -
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MIRIAN OLIVEIRA DE SENA MANELLI 0033854 10,00 12,00 35,75 57,75 APROVADO Presente
MISAELY DE MATTOS 0034115 12,50 4,00 22,00 38,50 APROVADO Presente
MONALISA MATTOS RODRIGUES 0032073 - - - - REPROVADO Ausente
MONICA BITTENCOURT VARA 0031444 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente
MÔNICA FERNANDES CABRAL COSTA 
PORTILHO 0032021 15,00 6,00 19,25 40,25 APROVADO Presente

MÔNICA GUZATTO 0032174 22,50 12,00 30,25 64,75 APROVADO Presente
MÔNICA MORGANA REIS BORGES 0030600 10,00 8,00 16,50 34,50 APROVADO Presente
MONICA SILVA WOUTER VERHAERT 0030918 2,50 2,00 19,25 23,75 APROVADO Presente
MONIQUE BERNARDO LOUZADA 0033159 7,50 6,00 13,75 27,25 APROVADO Presente
MONIQUE FRANCI COUTO 0034405 7,50 8,00 41,25 56,75 APROVADO Presente
MYLENA MONIK COSTA 0034000 10,00 10,00 19,25 39,25 APROVADO Presente
NATALY CRISTINI MAFRA 0033391 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
NAYARA DOS SANTOS 0031259 5,00 6,00 19,25 30,25 APROVADO Presente
NAYARA HOLMANN DE ALMEIDA 0033654 - - - - REPROVADO Ausente
NAYARA JERCEOLI FERNANDES 0033230 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente
NAYARA PERES DA SILVA 0030328 5,00 4,00 19,25 28,25 APROVADO Presente
NEIDE SANTOS DE SOUZA 0034390 - - - - REPROVADO Ausente
NEIVA ZINI DOS SANTOS LOPES 0031823 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
NICOLE SABRINA DO CARMO 0031942 17,50 12,00 19,25 48,75 APROVADO Presente
NICOLLE REIS DA ROSA 0033318 10,00 4,00 30,25 44,25 APROVADO Presente
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NILSA DOS SANTOS 0030714 10,00 4,00 33,00 47,00 APROVADO Presente
NIVEA CHRISTIANE VALLS CASTILHOS 0032179 12,50 2,00 19,25 33,75 APROVADO Presente
OSMARINA CATARINA MOSER 0033052 - - - - REPROVADO Ausente
PAMELA MARIA DE SOUZA LOUREIRO 0031278 - - - - REPROVADO Ausente
PÂMELA TERESINHA DA SILVA 0031394 7,50 6,00 19,25 32,75 APROVADO Presente
PAMELLA THAMIRES SILVA DE ARAUJO 0032965 15,00 20,00 30,25 65,25 APROVADO Presente
PAOLA DE OLIVEIRA ULLIRSCH 0031306 12,50 2,00 27,50 42,00 APROVADO Presente
PATRICIA ALVES FABRIS DOS SANTOS 0034409 10,00 10,00 24,75 44,75 APROVADO Presente
PATRICIA BARBOSA VERLINDO 0033228 7,50 6,00 22,00 35,50 APROVADO Presente
PATRICIA DOS SANTOS MOTA 0032429 - - - - REPROVADO Ausente
PATRICIA FARIAS RIVA 0031356 10,00 12,00 27,50 49,50 APROVADO Presente
PATRÍCIA FIGLESKI DOS SANTOS 
ANHAIA 0030049 15,00 6,00 24,75 45,75 APROVADO Presente

PATRICIA MEDINA GONÇALVES 0031351 15,00 12,00 35,75 62,75 APROVADO Presente
PATRICIA ROCHA DAS MERCÊS 0031613 12,50 10,00 11,00 33,50 APROVADO Presente
PATRÍCIA RODRIGUES DA SIQUEIRA 0030636 12,50 8,00 16,50 37,00 APROVADO Presente
PATRÍCIA RUBIM DE OLIVEIRA 0032119 7,50 6,00 24,75 38,25 APROVADO Presente
PATRICIA RUZZA 0031782 - - - - REPROVADO Ausente
PAULA APARECIDA DA SILVA 0033104 5,00 10,00 27,50 42,50 APROVADO Presente
PAULA REGINA DA ROSA FERST 0031978 5,00 6,00 19,25 30,25 APROVADO Presente
PRISCILA ALINE PICOTI DA SILVA 
MACHADO 0031006 10,00 10,00 33,00 53,00 APROVADO Presente

PRISCILA APARECIDA DE QUEIROZ 
GODOY 0030123 5,00 10,00 27,50 42,50 APROVADO Presente

PRISCILA APARECIDA LONGEN 0032227 10,00 6,00 30,25 46,25 APROVADO Presente
PRISCILA DA SILVA NEVES 0031301 12,50 4,00 19,25 35,75 APROVADO Presente
PRISCILA DA SILVA ROCHA AMORIM 0031631 15,00 4,00 22,00 41,00 APROVADO Presente
PRISCILA LAGOAS MARTINI FURUUCHI 0033693 12,50 8,00 33,00 53,50 APROVADO Presente
PRISCILA ZUCATELLI DE MENEZES 0031595 12,50 10,00 33,00 55,50 APROVADO Presente
RAFAELA ALESSANDRA PAULINA 0032333 17,50 4,00 27,50 49,00 APROVADO Presente
RAFAELA FADEL PEREIRA 0032130 - - - - REPROVADO Ausente
RAFAELA INTHURN MAXIMIANO 0030217 10,00 4,00 27,50 41,50 APROVADO Presente
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RAFAELA REGINA DE OLIVEIRA 0030488 7,50 6,00 22,00 35,50 APROVADO Presente
RAFAELA ROMÃO LOPES 0032036 12,50 10,00 35,75 58,25 APROVADO Presente
RAISSA LUANA DE SANTANA OLIVEIRA 0033294 15,00 12,00 19,25 46,25 APROVADO Presente
RANA RIBEIRO DA SILVA 0030534 - - - - REPROVADO Ausente
RAQUEL DE LIMA SANTOS RIBEIRO 0032076 7,50 8,00 24,75 40,25 APROVADO Presente
RAQUEL PEIXOTO SOARES 0030948 15,00 4,00 30,25 49,25 APROVADO Presente
RAQUEL WERNECH DE ALMEIDA 0031324 10,00 6,00 19,25 35,25 APROVADO Presente
REGIANE GISELE DA SILVA DA TRIN-
DADE 0032607 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente

REGINA FACHINI DOS SANTOS 0030605 7,50 6,00 33,00 46,50 APROVADO Presente
RENATA BARRIOS DE LIMA 0030429 15,00 14,00 41,25 70,25 APROVADO Presente
RENATA MAISTO GUIMARÃES 0033863 - - - - REPROVADO Ausente
RENATA MARY MAURICIO RODRIGUES 0033868 12,50 10,00 27,50 50,00 APROVADO Presente
REYCIELI DE AMORIN RODRIGUES 0034122 5,00 4,00 19,25 28,25 APROVADO Presente
RITA DE CÁSSIA DE SOUZA 0032277 12,50 12,00 22,00 46,50 APROVADO Presente
ROBERTA CRISTINE TAVARES 0033158 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
ROCHELE FELICIANO 0031336 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
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RODINEIA APARECIDA ALVES 0031560 10,00 8,00 19,25 37,25 APROVADO Presente
ROSA MARIA FIGUEIREDO DA SILVA 0034203 5,00 8,00 38,50 51,50 APROVADO Presente
ROSANA ALVES 0032027 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
ROSANE MARIA FRANCISCO FERNAN-
DES 0032325 10,00 8,00 30,25 48,25 APROVADO Presente

ROSANGELA COELHO 0031913 12,50 12,00 19,25 43,75 APROVADO Presente
ROSELEI DE ARAÚJO 0030184 10,00 14,00 35,75 59,75 APROVADO Presente
ROSELI RODRIGUES MACHADO 0033833 5,00 4,00 19,25 28,25 APROVADO Presente
ROSEMARY FELTRIN DE MELO 0033408 17,50 16,00 33,00 66,50 APROVADO Presente
ROSIANA BIALÉSKI 0032978 15,00 14,00 19,25 48,25 APROVADO Presente
ROSIANE DOMINGOS DOS SANTOS 0031052 - - - - REPROVADO Ausente
ROSILANE COUTO ARANTES DA SILVA 0031078 15,00 6,00 33,00 54,00 APROVADO Presente
ROSITA EROTIDES SILVA AMARO 0033522 5,00 8,00 19,25 32,25 APROVADO Presente
SABRINA HOEFLING DE BORBA 0033983 10,00 8,00 27,50 45,50 APROVADO Presente
SABRINA STEDILE 0031469 12,50 10,00 22,00 44,50 APROVADO Presente
SAMANTA SUELEN PEREIRA 0030908 - - - - REPROVADO Ausente
SAMANTHA CRISTINA DE SOUZA 0030287 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente
SAMARA CONSUELO AZEVEDO SAME-
NEZES DE OLIVEIRA 0034032 10,00 10,00 24,75 44,75 APROVADO Presente

SAMARA MALENA DOS PASSOS 0032673 12,50 4,00 19,25 35,75 APROVADO Presente
SAMIRA RAMPELOTTI 0032056 7,50 8,00 22,00 37,50 APROVADO Presente
SANDRA LEMOS DA SILVA 0031971 15,00 10,00 33,00 58,00 APROVADO Presente
SANDRA ROSALINA ANDRÉ 0030506 12,50 6,00 11,00 29,50 APROVADO Presente
SANDRAMARA DENICOL IEGLI 0033492 5,00 12,00 13,75 30,75 APROVADO Presente
SARA THAIS MARCONDES DE RAMOS 0032611 12,50 10,00 27,50 50,00 APROVADO Presente
SCARLETI KAUANA GALIETA CABRAL 0030309 12,50 10,00 24,75 47,25 APROVADO Presente
SELANIR DE OLIVEIRA BRITO 0031980 5,00 8,00 30,25 43,25 APROVADO Presente
SHEILA TRINDADE DOS SANTOS 
COSTA 0032427 - - - - REPROVADO Ausente

SIBELE MARIA SCHIEFLER ANACLETO 0033340 7,50 10,00 19,25 36,75 APROVADO Presente
SILVANA RAMOS FURTADO GOMES 0030660 7,50 8,00 11,00 26,50 APROVADO Presente
SILVIA RENATA PEREIRA MEDEIROS 0030014 5,00 8,00 33,00 46,00 APROVADO Presente
SIMONE CRISTINA GOMES GUIDOTTI 0032652 5,00 10,00 16,50 31,50 APROVADO Presente
SIMONE DOS SANTOS DO AMARAL 0030301 7,50 12,00 30,25 49,75 APROVADO Presente
SIMONE FERRAZ BUREI 0031086 - - - - REPROVADO Ausente
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SIMONE MORAES DE PAIVA OLIVEIRA 0032728 7,50 10,00 16,50 34,00 APROVADO Presente
SIMONE REGINA VENANCIO DA SILVA 0033969 12,50 6,00 30,25 48,75 APROVADO Presente
SINARA DO PRADO FAGUNDES DA SILVA 0032418 12,50 4,00 27,50 44,00 APROVADO Presente
SIUMARA BATISTA 0033750 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
SOLANGE APARECIDA CANOFRE 0032256 2,50 8,00 24,75 35,25 APROVADO Presente
SÔNIA EUNICE DA SILVA 0032480 10,00 14,00 33,00 57,00 APROVADO Presente
STEPHANIE DE SOUZA 0033864 15,00 8,00 16,50 39,50 APROVADO Presente
STHEFANI IANCA MAFRA DA SILVA 0033971 5,00 18,00 33,00 56,00 APROVADO Presente
SUELEN ALEXANDRE ROSA 0030665 - - - - REPROVADO Ausente
SUELIN REGINA DE OLIVEIRA 0030698 - - - - REPROVADO Ausente
SUELLEN ESTEPHANE MONTEIRO DOS 
SANTOS 0031260 - - - - REPROVADO Ausente

SUSANA SANTOS DE SOUZA 0031033 17,50 10,00 16,50 44,00 APROVADO Presente
SUZANA BEZERRA DOS SANTOS 0031652 - - - - REPROVADO Ausente
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TABATA LEONTINA DE OLIVEIRA 0032601 12,50 6,00 27,50 46,00 APROVADO Presente
TACIELY PONTES ENGRACIA 0033658 5,00 10,00 24,75 39,75 APROVADO Presente
TAIANA MARING 0034072 - - - - REPROVADO Ausente
TAINAH ALVES DA SILVA PEREIRA 0033973 10,00 2,00 19,25 31,25 APROVADO Presente
TAINARA DA SILVA ROMÃO 0033879 - - - - REPROVADO Ausente
TAINARA HOLMANN DE ALMEIDA 0033940 - - - - REPROVADO Ausente
TAINARA JUNKES 0031512 2,50 8,00 19,25 29,75 APROVADO Presente
TAIS DA SILVA SANTOS 0032644 - - - - REPROVADO Ausente
TAIS GRACIELE DA SILVA MOREIRA 0034041 15,00 6,00 30,25 51,25 APROVADO Presente
TAÍSA DE ALMEIDA TAVARES LIMA 0030296 7,50 10,00 33,00 50,50 APROVADO Presente
TAISE DOS SANTOS ANTUNES 0030838 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
TALIA DA SILVA 0034180 10,00 8,00 16,50 34,50 APROVADO Presente
TALITA GIOVANA COSTA 0032257 7,50 8,00 27,50 43,00 APROVADO Presente
TAMARA APARECIDA INÁCIO TEIXEIRA 
SILVA 0032191 10,00 8,00 27,50 45,50 APROVADO Presente

TAMIRES MIGUEL DA SILVA PAIXÃO 0030909 12,50 10,00 27,50 50,00 APROVADO Presente
TAMIRES MILANI VICENTE 0033583 10,00 10,00 30,25 50,25 APROVADO Presente
TATIANA DA LUZ CARDOSO 0033071 10,00 14,00 24,75 48,75 APROVADO Presente
TATIANA MARING 0034012 - - - - REPROVADO Ausente
TATIANE BUNN 0034208 10,00 10,00 13,75 33,75 APROVADO Presente
TATIELE MOREIRA DE JESUS MARTINS 0032878 10,00 8,00 35,75 53,75 APROVADO Presente
TATYANA GUIMARAES BISSACO 0031688 15,00 6,00 41,25 62,25 APROVADO Presente
TAUANE COELHO DIAS DA SILVA 0033574 10,00 10,00 19,25 39,25 APROVADO Presente
TAYNA RAYSSA CHAVES 0030598 7,50 8,00 22,00 37,50 APROVADO Presente
TAZLA AZEREDO PEREIRA 0032318 15,00 6,00 13,75 34,75 APROVADO Presente
THAINARA CAETANO DE CAMARGO 0031835 12,50 6,00 16,50 35,00 APROVADO Presente
THAINARA MARIA ANACLETO 0030473 5,00 6,00 30,25 41,25 APROVADO Presente
THAINE PAOLA FONSECA 0033033 12,50 4,00 22,00 38,50 APROVADO Presente
THAIS BORGES SAVI 0031517 12,50 12,00 30,25 54,75 APROVADO Presente
THAIS EDUARDO CLEMENTE 0031166 10,00 12,00 19,25 41,25 APROVADO Presente
THAIS HUNGER DA ROCHA 0031824 15,00 10,00 27,50 52,50 APROVADO Presente
THAÍS PEREIRA DA SILVA 0032629 15,00 4,00 24,75 43,75 APROVADO Presente
THAÍS WIGGERS 0033537 17,50 8,00 22,00 47,50 APROVADO Presente
THAISA DE JESUS 0034359 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
THAISA NEVES MACEDO FERREIRA 0030968 12,50 14,00 24,75 51,25 APROVADO Presente
THALITA DO NASCIMENTO FERREIRA 0033286 17,50 10,00 22,00 49,50 APROVADO Presente
THALITA EVILLYN DA SILVA 0031299 0,00 2,00 24,75 26,75 REPROVADO Presente
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THALITA MORENO SOUZA 0033767 7,50 8,00 35,75 51,25 APROVADO Presente
THAMIRES CAROLINA COSTA BUSCHMANN 0030860 15,00 12,00 33,00 60,00 APROVADO Presente
THAYNARA LOBO 0032004 7,50 10,00 19,25 36,75 APROVADO Presente
THUANE DA SILVA 0032160 12,50 12,00 27,50 52,00 APROVADO Presente
THUANY MENEZES SILVA 0033440 5,00 6,00 30,25 41,25 APROVADO Presente
VALENTINE DA COSTA 0032279 2,50 6,00 24,75 33,25 APROVADO Presente
VALÉRIA CHAVES ROTH 0030751 12,50 12,00 33,00 57,50 APROVADO Presente
VALKIRIA MARTIM 0033199 7,50 6,00 27,50 41,00 APROVADO Presente
VANEIDE SOUZA MACHADO 0031651 12,50 8,00 35,75 56,25 APROVADO Presente
VANESSA CLAUDIA FELICIO 0031937 10,00 6,00 33,00 49,00 APROVADO Presente
VANESSA CRISTIANA ESTEVÃO DA LUZ 0032762 12,50 12,00 24,75 49,25 APROVADO Presente
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VANESSA CRISTINA MOREIRA 0032804 7,50 4,00 24,75 36,25 APROVADO Presente
VANESSA DE BORBA 0032412 12,50 6,00 27,50 46,00 APROVADO Presente
VANESSA DE BRITO PEREIRA 0034231 7,50 12,00 27,50 47,00 APROVADO Presente
VANESSA DOS SANTOS OLIVEIRA LAGE 0030291 15,00 14,00 33,00 62,00 APROVADO Presente
VANESSA ELOIZA NOBRE GOMES SANTOS 0033394 10,00 4,00 11,00 25,00 APROVADO Presente
VANESSA EMANUELE RIBEIRO DA MAIA 0030664 12,50 8,00 30,25 50,75 APROVADO Presente
VANESSA SILVEIRA GODINHO 0032828 17,50 8,00 30,25 55,75 APROVADO Presente
VANIA CRISTINA DE CARVALHO BOENOS 0033259 20,00 12,00 41,25 73,25 APROVADO Presente
VANILDES DIOMAR 0033412 15,00 6,00 13,75 34,75 APROVADO Presente
VERA LÚCIA CASTANHERA 0032040 - - - - REPROVADO Ausente
VERÔNICA DE OLIVEIRA PARIS 0032246 2,50 8,00 24,75 35,25 APROVADO Presente
VICTORIA DOS SANTOS FERREIRA 0032049 - - - - REPROVADO Ausente
VILMA SCATOLA 0031711 10,00 12,00 24,75 46,75 APROVADO Presente
VIRGINIA LANE DA CRUZ SILVA CARDOSO 0030574 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
VITORIA COELHO BAPTISTA 0032103 - - - - REPROVADO Ausente
VIVIAN CRISTINA DE BARBA 0032430 12,50 4,00 22,00 38,50 APROVADO Presente
VIVIANE DA SILVA 0030926 10,00 12,00 30,25 52,25 APROVADO Presente
VIVIANE GOMES ARAUJO DA SILVA 0032222 17,50 8,00 24,75 50,25 APROVADO Presente
WALQUÍRIA FERNANDES DA SILVA SOUZA 0034142 7,50 10,00 30,25 47,75 APROVADO Presente
WELLEN OLIVEIRA DE BRUM 0033899 12,50 14,00 33,00 59,50 APROVADO Presente
YARA ELIZETE DOS SANTOS 0031951 10,00 12,00 24,75 46,75 APROVADO Presente
YASMIN SOUZA DE CAMPOS 0034198 7,50 14,00 30,25 51,75 APROVADO Presente
ZAIRA MARIA FAUSTO 0033236 7,50 6,00 24,75 38,25 APROVADO Presente
ZHARA CHRISTINE CORRÊA LUZ 0032465 10,00 4,00 38,50 52,50 APROVADO Presente

ZULMIRA DA CUNHA 0031441 5,00 8,00 19,25 32,25 APROVADO Presente

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

AMANDA CAROLINE DE SOUZA 0033253 - - - - REPROVADO Ausente
AMANDA MARTINS RODRIGUES ALVES 0032838 20,00 8,00 30,25 58,25 APROVADO Presente
ANA CAMILO GALIETA 0032880 12,50 8,00 33,00 53,50 APROVADO Presente
ANA CAROLINA TOMAZ BRUM 0033550 - - - - REPROVADO Ausente
ANA CAROLINE CESARIO 0032801 17,50 10,00 38,50 66,00 APROVADO Presente
ANA JULIA BORGES RAULINO 0032392 - - - - REPROVADO Ausente
ANA MARIA BETTONI QUEIROZ JASPER 0030845 17,50 8,00 22,00 47,50 APROVADO Presente
ANACLESIA VALERIANA SANTOS 0032805 2,50 10,00 13,75 26,25 APROVADO Presente
ANDERSON RODRIGUES PEREIRA 0031124 10,00 6,00 33,00 49,00 APROVADO Presente
ANDREZA LARISSA REIS 0033331 15,00 2,00 24,75 41,75 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

CARINE GONCALVES 0030514 - - - - REPROVADO Ausente
CEZARINA ROSA 0034391 15,00 10,00 22,00 47,00 APROVADO Presente
CRISLAINE NASCIMENTO ROMÃO CORDEIRO 0030160 12,50 6,00 33,00 51,50 APROVADO Presente
CRISTIANE SEVERINO 0031467 17,50 8,00 35,75 61,25 APROVADO Presente
DANIELA MARA CORREA 0031300 15,00 10,00 30,25 55,25 APROVADO Presente
DENISE ALVES BRACELLOS GUERRA 0032154 20,00 12,00 35,75 67,75 APROVADO Presente
EDIUSA DAS GRAÇAS FERREIRA SIEVERT 0032647 17,50 6,00 33,00 56,50 APROVADO Presente
GUSTAVO GOMES TAVARES 0031605 17,50 16,00 27,50 61,00 APROVADO Presente
HENRIQUE DOS SANTOS DE FREITAS 0032834 - - - - REPROVADO Ausente
HERCÍLIO VARGAS 0031181 5,00 4,00 41,25 50,25 APROVADO Presente
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IGOR EDUARDO DIAS TERLAN 0033535 15,00 6,00 22,00 43,00 APROVADO Presente
ISRAEL ELIAS AMARAL MARTINS 0031040 17,50 12,00 24,75 54,25 APROVADO Presente
JAIRO FERNANDO DE JESUS 0032963 - - - - REPROVADO Ausente
JEAN JHONNY DE MORAES PAIVA 0032953 15,00 4,00 33,00 52,00 APROVADO Presente
JOANA COSTA CAMARAO 0031242 20,00 4,00 27,50 51,50 APROVADO Presente
JOYCE CAROLINE FRANZ 0034177 17,50 12,00 35,75 65,25 APROVADO Presente
JUAN THIAGO DE OLIVEIRA ULLIRSCH 0032829 17,50 2,00 27,50 47,00 APROVADO Presente
KAREN FERREIRA DE LIMA 0031911 20,00 12,00 27,50 59,50 APROVADO Presente
LEDIANE DIAS ALVES 0033728 - - - - REPROVADO Ausente
LILIAN REBELO 0030200 17,50 8,00 19,25 44,75 APROVADO Presente
NÍCOLAS DE CASTILHO 0030620 20,00 8,00 24,75 52,75 APROVADO Presente
ODAIR JOSÉ NEGREIROS WISNIESKI 0033906 - - - - REPROVADO Ausente
PERICLES ALVES DO NASCIMENTO 0033352 17,50 10,00 41,25 68,75 APROVADO Presente
RAEL VIANA 0031053 20,00 12,00 33,00 65,00 APROVADO Presente
RAYRA MAYANA MARQUES SANTANA 0033332 17,50 4,00 16,50 38,00 APROVADO Presente
RENAN JOSÉ SILVA 0032729 22,50 10,00 33,00 65,50 APROVADO Presente
RENAN VINICIUS CORREIA 0032876 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
ROBERTA ANDRADE DE CARVALHO DOS SANTOS 0031669 20,00 12,00 24,75 56,75 APROVADO Presente
ROGERIO DE SOUZA DOURADO 0032668 10,00 2,00 27,50 39,50 APROVADO Presente
TAMIRES VANIA DA SILVA 0030687 20,00 8,00 27,50 55,50 APROVADO Presente
THOMAS COLZANI PEREIRA DOS SANTOS 0034024 17,50 12,00 35,75 65,25 APROVADO Presente

VANESSA DE SOUZA MEDEIROS 0031304 22,50 12,00 38,50 73,00 APROVADO Presente

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS) -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADOLFO MICHELS SUAREZ ORTIZ 0032326 10,00 18,00 30,25 58,25 APROVADO Presente
ALBERTO ALAGO ADRIANO ROMÃO 0031042 20,00 8,00 22,00 50,00 APROVADO Presente
ALESSANDRO MAFRA 0033471 12,50 10,00 22,00 44,50 APROVADO Presente
ALESSANDRO ROBERTO FERNANDES 0034086 17,50 4,00 24,75 46,25 APROVADO Presente
ALINE SUAVI BOHN 0032413 7,50 8,00 22,00 37,50 APROVADO Presente
ANDERSON MAYCON MOKWA 0034051 - - - - REPROVADO Ausente
ANDERSON ROSA CAVALCANTI 0031732 - - - - REPROVADO Ausente
ANDRESSA CRISTINA DA SILVA 0032853 7,50 0,00 13,75 21,25 REPROVADO Presente
ANDRESSA PACHECO ALVES 0033138 10,00 6,00 19,25 35,25 APROVADO Presente
ANDRESSA SANTOS ARAUJO 0032407 25,00 16,00 27,50 68,50 APROVADO Presente
ANDRIUS INACIO 0032839 12,50 0,00 38,50 51,00 REPROVADO Presente
ANISIO GARCIA DE OLIVEIRA 0033752 5,00 8,00 22,00 35,00 APROVADO Presente
BIANCA KAROLINE LOPES GOOSSEN 0032435 20,00 10,00 35,75 65,75 APROVADO Presente
BRUNA DE BITTENCOURT DO NASCIMENTO 0030895 7,50 2,00 16,50 26,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS) -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

BRUNA GOULART TREDEZINI DA SILVA 0031579 10,00 6,00 35,75 51,75 APROVADO Presente
BRUNA LEAL 0030858 15,00 10,00 30,25 55,25 APROVADO Presente
CAMILA CURVELO SOARES 0030984 15,00 10,00 35,75 60,75 APROVADO Presente
CARLOS EDUARDO MELLO 0032216 20,00 18,00 27,50 65,50 APROVADO Presente
CAROLINE CIDADE 0032871 15,00 8,00 35,75 58,75 APROVADO Presente
CAROLINE GEHLEN DE JESUS 0031619 20,00 10,00 30,25 60,25 APROVADO Presente
CHARLENE OLIVEIRA BRAZ 0032450 12,50 10,00 22,00 44,50 APROVADO Presente
CIRO RENATO MIRANDA 0032377 17,50 12,00 24,75 54,25 APROVADO Presente
CRISTIANO BUBLITZ 0030110 22,50 16,00 30,25 68,75 APROVADO Presente
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CRISTIANO SEBEN ROSSA 0034287 20,00 16,00 24,75 60,75 APROVADO Presente
DAIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 0030956 10,00 6,00 33,00 49,00 APROVADO Presente
DANIELA NAZARIO ARTUZZO COSTA 0031987 15,00 6,00 19,25 40,25 APROVADO Presente
DANIELE LEMOS 0033793 - - - - REPROVADO Ausente
DAVID DANIEL BATISTA 0030863 12,50 4,00 22,00 38,50 APROVADO Presente
DAYNA SUE ELLEN DE VARGAS FARIAS 0030191 - - - - REPROVADO Ausente
DENIS SILVEIRA LUCAS 0034244 - - - - REPROVADO Ausente
DIEGO LEONEL FÉLIX 0033532 12,50 4,00 33,00 49,50 APROVADO Presente
DORIEDSON GARCIA PEREIRA 0034313 5,00 8,00 16,50 29,50 APROVADO Presente
ELIZANDRA MARIA PIRES LIMA 0032531 5,00 10,00 19,25 34,25 APROVADO Presente
EVANDRO FELIPE NUNES DA SILVA 0030226 12,50 12,00 24,75 49,25 APROVADO Presente
EVERTON KEMPNER 0034241 12,50 10,00 13,75 36,25 APROVADO Presente
EVERTON SOUZA 0031411 10,00 4,00 22,00 36,00 APROVADO Presente
FÁBIO ALVES SENRA 0033306 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
FABIO JUNIOR RISTOFF 0032376 17,50 16,00 35,75 69,25 APROVADO Presente
FABIO RENATO MARTINS NUNES 0034021 20,00 10,00 27,50 57,50 APROVADO Presente
FERNANDA PEREIRA 0033288 17,50 12,00 30,25 59,75 APROVADO Presente
FERNANDO PETER SCHEFFER MOREIRA 0034334 17,50 10,00 38,50 66,00 APROVADO Presente
GABRIEL LUIZ TAMANINI 0033580 17,50 14,00 27,50 59,00 APROVADO Presente
GERMOCI VAILATTE DE OLIVEIRA 0034181 12,50 8,00 16,50 37,00 APROVADO Presente
GISELA VITTORI MUSSI 0031196 12,50 10,00 27,50 50,00 APROVADO Presente
ISABEL TAVARES PEIXOTO 0033366 17,50 2,00 24,75 44,25 APROVADO Presente
ITAYARA SCHAYANE VELOSO ALBINO 0030632 15,00 8,00 22,00 45,00 APROVADO Presente
JAIRO CARDOSO 0033645 15,00 8,00 22,00 45,00 APROVADO Presente
JESSÉ EMANOEL FERREIRA 0031401 15,00 6,00 27,50 48,50 APROVADO Presente
JOAO CARLOS PEREIRA JUNIOR 0032538 15,00 4,00 16,50 35,50 APROVADO Presente
JOAQUIM EDUARDO DE OLIVEIRA 0033220 17,50 14,00 35,75 67,25 APROVADO Presente
JOEL DE ABREU REIS 0033948 10,00 2,00 22,00 34,00 APROVADO Presente
JOICE CARDOSO 0031706 10,00 6,00 33,00 49,00 APROVADO Presente
JÔNATAS DA ROSA DUARTE 0034212 15,00 8,00 16,50 39,50 APROVADO Presente
JOREL KULIK CAMARGO 0030975 17,50 14,00 33,00 64,50 APROVADO Presente
JOYCE MACIEL 0031309 15,00 4,00 30,25 49,25 APROVADO Presente
JULIANA DA SILVA 0030981 15,00 6,00 27,50 48,50 APROVADO Presente
JULIOMAR JOÃO BENTO JÚNIOR 0031755 7,50 8,00 19,25 34,75 APROVADO Presente
KATIA DE ALMEIDA PESSOA 0032259 12,50 0,00 24,75 37,25 REPROVADO Presente
KEILA DENISE RUDOLF 0031758 - - - - REPROVADO Ausente
LARISSA CRISTINA JARA FERREIRA DE SOUZA 0033162 17,50 2,00 16,50 36,00 APROVADO Presente
LÁZARO OLIVEIRA DE SENA 0032552 12,50 20,00 30,25 62,75 APROVADO Presente
LINIKER TRIMMER DA SILVA DACUNHA 0034157 15,00 6,00 22,00 43,00 APROVADO Presente
LUAN FELIPE PETTER 0033289 - - - - REPROVADO Ausente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS) -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

LUIZ ALESSANDRO MENEGHELLI 0034302 17,50 12,00 22,00 51,50 APROVADO Presente
LUIZ OTÁVIO CORREA 0034173 10,00 8,00 24,75 42,75 APROVADO Presente
MAICO ROBERTO DE AGUIAR 0034097 15,00 8,00 27,50 50,50 APROVADO Presente
MARCELO SOLDATELLI 0034327 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente
MARCOS DE JESUS OLIVEIRA 0032148 15,00 12,00 30,25 57,25 APROVADO Presente
MARIA VERÔNICA DA SILVA CHAGAS 0030131 15,00 14,00 33,00 62,00 APROVADO Presente
MARIANA FORTUNATO MAFRA 0031960 12,50 10,00 30,25 52,75 APROVADO Presente
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MARINA ELIS DOMECIANO 0032447 10,00 2,00 27,50 39,50 APROVADO Presente
MARINE ROGERIA DOS PASSOS REISER 0030275 - - - - REPROVADO Ausente
MARTHA AGNES CALDERARO 0032548 12,50 10,00 24,75 47,25 APROVADO Presente
MAX DANILO BORGES CAVILHA 0034387 20,00 18,00 30,25 68,25 APROVADO Presente
MAYKE KRAMER 0033301 10,00 6,00 19,25 35,25 APROVADO Presente
MELINA BOMBACH 0033951 12,50 6,00 13,75 32,25 APROVADO Presente
NÁDIA POPILNICKI 0030772 - - - - REPROVADO Ausente
PABLO GONZÁLEZ LIMA 0032398 20,00 4,00 38,50 62,50 APROVADO Presente
PATRICIA BATISTA GONCALVES 0032193 10,00 2,00 22,00 34,00 APROVADO Presente
RAFAEL GUSTAVO SOUZA DE OLIVEIRA 0034183 20,00 18,00 27,50 65,50 APROVADO Presente
RALINY MARA ANDRE 0032474 - - - - REPROVADO Ausente
RAUL ALFREDO TULESKI LUZ 0034229 20,00 16,00 19,25 55,25 APROVADO Presente
RAYSSA DE LIMA CORDEIRO 0033942 12,50 10,00 22,00 44,50 APROVADO Presente
RENATA APARECIDA ANGREWSKI 0033869 12,50 2,00 19,25 33,75 APROVADO Presente
RENATO TRINDADE DE SOUZA 0033542 20,00 6,00 22,00 48,00 APROVADO Presente
RICKY JHONATAN FLORÊNCIO 0032033 12,50 16,00 35,75 64,25 APROVADO Presente
ROBERTO COSTA 0032542 17,50 14,00 35,75 67,25 APROVADO Presente
RODRIGO DOS SANTOS JESUS 0034228 - - - - REPROVADO Ausente
ROGÉRIO AYRES 0030041 15,00 4,00 24,75 43,75 APROVADO Presente
RUBERLEI RODRIGUES DE ANDRADE 0034236 10,00 16,00 41,25 67,25 APROVADO Presente
RUBYA HELENA TARASIUK DE LIMA 0030346 20,00 14,00 22,00 56,00 APROVADO Presente
SÉRGIO AUGUSTO BOEING E SILVA 0034092 - - - - REPROVADO Ausente
SERGIO VALDO CASTRO DE ALMEIDA 0030192 12,50 6,00 27,50 46,00 APROVADO Presente
SIDINARA BORGMANN 0033847 12,50 8,00 16,50 37,00 APROVADO Presente
SILVANA DOS SANTOS 0033989 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente
SILVANDRO LUIS DE ASSIS 0033944 12,50 4,00 13,75 30,25 APROVADO Presente
SIMONE PEREZ ALBINO 0032235 10,00 8,00 22,00 40,00 APROVADO Presente
SUELLEN ALMEIDA BATISTA 0030759 10,00 12,00 30,25 52,25 APROVADO Presente
TEREZA DOS SANTOS INACIO 0031756 - - - - REPROVADO Ausente
THAIS DIAS DA SILVA BORNHAUSEN 0034308 15,00 8,00 27,50 50,50 APROVADO Presente
TIAGO DA SILVA MARQUES PEREIRA 0030737 20,00 16,00 19,25 55,25 APROVADO Presente
VANESSA DE FÁTIMA ROCHA 0031264 7,50 4,00 30,25 41,75 APROVADO Presente
VANESSA SILVEIRA 0033302 17,50 6,00 30,25 53,75 APROVADO Presente
VANIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS 0030946 17,50 16,00 27,50 61,00 APROVADO Presente

VINICIUS DA COSTA MOURA 0034199 17,50 10,00 19,25 46,75 APROVADO Presente

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADRIANA GONZALES DIAZ 0032679 20,00 8,00 30,25 58,25 APROVADO Presente
ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS DE 
SOUZA 0033145 22,50 10,00 33,00 65,50 APROVADO Presente

ALEXANDRA LÚCIA ALBANO CORDEIRO 0034083 7,50 4,00 27,50 39,00 APROVADO Presente
ALEXANDRINA ALVES DE OLIVEIRA 0033061 15,00 8,00 27,50 50,50 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALHANDRA DO AMARAL PACHECO 0034364 12,50 4,00 27,50 44,00 APROVADO Presente
ALINE CRISTIANE DA SILVA HRINHEVICZ SCHMITT 0033160 - - - - REPROVADO Ausente
ALINE MANOELA DA SILVA VIEIRA 0030431 12,50 2,00 38,50 53,00 APROVADO Presente
ALINE TREICY MULLER 0033501 12,50 4,00 30,25 46,75 APROVADO Presente
ALINI FERNANDES DA SILVA MASSACOTI 0033037 17,50 6,00 19,25 42,75 APROVADO Presente
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AMANDA BORBA COUTO 0030607 15,00 2,00 13,75 30,75 APROVADO Presente
ANA CANDIDA NOCETTI CASTRO RODRIGUES 0033455 5,00 8,00 19,25 32,25 APROVADO Presente
ANA CAROLINA DA SILVA 0031965 12,50 2,00 27,50 42,00 APROVADO Presente
ANA CLAUDIA RITTER 0032355 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
ANA CRISTINA DE SERPA 0030094 17,50 2,00 22,00 41,50 APROVADO Presente
ANA DEISE LOPES 0033512 5,00 10,00 16,50 31,50 APROVADO Presente
ANA ISABEL DE SOUZA 0033222 10,00 2,00 24,75 36,75 APROVADO Presente
ANA LUCIA NAZARE NUNES E LIMA 0032063 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
ANA LÚCIA WOLFF FEIL 0034222 10,00 14,00 35,75 59,75 APROVADO Presente
ANA PAULA DA SILVA FERRI 0032689 12,50 6,00 33,00 51,50 APROVADO Presente
ANA PAULA JORGE BERNARDES 0030174 17,50 6,00 33,00 56,50 APROVADO Presente
ANA PAULA VENTURA SEARA HOFFMANN 0031948 7,50 4,00 41,25 52,75 APROVADO Presente
ANALU COSTA MAFRA 0033954 7,50 8,00 30,25 45,75 APROVADO Presente
ANDRESA ADELAIDE CORRÊA DOS SANTOS 0033898 17,50 10,00 22,00 49,50 APROVADO Presente
ANGELA MARIA DOS SANTOS ROSA 0030142 5,00 4,00 24,75 33,75 APROVADO Presente
ARIANE VIEGAS LUIZA 0031872 12,50 16,00 35,75 64,25 APROVADO Presente
BARBARA RIBEIRO BURLIER DA SILVEIRA 0033453 10,00 8,00 11,00 29,00 APROVADO Presente
BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 0031549 5,00 4,00 27,50 36,50 APROVADO Presente
BEATRIZ ROCHA CUNHA 0034182 20,00 4,00 30,25 54,25 APROVADO Presente
BIANCA RODRIGUES DOS SANTOS 0032221 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente
BIANCA VITORIA BORBA 0031048 10,00 10,00 33,00 53,00 APROVADO Presente
BRUNA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 0032490 17,50 4,00 35,75 57,25 APROVADO Presente
BRUNA REGINA PEREIRA 0033134 15,00 2,00 38,50 55,50 APROVADO Presente
CAMILA CAROLL BENTO 0033739 15,00 8,00 22,00 45,00 APROVADO Presente
CARMEN LUCIA DOS SANTOS 0032358 12,50 10,00 22,00 44,50 APROVADO Presente
CHANAISA MONTEIRO SPIESS 0030579 17,50 4,00 30,25 51,75 APROVADO Presente
CHEILA CATIANE GONÇALVES 0030182 - - - - REPROVADO Ausente
CIBELE D AVILA VIEIRA 0030445 15,00 8,00 19,25 42,25 APROVADO Presente
CÍNTIA FRANCISCO 0031568 12,50 8,00 33,00 53,50 APROVADO Presente
CLARA LUÍZA RABELO PEIXOTO 0032464 15,00 4,00 41,25 60,25 APROVADO Presente
CLAUDEMIRIA NOVAIS ALVES 0033681 10,00 2,00 22,00 34,00 APROVADO Presente
CLAUDIA MARIA SATO DELGADO 0033422 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
CLAUDIA TAIARA PEREIRA GOMES 0031659 7,50 6,00 30,25 43,75 APROVADO Presente
CLENILDA GOMES DA SILVA 0033149 12,50 6,00 30,25 48,75 APROVADO Presente
CLEONICE ABADI STEINHORST 0034094 17,50 8,00 35,75 61,25 APROVADO Presente
CLEONICE DE JESUS COELHO 0033758 22,50 10,00 24,75 57,25 APROVADO Presente
CRISTIANE RAQUEL DE QUEVEDO FERNANDES 0030416 15,00 10,00 44,00 69,00 APROVADO Presente
CRISTIANE ROSA DA COSTA 0031231 15,00 8,00 38,50 61,50 APROVADO Presente
DAGMAR MARIA GONZAGA KALBUSCH 0033628 10,00 6,00 33,00 49,00 APROVADO Presente
DAIANE BITENCOURT DO NASCIMENTO 0032999 - - - - REPROVADO Ausente
DAIANE SIQUEIRA FERREIRA 0032272 12,50 14,00 35,75 62,25 APROVADO Presente
DANIELA RHENIUS DE SOUZA 0033955 12,50 6,00 35,75 54,25 APROVADO Presente
DANIELLY VARGAS 0032710 - - - - REPROVADO Ausente
DANIELY COSTA LINDOZO 0034298 22,50 16,00 30,25 68,75 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

DARIELLY RHENIUS 0033953 7,50 4,00 33,00 44,50 APROVADO Presente
DENISE MIGUEL DE BRITO 0033678 12,50 12,00 33,00 57,50 APROVADO Presente
DENISE REGINA COSTA DA SILVA 0030125 12,50 12,00 27,50 52,00 APROVADO Presente
DILMARA FRANCISCO 0032231 12,50 6,00 16,50 35,00 APROVADO Presente
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DINACIR KOSCIANSKI DOS SANTOS 0032546 10,00 2,00 35,75 47,75 APROVADO Presente
DIONE AUGUSTINHO 0033147 15,00 10,00 35,75 60,75 APROVADO Presente
DJENEFFER KIMBERLY DOMINGOS 0032127 10,00 6,00 30,25 46,25 APROVADO Presente
EDINARA BENTO 0033585 12,50 2,00 22,00 36,50 APROVADO Presente
EDMARA DE SOUZA DOS SANTOS 0031446 10,00 12,00 33,00 55,00 APROVADO Presente
ELAINE APARECIDA DOS SANTOS 0033430 17,50 6,00 41,25 64,75 APROVADO Presente
ELAINE CRISTINA DE JESUS 0031074 10,00 4,00 19,25 33,25 APROVADO Presente
ELAINE ROMI FERNANDES 0031203 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente
ELAINE SANTOS DA CRUZ SILVA 0033027 12,50 12,00 41,25 65,75 APROVADO Presente
ELAINE TEODORO DE JESUS 0031520 10,00 6,00 33,00 49,00 APROVADO Presente
ELIADA NOGUEIRA GOMES 0030314 17,50 16,00 41,25 74,75 APROVADO Presente
ELIANE DA SILVA UESLER 0033436 15,00 10,00 41,25 66,25 APROVADO Presente
ELIANE HASSE BUCHHOLZ 0033746 2,50 2,00 22,00 26,50 APROVADO Presente
ELIDIANE TAMAGNO 0034109 12,50 8,00 30,25 50,75 APROVADO Presente
ELISANGELA FELICIANA DE OLIVEIRA 0032501 17,50 6,00 33,00 56,50 APROVADO Presente
ELIZ APARECIDA FAGUNDES 0031776 10,00 0,00 22,00 32,00 REPROVADO Presente
ELIZAMA DIAS ALVES 0034221 17,50 8,00 35,75 61,25 APROVADO Presente
ELIZIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 0030066 17,50 6,00 38,50 62,00 APROVADO Presente
EMILIANA DUARTE DOS SANTOS 0030668 10,00 8,00 33,00 51,00 APROVADO Presente
ERICA LEITE DE ARAUJO MATEUS 0030536 15,00 6,00 33,00 54,00 APROVADO Presente
ERIKA MICHELLE GRANJA BARRETO 0031237 15,00 14,00 24,75 53,75 APROVADO Presente
ESTER ROSELAINE CORRÊA DE LIMA 0033747 7,50 4,00 27,50 39,00 APROVADO Presente
FABIANA LUIZ EGIDIO PAULO 0033108 20,00 10,00 35,75 65,75 APROVADO Presente
FABIANA MENDONÇA 0030919 12,50 4,00 44,00 60,50 APROVADO Presente
FABIANA NAIR FURTADO 0033699 10,00 8,00 27,50 45,50 APROVADO Presente
FABIANE MOREIRA 0033066 17,50 8,00 35,75 61,25 APROVADO Presente
FABIOLA CARLA MINIKOSKI DE SOUZA 
LUNARDELLI 0033555 10,00 4,00 22,00 36,00 APROVADO Presente

FERNANDA CRISTINA SALOMÉ 0031818 10,00 2,00 38,50 50,50 APROVADO Presente
FERNANDA LIMA DE LINS 0030936 15,00 6,00 22,00 43,00 APROVADO Presente
FERNANDA MEDEIROS 0031928 15,00 8,00 33,00 56,00 APROVADO Presente
FERNANDA RAPHAEL DOS SANTOS 0033722 10,00 8,00 35,75 53,75 APROVADO Presente
FLÁVIA MAFRA POSSENTI 0032737 20,00 10,00 27,50 57,50 APROVADO Presente
FRANCIELE GODINHO GODOI 0033333 20,00 2,00 27,50 49,50 APROVADO Presente
FRANCINE DE SOUZA DA SILVA 0032962 10,00 6,00 35,75 51,75 APROVADO Presente
FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA DA 
SILVA 0033482 12,50 6,00 35,75 54,25 APROVADO Presente

FRANCISLAINE CRISTINA DA SILVA 0031509 17,50 4,00 35,75 57,25 APROVADO Presente
GABRIELA DOS SANTOS DE SOUZA 0031532 15,00 4,00 27,50 46,50 APROVADO Presente
GEOVANA CARDOSO FLORIANO SABINO 0030573 10,00 8,00 27,50 45,50 APROVADO Presente
GÉSSICA MANNES 0031434 - - - - REPROVADO Ausente
GISELE PRESTES DE SENA 0032312 10,00 6,00 35,75 51,75 APROVADO Presente
GLAUCIA BENEVENUTO DE OLIVEIRA 0033461 20,00 14,00 27,50 61,50 APROVADO Presente
GLAUCIA ELAINE AGUSTINHO 0031696 17,50 10,00 38,50 66,00 APROVADO Presente
GRACIANI SIQUEIRA ANDRADE 0033404 - - - - REPROVADO Ausente
HELOISA GRAF LENOIR 0032411 12,50 6,00 27,50 46,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

IARA FRANCA RITTER 0030500 12,50 6,00 30,25 48,75 APROVADO Presente
IARA MACHADO EMILIO 0033080 7,50 2,00 33,00 42,50 APROVADO Presente
INDIANARA MENDES 0031658 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 767

INDIRA BALSANUPHO SOARES 0034065 - - - - REPROVADO Ausente
INES PIRES DOS SANTOS 0033096 - - - - REPROVADO Ausente
IRACI PEREIRA DA CRUZ 0031929 7,50 2,00 19,25 28,75 APROVADO Presente
IRENE PAULO DE FARIAS 0031308 7,50 4,00 19,25 30,75 APROVADO Presente
ISABEL BAUMRUCKER TURASSI 0031834 10,00 4,00 41,25 55,25 APROVADO Presente
ISIDORO AUGUSTO LUNARDELLI 0033557 17,50 8,00 30,25 55,75 APROVADO Presente
IVETE TARNOWSKI 0031073 17,50 2,00 30,25 49,75 APROVADO Presente
JACILENE BARROS WILDE 0033255 17,50 6,00 19,25 42,75 APROVADO Presente
JANAINA BEATRIS ROCHA DA LUZ 0030816 17,50 6,00 33,00 56,50 APROVADO Presente
JANAINA CORREA BORNHAUSEN 0031003 12,50 10,00 16,50 39,00 APROVADO Presente
JANAINA CRISTINA BALT CASAGRANDE 0032031 12,50 2,00 27,50 42,00 APROVADO Presente
JANAINA WALTRIK BETIM 0031270 20,00 8,00 30,25 58,25 APROVADO Presente
JANETE DE OLIVEIRA DA SILVA 0030472 15,00 2,00 27,50 44,50 APROVADO Presente
JAQUELINE SCHMOELLER MARTINS 0031173 17,50 0,00 38,50 56,00 REPROVADO Presente
JAQUELINI SILVA 0032854 10,00 10,00 35,75 55,75 APROVADO Presente
JEANE APARECIDA NEUBURGER DA SILVA 0034320 17,50 12,00 33,00 62,50 APROVADO Presente
JEANE FRANCISCA DE OLIVEIRA 0033292 20,00 12,00 38,50 70,50 APROVADO Presente
JENIFFER CRISTIANE TEIXEIRA 0032468 10,00 6,00 24,75 40,75 APROVADO Presente
JENIFFER PEREIRA DA SILVA 0030365 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
JENNIFER LUARA ROCHA 0031010 15,00 4,00 22,00 41,00 APROVADO Presente
JOSIANE APARECIDA DA CRUZ THOMAZI 0032731 7,50 8,00 27,50 43,00 APROVADO Presente
JULIANA BURLAN DA SILVA 0030454 12,50 12,00 35,75 60,25 APROVADO Presente
JULIANA PORTO DA SILVA 0031472 - - - - REPROVADO Ausente
JULIANA THAIS MACHADO ANTUNES 0033975 - - - - REPROVADO Ausente
KARINA BREMER DE SOUZA 0033489 10,00 0,00 24,75 34,75 REPROVADO Presente
KARINA CRISTINA TONIOTI DA SILVA 0032446 15,00 8,00 35,75 58,75 APROVADO Presente
KATIA CILENE DA SILVA MAZON 0031402 15,00 12,00 38,50 65,50 APROVADO Presente
KATIANE REGINA MARA DA ROSA HERBERTS 0032346 20,00 18,00 44,00 82,00 APROVADO Presente
KAUANA KLAUMANN FRANCISCO 0032379 15,00 6,00 38,50 59,50 APROVADO Presente
KELLI FERNANDA BAUER 0033206 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
KELLY LUCIA DE LIMA CABRAL 0031518 7,50 4,00 30,25 41,75 APROVADO Presente
KEYLA SILVANO MEMORIA SOUTO 0033314 12,50 10,00 35,75 58,25 APROVADO Presente
LAIS BRAZ DA SILVA FERREIRA 0031593 20,00 10,00 35,75 65,75 APROVADO Presente
LAIS MARTINS DE SOUZA 0034397 - - - - REPROVADO Ausente
LEADAR LENZI CRISTOFOLINI 0031154 12,50 6,00 35,75 54,25 APROVADO Presente
LEDNEIA CORREIA 0031861 15,00 8,00 33,00 56,00 APROVADO Presente
LEILA MARIA DO NASCIMENTO FERREIRA 0033284 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
LEIVA VIEIRA DOS SANTOS LIMA 0033161 17,50 6,00 24,75 48,25 APROVADO Presente
LETICIA DE PAULA ALMEIDA ROSA 0033718 22,50 16,00 38,50 77,00 APROVADO Presente
LETICIA IVANI JORGE FLOR 0031018 12,50 16,00 35,75 64,25 APROVADO Presente
LETÍCIA MARILANE CARDOSO 0033921 15,00 6,00 27,50 48,50 APROVADO Presente
LORENA MONTEIRO RODRIGUES FERREIRA 0030940 12,50 10,00 33,00 55,50 APROVADO Presente
LOURDES OTAVIA CAMARGO 0033666 10,00 6,00 38,50 54,50 APROVADO Presente
LUANA ALICIANE FELISKY 0031877 12,50 10,00 19,25 41,75 APROVADO Presente
LUANA LACERDA 0033287 10,00 4,00 24,75 38,75 APROVADO Presente
LUANA ROCHA GIMENES 0032505 10,00 8,00 22,00 40,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

LUCIA DINIZ 0032387 12,50 4,00 38,50 55,00 APROVADO Presente
LUCIANA MENDES FURTADO 0031699 20,00 8,00 30,25 58,25 APROVADO Presente
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MAELLY CUSTODIO PIVATTO 0033060 12,50 14,00 35,75 62,25 APROVADO Presente
MAIARA FERNANDES 0031322 10,00 6,00 19,25 35,25 APROVADO Presente
MANUELA VICENTE 0032295 12,50 10,00 35,75 58,25 APROVADO Presente
MARCIA MARIA ALVES TEYCZ 0032869 15,00 16,00 33,00 64,00 APROVADO Presente
MARIA ALICE ZIMMERMANN 0033378 10,00 4,00 22,00 36,00 APROVADO Presente
MARIA APARECIDA NUNES MIGUEL 0032068 12,50 2,00 22,00 36,50 APROVADO Presente
MARIA CRISTIANE DA SILVEIRA TOMÁS TUPAN 0033129 15,00 10,00 27,50 52,50 APROVADO Presente
MARIA CRISTINA DA CRUZ DA FONSECA 0033613 15,00 4,00 27,50 46,50 APROVADO Presente
MARIA CRISTINA DA SILVA 0032688 17,50 4,00 33,00 54,50 APROVADO Presente
MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DE AMORIM 0034407 10,00 4,00 38,50 52,50 APROVADO Presente
MARIA DAS GRACAS DA SILVA 0031775 - - - - REPROVADO Ausente
MARIA DE LOURDES DA SILVA SILVINO 0033881 12,50 4,00 27,50 44,00 APROVADO Presente
MARIA GORETTI DE SOUZA MARTINS 0033364 12,50 8,00 30,25 50,75 APROVADO Presente
MARIA HELENA ESPINDOLA 0032363 2,50 6,00 27,50 36,00 APROVADO Presente
MARIA VERONICA DE OLIVEIRA FUJIWARA 0033224 15,00 4,00 35,75 54,75 APROVADO Presente
MARIANA MAZILDA ANACLETO DA GRACA 0032485 15,00 2,00 35,75 52,75 APROVADO Presente
MARIELE SCHIFTER 0034087 10,00 4,00 22,00 36,00 APROVADO Presente
MARISE SABRINA DA SILVA SANTOS 0030920 22,50 10,00 30,25 62,75 APROVADO Presente
MARISTELA CAMILO DA SILVA 0034124 10,00 6,00 33,00 49,00 APROVADO Presente
MARLI DE SOUZA 0033870 12,50 8,00 35,75 56,25 APROVADO Presente
MARLI DOMINGUES DE ARAUJO MARTINS 0034168 17,50 8,00 24,75 50,25 APROVADO Presente
MAYARA LOURDES FRANCISCO 0030896 17,50 4,00 41,25 62,75 APROVADO Presente
MAYARA REGINA DA SILVA CRUZ 0034310 20,00 6,00 33,00 59,00 APROVADO Presente
MERIELI DA COSTA 0033997 12,50 6,00 33,00 51,50 APROVADO Presente
MICHELE MARIA DA SILVA 0031695 10,00 2,00 38,50 50,50 APROVADO Presente
MICHELI SPIESS FERREIRA 0032537 10,00 2,00 30,25 42,25 APROVADO Presente
MIRIAN LUCIMAIA ANGIOLETT DOS SANTOS 0032758 17,50 8,00 35,75 61,25 APROVADO Presente
MÔNICA FUCKS DE OLIVEIRA 0032796 17,50 6,00 35,75 59,25 APROVADO Presente
MORENA MAIRA OLIVEIRA 0031923 10,00 2,00 33,00 45,00 APROVADO Presente
MURIEL SAIBEL NERES CORDEIRO 0032382 20,00 20,00 27,50 67,50 APROVADO Presente
NAIARA PEDRO HINKEL 0034403 - - - - REPROVADO Ausente
NAIARA REIS 0030095 17,50 16,00 27,50 61,00 APROVADO Presente
NAZARETH BODART DOS SANTOS COUTO 0033090 15,00 8,00 27,50 50,50 APROVADO Presente
OLIVIA FEITOSA DE PAULA 0032997 7,50 8,00 30,25 45,75 APROVADO Presente
PALOMA REGIANE CUNHA 0030114 15,00 6,00 27,50 48,50 APROVADO Presente
PAOLA BUSS 0030823 15,00 2,00 44,00 61,00 APROVADO Presente
PATRICIA DE SOUZA 0033836 7,50 2,00 30,25 39,75 APROVADO Presente
PAULA PRICILA DA SILVA KORB 0031390 10,00 18,00 35,75 63,75 APROVADO Presente
PRISCILA LAUREANO DA LUZ 0031713 10,00 10,00 27,50 47,50 APROVADO Presente
PRISCILA ODETE DA SILVA 0031664 17,50 8,00 35,75 61,25 APROVADO Presente
RAQUEL BASTOS SANTOS 0031884 17,50 8,00 33,00 58,50 APROVADO Presente
RENATA DE LIMA HENRIQUES 0032862 15,00 6,00 35,75 56,75 APROVADO Presente
RENATA LUIZ 0031457 17,50 0,00 22,00 39,50 REPROVADO Presente
RENATA RICOBOM PIVATTO 0033726 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
RENATALU MAFRA MIANES 0033417 5,00 4,00 22,00 31,00 APROVADO Presente
ROALE ROMEL FRANCISCO DE ARAUJO PEREI-
RA 0032832 17,50 18,00 35,75 71,25 APROVADO Presente

ROSANA CRISTINA ALVES 0032023 17,50 6,00 35,75 59,25 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ROSANA GAMBA DE AGUIAR 0033293 17,50 8,00 41,25 66,75 APROVADO Presente
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ROSANGELA NATALINA CURSEL OURIQUES 0033443 22,50 6,00 27,50 56,00 APROVADO Presente
ROSAURA DE ABREU GAUTERIO PARAHYBA 0033313 17,50 0,00 24,75 42,25 REPROVADO Presente
ROSELI VALTRICH PONICK 0032327 20,00 0,00 22,00 42,00 REPROVADO Presente
ROSENI DE ANDRADE SIQUEIRA MATUZAKI 0033499 10,00 2,00 11,00 23,00 APROVADO Presente
ROSILENE IGNACIO 0033531 15,00 4,00 27,50 46,50 APROVADO Presente
RUBIA MARA DO AMARAL 0032979 15,00 18,00 38,50 71,50 APROVADO Presente
SABRINA ADAMI 0031363 17,50 6,00 30,25 53,75 APROVADO Presente
SABRINA DEITOS DA SILVA 0033590 - - - - REPROVADO Ausente
SALETE MARIA GOMES MOREIRA 0030250 5,00 4,00 11,00 20,00 APROVADO Presente
SANDRA MARIA CARNEIRO DOS SANTOS 0034030 10,00 4,00 24,75 38,75 APROVADO Presente
SANDRA MARQUES DE OLIVEIRA 0032518 12,50 8,00 35,75 56,25 APROVADO Presente
SANDRA MASCHIO GONÇALVES 0030712 12,50 10,00 27,50 50,00 APROVADO Presente
SANDRA RENZETTE ESPINDOLA 0030448 17,50 2,00 19,25 38,75 APROVADO Presente
SARAH CRISTINA BITTENCOURT 0032360 15,00 6,00 27,50 48,50 APROVADO Presente
SHEILA MARISTELA INACIO 0032993 15,00 2,00 30,25 47,25 APROVADO Presente
SHIRLEY MIRIAM DA CONCEIÇAO 0034342 7,50 0,00 35,75 43,25 REPROVADO Presente
SIRLENE FRANCISCO VIEIRA 0031060 12,50 6,00 35,75 54,25 APROVADO Presente
SOLANGE APARECIDA CAETANO EVERS 0030788 12,50 4,00 35,75 52,25 APROVADO Presente
SONIA NIEDERMEIER GOLL 0033509 17,50 16,00 33,00 66,50 APROVADO Presente
STEPHANIE CRISTINE CORRÊA 0031543 7,50 6,00 13,75 27,25 APROVADO Presente
SUELEN ARACI GOULART DE ALMEIDA 0030627 7,50 8,00 27,50 43,00 APROVADO Presente
SUELI DE FÁTIMA MOREIRA 0033135 12,50 4,00 35,75 52,25 APROVADO Presente
SUSANA DOS SANTOS 0030299 5,00 14,00 19,25 38,25 APROVADO Presente
TAMARA VERA NASCIMENTO 0033109 17,50 2,00 22,00 41,50 APROVADO Presente
TANIA LILIANE PEREIRA 0033144 17,50 12,00 33,00 62,50 APROVADO Presente
TÉLMA SUSETE FERNANDES DOS SANTOS 0030993 20,00 10,00 33,00 63,00 APROVADO Presente
TEREZA JAZINSKI 0032708 12,50 6,00 16,50 35,00 APROVADO Presente
THAIS COSTA DE MAGALHAES 0033097 20,00 10,00 44,00 74,00 APROVADO Presente
THAIS DE OLIVEIRA QUIRINO SCHONE 0032396 2,50 6,00 22,00 30,50 APROVADO Presente
THAIS MEDEIROS DA SILVA 0033805 17,50 14,00 44,00 75,50 APROVADO Presente
TIARA ALINE ARZAMENDES DA SILVA 0033865 10,00 14,00 30,25 54,25 APROVADO Presente
VANI BOASKEVIS 0030410 15,00 2,00 19,25 36,25 APROVADO Presente
VISANGELA SAGAS 0033919 7,50 4,00 41,25 52,75 APROVADO Presente

VIVIANE BATHEKE INOCENCIO 0031655 15,00 10,00 35,75 60,75 APROVADO Presente

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MAGISTÉRIO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADRIANA DOS SANTOS 0032934 12,50 2,00 38,50 53,00 APROVADO Presente
ALEXANDRA RIQUEZA DOS SANTOS 0033163 - - - - REPROVADO Ausente
ANA ANGÉLICA BENTO DE ANDRADE 0033358 15,00 6,00 27,50 48,50 APROVADO Presente
ANA ROZI ALVES DE OLIVEIRA 0030234 15,00 10,00 27,50 52,50 APROVADO Presente
CAMILE GAMA JORGE 0032420 15,00 6,00 13,75 34,75 APROVADO Presente
CASSIA JANE PORFIRIO 0032463 - - - - REPROVADO Ausente
DILZA DE FATIMA NODA SERRANO 0032752 15,00 8,00 19,25 42,25 APROVADO Presente
EDINARA DA SILVA 0030360 10,00 6,00 24,75 40,75 APROVADO Presente
ÉLIDA MARIA DE FREITAS 0034164 15,00 8,00 19,25 42,25 APROVADO Presente
ELIZETE MARIA DOS SANTOS 0033382 20,00 12,00 33,00 65,00 APROVADO Presente
ESTER EVANGELISTA OLIVEIRA DE SOUSA 0034331 12,50 4,00 16,50 33,00 APROVADO Presente
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ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MAGISTÉRIO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

FABRIELE LUZIA BENTO 0034026 12,50 2,00 27,50 42,00 APROVADO Presente
GIDALTH JARDIM MAGALHAES 0032406 7,50 4,00 13,75 25,25 APROVADO Presente
GISLEINE MAFRA 0033117 15,00 10,00 24,75 49,75 APROVADO Presente
GRAZIELA FERNANDES MANENTI 0030237 12,50 12,00 30,25 54,75 APROVADO Presente
ISABELA DA SILVA FERNANDES 0031737 12,50 4,00 30,25 46,75 APROVADO Presente
JANINE FREITAS DE ÁVILA 0031399 15,00 10,00 33,00 58,00 APROVADO Presente
JULIETE RIBEIRO SIMÕES 0032904 - - - - REPROVADO Ausente
LUZANIRA ALMEIDA FERREIRA 0032099 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
MAUREN PEREIRA AMARAL 0033782 15,00 4,00 22,00 41,00 APROVADO Presente
PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO 0033943 7,50 2,00 27,50 37,00 APROVADO Presente
RAYZA MOTA SCHWINDEN SEEMANN 0032614 17,50 14,00 35,75 67,25 APROVADO Presente

SILVIA BATISTA SANTOS DAS CHAGAS 0030077 20,00 0,00 38,50 58,50 REPROVADO Presente

PROFESSOR DE SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALDETE MARIA DE SOUZA ALVES. 0031977 - - - - REPROVADO Ausente
AMANDA CAROLINA DOS SANTOS MENDES 0032943 12,50 8,00 24,75 45,25 APROVADO Presente
AMANDA DA COSTA ASSUNÇÃO MOREIRA 0030030 22,50 8,00 22,00 52,50 APROVADO Presente
APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS 0032544 10,00 6,00 27,50 43,50 APROVADO Presente
APARECIDA DONIZETE RODRIGUES 0032250 10,00 2,00 35,75 47,75 APROVADO Presente
DENISE DE SOUSA PIRES VITT 0031979 15,00 4,00 41,25 60,25 APROVADO Presente
DENISE DE SOUSA PIRES VITT 0032931 - - - - REPROVADO Ausente
EDINEIA GONÇALVES DE AZEVEDO MUNIZ 0033965 17,50 4,00 22,00 43,50 APROVADO Presente
ELIZABETE ALVES DA SILVA 0034257 - - - - REPROVADO Ausente
FERNANDA APARECIDA DOLINE 0034263 22,50 12,00 33,00 67,50 APROVADO Presente
JOSÉ EDUARDO ABREU 0033980 20,00 12,00 33,00 65,00 APROVADO Presente
KAROLINE ROLING BENTO 0032864 15,00 8,00 19,25 42,25 APROVADO Presente
MALENA DA ROCHA CABRAL 0033103 12,50 8,00 30,25 50,75 APROVADO Presente
MARIA TEREZA BENTO 0033967 15,00 6,00 19,25 40,25 APROVADO Presente
MEIRE CRISTIANE DE ASSIS DA SILVA 0032281 20,00 6,00 30,25 56,25 APROVADO Presente
MICHELE DE LIZ MELLO 0032339 20,00 10,00 22,00 52,00 APROVADO Presente
PRISCILLA OLIVEIRA ALVES BRACELLOS 0030325 12,50 2,00 27,50 42,00 APROVADO Presente
RAFAELA KERTICHKA PEREIRA 0031570 17,50 10,00 22,00 49,50 APROVADO Presente
RAQUEL PALOMA DA SILVA 0033853 20,00 8,00 30,25 58,25 APROVADO Presente
ROSE LEDI GOETZ 0031608 20,00 6,00 35,75 61,75 APROVADO Presente
SCHEYLA CRISTINA ROMÃO 0030469 20,00 10,00 24,75 54,75 APROVADO Presente

VIRLENE PILZ 0031107 22,50 14,00 30,25 66,75 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALAINE LUIZ MACHADO MARTINS 0032096 17,50 6,00 27,50 51,00 APROVADO Presente
ALINY GEOVANA OLIARSKI 0033676 10,00 2,00 30,25 42,25 APROVADO Presente
BARCELOS DE SOUZA FERNANDES 0032367 - - - - REPROVADO Ausente
CLOVIS ALEXANDRE FETZNER PEREIRA 0030525 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
CRISTINA MARIA ROSA 0031235 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
ÉRICA LEAL NASCIMENTO 0032522 20,00 6,00 30,25 56,25 APROVADO Presente
FRANCIELI KARINE KOTELAK 0033418 20,00 6,00 19,25 45,25 APROVADO Presente
GABRIELA FERNANDA ERN 0031708 20,00 14,00 33,00 67,00 APROVADO Presente
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ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

GISELE CHRISTIANE CHAVES ESMERALDINO
BAZZOTTI 0034035 - - - - REPROVADO Ausente

GUILHERME NUNES POLLI 0032961 22,50 10,00 35,75 68,25 APROVADO Presente
JULIANA FERNANDES JACINTO 0033388 - - - - REPROVADO Ausente
MARCELA INÊS GERVÁSIO CAVALLI 0033976 - - - - REPROVADO Ausente
MARIA APARECIDA DE LIMA 0034134 15,00 2,00 16,50 33,50 APROVADO Presente
MARIA DOLORES DE OLIVEIRA KLATTER 0031032 20,00 10,00 24,75 54,75 APROVADO Presente
PATRICIA ONDINA COELHO MEDEIROS 0032566 12,50 2,00 24,75 39,25 APROVADO Presente
RODRIGO RHENAN DOMINGUES 0033127 17,50 4,00 35,75 57,25 APROVADO Presente
SORAIA CRISTINA DOS SANTOS 0033481 15,00 6,00 22,00 43,00 APROVADO Presente
SURAMA HONORATO 0030998 15,00 4,00 27,50 46,50 APROVADO Presente

VANESSA MATTE MALLMANN 0034376 25,00 4,00 19,25 48,25 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES - NÃO HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

DANIEL CORRÊA DA SILVA 0033862 20,00 14,00 38,50 72,50 APROVADO Presente
KÁTIA CRISTINA SILVEIRA BRUFATO 0031302 20,00 8,00 24,75 52,75 APROVADO Presente
LUCIO ALFREDO MARTIS VAGNER 0034299 25,00 16,00 30,25 71,25 APROVADO Presente
MARCELO KLIMKE BENTO 0033044 22,50 12,00 27,50 62,00 APROVADO Presente
ROSANA PATRICIA MORELL DA SILVA 0030630 20,00 10,00 30,25 60,25 APROVADO Presente

SUELLEN FRANCISCO 0030252 10,00 2,00 13,75 25,75 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – CIÊNCIAS - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALANA DRIELLE ROCHA 0032669 25,00 16,00 38,50 79,50 APROVADO Presente
ALISON RICARDO FERREIRA LOPES 0031424 12,50 8,00 30,25 50,75 APROVADO Presente
ALISSON DE ALMEIDA PEREIRA 0033827 22,50 8,00 30,25 60,75 APROVADO Presente
AMANDA JULIANA SCHAEFER 0030826 22,50 10,00 35,75 68,25 APROVADO Presente
ANGELINA VANDERLEIA BITENCOURT 
BITENCOURT 0031519 15,00 10,00 30,25 55,25 APROVADO Presente

CAMILA DE ARAÚJO COUTO FARIAS 0033910 20,00 4,00 33,00 57,00 APROVADO Presente
CRISTIANE ALMEIDA NASCIMENTO 
MONTEIRO 0031975 20,00 4,00 30,25 54,25 APROVADO Presente

DAIANE FARIAS FREITAS 0033396 12,50 6,00 30,25 48,75 APROVADO Presente
DAIANE RAMOS CAPPUA 0032276 17,50 4,00 19,25 40,75 APROVADO Presente
EDUARDO MARINHO CAMPAROTO 0034163 17,50 8,00 38,50 64,00 APROVADO Presente
ELIANE GOMES MAFRA 0034291 22,50 14,00 27,50 64,00 APROVADO Presente
FRANSUELEN PEREIRA XAVIER 0030496 20,00 18,00 33,00 71,00 APROVADO Presente
GERSON GERD KLEISS 0034261 20,00 12,00 33,00 65,00 APROVADO Presente
GERSON UHLIG 0031935 25,00 16,00 30,25 71,25 APROVADO Presente
GIOVANNA MELATTI MOREIRA DE BRITO 0034108 20,00 16,00 27,50 63,50 APROVADO Presente
GRACILENE DA COSTA DE MELO 0032037 12,50 6,00 19,25 37,75 APROVADO Presente
JULIANA KELLEN DE GOIS PEREIRA 0033348 20,00 2,00 33,00 55,00 APROVADO Presente
KARINE ANA RADAVELLI 0034370 22,50 16,00 30,25 68,75 APROVADO Presente
KELISON VENICIO BRITO ALVES 0033490 17,50 12,00 27,50 57,00 APROVADO Presente
LUANA DE LUCENA NOVAES 0030888 17,50 8,00 27,50 53,00 APROVADO Presente
MICHELI MERLADETTI WOLFF PINTO 0031025 17,50 10,00 38,50 66,00 APROVADO Presente
NIVIA MARIA VIEIRA CARVALHO 0031412 17,50 14,00 41,25 72,75 APROVADO Presente
PERLA GADENS STANISZEWSKI 0033485 17,50 14,00 35,75 67,25 APROVADO Presente
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REGINA CLARA BRAITENBACH DA CRUZ 0033536 - - - - REPROVADO Ausente
SHEILA BEATRIZ DE OLIVEIRA BISSOLI 0032285 20,00 6,00 30,25 56,25 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – CIÊNCIAS - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

VANESSA ANGELICA COSTA SOUZA 0033668 20,00 8,00 38,50 66,50 APROVADO Presente
VANESSA BOFF ABREU 0031280 - - - - REPROVADO Ausente

ZORAIDE PEREIRA DE ANDRADE FER-
REIRA 0033952 20,00 2,00 27,50 49,50 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – CIÊNCIAS - NÃO HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

MARIA LUIZA FORTES MENDES 0031090 17,50 4,00 16,50 38,00 APROVADO Presente
MICHELLE CRISTINA VENERA 0033530 22,50 18,00 27,50 68,00 APROVADO Presente

RAQUEL PEIXOTO SOARES 0030654 - - - - REPROVADO Ausente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ENSINO RELIGIOSO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ANDREI ROBERTO DA SILVA 0031726 20,00 12,00 41,25 73,25 APROVADO Presente
CARLOS JOSE SILVA DOS SANTOS 0030375 17,50 10,00 33,00 60,50 APROVADO Presente

OSNI ALVES JUNIOR 0030569 20,00 4,00 33,00 57,00 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – GEOGRAFIA - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALINE LEONOR LOURENCO 0033755 12,50 6,00 24,75 43,25 APROVADO Presente
AUGUSTO LOYOLLA NETO 0030243 17,50 6,00 44,00 67,50 APROVADO Presente
BRUNO DE SOUSA ABREU 0032368 15,00 4,00 41,25 60,25 APROVADO Presente
DANIEL EUZEBIO DO NASCIMENTO 0031904 17,50 10,00 24,75 52,25 APROVADO Presente
GLEICE BENEVENUTO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES DOS SANTOS 0033705 17,50 16,00 33,00 66,50 APROVADO Presente

GUILHERME CEZAR SOUSA VIEIRA 0033724 17,50 12,00 35,75 65,25 APROVADO Presente
HENRIQUE PITT 0033974 25,00 16,00 30,25 71,25 APROVADO Presente
JOSE MARIA MARQUES DE MELO FILHO 0032210 22,50 8,00 41,25 71,75 APROVADO Presente
JOSIANE MARIA DA SILVA ROSA 0031488 20,00 4,00 16,50 40,50 APROVADO Presente
KEILA APARECIDA DE ALMEIDA 0033788 20,00 8,00 35,75 63,75 APROVADO Presente
LUIZ FERNANDO SOARES 0031287 25,00 16,00 41,25 82,25 APROVADO Presente
MAIKY DEPINE 0032309 22,50 14,00 30,25 66,75 APROVADO Presente
MARCELO MARIANO DA ROCHA 0034139 17,50 10,00 38,50 66,00 APROVADO Presente
MARCOS VINICIUS LOPES AMORIM 0033939 17,50 4,00 41,25 62,75 APROVADO Presente
MARIA LUCIA PAZ 0032649 15,00 4,00 33,00 52,00 APROVADO Presente
MATEUS MAIER DA SILVA 0033852 17,50 12,00 38,50 68,00 APROVADO Presente
MICHELLE APARECIDA PORTO NEUMANN 0031810 25,00 12,00 30,25 67,25 APROVADO Presente
NAYARA CAROLINE LEACHENSKI 0032506 15,00 12,00 33,00 60,00 APROVADO Presente
PAMELA ARRUIZ LIMA 0031404 22,50 18,00 49,50 90,00 APROVADO Presente
RONALDO LOPES 0031852 17,50 18,00 41,25 76,75 APROVADO Presente
TALIA RAFAELLI SCHANTZ ANHAIA 0033905 - - - - REPROVADO Ausente

YURI CLARO DOS SANTOS 0034285 17,50 6,00 38,50 62,00 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – GEOGRAFIA - NÃO HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE
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ELLEN SINARIA DE ALMEIDA SARMENTO 0034338 10,00 10,00 24,75 44,75 APROVADO Presente
FILIPE ALDO ROBERTO CASAS 0031635 20,00 12,00 35,75 67,75 APROVADO Presente

LUCILENE DOS SANTOS 0032106 10,00 4,00 22,00 36,00 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – HISTÓRIA - HABILITADO -

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – HISTÓRIA - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALEXANDRO REINERT 0034234 17,50 10,00 22,00 49,50 APROVADO Presente
ANDRE LUIZ ANDREOLA 0030401 20,00 12,00 30,25 62,25 APROVADO Presente
CINTIA SOARES 0032482 25,00 16,00 41,25 82,25 APROVADO Presente
CLEO JUVENAL GONCALVES 0032638 17,50 8,00 30,25 55,75 APROVADO Presente
CRISTIANE FACHIM 0034006 - - - - REPROVADO Ausente
DENIS PORTELA PEREIRA 0033636 25,00 10,00 27,50 62,50 APROVADO Presente
ELISIANE ZVIR 0031843 15,00 10,00 27,50 52,50 APROVADO Presente
EVANDRO ROBSON SCHAEFER 0031643 20,00 8,00 44,00 72,00 APROVADO Presente
EZEQUIEL ALVES DA ROCHA 0031275 15,00 6,00 35,75 56,75 APROVADO Presente
FLÁVIA ALSINO SANES 0033913 25,00 10,00 27,50 62,50 APROVADO Presente
FLAVIA BOSSONI DIONISIO 0031281 - - - - REPROVADO Ausente
GRACE MEDEIROS GAMA SANTOS 0032153 - - - - REPROVADO Ausente
HELEN KARINE CZARNIESKI 0033985 20,00 6,00 22,00 48,00 APROVADO Presente
IVANILDO QUADROS 0032549 20,00 2,00 22,00 44,00 APROVADO Presente
JACSON DA SILVA DOS SANTOS 0031089 17,50 18,00 27,50 63,00 APROVADO Presente
JACSON DA SILVA DOS SANTOS 0034425 - - - - REPROVADO Ausente
JADSON CORREA GOMES 0030707 17,50 8,00 24,75 50,25 APROVADO Presente
JANAINA BORGONHA SANTANA 0031251 20,00 10,00 35,75 65,75 APROVADO Presente
JESIEIDE PINHEIRO FERREIRA 0034414 22,50 12,00 22,00 56,50 APROVADO Presente
JOÃO CARLOS FONTOURA BRANDOLT 0030435 - - - - REPROVADO Ausente
KATIA HELEN ZILIOTTO 0031744 22,50 6,00 30,25 58,75 APROVADO Presente
LUCAS DIEGO MOROZINI 0030161 20,00 8,00 38,50 66,50 APROVADO Presente
MARCIO RICARDO PEREIRA 0033176 15,00 14,00 33,00 62,00 APROVADO Presente
MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA 0034262 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
MICAELLY DE OLIVEIRA MESQUITA 0032526 20,00 2,00 35,75 57,75 APROVADO Presente
PATRICIA COELHO MARTINS PEREIRA 0034295 20,00 4,00 27,50 51,50 APROVADO Presente
PAULA SCHMITZ 0033053 22,50 8,00 46,75 77,25 APROVADO Presente
PAULO ROBERTO VALADARES 0031148 17,50 14,00 35,75 67,25 APROVADO Presente
RAFAEL MARCIO KRETZER 0032942 25,00 16,00 35,75 76,75 APROVADO Presente
TAIANE CUNHA DA SILVA 0034219 20,00 12,00 33,00 65,00 APROVADO Presente
TATIANA NERI SIMOES 0033960 22,50 16,00 33,00 71,50 APROVADO Presente
THAISA CARLOS DA SILVA 0030055 - - - - REPROVADO Ausente
THARIANE VITORIA DA SILVA 0031561 20,00 2,00 27,50 49,50 APROVADO Presente
VANIA DILMA BOSCO 0033205 17,50 12,00 27,50 57,00 APROVADO Presente

WILSON DE OLIVEIRA NETO 0030997 22,50 8,00 33,00 63,50 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – HISTÓRIA - NÃO HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

CARLA DE SOUSA MENDES 0032702 12,50 2,00 22,00 36,50 APROVADO Presente
ÉDER JACKSON DE ARAÚJO MARQUES 0031596 20,00 10,00 35,75 65,75 APROVADO Presente
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ILSE WESTERKAMP DE CARVALHO 0031357 22,50 6,00 33,00 61,50 APROVADO Presente
LARISSA MARIA PEREIRA 0030989 - - - - REPROVADO Ausente
LUIZ FELIPE APOLINARIO 0032404 20,00 14,00 38,50 72,50 APROVADO Presente
MONIQUE PEDROSO SERAFIM 0030186 17,50 6,00 24,75 48,25 APROVADO Presente
NÍCOLAS EDUARDO THEISS 0030758 22,50 12,00 33,00 67,50 APROVADO Presente
RAQUEL DIOMAR ALVES 0030432 15,00 0,00 33,00 48,00 REPROVADO Presente

SAMIRA CORREA BEZERRA 0033807 - - - - REPROVADO Ausente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – INGLÊS - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ANA BEATRIZ JARDIM MORENO 0034324 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
ANA MARIABATISTA 0032816 - - - - REPROVADO Ausente
ANDREA DE CASSIA SILVEIRA 0033589 22,50 8,00 27,50 58,00 APROVADO Presente
ELISÂNGELA SILVA LINALDI PELEGRINI 0032908 20,00 8,00 30,25 58,25 APROVADO Presente
EVERTON PATRICK GOMES MARTINS 0033304 22,50 6,00 35,75 64,25 APROVADO Presente
IZAQUE MARCIO DOS SANTOS 0030539 12,50 6,00 19,25 37,75 APROVADO Presente
JANAINA CRISPIM DA VEIGA 0033006 - - - - REPROVADO Ausente
JOSÉ AUGUSTO DA SILVEIRA GOMES 0032113 20,00 12,00 38,50 70,50 APROVADO Presente
JOSELENE DE OLIVEIRA LIMA 0033800 22,50 10,00 35,75 68,25 APROVADO Presente
JULIANA DE FATIMA PADILHA TORQUATO 0032590 22,50 4,00 27,50 54,00 APROVADO Presente
LEONICE DOS SANTOS 0032244 22,50 14,00 35,75 72,25 APROVADO Presente
OSVALDO CORREA DE MELLO JUNIOR 0030853 22,50 16,00 44,00 82,50 APROVADO Presente

VAGNER APARECIDO TEODORO 0031177 22,50 12,00 46,75 81,25 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – INGLÊS - NÃO HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALAN PATRICK DA SILVA 0030338 - - - - REPROVADO Ausente
ALEXANDER RODRIGUES VIANA 0032810 17,50 4,00 33,00 54,50 APROVADO Presente
ANDRÉIA DE AVIZ DOS REIS 0030947 15,00 4,00 33,00 52,00 APROVADO Presente
FERNANDA DE OLIVEIRA OLEGARIO 
PETZOLD 0033247 20,00 12,00 44,00 76,00 APROVADO Presente

GISELLE DUTRA MULLER 0033930 22,50 12,00 46,75 81,25 APROVADO Presente
JEAN FRANCISCO GONCALVES DE ARAU-
JO 0034371 17,50 12,00 46,75 76,25 APROVADO Presente

JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR 0033457 17,50 16,00 30,25 63,75 APROVADO Presente
JOSIANE CANDIDO 0031375 - - - - REPROVADO Ausente
NATALIA FISCHER FREITAS 0034245 20,00 6,00 30,25 56,25 APROVADO Presente

RAQUEL AYROSO 0031449 15,00 10,00 35,75 60,75 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – LÍNGUA PORTUGUESA - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ALINE NUNES DA SILVA MICOSKI 0032558 25,00 12,00 27,50 64,50 APROVADO Presente
AMANDA GROBE RAYMUNDO 0032859 17,50 4,00 22,00 43,50 APROVADO Presente
ANA ALICE TEIXEIRA 0032585 25,00 10,00 33,00 68,00 APROVADO Presente
ARIANE FERREIRA PEREIRA DE JESUS 0032479 25,00 14,00 27,50 66,50 APROVADO Presente
BIANCA ROCHA LEITE ELIAS DA CRUZ 0032302 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
CARLOS ALBERTO MEDEIROS 0032565 12,50 6,00 30,25 48,75 APROVADO Presente
CRISTIANE DA CONCEICAO CERQUEIRA 0032892 15,00 8,00 30,25 53,25 APROVADO Presente
CRISTINA MORALES LIMA 0034042 - - - - REPROVADO Ausente
DAILON SOARES RODRIGUES 0032766 22,50 4,00 27,50 54,00 APROVADO Presente



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 775

DALILA SANTANA 0034090 17,50 6,00 27,50 51,00 APROVADO Presente
ELOISA DE FREITAS KULKA 0034029 20,00 2,00 30,25 52,25 APROVADO Presente
GISELE ONOFRE VIEIRA 0030941 22,50 12,00 33,00 67,50 APROVADO Presente
IARA MOURA RODRIGUES 0031031 22,50 8,00 30,25 60,75 APROVADO Presente
JEANE CAROLINE THEISS 0032473 22,50 10,00 33,00 65,50 APROVADO Presente
JEANNE FERREIRA DA ROSA 0030960 22,50 14,00 22,00 58,50 APROVADO Presente
JOCIANE COELHO NUNES 0034344 - - - - REPROVADO Ausente
JÚLIO CÉSAR MORAES 0033738 15,00 4,00 19,25 38,25 APROVADO Presente
LUANA OLIVEIRA SIVA 0032726 25,00 10,00 30,25 65,25 APROVADO Presente
LUIS GUSTAVO VARELA 0031908 25,00 10,00 35,75 70,75 APROVADO Presente
MANOEL VICTOR DA SILVA RODRIGUES 0032675 22,50 12,00 27,50 62,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – LÍNGUA PORTUGUESA - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

MARGARETE ELSA GROSS REINKE 0032217 20,00 8,00 30,25 58,25 APROVADO Presente
MARIA DO SOCORRO FERRAZ MARTINS 0032984 22,50 4,00 33,00 59,50 APROVADO Presente
MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 0030323 22,50 4,00 30,25 56,75 APROVADO Presente
MARIANA FRANCISCO PACHECO 0031493 - - - - REPROVADO Ausente
MICHELLE DA COSTA TAVARES FARIA 0032370 20,00 4,00 30,25 54,25 APROVADO Presente
MISAEL BENJAMIM ROCHA 0033296 - - - - REPROVADO Ausente
NADIA NICE DA LUZ 0033295 22,50 6,00 35,75 64,25 APROVADO Presente
NATALIA MENDES 0033156 20,00 2,00 38,50 60,50 APROVADO Presente
PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA DA LUZ 0031344 17,50 2,00 22,00 41,50 APROVADO Presente
PRICILA FRANCISCA DA SILVA 0031103 12,50 2,00 16,50 31,00 APROVADO Presente
THAINA GONCALVES DANTAS 0033426 22,50 0,00 30,25 52,75 REPROVADO Presente
THAIS GONCALVES DANTAS 0031668 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente

VANESSA CRISTINA TAVARES LOPES VIEIRA 0033202 22,50 20,00 38,50 81,00 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – LÍNGUA PORTUGUESA - NÃO HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADRIANA EVERS 0033277 22,50 8,00 24,75 55,25 APROVADO Presente
CAROLINA RAMOS ACCETTA 0033794 25,00 18,00 27,50 70,50 APROVADO Presente
DÉBORA CRISTINA MUCKE 0030259 17,50 18,00 30,25 65,75 APROVADO Presente
JULIANA RAFAELA DOS ANJOS ARAÚJO 0033713 20,00 10,00 22,00 52,00 APROVADO Presente
NATASHA BATISTA ROSA 0032851 22,50 4,00 35,75 62,25 APROVADO Presente
THAYANA NASCIMENTO 0030708 15,00 2,00 24,75 41,75 APROVADO Presente

VIRGINIA JOSEFA BEROT PIEDRA DE LYNCH 0030602 17,50 2,00 38,50 58,00 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA 0034246 22,50 20,00 30,25 72,75 APROVADO Presente
ARLETE MOURA FONSECA 0030337 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
CAROLINA MARONE ADAMCZYK 0034158 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
CLAUDIOMIRO MACIEL DE OLIVEIRA 0030035 12,50 20,00 19,25 51,75 APROVADO Presente
CLEIMIR LEVANDOSKI 0031540 17,50 16,00 33,00 66,50 APROVADO Presente
CRISTIANE CAROLINE VIEIRA 0034214 20,00 16,00 30,25 66,25 APROVADO Presente
DÂMARIS CORRÊA 0034294 17,50 14,00 33,00 64,50 APROVADO Presente
FABIANA REIS DE JESUS 0031722 22,50 20,00 38,50 81,00 APROVADO Presente
FABIO DUARTE FERREIRA 0033646 10,00 6,00 16,50 32,50 APROVADO Presente
FERNANDO DUARTE FERREIRA 0033644 20,00 20,00 30,25 70,25 APROVADO Presente
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GRAZIELA KELLY DE ALMEIDA 0031262 15,00 18,00 22,00 55,00 APROVADO Presente
IARA ALINE DE SOUZA 0031038 22,50 20,00 35,75 78,25 APROVADO Presente
IGOR JHONNY KRUHS 0034010 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
JACQUELINE SOARES CHANÇAS ROCHA 0033717 - - - - REPROVADO Ausente
JONAS WALTRIK 0034266 25,00 18,00 38,50 81,50 APROVADO Presente
JOSELITO LINHARES 0030572 12,50 8,00 33,00 53,50 APROVADO Presente
JOYCE RUBIA DA SILVA MACHADO 0032903 - - - - REPROVADO Ausente
JULIANA NADINE RENGEL PEIXER 0031435 15,00 10,00 22,00 47,00 APROVADO Presente
KATHRYN KLOPPEL MARTINS 0033367 17,50 20,00 33,00 70,50 APROVADO Presente
KEVIN MOREIRA MACIEL DE SOUZA 0034044 22,50 20,00 33,00 75,50 APROVADO Presente
LEONARDO RODRIGUES BARBOSA 0033586 17,50 16,00 30,25 63,75 APROVADO Presente
LUIS CLAUDIO DA SILVA 0031671 25,00 20,00 46,75 91,75 APROVADO Presente
LUIZ ALBERTO MARTINS 0032936 12,50 16,00 27,50 56,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

MARIA EDUARDA VITORINO 0033715 22,50 14,00 24,75 61,25 APROVADO Presente
MATHEUS JOÃO CORDEIRO 0030986 17,50 18,00 33,00 68,50 APROVADO Presente
MAURICIO MENDES DA SILVA 0034232 22,50 20,00 41,25 83,75 APROVADO Presente
MAURICIO VALPIR DA SILVA 0030025 17,50 14,00 30,25 61,75 APROVADO Presente
MILTON VALENTIM DOS SANTOS JUNIOR 0033386 15,00 10,00 35,75 60,75 APROVADO Presente
OSCAR MANOEL FELICIO NETO 0031366 - - - - REPROVADO Ausente
PAULO JUNIOR DUTRA MARTINS 0033526 - - - - REPROVADO Ausente
RENAN DE ARAÚJO 0030795 - - - - REPROVADO Ausente
ROMERO AVELINO MARCOS 0031340 12,50 12,00 24,75 49,25 APROVADO Presente
ROSLI RITA FINGER MICHEL 0034185 20,00 10,00 24,75 54,75 APROVADO Presente
RUAN WELERSON FERNANDES 0033237 17,50 18,00 30,25 65,75 APROVADO Presente

RUDY MARIO LEHMANN JUNIOR 0033307 22,50 20,00 35,75 78,25 APROVADO Presente

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA - NÃO HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ANDRÉA SOUZA PAES 0033673 22,50 10,00 27,50 60,00 APROVADO Presente
CLAUDIANE IONARA MEINEN 0033855 15,00 14,00 8,25 37,25 APROVADO Presente
FERNANDO RODRIGUES ORLOSKI 0032249 22,50 18,00 35,75 76,25 APROVADO Presente
JOSE RICARDO PERDIGAO TECIONI 0031195 17,50 18,00 35,75 71,25 APROVADO Presente
LUCAS EVANGELISTA DE SOUZA 0030702 17,50 18,00 33,00 68,50 APROVADO Presente
PRISCILA DIAS DA ROSA 0032386 - - - - REPROVADO Ausente

RAFAEL NOLASCO SGNAOLIN 0031590 25,00 20,00 33,00 78,00 APROVADO Presente

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADILES APARECIDA RODRIGUES 0030232 2,50 4,00 8,25 14,75 APROVADO Presente
ADRIANA LAURINDO DE JESUS DA SILVA 0034165 17,50 4,00 22,00 43,50 APROVADO Presente
ADRIANA PAULINO PEREIRA 0030185 - - - - REPROVADO Ausente
ADRIANA SIMOES DE SOUZA COELHO 0033063 20,00 16,00 33,00 69,00 APROVADO Presente
ALESSANDRA ALVES CASERES LOPEZ GARCIA 0031694 20,00 16,00 30,25 66,25 APROVADO Presente
ALEXANDRA FABIANA DE SOUZA 0032273 12,50 12,00 30,25 54,75 APROVADO Presente
ALINE PRATES DOS SANTOS 0033759 12,50 12,00 35,75 60,25 APROVADO Presente
AMANDA CRISTINA PEREIRA 0031998 - - - - REPROVADO Ausente
AMANDA DE JESUS LIRA 0034025 17,50 8,00 35,75 61,25 APROVADO Presente
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ANA CAROLINE RAUE 0034179 20,00 14,00 33,00 67,00 APROVADO Presente
ANA CELIA CABRAL DO CARMO 0030987 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
ANA PAULA DE OLIVEIRA 0031705 12,50 2,00 27,50 42,00 APROVADO Presente
ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS MARTINS 0031636 17,50 10,00 33,00 60,50 APROVADO Presente
ANDREA CRISTINA DAS NEVES 0034133 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
ANDREA PETRY 0034348 10,00 6,00 33,00 49,00 APROVADO Presente
ANDREA REGINA BENTO 0030753 10,00 2,00 16,50 28,50 APROVADO Presente
ANDREZA KARLA DE SOUZA SCHLOGL 0031348 10,00 8,00 30,25 48,25 APROVADO Presente
ANGELA MARTINS DOS SANTOS 0033094 17,50 6,00 22,00 45,50 APROVADO Presente
ANGELA RAMOS LIMA 0030004 10,00 14,00 22,00 46,00 APROVADO Presente
ANGELA RIBEIRO MACHADO LOPES 0031847 20,00 14,00 33,00 67,00 APROVADO Presente
ANIELLE ALCANTI MARQUES PEREIRA 0030731 17,50 12,00 33,00 62,50 APROVADO Presente
ANTONIO LEANDRO BARROS IBANHES 0033405 15,00 12,00 24,75 51,75 APROVADO Presente
ARIADNA COSTA GONCALVES 0033462 20,00 8,00 24,75 52,75 APROVADO Presente
ARIANE SOARES ALVES DOS SANTOS 0030107 22,50 8,00 24,75 55,25 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ARIELE VIEGAS LUIZA 0033244 12,50 10,00 27,50 50,00 APROVADO Presente
BEATRIZ PACHECO 0032586 20,00 6,00 30,25 56,25 APROVADO Presente
BIANCA MARISTELA ROVATTI 0033336 10,00 10,00 33,00 53,00 APROVADO Presente
BRUNA HELOISA FERNANDES 0030951 12,50 8,00 35,75 56,25 APROVADO Presente
CARLA HOELLER BUDAG DO VALLE 0032338 22,50 14,00 33,00 69,50 APROVADO Presente
CARLOS SILVANO DE OLIVEIRA 0031857 20,00 16,00 35,75 71,75 APROVADO Presente
CARMELITA BRAATZ DA SILVA 0032877 17,50 10,00 27,50 55,00 APROVADO Presente
CIBELE FIAMONCINI 0033000 17,50 2,00 24,75 44,25 APROVADO Presente
CINTIA RENATA CABRAL 0033648 10,00 4,00 16,50 30,50 APROVADO Presente
CLAUDIA CORRADI 0032014 12,50 0,00 33,00 45,50 REPROVADO Presente
CLELIA CARLOS PYRRHO 0033834 15,00 4,00 19,25 38,25 APROVADO Presente
CLÉZIO GONÇALVES 0031594 17,50 14,00 13,75 45,25 APROVADO Presente
CRISLAINE ESPINDOLA 0033347 12,50 6,00 19,25 37,75 APROVADO Presente
CRISTIANA DE SOUZA D OLIVEIRA 0033871 17,50 6,00 30,25 53,75 APROVADO Presente
CRISTIANE POMOCENA LOPES 0033262 10,00 6,00 19,25 35,25 APROVADO Presente
CRISTINA PAULO MONTEIRO 0034188 17,50 14,00 38,50 70,00 APROVADO Presente
DAIANE ZIMMERMANN BAUMGARTNER 0031043 12,50 4,00 22,00 38,50 APROVADO Presente
DAIANI SOARES KERSTING 0031682 12,50 16,00 27,50 56,00 APROVADO Presente
DALITA CRISTIANE DE ALMEIDA PATRICIO 0033507 12,50 4,00 19,25 35,75 APROVADO Presente
DANIELA BARON KOLHER 0033181 12,50 4,00 24,75 41,25 APROVADO Presente
DANIELA GONCALVES GIRARDI 0031147 22,50 8,00 33,00 63,50 APROVADO Presente
DANIELE CAROLINA DE OLIVEIRA ROSA 0030706 7,50 4,00 33,00 44,50 APROVADO Presente
DANÚBIA BORBA 0034102 12,50 8,00 19,25 39,75 APROVADO Presente
DÉBORA PEREIRA DA ROCHA 0033682 22,50 14,00 24,75 61,25 APROVADO Presente
DENIELLE PATRICIO DOS ANJOS 0030912 10,00 10,00 38,50 58,50 APROVADO Presente
DENISE DE AZEVEDO DA SILVA 0032879 25,00 14,00 38,50 77,50 APROVADO Presente
DENISE ISABEL SAGAS GONCALVES 0032718 12,50 8,00 11,00 31,50 APROVADO Presente
EDERSON EDUARDO MINSKY 0031683 20,00 14,00 24,75 58,75 APROVADO Presente
EDILENE IRIS CALDEIRA LOURENCO 0031059 17,50 6,00 30,25 53,75 APROVADO Presente
EDNALVA SILVA FRANCA 0033167 15,00 8,00 27,50 50,50 APROVADO Presente
ELAINE CRISTINA DA TRINDADE 0033764 15,00 8,00 27,50 50,50 APROVADO Presente
ELEINE LEA BAADER 0033935 20,00 12,00 22,00 54,00 APROVADO Presente
ELEN CRISTINA CRUZ DE JESUS 0030549 15,00 4,00 22,00 41,00 APROVADO Presente
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ELIANI BAGATTOLI 0034016 15,00 6,00 19,25 40,25 APROVADO Presente
ELISA BETH GRANJA BARRETO 0031972 17,50 10,00 27,50 55,00 APROVADO Presente
ELISANDRA MENDES 0034300 15,00 10,00 33,00 58,00 APROVADO Presente
ELISANE ANGIOLETT ALTINI 0032373 15,00 6,00 33,00 54,00 APROVADO Presente
ELISANGELA SILVA BARBOSA 0032897 17,50 2,00 24,75 44,25 APROVADO Presente
ELIZABETH CARDOSO FALCON DA SILVA 0033742 17,50 4,00 35,75 57,25 APROVADO Presente
ELIZANDRA ZEFERINO 0033818 17,50 14,00 33,00 64,50 APROVADO Presente
FABIANA DE QUEIROZ BORGES RODRI-
GUES 0033700 12,50 6,00 19,25 37,75 APROVADO Presente

FABIANA REGINA DE SOUZA SANTOS 0032496 12,50 2,00 24,75 39,25 APROVADO Presente
FABIANE DALLAGO 0033223 15,00 4,00 33,00 52,00 APROVADO Presente
FERNANDA RUIZ FRANCISCO 0030276 25,00 16,00 33,00 74,00 APROVADO Presente
FLAVIA KARINE FEITOSA DE SOUSA 0033756 2,50 6,00 35,75 44,25 APROVADO Presente
FLAVIA MARQUES DA SILVA 0030051 17,50 8,00 33,00 58,50 APROVADO Presente
FRANCIELLI DE LIMA 0031723 12,50 4,00 16,50 33,00 APROVADO Presente
FRANCIELY DA SILVA VASCO 0032547 15,00 8,00 35,75 58,75 APROVADO Presente
GABRIELLE REGINA GOMES URIZI 0033649 10,00 2,00 30,25 42,25 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

GARDENIA DE FATIMA ALVES ROSA 0032095 15,00 6,00 19,25 40,25 APROVADO Presente
GENECI COLLA 0030446 15,00 12,00 33,00 60,00 APROVADO Presente
GISELE CRISTINA RÉGIS DE SOUZA 0033540 15,00 12,00 22,00 49,00 APROVADO Presente
GISELY RODRIGUES 0032727 22,50 12,00 30,25 64,75 APROVADO Presente
GISLAINE CRISTINA SEVERINO 0030153 10,00 4,00 24,75 38,75 APROVADO Presente
GRAZIELA DA SILVA FLORES 0033662 12,50 2,00 30,25 44,75 APROVADO Presente
GRAZIELE LOURENCO FERREIRA 0033377 20,00 6,00 22,00 48,00 APROVADO Presente
GUILHERMINA ALVES BENTO 0032018 15,00 6,00 24,75 45,75 APROVADO Presente
HELEN MENEZES E SILVA 0032038 12,50 12,00 27,50 52,00 APROVADO Presente
INDIANARA SOLANGE RODRIGUES CRISPIM 0031057 7,50 6,00 24,75 38,25 APROVADO Presente
IZABEL CRISTINA DO NASCIMENTO MARTINI 0033298 7,50 6,00 30,25 43,75 APROVADO Presente
IZOLETE SCHLEMPER AMARANTE 0032167 10,00 6,00 19,25 35,25 APROVADO Presente
JACQUELINE BARROZO CORREIA 0034058 20,00 10,00 27,50 57,50 APROVADO Presente
JANAINA FORLIM DE SOUZA 0033427 10,00 4,00 22,00 36,00 APROVADO Presente
JANINE MOHR 0032362 12,50 4,00 30,25 46,75 APROVADO Presente
JEOVANE SILVA SANTOS 0033239 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
JESSICA DOS SANTOS 0033995 15,00 10,00 30,25 55,25 APROVADO Presente
JESSICA ZANELLA DE SOUZA 0034091 12,50 12,00 22,00 46,50 APROVADO Presente
JOANA DE OLIVEIRA 0033946 7,50 14,00 27,50 49,00 APROVADO Presente
JOCASTA PAZ BARCELLOS DE OLIVEIRA 0033407 - - - - REPROVADO Ausente
JUCELAINE DE FATIMA GROSS TAQUES 0032792 15,00 8,00 13,75 36,75 APROVADO Presente
JULIANA APARECIDA MICHALACK 0032188 20,00 16,00 30,25 66,25 APROVADO Presente
JULIANA CUSTÓDIO DA SILVA 0033769 - - - - REPROVADO Ausente
JULIANE APARECIDA RIBEIRO 0031145 - - - - REPROVADO Ausente
JULIANE VALUS 0034129 12,50 0,00 19,25 31,75 REPROVADO Presente
JULITA JUNKES KOTELAK 0032499 15,00 14,00 27,50 56,50 APROVADO Presente
JUSCELINO OLIVEIRA 0033200 20,00 14,00 27,50 61,50 APROVADO Presente
JUZIANE DE PAULA OLIVEIRA 0034278 10,00 14,00 38,50 62,50 APROVADO Presente
KARLA RAFAELI 0033380 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
KATIA CILENE KLOPPEL MIRANDA 0030165 20,00 6,00 22,00 48,00 APROVADO Presente
KELLEN CECILIA BARG 0034346 12,50 6,00 35,75 54,25 APROVADO Presente
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LAIS DA SILVA ARRUDA 0033740 20,00 4,00 33,00 57,00 APROVADO Presente
LEANDRA BALTAZAR ANASTACIO 0033107 12,50 8,00 22,00 42,50 APROVADO Presente
LEANDRA DOS SANTOS GRAVENA 0032349 17,50 2,00 33,00 52,50 APROVADO Presente
LETICIA RANGUET NASCIMENTO 0031504 12,50 8,00 38,50 59,00 APROVADO Presente
LIA CARINE HENRIQUE DOS SANTOS 0032744 17,50 14,00 35,75 67,25 APROVADO Presente
LILIAN CRISTINA CAMILO 0031030 15,00 6,00 24,75 45,75 APROVADO Presente
LILIANE SANTANA DE BARROS 0033266 7,50 8,00 16,50 32,00 APROVADO Presente
LILIANNE RIBEIRO BURLIER DA SILVEIRA 0031328 12,50 6,00 22,00 40,50 APROVADO Presente
MAIARA SIMÃO BITTENCOURT 0031672 - - - - REPROVADO Ausente
MAINDRA SESTREM 0031417 22,50 10,00 24,75 57,25 APROVADO Presente
MARCELA DEUNÍSIO OLKOSKI 0033757 20,00 14,00 41,25 75,25 APROVADO Presente
MARCIA BARBARA SCHIZZI RIBEIRO DE DEUS 0033194 10,00 4,00 38,50 52,50 APROVADO Presente
MARCIA DA SILVA 0033518 12,50 2,00 30,25 44,75 APROVADO Presente
MARCIA DE OLIVEIRA CORREA LEITE 0033926 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
MARCIA RODRIGUES CARDOSO 0030308 15,00 12,00 33,00 60,00 APROVADO Presente
MARIA ANGELICA PESTANA 0031973 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
MARIA DA CONCEICAO SANTOS LEITE SAN-
TIAGO 0031930 10,00 4,00 24,75 38,75 APROVADO Presente

MARIA DA LUZ DE QUADROS 0031645 10,00 10,00 30,25 50,25 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

MARIA DE FATIMA DA HORA MACHADO 0033920 12,50 0,00 27,50 40,00 REPROVADO Presente
MARIA ELENA GUBERTT 0033151 12,50 10,00 24,75 47,25 APROVADO Presente
MARIA LUISA MENDES 0032117 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
MARIA MARGARIDA DE SOUZA 0031865 15,00 2,00 22,00 39,00 APROVADO Presente
MARIANA DEMÉTRIO CORDEIRO 0032433 - - - - REPROVADO Ausente
MARILENE FRISON 0033664 5,00 4,00 35,75 44,75 APROVADO Presente
MARISE LINDOMAR COUTO 0033182 12,50 12,00 22,00 46,50 APROVADO Presente
MARIUZE PERGENTINA SOARES 0033310 7,50 6,00 16,50 30,00 APROVADO Presente
MARLI REGINA PACHECO FAUSTO 0034286 7,50 2,00 38,50 48,00 APROVADO Presente
MELISSA PONTES REBELO 0030085 12,50 12,00 24,75 49,25 APROVADO Presente
MONICA DOS SANTOS VIEIRA DE AQUINO 0034132 12,50 10,00 30,25 52,75 APROVADO Presente
MÔNICA ROCHA DE SOUZA BITENCOURT 0032922 15,00 10,00 33,00 58,00 APROVADO Presente
NANCY MONTEIRO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 0032964 17,50 10,00 27,50 55,00 APROVADO Presente
NARJARA TATIANE DE LARA 0033745 - - - - REPROVADO Ausente
ODILA DE OLIVEIRA 0033949 10,00 4,00 33,00 47,00 APROVADO Presente
PATRÍCIA APARECIDA SOUZA 0033299 15,00 10,00 27,50 52,50 APROVADO Presente
PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA CALSAVARA 0030684 - - - - REPROVADO Ausente
PATRICIA HERING DOS SANTOS 0033025 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente
PATRICIA HINSCHING ALVES BARBOSA 0033988 - - - - REPROVADO Ausente
PATRICIA JACINTO 0032826 22,50 0,00 27,50 50,00 REPROVADO Presente
PATRICIA SIMONE SILVA GONCALVES 0033268 20,00 8,00 27,50 55,50 APROVADO Presente
PRISCLA PEREIRA DA SILVA 0032100 17,50 10,00 24,75 52,25 APROVADO Presente
REGIANE FERNANDA CALDONHO 0030988 10,00 6,00 27,50 43,50 APROVADO Presente
RENATA SILVA DE SOUSA 0033931 12,50 6,00 27,50 46,00 APROVADO Presente
RICARDO ALEXANDRE HARDT 0031490 20,00 14,00 30,25 64,25 APROVADO Presente
ROSANGELA ROSA DA SILVA 0031873 12,50 4,00 22,00 38,50 APROVADO Presente
ROZIANI HINGRID TELL ERBS 0031616 15,00 8,00 27,50 50,50 APROVADO Presente
SAMIA HASSAN RESLAN 0032181 15,00 14,00 27,50 56,50 APROVADO Presente
SANDRA ADAM FERREIRA 0032192 17,50 4,00 27,50 49,00 APROVADO Presente
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SANDRA REGINA SOLIGO 0031256 10,00 2,00 19,25 31,25 APROVADO Presente
SERGIANA MICHELLE JANSEN 0030717 17,50 8,00 19,25 44,75 APROVADO Presente
SHARA ÂNGELA MEGIER DOS SANTOS GOMES 0031916 - - - - REPROVADO Ausente
SHIRLEY SCHNEIDER SCHREIBER DA COSTA 0031368 12,50 4,00 19,25 35,75 APROVADO Presente
SILVANA DA SILVA CAMARGO DE SOUZA 0033238 20,00 10,00 38,50 68,50 APROVADO Presente
SILVANA LETICIA DUMKE 0033429 20,00 10,00 30,25 60,25 APROVADO Presente
SIMONE FELICIO REGIS DUTRA 0030603 12,50 6,00 30,25 48,75 APROVADO Presente
SIMONE JACOBI VARGAS 0032223 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
SIRLEI BALBINA SILVA MARTINS 0033541 5,00 2,00 19,25 26,25 APROVADO Presente
SONIA MARA BIANCHET 0031014 7,50 12,00 16,50 36,00 APROVADO Presente
SORAIA MARIA BALDANÇA DE RAMOS 0032514 17,50 8,00 30,25 55,75 APROVADO Presente
SUELEN DE ALENCAR LOPES 0032042 15,00 4,00 30,25 49,25 APROVADO Presente
SUSANE LOTH KOCH 0032105 17,50 6,00 35,75 59,25 APROVADO Presente
SUZANNA PINHEIRO DA SILVA 0032788 - - - - REPROVADO Ausente
TAIANA FERNANDA MARTINS SEVERO 0032437 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
TAMARA APARECIDA DOS SANTOS 0033218 12,50 4,00 19,25 35,75 APROVADO Presente
TATIANY REGINA FABENI 0030113 10,00 6,00 27,50 43,50 APROVADO Presente
TATYANE ABEN ATHAR VIEIRA 0032169 12,50 6,00 35,75 54,25 APROVADO Presente
TEREZA DOS SANTOS INACIO 0032722 10,00 4,00 30,25 44,25 APROVADO Presente
TEREZINHA DE JESUS VALENTIM DE OLIVEIRA 0030483 15,00 10,00 24,75 49,75 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

THAYNARA COIMBRA ROCHA 0033468 20,00 4,00 30,25 54,25 APROVADO Presente
VALDILEA SANTOS COIMBRA 0033398 10,00 6,00 13,75 29,75 APROVADO Presente
VANESCA FERREIRA DE LIMA 0030357 10,00 4,00 27,50 41,50 APROVADO Presente
VANJA LETÍCIA DOS SANTOS 0033212 - - - - REPROVADO Ausente
VERIDIANA SANTANA DE OLIVEIRA 0030979 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
VIVIANI JUSTINO 0033828 10,00 12,00 24,75 46,75 APROVADO Presente

YEDA BRANDL LAURINDO 0032540 15,00 6,00 19,25 40,25 APROVADO Presente

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - MAGISTÉRIO -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADRIELLY CAROLINA DE LIMA 
CARVALHO 0031477 12,50 8,00 22,00 42,50 APROVADO Presente

ANA LÚCIA FREIBERGER 0033043 - - - - REPROVADO Ausente
ANA RAQUEL BERDET MEIRELES 0033606 15,00 2,00 30,25 47,25 APROVADO Presente
ELENITA DE SOUZA 0034388 25,00 8,00 30,25 63,25 APROVADO Presente
ELIZABETE GUTZ THUROW 0033546 17,50 0,00 27,50 45,00 REPROVADO Presente
IDAIANE CORREIA COSTA SOARES 0032261 12,50 8,00 33,00 53,50 APROVADO Presente
JEFERSON LOPES 0030005 15,00 4,00 27,50 46,50 APROVADO Presente
JUZIANE DE PAULA OLIVEIRA 0030766 - - - - REPROVADO Ausente
LEILA MARA JARDIM MAGALHAES 0032929 10,00 2,00 16,50 28,50 APROVADO Presente
LUANA LAIS DA COSTA CAMPOS 0030042 7,50 4,00 27,50 39,00 APROVADO Presente
MARIA APARECIDA DA SILVA SEREIA 0033473 25,00 8,00 41,25 74,25 APROVADO Presente
MORGANA RENATA COELHO 0032891 17,50 12,00 22,00 51,50 APROVADO Presente
PRISCILA VENTURA PAZINI 0032421 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente

SUELI MARIA TRIMMER SILVA DA 
CUNHA 0034136 12,50 10,00 16,50 39,00 APROVADO Presente

SECRETÁRIO ESCOLAR -
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NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

ADRIANA REGIS RODRIGUES 0034112 12,50 14,00 30,25 56,75 APROVADO Presente
ALAN RODRIGUES DA ROSA 0033572 20,00 20,00 41,25 81,25 APROVADO Presente
ALANA CRISTIANE DOS SANTOS 
COSTA SANTANNA PYRRHO 0034015 20,00 10,00 24,75 54,75 APROVADO Presente

AMANDA RODRIGUES DAS CHAGAS 0034251 15,00 8,00 27,50 50,50 APROVADO Presente
ANA CRISTINA DOS SANTOS 0031541 22,50 12,00 33,00 67,50 APROVADO Presente
ANA PAULA DOS SANTOS FREIRE 0034135 20,00 4,00 27,50 51,50 APROVADO Presente
ANDERSOM FRANCISCO DA SILVA 0033207 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
ANDRESSA OKOPNY RIBEIRO 0031215 17,50 10,00 27,50 55,00 APROVADO Presente
ANDREZA EMANUELE DOS PASSOS 0032591 - - - - REPROVADO Ausente
BRUNO FUCELINI 0031209 17,50 6,00 22,00 45,50 APROVADO Presente
CARLA SACAVEM ALVES 0030312 15,00 12,00 24,75 51,75 APROVADO Presente
CÉSAR ALEXANDRE REISER 0031468 20,00 16,00 27,50 63,50 APROVADO Presente
DAIANE DE OLIVEIRA MALAQUIAS 0031228 17,50 4,00 30,25 51,75 APROVADO Presente
DANIEL CHRISTIAN WAGNER 0030121 20,00 12,00 19,25 51,25 APROVADO Presente
DANIELA KATIA MEDEIROS 0033254 12,50 10,00 33,00 55,50 APROVADO Presente
DENISY MEDEIROS CORRÊA 0031337 12,50 4,00 27,50 44,00 APROVADO Presente
DIANA DO AMARAL FARIAS 0032740 17,50 6,00 30,25 53,75 APROVADO Presente
DIEGO DA SILVA BARRETO 0032242 20,00 12,00 30,25 62,25 APROVADO Presente
DIEGO DE ALMEIDA 0033484 20,00 8,00 27,50 55,50 APROVADO Presente
DINNY ROBERTA AYRES BARBOSA 0032554 25,00 8,00 35,75 68,75 APROVADO Presente
EDINA MARA COELHO DE SOUZA 0031805 20,00 10,00 33,00 63,00 APROVADO Presente

ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA

SECRETÁRIO ESCOLAR -

NOME INSCRIÇÃO PORT MAT LCE PONTOS RESULTADO PRESENTE/
AUSENTE

EDSON STRAPASSON 0031854 17,50 8,00 30,25 55,75 APROVADO Presente
ELISABETE MARGOT VIEIRA 0030667 22,50 12,00 52,25 86,75 APROVADO Presente
ELISSNGELA ELLER 0030689 17,50 10,00 27,50 55,00 APROVADO Presente
ELIZETE MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 0032602 12,50 12,00 24,75 49,25 APROVADO Presente
EMERSON CESAR GRANJA BARRETO 0031029 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
ERNESTINA DA ROCHA SANTOS 0033986 20,00 4,00 41,25 65,25 APROVADO Presente
FABIANE ALVES DO NASCIMENTO BRISTOTTI 0031015 22,50 16,00 27,50 66,00 APROVADO Presente
FABIANE KAMINSKI ZAGUETTI 0034039 10,00 6,00 22,00 38,00 APROVADO Presente
FERNANDA DE ALENCAR MARQUES OLIVEIRA 0030563 - - - - REPROVADO Ausente
GILLIAN JEFFERSON COLZANI 0032164 20,00 8,00 27,50 55,50 APROVADO Presente
GISELE CRISTINE DUARTE DIAS 0033312 12,50 10,00 41,25 63,75 APROVADO Presente
GISLENE CORREA 0030347 12,50 8,00 27,50 48,00 APROVADO Presente
IRAÍ STEPHANIE FOGAÇA 0034354 17,50 10,00 30,25 57,75 APROVADO Presente
IRIS VICTORIA IRIGOITE MACHADO 0030996 17,50 14,00 27,50 59,00 APROVADO Presente
JACKELINE SASDELLI 0031313 20,00 12,00 30,25 62,25 APROVADO Presente
JAISON DOS SANTOS 0034193 17,50 14,00 27,50 59,00 APROVADO Presente
JAQUELINE WESSLER DA CRUZ 0033101 22,50 8,00 35,75 66,25 APROVADO Presente
JONI ALBERTO ALVES BARBOSA 0033990 20,00 12,00 33,00 65,00 APROVADO Presente
JORGE GONÇALVES DA SILVA 0030072 20,00 12,00 27,50 59,50 APROVADO Presente
JOSÉ SIDNEI SILVEIRA JÚNIOR 0033337 20,00 16,00 30,25 66,25 APROVADO Presente
JÚLIA DANIELI RAMOS DE ALMIRON 0032894 - - - - REPROVADO Ausente
JULIANA CASSIA DE OLIVEIRA PEREIRA 0030463 22,50 12,00 33,00 67,50 APROVADO Presente
KARINE ALEXANDRA DA SILVA 0032296 15,00 4,00 22,00 41,00 APROVADO Presente
KARLA JARA DE ALMEIDA 0031922 22,50 12,00 41,25 75,75 APROVADO Presente
KATIA REGINA DINIZ 0033812 15,00 8,00 24,75 47,75 APROVADO Presente
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LIRITS REGINA DE SOUZA 0030645 20,00 6,00 27,50 53,50 APROVADO Presente
LUANA CRISTINA AMORIM 0030970 - - - - REPROVADO Ausente
MARCIA TAIS XAVIER DOS SANTOS 0032134 15,00 6,00 16,50 37,50 APROVADO Presente
MARCIA TEREZINHA PINTO MARINHO 0032996 25,00 14,00 33,00 72,00 APROVADO Presente
MARCIO IVAN DE SOUSA BATISTA JUNIOR 0030103 20,00 8,00 24,75 52,75 APROVADO Presente
MARIANA MARSANGO FERNANDES DA SILVA 0031323 17,50 8,00 22,00 47,50 APROVADO Presente
NAKELY OLIVEIRA DA SILVA 0031188 20,00 8,00 38,50 66,50 APROVADO Presente
NANDARA CAMARGO DE AMORIM 0030270 20,00 10,00 35,75 65,75 APROVADO Presente
NICOLE SAMPAIO ANTONIO 0031343 - - - - REPROVADO Ausente
NIZA DA LUZ ROTHER KAMINSKI 0034007 20,00 12,00 27,50 59,50 APROVADO Presente
PEDRO CESAR DA SILVA 0032255 20,00 2,00 27,50 49,50 APROVADO Presente
RENATO FIGUEIREDO FERREIRA DA SILVA 0033929 20,00 10,00 24,75 54,75 APROVADO Presente
ROMARIO DA LUZ AMORIM 0031265 17,50 6,00 13,75 37,25 APROVADO Presente
ROZEANA APARECIDA SIMIONI 0033966 17,50 6,00 22,00 45,50 APROVADO Presente
SANDRA NAIR BERCHENBROCK KRAUEL 0033593 17,50 6,00 22,00 45,50 APROVADO Presente
SIMONE TAVARES FARIA ALVES 0030967 12,50 6,00 13,75 32,25 APROVADO Presente
VANESSA GOMES PEREIRA 0030931 15,00 6,00 27,50 48,50 APROVADO Presente

VERA LUCIA DOS SANTOS 0034200 12,50 8,00 22,00 42,50 APROVADO Presente

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2020 -- ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS
Publicação Nº 2305466

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - ORIENTAÇÃO ESCOLAR -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ALESSANDRA DE SOUSA ROSÁRIO 0031968 3,00 45,25 48,25
ELIANE CRISTINA DAVANÇO 0034121 3,00 56,50 59,50
GABRIELA LUIZA DE ATAYDE 0031600 - 51,00 51,00
GISLAINE CELESTRINO DE MEDEIROS 0030641 3,00 41,25 44,25
LEONIR MARIA ANDRÉ 0030982 - 46,50 46,50
MADALENA KONRAD 0031988 3,00 66,00 69,00
MARIA ESONITA SCHMITT 0033748 - 50,75 50,75
ROGERIA PILZ 0032750 - 56,50 56,50
ROSANE DA SILVA 0031825 3,00 28,25 31,25
SANDRA REGINA GONÇALVES 0033784 3,00 42,75 45,75
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - SUPERVISÃO ESCOLAR -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ADRIANA ROLÃO MORO 0032658 - 52,50 52,50
ANDREIA CRISTINA HERRMANN PEDROTTI 0033180 3,00 55,75 58,75
BRUNA DE MOURA VILLA VERDE 0031784 - 54,50 54,50
HEMELI MARIA ALTINI 0031383 - 33,25 33,25
LAURA CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES 0032827 3,00 64,75 67,75
MARILUCIA DA LUZ TORMEN CRIVELETTO 0032178 3,00 48,75 51,75
NÁDIA SIEGEL 0033810 3,00 48,00 51,00
SIMONE QUINTINO DA SILVEIRA 0032550 3,00 40,25 43,25
TATHIANY SHARON ROCHA FACCIO 0031088 3,00 42,75 45,75

THAIS CATTAR DA COSTA 0033565 3,00 75,75 78,75

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS) -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ADOLFO MICHELS SUAREZ ORTIZ 0032326 - 58,25 58,25
ALBERTO ALAGO ADRIANO ROMÃO 0031042 0,00 50,00 50,00
ALESSANDRO MAFRA 0033471 3,00 44,50 47,50
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ALESSANDRO ROBERTO FERNANDES 0034086 3,00 46,25 49,25
ALINE SUAVI BOHN 0032413 - 37,50 37,50
ANDRESSA PACHECO ALVES 0033138 3,00 35,25 38,25
ANDRESSA SANTOS ARAUJO 0032407 - 68,50 68,50
ANISIO GARCIA DE OLIVEIRA 0033752 3,00 35,00 38,00
BIANCA KAROLINE LOPES GOOSSEN 0032435 3,00 65,75 68,75
BRUNA DE BITTENCOURT DO NASCIMENTO 0030895 - 26,00 26,00
BRUNA GOULART TREDEZINI DA SILVA 0031579 3,00 51,75 54,75
BRUNA LEAL 0030858 - 55,25 55,25
CAMILA CURVELO SOARES 0030984 3,00 60,75 63,75
CARLOS EDUARDO MELLO 0032216 - 65,50 65,50
CAROLINE CIDADE 0032871 - 58,75 58,75
CAROLINE GEHLEN DE JESUS 0031619 - 60,25 60,25
CHARLENE OLIVEIRA BRAZ 0032450 - 44,50 44,50
CIRO RENATO MIRANDA 0032377 3,00 54,25 57,25
CRISTIANO BUBLITZ 0030110 - 68,75 68,75
CRISTIANO SEBEN ROSSA 0034287 3,00 60,75 63,75
DAIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 0030956 - 49,00 49,00
DANIELA NAZARIO ARTUZZO COSTA 0031987 - 40,25 40,25
DAVID DANIEL BATISTA 0030863 3,00 38,50 41,50

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS) -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
DIEGO LEONEL FÉLIX 0033532 3,00 49,50 52,50
DORIEDSON GARCIA PEREIRA 0034313 3,00 29,50 32,50
ELIZANDRA MARIA PIRES LIMA 0032531 - 34,25 34,25
EVANDRO FELIPE NUNES DA SILVA 0030226 3,00 49,25 52,25
EVERTON KEMPNER 0034241 - 36,25 36,25
EVERTON SOUZA 0031411 0,00 36,00 36,00
FÁBIO ALVES SENRA 0033306 3,00 53,50 56,50
FABIO JUNIOR RISTOFF 0032376 3,00 69,25 72,25
FABIO RENATO MARTINS NUNES 0034021 0,00 57,50 57,50
FERNANDA PEREIRA 0033288 3,00 59,75 62,75
FERNANDO PETER SCHEFFER MOREIRA 0034334 - 66,00 66,00
GABRIEL LUIZ TAMANINI 0033580 3,00 59,00 62,00
GERMOCI VAILATTE DE OLIVEIRA 0034181 - 37,00 37,00
GISELA VITTORI MUSSI 0031196 3,00 50,00 53,00
ISABEL TAVARES PEIXOTO 0033366 - 44,25 44,25
ITAYARA SCHAYANE VELOSO ALBINO 0030632 - 45,00 45,00
JAIRO CARDOSO 0033645 3,00 45,00 48,00
JESSÉ EMANOEL FERREIRA 0031401 - 48,50 48,50
JOAO CARLOS PEREIRA JUNIOR 0032538 3,00 35,50 38,50
JOAQUIM EDUARDO DE OLIVEIRA 0033220 3,00 67,25 70,25
JOEL DE ABREU REIS 0033948 3,00 34,00 37,00
JOICE CARDOSO 0031706 3,00 49,00 52,00
JÔNATAS DA ROSA DUARTE 0034212 - 39,50 39,50
JOREL KULIK CAMARGO 0030975 3,00 64,50 67,50
JOYCE MACIEL 0031309 - 49,25 49,25
JULIANA DA SILVA 0030981 3,00 48,50 51,50
JULIOMAR JOÃO BENTO JÚNIOR 0031755 3,00 34,75 37,75
LARISSA CRISTINA JARA FERREIRA DE SOUZA 0033162 - 36,00 36,00
LÁZARO OLIVEIRA DE SENA 0032552 - 62,75 62,75
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LINIKER TRIMMER DA SILVA DACUNHA 0034157 - 43,00 43,00
LUIZ ALESSANDRO MENEGHELLI 0034302 3,00 51,50 54,50
LUIZ OTÁVIO CORREA 0034173 - 42,75 42,75
MAICO ROBERTO DE AGUIAR 0034097 - 50,50 50,50
MARCELO SOLDATELLI 0034327 3,00 47,75 50,75
MARCOS DE JESUS OLIVEIRA 0032148 3,00 57,25 60,25
MARIA VERÔNICA DA SILVA CHAGAS 0030131 3,00 62,00 65,00
MARIANA FORTUNATO MAFRA 0031960 - 52,75 52,75
MARINA ELIS DOMECIANO 0032447 - 39,50 39,50
MARTHA AGNES CALDERARO 0032548 - 47,25 47,25
MAX DANILO BORGES CAVILHA 0034387 - 68,25 68,25
MAYKE KRAMER 0033301 - 35,25 35,25
MELINA BOMBACH 0033951 - 32,25 32,25
PABLO GONZÁLEZ LIMA 0032398 - 62,50 62,50
PATRICIA BATISTA GONCALVES 0032193 - 34,00 34,00
RAFAEL GUSTAVO SOUZA DE OLIVEIRA 0034183 - 65,50 65,50
RAUL ALFREDO TULESKI LUZ 0034229 - 55,25 55,25
RAYSSA DE LIMA CORDEIRO 0033942 - 44,50 44,50
RENATA APARECIDA ANGREWSKI 0033869 - 33,75 33,75
RENATO TRINDADE DE SOUZA 0033542 - 48,00 48,00

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS) -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
RICKY JHONATAN FLORÊNCIO 0032033 - 64,25 64,25
ROBERTO COSTA 0032542 - 67,25 67,25
ROGÉRIO AYRES 0030041 3,00 43,75 46,75
RUBERLEI RODRIGUES DE ANDRADE 0034236 0,00 67,25 67,25
RUBYA HELENA TARASIUK DE LIMA 0030346 0,00 56,00 56,00
SERGIO VALDO CASTRO DE ALMEIDA 0030192 3,00 46,00 49,00
SIDINARA BORGMANN 0033847 - 37,00 37,00
SILVANA DOS SANTOS 0033989 0,00 43,25 43,25
SILVANDRO LUIS DE ASSIS 0033944 - 30,25 30,25
SIMONE PEREZ ALBINO 0032235 3,00 40,00 43,00
SUELLEN ALMEIDA BATISTA 0030759 3,00 52,25 55,25
THAIS DIAS DA SILVA BORNHAUSEN 0034308 - 50,50 50,50
TIAGO DA SILVA MARQUES PEREIRA 0030737 3,00 55,25 58,25
VANESSA DE FÁTIMA ROCHA 0031264 3,00 41,75 44,75
VANESSA SILVEIRA 0033302 - 53,75 53,75
VANIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS 0030946 3,00 61,00 64,00

VINICIUS DA COSTA MOURA 0034199 - 46,75 46,75

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ADRIANA GONZALES DIAZ 0032679 3,00 58,25 61,25
ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS DE SOUZA 0033145 3,00 65,50 68,50
ALEXANDRA LÚCIA ALBANO CORDEIRO 0034083 - 39,00 39,00
ALEXANDRINA ALVES DE OLIVEIRA 0033061 0,00 50,50 50,50
ALHANDRA DO AMARAL PACHECO 0034364 - 44,00 44,00
ALINE MANOELA DA SILVA VIEIRA 0030431 - 53,00 53,00
ALINE TREICY MULLER 0033501 - 46,75 46,75
ALINI FERNANDES DA SILVA MASSACOTI 0033037 - 42,75 42,75
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AMANDA BORBA COUTO 0030607 3,00 30,75 33,75
ANA CANDIDA NOCETTI CASTRO RODRIGUES 0033455 - 32,25 32,25
ANA CAROLINA DA SILVA 0031965 - 42,00 42,00
ANA CLAUDIA RITTER 0032355 3,00 48,00 51,00
ANA CRISTINA DE SERPA 0030094 3,00 41,50 44,50
ANA DEISE LOPES 0033512 - 31,50 31,50
ANA ISABEL DE SOUZA 0033222 3,00 36,75 39,75
ANA LUCIA NAZARE NUNES E LIMA 0032063 3,00 48,00 51,00
ANA LÚCIA WOLFF FEIL 0034222 - 59,75 59,75
ANA PAULA DA SILVA FERRI 0032689 3,00 51,50 54,50
ANA PAULA JORGE BERNARDES 0030174 - 56,50 56,50
ANA PAULA VENTURA SEARA HOFFMANN 0031948 - 52,75 52,75
ANALU COSTA MAFRA 0033954 - 45,75 45,75
ANDRESA ADELAIDE CORRÊA DOS SANTOS 0033898 3,00 49,50 52,50
ANGELA MARIA DOS SANTOS ROSA 0030142 3,00 33,75 36,75
ARIANE VIEGAS LUIZA 0031872 0,00 64,25 64,25
BARBARA RIBEIRO BURLIER DA SILVEIRA 0033453 - 29,00 29,00
BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 0031549 3,00 36,50 39,50
BEATRIZ ROCHA CUNHA 0034182 3,00 54,25 57,25
BIANCA RODRIGUES DOS SANTOS 0032221 3,00 47,75 50,75
BIANCA VITORIA BORBA 0031048 - 53,00 53,00

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
BRUNA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 0032490 3,00 57,25 60,25
BRUNA REGINA PEREIRA 0033134 3,00 55,50 58,50
CAMILA CAROLL BENTO 0033739 - 45,00 45,00
CARMEN LUCIA DOS SANTOS 0032358 3,00 44,50 47,50
CHANAISA MONTEIRO SPIESS 0030579 - 51,75 51,75
CIBELE D AVILA VIEIRA 0030445 3,00 42,25 45,25
CÍNTIA FRANCISCO 0031568 3,00 53,50 56,50
CLARA LUÍZA RABELO PEIXOTO 0032464 - 60,25 60,25
CLAUDEMIRIA NOVAIS ALVES 0033681 0,00 34,00 34,00
CLAUDIA MARIA SATO DELGADO 0033422 3,00 51,00 54,00
CLAUDIA TAIARA PEREIRA GOMES 0031659 - 43,75 43,75
CLENILDA GOMES DA SILVA 0033149 3,00 48,75 51,75
CLEONICE ABADI STEINHORST 0034094 3,00 61,25 64,25
CLEONICE DE JESUS COELHO 0033758 3,00 57,25 60,25
CRISTIANE RAQUEL DE QUEVEDO FERNANDES 0030416 - 69,00 69,00
CRISTIANE ROSA DA COSTA 0031231 3,00 61,50 64,50
DAGMAR MARIA GONZAGA KALBUSCH 0033628 3,00 49,00 52,00
DAIANE SIQUEIRA FERREIRA 0032272 3,00 62,25 65,25
DANIELA RHENIUS DE SOUZA 0033955 3,00 54,25 57,25
DANIELY COSTA LINDOZO 0034298 3,00 68,75 71,75
DARIELLY RHENIUS 0033953 3,00 44,50 47,50
DENISE MIGUEL DE BRITO 0033678 0,00 57,50 57,50
DENISE REGINA COSTA DA SILVA 0030125 3,00 52,00 55,00
DILMARA FRANCISCO 0032231 3,00 35,00 38,00
DINACIR KOSCIANSKI DOS SANTOS 0032546 3,00 47,75 50,75
DIONE AUGUSTINHO 0033147 3,00 60,75 63,75
DJENEFFER KIMBERLY DOMINGOS 0032127 0,00 46,25 46,25
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EDINARA BENTO 0033585 3,00 36,50 39,50
EDMARA DE SOUZA DOS SANTOS 0031446 - 55,00 55,00
ELAINE APARECIDA DOS SANTOS 0033430 - 64,75 64,75
ELAINE CRISTINA DE JESUS 0031074 3,00 33,25 36,25
ELAINE ROMI FERNANDES 0031203 - 43,25 43,25
ELAINE SANTOS DA CRUZ SILVA 0033027 3,00 65,75 68,75
ELAINE TEODORO DE JESUS 0031520 3,00 49,00 52,00
ELIADA NOGUEIRA GOMES 0030314 - 74,75 74,75
ELIANE DA SILVA UESLER 0033436 3,00 66,25 69,25
ELIANE HASSE BUCHHOLZ 0033746 - 26,50 26,50
ELIDIANE TAMAGNO 0034109 3,00 50,75 53,75
ELISANGELA FELICIANA DE OLIVEIRA 0032501 - 56,50 56,50
ELIZAMA DIAS ALVES 0034221 0,00 61,25 61,25
ELIZIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 0030066 3,00 62,00 65,00
EMILIANA DUARTE DOS SANTOS 0030668 - 51,00 51,00
ERICA LEITE DE ARAUJO MATEUS 0030536 3,00 54,00 57,00
ERIKA MICHELLE GRANJA BARRETO 0031237 - 53,75 53,75
ESTER ROSELAINE CORRÊA DE LIMA 0033747 - 39,00 39,00
FABIANA LUIZ EGIDIO PAULO 0033108 - 65,75 65,75
FABIANA MENDONÇA 0030919 - 60,50 60,50
FABIANA NAIR FURTADO 0033699 - 45,50 45,50
FABIANE MOREIRA 0033066 - 61,25 61,25

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
FABIOLA CARLA MINIKOSKI DE SOUZA LUNARDELLI 0033555 3,00 36,00 39,00
FERNANDA CRISTINA SALOMÉ 0031818 - 50,50 50,50
FERNANDA LIMA DE LINS 0030936 3,00 43,00 46,00
FERNANDA MEDEIROS 0031928 - 56,00 56,00
FERNANDA RAPHAEL DOS SANTOS 0033722 - 53,75 53,75
FLÁVIA MAFRA POSSENTI 0032737 - 57,50 57,50
FRANCIELE GODINHO GODOI 0033333 - 49,50 49,50
FRANCINE DE SOUZA DA SILVA 0032962 3,00 51,75 54,75
FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA 0033482 - 54,25 54,25
FRANCISLAINE CRISTINA DA SILVA 0031509 3,00 57,25 60,25
GABRIELA DOS SANTOS DE SOUZA 0031532 - 46,50 46,50
GEOVANA CARDOSO FLORIANO SABINO 0030573 - 45,50 45,50
GISELE PRESTES DE SENA 0032312 3,00 51,75 54,75
GLAUCIA BENEVENUTO DE OLIVEIRA 0033461 3,00 61,50 64,50
GLAUCIA ELAINE AGUSTINHO 0031696 - 66,00 66,00
HELOISA GRAF LENOIR 0032411 3,00 46,00 49,00
IARA FRANCA RITTER 0030500 3,00 48,75 51,75
IARA MACHADO EMILIO 0033080 - 42,50 42,50
INDIANARA MENDES 0031658 3,00 57,75 60,75
IRACI PEREIRA DA CRUZ 0031929 3,00 28,75 31,75
IRENE PAULO DE FARIAS 0031308 - 30,75 30,75
ISABEL BAUMRUCKER TURASSI 0031834 - 55,25 55,25
ISIDORO AUGUSTO LUNARDELLI 0033557 3,00 55,75 58,75
IVETE TARNOWSKI 0031073 3,00 49,75 52,75
JACILENE BARROS WILDE 0033255 3,00 42,75 45,75
JANAINA BEATRIS ROCHA DA LUZ 0030816 3,00 56,50 59,50
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JANAINA CORREA BORNHAUSEN 0031003 - 39,00 39,00
JANAINA CRISTINA BALT CASAGRANDE 0032031 3,00 42,00 45,00
JANAINA WALTRIK BETIM 0031270 0,00 58,25 58,25
JANETE DE OLIVEIRA DA SILVA 0030472 - 44,50 44,50
JAQUELINI SILVA 0032854 3,00 55,75 58,75
JEANE APARECIDA NEUBURGER DA SILVA 0034320 - 62,50 62,50
JEANE FRANCISCA DE OLIVEIRA 0033292 - 70,50 70,50
JENIFFER CRISTIANE TEIXEIRA 0032468 - 40,75 40,75
JENIFFER PEREIRA DA SILVA 0030365 3,00 48,00 51,00
JENNIFER LUARA ROCHA 0031010 0,00 41,00 41,00
JOSIANE APARECIDA DA CRUZ THOMAZI 0032731 3,00 43,00 46,00
JULIANA BURLAN DA SILVA 0030454 - 60,25 60,25
KARINA CRISTINA TONIOTI DA SILVA 0032446 3,00 58,75 61,75
KATIA CILENE DA SILVA MAZON 0031402 - 65,50 65,50
KATIANE REGINA MARA DA ROSA HERBERTS 0032346 - 82,00 82,00
KAUANA KLAUMANN FRANCISCO 0032379 3,00 59,50 62,50
KELLI FERNANDA BAUER 0033206 - 57,75 57,75
KELLY LUCIA DE LIMA CABRAL 0031518 3,00 41,75 44,75
KEYLA SILVANO MEMORIA SOUTO 0033314 - 58,25 58,25
LAIS BRAZ DA SILVA FERREIRA 0031593 - 65,75 65,75
LEADAR LENZI CRISTOFOLINI 0031154 3,00 54,25 57,25
LEDNEIA CORREIA 0031861 - 56,00 56,00
LEILA MARIA DO NASCIMENTO FERREIRA 0033284 3,00 48,00 51,00

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
LEIVA VIEIRA DOS SANTOS LIMA 0033161 - 48,25 48,25
LETICIA DE PAULA ALMEIDA ROSA 0033718 - 77,00 77,00
LETICIA IVANI JORGE FLOR 0031018 3,00 64,25 67,25
LETÍCIA MARILANE CARDOSO 0033921 - 48,50 48,50
LORENA MONTEIRO RODRIGUES FERREIRA 0030940 - 55,50 55,50
LOURDES OTAVIA CAMARGO 0033666 - 54,50 54,50
LUANA ALICIANE FELISKY 0031877 3,00 41,75 44,75
LUANA LACERDA 0033287 - 38,75 38,75
LUANA ROCHA GIMENES 0032505 - 40,00 40,00
LUCIA DINIZ 0032387 - 55,00 55,00
LUCIANA MENDES FURTADO 0031699 - 58,25 58,25
MAELLY CUSTODIO PIVATTO 0033060 - 62,25 62,25
MAIARA FERNANDES 0031322 - 35,25 35,25
MANUELA VICENTE 0032295 - 58,25 58,25
MARCIA MARIA ALVES TEYCZ 0032869 - 64,00 64,00
MARIA ALICE ZIMMERMANN 0033378 0,00 36,00 36,00
MARIA APARECIDA NUNES MIGUEL 0032068 3,00 36,50 39,50
MARIA CRISTIANE DA SILVEIRA TOMÁS TUPAN 0033129 - 52,50 52,50
MARIA CRISTINA DA CRUZ DA FONSECA 0033613 - 46,50 46,50
MARIA CRISTINA DA SILVA 0032688 0,00 54,50 54,50
MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DE AMORIM 0034407 - 52,50 52,50
MARIA DE LOURDES DA SILVA SILVINO 0033881 0,00 44,00 44,00
MARIA GORETTI DE SOUZA MARTINS 0033364 0,00 50,75 50,75
MARIA HELENA ESPINDOLA 0032363 - 36,00 36,00
MARIA VERONICA DE OLIVEIRA FUJIWARA 0033224 3,00 54,75 57,75
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MARIANA MAZILDA ANACLETO DA GRACA 0032485 - 52,75 52,75
MARIELE SCHIFTER 0034087 3,00 36,00 39,00
MARISE SABRINA DA SILVA SANTOS 0030920 - 62,75 62,75
MARISTELA CAMILO DA SILVA 0034124 - 49,00 49,00
MARLI DE SOUZA 0033870 3,00 56,25 59,25
MARLI DOMINGUES DE ARAUJO MARTINS 0034168 3,00 50,25 53,25
MAYARA LOURDES FRANCISCO 0030896 3,00 62,75 65,75
MAYARA REGINA DA SILVA CRUZ 0034310 - 59,00 59,00
MERIELI DA COSTA 0033997 - 51,50 51,50
MICHELE MARIA DA SILVA 0031695 3,00 50,50 53,50
MICHELI SPIESS FERREIRA 0032537 3,00 42,25 45,25
MIRIAN LUCIMAIA ANGIOLETT DOS SANTOS 0032758 - 61,25 61,25
MÔNICA FUCKS DE OLIVEIRA 0032796 3,00 59,25 62,25
MORENA MAIRA OLIVEIRA 0031923 - 45,00 45,00
MURIEL SAIBEL NERES CORDEIRO 0032382 - 67,50 67,50
NAIARA REIS 0030095 - 61,00 61,00
NAZARETH BODART DOS SANTOS COUTO 0033090 - 50,50 50,50
OLIVIA FEITOSA DE PAULA 0032997 3,00 45,75 48,75
PALOMA REGIANE CUNHA 0030114 - 48,50 48,50
PAOLA BUSS 0030823 3,00 61,00 64,00
PATRICIA DE SOUZA 0033836 - 39,75 39,75
PAULA PRICILA DA SILVA KORB 0031390 - 63,75 63,75
PRISCILA LAUREANO DA LUZ 0031713 - 47,50 47,50
PRISCILA ODETE DA SILVA 0031664 - 61,25 61,25

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
RAQUEL BASTOS SANTOS 0031884 3,00 58,50 61,50
RENATA DE LIMA HENRIQUES 0032862 3,00 56,75 59,75
RENATA RICOBOM PIVATTO 0033726 3,00 45,25 48,25
RENATALU MAFRA MIANES 0033417 - 31,00 31,00
ROALE ROMEL FRANCISCO DE ARAUJO PEREIRA 0032832 - 71,25 71,25
ROSANA CRISTINA ALVES 0032023 3,00 59,25 62,25
ROSANA GAMBA DE AGUIAR 0033293 3,00 66,75 69,75
ROSANGELA NATALINA CURSEL OURIQUES 0033443 3,00 56,00 59,00
ROSENI DE ANDRADE SIQUEIRA MATUZAKI 0033499 3,00 23,00 26,00
ROSILENE IGNACIO 0033531 3,00 46,50 49,50
RUBIA MARA DO AMARAL 0032979 - 71,50 71,50
SABRINA ADAMI 0031363 - 53,75 53,75
SALETE MARIA GOMES MOREIRA 0030250 3,00 20,00 23,00
SANDRA MARIA CARNEIRO DOS SANTOS 0034030 - 38,75 38,75
SANDRA MARQUES DE OLIVEIRA 0032518 - 56,25 56,25
SANDRA MASCHIO GONÇALVES 0030712 0,00 50,00 50,00
SANDRA RENZETTE ESPINDOLA 0030448 3,00 38,75 41,75
SARAH CRISTINA BITTENCOURT 0032360 - 48,50 48,50
SHEILA MARISTELA INACIO 0032993 3,00 47,25 50,25
SIRLENE FRANCISCO VIEIRA 0031060 - 54,25 54,25
SOLANGE APARECIDA CAETANO EVERS 0030788 - 52,25 52,25
SONIA NIEDERMEIER GOLL 0033509 3,00 66,50 69,50
STEPHANIE CRISTINE CORRÊA 0031543 - 27,25 27,25
SUELEN ARACI GOULART DE ALMEIDA 0030627 - 43,00 43,00
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SUELI DE FÁTIMA MOREIRA 0033135 0,00 52,25 52,25
SUSANA DOS SANTOS 0030299 - 38,25 38,25
TAMARA VERA NASCIMENTO 0033109 - 41,50 41,50
TANIA LILIANE PEREIRA 0033144 3,00 62,50 65,50
TÉLMA SUSETE FERNANDES DOS SANTOS 0030993 - 63,00 63,00
TEREZA JAZINSKI 0032708 3,00 35,00 38,00
THAIS COSTA DE MAGALHAES 0033097 3,00 74,00 77,00
THAIS DE OLIVEIRA QUIRINO SCHONE 0032396 - 30,50 30,50
THAIS MEDEIROS DA SILVA 0033805 3,00 75,50 78,50
TIARA ALINE ARZAMENDES DA SILVA 0033865 - 54,25 54,25
VANI BOASKEVIS 0030410 - 36,25 36,25
VISANGELA SAGAS 0033919 - 52,75 52,75

VIVIANE BATHEKE INOCENCIO 0031655 3,00 60,75 63,75

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MAGISTÉRIO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ADRIANA DOS SANTOS 0032934 - 53,00 53,00
ANA ANGÉLICA BENTO DE ANDRADE 0033358 - 48,50 48,50
ANA ROZI ALVES DE OLIVEIRA 0030234 - 52,50 52,50
CAMILE GAMA JORGE 0032420 - 34,75 34,75
DILZA DE FATIMA NODA SERRANO 0032752 - 42,25 42,25
EDINARA DA SILVA 0030360 - 40,75 40,75
ÉLIDA MARIA DE FREITAS 0034164 - 42,25 42,25
ELIZETE MARIA DOS SANTOS 0033382 0,00 65,00 65,00
ESTER EVANGELISTA OLIVEIRA DE SOUSA 0034331 - 33,00 33,00

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MAGISTÉRIO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
FABRIELE LUZIA BENTO 0034026 0,00 42,00 42,00
GIDALTH JARDIM MAGALHAES 0032406 0,00 25,25 25,25
GISLEINE MAFRA 0033117 - 49,75 49,75
GRAZIELA FERNANDES MANENTI 0030237 - 54,75 54,75
ISABELA DA SILVA FERNANDES 0031737 - 46,75 46,75
JANINE FREITAS DE ÁVILA 0031399 - 58,00 58,00
LUZANIRA ALMEIDA FERREIRA 0032099 - 45,25 45,25
MAUREN PEREIRA AMARAL 0033782 - 41,00 41,00
PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO 0033943 - 37,00 37,00

RAYZA MOTA SCHWINDEN SEEMANN 0032614 - 67,25 67,25

PROFESSOR DE SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
AMANDA CAROLINA DOS SANTOS MENDES 0032943 0,00 45,25 45,25
AMANDA DA COSTA ASSUNÇÃO MOREIRA 0030030 3,00 52,50 55,50
APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS 0032544 3,00 43,50 46,50
APARECIDA DONIZETE RODRIGUES 0032250 3,00 47,75 50,75
DENISE DE SOUSA PIRES VITT 0031979 0,00 60,25 60,25
EDINEIA GONÇALVES DE AZEVEDO MUNIZ 0033965 - 43,50 43,50
FERNANDA APARECIDA DOLINE 0034263 3,00 67,50 70,50
JOSÉ EDUARDO ABREU 0033980 3,00 65,00 68,00
KAROLINE ROLING BENTO 0032864 3,00 42,25 45,25
MALENA DA ROCHA CABRAL 0033103 - 50,75 50,75
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MARIA TEREZA BENTO 0033967 3,00 40,25 43,25
MEIRE CRISTIANE DE ASSIS DA SILVA 0032281 3,00 56,25 59,25
MICHELE DE LIZ MELLO 0032339 - 52,00 52,00
PRISCILLA OLIVEIRA ALVES BRACELLOS 0030325 0,00 42,00 42,00
RAFAELA KERTICHKA PEREIRA 0031570 3,00 49,50 52,50
RAQUEL PALOMA DA SILVA 0033853 3,00 58,25 61,25
ROSE LEDI GOETZ 0031608 3,00 61,75 64,75
SCHEYLA CRISTINA ROMÃO 0030469 3,00 54,75 57,75

VIRLENE PILZ 0031107 3,00 66,75 69,75

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES - HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT - PONTOS
ALAINE LUIZ MACHADO MARTINS 0032096 - 51,00 51,00
ALINY GEOVANA OLIARSKI 0033676 - 42,25 42,25
CLOVIS ALEXANDRE FETZNER PEREIRA 0030525 - 48,00 48,00
CRISTINA MARIA ROSA 0031235 3,00 38,00 41,00
ÉRICA LEAL NASCIMENTO 0032522 - 56,25 56,25
FRANCIELI KARINE KOTELAK 0033418 3,00 45,25 48,25
GABRIELA FERNANDA ERN 0031708 - 67,00 67,00
GUILHERME NUNES POLLI 0032961 - 68,25 68,25
MARIA APARECIDA DE LIMA 0034134 3,00 33,50 36,50
MARIA DOLORES DE OLIVEIRA KLATTER 0031032 3,00 54,75 57,75
PATRICIA ONDINA COELHO MEDEIROS 0032566 3,00 39,25 42,25
RODRIGO RHENAN DOMINGUES 0033127 - 57,25 57,25
SORAIA CRISTINA DOS SANTOS 0033481 3,00 43,00 46,00
SURAMA HONORATO 0030998 3,00 46,50 49,50

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO TIT - PONTOS

VANESSA MATTE MALLMANN 0034376 - 48,25 48,25

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES - NÃO HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT - PONTOS
DANIEL CORRÊA DA SILVA 0033862 - 72,50 72,50
KÁTIA CRISTINA SILVEIRA BRUFATO 0031302 - 52,75 52,75
LUCIO ALFREDO MARTIS VAGNER 0034299 - 71,25 71,25
MARCELO KLIMKE BENTO 0033044 - 62,00 62,00
ROSANA PATRICIA MORELL DA SILVA 0030630 - 60,25 60,25

SUELLEN FRANCISCO 0030252 - 25,75 25,75

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – CIÊNCIAS - HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ALANA DRIELLE ROCHA 0032669 - 79,50 79,50
ALISON RICARDO FERREIRA LOPES 0031424 3,00 50,75 53,75
ALISSON DE ALMEIDA PEREIRA 0033827 - 60,75 60,75
AMANDA JULIANA SCHAEFER 0030826 - 68,25 68,25
ANGELINA VANDERLEIA BITENCOURT BITENCOURT 0031519 3,00 55,25 58,25
CAMILA DE ARAÚJO COUTO FARIAS 0033910 - 57,00 57,00
CRISTIANE ALMEIDA NASCIMENTO MONTEIRO 0031975 0,00 54,25 54,25
DAIANE FARIAS FREITAS 0033396 - 48,75 48,75
DAIANE RAMOS CAPPUA 0032276 3,00 40,75 43,75
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EDUARDO MARINHO CAMPAROTO 0034163 3,00 64,00 67,00
ELIANE GOMES MAFRA 0034291 0,00 64,00 64,00
FRANSUELEN PEREIRA XAVIER 0030496 - 71,00 71,00
GERSON GERD KLEISS 0034261 - 65,00 65,00
GERSON UHLIG 0031935 - 71,25 71,25
GIOVANNA MELATTI MOREIRA DE BRITO 0034108 5,00 63,50 68,50
GRACILENE DA COSTA DE MELO 0032037 - 37,75 37,75
JULIANA KELLEN DE GOIS PEREIRA 0033348 3,00 55,00 58,00
KARINE ANA RADAVELLI 0034370 5,00 68,75 73,75
KELISON VENICIO BRITO ALVES 0033490 0,00 57,00 57,00
LUANA DE LUCENA NOVAES 0030888 - 53,00 53,00
MICHELI MERLADETTI WOLFF PINTO 0031025 - 66,00 66,00
NIVIA MARIA VIEIRA CARVALHO 0031412 - 72,75 72,75
PERLA GADENS STANISZEWSKI 0033485 - 67,25 67,25
SHEILA BEATRIZ DE OLIVEIRA BISSOLI 0032285 3,00 56,25 59,25
VANESSA ANGELICA COSTA SOUZA 0033668 - 66,50 66,50
ZORAIDE PEREIRA DE ANDRADE FERREIRA 0033952 - 49,50 49,50
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – CIÊNCIAS - NÃO HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
MARIA LUIZA FORTES MENDES 0031090 - 38,00 38,00
MICHELLE CRISTINA VENERA 0033530 - 68,00 68,00
PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ENSINO RELIGIOSO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ANDREI ROBERTO DA SILVA 0031726 3,00 73,25 76,25
CARLOS JOSE SILVA DOS SANTOS 0030375 3,00 60,50 63,50

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – ENSINO RELIGIOSO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS

OSNI ALVES JUNIOR 0030569 - 57,00 57,00

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – GEOGRAFIA - HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ALINE LEONOR LOURENCO 0033755 3,00 43,25 46,25
AUGUSTO LOYOLLA NETO 0030243 3,00 67,50 70,50
BRUNO DE SOUSA ABREU 0032368 3,00 60,25 63,25
DANIEL EUZEBIO DO NASCIMENTO 0031904 3,00 52,25 55,25

GLEICE BENEVENUTO DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS 0033705 - 66,50 66,50

GUILHERME CEZAR SOUSA VIEIRA 0033724 3,00 65,25 68,25
HENRIQUE PITT 0033974 - 71,25 71,25
JOSE MARIA MARQUES DE MELO FILHO 0032210 5,00 71,75 76,75
JOSIANE MARIA DA SILVA ROSA 0031488 0,00 40,50 40,50
KEILA APARECIDA DE ALMEIDA 0033788 - 63,75 63,75
LUIZ FERNANDO SOARES 0031287 - 82,25 82,25
MAIKY DEPINE 0032309 8,00 66,75 74,75
MARCELO MARIANO DA ROCHA 0034139 8,00 66,00 74,00
MARCOS VINICIUS LOPES AMORIM 0033939 - 62,75 62,75
MARIA LUCIA PAZ 0032649 3,00 52,00 55,00
MATEUS MAIER DA SILVA 0033852 - 68,00 68,00
MICHELLE APARECIDA PORTO NEUMANN 0031810 3,00 67,25 70,25
NAYARA CAROLINE LEACHENSKI 0032506 - 60,00 60,00
PAMELA ARRUIZ LIMA 0031404 - 90,00 90,00
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RONALDO LOPES 0031852 - 76,75 76,75

YURI CLARO DOS SANTOS 0034285 - 62,00 62,00

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – GEOGRAFIA - NÃO HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ELLEN SINARIA DE ALMEIDA SARMENTO 0034338 - 44,75 44,75
FILIPE ALDO ROBERTO CASAS 0031635 - 67,75 67,75

LUCILENE DOS SANTOS 0032106 - 36,00 36,00

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – HISTÓRIA - HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ALEXANDRO REINERT 0034234 3,00 49,50 52,50
ANDRE LUIZ ANDREOLA 0030401 3,00 62,25 65,25
CINTIA SOARES 0032482 - 82,25 82,25
CLEO JUVENAL GONCALVES 0032638 - 55,75 55,75
DENIS PORTELA PEREIRA 0033636 3,00 62,50 65,50
ELISIANE ZVIR 0031843 8,00 52,50 60,50
EVANDRO ROBSON SCHAEFER 0031643 - 72,00 72,00
EZEQUIEL ALVES DA ROCHA 0031275 - 56,75 56,75
FLÁVIA ALSINO SANES 0033913 3,00 62,50 65,50
HELEN KARINE CZARNIESKI 0033985 - 48,00 48,00
IVANILDO QUADROS 0032549 - 44,00 44,00
JACSON DA SILVA DOS SANTOS 0031089 - 63,00 63,00
JADSON CORREA GOMES 0030707 - 50,25 50,25
JANAINA BORGONHA SANTANA 0031251 - 65,75 65,75

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – HISTÓRIA - HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
JESIEIDE PINHEIRO FERREIRA 0034414 - 56,50 56,50
KATIA HELEN ZILIOTTO 0031744 - 58,75 58,75
LUCAS DIEGO MOROZINI 0030161 - 66,50 66,50
MARCIO RICARDO PEREIRA 0033176 - 62,00 62,00
MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA 0034262 - 64,25 64,25
MICAELLY DE OLIVEIRA MESQUITA 0032526 3,00 57,75 60,75
PATRICIA COELHO MARTINS PEREIRA 0034295 - 51,50 51,50
PAULA SCHMITZ 0033053 - 77,25 77,25
PAULO ROBERTO VALADARES 0031148 3,00 67,25 70,25
RAFAEL MARCIO KRETZER 0032942 - 76,75 76,75
TAIANE CUNHA DA SILVA 0034219 - 65,00 65,00
TATIANA NERI SIMOES 0033960 - 71,50 71,50
THARIANE VITORIA DA SILVA 0031561 - 49,50 49,50
VANIA DILMA BOSCO 0033205 0,00 57,00 57,00

WILSON DE OLIVEIRA NETO 0030997 - 63,50 63,50

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – HISTÓRIA - NÃO HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
CARLA DE SOUSA MENDES 0032702 - 36,50 36,50
ÉDER JACKSON DE ARAÚJO MARQUES 0031596 - 65,75 65,75
ILSE WESTERKAMP DE CARVALHO 0031357 - 61,50 61,50
LUIZ FELIPE APOLINARIO 0032404 - 72,50 72,50
MONIQUE PEDROSO SERAFIM 0030186 0,00 48,25 48,25
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NÍCOLAS EDUARDO THEISS 0030758 - 67,50 67,50

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – INGLÊS - HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ANA BEATRIZ JARDIM MORENO 0034324 - 53,50 53,50
ANDREA DE CASSIA SILVEIRA 0033589 - 58,00 58,00
ELISÂNGELA SILVA LINALDI PELEGRINI 0032908 - 58,25 58,25
EVERTON PATRICK GOMES MARTINS 0033304 - 64,25 64,25
IZAQUE MARCIO DOS SANTOS 0030539 - 37,75 37,75
JOSÉ AUGUSTO DA SILVEIRA GOMES 0032113 3,00 70,50 73,50
JOSELENE DE OLIVEIRA LIMA 0033800 - 68,25 68,25
JULIANA DE FATIMA PADILHA TORQUATO 0032590 - 54,00 54,00
LEONICE DOS SANTOS 0032244 3,00 72,25 75,25
OSVALDO CORREA DE MELLO JUNIOR 0030853 - 82,50 82,50

VAGNER APARECIDO TEODORO 0031177 - 81,25 81,25

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – INGLÊS - NÃO HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ALEXANDER RODRIGUES VIANA 0032810 - 54,50 54,50
ANDRÉIA DE AVIZ DOS REIS 0030947 - 52,00 52,00
FERNANDA DE OLIVEIRA OLEGARIO PETZOLD 0033247 - 76,00 76,00
GISELLE DUTRA MULLER 0033930 - 81,25 81,25
JEAN FRANCISCO GONCALVES DE ARAUJO 0034371 - 76,25 76,25
JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR 0033457 - 63,75 63,75
NATALIA FISCHER FREITAS 0034245 - 56,25 56,25

RAQUEL AYROSO 0031449 - 60,75 60,75

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – LÍNGUA PORTUGUESA - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ALINE NUNES DA SILVA MICOSKI 0032558 - 64,50 64,50
AMANDA GROBE RAYMUNDO 0032859 0,00 43,50 43,50
ANA ALICE TEIXEIRA 0032585 3,00 68,00 71,00
ARIANE FERREIRA PEREIRA DE JESUS 0032479 - 66,50 66,50
BIANCA ROCHA LEITE ELIAS DA CRUZ 0032302 3,00 64,25 67,25
CARLOS ALBERTO MEDEIROS 0032565 3,00 48,75 51,75
CRISTIANE DA CONCEICAO CERQUEIRA 0032892 3,00 53,25 56,25
DAILON SOARES RODRIGUES 0032766 - 54,00 54,00
DALILA SANTANA 0034090 - 51,00 51,00
ELOISA DE FREITAS KULKA 0034029 - 52,25 52,25
GISELE ONOFRE VIEIRA 0030941 0,00 67,50 67,50
IARA MOURA RODRIGUES 0031031 0,00 60,75 60,75
JEANE CAROLINE THEISS 0032473 3,00 65,50 68,50
JEANNE FERREIRA DA ROSA 0030960 3,00 58,50 61,50
JÚLIO CÉSAR MORAES 0033738 - 38,25 38,25
LUANA OLIVEIRA SIVA 0032726 - 65,25 65,25
LUIS GUSTAVO VARELA 0031908 - 70,75 70,75
MANOEL VICTOR DA SILVA RODRIGUES 0032675 - 62,00 62,00
MARGARETE ELSA GROSS REINKE 0032217 3,00 58,25 61,25
MARIA DO SOCORRO FERRAZ MARTINS 0032984 0,00 59,50 59,50
MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 0030323 - 56,75 56,75
MICHELLE DA COSTA TAVARES FARIA 0032370 3,00 54,25 57,25
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NADIA NICE DA LUZ 0033295 - 64,25 64,25
NATALIA MENDES 0033156 3,00 60,50 63,50
PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA DA LUZ 0031344 3,00 41,50 44,50
PRICILA FRANCISCA DA SILVA 0031103 3,00 31,00 34,00
THAIS GONCALVES DANTAS 0031668 3,00 53,50 56,50

VANESSA CRISTINA TAVARES LOPES VIEIRA 0033202 - 81,00 81,00

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – LÍNGUA PORTUGUESA - NÃO HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ADRIANA EVERS 0033277 0,00 55,25 55,25
CAROLINA RAMOS ACCETTA 0033794 - 70,50 70,50
DÉBORA CRISTINA MUCKE 0030259 - 65,75 65,75
JULIANA RAFAELA DOS ANJOS ARAÚJO 0033713 - 52,00 52,00
NATASHA BATISTA ROSA 0032851 - 62,25 62,25
THAYANA NASCIMENTO 0030708 - 41,75 41,75

VIRGINIA JOSEFA BEROT PIEDRA DE LYNCH 0030602 - 58,00 58,00

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA - HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA 0034246 - 72,75 72,75
ARLETE MOURA FONSECA 0030337 3,00 64,25 67,25
CAROLINA MARONE ADAMCZYK 0034158 3,00 64,25 67,25
CLAUDIOMIRO MACIEL DE OLIVEIRA 0030035 3,00 51,75 54,75
CLEIMIR LEVANDOSKI 0031540 - 66,50 66,50
CRISTIANE CAROLINE VIEIRA 0034214 - 66,25 66,25
DÂMARIS CORRÊA 0034294 - 64,50 64,50
FABIANA REIS DE JESUS 0031722 - 81,00 81,00

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
FABIO DUARTE FERREIRA 0033646 - 32,50 32,50
FERNANDO DUARTE FERREIRA 0033644 3,00 70,25 73,25
GRAZIELA KELLY DE ALMEIDA 0031262 - 55,00 55,00
IARA ALINE DE SOUZA 0031038 - 78,25 78,25
IGOR JHONNY KRUHS 0034010 3,00 64,25 67,25
JONAS WALTRIK 0034266 3,00 81,50 84,50
JOSELITO LINHARES 0030572 - 53,50 53,50
JULIANA NADINE RENGEL PEIXER 0031435 - 47,00 47,00
KATHRYN KLOPPEL MARTINS 0033367 - 70,50 70,50
KEVIN MOREIRA MACIEL DE SOUZA 0034044 - 75,50 75,50
LEONARDO RODRIGUES BARBOSA 0033586 - 63,75 63,75
LUIS CLAUDIO DA SILVA 0031671 3,00 91,75 94,75
LUIZ ALBERTO MARTINS 0032936 0,00 56,00 56,00
MARIA EDUARDA VITORINO 0033715 - 61,25 61,25
MATHEUS JOÃO CORDEIRO 0030986 - 68,50 68,50
MAURICIO MENDES DA SILVA 0034232 3,00 83,75 86,75
MAURICIO VALPIR DA SILVA 0030025 0,00 61,75 61,75
MILTON VALENTIM DOS SANTOS JUNIOR 0033386 - 60,75 60,75
ROMERO AVELINO MARCOS 0031340 - 49,25 49,25
ROSLI RITA FINGER MICHEL 0034185 - 54,75 54,75
RUAN WELERSON FERNANDES 0033237 - 65,75 65,75
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RUDY MARIO LEHMANN JUNIOR 0033307 - 78,25 78,25

PROFESSOR DE SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA - NÃO HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ANDRÉA SOUZA PAES 0033673 - 60,00 60,00
CLAUDIANE IONARA MEINEN 0033855 - 37,25 37,25
FERNANDO RODRIGUES ORLOSKI 0032249 - 76,25 76,25
JOSE RICARDO PERDIGAO TECIONI 0031195 - 71,25 71,25
LUCAS EVANGELISTA DE SOUZA 0030702 - 68,50 68,50

RAFAEL NOLASCO SGNAOLIN 0031590 - 78,00 78,00

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ADILES APARECIDA RODRIGUES 0030232 - 14,75 14,75
ADRIANA LAURINDO DE JESUS DA SILVA 0034165 - 43,50 43,50
ADRIANA SIMOES DE SOUZA COELHO 0033063 3,00 69,00 72,00
ALESSANDRA ALVES CASERES LOPEZ GARCIA 0031694 - 66,25 66,25
ALEXANDRA FABIANA DE SOUZA 0032273 3,00 54,75 57,75
ALINE PRATES DOS SANTOS 0033759 - 60,25 60,25
AMANDA DE JESUS LIRA 0034025 - 61,25 61,25
ANA CAROLINE RAUE 0034179 - 67,00 67,00
ANA CELIA CABRAL DO CARMO 0030987 3,00 57,75 60,75
ANA PAULA DE OLIVEIRA 0031705 3,00 42,00 45,00
ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS MARTINS 0031636 - 60,50 60,50
ANDREA CRISTINA DAS NEVES 0034133 - 57,75 57,75
ANDREA PETRY 0034348 3,00 49,00 52,00
ANDREA REGINA BENTO 0030753 - 28,50 28,50
ANDREZA KARLA DE SOUZA SCHLOGL 0031348 3,00 48,25 51,25

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ANGELA MARTINS DOS SANTOS 0033094 3,00 45,50 48,50
ANGELA RAMOS LIMA 0030004 - 46,00 46,00
ANGELA RIBEIRO MACHADO LOPES 0031847 - 67,00 67,00
ANIELLE ALCANTI MARQUES PEREIRA 0030731 3,00 62,50 65,50
ANTONIO LEANDRO BARROS IBANHES 0033405 - 51,75 51,75
ARIADNA COSTA GONCALVES 0033462 - 52,75 52,75
ARIANE SOARES ALVES DOS SANTOS 0030107 - 55,25 55,25
ARIELE VIEGAS LUIZA 0033244 3,00 50,00 53,00
BEATRIZ PACHECO 0032586 3,00 56,25 59,25
BIANCA MARISTELA ROVATTI 0033336 3,00 53,00 56,00
BRUNA HELOISA FERNANDES 0030951 3,00 56,25 59,25
CARLA HOELLER BUDAG DO VALLE 0032338 3,00 69,50 72,50
CARLOS SILVANO DE OLIVEIRA 0031857 - 71,75 71,75
CARMELITA BRAATZ DA SILVA 0032877 0,00 55,00 55,00
CIBELE FIAMONCINI 0033000 - 44,25 44,25
CINTIA RENATA CABRAL 0033648 3,00 30,50 33,50
CLELIA CARLOS PYRRHO 0033834 - 38,25 38,25
CLÉZIO GONÇALVES 0031594 0,00 45,25 45,25
CRISLAINE ESPINDOLA 0033347 - 37,75 37,75
CRISTIANA DE SOUZA D OLIVEIRA 0033871 3,00 53,75 56,75
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CRISTIANE POMOCENA LOPES 0033262 - 35,25 35,25
CRISTINA PAULO MONTEIRO 0034188 3,00 70,00 73,00
DAIANE ZIMMERMANN BAUMGARTNER 0031043 3,00 38,50 41,50
DAIANI SOARES KERSTING 0031682 3,00 56,00 59,00
DALITA CRISTIANE DE ALMEIDA PATRICIO 0033507 3,00 35,75 38,75
DANIELA BARON KOLHER 0033181 3,00 41,25 44,25
DANIELA GONCALVES GIRARDI 0031147 3,00 63,50 66,50
DANIELE CAROLINA DE OLIVEIRA ROSA 0030706 0,00 44,50 44,50
DANÚBIA BORBA 0034102 3,00 39,75 42,75
DÉBORA PEREIRA DA ROCHA 0033682 - 61,25 61,25
DENIELLE PATRICIO DOS ANJOS 0030912 - 58,50 58,50
DENISE DE AZEVEDO DA SILVA 0032879 - 77,50 77,50
DENISE ISABEL SAGAS GONCALVES 0032718 3,00 31,50 34,50
EDERSON EDUARDO MINSKY 0031683 3,00 58,75 61,75
EDILENE IRIS CALDEIRA LOURENCO 0031059 3,00 53,75 56,75
EDNALVA SILVA FRANCA 0033167 3,00 50,50 53,50
ELAINE CRISTINA DA TRINDADE 0033764 3,00 50,50 53,50
ELEINE LEA BAADER 0033935 3,00 54,00 57,00
ELEN CRISTINA CRUZ DE JESUS 0030549 3,00 41,00 44,00
ELIANI BAGATTOLI 0034016 3,00 40,25 43,25
ELISA BETH GRANJA BARRETO 0031972 - 55,00 55,00
ELISANDRA MENDES 0034300 - 58,00 58,00
ELISANE ANGIOLETT ALTINI 0032373 - 54,00 54,00
ELISANGELA SILVA BARBOSA 0032897 - 44,25 44,25
ELIZABETH CARDOSO FALCON DA SILVA 0033742 3,00 57,25 60,25
ELIZANDRA ZEFERINO 0033818 - 64,50 64,50
FABIANA DE QUEIROZ BORGES RODRIGUES 0033700 - 37,75 37,75
FABIANA REGINA DE SOUZA SANTOS 0032496 0,00 39,25 39,25
FABIANE DALLAGO 0033223 3,00 52,00 55,00

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
FERNANDA RUIZ FRANCISCO 0030276 3,00 74,00 77,00
FLAVIA KARINE FEITOSA DE SOUSA 0033756 0,00 44,25 44,25
FLAVIA MARQUES DA SILVA 0030051 - 58,50 58,50
FRANCIELLI DE LIMA 0031723 - 33,00 33,00
FRANCIELY DA SILVA VASCO 0032547 0,00 58,75 58,75
GABRIELLE REGINA GOMES URIZI 0033649 - 42,25 42,25
GARDENIA DE FATIMA ALVES ROSA 0032095 - 40,25 40,25
GENECI COLLA 0030446 3,00 60,00 63,00
GISELE CRISTINA RÉGIS DE SOUZA 0033540 - 49,00 49,00
GISELY RODRIGUES 0032727 - 64,75 64,75
GISLAINE CRISTINA SEVERINO 0030153 - 38,75 38,75
GRAZIELA DA SILVA FLORES 0033662 - 44,75 44,75
GRAZIELE LOURENCO FERREIRA 0033377 - 48,00 48,00
GUILHERMINA ALVES BENTO 0032018 - 45,75 45,75
HELEN MENEZES E SILVA 0032038 3,00 52,00 55,00
INDIANARA SOLANGE RODRIGUES CRISPIM 0031057 - 38,25 38,25
IZABEL CRISTINA DO NASCIMENTO MARTINI 0033298 - 43,75 43,75
IZOLETE SCHLEMPER AMARANTE 0032167 0,00 35,25 35,25
JACQUELINE BARROZO CORREIA 0034058 - 57,50 57,50
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JANAINA FORLIM DE SOUZA 0033427 3,00 36,00 39,00
JANINE MOHR 0032362 - 46,75 46,75
JEOVANE SILVA SANTOS 0033239 3,00 57,75 60,75
JESSICA DOS SANTOS 0033995 - 55,25 55,25
JESSICA ZANELLA DE SOUZA 0034091 - 46,50 46,50
JOANA DE OLIVEIRA 0033946 3,00 49,00 52,00
JUCELAINE DE FATIMA GROSS TAQUES 0032792 3,00 36,75 39,75
JULIANA APARECIDA MICHALACK 0032188 3,00 66,25 69,25
JULITA JUNKES KOTELAK 0032499 3,00 56,50 59,50
JUSCELINO OLIVEIRA 0033200 3,00 61,50 64,50
JUZIANE DE PAULA OLIVEIRA 0034278 - 62,50 62,50
KARLA RAFAELI 0033380 - 64,25 64,25
KATIA CILENE KLOPPEL MIRANDA 0030165 3,00 48,00 51,00
KELLEN CECILIA BARG 0034346 0,00 54,25 54,25
LAIS DA SILVA ARRUDA 0033740 - 57,00 57,00
LEANDRA BALTAZAR ANASTACIO 0033107 3,00 42,50 45,50
LEANDRA DOS SANTOS GRAVENA 0032349 3,00 52,50 55,50
LETICIA RANGUET NASCIMENTO 0031504 - 59,00 59,00
LIA CARINE HENRIQUE DOS SANTOS 0032744 - 67,25 67,25
LILIAN CRISTINA CAMILO 0031030 - 45,75 45,75
LILIANE SANTANA DE BARROS 0033266 - 32,00 32,00
LILIANNE RIBEIRO BURLIER DA SILVEIRA 0031328 3,00 40,50 43,50
MAINDRA SESTREM 0031417 - 57,25 57,25
MARCELA DEUNÍSIO OLKOSKI 0033757 3,00 75,25 78,25
MARCIA BARBARA SCHIZZI RIBEIRO DE DEUS 0033194 - 52,50 52,50
MARCIA DA SILVA 0033518 3,00 44,75 47,75
MARCIA DE OLIVEIRA CORREA LEITE 0033926 3,00 53,50 56,50
MARCIA RODRIGUES CARDOSO 0030308 3,00 60,00 63,00
MARIA ANGELICA PESTANA 0031973 - 64,25 64,25
MARIA DA CONCEICAO SANTOS LEITE SANTIAGO 0031930 - 38,75 38,75

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO -

NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
MARIA DA LUZ DE QUADROS 0031645 3,00 50,25 53,25
MARIA ELENA GUBERTT 0033151 - 47,25 47,25
MARIA LUISA MENDES 0032117 - 38,00 38,00
MARIA MARGARIDA DE SOUZA 0031865 - 39,00 39,00
MARILENE FRISON 0033664 3,00 44,75 47,75
MARISE LINDOMAR COUTO 0033182 0,00 46,50 46,50
MARIUZE PERGENTINA SOARES 0033310 - 30,00 30,00
MARLI REGINA PACHECO FAUSTO 0034286 - 48,00 48,00
MELISSA PONTES REBELO 0030085 3,00 49,25 52,25
MONICA DOS SANTOS VIEIRA DE AQUINO 0034132 - 52,75 52,75
MÔNICA ROCHA DE SOUZA BITENCOURT 0032922 - 58,00 58,00
NANCY MONTEIRO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 0032964 3,00 55,00 58,00
ODILA DE OLIVEIRA 0033949 3,00 47,00 50,00
PATRÍCIA APARECIDA SOUZA 0033299 3,00 52,50 55,50
PATRICIA HERING DOS SANTOS 0033025 - 47,75 47,75
PATRICIA SIMONE SILVA GONCALVES 0033268 3,00 55,50 58,50
PRISCLA PEREIRA DA SILVA 0032100 - 52,25 52,25
REGIANE FERNANDA CALDONHO 0030988 3,00 43,50 46,50
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RENATA SILVA DE SOUSA 0033931 0,00 46,00 46,00
RICARDO ALEXANDRE HARDT 0031490 - 64,25 64,25
ROSANGELA ROSA DA SILVA 0031873 3,00 38,50 41,50
ROZIANI HINGRID TELL ERBS 0031616 3,00 50,50 53,50
SAMIA HASSAN RESLAN 0032181 3,00 56,50 59,50
SANDRA ADAM FERREIRA 0032192 3,00 49,00 52,00
SANDRA REGINA SOLIGO 0031256 - 31,25 31,25
SERGIANA MICHELLE JANSEN 0030717 - 44,75 44,75
SHIRLEY SCHNEIDER SCHREIBER DA COSTA 0031368 - 35,75 35,75
SILVANA DA SILVA CAMARGO DE SOUZA 0033238 - 68,50 68,50
SILVANA LETICIA DUMKE 0033429 3,00 60,25 63,25
SIMONE FELICIO REGIS DUTRA 0030603 3,00 48,75 51,75
SIMONE JACOBI VARGAS 0032223 3,00 57,75 60,75
SIRLEI BALBINA SILVA MARTINS 0033541 3,00 26,25 29,25
SONIA MARA BIANCHET 0031014 - 36,00 36,00
SORAIA MARIA BALDANÇA DE RAMOS 0032514 3,00 55,75 58,75
SUELEN DE ALENCAR LOPES 0032042 - 49,25 49,25
SUSANE LOTH KOCH 0032105 3,00 59,25 62,25
TAIANA FERNANDA MARTINS SEVERO 0032437 3,00 57,75 60,75
TAMARA APARECIDA DOS SANTOS 0033218 3,00 35,75 38,75
TATIANY REGINA FABENI 0030113 3,00 43,50 46,50
TATYANE ABEN ATHAR VIEIRA 0032169 3,00 54,25 57,25
TEREZA DOS SANTOS INACIO 0032722 3,00 44,25 47,25
TEREZINHA DE JESUS VALENTIM DE OLIVEIRA 0030483 3,00 49,75 52,75
THAYNARA COIMBRA ROCHA 0033468 - 54,25 54,25
VALDILEA SANTOS COIMBRA 0033398 - 29,75 29,75
VANESCA FERREIRA DE LIMA 0030357 3,00 41,50 44,50
VERIDIANA SANTANA DE OLIVEIRA 0030979 - 53,50 53,50
VIVIANI JUSTINO 0033828 - 46,75 46,75

YEDA BRANDL LAURINDO 0032540 3,00 40,25 43,25

ANEXO III - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS

PROFESSOR – SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - MAGISTÉRIO -
NOME INSCRIÇÃO TIT PO PONTOS
ADRIELLY CAROLINA DE LIMA CARVALHO 0031477 - 42,50 42,50
ANA RAQUEL BERDET MEIRELES 0033606 - 47,25 47,25
ELENITA DE SOUZA 0034388 - 63,25 63,25
IDAIANE CORREIA COSTA SOARES 0032261 - 53,50 53,50
JEFERSON LOPES 0030005 - 46,50 46,50
LEILA MARA JARDIM MAGALHAES 0032929 0,00 28,50 28,50
LUANA LAIS DA COSTA CAMPOS 0030042 - 39,00 39,00
MARIA APARECIDA DA SILVA SEREIA 0033473 - 74,25 74,25
MORGANA RENATA COELHO 0032891 0,00 51,50 51,50
PRISCILA VENTURA PAZINI 0032421 - 48,00 48,00

SUELI MARIA TRIMMER SILVA DA CUNHA 0034136 - 39,00 39,00
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RESOLUÇÃO CULTURA E EDUCAÇÃO 01/2019
Publicação Nº 2304700

Resolução 001/2019
Instituí as metas do Plano Municipal do Livro, Leitura e Literatura de Navegantes.

Os Conselhos Municipais de Cultura e de Educação de Navegantes, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelas Leis nº 2286 de 
19 de março de 2010 e nº 1222 de 21 de novembro de 1997, e em conformidade com a Lei nº 332 de 07 de dezembro de 2017,

RESOLVEM:
Art. 1º - Instituir as metas do Plano Municipal do Livro, Leitura e Literatura de Navegantes (anexo único), construídas por comissão espe-
cífica do Conselho de Cultura, com base nas ações estabelecidas no anexo único da Lei nº 332/2017 (Plano Municipal do Livro, Leitura e 
Literatura) e aprovadas em reuniões ordinárias dos dois Conselhos.

Navegantes, 30 de outubro de 2019.
Ricardo Batista dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Cultura

Adriana Macarini
Presidente do Conselho Municipal de Educação

ANEXO ÚNICO

METAS DO PLANO MUNICIPAL DO LIVRO, LEITURA E LITERATURA DE NAVEGANTES
Nr. Metas e ações

01

Meta: Construir a sede da Biblioteca Pública Cruz e Sousa até 2022, respeitando aspectos técnicos do setor.

Indicador: Prédio inaugurado

Competência: Fundação Cultural de Navegantes

Plano Municipal de Cultura: Meta 36

Ações: Construção de um espaço adequado ao funcionamento da Biblioteca Pública em local de fácil acesso a toda a população;

02

Meta: Criar programas para integração com as políticas de educação, meio ambiente, saúde e segurança pública, voltados para o 
desenvolvimento da leitura, até 2023.

Indicador: Programas criados

Competência: Fundação Cultural e do Meio Ambiente, Secretarias de Educação, Saúde e Segurança Pública.

Plano Municipal de Cultura: Meta 11

Ações: Promoção de parcerias entre as secretarias de Educação, Meio Ambiente, Fundação Cultural e outras para o planejamento 
de políticas públicas voltadas para o desenvolvimento da leitura;

03

Meta: Capacitar, trimestralmente, professores, bibliotecários e assistentes de biblioteca, para mediação pedagógica e lúdica da 
leitura, a partir de 2020.

Indicador: Capacitações realizadas
Competência: Secretaria de Educação e Fundação Cultural

Ações: Capacitação de mediadores incentivadores do gosto pela leitura para atuarem nas bibliotecas e nas unidades escolares; 
Oferecer anualmente, durante o Festival Literário de Navegantes, cursos e oficinas de contação de histórias, mediação de leitura 
e outras formações a educadores dentro das escolas, promovendo, na prática, o curso (com a presença dos alunos); Promover 
encontros entre professores e contadores de histórias a fim de proporcionar aos professores dinâmicas diferenciadas de leitura;
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04

Meta: Instalar bibliotecas em todas as escolas municipais de ensino fundamental, com acesso a toda a população e 10 espaços 
alternativos de leitura, fixos ou móveis, com estrutura física e equipamentos que favoreçam a acessibilidade, até 2027

Indicador: Bibliotecas / espaços instalados

Competência: Secretaria de Educação e Fundação Cultural

Ações: Instalação de bibliotecas em todos os bairros em espaço que ofereça acesso a toda a população; Instalação de bibliotecas 
nas escolas, em espaço apropriado; Criação de espaços alternativos como praças, hospitais, rodoviárias, aeroportos, grupos de 
idosos e entidades religiosas para a prática da leitura com a presença de mediadores capacitados que orientem e surpreendam o 
público; Criação de bibliotecas circulantes utilizando um veículo adaptado para tal fim; Implantação de projeto de reutilização de 
objetos recicláveis para instalação de minibibliotecas dentro das escolas, incentivando a doação de livros; Promover a acessibili-
dade nas bibliotecas e locais de leitura alternativa; Implantação de espaços de leitura com equipamentos adaptados que facilitem 
a acessibilidade de pessoas com deficiência; Implantação de bibliotecas equipadas com livros em braile, digitais, áudio livros e 
computadores conectados à internet com profissional capacitado para fazer leitura para deficientes visuais que não saibam ler em 
braile; Instituir bibliotecas itinerantes para que os estudantes de bairros mais distantes tenham acesso a uma variedade maior de 
livros.

05

Meta: Criar o Sistema Municipal de Bibliotecas, contratando bibliotecários, realizando a atualização anual dos acervos das biblio-
tecas municipais e escolares e priorizando a aquisição de produções locais, até 2027.

Indicador: Sistema criado e em funcionamento

Competência: Secretaria de Educação e Fundação Cultural

Ações: Promoção de uma política para a atualização periódica dos acervos das bibliotecas; Criar um sistema integrado entre as 
bibliotecas municipais e escolares; Capacitação e assistência aos leitores para uso da internet nas bibliotecas integradas em rede; 
Apoiar e realizar estudos e avaliações periódicas sobre situação das bibliotecas; Assegurar a aquisição periódica de livros para as 
bibliotecas públicas e escolares do município através de compra e campanhas de doação, priorizando a aquisição de produções 
locais.

06

Meta: Realizar campanhas publicitárias anuais em diferentes mídias, que inicie a cada ano letivo, evidenciando o direito a alfabe-
tização, a partir de 2022.

Indicador: Campanhas realizadas

Competência: Secretaria de Educação e Fundação Cultural

Ações: Promoção de uma campanha por diferentes mídias em favor do compromisso social com a real alfabetização, com a cria-
ção de um jornal que abranja todas as escolas do município, tanto impresso como virtual, utilizando as redes sociais.

07

Meta: Fomentar iniciativas para trocas, doações e vendas de livros, durante o Festival Literário de Navegantes, a partir de 2018.

Indicador: Iniciativas realizadas

Competência: Fundação Cultural

Ações: Implantação de feiras de trocas de livros em local e dia fixos, aproveitando espaços culturais como a Navebrik e o Festival 
Literário; Promover eventos de doações/vendas de livros; Fortalecer o Festival Literário já existente no município e promover 
novos eventos de promoção e incentivo à leitura.

08

Meta: Contratar bibliotecários a cada três bibliotecas escolares instaladas, que possam formar agentes de leitura, a partir de 
2020.

Indicador: Bibliotecários contratados

Competência: Secretaria de Educação

Ações: Promover a contratação de bibliotecários ou agentes de leitura capacitados para atuarem nos bairros dentro da biblioteca 
das escolas.

09

Meta: Estabelecer parceria com a Academia de Letras de Navegantes para promover ações de divulgação das obras recentemen-
te publicadas na região, até 2018.

Indicador: Parceria firmada

Competência: Fundação Cultural

Ações: Incentivar parcerias e trabalhos envolvendo a Academia de Letras de Navegantes, fazendo a divulgação da função dela; 
Durante o uso do auditório do CIC para fins privados ou públicos, sugerir, com a abertura dos trabalhos, apresentações e perfor-
mances literárias.
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10

Meta: Capacitar anualmente os professores alfabetizadores do município para o ensino simultâneo da escrita e da leitura, nos 
primeiros dois anos do ensino fundamental, a partir de 2021.

Indicador: Capacitações realizadas

Competência: Secretaria de Educação

Ações: Capacitação de professores alfabetizadores com técnicas diversificadas para que todos os alunos consigam alfabetizar-se 
nos três primeiros anos de escolaridade do E. F., em oficinas realizadas nas próprias escolas; Promover, durante as formações 
continuadas dos professores, oficinas práticas de capacitação do mediador de leitura; Promover e fortalecer o Programa Nacional 
de Incentivo à Leitura (Proler) em Santa Catarina.

11

Meta: Reservar cotas exclusivas nos editais do Sistema Municipal de Financiamento da Cultura para projetos que promovam o 
exercício da literatura, a partir de 2024.

Indicador: Cotas incluídas

Competência: Fundação Cultural

Ações: Desenvolver ações de leitura e promoção das artes nas comunidades, além de outros projetos literários por meio de cotas 
exclusivas do Fundo Municipal de Cultura.

12

Meta: Criar um programa de leitura, contemplando projetos educacionais que envolvam a família, até 2023.

Indicador: Programa criado

Competência: Secretaria de Educação e Fundação Cultural

Ações: Possibilitar abertura para visita e rodas de conversa com escritores dentro das escolas; Criar novos espaços de leitura 
para crianças que participam do período integral e também projetos de leitura durante o recreio; Viabilizar encontros semanais 
para o momento da socialização da leitura; Proporcionar espaços para a família estar na escola, oportunizando momentos do 
incentivo à leitura família – escola – aluno; Desenvolver, nas escolas, atividades de releitura de obras literárias e varais de leitura; 
Implantar o projeto “A leitura vai a sua casa”; Incentivar e fomentar projetos de circulação de escritores nas escolas, bibliotecas, 
feiras de livros, entre outros espaços de oportunizem contato com o público leitor.

13

Meta: Realizar pesquisas anuais sobre a demanda de leitura e o mercado editorial e livreiro navegantino, a partir de 2025.

Indicador: Pesquisas realizadas e publicadas

Competência: Fundação Cultural

Ações: Apoiar e realizar estudos e avaliações periódicas sobre o mercado editorial e livreiro navegantino; Apoiar e realizar estu-
dos e avaliações periódicas sobre índices e qualidade de leitura.

14

Meta: Promover concursos anuais de vários estilos de literatura, para produções de alunos, bem como de professores e projetos 
pedagógicos, a partir de 2026.

Indicador: Concursos realizados

Competência: Secretaria de Educação e Fundação Cultural

Ações: Criar um concurso estudantil de literatura (dividido em estilos diferentes e categorias de idade) por meio da Fundação 
Cultural de Navegantes que sugira um tema diferenciado a cada ano; Realizar anualmente, em parceria com a Sec. da Educação, 
concurso para docentes que aplicaram o melhor projeto literário em suas escolas. (práticas de leitura) (premiação em dinheiro); 
Promover concursos de poesias; Promover concursos de poesias e crônicas para os educadores; Promover eventos para divulga-
ção dos trabalhos realizados nas Unidades Escolares (feiras escolares).

15

Meta: Criar um programa de incentivo à leitura exclusivo para a educação infantil do município, até 2021.

Indicador: Programa criado
Competência: Secretaria de Educação
Ações: Desenvolver programas de incentivo à leitura nas escolas, também na Educação Infantil.

16

Meta: Criar cursos destinados aos profissionais do mercado do livro, por meio do Programa Regional de Formação na área da 
Cultura, incluindo a temática da defesa dos direitos do autor, até 2025.

Indicador: Cursos realizados

Competência: Fundação Cultural

Ações: Fomentar, através do Programa de Formação na área da Cultura, o oferecimento de cursos de formação de profissionais 
para o mercado do livro, inclusive cursos exclusivos para alunos e professores do ensino básico; Promover o intercâmbio entre os 
órgãos gestores de cultura e os profissionais do mercado do livro da região; Promover a defesa dos direitos do autor.
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17

Meta: Criar um concurso para incentivar a produção literária local, a partir de 2026.

Indicador: Concursos realizados

Competência: Fundação Cultural

Ações: Criar um concurso para valorização de escritores locais, premiando as melhores obras publicadas.

18

Meta: Reduzir a carga tributária municipal para incentivar a abertura de livrarias de pequeno e grande porte, até 2027.

Indicador: Incentivos instituídos oficialmente

Competência: Fundação Cultural e Secretaria de Arrecadação e Desenvolvimento Econômico

Ações: Fomentar a abertura de livrarias convencionais, inclusive de grandes redes, que possam oferecer atrativos complementa-
res e em pontos alternativos e apoiar as existentes através do desconto de impostos.

19

Meta: Realizar seleções públicas para o oferecimento de bolsas de criação literária, incluindo os professores da rede municipal de 
ensino e idosos, a partir de 2024.

Indicador: Seleções realizadas

Competência: Secretaria de Educação e Fundação Cultural

Ações: Fomentar o oferecimento de bolsas de criação literária para apoiar escritores através do Sistema Municipal de Financia-
mento da Cultura, inclusive para os professores da rede municipal de ensino.

20

Meta: Realizar, anualmente, fóruns regionais entre os Conselhos de Cultura e Educação, e as instituições de ensino superior, para 
a inclusão de projetos sobre a mediação pedagógica e lúdica da leitura, a partir de 2022.

Indicador: Fóruns realizados

Competência: Secretaria de Educação e Fundação Cultural

Ações: Apoiar, incentivar a inclusão de disciplinas específicas em cursos de formação de professores e bibliotecários que os ins-
trua sobre mediação pedagógica e lúdica da leitura.

Câmara muniCiPal

PORTARIAS Nº 001-2020 - NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
Publicação Nº 2304123

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Rua Ezequiel Antero Rocha, 315
Centro - Fone / Fax: (047) 3342 1818
Cep. 88.375-000
Navegantes – SC

PORTARIA LEGISLATIVA Nº 001/2020
NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes, Vereador PAULO RODRIGO MELZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

Nomeia:

Artigo 1º - Fica nomeado o senhor ANDRÉ DE FREITAS CHAVES PACHECO, portador do CPF nº 328.842.808-39, para exercer a função de 
PREGOEIRO da Câmara de Vereadores de Navegantes.

Artigo 2º - Ficam nomeados como Equipe de Apoio os seguintes servidores:

- Sólon Manoel Costa, portador do CPF nº 557.542.289-53.
- Jucilene Maiara Rocha, portador do CPF nº 058.245.289-93
- Vilsemar Olimpio Duarte, portador do CPF nº 540.780.599-53.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/01/2020.
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Câmara de Vereadores de Navegantes-SC, 06 de janeiro de 2020.
PAULO RODRIGO MELZI
PRESIDENTE DA CÂMARA

PORTARIAS Nº 002-2020 - NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 2304124

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Rua Ezequiel Antero Rocha, 315
Centro - Fone / Fax: (047) 3342 1818
Cep. 88.375-000
Navegantes – SC

PORTARIA LEGISLATIVA Nº 002/2020
NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes, Vereador PAULO RODRIGO MELZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

Nomeia:
Artigo 1º - Fica a partir desta data, nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara de Vereadores de Navegantes-SC.

Artigo 2º - Os membros integrantes desta Comissão são respectivamente:

Presidente: Vilsemar Olimpio Duarte, portador do CPF nº 540.780.599-53

Membros: Sólon Manoel Costa, portador do CPF nº 557.542.289-53.
Vanildo Telles, portador do CPF nº 599.296.939-04
Mauricio André Daleffe, portador do CPF nº 044.393.959-45

ARTIGO 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/01/2020.

Câmara de Vereadores de Navegantes-SC, 06 de janeiro de 2020.
PAULO RODRIGO MELZI
PRESIDENTE DA CÂMARA
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 04/2019 DESIGNA SERVIDORES PARA CONSTITUÍREM A COMISSÃO JULGADORA DOS REGISTROS 
CADASTRAIS E, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM.

Publicação Nº 2304612

DECRETO Nº 04, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Designa servidores para constituírem a Comissão Julgadora dos Registros Cadastrais e, Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Nova Erechim.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e conforme dispõe a Lei Municipal nº 
735 de 27 de agosto de 1993.
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os infra relacionados a integrarem a Comissão de Julgamento dos Registros Cadastrais, nos termos do art, 2º da 
lei Municipal nº 735 de 1993:

Presidente: JAQUELINE MORO
Secretário: SOLANGE PIRES MORAIS MUNDEL
Auxiliar Direto: JANAINA FERNANDA KONFLANZ
Suplente: MARIA RITA SPAGNOL KIST
Suplente: LIANA ZUNKOWSKI
Suplente: ANA APARECIDA DIAS LAZZARI

Art. 2º Ficam designados os infra relacionados a integrarem a Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Erechim, nos termos 
do art. 5º da Lei Municipal nº 735 de 1993:

Presidente: JAQUELINE MORO
Secretário: SOLANGE PIRES MORAIS MUNDEL
Auxiliar Direto: JANAINA FERNANDA KONFLANZ
Suplente: MARIA RITA SPAGNOL KIST
Suplente: LIANA ZUNKOWSKI
Suplente: ANA APARECIDA DIAS LAZZARI

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 07 de janeiro de 2020
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 05/2020 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NAS LICITAÇÕES REALIZADAS NA MODALIDADE DE PREGÃO NO MUNICÍPIO 
DE NOVA ERECHIM.

Publicação Nº 2304616

DECRETO Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação de servidores para exercer as funções de pregoeiro e equipe de apoio nas licitações realizadas na modalidade 
de Pregão no Município de Nova Erechim.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e conforme dispõe o artigo 61 da Lei Orga-
niza Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Servidora Municipal MARIA EDUARDA NICHETTI, para exercer a função de pregoeira nos processos licitatórios na 
modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

Art. 2º Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacionados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios na mo-
dalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 3º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002:

Presidente: JAQUELINE MORO
Secretário: SOLANGE PIRES MORAIS MUNDEL
Auxiliar Direto: JANAINA FERNANDA KONFLANZ
Suplente: MARIA RITA SPAGNOL KIST
Suplente: LIANA ZUNKOWSKI
Suplente: ANA APARECIDA DIAS LAZZARI
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Art. 3º As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio, inclui, entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua acei-
tabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 07 de janeiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 07/2020 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR MATEUS DE PAULA
Publicação Nº 2305661

DECRETO Nº 07, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro Tutelar.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.885 
de 02 de abril de 2019, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. MATEUS DE PAULA, para ocupar o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotado na Secretaria Municipal de Admi-
nistração Finanças e Planejamento, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, percebendo a remuneração fixada em R$ 1.083,02, 
pelo período de 10.01.2020 a 09.01.2023, conforme previsão legal.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 08 de janeiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 08/2020 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR MARIVANIA FRANCISCA DA 
SILVA VARGAS

Publicação Nº 2305662

DECRETO Nº 08, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro Tutelar.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.885 
de 02 de abril de 2019, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. MARIVANIA FRANCISCA DA SILVA VARGAS, para ocupar o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotada na Secre-
taria Municipal de Administração Finanças e Planejamento, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, percebendo a remuneração 
fixada em R$ 1.624,51, pelo período de 10.01.2020 a 09.01.2023, conforme previsão legal.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 08 de janeiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 09/2020 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR IVETE FAVIN RIBOLDI
Publicação Nº 2305664

DECRETO Nº 09, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro Tutelar.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.885 
de 02 de abril de 2019, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. IVETE FAVIN RIBOLDI, para ocupar o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de 
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Administração Finanças e Planejamento, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, percebendo a remuneração fixada em R$ 
1.624,51, pelo período de 10.01.2020 a 09.01.2023, conforme previsão legal.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 08 de janeiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 10/2020 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR DAIANE BRUSTOLIN
Publicação Nº 2305665

DECRETO Nº 10, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro Tutelar.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.885 
de 02 de abril de 2019, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Srta. DAIANE BRUSTOLIN, para ocupar o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração Finanças e Planejamento, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, percebendo a remuneração fixada em R$ 1.624,51, 
pelo período de 10.01.2020 a 09.01.2023, conforme previsão legal.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 08 de janeiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 11/2020 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR MARLI DOMINGAS LEMOS 
PIROVANO

Publicação Nº 2305667

DECRETO Nº 11, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a cessão de funcionária efetiva para atuar no Conselho Tutelar.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.885 
de 02 de abril de 2019, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica cedida a Sra. MARLI DOMINGAS LEMOS PIROVANO, para ocupar o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, percebendo a remuneração fixada 
em R$ 1.624,51, pelo período de 10.01.2020 a 09.01.2023, conforme previsão legal.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 08 de janeiro de 2020.

RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 807

Nova Itaberaba

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO CT 17-19 IGE
Publicação Nº 2305587

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 17/2019 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA E IGE SUPRIMEN-
TOS LTDA ME.

Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram o Município de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua José 
Marocco, inscrita no CGC/MF sob o nº 95.990.131/0001-70, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor MARCIANO 
MAURO PAGLIARINI Prefeito Municipal, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa IGE SUPRIMENTOS LTDA ME, 
com sede na RUA ANTONIO SPERANDIO, 70-D, inscrita no CNPJ sob o nº 03.663.558/0001-45, neste ato representada por seu represen-
tante legal Senhor(a) IVAN BATISTA GUARNIERI, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Contrato Nº. 
17/2019, de 02 de janeiro de 2019, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, 
ao Contrato antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CONSIDERANDO, o disposto no Inciso I, Letra “B” do Art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93, que prevê alterar os Contratos em decorrência 
de acréscimo do objeto, nos limites permitidos por esta lei;
CONSIDERANDO, que o produto objeto do presente contrato, sofreu reajuste em seu preço inicial, torna-se necessário a realização desse 
termo aditivo para que os produtos sejam equacionados em seu preço final.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado com vigência de 02/01/2020 a 31/12/2020 em R$ 9.372,00 (nove mil trezentos e setenta e dois reais), 
dividido em 12 parcelas mensais de R$ 781,00 ao contrato nº 17/2019 do processo licitatório nº 7/2019 Dispensa por Limite, conforme 
clausula 3.1 .

CLAUSULA SEGUNDA: - As demais clausulas do contrato nº 17/2019 permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.
NOVA ITABERABA – SC, 02 de janeiro de 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

IGE SUPRIMENTOS LTDA ME
Representante Legal

 ______________________
ELUDIR ZAMBONI

Fiscal pelo Termo Aditivo (contrato)

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA
O presente Termo Aditivo cumpre os requisitos exigidos pela Lei das Licitações Lei nº 8.666/93, pelo que de acordo com o que estabelece 
na referida Lei, o dou como aprovado.

SAMUEL BOTTIN BOTH
Assessor Jurídico – OAB/SC 33.626

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29-2017 MORATELLI
Publicação Nº 2305591

CT 2 REFERENTE AO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 29/2017 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA 
E JOSÉ ORESTE MORATELLI.

Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram o Município de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua José Ma-
rocco, inscrita no CGC/MF sob o nº 95.990.131/0001-70, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor MARCIANO MAURO 
PAGLIARINI Prefeito Municipal , doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa JOSÉ ORESTE MORATELLI, com sede 
na AV PROGRESSO, , inscrita no CNPJ sob o nº 251.287.369-20, neste ato representada por seu representante legal Senhor(a) JOSÉ PRESTE 
MORATELLI, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Contrato Nº. 29/2017, de 10 de janeiro de 2017, 
mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Contrato antes citado, à proposta 
e às seguintes cláusulas contratuais:

CONSIDERANDO, o disposto no Inciso I, Letra “B” do Art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93, que prevê alterar os Contratos em decorrência 
de acréscimo do objeto, nos limites permitidos por esta lei;
CONSIDERANDO, que o produto objeto do presente contrato, sofreu reajuste em seu preço inicial, torna-se necessário a realização desse 
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termo aditivo para que os produtos sejam equacionados em seu preço final.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado com vigência de 02/01/2020 a 31/12/2020, em R$ 7.063,20 (sete mil e sessenta e três reais e vinte 
centavos), dividido em 12 parcelas de R$ 588,60, ao contrato nº 29/2017 do processo licitatório nº 163/2016 Pregão, conforme clausula 
3.1 .

CLAUSULA SEGUNDA: - As demais clausulas do contrato nº 29/2017 permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

NOVA ITABERABA – SC, 02 de janeiro de 2020.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

JOSÉ ORESTE MORATELLI
Representante Legal

 ______________________
LUAN MACIEL

Fiscal pelo Termo Aditivo (contrato)

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA
O presente Termo Aditivo cumpre os requisitos exigidos pela Lei das Licitações Lei nº 8.666/93, pelo que de acordo com o que estabelece 
na referida Lei, o dou como aprovado.

SAMUEL BOTTIN BOTH
Assessor Jurídico – OAB/SC 33.626

3º TERMO ADITIVO CT Nº 68-17 INFORSUL
Publicação Nº 2305594

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 68/2017 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA E INFORSUL SERV. 
E TEC. DE INFORM. LTDA ME.

Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram o Município de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua José Ma-
rocco, inscrita no CGC/MF sob o nº 95.990.131/0001-70, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor MARCIANO MAURO 
PAGLIARINI Prefeito Municipal, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e INFORSUL SERV. E TEC. DE INFORM. LTDA ME 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.120.449/0001-32, neste ato representada por seu representante legal Senhor (a) TAYLOR MARTINELLI, inscrito 
no CPF sob o nº 846.158.779-00 doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Contrato Nº. 68/2017, de 20 
de março de 2017, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Contrato antes 
citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CONSIDERANDO, o disposto no Inciso I, Letra “B” do Art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93, que prevê alterar os Contratos em decorrência 
de acréscimo do objeto, nos limites permitidos por esta lei;

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivada a cláusula quinta:
Fica renovado o contrato por mais um período de 12 meses, iniciando-se em 02/01/2020 com término em 31/12/2020.

Sendo que o valor mensal a ser pago pelo objeto será de R$ 1.502,00 (um mil quinhentos e dois reais) totalizando R$ 18.024,00 (dezoito 
mil e vinte e quatro reais) no exercício.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato e aditivos anteriormente firmados e que não tenham sido por este 
alterado. Este aditivo incorpora-se ao contrato original.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito.

CLAUSULA TERCEIRA: - As demais clausulas do contrato nº 68/2017 permanecem inalteradas.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

NOVA ITABERABA – SC, 02 de janeiro de 2020.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal TAYLOR MARTINELLI Representante Legal
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AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 10-2020
Publicação Nº 2305597

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão
Processo Adm. Nº.: 10/2020
Edital: Pregão Nº.: 5/2020
Tipo: Menor preço / Global
Objeto: Contratação de Serviços Hospitalares para a Secretaria de Saúde de Nova Itaberaba, em Unidade Hospitalar localizada a no máximo 15 km da 
Sede do município.
Entrega dos Envelopes: 13:30 horas do dia 20 de janeiro de 2020.
Local de Entrega dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
Abertura dos Envelopes: 13:30 horas do dia 20 de janeiro de 2020.
Local de Abertura dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua José Marocco nº 2226, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3327 0066.
A licitação será regida pela Lei N° 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Nº 8.666/93.

NOVA ITABERABA, 02 de janeiro de 2020
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 11-2020
Publicação Nº 2305602

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão
Processo Adm. Nº.: 11/2020
Edital: Pregão Nº.: 6/2020
Tipo: Menor preço / Global
Objeto: Serviço médico hospitalar na área de obstetricia, para atender demanda da Secretaria de Saúde de Nova Itaberaba. Obs. A unidade hospitalar 
deve estar a localizada a no máximo 30 km da sede do município.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de janeiro de 2020.
Local de Entrega dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de janeiro de 2020.
Local de Abertura dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua José Marocco nº 2226, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3327 0066.
A licitação será regida pela Lei N° 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Nº 8.666/93.

NOVA ITABERABA, 02 de janeiro de 2020

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 12-2020
Publicação Nº 2305608

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão
Processo Adm. Nº.: 12/2020
Edital: Pregão Nº.: 7/2020
Tipo: Menor preço / Unitário
Objeto: Aquisição de Retroescavadeira Nova
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de janeiro de 2020.
Local de Entrega dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
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Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de janeiro de 2020.
Local de Abertura dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua José Marocco nº 2226, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3327 0066.
A licitação será regida pela Lei N° 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Nº 8.666/93.

NOVA ITABERABA, 02 de janeiro de 2020

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL

CONVITE Nº 01-2020
Publicação Nº 2305616

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
Administrativo

 C O N V I T E N° 01-2020

O Município de Nova Itaberaba, em atendimento a Lei Municipal nº 455/2001, bem como Art. 9º, § 4º da LRF – Lei Responsabilidade Fiscal 
convida Vossa Senhoria bem como todos os munícipes, para participar da Audiência Pública que tratará dos seguintes assuntos:
· Avaliação das Produções e Atividades do 3º Quadrimestre/2019 – Secretaria de Saude,
· Avaliação e Cumprimento de Metas Fiscais do 3º Quadrimestre/2019.
A audiência Pública acontecerá no dia 14 de fevereiro de 2019 às 14:00h00 min, junto ao Auditório do Centro Administrativo.

Nova Itaberaba, 07 de janeiro de 2020.
Atenciosamente,

MARCIANO MAURO PAGLIARINI   CRISTIANE ALLEBRANT BOHT
Prefeito Municipal    Gestora do FMS

CONVOCAÇÃO 03 2020 - ESCOLHAS DE AULA CONCURSO
Publicação Nº 2305620

Nova Itaberaba - SC, 08 de Janeiro de 2020.
CONVOCA Ç Ã O Nº 03/2020

O Município de Nova Itaberaba, Pessoa jurídica, de direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 95.990.131/0001-70, faz saber a todos ou a 
quem interessar possa que estão sendo convocados os candidatos aprovados, para o cargo de Professor de Educação Infantil e Professor 
de Ensino Fundamental, aprovados no Concurso Público 001/2017 de 27 de Dezembro de 2017, previamente convocados para assumir os 
respectivos cargos, conforme a convocação nº 01 de 02 de Janeiro de 2020, devendo comparecer nas dependências da Prefeitura Municipal, 
Secretaria de Educação, no dia 22/01/2020 às 13:00 horas, a fim de proceder a escolha de vagas, em sequencia da lista classificatória, para 
os cargos acima citados, previstas para o Ano Letivo de 2020.

Atenciosamente,

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 022/2019 DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305628

DECRETO Nº 022/2019 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
“EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar 1.225/2019 de 12 de Março de 2019;

CONSIDERANDO: que o atual Secretário Municipal de Saúde, também é vice-prefeito e que assumirá interinamente o comando do município 
pelo período de férias do Prefeito Municipal.

DECRETA:
ART. 1º - Fica exonerado das funções de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Administração/Gabinete, o Sr. 
JOÃO ZARYCHTA, com carga horária de 40 horas semanais, admitido pelo Decreto nº 291/2019.
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ART. 2º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em 
contrario, em especial o Decreto nº 291/2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 08 DE JANEIRO DE 2020.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

SAMUEL BOTTIN BOTH
Consultor Jurídico

DECRETO Nº. 009/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305623

DECRETO Nº. 009/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.262/2019, de 17 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Município de Nova Itaberaba, no exercício 2020, no valor de R$ 
141.350,13 (Cento e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta reais e treze centavos), no Projeto Atividade 2.020 – Manutenção das ativi-
dades de Assistência Social, na modalidade de aplicação 3.1.90 e 3.3.90 - Aplicação Direta – ciando a 03.35 – Superávit – Transferências do 
Sistema Único de Assistência Social SUAS/União, conforme programação a seguir.

Órgão: 05 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL.
Unidade Orçamentária: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 008 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0007 ASSISTÊNCIA INTEGRADA
Projeto/Atividade: 2.020 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte: 0335 - Superávit – Transf. do Sist. Único de Assist. Social - SUAS/União
Modalidade de Aplicação 3.1.90 – Aplicação Direta R$ 36.156,08
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta R$ 24.000,00
Detalhamento: 0004 – Superávit - PAIF

Modalidade de Aplicação 3.1.90 – Aplicação Direta R$ 49.194,05
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta R$ 32.000,00
Detalhamento: 0005 – Superávit - Transf. Suas SCFV

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, decorrerá do disposto no art. 5º, inciso 
III da Lei Municipal nº 1.262/2019 – LOA, Superávit Financeiro do exercício de 2019, no valor de R$ 141.350,13 (Cento e quarenta e um 
mil, trezentos e cinquenta reais e treze centavos),

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 02 DE JANEIRO DE 2020.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

SAMUEL BOTTIN BOTH
Consultor Jurídico

DECRETO Nº. 021/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305625

DECRETO Nº. 021/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.262/2019, de 17 de dezembro de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento no Fundo Municipal de Saúde de Nova Itaberaba, no exercício 2020 no 
valor de R$ 15.034,11 (Quinze mil, trinta e quatro reais e onze centavos), no Projeto Atividade 2.018 – Manutenção das atividades da Saude 
Pública, na modalidade de aplicação 3.3.90 - Aplicação Direta – criando a fonte 338 – Superávit – Transferência do Sistema Único de Saúde 
SUS/União, conforme programação a seguir.
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Órgão: 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0013 MAIS SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PUBLICA
Fonte: 0.3.38 - Superávit - Transferência Sistema Único de Saude SUS/União
Modalidade de Aplicação3.3.90 – Aplicação Direta
Detalhamento: 0061– MAC Federal R$ 15.034,11

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, decorrerá do disposto no art. 5º, inciso 
III da Lei Municipal nº 1.262/2019 – LOA, Superávit Financeiro do exercício de 2019, no valor de R$ 15.034,11 (Quinze mil, trinta e quatro 
reais e onze centavos).

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 02 DE JANEIRO DE 2020.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

SAMUEL BOTTIN BOTH
Consultor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO N° 139/2019
Publicação Nº 2303984

CONTRATO Nº 139/2019

Origem: PROCESSO LICITATÓRIO N° 112/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: JV EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida a Rua Nereu Ramos, 122, Sala 02, Município de São João Batista/SC, CNPJ N° 
16.978.577/0001-02. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de mão de Obra, para execução de pavimentação e drenagem da Rua 
Tirol, distrito de Claraiba, Município de Nova Trento/SC, incluindo mão de obra, material e equipamentos necessários, conforme termo de 
referência (Projeto Básico), planilhas e minuta contratual. O valor total de R$ 188.575,68 (cento e oitenta e oito mil, quinhentos e setenta 
e cinco reais e sessenta e oito centavos). Vigência: 16/12/2019 a 30/03/2020.

Nova Trento, 16 de dezembro de 2019.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

CONTRATO N° 140/2019
Publicação Nº 2304090

CONTRATO Nº 140/2019

Origem: PROCESSO LICITATÓRIO N° 157/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Con-
tratado: ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI , estabelecida à Rua José Battisti Archer, S/N, São Roque, Nova Trento/SC, CEP 88.270-
000, CNPJ/MF n. 22.853.624/0001-94. Objeto do Contrato: Execução de serviços com fornecimento de material, para execução de serviços 
de Pavimentação da Rua Felipe Schimidt, ESTACA PP 00+00 - PF 12+00 = 240 m, no município de Nova Trento/SC, incluindo mão de obra, 
material e equipamentos necessários, conforme termo de referência (Projeto Básico), planilhas e minuta contratual. O valor total de R$ 
251.492,14 (duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e catorze centavos). Vigência: 16/12/2019 a 31/12/2020. 
Execução: 90 dias.

Nova Trento, 16 de dezembro de 2019.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

CONTRATO N° 141/2019
Publicação Nº 2304203

CONTRATO Nº 141/2019

Origem: PROCESSO LICITATÓRIO N° 158/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Con-
tratado: EFETIVA CONSTRUÇÕES EIRELI, estabelecida a Rua Almirante Barroso, 1342, Sala 07, Bairro Vila Nova, Blumenau, Santa Cata-
rina, CEP 89.035-402, CNPJ/MF n. 25.526.024/0001-00. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de mão de Obra, para a execução de 
passeios com acessibilidade na Rua Felipe Schimidt, trevo de acesso a Ponte Angelo Cipriani, bairro Centro, Município de Nova Trento/SC, 
incluindo mão de obra, material e equipamentos necessários, conforme termo de referência (Projeto Básico), planilhas e minuta contratual. 
O valor total de R$ 64.164,77 (sessenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos). Vigência: 16/12/2019 a 
31/12/2020. Execução: 60 dias.

Nova Trento, 16 de dezembro de 2019.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

CONTRATO N° 142/2019
Publicação Nº 2304416

CONTRATO Nº 142/2019

Origem: PROCESSO LICITATÓRIO N° 139/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: JV EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida a Rua Nereu Ramos, 122, Sala 02, Município de São João Batista/SC, CNPJ N° 
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16.978.577/0001-02. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de mão de Obra, para aquisição e implantação de Parque Infantil na loca-
lidade do Trinta Reis (Escola Municipal de Educação Básica Francisco João Valle) na rua Francisco Dalsenter, município de Nova Trento/SC, 
incluindo mão de obra, material e equipamentos necessários, conforme termo de referência (Projeto Básico), planilhas e minuta contratual. 
O valor total de R$ 84.191,26 (oitenta e quatro mil, cento e noventa e um reais e vinte e seis centavos). Vigência: 16/12/2019 a 30/03/2020.

Nova Trento, 16 de dezembro de 2019.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito
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Nova Veneza

Prefeitura

RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 40/2019 - FMS
Publicação Nº 2303936
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 005/2020
Publicação Nº 2304283

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 005/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: COOPERAL – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVO HORIZONTE
Valor ............ : R$ 35.208,89 (trinta e cinco mil, duzentos e oito reais e oitenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 07/01/2020 Término: 30/07/2020
Recursos ..... : 24 - 40.01-10.306.0005-2.009.3.3.90.00.00.00.00.00-109 – Manutenção Programa Merenda Escolar PNAE
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 07 de janeiro de 2020 - Vanderlei Sanagiotto – Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 056/2019
Publicação Nº 2304289

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2019 – CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 07/01/2020
CONTRATADO: COOPERAL- COOP. DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE N.H.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: A presente CHAMADA PÚBLICA visa o credenciamento de proposta para futura aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar, das escolas municipais 
do município de Novo Horizonte, para 1º Semestre de 2.020, discriminados no ANEXO I deste edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 35.208,89 (trinta e cinco mil, duzentos e oito reais e oitenta e nove centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso ART.14 § 1 da Lei de Licitações.
DATA:07/01/2020 – VANDERLEI SANAGIOTTO- Prefeito municipal
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO PL PM Nº 003/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020
Publicação Nº 2304552

AVISO DE LICITAÇÃO - MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
Processo Licitatório Nº 003/2020-PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 - Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM - Objeto: O presente Edital tem 
por objetivo a seleção de propostas para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MINISTRAR AULAS 
PARA CORAL ADULTOS E CORAL INFANTIL VISANDO ATENDER “PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL NOVO HORIZONTE - PACNH” DO DEPAR-
TAMENTO DE CULTURA, PARA OS MUNÍCIPES DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme Programa e Termo de Referência Anexos deste edital 
e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão 
ser entregues até as 08h50min, do dia 23/01/2020, na sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal, Rua José Fabro, 01, 
Centro – Novo Horizonte – SC, sendo a abertura dos envelopes e a etapa de lances ocorrerão a partir das 09:00 horas, no mesmo local e 
data estabelecida acima. - O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 
Nº 01, Centro, nos dias úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:00h, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 
3362-0024 e/ou e-mail:licitação@novohorizonte.sc.gov.br. - Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei N° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de Junho de 1994, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie. Novo Horizonte 
(SC) em 13 de janeiro de 2020. VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito Municipal.

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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EXTRATO DO PL PM Nº 004/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
Publicação Nº 2304554

AVISO DE LICITAÇÃO - MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
Processo Licitatório Nº 004/2020-PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 - Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM - Objeto: O presente Edital tem 
por objetivo a seleção de propostas para a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA MINISTRAR OFICINAS DOS CURSOS 
DE: “PINTURA EM TECIDO, VIDROS, TELAS E DECORAÇÃO DECOPAGEM E RECICLADOS” E “COSTURA, BORDADOS E TRABALHOS COM 
PETWORK” A SEREM OFERECIDOS AOS USUÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme 
Programa e Termo de Referência Anexos deste edital e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Os envelopes contendo a 
documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 13h50min, do dia 23/01/2020, na sala de Licitações, junto ao 
Centro Administrativo Municipal, Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo a abertura dos envelopes e a etapa de lances 
ocorrerão a partir das 14:00 horas, no mesmo local e data estabelecida acima. - O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Pre-
feitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, nos dias úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:00h, pelo site 
www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-0024 e/ou e-mail:licitação@novohorizonte.sc.gov.br. - Fundamentação 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de Junho de 1994, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie. Novo Horizonte (SC) em 13 de janeiro de 2020. VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA 01-2020
Publicação Nº 2304545

PORTARIA Nº. 01, de 07 de Janeiro de 2020.
CONCEDE férias a Servidora da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC.

Sergio Sanagiotto, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno, na forma do artigo 18, inciso IV, alínea a), e do artigo 19, inciso II, alínea a);

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a Servidora da Câmara Municipal de Vereadores, Lucimar Mattos Zilli, Matricula nº. 101, ocupante do cargo de Se-
cretária Executiva, sendo período aquisitivo de 17/01/2019 á 16/01/2020, e que gozará no período de 17/01/2020 à 05/02/2020, e autorizar 
a conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, em 07/01/2020.
Sergio Sanagiotto
Presidente da Câmara

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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Orleans

Prefeitura

LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2019
Publicação Nº 2305341

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2019

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE ORLEANS/SC, com sede em ORLEANS/SC, na Rua XV de Novembro, 282 - Centro, Orleans - SC, 88870-000, 
inscrita sob o CNPJ nº 82.926.544/0001-43, por intermédio do Prefeito Municipal, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou 
dele tiverem conhecimento, que levará à venda em LEILÃO PÚBLICO ELETRÔNICO (on-line), na data, local, horário e sob as condições 
adiante descritas, os bens relacionados no ANEXO I do presente Edital, durante o período adiante descrito e na forma que dispõe a Lei nº 
8.666/93, suas alterações.

Início do Leilão: 31/01/2020, às 08:30 horas, com encerramento no dia 31/01/2020, às 16:30 horas. Os bens serão arrematados pelo maior 
lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor de avaliação.
Os lanços eletrônicos poderão ser iniciados a partir do momento em que o presente Edital estiver publicado no site do leiloeiro,

Local do Leilão: no endereço eletrônico (site) www.centralsuldeleilões.com.br. Os interessados em participar do leilão de modo presencial, 
poderão ofertar seus lanços diretamente no escritório do leiloeiro, situado na Avenida Luiz Lazzarin, n.º 2.300, Santo Antônio, Criciúma/SC.

Leiloeiro Público Oficial/Nomeado: LÚCIO UBIALLI - matrícula AARC/030 – www.centralsuldeleiloes.com.br

Da comissão do leiloeiro: caberá aos arrematantes o pagamento da comissão de leiloeiro, estabelecida em 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da venda, no ato da arrematação caso presencial ou mediante depósito bancário em até 24 horas do encerramento do leilão, caso o 
lance seja online, na conta bancária oportunamente informada.

Do pagamento: O pagamento do valor total devido por cada item arrematado deverá ser no ato da arrematação, e será realizado obrigato-
riamente, em moeda corrente nacional (R$), ou por cheque nominal em favor do Município de Orleans/SC, depositado no Banco do Brasil, 
Agência 0955-5, Conta Corrente 26.246-3, CNPJ 82.926.544/0001-43, perante depósito com identificação do arrematante, e identificação 
do item arrematado.

Dos lanços ofertados via internet e da participação:

1. O interessado em ofertar lances pela internet deverá, com antecedência mínima de 48 horas, cadastrar-se no site www.centralsuldelei-
loes.com.br, e enviar a documentação que será oportunamente solicitada para homologação do cadastro.

2. O interessado responderá civil e criminalmente pelas informações lançadas no preenchimento do aludido cadastro, oportunidade em que 
preencherá os dados pessoais (pessoa física ou jurídica) e aceitará as condições de participação previstas neste Edital e nos Termos de Uso 
constante na página eletrônica.

3. As pessoas físicas e jurídicas que solicitarem o cadastramento online outorgam poderes autorizando o leiloeiro oficial a assinar o auto de 
arrematação.

4. Os lanços eletrônicos poderão ser iniciados a partir do momento em que o presente Edital estiver publicado no site do leiloeiro, sendo 
que estes serão concretizados no ato de sua captação pelo provedor e não no ato da emissão pelo participante. Devido à suscetibilidade de 
falhas técnicas, o Leiloeiro não se responsabiliza por lanços ofertados de forma eletrônica.

5. Sobrevindo lance nos 03 (três) minutos antecedentes ao término do leilão, o horário de fechamento será prorrogado em 03 (três) minu-
tos, e assim sucessivamente, para que todos os interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances.

6. Não poderão participar do leilão Pessoas Físicas e Jurídicas que se encontrem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liqui-
dação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução bem como as que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou que estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedidas de contratar, inclusive os emitentes de cheque sem provisão de fundos, repassados a Leiloeiro.

7. Não poderão participar quaisquer servidores do Município, entre eles, seus dirigentes, técnicos, empregados, conforme Art. 9°, III da Lei 
8.666/93.

8. A nenhum participante do Leilão é dado direito de não conhecer os termos do Edital ou da Lei 8.666/93 e alterações. “Ninguém se escusa 
de cumprir a lei, alegando que a não conhece”. (Decreto, Lei 4.657/42, LICCB).

9. A participação no presente leilão público implica, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital de Leilão 
Público, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes.

10. Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS, não sendo aceitas devoluções dos lotes arrematados. Na hipótese de 

http://www.centralsuldeleiloes.com.br/
http://www.centralsuldeleiloes.com.br/
http://www.centralsuldeleiloes.com.br/
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ausência de pagamento dentro do prazo estipulado, o arrematante arcará com multa no valor de 70% (setenta por cento) do valor ofertado, 
bem como a comissão do leiloeiro.

VISTORIA: Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados no dia 20 e 21 de janeiro de 2020. O horário de visitação será das 
08:30 às 17:00 horas, no Pátio da Máquinas da Secretaria Municipal da Agricultura, localizada na Rua Professora Otilia Mendes Mazzucco, 
nº 115, bairro Rio Belo, no município de Orleans/SC. Interessados deverão procurar os integrantes da equipe do Leiloeiro Oficial
As fotos divulgadas no site do Leiloeiro Público Oficial, ou em demais meios, são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para 
demonstrar o estado dos bens ou influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação de bens.

Advertências Especiais:

1. Os bens serão arrematados no estado em que se encontram, não sendo de responsabilidade do leiloeiro qualquer divergência contida no 
edital. Os bens serão alienados “ad corpus”, sendo que as descrições contidas no presente edital possuem caráter meramente enunciativo.

2. Cabe aos arrematantes as despesas com transferência de propriedade de imóveis ou veículos, fretes, multas, taxas e impostos geradas 
até a data do leilão, informadas ou não neste edital.

3. O Leiloeiro Público Oficial, a seu exclusivo critério, poderá cancelar qualquer lance, sempre que não for possível autenticar a identidade 
do interessado ou caso venha descumprir as regras deste edital.

4. Não cabe ao Comitente, nem ao Leiloeiro e/ou seus prepostos quaisquer responsabilidades pela identificação de motores (números, 
plaquetas e outros), bem como falta de peças, falta de motores nos veículos, acessórios, defeitos ou vícios ocultos, bem como por possíveis 
erros de impressão em catálogos, anúncios ou outras publicações referentes ao Leilão. Cabendo ao interessado a vistoria in loco do bem.

5. O Município e o Leiloeiro não se responsabilizarão por eventuais erros de descrição, impressão, defeitos em veículos, máquinas, equipa-
mentos colocados em leilão. Não cabem a respeito de quaisquer itens, quaisquer reclamações posteriores por parte do arrematante, quanto 
às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, nem direito a reclamação por vícios redibitórios e tão pouco pedir abatimento nos valores.

6. O descumprimento por parte dos licitantes de qualquer das normas definidas neste processo licita- tório, ou o licitante que de uma forma 
ou de outra prejudicar quaisquer fases da presente licitação, ensejará a este a suspensão temporária de participação de licitações e impe-
dimento de contratar com a Administração Pública, pelo período de 02 (dois) anos, além de sofrer as sanções e penas descritas no artigo 
335 do Código Penal Brasileiro, bem como a dos artigos 93 e 95 da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações).

DA RETIRADA, TRANSFERÊNCIA, IMPOSTOS e TRANSPORTE:

1. Os bens serão entregues somente após o pagamento integral e compensação do valor total dos lotes arrematados pelo arrematante, não 
sendo permitido a retirada parcial de lotes, a partir do 5º (quinto)dia útil, da confirmação do pagamento.
2. O não pagamento da comissão do Leiloeiro no prazo de 24h também implicará na não liberação do bem arrematado, sendo que o lan-
çador poderá sofrer as penas previstas no artigo 335 do Código Penal Brasileiro, bem como a dos artigos 93 e 95 da Lei nº 8.666/93 (Lei 
de Licitações).
3. Após a comprovação do pagamento, o Município de Orleans/SC, efetuará a entrega da toda documentação necessária e pertinente a 
cada Lote ao seu respectivo comprador, salientando que a transferência efetiva é exclusivamente encargo do arrematante, não cabendo ao 
Leiloeiro quaisquer responsabilidades sobre este.
4. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis, após o prazo de pagamento do arremate, para a retirada dos bens. Após essa data, 
a Prefeitura não se responsabiliza pelos bens arrematados. Findo este prazo ficará o arrematante sujeito ao pagamento de uma taxa de 
permanência de 1% (um por cento) ao dia, calculada sobre o valor da venda, até 30 (trinta) dias da data da arrematação, quando então, a 
venda será considerada nula, e os bens materiais revertidos ao patrimônio do Município, sem que caiba indenização ao arrematante.
5. No ato do carregamento, o comprador deverá trazer todos os equipamentos de proteção e segurança necessários, não sendo permitida 
a transformação dos bens arrematados dentro do pátio onde estiverem localizados os bens, ou onde forem retirados.
6. A retirada e transporte dos veículos arrematados, sucatas, máquinas e outros, o carregamento e frete, correrão por conta e risco dos 
arrematantes, os quais serão responsáveis por eventuais danos causados em pessoas ou materiais, bem como por acidentes de trabalho 
ocorridos com o seu pessoal, isentando o Município, de qualquer responsabilidade civil e criminal, bem como, de outros ônus decorrentes.
7. O serviço de retirada dos bens será realizado sob o acompanhamento de funcionários do Município de Orleans/SC, e somente poderá ser 
feito em dias de expediente, com agendamento prévio pelo fone/fax (48) 3886-0106 e (48) 3886-0209 ou pelo e-mail jairhw@gmail.com, 
nos endereços de cada LOTE citado no item VISTORIA deste edital.
8. A transferência dos veículos e/ou equipamentos rodoviários arrematados deverá ser efetuada dentro de 30 (trinta) dias, após a liberação 
para transferência, conforme legislação de trânsito vigente, sob pena das sansões cabíveis. Esta responsabilidade será reduzida a termo e 
devidamente assinada pelo arrematante no ato da assinatura do recibo de arrematação
Da Revogação do Edital:

Fica reservado ao Município de Orleans/SC, por interesse público, o direito de revogar, anular, retirar ou incluir partes ou lotes, ou suspender 
o presente processo licitatório, bem como adiar horários de início do leilão, ou antes, da emissão do documento adjudicatório, sem que caiba 
qualquer reclamação ou pedido de indenização.

Disposições Finais:

O leiloeiro emitirá Nota de Venda com a descrição dos itens arrematados e com a data da realização do leilão.
O encerramento do processo de Leilão ocorre com o recebimento do valor total da arrematação, o pagamento da comissão do Leiloeiro 
Oficial a entrega do bem vendido e a prestação de contas.
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Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores, independentes de menção expressa.
O LEILOEIRO não se responsabiliza por prejuízos ou quaisquer tipos de danos advindos das transações efetuadas entre os arrematantes e o 
comitente. Cabe ao comitente responder, perante os arrematantes, pela veracidade das informações veiculadas, pela transação de compra e 
venda, pela entrega dos bens arrematados nas condições ofertadas, assim como pela qualidade, origem e legitimidade dos bens ofertados.
Os encargos tributários eventualmente incidentes sobre os bens arrematados, assim como as obrigações fiscais acessórias, são de respon-
sabilidades exclusivas do ARREMATANTE.

ANEXO I
Descrição dos bens avaliados e estado de conservação:
LOTE DESCRIÇÃO Estado de Conservação Avaliação Mínima

001

01 CAMINHONETE FIAT DOBLO TH AMBULÂNCIA, ano 2007, 
modelo 2008, placas MDZ 1216, cor branca, combustível 
álcool/gasolina, RENAVAM 929791444, no estado e condições 
em que se encontra.

Funcionando, Lataria regular, bancos regular, vidros 
manual, pneus regular
222.813 km
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS

R$ 7.200,00

002

01 MICROONIBUS M. BENZ 413 CDI SPRINTERM, ano 2010, 
modelo 2010, placas MHC 8337, cor branca, combustível 
diesel, RENAVAM 225609843, no estado e condições em que 
se encontra.

Funcionando, feito motor uns 3 meses mas sempre 
vai pra oficina com problema, Lataria regular, ban-
cos bom, pneus bom.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS

R$ 20.000,00

003

01 AUTOMÓVEL KIA PICANTO EX3 1.0L, ano 2009, modelo 
2010, placas MGM 6667, cor branca, combustível gasolina, 
RENAVAM 178794007, no estado e condições em que se 
encontra.

Funcionando, lataria bom, bancos regular, pneus 
bom, vidros elétricos, ar condicionado
148.150 km
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS

R$ 8.900,00

004

01 AUTOMÓVEL FIAT SIENA EL FLEX, ano 2011, modelo 
2011, placas MIO 7524, cor branca, combustível álcool/gaso-
lina, RENAVAM 331808277, no estado e condições em que se 
encontra.

Funcionando, lataria bom, bancos bom, pneus bom
262.912 km
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS

R$ 8.000,00

005

01 MICROONIBUS FIAT DUCATO MINIBUS, ano 2009, modelo 
2009, placas MHA 9765, cor branca, combustível diesel, 
RENAVAM 158299272, no estado e condições em que se 
encontra.

Funcionando, lataria regular, bancos bom, pneus 
regular
405.082 km

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS

R$ 12.300,00

006

01 AUTOMÓVEL FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ano 2005, mo-
delo 2006, placas MCO 8913, cor branca, combustível álcool/
gasolina, RENAVAM 853740984, no estado e condições em 
que se encontra.

Funcionando, lataria ruim, bancos ruim, pneus ruim

160.694 km
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS

R$ 2.000,00

007

01 CAMINHAO BASCULANTE M. BENZ LK 1313, ano 1986, 
modelo 1987, placas MAO 7627, cor branca, combustível 
diesel, RENAVAM 549894160, no estado e condições em que 
se encontra.

Motor desmontado faltando várias peças, lataria 
ruim, bancos ruim, pneus ruim
Está sem o DUT
O motor está trocado com o lote 008
SUCATA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS

R$ 4.900,00

008

01 CAMINHAO BASCULANTE M. BENZ L 1313, ano 1986, 
modelo 1987, placas MDJ 5740, cor branca, combustível 
diesel, RENAVAM 549892877, no estado e condições em que 
se encontra.

Motor desmontado faltando várias peças, lataria 
ruim, bancos ruim, pneus ruim
O motor está trocado com o lote 007
SUCATA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS

R$ 5.000,00

009

01 CAMINHAO BASCULANTE M. BENZ LK 1614, ano 1991, 
modelo 1991, placas LZV 6076, cor branca, combustível 
diesel, RENAVAM 549907440, no estado e condições em que 
se encontra.

Motor desmontado faltando várias peças, lataria 
ruim, bancos ruim, pneus ruim
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS

R$ 8.000,00

010

01 CAMINHAO BASCULANTE M. BENZ 914, ano 1998, modelo 
1998, placas MAA 2854, cor branca, combustível diesel, 
RENAVAM 701316209, no estado e condições em que se 
encontra.

Não funciona, lataria ruim, bancos ruim, pneus ruim

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS
R$ 15.000,00

011

01 AUTOMÓVEL GM CELTA 5 PORTAS, ano 2003, modelo 
2004, placas MCN 1816, cor branca, combustível gasolina, 
RENAVAM 811574717, no estado e condições em que se 
encontra.

Não funciona, lataria ruim, bancos ruim, pneus ruim

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS
R$ 1.500,00

012 01 Retroescavadeira JCB 3C 4x4 com bloqueio, no estado e 
condições em que se encontra. Funcionando R$ 11.000,00

013 01 TRATOR FORD 4610 4x2, no estado e condições em que 
se encontra, cor: azul funcionando R$ 6.500,00

014

01 AUTOMÓVEL FIAT PALIO FIRE , ano 2014, modelo 2014, 
placas MKH 7294, cor branca, combustível álcool/gasolina, 
RENAVAM 1003581835, no estado e condições em que se 
encontra.

Funcionando, lataria regular, bancos regular, pneus 
ruim
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS

R$ 3.500,00
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015
01 AUTOMÓVEL VW GOL SPECIAL, ano 2002, modelo 2003, 
placas MBL 6615, cor branca, combustível gasolina, RENA-
VAM 784558590, no estado e condições em que se encontra.

Funcionando, lataria regular, bancos regular, pneus 
ruim
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS

R$ 1.000,00

016

01 AUTOMÓVEL FIAT UNO MILLE ECONOMY, ano 2009, mo-
delo 2010, placas MHA 9895, cor branca, combustível álcool/
gasolina, RENAVAM 158305248
, no estado e condições em que se encontra. – Sem foto

Funcionando, lataria ruim, bancos ruim, pneus ruim

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS
R$ 2.500,00

017

01 AUTOMÓVEL FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ano 2005, mo-
delo 2006, placas MCQ 0395, cor branca, combustível álcool/
gasolina, RENAVAM 858685230, no estado e condições em 
que se encontra.

Funcionando, lataria precisa de reparos, bancos 
regular, pneus ruim
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLENS

R$ 850,00

018 Enciladeira Agrícola, marca: Cremasco, modelo: Custon 950C 
III, cor: verde R$ 3.500,00

019
01 Toyota, corola XEI 20 FLEX ano 2011, modelo 2012, placas MJT 1498, cor preta 
combustível alcool/ gasolina, RENAVAM 394963032, no estado e condições em que se 
encontra.

205.000 KM R$ 21.500,00

020
01 AUTOMÓVEL FIESTA ano 2010 modelo 2011 ,placas MHY, 1246 cor branca, combustível 
álcool/gasolina, RENAVAM- 218661568 no estado e condições em que se encontra.s em 
que se encontra.

R$ 5.500,00

021
01 AUTOMÓVEL Fiat Estrada ano 2011 modelo 2012 placas MIN, 3644 cor branca, com-
bustível álcool/gasolina, RENAVAM, 331469901 no estado e condições em que se encon-
tra.s em que se encontra.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ORLENS R$ 5.500,00

022 1 Microonibus, marca: Volare, ano 2004, cor: branco e verde, placa: MCJ – 7614
RENAVAM- 831687835

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ORLENS R$ 15.000,00

023
01 AUTOMÓVEL FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ano 2005, modelo 2006 placas MDF 2283, 
cor branca, combustível álcool/gasolina, RENAVAM 885094425, no estado e condições em 
que se encontra.

R$ 1.500,00

024
01 AUTOMÓVEL GM CELTA 5 PORTAS, ano 2003, modelo 2004 placas MCN 1186, cor 
branca, combustível álcool/gasolina, RENAVAM 811553639, no estado e condições em que 
se encontra.

Funcionando R$ 1.500,00

025 1 Toyota Bandeirantes com carroceira de madeira, placa: LZU-5851, ano: 1990
RENAVAM- 5499044310 R$ 10.000,00

026 1 Cortador de grama, marca: Weedeater One R$ 200,00
027 1 Lote Compactador R$ 350,00
028 1 Lote de Postes Iluminação Pública R$ 250,00

029
1 Caminhão (carbonizado), ano 2008/2009 placa: MEN-4725 RENAVAM 976506149 - 
CAMINHAO BASCULANTE Cargo Ford 1717, cor branca, combustível diesel, no estado e 
condições em que se encontra. R$ 800,00

030 1 Retroescavadeira, marca: Randon, cor: amarelo R$ 16.000,00

Demais esclarecimentos, bem como cópias do edital, poderão ser solicitados diretamente pelo site do leiloeiro – www.centralsuldeleiloes.
com.br, pelo fone: (48) 3437-6115, no escritório do leiloeiro, situado na Avenida Luiz Lazzarin, n.º 2.300, Santo Antônio, Criciúma/SC ou 
pela Diretoria de Logística do Município de Orleans, no horário das 12:30 às 18:30h, bem como pelo telefone (48) 3886-0100, pelo endereço 
eletrônico jairhw@gmail.com, situada no endereço R. XV de Novembro, 282 - Centro, Orleans - SC, CEP: 88870-000.

Orleans, 07 de janeiro de 2020.
Jair Henrique de Souza Wagner
Secretário da Administração

PROCESSO Nº 1/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2304560

PROCESSO Nº 1/2020
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 1/2020
REGISTRO DE PREÇO
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELÉTRICAE MECANICA LEVE E PESADA, SERVIÇOS DE 
RADIADORES, FUNILARIA LEVES EPESADOS BICO INJETOR E BOMBAS INJETORAS SENDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS COM OFORNECIMENTO DE PEÇAS COM PRÉVIA APROVAÇÃO DO ÓRGÃO/ 
ENTIDADECONTRATANTE DO ORÇAMENTO DAS PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS. PROCESSOMULTIENTIDADE.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 22/01/2020 às 18h00min. Abertura dos Envelopes: dia 23/01/2020, às 
13h30min.

http://www.centralsuldeleiloes.com.br/
http://www.centralsuldeleiloes.com.br/
mailto:******@.sc.gov.br
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Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br

Orleans - SC, 08 de Janeiro de 2020.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal
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Ouro

Prefeitura

003/2020
Publicação Nº 2305183

Processo Licitatório n 0069/2019
Pregão Presencial n. 0045/2019
CONTRATO N. 003/2020
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: GENTE SEGURADORA S. A.
Objeto: Contratação de seguros para veículos da frota do Município de Ouro.
Valor total do contrato: R$ 7.404,00 (sete mil quatrocentos e quatro reais).
Vigência: 06/01/2020 até o dia 06/01/2021.
Data da assinatura: 06/01/2020.

PORTARIA 2020/0010
Publicação Nº 2305584

PORTARIA Nº 010/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com a Lei Municipal 1.743, de 31 de janeiro de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidora Lucimara Kray, matrícula nº 727-3, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, nível PSF-01, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de aquisição de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro de 2019, tendo como 
período de gozo de 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/008
Publicação Nº 2305581

PORTARIA Nº 008/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com os artigos 66 e 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Alzemiro de Lima, matrícula nº 979-7, ocupante do cargo de Motorista, nível SGM-03, lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde, referente ao período de aquisição de 11 de janeiro de 2018 a 10 de janeiro de 2019, período de gozo de 13 de 
janeiro a 12 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.
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Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/009
Publicação Nº 2305582

PORTARIA Nº 009/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com a Lei Municipal 1.743, de 31 de janeiro de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidora Ana Claudia de Rossi, matrícula nº 496-1, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, nível 
PSF-01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de aquisição de 14 de abril de 2018 a 13 de abril de 2019, tendo 
como período de gozo de 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/011
Publicação Nº 2305585

PORTARIA Nº 011/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com os artigos 66 e 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Maria Clecir de Azeredo, matrícula nº 1114-8, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível 
SGM-01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de aquisição de 17 de dezembro de 2018 a 16 de dezembro de 2019, 
período de gozo de 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/012
Publicação Nº 2305588

PORTARIA Nº 012/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com os artigos 66 e 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder férias ao servidor Ana Paula Schmidt, matrícula nº 1027-3, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível ATM-06, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de aquisição de 25 de abril de 2018 a 24 de abril de 2019, período de gozo 
de 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/014
Publicação Nº 2305590

PORTARIA Nº 014/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com os artigos 66 e 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Dirceu Cesar de Andrade, matrícula nº 528-5, ocupante do cargo Comissionado de Assessor Jurídico, 
referente ao período de aquisição de 02 de janeiro de 2019 a 1º de janeiro de 2020, com conversão de um terço em abono pecuniário, 
período de gozo de 02 a 20 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/015
Publicação Nº 2305593

PORTARIA Nº 015/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com os artigos 66 e 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Elza Scheuermann, matrícula nº 107-3, ocupante do cargo Agente de Serviços Gerais, Nível SGM-01, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desportos, referente ao período de aquisição de 23 de setembro de 2016 a 22 de setembro de 
2017, período de gozo de 02 a 20 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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PORTARIA 2020/016
Publicação Nº 2305595

PORTARIA Nº 016/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com os artigos 66 e 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Francisco Ferreira da Silva, matrícula nº 346-1, ocupante do Cargo de Operário Geral, nível SGM-02, 
lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Habitação, referente ao período de aquisição de 1° de fevereiro de 2019 à 31 de 
janeiro de 2020, período de gozo de 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/017
Publicação Nº 2305598

PORTARIA Nº 017/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com os art. 66 e 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Gilberto José Vetorazi, matrícula nº 42-4, ocupante do cargo de Motorista, nível SGM-04, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período de aquisição de 1º de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019, com conversão de um 
terço em abono pecuniário, período de gozo de 11 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/018
Publicação Nº 2305601

PORTARIA Nº 018/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidor Gilmar Antônio Bazzo matrícula nº 409-7, ocupante do cargo de Agente de Construção Civil, Nível SGM-
05, Grupo Serviços Gerais de Manutenção - SGM, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Habitação, referente ao período de 
aquisição de 17 de janeiro de 2018 a 16 de janeiro de 2019, período de gozo de 02 à 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
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Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/019
Publicação Nº 2305603

PORTARIA Nº 019/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidora Irineia Andrade, matrícula nº 733-6, ocupante do Cargo Agente de Serviços Gerais, Nível SGM-01, lota-
da na Secretaria Municipal da Assistência Social, referente ao período de aquisição de 05 de fevereiro de 2019 a 04 de fevereiro de 2020, 
período de gozo de 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/020
Publicação Nº 2305607

PORTARIA Nº 020/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidora Maria Madalena Lemes, matrícula nº 151-2, ocupante do cargo de Comissionado de Diretor de Saúde, 
nível PCM-09, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, referente ao período de aquisição de 05 de julho de 2018 a 04 de julho de 2019, 
período de gozo de 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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PORTARIA 2020/021
Publicação Nº 2305610

PORTARIA Nº 021/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Moises Ramos de Oliveira, matrícula nº 256-1, ocupante do cargo de Operário Geral, Nível SGM-02, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, referente ao período de aquisição de 1º de agosto de 2016 a 31 de julho 
de 2017, período de gozo de 23 de dezembro de 2019 a 21 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/022
Publicação Nº 2305612

PORTARIA Nº 022/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, no período de 18 de dezembro de 2019 a 17 de janeiro de 2020, aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, conforme seus respectivos períodos aquisitivos.

Servidor: Cargo Período aquisitivo
Silvana M. M. Vetorazi Secretária de Escola 01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020;
Neila R. V. S. Bearzi Secretária de Escola 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020;
Paula Carolina Serafini Secretária CMEI 14 de maio de 2019 a 13 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/023
Publicação Nº 2305618

PORTARIA Nº 023/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidora Sonara Penso, matrícula nº 632-4, ocupante do cargo de Odontólogo, nível ATS-02, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período de aquisição de 16 de janeiro de 2017 a 15 de janeiro de 2018, período de gozo de 02 a 31 de 
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janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/024
Publicação Nº 2305619

PORTARIA Nº 024/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com a Lei Municipal 1.743, de 31 de janeiro de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidora Suelen Sara Lira, matrícula nº 1105-0, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, nível PSF-01, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de aquisição de 06 de agosto de 2018 a 05 de agosto de 2019, tendo como 
período de gozo de 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/025
Publicação Nº 2305621

PORTARIA Nº 025/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidora Tatiane Aparecida Biarzi, matrícula nº 410-9, ocupante do cargo de Assistente Social, nível ATS-04, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de aquisição de 1° de dezembro de 2018 a 30 de novembro de 2019, período 
de gozo 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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PORTARIA 2020/026
Publicação Nº 2305624

PORTARIA Nº 026/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Vanildo Betoni, matrícula nº 429-7, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, nível SGM-05, lotado 
na Secretaria Municipal de Transportes, referente ao período de aquisição de 15 de outubro de 2018 a 14 de outubro de 2019, período de 
gozo de 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/027
Publicação Nº 2305627

PORTARIA Nº 027/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidora Zenilde Cezerina Coroneti Dambros, matrícula nº 093-6, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
nível SGM-01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de aquisição de 1° de abril de 2017 a 31 de março de 2018, 
período de gozo 02 a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 02 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/028
Publicação Nº 2305629

PORTARIA Nº 028/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
Concede adicional por grau de instrução a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 56-B, inciso IV, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992;

Considerando que o Servidor Vilmar Eujames Calliari apresentou Certificado de Conclusão de Curso de Pós Graduação em Contabilidade 
Pública Municipal, emitido pela Faculdade São Braz,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional por Grau de Instrução, em nível de Pós-Graduação, Especialização, correspondendo á 10% (dez por cento), ao 
servidor Vilmar Eujames Calliari, matrícula nº 110-9, ocupante do cargo de Contador, Nível ATS-05, do quadro de Pessoal da Administração 
Direta, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 06 de janeiro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/029
Publicação Nº 2305632

PORTARIA Nº 029/2020, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Exonera servidor a pedido que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, em conformidade a Lei Municipal nº. 1007/92, de 20 de maio de 1992;

Considerando que a Servidora Luciana Gomes de Campos, requereu exoneração do seu cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora Luciana Gomes de Campos, matricula nº 1045-0, RG nº 7.135.514-4, CPF nº 815.079.769-68, do cargo 
de Psicólogo Educacional, Nível EAE-01, Grupo de Especialistas em Assuntos Educacionais do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
do Município, nomeada conforme Portaria nº 145/2017..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 08 de janeiro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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Palhoça

Prefeitura

ABERTURA CHAMADA PÚBLICA 001/SMS/2020
Publicação Nº 2304667

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Setor de Gestão de Pessoas

Edital de Chamada Pública 001/SMS/2020

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Palhoça SC, inscrita no CNPJ 82.892.316/0001-08

Torna Público

O presente Edital de Chamada Pública, conforme quadro de vagas constantes do Anexo II, parte integrante deste Edital destina-se à admis-
são em caráter temporário de Médico Clínico Geral Emergência, Médico Pediatra Emergência e Médico Clínico Geral 20 horas.
São condições mínimas de inscrição:

a. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente no Brasil;
b. Encontrar‐se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
c. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais (brasileiro nato); e,
d. Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente Edital.

A escolha das vagas acontecerá no dia 15/01/2020 conforme os dados abaixo:

Local: Auditório da Prefeitura (Av. Ilza Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça /SC.)

Data: 15/01/2020 (quarta-feira)

Horário: 13h 30min Inscrições

Início: 14h – Chamada Pública 1) DOS CARGOS E DAS VAGAS:

· MÉDICO CLÍNICO GERAL EMERGÊNCIA:

a) Diploma ou certificado de conclusão do curso de Medicina e Registro no CRM ;
b) Experiência na área de Urgência e Emergência.
Nº LOCAL DE TRABALHO C.H.
1. UPA 30h em Regime de Plantão.

· MÉDICO PEDIATRA EMERGÊNCIA:

a) Diploma ou certificado de conclusão do curso de Medicina, Registro de Qualificação de Especialista junto ao CRM ;
b) Experiência na área de Urgência e Emergência.
Nº LOCAL DE TRABALHO C.H.
1. UPA 30h em regime de Plantão.

· MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 horas:

a) Diploma ou certificado de conclusão do curso de Medicina e Registro no CRM ;

2) DAS INSCRIÇÕES:

· Os candidatos interessados deverão inscrever-se no dia 15 de janeiro de 2020, às 13h30min no auditório da Prefeitura Municipal de Pa-
lhoça.
· A inscrição far-se-à mediante:
1) Documento com foto (Fotocópia E Original ou cópia autenticada do RG ou CNH);
2) Diploma ou Certificado, na área de inscrição (Fotocópia E Original ou cópia autenticada).
· Na falta de qualquer documento acima não será aceita a inscrição do candidato, não sendo permitido que o receptor (servidor) designado 
para inscrição mantenha em seu poder inscrição com documentos faltantes.
· Para inscrever-se, o candidato terá ficha própria fornecida (modelo próprio da Secretaria), preenchida no local da inscrição.
· Preenchida a ficha, o candidato deverá revisá-la, ficando após a assinatura inteiramente responsável pelas informações nela contida.
· As inscrições serão gratuitas.
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3) DA CLASSIFICAÇÃO:

· Havendo dois ou mais Médicos Clínicos Gerais Emergência e Médico Pediatra Emergência habilitados para a mesma vaga, serão obedecidos 
os seguintes critérios de classificação:
a) Tempo de Experiência na área de urgência e emergência;
b) Maior idade.

· No caso de Médico Clínico Geral 20 horas, havendo dois ou mais candidatos, serão obedecidos os seguintes critérios:
a) Maior idade.

A admissão acontecerá em caráter temporário de um ano, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração conforme 
Lei Complementar nº 235, de 22 de Dezembro de 2016 e pelo presente edital.
· A classificação final será divulgada no mesmo dia até as 19h00min no site palhoça.atende.net na aba Processos Seletivos/Concurso Público.

Palhoça, 07 de janeiro de 2020.
A Comissão

ANEXO I
Atribuições dos cargos

Médico Pediatra - Emergência - É responsável por prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto 
atendimento a pacientes pediátricos, (e adultos, em caso de não haver médico clinico geral) em demanda espontânea, cuja origem é varia-
da e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; atender prioritariamente os pacientes de urgência e 
emergênciaidentificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, realizado pelo Enfermeiro 
Classificador de Risco; realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados; emitir diag-
nósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e 
recuperar a saúde das crianças; encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospi-
talar (caso indicado) contatar com a Central de Regulação Médica, SUS-Fácil, para colaborar com a organização e regulação do sistema de 
atenção às urgências; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de 
urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes 
nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; fazer controle de qualidade do 
serviço nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao 
paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; preencher os 
documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em 
fichas de atendimentos e prontuários assim como outros determinados pela SMS; dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos 
eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instituição; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais 
de trabalho; executar outras tarefas correlatas à sua área de competência ou que lhe forem delegadas; participar das reuniões necessárias 
ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado; realizar plantões médicos; obedecer ao Có-
digo de Ética Médica.

Médico Clínico Geral - Emergência - É responsável por prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de 
pronto atendimento a pacientes tanto adultos, (e pediátricos, em caso de não haver médicos especialista em pediatria) em demanda espon-
tânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; atender prioritariamente 
os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
realizado pelo Enfermeiro Classificador de Risco; realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus 
resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para 
promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento 
e ou internação hospitalar (caso indicado) contatar com a Central de Regulação Médica, SUS-Fácil, para colaborar com a organização e 
regulação do sistema de atenção às urgências; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 
médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, prestar assis-
tência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; fazer 
controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade 
da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o 
caso; preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre 
os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros determinados pela SMS; dar apoio a atendimentos de urgência 
e emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instituição; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, 
equipamentos e locais de trabalho; executar outras tarefas correlatas à sua área de competência ou que lhe forem delegadas; participar 
das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado; realizar plantões 
médicos; obedecer ao Código de Ética Médica."

Médico Clínico Geral - Desenvolver e executar atividades de nível superior, de execução qualificada, envolvendo supervisão, planejamento, 
coordenação, programação e execução de atividades pertinentes à defesa, prevenção e proteção da saúde individual e coletiva.

ANEXO II
CARGO ESPECIALIDADE VAGAS LOTAÇÃO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO
Médico Clínico Geral Emer-
gência 1+CR UPA 30 horas em Regime de 

Plantão R$ 7.141,66 + vale alimentação R$ 375,35
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Médico Pediatra Emergência Pediatria 1+CR UPA 30 horas em Regime de 
Plantão R$ 7.141,66 + vale alimentação R$ 375,35

Médico Clínico Geral 20 horas 1+CR 20 horas R$ 2.315,08 + vale alimentação R$ 250,24

ANEXO III

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FICHA DE INSCRIÇÃO – CHAMADA PÚBLICA 001/SMS/2020
MÉDICO CLÍNICO GERAL EMERGÊNCIA, MÉDICO PEDIATRA EMERGÊNCIA E MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS
NOME:
ENDEREÇO: Nº APTO:
BAIRRO: CIDADE: UF: CEP:
RG: ORGÃO EXPEDIDOR: UF:
CPF: DATA NASCIMENTO:
EMAIL:
TELEFONE: CELULAR:

DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE VISTO
RG
CPF
CARTEIRA DE TRABALHO
CRM
TEMPO DE SERVIÇO

O requerimento de inscrição implica no conhecimento e aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e normas estabelecidos pelo presente 
edital. O candidato que fizer declaração falsa e /ou que não satisfazer as condições exigidas poderá ter sua inscrição cancelada a qualquer 
momento, por decisão do Secretário Municipal de Saúde. Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes.
Declaro estar ciente.

Data:____/____/____

Assinatura do candidato

AVISO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 230/2019
Publicação Nº 2304850

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 230/2019

O Município de Palhoça torna público que fica ANULADO o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 230/2019, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
que tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal e demais 
Secretarias, Fundos e Autarquias, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificação contida nos anexos, partes integrantes 
do Edital. A anulação aconteceu para saneamento de falha, conforme previsto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Maiores escla-
recimentos podem ser obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a 
Av. Ilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, no horário das 13 às 19h, diariamente ou pelo site: www.palhoca.
atende.net. Palhoça, 08 de janeiro de 2020. A PREGOEIRA.

LEI Nº 4.793, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305107

LEI Nº 4.793, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
DESAPROPRIAÇÃO. Desapropria área de imóvel situado no Pagani para a instalação do Centro Administrativo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a desapropriação amigável ou judicial, se for o caso, nos termos do Decre-
to-Lei nº 3.365/41, de faixa de terra do imóvel lindeiro abaixo descrito, situado no bairro Pagani, neste Município, com a seguinte especi-
ficação:

http://www.palhoca.atende.net
http://www.palhoca.atende.net
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I - Um terreno situado nesta cidade, designado pelas unificações dos lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 da quadra nº 27, do loteamento denomi-
nado PARQUE RESIDENCIAL PAGANI, localizado na esquina formada pela Rua T-08 com a Avenida Central, com a área de aproximadamente 
4.098,77m² (quatro mil e noventa e oito metros e setenta e sete centímetro quadrado), onde foi construído no imóvel uma EDIFICAÇÃO 
em alvenaria, com 03 (três) pavimentos e a área construída de aproximadamente 6.017,25 m² (seis mil, dezessete metros e vinte e cinco 
centímetros quadrados), parte integrante da matrícula nº 37.275 do Ofício de Registro de Imóveis de Palhoça.

Art. 2º Para fins de desapropriação, o valor da justa indenização do imóvel descrito no art. 1º deste Decreto será definido pelo valor mínino 
do Laudo de Avaliação efetuado pela Caixa Econômica Federal, que segue em anexo.

Art. 3º A área descrita no art. 1º desta Lei foi declarada de utilidade pública através do Decreto nº 2.508, de 09 de outubro de 2019.

Art. 4º A área descrita na presente Lei fica afetada para fins de instalação do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Palhoça.

Art. 5º As despesas com a execução deste Decreto, correrão a conta da dotação específica do orçamento vigente, suplementado se neces-
sário, utilizando-se operação de crédito autorizada pela Lei Municipal nº 4.644/2018.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 06 de janeiro de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LEI Nº 4630, DE 26 DE JUNHO DE 2018. DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS EM 
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA NOTIFICAÇÃO Nº 266/2020

Publicação Nº 2305406

Notificação nº 266/2020
Placa do veículo: IBF5077
Data da fiscalização: 08/01/2020
Hora da fiscalização: 08:17:00
Endereço de localização do veículo: RUA ANITA GARIBALDI, PRÓXIMO AO NÚMERO 100
Nome do(a) proprietário(a): LUIZ CESAR DE OLIVEIRA LEITE
CPF/CNPJ do(a) proprietário(a): 244.887.710-68
Fica NOTIFICADO(A) o(a)proprietário(a) do veículo de placa IBF5077 a retirá-lo do logradouro público no prazo de até 5 (cinco) dias do 
recebimento desta notificação, tendo em vista que foi caracterizado como veículo abandonado. Em caso de não cumprimento, o veículo será 
removido com base na lei municipal nº 4630, de 26 de junho de 2018.
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Palma Sola

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 001/2020 - EDITORA APRENDE BRASIL
Publicação Nº 2304155

CONTRATO Nº. 001/2020

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 002/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL

VALOR TOTAL R$: 256.708,00

VIGÊNCIA: 31/12/2020

ASSINATURA: 08/01/2020

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 837

Papanduva

Prefeitura

AGENDAMENTO DE NOVA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DA TP. 006/2019 - ABERTURA DAS PROPOSTAS
Publicação Nº 2304611

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2019
EXTRATO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia para Reforma e Ampliação da Escola Francisco Haas. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 
� PROPOSTAS, dia 15 de Janeiro de 2020 às 09:00hs - Base legal: Lei Federal n.º 8.666/93, Decreto Municipal nº 1783 de 31/05/2007 e 
demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; Esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura 
Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-
2166 – Papanduva, 08 de Janeiro de 2019 - LUIZ HENRIQUE SALIBA - PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.papanduva.sc.gov.br
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Paraíso

Prefeitura

CT 03/2020
Publicação Nº 2303918

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019
PROCESSO LICITATORIO Nº 101/2019
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GRUPAMENTO DA 
POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 446.520,00 (Quatrocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e vinte reais).
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: PASINATO SCHMIDT & CIA LTDA.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 31/12/2020.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

CT 04/2020
Publicação Nº 2303921

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019
PROCESSO LICITATORIO Nº 101/2019
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GRUPAMENTO DA 
POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 122.765,00 (Cento e vinte e dois mil, setecentos e sessenta e cinco reais).
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: ABASTECEDORA PEPERI LTDA - ME
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 31/12/2020.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

CT 04/2020 FMS
Publicação Nº 2303913

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAISO
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 04/2020FMS
DO OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por tendo por objetivo assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência, 
de média e alta complexidade a nível ambulatorial para a população do MunicÍpio de PARAÍSO SC, em conformidade com as diretrizes do 
SUS, assegurando o estabelecimento de um sistema de referência e contra-referência.
DO VALOR: R$ 191.963,40 (Cento e noventa e um mil, novecentos e sessenta e três reais e quarenta centavos).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso/Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.
DO CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC – CIS/AMEOSC
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato de rateio será contado a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020.
DO FUNDAMENTO: É dispensada a realização de licitação para a celebração deste Contrato de Rateio, com fundamento no artigo 24, inciso 
XXVI, da Lei Federal n° 8.666/93.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 02 de janeiro de 2020.
ILI ALVES
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO
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CT 05/2020
Publicação Nº 2303923

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 05/2020
DO OBJETO: RATEAR AS DESPESAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-CONDER, ENTRE OS CONSOR-
CIADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05.
DO VALOR TOTAL: R$ 7.855,92 (Sete mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos)
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-CONDER.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 31/12/2020.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

CT 06/2020
Publicação Nº 2303924

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 06/2020
DO OBJETO: disciplinar o rateio dos recursos necessários à estruturação e manutenção do Programa de “Gestão Ambiental” que prevê 
sobre a gestão associada dos serviços públicos no licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades 
de impacto local, bem como no desenvolvimento, articulação e implementação de ações e projetos de conservação e preservação do meio 
ambiente, do uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais do município de PARAÍSO através do 
CONDER no exercício fiscal de 2020.
DO VALOR TOTAL: 21.931,44 (Vinte e um mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta e quatro centavos).
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-CONDER.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da assinatura até 31/12/2020.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

CT 07/2020
Publicação Nº 2303927

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 07/2020
DO OBJETO: disciplinar o rateio dos recursos necessários para a manutenção das atividades administrativas e financeiras do consórcio, para 
o exercício fiscal de 2020.
DO VALOR: R$ 4.202,04 (Quatro mil, duzentos e dois reais e quatro centavos).
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO
DO CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL 
- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL (CONSAD).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será contado a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020.
DO FUNDAMENTO: É dispensada a realização de licitação para a celebração deste Contrato de Rateio, com fundamento no artigo 24, inciso 
XXVI, da Lei Federal n° 8.666/93.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 02 de janeiro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO

CT 08/2020
Publicação Nº 2304733

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2019
PROCESSO LICITATORIO Nº 104/2019
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS 
(TENDA/SISTEMA PIRAMIDAL, PALCO COBERTO, BANHEIROS QUÍMICOS, PIRÂMIDES E GRADES DE CONTENÇÃO) PARA REALIZAÇÃO DO 
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28º ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, A SER REALIZADO NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2020.
DO VALOR TOTAL: R$ 4.382,58 (Quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos).
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: OK EVENTOS E MONTAGEM LTDA.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da data da assinatura até o dia 31/12/2020.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 08 de janeiro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

CT 09/2020
Publicação Nº 2305172

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 09/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020
O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM O MUSICAL GRUPO CHAMA LTDA, PARA PROGRAMAÇÃO ALUSIVA DO 28º ANI-
VERSÁRIO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO, A SER REALIZADO NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2020”.
DO VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 (Onze mil reais).
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: MUSICAL GRUPO CHAMA LTDA.
DA VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até dia 31 de dezembro de 2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e Art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 08 de janeiro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso

CT 10/2020
Publicação Nº 2305179

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 10/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2020
O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM A BANDA BARBARELA PROMOÇÕES E SONORIZAÇÕES LTDA, PARA PROGRAMA-
ÇÃO ALUSIVA DO 28º ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO, A SER REALIZADO NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2020”.
DO VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: BARBARELA PROMOÇÕES E SONORIZAÇÕES LTDA.
DA VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até dia 31 de dezembro de 2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e Art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 08 de janeiro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso

IL 05/2020
Publicação Nº 2305164

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2020

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM O MUSICAL GRUPO CHAMA LTDA, PARA PROGRAMAÇÃO ALUSIVA DO 28º ANI-
VERSÁRIO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO, A SER REALIZADO NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2020.
DO VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 (Onze mil reais)
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO
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DO CONTRATADO: MUSICAL GRUPO CHAMA LTDA.
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será da data de sua assinatura até o dia 31/01/2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 08 de janeiro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL

IL 06/2020
Publicação Nº 2305167

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2020
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2020

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM A BANDA BARBARELA PROMOÇÕES E SONORIZAÇÕES LTDA, PARA PROGRAMA-
ÇÃO ALUSIVA DO 28º ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO, A SER REALIZADO NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2020.
DO VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO
DO CONTRATADO: BARBARELA PROMOÇÕES E SONORIZAÇÕES LTDA
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será da data de sua assinatura até o dia 31/12/2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 08 de janeiro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020
Publicação Nº 2303950
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Passo de Torres

Prefeitura

DECRETO 163/2019
Publicação Nº 2304999

DECRETO Nº 163, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.
“PRORROGA PRAZO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES – PREFIC E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. ”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com a Lei Complementar n.º 044/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para a Adesão do PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - PREFIC por mais 90(noventa) dias, conforme 
Art. 1º, Parágrafo Único, da Lei Complementar n.º 044 de 21 de março de 2019.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 30 de dezembro de 2019.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 30 de dezembro de 2019.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO CONTRATO TA 01 - 068-2019
Publicação Nº 2305527

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 068/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES
Contratada: ADEMIR BATISTA DA SILVA CONSTRUÇÕES
Vigência: Início: 01/01/2020 Término: 30/09/2020
Licitação: Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 047/2019
Objetivo: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação por mais 06 (seis) meses da vigência contratual, com novo vencimento previsto 
para o dia 30/09/2020.
Passo de Torres – SC, 30 de dezembro de 2019.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO TA 01 - 069-2019
Publicação Nº 2305529

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 069/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES
Contratada: ADEMIR BATISTA DA SILVA CONSTRUÇÕES
Vigência: Início: 01/01/2020 Término: 30/06/2020
Licitação: Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 048/2019
Objetivo: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação por mais 06 (seis) meses da vigência contratual, com novo vencimento previsto 
para o dia 30/06/2020.
Passo de Torres – SC, 30 de dezembro de 2019.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO TA 01 - 070-2019
Publicação Nº 2305530

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 070/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES
Contratada: ADEMIR BATISTA DA SILVA CONSTRUÇÕES
Vigência: Início: 01/01/2020 Término: 30/06/2020
Licitação: Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 049/2019
Objetivo: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação por mais 06 (seis) meses da vigência contratual, com novo vencimento previsto 
para o dia 30/06/2020.
Passo de Torres – SC, 30 de dezembro de 2019.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N° 002/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304590

DECRETO N° 002/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
“NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o art. 62, 
Inciso V, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de realizar seleção de candidatos para provimento de cargos públicos do quadro único de pessoal da adminis-
tração direta do município;
Considerando que o provimento de cargos públicos municipais deve se dar por meio de aprovação em processo seletivo;
Considerando, por fim, a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2020;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Seletivo nº 01/2020, os servidores 
abaixo nominadas, sob a presidência do primeiro:

I – Lidiane Barrionuevo Brustolin;
II – Nelci Terezinha Perin;
III – Ivania Sangali Dall Orsoletta;

Art. 2º. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Passos Maia – SC, 07 de janeiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PE Nº 01/2020 - PL Nº 01/2019
Publicação Nº 2305583

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS 
LOCAL OU REGIONALMENTE

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de sistema 
de registro de preços, pretendendo a aquisição de materiais de manutenção para prédios municipais, para uso da Secretaria de Transporte, 
Obra e Serviços Urbanos e para o Fundo Municipal de Saúde de Paulo Lopes. As propostas deverão ser entregue por meio de sistema de 
compras eletrônicas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br até as 08h25min do dia 22/01/2020. A sessão pública será realizada a 
partir das 08h30min do dia 22/01/2020, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 07 de janeiro de 2020.
LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

DECRETO 01/2020
Publicação Nº 2304500

DECRETO N° 01/2020.
Autoriza o Município de Paulo Lopes a receber em doação do Sr. Dionizio Bernardino Bach a título gratuito e sem nenhum ônus ao erário 
municipal, uma área medindo 4.759,40m²(quatro mil setecentos e cinquenta e nove metros e quarenta decímetros quadrados) referente à 
parte da extensão de via pública denominada Rua da natureza, cujo traçado esta sento alterado no referido local.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso IV, do art. 66, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, bem como com fulcro na Lei Municipal nº 1.617 de 23 de junho de 2014 que dispõe especifica-
mente sobre autorização de doações:

Considerando que o doador é proprietário de um imóvel devidamente matriculado sob nº 17.478 no Registro de Imóveis da Comarca de 
Palhoça-SC.
Considerando que a referida via pública denominada Rua da Natureza já existe há décadas como acesso principal de escoação de produtos 
agrícolas, pecuárias, madeiras e artefatos de cimento da região;
Considerando que o proprietário do imóvel necessita regularizar a respectiva matrícula, devido a parte da rua, atravessar seu imóvel;

DECRETA:
Art. 1°. Autoriza o Município de Paulo Lopes a receber em doação do Sr. Dionizio Bernardino Bach, CPF nº 258.175.669-15 proprietário do 
Imóvel objeto da Matrícula nº 17.478 do Registro de Imóveis de Palhoça-SC, uma área de terras medindo 1.034,24m²(um mil e trinta e qua-
tro metros e vinte e quatro decímetros quadrados) situado no Bairro Santa Cruz, Município de Paulo Lopes, Comarca de Garopaba, Estado 
de Santa Catarina, conforme a seguinte descrição: Inicia-se a descrição do perímetro no vértice M04, de coordenadas UTM N 6.905.181,66 
m. e E 727.424,54 m., situado no limite com A ESTRADA MUNICIPAL; deste, segue com azimute de 95°58�07�� e distância de 10,12 m., 
confrontando neste trecho com A ESTRADA MUNICIPAL até o vértice M05, de coordenadas N 6.905.180,61 m. e E 727.434,60 m.; deste, 
segue com azimute de 217°40�24�� e distância de 50,08m., confrontando neste trecho com A FAZENDA CAFEZAL 01 � PROPRIEDADE 
DE DIONIZIO BERNARDINO BACH- MATRICULA N° 17.478 até o vértice P23, de coordenadas N 6.905.140,97 m. e E 727.403,99 m.; deste, 
segue com azimute de 259°09�36�� e distância de 155,77m., até o vértice MP22, de coordenadas N 6.905.111,67 m. e E 727.251.00 m.; 
deste, segue com azimute de 224°48�39�� e distância de 272,92m., até o vértice M16 de coordenadas N 6.904.918,05 m. e E 727.058,66 
m.; deste, segue com azimute de 278°05�13�� e distância de 12,48 m., confrontando neste trecho com A ESTRADA MUNICIPAL até o 
vértice P21, de coordenadas N 6.904.919.81 m. e E 727.046.30 m.; deste, segue com azimute de 44°48�38�� e distância de 283,47 m., 
confrontando neste trecho com A FAZENDA CAFEZAL � DE PROPRIEDADE DE DIONÍZO BERNARDIDO BACH � MATRICULA N° 17.478 até 
o vértice P20, de coordenadas N 6.905.120.91 m. e E 727.246,09 m.; deste segue com azimute de 79°09�36�� e distância de 155,07 m., 
até o vértice P19, de coordenadas N 6.905.150.08 m. e E 727.398,39 m.; segue com azimute de 39°37�13�� e distância de 41,00 m., até 
o vértice M04 , de coordenadas N 6.905.181.66 m. e E 727.424.54 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro, sendo que às coordenadas 
estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Maridiano Central 
51° MGr, tendo como o Datum o Sirgas 2000, sendo que a referida área de terras está sendo doada a título gratuito e sem nenhum ônus 
ao erário municipal, e passará a fazer parte do sistema viário municipal.
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Art. 2º. Antes da tradição do bem, deverá ser firmado contrato de doação entre o Município donatário e o Senhor Dionizio Bernardino Bach, 
doador.

Art. 3º. Após a tradição, o imóvel recebido em doação se tornará propriedade do Município de Paulo Lopes-SC, que passará a ser respon-
sável por todos os ônus inerentes.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 09 de janeiro de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

CONVOCAÇÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS 1º
Publicação Nº 2304553

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao 
Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 10/01/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
1º. 62 LUISA HELENA ANCLETO GIANCOLI
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de janeiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
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( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de ___________________, de 2020.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ___________________, de 2020.

Assinatura

CONVOCAÇÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS 2º
Publicação Nº 2304555

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao 
Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 10/01/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
2º. 36 BIBIANA FUCKS
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
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devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de janeiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:

http://www.portal.esocial.gov.br
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DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de ___________________, de 2020.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ___________________, de 2020.
Assinatura

CONVOCAÇÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS 3º
Publicação Nº 2304557

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao 
Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 10/01/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
3º. 108 NAIANA ALVES DA SILVA SIQUEIRA
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;

http://www.receita.fazenda.gov.br
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d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de janeiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
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CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de ___________________, de 2020.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ___________________, de 2020.

Assinatura
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ERRATA AO 1º T.A. Nº 024/2019 FMS
Publicação Nº 2304853

ERRATA REFERENTE AO 1º TERMO ADITIVO Nº 024/2019-FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2017- FMS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017-FMS
CONTRATADA: PANIFICAÇÃO E MERCEARIA PATRICÍA LTDA-ME

Objeto: Locação de um imóvel comercial localizado à Avenida São João, nº 140, Bairro Armação, Penha/SC

ONDE SE LÊ:
CLAUSULA PRIMEIRA
O segundo nomeado, aqui chamado LOCADOR, loca ao primeiro, aqui designado LOCATÁRIO um imóvel localizado na Rua Domingos Manoel 
Corrêa, nº 311, Bairro Centro, neste Município de Penha, Inscrição Imobiliária nº 01.02.064.0688.000, Matrícula do imóvel nº 4262, terreno 
com área de 1.279,58m², edificado com um galpão em alvenaria com aproximadamente 600m² que se destinará para o funcionamento das 
atividades da Secretaria de Saúde, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Almoxarifado Central.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS TIPO DE UNI-
DADE QTDE

PREÇO R$
ESTIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO R$ 
GLOBAL ESTI-
MADO

1

CARDÁPIO 01:
1 - FATIA DE BOLO NEGA MALUCA COM COBERTURA 150G,
2 - SANDUICHE PAO FRANCES 50G, QUEIJO, PRESUNTO, MOLHO MAIONE-
SE, ALFACE E TOMATE,
3 - SUCO DE FRUTAS INTEGRAL 200ML COM SABORES UVA, LARANJA, 
ABACAXI OU MARACUJA EM EMBALAGEM LONGA VIDA

UN 391,889 R$ 12,75 R$ 4.996,58

2

CARDÁPIO 02:
1 - FATIA DE NEGA MALUCA COM 150G,
2 - FATIA DE BOLO DE LARANJA COM COBERTURA DE LEITE CONDENSADO,
3 - CUCA DE BANANA, COM MASSA DE PÃO, COBERTURA DE BANANA E 
FAROFA,
4 - CUCA DE RICOTA DE MASSA DE PÃO, COBERTURA DE RICOTA,
5 - MINI SALGADOS FRITOS, SABORES SORTIDOS 4 TIPOS: COXINHA, BO-
LINHA DE QUEIJO, RISOLIS DE CARNE, PASTEL DE QUEIJO OU FRANGO E 
SANDUICHE DE PÃO ITALIANO COM PRESUNTO, QUEIJO, ALFACE, TOMATE, 
MAIONESE E PATE DE FRANGO.
6 - SUCO 100ML, EMBALAGEM LONGA VIDA, BEBIDA MISTA OU A BASE DE 
SOJA COM OPÇOES PARA NORMAL, DIET E LIGHT. SABORES DIVERSOS,
5 - REFRIGERANTE 100ML, COM OPÇOES PARA NORMAL, DIET E LIGHT, 
SABORES DIVERSOS.
6 - CAFÉ 100ML E LEITE 50ML.

UN 363,164 R$ 13,74 R$ 4.989,87

3

CARDAPIO 03:
1 - 3 TIPOS DE FRUTAS (MAÇÃ, BANANA, LARANJA),
2 - PRODUTO INTEGRAL 100G (BOLO, SANDUICHE OU SIMILIAR PRODUZI-
DO COM FARINHAS E CEREAIS INTEGRAIS)

UN 136,000 R$ 12,43 R$ 1.690,48

4

CARDAPIO 04:
1 - BOLO GRANDE COM COBERTURA E RECHEIO ( CHOCOLATE, DOCE DE 
LEITE OU LEITE CONDENSADO),
2 - PRATO SALGADO (EMPADÃO DE FRANGO 2KG; OU PÃO PICANTE 2KG; 
QUICHE DE FRANGO OU LEGUMES 2KG),
3 - REFRIGERANTE 2 LITROS DE MARCAS DE BOA QUALIDADE,
4 - SUCO INTEGRAL DE FRUTAS CAIXA LONGA VIDA 1 LITRO.

UN 10,000 R$ 68,33 R$ 683,30

TOTAL GERAL R$ 12.360,24

LEIA-SE:
CLAUSULA PRIMEIRA
1 - O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de produtos para realização de “coffee break” para atender necessidades da Se-
cretaria de Saúde do Município de Penha/SC, conforme solicitação 322/2017, anexa ao Processo, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – Termo de Referência/Proposta de Preços, parte integrante do Processo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS TIPO DE 
UNIDADE QTDE PREÇO R$

ESTIMADO UNITÁRIO
PREÇO R$ GLO-
BAL ESTIMADO

1

CARDÁPIO 01:
1 - FATIA DE BOLO NEGA MALUCA COM COBERTURA 150G,
2 - SANDUICHE PAO FRANCES 50G, QUEIJO, PRESUNTO, MOLHO MAIO-
NESE, ALFACE E TOMATE,
3 - SUCO DE FRUTAS INTEGRAL 200ML COM SABORES UVA, LARANJA, 
ABACAXI OU MARACUJA EM EMBALAGEM LONGA VIDA

UN 391,889 R$ 12,75 R$ 4.996,58
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2

CARDÁPIO 02:
1 - FATIA DE NEGA MALUCA COM 150G,
2 - FATIA DE BOLO DE LARANJA COM COBERTURA DE LEITE CONDENSA-
DO,
3 - CUCA DE BANANA, COM MASSA DE PÃO, COBERTURA DE BANANA E 
FAROFA,
4 - CUCA DE RICOTA DE MASSA DE PÃO, COBERTURA DE RICOTA,
5 - MINI SALGADOS FRITOS, SABORES SORTIDOS 4 TIPOS: COXINHA, 
BOLINHA DE QUEIJO, RISOLIS DE CARNE, PASTEL DE QUEIJO OU FRAN-
GO E SANDUICHE DE PÃO ITALIANO COM PRESUNTO, QUEIJO, ALFACE, 
TOMATE, MAIONESE E PATE DE FRANGO.
6 - SUCO 100ML, EMBALAGEM LONGA VIDA, BEBIDA MISTA OU A BASE 
DE SOJA COM OPÇOES PARA NORMAL, DIET E LIGHT. SABORES DIVER-
SOS,
5 - REFRIGERANTE 100ML, COM OPÇOES PARA NORMAL, DIET E LIGHT, 
SABORES DIVERSOS.
6 - CAFÉ 100ML E LEITE 50ML.

UN 363,164 R$ 13,74 R$ 4.989,87

3

CARDAPIO 03:
1 - 3 TIPOS DE FRUTAS (MAÇÃ, BANANA, LARANJA),
2 - PRODUTO INTEGRAL 100G (BOLO, SANDUICHE OU SIMILIAR PRODU-
ZIDO COM FARINHAS E CEREAIS INTEGRAIS)

UN 136,000 R$ 12,43 R$ 1.690,48

4

CARDAPIO 04:
1 - BOLO GRANDE COM COBERTURA E RECHEIO ( CHOCOLATE, DOCE DE 
LEITE OU LEITE CONDENSADO),
2 - PRATO SALGADO (EMPADÃO DE FRANGO 2KG; OU PÃO PICANTE 2KG; 
QUICHE DE FRANGO OU LEGUMES 2KG),
3 - REFRIGERANTE 2 LITROS DE MARCAS DE BOA QUALIDADE,
4 - SUCO INTEGRAL DE FRUTAS CAIXA LONGA VIDA 1 LITRO.

UN 10,000 R$ 68,33 R$ 683,30

TOTAL GERAL R$ 12.360,24

Publique-se.

Penha, 08 de Janeiro de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Ordenador De Despesas

Portaria nº1230/2018
O presente termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019

ERRATA AO 2º T.A. Nº 145/2019 PMP
Publicação Nº 2304851

ERRATA REFERENTE AO 2º TERMO ADITIVO Nº 145/2019-PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2017-PMP
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2017-PMP

Locatário: Colônia Pescadores
Objeto: Locação de um imóvel comercial localizado à Avenida São João , nº 140, Bairro Armação, Penha/SC
ONDE SE LÊ:
CLAUSULA SEGUNDA

O período de locação do imóvel será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de outubro de 2019 com término em 30 de Setembro de 2019.
LEIA-SE:
CLAUSULA SEGUNDA

O período de locação do imóvel será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de outubro de 2019 com término em 30 de Setembro de 2020.

Publique-se.
Penha, 08 de Janeiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Ordenador De Despesas
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Portaria nº1230/2018

O presente termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019

TERMO DE CREDENCIAMENTO 040/2019 - FMS
Publicação Nº 2304684

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2019 - FMS
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 008/2019 - FMS
TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 040/2019-FMS de 20/12/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2019 - FMS
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2019 - FMS
HOMOLOGADO EM 19/12/2019

Através do presente instrumento firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede nesta ci-
dade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.680.072/0001-43, neste ato representado pela sua Gestora, Sr. 
SÉRGIO DE MELLO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 712.792.459-72, RG nº 13/R 2.458480, residente e domiciliado à Rua Santa Lídia, 
nº. 175, Santa Lídia, Penha/SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa R.G DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.000.107/0001-72, com sede à AV. Prefeito Cirino Adolfo Cabral, doravante denominada 
CREDENCIADA, representada pelo Sr. Rafael Oku Fernandes, inscrito no CPF sob nº 036.533.689-01, resolvem celebrar o presente Termo 
de Credenciamento para prestação de serviços de profissionais médicos, que deverão prestar serviços de consulta médicas nas Unidades 
Básicas da Saúde e no NAM, destinados a pacientes e profissionais do Município de Penha/SC, conforme solicitação da Secretaria de Saúde 
nº 499/2019, com inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, profissionais médicos, para prestação de serviços de consulta médica, que deverão 
prestar serviços no Núcleo de Atenção da Mulher e a Criança e Unidades Básicas da Saúde, destinados a pacientes e profissionais do Muni-
cípio de Penha/SC, conforme solicitação da Secretaria de Saúde nº 807/2019.
Assinale com um "X" as con-
sultas que serão realizados PROCEDIMENTO QUANT VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

X ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL INCLUINDO CONSULTA 220 R$ 38,00 R$ 8.360,00

X ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO INCLUINDO CONSULTA 220 R$ 38,00 R$ 8.360,00

X ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA INCLUINDO CONSULTA 40 R$ 38,00 R$ 1.520,00

X ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL INCLUINDO CONSULTA 80 R$ 38,00 R$ 3.040,00
X ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL INCLUINDO CONSULTA 200 R$ 38,00 R$ 7.600,00

X ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA POR VIA TRANSRETAL INCLUINDO CON-
SULTA 10 R$ 38,00 R$ 380,00

X ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR INCLUINDO CONSULTA 30 R$ 38,00 R$ 1.140,00

X ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO INCLUINDO EXAMES 50 R$ 38,00 R$ 1.900,00

X ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICO 180 R$ 38,00 R$ 6.840,00

X ULTRASSONOGRAFIA REGIÃO INGUINAL 20 R$ 38,00 R$ 760,00

X ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE 50 R$ 38,00 R$ 1.900,00

X LAUDO DE RAIO X 500 R$ 16,50 R$ 8.250,00

PREÇO 
TOTAL R$ 50.050,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO
2.1 - Os serviços deverão ser realizados por profissionais habilitados, nas dependências das Unidades Básicas de Saúde e no NAM.
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2.2 - A CREDENCIADA compromete-se a prestar aos usuários do SUS, tratamento idêntico ao dispensado a particulares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Penha pagará pelos serviços prestados conforme preços constantes no Anexo II.

3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal n⁰ 4.320 de 17 de março de 1964.

II – Após o cumprimento dos procedimentos do inciso anterior, a CREDENCIADA emitirá Nota Fiscal de Prestação de Serviços.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 442.800,00 (Quatrocentos e quarenta e dois mil e oitocentos reais).

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 20 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde
Elemento: 20.01.2.2.059.3.3.90.30.50.00.00.00 (143/2019)
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENHA
5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA
6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do SUS, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município.

6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE
7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei n⁰ 8.666/93.
7.2 - A empresa prestará serviços no limite de valor determinado pela Secretaria de Saúde, durante o período de Termo de Credenciamento.
7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Secretaria de Saúde, através do SISREG – Sistema de Regulação, quando da autoriza-
ção dos exames a serem realizados, bem como mediante a produção apresentada pela CREDENCIADA mensalmente, cabendo a Secretaria 
de Saúde comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos serviços, pelo limite financeiro atingido.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à Secretaria de Saúde a fiscalização dos serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos perti-
nentes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, o Fundo 
Municipal de Saúde de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.
I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;
II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;
III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:
a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.
b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese esta caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.
c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 20 de Dezembro de 2019.
SÉRGIO DE MELLO    R.G DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA ME
Gestor do Fundo Municipal de Saúde  Rafael Oku Fernandes
Contratante     Contratado

TESTEMUNHAS
Nome Completo:     Nome Completo:
CPF nº.:     CPF nº.:

A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019
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Peritiba

Prefeitura

DECRETO 01/2020
Publicação Nº 2304295

DECRETO N.º 01/2020
REGULAMENTA O PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, TAXAS DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, E IMPOS-
TO SOBRE SERVIÇO – ISS PARA O ANO DE 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1° Os tributos e Taxas terão os seguintes vencimentos, conforme as parcelas:

IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
Parcela Vencimento
Parcela Única 10/06
1ª Parcela 10/06
2ª Parcela 10/07
3ª Parcela 10/08

 ALVARÁ - ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO
Parcela Vencimento
Parcela Única 31/03

 ISS RETIDO OU HOMOLOGADO – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
Parcela Vencimento
Parcela Única 15 do mês seguinte

 ISS FIXO – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
Parcela Vencimento
Parcela Única 15/02

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 03 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 03/Janeiro/2019.
Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

DECRETO 02/2020
Publicação Nº 2304306

DECRETO N.º 02/2020
DEFINE A TABELA DE VALORES QUANDO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELAS MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO.

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009, c/c § 1º e § 2º, art.12 da Lei Municipal 
nº 2097 de 30 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a tabela de valores para cobrança pela prestação de serviços com máquinas, veículos ou equipamentos do Município, 
em razão do índice acumulado IGPM/FGV no percentual de 7,3179%, conforme tabela abaixo:

TABELA DE PREÇOS
EQUIPAMENTO UNIDADE DE MEDIDA VALOR R$

TRATOR PNEU HORA 62,89
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RETRO ESCAVADEIRA HORA 67,17
CARREGADEIRA HORA 86,32
CAMINHÃO PIPA KM 4,37
TRATOR ESTEIRA HORA 126,03
ESCAV. HIDRAULICA HORA 126,03
MOTONIVELADORA HORA 126,03
ROLO COMPACTADOR HORA 62,89
CAMINHÃO KM 2,10
TRANSPORTE DE TERRA KM 2,10

Art. 2º A presente tabela de valores terá sua vigência de 1º de fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, conforme prevê o § 2º do art. 12 da 
Lei Municipal nº 2097/2016.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 03 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeito em Exercício

Registrado e Publicado
Em., 03/Janeiro/2020.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

DECRETO 03/2020
Publicação Nº 2304309

DECRETO Nº 03/2020
FIXA O VALOR DA UFRM (UNIDADE FISCAL DE REFERENCIA MUNICIPAL) PARA O EXERCÍCIO DE 2020

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o valor de R$ 857,33 (oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e três centavos) para a UFRM – Unidade Fiscal de 
Referencia Municipal, de acordo com a variação de 7,3179% acumulada no ano de acordo com o IGPM/FGV (Índice Geral de Preços de 
Mercado / Fundação Getulio Vargas) ocorrida no período compreendido entre os meses de Janeiro a Dezembro de 2019 conforme quadro 
demonstrativo abaixo:

Ano Índice do mês
(em %)

Índice acumulado
no ano (em %)

Índice acumulado nos últimos 12 
meses
(em %)

Dez/2018 2,09 7,3179 7,3179

Nov/2018 0,30 5,1209 3,9856

Out/2018 0,68 4,8065 3,1665

Set/2018 -0,01 4,0986 3,3817

Ago/2018 -0,67 4,1090 4,9636

Jul/2018 0,40 4,8112 6,4113

Jun/2018 0,80 4,3937 6,5279

Mai/2018 0,45 3,5651 7,6587

Abr/2018 0,92 3,1012 8,6555

Mar/2018 1,26 2,1613 8,2786

Fev/2018 0,88 0,8900 7,6157

Jan/2018 0,01 0,0100 6,7516

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 03 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 03/Janeiro/2020.
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Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

DECRETO Nº 03/2019 de 03/01/2020.

DECRETO 04/2020
Publicação Nº 2304310

DECRETO N.º 04/2019
NOMEIA CONSELHEIROS TUTELARES

A Prefeita Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente na 
forma prevista na Lei Complementar n.º 47/2013 de 25 de Setembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1.º Ficam nomeados para o período de 10/01/2020 a 09/01/2024, os Conselheiros Tutelares com carga horária de 40 horas, conforme 
segue:

DAGMA ELISA BAUTZ ROOS
ERMINDA FRITZEN RIFFEL
GILBERTO PISSAIA
LUCIA ENGEL
MELANIA LUCIA BOURSCHEIDT

Art. 2.º Será concedida uma remuneração mensal ao conselheiro de acordo com o art. 24 da Lei Complementar nº 47/2013.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 17/2016.

MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC, em 03 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Janeiro/2020.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

DECRETO 05/2019
Publicação Nº 2304311

DECRETO N.º 05/2020
REAJUSTA OS VALORES COBRADOS PELA TAXA DE COLETA DE LIXO NO MUNICÍPIO DE PERITIBA

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de dezembro de 2009 e,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 97, § 2º, da Lei Federal nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional),
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 8º da Lei Municipal nº 2.098 de 30 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Ficam reajustados os valores cobrados pela prestação de serviços de coleta e destinação final de resíduos sólidos domiciliares ur-
banos, aplicando-se o percentual de 7,3179% (sete inteiros e três mil cento e setenta e nove décimos de milésimos por cento), conforme 
IGPM/FGV referente aos meses de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, nos termos do Art. 8º da Lei nº 2.098/2016.

Art. 2º A tabela de valores passa a valer com os seguintes números:
TABELA PARA CÁLCULO DA TAXA DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS

CLASSIFICAÇÃO FREQUÊNCIA DE COLETA 
SEMANAL

VALOR R$ DE COLETA UNI-
TÁRIA

VALOR R$ DE COLETA 
MENSAL

VALOR R$ DE COLETA 
ANUAL

RESIDENCIAL Normal (2 dias por semana) 1,14 9,22 110,79
COMERCIAL Normal (2 dias por semana) 1,26 10,15 121,88
INDUSTRIAL Normal (2 dias por semana) 1,49 11,99 144,04

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos para cobrança no ano de 2020.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 868

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 03 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 03/Janeiro/2020.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

Decreto 05/2020

DECRETO 06/2020
Publicação Nº 2304316

DECRETO N.º 06/2020
NOMEIA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO SERVIDOR APROVADO
EM CONCURSO PÚBLICO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Título 
I – DISPOSIÇÕES GERAIS, Capítulo II – DO INGRESSO DO SERVIDOR PÚBLICO, Seção V – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, Artigo 19 e 20, da 
Lei n.º1223 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 02 de dezembro de 1999).

DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeada a partir de 06/01/2020, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, a Senhora JOSIANE MULLER BOLL, aprovada no Concurso Públi-
co n.º 01/2019, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, Classe "A", com carga 
horária de 40 horas semanais, conforme Lei Complementar nº 61/2016, de 21 de Julho de 2016.

Parágrafo Único: A nomeada desempenhará as atribuições do cargo no Centro de Educação Infantil Mateus Petter.

Art. 2.º Nos termos do art. 29 da Lei Orgânica do Município, o servidor contribuirá para o RGPS (Regime Geral da Previdência Social).

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 06 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 06/Janeiro/2020.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, no Gabinete da Prefeita, Paço Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, compare-
ceu a cidadã JOSIANE MULLER BOLL, brasileira, casada, natural de Ipira/SC, com 26 anos de idade, filha Armin Pedro Muller e Eloi Alzira da 
Costa Muller, admitida pelo Decreto n.º 06/2020, de 06/01/2020, para desempenhar o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Educação 
Básica, Grupo 2, Nível 2, Classe "A", com carga horária de 40 horas semanais, habilitada em Concurso Público de Edital nº 01/2019, tendo 
apresentado os documentos julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLENEMENTE, 
DESEMPENHAR MEU CARGO DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, sendo a seguir 
empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pela Compromissada e pela Prefeita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 06 do mês de Janeiro de 2020.

JOSIANE MULLER BOLL
Compromissada

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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DECRETO 07/2020
Publicação Nº 2304318

DECRETO N.º 07/2020
NOMEIA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO SERVIDOR APROVADO
EM CONCURSO PÚBLICO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Título 
I – DISPOSIÇÕES GERAIS, Capítulo II – DO INGRESSO DO SERVIDOR PÚBLICO, Seção V – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, Artigo 19 e 20, da 
Lei n.º1223 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 02 de dezembro de 1999).

DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeado a partir de 07/01/2020, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, o Senhor ALEX RODRIGO BERTOTTI, aprovado no Concurso 
Público n.º 02/2019, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, Grupo 1, Nível 7, Classe "A", com carga 
horária de 44 horas semanais, conforme Lei Complementar nº 39/2012, de 21 de Setembro de 2012, para o qual foi classificado em 1º lugar.

Parágrafo Único: O nomeado desempenhará as atribuições do cargo na Secretaria de Serviços Municipais.

Art. 2.º Nos termos do art. 29 da Lei Orgânica do Município, o servidor contribuirá para o RGPS (Regime Geral da Previdência Social).

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 07 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 07/Janeiro/2020.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

DECRETO 08/2020
Publicação Nº 2304319

DECRETO N.º 08/2020
NOMEIA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO SERVIDOR APROVADO
EM CONCURSO PÚBLICO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Título 
I – DISPOSIÇÕES GERAIS, Capítulo II – DO INGRESSO DO SERVIDOR PÚBLICO, Seção V – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, Artigo 19 e 20, da 
Lei n.º1223 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 02 de dezembro de 1999).

DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeado a partir de 08/01/2020, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, o Senhor MOISES JUNIOR HAUPENTHAL CERVELIN, aprovado 
no Concurso Público n.º 02/2019, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, Grupo 1, Nível 7, Classe "A", 
com carga horária de 44 horas semanais, conforme Lei Complementar nº 39/2012, de 21 de Setembro de 2012, para o qual foi classificado 
em 2º lugar.

Parágrafo Único: O nomeado desempenhará as atribuições do cargo na Secretaria de Agricultura.

Art. 2.º Nos termos do art. 29 da Lei Orgânica do Município, o servidor contribuirá para o RGPS (Regime Geral da Previdência Social).

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 08 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 08/Janeiro/2020.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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DECRETO 169/2019 A
Publicação Nº 2304779

DECRETO N.º 169/2019 “A”
PRORROGA NOMEAÇÃO TEMPORARIA DE SANDRA NISSOLA FINGER

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: O afastamento para tratamento de saúde da servidora efetiva LUCIA HANAUER SORDI, até 14/02/2020 conforme Portaria 
nº 623/2019.
DECRETA:
Art. 1.º Fica prorrogada até o dia 14/02/2020 a nomeação da Sra. SANDRA NISSOLA FINGER, para desempenhar as funções do cargo de 
SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, no período de 40 horas semanais, conforme necessidade, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, Regime Jurídico Estatutário.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 26 de Dezembro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 26/Dezembro/2019

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

DECRETO 171/2019 A
Publicação Nº 2304780

DECRETO N.º 171/2019 “A”

PRORROGA NOMEAÇÃO TEMPORARIA DE
KARINE ELIS MULLER GRIEBELER

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: A LICENÇA MATERNIDADE até 21/02/2020 conforme Portaria nº 441/2019.
DECRETA:
Art. 1.º Fica prorrogada até o dia 21/02/2020 a nomeação da Sra. KARINE ELIS MULLER GRIEBELER, para desempenhar as funções do car-
go de PROFESSOR, no período de 40 horas semanais, conforme necessidade, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, Regime 
Jurídico Estatutário.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 27 de Dezembro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 27/Dezembro/2019

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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PORTARIA 01/2020
Publicação Nº 2304268

 PORTARIA N.º 01/2020
CONCEDE PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO E CAPACITAÇÃO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de Dezembro de 2009 e Art. 20, parágrafo 1º da Lei Complementar nº 92 de 30 
de Julho de 2019.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder as Servidoras abaixo relacionadas 2% (dois por cento) sobre o vencimento-base, a partir de 1º de Janeiro de 2020.

ADILSON ANTONIO GALLI - Classe B
ADRIANA TAVARES - Classe B
CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA COSTA – Classe E
FABIANGELA DE OLIVEIRA – Classe A
FABRICIA SCHOENELL - Classe B
JURIELA NISSOLA DE SIMAS – Classe A
KELIN SIBILA SIMON PAGGI – Classe B e E
LETICIA FERNANDA LAWRENZ – Classe B
LUANA CAROLINA SCHARDONG – Classe A
LUCIANA NILSON – Classe D
PAULA ROBERTA GERHARDT DEITOS – Classe B e E
ROSELEI DA SILVA PISSAIA – Classe B e E
SANDRA MARIA CAGNINI – Classe B e E

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 02 de Janeiro de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
02/Janeiro/2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 02/2020
Publicação Nº 2304269

PORTARIA N° 02/2020
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JULIANA SECCO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, Grupo 2, Nível 2, Classe "A", 
Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 03 de Janeiro de 2020, conforme atestado médico anexo, em conformidade com (o art. 101, 
Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 03 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Janeiro/2020.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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PORTARIA 03/2020
Publicação Nº 2304271

PORTARIA N° 03/2020
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR nos dias 06/01 a 21/01/2020, a servidora SILVANA DE SOUZA STOCKMANN ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, Classe “A”, que se encontra em férias do período de 23/12/2019 a 21/01/2020, sendo que o período 
de gozo para os referidos dias será definido posteriormente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 03 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Janeiro/2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 04/2020
Publicação Nº 2305239

PORTARIA N° 04/2020
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR nos dias 06/01 a 20/01/2020, a servidora BRUNA LETICIA KIRSTEN ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, Classe “A”, que se encontra em férias do período de 23/12/2019 a 21/01/2020, sendo que o período de 
gozo para os referidos dias será definido posteriormente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 03 de Janeiro de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Janeiro/2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 05/2020
Publicação Nº 2304274

PORTARIA N° 05/2020
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR nos dias 07 a 10/01, a servidora LUCIANA NILSON ocupante do cargo efetivo de DIRETOR DE ESCOLA, Grupo 4, Nível 
20, Classe “E”, que se encontra em férias do período de 02/01 a 31/01/2020, sendo que o período de gozo para os referidos dias será de-
finido posteriormente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 06 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Janeiro/2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 07/2020
Publicação Nº 2304278

PORTARIA N° 07/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor PAULO CÉSAR SAATKAMP ocupante do cargo efetivo de ASSESSOR JURÍDICO, Grupo 3, Nível 5, Classe "F", 30 
(trinta) dias de FÉRIAS, no período de 16/01 a 14/02/2020, relativo ao período aquisitivo de 02/09/2018 a 01/09/2019, em conformidade 
com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de dezembro de 
2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto Dos Funcio-
nários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 06 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Janeiro/2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 08/2020
Publicação Nº 2304284

PORTARIA N° 08/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor JULIANA APARECIDA DA SILVA THOMAZ ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Gru-
po 3, Nível 1, Classe "A", 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 20/01 a 18/02/2020, relativo ao período aquisitivo de 20/08/2018 a 
19/08/2019, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 
68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 07 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 07/Janeiro/2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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PORTARIA 09/2020
Publicação Nº 2304287

PORTARIA N° 09/2020
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, retroativo ao dia 02 de Janeiro de 2020, ao Servidor CAMILO PEDRO BALDI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de OPERADOR DE MAQUINAS, da Classe “A” para a Classe “B” do Grupo 1, Nível 7, referente ao período de 02/01/2017 a 01/01/2020, em 
conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 07 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 07/Janeiro/2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 10/2020
Publicação Nº 2304288

PORTARIA N° 10/2020
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, retroativo ao dia 03 de Janeiro de 2020, a Servidora SANDRA REGINA BEE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da Classe “A” para a Classe “B” do Grupo 2, Nível 2, referente ao período de 03/01/2017 a 02/01/2020, 
em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 07 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Muniipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 07/Janeiro/2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 11/2020
Publicação Nº 2304290

PORTARIA N° 11/2020
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, retroativo ao dia 03 de Janeiro de 2020, a Servidora MARIELY CASADEI LEMKE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da Classe “A” para a Classe “B” do Grupo 2, Nível 2, referente ao período de 03/01/2017 a 
02/01/2020, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 07 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 07/Janeiro/2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 13/2020
Publicação Nº 2304291

PORTARIA N° 13/2020
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ ANGELO NUNES DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, Grupo 3, Nível 7, 
Classe "A", Afastamento Para Tratamento de Saúde, retroativo ao dia 03 de Janeiro de 2020, conforme atestado médico anexo, em con-
formidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 07 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 07/Janeiro/2020.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 14/2020
Publicação Nº 2304292

PORTARIA N° 14/2020
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALEXANDRA BRESAN BOLL, ocupante do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, Nível CC-5, Licença por motivo 
de doença em pessoa da família, nos dias 08 e 09 de Janeiro de 2020, conforme atestado médico anexo, em conformidade com art. 106, 
(Seção IV - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, Capítulo VII - DO REGIME DE TRABALHO) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 08 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 08/Janeiro /2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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PORTARIA 15/2020
Publicação Nº 2304293

PORTARIA Nº 15/2020
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora LAIS EDUARDA STALLBAUM PETTER FINGER, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS IN-
TERNOS, Grupo 1, Nível 1, Classe "B", 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, contando do dia 04 de Janeiro a 01 de Julho 
de 2020, conforme atestado em anexo, em conformidade com (Seção III – DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, Capítulo IV – DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA), Art. 28, Parágrafo 2.º, inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de Dezembro de 2009).

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 08 de Janeiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 08/Janeiro/2020

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 663/2019
Publicação Nº 2304262

PORTARIA N° 663/2019
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora JANETE SEGALA MULLER ocupante do cargo efetivo de PSICOLOGO, Grupo 2, Nível 3, Classe "B", 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, no período de 02/01 a 31/01/2020, relativo ao período aquisitivo de 07/04/2018 a 06/04/2019, em conformidade com 
(Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de dezembro de 2009 
e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 30 de Dezembro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 30/Dezembro/2019

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 664/2019
Publicação Nº 2304263

PORTARIA N° 664/2019
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora LIZIANE TROMBETTA ocupante do cargo efetivo de FARMACEUTICA, Grupo 2, Nível 8, Classe "B", férias no 
dia 16/01 a 30/01/2020, sendo que o período de gozo de férias refere-se a Portaria 375/2019 CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 637/2019.
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CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 30 de Dezembro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 30/Dezembro/2019

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 665/2019
Publicação Nº 2304265

PORTARIA N° 665/2019
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARCELLY CRISTINA DEITOS VICINI, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, Grupo 3, Nível 4, Classe "E", 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, retroativo ao dia 27 de Dezembro de 2019 no período vespertino, conforme atestado 
médico anexo, em conformidade com art. 106, (Seção IV- DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 30 de Dezembro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 30/Dezembro/2019.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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Pescaria Brava

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2019 FMS TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019 FMS - ATA DE RECEBIMENTO E 
ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação Nº 2303952

EXTRATO DA ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2019 FMS
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019 FMS

OBJETO DA LICITAÇÃO: REFORMA DA UBS DE LARANJEIRAS, POIS ATENDE UMA IMPORTANTE AREA DA CIDADE, NA QUAL ATENDE 
VARIAS FAMILIAS DA COMUNIDADE E DO SEU ENTORNO, PROMOVENDO MELHORIA DE QUALIDADE DE VIDA A POPULACAO QUE LA E 
ATENDIDA, PREZANDO O BEM ESTAR E UMA VIDA MAIS SAUDAVEL PARA OS MUNICIPES.

PARECER DA COMISSÃO: Aos dias 06 de Janeiro do ano de 2020, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações do 
Município de Pescaria Brava/SC e a Engenheira Civil efetiva do Município de Pescaria Brava, Sra. Jamila Fernanda Humeniuk, para fins de 
análise da documentação de habilitação da qualificação técnica e econômica e financeira das empresas proponentes junto ao Processo 
Licitatório nº. 15/2019, Tomada de Preços nº. 01/2019 FMS. Analisada a documentação de habilitação da qualificação técnica apresentada 
pela empresa CEIA CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA, verificou que a documentação de habilitação técnica apre-
sentada pela mesma descumpriu o item 5.14.1, quanto as parcelas de maior relevância, especificamente quanto ao item “EXECUÇÃO DE 
PÁTIO ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO COM BLOCO RETANGULAR”, razão pela qual, a comissão declara inabilitada a empresa 
CEIA CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA, qualificação técnica e acata parcialmente a impugnação apresentada por 
MEDEIROS E CAETANO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Analisada a documentação de habilitação da qualificação econômica e financeira da 
empresa CEIA CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA, verificou-se que a mesma deixou de apresentar documentação 
referente ao índice de endividamento conforme preconiza o item 5.18.1 do Edital Licitatório, razão pela qual, a comissão declara inabili-
tada a empresa CEIA CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA, quanto a qualificação econômica e financeira. Analisada 
a documentação de habilitação da qualificação técnica apresentada pela empresa MEDEIROS E CAETANO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
verificou-se o atendimento de todos os itens do edital licitatório, razão pela qual a Comissão declara habilitada a empresa MEDEIROS E 
CAETANO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, quanto a qualificação técnica. Analisada a documentação de habilitação da qualificação econô-
mica e financeira da empresa MEDEIROS E CAETANO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA verificou-se o atendimento de todos os itens do edital 
licitatório, razão pela qual, a comissão declara habilitada a empresa MEDEIROS E CAETANO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA quanto a quali-
ficação econômica e financeira. Ato contínuo, analisados os documentos apresentados pelas empresas proponentes, a Presidente suplente 
da comissão permanente de licitações do Município de Pescaria Brava/SC, declara a presente reunião encerrada e determina a publicação 
desta ata, junto ao Diário Oficial dos Municípios – DOM, bem como a intimação das empresas proponentes para querendo, apresentar(em) 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. OBS: Para fins de análise da documentação de habilitação da qualificação técnica das empresas 
proponentes, a comissão permanente de licitações do Município de Pescaria Brava/SC, contou com suporte técnico da Engenheira Civil efe-
tiva do Município de Pescaria Brava/SC, Srª. Jamila Fernanda Humeniuk.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

Pescaria Brava, 6 de janeiro de 2020.

COMISSÃO:
Hemily Vieira Martins 
Presidente da Comissão de Licitação

Alexandre Souza Lopes 
Procurador Jurídico

Edson de Oliveira Souza 
Fiscal de Tributos

Mariane Ribeiro Cardoso 
Chefe de Departamento

Hemily Vieira Martins 
Diretor de Departamento
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Petrolândia

Prefeitura

CONTRATO 03 2020 - INFO DIGITALLE
Publicação Nº 2304435

MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2020
Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de sua Prefeitura Municipal e a empresa INFO DIGITALLE SOLUÇÕES 
TÉCNICAS PARA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ: 86.731.494/0001-08. Objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA 
GEDOC, DESTINADO AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS (LEIS MUNICIPAIS, DECRETOS, PORTA-
RIAS, CORRESPONDÊNCIAS, CONTRATOS, REQUERIMENTOS, PARECERES JURÍDICOS, EDITAIS, MEDIDAS PROVISÓRIAS, LEI ORGÂNICA 
E OUTROS) COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO DE TODAS AS SUAS FASES PROCESSUAIS, DE FORMA ORDENADA, POSSIBILITANDO A 
PESQUISA E A VISUALIZAÇÃO DE TODAS AS PEÇAS E O SEU ARMAZENAMENTO DIGITAL. Data: 08/01/2020. Vigência: 31/12/20. Valor dos 
Serviços: R$ 4.677,85. Petrolândia, 09 de janeiro de 2020. Joel Longen – Prefeito Municipal.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01 2020 - OFICINEIROS
Publicação Nº 2303436

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2020
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2020, 
tendo por objetivo o PROCESSO DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS INTERESSADOS EM REALIZAR OFICINAS 
CONFORME ÁREAS ESPECÍFICAS DESCRITAS NO EDITAL, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. O prazo para credencia-
mento é de 09 de janeiro de 2020 até 30 de novembro de 2020. A cópia do edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão 
ser obtidos junto a Prefeitura Municipal, em horário de expediente pelo fone (47) 3536-1151. Petrolândia, 09 de janeiro de 2020. JOEL 
LONGEN – Prefeito Municipal

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 02 2020 - ORIENTADOR SOCIAL
Publicação Nº 2303925

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2020
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2020, tendo 
por objetivo o PROCESSO DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA A FUNÇÃO DE ORIENTADOR SOCIAL, 
CONFORME ÁREAS ESPECÍFICAS DESCRITAS NO EDITAL, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. O prazo para credencia-
mento é de 09 de janeiro de 2020 até 10 de fevereiro de 2020.A cópia do edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão 
ser obtidos junto a Prefeitura Municipal, em horário de expediente pelo fone (47) 3536-1151. Petrolândia, 09 de janeiro de 2020. JOEL 
LONGEN – Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS 01 2020 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE QUADRA POLIESPORTIVA
Publicação Nº 2304793

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 02/2020 na modalida-
de TOMADA DE PREÇOS, tendo por objetivo a CONTRATAÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DE MÃO DE OBRA E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA QUADRA POLIESPORTIVA NO CENTRO EDUCACIONAL PROFESSORA 
MARIA SAFIRA DA SILVEIRA, NA LOCALIDADE DE BARRA NOVA, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/SC, CONFORME DESCRIÇÃO DO EDITAL. 
O envelope contendo os documentos de habilitação, bem como o outro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues na 
Prefeitura Municipal às 09:00h do dia 24/01/2020, ocasião em que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e respectiva 
oferta de lances. A cópia do edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras 
da Prefeitura Municipal, em horário de expediente pelo telefone (47) 3536-1151 ou pelo e-mail licita@petrolandia.sc.gov.br. Petrolândia, 09 
de janeiro de 2020. JOEL LONGEN – Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 001/2020
Publicação Nº 2304336

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 23/01/2020 Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, QUE VISA O FORNECIMENTO DE PEDRA BRITA.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 23/01/2020, até às 08:15hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 08:30hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 08 DE JANEIRO DE 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 002/2020
Publicação Nº 2304357

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 23/01/2020, Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2020, que visa o Registro de Preço para AQUISIÇÃO DE MEIO FIO DE CONCRETO, durante um período de 
12 (doze) meses.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 23/01/2020, até às 14:00hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 14:15hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 08 DE JANEIRO DE 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 001/2020
Publicação Nº 2304812

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS N.º: 01/2020.
Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, e a empresa POSTO VENETO LTDA, , autorizado através do Processo nº 247/2019, Licitação n. 095/2019, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome: POSTO VÊNETO LTDA
CPF n. º. 01.358.169/0001-80
Endereço: AV Irmãos Piccoli, 151

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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Centro Tangara SC
Representada por: João Marcos Vian

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 95/2019, datado de 05 de dezembro de 2019 e 
homologado em data de 02 de janeiro de 2020, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Vincula-se o presente Contrato ao edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019 e à proposta da CONTRATADA, parte integrantes deste, sujei-
tando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO às normas previstas na Lei Federal № 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de 600 litros de combustível tipo Gasolina Comum, de acordo com as especificações 
constantes do Edital MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independen-
temente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Pelo Fornecimento do Combustível, a Administração pagará a contratada o valor de:

R$ 4,18 (quatro reais e dezoito centavos), por litro combustível tipo gasolina comum;

§ 1º o pagamento será por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do entrega do documento fiscal, através 
de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal e do comprovante de entrega, devidamente atestada pelo setor competente.

§ 2º. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

§ 3º. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade 
fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

§ 4º Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for impos-
ta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

§ 5º. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

§ 6º No caso de o combustível ser entregue à granel, o preço contato deverá ser dado posto no parque de máquinas do Município, sem 
qualquer custo adicional, devendo a empresa instalar, às suas expensas, o filtro e bombas junto ao parque de máquinas do Município, no 
prazo máximo de cinco dias úteis.

§ 7º Os equipamentos (filtros e bomba) serão CONCEDIDOS ao Município, sem qualquer ônus, pelo prazo de cumprimento do contrato, 
sendo que no término do contrato a empresa contratada deverá efetuar a retirada, às suas expensas, de tais equipamentos.

§ 8º No caso de compra a granel, a carga deverá vir lacrada e entregue somente após solicitação da administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente contrato correrão por conta de dotação orçamentária prevista na Lei de Orçamento de 2020:

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2002 SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS
Função: 4 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 3 Administração Geral
Ação: 2.22 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 98 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2001 GABINETE DO PREFEITO
Função: 8 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 6 Assistencia A Crianças E Adolescentes
Ação: 2.68 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 189
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Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2003 SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 12 Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Fonte de recurso: 101 Recursos de Imposto e Transferencias de Impostos Educacao
Despesa LOA: 118

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2006 SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782
Transporte Rodoviário
Programa: 23 Estradas Vicinais
Ação: 2.42 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 150

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2003 SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 12 Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Fonte de recurso: 62 Transferência de convênios- Estado/Educação
Despesa LOA: 120

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2001 GABINETE DO PREFEITO
Função: 4 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 2 Gestão Administrativa Superior
Ação: 2.22 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 94

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2005 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural
Programa: 20 Assistencia ao produtor rural
Ação: 2.40 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 144

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2006 SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782Transporte Rodoviário
Programa: 23 Estradas Vicinais
Ação: 2.42 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Fonte de recurso: 139 FEP e Transf. Dec. Comp.financ expl. de Rec Naturais
Despesa LOA: 149

Órgão Orçamentário: 30 Fundo Municipal de Saúde
Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 12- Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Função: 15- Urbanismo
Subfunção: 452- Serviços Urbanos
Programa: 29- Desenvolvimento Urbano
Ação: 2.69- Manutenção da Secretaria de desenvolvimento Urbano
Cód. Red. 203
Fonte do Recurso: 100 Recurso Ordinário

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento pelo fornecimento mensal dos serviços licitados será efetuado até o 5º após a entrega do produto, depois de atestada a 
execução pelo gestor e fiscal do contrato.
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Parágrafo único. Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de ser sustado o pagamento, 
não incidindo quaisquer acréscimos, até a regularização:
I - Comprovante de pagamento do FGTS do mês anterior;
II - Comprovante de pagamento do INSS do mês anterior;
III - comprovante de recolhimento do ISS do mês anterior, referente execução dos serviços de que trata este contrato;

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O contrato vigorará de sua assinatura até 31/12/2020.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

I - obedecer às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às condições gerais e específicas deste Contrato, às disposições da 
legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos;

II - assumir inteira responsabilidade pelo objeto ora adjudicado;

III - arcar com todas as despesas inerentes a execução do objeto deste Contrato;

IV - arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais;

V - comunicar à Contratante, imediatamente e por escrito, quaisquer anormalidades que verificar no fornecimento do objeto;

VIII - cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;

IX - dar garantias e manter os prazos ajustados no Edital e firmados na proposta comercial da empresa;

XI - manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação;

§ 1º A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.

§ 2º. Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência do presente 
Contrato, correrão por conta da CONTRATADA, salvo àqueles que a lei expressamente determinar como de responsabilidade do CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

I - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para o perfeito desenvolvimento do serviço.

II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução do contrato, fixando-lhe 
prazo para correção de tais irregularidades.

III - efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA.

IV - Providenciar as inspeções necessárias, através do órgão fiscalizador, com vistas a assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos 
neste Contrato.

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

VI - Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

§ 1º A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste contrato, os acréscimos e/ou supressões que se 
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fizerem necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos exatos termos autorizados 
pelo art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 2º. Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo cele-
brado entre as partes contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 3º. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo 
setor de Contratos da Secretaria de Administração do Município de Pinheiro Preto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:

I - modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - fiscalizar a execução;

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12 – DAS PENALIDADES

12.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições desta licitação ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

12.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo motivo para a rescisão, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

12.3 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo de cinco dias a contar da convocação, caracteriza o descum-
primento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

12.4 - Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na assinatura do contrato, poderá o Município dá-lo por rescindido, obrigando a CONTRATADA 
ao pagamento da multa de 10 % sobre o valor do contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da ina-
dimplência.

12.5 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

12.6 - Multa de R$ 500,00 por dia de atraso, limitado a 20% do valor do contrato, e ainda:

a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

12.8 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

12.9 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

12.10 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.10.1 O Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclamação, nos 
seguintes casos:
12.10.2 Inobservância das especificações acordadas;

12.10.3 Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.

12.10.4 Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se à empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

§ 1º A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, de que trata o Art. 77 da Lei 8.666/93.

§ 2º Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, bem como da rescisão do contrato, serão 
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cabíveis recursos administrativos de acordo com o artigo 109 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 1º. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamen-
tada. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos produtos entregues.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Os gestores dos contratos serão de responsabilidade dos Secretários de cada pasta, sendo fiscal o seguinte servidor: Valdir Antonio Neis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Tangará/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
judiciais pertinentes à execução presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Pinheiro Preto, 02 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CONTRATANTE

CONTRATADA
POSTO VÊNETO LTDA

TESTEMUNHAS:

1. _________________________
Nome:
CPF :

2. _________________________
Nome:
CPF :

CONTRATO ADMINISTRATIVO 002/2020
Publicação Nº 2304815

 CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS N.º: 02/2020.
Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, e a empresa SAFRA DIESEL LTDA, autorizado através do Processo nº 247/2019, Licitação n. 095/2019, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome: SAFRA DIESEL LTDA
CPF n. º. 76.578.202/0001-87
Endereço: Rod. SC 480,0 Chapecó/Goio – EM, 941 – E
Bairro Quedas do Palmital – Chapecó SC – CEP: 89.801-970
Representada por: Maico Rodrigues Alves

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 095/2019/2019, datado de 05 de dezembro de 2019 
e homologado em data de 02 de janeiro de 2020, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Vincula-se o presente Contrato ao edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019 e à proposta da CONTRATADA, parte integrantes deste, sujei-
tando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO às normas previstas na Lei Federal № 8.666/93.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de 3000 litros de combustível tipo Arla32, 115.000 litros de combustível Óleo S-10 e 
95.000 litros de combustível Óleo Diesel Comum, de acordo com as especificações constantes do Edital MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 095/2019, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Pelo Fornecimento do Combustível, a Administração pagará a contratada o valor de:

R$ 2,04 (dois reais e quatro centavos), por litro combustível tipo arla 32;
R$ 3,26 (três reais e vinte e seis centavos), por litro combustível tipo óleo S10;
R$ 3,22 (três reais e vinte e dois centavos), por litro combustível tipo óleo diesel comum;

§ 1º o pagamento será por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do entrega do documento fiscal, através 
de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal e do comprovante de entrega, devidamente atestada pelo setor competente.

§ 2º. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

§ 3º. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade 
fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

§ 4º Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for impos-
ta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

§ 5º. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

§ 6º No caso de o combustível ser entregue à granel, o preço contato deverá ser dado posto no parque de máquinas do Município, sem 
qualquer custo adicional, devendo a empresa instalar, às suas expensas, o filtro e bombas junto ao parque de máquinas do Município, no 
prazo máximo de cinco dias úteis.

§ 7º Os equipamentos (filtros e bomba) serão CONCEDIDOS ao Município, sem qualquer ônus, pelo prazo de cumprimento do contrato, 
sendo que no término do contrato a empresa contratada deverá efetuar a retirada, às suas expensas, de tais equipamentos.

§ 8º No caso de compra a granel, a carga deverá vir lacrada e entregue somente após solicitação da administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente contrato correrão por conta de dotação orçamentária prevista na Lei de Orçamento de 2020:

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2002 SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS
Função: 4 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 3 Administração Geral
Ação: 2.22 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 98 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2001 GABINETE DO PREFEITO
Função: 8 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 6 Assistencia A Crianças E Adolescentes
Ação: 2.68 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 189

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2003 SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 12 Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Fonte de recurso: 101 Recursos de Imposto e Transferencias de Impostos Educacao
Despesa LOA: 118
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Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2006 SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782
Transporte Rodoviário
Programa: 23 Estradas Vicinais
Ação: 2.42 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 150

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2003 SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 12 Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Fonte de recurso: 62 Transferência de convênios- Estado/Educação
Despesa LOA: 120

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2001 GABINETE DO PREFEITO
Função: 4 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 2 Gestão Administrativa Superior
Ação: 2.22 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 94

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2005 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural
Programa: 20 Assistencia ao produtor rural
Ação: 2.40 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 144

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2006 SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782Transporte Rodoviário
Programa: 23 Estradas Vicinais
Ação: 2.42 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Fonte de recurso: 139 FEP e Transf. Dec. Comp.financ expl. de Rec Naturais
Despesa LOA: 149

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 12- Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Função: 15- Urbanismo
Subfunção: 452- Serviços Urbanos
Programa: 29- Desenvolvimento Urbano
Ação: 2.69- Manutenção da Secretaria de desenvolvimento Urbano
Cód. Red. 203
Fonte do Recurso: 100 Recurso Ordinário

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento pelo fornecimento mensal dos serviços licitados será efetuado até o 5º após a entrega do produto, depois de atestada a 
execução pelo gestor e fiscal do contrato.

Parágrafo único. Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de ser sustado o pagamento, 
não incidindo quaisquer acréscimos, até a regularização:
I - Comprovante de pagamento do FGTS do mês anterior;
II - Comprovante de pagamento do INSS do mês anterior;
III - comprovante de recolhimento do ISS do mês anterior, referente execução dos serviços de que trata este contrato;

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO
Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
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celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O contrato vigorará de sua assinatura até 31/12/2020.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

I - obedecer às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às condições gerais e específicas deste Contrato, às disposições da 
legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos;

II - assumir inteira responsabilidade pelo objeto ora adjudicado;

III - arcar com todas as despesas inerentes a execução do objeto deste Contrato;

IV - arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais;

V - comunicar à Contratante, imediatamente e por escrito, quaisquer anormalidades que verificar no fornecimento do objeto;

VIII - cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;

IX - dar garantias e manter os prazos ajustados no Edital e firmados na proposta comercial da empresa;

XI - manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação;

§ 1º A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.

§ 2º. Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência do presente 
Contrato, correrão por conta da CONTRATADA, salvo àqueles que a lei expressamente determinar como de responsabilidade do CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

I - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para o perfeito desenvolvimento do serviço.

II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução do contrato, fixando-lhe 
prazo para correção de tais irregularidades.

III - efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA.

IV - Providenciar as inspeções necessárias, através do órgão fiscalizador, com vistas a assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos 
neste Contrato.

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

VI - Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

§ 1º A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste contrato, os acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos exatos termos autorizados 
pelo art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 2º. Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo cele-
brado entre as partes contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 3º. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo 
setor de Contratos da Secretaria de Administração do Município de Pinheiro Preto.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:

I - modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - fiscalizar a execução;

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12 – DAS PENALIDADES

12.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições desta licitação ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

12.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo motivo para a rescisão, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

12.3 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo de cinco dias a contar da convocação, caracteriza o descum-
primento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

12.4 - Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na assinatura do contrato, poderá o Município dá-lo por rescindido, obrigando a CONTRATADA 
ao pagamento da multa de 10 % sobre o valor do contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da ina-
dimplência.

12.5 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

12.6 - Multa de R$ 500,00 por dia de atraso, limitado a 20% do valor do contrato, e ainda:

a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

12.8 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

12.9 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

12.10 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.10.1 O Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclamação, nos 
seguintes casos:
12.10.2 Inobservância das especificações acordadas;

12.10.3 Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.

12.10.4 Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se à empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

§ 1º A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, de que trata o Art. 77 da Lei 8.666/93.

§ 2º Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, bem como da rescisão do contrato, serão 
cabíveis recursos administrativos de acordo com o artigo 109 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 1º. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamen-
tada. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos produtos entregues.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Os gestores dos contratos serão de responsabilidade dos Secretários de cada pasta, sendo fiscais os seguintes servidores: Valdir Antonio 
Neis, Rodrigo Almeida Dresch, Robbin Alex Reyes Zanotti.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Tangará/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
judiciais pertinentes à execução presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Pinheiro Preto, 02 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CONTRATANTE

CONTRATADA
SAFRA DIESEL LTDA

TESTEMUNHAS:

1. _________________________
Nome:
CPF :

2. _________________________
Nome:
CPF :

CONTRATO ADMINISTRATIVO 003/2020
Publicação Nº 2304817

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS N.º: 003/2020
Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, e a empresa SAFRA DIESEL LTDA, autorizado através do Processo nº 247/2019, Licitação n. 095/2019, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 10.642.703/0001-77
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome: SAFRA DIESEL LTDA
CPF n. º. 76.578.202/0001-87
Endereço: Rod. SC 480,0 Chapecó/Goio – EM, 941 – E
Bairro Quedas do Palmital – Chapecó SC – CEP: 89.801-970
Representada por: Maico Rodrigues Alves

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 095/2019/2019, datado de 05 de dezembro de 2019 
e homologado em data de 02 de janeiro de 2020, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Vincula-se o presente Contrato ao edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019 e à proposta da CONTRATADA, parte integrantes deste, sujei-
tando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO às normas previstas na Lei Federal № 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de 7.000 litros de combustível Óleo S-10, de acordo com as especificações constantes 
do Edital MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Pelo Fornecimento do Combustível, a Administração pagará a contratada o valor de:
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R$ 3,26 (três reais e vinte e seis centavos), por litro combustível tipo óleo S10;

§ 1º o pagamento será por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do entrega do documento fiscal, através 
de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal e do comprovante de entrega, devidamente atestada pelo setor competente.

§ 2º. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

§ 3º. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade 
fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

§ 4º Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for impos-
ta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

§ 5º. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

§ 6º No caso de o combustível ser entregue à granel, o preço contato deverá ser dado posto no parque de máquinas do Município, sem 
qualquer custo adicional, devendo a empresa instalar, às suas expensas, o filtro e bombas junto ao parque de máquinas do Município, no 
prazo máximo de cinco dias úteis.

§ 7º Os equipamentos (filtros e bomba) serão CONCEDIDOS ao Município, sem qualquer ônus, pelo prazo de cumprimento do contrato, 
sendo que no término do contrato a empresa contratada deverá efetuar a retirada, às suas expensas, de tais equipamentos.

§ 8º No caso de compra a granel, a carga deverá vir lacrada e entregue somente após solicitação da administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente contrato correrão por conta de dotação orçamentária prevista na Lei de Orçamento de 2020:

Órgão Orçamentário: 30 Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1- Fundo Municipal de Saúde
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 9- Saúde com qualidade
Ação: 2.65- MANUTENÇÃO PISO FIXO DE VIGILANCIA EM SAÚDE (PFVS)
Cód. Red. 177 -3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte do Recurso: 138 Transferência do SUS/União

Órgão Orçamentário: 30 Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1- Fundo Municipal de Saúde
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 9- Saúde com qualidade
Ação: 2.50- MANUTENÇÃO Ativ. Saúde
Cód. Red. 31
Fonte do Recurso: 102 Recursos de Impostos e Transferências de Imposto Saúde

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento pelo fornecimento mensal dos serviços licitados será efetuado até o 5º após a entrega do produto, depois de atestada a 
execução pelo gestor e fiscal do contrato.

Parágrafo único. Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de ser sustado o pagamento, 
não incidindo quaisquer acréscimos, até a regularização:
I - Comprovante de pagamento do FGTS do mês anterior;
II - Comprovante de pagamento do INSS do mês anterior;
III - comprovante de recolhimento do ISS do mês anterior, referente execução dos serviços de que trata este contrato;

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O contrato vigorará de sua assinatura até 31/12/2020.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

I - obedecer às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às condições gerais e específicas deste Contrato, às disposições da 
legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos;

II - assumir inteira responsabilidade pelo objeto ora adjudicado;

III - arcar com todas as despesas inerentes a execução do objeto deste Contrato;

IV - arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais;

V - comunicar à Contratante, imediatamente e por escrito, quaisquer anormalidades que verificar no fornecimento do objeto;

VIII - cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;

IX - dar garantias e manter os prazos ajustados no Edital e firmados na proposta comercial da empresa;

XI - manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação;

§ 1º A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.

§ 2º. Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência do presente 
Contrato, correrão por conta da CONTRATADA, salvo àqueles que a lei expressamente determinar como de responsabilidade do CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

I - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para o perfeito desenvolvimento do serviço.

II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução do contrato, fixando-lhe 
prazo para correção de tais irregularidades.

III - efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA.

IV - Providenciar as inspeções necessárias, através do órgão fiscalizador, com vistas a assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos 
neste Contrato.

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

VI - Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

§ 1º A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste contrato, os acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos exatos termos autorizados 
pelo art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 2º. Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo cele-
brado entre as partes contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 3º. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo 
setor de Contratos da Secretaria de Administração do Município de Pinheiro Preto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:

I - modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
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III - fiscalizar a execução;

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12 – DAS PENALIDADES

12.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições desta licitação ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

12.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo motivo para a rescisão, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

12.3 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo de cinco dias a contar da convocação, caracteriza o descum-
primento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

12.4 - Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na assinatura do contrato, poderá o Município dá-lo por rescindido, obrigando a CONTRATADA 
ao pagamento da multa de 10 % sobre o valor do contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da ina-
dimplência.

12.5 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

12.6 - Multa de R$ 500,00 por dia de atraso, limitado a 20% do valor do contrato, e ainda:

a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

12.8 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

12.9 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

12.10 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.10.1 O Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclamação, nos 
seguintes casos:
12.10.2 Inobservância das especificações acordadas;

12.10.3 Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.

12.10.4 Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se à empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

§ 1º A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, de que trata o Art. 77 da Lei 8.666/93.

§ 2º Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, bem como da rescisão do contrato, serão 
cabíveis recursos administrativos de acordo com o artigo 109 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 1º. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamen-
tada. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos produtos entregues.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Os gestores dos contratos serão de responsabilidade da Secretária de Saúde, sendo fiscal o seguinte servidor: Adineia Ferreira de Oliveira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Tangará/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
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judiciais pertinentes à execução presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Pinheiro Preto, 02 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CONTRATANTE

CONTRATADA
SAFRA DIESEL LTDA

TESTEMUNHAS:

1. _________________________
Nome:
CPF :

2. _________________________
Nome:
CPF :

CONTRATO ADMINISTRATIVO 004/2020
Publicação Nº 2304819

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS N.º: 04/2020.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, e a empresa POSTO VENETO LTDA, , autorizado através do Processo nº 247/2019, Licitação n. 095/2019, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome: POSTO VÊNETO LTDA
CPF n. º. 01.358.169/0002-61
Endereço: Acesso Guilherme Mattana, s/n
Centro Pinheiro Preto SC
Representada por: Luiz Fernando Vian

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 95/2019, datado de 05 de dezembro de 2019 e 
homologado em data de 02 de janeiro de 2020, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Vincula-se o presente Contrato ao edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019 e à proposta da CONTRATADA, parte integrantes deste, sujei-
tando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO às normas previstas na Lei Federal № 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de 19.000 litros de combustível tipo Gasolina Aditivada, de acordo com as especificações 
constantes do Edital MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independen-
temente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Pelo Fornecimento do Combustível, a Administração pagará a contratada o valor de:

R$ 4,41 (quatro reais e quarenta e um centavos), por litro combustível tipo gasolina aditivada;

§ 1º o pagamento será por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do entrega do documento fiscal, através 
de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal e do comprovante de entrega, devidamente atestada pelo setor competente.

§ 2º. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
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indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

§ 3º. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade 
fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

§ 4º Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for impos-
ta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

§ 5º. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

§ 6º No caso de o combustível ser entregue à granel, o preço contato deverá ser dado posto no parque de máquinas do Município, sem 
qualquer custo adicional, devendo a empresa instalar, às suas expensas, o filtro e bombas junto ao parque de máquinas do Município, no 
prazo máximo de cinco dias úteis.

§ 7º Os equipamentos (filtros e bomba) serão CONCEDIDOS ao Município, sem qualquer ônus, pelo prazo de cumprimento do contrato, 
sendo que no término do contrato a empresa contratada deverá efetuar a retirada, às suas expensas, de tais equipamentos.

§ 8º No caso de compra a granel, a carga deverá vir lacrada e entregue somente após solicitação da administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente contrato correrão por conta de dotação orçamentária prevista na Lei de Orçamento de 2020:

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2002 SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS
Função: 4 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 3 Administração Geral
Ação: 2.22 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 98 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2001 GABINETE DO PREFEITO
Função: 8 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 6 Assistencia A Crianças E Adolescentes
Ação: 2.68 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 189

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2003 SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 12 Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Fonte de recurso: 101 Recursos de Imposto e Transferencias de Impostos Educacao
Despesa LOA: 118

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2006 SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782
Transporte Rodoviário
Programa: 23 Estradas Vicinais
Ação: 2.42 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 150

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2003 SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 12 Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Fonte de recurso: 62 Transferência de convênios- Estado/Educação
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Despesa LOA: 120

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2001 GABINETE DO PREFEITO
Função: 4 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 2 Gestão Administrativa Superior
Ação: 2.22 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 94

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2005 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural
Programa: 20 Assistencia ao produtor rural
Ação: 2.40 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 144

Órgão: 2000 PODER EXECUTIVO
Unidade: 2006 SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782Transporte Rodoviário
Programa: 23 Estradas Vicinais
Ação: 2.42 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Fonte de recurso: 139 FEP e Transf. Dec. Comp.financ expl. de Rec Naturais
Despesa LOA: 149

Órgão Orçamentário: 30 Fundo Municipal de Saúde
Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 12- Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Função: 15- Urbanismo
Subfunção: 452- Serviços Urbanos
Programa: 29- Desenvolvimento Urbano
Ação: 2.69- Manutenção da Secretaria de desenvolvimento Urbano
Cód. Red. 203
Fonte do Recurso: 100 Recurso Ordinário

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento pelo fornecimento mensal dos serviços licitados será efetuado até o 5º após a entrega do produto, depois de atestada a 
execução pelo gestor e fiscal do contrato.

Parágrafo único. Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de ser sustado o pagamento, 
não incidindo quaisquer acréscimos, até a regularização:
I - Comprovante de pagamento do FGTS do mês anterior;
II - Comprovante de pagamento do INSS do mês anterior;
III - comprovante de recolhimento do ISS do mês anterior, referente execução dos serviços de que trata este contrato;

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O contrato vigorará de sua assinatura até 31/12/2020.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

I - obedecer às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às condições gerais e específicas deste Contrato, às disposições da 
legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos;

II - assumir inteira responsabilidade pelo objeto ora adjudicado;
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III - arcar com todas as despesas inerentes a execução do objeto deste Contrato;

IV - arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais;

V - comunicar à Contratante, imediatamente e por escrito, quaisquer anormalidades que verificar no fornecimento do objeto;

VIII - cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;

IX - dar garantias e manter os prazos ajustados no Edital e firmados na proposta comercial da empresa;

XI - manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação;

§ 1º A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.

§ 2º. Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência do presente 
Contrato, correrão por conta da CONTRATADA, salvo àqueles que a lei expressamente determinar como de responsabilidade do CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

I - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para o perfeito desenvolvimento do serviço.

II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução do contrato, fixando-lhe 
prazo para correção de tais irregularidades.

III - efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA.

IV - Providenciar as inspeções necessárias, através do órgão fiscalizador, com vistas a assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos 
neste Contrato.

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

VI - Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

§ 1º A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste contrato, os acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos exatos termos autorizados 
pelo art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 2º. Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo cele-
brado entre as partes contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 3º. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo 
setor de Contratos da Secretaria de Administração do Município de Pinheiro Preto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:

I - modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - fiscalizar a execução;

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12 – DAS PENALIDADES
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12.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições desta licitação ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

12.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo motivo para a rescisão, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

12.3 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo de cinco dias a contar da convocação, caracteriza o descum-
primento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

12.4 - Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na assinatura do contrato, poderá o Município dá-lo por rescindido, obrigando a CONTRATADA 
ao pagamento da multa de 10 % sobre o valor do contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da ina-
dimplência.

12.5 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

12.6 - Multa de R$ 500,00 por dia de atraso, limitado a 20% do valor do contrato, e ainda:

a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

12.8 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

12.9 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

12.10 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.10.1 O Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclamação, nos 
seguintes casos:
12.10.2 Inobservância das especificações acordadas;

12.10.3 Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.

12.10.4 Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se à empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

§ 1º A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, de que trata o Art. 77 da Lei 8.666/93.

§ 2º Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, bem como da rescisão do contrato, serão 
cabíveis recursos administrativos de acordo com o artigo 109 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 1º. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamen-
tada. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos produtos entregues.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Os gestores dos contratos serão de responsabilidade dos Secretários de cada pasta, sendo fiscais os seguintes servidores: Valdir Antonio 
Neis, Rodrigo Almeida Dresch, Robbin Alex Reyes Zanotti.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Tangará/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
judiciais pertinentes à execução presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Pinheiro Preto, 02 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CONTRATANTE
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CONTRATADA
POSTO VÊNETO LTDA

TESTEMUNHAS:

1. _________________________
Nome:
CPF :

2. _________________________
Nome:
CPF :

CONTRATO ADMINISTRATIVO 005/2020
Publicação Nº 2304820

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS N.º: 005/2020.
Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, e a empresa POSTO VENETO LTDA, , autorizado através do Processo nº 247/2019, Licitação n. 095/2019, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CONTRATANTE: FUNDO DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 15.635.811/0001-36
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome: POSTO VÊNETO LTDA
CPF n. º. 01.358.169/0002-61
Endereço: Acesso Guilherme Mattana, s/n
Centro Pinheiro Preto SC
Representada por: Luiz Fernando Vian

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 95/2019, datado de 05 de dezembro de 2019 e 
homologado em data de 02 de janeiro de 2020, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Vincula-se o presente Contrato ao edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019 e à proposta da CONTRATADA, parte integrantes deste, sujei-
tando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO às normas previstas na Lei Federal № 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de 1.000 litros de combustível tipo Gasolina Aditivada, de acordo com as especificações 
constantes do Edital MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independen-
temente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Pelo Fornecimento do Combustível, a Administração pagará a contratada o valor de:

R$ 4,41 (quatro reais e quarenta e um centavos), por litro combustível tipo gasolina aditivada;

§ 1º o pagamento será por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do entrega do documento fiscal, através 
de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal e do comprovante de entrega, devidamente atestada pelo setor competente.

§ 2º. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

§ 3º. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade 
fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

§ 4º Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for impos-
ta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

§ 5º. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não 
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estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

§ 6º No caso de o combustível ser entregue à granel, o preço contato deverá ser dado posto no parque de máquinas do Município, sem 
qualquer custo adicional, devendo a empresa instalar, às suas expensas, o filtro e bombas junto ao parque de máquinas do Município, no 
prazo máximo de cinco dias úteis.

§ 7º Os equipamentos (filtros e bomba) serão CONCEDIDOS ao Município, sem qualquer ônus, pelo prazo de cumprimento do contrato, 
sendo que no término do contrato a empresa contratada deverá efetuar a retirada, às suas expensas, de tais equipamentos.

§ 8º No caso de compra a granel, a carga deverá vir lacrada e entregue somente após solicitação da administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente contrato correrão por conta de dotação orçamentária prevista na Lei de Orçamento de 2020:

Órgão: 4000 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 4001 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 8 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 5 Assistencia Social Geral
Ação: 2.26 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Fonte de recurso: 100 Recursos Ordinarios
Despesa LOA: 14

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento pelo fornecimento mensal dos serviços licitados será efetuado até o 5º após a entrega do produto, depois de atestada a 
execução pelo gestor e fiscal do contrato.

Parágrafo único. Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de ser sustado o pagamento, 
não incidindo quaisquer acréscimos, até a regularização:
I - Comprovante de pagamento do FGTS do mês anterior;
II - Comprovante de pagamento do INSS do mês anterior;
III - comprovante de recolhimento do ISS do mês anterior, referente execução dos serviços de que trata este contrato;

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O contrato vigorará de sua assinatura até 31/12/2020.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

I - obedecer às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às condições gerais e específicas deste Contrato, às disposições da 
legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos;

II - assumir inteira responsabilidade pelo objeto ora adjudicado;

III - arcar com todas as despesas inerentes a execução do objeto deste Contrato;

IV - arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais;

V - comunicar à Contratante, imediatamente e por escrito, quaisquer anormalidades que verificar no fornecimento do objeto;

VIII - cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;

IX - dar garantias e manter os prazos ajustados no Edital e firmados na proposta comercial da empresa;

XI - manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação;

§ 1º A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento 
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pelo CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.

§ 2º. Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência do presente 
Contrato, correrão por conta da CONTRATADA, salvo àqueles que a lei expressamente determinar como de responsabilidade do CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

I - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para o perfeito desenvolvimento do serviço.

II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução do contrato, fixando-lhe 
prazo para correção de tais irregularidades.

III - efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA.

IV - Providenciar as inspeções necessárias, através do órgão fiscalizador, com vistas a assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos 
neste Contrato.

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

VI - Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

§ 1º A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste contrato, os acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos exatos termos autorizados 
pelo art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 2º. Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo cele-
brado entre as partes contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 3º. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo 
setor de Contratos da Secretaria de Administração do Município de Pinheiro Preto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:

I - modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - fiscalizar a execução;

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12 – DAS PENALIDADES

12.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições desta licitação ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

12.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo motivo para a rescisão, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

12.3 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo de cinco dias a contar da convocação, caracteriza o descum-
primento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

12.4 - Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na assinatura do contrato, poderá o Município dá-lo por rescindido, obrigando a CONTRATADA 
ao pagamento da multa de 10 % sobre o valor do contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da ina-
dimplência.

12.5 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:
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12.6 - Multa de R$ 500,00 por dia de atraso, limitado a 20% do valor do contrato, e ainda:

a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

12.8 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

12.9 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

12.10 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.10.1 O Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclamação, nos 
seguintes casos:
12.10.2 Inobservância das especificações acordadas;

12.10.3 Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.

12.10.4 Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se à empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

§ 1º A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, de que trata o Art. 77 da Lei 8.666/93.

§ 2º Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, bem como da rescisão do contrato, serão 
cabíveis recursos administrativos de acordo com o artigo 109 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 1º. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamen-
tada. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos produtos entregues.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Os gestores dos contratos serão de responsabilidade da Secretária de Saúde, sendo fiscal o seguinte servidor: Jurcelei Bertha.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Tangará/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
judiciais pertinentes à execução presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Pinheiro Preto, 02 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CONTRATANTE

CONTRATADA
POSTO VÊNETO LTDA

TESTEMUNHAS:

1. _________________________
Nome:
CPF :

2. _________________________
Nome:
CPF :
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 006/2020
Publicação Nº 2304823

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS N.º: 06/2020.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, e a empresa POSTO VENETO LTDA, , autorizado através do Processo nº 247/2019, Licitação n. 095/2019, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 10.642.703/0001-77
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome: POSTO VÊNETO LTDA
CPF n. º. 01.358.169/0002-61
Endereço: Acesso Guilherme Mattana, s/n
Centro Pinheiro Preto SC
Representada por: Luiz Fernando Vian

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 95/2019, datado de 05 de dezembro de 2019 e 
homologado em data de 02 de janeiro de 2020, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Vincula-se o presente Contrato ao edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019 e à proposta da CONTRATADA, parte integrantes deste, sujei-
tando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO às normas previstas na Lei Federal № 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de 26.000 litros de combustível tipo Gasolina Aditivada, de acordo com as especificações 
constantes do Edital MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independen-
temente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Pelo Fornecimento do Combustível, a Administração pagará a contratada o valor de:

R$ 4,41 (quatro reais e quarenta e um centavos), por litro combustível tipo gasolina aditivada;

§ 1º o pagamento será por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do entrega do documento fiscal, através 
de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal e do comprovante de entrega, devidamente atestada pelo setor competente.

§ 2º. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

§ 3º. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade 
fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

§ 4º Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for impos-
ta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

§ 5º. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

§ 6º No caso de o combustível ser entregue à granel, o preço contato deverá ser dado posto no parque de máquinas do Município, sem 
qualquer custo adicional, devendo a empresa instalar, às suas expensas, o filtro e bombas junto ao parque de máquinas do Município, no 
prazo máximo de cinco dias úteis.

§ 7º Os equipamentos (filtros e bomba) serão CONCEDIDOS ao Município, sem qualquer ônus, pelo prazo de cumprimento do contrato, 
sendo que no término do contrato a empresa contratada deverá efetuar a retirada, às suas expensas, de tais equipamentos.

§ 8º No caso de compra a granel, a carga deverá vir lacrada e entregue somente após solicitação da administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente contrato correrão por conta de dotação orçamentária prevista na Lei de Orçamento de 2020:
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Órgão Orçamentário: 30 Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1- Fundo Municipal de Saúde
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 9- Saúde com qualidade
Ação: 2.65- MANUTENÇÃO PISO FIXO DE VIGILANCIA EM SAÚDE (PFVS)
Cód. Red. 177 -3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte do Recurso: 138 Transferência do SUS/União

Órgão Orçamentário: 30 Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1- Fundo Municipal de Saúde
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 9- Saúde com qualidade
Ação: 2.50- MANUTENÇÃO Ativ. Saúde
Cód. Red. 31
Fonte do Recurso: 102 Recursos de Impostos e Transferências de Imposto Saúde

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento pelo fornecimento mensal dos serviços licitados será efetuado até o 5º após a entrega do produto, depois de atestada a 
execução pelo gestor e fiscal do contrato.

Parágrafo único. Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de ser sustado o pagamento, 
não incidindo quaisquer acréscimos, até a regularização:
I - Comprovante de pagamento do FGTS do mês anterior;
II - Comprovante de pagamento do INSS do mês anterior;
III - comprovante de recolhimento do ISS do mês anterior, referente execução dos serviços de que trata este contrato;

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O contrato vigorará de sua assinatura até 31/12/2020.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

I - obedecer às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às condições gerais e específicas deste Contrato, às disposições da 
legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos;

II - assumir inteira responsabilidade pelo objeto ora adjudicado;

III - arcar com todas as despesas inerentes a execução do objeto deste Contrato;

IV - arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais;

V - comunicar à Contratante, imediatamente e por escrito, quaisquer anormalidades que verificar no fornecimento do objeto;

VIII - cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;

IX - dar garantias e manter os prazos ajustados no Edital e firmados na proposta comercial da empresa;

XI - manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação;

§ 1º A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.

§ 2º. Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência do presente 
Contrato, correrão por conta da CONTRATADA, salvo àqueles que a lei expressamente determinar como de responsabilidade do CONTRA-
TANTE.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

I - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para o perfeito desenvolvimento do serviço.

II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução do contrato, fixando-lhe 
prazo para correção de tais irregularidades.

III - efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA.

IV - Providenciar as inspeções necessárias, através do órgão fiscalizador, com vistas a assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos 
neste Contrato.

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

VI - Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

§ 1º A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste contrato, os acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos exatos termos autorizados 
pelo art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 2º. Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo cele-
brado entre as partes contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 3º. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo 
setor de Contratos da Secretaria de Administração do Município de Pinheiro Preto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:

I - modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - fiscalizar a execução;

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12 – DAS PENALIDADES

12.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições desta licitação ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

12.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo motivo para a rescisão, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

12.3 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo de cinco dias a contar da convocação, caracteriza o descum-
primento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

12.4 - Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na assinatura do contrato, poderá o Município dá-lo por rescindido, obrigando a CONTRATADA 
ao pagamento da multa de 10 % sobre o valor do contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da ina-
dimplência.

12.5 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

12.6 - Multa de R$ 500,00 por dia de atraso, limitado a 20% do valor do contrato, e ainda:

a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

12.8 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

12.9 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

12.10 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.10.1 O Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclamação, nos 
seguintes casos:
12.10.2 Inobservância das especificações acordadas;

12.10.3 Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.

12.10.4 Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se à empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

§ 1º A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, de que trata o Art. 77 da Lei 8.666/93.

§ 2º Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, bem como da rescisão do contrato, serão 
cabíveis recursos administrativos de acordo com o artigo 109 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 1º. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamen-
tada. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos produtos entregues.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Os gestores dos contratos serão de responsabilidade da Secretária de Saúde, sendo fiscal o seguinte servidor: Adineia Ferreira de Oliveira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Tangará/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
judiciais pertinentes à execução presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Pinheiro Preto, 02 de janeiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CONTRATANTE

CONTRATADA
POSTO VÊNETO LTDA

TESTEMUNHAS:

1. _________________________
Nome:
CPF :

2. _________________________
Nome:
CPF :
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 008/20020
Publicação Nº 2304825

Contrato Administrativo nº 08/2020
CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO 
VALE DO RIO DO PEIXE - CIS AMARP PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio que celebram entre si o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe 
- CISAMARP, Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua 
Manoel Roque, 99, térreo, bairro Alvorada, Videira SC, neste ato representado por seu Presidente Sr. Moises Diersmann, Brasileiro, casado, 
professor, CPF 024.651.199-07, RG 3.427.769, doravante denominado CONSÓRCIO/CONTRATADO, e o Município de PINHEIRO PRETO , pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 82.827.148/0001-69, com sede administrativa na AV Marechal Costa e Silva, 111, 
CEP 89.570-000, neste ato representado pelo(a) Prefeito (a), Sr.(a) Pedro Rabuske, doravante denominado CONSORCIADO/CONTRATANTE.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Primeira - Aplica-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da Legislação Federal de Licitações, Lei nº 8.666/93, e de Con-
sórcios Públicos, Lei 11.107/05, o Decreto Federal nº 6.017/07, bem como a Legislação Municipal de Ratificação do Protocolo de Intenções 
do CISAMARP, Lei Municipal nº 1.334, de 10 de março de 2009, bem como as cláusulas do Contrato de Programa nº 12/2010

Cláusula Segunda - O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93, 
C/C art. 2, § 1º, inciso III da lei 11.107/05, c/c art. 18 do Decreto Federal nº 6.017/07.

DO OBJETO

Cláusula Terceira - Este Contrato de Rateio tem por objeto disciplinar a entrega de recursos pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE ao CON-
SÓRCIO/CONTRATADO para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 12/2010.

DOS VALORES E FORMA DE REPASSE

Cláusula quarta - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará mensalmente ao CONSÓRCIO/
CONTRATADO:

a) A importância fixa de R$ 1.601,00 (um mil, seiscentos e um reais) que serão utilizadas para cobertura das despesas administrativas do 
CONSÓRCIO/CONTRATADO, compreendendo pessoal, obrigações patronais, encargos sobre movimentações financeiras e taxas bancárias, 
despesas de capital e despesas de consumo.

Parágrafo primeiro – O valor expresso no parágrafo anterior poderá ser aditivado na forma da lei, a pedido por conveniência ou necessidade 
do CONSÓRCIO/CONTRATADO e concordância dos municípios CONSORCIADOS/CONTRATANTES.

Parágrafo segundo - O CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará ao CONSÓRCIO/CONTRATADO, a parcela fixa, nos meses de janeiro a 
dezembro de 2020, que deverá ser repassada até o dia 20 de cada mês.

DOS RECURSOS

Cláusula quinta - As despesas que decorrem da aplicação deste termo de Contrato de Rateio, correrão por conta de dotações específicas do 
orçamento fiscal do CONSORCIADO/CONTRATANTE, nas seguintes dotações:

a. 3.1.71.70.01: R$ 1.144,00.
b. 3.3.71.70.01: R$ 457,00.

Cláusula sexta - Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente CONSORCIADO/CONTRATANTE que não consignar 
em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
rateio.

DAS RESPONSABILIDADES
É RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO/CONTRATADO:

I- Receber e Contabilizar os recursos recebidos de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, conforme 
estabelece o artigo 9º da Lei Federal 11.107;
II- Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do município, todas as despesas realizadas com os re-
cursos hora pactuados, de forma que possam ser contabilizado nas contas do município na conformidade dos elementos econômicos e das 
atividades atendidos o parágrafo 4º, artigo 8º da Lei Federal 11.107.
III- Aplicar os recursos repassados pelo município exclusivamente nas ações previstas no Contrato de Programa e no Orçamento aprovado 
pela Assembléia Geral dos Consorciados;
IV- Disponibilizar relação atualizada dos prestadores de serviços credenciados e contratados, com identificação dos procedimentos e res-
pectivos custos.

É RESPONSABILIDADE DO CONSORCIADO/CONTRATANTE:
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I- Emitir as autorizações para atendimento aos usuários;
II- Promover o controle de uso dos procedimentos pactuados para identificar o limite de uso de acordo com seu repasse;
III- Receber a prestação de contas e consolidar nas contas do município;
IV- Apresentar os resultados da execução, ao Conselho Municipal de Saúde;
V- Efetuar o repasse mensal do recurso conforme estabelecido;
VI- Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.

DA VIGÊNCIA
Cláusula sétima – O presente contrato entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2020 e vigora até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser alterado ou aditado.

DAS PENALIDADES
Cláusula oitava - O CONSORCIADO/CONTRATANTE inadimplente com o CONSÓRCIO/CONTRATADO será notificado formalmente sobre sua 
inadimplência, para que regularize sua situação.

Cláusula nona - Uma vez notificado da inadimplência serão suspensos os serviços do CONSÓRCIO/CONTRATADO ao respectivo CONSOR-
CIADO/CONTRATANTE até a regularização da dívida.

Claúsula décima - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de seis meses, o ente CONSORCIADO/CONTRATANTE poderá ser ex-
cluído do CONSÓRCIO/CONTRATADO, mediante deliberação da Assembléia Geral.

DO FORO

Claúsula décima primeira - Fica eleito o foro da Comarca de Videira - SC para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Claúsula décima segunda - Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Município, 07 de janeiro      de 2020
Moises Diersmann    Pedro Rabuske
Presidente CISAMARP    Prefeito de Pinheiro Preto
CONSÓRCIO/CONTRATADO   CONSORCIADO/CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

VISTO:
Assessoria Jurídica do Município

CONTRATO ADMINISTRATIVO 009/2020
Publicação Nº 2304827

Contrato de prestação de serviço nº 09/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de serviço que celebram entre si o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe - CISAMARP, Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com 
sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, Videira SC, neste ato representado por seu Presidente Sr. Douglas Fernando de Mello, doravante 
denominado CONSÓRCIO/CONTRATADO e o Município de Pinheiro Preto, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
82.827.148/0001-69, com sede administrativa na Av. Marechal Costa e Silva, 111, CEP 89570-000, neste ato representado por seu Prefeito, 
Sr. Pedro Rabuske, doravante denominado CONSORCIADO/CONTRATANTE.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula Primeira - Aplica-se ao presente Contrato de Prestação de serviço as disposições da Legislação Federal de Licitações, Lei nº 
8.666/93, e de Consórcios Públicos, Lei 11.107/05, o Decreto Federal nº 6.017/07, bem como a Legislação Municipal de Ratificação do Proto-
colo de Intenções do CISAMARP, Lei Municipal nº 1.334, de 10 de março de 2009, bem como as cláusulas do Contrato de Programa 12/2010.

Cláusula Segunda - O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação de número 01DL018, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, 
da Lei nº 8.666/93, C/C art. 2, § 1º, inciso III da lei 11.107/05, c/c art. 18 do Decreto Federal nº 6.017/07.

DO OBJETO

Cláusula Terceira - Este Contrato de Prestação de serviço tem por objeto disciplinar a entrega de recursos pelo CONSORCIADO/CONTRA-
TANTE ao CONSÓRCIO/CONTRATADO para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 12/2010.

DOS VALORES E FORMA DE REPASSE
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Cláusula quarta - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará mensalmente ao CONSÓRCIO/
CONTRATADO:
A importância variável de acordo com a utilização dos serviços mensais, expressa em relatório de gastos encaminhado mensalmente pelo 
CISAMARP e disponível no programa informatizado ao Município.
Parágrafo primeiro - A cota anual máxima prevista do município é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), podendo ser utilizada 
fracionando-se o valor anual nos meses do ano conforme for conveniente ao município.
Parágrafo segundo – O valor expresso no parágrafo anterior poderá ser aditivado na forma da lei, a pedido por conveniência ou necessidade 
do município.

Parágrafo terceiro - O Município repassará ao CISAMARP a importância variável, nos meses de janeiro a dezembro de 2020, até o dia 15 do 
mês subsequente ao da prestação do serviço.
DOS RECURSOS
Cláusula quinta - As despesas que decorrem da aplicação deste termo de Contrato de Prestação de serviço, correrão por conta de dotações 
específicas do orçamento fiscal do CONSORCIADO/CONTRATANTE.
Parágrafo primeiro – Para o pagamento das despesas decorrentes da prestação de serviço, poderá o município optar por utilizar recursos 
de Média e Alta Complexidade e/ou próprios para pagamento de valores até o limite dos valores da tabela SUS e deverá utilizar recursos 
próprios para a complementação dos valores que excedem os valores da tabela SUS, conforme portaria 1.606 de 11 de setembro de 2001.
Cláusula sexta - Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente CONSORCIADO/CONTRATANTE que não consignar 
em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
prestação de serviço.
DAS RESPONSABILIDADES

É RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO/CONTRATADO:

I- Receber e Contabilizar os recursos recebidos de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, conforme 
estabelece o artigo 9º da Lei Federal 11.107;
II- Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do município, todas as despesas realizadas com os re-
cursos hora pactuados, de forma que possam ser contabilizado nas contas do município na conformidade dos elementos econômicos e das 
atividades atendidos o parágrafo 4º, artigo 8º da Lei Federal 11.107.
III- Aplicar os recursos repassados pelo município exclusivamente nas ações previstas no Contrato de Programa e no Orçamento aprovado 
pela Assembléia Geral dos Consorciados;
IV- Disponibilizar relação atualizada dos prestadores de serviços credenciados e contratados, com identificação dos procedimentos e res-
pectivos custos.

É RESPONSABILIDADE DO CONSORCIADO/CONTRATANTE:

. Emitir as autorizações para atendimento aos usuários, utilizando o sistema informatizado disponibilizado pelo CONSÓRCIO/CONTRATADO;

. Promover o controle de uso dos procedimentos pactuados para identificar o limite de uso de acordo com seu repasse;

. Receber a prestação de contas e consolidar nas contas do município;

. Apresentar os resultados da execução, ao Conselho Municipal de Saúde;

. Efetuar o repasse mensal do recurso conforme estabelecido;

. Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.

DA VIGÊNCIA
Cláusula sétima – O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2019, podendo ser alterado 
ou aditado.
DAS PENALIDADES
Cláusula oitava - O CONSORCIADO/CONTRATANTE inadimplente com o CONSÓRCIO/CONTRATADO será notificado formalmente sobre sua 
inadimplência, para que regularize sua situação.
Cláusula nona - Uma vez notificado da inadimplência serão suspensos os serviços do CONSÓRCIO/CONTRATADO ao respectivo CONSOR-
CIADO/CONTRATANTE até a regularização da dívida.
Cláusula décima - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de seis meses, o ente CONSORCIADO/CONTRATANTE poderá ser ex-
cluído do CONSÓRCIO/CONTRATADO, mediante deliberação da Assembléia Geral.
DO FORO

Cláusula décima primeira - Fica eleito o foro da Comarca de Videira SC para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula décima segunda - Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Pinheiro Preto, 07 de janeiro de 2019.
Douglas Fernando de Mello   Pedro Rabuske
Presidente CISAMARP    Prefeito de Pinheiro Preto
CONSÓRCIO/CONTRATADO   CONSORCIADO/CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 010/2020
Publicação Nº 2304749

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 010/2020.
Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 001/2019 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Luciana da Silva
CPF n. º 072.556.109-27
Endereço: Av. Marechal Castelo Branco, n° 1614, Centro, Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito PEDRO RABUSKE, adiante denominado Contratante, e de outro lado Luciana da Silva, denominada 
contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 001/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Saúde e Bem Estar Social função de “Agente 
Comunitária de Saúde”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 001/2019, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.356,79 (Hum mil e trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

3.2. O contrato vigorará da data de 06 de janeiro de 2020, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

A contratada executará as seguintes funções:

- Realizar mapeamento de sua área; - Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; - Identificar indivíduos e famílias 
expostos a situações de risco; - Identificar área de risco; - Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encami-
nhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; - Realizar ações e atividades, no nível de 
suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas; - Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as 
famílias sob sua responsabilidade; - Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famí-
lias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; - Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 
promoção da saúde e na prevenção de doenças; - Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas 
de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; - Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 
potencialidades e limites; - Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializado pela equipe; - Prestação 
de primeiros socorros e orientação quando forem chamadas pelas famílias assistidas; - Orientação às famílias nas ações de saúde preventiva 
e orientá-las na busca de cuidados médicos; - Apresentar relatórios mensais das atividades - Desenvolver as atividades de acordo com os 
princípios do SUS e, acima de tudo, voltado à permanente defesa da vida e da saúde do cidadão; - Traçar perfil epidemiológico das famílias 
e pessoas; - Participar de reuniões que for convocada; - Demais atividades inerentes às funções do cargo.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO
4.1. DAS PENALIDADES
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4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1- O presente contrato vigorará de 06 de janeiro de 2020, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 08 de janeiro de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
Luciana da Silva

TESTEMUNHAS:
1) ........................................    2) ..........................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 011/2020.
Publicação Nº 2304753

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 011/2020.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 001/2019 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
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Representado por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Solange Aparecida ZAgo Buryk
CPF n. º 501.881.869-72
Endereço: Av. Marechal Castelo Branco, n° 838, Centro, Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE
1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito PEDRO RABUSKE, adiante denominado Contratante, e de outro lado Solange Aparecida ZAgo Buryk, 
denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 001/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Saúde e Bem Estar Social função de “Agente 
Comunitária de Saúde”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 001/2019, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.356,79 (Hum mil e trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

3.2. O contrato vigorará da data de 06 de janeiro de 2020, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

A contratada executará as seguintes funções:

- Realizar mapeamento de sua área; - Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; - Identificar indivíduos e famílias 
expostos a situações de risco; - Identificar área de risco; - Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encami-
nhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; - Realizar ações e atividades, no nível de 
suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas; - Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as 
famílias sob sua responsabilidade; - Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famí-
lias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; - Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 
promoção da saúde e na prevenção de doenças; - Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas 
de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; - Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 
potencialidades e limites; - Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializado pela equipe; - Prestação 
de primeiros socorros e orientação quando forem chamadas pelas famílias assistidas; - Orientação às famílias nas ações de saúde preventiva 
e orientá-las na busca de cuidados médicos; - Apresentar relatórios mensais das atividades - Desenvolver as atividades de acordo com os 
princípios do SUS e, acima de tudo, voltado à permanente defesa da vida e da saúde do cidadão; - Traçar perfil epidemiológico das famílias 
e pessoas; - Participar de reuniões que for convocada; - Demais atividades inerentes às funções do cargo.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO
4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
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punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 06 de janeiro de 2020, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 08 de janeiro de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
Solange Aparecida ZAgo Buryk

TESTEMUNHAS:
1) ........................................    2) ..........................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 012/2020
Publicação Nº 2304757

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 012/2020.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 001/2019 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Josieli Recalcatti Bogoni
CPF n. º 088.674.769-47
Endereço: Rua Pedro Penso, n° 655, Centro, Iomerê - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito PEDRO RABUSKE, adiante denominado Contratante, e de outro lado Josieli Recalcatti Bogoni, denomi-
nada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.
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O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 001/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Saúde e Bem Estar Social função de “En-
fermeiro”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital de Seleção 
n. 001/2019, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 5.033,82 (Cinco mil e trinta e três reais e oitenta e dois centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO
3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

3.2. O contrato vigorará da data de 06 de janeiro de 2020, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

A contratada executará as seguintes funções:

- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência 
prestada; - Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos 
estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; - Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar 
a USF; - Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso; - No 
nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; - Realizar as atividades correta-
mente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; - Aliar 
a atuação clínica à prática da saúde coletiva; - Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, 
de diabéticos, de saúde mental, etc; - Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitário de Saúde e de auxiliares 
de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES
4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.
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PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1- O presente contrato vigorará de 06 de janeiro de 2020, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 012 de janeiro de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
Josieli Recalcatti Bogoni

TESTEMUNHAS:
1) ........................................    2) ..........................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF

PORTARIA 01/2020
Publicação Nº 2304830

PORTARIA Nº 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 095/2019 E ADJUDICA O OBJETO ÀS EMPRESAS VENCEDORAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 095/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, VISANDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA TO-
DAS AS SECRETARIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, e adjudica o objeto licitado às seguintes empresas vencedoras:

1.POSTO VÊNETO LTDA – Pinheiro Preto, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 01.358.169/0002-61, o item e respectivo valor unitário: nº: Item 01: 
Gasolina aditivada (R$ 4,41).

2. SAFRA DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 76.578.202/0001-87, os itens e respectivos valores unitários: nº: Item 02: Arla 32 (R$ 
2.04), Item 03: Óleo S10 (R$ 3,26), e Item 04: Óleo Diesel Comum (R$ 3,22).

3 POSTO VÊNETO LTDA - Tangara, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 01.358.169/0001-80, o item e respectivo valor unitário: nº: Item 05: Ga-
solina Comum (R$ 4,18).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 02 DE JANEIRO DE 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 02/2020
Publicação Nº 2304831

PORTARIA Nº 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
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ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar o funcionário Valdir Antonio Neis, ocupante do cargo de Diretor Executivo Municipal de Planejamento Obras Serviço e Trans-
portes, para atuar como Fiscal do contrato Administrativo para a Secretaria de Transportes e Obras e Secretaria de Agricultura decorrente 
do Pregão Presencial nº 095/2019.

Designar o funcionário Rodrigo Almeida Dresch, ocupante do cargo de Diretor de Departamento de Ensino, para atuar como Fiscal do con-
trato Administrativo para a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, decorrente do Pregão Presencial nº 095/2019.

Designar o funcionário Robbin Alex Reyes Zanotti, ocupante do cargo de Assist. de Coordenação e Planejamento, para atuar como Fiscal do 
contrato Administrativo para a Secretaria de Administração e Finanças, decorrente do Pregão Presencial nº 095/2019.

Designar a funcionária Adinéia Ferreira de Oliveira, ocupante do cargo de Diretor de Programa de Dados, para atuar como Fiscal do contrato 
Administrativo para a Secretaria de Saúde, decorrente do Pregão Presencial nº 095/2019.

Designar a funcionária Jurcelei Bertha, ocupante do cargo de Assistente Social CRAS, para atuar como Fiscal do contrato Administrativo para 
a Secretaria de Assistência Social, decorrente do Pregão Presencial nº 095/2019.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
-se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;
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XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 02 DE JANEIRO 2020
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 04, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305267

PORTARIA N.º 04, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA ANALISE E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei 8666/93,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para comporem a função de pregoeiro e membros da equipe de apoio, os seguintes servidores públicos municipais:

I - Robbin Alex Zanotti, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de Coordenação e Planejamento, que atuará como pregoeiro;

II –Hadriel Dalmolin, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Renda, Tributos e Obras, que atuará como equipe de apoio;

III – Eloina Aparecida Pelliciolli, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretora de Habitação, que atuará como equipe de apoio;

IV - Kelly Cristina Liermann, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Licitações e Atos Administrativos, que atuará como 
equipe de apoio
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo em 06 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304761

PORTARIA Nº 013, DE 08 DE Janeiro de 2020.
Contrata Luciana da Silva PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO Agente Comunitária de Saúde.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Seleção 
nº 001/2019, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Luciana da Silva apta para exercer a função temporária de Agente Comunitária de Saúde;
Considerando o comunicado interno da Secretária de Saúde e Bem Estar Social;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 06 de janeiro de 2020, Luciana da Silva, brasileira, inscrita no CPF sob nº 072.556.109-27, para exercer a função 
em caráter temporário de Agente Comunitária de Saúde, Lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, com carga horária de 40 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 08 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304763

PORTARIA Nº 014, DE 08 de janeiro de 2020.
NOMEIA lucas falchetti PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE agente administrativo, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público nº 001/2018;
Considerando o laudo médico que declara Lucas Falchetti apta pare exercer o cargo de Agente Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de janeiro de 2020, Lucas Falchetti, brasileiro, solteiro, portador CPF nº 095.433.949-54, residente e do-
miciliado na Rua Pedro Penso, nº 175, no município de Iomerê -SC, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
nível de vencimento ANS- 03, carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Administração, e filiado ao Regime Próprio de 
Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 14 de janeiro de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304766

PORTARIA Nº 015, DE 08 DE Janeiro de 2020.

Contrata Solange Aparecida Zago Buryk PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO Agente Comunitária de Saúde.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Seleção 
nº 001/2019, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Solange Aparecida Zago Buryk apta para exercer a função temporária de Agente Comunitária 
de Saúde;
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Considerando o comunicado interno da Secretária de Saúde e Bem Estar Social;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 06 de janeiro de 2020, Solange Aparecida Zago Buryk, brasileira, inscrita no CPF sob nº 501.881.869-72, para 
exercer a função em caráter temporário de Agente Comunitária de Saúde, Lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, com carga 
horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 08 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304768

PORTARIA Nº 016, DE 08 DE Janeiro de 2020.

Contrata Josieli Recalcatti bogoni PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO Enfermeiro.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Seleção 
nº 001/2019, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Josieli Recalcatti bogoni apta para exercer a função temporária de Enfermeiro;
Considerando o comunicado interno da Secretária de Saúde e Bem Estar Social;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 06 de janeiro de 2020, Josieli Recalcatti bogoni, brasileira, inscrita no CPF sob nº 088.674.769-47, para exercer a 
função em caráter temporário de Enfermeiro, Lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, com carga horária de 40 horas semanais, 
com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 08 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304770

PORTARIA Nº 018, DE 08 de Janeiro DE 2020.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR Helio Brocardo.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor Helio Brocardo, ocupante do cargo efetivo de motorista, 20 (vinte) dias de FÉRIAS, referente ao período aqui-
sitivo de 19/01/2017 a 18/01/2018, cujo gozo se dará em 07/01/2020 a 26/01/2020, devendo retornar a suas atividades em 27/01/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/01/2020.

Centro Administrativo Municipal, 08 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304771

PORTARIA Nº 019, DE 08 de Janeiro DE 2020.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Bruna Bertoncello.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Bruna Bertoncello, ocupante do cargo efetivo de Vigilante Sanitário, 10 (dez) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 25/03/2017 a 24/03/2018, cujo gozo se dará em 08/01/2020 a 17/01/2020, devendo retornar a suas atividades em 
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20/01/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08/01/2020.

Centro Administrativo Municipal, 08 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2304773

PORTARIA Nº 020, de 08 de janeiro de 2020.
EXONERA Viviane Mello da Veiga do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o protocolo 018/2020;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 07 de janeiro de 2020, Viviane mello da Veiga, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 069.227.109-08, do cargo de 
provimento em comissão de “Chefe de Gabinete” nomeada pela Portaria nº 490/2017, lotada na Secretaria de Administração, com carga 
horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 de janeiro de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 08 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 021, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305138

PORTARIA Nº 021, DE 08 de janeiro de 2020.
NOMEIA Vivane Mello da Veiga PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO em Comissão DE Diretor de Projetos, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de janeiro de 2020, Vivane Mello da Veiga, brasileira, casada, portadora CPF nº 069.227.109-08, residente e 
domiciliada na Av. Marechal Castelo Branco, nº 1628, no município de Pinheiro Preto -SC, para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Projetos, nível de vencimento DAS-02, carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Administração, e filiado 
ao Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 de janeiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 08 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 022, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305260

PORTARIA Nº 022, DE 08 DE JANEIRO DE 2020

APLICA PENALIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as 
razões expostas no relatório final e considerando o que consta do processo sindicância nº 01/2019 RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência a servidora Veronice Fritzen, diretora do centro educacional Padre Trudo Plessers, em razão de 
ter cometido a infração de inobservar o dever funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna, prevista no art. 215 inciso I, “a” da 
lei complementar nº 016 de 17 de novembro de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 08 DE JANEIRO DE 2020
Pedro Rabuske
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 03, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305272

PORTARIA Nº 03, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
NOMEIA PRESIDENTE E MEMBROS PARA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei 8666/93,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação e equipe de apoio para as licitações do Município, os seguintes 
membros:

I - Robbin Alex Zanotti, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de Coordenação e Planejamento, que atuará como presi-
dente da comissão de licitação;
II –Hadriel Dalmolin, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Renda, Tributos e Obras, que atuará como membro;
III – Eloina Aparecida Pelliciolli, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretora de Habitação, que atuará como membro;
IV - Kelly Cristina Liermann, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Licitações e Atos Administrativos, que atuará como 
membro.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, em 06 de janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 06 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304986

PORTARIA Nº 06 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
INSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS REFERENTE LICITAÇÃO Nº 093/2019.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e Considerando o 
disposto no item 1.2 – e seguintes do Edital de Licitação nº093/2019, Modalidade Pregão Presencial;

Considerando a necessidade de verificar a qualidade dos materiais de limpeza a ser adquiridos para a administração Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Institui comissão para fins de análise das amostras dos materiais de limpeza referente licitação nº 093/2019, nomeando para com-
pô-la os seguintes membros:

I – MARCIA APARECIDA DA SILVA– Servente;
II – SUZANA DOS SANTOS– Servente;
III – VIVIANE MELLO DA VEIGA – Setor de compras e Licitações;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto –SC, 06 de Janeiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 001/2020
Publicação Nº 2305146

TERMO ADITIVO Nº 001/2020
CONTRATO ADITADO N° 025/2019
Termo Aditivo de Prestação de Serviços, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e Ademilson 
franco de mello, autorizado através do Processo Seletivo n° 004/2018 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, 
sob regime administrativo especial, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Marechal Costa e Silva, n° 111
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Representado por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADO: Ademilson Franco de Mello
CPF n. º 023.069.919-79
Endereço: Av. Marechal Castelo Branco – Pinheiro Preto - SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, função de “Pro-
fessor de Educação Física”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do 
Edital de Seleção n. 004/2018, e na Lei Complementar Municipal n. 194/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter 
temporário.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

2.1. Considerando que o contrato firmado através do Processo Seletivo n° 004/2018, tem seu termo final no encerramento do ano letivo 
de 2019.

2.2. Considerando o comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

2.3. Considerando o bem estar da população e afim de não prejudicar o andamento dos trabalhos.

2.4 Resolve prorrogar o contrato temporário 025/2019 de Ademilson Franco de mello, devido à não realização de Concurso Público ou Pro-
cesso Seletivo para o preenchimento da vaga de “Professor de Educação Física”.

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

As demais cláusulas do contrato de fornecimento nº 025/2019 continuam inalteradas.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, em três vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 06 de janeiro de 2020.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADo
Ademilson Franco de Mello

TESTEMUNHAS:
1) .................................................    2) ............................................
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:
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ANEXO I AO EDITAL N.º 08/2019 GABARITO OFICIA
Publicação Nº 2305079

 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL N.º 08/2019 GABARITO OFICIAL 

ATENDENTE DE CRECHE  I E II 40H

01: C 02: C 03: A 04: B 05: C 06: A 07: B 08: D 09: C 10: D

11: A 12: C 13: B 14: C 15: D 16: A 17: C 18: A 19: C 20: A

MERENDEIRA

01: B 02: C 03: C 04: A 05: D 06: C 07: A 08: A 09: D 10: B

11: B 12: C 13: B 14: A 15: D 16: A 17: C 18: A 19: D 20: B

PROFESSOR DISCIPLINA DE ARTE 

01: C 02: C 03: A 04: B 05: C 06: A 07: B 08: D 09: A 10: C

11: B 12: C 13: A 14: C 15: B 16: D 17: B 18: C 19: A 20: C

PROFESSOR DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA I

01: C 02: C 03: A 04: B 05: C 06: A 07: B 08: D 09: A 10: C

11: B 12: C 13: C 14: A 15: C 16: A 17: A 18: B 19: C 20: A

PROFESSOR DISCIPLINA DE INGLÊS 

01: C 02: C 03: A 04: B 05: C 06: A 07: B 08: D 09: A 10: C

11: B 12: C 13: B 14: C 15: A 16: B 17: A 18: A 19: C 20: D

PROFESSOR II EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 20H

01: C 02: C 03: A 04: B 05: C 06: A 07: B 08: D 09: A 10: C

11: B 12: C 13: D 14: B 15: C 16: D 17: C 18: D 19: B 20: A

PROFESSOR REGENTE DE CRECHE 40H

01: C 02: C 03: A 04: B 05: C 06: A 07: B 08: D 09: A 10: C

11: B 12: C 13: C 14: C 15: B 16: A 17: B 18: C 19: D 20: D

PROFISSIONAL DE APOIO 20 OU 40H

01: C 02: C 03: A 04: B 05: C 06: A 07: B 08: D 09: C 10: D

11: A 12: C 13: B 14: C 15: D 16: A 17: D 18: D 19: D 20: A

SERVENTE

01: B 02: C 03: C 04: A 05: D 06: C 07: A 08: A 09: D 10: B

11: B 12: C 13: B 14: A 15: D 16: B 17: A 18: B 19: A 20: C

Página 1 de 1
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ANEXO I AO EDITAL Nº 010 - 2019 - RESULTADO PROVA DE TÍTULOS
Publicação Nº 2305101

 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 010 - 2019 - RESULTADO PROVA DE TÍTULOS 

PROFESSOR DISCIPLINA DE ARTE  - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME PONTOS

0000136 SUZANA DOARTE NADAL 2,00
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 010 - 2019 - RESULTADO PROVA DE TÍTULOS 

PROFESSOR DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA I - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME PONTOS

0000033 DAIANY DA SILVA MONTARROYOS 2,00

0000054 DANIELLA GRUTZMANN 2,00

0000125 DARIANE PERAZZOLI TORCATTO 1,50

0000041 ANGELICA APARECIDA UBERTI 2,00

0000070 VANESSA FONSECA 1,19

0000113 ELIZANDRO MARTINS DE MELLO 2,00

0000153 JAYSON ROBERTO FERRERIRA DE ARAUJO 1,50

0000078 MARIÉLI GIOVANA EVANGELISTA 1,60

0000090 GISELE MARIA ARENHART -

0000141 ADEMILSON FRANCO DE MELO -
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 010 - 2019 - RESULTADO PROVA DE TÍTULOS 

PROFESSOR DISCIPLINA DE INGLÊS  - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME PONTOS

0000133 ANA FLÁVIA DELAZZARI -
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 010 - 2019 - RESULTADO PROVA DE TÍTULOS 

PROFESSOR II EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 20H - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME PONTOS

0000123 MONALISA APARECIDA BATISTA 2,00

0000119 IVANIA BEAL BRESSAN 2,00

0000146 FABIANA KOPP BENQUE 2,00

0000082 DANIELLI POSSERA 2,00

0000025 ELIANE DISSEGNA DA COSTA 1,00

0000108 JUCIMARA ZITTERELL SIMIONATO 2,00

0000067 DANIELLI STREY FREDDO 2,00

0000126 MARINEZ BEAL PARTYKA 2,00

0000039 TATIANE APARECIDA FRAGOSO CALDAS CAUM 2,00

0000120 ANA LUCIA ANDRES CAZARIN 2,00

0000116 IDIMARA SAMISTRARO 2,00

0000030 VERONI DE FATIMA BORSOI MARTELLI 2,00

0000139 MARCELO MIRANDA DOS SANTOS 0,00
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 010 - 2019 - RESULTADO PROVA DE TÍTULOS 

PROFESSOR REGENTE DE CRECHE 40H - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME PONTOS

0000118 SCHEILE DA COSTA RIETTA ALMEIDA 2,00

0000096 VANDERLÉA ANA CARLETO DE SIQUEIRA 2,00

0000053 KARINA VEIGA 2,00

0000134 CRISTIANE FERNANDES THIBES DA SILVA 2,00

0000107 ANDRESSA GUZZI 2,00

0000044 BRUNA MARIA MEISTERLIN SPOLTI 2,00

0000104 SIMONE ZUCCO DAVILA SLONGO 2,00

0000087 MARINES GUZZI 2,00

0000026 SAMARA NAIR APARECIDA ALVES DE CARVALHO 1,00

0000138 DELESIA ORZZATTO MICHELUZZI 2,00

0000045 VANESSA DE CASTRO WALTER 0,50

0000110 SILVANA COSTA DA SILVA 2,00

0000084 MARILETE DE CASTRO CARVALHO 1,25

0000135 SOLANGE DALABRIDA SOTEL 2,00

0000037 JACKLINE DALMOLIN ODORIZZI 1,00

0000111 IRIA INÊS GOULARTE 2,00

0000115 ELIBIDA CASSIANO POCERA GASANIGA 2,00

0000072 MARIZETE MARIA CERON PIANA 0,75

0000002 JANILDETE LEITE DOS SANTOS 0,00
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ANEXO I AO EDITAL Nº 09 - 2019 - RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA
Publicação Nº 2305087

 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 09 - 2019 - RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA

ATENDENTE DE CRECHE  I E II 40H - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME CP CM CG CE PONTOS

0000097 SILVANA DALMOLIN CAON 1,50 2,00 2,00 2,00 7,50

0000095 LUANA MERLIN MARTINS 1,00 1,50 1,50 2,50 6,50

0000062 SILVIA PERAZZOLI 1,50 1,50 1,50 1,50 6,00

0000127 BRUNA LETICIA FRITZEN GIOVANELLA 1,50 0,00 2,50 2,00 6,00

0000063 VÂNIA DANUBIA EMMEL 2,00 0,50 1,50 1,50 5,50

0000013 MAIRA PEGORARO GONÇALVES 1,50 0,00 1,50 2,50 5,50

0000047 MAIRA DE SOUZA SIMIONATTO 1,50 0,50 1,50 1,50 5,00

0000088 KETLYN CRISTINE DUARTE 1,00 1,50 0,50 2,00 5,00

0000089 RAQUEL DA SILVA RODRIGUES 1,50 0,00 1,50 2,00 5,00

0000042 ANA CLAUDIA HERBERT 0,50 0,00 1,50 2,50 4,50

0000014 JOCIELI PERGHER 1,00 0,50 2,00 0,50 4,00

0000085 ELIANE MENDES MARTINS 1,00 0,50 1,00 1,50 4,00

0000017 CLAUDIA BORGES DE OLIVEIRA 1,50 0,00 1,00 0,50 3,00

0000022 GISLIANE RIBEIRO - - - - -

0000129 DAIANE PEGORARO GONÇALVES - - - - -

0000043 MAIELI SCHUCH - - - - -
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 09 - 2019 - RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA

MERENDEIRA - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME CP CM CE CG PONTOS

0000091 LEIA FERREIRA ALEXANDRINO 1,50 0,50 0,50 1,50 4,00

0000147 MARIA GORETTI CHIESA COMACHIO - - - - -

0000048 MAYARA MARINA DOS SANTOS - - - - -
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 09 - 2019 - RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DISCIPLINA DE ARTE  - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME CP CM CG CE PONTOS

0000136 SUZANA DOARTE NADAL 0,45 0,30 0,50 3,30 4,55
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 09 - 2019 - RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA I - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME CP CM CG CE PONTOS

0000033 DAIANY DA SILVA MONTARROYOS 1,35 0,90 0,75 2,75 5,75

0000054 DANIELLA GRUTZMANN 1,35 0,90 0,50 2,75 5,50

0000125 DARIANE PERAZZOLI TORCATTO 1,80 0,30 0,75 2,20 5,05

0000070 VANESSA FONSECA 0,90 0,30 0,75 2,75 4,70

0000041 ANGELICA APARECIDA UBERTI 0,90 0,30 0,50 2,75 4,45

0000090 GISELE MARIA ARENHART 1,35 0,30 0,50 2,20 4,35

0000141 ADEMILSON FRANCO DE MELO 0,90 0,90 0,75 1,65 4,20

0000153 JAYSON ROBERTO FERRERIRA DE ARAUJO 0,90 0,60 0,50 1,65 3,65

0000113 ELIZANDRO MARTINS DE MELLO 1,35 0,30 0,25 1,65 3,55

0000078 MARIÉLI GIOVANA EVANGELISTA 0,90 0,00 0,00 2,20 3,10

0000144 EWERTON SANTANA DE CARVALHO 0,90 0,30 1,00 0,55 2,75

0000011 JOSIANO GUILHERME PUHLE - - - - -

0000073 DANIELA COGO DE LIMA - - - - -

0000059 LANA OLIVEIRA DA SILVA - - - - -
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 09 - 2019 - RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA

PROFESSOR DISCIPLINA DE INGLÊS  - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME CP CM CG CE PONTOS

0000133 ANA FLÁVIA DELAZZARI 0,90 0,00 0,50 1,65 3,05
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 09 - 2019 - RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA

PROFESSOR II EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 20H - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME CP CM CG CE PONTOS

0000123 MONALISA APARECIDA BATISTA 1,80 0,30 1,00 2,75 5,85

0000119 IVANIA BEAL BRESSAN 1,35 0,90 0,75 2,20 5,20

0000025 ELIANE DISSEGNA DA COSTA 0,90 0,60 0,75 2,75 5,00

0000146 FABIANA KOPP BENQUE 0,90 0,60 0,50 2,75 4,75

0000082 DANIELLI POSSERA 0,45 0,60 0,25 2,75 4,05

0000108 JUCIMARA ZITTERELL SIMIONATO 0,90 0,60 0,75 1,65 3,90

0000126 MARINEZ BEAL PARTYKA 0,90 0,30 1,00 1,65 3,85

0000067 DANIELLI STREY FREDDO 0,90 0,00 0,75 2,20 3,85

0000039 TATIANE APARECIDA FRAGOSO CALDAS CAUM 1,35 0,30 0,50 1,65 3,80

0000139 MARCELO MIRANDA DOS SANTOS 1,35 0,30 0,50 1,65 3,80

0000120 ANA LUCIA ANDRES CAZARIN 0,45 0,60 1,00 1,65 3,70

0000116 IDIMARA SAMISTRARO 1,80 0,00 0,75 1,10 3,65

0000030 VERONI DE FATIMA BORSOI MARTELLI 1,35 0,00 0,50 1,65 3,50

0000106 FRANCIELE DE LOURDES RIBEIRO 0,90 0,30 0,50 1,10 2,80

0000079 JOSANA MIOTELLI FRIZZO 0,00 0,60 0,50 1,65 2,75

0000083 MARCELINA FALCHETTI PERETTI 0,45 0,00 0,50 1,65 2,60

0000150 JUSSARA FATIMA TREVIZOL EINSWEILER - - - - -

0000075 MARITILDE DIOGO - - - - -

0000145 DAIANE CRISTINA RIBEIRO COELHO DA SILVA BOGO - - - - -

0000016 SILVIA PERAZZOLI - - - - -
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 09 - 2019 - RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA

PROFESSOR REGENTE DE CRECHE 40H - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME CP CM CG CE PONTOS

0000118 SCHEILE DA COSTA RIETTA ALMEIDA 0,90 0,30 0,75 3,85 5,80

0000096 VANDERLÉA ANA CARLETO DE SIQUEIRA 0,90 0,90 0,75 2,75 5,30

0000053 KARINA VEIGA 1,80 0,60 1,00 1,65 5,05

0000134 CRISTIANE FERNANDES THIBES DA SILVA 1,35 1,20 0,75 1,65 4,95

0000045 VANESSA DE CASTRO WALTER 1,35 0,60 0,75 2,20 4,90

0000026 SAMARA NAIR APARECIDA ALVES DE CARVALHO 0,45 0,60 0,75 2,75 4,55

0000107 ANDRESSA GUZZI 0,90 0,30 1,00 2,20 4,40

0000002 JANILDETE LEITE DOS SANTOS 1,80 0,30 0,50 1,65 4,25

0000037 JACKLINE DALMOLIN ODORIZZI 0,90 0,60 0,50 2,20 4,20

0000084 MARILETE DE CASTRO CARVALHO 1,35 0,00 0,50 2,20 4,05

0000072 MARIZETE MARIA CERON PIANA 0,45 0,60 0,75 2,20 4,00

0000044 BRUNA MARIA MEISTERLIN SPOLTI 0,90 0,00 0,25 2,75 3,90

0000104 SIMONE ZUCCO DAVILA SLONGO 0,90 0,00 0,75 2,20 3,85

0000087 MARINES GUZZI 1,35 0,00 0,75 1,65 3,75

0000138 DELESIA ORZZATTO MICHELUZZI 0,45 0,30 0,50 2,20 3,45

0000110 SILVANA COSTA DA SILVA 1,80 0,00 0,50 1,10 3,40

0000135 SOLANGE DALABRIDA SOTEL 0,45 0,60 0,50 1,65 3,20

0000111 IRIA INÊS GOULARTE 0,90 0,00 0,50 1,65 3,05

0000115 ELIBIDA CASSIANO POCERA GASANIGA 0,90 0,00 0,50 1,65 3,05

0000142 DENISE GUILL 0,45 0,00 0,50 1,65 2,60

0000092 MARINEIDE BREMM HANAUER 0,45 0,30 0,75 1,10 2,60

0000068 IVANILDE ALVES DE GOIS DALLARIVA 0,45 0,30 0,50 0,55 1,80

0000122 ANTONIA MARIA ANTUNES - - - - -

0000131 MARCIA FATTORI CERONI - - - - -

0000027 ALINE PATRICIA TITON SUTIR - - - - -

0000056 VANESSA DA COSTA TREVISOL DA SILVA - - - - -

0000064 LEANDRA APARECIDA AMALCABURIO - - - - -

0000058 GABRIELA  PADILHA CAMPANHARO - - - - -
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 09 - 2019 - RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA

PROFISSIONAL DE APOIO 20 OU 40H - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME CP CM CE CG PONTOS

0000012 HELLEN CRISTINA MANICA 2,00 1,50 1,50 2,00 7,00

0000100 MAITE CHAINE ZUCONELLI 1,50 2,00 1,50 2,00 7,00

0000031 SOLANGE APARECIDA ZAGO BURYK 2,50 1,00 2,00 1,00 6,50

0000065 INGRID FRITZEN VAZ 2,00 1,00 1,50 2,00 6,50

0000018 ARIANE ELEODORO ROZA 2,00 1,50 1,50 1,50 6,50

0000008 PAMELA ANDRÉIA SANTANA 1,00 1,50 1,50 2,00 6,00

0000094 RACHEL BRESSAN SALDANHA 2,00 1,00 0,50 2,00 5,50

0000004 GEANINI MARTINELI PINHEIRO 2,00 0,00 1,50 2,00 5,50

0000103 SALETE LURDES GRIS BENDER 2,00 0,00 2,00 1,00 5,00

0000117 JULIANA BARCARO WEISS 2,00 0,50 1,50 1,00 5,00

0000036 CLAUDINEIA MORAES 2,50 0,00 1,50 1,00 5,00

0000128 JESSICA DA SILVA 1,00 0,50 1,50 2,00 5,00

0000060 ANDRESSA VEDOVATTO RAYZER 1,00 1,00 1,50 1,50 5,00

0000024 ELENITA DE OLIVEIRA GHENO 1,50 0,50 1,00 2,00 5,00

0000124 MARLEI MARIA PANCERI 1,50 1,00 1,50 0,50 4,50

0000052 ADRIANA KAFER DA SILVA 1,00 1,00 1,50 1,00 4,50

0000051 ANA CAROLINA VECENTIN 1,50 0,00 1,00 2,00 4,50

0000005 JÉSSICA SINTIA RACOSKI DOS SANTOS 1,00 0,00 1,00 1,50 3,50

0000040 GOUDEMAR LOURDES MATTANA DALMOLIN - - - - -

0000137 GISELE GARCIA DA SILVA - - - - -
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019
ORGANIZAÇÃO: AS INSTITUTO

ANEXO I AO EDITAL Nº 09 - 2019 - RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA

SERVENTE  - PINHEIRO PRETO

INSCRIÇÃO NOME CP CM CG CE PONTOS

0000038 SUZANA DOS SANTOS 2,00 0,50 0,50 1,50 4,50

0000099 DEBORA MARIA FERREIRA CAVALHEIRO 0,50 2,00 0,50 1,00 4,00

0000077 ANA PAULA BERNARDI 1,50 1,00 0,50 1,00 4,00

0000102 MICHELI CAETANO 1,00 1,00 1,00 0,50 3,50

0000061 PAULA ELIANE VIEIRA DOS SANTOS - - - - -
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EDITAL N.º 010/2019
Publicação Nº 2305100

 

 
                                                                

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO    

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019, DE 22 DE OUTUBRO 2019. 
 

EDITAL N.º 010/2019 
 

Divulga o Resultado Preliminar da Prova de Títulos e dá outras providências 
 
O Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da 
Portaria n° 567/2019, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Divulgar o resultado preliminar do Processo Seletivo nº 002/2019, conforme Edital. Comunica aos 
candidatos que se sentirem prejudicados quanto a divulgação deste Edital e seu anexo os mesmos 
poderão interpor recurso na forma do edital de abertura. 
 
 
 

Pinheiro Preto/SC, 08 de janeiro de 2020.  
.  

 
 
 

PEDRO RABUSKE 
Prefeito de Pinheiro Preto - SC 

 
 

ANA LAINE GRAHL 
Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo 

Município de Pinheiro Preto - SC 
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EDITAL N.º 08/2019 PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019
Publicação Nº 2305077

 

 
                                                                

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO    

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019, DE 22 DE OUTUBRO 2019. 
 

 
EDITAL N.º 08/2019 

 
Divulga o gabarito oficial e dá outras providências O Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com 
a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria n° 567/2019, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Torna público o Gabarito Oficial das provas objetivas do Processo Seletivo nº 002/2019, conforme 
anexo I deste Edital. 
 
 
 

Pinheiro Preto/SC, 08 de janeiro de 2020.  
.  

 
 
 

PEDRO RABUSKE 
Prefeito de Pinheiro Preto - SC 

 
 

ANA LAINE GRAHL 
Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo 

Município de Pinheiro Preto - SC 
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EDITAL N.º 09/2019
Publicação Nº 2305081

 

 
                                                                

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO    

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019, DE 22 DE OUTUBRO 2019. 
 

EDITAL N.º 09/2019 
 

Divulga o Resultado Preliminar dá outras providências 
 
O Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da 
Portaria n° 567/2019, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Divulgar o resultado preliminar do Processo Seletivo nº 002/2019, conforme Edital. Comunica aos 
candidatos que se sentirem prejudicados quanto a divulgação deste Edital e seu anexo os mesmos 
poderão interpor recurso na forma do edital de abertura. 
 
 
 

Pinheiro Preto/SC, 08 de janeiro de 2020.  
.  

 
 
 

PEDRO RABUSKE 
Prefeito de Pinheiro Preto - SC 

 
 

ANA LAINE GRAHL 
Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo 

Município de Pinheiro Preto - SC 
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Piratuba

Prefeitura

ADENDO 02 AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2019
Publicação Nº 2304254

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
ADENDO 02 AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2019

O Município de Piratuba, SC, através do Supervisor de Compras, leva ao conhecimento dos interessados que o edital de licitação em referên-
cia, cujo objeto é a contratação seguradora para firmar contrato de seguro de veículo da Frota do Município de Piratuba, sofreu alterações 
nos horários de recebimento e abertura dos envelopes, sendo até as 14h20min o recebimento e protocolo dos envelopes das propostas de 
preços e a documentação de habilitação e as 14h30min início da sessão pública, permanecendo inalterada a data e os demais itens e ou 
clausulas do Edital.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.

Piratuba, SC, 08 de janeiro de 2020.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

EXTRATO CONVENIO 003/2020
Publicação Nº 2304280

EXTRATO DE CONVÊNIO 003/2020
Município de Piratuba/SC
Extrato Termo de Convênio nº 003/2020
Convenente: Associação dos Servidores Públicos do Município de Piratuba - ASPUPI, CNPJ: 19.062.833/0001-05.
Objeto: o estabelecimento de um sistema de cooperação técnico-financeira entre o MUNICÍPIO/FMS e a ASSOCIAÇÃO, objetivando a Con-
tratação de Plano Privado de Assistência à Saúde para os Servidores Públicos do Executivo, detentores de mandato eletivo e Secretários.
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), pagos conforme o cronograma.
Prazo de Vigência: até 31/12/2020.

Piratuba-SC, 07/01/2020.
Evando Antonio de Azeredo - Prefeito Municipal em exercício
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Pomerode

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 085 / 2019
Publicação Nº 2304790

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 085 / 2019

Processo Administrativo n° 123 / 2019. Tomada de Preços para Serviços de Engenharia n° 012 / 2019. Contratante: MUNICÍPIO DE POME-
RODE. Contratada: EMPREITEIRA KJ LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL HERMANN GUENTHER, LOCALIZADO NA 
RUA HERMANN GUENTHER, N.º 700 - BAIRRO RIBEIRÃO CLARA, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS 
E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA, PROJETO BÁSICO 
E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. Valor Total Contratado: R$110.247,91 (Cento e dez mil, du-
zentos e quarenta e sete reais e noventa e um centavos). Prazo de vigência: 120 dias até 04/05/2020. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal 
de Pomerode, Contratante / Dilair Garcia, Empreiteira KJ Ltda - Contratada. 

Pomerode / SC, 27 de Dezembro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 086 / 2019.
Publicação Nº 2305007

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 086 / 2019

Processo Administrativo n° 122 / 2019. Tomada de Preços para Serviços de Engenharia n° 011 / 2019. Contratante: MUNICÍPIO DE POME-
RODE. Contratada: EMPREITEIRA KJ LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL RUDOLF HORNBURG, LOCALIZADO 
NA RUA RICARDO BAHR, N.º 100 - BAIRRO TESTO REGA, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO 
DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA, PROJETO BÁSICO E MINU-
TA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. Valor Total Contratado: R$162.044,95 (cento e sessenta e dois mil, 
quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). Prazo de vigência: 120 dias até 04/05/2020. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de 
Pomerode, Contratante / Dilair Garcia, Empreiteira KJ Ltda - Contratada. 

Pomerode / SC, 27 de Dezembro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 087 / 2019
Publicação Nº 2305225

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 087 / 2019

Processo Administrativo n° 118 / 2019. Tomada de Preços para Serviços de Engenharia n° 010 / 2019. Contratante: MUNICÍPIO DE PO-
MERODE. Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL AMALIA AN-
DERS, LOCALIZADO NA RUA RIBEIRÃO HERDT, N.º 679 - BAIRRO RIBEIRÃO HERDT, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
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EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA, 
PROJETO BÁSICO E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. Valor Total Contratado: R$186.484,76 
(Cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos). Prazo de vigência: 120 dias até 04/05/2020. 
Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, Contratante / Valmir de Souza, Empreiteira de Mão de Obra VB Ltda - Contratada. 

Pomerode / SC, 27 de Dezembro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PORTARIA 25.988
Publicação Nº 2304809

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
RUA 15 DE NOVEMBRO, N.°525 – CENTRO | Pomerode/SC | CEP 89.107-000
Fone: (47) 3387-7229 | CNPJ: 83.102.251/0001-0PORTARIA Nº 25.988
DESIGNA GUILHERME HENRIQUE SPANNEBERG DARUI PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 084 / 2019.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, Gestor de Contrato – Processo Administrativo n° 119 / 2019, 
no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto no Decreto n° 3721/2019, de 09 de setembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 08 de Janeiro de 2020, servidor GUILHERME HENRIQUE SPANNEBERG DARUI, ocupante do cargo de Arquiteto, 
matrícula 569334 para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo n° 084 / 2019, firmado entre o Município de Pomerode e a Empresa 
Ilig Metalurgica Ltda.

Esta Portaria entrará em vigor na data se sua publicação.

Pomerode / SC, em 08 de Janeiro de 2020.
____________________________________
JORGE LUIZ BUERGER
Secretário de Educação e Formação Empreendedora

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Declaro- me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.

GUILHERME HENRIQUE SPANNEBERG DARUI
Arquiteto

PORTARIA 25.989
Publicação Nº 2304810

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
RUA 15 DE NOVEMBRO, N.°525 – CENTRO | Pomerode/SC | CEP 89.107-000
Fone: (47) 3387-7229 | CNPJ: 83.102.251/0001-0PORTARIA Nº 25.989
DESIGNA GUILHERME HENRIQUE SPANNEBERG DARUI PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 085 / 2019.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, Gestor de Contrato – Processo Administrativo n° 123 / 2019, 
no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto no Decreto n° 3721/2019, de 09 de setembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 06 de Janeiro de 2020, servidor GUILHERME HENRIQUE SPANNEBERG DARUI, ocupante do cargo de Arquiteto, 
matrícula 569334 para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo n° 085 / 2019, firmado entre o Município de Pomerode e a Empresa 
Empreiteira KJ Ltda.

Esta Portaria entrará em vigor na data se sua publicação.

Pomerode / SC, em 06 de Janeiro de 2020.
____________________________________
JORGE LUIZ BUERGER
Secretário de Educação e Formação Empreendedora

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Declaro- me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.

GUILHERME HENRIQUE SPANNEBERG DARUI
Arquiteto
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PORTARIA 25.990
Publicação Nº 2305031

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
RUA 15 DE NOVEMBRO, N.°525 – CENTRO | Pomerode/SC | CEP 89.107-000
Fone: (47) 3387-7229 | CNPJ: 83.102.251/0001-0PORTARIA Nº 25.990

DESIGNA GUILHERME HENRIQUE SPANNEBERG DARUI PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 086 / 2019.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, Gestor de Contrato – Processo Administrativo n° 122 / 2019, 
no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto no Decreto n° 3721/2019, de 09 de setembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 06 de Janeiro de 2020, servidor GUILHERME HENRIQUE SPANNEBERG DARUI, ocupante do cargo de Arquiteto, 
matrícula 569334 para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo n° 086 / 2019, firmado entre o Município de Pomerode e a Empresa 
Empreiteira KJ Ltda.

Esta Portaria entrará em vigor na data se sua publicação.

Pomerode / SC, em 06 de Janeiro de 2020.

____________________________________
JORGE LUIZ BUERGER
Secretário de Educação e Formação Empreendedora

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Declaro- me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.

GUILHERME HENRIQUE SPANNEBERG DARUI
Arquiteto

PORTARIA 25.991
Publicação Nº 2305229

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
RUA 15 DE NOVEMBRO, N.°525 – CENTRO | Pomerode/SC | CEP 89.107-000
Fone: (47) 3387-7229 | CNPJ: 83.102.251/0001-0PORTARIA Nº 25.991

DESIGNA LUANA PAULA FURTADO ROEDER PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 087 / 2019.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, Gestor de Contrato – Processo Administrativo n° 118 / 2019, 
no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto no Decreto n° 3721/2019, de 09 de setembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 06 de Janeiro de 2020, servidor LUANA PAULA FURTADO ROEDER, ocupante do cargo de Gerente de Arquitetu-
ra e Engenharia, matrícula 428094 para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo n° 087 / 2019, firmado entre o Município de Pomerode 
e a Empresa Empreiteira de Mão de Obra VB Ltda.

Esta Portaria entrará em vigor na data se sua publicação.

Pomerode / SC, em 06 de Janeiro de 2020.

____________________________________
JORGE LUIZ BUERGER
Secretário de Educação e Formação Empreendedora

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Declaro- me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.

LUANA PAULA FURTADO ROEDER
Gerente de Arquitetura e Engenharia
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

EXTRATO PP 4/2020
Publicação Nº 2304166

PROCESSO LICITATÓRIO 4/2020
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE-SC, através da sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria Nº 
106/2019 de 05 de Julho de 2019, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 em conformidade com a Lei Municipal Nº 
633/2005, conforme decreto 860/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modali-
dade de Pregão Presencial, no dia 23/01/2020 às 09:00 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, situada a 
Rua João da Silva Calomeno, Nº 243, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.

Objeto: ADQUIRIR GENÊROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DE ENSINO.

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, das 07h30min 
às 12h30mm.

Ponte Alta do Norte - SC, 08/01/2020.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 017/2020
Publicação Nº 2304981

DECRETO Nº 017/2020, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
“NOMEIA E CONSTITUI COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DAS LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO E COMISSÃO MUNI-
CIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E AVALIAÇÕES, PARA O EXERCÍCIO DE 2019, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PONTE 
SERRADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída, através do presente Decreto, Comissão de Acompanhamento e Fiscalização das Licitações na modalidade de Pre-
gão e Comissão Municipal Permanente de Licitações, Contratos e Avaliações, realizadas no âmbito do Município de Ponte Serrada.

Art. 2º - As Comissões têm por objetivo:

I – Processar, julgar e aprovar o registro cadastral de fornecedores, bem como fornecer Certificado de registro Cadastral;

II – Publicar edital de chamamento para atualização e registro de novos fornecedores, no mínimo uma vez por ano;

III – Processar e julgar os processos licitatórios em todas suas modalidades;

IV – Avaliar, sempre que convocada os bens móveis e bens imóveis que compõe o patrimônio público municipal;

V – Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e bens imóveis de terceiros, desde que haja interesse do município;

VI – Processar e julgar, todos os processos e avaliações necessárias para o cumprimento da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores;

Art. 3º - A Comissão Municipal de Acompanhamento, Realização e Fiscalização das Licitações na Modalidade de Pregão terá a seguinte 
composição:

1. – EMANUELA MARTINELLI – Pregoeiro

2. – Equipe de Apoio:

2.1. – ANDREIA FERRARI
2.2. – FERNANDO ALFREDO ARCARI
2.3. – JAQUELINE CHILANTI CARVALHO PETTINI

Art. 4º - A Comissão Permanente de Licitações, Contratos e Avaliação dos Bens Móveis e Bens Imóveis da Prefeitura Municipal e Fundos 
Municipais terá a seguinte composição:

1. – LUCAS MORETTO – Presidente
2. – ANDREIA FERRARI
3. – FERNANDO ALFREDO ARCARI
4. – JAQUELINE CHILANTI CARVALHO PETTINI

Art. 5º - Excepcionalmente, nos termos do Art. 51, parágrafo 1º da Lei n.º 8.666/93, para emissão e julgamento dos Convites, fica substi-
tuída a Comissão pelo membro LUCAS MORETTO que processará e julgará nos termos da Lei, lavrando ata circunstanciada para cada caso.

Art. 6º - O exercício do encargo existente decorrente da presente portaria é considerado serviço público relevante e não remunerado.

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 004/2019, 
de 08 de janeiro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 08 DE JANEIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 001/2020 - FMS
Publicação Nº 2304069

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial - Registro de Preço - Nº 001/2020 - FMS
Tipo de licitação: Menor Preço Por Item;
Objeto: REGISTRO DE PREÇO – Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos, para adequação das unidades básicas e especializa-
das do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 08h30min do dia 21/01/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 09h00min do dia 21/01/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da 
PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 – ramal 
248 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 09 de Janeiro de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 001/2019 - FMAS
Publicação Nº 2304153

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 001/2019 – FMAS – 1º TERMO ADITIVO
OBJETO Locação de um imóvel localizado na Avenida João Vanderlino Guerreiro, nº 590, sala 12, Bairro Perequê, neste Município, para a 
sede do Conselho Tutelar do Município de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: VULCÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
Prorrogação Prazo: 01 (hum) mês
Valor: R$ 2.308,45 (Dois mil trezentos e oito reais e quarenta e cinco centavos)
Execução: 03/01/2020 à 02/02/2020
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019

Porto Belo, 20 de Dezembro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO 001/2018 - FMAS
Publicação Nº 2304150

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 001/2018 – FMAS – 3º TERMO ADITIVO
OBJETO: Locação de imóvel para instalação do CREAS do Município de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: Índia Paula Darosci
Prorrogação Prazo: 12 (doze) dias
Valor: R$ 16.256,76 (Dezesseis mil duzentos e cinqüenta e seis reais e setenta e seis centavos)
Vigência: 01/01/2020 à 01/01/2021
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019

Porto Belo, 20 de Dezembro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal
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EXTRATO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO 003/2018 - FMAS
Publicação Nº 2304137

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 003/2018 – FMAS – 4º TERMO ADITIVO
OBJETO: Locação de imóvel para instalação da Secretaria de Assistência Social, SINE, Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Junta 
de Serviço Militar e PROCON do Município de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: VULCÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
Prorrogação Prazo: 12 (doze) dias
Valor: R$ 55.402,80 (Cinqüenta e cinco mil quatrocentos e dois reais e oitenta centavos)
Execução: 31/12/2019 à 31/12/2020
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019

Porto Belo, 20 de Dezembro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal
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Porto União

Prefeitura

PORTARIA Nº 002/2020 - RH
Publicação Nº 2304034

PORTARIA Nº 002, de 02 de janeiro de 2020.
Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, NILO EDUARDO INFANTINI CACHAPUZ, matrícula 2217901, aprovado 
em 6º lugar, para o cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional (GP), Anexo II, jornada 
de trabalho de 40 horas semanais, com vencimentos na Classe “011” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de janeiro de 2020.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2020 - RH
Publicação Nº 2304038

PORTARIA Nº 003, de 02 de janeiro de 2020.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de dezembro/2008 a dezembro/2013, 
de 30 (trinta) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, da Lei 
Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, à servidora DANIELE GLIXINSKI COR-
DEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de janeiro de 2020.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2020

Publicação Nº 2304800

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
Dispensa a Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei n.º 8.666/1993 em favor da Empresa JOSUÉ RESENDE DE OLIVEIRA 
HOTELARIA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.934.504/0001-90, situado na Praça Hercílio Luz, 155, Cen-
tro, Porto União, Santa Catarina, para locação de garagem para o veículo oficial – Fluence (placas QHT – 5965) da Câmara de Vereadores 
de Porto União, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) mensais, totalizando R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais) anual.

Porto União (SC), 07 de Janeiro de 2020.
Maira Teresinha Lusa
Presidente da Comissão de Licitação
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2020

Publicação Nº 2305014

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
Dispensa a Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei nº. 8.666/93 em favor da Empresa GGNET TELECOMUNICACOES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.873.690/0001-44, situado na R. Prudente de Morais, Centro, Porto União, 
Santa Catarina, para o fornecimento de serviços de internet para a Câmara de Vereadores de Porto União, no valor total de R$ 5.406,00 
(cinco mil e quatrocentos e seis reais).

Porto União (SC), 07 de Janeiro de 2020.
Maira Teresinha Lusa
Presidente da Comissão de Licitação

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2020

Publicação Nº 2304704

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020

Inexigibilidade de Licitação com fundamento no inciso I, do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 em favor das Empresas: TCI – Transportes 
Coletivos Iguaçú Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.114.184/0001-62, situada na Avenida Paula Freitas, 
798, bairro Nossa Senhora da Salete, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, para aquisição de vale-transporte urbano para os 
funcionários da Câmara de Vereadores de Porto União que se deslocam para União da Vitória, no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) e Bitur Transportadora Turística Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.579.954/0003-62, 
situada na Rua Antiocho Pereira, 62, Centro, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, para aquisição de vale-transporte urbano 
para os funcionários da Câmara de Vereadores de Porto União que se deslocam para Porto União, no valor total de R$ 1.000,00 (mil reais).

Porto União (SC), 07 de Janeiro de 2020.
Maira Teresinha Lusa
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO - MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020 PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 003/2020

Publicação Nº 2305039

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - Modalidade de Dispensa de Licitação nº 002/2020

Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: GGNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ sob nº 04.873.690/0001-44).
Objeto: Contratação de Serviços de Provedor de Internet para a Câmara Municipal de Porto União.
Valores: R$ 5.406,00 (cinco mil e quatrocentos e seis reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade – 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento – 3.3.90.39.47.00.00.00 Serviços de Comunicação em Geral.
Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93

Sandro Luciano Calikoski
Presidente
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EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
001/2020

Publicação Nº 2304789

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina

Extrato de Contrato – Processo Licitatório n° 001/2020 – Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020
Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB n º 83.529.933/0001-06).
Contratadas: TCI – Transportes Coletivos Iguaçú Ltda (CNPJ nº 13.114.184/0001-62) e Bitur Transportadora Turística Ltda (CNPJ nº 
00.579.954/0003-62).
Objeto: Contratada empresas para aquisição de vale-transporte urbano.
Valores: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para a 1ª contratada e R$ 1.000,00 (mil 
reais) para a 2ª contratada.
Vigência: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01- Câmara de Vereadores de Porto União
Atividade – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade- 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento: 3.3.90.39.72.00.00.00 - Vale-Transporte.
Foro: Comarca de Porto União, Estado de Santa Catarina.
Base legal: Artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/93

Sandro Luciano Calikoski
Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2017- MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
Publicação Nº 2304806

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Processo Licitatório nº 002/2017- Modalidade de Dispensa de Licitação nº 001/2020
Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: JOSUÉ RESENDE DE OLIVEIRA HOTELARIA ME. (CNPJ nº 08.934.504/0001-90).
Objeto: Contratada empresa para locação de garagem.
Valores: R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais).
Vigência: Janeiro a Dezembro 2020.
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade – 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento – 3.3.90.39.10.00.00.00 – Locação de imóveis
Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93

Sandro Luciano Calikoski
Presidente
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Pouso Redondo

Prefeitura

01 2020 CONTRATO
Publicação Nº 2304013

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 001/2020

Os signatários deste instrumento, de um lado o Sr. VANDERLI PROFIRO, brasileiro, portadora do CPF 806.960.239-20, RG 2626560, legí-
timo proprietário de uma sala de alvenaria situada na Rua 07 de Setembro, n°. 456, cidade de Pouso Redondo-SC, a seguir denominado 
simplesmente de LOCADOR, e de outro lado, o MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 83.102.681/0001-26, com sede à Rua Antônio Carlos Thiesen, nº 74, centro, nesta cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representado pelo seu Prefeita, Sra. NAIR GOULART, a seguir denominado simplesmente de LOCATÁRIO. O primeiro aqui 
nomeado de LOCADOR, sendo legítimo proprietário de um imóvel em alvenaria, tem certo e ajustado entre si a locação conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – Locação de uma sala e BWC, para ser utilizado Secretaria da Junta de Serviço Militar e Identificação 
e, pela Secretaria de Administração e Secretaria de Finanças para realização de tarefas afins da secretaria.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO - O prazo de locação será compreendido entre os dias 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado por vontade das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR O valor total do presente contrato terá como base 40% do salário mínimo, sendo R$4.790,40 (quatro 
mil setecentos e noventa reais e quarenta centavos) dividido em 12 (doze) parcelas de R$399,20 (trezentos e noventa e nove reais e vinte 
centavos) mensais, o qual deverá ser pago até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês da locação, incluso no valor despesas de água.

Parágrafo Primeiro - O valor do aluguel será reajustado anualmente, tendo por base, os índices previstos e acumulados no período com base 
no IGPM, ou na falta deste com base na média de variação dos índices inflacionários do ano corrente;

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO compromete-se a manter o imóvel em perfeitas condições de conservação e uso, 
e devolverá no prazo estipulado nas mesmas condições atuais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO - não poderá fazer modificações nos espaços físicos do imóvel sem a expressa 
autorização do LOCADOR.

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Os recursos necessários à execução do presente contrato estão consignados no 
Orçamento corrente do Município de Pouso Redondo, a saber:
Manutenção Secretaria de Administração - 3.3.90.36.15.00.00.00 (Locação de imóveis).

CLÁUSULA SETIMA: DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ambas as partes, desde que seja por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Trombudo Central, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em duas vias iguais, e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Pouso Redondo (SC), 02 de janeiro 2020.
OSCAR GUTZ    VANDERLI PROFIRO
Prefeitura Municipal de   CPF 806.960.239-20 – Locador
Pouso Redondo – Locatário

TESTEMUNHAS:

_____________________________   __________________________
TAYSE V. MARCHI     GLEISI GRACIELLI DOS SANTOS
CPF: 056.653.669-27     CPF: 077.727.969-00
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022020 CONTRATO
Publicação Nº 2304014

CONTRATO Nº 002/2020
Processo 152/2019
Inexigibilidade 10/2019

EXPLORAÇÃO DE JAZIDA DE PEDRAS

Pelo presente instrumento particular de contrato de exploração de jazida de pedras que fazem entre si, o PROPRIETÁRIO E O EXTRATOR, 
mediante as cláusulas e condições a seguir:

PROPRIETÁRIO: ELMO SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade nº 5.923.705, inscrito no CPF sob o 
nº 437.472.999/20, residente e domiciliado na Localidade Serra do Ilhéu, Município de Pouso Redondo – SC, doravante denominado sim-
plesmente de PROPRIETÁRIO.

EXTRATOR: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 83.102.681/0001-26, com sede na 
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74, Pouso Redondo – SC, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Oscar Gutsz, portador da Cédula 
de Identidade nº 1.671.753, inscrito no CPF474.014.869-20, doravante denominado simplesmente de EXTRATOR.

I – DO OBJETO: O proprietário é legítimo possuidor de um imóvel localizado na localidade de Serra do Ilhéu, Município de Pouso Redondo, o 
qual concede a cessão ao Município de Pouso Redondo da área onde atualmente se extrai pedras, durante a vigência do presente contrato.

II – DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO - O EXTRATOR tem o direito adquirido da exploração da Jazida de Pedras, sendo o EXTRATOR autori-
zado por todos os órgãos fiscalizadores da atividade a extrair pedras da jazida localizada no imóvel de propriedade de ELMO SANTOS DE 
OLIVEIRA,

IV – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pela extração de pedras descritas na cláusula I deste contrato, o EXTRATOR pagará ao 
PROPRIETÁRIO o valor de R$ 3.533,00 (três mil quinhentos e trinta e três reais) mensais, com pagamento até o dia 10 do mês subseqüente.

V – DOS PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO: O presente contrato tem seu início no dia 10 de janeiro de 2020 e término no dia 31 de Dezembro 
de 2020, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo, mediante Termo Aditivo.

VI – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa resultante do presente contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária con-
signada no orçamento corrente do Município de Pouso Redondo, a saber:

09.01.2.025.3.3.90.00.00.00.00 – MANUTENÇÃO DO DEPTO DE ESTRADAS E RODAGEM
3.3.90.30.51 – MANUTENÇÃO E CONS. DE BENS DE USO COMUM DO POVO

V – DAS GARANTIAS: O proprietário obriga-se a ceder a estrada de acesso à jazida de pedras e facilitar a instalação de pessoal, material, 
equipamentos e tudo o mais que julgado necessário à execução de seu trabalho, dentro das normas que o regem, e ainda, o proprietário, 
caso venda a propriedade, obriga-se a efetuar a reserva da cessão para que seja cumprido o objeto do presente contrato.

VI – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) contra a parte que desistir do presente 
contrato, bem como deixar de cumprir as obrigações constantes das cláusulas do presente contrato, reservando-se ainda ao EXTRATOR 
o reconhecimento dos direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.

VII – DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato é celebrado de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

VIII – DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Trombudo Central – SC, como competente para dirimir as eventuais questões oriundas 
do presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam em comum acordo, o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Pouso Redondo (SC), 09 de janeiro de 2020
OSCAR GUTZ
Prefeita Municipal
REPRESENTANTE DO EXTRATOR

ELMO SANTOS DE OLIVEIRA
CPF: 437.472.999/20
PROPRIETÁRIO

TESTEMUNHAS:
_____________________________   __________________________
TAYSE V. MARCHI     GLEISI GRACIELLI DOS SANTOS
CPF: 056.653.669-27     CPF: 077.727.969-00
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032020 CONTRATO
Publicação Nº 2304016

CONTRATO N°. 003/2020

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2020, por este contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, pessoa jurídica de direito público, com sede à R. Antônio Carlos Thiesen, 74 - CEP: 89172-000 , ins-
crita no CNPJ sob nº. 83.102.681/0001-26 , neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor OSCAR GUTZ, portadora do CPF nº. 
474.014.869-20, doravante denominado "Contratante" e de outro lado a empresa INFO-VR - Tecnologia e Consultoria Pública Ltda, inscrita 
no CNPJ sob nº. 08.662.246/0001-30, com sede a Avenida Jorge Lacerda, 1017, no município de Vidal Ramos, neste ato representada pelo 
seu Gerente Senhor EVALDO ROCHA, portador do CPF nº. 291.950.049-04, doravante denominado "Contratada", tem entre si ajustadas as 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de instalação e parametrização do Sistema de Contas Públicas, geração e pu-
blicação dos relatórios apontados na Cláusula Terceira, referente ao exercício de 2020 e serviços mensais complementares de manutenção, 
atualizações, assistência técnica e publicação dos relatórios no Sistema de Contas Públicas".

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS BASES DO CONTRATO

Este contrato é assinado com dispensa de licitação, baseado no artigo 24, inciso lI, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A EXECUTAR

Por força do presente contrato a Contratada se compromete a:
1) Efetuar todas as instalações e parametrizações necessárias para o perfeito funcionamento do Sistema de Contas Públicas".
2) Oferecer espaço em hospedeiro próprio para hospedagem dos relatórios das Contas Públicas e demais relatórios de transparência con-
forme segue;

a) Relatórios dos Balanços Anuais;
b) Relatórios dos Orçamentos Anuais;
c) Relatórios Bimestrais da LRF – Relatório Resumido da Execução Orçamentária;
d) Relatórios Quadrimestrais da LRF – Relatório de Gestão Fiscal;
e) Relatórios dos Anexos Anuais da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias;
f) Relatórios das Audiências Públicas Quadrimestrais;
g) Relatórios Mensais Obrigatórios do Setor de Compras, Tributos e Contabilidade

3) Efetuar serviços contínuos de manutenção técnica e atualizações de versão necessárias para adequar o software à legislação vigente;
4) Dar suporte gratuito quando por telefone, fax ou via internet, para esclarecer dúvidas surgidas durante a utilização do software;
5) Dar suporte na sede da contratante quando necessário, neste caso cobrado separadamente, exceto quando o atendimento decorrer de 
defeito do programa fornecido.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

Constituem obrigações da Contratada:
1) Não prestar informações ou declarações a respeito do presente contrato ou serviços a ele inerentes, exceto quando obtiver declaração 
por escrito da contratante;
2) Encaminhar mensalmente a Nota de Serviço para que seja efetuado o pagamento pela contratante.

Constituem obrigações da Contratante:
1) Encaminhar mensalmente para a Info-VR (via correio), após o fechamento do balancete mensal, um backup do sistema de contabilidade 
e compras.
2) Manter o sistema atualizado para atender as disposições exigidas pela legislação pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

1) Pelos serviços contínuos de manutenção, atualização e assistência técnica, serviços de hospedagem e serviços de geração e publicação 
dos relatórios descritos no item 2 da cláusula terceira a Contratante pagará à Contratada a importância mensal de R$283,65 (Duzentos e 
oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos), com vencimento até o vigésimo quinto dia de cada mês, sendo a primeira vincenda no dia 
25 de janeiro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

O preço das parcelas mensais poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses pelo índice de variação do IGP-M (Índice Geral de Preços ao 
Consumidor) calculado e divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS
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O presente Contrato é assinado pelo prazo de 12 (dose) meses, podendo ser renovado por até 03 (três) iguais períodos, se não houver 
nenhuma manifestação contrária por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, de qualquer uma das partes (conforme artigo 
57, inciso IV, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 1994.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido conforme as disposições contidas nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, através de comunicação por escrito, de qualquer uma das partes interessadas na rescisão.

CLÁUSULA NONA - DAS DESPESAS

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orça-
mento municipal, de acordo com a classificação e codificação abaixo:

Projeto Atividade – 2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00000 - Aplicações Diretas
Complemento da Despesa - 3.3.90.39.79.00.00.00 - Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional
Complemento da Despesa - 3.3.90.39.11.00.00.00 - Locação de Softwares

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Trombudo Central, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
dúvidas que possam surgir na execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1) O atraso no pagamento de qualquer fatura apresentada num prazo superior a 10 (dez) dias, implicará na suspensão dos serviços;
2) Em caso de inadimplência e ou inobservância das condições estabelecidas neste contrato, serão aplicadas as sanções previstas na Lei 
8.666/93 e suas alterações;

E, por estarem de prefeito e comum acordo, assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemu-
nhas abaixo elencadas, para todos os fins de direito.

Pouso Redondo, 02 de janeiro de 2020.

________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
Contratante

EVALDO ROCHA
Gerente da Info-VR
Contratada

Testemunhas:

_____________________    ________________
Tayse V. Marchi     Gleisi Gracielli dos Santos
CPF: 056.653.669-27    CPF: 077.727.969-00

ADITIVOS 12020
Publicação Nº 2304011

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

6º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº108/ 2014.
o MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.681/0001-26, com sede à Rua 
Antônio Carlos Thiesen, nº 74, centro, nesta cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Sr. OSCAR GUTZ, a seguir denominado simplesmente de CONTRATANTE e Teresinha Lourenço, pessoa física, brasileira, viuva, vigilante no-
turno, portador do CPF 311.006.519-34, residente e domiciliado neste município de Pouso Redondo SC, a seguir denominado simplesmente 
de CONTRATADO, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes 
cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato acima destacado até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), de 12 de dezembro de 2019.

TERESINHA LOURENÇO
CPF: 311.006.519/34
Representante Legal

OSCAR GUTZ
Município de
Pouso Redondo

Testemunha

Testemunha
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POUSO REDONDO
CNPJ 12.321.353/0001-72
Av. Ari Verdi, S/N – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

7º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº001/ 2015.
o MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, Pessoa Jurídica de Direito Público, através do Fundo Municipal de Saúde de Pouso Redondo, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 12.321.353/0001-72, com sede à Av. Ari Verdi, S/nº, centro, nesta cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo sua Prefeito, Sr. OSCAR GUTZ, a seguir denominado simplesmente de CONTRATANTE e Teresinha Lourenço, 
pessoa física, brasileira, viuva, vigilante noturno, portador do CPF 311.006.519-34, residente e domiciliado neste município de Pouso Redon-
do SC, a seguir denominado simplesmente de CONTRATADO, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 
8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato acima destacado até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), de 12 de dezembro de 2019.
TERESINHA LOURENÇO
CPF: 311.006.519/34
Representante Legal

OSCAR GUTZ
Município de
Pouso Redondo

Testemunha

Testemunha

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

2º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº002/2018.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa INFO-VR - Tecnologia e Consultoria Pública Ltda, 
inscrita no CNPJ sob nº. 08.662.246/0001-30, com sede a Avenida Jorge Lacerda, 1017, no município de Vidal Ramos, neste ato representa-
da pelo seu Gerente Senhor EVALDO ROCHA, portador do CPF nº. 291.950.049-04, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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Pouso Redondo (SC), 12 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ    EVALDO ROCHA
Prefeitura Municipal de   CPF 291.950.049-04
Pouso Redondo – Contratante  Representante legal - Contratada

TESTEMUNHAS:

_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

6º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº005 2015.

o MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.681/0001-26, com sede à Rua 
Antônio Carlos Thiesen, nº 74, centro, nesta cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Sr. OSCAR GUTZ, a seguir denominado simplesmente de LOCATÁRIO e Sr. CRISTIANO DEL`CASTAGNE, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
033.356.709-90, CI n.° 2.917.671, a seguir denominado simplesmente de LOCADOR, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ    CRISTIANO DEL CASTAGNÉ
Prefeitura Municipal de   CPF 033.356.709-90
Pouso Redondo – Locatário  Representante legal - Locador

TESTEMUNHAS:

_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº056 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e W.L.A ASSESSORIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Pri-
vado, sito a Rua Elma Lenzi, nº275, sala 402, Cidade de Taió/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 12.153.370/0001-48, neste ato representada 
pelo seu Representante Legal , de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, 
nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ     W.L.A ASSESSORIA LTDA
Prefeitura Municipal de    CNPJ 12.153.370/0001-48,
Pouso Redondo – Contratante   Representante legal - Contratado

TESTEMUNHAS:

_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POUSO REDONDO
CNPJ 12.321.353/0001-72
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº003 2018.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e EDELTRAUD BOHM, brasileira, inscrita no 
CPF sob nº 054.012.829-58, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 30 de abril de 2020, para o cumprimento dos termos 
consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ     EDELTRAUD BOHM
Prefeitura Municipal de    CNPJ 054.012.829-58
Pouso Redondo – Contratante   Representante legal - Contratado

TESTEMUNHAS:

_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº001 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e VOLKER CLAUS NEITZKE, brasileiro, solteiro, portadora 
do CPF 383.836.599-20, RG 579.832, residente e domiciliado na Rua 23 de Julho, apartamento 01, Centro, Pouso Redondo – SC, legítimo 
proprietária de uma casa de alvenaria de 102,60m², situada na Rua Jorge Lacerda, S/N, na cidade de Pouso Redondo-SC, de comum acordo 
resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de dezembro de 2018.
OSCAR GUTZ     VOLKER CLAUS NEITZKE
Prefeitura Municipal de    CPF 383.836.599-20
Pouso Redondo – Contratante   Representante legal - Contratado

TESTEMUNHAS:

_____________________________  __________________________
CPF:      CPF:

4º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 021/2018
O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, inscrito no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa Marcia Honorato da Silva , Pessoa Jurídica de Di-
reito Privado, sito a Estrada Geral Rio Novo, Cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº17.838.974/0001-
41, já qualificadas no contrato Nº 021/2018, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, § 1º 
do Art. 65, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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Pouso Redondo (SC), 12 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL EMPRESA

__________________________   ______________________________
OSCAR GUTZ     Marcia Honorato da Silva
Municipio de Pouso Redondo   CNPJ nº: 17.838.974/0001-41
Contratante     Contratado

Testemunha 1ª     Testemunha 2ª

_____________________________  ______________________________
CPF:      CPF:

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 030/2019

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, inscrito no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa Osair Coelho Gomes 94865264949, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, sito a Estrada Geral Lageado Grande, nº 0, Bairro Lageado, Cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Catari-
na, inscrita no CNPJ sob o nº 17.799.821/0001-32, já qualificadas no contrato Nº 030/2019, de comum acordo resolvem aditar o presente 
contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, § 1º do Art. 65, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL EMPRESA

__________________________   ______________________________
OSCAR GUTZ     Osair Coelho Gomes
Municipio de Pouso Redondo   CNPJ nº: 17.799.821/0001-32
Contratante     Contratado

Testemunha 1ª     Testemunha 2ª

CPF:      CPF:

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 019/2018

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, inscrito no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa MARCOS REGUEIRA 05784642928, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, sito a Estrada Geral Lageado Grande, Cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
o nº 17.842.301/0001-65, já qualificadas no contrato Nº 019/2018, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da 
Lei Nº 8.666/93, § 1º do Art. 65, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de dezembro de 2019.

__________________________   ______________________________
OSCAR GUTZ Marcos Regueira
Município de Pouso Redondo   CNPJ nº: 17.842.301/0001-65
Contratante     Contratado

Testemunha 1ª     Testemunha 2ª

CPF:      CPF:
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2º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 073/2018

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, inscrito no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa Osnildo José Paterno, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, sito a Estrada Geral Corruchel, Cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº17.835.529/0001-28, 
já qualificadas no contrato Nº 073/2018, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, § 1º do 
Art. 65, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de dezembro de 2019.

__________________________    ______________________________
OSCAR GUTZ      Osnildo José Paterno
Municipio de Pouso Redondo    CNPJ nº: 17.835.529/0001-28
Contratante      Contratado

Testemunha 1ª      Testemunha 2ª

CPF:       CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

5º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 040 2015.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e DML COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 15.826.650/0001-68, situado na Av. Vidal Ramos Junior, 419, Centro Administrativo, Otacílio Costa/ SC, denominada de CON-
TRATADA, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 18 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ     DML COL. E TRANSP. DE RESÍDUOS LTDA
Prefeitura Municipal de    CNPJ 15.826.650/0001-68
Pouso Redondo – Contratante   Representante legal - Contratada

TESTEMUNHAS:

_____________________________  __________________________
CPF:      CPF:

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº032 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e LEONIDIO ELIAS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
463.799.599-04, a seguir denominado simplesmente de LOCADOR, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da 
Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ    LEONIDIO ELIAS
Prefeitura Municipal de   CNPJ 463.799.599-04
Pouso Redondo – Contratante  Representante legal - Contratado

TESTEMUNHAS:

_____________________________  __________________________
CPF:      CPF:

3º TERMO ADITIVO
TERMO DE CREDENCIAMENTO 007 2017
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA DE POUSO REDONDO, Santa Catarina, inscrita no Cnpj 83.102.681/0001-26, situada a Rua Antônio Carlos 
Thiesen, 74, Centro neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Oscar Gutz.

CONTRATADA: CLINICA DE FIOSIOTERAPÍA SANTO ANGELO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 16.369.701/0001-32, com sede à Rua 
Albino 135, sala 03, na cidade de Pouso Redondo, representada neste ato por sua Administrador/Procuradora LUANA COLATTO VIVAN, CPF 
nº 035.233.919-54, doravante simplesmente designada contratada.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2020, para o cumprimento dos termos consignados no 
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ
Prefeitura Municipal de
Pouso Redondo – Contratante

CLINICA DE FIOSIOTERAPÍA SANTO ANGELO LTDA ME
CNPJ/MF sob n° 16.369.701/0001-32
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada.

TESTEMUNHAS:

_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 22/2018 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PARA O 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POUSO REDONDO, E INOVA ASSESSO-
RIA EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME.

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de 2018, o Fundo Municipal de Saúde de Pouso Redondo, com registro no CNPJ n. 12.321.353/0001-
72, sede na Av. Ari Verdi, S/N°, Centro, Pouso Redondo-SC, neste ato representado pelo seu Gestor, Rafael Neitzke Tambozi, doravante de-
signada simplesmente CONTRATANTE, e INOVA ASSESSORIA EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito a Rua 
da Paz, 1066, Centro, Cidade de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 14.298.710/0001-54, resolvem celebrar 
o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 22/2018 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PARA O MUNICÍPIO DE POUSO 
REDONDO, observado as disposições contidas na Lei ns. 8.666/93, em especial o artigo 65, inciso II, alínea “d”, § 1º, Processo Administra-
tivo nº. 40/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018, e mediante as seguintes condições:

1 – OBJETO. Este instrumento tem por objeto alterar a data do contrato supracitado.

2 – FINALIDADE. A finalidade deste instrumento a prorrogação da data do contrato.

3 – DA ALTERAÇÃO. Fica aditado o prazo contratual do contrato acima destacado, prorrogando até dia 31/12/2020.

4 – DA VIGÊNCIA. Este instrumento entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

5 – DA RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais condições do contrato.

6 – DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro Federal de Trombudo Central - SC, com renúncia de qualquer 
outro.
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E por estarem de acordo com as disposições contidas no presente Termo, assinam este instrumento o Fundo Municipal de Saúde de Pouso 
Redondo - SC e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Pouso Redondo, 12 de dezembro de 2019.

FMS POUSO REDONDO EMPRESA

RAFAEL NEITZKE TAMBOZI   INOVA ASSESSORIA EM TELEC.
MUNICIPIO DE POUSO REDONDO   Representante Legal.

TESTEMUNHAS:

___________________    _______________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 23/2018 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PARA 
O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, E INOVA ASSESSORIA EM TELECO-
MUNICAÇÃO LTDA ME.

Aos quatorze dias do mês de dezembro de 2018, o Município de Pouso Redondo, com registro no CNPJ n. 83.102.681/0001-72, sede na 
Av. Ari Verdi, S/N°, Centro, Pouso Redondo-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Oscar Gutz, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e INOVA ASSESSORIA EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito a Rua da Paz, 
1066, Centro, Cidade de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 14.298.710/0001-54, resolvem celebrar o presente 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 23/2018 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PARA O MUNICÍPIO DE POUSO REDON-
DO, observado as disposições contidas na Lei ns. 8.666/93, em especial o artigo 65, inciso II, alínea “d”, § 1º, Processo Administrativo nº. 
40/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018, e mediante as seguintes condições:

1 – OBJETO. Este instrumento tem por objeto alterar a data do contrato supracitado.

2 – FINALIDADE. A finalidade deste instrumento a prorrogação da data do contrato .

3 – DA ALTERAÇÃO. Fica aditado o prazo contratual do contrato acima destacado, prorrogando até dia 31/12/2020.

4 – DA VIGÊNCIA. Este instrumento entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

5 – DA RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais condições do contrato.

6 – DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro Federal de Trombudo Central - SC, com renúncia de qualquer 
outro.

E por estarem de acordo com as disposições contidas no presente Termo, assinam este instrumento o Município de Pouso Redondo - SC e 
o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Pouso Redondo, 12 de dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ     INOVA ASSESSORIA EM TELEC.
MUNICIPIO DE POUSO REDONDO   Representante Legal.

TESTEMUNHAS:

Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

4º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº033 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e ASSISTEL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº73.715.856/0001-17, com sede a Rua Caetano Cé, nº56, na cidade de Rio do Sul/SC, doravante denominada 
simplesmente de LOCADOR, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ     ASSISTEL LTDA ME
Prefeitura Municipal de    CNPJ 73.715.856/0001-17
Pouso Redondo – Contratante   Representante legal - Contratado

TESTEMUNHAS:

_____________________________  __________________________
CPF:      CPF:

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº008 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e empresa INFO DIGITALLE - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua Ernesto Prada, nº 280, bairro Vila Nova na cidade 
de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 86.731.494/0001-08, neste ato representada pelo Senhor José da 
Silva, portador da cédula de identidade 942.337 e inscrito no CPF sob o nº 383.850.079-20, de comum acordo resolvem aditar o presente 
contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de Dezembro de 2018.
OSCAR GUTZ    INFO DIGITALLE
Prefeitura Municipal de   CNPJ 86.731.949/0001-08
Pouso Redondo – Contratante  Representante legal - Contratado

TESTEMUNHAS:

_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº001 2018.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, através do Fundo Municipal de Saude inscrito no CNPJ Nº 12.321.353/0001-72 e ASSISTEL LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº73.715.856/0001-17, com sede a Rua Caetano Cé, nº56, na cidade de Rio do 
Sul/SC, doravante denominada simplesmente de LOCADOR, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 
8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 12 de Dezembro de 2018.
OSCAR GUTZ     ASSISTEL LTDA ME
Prefeitura Municipal de    CNPJ 73.715.856/0001-17
Pouso Redondo – Contratante   Representante legal - Contratado

TESTEMUNHAS:
_____________________________  __________________________
CPF:      CPF:
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2º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 046/2018

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, inscrito no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa LEVTUR TURISMO EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, sito a Rod. SC 114, S/N, KM 141 8, Sitio Peters, Cidade de Pouso Redondo., Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
o nº 29137950/0001-44, neste ato representada pelo Sr. Luis Carlos Estevão., já qualificadas no contrato Nº 046/2018, de comum acordo 
resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, § 1º do Art. 65, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o prazo contratual do contrato acima destacado, prorrogando até dia 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 13 de dezembro de 2019.

__________________________   ______________________________
OSCAR GUTZ     LEVTUR TURISMO EIRELI
Município de Pouso Redondo   CNPJ nº: 29.137.950/0001-44

Testemunha 1ª     Testemunha 2ª
CPF:      CPF:

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 045/2018

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, inscrito no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa BRAULIO REIF, Pessoa Jurídica de Direito Priva-
do, sito a Rua 7 de Setembro, 715, Cidade de Pouso Redondo., Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 00.249.264/0001-83, 
neste ato representada pelo Sr. Braulio Reif., já qualificadas no contrato Nº 046/2018, de comum acordo resolvem aditar o presente contra-
to, nos termos da Lei Nº 8.666/93, § 1º do Art. 65, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o prazo contratual do contrato acima destacado, prorrogando até dia 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 13 de dezembro de 2019.

__________________________   ______________________________
OSCAR GUTZ     BRAULIO REIF
Município de Pouso Redondo   CNPJ nº: 00.249.264/0001-83

Testemunha 1ª     Testemunha 2ª

CPF:      CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

3º TERMO ADITIVO
TERMO DE CREDENCIAMENTO 009 2017
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, SANTA CATARINA, INSCRITA NO CNPJ 83.102.681/0001-26, situada a Rua 
Antônio Carlos Thiesen, 74, Centro neste ato representado pelo seu Prefeito municipal Sr. Oscar Gutz.
CONTRATADA: DANIELA OCHOA, inscrita no CPF sob n° 003.462.679-43, com sede à Avenida Ari Verdi, 164, na cidade de Pouso Redondo, 
representada neste ato por sua Administrador/Procuradora DANIELA OCHOA , CPF nº 003.462.679-43, doravante simplesmente designada 
contratada.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos termos consignados no 
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 13 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ     DANIELA OCHOA
Prefeitura Municipal    Contratada – REPRESENTANTE
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TESTEMUNHAS:

_________________________   _________________________
CPF:      CPF:

3º TERMO ADITIVO

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 057/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO E A EMPRESA NETJOB 
TECNOLOGIA LTDA – ME.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.681/0001-26, neste ato representada 
por sua Prefeita Sra. Nair Goulart e de outro lado a empresa NETJOB TECNOLOGIA LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito a Rua 
Pasqualine Inês da Costa, nº95, Sala 01, Centro, Cidade de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 10.598.849/0001-
62, Através de seu representante legal, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 057/2017, para fazer constar 
as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por 12 (Doze) meses, com término em 31/12/2020.

Cláusula Segunda - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Pouso Redondo, 13 de dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ     NETJOB TECNOLOGIA LTDA ME
MUNICIPIO DE POUSO REDONDO   CNPJ Nº 10.598.849/0001-62
CONTRATANTE     CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_________________________   _______________________
Nome:      Nome:
CPF nº      CPF nº

3º TERMO ADITIVO
TERMO DE CREDENCIAMENTO 002 2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, SANTA CATARINA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POUSO 
REDONDO, com sede à Rua Antônio Carlos Thiesen, 74 - Centro - Pouso Redondo - SC, inscrito sob o CNPJ/MF nº 12.321.353/0001-72, 
neste ato representado pelo seu Prefeito municipal Sr. Oscar Gutz.

CONTRATADA: ALTO VALE CLÍNICA E IMAGEM LTDA , pessoa jurídica/física de direito privado, inscrita no CNPJ nº 11.463.422/0001-10, com 
sede na Rua CEL. FEDDERSEN, 956, 1 ANDAR SALA 03, município de Taió/SC., neste ato representado por LUISA D’AVILA STRELOW PABST 
, inscrito no CPF/MF n.º 007.522.459-37, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 4.068.168-8 SSP SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos termos consignados no 
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 13 de dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ
Prefeitura Municipal de Pouso Redondo – Contratante

ALTO VALE CLÍNICA E IMAGEM LTDA
CNPJ/MF sob n° 11.463.422/0001-10
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada.

TESTEMUNHAS:
_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina
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3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº002 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua Mirador, nº 55, bairro Centro, Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.209.146/0001-16, neste ato representada pelo seu Sócio Gerente Sr. NILCÉLIO MARCELINO, portador da cédula de identi-
dade Nº 3.502.450, e inscrito no CPF sob o nº 028.208.379-05, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei 
Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 13 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ     NILCÉLIO MARCELINO
Prefeitura Municipal de    CPF 028.208.379-05
Pouso Redondo – Contratante   Representante legal - Contratado

TESTEMUNHAS:

_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:

1º Termo Aditivo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº01/2019
CONTRATO Nº 002/2019

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO De POUSO REDONDO, Através do Fundo Municipal de Saúde de Pouso Redondo, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº12.321.353/0001-72, com sede a Avenida Ari Verdi, S/N, Bairro Centro, neste ato representado pelo 
Sr. Oscar Gutz, Prefeito Municipal, inscrito sob C.P.F. nº 474.014.869-20 doravante denominado CONTRATANTE e FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO 
ALTO VALE DO ITAJAÍ (FUSAVI), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 73.433.427/0001-57, estabelecida na Rua Tuiuti, 
218, nesta cidade, neste ato representada por seu presidente Sr. Giovani Nascimento, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Rio do Sul (SC), doravante denominada CONTRATADO, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos 
da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos termos consignados no 
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 13 de dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ
Prefeitura de Pouso Redondo

GIOVANI NASCIMENTO
Fundação de Saúde do Alto Vale do Itajaí

TESTEMUNHAS:

_____________________________   ______________________
CPF:       CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº004/2019.

O Município de Pouso Redondo, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ nº 83.102.681/0001-26, situado na Rua Antônio Carlos Thiesen, 
N.74, Independência, Município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Oscar Gutz, 
denominado Contratante, e a empresa Natalia Gabriela Borba - Me., Pessoa Jurídica de Direito Privado com endereço a Rua Castelo Branco, 
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264, Progresso, município de Pouso Redondo/SC, CNPJ nº 30.498.957/0001-70, contratada, de comum acordo resolvem aditar o presente 
contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 13 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ     NATALIA GABRIELA BORBA
Prefeito Municipal    Representante legal - Contratada

TESTEMUNHAS:

_____________________________  __________________________
CPF:      CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-8700
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº035/2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa LANCHONETE DO MAGRÃO LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.666.756/0001-86, estabelecida na BR 470, S/n, Localidade Pombinhas, Pouso Redondo - SC, de comum acordo resolvem 
aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 28 de junho de 2021, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDO: Fica alterado o valor mensal para R$1.188,50 (Um mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) reajustado 
de acordo com o IGP-M, previsto no parágrafo único da cláusula quinta do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRO: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 13 dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ   LANCHONETE DO MAGRÃO LTDA ME 
Prefeitura Municipal de  Representante legal - Contratada
Pouso Redondo – Contratante

TESTEMUNHAS:

_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:

1º TERMO ADITIVO

TERMO DE CREDENCIAMENTO 001/2019 FMS

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE POUSO REDONDO, com sede à Rua Antônio Carlos Thiesen, 74 - Centro - Pouso Redondo - SC, inscrito sob o CNPJ/MF nº 
12.321.353/0001-72, neste ato representado pelo Sr. Oscar Gutz, Prefeito Municipal, denominado CONTRATANTE e, de outro, a Empresa 
Samara Franca Silveira Heerdt Me; pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 27.424.385/0001-70, com sede na Rua Gustavo 
Stadnick, 110 – município de Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina, neste ato representado por Samara Franca Silveira Heerdt , denomi-
nada CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento 
dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: as demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 13 de dezembro de 2019.
Oscar Gutz Samara Franca Silveira Heerdt Prefeitura Municipal de Representante legal - Contratada
Pouso Redondo – Contratante
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TESTEMUNHAS:

_________________________   ______________________
CPF:      CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47-3545-1133
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº030 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, através do Fundo Municipal de Saúde inscrita no CNPJ Nº 12.321.353/0001-72 e a empresa SELETEC 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito a Rua Alfredo Kummrow, 145 casa, Centro, Cidade de Ibirama, Es-
tado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 17.362.281/0001-70, Através de seu representante legal seguir denominada Contratada,, 
de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa denominada de ADELAR JOSÉ TOLFO ME,
altera seu o nome empresarial para SELETEC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de dezembro de 2020, para o cumprimento dos 
termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 13 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ    ADELAR JOSÉ TOLFO
Prefeitura Municipal de   CPF 381.095.300-87
Pouso Redondo – Contratante  Representante legal - Contratada

TESTEMUNHAS:

_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:

ADITIVOS 122019
Publicação Nº 2304634

2º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº003 2019 FMS
Concorrência 01/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ 
12.321.353/0001-72, situada a Av. Ari Verdi, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Oscar Gutz.

CONTRATADA: B&P – CONSTRUTORA EIRELI, estabelecida na Rua Índio Pereira Ramos, nº85, Bairro Pinheiros, Otacílio Costa/SC, inscrita 
no CNPJ sob nº07.052.006/0001-51, representada neste ato pelo Sr. Adriani Muniz Boaventura, CPF 529.929.269-49.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditado o prazo contratual do contrato supramencionado, de objeto: Contratação de empresa do ramo, com 
fornecimento de mão de obra e materiais, para construção de uma edificação, destinada a instalação do Centro de Fisioterapia, com área 
de 244,91m², matricula imobiliária nº17.021, a ser edificada no endereço Rua Ella Stahmer, bairro Progresso, até dia 03/04/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 20 de dezembro de 2019
OSCAR GUTZ
Prefeitura Municipal de
Pouso Redondo – Contratante

B&P – CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ/MF sob n° 07.052.006/0001-51
Adriani Muniz Boaventura

TESTEMUNHAS:
_____________________________   __________________________
CPF:       CPF:
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1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº091 2018.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa GC FORMAÇÕES LTDA, empresa jurídica de di-
reito privado, inscrita CNPJ nº 15.203.493/0001-34, com sede a Rua Hilda Breitenbauch, 130, Vila Operaria, Itajaí, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pelo Sr. Joao Guilherme Cechelero Bento, RG 5.470.380-8 SSP/SC/ CPF 038.200.739-57, de comum acordo resolvem 
aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o prazo contratual do contrato supramencionado, que tem por objeto a contratação de assessoria para 
formação da rede de atendimento a criança e adolescente de Pouso Redondo, com ênfase no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e Conselho Tutelar, até o dia 31/03/2020, conforme justificativa anexa.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 18 de dezembro de 2019.

GC FORMAÇÕES LTDA   MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
15.203.493.0001-34   83.102.681/0001-26
Joao Guilherme Cechelero   Bento Oscar Gutz – Prefeito Municipal

1ª TESTEMUNHA    2ª TESTEMUNHA
Nome:     Nome:

7º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº069 2018.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa B&P – CONSTRUTORA EIRELI, estabelecida na 
Rua Índio Pereira Ramos, nº85, Bairro Pinheiros, Otacílio Costa/SC, inscrita no CNPJ sob nº07.052.006/0001-51, representada neste ato pelo 
Sr. Adriani Muniz Boaventura, CPF 529.929.269-49, denominada de CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos da Lei Nº 8.666/93, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o prazo contratual do contrato supramencionado, de objeto: contratação de empresa para construção 
de 22 unidades residenciais unifamiliares, referente programa de urbanização, regularização e integração de assentos precários – PAC II, 
até dia 31/06/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 20 de dezembro de 2019.
B&P – CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ 07.052.006/0001-51
REPRESENTANTE LEGAL

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF    CPF

1º TERMO ADITIVO

PROCESSO 153/2019
LICITAÇÃO 121/2018

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, inscrito no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa SLA COMERCIAL LTDA, Pessoa Jurídica de Direi-
to Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.789.047/0001-00, neste ato representada por Rosangela Apolinario, portador do CPF 044.024.519-
22, resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 65, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Aquisição de mobiliário para a cozinha do Cei Carrocinha do Amor, conforme projetos arquitetônicos de 
interiores.

CLAUSULA SEGUNDA – PRAZO: Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 de janeiro de 2019, para o cumprimento 
dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: Fica acrescido no valor contratual a importância de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) conforme 
solicitação da Secretaria de Educação e parecer jurídico.
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CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 07 de novembro de 2019.

__________________________    ___________________________________
Oscar Gutz – Prefeito Municipal    Rosangela Apolinário – Representante Legal
Contratante      Contratado

Testemunha 1ª      Testemunha 2ª

5º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº069 2018.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa B&P – CONSTRUTORA EIRELI, estabelecida na 
Rua Índio Pereira Ramos, nº85, Bairro Pinheiros, Otacílio Costa/SC, inscrita no CNPJ sob nº07.052.006/0001-51, representada neste ato pelo 
Sr. Adriani Muniz Boaventura, CPF 529.929.269-49, denominada de CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos da Lei Nº 8.666/93, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor do contrato, acrescido o valor de R$ 54.652,55 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta 
e dois reais e cinquenta e cinco centavos) , devido a adequação de valores, referente a construção de 13 unidades familiares remanescente 
do contrato, conforme pareceres anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 16 de dezembro de 2019.

B&P – CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ 07.052.006/0001-51
REPRESENTANTE LEGAL

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Nome:     Nome:
CPF     CPF

6º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº069 2018.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa B&P – CONSTRUTORA EIRELI, estabelecida na 
Rua Índio Pereira Ramos, nº85, Bairro Pinheiros, Otacílio Costa/SC, inscrita no CNPJ sob nº07.052.006/0001-51, representada neste ato pelo 
Sr. Adriani Muniz Boaventura, CPF 529.929.269-49, denominada de CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos da Lei Nº 8.666/93, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
Fica aditada a cláusula quinta deste contrato, reajustado o valor em R$ 36.723,66 (trinta e seis mil, setecentos e vinte e três reais e sessenta 
e seis centavos), de acordo com o CUB (Custo Unitário Básico) do período de outubro/2018 a outubro/2019, conforme parecer jurídico, 
contábil e técnico (anexo).

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 16 de dezembro de 2019.

B&P – CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ 07.052.006/0001-51
REPRESENTANTE LEGAL

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Nome:     Nome:
CPF     CPF
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ADITIVOS 2 2019
Publicação Nº 2304858

1º TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 81/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO E A EMPRESA TARTA-
RUS DISTRIBUIDORA LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.681/0001-26, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. Oscar Gutz e de outro lado a TARTARUS DISTRIBUIDORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito a Rua 
Amsterdam, nº 891, Centro, CEP 89.070-490 , Cidade de Blumenau, Estado do Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 30.850.825/0001-
66, Através de seu representante legal, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 81/2018, para fazer constar 
as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término em 05/11/2020.

Cláusula Segunda - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Pouso Redondo, 05 de Novembro de 2019.
OSCAR GUTZ     TARTARUS DISTRIBUIDORA LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL    POUSO REDONDO CNPJ Nº 30.850.825/0001-66
CONTRATANTE     CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________   _______________________
Nome:      Nome:
CPF nº      CPF nº

1º TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 78/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO E A EMPRESA MV 
ELETRONICOS EIRELI.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.681/0001-26, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. Oscar Gutz e de outro lado a empresa MV ELETRONICOS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito a 
Rua Luiz Cirimbelli, nº 1659, sala 03, Imigrantes, CEP 88.930-000, Cidade de Turvo, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.895.281/0001-44, Através de seu representante legal, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 78/2018, 
para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término em 05/11/2020.

Cláusula Segunda - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Pouso Redondo, 05 de Novembro de 2019.
OSCAR GUTZ    MV ELETRONICOS EIRELI
PREFEITURA MUNICIPAL   POUSO REDONDO CNPJ Nº 27.895.281/0001-44
CONTRATANTE    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________  _______________________
Nome:     Nome:
CPF nº     CPF nº
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1º TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 77/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO E A EMPRESA VICENTE 
DEPARTAMENTOS EIRELI.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.681/0001-26, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. Oscar Gutz e de outro lado a empresa VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
sito a Rua Águas Frias, nº280, Águas Frias, CEP 88.450-000, Cidade de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.286.283/0001-36, Através de seu representante legal, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 77/2018, 
para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término em 05/11/2020.

Cláusula Segunda - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Pouso Redondo, 05 de Novembro de 2019.
OSCAR GUTZ     VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI
PREFEITURA MUNICIPAL    POUSO REDONDO CNPJ Nº 27.286.283/0001-36
CONTRATANTE     CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________   _______________________
Nome:      Nome:
CPF nº      CPF nº

2º TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 85/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO E A EMPRESA UNIDAS 
VEICULOS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.681/0001-26, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. Oscar Gutz e de outro lado a UNIDAS VEÍCULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito a Rod. BR 470, 
KM 142, CEP 89.160-000, nº29, Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 83.534.396/0001-84, Através de seu repre-
sentante legal, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 85/2018, para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- DO VALOR
Altera-se a valor constante na cláusula terceira do contrato supra citado, onde conforme requerimento e justificativas anexo, devido acrésci-
mo proveniente de reequilíbrio econômico financeiro, passa a ser o valor contratual R$89.590,00 (Oitenta e nove mil, quinhentos e noventa 
reais).

Cláusula Segunda - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Pouso Redondo, 03 de Dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ     UNIDAS VEICULOS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL    POUSO REDONDO CNPJ Nº 83.534.396/0001-84
CONTRATANTE     CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________   _______________________
Nome:      Nome:
CPF nº      CPF nº

1º TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 85/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO E A EMPRESA UNIDAS 
VEICULOS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.681/0001-26, neste ato representado 
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por seu Prefeito Municipal Sr. Oscar Gutz e de outro lado a UNIDAS VEÍCULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito a Rod. BR 470, 
KM 142, CEP 89.160-000, nº29, Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 83.534.396/0001-84, Através de seu repre-
sentante legal, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 85/2018, para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término em 18/11/2020.

Cláusula Segunda - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Pouso Redondo, 18 de Novembro de 2019.
OSCAR GUTZ     UNIDAS VEICULOS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL    POUSO REDONDO CNPJ Nº 83.534.396/0001-84
CONTRATANTE     CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________   _______________________
Nome:      Nome:
CPF nº      CPF nº

1º TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 75/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO E A EMPRESA BAGA-
TOLI COMERCIO DE MÓVEIS LTDA ME.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.681/0001-26, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. Oscar Gutz e de outro lado a empresa Bagatoli Com. De Móveis Ltda Me ., Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito 
a Rua Cecílio Rodrigues, nº136, Bairro Seminario, CEP 89.190-000, Cidade de Taio/SC, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.053.748/0001-27, Através de seu representante legal, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 75/2018, 
para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término em 05/11/2020.

Cláusula Segunda - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Pouso Redondo, 05 de Novembro de 2019.
OSCAR GUTZ BAGATOLI    COMERCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PREFEITURA MUNICIPAL    POUSO REDONDO CNPJ Nº 09.053.748/0001-27
CONTRATANTE     CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________   _______________________
Nome:      Nome:
CPF nº      CPF nº

1º TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 76/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO E A EMPRESA MARILICE 
KEIL 01996442090.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.681/0001-26, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. Oscar Gutz e de outro lado a empresa Marilice Keil 01996442090, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito a Av. 
Antonio Deconto, nº266, sala 02, Centro, CEP 95.960-000, Cidade de Encantado, Estado de Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.075.106/0001-00, Através de seu representante legal, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 76/2018, 
para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término em 05/11/2020.
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Cláusula Segunda - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Pouso Redondo, 05 de Novembro de 2019.
OSCAR GUTZ     MARILICE KEIL
PREFEITURA MUNICIPAL    POUSO REDONDO CNPJ Nº 27.075.106/0001-00
CONTRATANTE     CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_________________________   _______________________
Nome:      Nome:
CPF nº      CPF nº

LEI N° 2.770/2019 DE 31/12/2019 "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2020."

Publicação Nº 2305168

LEI N° 2.770/2019 de 31/12/2019
“Estima a receita e fixa a despesa do município de Pouso Redondo para o exercício de 2020.”

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Pouso Redondo para o exercício de 2020, estima a receita em R$ 55.311.349,33 (cinquenta 
e cinco milhões, trezentos e onze reais e trezentos e quarenta e nove reais e trinta e três centavos) e fixa a despesa em R$ 55.311.349,33 
(cinquenta e cinco milhões, trezentos e onze reais e trezentos e quarenta e nove reais e trinta e três centavos).

DOS ORÇAMENTOS DA PREFEITURA, FUNDOS E CÂMARA MUNICIPAL
Art. 2º - O orçamento da Prefeitura Municipal para o exercício de 2020, estima a receita em R$ 55.311.349,39 (cinquenta e cinco mi-
lhões, trezentos e onze reais e trezentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos) e fixa a despesa para a Câmara Municipal, R$ 
1.716.000,00 (um milhão setecentos e dezesseis mil reais) e, em R$ 53.595.349,33 (cinquenta e cinco milhões, quinhentos e noventa e 
cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos).

§ 1º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação 
em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

4.RECEITAS 55.311.349,39
4.1. RECEITAS CORRENTES 48.744.417,50
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 6.566.931,89
TOTAL GERAL 55.311.349,39

§ 2º - A despesa da Prefeitura, será realizada segundo a apresentação dos anexos, integrantes desta Lei, obedecendo a classificação insti-
tucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira.
I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE GOVERNO
01- Legislativa
04- Administração
06- Segurança Pública
08- Assistência Social
10- Saúde
12- Educação
13- Cultura
15- Urbanismo
16- Habitação
17- Saneamento
18- Gestão Ambiental
20- Agricultura
23- Comércio e Serviços
26- Transporte
27- Desporto e Lazer
28- Encargos Especiais
99- Reserva de Contingência
TOTAL:
TOTAL GERAL:

R$
1.716.000,00
7.395.104,44 571.630,13
1.402.693,35
10.231.747,02
15.963.654,14
477.708,16
4.481.766,28
47.655,98
38.580,15
91.057,56
1.468.744,53
123.315,01
9.319.169,43
806.787,83
1.143.944,88
31.790,50
55.311.349,39
55.311.349,39
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II - CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO
031 – Ação Legislativa
121 – Planejamento e Orçamento
122 – Administração Geral
123 – Administração Financeira
181 – Policiamento
182 – Defesa Civil
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
244 – Assistência Comunitária
301 – Atenção Básica
305 – Vigilância epidemiológica
306 – Alimentação e Nutrição
361 – Ensino Fundamental
365 – Educação Infantil
392 – Difusão Cultural
451 – Infra-Estrutura Urbana
481 – Habitação Rural
482 – Habitação Urbana
511 – Saneamento Básico Rural
512 – Saneamento Básico Urbano
606 – Extensão Rural
608 – Promoção da Produção Agropecuária
691 – Promoção Comercial
695 – Turismo
782 – Transporte Rodoviário
812 – Desporto Comunitário
813 - Lazer
843 – Serviço da Dívida Interna
999 – Reserva Contingência
TOTAL:
TOTAL GERAL:

R$
1.716.000,00
15.191,41
5.574.504,32
1.496.466,27
243.858,36
327.771,77
94.715,05
1.576.451,88
10.124.510,63
107.236,39
646.693,48
8.372.979,58
6.943.981,08
477.708,16
2.959.828,52
7.316,23
40.339,75
16.875,40
21.704,75
1.466.889,35
1.855,18
3.623,85
119.691,16
10.841.107,19
759.196,83
47.591,00
875.471,30
31.790,50
55.311.349,39
55.311.349,39

III - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA
1 – Processo Legislativo
9 – Administração Geral e Financeira
10 – Desenvolvimento Cultural
11 – Turismo
18 – Criança na Escola
21 – Esporte é Vida
25 – Saúde para Todos
28 – Assistência Social
39 – Estradas, Obras e Serviços Urbanos
48 – Pequeno Produtor Assistido
49 – Saneamento Básico
99 – Reserva de Contingência
102 – Habitação Rural
103 – Habitação Urbana
104 – Defesa Civil
106 – Planejamento e Orçamento
107 – Meio Ambiente
108 – Manutenção do Dptdo de Habitação
109 – Industria e Comércio
110 – Segurança Pública
111 – Fundo de Reequipamento do Bombeiro
112 – Fundo de Habitação Social TOTAL:
TOTAL GERAL:

R$
1.716.000,00
7.946.441,89
477.708,16
119.691,16
15.963.654,14
806.787,83
10.231.747,02
1.671.166,93
13.800.935,71
1.468.744,53
38.580,15
31.790,50
7.316,23
4.035,60
121.784,60
324.133,85
91.057,56
3.486,42
3.623,85
243.858,36
205.987,17
32.817,73
55.311.349,39
55.311.349,39

IV – POR CATEGORIA ECONÔMICA
DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
TOTAL:
TOTAL GERAL:

R$
44.332.325,68
22.159.102,84
28.575,20
22.144.647,64
10.947.233,21
10.100.337,11
846.896,10
31.790,50
31.790,50
55.311.349,39
55.311.349,39
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POR ORGÃO ADMINISTRATIVO
01.00 – CÂMARA DE VEREADORES
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
05..00 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
06.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.00 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO
08.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
09.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
10.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.00 – FUNDO MUN. P/ INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
13.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.00 - FUNDO MUNICIPAL DE MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR
15.00 – FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO
16.00 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
17.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
18.00 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
99.00 – RESERVA DE CONTINGENCIA
TOTAL GERAL

1.716.000,00
986.666,00
6.959.775,89
415.191,41
806.787,83
16.441.362,30
123.315,01
3.486,42
13.800.935,71
1.468.744,53
10.231.747,02
94.715,05
1.576.451,88
243.858,36
205.987,17
44.169,56
38.580,15
121.784,60
31.790,50
55.311.349,39

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 3º – O Orçamento da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO para o exercício de 2020 estima a Receita em R$ 
55.311.349,39 (cinquenta e cinco milhões, trezentos e onze reais e trezentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos) e fixa a des-
pesa em R$ 55.311.349,39 (cinquenta e cinco milhões, trezentos e onze reais e trezentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 55.311.349,39
4.1. RECEITAS CORRENTES 48.744.417,50
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 6.566.931,89
TOTAL 55.311.349,39
TOTAL GERAL 55.311.349,39

Art. 4º – O Orçamento da entidade FUNDO MUN. DE SAÚDE DE POUSO REDONDO para o exercício de 2020 estima a Receita em R$ 
10.231.747,02 (dez milhões, duzentos e trinta e um mil, setecentos e quarenta e sete reais e dois centavos) e fixa as Despesas em R$ 
10.231.747,02 (dez milhões, duzentos e trinta e um mil, setecentos e quarenta e sete reais e dois centavos).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUN. DE SAÚDE DE POUSO REDONDO, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
10 - Saúde TOTAL:
TOTAL GERAL:

R$
10.231.747,02
10.231.747,02
10.231.747,02

ORÇAMENTO DO (A) CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO

Art. 5º - O Orçamento da entidade CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO para o exercício de 2020 estima a Receita em R$ 1.716.000,00 
(um milhão setecentos e dezesseis mil reais) e fixa as Despesas em R$ 1.716.000,00 (um milhão setecentos e dezesseis mil reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.

§ 2º - A Despesa da entidade CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO será realizada segundo apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
01 - Legislativa TOTAL:
TOTAL GERAL:

R$
1.716.000,00
1.716.000,00
1.716.000,00
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Art. 6º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentários e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO

DESPESAS 31.790,50
3.9.0.00.00.00.00.00.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 31.790,50
TOTAL: 31.790,50

§ 1º - A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite 
para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 2º - Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao funcio-
namento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§ 3º - Não se efetivando até o dia 10/12/2020 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste artigo, 
os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender “Outros Riscos e Eventos 
Fiscais Imprevistos”, conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o Orçamento para 2020 tenha reservado recursos para os mesmos 
riscos fiscais.

Art. 7º - Fica o Executivo autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesas para outro, dentro de cada projeto atividade ou 
operações especiais no limite de 20% (vinte por cento). ALTERADO (Emenda n° 001 da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo ao Projeto 
de Lei n° 029/2019).

Art. 8º – O Executivo será autorizado, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite de 20% (vinte por cento) da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de 
recursos: ALTERADO (Emenda n° 001 da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo ao Projeto de Lei n° 029/2019).
I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II – a anulação de saldos de dotação orçamentárias desde que não comprometidas.
III – superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único: Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 9º – As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 10 – Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes 
de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 11 – As receitas de realização extraordinária de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito de apu-
ração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 12 – Durante o exercício de 2020 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta lei.

Art. 13 – Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio 
de competência de outros entes da Federação.

Art. 14 – Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 15 - Ficam autorizados os ajustes de modalidades e valores necessários nos Anexos do Plano Plurianual 2018/2021 e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2020 em função dos Anexos da presente Lei.

Art. 16 – Altera-se a seguinte dotação orçamentária dos anexos da Lei nº 2.767/2019, para constar o seguinte:

ÓRGÃO: 09 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 01- DEPARTAMENTO DE OBRAS E MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA
Funcional: 26.782.0039.1.008 – Pavimentação e Infraestrutura, Diversas Ruas
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.5039 - Aplicações Diretas ......................... R$ 772.526,94

Art. 17 – As seguintes dotações orçamentárias dos anexos da Lei nº 2.767/2019, compreendidas nos incisos I, II, III e IV, deverão integrar 
a dotação orçamentária do inciso V:

I - Órgão: 09 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 01- DEPARTAMENTO DE OBRAS E MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA
Funcional: 26.782.0039.1.007 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas ......................... R$ 200.000,00

II- Órgão: 09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Unidade: 01- DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
Funcional: 04.121.0106.2.005 – Manutenção do Depto de Planejamento
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas ......................... R$ 25.000,00
III- Órgão: 09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Unidade: 02- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Funcional: 04.121.0106.2.005 – Manutenção do Depto de Meio Ambiente
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas ......................... R$ 15.000,00

IV- Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
Unidade: 01 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Funcional: 04.122.0009.2.003 - Manutenção Da Secretaria de Administração
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas ....................... R$ 354.799,86

V- Órgão: 09 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 01- DEPARTAMENTO DE OBRAS E MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA
Funcional: 26.782.0039.1.008 – Pavimentação e Infraestrutura, Diversas Ruas
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas ......................... R$ 594.799,86
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.5039 - Aplicações Diretas ......................... R$ 772.526,94

Art. 18 – A presente Lei vigorará durante o exercício de 2020, a partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 31 de dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

LEI N° 2.771/2019 DE 31/12/2019 ACRESCENTA REDAÇÃO NO ART. 21, DA LEI 2.767/2019, QUE DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 2305216

LEI Nº 2.771/2019 de 31/12/2019
Acrescenta redação no art. 21, da Lei 2.767/2019, que dispõe sobre as diretrizes da Lei Orçamentária de 2020 e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município e na Lei Federal n° 13.913, de 25/11/2019, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Altera a redação ao art. 21, da Lei 2.767/2019, que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21 – A Lei Orçamentária para 2020 poderá autorizar o Executivo Municipal a remanejar por Decreto, dentro de cada órgão, saldo das 
dotações de um elemento para o outro no limite de 20 % (vinte por cento). ”

Art. 2º - As despesas para aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações próprias.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, SC, 31 de dezembro de 2019.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
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Praia Grande

Prefeitura

DECRETO 001/2020
Publicação Nº 2304432

 DECRETO Nº 001/2020.
DISPÕE SOBRE FERIADO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Henrique Matos Maciel, Prefeito Municipal de Praia Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do Município, Art. 83, Inciso VII,

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado Feriado Municipal no dia 20 de Janeiro 2020 (segunda-feira), dia de São Sebastião Padroeiro do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Praia Grande, em 08 de Janeiro de 2020.

Herique Matos Maciel
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria na data supra.

Varner de Oliveira
Secretário de Adm. e Finanças
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NR. 01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2020
Publicação Nº 2305043

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NR. 01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADOS: NELSON VEIT 89943147920

OBJETO:

O objeto da presente dispensa de licitação consiste na contratação de empresa especializada para forne-
cimento de material e serviço de mão de obra para mudança de instalação de rede monofásica para trifá-
sica com capacidade de carga de 27.600 W, no prédio da Prefeitura Municipal do Município de Presidente 
Castello Branco/SC.

VALOR:
O preço total ajustado para a prestação dos serviços e fornecimento de material é de R$ 7.616,56 (sete 
mil, seiscentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos), valor este que o Contratante pagará à 
Contratada.

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

VIGÊNCIA 30 dias após assinatura do contrato.

HOMOLOGAÇÃO: 08//01/2020

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020 PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020
Publicação Nº 2304541

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020

EXTRATO

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08h45min (oito horas e quarenta e cinco minu-
tos), do dia 22 (vinte e dois) de janeiro de 2020, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a 
escolha mais vantajosa para a aquisição de ensiladeiras colhedoras de forragens para manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente do Município de Presidente Castello Branco/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital 
e em seus anexos. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 
horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive 
através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 08 DE JANEIRO DE 2020.

Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal
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Presidente Getúlio

Prefeitura

DECRETO Nº. 002/2020
Publicação Nº 2304804

DECRETO Nº. 002/2020
FIXA O CALENDÁRIO DOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS PARA ANO DE 2020 – e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art. 1º. Fica editado o calendário dos feriados e pontos facultativos, do período compreendido entre os dias 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2020, para os órgãos do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:

I – 1º de janeiro, quarta-feira, Confraternização Universal (feriado nacional);
II – 02 de janeiro, quinta-feira (ponto facultativo);
III – 03 de janeiro, sexta-feira (ponto facultativo);
IV – 24 de fevereiro, segunda-feira, Carnaval (ponto facultativo);
V – 25 de fevereiro, terça-feira, Carnaval (ponto facultativo);
VI – 10 de abril, sexta-feira, Paixão de Cristo (feriado nacional);
VII – 20 de abril, segunda-feira (ponto facultativo);
VIII – 21 de abril, terça-feira, Tiradentes (feriado nacional);
IX – 1º de maio, sexta-feira, Dia do Trabalhador (feriado nacional);
X – 1º de junho, segunda-feira, Dia do Município (feriado municipal);
XI - 11 de junho, quinta-feira, Corpus Christi (feriado municipal);
XII – 12 de junho, sexta-feira (ponto facultativo);
XIII – 07 de setembro, segunda-feira, Independência do Brasil (feriado nacional);
XIV – 12 de outubro, segunda-feira, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);
XV – 28 de outubro, quarta-feira, Dia do Funcionário Público (ponto facultativo);
XVI – 02 de novembro, segunda-feira, Finados (feriado nacional);
XVII – 15 de novembro, domingo, Proclamação da República (feriado nacional);
XVIII – 25 de dezembro, sexta-feira, Natal (feriado nacional);
IX – 26 de dezembro, sábado, Segundo Dia de Natal (feriado municipal).

Art. 2º. O atendimento dos serviços públicos essenciais, nas datas mencionadas no artigo anterior, deverá ser garantido pelos órgãos mu-
nicipais, por intermédio de escalas de serviço ou plantão.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º. de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., 06 DE JANEIRO DE 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 224/2019
Publicação Nº 2304798

DECRETO Nº. 224/2019
REGULAMENTA O REGISTRO, ADMINISTRAÇÃO E O CONTROLE DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Para fins deste Decreto o Patrimônio Público Municipal é constituído de bens móveis, imóveis e de direitos.

Art. 2º O registro, o controle, a administração e a conservação dos bens móveis, imóveis e dos direitos do Patrimônio Público da Adminis-
tração do Município de Presidente Getúlio serão efetuados na forma e de acordo com este Decreto.

Art. 3º A Secretaria de Administração e Finanças e o Controle Interno é a responsável pela administração, controle e registro analítico dos 
bens móveis de caráter permanente, dos bens imóveis do Município e quaisquer outros direitos reais incidentes sobre os bens móveis ou 
imóveis e direitos, bem como suas alterações, transferências e baixas.

Art. 4º Todo procedimento administrativo que resulte na incorporação de bens móveis, imóveis ou direitos ao patrimônio público, deverá ser 
comunicado a Secretaria de Administração e Finanças, para acompanhamento e registro, bem como os procedimentos de transferências e 
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baixas dos Bens Patrimoniais.

Art. 5º É de responsabilidade do Setor de Patrimônio, o registro, o controle, a administração, a catalogação de todo patrimônio público 
tombado, seja histórico, artístico ou cultural, móvel ou imóvel.
Parágrafo Único – O Setor de Patrimônio, deverá semestralmente até o mês de janeiro e o mês de julho de cada ano, enviar a Secretaria 
de Administração e Finanças, o relatório dos bens patrimoniais existentes e suas alterações.

Art. 6º A administração, a conservação e a manutenção das áreas públicas consideradas como de preservação permanente será de res-
ponsabilidade da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ou dos órgãos ou unidades, delegadas pelo Sr. Prefeito Municipal.

Art. 7º O Setor de Patrimônio, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte, deverá encaminhar à Secretaria de 
Administração e Finanças e ao Controle Interno, o inventário do Patrimônio Público Municipal através de relatório impresso ou em meio 
magnético.

DO REGISTRO DOS BENS PÚBLICOS

Art. 8º Registro é o ato de transcrever em livro próprio ou em sistema informatizado os bens e direitos pertencentes ao patrimônio público.
Parágrafo único. O registro dos bens e direitos será feito:
I - BENS MÓVEIS: após o recebimento físico dos mesmos e à vista da documentação correspondente;
II - BENS IMÓVEIS: após o registro do parcelamento do solo e nos demais casos, após a assinatura do documento legal de posse, (escritura 
pública) de transferência, ou termo de doação.

Art. 9º Após o registro, pelo Setor de Patrimônio, o bem passa a incorporar o patrimônio público do Município e qualquer alteração deverá 
atender os preceitos da Lei Orgânica e, Legislação vigente.
§ 1º Após o registro, o bem será identificado através de um número de ordem, denominado código do bem, com todas as suas caracterís-
ticas e denominação.
§ 2º Os bens móveis, classificados como permanentes, terão o código de identificação estampado no próprio bem.

DA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS

Art. 10. A manutenção e o reparo dos bens móveis e imóveis incorporados ao patrimônio do Município será de responsabilidade da Secre-
taria de Administração e Finanças.
§ 1º A execução caberá ao Setor, em que estiver alocado o bem.
§ 2º A solicitação de serviço deverá ser encaminhada pelo Departamento ou Unidade Administrativa, por escrito, conforme modelo próprio.
§ 3º A recuperação de um bem móvel somente será considerada viável se a despesa envolvida orçar no máximo 50% (cinquenta por cento) 
do seu valor estimado no mercado.
§ 4º Se considerado antieconômico ou irrecuperável, o bem será alienado, ou considerado inservível, de conformidade com o disposto na 
legislação vigente.

Art. 11. O Setor de Patrimônio, deverá comunicar a Secretaria de Administração e Finanças, as alterações sofridas nos bens públicos para 
atualização das informações.

Art. 12. A Secretaria de Administração e Finanças e o Controle interno, distribuirão a todas Unidades da Administração, plano de conserva-
ção e manutenção preventiva dos bens móveis e imóveis.

DOS BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO

Art. 13. O patrimônio público móvel receberá, após registro, um código de identificação.

Art. 14. Os bens móveis do Município para fins deste Decreto, classificam-se em:
I - permanente: os que satisfaçam as seguintes condições: ter valor de aquisição superior a 1% do limite fixado pelo inciso II do artigo 24 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal 9496, de 27 de maio de 1998;
II - ter vida útil igual ou superior a 2 (dois) anos;
III - ser passível de recuperação e revisão normais;
IV - não se constituir em material de consumo.

DA BAIXA

Art. 15. A baixa de Bens Móveis do patrimônio público, deverá ser precedida de:
I - solicitação formal pelos Responsáveis das Unidades Administrativas, encaminhadas ao Setor Patrimonial;
II - sindicância ou inquérito administrativo no caso de extravio, furto, roubo e deterioração dolosa ou culposa, fica sob a responsabilidade 
do Departamento ou Unidade Administrativa, que fará a comunicação do ocorrido, e
III - solicitação de instauração do procedimento formalmente, ao Setor de Patrimônio.

DA RESPONSABILIDADE

Art. 16. O Diretor do Departamento, ou os Responsáveis pelas Unidades Administrativas ou quem ele indicar, serão responsáveis, solida-
riamente, pela guarda e bom uso dos bens ou conjunto de bens móveis que estejam sob o domínio da respectiva Unidade da Prefeitura.
§ 1º O funcionário responsável pelos bens, ser exonerado deverá continuar respondendo por aqueles bens patrimoniais em situação 
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irregular, até que se encontrem em situação regular.
§ 2º O Setor de Patrimônio informará ao Secretário de Administração e Finanças e ao Controle Interno, os nomes dos responsáveis.
§ 3º Quando da exoneração do responsável a que trata o caput deste artigo, o Setor de Patrimônio fará a verificação física dos bens e, 
constatada alguma irregularidade, o responsável deverá continuar respondendo por aqueles bens patrimoniais que se encontrem em situ-
ação irregular.
§ 4º Semestralmente até o mês de janeiro e o mês de julho de cada ano o Setor de Patrimônio fará vistorias nas Unidades da Administração 
e verificando que houve alteração, sem elaboração da documentação competente este será providenciado e o servidor responsável pela 
falha será notificado do fato.

Art. 17. Os servidores, ao assumirem seus cargos deverão, na data da posse, proceder à verificação física dos bens listados e seu estado de 
conservação, condições de funcionamento e havendo discordância deverá enviar ao Setor de Patrimônio, relatório das divergências encon-
tradas, que determinará vistoria e se confirmadas, deverá fazer ressalva no Termo de Responsabilidade, respondendo somente pelos bens 
efetivamente localizados.

Art. 18. A movimentação do bem entre os Departamentos ou Unidades da Administração, deverá ser precedida sempre de registro no De-
partamento ou Unidade Administrativa, a vista de guia de transferência, nota de requisição ou de outro documento equivalente, conforme 
modelo próprio. Encaminhando cópia ao Setor de Patrimônio para anotação, mesmo quando ocorra dentro da própria Unidade.

Art. 19. Todo servidor, responde, solidariamente, pelo bom uso dos bens móveis que utilizar para o desempenho de suas funções devendo 
ser chamado à responsabilidade pelo desaparecimento ou dano que doloso ou culposamente, causar ao patrimônio.
Parágrafo Único. O servidor que tiver sob sua guarda equipamento de trabalho para uso individual e para o desempenho de suas funções 
deverá assinar Termo de Responsabilidade Patrimonial Individual.

DO RECEBIMENTO

Art. 20. O almoxarifado Central, ou outro local com espaço físico adequado, deverá ser determinado para o recebimento de todo bem móvel, 
de caráter permanente, adquirido por todas as unidades da administração do Município, para os procedimentos de tombamento.
Parágrafo Único. O Setor de Patrimônio poderá autorizar a entrega em locais diversos do almoxarifado, sempre precedido do cadastro e 
etiquetagem do bem.

DOS BENS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO

Art. 21. Os bens imóveis do Município, para fins deste Decreto, classificam-se em:
I - de uso comum: São destinados ao uso indistinto de todos;
II - de uso especial: São os afetados a um serviço ou estabelecimento público;
III - de uso dominical, também chamado dominiais: São os bens públicos que estão ou são destituídos de qualquer destinação geral ou 
específica, sem afetação a destinação pública alguma.

Art. 22. Do registro deverá constar, sempre que possível, os seguintes dados:
I - a classificação do bem;
II - os dados identificadores do imóvel: localização, medidas lineares, área total, confrontantes, número de inscrição no cadastro imobiliá-
rio, data da incorporação, forma jurídica da aquisição, número da escritura e/ou matrícula no Cartório Imobiliário, área construída com as 
características da construção;
III - o laudo de avaliação e de vistoria;
IV - a destinação do bem com elementos identificadores.

Art. 23. Toda e qualquer cessão, permissão, autorização, concessão, ato ou contrato análogo, de bem imóvel pertencente ou sob a posse 
do Município, deverá ser acompanhada pelo Setor de Patrimônio que relatará sua situação ao Secretário de Administração e Finanças e ao 
Controle Interno para análise e decisão sobre a conveniência de sua outorga ou continuidade.

Art. 24. Os Departamentos ou Unidades Administrativas, ao disponibilizarem um bem imóvel deverão fazê-lo, por escrito, ao Setor de Patri-
mônio. Que no prazo de, até 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação formal, realizará vistoria no imóvel comparando-a 
ao laudo de vistoria inicial.
Parágrafo Único – Identificada divergências em relação ao laudo de vistoria anterior e, sendo necessárias obras de reparação, estas deverão 
ser realizadas pelo Departamento ou Secretaria Competente.

Art. 25. A guarda e conservação dos títulos de propriedade dos imóveis incorporados ao patrimônio público municipal ou documento aná-
logo bem como as respectivas plantas de situação é de responsabilidade do Setor de Patrimônio que manterá em registro próprio os dados 
referentes ao imóvel.

DO PRAZO

Art. 26. Para o cumprimento das atribuições, o Setor de Patrimônio, no prazo de, até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação deste 
Decreto, deverá:
I- realizar vistoria em todas as Unidades Administrativas e após a verificação física da existência dos bens móveis, expedirá Termo de Res-
ponsabilidade Patrimonial, em duas vias, que será assinado pelos respectivos responsáveis, ficando uma via arquivada no Departamento ou 
Unidade Administrativa de origem, e a outra arquivada no Setor de Patrimônio.
II - realizar, no prazo de, até 180 (cento e oitenta) dias, o levantamento de todos os bens imóveis de propriedade do Município ou sob sua 
posse, executando vistorias e confeccionando, ao final, os dossiês dos imóveis públicos.
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Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2019.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 254/2019
Publicação Nº 2304092

DECRETO Nº. 254/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 3.247/18, de 27 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por conta do provável excesso de arrecadação, sob a codificação 100000 
– Recursos Ordinários, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais):
ÓRGÃO 03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
FUNÇÃO 11 Trabalho
SUBFUNÇÃO 331 Proteção e Benefício do Trabalhador
PROGRAMA 020 Gerência Administrativa e Financeira Geral
ATIVIDADE 2006 Contribuição ao PASEP
DESPESA 3.3.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10000 Recursos Ordinários 11.000,00
TOTAL 11.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 279/2019
Publicação Nº 2304802

DECRETO Nº. 279/2019

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 3.247/2018, de 27 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a Dotação Orçamentária do Orçamento vigente, a seguir discriminada:
ÓRGÃO 05.01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
FUNÇÃO 012 Educação
SUBFUNÇÃO 365 Ensino Infantil
PROGRAMA 060 Qualidade na Educação
ATIVIDADE 2017 Manutenção do Ensino Infantil
DESPESA 3.3.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10100 Receita de Impostos - Educação 70.000,00
TOTAL 70.000,00

Art. 2º. Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:
ÓRGÃO 05.01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
FUNÇÃO 012 Educação
SUBFUNÇÃO 365 Ensino Infantil
PROGRAMA 060 Qualidade na Educação
ATIVIDADE 2017 Manutenção do Ensino Infantil
DESPESA 3.1.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10100 Receita de Impostos - Educação 70.000,00
TOTAL 70.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 17 DE DEZEMBRO DE 2019.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA 005/2020
Publicação Nº 2305158

PORTARIA Nº 005 /2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal do Brasil, e de acordo com o Artigo 1º e Artigo 2º, Inciso VII e artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 2.338/2013 e inciso IX, do artigo 98 da Lei Orgânica Municipal, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 06 de janeiro de 2020, DEBORA FEY, como Médico da Estratégia da Saúde da Família - ESF, para o Quadro de Pessoal de 
Provimento Contratual da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, com designação para a Secretária da Saúde, cumprindo a carga 
horária de 40 horas semanais, até realização de Processo Seletivo Público para o respectivo cargo.

Presidente Getúlio - SC em, 06 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 06 DE JANEIRO DE 2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA 007/2020
Publicação Nº 2305160

PORTARIA Nº 007/2020
NOMEIA SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso IX e artigo 98, inciso II, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 1º, inciso IV da Lei Complementar 
2.362 de 01 de julho de 2015, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, resolve,

NOMEAR:
PAULO CESAR LONGEN, para o cargo de SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, do Quadro de Cargos Provimento em Co-
missão do Município, a partir de 07 de janeiro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 07 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 07 DE JANEIRO DE 2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA 008/2020
Publicação Nº 2305162

PORTARIA Nº 008/2020
NOMEIA DIRETOR GERAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso IX e artigo 98, inciso II, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 1º, inciso IV da Lei Complementar 
2.362 de 01 de julho de 2015 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, resolve,

NOMEAR:
A partir do dia 07 de janeiro de 2020, LEONARDO PAVANELLO, para o cargo de DIRETOR DE EDUCAÇÃO, nível 47, classe A, do Quadro de 
Cargos de Provimento em Comissão do Município.
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Presidente Getúlio - SC em, 07 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 07 DE JANEIRO DE 2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA 009/2020
Publicação Nº 2305173

PORTARIA Nº 009/2020
NOMEIA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar 
nº 2289/2008 de 28 de fevereiro de 2008 e considerando o resultado do Concurso Público homologado em 18 de janeiro de 2016, de que 
trata o Edital nº 01/2015, resolve,
NOMEAR:
A partir de 07 de janeiro de 2020, CAMILA WIRTH, para o cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível 01, Classe A, do Quadro 
de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria da Educação, Cultura e Des-
porto –SECULDE.

Presidente Getúlio - SC em, 07 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 07 DE JANEIRO DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.238/2018

PORTARIA 010/2020
Publicação Nº 2305177

PORTARIA Nº 010/2020
CORRIGE ERRO MATERIAL

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o V e IX do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal, resolve,

ALTERAR:
A Portaria nº 840/2019 de 20 de dezembro de 2019, da servidora TATIANA APARECIDA VANDERLINDE RICARDO, alterando o texto refe-
rente ao nome da servidora, sendo que onde lê-se:
“TATIANE APARECIDA VANDERLINDE RICARDO”,
Leia-se:
“TATIANA APARECIDA VANDERLINDE RICARDO.”

Presidente Getúlio - SC em, 08 de janeiro de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC. 08 DE JANEIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 03/2020
Publicação Nº 2304017

DECRETO Nº 03/2020, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
REVOGA DECRETO 80/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto n. 80/2018 de 19 de outubro de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 08 de janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 04/2020
Publicação Nº 2304009

DECRETO N° 04/2020, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
ESTABELECE LUTO OFICIAL NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas:

DECRETA:
Art. 1º – Fica estabelecido Luto Oficial de 03 (três) dias nas Repartições Públicas Municipais, tendo em vista o falecimento do Senhor FRAN-
CISCO DE MELO, Pai do Prefeito Municipal, ocorrido no dia 07 de Janeiro de 2020.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 08 de janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2020
Publicação Nº 2304864

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 01/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S10 PARA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE - CNPJ: 05.015.792/0001-91
Valor do repasse: R$ 3.970,00 (Três mil e novecentos e setenta reais).
Presidente Nereu, 08 de JANEIRO de 2020.ISAMAR DE MELO. Prefeito.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2020
Publicação Nº 2304003

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 01/2020
OBJETO: SERVIÇO PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA CONTROLE INTERNO PARA PREFEITURA MUNICIPAL- CNPJ: 09.209146/0001-16
Valor do repasse: R$ 2.000,00 (DOIS REAIS).
Presidente Nereu, 08 de JANEIRO de 2020.ISAMAR DE MELO. Prefeito.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2020
Publicação Nº 2304327

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 02/2020
OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE INTERNO PARA PREFEITURA MUNICIPAL- CNPJ: 09.209146/0001-16
Valor do repasse: R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS).
Presidente Nereu, 08 de JANEIRO de 2020.ISAMAR DE MELO. Prefeito.

EDITAL DE PREGÃO Nº 03/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO E 
PROCESSO SELETIVO PARA O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU.

Publicação Nº 2304875

EDITAL Pregão Presencial Nº03/2020
O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria nº 114/2020 de 
07/01/2020 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documenta-
ção e propostas de empresas que pretendam participar do Pregão Presencial nº 4/2020, do tipo Menor Preço, Por Item, sob a forma de fornecimento 
parcelado, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693 
de 20/12/2000, Decreto nº 3.784 de 06/04/01, Lei nº 8.666 de 21/06/93, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 com suas alterações e Lei Complementar 
147/2014 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 38/2016 e demais exigências deste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente certame: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO E PROCESSO SELETIVO 
PARA O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU.

1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 � Documentação, bem como os documentos necessários para o Credenciamento e para Habilitação, 
deverão ser entregues até a data e horário abaixo determinados, a saber:

a) Data: 20/01/2020
b) Local: Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC).
c) prefeitura municipal de Presidente Nereu sala de licitações
d) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 09:00:00 horas.
e) Abertura do processo: 20/01/2020 às 09:15:00 horas.

2. DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A CONTRATANTE, especificará formalmente os serviços a serem prestados nos locais designados pela administração. Após a assinatura 
do contrato o licitante vencedor deverá ficar à disposição do município de Presidente Nereu conforme solicitado pela administração.

3. DO VALOR

3.1 A proposta a ser apresentada para o item cotado, não poderá ultrapassar os valores previamente orçados e relacionados no termo de 
referência, Anexo VIII do presente edital, sob pena de desclassificação do proponente para o referido item.

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL

4.1. A Abertura do certame ocorrerá no dia 20/01/2020 às 09:15 horas, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, Praça Leão Dehon, 
50, Centro, Presidente Nereu / SC.
4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será no primeiro dia útil subsequente, a mesma hora e local, salvo por motivo de 
força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
4.3. O recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser entregues em 
envelopes separados e fechados até às 09:00 hs do dia 20/01/2020.

5. DAS CONDIÇOES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desde Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos.
5.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.
5.3. Cada empresa deve apresentar um representante legal que, devidamente munido de contrato social ou credencial, será o único admi-
tido a intervir em todas as faces do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, 
por sua empresa representada.
5.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma licitante.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento se dará com a entrega:
a) do envelope, fechado, contendo a proposta de preços;
b) do envelope, contendo a documentação de habilitação, juntamente com as declarações dos anexos;
c) de Instrumento público de Procuração ou Credenciamento com firma reconhecida, indicando um único representante legal a manifestar-se 
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em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, devendo para tanto, juntar fotocópia da cédula de identidade do mesmo, e exibir 
o original para conferência, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. (Anexo)
d) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente 
com fotocópias da célula da identidade do mesmo.

7. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETAS OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO.

7.1. Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação;
7.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Publicitária direta ou indireta, bem como as que 
estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
7.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DA PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

8.1. A proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora, determinados no Edital, em 
envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados:
a) Envelopes n° 1 : Proposta de Preços ; e
b) Envelope n° 2 : Documentos de habilitação
8.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externar, os seguintes dizeres:

Envelope n° 1 – Proposta de Preços
Entidade de Licitação
Edital do Pregão n° 03/2020
Razão Social do Proponente:
CNPJ n°: .................................... Envelope n° 2 – Documento de Habilitação
Entidade de Licitação
Edital de Pregão n° 03/2020
Razão Social do Proponente :
CNPJ n°: .................................... 8.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, de documento próprio, escrito em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devi-
damente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, contendo:
a) Termo de Proposta relacionando itens cotados para cada item proposto, conforme descrito no termo de Referência, Anexo VII, do pre-
sente Edital;
b) Endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver para contato, o nome e o número do Banco, 
Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito;
c) Especificações dos serviços de forma clara, descrevendo detalhadamente as características, técnicas, nome do funcionária que prestará 
os serviços junto com a comprovação de habilitação técnica na área de atuação para os serviços licitados;
d) Preço unitário e total, conforme TERMO DE REFERENCIA - ANEXO VIII, para o item ofertado, em real, expressos em algarismo, de for-
ma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto dessa licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado;
e) Em caso de Divergências entre o preço unitário e total, será considerado o primeiro;
f) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus 
adicionais;
g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;
h) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, irrisórios, de 
valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis.

9. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, Documentos de Habilitação, será publicada e 
dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário e local e, nos termos determinados neste Edital, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 
seguinte forma:
9.2. O envelope n° 01 (Proposta de Preços) justamente com o credenciamento onde comprove que o interessado ou o seu representante 
legal possui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
9.3. O envelope n° 2 (Documentos de Habilitação) com a declaração de que atende os requisitos (conforme Anexo).
9.4.Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos enve-
lopes, juntamente com declarações dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, em conformidade com a Artigo 4°, inciso VII da Lei n° 10.520.
9.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e 
pelos participantes que o desejarem.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDIÇÃO

10.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor lance ofertado para o item.
10.2. As propostas que estiverem acima do valor máximo estipulado no Anexo VIII – Termo de referência serão Desclassificadas.
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10.3. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da 
proposta de menor do item, e aqueles que tenham apresentados proposta em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo n° 11 do Decreto n° 3.555/2000.
10.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem acima, o Prego-
eiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso VII, do artigo 11, do mesmo decreto.
10.5. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas escritas e quando 
não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão.
10.6. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos 
e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação.
10.7. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, obrigatoriamente, inferior a este, não 
sendo aceitos lances para igualar valores, nem cujo resultado aferido seja dízima, caso em que o mesmo será arredondado para menor.
10.8. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
10.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço do item e o respectivo 
valor do preço máximo para a contratação dos serviços.
10.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às propostas exclusivamente pelo critério de menor preço por lance, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
10.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, sen-
do-lhe adjudicado o objeto.
10.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou seu autor não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive 
quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.
10.13. Nas situações previstas nos subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para tentar obter preço 
melhor.
10.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
10.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que no final, deverá ser assinada 
pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
10.16. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham 
causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes.

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)

11.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n ° 2 – “Documentos de Habilitação” que demonstrem atendimento às exigências 
que são indicadas a seguir:
11.2. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

11.2.1 RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA PESSOA JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratado de sociedade comercial, e, no caso de so-
ciedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
c) Decreto de autorização devidamente publicado, em se tratado de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e, ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício.
e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF);

11.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL PESSOA JURÍDICA:
a) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -CRS, EMITIDA PELA Caixa Econômica Federal 
– CEF;
b) Certidão Negativa de Débitos – CND, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Ne-
gativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da 
Matriz em caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação.
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de apresentação da certidão Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa.
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio fiscal.
f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho;
h) Certidão negativa de falência ou concordata junto com a certificação do EPROC, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da Proposta.
i) Certidão Simplificada expedida pela junta comercial do estado.

11.2.3 AS LICITANTES DEVERÃO AINDA OBSERVAR:
11.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital 
e seus Anexos.
11.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por mem-
bro da equipe de apoio do Pregão ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial.
11.5. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar:
11.5.1 Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua regularidade jurídico / fiscal;
11.5.2 Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem capacidade financeira necessária para executar o 
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contrato;
11.5.3 A Entidade de Licitação reserva-se o direito de cópias dos documentos constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionali-
dade.
11.6 Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do proponente. Os documentos que não possuírem 
prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão.
11.7 A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias, deverá apresentar cópia autenticada do ato ou De-
creto ou publicação em imprensa oficial, concedendo a isenção.
11.8 Os documentos emitidos pela Internet somente terão validade se forem em Original ou Autenticados por Cartório competente.
11.9 Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o preposto, devidamente credenciado, poderá 
manifestar-se na licitação.

12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

12.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, pro-
vidências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
12.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no 
1° Artigo 12 do Decreto n ° 3.555/2000.
12.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

13. DOS RECURSOS

13.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e consequentemente haverá a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata.
13.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedidos a autoridade competente homologará a adjudicação do 
objeto a licitante vencedora.

14. DAS PENALIDADES

14.1. As licitantes, participantes deste certame, que cometerem os delitos mencionados no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
e art. 14 do decreto n ° 3.555, de 08/08/2000, estão sujeitadas às penalidades neles previstas.
14.2. As multas serão calculadas em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da fatura, por dia em que, sem justa causa, a licitante ven-
cedora não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste Pregão, até o máximo de 10 (dez) dias, 
quando então incidirá em outras comissões legais.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às seguintes sanções, quando for o caso:
I. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Poder Público;
II. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso da entrega do material;
III. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Poder Público por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos.
15.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidades, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação do ato.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento à vencedora será efetuado através de crédito em conta corrente ou diretamente na tesouraria da Prefeitura, sendo 
50% em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data de homologação das inscrições e 50% em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
homologação dos resultados do concurso.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada sob n °
03 DEPTO DE ADMINISTRACAO
001 DEPTO DE ADMINISTRACAO
0004 ADMINISTRACAO
0122 ADMINISTRACAO GERAL
1301 ADMINISTRAÇÃO GERAL
2003 Manutenção das Atividades Administrativas
33903948000000 SERVICOS DE SELECAO E TREINAMENTO
01000000 Recursos Ordinários

18. REAJUSTE DE PREÇO
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18.1. Os preços apresentados pelos licitantes não serão reajustáveis.

19 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

a) Executar os objetos licitados de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO E PROCESSO SELETIVO PARA 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
b) Os serviços deverão ser prestados para o município de Presidente Nereu, em conformidade com o solicitado Secretaria municipal de 
administração setor de pessoal.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução deste, estando sujeitas às san-
ções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei.
20.2 O serviço deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inob-
servância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades.
20.3 Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações estabelecidas, a Entidade de lici-
tação poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na 
ordem de classificação.
20.4 Fica assegurado à entidade de Licitação o Direito de:
20.5 Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, através de publicação no Mural Público Munici-
pal, com a antecedência de pelo menos 24(vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
20.6 Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou 
interesse público, dando ciência aos interessados.
20.7 Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias 
úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
20.8 A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do Termo de Referência, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
20.9 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar no ato sessão 
pública.
20.10 A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ao) responsável(eis) por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da 
Entidade de licitação, durante a entrega dos materiais, reparando, às suas custas, os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por 
parte da Entidade de Licitação.
20.11 A Licitante que pretender obter esclarecimento sobre este Edital e seus anexos deverá solicitá-los por escrito, por meio da carta, tele-
grama ou fac-símile, enviados ao endereço abaixo, até 02 dias úteis antes da data estabelecida para a apresentação das propostas, e serão 
atendidos, dentro do menor prazo, pela Entidade de Licitação que comunicará por escrito aos demais interessados que tenham retirados 
os Editais. No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros e 
precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação. Solicitar consultas para o seguinte endereço:

Prefeitura Municipal de Presidente Nereu – Santa Catarina
Praça Leão Dehon – 50 – Centro - 88.184-000 Fone / Fax (47) 3362-1108

21 Fazem parte integrante deste Edital:
- Anexo I – Minuta do Contrato;
- Anexo II – Declaração que não emprega menor;
- Anexo III – Carta de Credenciamento;
- Anexo IV – Declaração para Habilitação;
- Anexo V – Declaração de Porte Empresarial;
- Anexo VI - Declaração de Comprometimento;
- Anexo VII - Termo de Referência.
- Anexo VIII - Modelo de Proposta.

22. DO FORO
22.1. O foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Justiça Comum da Comarca de Rio do Sul.

Presidente Nereu, 08 de janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

ANEXO I

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

Que entre si fazem o Município de PRESIDENTE NEREU -SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 83.102.699/0001-28, com sede 
na PRACA LEAO DEHON, em PRESIDENTE NEREU -SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ISAMAR DE MELO, brasileiro, 
casado, no exercício de cargo de Prefeito, brasileiro casado residente e domiciliado na rua José Teodoro de Melo, nº 36 PRESIDENTE NEREU 
-SC, inscrito no CPF 767.132.029-34 de ora em diante denominada de contratante, e de outro lado a empresa, ........................................
............................pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º ........................................... com sede ............................
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................ Neste ato representado pelo Sr. ............................................................. residente e domiciliado em .....................................

..................... inscrita no CPF sob N.º ......................................... de ora em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO E PROCESSO SELETIVO 
PARA O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU. O objeto desta licitação é a Contratação para realização de concurso público e processo sele-
tivo no município de Presidente Nereu compreendendo seguintes fases:
a) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas do Concurso Público e processo seletivo, para preenchimento de vagas no quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC).
b) Obedecer à data, horário e local para a realização do Concurso Público e processo seletivo.
c) Formar o quadro de pessoal necessário para o trabalho até o resultado final e oficial do Concurso, pagando os mesmos às suas exclusivas 
expensas, inclusive os impostos e contribuições.
d) Realizar o trabalho com seriedade e profissionalismo, de acordo com o que preceitua a legislação vigente.
e) Fornecer a Prefeitura Municipal de Presidente Nereu - SC, a relação dos candidatos aprovados, em ordem de classificação, para cada 
cargo.
f) Julgamento de todo e qualquer recurso e revisão de provas.
g) Prestar informações sobre o Concurso Público e processo seletivo.
h) Definir normas para aplicação das provas.

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO – Os serviços serão executados conforme o cronograma de execução do Concurso, que será 
formulado de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal, após a assinatura do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DESPESAS – As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do Orçamento 
Fiscal Vigente conforme descrição abaixo:

03 DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
001 DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
0004 ADMINISTRACAO
0122 ADMINISTRACAO GERAL
1301 ADMINISTRAÇÃO GERAL
2003 Manutenção das Atividades Administrativas
33903948000000 SERVICOS DE SELECAO E TREINAMENTO
01000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO – O valor ora contratado para realização do concurso público é de R$ ,00 ( ), conforme proposta apresen-
tada pela vencedora.
Parágrafo único –Será retido 3% (três) por cento do valor total contratado sobre imposto do ISS.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO – Este contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA - A vigência do presente A vigência do presente contrato será a partir de sua assinatura até a realização de 
todos os atos inerentes ao Processo Seletivo, até 31 de dezembro de 2020 podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, através 
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO - O pagamento à vencedora será efetuado através de crédito em conta corrente ou diretamente na 
tesouraria da Prefeitura, sendo 50% em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data de homologação das inscrições e 50% em até 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data de homologação dos resultados do concurso.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES – Este contrato é intransferível, não podendo a Contratada, de forma alguma, sem anuência do 
Contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. Caso a Contratada não execute total ou parcialmente os serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-lo diretamente ou através de terceiros, respondendo a Contratada pelos custos, despesas e 
demais encargos.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES - à contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas às sanções legais, a critério da 
administração, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor do contrato, acumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
d) declaração do Município de Presidente Nereu- SC de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO – A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante do Contratante, nos termos do art. 67, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: VINCULAÇÃO – Este contrato está vinculado ao Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão presencial 03/2020, 
bem como à proposta apresentada pela contratada e aos termos da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada, especialmente nos 
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casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES – A contratada se obriga manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL E DA RESCISÃO CONTRATUAL - A inexecução total ou parcial do 
contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com os artigos 77 a 80, 
da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ALTERAÇÃO – Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65, da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I - Responsabilizar-se pela elaboração, aplicação e correção das provas.
II - Apresentar relatório dos candidatos aprovados para a devida homologação.
III - Para a realização das provas, a proponente deverá observar o constante do Edital, sendo que, toda despesa decorrente às suas exclu-
sivas expensas, inclusive, material, impostos, contribuições e pessoal necessário para o bom e fiel andamento dos serviços.
IV - O presente Contrato, não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcioná-
rios, prepostos ou terceiros que a contratada colocar a serviço.
V - É da contratada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os serviços e materiais contratados, em qualquer esfera.
VI - Admitir e demitir pessoal necessário à execução do presente, pagando salários e encargos correspondentes às suas exclusivas expensas.
VII - Fornecer ao Município de Presidente Nereu - SC, sempre que solicitados quaisquer informações e/ ou esclarecimentos sobre o anda-
mento dos serviços.
VIII - Permitir que os prepostos do Município de Presidente Nereu - SC inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento do serviço.
IX - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em 
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comer-
ciais.
X - É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
I – Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações.
II – Efetuar os pagamentos conforme cláusula terceira do presente Contrato.
III – Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato.
IV – Disponibilizar equipe da prefeitura para acompanhamento e fiscalização dos trabalhos.
V – Fazer as inscrições dos candidatos em horário e local a ser definido, para posterior encaminhamento para análise pela empresa contra-
tada.
VI – Fazer as publicações dos resultados de acordo com as etapas realizadas do concurso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.8.666, de 21 de junho de 1993, atua-
lizada, e dos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS – Da penalidade aplicada caberá recurso conforme o disposto art. 109, 
da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO – Fica eleito o foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X, do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação intro-
duzida pela Emenda Constitucional n. 19/98.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Presidente Nereu, ..............................

CONTRATANTE CONTRATADO

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20...

DECLARAÇÃO

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): 
-------------------------------, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
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Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 ...................................................... 
DATA

 ................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20...

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, portador (a) da Cédula de Identidade nº. --------------------
-------, e CPF sob nº. ------------------------------ , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de ............................. (SC), na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. ..../20..., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa -----------------------------------------------------------------, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame.

______________________, em _______ de__________20 ..... 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Credenciante

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20...

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL Nº. ...../20..., que esta empresa atende plena-
mente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida na Cláusula V, do edital convocatório.

_______________________, em ____ de______20....

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20....

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº. 
..../20..., instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por expressão da verdade, firmamos a presente.

-------------------------------------,----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20....
DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL

A empresa ..................... (Colocar razão social conforme cartão CNPJ), CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, para 
fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que se 
enquadra nas condições estabelecidas em seu art. 43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no §4º desse mesmo 
artigo.

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.
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-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20 ..... 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

A empresa .................................................. , CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos docu-
mentos de comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e se compromete a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para este fim, para tentar promover sua 
regularização fiscal, caso venha a formular o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o Pregão 
Presencial nº. .../20....
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20....

TERMO DE REFERÊNCIA

Item          Quantidade        Unidade       Produto           Valor Máximo Unitário         Valor Máximo Total

1               1                    UNIDADE        PROCESSO SELETIVO PARA OS CARGOS DE AGENTE DE SAÚDE, PSICOLOGO, FISIOTERAPEUTA, RECREADO-
RA, PROFESSOR PEDAGOGIA, AUXILIAR PEDAGÓGICO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, INSEMINADOR, MÉDICO VETERINÁRIO.                                                                                  
                                                                                  R$7.500,00                          R$ 7.500,00

2               1                    UNIDADE        REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO PARA OS CARGOS DE NUTRICIONISTA, FARMACEUTICO E MÉDICO 
CLINICO GERAL, PSICOLOGO DA GESTÃO.
                                                                                  R$5.700,00                          R$ 5.700,00

ANEXO X

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20....

PROPOSTA COMERCIAL

NOME DE EMPRESA: __________________________________
CNPJ: __________________________________
INSCRIÇÃO ESTADUAL_____________________________
ENDEREÇO COMPLETO: ________________________________
RUA:______________________________________Nº.________ BAIRRO:____________________________
CEP: __________________
CIDADE: ___________________ UF:______
FONE: (_____)__________________
Apresentamos nossa proposta para visando REGISTRO DE PREÇO para objeto: contratação de empresa para realização de concurso publico e 
processo seletivo para o município de Presidente Nereu. da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC), ao longo de 12 meses, em conformida-
de com o estabelecido no Edital de Pregão Registro de Preço nº. ..../20 ...... , acatando todas as estipulações consignadas no Edital.

Item             Quantidade            Unidade                    Produto                  Valor Máximo Unitário                Valor Máximo Total

1                     1                        UNIDADE                   PROCESSO SELETIVO PARA OS CARGOS DE AGENTE DE SAÚDE, PSICOLOGO, FISIO-
TERAPEUTA, RECREADORA, PROFESSOR PEDAGOGIA, AUXILIAR PEDAGÓGICO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, INSEMINADOR, MÉDICO 
VETERINÁRIO.

2                      1                         UNIDADE                  REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO PARA OS CARGOS DE NUTRICIONISTA, FARMA-
CEUTICO E MÉDICO CLINICO GERAL, PSICOLOGO DA GESTÃO.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________
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Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a proposta acima demonstrada, retirando-me o direito de reclamar 
sobre qualquer valor nela relacionado.

data: ____/_____/_____

ASSINATURA E CARIMBO

PORTARIA 001/2020
Publicação Nº 2303994

PORTARIA N.° 001 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS E PARCIAIS À SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE PRESIDENTE NEREU COMO ESPE-
CIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:

PORTARIA
Art. 1º. – Ficam concedidas Férias Coletivas e Parciais no período de 06/01/2020 à 04/02/2020 aos Servidores Públicos Municipais perten-
centes às Secretarias Municipais de Educação, Assistência Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 002/2020
Publicação Nº 2303995

PORTARIA N°. 002 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, ANDREZA HANG VANDERLINDE Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 25/02/2018 à 24/02/19

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 003/2020
Publicação Nº 2303996

PORTARIA N°. 003 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, ANDREZA HANG VANDERLINDE Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 21/06/2018 à 20/06/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 004/2020
Publicação Nº 2303997

PORTARIA N°. 004 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (20 dias) a ANDREZA IOLANDA DOLSAN, Psicóloga do CRAS, pelo período de 06 de Janeiro de 
2020 à 25 Janeiro de 2020(fruição), relativo ao período aquisitivo de 28/03/2018 à 27/03/2019.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 005/2020
Publicação Nº 2303999

PORTARIA N.º 005 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 
em conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) Servidor (a) ANGELA CONHAQUE MATE, Recreadora, pelo período de até 
15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, com efeitos retroativos a contar do dia 03/01/2020.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 006/2020
Publicação Nº 2304000

PORTARIA N°. 006 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais(10 dias) a ANA ROSELI BENTO, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 16 de Janeiro de 2020 
a 25 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 22/07/2018 à 21/07/2019.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
os 10 (dez) Primeiros dias de suas férias foram indenizados.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 007/2020
Publicação Nº 2304001

PORTARIA N°. 007 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ANICE GEANI RESINE VIEIRA, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 06/02/2019 à 05/02/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 008/2020
Publicação Nº 2304002

PORTARIA N°. 008 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ANICE GEANI RESINE VIEIRA, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 24/02/2019 à 23/02/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 009/2020
Publicação Nº 2304005

PORTARIA N°. 009 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (20 dias) a CARINE MARIA DELA BENETA, Administrador Escolar, pelo período de 06 de Janeiro de 
2020 a 25 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 07/07/2018 à 07/07/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 010/2020
Publicação Nº 2304006

PORTARIA N°. 010 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a CATIA MARIA RECH, Assistente Administrativo, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 15/03/2018 à 14/03/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 011/2020
Publicação Nº 2304007

PORTARIA N°. 011 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a JAIMIR MANNRICH, Operador de Equipamentos, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 
a 20 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 14/07/2018 à 14/07/2019.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
os 10 (dez) Últimos dias (11/01/2020 á 20/01/2020) de suas férias foram indenizados.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 012/2020
Publicação Nº 2304008

PORTARIA N°. 012 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a DIANA BEPPLER, Professora de Ed. Física, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 23/02/2019 à 22/02/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 013/2020
Publicação Nº 2304020

PORTARIA N°. 013 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a DINORA PETRI, Merendeira, pelo período de 06de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo ao 
período aquisitivo de 01/08/2019 à 31/07/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 014/2020
Publicação Nº 2304023

PORTARIA N°. 014 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a DIONE SCWARTZ, Operador de Equipamentos, pelo período de 06 de Janeiro de 2019 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 04/04/2018 à 03/04/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 015/2020
Publicação Nº 2304024

PORTARIA N°. 015 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a EDER SCWARTZ, Operador de Equipamentos, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 17/07/2018 à 16/07/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 016/2020
Publicação Nº 2304025

PORTARIA N°. 016 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:

PORTARIA
Art. 1° - Ficam concedidas férias a ELIZABETE MICH GILLI, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
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relativo ao período aquisitivo de 24/08/2019 à 23/08/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 017/2020
Publicação Nº 2304026

PORTARIA N°. 017 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ELIZABETE MICH GILLI, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 14/07/2019 à 13/07/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 018/2020
Publicação Nº 2304028

PORTARIA N°. 018 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a ENELICE GILI BUNN, Assistente Administrativo, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2018 à 31/07/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 019/2020
Publicação Nº 2304029

PORTARIA N°. 019 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ELIANE ELEUTERIO KOCHANSKI, Merendeira, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2019 à 31/07/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 020/2020
Publicação Nº 2304030

PORTARIA N°. 020 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1°- Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a ELITON BRAND, MOTORISTA, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 20 de Janeiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 16/04/2018 à 15/04/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 021/2020
Publicação Nº 2304031

PORTARIA N°. 021 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ERICLEIA BECKER GOEDERT, Professora de Artes, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Feve-
reiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 16/02/2019 à 15/02/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 022/2020
Publicação Nº 2304033

PORTARIA N°. 022 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a GERMANO RACHADEL, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 20 de Janeiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2018 à 31/07/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 023/2020
Publicação Nº 2304036

PORTARIA N°. 023 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA
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Art. 1° - Ficam concedido férias a GILCELI BUNN, Merendeira, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo 
ao período aquisitivo de 13/05/2019 à 12/05/2020.

Art. 2. ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 024/2020
Publicação Nº 2304037

PORTARIA N°. 024 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAISA SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias), GESSELI RECH Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 20 de Janeiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 13/03/2019 à 12/03/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 025/2020
Publicação Nº 2304040

PORTARIA N°. 025 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, IRACI DA SILVA VANDERLINDE, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 20/06/2019 à 19/06/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 026/2020
Publicação Nº 2304041

PORTARIA N°. 026 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, IRACI DA SILVA VANDERLINDE, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 13/09/2019 à 12/09/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 027/2020
Publicação Nº 2304043

PORTARIA N°. 027 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ISONETE DA SILVA FERREIRA, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 02/04/2019 à 01/04/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 028/2020
Publicação Nº 2304044

PORTARIA N°. 028 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, ISONETE DA SILVA FERREIRA, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 15/02/2019 à 14/02/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 029/2020
Publicação Nº 2304045

PORTARIA N°. 029 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, IVANILDES FERNANDES BENTO, Merendeira, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 02/08/201 à 01/08/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 030/2020
Publicação Nº 2304046

PORTARIA N°. 030 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, IVETE ZAITZ ROCHA, Merendeira, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
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relativo ao período aquisitivo de 06/02/2019 à 05/02/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 031/2020
Publicação Nº 2304047

PORTARIA N°. 031 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a IVONETE FUCK SCHMITZ, Merendeira, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 18/06/2019 à 17/06/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 032/2020
Publicação Nº 2304048

PORTARIA N°. 032 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a IVONETE VIEIRA, Merendeira, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo 
ao período aquisitivo de 01/08/2019 à 31/07/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 033/2020
Publicação Nº 2304049

PORTARIA N°. 033 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (20 dias) a IZALENE THEISS DA ROSA, Assistente Social, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 
a 25 de Janeiro de 2020 relativo ao período aquisitivo de 19/01/2019 à 18/01/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 034/2020
Publicação Nº 2304050

PORTARIA N°. 034 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JAIR DA SILVA, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo ao 
período aquisitivo de 14/03/2018 à 13/03/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 035/2020
Publicação Nº 2304051

PORTARIA N°. 035 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JAISON MATE, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo ao 
período aquisitivo de 13/06/2019 à 12/06/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 036/2020
Publicação Nº 2304052

PORTARIA N°. 036 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a JAQUELINE PEREIRA DE ANDRADE, Assessor Especial, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de 
Fevereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 14/02/2019 à 13/02/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 037/2020
Publicação Nº 2304053

PORTARIA N°. 037 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JARBAS SCHAUFELBERGER, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 13/02/2019 à 12/02/2020.

Art. 2° - Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 038/2020
Publicação Nº 2304055

PORTARIA N°. 038 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a JESSICA CARATTI SOARES, Nutricionista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 20 
de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 15/02/2019 a 14/02/2020.

Art.2º. Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 039/2020
Publicação Nº 2304056

PORTARIA N°. 039 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias Parciais (15 dias) a ANGELA MARIA MARTINS, Auxiliar de Serviços Gerais pelo período de 06 de Janeiro de 
2020 a 20 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 16/05/2018 à 15/05/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 040/2020
Publicação Nº 2304057

PORTARIA N°. 040 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JONETE TOMIO , Recreadora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo 
ao período aquisitivo de 21/01/2019 à 20/01/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 041/2020
Publicação Nº 2304058

PORTARIA N°. 041 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JOSEANE FARIAS, Merendeira, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo 
ao período aquisitivo de 21/08/2019 à 20/08/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 042/2020
Publicação Nº 2304059

PORTARIA N°. 042 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JOSEANE WOLF, Recreadora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo 
ao período aquisitivo de 17/12/2019 à 16/12/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 043/2020
Publicação Nº 2304061

PORTARIA N°. 43 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a JULIA GUEDERT, Fisioterapeuta, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 20 de Janeiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 01/12/2018 à 30/11/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 044/2020
Publicação Nº 2304062

PORTARIA N°. 044 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (20 dias) a LEUSA MARIA MATE VIEIRA, Auxiliar Pedagógico, pelo período de 06 de Janeiro de 
2020 a 21 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 03/07/2018 à 02/07/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 045/2020
Publicação Nº 2304063

PORTARIA N°. 045 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JOSÉ DARIO DE MELO, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 30/06/2018 à 29/06/2019.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 046/2020
Publicação Nº 2304064

PORTARIA N°. 046 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JOSILEIA MEDEIROS CORDEIRO DE BARROS, Auxiliar de Serviços gerais, pelo período de 06 de Janeiro 
de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 15/07/2018 à 14/07/2019.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 047/2020
Publicação Nº 2304065

PORTARIA N°. 047 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias (20 dias) a JUBELINO FERREIRA DOIM, Operário Braçal, pelo período de 16 de Janeiro de 2020 a 04 de 
Fevereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 05/07/2018 à 04/07/2019.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
os 10 (dez) primeiros dias (06/01/2020 á 15/01/2020) de suas férias foram indenizados.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 048/2020
Publicação Nº 2304067

PORTARIA N°. 48 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (20 dias) a LUCINEIA DA SILVA SCHWARTZ, Agente de Serviços Gerais, pelo período de 06 de 
Janeiro de 2020 a 25 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 24/04/2018 à 23/04/2019.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 049/2020
Publicação Nº 2304068

PORTARIA N°. 049 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a LINDOMAR COMANDOLI, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 15/04/2019 à 14/04/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 050/2020
Publicação Nº 2304071

PORTARIA N°. 050 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a LUCIANA SCHMITZ PETRIS, Recreadora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 02/02/2019 à 01/02/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 051/2020
Publicação Nº 2304072

PORTARIA N°. 051 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PAARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a LUCIANO DE ANDRADE FERREIRA, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 
a 20 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 13/02/2019 à 12/02/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1013

PORTARIA 052/2020
Publicação Nº 2304073

PORTARIA N°. 052 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MARCIA FILOMENA SANTIAGO, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 24/02/2019 à 24/02/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 053/2020
Publicação Nº 2304074

PORTARIA N°. 053 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MARCIA FILOMENA SANTIAGO, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 23/01/2019 à 22/01/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 054/2020
Publicação Nº 2304075

PORTARIA N°. 054 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MARIA GORETI PLOTEGCKER GOEDERT, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 06 de Janeiro de 
2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 13/02/2019 à 12/02/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 055/2020
Publicação Nº 2304077

PORTARIA N°. 055 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MARIA LURDES DAS ALMAS OLIVEIRA, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fe-
vereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 29/07/2019 à 28/07/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 056/2020
Publicação Nº 2304078

PORTARIA N°. 056 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, MARCOS PAULO KOCHANSKI Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 28/03/2018 à 27/03/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 057/2020
Publicação Nº 2304079

PORTARIA N°. 057 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAAMR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (20 dias) a MARLON KAIO BUNN, Técnico Agrícola, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 25 de 
Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2018 à 31/07/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 058/2020
Publicação Nº 2304080

PORTARIA N°. 058 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MAURICIO DE MELO, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo 
ao período aquisitivo de 16/03/2019 à 15/03/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 059/2020
Publicação Nº 2304081

PORTARIA N°. 059 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a OLAVIO HOEPERS, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo 
ao período aquisitivo de 09/10/2018 à 08/10/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 060/2020
Publicação Nº 2304082

PORTARIA N°. 060 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a PATRICIA RESINE LESKE, Professor 40 horas, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 18/07/2019 à 17/07/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 061/2020
Publicação Nº 2304083

PORTARIA N°. 061 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a ROSEMILDA REZINI JORGE, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 06 de Janeiro 
de 2019 a 20 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 07/03/2019 a 06/03/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 062/2020
Publicação Nº 2304084

PORTARIA N°. 062 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (20 dias) a, DINEIDE MEYER COMANDOLI, Administrador Escolar, pelo período de 06 de Janeiro 
de 2020 a 25 de Janeiro de 2020(fruição), relativo ao período aquisitivo de 03/05/2018 à 02/05/2019.

Art. 2° - Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 063/2020
Publicação Nº 2304085

PORTARIA N°. 063 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ROSELI MANNRICH RESINE, Recreadora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 02/07/2019 à 01/07/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 064/2020
Publicação Nº 2304086

PORTARIA N°. 064 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SANDRA FELIPE DE SOUZA, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 25/02/2019 à 24/02/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 065/2020
Publicação Nº 2304087

PORTARIA N°. 065 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a SILVIA APARECIDA KRIGER GILI, Agente Sanitário, pelo período de 06 de Janeiro de 
2020 a 20 de Janeiro de 2020(fruição), relativo ao período aquisitivo de 19/06/2018 a 18/06/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 066/2020
Publicação Nº 2304088

PORTARIA N°. 066 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SIMONE EIFLER BURG, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 20120a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 20/06/2019 à 19/06/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 067/2020
Publicação Nº 2304091

PORTARIA N°. 067 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SIMONE EIFLER BURG, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 24/02/2019 à 24/02/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 068/2020
Publicação Nº 2304093

PORTARIA N°. 068 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a SONIA CORREIA, Gerente Administrativo, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 20 
de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 28/12/2018 à 27/12/2019.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 069/2020
Publicação Nº 2304095

PORTARIA N°. 069 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SONIA FELIPE EIFLER, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 03/04/2019 à 02/04/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1019

PORTARIA 070/2020
Publicação Nº 2304097

PORTARIA N°. 070 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a SONIA FELIPE EIFLER, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 14/07/2019 à 13/07/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 071/2020
Publicação Nº 2304187

PORTARIA N°. 071 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a VALDETE MAYER BRITO, Recreadora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 06/02/2019 à 06/02/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 072/2020
Publicação Nº 2304192

PORTARIA N°. 072 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a VANESSA FRONZA DE MATOS, Assistente Social CRAS, pelo período de 06 de Janeiro de 
2020 a 20 de Janeiro de 2020(fruição), relativo ao período aquisitivo de 27/03/2018 a 26/03/2019.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 073/2020
Publicação Nº 2304205

PORTARIA N°. 073 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a TIAGO ZAGUINI, Operário Braçal, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 13/06/2018 à 12/06/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 074/2020
Publicação Nº 2304215

PORTARIA N°. 074 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a VANDERLEIA SCHWARTZ KOCHANSKI, Agente de Serviços Gerais, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 
a 04 de Fevereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 08/11/2018 à 07/11/2019.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 075/2020
Publicação Nº 2304218

PORTARIA N°. 075 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias e pagamento 15 dias) a VIVIANE FAGUNDES BACH, Merendeira, pelo período de 06 de 
Janeiro de 2020 a 20 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 24/07/2019 à 23/07/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 07 de Janeiro de 2019.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 076/2020
Publicação Nº 2304221

PORTARIA N°. 076 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a VALDEMIRO CADILHAC, Professor, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 25/02/2019 à 24/02/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 077/2020
Publicação Nº 2304231

PORTARIA N°. 077 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a VALDEMIRO CADILHAC, Professor I, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, 
relativo ao período aquisitivo de 28/12/2018 a 27/12/2019.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 078/2020
Publicação Nº 2304234

PORTARIA N°. 078 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ROSILENE MAINCHAIN DE SOUZA BRAND, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de 
Fevereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 06/07/2019 à 05/07/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 079/2020
Publicação Nº 2304236

PORTARIA N°. 079 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ROSILENE MAINCHAIN DE SOUZA BRAND, Professora, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de 
Fevereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 25/02/2019 à 24/02/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 080/2020
Publicação Nº 2304239

PORTARIA N°. 080 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JOSÉ ZUCHI, Operário Braçal, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo 
ao período aquisitivo de 08/08/2018 à 07/08/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 082/2020
Publicação Nº 2304241

PORTARIA N°. 082 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a JANAINA BELEGANTE, Agente Comunitário de Saúde, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de 
Fevereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 02/04/2018 à 01/04/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 083/2020
Publicação Nº 2304246

PORTARIA N°. 083 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a ELIANE SCHAUFELBERGER, Atendente de Consultório, pelo período de 06 de Janeiro de 
2020 a 20 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 07/10/2018 à 06/10/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 084/2020
Publicação Nº 2304247

PORTARIA N°. 084 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JOÃO LENON GILI, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de fevereiro de 2020, relativo 
ao período aquisitivo de 09/04/2018 à 08/04/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 085/2020
Publicação Nº 2304249

PORTARIA N°. 085 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a JULIANA PEREIRA EIFLER, Atendente de Consultório, pelo período de 06 de Janeiro de 
2020 a 20 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 10/10/2018 à 09/10/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 086/2020
Publicação Nº 2304251

PORTARIA N°. 086 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAAMR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a ZENAIDE HAMES, Merendeira, pelo período de 06 de janeiro de 2020 a 20 de Janeiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2018 à 31/07/2019.

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 087/2020
Publicação Nº 2304253

PORTARIA N°. 87 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a VANESSA SCHWARTZ DE SOUZA, Agente Comunitário de Saúde Salto Naufrágio, pelo período de 06 de 
Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 25/06/2018 a 24/06/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 088/2020
Publicação Nº 2304255

PORTARIA N°. 088 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito em exercício do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a LENARA POPENGA LYRA, Professor, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 20 de 
Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 17/08/2019 à 16/08/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 089/2020
Publicação Nº 2304257

PORTARIA N°. 089 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias fruição) a NILTON GELSLEICHTER, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a de 
20 Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2018 à 31/07/2019.

Art. 2. ° - Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 090/2020
Publicação Nº 2304273

PORTARIA N°. 090 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a OSNITA DE SOUZA DALPRA, Merendeira, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 14/08/2018 à 13/08/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 091/2020
Publicação Nº 2304276

PORTARIA N°. 091 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a ANDREIA RACHADEL, Auxiliar de Enfermagem, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 29/05/2018 à 28/05/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 092/2020
Publicação Nº 2304281

PORTARIA N°. 092 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a MARIA CUZIK DAROCESKI, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de 
Fevereiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 23/07/2018 a 22/07/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 093/2020
Publicação Nº 2304286

PORTARIA N°. 093 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a NATALINO KOCHANSKI, Guarda do Patrimônio, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 04 de Fevereiro 
de 2020, relativo ao período aquisitivo de 02/04/2018 à 01/04/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 094/2020
Publicação Nº 2304294

PORTARIA N°. 094 DE 0 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARICIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 DIAS)a LEANDRO ZAGUINI, Operário Braçal, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 20 de 
Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 08/03/2019 à 07/03/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 095/2020
Publicação Nº 2304296

PORTARIA N°. 095 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias fruição) a EDIVAN KNIESS, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 20 de Ja-
neiro de 2020 relativo ao período aquisitivo de 18/08/2018 à 17/08/2019.

Art. 2. ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 096/2020
Publicação Nº 2304297

PORTARIA N°. 096 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias fruição) a MARCOS AURELIO JUNIOR PINTO, Sec. De Educação, pelo período de 06 de 
Janeiro de 2020 a 20 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 18/08/2018 à 17/08/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 097/2020
Publicação Nº 2304299

PORTARIA N°. 097 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a SERGIO ALTAIR SANTANNA, Operador Equipamentos, pelo período de 06 de Janeiro de 
2020 a 20 de Janeiro de 2019, relativo ao período aquisitivo de 02/07/2018 à 01/07/2019.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
os 10 (dez) últimos dias de suas férias foram indenizados (11 de janeiro à 20 de janeiro).

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 098/2020
Publicação Nº 2304301

PORTARIA N°. 098 DE 06 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias fruição) a ROSE CLER LESKE, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 06 de Janeiro 
de 2020 a 20 de Janeiro de 2020, relativo ao período aquisitivo de 03/07/2019 à 02/07/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 099/2020
Publicação Nº 2304303

PORTARIA N°. 099 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE AGENTE POLITICO COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em 
conformidade com a Lei Complementar Nº 49/2017 de 06 de Abril de 2017, baixa a seguinte

PORTARIA

Art. 1° - Fica nomeado (a) partir desta data, o(a) Senhor(a) MARZIO ROGERIO VIEIRA, para exercer as funções e ocupar o cargo de Agente 
Político de Secretário Municipal de Administração e Finanças, com subsídios estabelecidos no Art. 1º, inciso III da Lei Municipal Nº. 1343 
de 05 de junho de 2012.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 100/2020
Publicação Nº 2304304

PORTARIA N°. 100 DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a EDSON LINDNER, Motorista, pelo período de 06 de Janeiro de 2020 a 20 de Janeiro de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 13/06/2018 à 12/06/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Janeiro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

DECRETO Nº. 420, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305097

DECRETO Nº. 420, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. Fica EXONERADA, por TÉRMINO DE CONTRATO à Servidora, Senhora CLECI FRANCO MARKUS, brasileira, residente e domiciliada 
no Município de Princesa/SC, portadora do CPF nº 627.044.009-20, RG nº 2.357.762, ocupante da função de CONSELHEIRO TUTELAR, a 
partir de 09 de janeiro 2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), em 08 de janeiro de 2020.
DIANGELE FABIELE KLEIN MARMITT
Prefeita Municipal em Exercício

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 09 DE JANEIRO DE 2020
LIZIANE FÁTIMA PELLENZ

DECRETO Nº. 421, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305184

DECRETO Nº. 421, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. Fica EXONERADA, por TÉRMINO DE CONTRATO à Servidora, Senhora ALESSANDRA KUHN, brasileira, residente e domiciliada no 
Município de Princesa/SC, portadora do CPF nº. 073.656.889-12, RG nº. 5.624.385, ocupante da função de CONSELHEIRO TUTELAR, a 
partir de 09 de janeiro 2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), em 08 de janeiro de 2020.
DIANGELE FABIELE KLEIN MARMITT
Prefeita Municipal em Exercício

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 09 DE JANEIRO DE 2020
LIZIANE FÁTIMA PELLENZ

DECRETO Nº. 422, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305230

DECRETO Nº. 422, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes:

DECRETA:
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Art. 1º. Fica EXONERADA, por TÉRMINO DE CONTRATO à Servidora, Senhora NULCE CORONETTI ANGLER, brasileira, residente e domicilia-
da no Município de Princesa/SC, portadora do CPF nº 788.071.239-91, RG nº 2.941.885, ocupante da função de CONSELHEIRO TUTELAR, 
a partir de 09 de janeiro 2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), em 08 de janeiro de 2020.
DIANGELE FABIELE KLEIN MARMITT
Prefeita Municipal em Exercício

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 09 DE JANEIRO DE 2020
LIZIANE FÁTIMA PELLENZ

DECRETO Nº. 423, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305660

DECRETO Nº. 423, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. Fica EXONERADO, por TÉRMINO DE CONTRATO o Servidor, Senhor SÉRGIO ANTÔNIO GHELLER, brasileiro, residente e domiciliado 
no Município de Princesa/SC, portador do CPF nº 589.979.979-04, RG nº 1.655.440, ocupante da função de CONSELHEIRO TUTELAR, a 
partir de 09 de janeiro 2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), em 09 de janeiro de 2020.
DIANGELE FABIELE KLEIN MARMITT
Prefeita Municipal em Exercício

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 09 DE JANEIRO DE 2020
LIZIANE FÁTIMA PELLENZ

DECRETO Nº. 424, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305685

DECRETO Nº. 424, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. Fica EXONERADO por TÉRMINO DE CONTRATO o Servidor, Senhor DORACI NOLL, brasileiro, residente e domiciliado no Município 
de Princesa/SC, portador do CPF nº 525.966.569-49, RG nº 1.159.748, ocupante da função de CONSELHEIRO TUTELAR, a partir de 09 de 
janeiro 2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), em 09 de janeiro de 2020.
DIANGELE FABIELE KLEIN MARMITT
Prefeita Municipal em Exercício

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 09 DE JANEIRO DE 2020
LIZIANE FÁTIMA PELLENZ
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EXTRATO CONTRATOS 05.2020 A, 06.2020 E 07.2020
Publicação Nº 2304881

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 06/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGION
Valor ............ : 7.674,12 (sete mil seiscentos e setenta e quatro reais e doze centavos)
Vigência ....... : Início: 08/01/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2020
Recursos ..... : Dotação: 2.093.3.1.71.00.00.00.00.00 (17),
2.093.3.3.71.00.00.00.00.00 (18), 2.093.4.4.71.00.00.00.00.00 (20)
Objeto .......... : Repasse de recursos para o rateio das despesas do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER, entre 
os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05. Princesa, 8 de Janeiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 05/2020 A
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: L E Z COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA
Valor ............ : 157.387,68 (cento e cinqüenta e sete mil trezentos e oitenta
e sete reais e sessenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 08/01/2020 Término: 07/03/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 12/2019 Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de sistema hidráulico preventivo, sistema de alarme e detecção 
de incêndio, sistema contra descargas atmosféricas, instalação de extintores e lâmpadas de emergência, além de reforma dos banheiros, 
cozinha e acesso do primeiro bloco da Escola P. M. Renascer do Município de Princesa/SC.
Princesa, 8 de Janeiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 07/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGION
Valor ............ : 20.375,76 (vinte mil trezentos e setenta e cinco reais e
setenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 08/01/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2020
Recursos ..... : Dotação: 2.090.3.1.71.00.00.00.00.00 (156),
2.090.3.3.71.00.00.00.00.00 (157), 2.090.4.4.71.00.00.00.00.00 (158) Objeto .......... : Contrato de Rateio das despesas de implantação do 
programa Gestão Ambiental no Município de Princesa/SC, conforme LEI Nº 1009 , de 22 de agosto de 2019.
Princesa, 8 de Janeiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 02.2020-FMS, DL 01.2020 - CIS - AMEOSC
Publicação Nº 2304824

 

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO 

       O(a)  Secretária Municipal De Saúde,   Andréia Cristina Epping de Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a )  Processo Nr.:  2/2020 b )  
Licitação Nr.: 1 /2020-DL 
c )  Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços d )  Data 
Homologação: 02/01/2020 
e )  Data da Adjudicação: Sequência: 0 
f )  Objeto da Licitação Contratação de serviços de saúde especializados de referência, de média e alta complexidade a nível  

ambulatorial para a população do Município de Princesa, bem como custeio de despesas 
administrativas, por meio do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC -  
CIS/AMEOSC, para o ano de 2019. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUN. DE SAUDE DE PRINCESA                    

CNPJ: 
Rua Sete de Setembro, 605 
C.E.P.: 

11.430.652/0001-82 

89935-000 - Princesa - SC 

Processo Administrativo:  
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nr.:  1/2020 - DL  

2/2020  
02/01/2020  

Folha:  1/2  

--------------------------------------------------- ---------------------- 
Andréia Cristina Epping de Lima - Gestora do FMS  
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( em Reais R$ ) 
g )  Fornecedores e Itens Vencedores: 

CIS - AMEOSC     (6622) 

 Unid.  Qtdade Descto (%)  Preço Unitário  Total do 
Item 

1 prestação de serviços de saúde especializados de referência, de 
média e alta complexidade a nível ambulatorial para a população 
do Município de Princesa, em conformidade com as diretrizes do 
SUS, assegurando o estabelecimento de um sistema de referência 
e contra-referência. 

MÊS 12,00   0,0000 7.664,31     91.971,72 

2 Custeio de despesas administrativa conforme contrato de rateio MÊS 12,00   0,0000 609,69     7.316,28 

  Total do Fornecedor: 99.288,00 

  Total Geral: 99.288,00 
 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.023.3.1.71.00.00.00.00.00 (2),  2.023.3.3.71.00.00.00.00.00 (5),  2.023.4.4.71.00.00.00.00.00 (8) 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUN. DE SAUDE DE PRINCESA                    

CNPJ: 
Rua Sete de Setembro, 605 
C.E.P.: 

11.430.652/0001-82 

89935-000 - Princesa - SC 

Processo Administrativo:  
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nr.:  1/2020 - DL  

2/2020  
02/01/2020  

Folha:  2/2  

--------------------------------------------------- ---------------------- 
Andréia Cristina Epping de Lima - Gestora do FMS  



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1034

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 05.2020-PM, DL 3.2020 - CONDER
Publicação Nº 2304692

 

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESS  O  LICITATÓRIO 

       O(a)  Prefeito Municipal,   Edilson Miguel Volkweis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a )  Processo Nr.:  5/2020 b )  
Licitação Nr.: 3 /2020-DL 
c )  Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços d )  Data 
Homologação: 02/01/2020 
e )  Data da Adjudicação: Sequência: 0 
f )  Objeto da Licitação Repasse de recursos para o rateio das despesas do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Regional - CONDER, entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05. 

( em Reais R$ ) 
g )  Fornecedores e Itens Vencedores: Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do Item 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGION     (9132) 
1 Repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal de MÊS 

Desenvolvimento Regional - CONDER, com objetivo de ratear 
despesas entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei 
nº. 11.107/05. 
Consideram-se despesas do Consórcio entre outras que vierem a 
ser regularmente constituídas: 
a)Despesas de instalação, aquisição de equipamentos  , 
mobiliário e manutenção da estrutura existente, inclusive 
reposição. 
b)Despesas de execução do objeto e das finalidades   do Consórcio 
previstos no contrato de consórcio público. 
c)Despesas de remuneração de empregados, nela inclu  ída as 
obrigações trabalhistas previstas em lei. 
d)Despesas relativas à prestação de serviços, aquis  ição de 
materiais de uso e consumo, locação de softwares de gestão, 
necessários para o desempenho das atividades administrativas e 
financeiras do Consórcio. 

12,00   0,0000 639,51     7.674,12 

  Total do Fornecedor: 7.674,12 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                 

CNPJ: 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 494 
C.E.P.: 

01.612.836/0001-00 

89935-000 - Princesa - SC 

Processo Administrativo:  
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nr.:  3/2020 - DL  

5/2020  
02/01/2020  

Folha:  1/2  

--------------------------------------------------- ---------------------- 
Edilson M. Volkweis - Prefeito Municipal  
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  Total Geral: 7.674,12 
 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.093.3.1.71.00.00.00.00.00 (17),  2.093.3.3.71.00.00.00.00.00 (18),  2.093.4.4.71.00.00.00.00.00 (20) 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                 

CNPJ: 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 494 
C.E.P.: 

01.612.836/0001-00 

89935-000 - Princesa - SC 

Processo Administrativo:  
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nr.:  3/2020 - DL  

5/2020  
02/01/2020  

Folha:  2/2  

--------------------------------------------------- ---------------------- 
Edilson M. Volkweis - Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 06.2020-PM, DL 4.2020 - CONDER - AMBIENTAL
Publicação Nº 2304693

 

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESS  O  LICITATÓRIO 

       O(a)  Prefeito Municipal,   Edilson Miguel Volkweis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.: 
c )  Modalidade: 

6/2020 
4 /2020-DL 
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

d )  Data Homologação: 02/01/2020 
e )  Data da Adjudicação: Sequência: 0 
f )  Objeto da Licitação Contrato de Rateio das despesas de implantação do programa Gestão Ambiental no Município de 

Princesa/SC, conforme LEI Nº 1009, de 22 de agosto de 2019. 

( em Reais R$ ) 
g )  Fornecedores e Itens Vencedores: Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do Item 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGION     (9132) 

1 Repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional - CONDER - com o objetivo de rateio 
dos recursos necessários à estruturação e manutenção do 
Programa de "Gestão Ambiental" que prevê sobre a gestão 
associada dos serviços públicos no licenciamento, monitoramento, 
controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de 
impacto local, bem como no desenvolvimento, articulação e 
implementação de ações e projetos de conservação e preservação 
do meio ambiente, do uso sustentável e de redução dos impactos 
da ação humana nos ecossistemas naturais do município de 
PRINCESA/SC 

Un 12,00   0,0000 1.697,98     20.375,76 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                 

CNPJ: 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 494 
C.E.P.: 

01.612.836/0001-00 

89935-000 - Princesa - SC 

Processo Administrativo:  
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nr.:  4/2020 - DL  

6/2020  
02/01/2020  

Folha:  1/2  

--------------------------------------------------- ---------------------- 
Edilson M. Volkweis - Prefeito Municipal  
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   Total do Fornecedor: 20.375,76 

   Total Geral: 20.375,76 
 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.090.3.1.71.00.00.00.00.00 (156),  2.090.3.3.71.00.00.00.00.00 (157),  2.090.4.4.71.00.00.00.00.00 (158) 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                 

CNPJ: 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 494 
C.E.P.: 

01.612.836/0001-00 

89935-000 - Princesa - SC 

Processo Administrativo:  
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nr.:  4/2020 - DL  

6/2020  
02/01/2020  

Folha:  2/2  

--------------------------------------------------- ---------------------- 
Edilson M. Volkweis - Prefeito Municipal  
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 08.2020-PM - PREGÃO PRESENCIAL 02.2020 - GÁS DE COZINHA
Publicação Nº 2303983

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 08/2020-PM
Pregão Presencial 02/2020-PM

O Município de PRINCESA/SC, torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por lote, cujo 
objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES E RECARGAS DE GÁS DE COZINHA, para atender as 
necessidades das Secretarias municipais de Princesa/SC.” A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada 
na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 22 de janeiro de 2019, às 08h00min. Cópia do edital e maiores informações 
podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço 
eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 08 de janeiro de 2020. Diangele F. K. Marmitt, Prefeita em exercício.

PORTARIA Nº. 16, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2303981

PORTARIA Nº. 16, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Art. 110 da Lei Complementar Nº. 022, de 30 de Dezembro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER férias ao Servidor, Senhor Jossiel Becker, brasileiro, ocupante do cargo de Treinador Esportivo, pelo período de 30 
(trinta) dias, considerando os períodos aquisitivos de 26 de fevereiro de 2018 a 25 de fevereiro de 2019 (cinco dias) e o período de 26 de 
fevereiro de 2019 a 25 de fevereiro de 2020 (vinte e cinco dias). Sendo que as referidas férias serão gozadas com data inicial em 02 de 
janeiro de 2020 a 31 de janeiro de 2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 02 de janeiro de 2020.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), em 08 de janeiro de 2020.
DIANGELE FABIELE KLEIN MARMITT
Prefeita Municipal em Exercício

ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 09 DE JANEIRO DE 2020
LIZIANE FÁTIMA PELLENZ

PORTARIA Nº. 17, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304844

PORTARIA Nº. 17, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Art. 110 da Lei Complementar Nº. 022, de 30 de Dezembro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER férias à Servidora, Senhora Silvana de Moura Stuani, brasileira, casada, ocupante do cargo de Psicóloga, pelo período 
de 19 (dezenove) dias, considerando o período aquisitivo de 14 de dezembro de 2018 a 13 de dezembro de 2019. Sendo que as referidas 
férias serão gozadas com data inicial em 06 de janeiro de 2020 a 24 de janeiro de 2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 06 de janeiro de 2020.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),em 08 de janeiro de 2020.
DIANGELE FABIELE KLEIN MARMITT
Prefeita Municipal em Exercício

ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 09 DE JANEIRO DE 2020
LIZIANE FÁTIMA PELLENZ

http://www.princesa.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO 02.2020-PM - DISPENSA 01.2020 - CIS AMEOSC
Publicação Nº 2304818

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2020-FMS

OBJETO

Contratação de serviços de saúde especializados de referência, de média e alta complexidade a nível ambulatorial para a população do 
Município de Princesa, bem como custeio de despesas administrativas, por meio do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste 
de SC - CIS/AMEOSC, para o ano de 2019.

JUSTIFICATIVA

A contratação se justifica em razão de que o Município de Princesa é integrante do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste 
de Santa Catarina, desde o ano de 2007 (Lei n° 360 de 12/06/2007), o qual fornece serviços de média e alta complexidade a pacientes 
encaminhados pelo Município de Princesa. Os serviços não estão disponíveis na unidade de saúde municipal, bem como, a competência 
é dos entes Estadual e Federal. Contudo, diante da dificuldade dos entes competentes, em fornecer os serviços de saúde, o Município de 
Princesa, também atua fornecendo, estes, mediante Consórcio Público.
O fornecimento de serviços de saúde de média e alta complexidade custeados pelo Município de Princesa, atualmente, tem atendida parte 
da demanda em serviços de saúde. No entanto, ainda, perdura em algumas especialidades filas aguardando atendimento.
No sentido de aprimorar e agilizar os serviços de média e alta complexidade aprovou-se a Lei Municipal n° 850 de 13/02/2017 autorizando 
o valor de repasse até o teto de R$ 3,00 mês/habitante. Para o ano de 2020, prevê-se um repasse de R$ 3,00 (três reais) por habitante. 
Assevera que o valor nos termos desta dispensa visa oferecer maior quantidade de serviços de saúde de média e alta complexidade aos 
pacientes de Princesa, que demandarem estes serviços, Também almeja reduzir filas existentes em algumas especialidades de serviços de 
saúde, diminuir o período de identificação das enfermidades e aplicação do tratamento médico correspondente, por fim agilizar o tratamento 
de saúde dos pacientes com maior brevidade.
Sendo assim, o Município de Princesa, encontra maior economicidade em repassar recursos financeiros ao Consórcio do que adotar outro 
procedimento de contratação para serviços de saúde de média e alta complexidade.

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Andreia C. Epping de Lima
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Luciane M. T. da Silveira
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2020-FMS

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Para fundamentar e justificar o presente pedido de dispensa de licitação é possível basear-se no disposto no art. 24, XXVI, da Lei 8.666/93 
que dispõe:
Art. 24. É dispensável a licitação:
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005)

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Andreia C. Epping de Lima
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Luciane M. T. da Silveira
Membro

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art24xxvi
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2020-FMS

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O fornecedor da presente Dispensa de Licitação é o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC - CIS/AMEOSC, entidade 
com personalidade jurídica de direito privado, sem fins econômicos, Consórcio Público, inscrito no CNPJ n° 02.311.972/0001-22, com sede 
à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro, na cidade de São Miguel do Oeste/SC.
A razão da escolha recaiu sobre o Consorcio Público em comento, o qual fornece serviços de média e alta complexidade a pacientes enca-
minhados pelo Município de Princesa e demais municípios consorciados.
Considerando que o CIS - AMEOSC é órgão público, portanto sem fins lucrativos, não existe competição entre possíveis interessados, sendo 
desnecessária a pesquisa de preço para o serviço objeto do contrato.
De acordo com a Lei Municipal nº 850 de 13 de fevereiro de 2017, o Município de Princesa fica autorizado a até o teto de R$ 3,00 mês/
habitante, sendo que para tanto são utilizados os dados do Censo do IBGE-2010, onde a população do Município de Princesa é de 2.758 
habitantes.
Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços contratados, o Município pagará ao Consórcio o valor total de R$ 5.814,35 com o seguinte 
desdobramento:

Item Qtde. Un. Descrição Valor Mensal 
(R$)*** Valor Total (R$)

01 12 Mês

Prestação de serviços de saúde especializados de referência, de média e alta complexi-
dade a nível ambulatorial para a população do Município de Princesa, em conformidade 
com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um sistema de referência 
e contra referência.

7.664,31 91.971,72

02 12 Mês

Despesas do Consórcio entre outras que vierem a ser regularmente constituídas:
a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos, mobiliário e manutenção da 
estrutura existente, inclusive reposição,
b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do Consórcio previstos no contrato 
de consórcio público, contratos de programa e convênios,
c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações trabalhistas 
previstas em lei,
d) Despesas relativas à prestação de serviços, aquisição de materiais de uso e consu-
mo, necessários para o desempenho das atividades administrativas e financeiras do 
Consórcio.

609,69 7.316,28

TOTAL (R$) 8.274,00 99.288,00

***Os valores mensais a serem repassados nos termos desta dispensa, contabilizam o valor mensal de 8.274,00 (Oito mil, duzentos e seten-
ta e quatro) sendo R$ 609,69 (Seiscentos e nove reais com sessenta e nove centavos) para custeio das despesas do consórcio, acrescidos 
de 7.664,31 (sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais com trinta e um centavos) conforme a população do Município de Princesa, 
Censo do IBGE-2010, é de 2.758 habitantes, logo, o valor habitante/mês é de R$ 3,00 (três reais), valor autorizado pela legislação Municipal, 
conforme Lei 850/2017.
Para custear as despesas desta dispensa de licitação, será usada a seguinte dotação orçamentária:
Entidade: 4–Fundo Municipal de Saúde.
Órgão: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Dotação Rubrica Especificação Valor (R$) Percentual
2 3.1.71.70 Transferência a Consórcios Públicos 4431,34 65%
4 3.3.71.70 Transferência a Consórcios Públicos 2.045,23 30 %
7 4.4.71.70 Transferência a Consórcios Públicos 340,87 5%
4 3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 62.954,76 100%

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Andreia C. Epping de Lima
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Luciane M. T. da Silveira
Membro
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2020-FMS

RATIFICAÇÃO

Considerando a exposição de motivos contida neste documento simultaneamente à constatação do alto e relevante interesse público social 
e municipal, com base no inciso XXVI, do art. 24, da Lei 8.666/93, RATIFICO este PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2020-FMS, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 01/2020-FMS e AUTORIZO a efetiva realização da despesa, conforme fundamento nos autos supra invocados.

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Andreia C. Epping de Lima
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO 05.2020-PM - DISPENSA 03.2020 - CONDER
Publicação Nº 2304688

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 05/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 03/2020-PM

OBJETO
Repasse de recursos para o rateio das despesas do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER, entre os CONSOR-
CIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05.

JUSTIFICATIVA
Esta Dispensa de Licitação é pelo fato que o Município de Princesa/SC está autorizado por meio da Lei Municipal n° 878, de 24 de maio de 
2017 a ingressar no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, que oportuniza a adoção de esforços em conjunto 
com outros municípios para atender finalidades públicas. Entre elas destaca-se a promoção da saúde pública, o atendimento as necessi-
dades básicas como o fornecimento de água potável, a promoção do uso racional dos recursos hídricos e o fomento ao desenvolvimento 
econômico, finalidades que embasam o Município de Princesa a aderir ao Consórcio e desenvolver atividades que são metas deste.
Objetiva-se a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essen-
ciais a continuidade dos serviços transferidos, conforme Protocolo de Intenções e 1ª Alteração Contratual.
Consideram-se despesas do Consórcio entre outras que vierem a ser regularmente constituídas:
a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos, mobiliário e manutenção da estrutura existente, inclusive reposição.
b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do Consórcio previstos no contrato de consórcio público.
c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações trabalhistas previstas em lei.
d) Despesas relativas à prestação de serviços, aquisição de materiais de uso e consumo, locação de softwares de gestão, necessários para 
o desempenho das atividades administrativas e financeiras do Consórcio.
Demais objetivos do Consórcio encontram-se expressos na Segunda Alteração Contratual do Consórcio Público de 13 de junho de 2019, em 
anexo a esta dispensa.
Ante, o exposto, conclui-se pela efetivação do Contrato de Rateio das despesas do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
- CONDER, entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05.

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Claudinei Morsch
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 05/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 03/2020-PM

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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A presente Dispensa de Licitação tem sua fundamentação legal no inciso XXVI, do artigo 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, con-
solidada, onde consta:
Art. 24. É dispensável a licitação:
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005)

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Claudinei Morsch
Secretário Municipal de Administração
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 05/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 03/2020-PM

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O fornecedor é o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, inscrito no CNPJ n° 23.773.012/0001-54, com sede na 
Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, centro, município de São Miguel do Oeste.
A razão da escolha recaiu sobre o Consorcio Público em comento, com o propósito de desenvolver ações e soluções para o desenvolvi-
mento do Municípios consorciados, por meio de diversos Programas de livre adesão. A adesão a seus serviços, gratuitos ou não, objetivam 
contribuir e aprimorar a gestão municipal nos mais diversos setores. O município de Princesa é consorciado podendo contratar e aderir aos 
Programas aprovados em Assembleia.
Considerando que o CONDER é órgão público, portanto sem fins lucrativos, não existe competição entre possíveis interessados, sendo 
desnecessária a pesquisa de preço para o serviço objeto do contrato. Os valores foram definidos em Assembleia, aprovados pelos Prefeitos 
representantes dos Municípios consorciados.

Descrição Quan-
tidade Unidade Valor Unitá-

rio (R$)
Valor total 
(R$)

Repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER, com objetivo de 
ratear despesas entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05.
Consideram-se despesas do Consórcio entre outras que vierem a ser regularmente constituídas:
a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos, mobiliário e manutenção da estrutura existente, 
inclusive reposição.
b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do Consórcio previstos no contrato de consórcio 
público.
c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações trabalhistas previstas em lei.
d) Despesas relativas à prestação de serviços, aquisição de materiais de uso e consumo, locação de 
softwares de gestão, necessários para o desempenho das atividades administrativas e financeiras do Con-
sórcio.

12 meses 639,51 7.674,12

Total 7.674,12

Para custear as despesas decorrentes desta dispensa de licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Claudinei Morsch
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art24xxvi
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 05/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 03/2020-PM

ENCAMINHAMENTO

Encaminhamos ao Sr. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal de Princesa, para ratificação, objetivando o “repasse de recursos para o 
rateio das despesas do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER, entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05”, conforme segue:

Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário 
(R$) Valor total (R$)

Repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - 
CONDER, com objetivo de ratear despesas entre os CONSORCIADOS nos termos do 
art. 8º da Lei nº. 11.107/05.
Consideram-se despesas do Consórcio entre outras que vierem a ser regularmente 
constituídas:
a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos, mobiliário e manutenção da 
estrutura existente, inclusive reposição.
b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do Consórcio previstos no 
contrato de consórcio público.
c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações trabalhis-
tas previstas em lei.
d) Despesas relativas à prestação de serviços, aquisição de materiais de uso e 
consumo, locação de softwares de gestão, necessários para o desempenho das 
atividades administrativas e financeiras do Consórcio.

12 meses 639,51 7.674,12

Total 7.674,12

Para custear as despesas decorrentes desta dispensa de licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:
Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Claudinei Morsch
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 05/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 03/2020-PM

RATIFICAÇÃO

Considerando a exposição de motivos contida neste documento simultaneamente à constatação do alto e relevante interesse público social 
e municipal, com base no inciso XXVI, do art. 24, da Lei 8.666/93, RATIFICO este PROCESSO LICITATÓRIO N. 05/2020-PM, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 03/2020-PM e AUTORIZO a efetiva realização da despesa, conforme fundamento nos autos supra invocados.

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal de Princesa
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PROCESSO LICITATÓRIO 06.2020-PM - DISPENSA 04.2020 - CONDER - GESTÃO AMBIENTAL
Publicação Nº 2304691

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04/2020-PM

OBJETO

Contrato de Rateio das despesas de implantação do programa Gestão Ambiental no Município de Princesa/SC, conforme LEI Nº 1009, de 
22 de agosto de 2019.

JUSTIFICATIVA
A contratação tem como objeto disciplinar o rateio dos recursos necessários à estruturação e manutenção do Programa de “Gestão Am-
biental” que prevê sobre a gestão associada dos serviços públicos no licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização am-
biental das atividades de impacto local, bem como no desenvolvimento, articulação e implementação de ações e projetos de conservação 
e preservação do meio ambiente, do uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais do município 
de PRINCESA/SC.
O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER criou o programa “GESTÃO AMBIENTAL” que tem como objeto a gestão 
associada dos serviços públicos de licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto 
local, bem como no desenvolvimento, articulação e implementação de ações e projetos de conservação e preservação do meio ambiente, de 
uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais, na produção agrícola e no desenvolvimento urbano 
e industrial dos municípios consorciados.
A criação do Programa de “Gestão Ambiental” no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER vem ao 
encontro dos anseios dos prefeitos dos municípios consorciados e da própria população desses municípios que reiteradamente manifestam 
seus descontentamentos com a grande demora na análise e liberação de projetos junto ao órgão estadual de licenciamento ambiental – IMA 
que, por muitas vezes, posterga ou mesmo impossibilita a realização de atividades de impacto ambiental geradoras de renda e desenvol-
vimento local.
Nesse sentido, através da Gestão Ambiental associada entre município e consórcio busca-se promover a habilitação dos municípios junto 
ao CONSEMA - Conselho Estadual do Meio Ambiente de Santa Catarina permitindo que estes órgãos públicos realizem os encaminhamentos 
necessários com vista a análise e liberação de atividades ambientais de impacto local no afã de prestar um serviço mais célere e eficiente 
aos usuários, contribuir para o progresso e desenvolvimento dos municípios consorciados através da implantação de novas atividades e/ou 
empreendimentos, além de possibilitar que os municípios consorciados recebem os valores pertinentes as taxas e tarifas relacionados ao 
programa.
Nesse sentido, justifica-se esta dispensa para que, de ora em diante, o município de PRINCESA possa efetuar as transferências de recursos 
financeiros necessários à manutenção do Programa “Gestão Ambiental” pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CON-
DER conforme deliberação aprovada em Assembleia Geral Ordinária do consórcio.

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Rudi Kober
Secretário Municipal de Agricultura

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04/2020-PM

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação tem sua fundamentação legal no inciso XXVI, do artigo 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, con-
solidada, onde consta:
Art. 24. É dispensável a licitação:
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005)

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Claudinei Morsch
Secretário Municipal de Administração

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art24xxvi
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04/2020-PM

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O fornecedor é o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, inscrito no CNPJ n° 23.773.012/0001-54, com sede na 
Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, centro, município de São Miguel do Oeste.
A razão da escolha recaiu sobre o Consorcio Público em comento, com o propósito de desenvolver ações e soluções para o desenvolvi-
mento do Municípios consorciados, por meio de diversos Programas de livre adesão. A adesão a seus serviços, gratuitos ou não, objetivam 
contribuir e aprimorar a gestão municipal nos mais diversos setores. O município de Princesa é consorciado podendo contratar e aderir aos 
Programas aprovados em Assembleia.
Considerando que o CONDER é órgão público, portanto sem fins lucrativos, não existe competição entre possíveis interessados, sendo des-
necessária a pesquisa de preço para o serviço objeto do contrato. Diante das considerações, solicitamos deferimento.
Os valores foram definidos em Assembleia, aprovados pelos Prefeitos representantes dos Municípios consorciados, conforme Ata 008/2019 
de 17 de dezembro de 2019, onde fica estabelecido que serão mantidos os valores do ano de 2019, reajustados pelo índice do IGPM – Índice 
Geral de Preços do Mercado (7.3179%).

Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário 
(R$) Valor total (R$)

Repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional - CONDER - com o objetivo de rateio dos recursos necessários à 
estruturação e manutenção do Programa de "Gestão Ambiental" que prevê 
sobre a gestão associada dos serviços públicos no licenciamento, moni-
toramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de 
impacto local, bem como no desenvolvimento, articulação e implementação 
de ações e projetos de conservação e preservação do meio ambiente, do 
uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossiste-
mas naturais do município de PRINCESA/SC

12 meses 1.697,98 20.375,76

Total 20.375,76

Para custear as despesas decorrentes desta dispensa de licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:
Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Claudinei Morsch
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04/2020-PM

ENCAMINHAMENTO
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Encaminhamos ao Sr. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal de Princesa, para ratificação, objetivando o “Contrato de Rateio das 
despesas de implantação do programa Gestão Ambiental no Município de Princesa/SC, conforme LEI Nº 1009, de 22 de agosto de 2019”, 
conforme segue:

Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

Repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER 
- com o objetivo de rateio dos recursos necessários à estruturação e manutenção do Pro-
grama de "Gestão Ambiental" que prevê sobre a gestão associada dos serviços públicos no 
licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades 
de impacto local, bem como no desenvolvimento, articulação e implementação de ações e 
projetos de conservação e preservação do meio ambiente, do uso sustentável e de redução 
dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais do município de PRINCESA/SC

12 meses 1.697,98 20.375,76

Total 20.375,76

Para custear as despesas decorrentes desta dispensa de licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:
Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Claudinei Morsch
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04/2020-PM

RATIFICAÇÃO
Considerando a exposição de motivos contida neste documento simultaneamente à constatação do alto e relevante interesse público social 
e municipal, com base no inciso XXVI, do art. 24, da Lei 8.666/93, RATIFICO este PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2020-PM, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 04/2020-PM e AUTORIZO a efetiva realização da despesa, conforme fundamento nos autos supra invocados.

Princesa, 02 de janeiro de 2020.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal de Princesa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PL 165.2019 TP 12.2019 - REFORMA RENASCER
Publicação Nº 2304202

TOMADA DE PREÇO Nº 12/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/19
HOMOLOGAÇÃO: 08/01/20
CONTRATADO: L E Z COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de sistema hidráulico preventivo, sistema de alarme e detecção de 
incêndio, sistema contra descargas atmosféricas, instalação de extintores e lâmpadas de emergência, além de reforma dos banheiros, co-
zinha e acesso do primeiro bloco da Escola P. M.
Renascer do Município de Princesa/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 157.387,68 (cento e cinqüenta e sete mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos) DATA: 
08/01/20 - EDILSON MIGUEL VOLKWEIS - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1047

Quilombo

Prefeitura

DECRETO N° 343/2019 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2305026

DECRETO Nº 343/2019 – DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DO ANO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2734/2018, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município para o ano de 2019 no 
valor de R$ 25.790,04 (vinte e cinco mil, setecentos e noventa reais e quatro centavos), no programa e verba abaixo discriminada e cons-
tante dos anexos da Lei Municipal nº 2734/2018, de 11 de dezembro de 2018, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 03
Unidade DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 01
Função Encargos Especiais 28
Sub-função Outros Encargos Especiais 846
Programa ENCARGOS ESPECIEIAIS 0000
Ação CONTRIBUIÇÕES AO PASEP/ENCARGOS 0.001
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 3.3.90 0.3.00 – Recursos Ordinários 25.790,04

Valor Total R$: 25.790,04

 Art.2º O recurso para a abertura do crédito adicional suplementar, de que trata o artigo anterior, será proveniente do superávit financeiro 
apurado no exercício de 2018, na DR 03.00.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 31 de dezembro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1
Registrada e Publicado
Em ___/01/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0004/2020 - DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2303972

PORTARIA Nº. 0004/2020 - DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RUDINEI MANTOANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor Público Municipal, Rudinei Mantoani (20114), ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestado, no dia 02 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Executivo Municipal, 03 de janeiro de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0005/2020 - DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2303973

PORTARIA Nº. 0005/2020 - DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NEIDECLÉIA PIVA LOURENCI E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Neidecléia Piva Lourenci (19881), ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestado, no dia 02 de janeiro 2020, no período vespertino.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 03 de janeiro de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0006/2020 - DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2303975

PORTARIA Nº. 0006/2020 - DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANDERSON BA-
TISTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Ander-
son Batisti (20309), ocupante do cargo de Engenheiro Civil, nos dias 16 e 17 de janeiro de 2020, conforme Requerimento sob Protocolo N° 
6514, de 03 de janeiro de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, o período não trabalhado será descontado na folha de pagamento do 
referido servidor, na competência 01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Executivo Municipal, 03 de janeiro de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0008/2020 - DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2303976

PORTARIA Nº. 0008/2020 - DE 06 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL HÉLIO BIAZIO SILVESTRI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, ao Servidor Público Municipal, Hélio Biazio Silvestri (20344), ocupante do cargo de As-
sessor de Secretaria Municipal, no dia 06 de janeiro de 2020, no período vespertino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento 
sob Protocolo N° 6516, de 06 de janeiro de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, o servidor deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 09 de janeiro 
de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único. Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que o Servidor tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 06 de janeiro de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado
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Rancho Queimado

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO 68
Publicação Nº 2300090

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

ATO CONVOCATÓRIO LXVIII

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, informa e convoca os can-
didatos abaixo, aprovados através do Concurso Público nº 01/2017, a comparecerem no Setor Pessoal para manifestar seu interesse de 
ingressar no quadro da Administração Municipal:

- KATIANE CRISTINA BOZZ
- ROBERTA FLORIANO MULBERSTEDT

Rancho Queimado, em 08 de janeiro de 2020.

CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2020
Publicação Nº 2304803

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: DJP Construções LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17.847.183/0001-88. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA BEIRA RIO EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS, 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, ORÇAMENTOS E DEMAIS ANEXOS, NESTE MUNICÍPIO, COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO E O MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N.º 867500/2018, 
PROPOSTA N.º 035783/2018. Valor total para eventual contratação R$ 236.346,98 (duzentos e trinta e seis mil trezentos e quarenta e seis 
reais e noventa e oito centavos). Data de assinatura: 08 de janeiro de 2020. Rancho Queimado, 08 de janeiro de 2020. Publique-se. Cleci 
Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.

PORTARIA 004-2020 EXONERA A PEDIDO ANA F BARCELOS TECNICA ENFERMAGEM ESF
Publicação Nº 2300056

PORTARIANº 004/2020
CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de Março de 1990, RESOLVE EXONERAR A PEDIDO ANA FLAVIA BARCELOS, do cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem ESF, conforme requerimento datado de 03 de janeiro de 2020, a partir de 08 de janeiro de 2020.

Rancho Queimado, em 08 de janeiro de 2020.

CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1051

Rio do Campo

Prefeitura

018 PORTARIA Nº 018 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA TATIANA DA SILVA
Publicação Nº 2304646

Portaria nº. 018, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias a Servidora TATIANA DA SILVA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora TATIANA DA SILVA matrícula 33492, 15 (quinze) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo de 
05 de maio de 2017 a 04 de maio de 2018, tendo como período de gozo: 06 de janeiro a 20 de janeiro de 2020,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

019 PORTARIA Nº 019 CONCEDE FERIAS EM GOZO AO SERVIDOR MARCO ANTONIO TAMBOSI
Publicação Nº 2304648

Portaria nº. 019, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias a Servidora MARCO ANTONIO TAMBOSI”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MARCO ANTONIO TAMBOSI, matrícula 400, 18 (dezoito) dias de férias em gozo, referente ao período aqui-
sitivo de 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018, tendo como período de gozo: 20 de janeiro a 06 de fevereiro de 2020,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 20 de janeiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

020 PORTARIA Nº 020 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA MICHELI JANAINA FERNANDES
Publicação Nº 2304650

Portaria nº. 020, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias a Servidora MICHELI JANAINA FERNANDES”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,
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RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MICHELI JANAINA FERNANDES, matrícula 34221, 10 (dez) dias de férias em gozo, referente ao período 
aquisitivo de 04 de maio de 2017 a 03 de maio de 2018, tendo como período de gozo: 20 de janeiro a 29 de janeiro de 2020,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 20 de janeiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

021 PORTARIA Nº 021 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA JANETE DUARTE DA MAIA OTTO
Publicação Nº 2304653

Portaria nº. 021, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias a Servidora JANETE DUARTE DA MAIA OTTO”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora JANETE DUARTE DA MAIA OTTO, matrícula 34150, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período 
aquisitivo de 03 de agosto de 2018 a 02 de agosto de 2019, tendo como período de gozo: 06 de janeiro a 04 de fevereiro de 2020,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

022 PORTARIA Nº 022 CONCEDE FERIAS EM GOZO AO SERVIDOR JULHO CESAR BARCELOS
Publicação Nº 2304656

Portaria nº. 022, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias oa Servidor JULHO CESAR BARCELOS”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora JULHO CESAR BARCELOS, matrícula 34276, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo 
de 03 de julho de 2018 a 02 de julho de 2019, tendo como período de gozo: 09 de janeiro a 07 de fevereiro de 2020,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal
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Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

023 PORTARIA Nº 023 CONCEDE FERIAS EM GOZO AO SERVIDOR CARLOS EDUARDO BELETTI
Publicação Nº 2304657

Portaria nº. 023, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias ao Servidor CARLOS EDUARDO BELETTI”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor CARLOS EDUARDO BELETTI, matrícula 33952, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aqui-
sitivo de 07 de junho de 2017 a 06 de junho de 2018, tendo como período de gozo: 13 de janeiro a 11 de fevereiro de 2020,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 13 de janeiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

024 PORTARIA Nº 024 CONCEDE FERIAS EM PECUNIA AO SERVIDOR ENIVELTON MENEGAZZI
Publicação Nº 2304661

Portaria nº. 024, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias ao Servidor ENIVELTON MENEGAZZI”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor ENIVELTON MENEGAZZI, matrícula 34139, 10 (dez) dias de férias convertido em pecunia, referente ao perí-
odo aquisitivo de 03 de agosto de 2017 a 02 de agosto de 2018,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

025 PORTARIA Nº 025 CONCEDE FERIAS EM GOZO AO SERVIDOR JOEL SCHMIDT
Publicação Nº 2304663

Portaria nº. 025, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias ao Servidor JOEL SCHMIDT”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
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pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor JOEL SCHMIDT, matrícula 33776, 20 (vinte) dias de férias em gozo e 10 (dez) dias convertido em pecunia, 
referente ao período aquisitivo de 13 de julho de 2018 a 12 de julho de 2019, tendo como período de gozo: 13 de janeiro a 01 de fevereiro 
de 2020,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 13 de janeiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

026 PORTARIA Nº 026 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA LUANA FRANCIELI PIRES DE LIMA
Publicação Nº 2304666

Portaria nº. 026, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias ao Servidor LUANA FRANCIELI PIRES DE LIMA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora LUANA FRANCIELI PIRES DE LIMA, matrícula 34334, 20 (vinte) dias de férias em gozo e 10 (dez) dias con-
vertido em pecunia, referente ao período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2019 a 12 de fevereiro de 2019, tendo como período de gozo: 
07 de janeiro a 26 de janeiro de 2020,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 07 de janeiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

027 PORTARIA Nº 027 CONCEDE FERIAS EM GOZO AO SERVIDOR CARLOS ARNOLDO SEMIANO
Publicação Nº 2304668

Portaria nº. 027, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias ao Servidor CARLOS ARNOLDO SEMIANO”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor CARLOS ARNOLDO SEMIANO, matrícula 34285, 20 (vinte) dias de férias em gozo e 10 (dez) dias convertido 
em pecunia, referente ao período aquisitivo de 05 de outubro de 2018 a 04 de outubro de 2019, tendo como período de gozo: 07 de janeiro 
a 26 de janeiro de 2020,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 07 de janeiro de 2020,
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Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

028 PORTARIA Nº 028 CONCEDE LICENÇA PRÊMIO CONVERTIDO EM PECÚNIA AO SERVIDOR KLEBER ANDREI 
COSTA

Publicação Nº 2304671

Portaria nº. 028, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede licença prêmio convertido em pecúnia ao servidor KLEBER ANDREI COSTA e dá outras providencias.”

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, com fulcro nos artigos 116 e 120, da Lei nº. 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 1/3 da licença prêmio, convertido em pecunia, ao servidor KLEBER ANDREY COSTA matrícula nº. 32400, referente ao 2º 
quinquenio, período aquisitivo: 15/10/2008 a 14/10/2013,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

029 PORTARIA Nº 029 CONCEDE LICENÇA PRÊMIO CONVERTIDO EM PECÚNIA AO SERVIDOR CARLOS 
EDUARDO BELETTI

Publicação Nº 2304672

Portaria nº. 029, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede licença prêmio convertido em pecúnia ao servidor CARLOS EDUARDO BELETTI e dá outras providencias.”

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, com fulcro nos artigos 116 e 120, da Lei nº. 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença prêmio, convertido em pecúnia, ao servidor CARLOS EDUARDO BELETTI, matrícula nº. 33952, referente ao 1º 
quinquênio, período aquisitivo: 07 de junho de 2013 a 06 de junho de 2018.

Parágrafo único. A licença a que se refere o “caput” deste artigo será paga ao servidor em 01 (uma) parcela na folha de pagamento do mês 
de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças
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030 PORTARIA Nº 030 CONCEDE LICENÇA PRÊMIO CONVERTIDO EM PECÚNIA AO SERVIDOR JIOVANA LENZI 
BENINCA

Publicação Nº 2304673

Portaria nº. 030, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede licença prêmio convertido em pecúnia a servidora JIOVANA LENZI BENINCA e dá outras providencias.”

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, com fulcro nos artigos 116 e 120, da Lei nº. 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença prêmio, convertido em pecúnia, a servidora JIOVANA LENZI BENINCA, matrícula nº. 33432, referente ao 4º quin-
quênio, período aquisitivo: 26 de julho de 2014 a 25 de julho de 2019.

Parágrafo único. A licença a que se refere o “caput” deste artigo será paga ao servidor em 01 (uma) parcela na folha de pagamento do mês 
de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

031 PORTARIA Nº 031 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDO AO SERVIDOR SILVIA MARIA 
PROCOPIO DE SOUZA

Publicação Nº 2304675

Portaria nº. 031, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede licença para tratamento de saúde a servidora SILVIA MARIA DE SOUZA PROCOPIO”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, licença para tratamento de saúde a servidora SILVIA MARIA DE SOUZA PROCOPIO, de acordo com atestado de incapa-
cidade emitido pelo Dr. Vitor Rausis Lima – CRM 2294, em anexo, pelo período de 01 de janeiro de 2020 a 01 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 01 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

032 PORTARIA Nº 032 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDO AO SERVIDOR LOURDES PADILHA
Publicação Nº 2304676

Portaria nº. 032, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede licença para tratamento de saúde a servidora LOURDES PADILHA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, licença para tratamento de saúde a servidora LOURDES PADILHA, de acordo com atestado de incapacidade emitido pelo 
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Dr. Vitor Rausis Lima – CRM 2294, em anexo, pelo período de 01 de janeiro de 2020 a 01 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 01 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

033 PORTARIA Nº 033 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDO AO SERVIDOR VALDIR AGOSTINI
Publicação Nº 2304678

Portaria nº. 033, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede licença para tratamento de saúde a servidora VALDIR AGOSTINI”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, licença para tratamento de saúde ao servidor VALDIR AGOSTINI, de acordo com atestado de incapacidade emitido pelo 
Dr. Vitor Rausis Lima – CRM 2294, em anexo, pelo período de 01 de janeiro de 2020 a 01 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 01 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

034 PORTARIA Nº 034 DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JOSIANE SCHMITT PADILHA
Publicação Nº 2304682

Portaria nº. 034, de 08 de janeiro de 2020.
“Nomeia JOSIANE SCHMITT PADILHA para exercer o cargo comissionado de Diretor de Assistencia Social”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSIANE SCHMITT PADILHA, para exercer o cargo comissionado de Diretor de Assistencia Social, nível CC-5 conforme Anexo 
I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos apartir de 06 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças
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035 PORTARIA Nº 035 DISPÕE SOBRE A ALTERAÇAO DE CARGA HORARIA DO SERVIDOR RENAN CARLOS 
PONTICELLI

Publicação Nº 2304685

Portaria nº. 035, de 08 de janeiro de 2020.
“Dispõe sobre a alteraçao de Carga Horária ao servidor efetivo RENAN CARLOS PONTICELLI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER alteração de Carga Horária ao servidor RENAN CARLOS PONTICELLI, matrícula 34216, Ocupante do Cargo efetivo de 
Motorista.

Parágrafo único: A alteração da Carga Horária dar-se-á em 20 (vinte) horas semanais, passando o servidor a cumprir a jornada semanal de 
40 (quarenta) horas semanais, com alteração proporcional do respectivo vencimento para o mês de janeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

036 PORTARIA Nº 036 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA ANDREA GIOVANA LEITE ANDREANI
Publicação Nº 2304689

Portaria nº. 036, de 08 de janeiro de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora ANDREA GIOVANA LEITE ANDREANI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora ANDREA GIOVANA LEITE ANDREANI, matrícula 13003, 10 (dez) dias de férias em gozo, referente ao período 
aquisitivo de 18 de dezembro de 2016 a 17 de dezembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

037 PORTARIA Nº 037 NOMEIA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E PREGOEIRO PARA EXERCICIO 
2020.

Publicação Nº 2305084

Portaria nº. 037, de 08 de janeiro de 2020.
“Nomeia Comissão Permanente de Licitações e Pregoeiro para o Exercício de 2020”.
Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade com inciso XVI, art. 6° e art. 51, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal n° 
1.948, de 31 de janeiro de 2005,
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RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitações do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, para o exercício de 2020, 
em atendimento ao artigo 51, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, é composta como segue:

Eliane Semkowski Schorner - Presidente
Willian Andersen - Secretario
Marco Antonio Tambosi - Membro
Swen Sebold - Suplente
Alcides Moratelli - Suplente

Art. 2º - Para o mesmo exercício fica nomeado como pregoeira, para efeito de atendimento ao Decreto n° 1.948, de 31 de janeiro de 2005, 
a servidora Eliane Semkowski Schorner, e a Equipe de Apoio composta pela Comissão Permanente de Licitações do Município, para o mesmo 
exercício.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CADASTRO DE FORNECEDORES Nº 01/2020
Publicação Nº 2305098

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO
DO CADASTRO DE FORNECEDORES Nº 01/2020

O Município de RIO DO CAMPO, Estado de Santa Catarina, torna público para o conhecimento de todos os interessados, que estará rea-
lizando junto a Divisão de Compras e Licitações do Município de Rio Campo, situada na Rua 29 de Dezembro, 70, nesta cidade, inscrição 
para novos fornecedores e atualização para os já existentes, conforme previsto no parágrafo I do artigo 34 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, atualizada.
OBJETO
Art. 1º O presente edital destina-se a receber as inscrições de novos fornecedores e atualização dos já existentes no cadastro de fornece-
dores do Município de Rio do Campo, para efeitos de habilitação em qualquer modalidade de licitação e ou contrato.
DA DOCUMENTAÇÃO
Art. 2º Serão exigidos dos interessados para registro cadastral, os seguintes documentos, conforme Art. 27 a 31 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada:

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: '
I - Registro comercial, no caso de empresa individual
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autori-
zação para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2 – REGULARIDADE FISCAL:
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
II - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS);
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
V - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) (lei 12.440/2011).

3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
I - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Considerando a implantação do sis-
tema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial deverá ser solicitada tanto no 
sistema eproc quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.)
II - Balanço Patrimonial já encerrado exigíveis e apresentadas na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizadas por índices oficiais quando encerrado o exercício a mais 
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de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
I - Certidão da Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), do Estado sede da empresa, VÁLIDA, 
comprovando o registro e regularidade da empresa junto ao órgão.

5 – DECLARAÇÃO:
I - Declaração da empresa, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei nº. 8666, de 21 de junho de 1993, que se refere 
ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito 
anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Art. 3º Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo por 
tabelião de notas ou por servidor público do Município de Rio do Campo - SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial.

Art. 4º O exame da documentação será efetuado pela Comissão
Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 037, de 08 de janeiro de 2020, a
qual verificará o cumprimento das exigências deste Edital, para o futuro
fornecimento de respectivo Certificado de Registro Cadastral.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura do Município e Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 08 de janeiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1061

Rio do Sul

Prefeitura

AVISO DE CANCELAMENTO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 218/2019
Publicação Nº 2305405

AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2019
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 218/2019
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, por determinação de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH 
THOMÉ, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital de CONCORÊNCIA PÚBLICA Nº 218/2019, tendo por objeto a “contratação de empresa para fornecimento de materiais e 
mão de obra para a execução da ponte e suas cabeceiras ligando os bairros Bela Aliança - Navegantes, em Rio do Sul/SC”, devido à alteração 
no conteúdo do Edital. Assim sendo, será publicado novo instrumento convocatório oportunamente divulgado através do Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina e do site www.riodosul.sc.gov.br.

Rio do Sul, 07 de janeiro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/DGP
Publicação Nº 2305469

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CATIA ALINE SEBOLD, portador(a) do CPF nº 
072.813.139-00 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Anibal Luciani, nº 335, Bairro Regis, na Cidade de Agro-
nômica - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Artigo 160º, da Lei 309 de 01 de Dezembro de 2015, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 20 horas semanais, nível II, a serem desenvolvidas no CEI Ilse Soldatelli, em 
substituição à Zuleida Wiggers Avi em razão de Licença Especial para Atendimento ao Portador de Necessidades Especiais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.918,30 (Mil novecentos e dezoito reais e 
trinta centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA CATIA ALINE SEBOLD
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/DGP
Publicação Nº 2305467

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) Kesly Christine Oliveira Kamaroski, portador(a) 
do CPF nº 090.653.059-80 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Jesuina Domingos, nº SN, Bairro Salto Pilão, 
na Cidade de Lontras - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Intanfil, Nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI NAVEGANTES, 
em substituição à Juliana Moretti em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA Kesly Christine Oliveira Kamaroski
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/DGP
Publicação Nº 2305465

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) RAQUEL SCHMIDT, portador(a) do CPF nº 065.970.019-07 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Robert Holler, nº 830, Bairro Abertina, na Cidade de Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Intanfil, Nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI CANTA GALO, 
em substituição à Simone Rosires Barbetta Thiede em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1063

CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA RAQUEL SCHMIDT
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/DGP
Publicação Nº 2305462

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MALIZE SCHREIBER MULLER, portador(a) do CPF nº 
889.999.989-91 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Sassafrás, nº 54, Bairro Pamplona, na Cidade de Rio Do 
Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI CANTA GALO, 
em substituição à Iara Salete da Silva em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MALIZE SCHREIBER MULLER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/DGP
Publicação Nº 2305461

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) THAINARA THAYSE STEINBACH DE LIMA CÉ, portador(a) 
do CPF nº 084.591.389-17 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Selesta Fronza, nº 23, Bairro Taboão, na 
Cidade de Rio Do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI PINGUINHO DE 
GENTE, em substituição à Luciana Mara Barbosa em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA THAINARA THAYSE STEINBACH DE LIMA CÉ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/DGP
Publicação Nº 2305460

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VANESSA MARTINS, portador(a) do CPF nº 089.426.149-57 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Prefeito Luiz Adelar Soldatelli, nº 1380, Bairro Valada São Paulo, na Cidade 
de Rio Do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, presta-
rá serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE ANÍBAL DE BARBA, 
em substituição à Susana Maria Ferreira Vieira em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA VANESSA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/DGP
Publicação Nº 2305459

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SILVANA JENSEN, portador(a) do CPF nº 000.597.569-77 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Alvino Hoffmann, nº 163, Bairro Brehmer, na Cidade de Rio Do Sul- SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI PINGUINHO DE 
GENTE, em substituição à Joseane Goes em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA SILVANA JENSEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/DGP
Publicação Nº 2305429

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 008/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) PAULO LUIZ RENZI, portador(a) do CPF nº 038.677.609-18 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Arlete Schmidt, nº 79, Bairro Caçador, na Cidade de Laurentino- SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Operador de Equipamentos com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secretaria Municipal de Obras e Agri-
cultura de Rio do Sul, em virtude de existência de vaga não ocupada em concurso público, até a realização de novo concurso.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.022,68 (Dois mil e vinte e dois reais e 
sessenta e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/01/2020 e encerrando-se em 06/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
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CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA PAULO LUIZ RENZI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/DGP
Publicação Nº 2305458

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GRACIELE MAIARA SCHWEITZER, portador(a) do CPF 
nº 072.330.809-84 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Estrada Blumenau, nº 2442, Bairro Brehmer, na Cidade de 
Rio Do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Intanfil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI FRANCISCO 
FLEISNER, em substituição à Terezinha Franciele dos Santos Pessoa Campos em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA GRACIELE MAIARA SCHWEITZER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/DGP
Publicação Nº 2305457

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSENILDA HOBUS, portador(a) do CPF nº 006.965.029-25 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rio Oeste, nº 50, Bairro Perimbó, na Cidade de Ituporanga - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Intanfil, Nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI DR ROMÃO 
TRAUCZYNSKI, em substituição à Angela Maria Weiss em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ROSENILDA HOBUS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/DGP
Publicação Nº 2305424

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JOSE SUAVE, portador(a) do CPF nº 042.160.799-89 na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) no Beco Guckert, nº S/N, Bairro Canta Galo, na Cidade de Rio Do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Operador de Equipamentos com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secretaria Municipal de Obras e Agri-
cultura de Rio do Sul, em virtude de existência de vaga não ocupada em concurso público, até a realização de novo concurso.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.022,68 (Dois mil e vinte e dois reais e 
sessenta e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 08/01/2020 e encerrando-se em 07/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA JOSE SUAVE
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1068

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/DGP
Publicação Nº 2305445

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDREIA MORAES COMPER, portador(a) do CPF nº 
003.770.049-95 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Eliseu Gonçalo do Nascimento, nº 157, Bairro Barragem, 
na Cidade de Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Artigo 160º, da Lei 309 de 01 de Dezembro de 2015, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE SEBASTIÃO BACK, 
em substituição à Jane Laurentino Sezerino em razão de Licença Especial para Atendimento ao Portador de Necessidades Especiais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.110,13 (Dois Mil cento e dez reais e 
treze centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDREIA MORAES COMPER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/DGP
Publicação Nº 2305455

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) Lais de Souza, portador(a) do CPF nº 080.075.679-76 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Tadeu Carraro, nº 99 - apto 303, Bairro Progresso, na Cidade de Rio Do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Intanfil, Nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI FAVINHO DE 
MEL II, em substituição à Daize Giovanella em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro Mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1069

CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA Lais de Souza
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/DGP
Publicação Nº 2305452

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) PATRICIA STÜPP, portador(a) do CPF nº 053.473.469-30 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua São Joaquim, nº 689, Bairro Laranjeiras, na Cidade de Rio Do Sul- SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI RAIO DE LUZ, 
em substituição à Ana Carolina Mees em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA PATRICIA STÜPP
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/DGP
Publicação Nº 2305450

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 015/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIZETE MARTENDAL, portador(a) do CPF nº 
970.103.839-87 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Sofia Köpp, nº 160, Bairro Barragem, na Cidade de Rio 
Do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, presta-
rá serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PREF. LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI, em substituição à Valquiria Clasen Mohr em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ELIZETE MARTENDAL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/DGP
Publicação Nº 2305448

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CARLA TATIANA PIERITZ FOSTER, portador(a) do CPF 
nº 065.758.569-69 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Estrada geral Ribeirão Pacas, nº SN, Bairro Ribeirão 
Pacas, na Cidade de Aurora- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Intanfil, Nível II, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI RAIO DE LUZ, 
em substituição à Elaine Cristina Budag em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.836,61 (Três mil oitocentos e trinta e 
seis reais e sessenta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul (SC), 07 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA CARLA TATIANE PIERITZ FOSTER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/DGP
Publicação Nº 2305442

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VERA NEUBER DA SILVA, portador(a) do CPF 
nº 891.493.439-04 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na ST Geral Ribeirão Ernesto, s/nº, Bairro Ribeirão Ernesto, 
na Cidade de Braço do Trombudo- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o 
que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI TITIO KARAN, 
em substituição à Aucely Maria Otto Roberti em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA VERA NEUBER DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/DGP
Publicação Nº 2305423

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 018/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CARLA CRISTIANE ALVES, portador(a) do CPF nº 
058.297.329-55 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rui Barbosa, nº2411, Bairro Sumaré, na Cidade de Rio 
do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, em substituição à Adelina de Fatima Tenfen em desempenho do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Educação Infantil.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
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ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA CARLA CRISTIANE ALVES
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/DGP
Publicação Nº 2305421

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 019/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) BRUNA TAIS PEREIRA DA ROCHA, portador(a) do CPF nº 
097.900.999-59, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rod SC 350, no Bairro Centro, na cidade de Laurentino - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VIII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI PROF.ª BELMARLI DA 
SILVA, em substituição à Jessica Mazzini devido ao seu afastamento para Licença maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA BRUNA TAIS PEREIRA DA ROCHA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/DGP
Publicação Nº 2305417

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 020/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JANYCE EBEL, portador(a) do CPF nº 004.301.279-52 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Bernardo Wachholz, nº 168 casa 1, Bairro Centro, na Cidade de Lontras 
- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Intanfil, Nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI GUILHERME 
BUTZKE, em substituição à Sandra May Vieira em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 08 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA JANYCE EBEL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/DGP
Publicação Nº 2305509

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 021/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ELISANGELA MULLER RENKEL, portador(a) do 
CPF nº 008.305.099-09 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na SC 350, KM 11, nº1897, Bairro Centro, na Cidade de 
Aurora- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, presta-
rá serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI SHIRLEY DOLORES 
SEDREZ, em substituição à Patricia Mello Sordi em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 06/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
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CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 08 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ELISANGELA MULLER RENKEL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/DGP
Publicação Nº 2305507

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 022/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) EDNÉIA ROHLING FLORÊNCIO, portador(a) do CPF 
nº 048.941.309-98 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Antonio Moacir Possamai, nº526, Bairro Centro, na 
Cidade de Laurentino- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, presta-
rá serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI ILSE SOLDATELLI, 
em substituição à Luciane Elias Correa em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/02/2020 e encerrando-se em 20/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 08 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA EDNÉIA ROHLING FLORÊNCIO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 289/DGP
Publicação Nº 2305492

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 289/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) IRACEMA CRISTINA HÜBES DE OLIVEIRA STÜPP, 
portador(a) do CPF nº 026.407.259-63, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Portugal, Nº 73, Bairro Barragem, 
Loteamento Arco-Íris, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o 
que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Raio de Luz, para 
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atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 13/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 02 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA IRACEMA CRISTINA HÜBES DE OLIVEIRA STÜPP
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 292/DGP
Publicação Nº 2305483

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 292/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MIRIAN BRODWOLF, portador(a) do CPF nº 
692.385.379-68, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Pedro Franckeberg, Nº 1210, Bairro Bela Aliança, Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Adelaide Ledra, para 
atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul (SC), 02 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MIRIAN BRODWOLF
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 307/DGP
Publicação Nº 2305474

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 307/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CARMELITA DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 
052.625.669-95, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Tiradentes, Nº107, Bairro Centro, Braço do Trombudo - 
SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Canta Galo, para 
atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 02 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA CARMELITA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 308/DGP
Publicação Nº 2305491

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 308/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARGARET APARECIDA CARVALHO, portador(a) do 
CPF nº 579.323.529-91, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rui Barbosa, Nº 296, Bairro Jalisco, Trombudo 
Central - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Canta Galo, para 
atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
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entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 17 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARGARET APARECIDA CARVALHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 309/DGP
Publicação Nº 2305487

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 309/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSELETE AURORA MARLHOLD, portador(a) do 
CPF nº 383.844.779-49, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Leopoldo Kurth, Nº 1065, Bairro Rainha, Rio Do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Navegantes, para 
atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 17 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ROSELETE AURORA MARLHOLD
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 310/DGP
Publicação Nº 2305486

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 310/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) HERMELINDA KNAUL, portador(a) do CPF nº 
004.635.069-10, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Carlos Knappmann, Nº 349, Bairro Budag, Rio Do Sul - 
SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Titio Karan, para 
atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 17 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA HERMELINDA KNAUL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 311/DGP
Publicação Nº 2305484

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 311/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MORGANA REGINA ERCKMANN, portador(a) do 
CPF nº 970.129.989-20, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Ivo Victor Forbici, Nº 58, Cx 03, Bairro Eugenio 
Schneider, Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Dr Romão 
Trauczynski, para atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
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CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 17 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MORGANA REGINA ERCKMANN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 312/DGP
Publicação Nº 2305481

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 312/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) LUCINEIA BARDT, portador(a) do CPF nº 932.800.689-
91, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Uldemar Trapp, Nº 0, Cx 37, Cx 02, Cd Arco-íris II, Bairro Progresso, 
Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Pinguinho de Gente, 
para atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA LUCINEIA BARDT
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 313/DGP
Publicação Nº 2305479

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 313/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SANTILIA DOS ANJOS, portador(a) do CPF nº 
898.453.409-97, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Vitorio Ropelato, Nº 300, Ap H 36, Solar do Vale, Bairro 
Taboão, Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Cinderela, para 
atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 13/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA SANTILIA DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 314/DGP
Publicação Nº 2305477

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 314/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GRAZIELE DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 
046.644.769-81, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Camara Junior, Nº 415, Bairro Pamplona, Rio Do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Canta Galo, para 
atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA GRAZIELE DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 315/DGP
Publicação Nº 2305475

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 315/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS, portador(a) 
do CPF nº 024.031.659-21, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Albertina Ignes Erckmann, LD 206, Bairro 
Barragem, Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Ruth Schroeder Ohf, 
para atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 316/DGP
Publicação Nº 2305426

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 316/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIZANDRA DE ALMEIDA BRUNO, portador(a) 
do CPF nº 506.719.601-72, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Bauínia, Nº 36, Lt das Flores, Bairro Centro, 
Laurentino - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Raio de Luz, para 
atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 13/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
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CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 20 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ELIZANDRA DE ALMEIDA BRUNO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 317/DGP
Publicação Nº 2305472

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 317/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) IRACILENE MALVÃO MARTINS, portador(a) do CPF nº 
643.203.403-53, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Galileu Galilei, Nº 105, , Bairro Fortaleza, Blumenau - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Pinguinho de Gente, 
para atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 20 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA IRACILENE MALVÃO MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 318/DGP
Publicação Nº 2305471

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 318/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ZILDA LESSA, portador(a) do CPF nº 674.712.859-15, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Luis Pasteur, Nº 54, Ap 207, Bairro Budag, Rio do Sul - SC, celebram o 
Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, Nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE Pref. Luis Adelar 
Soldatelli, para atuação no programa creche 12 meses, conforme Lei n° 5.980, de 25 de outubro de 2018.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.220,27 (Quatro mil, Duzentos e vinte 
reais e vinte e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/01/2020 e encerrando-se em 05/02/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 20 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ZILDA LESSA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 8736, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2303917

DECRETO Nº 8736, de 06 de janeiro de 2020.
“HOMOLOGA PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 186/2019, DE 21/10/2019”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município de Rio 
do Sul e com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com relação aos dispositivos aplicáveis.

DECRETA:

Art. 1º- Fica homologado o processo de credenciamento Nº 186/2019 de 21.10.2019. Razões da justificativa da inexigibilidade: Inexistência de 
competições entre os participantes, conforme Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Único – CREDENCIAR COOPERATIVAS/ASSOCIAÇÕES DE RECICLAGEM PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSAMENTO E DESTINA-
ÇÃO DOS MATERIAIS ORIUNDOS DA COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS IMPLEMENTADA NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/
SC.
CREDENCIADA: ASSOCIAÇÃO RECICLA RIO DO SUL

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO.
06 de janeiro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 8741, DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305109

DECRETO Nº 8741, de 07 de janeiro de 2020.
“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE POLÍTICA E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, e com o artigo 23, da Lei Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018,

DECRETA:
Art. 1º- Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Política e Remuneração de Pessoal, os membros abaixo relacionados:
I – Alexandre Matos Pereira, Secretário Municipal de Administração e Fazenda;
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II – Francini Bianca Cipriani Manfredi, Advogado;
III - Laiana da Silva Ossemer, Agente Administrativo;
IV – Carmela Suzana da Veiga Ferreira, Agente Administrativo;
V – Arlete de Souza, Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais;
VI – Luciana Barbosa, Nutricionista, indicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais;
VII - Cristiane Marili Fronza Stedile, Enfermeiro Obstétrico, indicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais”.

Parágrafo único - A nomeação dos membros mencionados no caput tem vigência de 02 (dois) anos, iniciando o período a partir do dia 02 
de janeiro de 2020, podendo os mesmos serem reconduzidos mediante ato próprio.

Art. 2º- A comissão ora nomeada, conforme disposição contida no artigo 23, da Lei Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018, tem a 
incumbência de colher subsídios e formular sugestões que orientam as políticas municipais de pessoal e remuneração.
Parágrafo único - Além das competências previstas no caput deste artigo, deverá a comissão participar de todos os estudos e reformas 
eventualmente produzidas na área de política de pessoal e de remuneração.

Art. 3º- Os subsídios, as sugestões, os estudos e as propostas de reformas nas áreas de política de pessoal e de remuneração, devem ser 
produzidos mediante parecer fundamentado.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
07 de janeiro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 8742, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304794

DECRETO N° 8742, de 08 de janeiro de 2020.

“CONCEDE VEÍCULO DA SECRETARIA DE SAÚDE, PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO - SEGOV, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no Artigo 37, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município.
DECRETA:
Art.1° - Concede-se o veículo conforme segue; CHEV/SPIN 1.8 – Placas MJV9827 – Cor Branca – Frota 378 – Chassi 9BGJB75Z0DB170307 
– Ano 2012/2013 – Renavam 492659249 – Patrimônio 20472, da Secretaria de Saúde, para a Secretaria de Gestão de Governo – SEGOV, 
por tempo determinado no dia 09 de janeiro de 2019, com destino a cidade Joinville/SC, para o Servidor Robson Ferreira Fernandes, Diretor 
da Guarda Municipal de Rio do Sul, com o objetivo de retirar documentos de veículos (CRLV), recebidos como doação da Polícia Rodoviária 
Federal – PRF, para o município de Rio do Sul/SC. Retorno no mesmo dia após o término do evento.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido por este Decreto, ou da cessão do servidor, ocorrerão à 
conta das dotações específicas do orçamento vigente da Secretaria beneficiada.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
08 de janeiro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 8747, DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2303914

DECRETO Nº 8747, de 07 de janeiro de 2020.

"NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES".

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, artigo 
37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e no Decreto n. 347/93,
DECRETA:
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Art. 1º- Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitações, criada pelo Decreto n. 347/93, como titulares os servidores 
JOSÉ DEOLA, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Central de Compras, TAMARA FELTRIN, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Agente Administrativo, DIOVANA MAY MACHADO, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo e 
FRANCIELE LIPPEL LAUBENSTEIN, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo. Como suplentes, PATRICIA NICOLLA-
DELLI GILI, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, AIRTON CARLOS DAHMER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Agente Administrativo, ODIRLEI FARINÉA, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo e RÚBIA CRISTINA 
MOHR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador.

Art. 2º- A Comissão será presidida pelo servidor JOSÉ DEOLA e o mandato dos membros nomeados por este Decreto será de 02/01/2020 
a 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
07 de janeiro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2019
Publicação Nº 2305528

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MACADAME SECO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE OBRAS E AGRICULTURA DE RIO DO SUL/SC.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal 123/2006, Decreto Municipal nº 80/2007 e sub-
sidiariamente a Lei 8.666/93.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até as 08h00min do dia 22/01/2020, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 16 de dezembro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ADRIANA IUNCEK RAMOS
Secretária de Obras e Agricultura

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 216/2019
Publicação Nº 2305531

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 216/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE PAVER´S, TUBOS DE CONCRETO, ANÉIS DE CONCRETO, 
GRELHAS DE CONCRETO E MEIO FIO DE CONCRETO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E AGRICULTURA 
DE RIO DO SUL/SC.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal 123/2006, Decreto Municipal nº 80/2007 e sub-
sidiariamente a Lei 8.666/93.

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até as 13h30min do dia 22/01/2020, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 17 de dezembro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ADRIANA IUNCEK RAMOS
Secretária de Obras e Agricultura

RESUMO ADITIVO N° 022/2019/FMS
Publicação Nº 2305682

5º TERMO ADITIVO Nº 022/2019 – DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2015, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA POLICLINICA DE REFERENCIA E DE TODAS 
AS UNIDADES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL E A EMPRESA ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.

Aos seis (06) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 10.469.199/0001-55, sedia-
da na Rua Tuiuti, 154, Centro na cidade de Rio do Sul, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª Sueli Teresinha de 
Oliveira, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Dona Leopoldina, 
nº 26, Centro, no município de Joinville/SC, CEP 89.201-095, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 79.283.065/0001-41, ora denominada CONTRA-
TADA, representada neste ato pelo seu Diretor, Sr. Ronaldo Benkendorf , resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as condições 
firmadas pelo Pregão Presencial n° 035/2015/FMS, e no Contrato original de Prestação de Serviço n° 076/2015/FMS, datado de 15 de 
dezembro de 2015, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, 
aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no Art.57, Inciso II e § 4°, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alte-
rações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Décima do contrato original celebrado entre o CONTRATAN-
TE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 366 (trezentos e sessenta e seis) dias, a contar de 17 de dezembro de 2019 e encerrando em 
16 de dezembro de 2020, conforme o Memorando n° 2070/2019/GAB/SEC

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Sr. Ronaldo Benkendorf
Contratada

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO Nº 111/2019
Publicação Nº 2305631

3º ADITIVO Nº 111/2019 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 188/2018
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Aos quatro (04) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Marcos Norberto Zanis, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa PRIN-
CESA COMÉRCIO E TRANSPORTE EIRELI EPP, estabelecida na AV. Brasília n° 801, Bairro Centro, na cidade de Ascurra/SC, CEP 89.138-000 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.414.247/0001-04, ora denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo seu representante, Sr. Jailson 
Luiz
Buzzi, resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Pregão Presencial nº 188/2018, celebrar o presente 
TERMO DE ALTERAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante fundamentação na alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, 
alterações posteriores e justificativas em anexo, passando a vigência dos seguintes valores:

ITEM 44

Fornecedor: Princesa Comércio e Transportes Eireli - Epp

Preço cotado para o Item: R$ 14,99 (catorze reais e noventa e nove centavos)

DETALHAMENTO DOS MATE-
RIAIS PREÇO UNITÁRIO

Carne Suína em cubos conge-
lada 14,99

ITEM 45

Fornecedor: Princesa Comércio e Transportes Eireli - Epp

Preço cotado para o Item: R$ 7,69 (sete reais e sessenta e nove centavos)

DETALHAMENTO DOS MATE-
RIAIS PREÇO UNITÁRIO

Coxa e sobrecoxa de frango 
congelada 7,69

Ratificam-se as demais cláusulas e condições da Ata original, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

MARCOS NORBERTO ZANIS
Prefeito Municipal em Exercício

JAILSON LUIZ BUZZI
Princesa Comércio e Transportes Eireli Epp

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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RESUMO DO ADITIVO Nº 125/2019
Publicação Nº 2305658

2º TERMO ADITIVO Nº 125/2019 – DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 169/2019, REFERENTE À 
AQUISIÇÃO DE CONTÊINER ADAPTADO PARA SERVIR DE REFEITÓRIO, A SER INSTALADO NO PRÉDIO CENTRAL, QUE CELEBRAM A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL E A EMPRESA DANTI COMÉRCIO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS EIRELI-EPP.

Aos doze (12) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa Danti 
Comércio De Produtos Industrializados Eireli- EPP, estabelecida na Rua Jota Carlos, 130, na cidade de São Paulo/SP, CEP 02226-130, inscrita 
no CNPJ/MF sob n. 27.590.979/0001-51, ora denominada CONTRATADA, representada pelo seu Representante Legal, Sr. Edmilson Ramos 
Dias, resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Pregão Presencial n° 109/2019, o contrato 
original de aquisição de bens e prestação de serviços nº 169/2019, datado de 04 de julho de 2019, resolvem celebrar o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no Inciso I do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante a Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o CONTRATAN-
TE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, a contar de 01 de janeiro de 2020, com seu término em 30 de março de 
2020, de acordo com o Memorando nº 090/2019 emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

DANTI COMÉRCIO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS EIRELI- EPP
Sr. Edmilson Ramos Dias
Contratada

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO Nº 127/2019
Publicação Nº 2304997

2º TERMO ADITIVO Nº 127/2019 – DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 193/2019, RE-
FERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DA BOMBA HIDRÁULICA E DO COMANDO HIDRÁUICO DE UMA ESCAVDEIRA 
HIDRÁULICA CASE CX 220 ANO 2005 – FROTA MUNICIPAL 254, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL E A 
EMPRESA MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.

Aos doze (12) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa MGS 
Comércio de Peças LTDA, com sede na Alameda Aristiliano Ramos, n. 1755, Bairro Jardim América, na cidade de Rio do Sul, CEP 89.160-
240, inscrita no CNPJ/MF sob n. 27.720.223/0001-80, representada neste ato por seu Sócio Administrador, Sr. Charles Alexandre Marzani, 
portador do RG n. 4.056.181 e do CPF n. 055.299.049-39, doravante designada CONTRATADA, resolvem nos termos facultados por lei, 
obedecida as condições firmadas pelo edital de Pregão Presencial 129/2019, o Contrato original de Prestação de Serviço com Fornecimento 
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de Materiais n° 193/2019, datado de 06 de agosto de 2019, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo 
enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se do Inciso I C/C Inciso II do §1º, do Artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. Justificada através do Memorando nº 254/2019 emitido pela Secretaria de Obras e Agricultura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o CONTRA-
TANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 02 (dois) meses, a contar de 01 de janeiro de 2020 e encerrando em 29 de fevereiro de 
2020, conforme Memorando nº 254/2019 emitido pela Secretaria de Obras e Agricultura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

MGS Comércio de Peças LTDA
Sr. Charles Alexandre Marzani
Contratada

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

____________________________
Nome:
CPF:

RESUMO DO ENDOSSO DA APÓLICE Nº 01.31.39750.0.10
Publicação Nº 2304564

RESUMO DO ENDOSSO DA APÓLICE Nº 01.31.39750.0.10

Pregão Presencial Nº 150/2018

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Gente Seguradora S.A.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEGURO PATRIMONIAL (FROTA E 
EDIFICAÇÕES) DA MUNICIPALIDADE, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, CONFORME 
DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

Valor do Endosso – Lote 01 Frota (01 trator): R$ 604,56 (seiscentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos);

Vigência: Até 06 de dezembro de 2020.

Recurso: Orçamento Vigente

Fundamento Legal: Art. 65 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
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JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO ARESTIDES DE MELO
Publicação Nº 2304162

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ARESTIDES DE MELO, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação para o emprego público de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – LARANJEIRAS, 40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2017, homolo-
gado por meio do Decreto nº 6963 de 09/04/2018 e suas retificações posteriores.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. RX DE BACIA;
6. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
7. CREATININA (acima 40 anos);
8. LAUDO DO PSIQUIATRA;
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO.

 Rio do Sul, 08 de Janeiro de 2020.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO ELIANE BENTO
Publicação Nº 2303946

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ELIANE BENTO, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação para o emprego público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – LARANJEIRAS, 40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2017, homologado por 
meio do Decreto nº 6963 de 09/04/2018 e suas retificações posteriores.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários
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Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. RX DE BACIA;
6. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
7. CREATININA (acima 40 anos);
8. LAUDO DO PSIQUIATRA;
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

 Rio do Sul, 08 de Janeiro de 2020.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO AMARILDO DUBIELLA
Publicação Nº 2305533

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, 
da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei 
Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) AMARILDO DUBIELLA, nomeado (a) pela Portaria n. 1784/DGP, de 
13/11/2019, publicada no DOM na data de 25/11/2019, para exercer o cargo efetivo de Médico Veterinário, 40 horas semanais, habilitado 
(a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 06/01/2020.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 19 de Dezembro de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO CONCEIÇÃO DE MARIA CUNHA
Publicação Nº 2305536

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º. inciso “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) CONCEIÇÃO DE MARIA CUNHA, nomeado (a) pela Portaria n. 1778/DGP, de 11/11/2019, 
publicada no DOM na data de 25/11/2019, para exercer o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 40 horas semanais, nível IV, 
habilitado (a) pelo Concurso Público n. 001/2019.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como se comprometeu a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no artigo 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 13/01/2020.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo anexo.

Rio do Sul, 06 de Janeiro de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En
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TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO GRAZIELI DE OLIVEIRA
Publicação Nº 2305537

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º. inciso “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) GRAZIELI DE OLIVEIRA, nomeado (a) pela Portaria n. 1777/DGP, de 11/11/2019, publi-
cada no DOM na data de 25/11/2019, para exercer o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 40 horas semanais, nível III, habilitado 
(a) pelo Concurso Público n. 001/2019.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como se comprometeu a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no artigo 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 13/01/2020.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo anexo.

Rio do Sul, 07 de Janeiro de 2020.
Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO MARCELA TATIANE DA SILVA
Publicação Nº 2305534

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º, inciso “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) MARCELA TATIANE DA SILVA, nomeado (a) pela Portaria n. 1808/DGP, de 18/11/2019, 
publicada no DOM na data de 25/11/2019, para exercer o cargo efetivo de MONITOR ESCOLAR, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo 
Concurso Público n. 001/2018.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no artigo 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 08/01/2020.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 07 de Janeiro de 2020.
Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO TIAGO SOUZA KRETZER
Publicação Nº 2305532

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, 
da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º. Inciso “I”, da 
Lei Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) Tiago Souza Kretzer, nomeado (a) pela Portaria n. 1877/DGP, de 
22/11/2019, publicada no DOM na data de 06/12/2019, para exercer o cargo efetivo de Engenheiro Florestal, 40 horas semanais, habilitado 
(a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 09/01/2020.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 06 de Janeiro de 2020.
Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En
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Rio dos Cedros

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 DATA: 02/01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA

Publicação Nº 2305205

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020
DATA: 02/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ sob nº 80.954.555/0001-01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E ADITIVOS
INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 67/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020 DATA: 02/01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
PATRICIA APARECIDA MUNHOZ ME (SULBRASIL LUBRIFICANTES)

Publicação Nº 2305208

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020
DATA: 02/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: PATRICIA APARECIDA MUNHOZ ME (SULBRASIL LUBRIFICANTES) CNPJ nº 10.494.712/0001-68
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E ADITIVOS
INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 67/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020 DATA: 02/01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI (PETROESTE)

Publicação Nº 2305209

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020
DATA: 02/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI (PETROESTE) CNPJ nº 30.572.270/0001-38
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E ADITIVOS
INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 67/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020 DATA: 02/01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
POSTO CAMINHO DOS LAGOS

Publicação Nº 2305210

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020
DATA: 02/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: POSTO CAMINHO DOS LAGOS CNPJ 3.448.767/0001-76
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E GASOLINA ADITIVADA, PARA ABASTECER OS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS.
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INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 68/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020 DATA: 02/01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
CONCRERIO ARTEFATOS E CIMENTO LTDA ME

Publicação Nº 2305211

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020
DATA: 02/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: CONCRERIO ARTEFATOS E CIMENTO LTDA ME CNPJ nº 2.631.931/0001-13
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2020 DATA: 02/01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP

Publicação Nº 2305213

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2020
DATA: 02/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP CNPJ nº 95.822.136/0001-93
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2020 DATA: 02/01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
CEDRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Publicação Nº 2305215

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2020
DATA: 02/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: CEDRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA CNPJ nº 00.649.903/0001-06
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2020 DATA: 02/01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Publicação Nº 2305221

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2020
DATA: 02/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA CNPJ nº 26.836.394/0001-10
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS 
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NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2020 DATA: 02/01/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP

Publicação Nº 2305223

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2020
DATA: 02/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP CNPJ nº556.052/0001-49
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020 DATA: 02/01/2020 JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO/PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2020 FUNDAMENTO LEGAL - ART.24, II C/C X LEI 8.666/93 
CONTRATO: PAULO ZADROZNY

Publicação Nº 2305226

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020
DATA: 02/01/2020
JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO/PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2020
FUNDAMENTO LEGAL - ART.24, II c/c X Lei 8.666/93
CONTRATO: PAULO ZADROZNY – CPF nº 294.557.749-68
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO COM DIREITO DE EXTRAÇÃO E RETIRADA DE SAIBRO E CASCALHO COM PASSAGEM DE VEÍCULOS ATÉ 
O LOCAL DE EXPLORAÇÃO.
INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Valor anual de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020 DATA: 02/01/2020 FUNDAMENTO: ART. 24, II DA LEI 8.666/93 
COMBINADO COM DECRETO NACIONAL Nº 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018. CONTRATO: PONTOGOV 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

Publicação Nº 2305228

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020
DATA: 02/01/2020
FUNDAMENTO: ART. 24, II DA LEI 8.666/93 COMBINADO COM DECRETO NACIONAL Nº 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018.
CONTRATO: PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA CNPJ nº 09.209.146/0001-16
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES DE INFORMÁTICA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (SIOPE e 
SIOPS)
INÍCIO: 02/01/2020
TÉRMINO: 02/01/2021
VALOR: Valor anual de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305080

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:
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Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
04 – Secretaria de Infraestrutura
003 – Manutenção dos Serviços Urbanos
0015.0452.0020.2006 - Manutenção dos Serviços Urbanos
331900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Rec. Ordinários) ..................... R$ 115.000,00

Total ...................................................................................................................... R$ 115.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 13 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 13 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO
Publicação Nº 2305082

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO

MARILDO DOMIGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 7º da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Ficam remanejados dentro dos respectivos projetos/atividades os valores das dotações abaixo relacionadas até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
De:
03 - SECRETARIA DE FAZENDA
006 - DIRETORIA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
0004.0122.0015.2004 - Manutenção das Atividades da Diretoria Administrativa
3339000000000000000 - Aplicações diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ..... R$8.665,00

Para:
03 - SECRETARIA DE FAZENDA
006 - DIRETORIA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
0004.0122.0015.2004 - Manutenção das Atividades da Diretoria Administrativa
3335000000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos (1.000.000 – Recursos Ordinários) ..................................
................................................................ R$8.665,00

Total ......................................................................................................................R$8.665,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 13 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 13 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT
Publicação Nº 2305083

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT

MARILDO DOMIGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 7º da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Ficam suplementadas por conta do Superávit financeiro apurado no exercício anterior as dotações orçamentárias abaixo relacionadas 
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até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros

10 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO DOS CEDROS
0008.0243.0130.2023 - Man. do Cons. Tutelar da Crianca e Adolescente
333900000000000 – Aplic. Diretas (3.090.000 – Fia Imposto de Renda) ..................... R$ 10,45

Total ................................................................................................................................ R$10,45

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 16 de Dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 16 de Dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305115

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
03 - SECRETARIA DE FAZENDA
006 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
0004.0122.0015.2004 - Manutenção das Atividades da Diretoria Administrativa
331900000000000 - Aplicações diretas (1.000.0000 – Rec. Ordinários) ............ R$20.000,00

Total ..................................................................................................................... R$20.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305089

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
04 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
001 - DIRETORIA DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
0026.0782.0020.2008 - Manutenção dos Serviços Rodoviários
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331900000000000 - Aplicações diretas (1.000.0000 – Recursos Ordinários) ..... R$62.000,00

Total ..................................................................................................................... R$62.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305093

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 - EDUCAÇÃO BÁSICA
0012.0361.0060.2010 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
333900000000000 - Aplicações diretas (1.010.0000 - Receitas de Impostos - Educação) .........................................................................
...................................... R$2.500,00

Total ....................................................................................................................... R$2.500,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305091

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 - EDUCAÇÃO BÁSICA
0012.0361.0060.2010 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
331900000000000 - Aplicações diretas (1.190.0000 – Transf. Fundeb/Fundef Outr. Desp. Ens.) ................................................................
...................................................... R$50.000,00

0012.0365.0050.2011 - Manutenção de Creches
331900000000000 - Aplicações diretas (1.190.0000 – Transf. Fundeb/Fundef Outr. Desp. Ens.) ................................................................
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...................................................... R$10.000,00

Total ..................................................................................................................... R$60.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305086

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
10 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DOS CEDROS
0010.0301.0150.2014 - Manutenção dos Serviços Gerais de Saúde
331900000000000 – Aplic. Diretas (1.386.412 – Transf – Sus/União - ACS)...R$ 30.000,00

Total .................................................................................................................... R$ 30.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305094

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
001 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0012.0361.0065.2025 - Gestão Administrativa na Educação
331900000000000 - Aplicações diretas (1.010.0000 - Receitas de Impostos - Educação) .........................................................................
.................................... R$28.000,00

Total ..................................................................................................................... R$28.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305110

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
03 - SECRETARIA DE FAZENDA
001 - DIRETORIA GABINETE FAZENDA
0009.0273.0015.0005 - Manutenção da Previdência Social Municipal
331900000000000 - Aplicações diretas (1.000.0000 – Rec. Ordinários) .............. R$3.000,00

Total ....................................................................................................................... R$3.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305121

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
06 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
001 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFRA-ESTRUTURA
0004.0122.0015.2099 - Manutenção Atividades da Secretaria de Planej. e Infra-estrutura.
333900000000000 - Aplicações diretas (1.000.0000 – Rec. Ordinários) ................. R$500,00

0004.0122.0015.2099 - Manutenção Atividades da Secretaria de Planej. e Infra-estrutura.
331900000000000 - Aplicações diretas (1.000.0000 – Rec. Ordinários) ............ R$28.500,00

Total ..................................................................................................................... R$29.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal
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O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305105

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
02 - GABINETE DO PREFEITO
003 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ]
0004.0122.0011.2003 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
331900000000000 - Aplicações diretas (1.000.0000 – Rec. Ordinários) ............ R$14.500,00

Total ..................................................................................................................... R$14.500,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305102

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
02 - GABINETE DO PREFEITO
001 - ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
0004.0122.0011.2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
331900000000000 - Aplicações diretas (1.000.0000 – Rec. Ordinários) ............ R$11.500,00

Total ..................................................................................................................... R$11.500,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete
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DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305127

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
03 - SECRETARIA DE FAZENDA
002 - DIRETORIA DO SERVIÇO DE TRIBUTAÇÃO
0004.0122.0015.2093 - Manutenção das Atividades da Diretoria do Serviço de Tributação
331900000000000 - Aplicações diretas (1.000.0000 – Rec. Ordinários) ............ R$17.000,00

Total ..................................................................................................................... R$17.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO
Publicação Nº 2305135

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO

MARILDO DOMIGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 7º da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Ficam remanejados dentro dos respectivos projetos/atividades os valores das dotações abaixo relacionadas até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
De:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO DOS CEDROS
0008.0244.0140.2041 - Manutenção da Casa da Cidadania
333900000000000 - Aplicações diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ......... R$2.181,85

0008.0244.0140.2041 - Manutenção da Casa da Cidadania
344900000000000 - Aplicações diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ............ R$654,00

Para:
0008.0244.0140.2041 - Manutenção da Casa da Cidadania
331900000000000 - Aplicações diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ......... R$2.835,85

Total ....................................................................................................................... R$2.835,85

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete
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DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO
Publicação Nº 2305144

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO

MARILDO DOMIGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 7º da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Ficam remanejados dentro dos respectivos projetos/atividades os valores das dotações abaixo relacionadas até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
De:
03 - SECRETARIA DE FAZENDA
006 - DIRETORIA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
0004.0122.0015.2004 - Manutenção das Atividades da Diretoria Administrativa
333900000000000 - Aplicações diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ....... R$10.000,00

Para:
0004.0122.0015.2004 - Manutenção das Atividades da Diretoria Administrativa
331900000000000 - Aplicações diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ....... R$10.000,00

Total ..................................................................................................................... R$10.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO
Publicação Nº 2305130

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO

MARILDO DOMIGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 7º da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Ficam remanejados dentro dos respectivos projetos/atividades os valores das dotações abaixo relacionadas até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
De:
03 - SECRETARIA DE FAZENDA
001 - DIRETORIA GABINETE FAZENDA
0004.0122.0015.2005 - Manutenção das Atividades da Diretoria Fazendária
3339300000000000000 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual 
o ente participe (1.000.000 – Recursos Ordinários) ............................................................................................................. R$2.475,00

Para:
0004.0122.0015.2005 - Manutenção das Atividades da Diretoria Fazendária
3319000000000000000 - Aplicações Diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários)R$2.475,00

Total ....................................................................................................................... R$2.475,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 18 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 18 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete
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DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305188

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
03 - SECRETARIA DE FAZENDA
006 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
0004.0122.0015.2004 - Manutenção das Atividades da Diretoria Administrativa
331900000000000 - Aplicações diretas (1.000.0000 – Rec. Ordinários) ............ R$20.000,00

Total ..................................................................................................................... R$20.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 19 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 19 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 2305181

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
10 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DOS CEDROS
0010.0303.0152.2088 - CISAMVI - Medicamentos
3339300000000000000 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o 
ente participe (1.1386.416 –Transf. Sus/união – PAB Emenda Bancada) .................................................................... R$22.083,08

Total ..................................................................................................................... R$22.083,08

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 19 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 19 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete
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ERRATA: DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO

Publicação Nº 2305076

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 - EDUCAÇÃO BÁSICA
0012.0365.0050.2012 - Manutenção CEI/Jardim
3319000000000000000 – Aplic. Diretas (1.190.000 – Transf. Fundeb/Fundef Outros Despesa Ensino) ......................................................
............................................................... R$85.000,00

Total ......................................................................................................................... R$85.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 12 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 12 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS -EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS-PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 02/2020 -TIPO DO JULGAMENTO: MENOR PREÇO -TIPO DE COMPARAÇÃO: POR ITEM, COM 
A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR OS Í

Publicação Nº 2305066

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Registro de Preços
Processo Licitatório Nº 02/2020
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa 
que realizará licitação na modalidade de Pregão Registro de Preços, com a finalidade de selecionar proposta 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR OS ÍTENS 
DA MERENDA ESCOLAR FORNECIDA AOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, conforme 
especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 
8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas 
para os procedimentos que seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: 
Data: 21/01/2020 - Hora: 08h45min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: Data: 
21/01/2020 - Hora: 09h00min. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.
sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento 
de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros – SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 
2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 08 de janeiro de 2020.

Roseli Samagaia
Secretaria de Educação

file:///C:\Users\margaret.g\AppData\Local\Temp\www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:\Users\margaret.g\AppData\Local\Temp\www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:\Users\margaret.g\AppData\Local\Temp\licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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2019 - PLANO ANUAL DE CONTROLE INTERNO - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM
Publicação Nº 2304782

 

  
  

Pá
gi

na
 1

 d
e 

16
 

 

 

 

PL
AN

O 
DE

 T
RA

BA
LH

O
 D

A 
CO

NT
RO

LA
DO

RI
A 

IN
TE

RN
A 

Co
nt

ro
la

do
ria

 G
er

al
 d

o 
M

un
icí

pi
o 

de
 R

io
 d

os
 C

ed
ro

s /
 S

C 
20

20
 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1107

  
  

Pá
gi

na
 2

 d
e 

16
 

 SU
M

ÁR
IO

 

1.
 

IN
TR

OD
UÇ

ÃO
 

2.
 

FU
ND

AM
EN

TA
ÇÃ

O 
 

3.
 

FI
NA

LID
AD

E 
DA

 A
UD

IT
OR

IA
  

4.
 

OR
IE

NT
AÇ

ÕE
S G

ER
AI

S 
 

5.
 

OB
JE

TI
VO

S G
ER

AI
S 

 

6.
 

OB
JE

TI
VO

S E
SP

EC
ÍF

IC
OS

  

7.
 

SE
LE

ÇÃ
O 

DE
 A

M
OS

TR
AS

  

8.
 

VI
GÊ

NC
IA

 D
O 

PT
CI

  

9.
 

CR
ON

OG
RA

M
A 

DO
S 

TR
AB

AL
HO

S 
PA

RA
 O

 A
NO

 D
E 

20
20

  

10
. C

ON
CL

US
ÃO

  

      



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1108

  
  

Pá
gi

na
 3

 d
e 

16
 

 1.
 

IN
TR

OD
UÇ

ÃO
 

 O 
Pl

an
o 

de
 T

ra
ba

lh
o 

de
 A

tiv
id

ad
es

 d
e 

Co
nt

ro
le

 In
te

rn
o 

pa
ra

 o
 e

xe
rc

íci
o 

de
 2

02
0 

es
ta

be
le

ce
 o

s a
ss

un
to

s a
 se

re
m

 a
bo

rd
ad

os
 e

 o
 

cr
on

og
ra

m
a 

da
s a

ud
ito

ria
s a

 se
re

m
 re

al
iza

da
s n

as
 U

ni
da

de
s A

dm
in

ist
ra

tiv
as

 d
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ici

pa
l d

e 
Ri

o 
do

s C
ed

ro
s. 

Os
 tr

ab
al

ho
s a

 se
re

m
 re

al
iza

do
s p

ro
pi

cia
rã

o 
aç

õe
s p

re
ve

nt
iv

as
 e

 d
e 

or
ie

nt
aç

ão
 à

s u
ni

da
de

s a
dm

in
ist

ra
tiv

as
 co

m
 o

 o
bj

et
iv

o 
de

 
as

se
gu

ra
r 

a 
le

ga
lid

ad
e,

 l
eg

iti
m

id
ad

e,
 e

co
no

m
ici

da
de

, 
ef

ici
ên

cia
, 

pu
bl

ici
da

de
 e

 t
ra

ns
pa

rê
nc

ia
s 

da
s 

ge
st

õe
s 

ad
m

in
ist

ra
tiv

a,
 o

rç
am

en
tá

ria
, 

fin
an

ce
ira

 e
 p

at
rim

on
ia

l, 
pr

op
or

cio
na

nd
o 

ap
oi

o 
à 

Al
ta

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
na

 g
es

tã
o 

do
s r

ec
ur

so
s p

úb
lic

os
 e

 a
o 

at
en

di
m

en
to

 a
s l

eg
isl

aç
õe

s v
ig

en
te

s. 
O 

pr
es

en
te

 P
la

no
 d

e 
Tr

ab
al

ho
 te

m
 co

m
o 

ob
je

tiv
o 

a 
re

al
iza

çã
o 

de
 a

ud
ito

ria
s p

re
ve

nt
iv

a,
 o

pe
ra

cio
na

l e
 d

e 
co

nf
or

m
id

ad
e.

 
Os

 e
xa

m
es

 p
re

vi
st

os
 tê

m
 p

or
 o

bj
et

iv
o 

pr
im

or
di

al
 id

en
tif

ica
r e

 a
va

lia
r 

os
 re

su
lta

do
s 

op
er

ac
io

na
is 

na
 g

es
tã

o 
do

 e
nt

e 
e 

o 
se

u 
de

se
nr

ol
ar

 o
bs

er
va

rá
 o

s a
sp

ec
to

s r
el

ev
an

te
s r

el
ac

io
na

do
s à

 a
va

lia
çã

o 
do

s p
ro

gr
am

as
 d

e 
ge

st
ão

, s
eu

s a
lca

nc
es

, r
es

ul
ta

do
s e

 e
fic

iê
nc

ia
, b

em
 co

m
o 

vi
sa

rá
 id

en
tif

ica
r 

ga
rg

al
os

, p
on

to
s 

fa
lh

os
, e

rr
os

 e
, t

am
bé

m
, f

ra
ud

es
 q

ue
 p

os
sa

m
 e

st
ar

 le
sa

nd
o 

o 
er

ár
io

 e
 p

re
ju

di
ca

nd
o 

a 
ad

m
in

ist
ra

çã
o 

da
 

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ici

pa
l d

e 
Ri

o 
do

s C
ed

ro
s. 

Os
 p

ro
ce

di
m

en
to

s 
e 

as
 té

cn
ica

s 
de

 c
on

tr
ol

e 
a 

se
re

m
 u

til
iza

da
s 

po
de

rã
o 

se
r c

on
ce

itu
ad

os
 c

om
o 

o 
co

nj
un

to
 d

e 
ve

rif
ica

çõ
es

 e
 

av
er

ig
ua

çõ
es

 q
ue

 p
er

m
iti

rã
o 

ob
te

r e
vi

dê
nc

ia
s o

u 
pr

ov
as

 su
fic

ie
nt

es
 e

 a
de

qu
ad

as
 p

ar
a 

an
al

isa
r a

s i
nf

or
m

aç
õe

s e
 fu

nd
am

en
ta

çõ
es

 d
e 

op
in

iã
o 

da
 

CG
M

. 
As

sim
, p

or
 m

ei
o 

da
s a

çõ
es

 p
re

vi
st

as
 n

es
te

 P
TC

I, 
se

rã
o 

fe
ita

s v
er

ifi
ca

çõ
es

 e
 a

va
lia

çõ
es

 d
as

 a
tiv

id
ad

es
 re

al
iza

da
s n

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

. A
 

se
le

çã
o 

da
s á

re
as

 e
 d

os
 p

ro
ce

ss
os

 a
 se

re
m

 e
xa

m
in

ad
os

, a
ud

ita
do

s, 
fis

ca
liz

ad
os

, a
co

m
pa

nh
ad

os
 e

 m
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 m
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 d
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ríd
ica

 e
nc

on
tr

a 
re

ss
al

vo
 n

as
 se

gu
in

te
s l

eg
isl

aç
õe

s: 
 

1.
 

Ar
tig

os
 3

1,
 7

0 
e 

74
 d

a 
Co

ns
tit

ui
çã

o 
Fe

de
ra

l d
e 

19
88

; 
2.

 
Ar

tig
o 

3 
do

 D
ec

re
to

 E
xe

cu
tiv

o 
M

un
ici

pa
l 1

84
9/

20
04

; 
3.

 
Ar

tig
os

 5
9 

da
 Le

i C
om

pl
em

en
ta

r F
ed

er
al

 n
. 1

01
/2

00
0;

 
4.

 
Ar

tig
os

 7
5 

a 
80

 d
a 

Le
i F

ed
er

al
 n

. 4
.3

20
/1

96
4;

 
5.

 
Ar

tig
o 

11
3 

da
 Le

i F
ed

er
al

 n
. 8

.6
66

/9
3;

 
 

3.
 

FI
NA

LID
AD

E 
DA

 A
UD

IT
OR

IA
 

 

A 
au

di
to

ria
 t

em
 a

 f
in

al
id

ad
e 

pr
in

cip
al

 d
e 

av
al

ia
r 

o 
cu

m
pr

im
en

to
 d
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 d
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 p
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Rio Fortuna

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 001/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 001/2020
Publicação Nº 2305666

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
Processo de Licitatório nº 001/2020
Pregão Presencial nº 001/2020

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08h30min, do dia 22 de janeiro de 
2020, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna – Setor de Licitação, situado na Avenida Sete de Setembro, 1.175, Centro, 
PREGÃO PRESENCIAL visando à CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE RIO FOR-
TUNA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020. Os interessados em participar poderão retirar o Edital Completo e demais informações no Setor 
de Licitações da Prefeitura de Rio Fortuna, no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, pelo telefone 
(48) 3653-1122, no site oficial do Município, no endereço www.riofortuna.sc.gov, ou solicitar por e-mail: licitacoes@riofortuna.sc.gov.br.
Rio Fortuna/ SC, 08 de janeiro de 2020.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

http://www.riofortuna.sc.gov
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Rodeio

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO 01/2020
Publicação Nº 2304569

Estado De Santa Catarina - Município de Rodeio - Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 01/2020 - menor preço por item. Objeto: con-
tratação de empresa para fornecimento de peças necessárias para o perfeito funcionamento do veiculo retro escavadeira caterpillar 416-e, 
ano/modelo 2013. Fim da entrega de propostas: às 08h30min do dia 22/01/2020. Informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail pmcomp@terra.com.br ou pelo fone 47 – 33840161, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min as 17h00min, em dias 
úteis. Rodeio 09 de janeiro de 2020. Paulo Roberto Weiss - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 09/2018
Publicação Nº 2304670

Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio - Extrato 2º termo aditivo ao contrato Nº 09/2018 ref. Tomada de Preço Nº 01/2018. Con-
tratante: Município de Rodeio. Contratada: Praxis - Consultoria e Assessoria Educacional Ltda - Me. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do 
contrato original. Vigência: 01/01/2020 a 31/12/2020. Rodeio 13 de dezembro de 2019. Paulo Roberto Weiss - Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

EDITAL N. 001/2020 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Publicação Nº 2304571

EDITAL N. 001/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE DÍVIDA ATIVA

A Secretária Municipal da Fazenda do Município de Romelândia, no uso de suas atribuições,
Considerando que a Lei Complementar Federal nº101/2000, conhecida como ‘Lei de Responsabilidade Fiscal’, estabelece como requisito 
essencial a responsabilidade fiscal e a arrecadação dos tributos municipais;
Considerando que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina exige dos gestores que seja efetuada a cobrança dos tributos muni-
cipais;
Considerando que os tributos municipais têm por finalidade essencial ser aplicado nas diversas melhorias para o Município de Romelândia;

NOTIFICA os contribuintes em débito com a Fazenda Municipal, relacionados no Anexo I referente aos seguintes Tributos: IPTU – Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e serviços de hora máquina, para 
recolherem a referida dívida no prazo de até 30 (trinta) dias após esta publicação.
Os Contribuintes poderão comparecer ao Setor de Tributos deste Poder Público, situado na Rua 12 de Outubro, nº 242, centro, Romelân-
dia-SC, para quitar e/ou parcelar seus débitos, receber o documento de arrecadação e efetuar o pagamento na rede bancária autorizada.
Para maiores esclarecimentos estamos à disposição no Setor de Tributos ou através do telefone (49) 3624-1003 ou (49) 3624-1032.

Romelândia, SC, 08 de janeiro de 2020.

MILTON AIMI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ANEXO I – LISTA DE CONTRIBUINTES

TRIBUTO: IPTU
INSCRIÇÃO CADASTRAL CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE VALOR EM R$

848-0 526.391.429-68 158,02

861-0 515.897.459-49 158,29

866-0 991.323.039-04 153,30

821-0 074.136.369-05 157,87

849-0 047.085.789-70 157,87

35742-0 563.401.259-72 211,99

852-0 905.050.269-53 158,29

859-0 674.957.539-00 175,75

817-0 739.732.039-20 153,95

35796-0 621.220.969-34 156,06

888-0 033.841.049-00 158,29

842-0 525.776.519-53 158,29

838-0 525.776.519-53 157,87

355-0 750.919.500-44 99,20

1141-0 401.228.169-00 52,66

1140-0 347.254.079-68 47,87

798-0 068.037.699-25 215,58

285-0 061.576.639-01 28,21

1308-0 061.576.639-01 151,75

415-0 704.482.729-20 241,74

207-0 133.099.009-91 184,69

206-0 133.099.009-91 253,99

868-0 019.007.989-48 153,90

875-0 000.369.400-38 457,87
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870-0 637.410.919-87 157,87

388-0 430.585.829-00 321,66

1071-0 807.713.009-72 94,07

903-0 915.469.909-68 51,24

904-0 915.469.909-68 85,51

951-0 460.173.139-91 43,93

987-0 032.579.169-49 94,07

1012-0 075.728.409-49 74,35

1013-0 075.728.409-49 85,51

1014-0 075.728.409-49 79,94

1015-0 075.728.409-49 82,78

1016-0 075.728.409-49 150,49

990-0 720.086.280-00 85,51

1516-0 10.523.366/0001-07 169,75

1565-0 10.523.366/0001-07 193,02

1573-0 10.523.366/0001-07 116,39

1511-0 10.523.366/0001-07 121,25

TRIBUTO: ISS e TAXAS - Alvarás
INSCRIÇÃO CADASTRAL CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE VALOR EM R$

31052-0 295.490.359-72 543,73

31048-0 15.691.349/0002-75 253,99

175-0 78.483.484/0001-64 162,81

31155-0 853.768.339-68 135,69

31099-0 26.101.557/0001-02 196,04

30948-0 02.415.583/0001-47 92,25

30953-0 20.274.083/0001-14 92,25

31099-0 26.101.557/0001-02 196,04

3000977-0 21.240.008/0001-03 204,87

31083-0 25.961.123/0001-10 353,27

SERVIÇOS HORA MÁQUINA
INSCRIÇÃO CADASTRAL CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE VALOR EM R$

1566-0 068.741.289-73 455,03

302-0 422.674.209-53 47,06

36251-0 927.427.349-53 34,85

36007-0 113.296.609-43 12,53

EXTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 002/2020
Publicação Nº 2303928

MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 002/2020
INEXIGIBILIDADE 02/2020.

O Município de Romelândia - SC, através do Fundo Municipal de Saúde torna público para ciência dos interessados que iniciará, a partir do 
dia 14 de Janeiro de 2020, às 08:00 horas, o processo de credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para prestação de serviços 
sessões de fisioterapia que deverão ser realizadas, para efeitos do artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Romelândia, 
08 de Janeiro de 2020. DÉBORA GLEMBOTZKY – Gestora Municipal de Saúde
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EXTRATO DO CONTRATO 08/2020
Publicação Nº 2304222

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO 08/2020

O Fundo Municipal de Saúde de Romelândia (SC), comunica SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS AO PREÇO DE TABE-
LA SUS, através Credenciamento 01/2020. Contratado: LABORATÓRIO PREVENT LTDA. Validade do Contrato 31/12/2020.

Romelândia, 08/01/2020.

DÉBORA GLEMBOTZKY
Gestora Municipal de Saúde
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 152/2019
Publicação Nº 2305684

DECRETO Nº 152/2019 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.657/2018 de 05/12/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 9.670,37 (Nove Mil Seiscentos e Setenta 
Reais e Trinta e Sete Centavos), conforme descriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.024 – MAN. DAS ATIV. TRANSP. E OBRAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 9.670,37
Fonte: 1139.000000
RED: 117

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão utilizados o Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 30 de Dezembro de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 153/2019
Publicação Nº 2305686

DECRETO Nº 153/2019 , DE 30 DE DezEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.657/2018 de 05/12/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 67.875,86 (Sessenta e Sete Mil Oitocentos 
e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e Seis Centavos), conforme descriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.016 – MAN. DA MEDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
Modalidade de Aplicação: 3390.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 60.918,92
Fonte: 1119.000000
RED: 48

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.016 – MAN. DA MEDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
Modalidade de Aplicação: 3191.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 6.956,94
Fonte: 1119.000000
RED: 46

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão utilizados o Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 30 de Dezembro de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 154/2019
Publicação Nº 2305689

DECRETO Nº 154/2019 , DE 30 DE dezEMBRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.657/2018 de 05/12/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 78.302,38 (Setenta e Oito Mil Trezentos 
e Doiz Reais e Trinta e Oito Centavos), conforme descriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2010 – MAN. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 65.532,89
Fonte: 1118.000000
RED: 43

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2053 – MAN. DAS ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 12.769,49
Fonte: 1118.000000
RED: 69

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão utilizadas o mesmo valor da Anulação da seguinte Dotação Orça-
mentaria:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2010 – MAN. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 65.532,89
Fonte: 1118.000000
RED: 48

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2053 – MAN. DAS ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 12.769,49
Fonte: 1118.000000
RED: 73

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 30 de Dezembro de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Helena

Prefeitura

FMS - PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2020 - CREDENCIAMENTO N° 01/2020
Publicação Nº 2304408

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA – PREFEITURA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 02/2020 – CREDENCIAMENTO N° 01/2020
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena, por intermédio do Gestor Municipal Sr. Sergio Inacio Buche, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório nº 02/2020, na Modalidade Inexigibilidade/Credenciamento n° 01/2020, destinado para credencia-
mento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos para realização de procedimentos cirúrgicos e consultas especializadas nas 
áreas credenciadas para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de Santa Helena – SC. Recebimento dos 
envelopes a partir das 08h00min do dia 10 de janeiro de 2020. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.
sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 08 de janeiro de 2020.
SERGIO INACIO BUCHE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020
Publicação Nº 2305212

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 03/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020

O Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório nº 03/2020, na Modalidade Pregão Presencial n° 03/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 
contratação de empresas para a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2020 de alunos matriculados nas escolas 
municipais e estadual, conforme previsão de matrículas e calendário escolar aprovado pela Secretaria Estadual e Municipal de Educação. 
Recebimento dos envelopes até as 08h20min do dia 22 de janeiro de 2020. Abertura das propostas as 08h30min do dia 22 de janeiro de 
2020, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo ende-
reço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 08 de janeiro de 2020.
Luiz Gluitz
Prefeito Municipal
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020
Publicação Nº 2305639

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, Sr. Derli Furtado, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, no Centro Admi-
nistrativo, à Avenida Tancredo Neves, nº 337, no Município de Santa Terezinha do Progresso/SC, a fim de assumir a função do cargo para o 
qual foi classificado no Concurso Público nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO
Valdecir Andre Kirch Fiscal de Tributos
Daiara Macagnan Fisioterapeuta
Daniel Kunzel Operador de Trator de Esteira

 O convocado deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC, no 
prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a fim de tratar da admissão no serviço público conforme Concurso Público 001/2018.

O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Santa Terezinha do Progresso (SC), 09 de janeiro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 02/2019 AO CONTRATO Nº 02/2018
Publicação Nº 2305560

Extrato do Termo Aditivo nº 02/2019 ao Contrato nº 02/2018, firmado em 02 de janeiro de 2018
Processo de Licitação nº 100/2017
Modalidade da Licitação: PP nº 70/2017
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: Mh Net Telecomunicações Ltda.
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE UM CIRCUITO EMPRESARIAL E ACESSO A INTERNET 
E PLANO DE TELEFONIA PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 02/2018, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 5.136,00 (cinco mil, cento e trinta e seis reais).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 20 de dezembro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 03/2019 AO CONTRATO Nº 01/2018
Publicação Nº 2305562

Extrato do Termo Aditivo nº 03/2019 ao Contrato nº 01/2018, firmado em 02 de janeiro de 2018
Processo de Licitação nº 100/2017
Modalidade da Licitação: PP nº 70/2017
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: Mh Net Telecomunicações Ltda, representada pelo Sr. Patrick Canton.
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE UM CIRCUITO EMPRESARIAL E ACESSO A INTERNET 
E PLANO DE TELEFONIA PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 01/2018, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 31.322,00 (trinta e um mil, trezentos e vinte e dois reais).
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Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 20 de dezembro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 01/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2019
Publicação Nº 2305687

TERMO ADITIVO Nº. 01/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2019, firmado em 31 de maio de 2019
Processo de Licitação nº 05/2019
Modalidade da Licitação: TP nº 03/2019
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR MARAVILHA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.197.077/0001-56, neste ato represen-
tada pelo Sr. Nilvo Jose Dondoerfer.
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO-HOSPITALAR, COM CORPO CLÍ-
NICO ESPECIALIZADO.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 16/2018, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 245.472,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 26 de dezembro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 01/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2019
Publicação Nº 2305569

TERMO ADITIVO Nº. 01/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2019, firmado em 07 de outubro de 2019.
Processo de Licitação nº 105/2019
Modalidade da Licitação: PP nº 66/2019
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: Frosinet – Frosi Informática Ltda
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET NO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 
DO PROGRESSO – SC.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 92/2019, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020
Data de Assinatura: 26 de dezembro de 2019
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 01/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2019
Publicação Nº 2303998

Extrato do Termo Aditivo nº 01/2019 ao Contrato nº 20/2019, firmado em 24 de março de 2019
Processo de Licitação nº 02/2019 - FMS
Modalidade da Licitação: PP nº 01/2019 - FMS
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, representada pelo Sr. Rafael Nicolodi.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para consultoria em tecnologia da informação e fornecimento de software web em gestão de 
saúde pública para Secretaria.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 20/2019, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 10.800,00 (duzentos e setenta mil reais).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 30 de dezembro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1132

TERMO ADITIVO Nº. 01/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 98/2019
Publicação Nº 2304441

Extrato do Termo Aditivo nº 01/2019 ao Contrato nº 98/2019, firmado em 25 de outubro de 2019
Processo de Licitação nº 101/2019
Modalidade da Licitação: PP nº 63/2019
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: Maravilhas Sistemas de Segurança Eireli
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de monitoramento eletrônico e vídeo monitoramento, com equipa-
mentos necessários, em regime de comodato, com atendimento presencial de acordo com as necessidade do município.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 98/2019, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 53.844,00 (cinq-enta três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 26 de dezembro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 02/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2018
Publicação Nº 2305573

TERMO ADITIVO Nº. 02/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2018, firmado em 14 de fevereiro de 2018
Processo de Licitação nº 09/2018
Modalidade da Licitação: PP nº 04/2018
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: IVANIR ZANATTA ME.
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2018, CONFORME PREVISÃO DE 
MATRÍCULAS E CALENDÁRIO ESCOLAR APROVADO PELA SECRETARIAS ESTADUAL E MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 14/2018, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020
Data de Assinatura: 19 de dezembro de 2019
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 02/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2018
Publicação Nº 2305659

TERMO ADITIVO Nº. 02/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2018, firmado em 14 de fevereiro de 2018
Processo de Licitação nº 09/2018
Modalidade da Licitação: PP nº 04/2018
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: R & S TRANSPORTE RODRIGUES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.762.042/0001-25.
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2018, CONFORME PREVISÃO DE 
MATRÍCULAS E CALENDÁRIO ESCOLAR APROVADO PELA SECRETARIAS ESTADUAL E MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 16/2018, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 68.200,00 (sessenta e oito mil e duzentos reais).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 26 de dezembro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 02/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2018
Publicação Nº 2305572

TERMO ADITIVO Nº. 02/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2018, firmado em 07 de agosto de 2018.
Processo de Licitação nº 71/2018
Modalidade da Licitação: PP nº 11/2018
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
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Contratado: GAMA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTD ME.
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E ASSESSORIA NO ÂMBITO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ASSESSORIA NAS ÁREAS DE CONTROLE INTERNO, E-SOCIAL, GESTÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
E CONTABILIDADE.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 61/2018, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020
Data de Assinatura: 19 de dezembro de 2019
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 02/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 60/2018
Publicação Nº 2304324

Extrato do Termo Aditivo nº 03/2019 ao Contrato nº 60/2018, firmado em 31 de julho de 2018
Processo de Licitação nº 67/2018
Modalidade da Licitação: TP nº 10/2018
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: BORCIONI E WERNER ADVOGADOS ASSOCIADOS, representada pelo Sr. Rudimar Borcioni.
Objeto do Contrato: Prestação de serviços profissionais especializados de assessoria e consultoria jurídica para o Municipio de Santa Tere-
zinha do Progresso - SC.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 60/2018, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 64.229,04 (sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e quatro centavos).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020
Data de Assinatura: 26 de dezembro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 02/2019 AO CONTRATO ADMINSTRATIVO Nº. 11/2019
Publicação Nº 2303912

Extrato do Termo Aditivo nº 02/2019 ao Contrato nº 11/2019, firmado em 01 de fevereiro de 2019.
Processo de Licitação nº 05/2019
Modalidade da Licitação: PP nº 02/2019
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: CRISTIANO ADRIANO KRAUSE, representada pelo Sr. Jair Krause.
Objeto do Contrato: Locação de sala comercial no centro da cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, para depósito de materiais (al-
moxarifado) das diversas Secretarias da Administração Municipal.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 11/2019, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020
Data de Assinatura: 30 de dezembro de 2019
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 03/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2018
Publicação Nº 2305567

TERMO ADITIVO Nº. 03/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2018, firmado em 23 de fevereiro de 2018.
Processo de Licitação nº 05/2018
Modalidade da Licitação: TP nº 01/2018
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: C.W. prestação de serviços em gerais Ltda.
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 
PERÍMETRO RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 22/2018, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 13.408,20 (treze mil, quatrocentos e oito reais e vinte centavos).
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Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020
Data de Assinatura: 19 de dezembro de 2019
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 03/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 06/2017
Publicação Nº 2303940

Extrato do Termo Aditivo nº 03/2019 ao Contrato nº 06/2017, firmado em 17 de janeiro de 2017.
Processo de Licitação nº 04/2017
Modalidade da Licitação: PP nº 02/2017
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: MARQUES MOREIRA E CIA LTDA, representada pelo Sr. Marcos Marques Moreira.
Objeto do Contrato: Contratação de serviços médicos para atendimento a população junto a UBS (unidade básica de saúde) na estratégia 
saúde da família (esf), com 40 horas semanais.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 06/2017, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 26 de dezembro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 04/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2017
Publicação Nº 2305564

TERMO ADITIVO Nº. 04/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2017, firmado em 22 de fevereiro de 2017
Processo de Licitação nº 08/2017 - FMS
Modalidade da Licitação: TP nº 01/2017 - FMS
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: T.O.S. obras e serviços ambientais representada pela Sra. Juleide Inês D’Agostini.
Objeto do Contrato: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PROVINIENTES DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 16/2017, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 18.709,20 (dezoito mil, setecentos e nove reais, vinte centavos).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 20 de dezembro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº. 05/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2017
Publicação Nº 2305566

Extrato do Termo Aditivo nº 03/2019 ao Contrato nº 01/2018, firmado em 02 de janeiro de 2018
Processo de Licitação nº 100/2017
Modalidade da Licitação: PP nº 70/2017
Base Legal: Art. 57 da Lei 8.666/93.
Contratante: Município de Sta Terez. do Progresso – SC, representado pelo seu prefeito, Sr. Prefeito Derli Furtado.
Contratado: Mh Net Telecomunicações Ltda, representada pelo Sr. Patrick Canton.
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE UM CIRCUITO EMPRESARIAL E ACESSO A INTERNET 
E PLANO DE TELEFONIA PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo, do contrato administrativo 01/2018, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 31.322,00 (trinta e um mil, trezentos e vinte e dois reais).
Prazo: 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 20 de dezembro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

DECRETO Nº 6.714/2020
Publicação Nº 2305214

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

DECRETO Nº 6.714, de 06 de Janeiro de 2020.
EXONERA SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

E X O N E R A R :

ANA IRIS DANTAS DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de Assessor do Gabinete Secretário de Obras, código CC-4, a partir de 06/01/2020.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2020

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.717/2020
Publicação Nº 2305218

 DECRETO Nº 6.717, de 08 de Janeiro de 2020.

NOMEA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 
59, XVI, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 15 e seguintes, da Lei nº 009/02, resolve

NOMEAR :

TIAGO FERREIRA DE CRISTO, brasileiro, solteiro, CPF 067.188.199 - 05, para o cargo efetivo de Artífice, ANMEF-A-I-A, com 30 horas sema-
nais, a partir de 08/01/2020.

DESCRIÇÃO DO CARGO: (anexo I da Lei Complementar n.º 060/2009) “Artífice - Prestar serviços de pintura, carpintaria, pedreiro, soldador, 
eletricista, calceteiro, cozinheiro, aux. de cozinha, coleta de lixo e demais atividades necessárias a recuperação de pavimentações e manu-
tenções das instalações físicas da Administração.”

Destaca-se que o servidor ora nomeado deverá exercer suas funções na coleta de lixo desta cidade, consoante manifestação prévia da 
Secretaria de Obras e Transporte.

Informa-se ainda que o cargo a ser preenchido é de caráter efetivo, consoante concurso público n.º 01/2016, (homologado em 03/05/2016), 
tendo o servidor se classificado na 19ª posição, e cujos vencimentos se dará na forma do capítulo IV da Lei Complementar 060/2009 (art. 
86 e seguintes).

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 08 de Janeiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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HIDROCALDAS - PREGÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2304308

A COMPANHIA HIDROMINERAL CALDAS DA IMPERATRIZ, torna público que perante o PROCESSO Nº 01/2020, na MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL N. 01/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM estará em 22 de janeiro de 2.020 às 
09h00min realizando o certame público de compras do seguinte objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as atividades da 
Companhia.
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Rua Princesa Leopoldina, n. 3131, Caldas da Imperatriz, Santo Amaro da Imperatriz/SC – CEP 
88140-000. Demais dúvidas e o edital serão fornecidos na sede da licitante, bem como no site http://www.hidrocaldas.com.br .
Santo Amaro da Imperatriz-SC, 08 de janeiro de 2.020.
RENATO JOSÉ SILVA
PRESIDENTE DA COMPANHIA HIDROMINERAL CALDAS DA IMPERATRIZ
Presidente

PORTARIA Nº 15.424/2020
Publicação Nº 2305163

 PORTARIA Nº 15.424, de 06 de Janeiro de 2020.

DESIGNA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 168, de 08/04/2016 e com o art. 272, VI, VII e IX da Lei Complementar nº 060/2009 e de acordo com o resultado do 
Processo Seletivo 13/2019, resolve

D E S I G N A R :
De acordo com a Lei Complementar nº 168, de 08/04/2016 e o artigo 272, VI, VII e IX da Lei Complementar nº 060/2009

AIRSON CAMILO STEIN, para o cargo de Médico Pediatra, a partir de 06/01/2020 à 06/01/2021, com 20 horas semanais.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.425/2020
Publicação Nº 2305165

 PORTARIA Nº 15.425, de 06 de Janeiro de 2020.

DESIGNA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 168, de 08/04/2016 e com o art. 272, VI, VII e IX da Lei Complementar nº 060/2009 e de acordo com o resultado do 
Processo Seletivo 13/2019, resolve

D E S I G N A R :
De acordo com a Lei Complementar nº 168, de 08/04/2016 e o artigo 272, VI, VII e IX da Lei Complementar nº 060/2009

CORACY DE OLIVEIRA GOULART, para o cargo de Médico Ginecologista, a partir de 06/01/2020 à 06/01/2021, com 20 horas semanais.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

http://www.hidrocaldas.com.br
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PORTARIA Nº 15.426/2020
Publicação Nº 2305166

 PORTARIA Nº 15.426, de 06 de Janeiro de 2020.

DESIGNA SERVIDORES

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 34/2005 e com o art. 272, IX e § 2º da Lei Complementar nº 060/2009, e considerando que serão adotadas as medidas 
necessárias para realização de Concurso Público

D E S I G N A R :
De acordo com o artigo 272, IX da Lei Complementar nº 060/2009

ADRIANA ERHARDT, para o cargo de Técnico de Enfermagem, atuando na Estratégia da Saúde da Família - ESF, a partir de 07/01/2020 à 
07/07/2020, com 40 horas semanais.

ALINE STELA TINOCO, para o cargo de Médico, atuando na Estratégia da Saúde da Família – ESF, a partir de 06/01/2020 à 06/07/2020, 
com 40 horas semanais.

AMANDA DE SOUZA VIEIRA, para o cargo de Enfermeiro, atuando na Estratégia da Saúde da Família - ESF a partir de 07/01/2020 à 
07/07/2020, com 40 horas semanais.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 15.427/2020
Publicação Nº 2305169

 

 Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

 Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000 

 Fone/fax (0xx48) 3245-4300 

 
   

 
 

                                       PORTARIA Nº 15.427, de 06 de Janeiro de 2020. 
 
 
                                                                     CONCEDE INSALUBRIDADE 
 
 
                         O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o exercício em atividades potencialmente insalubres, conforme realização 
de Perícia, que segue em anexo fazendo parte integrante desta apenas as 
atividades descritas no item 7 e seguintes do presente laudo, de acordo com 
o art. 122 e seguintes da Lei Complementar nº 060, de 17/12/2009, resolve 
 
C O N C E D E R: 
 
                              Adicional de Insalubridade, na ordem de 20% (grau 
                              médio) a: 
                                    

Matrícula Nome 
7923 Airson Camilo Stein 
7925 Aline Stela Tinoco 
7924 Coracy de Oliveira Goulart 

                           
                                                                                                
Registre-se e Publique 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2020. 
 
 
 
 
EDÉSIO JUSTEN 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 15.428/2020
Publicação Nº 2305171

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 15.428, de 06 de Janeiro de 2019.

AMPLIA PERÍODO DE DESIG-
NAÇÃO DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando que será 
realizado Concurso Público para preenchimento das vagas

RESOLVE :
Prorrogar até 30/06/2020 a designação da servidora JULIA VOLPATO, ocupante do cargo de Médico (Portaria nº 14.907/19).

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 15.429/2020
Publicação Nº 2305174

 

 Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

 Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000 

 Fone/fax (0xx48) 3245-4300 

 
   

 
 

                                       PORTARIA Nº 15.429, de 06 de Janeiro de 2020. 
 
 
                                                                     CONCEDE INSALUBRIDADE 
 
 
                         O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o exercício em atividades potencialmente insalubres, conforme realização 
de Perícia, que segue em anexo fazendo parte integrante desta apenas as 
atividades descritas no item 7 e seguintes do presente laudo, de acordo com 
o art. 122 e seguintes da Lei Complementar nº 060, de 17/12/2009, resolve 
 
C O N C E D E R: 
 
                              Adicional de Insalubridade, na ordem de 20% (grau 
                              médio) a: 
                                    

Matrícula Nome 
7927 Adriana Erhardt 
7926 Amanda de Souza Vieira 

                           
                                                                                                
Registre-se e Publique 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2020. 
 
 
 
 
EDÉSIO JUSTEN 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 15.430/2020
Publicação Nº 2305176

PORTARIA Nº 15.430, de 06 de Janeiro de 2020.

DESIGNA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D E S I G N A R :
WAGNER GARCIA, matrícula nº 5112, ocupante de cargo de Motorista, para exercer atividades na mesma função na Secretaria de Assistên-
cia Social, com carga horária de 30 horas semanais, a partir de 06/01/2020.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.431/2020
Publicação Nº 2305178

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-43PORTARIA Nº 15.431, de 06 de Janeiro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES.

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve conceder

F É R I A S a partir de 02 de Janeiro com término em 31 de Janeiro de 2020 aos seguintes servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes:

MATRÍCULA NOMES PERIODO AQUISITIVO
2810 ADRIANA ROGÉRIA DE OLIVEIRA 2019/2020
7351 ADRIANO GASPAR 2019/2020
1469 AFONSO MARTENDAL 2017/2018
2931 ALDINÉIA DE SOUZA DUARTE 2019/2020
6846 ALEX GILIOLI 2019/2020
7299 ALINE GIOVANA STEIN 2018/2019
7300 ALINE MARIA DE SOUZA MARIANO 2018/2019
3324 AMANDA JANAINA KRAUS 2019/2020
5207 ANA BEATRIZ FOLSTER DOS SANTOS 2019/2020
2874 ANA CARMOLINA DOS SANTOS COELHO 2019/2020
7301 ANA CAROLINA GOMES DE OLIVEIRA 2018/2019
6185 ANA CLAUDIA COSTA 2019/2020
6186 ANA LUCIA DE BARROS SILVEIRA 2019/2020
5469 ANA LUCIA DE SOUZA 2019/2020
2873 ANA MARIA DA CUNHA 2019/2020
3091 ANA PAULA CARDOZO 2019/2020
7374 ANA RUTE BUENO DO AMARAL 2018/2019
0118 ANDRE NAZARENO COELHO 2018/2019
6023 ANDREIA MARIA DO N. FELISBINO 2019/2020
2393 ANDREIA TEREZINHA DA CUNHA BONETTI 2019/2020
5160 ANDREZA FROZ ELIAS 2018/2019
2473 ANDREZA GLORIA DE MELO 2019/2020
2115 ANGELA APARECIDA ALVES LOFFI 2019/2020
7367 ANGELA APARECIDA LOHN 2019/2020
6561 ANGELICA DE BORBA 2019/2020
1437 ANGELICA MARIA CECY 2019/2020
7311 ANGELITA MARA PEIXOTO MONN 2019/2020
2807 ANGELITA Mª DOS SANTOS FELISBINO 2019/2020
7312 ANGELO LUIZ BRUGGEMANN 2019/2020
2114 ARLETE SOUZA CANDIDO 2019/2020
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0535 ARTENIO ANTONIO PAPINI 2019/2020
4973 BIANCA MARQUES FERNANDES CASTRO 2019/2020
6848 BRUNA CARLA DOS SANTOS COELHO 2019/2020
2138 CARLA REGINA DA SILVA 2019/2020
3521 CARINE SANT'ANA 2019/2020
7313 CATIA REGINA DE SOUZA 2019/2020
6508 CHARLENE DE SOUZA GOULART 2019/2020
2693 CICERO CLOVIS DA SILVA 2019/2020
3013 CLARICE MAGEDANZ DALL ACQUA 2019/2020
0529 CLARINICE ELLER 2019/2020
5405 CLAUDETE DA SILVA MENDES 2019/2020
6016 CLAUDIA GONÇALVES COSTA 2019/2020
2703 CLAUDIA REGINA DA SILVA 2019/2020
6828 CLAUDINEI DE ESPÍNDOLA 2018/2019
6034 CLÉIA JUSTEN RACHADEL 2018/2019
5663 CLEIDE CRISTINA KRAISCH DA SILVA 2019/2020
6188 CLEONICE A. KEMPFER BOKORNI 2019/2020
2651 CRISTIANE A. DA CRUZ RUBICK 2019/2020
5114 CRISTIANE DE SOUZA 2019/2020
2912 CRISTIANE MARIA COELHO BORGES 2019/2020
2832 CRISTIANE SILVIA MEURER DA SILVA 2019/2020
7315 CRISTIANE MACHADO AUGUSTO 2019/2020
6849 DAIANA GUSI DA COSTA CAXAMBU 2019/2020
6952 DAIANA MARGARETE CAMPOS 2019/2020
6850 DAIANE CECILIA SCHLICHTING 2019/2020
1775/2394 DANIELA S. BRAND VENTURA 2019/2020
7303 DANIELLA APARECIDA MOHR 2018/2019
7316 DEBORA APARECIDA C. DOS SANTOS 2019/2020
5007 DEIVID DE MELO 2019/2020
6060 DELCA CAMPOS DIAS 2019/2020
7317 DENIZE LOFFI 2019/2020
1428 DILVA MARIA BOEING DOS SANTOS 2019/2020
2811 DINISIA APARECIDA DE CARVALHO 2019/2020
0121 DJALMA KLOPPEL 2019/2020
2269 DOUGLAS PEREIRA ELLER 2019/2020
2174 EDER OURO IMBURGUE WEBER 2018/2019
5597 EDER ZÉLIO DOS SANTOS 2018/2019
5568 EDERSON DA ROSA 2018/2019
3005 EDSON ILSON DE ESPINDOLA 2019/2020
2584 EDUARDO SILVEIRA COSTA 2019/2020
6851 ELIANA OLIVEIRA 2019/2020
1438 ELAINE CRISTINA L. HASCKEL 2019/2020
6017 ELIANE A. ANDRADE DE SOUZA 2019/2020
2270 ELIANE APARECIDA GRAH MARTENDAL 2019/2020
3209 ELIANE DA SILVA 2019/2020
6152 ELIANE MATTOS LOHN 2018/2019
0012 ELIANE SCHURHAUS ELLER 2019/2020
2876 ELIANE VENTURA DE SOUZA 2019/2020
3093 ELISANGELA DA SILVA S. MACHADO 2019/2020
2256 ELISIA TATIANE HOFFMANN LOHN 2019/2020
2129 ELISIANA ROCKER 2019/2020
1430 ELVIRIA VERONICA BROERING DA ROSA 2019/2020
5666 EMERSON CARLOS DOS SANTOS 2019/2020
5209 ESTER IMMICH STEINBACH 2019/2020
3172 EVELISE SILVEIRA DE SOUSA 2019/2020
3973 FABIANA MARCIA DE SOUSA 2019/2020
7368 FABIANE APARECIDA REMPEL 2018/2019
3210 FABIANE ELZA TURNES 2019/2020
6852 FABIELE MARTENDAL LUCKMANN 2019/2020
6853 FABIOLA MARIZE SILVEIRA LOHN 2019/2020
6057 FABRICIO RIBEIRO DA SILVA 2019/2020
6854 FAIRUZ RODRIGUES 2019/2020
6598 FATIMA A. MARTINS DOS PRAZERES 2019/2020
6855 FRANCIELLE SOMMER BRUGGEMANN 2019/2020
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3768 FERNANDA DA SILVA 2019/2020
5966/7319 FERNANDO LUCAS DO NASCIMENTO 2019/2020
7318 FERNANDO LUIZ DE SOUZA 2019/2020
6495 FRANCINE SANTANA 2019/2020
7320 FRANCISCA AMÉLIA DOS S. BARCELOS 2019/2020
1627 FRANCISCO LAURI DO NASCIMENTO 2019/2020
7304 GABRIELA C. DOS SANTOS BRUGGEMANN 2018/2019
4789 GABRIELA DUARTE VENTURA 2019/2020
5955 GABRIELA SILVA DE FREITAS 2019/2020
3491 GENI ELZA DA SILVA BROERING 2019/2020
0025 GEOVANA BROERING 2019/2020
5218 GESSICA DE SOUZA DA SILVA 2019/2020
6856 GISELLI CRISTINA DE AS MELO MACIEL 2019/2020
7398 GIZELLE ZETTERMANN MACHADO 2018/2019
5406 GILBERTO LEOPOLDO DA SILVA 2019/2020
2759 GIOVANA M. DOS SANTOS GUIMARÃES 2019/2020
5511 GRACE KLELLY DA SILVA LOHN 2019/2020
0590 GRACIANE ZIMMERMANN GRAH 2019/2020
4788 GRAZIELA DA CUNHA 2019/2020
1709 HELENA MARIA BROERING MARTINS 2018/2019
2812 HILMARA BUTZKE 2019/2020
6189 IDEZIA RONELIA SCHWINDEN DA SILVA 2019/2020
2140 IONE REGINA MARTENDAL HEINZ 2019/2020
7385 ISABELA BEATRIZ VIEIRA 2018/2019
0572 IVETE TEREZINHA LOHN PETRY 2019/2020
3253 IZABEL CRISTINA CAMPOS DA SILVA 2019/2020
6857 JANAINA DA CUNHA 2019/2020
2257 JAIR OFRASIO DOS SANTOS 2019/2020
6190 JANAINA CARLA DA SILVA 2019/2020
6858 JANAINA LEHMKUHL ROSA 2019/2020
1496 JANE APARECIDA DE SOUZA ESPINDOLA 2019/2020
6859 JANE MARIA LOFI 2019/2020
2977 JAQUELINE COELHO DE SOUZA 2019/2020
5210 JERLIAM BERTO DA SILVA 2019/2020
1461 JOÃO ADEMAR DA SILVA 2018/2019
6867 JOICE FERNANDA DA SILVA KOERICH 2019/2020
3257 JOELMA DA SILVA 2019/2020
6323 JOICELIR FRAGA SCHURHAUS 2019/2020
5211 JOSIANE DINALVA F. DE SOUZA 2019/2020
1442 JORGE JOSE DA CUNHA 2019/2020
7321 JORGE LUIS KNOP 2019/2020
7298 JOSE EDSON MARQUES 2018/2019
1463 JUCILEI ROBERTO FOLSTER 2018/2019
6861 JULIA GRAZIELA JOCHEN OLIVEIRA 2019/2020
2137 JULIANO FERREIRA SANTIAGO 2019/2020
7337 JULIO JACOB BROERING FILHO 2019/2020
5836 JULIMARI KLOPPEL MARTINS DA SILVA 2019/2020
4699 JURACI JULIA FOLSTER HONORATO 2019/2020
5001 KASIANA MACEDO MARTINS 2019/2020
3206 KARINA RAIMUNDO HENRIQUE 2019/2020
7400 KARINE FERREIRA ALVES 2018/2019
6737 KHALLIGIBRAN AZEVEDO STORI 2019/2020
6863 KATIA RECH LOCH 2019/2020
0573 LANIR ONDINA GARCIA BACH 2019/2020
2314 LAURI BEPPLER 2019/2020
2272 LEANDRO SAMUEL PFEGER 2019/2020
6762 LEANDRO SOARES FEUBACH 2019/2020
7322 LEATRICE MEIRA 2019/2020
5667 LEONARDO TOME DA SILVA 2019/2020
1497 LEONI RIBEIRO 2019/2020
2816 LEONICE KUHNEN 2019/2020
7324 LORENICE STEINBACH VIEIRA 2019/2020
5212 LETICIA DA ROSA FREITAS 2019/2020
5837 LILIA DE FREITAS ALMEIDA 2019/2020
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5161 LILIAN FATIMA BAYS 2019/2020
7323 LILIANE DE PINHO 2019/2020
6609 LIMARA RAMACK FEIJO MARTINS 2018/2019
1440 LORENZO GOTTFRIED SACCHIS 2019/2020
0049 LOURDES T. CAMPOS KLOPPEL 2019/2020
3260 LUANA SALETE DE BORBA 2019/2020
2463 LUCELIA NASIDE DA SILVA 2019/2020
5032 LUCI MAGALHAES MACHADO 2019/2020
0053 LUCIA CAMPOS 2019/2020
2952 LUCIA MARIA DA SILVA 2019/2020
2472 LUCIANA EUNICE DA SILVA 2019/2020
0515 LUCIANA SEEMANN BROERING 2019/2020
6141 LUCILIA SOUZA LIMA ALMEIDA 2018/2019
5976 LUCIMAR ONOFRE 2019/2020
7325 LUIZ AUGUSTO DA SILVA 2019/2020
3040 MAGNUN SOUZA VOGES 2019/2020
7326 MANUELA ELIAS BOSSLE 2019/2020
2118 MARCIA REGINA LEONEL LOFI 2019/2020
6864 MARCIA REGINA SCHEIDT 2019/2020
5213 MARCIANA SOUZA SCHMITZ 2019/2020
2913 MARIA ALICE DE OLIVEIRA FARIAS 2019/2020
0086 MARIA APARECIDA COELHO SILVA 2019/2020
2953 MARIA APARECIDA DE FRAGA DA ROSA 2019/2020
2878 MARIA CRISTINA CEMIN 2019/2020
2122 MARIA DE FATIMA CAMPOS DA ROSA 2019/2020
4971 MARIA DE LOURDES DA SILVA 2019/2020
2652 MARIA DE LOURDES DOS S. CORREA 2019/2020
2125 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 2019/2020
3383 MARIA ELAINE RAMLOW SCHMIDT 2019/2020
6069 MARIA DO CARMO NUNES VIANA 2019/2020
4790 MARIA HELENA DE MEDEIROS 2019/2020
6865 MARIA LUIZA GUCKERT 2019/2020
2946 MARIA REGINA FOLSTER SOUZA 2019/2020
2505 MARIA ROSILDA SCHWINDEN BRAND 2019/2020
1596 MARIA VERACI MIRANDA BACKES 2019/2020
0591 MARILENE VENTURA DE SOUZA 2019/2020
2145 MARILIA CRUZ OLIVEIRA SILVEIRA 2019/2020
3104 MARISTELA CAMPOS 2019/2020
5009 MARIZEL GULARTE DE OLIVEIRA 2019/2020
0059 MARLETE DE ABREU BROERING 2019/2020
5644 MAROLI MERENCIA RODRIGUES 2019/2020
7327 MARTA DE MELLO VANDERLEI LOCKS 2019/2020
6322 MATILDES M. RODRIGUES DA SILVA 2019/2020
3097 MERI T. DA ROSA DO NASCIMENTO 2019/2020
7124 MESSIAS VIEIRA 2019/2020
5059 MICHELE HENSING 2019/2020
2818 MICHELI GOULARTE RODRIGUES 2019/2020
2678 MIRELLI MARIA TURNES MENEZES 2019/2020
7328 MONIQUE BITENCOURT 2019/2020
6178 NADIR MORAIS MACHADO 2019/2020
1649 NEUZA TEIXEIRA MULLER 2019/2020
1441 NILCELEIA DE OLIVEIRA DA ROSA 2019/2020
2130 OSVALDO SCHLEMPER 2019/2020
7416 PATRICIA LEAL 2018/2019
1604 PATRICIA SEEMANN FARIAS 2019/2020
2779 PATRICIA PFLEGER 2019/2020
7329 PEDRO HENRIQUE LOHN 2019/2020
6539 PAULO SERGIO LINHARES 2019/2020
3099 POLIANE DE ESPINDOLA FOLSTER 2019/2020
7330 PRISCILA ROSE DA SILVA 2019/2020
5685 RAFAELA MARTENDAL 2019/2020
2820 RAQUEL COSTA DA SILVA RODRIGUES 2019/2020
1427 REGINA PRIM DE LA MARTINIERE 2019/2020
7331 REGINALDO GARRIEL DE LIMA 2019/2020
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2173 RICARDO LUIZ DUARTE 2018/2019
6000 ROBERTO DE MARFIGO PADILHA 2019/2020
1431 RODNEIA SANTOS 2019/2020
5022 ROGERIO JUNIOR MACHADO 2019/2020
3102 ROGÉRIO VALMIR PEREIRA 2019/2020
2168 ROSANA CORREA E CORREA 2019/2020
6102 ROSANEA BROERING 2018/2019
1425 ROSEMIRA MATOS COSTA 2019/2020
3468 ROSENILDA GONÇALVES 2019/2020
5957 ROSI APARECIDA HINKE ZANIN 2019/2020
3208 ROSIANE MONTEIRO 2019/2020
5215 ROSIMERI MARIA DE E. DA ROSA 2019/2020
3261 ROSIMERI TEREZINHA DA SILVA 2018/2019
2369 ROSINÉIA MEDEIROS 2018/2019
1615 ROZEMERI CONSTANTE 2019/2020
3263 RUBIA MARIA MACHADO 2019/2020
5967 RUI ANDRADE DOS SANTOS 2019/2020
6750 SABRINA ANDRADE 2019/2020
2761 SABRINA ZEFERINO MULLER DUARTE 2019/2020
5024 SALETTE APARECIDA NOGUEIRA 2019/2020
2720 SANDRA MARIA COSTA DA ROSA 2019/2020
2821 SANDRA MATIAS 2019/2020
7332 SANDRA REGINA DE BEM 2019/2020
2629 SANDRO JULIO AMARO 2019/2020
0105 SAULO SEBASTIAO BECKER 2019/2020
5956 SHIRLEY KARLA DIAS VERISSIMO 2019/2020
1591 SILVANA MEDEIROS 2019/2020
0108 SILVANA MEDEIROS DE SOUZA 2019/2020
2403 SILVANA SCHAUFFER DALLANORA 2019/2020
2654 SIMONE DE ABREU TURNES 2019/2020
2142 SIMONE JOAQUINA DA SILVA 2019/2020
1588 SIMONE DOS SANTOS 2019/2020
7306 SIMONI CRISTINA DE SOUZA 2018/2019
5066 SIRLEI APARECIDA LOCATELLI 2019/2020
1433 SIRLEY ELLER VEDANA 2019/2020
3666 SOLANGE SCHWINDEN 2019/2020
0104 SONIA APARECIDA DA CUNHA 2019/2020
3100 SONIA DUARTE RACHADEL 2019/2020
0106 SONIA JUDITE DA SILVA DOS SANTOS 2019/2020
1485 SONIA MARA GIANLUPPI PEREIRA 2019/2020
2404 SONIA MARIA MARTINS HEINZEN 2019/2020
3271 SUELEN SILVA VEIGA 2019/2020
5216 SUELLY ZULMIRA NUNES 2019/2020
3411 SUSIMARI TEREZINHA VIEIRA 2019/2020
6866 TAISE APARECIDA BACKES 2019/2020
5839 TAISE VOGES TURNES CONSTANTE 2019/2020
7333 TANIA REGINA PELEGRINI MARTINS 2019/2020
5219 TATIANA AVILA DA SILVA 2019/2020
2169 TATIANA CAMPOS ELIAS FERREIRA 2019/2020
3173 TATIANA ROSEMAR DE ABREU 2019/2020
6151 TATIANE MARIA OLIVEIRA 2018/2019
1621 VALDECI NERI FARIAS BOSQUETO 2019/2020
0211 VALERIO PEREIRA 2018/2019
7307 VALKIRIA PAVANATI MARCELINO 2018/2019
5554 VALMOR ALFLEN 2019/2020
0537 VALNICE VOGES 2019/2020
2372 VANDERLEI JOSE DA SILVA 2018/2019
3223 VANDRESSA BERTOLIN SCHEIDT 2019/2020
7308 VANDRESSA MACHADO DE ABREU 2018/2019
5217 VANESSA FERREIRA FOLSTER 2019/2020
5031 VANESSA G. RODRIGUES BRUGGEMANN 2019/2020
6321 VANESSA MEDEIROS DA ROSA 2019/2020
3101 VANIA HILLESHEIN DE ABREU 2019/2020
7309 VERA LUCIA DA SILVA 2018/2019
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5540 VERA LUCIA DA SILVA G. STEFFENS 2019/2020
2141 VERA LUCIA IBERS BACKES 2019/2020
3264 VERA LUCIA SILVA CAMPOS 2019/2020
6718 VILMAR ALMEIDA DE JESUS 2019/2020
2824 VIVIANA HOOG 2019/2020
7335 VLADIMIR SILVA DA CUNHA 2019/2020
1592 VIVIANE HELOISA GARCIA PAWLICK 2019/2020
2406 VOLNEI VIEIRA 2019/2020
7336 WALLACE CARDOSO MULLER 2019/2020

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.433/2020
Publicação Nº 2305193

PORTARIA Nº 15.433, de 06 de Janeiro de 2020.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
169 da Lei Complementar nº 060/09
RESOLVE :
Conceder Licença Prêmio à servidora ELACIR BERNADETE FERREIRA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, a partir de 08/01/2020 
a 06/02/2020, relativa ao período aquisitivo de 2003/2008.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 15.434/2020
Publicação Nº 2305203

 

 Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

 Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000 

 Fone/fax (0xx48) 3245-4300 

  
                                                               PORTARIA Nº 15.434, de 06 de Janeiro de 2020. 

  
 
                                                                                                                       CONCEDE ADICIONAL POR 
                                                                                                                       TEMPO DE SERVIÇO 
 
 
                         O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o art. 129 da Lei Complementar nº 060, de 17/12/2009, resolve 
 
 
C O N C E D E R : 

Art. 1º - Adicional por Tempo de Serviço (qüinqüênio), na ordem de 
05% (cinco por cento) do vencimento, relativo ao período de Janeiro de 
2015 à Janeiro de 2020 dos seguintes servidores: 

 Matrícula                               Nomes 
2797 André Gustavo de Andrade Fagundes 
0573 Lanir Ondina Garcia Bach 

 
                                                Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a partir de 01/01/2020. 
 
 
Registre-se e Publique 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
EDÉSIO JUSTEN 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 15.435/2020
Publicação Nº 2305207

PORTARIA Nº 15.435, de 08 de Janeiro de 2020.

DESIGNA ESTAGIÁRIA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 
5° da Lei Comp. nº 60, de 17 de Dezembro de 2009, resolve

D E S I G N A R :

JOSIANE DE CAMPOS, brasileira, estudante, para desempenhar atividades junto a Secretaria da Administração, Finanças e Serviços Públicos, 
com jornada de estágio igual a seis horas diárias e vencimento previsto em lei, a partir de 08/01/2020.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em de 08 de Janeiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 02/2020
Publicação Nº 2305236

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

PORTARIA 02/2.020
CONCEDE O EXERCÍCIO DE FÉRIAS A SERVIDORA DANIELA CRISTINE TURNES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Santo amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias anuais no período de 07 a 26 de janeiro de 2.020, para a servidora DANIELA CRISTINE TURNES.

§ 1º O período acima contempla o período: 2018/2019 (10 de maio, data-base) – gozando 20 dias deste período de férias, ficando assim 
remanescentes 10 dias deste período a serem gozados em período mais oportuno.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo-se ao período alcançado.

Gabinete da Presidência, 06 de janeiro de 2.020.

Valdir Pedro da Silva
Presidente da Câmara



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1149

São Bento do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 187/2019
Publicação Nº 2304189

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 187/2019

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 102/2019, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa ROSMAR DE SOUZA & CIA LTDA - ME, em 24 de junho de 2019, conforme Edital de Tomada de Preços nº 100/2019.
Considerando o objeto do Contrato nº 102/2019, que constitui na contratação de empresa para fornecimento de material, mão de obra e 
demais obrigações necessárias para reforma da cobertura da E.B.M. Prefeito Alfredo Diener, situado na Rua Carlos Manoel Linzmeyer, nº 08 
– Bairro Serra Alta – São Bento do Sul – SC, conforme memorial descritivo, projetos em anexo ao Edital de Tomada de Preços nº 100/2019.
Considerando o vencimento do prazo de execução em 10 de novembro de 2019 e do prazo de vigência em 23 de novembro de 2019 e que 
durante a execução da obra foi verificada pela fiscalização do contrato que o material utilizado nas calhas não correspondia ao material 
indicado no projeto/orçamento (aluzinco), sendo necessária a retirada de todo o material colocado para instalação do material correto pela 
contratada, o que acarretou em atraso na obra visto que esse serviço é terceirizado e tem um prazo para ser fabricado e instalado. Além 
disso houve a necessidade de modificações nas instalações hidráulicas da obra, com substituição das caixas de água e canos para corrigir 
problemas de falta de água no local.
Diante do exposto, se faz necessário prorrogar os prazos de execução e de vigência do referido contrato para finalização da obra, com base 
no Art. 57, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 11 de novembro de 2019 e com término em 10 de janeiro 
de 2020.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 24 de novembro de 2019 e com término em 23 de janeiro 
de 2020.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, firmado em 24 de junho de 2019 e Termo Aditivo nº 167/2019 de 07 de 
outubro de 2019, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 08 de novembro 2019.
Ass: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
ROSMAR DE SOUZA & CIA LTDA - ME, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 218/2019
Publicação Nº 2304195

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 218/2019

DA ESPÉCIE: Vigésimo Nono Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 365/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa CCF CONSULTORES LTDA, em 16 de outubro de 2012, conforme Convite nº 339/2012.
Considerando o objeto do Contrato nº 365/2012, que consiste na contratação de empresa para solicitação de licença ambiental prévia (LAP) 
e elaboração de estudo ambiental simplificado (EAS), de acordo com IN 63 – Construções Viárias da FATMA, para implantação do Contorno 
Norte; e elaboração de estudo fitossociológico da área prevista para compensação florestal no Centenário, relativa à supressão de vegetação 
nativa de 02 (duas) áreas inseridas no Contorno Norte;
Considerando que o processo está em análise pelo órgão ambiental – FATMA – Fundação do Meio Ambiente, documentos protocolados em 
17 de agosto de 2012, e que desde 11 de setembro de 2012 o mesmo se encontra em análise, conforme documentos em anexo ao Termo 
Aditivo, e que a continuidade dos serviços depende da aprovação deste, sendo que até o presente momento tal aprovação não foi expedida, 
ocasionando atraso na prestação dos serviços, faz-se necessário prorrogar o referido Contrato, com base no Art. 57, parágrafo 1º, incisos 
II e V, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 90 (noventa) dias, a contar de 09 de dezembro de 2019 e com término em 07 de março de 2020.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 16 de outubro de 2012, Termo Aditivo nº 020/2013 de 11 
de janeiro de 2013, Termo Aditivo nº 116/2013 de 12 de abril de 2013, Termo Aditivo nº 221/2013 de 11 de julho de 2013, Termo Aditivo 
nº 331/2013 de 09 de outubro de 2013 e Termo Aditivo nº 020/2014 de 06 de janeiro de 2014, Termo Aditivo nº 107/2014 de 07 de abril 
de 2014, Termo Aditivo nº 226/2014 de 07 de julho de 2014, Termo Aditivo nº 298/2014 de 26 de setembro de 2014, Termo Aditivo nº 
369/2014 de 29 de dezembro de 2014, Termo Aditivo nº 104/2015 de 30 de março de 2015, Termo Aditivo nº 199/2015 de 30 de junho 
de 2015, Termo Aditivo nº 264/2015 de 28 de setembro de 2015, Termo Aditivo nº 332/2015 de 10 de dezembro de 2015, Termo Aditivo 
nº 057/2016 de 16 de março de 2016, Termo Aditivo nº 129/2016 de 21 de junho de 2016, Termo Aditivo nº 213/2016 de 14 de setembro 
de 2016, Termo Aditivo nº 246/2016 de 16 de novembro de 2016, Termo Aditivo nº 058/2017 de 07 de março de 2017, Termo Aditivo nº 
107/2017 de 07 de junho de 2017, Termo Aditivo nº 168/2017 de 04 de setembro de 2017, Termo Aditivo nº 217/2017 de 04 de dezem-
bro de 2017, Termo Aditivo nº 047/2018 de 12 de março de 2018, Termo Aditivo nº 105/2018 de 14 de junho de 2018, Termo Aditivo nº 
160/2018 de 13 de setembro de 2018, Termo Aditivo nº 204/2018 de 03 de dezembro de 2018, Termo Aditivo nº 039/2019 de 05 de março 
de 2019, Termo Aditivo nº 090/2019 de 04 de junho de 2019 e Termo Aditivo nº 145/2019 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2019.
Ass: LUIZ CLÁUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
CCF CONSULTORES LTDA, como Contratada.
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inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iPreSbS

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2304774

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020

OBJETO: Contratação de empresa para a operacionalização de estágios, visando formação profissional, treino, prática, situação de vida e de 
trabalho aos alunos das instituições de ensino do município de São Bento do Sul, sendo 04 (quatro) estagiários no total, 02 (dois) estagiários 
de nível médio e 02 (dois) estagiários de nível superior, de acordo com a lei nº 11.788 de 25/09/08, lei nº 9.394 de 20/12/96 e lei municipal 
nº 2274 de 17 de fevereiro de 2009, para o período de janeiro de 2020 a dezembro de 2020

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – IPRESBS

Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN. CNPJ 03.233.240/0001-24

Valor: Estimativa de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo período de um ano, sendo R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por mês por es-
tagiário contratado.

Recurso: Órgão:19 – IPRESBS; Unidade: 01 – IPRESBS; Ação: 4062 – Administração e Funcionamento do IPRESBS; Referência: 33 – Outros 
serviços terceiros – pessoa jurídica; Modalidade de Aplicação: 3.33.90.39.65 serviços de apoio ao ensino

São Bento do Sul, 08 de janeiro de 2020.

JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor-Presidente

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
Publicação Nº 2304801

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 6 (seis) impressoras/copiadoras laser com aproximadamente 10 
(dez) mil cópias por mês. Fornecimento de papel A4, toner, assistência técnica, garantia e reposição de equipamentos para uso do IPRESBS, 
para o período de janeiro de 2020 até 31/12/2020.

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – IPRESBS

Contratada: WEB SYSTEN INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 07.291.510/0001-04.

Valor: O preço contratado de R$ 0,09 (nove centavos) por cópia, sendo R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), como valor estimativo 
total. Ressalta-se que é um empenho por estimativa, a ser pago mensalmente conforme o uso.

Recursos: Órgão:19 – IPRESBS; Unidade: 01 – IPRESBS; Ação: 4062 – Administração e Funcionamento do IPRESBS; Referência: 39 – Ser-
viços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) - Pessoa Jurídica; Modalidade de Aplicação: 3.33.90.40.01 – Locação de equipa-
mentos e softwares

São Bento do Sul, 08 de janeiro de 2020.

JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor-Presidente
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2304784

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.

I – Objeto: contratação de empresa para a operacionalização de estágios, visando formação profissional, treino, prática, situação de vida 
e de trabalho aos alunos das instituições de ensino do município de São Bento do Sul, sendo 04 (quatro) estagiários no total, 02 (dois) 
estagiários de nível médio e 02 (dois) estagiários de nível superior, de acordo com a lei nº 11.788 de 25/09/08, lei nº 9.394 de 20/12/96 e 
lei municipal nº 2274 de 17 de fevereiro de 2009, para o período de janeiro de 2020 a dezembro de 2020.

II – Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN. CNPJ 03.233.240/0001-24.

III – Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: A Dispensa de licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no 
Art. 24 da Lei 8.666/93, Inciso II (Dispensa pelo baixo valor) e se justifica pela empresa contratada ter apresentado o menor preço para a 
prestação dos serviços, após pesquisa de preço. O serviço é essencial ao funcionamento administrativo do IPRESBS, bem como contribuirá 
na formação profissional dos estagiários.

IV – Razão da Escolha do Fornecedor A empresa apresentou o menor preço dentre a pesquisa realizada, tendo todas as certidões negativas 
em dia.

V – Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por ano é compatível com os o mercado, se consi-
derada as contratações anteriores deste mesmo serviço, e segundo a pesquisa de preço realizada.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato em no máximo, 5 dias para os fins do art. 
26 da Lei 8.666/93.

São Bento do Sul, 08 de janeiro de 2020.

JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
DIRETOR PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
Publicação Nº 2304807

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.

I – Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 6 (seis) impressoras/copiadoras laser com aproximadamen-
te 10 (dez) mil cópias por mês. Fornecimento de papel A4, toner, assistência técnica, garantia e reposição de equipamentos para uso do 
IPRESBS, para o período de janeiro de 2020 até 31/12/2020.

II – Contratado: WEB SYSTEN INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 07.291.510/0001-04.

III – Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: A Dispensa de licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no Art. 
24 da Lei 8.666/93, Inciso II (Dispensa pelo baixo valor) e se justifica pela empresa contratada ter apresentado preço compatível para a 
prestação dos serviços, após pesquisa de preço. O serviço é essencial ao funcionamento administrativo do IPRESBS.

IV – Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa apresentou o segundo menor preço dentre a pesquisa realizada, tendo todas as certidões 
negativas em dia. Considerando que das 5 empresas consultadas, duas formularam propostas, e as demais não possuíam a configuração ou 
os equipamentos requisitados. A demanda do IPRESBS é melhorar a qualidade das cópias e impressões se comparado com os equipamentos 
atuais, e a melhor oferta se considerado o preço mantém rigorosamente os mesmos equipamentos, o que não é a proposta mais vantajosa 
ao IPRESBS. Neste caso, busca-se equipamentos que possam melhorar a qualidade, principalmente quanto à cópia.

V – Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 0,09 centavos por cópia, sendo R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais o valor estima-
tivo total por 120.000 cópias), é compatível com os preços do mercado, se considerada as contratações anteriores deste mesmo serviço pelo 
IPRESBS, e segundo a pesquisa de preço realizada. O valor teve acréscimo se considerado a contratação anterior, porém houve exigência 
de melhores configurações dos equipamentos se comparado a contratação anterior, como, por exemplo, melhor resolução de escâner, e 
melhor resolução de impressão, exigências de velocidade das máquinas, conforme demandado pela equipe do IPRESBS, o que justifica um 
aumento do valor por cópia. Leva-se em consideração ainda, que a empresa fornecerá papel A4, estabilizadores de tensão e toner durante a 
vigência do contrato. Verifica-se outras contratações efetuadas pelo Município de São Bento do Sul no decorrer de 2019 (contrato 06/2019), 
e pela Fundação de Desportos de São Bento do Sul (contrato 02/2019), porém com locação de menos equipamentos e menos cópias no 
total. Desta forma, considerando o limite de valor para a dispensa de licitação, considera-se justificável.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato em no máximo, 5 dias para os fins do art. 
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26 da Lei 8.666/93.

São Bento do Sul, 08 de janeiro de 2020

JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
DIRETOR PRESIDENTE

Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
Publicação Nº 2304364

Pregão Presencial n° 02/2020
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 02/2020
MENOR PREÇO POR ITEM

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 23 de janeiro de 2020, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: A contratação de empresas para execução de pavimentação asfáltica das Ruas Jorge Zipperer e Thomas Vidal Teixeira.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 08 de janeiro de 2020.

FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao


09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1153

São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCES. 01/2020 SAÚDE
Publicação Nº 2304539

ESTADO DE SANTA CATARINA,FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO-SC,PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020 - MODA-
LIDADE Pregão Presencial Nº 01/2020. O Fundo Municipal de Saúde de São Bernardino, torna público aos interessados que fará realizar 
Licitação na modalidade Pregão Presencial tipo menor preço, por Lote, para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias com 
fornecimento do material.Estará recebendo as propostas até as 09:00 hs, do dia 23/01/2020. A íntegra deste Edital estará disponível no site 
www.saobernardino.sc.gov.br, e junto ao setor de licitações, maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 36540054/0014. São 
Bernardino-SC, aos 08/01/2020. Agostinho Luzzi - Ordenador da Despesa.

EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO N. 01/2020 PREGÃO 01/2020 SAÚDE
Publicação Nº 2304540

EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1/2020
PREGÃO No 1/2020

01. PREÂMBULO

0.1 - O Fundo de Saúde de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela portaria n. 
308/2019 comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n.º 1/2020, na Modalidade Pregão, do tipo menor preço 
por Lote e Presencial, de forma parcelada, cujo setor interessado é a Secretaria Municipal de Saúde, conforme dispõe a Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 17/2006 de 02 de Ja-
neiro de 2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, decreto n. 254/2012, decreto n. 09/2018, decreto n. 145/2019, Lei Complementar 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014 e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

0.2 - JUSTIFICATIVA, em atendimento ao Decreto 5.504 de 05/08/2005 Art. 1º parágrafo 2º, tendo em vista a ineficiência da estrutura 
do município de São Bernardino fica inviável a utilização do pregão na forma eletrônica, adotando-se assim o pregão na forma presencial.

1.3 – Os documentos referente o credenciamento, envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro(a) do Município no ato do CREDENCIAMENTO que emitirá o respectivo Protocolo 
de Entrega , no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Verônica Scheid, S/N– Centro, São Bernardino -SC, CEP 89982-000, até às 
09:00 horas do dia 23/01/2020, iniciando-se a Sessão Pública às 09:15 horas do mesmo dia e local.

1.4– Os documentos referente o Credenciamento e envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação que forem entregues após o horário estabelecido neste Edital, identificados pelo protocolo de entrega não serão abertos 
pelo Pregoeiro(a), e se não houver requerimento solicitando a devolução, os mesmos permanecerão lacrados e arquivados no processo.

1.5 - Não havendo descrição nos envelopes que possibilite identificar com clareza o Processo Licitatório, a licitante, e se for referente à 
documentação ou proposta, a proponente estará automaticamente inabilitada e desclassificada.

02. OBJETO

2.1 - O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE PRÓTESES DENTARIAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL NOS TERMOS DO PRESENTE EDITAL PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
SORRIR QUE BENEFICIA PESSOAS DO MUNICÍPIO.

ITENS E SEUS RESPECTIVOS VALORES MÁXIMOS DESTE EDITAL

Os itens são exclusivos para MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em conformidade 
com o Inciso I do artigo 48 da Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, somente para empresas que 
comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do Credenciamento, apresentando obrigatoriamente: ME/EPP Certidão Simpli-
ficada, emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, MEI – Certificado da condição de Microempreendedor Individual, 
ambos com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura.

Em conformidade com o Decreto Federal n. 8538 de 06/10/2015 , artigo 13, § 1º o licitante é responsável por solicitar seu desenquadra-
mento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no 
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006 , no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a ad-
ministração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

http://www.saobernardino.sc.gov.br
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Lote: 1

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo Preço Total

1

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL INFERIOR DEVENDO CONTER NA 
CONFECÇÃO DOS MODELOS DE GESSO ROLETE EM CERA, MON-
TAGEM E REMONTAGENS QUANTAS VEZES FOR NECESSARIO; 
ACRILIZAÇÃO COM DENTES PRODUZIDOS COM FORMULAÇÃO EM 
POLÍMEROS DE ALTO PESO MOLECULAR; DUPLA CRUZADA EM RE-
SINA ACRÍLICA CONSLINKED DE ALTA DENSIDADE RESISTENTE A 
FORÇA MASTIGATÓRIA E COM ESTABILIDADE DE COR, RESISTEN-
TES AO TRATAMENTO TÉRMICO, CONFECCIONADOS EM MÚLTI-
PLAS CAMADAS, ALTAMENTE RESISTENTES, FLUORESCENTES, TO-
TALMENTE ANATÔMICOS, SEMELHANTES AOS DENTES NATURAIS. 
APRESENTAREM AMPLA ÁREA 1000 BASAL, GARANTINDO MAIOR 
UNIÃO COM BASE DA PRÓTESE E CUMPRIR RIGOROSAMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS ADA E ISO, MODELO ADEQUADO 
A DIVERSAS ETNIAS E FAIXAS ETÁRIAS COM HARMONIA FACIAL 
COMPLETA PROPORCIONANDO EXCELENTE RESULTADO ESTÉTI-
CO, GRANDE VARIEDADES DE CÔRES, RESISTENTE A SOLUBILI-
DADE E COM TRATAMENTO TÉRMICO.

Und 45,00 480,00 21600,00

2

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL SUPERIOR DEVENDO CONTER NA 
CONFECÇÃO DOS MODELOS DE GESSO ROLETE EM CERA, MON-
TAGEM E REMONTAGENS QUANTAS VEZES FOR NECESSARIO; 
ACRILIZAÇÃO COM DENTES PRODUZIDOS COM FORMULAÇÃO EM 
POLÍMEROS DE ALTO PESO MOLECULAR; DUPLA CRUZADA EM RE-
SINA ACRÍLICA CONSLINKED DE ALTA DENSIDADE RESISTENTE A 
FORÇA MASTIGATÓRIA E COM ESTABILIDADE DE COR, RESISTEN-
TES AO TRATAMENTO TÉRMICO, CONFECCIONADOS EM MÚLTI-
PLAS CAMADAS, ALTAMENTE RESISTENTES, FLUORESCENTES, TO-
TALMENTE ANATÔMICOS, SEMELHANTES AOS DENTES NATURAIS. 
APRESENTAREM AMPLA ÁREA 1000 BASAL, GARANTINDO MAIOR 
UNIÃO COM BASE DA PRÓTESE E CUMPRIR RIGOROSAMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS ADA E ISO, MODELO ADEQUADO 
A DIVERSAS ETNIAS E FAIXAS ETÁRIAS COM HARMONIA FACIAL 
COMPLETA PROPORCIONANDO EXCELENTE RESULTADO ESTÉTI-
CO, GRANDE VARIEDADES DE CÔRES, RESISTENTE A SOLUBILI-
DADE E COM TRATAMENTO TÉRMICO.

Und 45,00 480,00 21600,00

3

PROTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL PPR SUPERIOR, 
CONTENDO ARMAÇÃO METÁLICA DE LIGA DE CR-CO, BASE DE 
PROVA, MONTAGEM E REMONTAGENS QUANTAS VEZES FOREM 
NECESSARIO, ACRILIZAÇÃO COM DENTES PRODUZIDOS COM 
FORMULAÇÃO EM POLÍMEROS DE ALTO PESO MOLECULAR, 
DUPLA CRUZADA EM RESINA ACRÍLICA CONSLINKED DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE A FORÇA MATIGATÓRIA E COM ESTA-
BILIADADE DE COR, RESISTENTES AO TRATAMENTO TÉRMICO, 
CONFECCIONADAS EM MÚLTIPLAS CAMADAS ALTAMENTE RESIS-
TENTES, FLUORESCENTES, TOTALMENTE ANATÔMICOS, SEME-
LHANTE AOS DENTES NATURAIS; APRESENTAREM AMPLA ÁREA 
BASAL GARANTINDO MAIOR UNIÃO COM A BASE DA PRÓTESE E 
CUMPRIR RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS 
ADA E ISO; MODELO ADEQUADO A DIVERSAS ETNIAS E FAIXAS 
ETÁRIAS COM HARMONIA FACIAL COMPLETA, PROPORCIONANDO 
EXCELENTE RESULTADO ESTÉTICO; RESISTENTE A SOLUBILIDA-
DE E COM TRATAMENTO TÉRMICO, VÁRIAS CORES;

Und 50,00 380,00 19000,00
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4

PROTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL PPR INFERIOR, 
CONTENDO ARMAÇÃO METÁLICA DE LIGA DE CR-CO, BASE DE 
PROVA, MONTAGEM E REMONTAGENS QUANTAS VEZES FOREM 
NECESSARIO, ACRILIZAÇÃO COM DENTES PRODUZIDOS COM 
FORMULAÇÃO EM POLÍMEROS DE ALTO PESO MOLECULAR, 
DUPLA CRUZADA EM RESINA ACRÍLICA CONSLINKED DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE A FORÇA MATIGATÓRIA E COM ESTA-
BILIADADE DE COR, RESISTENTES AO TRATAMENTO TÉRMICO, 
CONFECCIONADAS EM MÚLTIPLAS CAMADAS ALTAMENTE RESIS-
TENTES, FLUORESCENTES, TOTALMENTE ANATÔMICOS, SEME-
LHANTE AOS DENTES NATURAIS; APRESENTAREM AMPLA ÁREA 
BASAL GARANTINDO MAIOR UNIÃO COM A BASE DA PRÓTESE E 
CUMPRIR RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS 
ADA E ISO; MODELO ADEQUADO A DIVERSAS ETNIAS E FAIXAS 
ETÁRIAS COM HARMONIA FACIAL COMPLETA, PROPORCIONANDO 
EXCELENTE RESULTADO ESTÉTICO; RESISTENTE A SOLUBILIDA-
DE E COM TRATAMENTO TÉRMICO, VÁRIAS CORES;

Und 50,00 380,00 19000,00

TOTAL DO LOTE 81.200,00

Os itens que ultrapassarem o valor máximo unitário e ou não apresentar a marca serão desclassificados, como também será desclassificada 
a proposta das empresas que não comprovar a situação MEI/ME/EPPS com documento hábil.

OBS: O protético deverá acompanhar os trabalhos, recolher e entregar as próteses duas vezes por semana, conforme cronograma realizado 
pela Unidade de Saúde do Município.
O objeto licitado compreende o fornecimento dos materiais, produtos e a execução dos procedimentos e serviços.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - A presente licitação é destinada exclusivamente à contratação de microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP e micro em-
preendedor individual - MEI, na forma do disposto no art. 48, I, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

3.1.2 Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do Artigo 77 da Lei Orgânica Municipal e no art. 
9º da Lei n. 8666/93 e suas alterações posteriores.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidô-
neas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição.
d) Estrangeiras que não funcionem no País.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e 
os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a 
seguinte identificação:

A) PREGÃO PRESENCIAL Nº1/2020
FUNDO DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 01 – Proposta
Empresa: Nome/Razão Social:
B) PREGÃO PRESENCIAL Nº1/2020
FUNDO DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 02 – Documentação
Empresa: Nome/Razão Social:

4.2 - Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que pos-
suem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
DO CREDENCIAMENTO
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
2 – O documento de credenciamento nos termos da alínea “b”, do item 1, poderá ser conforme modelo constante no Anexo I- Carta de 
Credenciamento, o qual deverá ser entregue juntamente com o respectivo documento oficial de identificação.
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2.1. – Fica dispensado da apresentação do Anexo II, o representante legal com poderes para exercer direitos e assumir obrigações, nos 
termos do item 1.”a”.
3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada.
5 - A ausência do Credenciado , impedirá a licitante de ofertar lances verbais, porém não é motivo para exclusão do certame, desde que 
atenda as exigências do Credenciamento 1 – a e 7.1).
Tal comprovação deverá ser feita através de procuração ou carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo I do Edital), com firma 
reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório. A 
não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante 
de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

No ato do Credenciamento, apresentar obrigatoriamente: para Micro Empresas/Empresas de pequeno Porte ME/EPP Certidão Simplificada, 
emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, MEI – Certificado da condição de Microempreendedor Individual, ambos 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita esta comprovação no momento oportuno, a proposta 
será desclassificada.

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) emitida, de preferência por computador, ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devi-
damente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas e anexos.

b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, 
caso seja vencedora do certame.

c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Edital, constando a marca do material utilizado que 
está sendo cotado, bem como o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os preços 
unitário e total prevalecerá o unitário. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos 
e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o 
uso de até três casas após a vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado;

d) apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações descritas no Edital; e

e) conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo 
for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

Parágrafo único — Preferencialmente, para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas 
propostas conforme o modelo sugestivo constante do Anexo III do Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.º 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica:

6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta de tributos e contribuições federais, quanto à dívida ativa da união 
e contribuições sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

6.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
Considerando as alterações no sistema do TJ-SC, a certidão exigida deverá ser emitida nos dois sistemas:
- SAJ (https://esaj.tjsc.jus.br/esaj/sco/abrirCadastro.do) e;
- eproc ( https://certeproc1g.tjsc.jus.br)
As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.

6.4 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, mediante declaração da proponente, sob as penas da 

https://esaj.tjsc.jus.br/esaj/sco/abrirCadastro.doc
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Lei (conforme modelo constante do Anexo IV do Edital).

6.5 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante (conforme modelo constante do 
Anexo V do Edital).

6.6 Qualificação Técnica

a) Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal.

b) Comprovação da regular inscrição do laboratório no CENES – Cadastro Nacional dos Estabelecimentos em Saúde.

c) Registro do laboratório no Conselho Federal de Odontologia e inscrição no Conselho Regional de Odontologia em cuja jurisdição esteja 
estabelecido ou exerça sua atividade.

d) Comprovação de que o profissional responsável pelo laboratório possui registro no CRO (Conselho Regional de Odontologia) (protético(a) 
que prestará os serviços, sendo vedado sua substituição).

6.7 - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo 
por tabelião de notas ou por servidor do Município de São Bernardino -SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro 
e a equipe de apoio se julgar necessário poderão fazer a consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela 
INTERNET, ficando a licitante responsável pela veracidade das informações. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste ex-
pressamente seu prazo de validade, serão consideradas como válidas por 60 (sessenta) dias, exceto àquelas previstas em lei e os atestados 
referentes à qualificação técnica;
6.8 – Todos os documentos apresentados para a habilitação, quando se tratar de filial, exceto, as que só são emitidas em nome da Matriz, 
deverão estar com o mesmo número de CNPJ e endereço.
6.9 – Somente serão desclassificados os participantes que apresentarem vícios insanáveis. Os participantes que apresentarem vícios saná-
veis, como erros formais ou apresentação de documentos vencidos, porém passíveis de consulta imediata via internet, poderá ser consul-
tado de forma imediata via internet durante a sessão e havendo a comprovação de estar regular poderá então ser anexado ao processo e 
validado.
07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo II do Edital), e entregarão os envelopes conforme 
item 04 do Edital.

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR PREÇO POR LOTE. Serão des-
classificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por item.

7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até 
o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Quando não forem verificados, no mínimo, 03(três) propostas comerciais 
nas condições mencionadas, o Pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de 03 (três), neste número já incluído a de menor 
preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas. No caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados individu-
almente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances.

7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta comercial, ou 
o uso de mais de três casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor.

7.6 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

7.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da pro-
posta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos consignados no edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e 
efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.
7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu 
envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada 
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto.
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7.9 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseq-entes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.9.1 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando o art. 43 § 1º, da Lei Complementar 123/2006 de 
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, as ME e EPP, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ficando a Sessão Pública em suspenso, 
quando será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. De acordo 
com o § 2º da mesma Lei, a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 
Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.10 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresen-
tadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria, 
o recurso se interposto, deverá ser protocolado fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante 
legal, no Setor de Administração e dirigidos ao pregoeiro. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracte-
rizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

7.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credencia-
dos, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todos as licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 – O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro, 
será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

09. CONDIÇÕES DE ENTREGA

A entrega compreende o fornecimento dos materiais, produtos, procedimentos e serviços a seguir relacionados:
a) Todas as etapas laboratoriais, incluindo materiais, mão d eobra e custos adicionais correrão por conta da licitante, a saber:
b) Recolher e entregar no mínimo duas vezes por semana, os modelos, moldeiras e próteses conforme a necessidade do cirurgião dentista.

c)- Confecção de placa base ou moldeira individual em acrílico, quando indicada pelo cirurgião dentista,
d) Confecção de placa base em acrílico com roletes de cera posicionados, para tomada de relações DVR, DVO, EFL, linha de sorriso alto, 
linha de sorriso e orientação para montagem dos dentes;
e) Montagem dos dentes de acrílico sobre a cera, conforme orientação do cirurgião dentista;
f) Na confecção de estrutura metálica, nos casos de prótese parcial removível, a liga metálica deverá ser compatível com o padrão dos den-
tes indicada a seguir: dentes acrílicos devem possuir no mínimo duas camadas de acrílico com estética e morfologia adequada às exigências 
do cirurgião dentista, bem como possuir referência padrão "bio-lux, Bio-gler, New-ace, Dentron ou de melhor qualidade".
g) A acrilização final dos aparelhos protéticos com os elementos dentários acrílicos devidamente posicionados;
h) A licitante fica obrigada ao reembasamento das prótese ou a repetição da confecção das mesma de acordo com a solicitação do cirurgião 
dentista, bem como reparos ajustes pelo período de um ano , sem custo adicional ao Fundo de Saúde de São Bernardino.
i) A licitante devera acatar as definições do cirurgião dentista responsável, em relação aos aspectos técnicos, de pigmentação, morfologia 
dos elementos dentários acrílicos, arquitetura das estruturas metálicas e coloração da gengiva artificial.
j) O prazo de entrega dos trabalhos obedecera a critérios e datas definidas pelo cirurgião dentista responsável;
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9.2 – A Municipalidade, se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais licitados. Após o dia 31 de dezembro de 2020, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores](s) serão efetuados mensal após a entrega das próteses mediante efetiva apresentação da 
nota fiscal acompanhada de relatório contendo a descrição das próteses o nome e assinatura dos beneficiados. Ressaltando de que é exigido 
emissão de nota fiscal eletrônica nas vendas destinadas às administrações.

Os pagamentos serão realizados via transferência bancária online, se por ventura gerar tarifa bancária a mesma será descontada do credor.

10.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, 
do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

11. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Os recursos financeiros serão a cargo do orçamento vigente.

11.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2019:

2.027.3390.00 - 3383 - 57/2020 - Manutenção Programa Sorrir

12. ADJUDICAÇÃO

12.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Fundo de Saúde de São Bernardino - SC, convocará o adjudicatário para assinar o Termo 
de Contrato em até 3 (três) dias úteis. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar, no prazo e condições estabele-
cidas o Termo de Contrato, a licitante subseq-ente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, 
ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, direta-
mente, com o proponente para que seja obtido preço melhor.

12.2- O(s) Contrato(s) decorrente(s) deste processo Licitatório poderá(ao) ser aditado(s) conforme regulamentação prevista na Seção III, 
Art 65, da Lei nº 8.666/93 (Brasil).

13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

13.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

13.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

14. OBRIGAÇÕES DO FUNDO DE SAÚDE

14.1 - O Fundo de Saúde ficará obrigado a:

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

15. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 17, 
deste Edital.

15.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada:

15.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos:

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;
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c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da empresa;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

15.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;

15.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

15.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

16. PENALIDADES

16.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

16.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

17 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

17.1 – Além das atribuições já evidenciadas neste Edital de Licitação e as previstas em Lei, o Pregoeiro poderá ainda:
17.1.1 – Advertir os representantes das empresas proponentes, bem como qualquer pessoa presente a sessão pública, em virtude de com-
portamento ou expressões inadequadas para o momento.
18.1.2 – Estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.
17.1.3 – Interromper o processo, para qualquer situação adversa que possa ocorrer durante a sessão pública.
17.1.4 – Baixar diligências para dirimir qualquer dúvida em relação ao processo e/ou documentação, inclusive para que havendo algum valor 
de lance ofertado sendo considerado inexequível, para que o autor comprove que a mesma pode ser executada.
17.1.5 – Permitir aos credenciados, contato com terceiros para formular lances.
17.1.6 – Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação.(se for o 
caso).
17.1.7- Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações 
descritas no Edital (se for o caso)

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
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e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

18.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamente, no 
final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, 
a este respeito.

18.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a inte-
gral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 17/2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, decreto 
n. 254/2012, decreto n. 09/2018 e decreto n. 145/2019.

18.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

18.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
• ANEXO I – Modelo de Carta de Credenciamento;
• ANEXO II – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
• ANEXO III – Modelo de Proposta
• ANEXO IV – Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
• ANEXO V - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante
• ANEXO VI – Minuta de Contrato.

18.7 - Este Edital, estará disponível na íntegra no site do município no devido processo www.saobernardino.sc.gov.br, publicado na íntegra 
no DOM/SC/ www.diariomunicipal.sc.gov.br e junto ao setor de licitações anexo a Prefeitura.

18.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão consideradas como motivos 
para impugnações.

18.9 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. A impugnação deverá ser protocolada 
fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante legal, no Setor de Administração e dirigido ao 
chefe do poder executivo.

18.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos 
do horário previsto.

18.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

18.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.

18.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão preferencial-
mente ser dirigidas por escrito à Administração Municipal no endereço eletrônico compras@saobernardino.sc.gov.br , ou pelo telefone (49) 
36540054/0014 até 72 (setenta e duas) horas antes da data de abertura da LICITAÇÃO.

18.14- Editais de Licitação, prazos recursais, recursos, contra razões, decisões, atas, adjudicações e homologações, serão publicadas no 
site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações no devido processo. É de inteira responsabilidade da empresa participante estar 
acompanhando o andamento.

São Bernardino – SC 08/01/2020

Agostinho Luzzi
Ordenador da Despesa do Fundo de Saúde

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica
RUDIMAR BORCIONI
OAB-SC 15411
ASSESSOR(A) JURÍDICO

ANEXO I
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

http://www.saobernardino.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
mailto:compras@saobernardino.sc.gov.br
http://www.saobernardino.sc.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1/2020
PREGÃO No 1/2020

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ 
e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de .......... -SC, na modalida-
de Pregão n.º ............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

_____________, em ____ de ______ 2020.

Carimbo Nome e Assinatura do Credenciante

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1/2020
PREGÃO No 1/2020

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º ........... do município de ..........-SC, que esta empresa 
atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital 
convocatório.

_____________, em ____ de ______ 2020

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1/2020
PREGÃO No 1/2020

A Empresa ............................................ ,com sede na ...................................................................., inscrita no CNPJ nº 
......................... ,vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................. , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ............................. e do CPF nº ....................................... , DECLARA,sob as penas da Lei, que é MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, que atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no item 06 do edital convocatório, e que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os 
artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato surperveniente impeditivo da participação no presente certame.

_____________, em ____ de ______ 2020

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1/2020
PREGÃO No 1/2020

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para fornecimento, objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial n.º 1/2020, acatando todas 
as estipulações consignadas, conforme abaixo:
Objeto:O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE PRÓTESES DENTARIAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL NOS TERMOS DO PRESENTE EDITAL PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
SORRIR QUE BENEFICIA PESSOAS DO MUNICÍPIO.

Lote: 1

Item Especificação Unid. Quantidade
Marca dos 
materiais 
utilizados

Preço Unit. Preço Total
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1

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL INFERIOR DEVENDO CONTER NA 
CONFECÇÃO DOS MODELOS DE GESSO ROLETE EM CERA, MON-
TAGEM E REMONTAGENS QUANTAS VEZES FOR NECESSARIO; 
ACRILIZAÇÃO COM DENTES PRODUZIDOS COM FORMULAÇÃO EM 
POLÍMEROS DE ALTO PESO MOLECULAR; DUPLA CRUZADA EM RE-
SINA ACRÍLICA CONSLINKED DE ALTA DENSIDADE RESISTENTE A 
FORÇA MASTIGATÓRIA E COM ESTABILIDADE DE COR, RESISTEN-
TES AO TRATAMENTO TÉRMICO, CONFECCIONADOS EM MÚLTI-
PLAS CAMADAS, ALTAMENTE RESISTENTES, FLUORESCENTES, TO-
TALMENTE ANATÔMICOS, SEMELHANTES AOS DENTES NATURAIS. 
APRESENTAREM AMPLA ÁREA 1000 BASAL, GARANTINDO MAIOR 
UNIÃO COM BASE DA PRÓTESE E CUMPRIR RIGOROSAMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS ADA E ISO, MODELO ADEQUADO 
A DIVERSAS ETNIAS E FAIXAS ETÁRIAS COM HARMONIA FACIAL 
COMPLETA PROPORCIONANDO EXCELENTE RESULTADO ESTÉTI-
CO, GRANDE VARIEDADES DE CÔRES, RESISTENTE A SOLUBILI-
DADE E COM TRATAMENTO TÉRMICO.

Und 45,00

2

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL SUPERIOR DEVENDO CONTER NA 
CONFECÇÃO DOS MODELOS DE GESSO ROLETE EM CERA, MON-
TAGEM E REMONTAGENS QUANTAS VEZES FOR NECESSARIO; 
ACRILIZAÇÃO COM DENTES PRODUZIDOS COM FORMULAÇÃO EM 
POLÍMEROS DE ALTO PESO MOLECULAR; DUPLA CRUZADA EM RE-
SINA ACRÍLICA CONSLINKED DE ALTA DENSIDADE RESISTENTE A 
FORÇA MASTIGATÓRIA E COM ESTABILIDADE DE COR, RESISTEN-
TES AO TRATAMENTO TÉRMICO, CONFECCIONADOS EM MÚLTI-
PLAS CAMADAS, ALTAMENTE RESISTENTES, FLUORESCENTES, TO-
TALMENTE ANATÔMICOS, SEMELHANTES AOS DENTES NATURAIS. 
APRESENTAREM AMPLA ÁREA 1000 BASAL, GARANTINDO MAIOR 
UNIÃO COM BASE DA PRÓTESE E CUMPRIR RIGOROSAMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS ADA E ISO, MODELO ADEQUADO 
A DIVERSAS ETNIAS E FAIXAS ETÁRIAS COM HARMONIA FACIAL 
COMPLETA PROPORCIONANDO EXCELENTE RESULTADO ESTÉTI-
CO, GRANDE VARIEDADES DE CÔRES, RESISTENTE A SOLUBILI-
DADE E COM TRATAMENTO TÉRMICO.

Und 45,00

3

PROTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL PPR SUPERIOR, 
CONTENDO ARMAÇÃO METÁLICA DE LIGA DE CR-CO, BASE DE 
PROVA, MONTAGEM E REMONTAGENS QUANTAS VEZES FOREM 
NECESSARIO, ACRILIZAÇÃO COM DENTES PRODUZIDOS COM 
FORMULAÇÃO EM POLÍMEROS DE ALTO PESO MOLECULAR, 
DUPLA CRUZADA EM RESINA ACRÍLICA CONSLINKED DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE A FORÇA MATIGATÓRIA E COM ESTA-
BILIADADE DE COR, RESISTENTES AO TRATAMENTO TÉRMICO, 
CONFECCIONADAS EM MÚLTIPLAS CAMADAS ALTAMENTE RESIS-
TENTES, FLUORESCENTES, TOTALMENTE ANATÔMICOS, SEME-
LHANTE AOS DENTES NATURAIS; APRESENTAREM AMPLA ÁREA 
BASAL GARANTINDO MAIOR UNIÃO COM A BASE DA PRÓTESE E 
CUMPRIR RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS 
ADA E ISO; MODELO ADEQUADO A DIVERSAS ETNIAS E FAIXAS 
ETÁRIAS COM HARMONIA FACIAL COMPLETA, PROPORCIONANDO 
EXCELENTE RESULTADO ESTÉTICO; RESISTENTE A SOLUBILIDA-
DE E COM TRATAMENTO TÉRMICO, VÁRIAS CORES;

Und 50,00

4

PROTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL PPR INFERIOR, 
CONTENDO ARMAÇÃO METÁLICA DE LIGA DE CR-CO, BASE DE 
PROVA, MONTAGEM E REMONTAGENS QUANTAS VEZES FOREM 
NECESSARIO, ACRILIZAÇÃO COM DENTES PRODUZIDOS COM 
FORMULAÇÃO EM POLÍMEROS DE ALTO PESO MOLECULAR, 
DUPLA CRUZADA EM RESINA ACRÍLICA CONSLINKED DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE A FORÇA MATIGATÓRIA E COM ESTA-
BILIADADE DE COR, RESISTENTES AO TRATAMENTO TÉRMICO, 
CONFECCIONADAS EM MÚLTIPLAS CAMADAS ALTAMENTE RESIS-
TENTES, FLUORESCENTES, TOTALMENTE ANATÔMICOS, SEME-
LHANTE AOS DENTES NATURAIS; APRESENTAREM AMPLA ÁREA 
BASAL GARANTINDO MAIOR UNIÃO COM A BASE DA PRÓTESE E 
CUMPRIR RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS 
ADA E ISO; MODELO ADEQUADO A DIVERSAS ETNIAS E FAIXAS 
ETÁRIAS COM HARMONIA FACIAL COMPLETA, PROPORCIONANDO 
EXCELENTE RESULTADO ESTÉTICO; RESISTENTE A SOLUBILIDA-
DE E COM TRATAMENTO TÉRMICO, VÁRIAS CORES;

Und 50,00
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TOTAL DO LOTE

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

DATA:
____________________________________________
NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO EM Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1/2020
PREGÃO No 1/2020

 ........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................
................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Nome e assinatura do Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO V

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A LICITANTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1/2020
PREGÃO No 1/2020

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO – SC

REFERÊNCIA: DECLARAÇÃO DE INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Empresa_____________________________________

Declara(m) que:
a).- A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Mu-
nicípio e do Distrito Federal;
b).- Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública.

_______________________, ______________________________
(local e data)

nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF

CONTRATO Nº NumContrato

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, de direito público, ins-
crito no CNPJ nº 11.431.615/0001-99, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.012, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado 
pela Coordenadora o Sr. AGOSTINHO LUZZI, brasileiro, casado, portador do CPF 657.838.919-91, residente e domiciliado na Rua Verônica 
Scheid S/N, na cidade de São Bernardino-SC, doravante denominado FUNDO, e a Empresa NomeContratado, Pessoa jurídica, de direito 
privado, sito a EnderecoContratado, na cidade de CidadeContratado, inscrita no CNPJ sob nº CNPJContratado, neste ato representado por 
seu sócio gerente, o Sr. NomeRespContratado, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de CidadeContratado, inscrito no CPF 
nº CPFContratado, doravante denominado CONTRATADA, de comum, resolvem contratar o objeto pelas seguintes cláusulas que segue:
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

ObjetoContrato

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS:

I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Processo Licitatório nº 1/2020, Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

O valor total do contrato é de R$ ValorContrato ValorContratoExtenso, sendo nos preços acima estão incluídos fretes, tributos e demais 
custos.

II - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante a execução, entrega dos materiais e fornecimento de Nota Fiscal emi-
tida pela contratada, da seguinte forma:

MENSAL
III - Da Vigência:
A Vigência deste contrato é do período de DataAssinatura até DataVencimento, havendo interesse do Município o mesmo poderá ser aditado 
mediante realização de termo aditivo, nos termos regulamentados no Art. 57 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993), além das hipóteses previstas 
na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

IV - Do reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, consolidada.

V - Da atualização.
A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimentos da obrigação), até o efetivo pagamento, será calculado tomando-se 
por base a variação do IPCR (índice de preços ao consumidor série r) ou outro índice que vier à substituir.

VI - Das compensações financeiras:
a) - Do desconto por antecipação de pagamento:
O Município poderá negociar descontos para antecipação do pagamento dos serviços.
b) - O desconto não poderá ultrapassar o limite da adimplência do objeto contratado, condicionando a comprovação de ganhos reais para 
o Fundo.
c) - Do desconto por atraso na entrega do objeto:

O Município descontará o percentual de 0,3 % (zero, três por cento) do valor contratado a cada dia de atraso na entrega do objeto ou 
proporcional se a entrega for parcelada.

VII - Da Dotação Orçamentária.
Para fazer frente as despesas decorrentes deste contrato serão utilizados recursos previstos no 2.027.3390.00 - 3383 - 57/2020 - Manuten-
ção Programa Sorrir . A CONTRATADA declara ter examinado em detalhe a documentação objeto do presente contrato e possuir condições 
de executá-lo dentro da melhor técnica.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

I - Efetuar a entrega dos serviços após solicitação por parte do FUNDO.
II - Fornecer ao FUNDO sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os produtos contratados enquanto esti-
verem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre os serviços contratados.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os serviços contratados em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 1/2020 Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer serviços de primeira qualidade e garantia.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO:

I - Fiscalizar e controlar os serviços contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 1/2020 Modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL.

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 1/2020, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de 
São Bernardino - SC.
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II - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer 
meio de comunicação, porém quando efetuadas por escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Fornecedor, o que cons-
tituíra prova de sua efetiva entrega.

III - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883 de 08 de Junho de 1994.
IV - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
V – Poderá o MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
VI – Fica por desde já, designado o Sr. Agostinho Luzzi, Secretário da Saúde, ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e acom-
panhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou conveniência administrativo, não lhe sendo devido 
qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do Fornecedor, ficam estabelecidas a multa de 10% sobre o 
valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa do Fornecedor a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supramencionado.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO:

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do Art. 29 da 
Constituição Federal.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
São Bernardino-SC, em DataExtensoAssinatura.

AGOSTINHO LUZZI    NomeRespContratado
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde  Contratado

RUDIMAR BORCIONI
OAB/SC – 15.411
Assessor Jurídico

Testemunhas:---------------------------------- ----------------------------------------
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São Carlos

Prefeitura

PORTARIA 002/2020
Publicação Nº 2304642

PORTARIA Nº 002/2020
QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“RESOLVE”

Ar. 1o - Fica exonerada, á pedido, a senhora ANA CLAUDIA HOFFMANN PONTEL do cargo de Diretor da Fundação Cultural, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Art. 2º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria nº 039/2017 de 08 de Fevereiro de 2017 .
Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 01 de Janeiro de 2020.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 08 de Janeiro de 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.
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São Francisco do Sul

Prefeitura

ERRATA PP 225-2019
Publicação Nº 2304414

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 225/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação predial nas Escolas Básicas Municipais, 
Centros Municipais de Educação Infantil e na Sede da Secretaria Municipal de Educação.

ERRATA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, leva ao conhecimento dos interessados que, em conformidade com a Lei nº 
10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 3.555/2000 e Decreto Municipal nº 381/2005, que regulamentam a licitação 
na modalidade Pregão, bem como, a Lei 8.666/93, e suas modificações, que o Termo de Referência, Anexo I do edital em epígrafe, sofreu 
alteração.
Portanto, no item 5.2, onde se lê: Ficam também incluídos os serviços de zeladoria compreendendo, dentre outras, as tarefas de manu-
tenção, reparos em instalações prediais, máquinas, equipamentos em geral, manutenção, reparos e instalações hidráulicas. Manutenção e 
reparos de redes de água potável e sulfurosa. Ajardinamento, corte de grama, pode de árvores, limpeza de calçadas e passeios das Escolas 
Básicas Municipais e dos CMEI´s.
Leia -se: Ficam também incluídos os serviços de zeladoria compreendendo, dentre outras, as tarefas de ajardinamento, corte de grama, 
poda de árvores, limpeza de áreas externas, incluindo quadras, calçadas e passeios das Escolas Básicas Municipais e dos CMEI´s.
Devido as alterações acima, fica alterada a data e horário do certame licitatório, conforme abaixo:
DATA/HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 10h30 do dia 23/01/2020.
DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 23/01/2020, às 11h.
Os demais itens permanecem inalterados.
São Francisco do Sul, 08 de janeiro de 2020.

Maria José Costa
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

EXTRATO PP 128-2019
Publicação Nº 2304461

MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 132-2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADA: GEO PIXEL GEOTECNOLOGIAS E SERVIÇOS LTDA
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2019.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Locação de Software como Serviço (Software as a Service – SaaS) 
na Web, para as necessidades de Gestão Municipal da Base de Dados Cadastral Multifinalitária, Revisão da Planta de Valores Genéricos e 
Serviços necessários para a Modernização Administrativa Tributária do Munícipio de São Francisco do Sul - SC por um período de 12 meses.
VALOR: R$ 2.119.940,00 (dois milhões, cento e dezenove mil novecentos e quarenta reais)
DATA: São Francisco do Sul, 12 de setembro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 16.172/2020
Publicação Nº 2303953

PORTARIA nº 16.172, de 6 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e 
art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 3.012/2018,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ESTABILIDADE à servidora MAYRA LIDIA LEALDINI, inscrita no CPF sob o nº 097.255.929-99, aprovada no Concurso 
Público nº 001/2014, em virtude da aprovação nas Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório, para o cargo de Assistente Executivo, 
do quadro permanente do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul – SC, a partir de 3 de janeiro de 2020.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 3 de janeiro de 2020.

São Francisco do Sul - SC, 6 de janeiro de 2020.

MARIA JOSÉ COSTA
Secretária Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.173/2020
Publicação Nº 2303956

PORTARIA nº 16.173, de 6 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e 
art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 3.012/2018,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ESTABILIDADE à servidora SHAYANE STAINIK MOREIRA, inscrita no CPF sob o nº 053.314.069-20, aprovada no Con-
curso Público nº 001/2014, em virtude da aprovação nas Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório, para o cargo de Assistente 
Executivo, do quadro permanente do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul – SC, a partir de 2 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 2 de janeiro de 2020.

São Francisco do Sul - SC, 6 de janeiro de 2020.

MARIA JOSÉ COSTA
Secretária Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.176/2020
Publicação Nº 2304451

PORTARIA nº 16.176, de 6 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, 
e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o Decreto nº 3.012/2018, e art. 39 da Lei Complementar 
nº 008/2003, e de acordo com a CI nº 528/2019, da Diretoria de Gestão de Pessoas, com a CI nº 299/2019, da Secretaria Municipal de 
Turismo, e com o Processo nº 27228/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor LUCIANO OLEGARIO SARAIVA, matrícula nº 575658, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assisten-
te Executivo, ampliação de carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, a partir de 1º de janeiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 6 de janeiro de 2020.

MARIA JOSÉ COSTA
Secretária Municipal
Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 16.178/2020
Publicação Nº 2304455

PORTARIA nº 16.178, de 7 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e 
art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o Decreto nº 3.012/2018, e art. 39 da Lei Complementar nº 
008/2003, e de acordo com a CI nº 527/2019, da Diretoria de Gestão de Pessoas, com a CI nº 502/2019, da Secretaria Municipal de Saúde, 
e com o Processo nº 16377/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER à servidora LIZIEE BANNACH, matrícula nº 7874065, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, redução 
de carga horária de 10 (dez) horas semanais para 8 (oito) horas semanais, a partir de 1º de novembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de novembro de 2019.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 7 de janeiro de 2020.

MARIA JOSÉ COSTA
Secretária Municipal
Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.179/2020
Publicação Nº 2304456

PORTARIA nº 16.179, de 7 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e 
art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e pelo Decreto nº 3.012/2018, e de acordo com a Instrução Normativa TC – 11/2011 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, e conforme o Processo nº 27655/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, para todos os efeitos, o tempo de contribuição do servidor público municipal JOAQUIM NASCIMENTO DA LUZ, matrícula 
nº 411434, inscrito no CPF sob o nº 298.692.699-15, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, atualmente exercendo suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, referente aos seguintes períodos:

INSS
INÍCIO FIM EMPRESA/ORGÃO TEMPO

01/07/1981 26/05/1989 BUNGE ALIMENTOS S/A TC: 3 anos, 6 meses, 0 dia.
TA: 7 anos, 10 meses, 26 dias.

01/06/1989 01/06/1989 BUNGE ALIMENTOS S/A TC: 0 ano, 0 mês, 0 dia.
TA: 0 ano, 0 mês, 0 dia.

01/05/1999 31/05/1999 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL

TC: 0 ano, 1 mês, 0 dia.
TA: 0 ano, 1 mês, 0 dia.

01/07/1999 30/09/1999 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL

TC: 0 ano, 3 meses, 0 dia.
TA: 0 ano, 3 meses, 0 dia.

01/10/1999 09/07/2015 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL

TC: 15 anos, 9 meses, 9 dias.
TA: 15 anos, 9 meses, 9 dias.

01/01/1985 28/02/1993 PER. CONTR. CNIS 2 TC: 8 anos, 2 meses,0 dia.
TA: 3 anos, 9 meses, 4 dias.

Tempo de Contribuição (TC) = 10134 dias, correspondendo a 27 anos, 9 meses e 9 dias.
Tempo Aproveitado (TA) = 10134 dias, correspondendo a 27 anos, 9 meses e 9 dias.
Essas informações foram extraídas da Certidão de Tempo de Contribuição - Protocolo nº 20024070.1.00168/19-8, expedida pelo INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, no dia 11 de novembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 7 de janeiro de 2020.
MARIA JOSÉ COSTA
Secretária Municipal
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Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.180/2020
Publicação Nº 2304458

PORTARIA nº 16.180, de 7 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e 
art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e pelo Decreto nº 3.012/2018, e de acordo com a Instrução Normativa TC – 11/2011 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, e conforme o Processo nº 27842/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, para todos os efeitos, o tempo de contribuição da servidora pública municipal ELIANE BATISTA, matrícula nº 218855, 
inscrita no CPF sob o nº 821.462.929-20, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Executivo, atualmente exercendo suas ativi-
dades na Secretaria Municipal de Turismo, referente aos seguintes períodos:

INSS
INÍCIO FIM EMPRESA/ORGÃO TEMPO

02/05/1989 15/02/1990 CIA DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO E TURISTICO DE SÃO FRCO D

TC: 0 ano, 9 meses, 14 dias.
TA: 0 ano, 9 meses, 14 dias.

18/07/1990 09/07/2015 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL

TC: 24 anos, 11 meses, 22 dias.
TA: 24 anos, 11 meses, 22 dias.

Tempo de Contribuição (TC) = 9401 dias, correspondendo a 25 anos, 9 meses e 6 dias.
Tempo Aproveitado (TA) = 9401 dias, correspondendo a 25 anos, 9 meses e 6 dias.
Essas informações foram extraídas da Certidão de Tempo de Contribuição - Protocolo nº 20722005.1.00009/96-3, expedida pelo INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, no dia 6 de setembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 7 de janeiro de 2020.

MARIA JOSÉ COSTA
Secretária Municipal
Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.181/2020
Publicação Nº 2304460

PORTARIA nº 16.181, de 7 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e 
art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e pelo Decreto nº 3.012/2018, e de acordo com a Instrução Normativa TC – 11/2011 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, e conforme o Processo nº 28078/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, para todos os efeitos, o tempo de contribuição da servidora pública municipal CÉLIA DUARTE SOLANO, matrícula nº 
78681243, inscrita no CPF sob o nº 614.010.309-63, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de Educação Infantil, atual-
mente exercendo suas atividades na Secretaria Municipal de Educação, referente aos seguintes períodos:
INSS
INÍCIO FIM EMPRESA/ORGÃO TEMPO

01/04/1986 02/12/1986 MUNICÍPIO DE IBIPORA TC: 0 ano, 8 meses, 2 dias.
TA: 0 ano, 0 meses, 0 dia.

02/05/1987 31/12/1990 MUNICÍPIO DE IBIPORA TC: 3 anos, 7 meses, 29 dias.
TA: 0 ano, 0 mês, 0 dia.

01/03/1993 31/01/1996 PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO TC: 2 anos, 11 meses, 0 dia.
TA: 0 ano, 0 mês, 0 dia.
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17/02/1997 30/01/1998 PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO TC: 0 ano, 11 meses, 14 dias.
TA: 0 ano, 0 mês, 0 dia.

06/02/2006 05/02/2007 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL TC: 1 ano, 0 mês, 0 dia.
TA: 1 ano, 0 mês, 0 dia.

07/02/2007 15/02/2008 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL TC: 1 ano, 0 mês, 9 dias.
TA: 1 ano, 0 mês, 9 dias.

18/02/2008 01/08/2008 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL TC: 0 ano, 5 meses, 14 dias.
TA: 0 ano, 5 meses, 14 dias.

21/07/2008 14/02/2011 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA TC: 2 anos, 6 meses, 13 dias.
TA: 2 anos, 6 meses, 13 dias.

15/02/2011 09/07/2015 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL TC: 4 anos, 4 meses, 25 dias.
TA: 4 anos, 4 meses, 25 dias.

Tempo de Contribuição (TC) = 6.431 dias, correspondendo a 17 anos, 7 meses e 16 dias.
Tempo Aproveitado (TA) = 3436 dias, correspondendo a 9 anos, 5 meses e 1 dia.
Essas informações foram extraídas da Certidão de Tempo de Contribuição - Protocolo nº 20024070.1.00153/16-6, expedida pelo INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, no dia 22 de abril de 2019.

ADIPREV
INÍCIO FIM EMPRESA/ORGÃO TEMPO

06/03/2003 31/05/2005 Prefeitura Municipal de Adrianópo-
lis - PR TC: 2 anos, 2 meses, 25 dias.

Tempo de Contribuição (TC) = 815 dias, correspondendo a 2 anos, 2 meses e 25 dias.
Essas informações foram extraídas da Certidão de Tempo de Contribuição - nº 001/2018, expedida pelo ADRIPREV, no dia 5 de fevereiro de 2018.

PORTARIA nº 16.181, de 7 de janeiro de 2020.

IBIPREV
INÍCIO FIM EMPRESA/ORGÃO TEMPO

01/03/1992 14/02/2002 Município de Ibiporã - PR TC: 9 anos,11 meses, 13 dias.
TA: 9 anos,11 meses, 13 dias.

Tempo de Contribuição (TC) = 3.629 dias, correspondendo a 9 anos, 11 meses e 13 dias.
Tempo Aproveitado (TA) = 3.629 dias, correspondendo a 9 anos, 11 meses e 13 dias.
Essas informações foram extraídas da Certidão de Tempo de Contribuição nº 30/2016, expedida pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IBIPORÃ – IBI-
PREV, no dia 23 de agosto de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 7 de janeiro de 2020.

MARIA JOSÉ COSTA
Secretária Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.182/2020
Publicação Nº 2304463

PORTARIA nº 16.182, de 7 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e 
art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e pelo Decreto nº 3.012/2018, e de acordo com a Instrução Normativa TC – 11/2011 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, e conforme o Processo nº 26580/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, para todos os efeitos, o tempo de contribuição da servidora pública municipal NILCE GRACIANO, matrícula nº 420557, 
inscrita no CPF sob o nº 081.197.898-22, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, atualmente exercendo suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente aos seguintes períodos:

INSS
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INÍCIO FIM EMPRESA/ORGÃO TEMPO

01/02/1986 12/11/1986 BERÇARIO E RECREAÇÃO INFANTIL 
VIRAMUNDO S/C LTDA

TC: 0 ano, 9 meses, 12 dias.
TA: 0 ano, 9 meses, 12 dias.

25/05/1988 24/03/1995 SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE 
DE ENDEMIAS SUCEN

TC: 6 anos, 9 meses, 6 dias.
TA: 6 anos, 10 meses, 0 dia.

01/01/1997 06/03/2003 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL

TC: 0 ano, 7 meses, 6 dias.
TA: 4 ano,1 mês, 6 dias.

07/03/2003 09/07/2015 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL

TC: 12 anos, 3 meses, 3 dias.
TA: 12 anos, 4 meses, 3 dias.

01/03/1995 31/03/1995 PER. CONTR. CNIS 4 TC: 0 ano, 1 mês, 0 dia.
TA: 0 ano, 0 mês, 6 dias.

01/05/1995 30/11/1996 PER. CONTR. CNIS 5 TC: 1 ano, 7 meses, 0 dia.
TA: 1 ano, 7 meses, 0 dia.

01/01/1997 31/01/1999 PER. CONTR. CNIS 5 TC: 2 anos, 1 mês, 0 dia.
TA: 2 anos, 1 mês, 0 dia.

01/03/1999 30/11/1999 PER. CONTR. CNIS 7 TC: 0 ano, 9 meses, 0 dia.
TA: 0 ano, 0 mês, 0 dia.

01/12/1999 31/08/2002 PER. CONTR. CNIS 8 TC: 2 anos, 9 meses, 0 dia.
TA: 0 ano, 0 mês, 0 dia.

01/06/2003 30/06/2003 PER. CONTR. CNIS 11 TC: 0 ano, 1 mês, 0 dia.
TA: 0 ano, 0 mês, 0 dia.

Tempo de Contribuição (TC) = 10122 dias, correspondendo a 27 anos, 8 meses e 27 dias.
Tempo Aproveitado (TA) = 10122 dias, correspondendo a 27 anos, 8 meses e 27 dias.
Essas informações foram extraídas da Certidão de Tempo de Contribuição - Protocolo nº 20024070.1.00207/19-3, expedida pelo INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, no dia 24 de setembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 7 de janeiro de 2020.

MARIA JOSÉ COSTA
Secretária Municipal
Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.183/2020
Publicação Nº 2304466

PORTARIA nº 16.183, de 7 de janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e 
art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e pelo Decreto nº 3.012/2018, e de acordo com a Instrução Normativa TC – 11/2011 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, e conforme o Processo nº 28801/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, para todos os efeitos, o tempo de contribuição do servidor público municipal VALDIR SOUZA LOPES, matrícula nº 
218502, inscrito no CPF sob o nº 557.907.989-04, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Executivo, atualmente exercendo 
suas atividades na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, referente aos seguintes períodos:

INSS
INÍCIO FIM EMPRESA/ORGÃO TEMPO

01/02/1980 25/02/1980 H N INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS
LTDA.

TC: 0 ano, 0 mês, 25 dias.
TA: 0 ano, 0 mês, 25 dias.

01/01/1981 04/05/1983 PANIFICIO E CONFEITARIA LEAL LTDA TC: 2 anos, 4 meses,4 dias.
TA: 2 anos, 4 meses, 4 dias.

05/12/1983 12/03/1984 PANIFICIO E CONFEITARIA LEAL LTDA TC: 0 ano, 3 meses,8 dias.
TA: 0 ano, 3 meses, 8 dias.

31/08/1984 10/03/1986 BUNGE ALIMENTOS S/A TC: 1 ano, 6 meses,10 dias.
TA: 1 ano, 6 meses, 10 dias.

19/05/1986 07/01/1987 SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI TC: 0 ano, 7 meses,19 dias.
TA: 0 ano, 7 meses, 19 dias.
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04/05/1987 25/06/1987 KRIEGER MONTAGENS LTDA TC: 0 ano, 1 mês, 22 dias.
TA: 0 ano, 1 mês, 22 dias.

04/03/1988 28/11/1989 SUPERMERCADOS RIACHUELO LTDA TC: 1 ano, 8 meses, 25 dias.
TA: 1 ano, 8 meses, 25 dias.

01/04/1990 31/01/1995 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL TC: 4 anos, 10 meses,0 dia.
TA: 4 anos, 10 meses, 0 dia.

01/02/1995 09/07/2015 MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL TC: 20 anos, 5 meses, 9 dias.
TA: 20 anos, 5 meses, 9 dias.

Tempo de Contribuição (TC) = 11682 dias, correspondendo a 32 anos, 0 mês e 2 dias.
Tempo Aproveitado (TA) = 11682 dias, correspondendo a 32 anos, 0 mês e 2 dias. Essas informações foram extraídas da Certidão de Tempo de Contri-
buição - Protocolo nº 20024070.1.00078/19-9, expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, no dia 12 de dezembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 7 de janeiro de 2020.

MARIA JOSÉ COSTA
Secretária Municipal
Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°003/2019 

 

Referência: Processos Administrativos (P.A.) SMMA nº 083/2018, 084/2018 e 086/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, 

Cláudio Rengel, inscrito no CPF n° 818.535.729-34, com endereço à Rua Santa Izabel, n° 1180, – João Costa, no 

Município de Joinville/SC, CEP 89.209-015 doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 50, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

§ 1° A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração quando a 

situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação secundária no estágio inicial de 

regeneração do bioma Mata Atlântica. 

§ 2° Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas de especial 

preservação as florestas e demais formas de vegetação nativa que tenham regime jurídico 

próprio e especial de conservação ou preservação definido pela legislação. 

  

Considerando os Autos de Infração Ambiental n° 041/2018, 042/2018 e 044/2018, ambos lavrados 

com base no fato gerador: “Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de 

especial preservação, assim considerada por se tratar de vegetação do Bioma Mata Atlântica, (Constituição 

Federal, Art. 225, § 4º), especificamente do tipo Restinga Arbórea, em estágio avançado de regeneração 

natural, em área de aproximadamente 330 m2, sem autorização ou licença da autoridade ambiental 

competente”; 
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Considerando que a multa aplicada por meio dos Autos de Infração mencionados foi de R$7.546,93 

(sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e três centavos) por autuação; 

Considerando que o valor total das multas, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de junho de 

2018 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$7.846,02 

(sete mil oitocentos e quarenta e cinco centavos), por autuação; 

Considerando a manifestação do autuado com protocolo 312/2018 de 29/06/2018 (fls.06-18), onde 

em caráter sucessivo ao pedido de improcedência da lavratura dos Autos de Infração citados anteriormente, 

seja acatado a formalização de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 

Considerando que o remanescente de vegetação de mata atlântica na localidade objeto de análise 

encontra-se gravemente ameaçado, principalmente em virtude da forte pressão gerada pela ocupação urbana, 

impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos socioambientais gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da infração 

poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 72 da Lei no 9.605, de 

1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos previstos nos incisos 

I a VII do caput do art. 140; (...). 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1177

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA 

Rua: Barão do Rio Branco, 217 – Centro – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000 
Fone: 47 3471-2290 – E-mail: smma@saofranciscodosul.sc.gov.br 

  

3-6 
 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre o valor da 

multa consolidada o desconto de:  

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 142-A; (...). 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 35% (trinta e cinco) de desconto previsto no Artigo 143, 

§ 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$5.099,91 (cinco mil noventa e nove reais e 

trinta e noventa e um centavos) por autuação; 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelos Autos de Infração Ambiental n°041/2018, 

042/2018 e 044/2018, em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 

ambiente, com desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total das multas 

consolidadas; 

(2) A compensação ambiental pela vegetação irregularmente suprimida em imóvel devidamente 

regular e situado em área urbana, ou seja, 330 m²; 

(3) Encerramento dos processos administrativos de fiscalização ambiental n°s. 083/2018, 084/2018 e 

086/2018; 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 
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2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados anteriormente, 

não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem 

como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda 

ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

2.4 A utilização futura da área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações do ente 

público municipal; 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de junho de 2018, com desconto de 35% (nos 

termos do Parágrafo 3° do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$5.099,91 (cinco mil noventa e 

nove reais e trinta e noventa e um centavos), por autuação, totalizando o valor de R$ 15.299,73 

(quinze mil, duzentos e noventa e nove reais e setenta e três centavos) e será convertido em 

prestação de serviços para recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será pago em 10 (dez) parcelas no valor de 1.529,97 (mil quinhentos 

e vinte e nove reais e noventa e sete centavos) convertido em mão de obra e insumos para execução 

de projetos no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas 

(PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e 

materiais para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das 

ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

3.1.4 Valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado diretamente ao executor da mão-de-obra ou ao 

estabelecimento comercial, a escolha do COMPROMISSÁRIO, que disponha do serviço definido pela 

COMPROMITENTE conforme item 3.1.3. Após disponibilizado o recurso no estabelecimento, o 

COMPROMISSÁRIO deverá apresentar o comprovante referente ao valor creditado. 
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Cláusula 4ª – Da Compensação Ambiental 

4.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a compensar a vegetação irregularmente suprimida, conforme 

determinações constantes nos AIAs n°041/2018, 042/2018 e 044/2018, através do fornecimento de 

600 (seiscentas) mudas de espécimes arbóreas de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, para 

promover a proteção do meio ambiente do Município de São Francisco do Sul.  

4.2 As mudas de que trata a cláusula 4.1 deverão ser adquiridas em comércio especializado, e serem 

entregues em local a ser definido posteriormente pelo COMPROMITENTE, acompanhadas de nota 

fiscal e/ou documento comprobatório de origem. 
 

 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos em virtude da 

atuação do COMPROMISSÁRIO, especialmente no que se refere à definição de medidas 

compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 45 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 4ª e subitens, é de 45 dias, 

contados a partir da data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 
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____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

 
 
 

São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 
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ANEXO I 
 

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

 

ANEXO II  
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Claudio Rengel, inscrito no 
CPF n° 818.535.729-34, firmou, no âmbito dos Processos Administrativos de Fiscalização Ambiental n° 
083/2018, 084/2018 e 086/2018, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por 
ambas as partes: 1) Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção 
pecuniária imposta em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente 
através da destinação de R$15.299,73 (quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e três 
centavos), para execução de Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de 
São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais para educação ambiental; e em 
equipamentos, insumos e mão –de-obra para o Centro de Bem Estar Anima – CBEA e equipamentos 
necessários para o desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 2) A compensação 
ambiental pela vegetação irregularmente suprimida em área total de 990 m²; 4) Promover o encerramento do 
processo administrativo de fiscalização ambiental mencionado; 4) Recolhimento a título de cláusula penal, em 
caso de descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas 
judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°005/2019 

 

Referência: Processo Administrativo (P.A.) SMMA nº 191/2017 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, 

Maurício Alves de Souza, inscrito no CPF n° 556.4111.309-82, com endereço à Rua Elpídio Lemos, n° 163, – 

Jarivatuba, no Município de Joinville/SC, CEP 89.230-203 doravante denominado COMPROMISSÁRIO, através 

de sua procuradora Sra. Débora Cristina Luçolli, portadora do CPF 044.110.399-58, com procuração em anexo.  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 50, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

§ 1° A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração quando a 

situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação secundária no estágio inicial de 

regeneração do bioma Mata Atlântica. 

§ 2° Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas de especial 

preservação as florestas e demais formas de vegetação nativa que tenham regime jurídico 

próprio e especial de conservação ou preservação definido pela legislação. 

  

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 157/2017, lavrado com base no fato gerador: “Destruir 

ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, assim considerada 

por se tratar de vegetação do Bioma Mata Atlântica, (Constituição Federal, Art. 225, § 4º), especificamente do 

tipo Restinga Arbórea, em estágio avançado de regeneração natural, em área de aproximadamente 330 m2, 

sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente”; 
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Considerando que a multa aplicada por meio dos Auto de Infração mencionado foi de R$8.102,07 (oito 

mil, cento e dois reais e sete centavos),  

Considerando que o valor total das multas, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de janeiro 

de 2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$8.792,38 

(oito mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos); 

Considerando que o remanescente de vegetação de mata atlântica na localidade objeto de análise 

encontra-se gravemente ameaçado, principalmente em virtude da forte pressão gerada pela ocupação urbana, 

impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos socioambientais gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da infração 

poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 72 da Lei no 9.605, de 

1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos previstos nos incisos 

I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  
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§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre o valor da 

multa consolidada o desconto de:  

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 142-A; (...). 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 35% (trinta e cinco) de desconto previsto no Artigo 143, 

§ 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$5.715,05 (cinco mil, setecentos e quinze reais 

e cinco centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelos Auto de Infração Ambiental n°157/2017, em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto 

de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total das multas consolidadas; 

(2) A compensação ambiental pela vegetação irregularmente suprimida em imóvel devidamente 

regular e situado em área urbana, ou seja, 300 m²; com a doação de 200 mudas de espécie nativa 

do Bioma Mata Atlântica; 

(3) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 157/2017; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados anteriormente, 

não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem 

como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 
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2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda 

ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

2.4 A utilização futura da área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações do ente 

público municipal; 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de janeiro de 2019, com desconto de 35% (nos 

termos do Parágrafo 3° do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$5.715,05 (cinco mil, 

setecentos e quinze reais e cinco centavos), e será convertido em prestação de serviços para 

recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de Projetos 

de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em 

insumos para paisagismo e arborização e materiais e projetos para educação ambiental; e em 

equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

3.1.4 Valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado em estabelecimento comercial, a escolha do 

COMPROMISSÁRIO, que disponha do serviço definido pela COMPROMITENTE conforme item 3.1.3. 

Após disponibilizado o recurso no estabelecimento, o COMPROMISSÁRIO deverá apresentar o recibo 

referente ao valor creditado. 

 

Cláusula 4ª – Da Compensação Ambiental 

4.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a compensar a vegetação irregularmente suprimida, conforme 

determinação constante do AIA n°157/2017, através do fornecimento de 200 (duzentos) mudas de 

espécimes arbóreas de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, para promover a proteção do meio 

ambiente do Município de São Francisco do Sul.  

4.2 As mudas de que trata a cláusula 4.1 deverão ser adquiridas em comércio especializado, e serem 

entregues em local a ser definido posteriormente pelo COMPROMITENTE, acompanhadas de nota 

fiscal e/ou documento comprobatório de origem. 
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Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos em virtude da 

atuação do COMPROMISSÁRIO, especialmente no que se refere à definição de medidas 

compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 45 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a clausula 4ª e subitens, é de 45 dias, 

contados a partir da data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 
 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    
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São Francisco do Sul,27 de fevereiro, de 2019. 
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ANEXO I 
 
 

 

ANEXO II  
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Mauricio Alves de Souza, 
inscrito no CPF n° 556.411.309-82, firmou, no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental n° 
191/2017, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as partes: 1) 
Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária imposta em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da destinação de 
R$5.715,05 (cinco mil, setecentos e quinze reais e cinco centavos), para execução de Projetos de Recuperação 
de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e 
arborização e materiais e projetos para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o 
desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 2) A compensação ambiental pela 
vegetação irregularmente suprimida em área total de 300 m²; 4) Promover o encerramento do processo 
administrativo de fiscalização ambiental mencionado; 4) Recolhimento a título de cláusula penal, em caso de 
descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°006/2019 

 

Referência: Processo Administrativo (P.A.) SMMA nº 118/2015 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominado COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, São 

Francisco Armazéns Gerais - SFLOG, inscrita no CNPJ n° 07.016.109/0007-66, com endereço à Rua Joinville, nº 

2201, Bairro Acaraí, no Município de São Francisco do Sul/SC, CEP 89.240-000, doravante denominado 

COMPROMISSÁRIO, e:  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

Considerando que o licenciamento ambiental, de caráter eminentemente de prevenção e controle da 

degradação do meio ambiente, está previsto na Lei n° 6.938/81, necessário para os casos de potencial ou 

efetiva degradação ambiental (art. 10). 

Considerando que a Resolução do CONAMA n° 237/97, que regulamentou o licenciamento ambiental, 

dispôs: 

Art. 2° A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas 

efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio 

licenciamento de órgão ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças 

legalmente exigíveis. 

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 055/2015, tendo como fato gerador: Concorrer para a 

prática da infração prevista no art. 80 do Decreto Federal 6.514/08, especificamente o descumprimento das 

determinações do órgão ambiental na Decisão Administrativa nº 003/2015 

Art. 80.  Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente notificado pela autoridade 

ambiental competente no prazo concedido, visando à regularização, correção ou adoção de medidas de controle para 

cessar a degradação ambiental:  
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Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).  

Considerando o Auto de Infração Ambiental n°055/2015, lavrado com fulcro no artigo 

supramencionado, imputando, sanção pecuniária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posteriormente 

corrigida para valores atuais de R$ 6.033,89 (seis mil, trinta e três reais e oitenta e nove centavos). 

 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da infração 

poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 72 da Lei no 9.605, de 

1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e a 

recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos previstos nos incisos 

I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

Considerando a manifestação do COMPROMISSÁRIO, posicionando-se favoravelmente à celebração 

de um Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta. 
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RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pela Decisão Administrativa n° 016/2018, em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

(2) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 118/2015;  

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará o P.A. nº 118/2015, não restando em aberto quaisquer 

pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem 

como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda 

ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de fevereiro de 2019, é de R$6.033,89 (seis mil, 

trinta e três reais e oitenta e nove centavos), conforme memorial de cálculo em ANEXO, sendo este 

pago em uma única parcela e será convertido em prestação de serviços para recuperação e melhoria 

da qualidade do meio ambiente; 
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3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de projetos 

no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais 

para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

 

Cláusula 4ª - Responsabilidade e Foro: 

4.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

4.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre futuros danos ambientais ocorridos em virtude da atuação do 

COMPROMISSÁRIO, especialmente no que se refere à definição de medidas compensatórias; 

4.4 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que versem 

sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 5ª - Prazos: 

5.1 O prazo para disponibilização dos recursos de que trata a Cláusula 3ª, é de até 5 (cinco) dias após a 

assinatura do presente documento; 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
COMPROMISSÁRIO 

 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 
 

____________________________________________________ 
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Testemunha: 
 
CPF: 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
 
CPF:    

 
 

São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
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ANEXO II  

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que a empresa São 
Francisco Armazéns Gerais EPP - SFLOG, inscrita no CNPJ n° 07.016.109/0001-66 firmou, no âmbito do 
Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental n° 118/2015, Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as partes: 1) Promover a proteção do meio 
ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da destinação de 
R$6.033,89 (seis mil, trinta e três reais oitenta e nove centavos), será convertido em mão de obra e 
insumos para execução de projetos no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de 
Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos 
para paisagismo e arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos necessários 
para o desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 2) Promover o 
encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 118/2015; 3) Recolhimento a 
título de cláusula penal, em caso de descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, 
multa equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo da execução específica das 
obrigações assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°007/2019 
 

Referência: Processos Administrativos (P.A.) SMMA nº 071/2016 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, 

Vanderlei José Brusque, inscrito no CPF n° 741.478.979-91, com endereço à Palmeiras das Missões, n° 32, – 

Boemerwaldt, no Município de Joinville/SC, CEP 89.232-610 doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 50, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

§ 1° A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração quando a 

situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação secundária no estágio inicial de 

regeneração do bioma Mata Atlântica. 

§ 2° Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas de especial 

preservação as florestas e demais formas de vegetação nativa que tenham regime jurídico 

próprio e especial de conservação ou preservação definido pela legislação. 

  

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 113/2018, lavrado com base no fato gerador: 

“Supressão de vegetação nativa considerada objeto de especial preservação, assim considerada por tratar-se 

de formação Restinga Arbórea, em estágio avançado de regeneração natural, sem autorização ou licença da 

autoridade ambiental competente (Resolução CONAMA 261/99) no imóvel de Inscrição Imobiliária 

02.04.009.0247”; 

Considerando que a multa aplicada por meio do Auto de Infração mencionado foi de R$8.977,70 (oito 

mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta centavos); 
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Considerando que o valor total da multa, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de janeiro de 

2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$8.881,63 

(oito mil oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e três centavos); 

Considerando a manifestação do autuado com protocolo 060/2019 de 04/02/2019 (fls.22-27), onde 

em caráter sucessivo ao pedido de improcedência da lavratura dos Autos de Infração citados anteriormente, 

seja acatado a formalização de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 

Considerando que os remanescentes de vegetação de mata atlântica no município de São Francisco do 

Sul encontram-se gravemente ameaçados, principalmente em virtude da forte pressão gerada pela ocupação 

urbana, impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos socioambientais 

gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da infração 

poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 72 da Lei no 9.605, de 

1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos previstos nos incisos 

I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  
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§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre o valor da 

multa consolidada o desconto de:  

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 142-A; (...). 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 35% (trinta e cinco) de desconto previsto no Artigo 143, 

§ 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$5.773,05 (cinco mil setecentos e setenta e 

três reais e cinco centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelos Autos de Infração Ambiental n°113/2018, em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto 

de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total das multas consolidadas; 

(2) A compensação ambiental pela vegetação irregularmente suprimida em imóvel devidamente 

regular e situado em área urbana, ou seja, 300 m²; 

(3) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 071/2016; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados anteriormente, 

não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 
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2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem 

como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda 

ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

2.4 A utilização futura da área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações do ente 

público municipal; 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de janeiro de 2019 (conforme Parágrafo único, 

Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008), com desconto de 35% (nos termos do Parágrafo 3° do Art. 

143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$5.773,05 (cinco mil setecentos e setenta e três reais e cinco 

centavos), dividido em 10 parcelas no valor de R$ 577,30 (quinhentos e setenta e sete reais e trinta 

centavos) e será convertido em prestação de serviços para recuperação e melhoria da qualidade do 

meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de projetos 

no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais 

para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

3.1.4 Valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado diretamente ao executor da mão-de-obra ou ao 

estabelecimento comercial, a escolha do COMPROMISSÁRIO, que disponha do serviço definido pela 

COMPROMITENTE conforme item 3.1.3. Depois de disponibilizado o recurso no estabelecimento 

selecionado, o COMPROMISSÁRIO deverá apresentar o comprovante (recibo) referente ao valor 

creditado. 

 

Cláusula 4ª – Da Compensação Ambiental 
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4.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a compensar a vegetação irregularmente suprimida, conforme 

determinação constante no AIA n°113/2018, através do fornecimento de 200 (duzentas) mudas de 

espécimes arbóreas de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, para promover a proteção do meio 

ambiente do Município de São Francisco do Sul.  

4.2 As mudas de que trata a cláusula 4.1 deverão ser adquiridas em comércio especializado, e serem 

entregues em local a ser definido posteriormente pelo COMPROMITENTE, acompanhadas de nota 

fiscal e/ou documento comprobatório de origem. 
 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos em virtude da 

atuação do COMPROMISSÁRIO, especialmente no que se refere à definição de medidas 

compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 45 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 4ª e subitens, é de 45 dias, 

contados a partir da data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 
 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

 
 
 

São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 
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ANEXO I 
 

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ANEXO II  
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EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Vanderlei José Brusque, 
inscrito no CPF n° 741.478.979-91, firmou no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental n° 
071/2016, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as partes: 1) 
Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária imposta em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da destinação de 
R$5.773,05 (cinco mil setecentos e setenta e três reais e cinco centavos), para execução de Projetos de 
Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para 
paisagismo e arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos, insumos e mão –de-obra 
para o Centro de Bem Estar Anima – CBEA e equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 2) A compensação ambiental pela vegetação irregularmente 
suprimida em área total de 300 m²; 4) Promover o encerramento do processo administrativo de fiscalização 
ambiental mencionado; 4) Recolhimento a título de cláusula penal, em caso de descumprimento do termo de 
ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo da 
execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°009/2019 
 

Referência: Processos Administrativos (P.A.) SMMA nº 068, 069, 070/2016 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, Rute 

Lima da Silva, inscrita no CPF sob n° 716.823.689-04, com endereço à Rua Curitiba, n° 152, – Enseada, no 

Município de São Francisco do Sul/SC, CEP 89.240-000 doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 50, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

§ 1° A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração quando a 

situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação secundária no estágio inicial de 

regeneração do bioma Mata Atlântica. 

§ 2° Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas de especial 

preservação as florestas e demais formas de vegetação nativa que tenham regime jurídico 

próprio e especial de conservação ou preservação definido pela legislação. 

  

Considerando os Autos de Infração Ambiental n°s. 107, 108 e 109/2018, lavrados com base no fato 

gerador: “Supressão de vegetação nativa considerada objeto de especial preservação, assim considerada por 

tratar-se de formação Restinga Arbórea, em estágio avançado de regeneração natural, sem autorização ou 

licença da autoridade ambiental competente (Resolução CONAMA 261/99) no imóvel de Inscrição Imobiliária 

02.04.009.0247”; 

Considerando que a multa aplicada por Auto de Infração mencionado foi de R$8.977,70 (oito mil, 

novecentos e setenta e sete reais e setenta centavos); 
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Considerando que o valor total da multa, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de janeiro de 

2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$8.881,63 

(oito mil oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e três centavos); por Auto de Infração. 

Considerando que os remanescentes de vegetação de mata atlântica no município de São Francisco do 

Sul encontram-se gravemente ameaçados, principalmente em virtude da forte pressão gerada pela ocupação 

urbana, impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos socioambientais 

gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da infração 

poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 72 da Lei no 9.605, de 

1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos previstos nos incisos 

I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre o valor da 

multa consolidada o desconto de:  
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I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 142-A; (...). 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 35% (trinta e cinco) de desconto previsto no Artigo 143, 

§ 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$5.773,05 (cinco mil setecentos e setenta e 

três reais e cinco centavos); por Auto de Infração. 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelos Autos de Infração Ambiental n°107, 108 e 

109/2018, em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 

com desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total das multas consolidadas; 

(2) A compensação ambiental pela vegetação irregularmente suprimida em imóvel devidamente 

regular e situado em área urbana, ou seja, 300 m²; por lote; 

(3) Encerramento dos processos administrativos de fiscalização ambiental n°s 068, 069 e 070/2016; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo a COMPROMISSÁRIA com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados anteriormente, 

não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte da COMPROMISSÁRIA de qualquer das obrigações previstas 

neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem como o 

embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso a COMPROMISSÁRIA se enquadre no item 2.2, será aplicada 

sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda ser 

atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 
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2.4 A utilização futura da área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações do ente 

público municipal; 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 A COMPROMISSÁRIA compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de janeiro de 2019 (conforme Parágrafo único, 

Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008), com desconto de 35% (nos termos do Parágrafo 3° do Art. 

143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$5.773,05 (cinco mil setecentos e setenta e três reais e cinco 

centavos), por Auto de infração, totalizando o valor do presente Termo de Ajuste de Conduta em 

R$ 17.319,15 (dezessete mil, trezentos e dezenove reais e quinze centavos) e será convertido em 

prestação de serviços para recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de projetos 

no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais 

para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

3.1.4 Valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado diretamente ao executor da mão-de-obra ou ao 

estabelecimento comercial, a escolha do COMPROMISSÁRIO, que disponha do serviço definido pela 

COMPROMITENTE conforme item 3.1.3. Depois de disponibilizado o recurso no estabelecimento 

selecionado, o COMPROMISSÁRIO deverá apresentar o comprovante (recibo) referente ao valor 

creditado. 

 

Cláusula 4ª – Da Compensação Ambiental 

4.1 A COMPROMISSÁRIA compromete-se a compensar a vegetação irregularmente suprimida, conforme 

determinação constantes nos AIAs n°107, 108 e 109/2018, através do fornecimento de 600 (duzentas) 

mudas de espécimes arbóreas de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, para promover a 

proteção do meio ambiente do Município de São Francisco do Sul.  

4.2 As mudas de que trata a cláusula 4.1 deverão ser adquiridas em comércio especializado, e serem 

entregues em local a ser definido posteriormente pelo COMPROMITENTE, acompanhadas de nota 

fiscal e/ou documento comprobatório de origem. 
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Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos em virtude da 

atuação da COMPROMISSÁRIA, especialmente no que se refere à definição de medidas 

compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 45 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 4ª e subitens, é de 45 dias, 

contados a partir da data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIA 
 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    
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São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 
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ANEXO I 
 

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ANEXO II  
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EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Rute Lima da Silva, inscrita no 
CPF n° 716.823.689-04, firmou nos âmbitos dos Processos Administrativos de Fiscalização Ambiental n°s 068, 
069 e 070/2016, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as 
partes: 1) Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária 
imposta em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da 
destinação de R$5.773,05 (cinco mil setecentos e setenta e três reais e cinco centavos), por Auto de Infração, 
para execução de Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco 
do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos, 
insumos e mão –de-obra para o Centro de Bem Estar Anima – CBEA e equipamentos necessários para o 
desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 2) A compensação ambiental pela 
vegetação irregularmente suprimida em área total de 900 m²; 4) Promover o encerramento dos processos 
administrativos de fiscalização ambiental mencionados; 4) Recolhimento a título de cláusula penal, em caso de 
descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°011/2019 

 

Referência: Processo Administrativo (P.A.) SMMA nº 001/2017 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, Auto 

Posto Mediterrâneo Ltda., inscrito no CNPJ n° 03.455.338/0003-98, com endereço à Rod. Duque de Caxias (SC-

415) KM 10, n° 7007 Reta, no Município de São Francisco do Sul/SC - CEP 89.240-000, doravante denominado 

COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 74, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 61.  Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar 

em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 

significativa da biodiversidade: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

 

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 071/2017, lavrado com base no fato gerador: “Causar 

poluição, passível de resultar em danos à saúde humana, especificamente pela contaminação do solo e lençol 

freático por compostos BTEX (Benzeno, Tolueno, Etilbenzeno, e Xileno Totais) e, TPH (HIdrocarbonetos totais de 

petróleo) Naftaleno e, TPH (Hidrocarbonetos Totais de petróleo)), produtos relacionados ao processo 

operacional e produtivo da empresa, tal qual expõe o Parecer Técnico n° 488/2017/SMMA/LIC.” 

 

Considerando que a multa aplicada por meio do Auto de Infração mencionado foi de R$341.992,19 

(Trezentos e quarenta e um mil novecentos e noventa e dois reais e dezenove centavos); 

Considerando que o valor total das multas, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de março de 

2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$378.706,42 

(trezentos e setenta e oito mil setecentos e seis reais e quarenta e dois centavos); 
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Considerando a manifestação do autuado com protocolo 3570/2017 de 14/06/2017 (fls.51-52), onde 

requereu a suspenção da exigibilidade da sanção pecuniária imposta pelo Auto de Infração Ambiental n° 

071/2017, até o cumprimento das providencias necessárias para promover a recuperação ambiental e, após, 

que fosse acatada a formalização de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com a redução em 90% do valor 

da multa imposta; 

Considerando que houve a devida reabilitação da área degrada conforme informações expostas no 

Parecer Técnico n° 877/2018 (fls.75-78); 

Considerando o disposto nos Artigos 80 à 84 da Portaria da FATMA/BPMA 170/2013: 

Art. 80. A multa estabelecida na decisão poderá ter sua exigibilidade suspensa quando o 

infrator, por termo de compromisso, obrigar-se à adoção de medidas específicas para fazer 

cessar ou corrigir a degradação ambiental. 

§ 1º A correção do dano de que trata este artigo será feita mediante a apresentação de 

projeto técnico de regeneração ou recuperação de área, conforme o caso, juntamente com a 

respectiva defesa prévia do auto de infração lavrado. 

§ 2º A autoridade ambiental fiscalizadora que estiver julgando o processo administrativo 

ambiental, durante o despacho de penalidade e considerando a necessidade de priorizar a 

recuperação do meio ambiente, poderá reconhecer de ofício e ofertar no processo o benefício 

da redução da multa prevista neste artigo, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para o 

infrator apresentar projeto técnico. 

§ 3º A autoridade ambiental fiscalizadora pode dispensar o infrator de apresentação de 

projeto técnico, na hipótese em que a reparação não o exigir. 

§ 4º É considerada reparação ambiental que não exige apresentação de projeto técnico, a 

regeneração de área desflorestada, excetuando-se Área de Proteção Permanente - APP e área 

contígua a floresta exótica homogênea, inferior a 02 (dois) hectares, que possa ser reparada 

por regeneração natural, onde não houve remoção de solo e serrapilheira, com inclinação 

inferior a 30% (trinta por cento) e inexistência de curso d'água. 

§ 5º Cumpridas integralmente às obrigações assumidas pelo infrator, a multa será reduzida 

em 90% (noventa por cento) do valor de multa imposta. 

§ 6º Na hipótese de interrupção do cumprimento das obrigações de cessar e corrigir a 

degradação ambiental, por decisão da autoridade ambiental ou por culpa do infrator, o valor 

da multa atualizada monetariamente deverá ser pago integralmente. 

§ 7º Os valores apurados nos §§ 5º e 6º serão recolhidos no prazo de 05 (cinco) dias do 

recebimento da notificação. 

§ 8º A comprovação da recuperação da área degradada deverá ser feita através de relatório 

assinado por profissional habilitado, obrigatoriamente acompanhado de Anotação de 
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Responsabilidade Técnica - ART ou Anotação de Função Técnica - AFT expedida pelo conselho 

regional de classe do profissional, comprovando a atribuição técnica profissional do relatado. 

§ 9º A comprovação da recuperação da área degradada e o cumprimento do termo de 

compromisso deverão ser feitos pelo infrator, nos termos do termo de compromisso. 

Art. 81. (...) 

Art. 82. (...) 

Art. 83. Da data da assinatura do termo de compromisso, e enquanto perdurar a vigência do 

correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos fatos que deram 

causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa 

física ou jurídica que o houver firmado. 

 

Art. 84. Por ocasião da lavratura do termo de compromisso, deverá ser expedido boleto 

bancário no valor de 10% (dez por cento) do valor indicado no auto de infração. 

Parágrafo único. O compromissado deverá efetuar o pagamento do referido boleto bancário 

dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da data de expedição do boleto. 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 90% (noventa) de desconto previsto no Artigo 84, da 

Portaria da FATMA/BPMA 170/2013, totalizando o valor de R$37.870,64 (trinta e sete mil oitocentos e 

setenta reais e sessenta e quatro centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) Suspensão da aplicação do valor integral da multa mediante elaboração de Termo de 

Compromisso, considerando à adoção, por parte do infrator, das medidas específicas para corrigir 

a degradação ambiental; 

(2) A aplicação de multa equivalente à 10% (dez por cento) do valor da multa imposta no Auto de 

infração Ambiental n° 071/2017, por ocasião da recuperação e reabilitação da área degrada; 
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(3) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 001/2017; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará o processo administrativo mencionado 

anteriormente, não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

bem como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo 

ainda ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

 

Cláusula 3ª – Da recuperação ambiental 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da correção da degradação ambiental causada na área; 

3.1.1 A recuperação da área objeto do Processo administrativo n° 001/2017 ocorreu conforme plano de 

remediação apresentado sob protocolo n° 380/17, em 26/06/2017; 

3.1.2 A remediação da área logrou êxito conforme verificado em análise realizada no Parecer Técnico n° 

877/2018; 

 

Cláusula 4ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

4.1 Por ocasião do ajuizamento de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, bem como 

recuperação e reabilitação da área degrada, será concedido o desconto de 90% (noventa por cento) 

sobre o valor da multa imposta pelo Auto de infração Ambiental n° 071/2017; 

4.2 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente; 

4.2.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de Abril de 2019 (conforme Parágrafo único, 

Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008), com desconto de 90% (nos termos do Art. 84 da Portaria da 

FATMA/BPMA 170/2013) é de R$37.870,64 (trinta e sete mil oitocentos e setenta reais e sessenta e 

quatro centavos), e será convertido em prestação de serviços para recuperação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; 
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4.2.2 O compromissário se compromete a realizar o pagamento do valor mencionado no item anterior, em 

uma única parcela mediante depósito em conta corrente, no prazo de 30 dias, a contar da data de 

assinatura deste TAC. 

4.2.3 O valor deverá ser pago diretamente à empresa que executará os serviços de melhoria e recuperação 

da qualidade do meio ambiente, em conta corrente, a ser definida no ato da Assinatura deste TAC. 

4.2.4 Depois de disponibilizado o recurso no estabelecimento selecionado, o COMPROMISSÁRIO deverá 

encaminhar os devidos comprovantes (recibo), referentes ao valor creditado, no endereço de email. 

pagamentos.smma@gmail.com; 

4.2.5 Após o envio do comprovante previsto no item 4.2.4, a obrigação será considerada satisfeita. 

 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 4ª e subitens é de até 30 dias, 

após assinatura do presente documento; 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
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CPF:    
São Francisco do Sul, 20 de maio de 2019. 
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ANEXO I – CORREÇÃO DO VALOR DA MULTA APLICADA 
 

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

 

ANEXO II 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que a pessoa jurídica Auto Posto 
Mediterrâneo Ltda., inscrito no CNPJ n° 03.455.338/0003-98, firmou, no âmbito do Processo Administrativo de 
Fiscalização Ambiental n° 001/2017, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto 
por ambas as partes: 1) Suspensão da aplicação do valor da multa mediante elaboração de Termo de 
Compromisso, obrigando-se o infrator à adoção das medidas específicas para recuperação integral da área e 
reparação da degradação ambiental; (2)A aplicação de 90% (noventa por cento) de desconto sobre o valor da 
multa imposta no Auto de infração Ambiental n° 071/2017, por ocasião do atendimento integral das cláusulas 
previstas no presente Termo de Compromisso; (3) Encerramento do processo 
administrativo de fiscalização ambiental n° 001/2017; 4) Recolhimento a título de cláusula penal, em caso de 
descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°014/2019 
 

Referência: Processos Administrativos (P.A.) SMMA nº 027/2017 e 028/2017 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, Elenita 

Leite Lívio, inscrita no CPF n° 034.781.929-00, com endereço à Rua Ancara, n° 461, Bairro Ubatuba, no 

Município de São Francisco do Sul/SC, CEP 89.240-000 doravante denominado COMPROMISSÁRIA, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 50, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

§ 1° A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração quando a 

situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação secundária no estágio inicial de 

regeneração do bioma Mata Atlântica. 

§ 2° Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas de especial 

preservação as florestas e demais formas de vegetação nativa que tenham regime jurídico 

próprio e especial de conservação ou preservação definido pela legislação. 

  

Considerando os Autos de Infração Ambientais n°023/2017 e 024/2017, lavrados com base no fato 

gerador: “Supressão de vegetação nativa considerada objeto de especial preservação, assim considerada por 

tratar-se de formação Restinga Arbustiva, em estágio primário ou original (Resolução CONAMA 261/99), em 

área de aproximadamente 360 m2, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente nos 

imóveis de matrículas nº 1728 e 1729, respectivamente”; 

Considerando que as multas aplicadas por meio dos Autos de Infração mencionados foram de 

R$8.320,20 (oito mil trezentos e vinte reais e vinte centavos), por AIA. 
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Considerando que o valor total da multa, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de abril de 

2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$9.111,06 

(oito mil novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), por AIA. 

Considerando a manifestação da autuada com data de 16/04/2019 (fls.56), onde solicita reunião com a 

Autoridade Ambiental competente em que seja acatada a formalização de Termo de Ajustamento de Conduta 

(TAC); 

Considerando que os remanescentes de vegetação de mata atlântica no município de São Francisco do 

Sul encontram-se gravemente ameaçados, principalmente em virtude da forte pressão gerada pela ocupação 

urbana, impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos socioambientais 

gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da infração 

poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 72 da Lei no 9.605, de 

1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos previstos nos incisos 

I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  
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§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre o valor da 

multa consolidada o desconto de:  

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 142-A; (...). 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 35% (trinta e cinco) de desconto previsto no Artigo 143, 

§ 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$5.922,19 (cinco mil novecentos e vinte e dois 

reais e dezenove centavos); por AIA, totalizando o valor do TAC em R$ 11.844,38 (onze mil, oitocentos e 

quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos), 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelos Autos de Infração Ambientais n°023/2017 e 

024/2017, em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 

com desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total das multas consolidadas; 

(2) A recuperação ambiental dos danos causados pela supressão irregular de vegetação em área 

equivalente à 720 m²; 

(3) Encerramento dos processos administrativos de fiscalização ambiental n° 027/2017 e 028/2017; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIA com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados anteriormente, 

não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 
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2.2 O descumprimento injustificado por parte da COMPROMISSÁRIA de qualquer das obrigações previstas 

neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem como o 

embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso a COMPROMISSÁRIA se enquadre no item 2.2, será aplicada 

sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda ser 

atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

2.4 Qualquer nova intervenção na área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações 

do ente público municipal; 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 A COMPROMISSÁRIA compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total das multas corrigidas pelo IGP-M para o mês de abril de 2019 (conforme Parágrafo único, 

Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008), com desconto de 35% (nos termos do Parágrafo 3° do Art. 

143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$11.844,38 (onze mil oitocentos e quarenta e quatro reais e 

trinta e oito centavos), e será convertido em prestação de serviços para recuperação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de projetos 

no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais 

para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

3.1.4 O valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado diretamente ao executor da mão-de-obra ou ao 

estabelecimento comercial, a escolha da COMPROMISSÁRIA, que disponha do serviço definido pela 

COMPROMITENTE conforme item 3.1.3.  

3.1.5 É de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO, encaminhar os devidos comprovantes (recibo e/ou nota 

fiscal) à Secretaria de Meio Ambiente, referente aos valores creditados nos estabelecimentos 

selecionados, no endereço de e-mail pagamentos.smma@gmail.com. 

 

Cláusula 4ª – Da Recuperação da Área degradada 
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4.1 A COMPROMISSÁRIA compromete-se a recuperar a área degradada por meio de ações que garantam a 

continuidade da regeneração natural da vegetação.  

4.2 A COMPROMISSÁRIA compromete-se a não mais realizar, nem permitir que se realize, qualquer 

intervenção na área objeto desde procedimento, especialmente supressão de vegetação, roçada e/ou 

bosqueamento; 

4.3 Qualquer intervenção na área objeto de análise, quando possível, deverá ser precedida de autorização 

prévia; 

4.4 A CMPROMISSÁRIA compromete-se a adquirir e doar à SMMA, 400 (quatrocentas) mudas de espécie 

nativa, como forma de conversão da compensação ambiental. 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam a COMPROMISSÁRIA, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos em virtude da 

atuação da COMPROMISSÁRIA, especialmente no que se refere à definição de medidas 

compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 45 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a Cláusula 4ª, é de 45 dias, contados a partir 

da data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIA 
 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
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Gabriel Daniel Conorath 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

 
 
 

São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 
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ANEXO I 
 

 

ANEXO II 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Elenita Leite Lívio, inscrita no 
CPF n° 034.781.929-00, firmou no âmbito dos Processos Administrativos de Fiscalização Ambiental n° 
027/2017 e 028/2017, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as 
partes: 1) Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária 
imposta em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da 
destinação de R$11.844,38 (oito mil oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos), para 
execução de Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do 
Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos, 
insumos e mão de obra para o Centro de Bem Estar Anima – CBEA e equipamentos necessários para o 
desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 2) A recuperação ambiental da área 
degrada por meio da aquisição de 400 (quatrocentas) mudas nativas; 4) Promover o encerramento do 
processo administrativo de fiscalização ambiental mencionado; 4) Recolhimento a título de cláusula penal, em 
caso de descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas 
judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°015/2019 

 

Referência: Processo Administrativo (P.A.) SMMA nº 104/2017 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, 

Fabiano Bastos, inscrito no CPF n° 660.237.859-72, com endereço à Rua Santo Agostinho, n° 184, – Guanabara, 

no Município de Joinville/SC, CEP 89.207-650 doravante denominado COMPROMISSÁRIO.  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 

à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 74, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 74.  Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 

considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, 

histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem 

autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

 

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 007/2018, lavrado com base no fato gerador: “Promover 
construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em razão de seu valor ecológico, sem 
autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida, especificamente por realizar a 
abertura de prolongamento da Rua Bolívia e aterro e edificação de residência mista de dois pavimentos no 
imóvel localizado Rua Bolívia, s/n°, Lot. Cidade Bal. Capri - 1° Parte, quadra G6, Lote 3, de Inscrição Imobiliária: 
02.01.045.0305 em área considerada de preservação permanente (APP), nos termos da Lei 12.651/12, "Art. 4", 
"VII"”. 
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Considerando que a multa aplicada por meio dos Auto de Infração mencionado foi de R$ 17.255,04 

(dezessete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e quatro centavos); 

Considerando que o valor total das multas, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de março de 

2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$ 18.929,24 

(dezoito mil, novecentos e vinte e nove reais e vinte e quatro centavos); 

Considerando o Auto de Embargo/Infração nº 001/2018, expedido com fulcro no disposto no Art. 72 

da Lei Federal 9.605/1998 e nos Arts. 03, 15, 16,101 e 108 do Decreto Federal 6.514/2008 e seu 

descumprimento, previsto no Art. 79 do mesmo diploma legal, cuja a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

devidamente corrigida pelo IGP-M para o mês de março de 2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, 

Decreto Federal 6.514/2008)  é de R$26.747,64 (vinte e seis mil, setecentos e quarenta e sete reais e 

sessenta e quatro centavos); 

Considerando a soma das multas acima mencionadas totaliza-se o valor de R$ 45.676,88 (quarenta e 

cinco ml, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos);  

Considerando que o remanescente de vegetação de mata atlântica na localidade objeto de análise 

encontra-se gravemente ameaçado, principalmente em virtude da forte pressão gerada pela ocupação urbana, 

impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos socioambientais gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por 

órgãos e entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da 

infração poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 72 

da Lei no 9.605, de 1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos 

com, no mínimo, um dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e 

melhoria da qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a 

proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas 

verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 
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VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos 

objetivos previstos nos incisos I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a 

reparar integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre o valor 

da multa consolidada o desconto de:  

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 142-A; (...). 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 30% (trinta por cento) de desconto previsto no Artigo 

143, § 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$ 31.973,82 (trita e um mil, novecentos e 

setenta e três reais e oitenta e dois centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelos Auto de Infração Ambiental n°007/2018, em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto 

de 30% (trinta por cento) sobre o valor total das multas consolidadas; 
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(2) O isolamento com a colocação de cerca na área em questão e a colocação de 04 placas de 

advertência, indicando área de preservação permanente (APP); conforme modelo disponível na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

(3) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 104/2017; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados anteriormente, 

não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem 

como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda 

ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

2.4 A utilização futura da área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações do ente 

público municipal; 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total das multas corrigidas pelo IGP-M para o mês de março de 2019, com desconto de 30% 

(nos termos do Parágrafo 3° do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$ 31.973,82 (trita e um 

mil, novecentos e setenta e três reais e oitenta e dois centavos), e será convertido em prestação de 

serviços para recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de Projetos 

de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em 

insumos para paisagismo e arborização e materiais e projetos para educação ambiental; 

equipamentos, mão de obra e insumos para o Centro de Bem Estar Animal (CBEA) e em equipamentos 

necessários para o desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 
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3.1.4 Valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado em estabelecimento comercial, a escolha do 

COMPROMISSÁRIO, que disponha do serviço definido pela COMPROMITENTE conforme item 3.1.3. 

Após disponibilizado o recurso no estabelecimento, o COMPROMISSÁRIO deverá apresentar nota fiscal 

referente ao valor creditado. 

 

Cláusula 4ª – Da Compensação Ambiental 

4.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a realizar o isolamento da área em questão com a colocação de 

cerca em todo o entorno e a colocação de 04 placas de advertência, indicando área de preservação 

permanente (APP); conforme modelo disponível na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  

 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos em virtude da 

atuação do COMPROMISSÁRIO, especialmente no que se refere à definição de medidas 

compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 45 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a clausula 4ª e subitens, é de 45 dias, 

contados a partir da data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 
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____________________________________________________ 
COMPROMITENTE 

Gabriel Daniel Conorath 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

 
 
 

São Francisco do Sul,25 de abril, de 2019. 
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ANEXO I 
 

 

 

ANEXO II  
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Fabiano Bastos, inscrito no 
CPF n° 660.237.859-72, firmou, no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental n° 104/2017, 
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as partes: 1) Promover a 
proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da destinação de R$31.973,82 
(trinta e um mil, novecentos e setenta e três reais e oitenta e dois centavos), para execução de Projetos de 
Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para 
paisagismo e arborização e materiais e projetos para educação ambiental; equipamentos, mão de obra e 
insumos para o Centro de Bem Estar Animal (CBEA) e em equipamentos necessários para o desenvolvimento 
das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 2) O cercamento de toda a área em questão e a 
colocação de placas advertindo a presença de APP e mangue, conforme determinação da SMMA; 4) Promover 
o encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental mencionado; 4) Recolhimento a título de 
cláusula penal, em caso de descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção 
de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°017/2019 
 

Referência: Processos Administrativos (P.A.) SMMA nº 042/2013 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, 

Oswaldo Luiz Zitta, inscrito no CPF n° 016.652.869-20, com endereço à Avenida Água Verde, n° 1.501, Ap. 301, 

Bairro Água Verde, no Município de Curitiba/PR, CEP 80.620-200 doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 43 e 48, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 43.  Destruir ou danificar florestas ou demais formas de vegetação natural ou utilizá-las 
com infringência das normas de proteção em área considerada de preservação permanente, 
sem autorização do órgão competente, quando exigível, ou em desacordo com a 
obtida:                     

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Art. 48.  Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas ou demais formas de 
vegetação nativa em unidades de conservação ou outras áreas especialmente protegidas, 
quando couber, área de preservação permanente, reserva legal ou demais locais cuja 
regeneração tenha sido indicada pela autoridade ambiental competente:                      

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por hectare ou fração.                   

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica para o uso permitido das áreas de 
preservação permanente.                  

  

. 

  

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 078/2017, lavrado com base no fato gerador: 

“Supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, assim considerada devido a presença de 

faixas marginais de curso d’água natural (Lei 12.651/2012, Art. 4°, "I", "a"), em área de aproximadamente 800 
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m2, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente no imóvel objeto da Ação de Usucapião 

n° 0301486-90.2015.8.24.0061; 

- Impedir ou dificultar a regeneração natural de vegetação nativa em área de preservação permanente, 

cuja regeneração tenha sido indicada pela autoridade ambiental competente, especificamente por impedir a 

regeneração natural de vegetação em APP conforme acordado em Audiência Conciliatória realizada em 

22/08/2013 no âmbito da ACP 061.08.004168-0”; 

Considerando que a multa aplicada por meio do Auto de Infração mencionado foi de R$16.632,06 

(oito mil cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos); 

Considerando que o valor total da multa, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de junho de 

2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$ 18.796,60 

(dezoito mil setecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos); 

Considerando que o autuado vem executando a recuperação da área degradada através da execução 

de um PRAD de responsabilidade da bióloga Francis Nicola David (CRBio 69.199-03), protocolado na SMMA 

sob o processo de n° 13764/2018, conforme atestado pelo setor de Licenciamento Ambiental na CI 

245/2019/SMMA/LIC; 

Considerando que os remanescentes de vegetação de mata atlântica no município de São Francisco do 

Sul encontram-se gravemente ameaçados, principalmente em virtude da forte pressão gerada pela ocupação 

urbana, impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos socioambientais 

gerados; 

Considerando o disposto no Artigo 119 da Portaria Conjunta CPMA/IMA 143/2019: 

Art. 119. A sanção de multa poderá ter sua exigibilidade suspensa quando o infrator, por termo de compromisso, 

obrigar-se à adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental. 

§ 1º Juntamente com o requerimento para firmar de Termo de Compromisso deverá ser apresentado pré-projeto 

estabelecendo as medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, que serão analisadas durante 

a instrução processual. (...) 

§ 5º Cumpridas integralmente as obrigações de fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, assumidas pelo 

infrator, a multa será reduzida em 90% (noventa por cento). 

 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 
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Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A aplicação do desconto previsto no Art. 119, § 5º, de 90% do valor total da multa aplicada pelo 

Auto de Infração Ambiental n°078/2017; 

(2) A formalização do cronograma de execução e manutenção do PRAD, bem como a imposição de 

penalidades em caso de eventuais descumprimentos; 

(3) Encerramento do processo administrativo de Fiscalização Ambiental n° 042/2013; 

(4) A obrigação de averbação em matrícula da área do PRAD como Área de Preservação Permanente 

e posterior apresentação da matrícula atualizada à SMMA. 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados anteriormente, 

não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo, à exceção dos pactuados 

neste Termo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem 

como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda 

ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

2.4 Qualquer nova intervenção na área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações 

do ente público municipal; 

 

Cláusula 3ª – Da redução do valor da Multa em 90% 

3.1.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a efetuar o pagamento de dez por cento (10%) do valor total da 

multa corrigida pelo IGP-M para o mês de junho de 2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, 

Decreto Federal 6.514/2008), correspondente ao montante de R$ 1.879,66 (mil oitocentos e setenta e 
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nove reais e sessenta e seis centavos), e será convertido em prestação de serviços para recuperação e 

melhoria da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será pago mediante o pagamento de boleto cuja emissão deve ser 

requisitada na sede da SMMA; 

3.1.3 É de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO, encaminhar os devidos comprovantes de pagamento 

(recibo e/ou nota fiscal) à Secretaria de Meio Ambiente, referente aos valores creditados nos 

estabelecimentos selecionados, no endereço de e-mail pagamentos.smma@gmail.com. 

 

Cláusula 4ª – Da Recuperação da Área degradada 

4.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a cumprir integralmente o PRAD apresentado a SMMA, 

respeitando os prazos pactuados no cronograma apresentado, e protocolando na SMMA os 

respectivos relatórios de acompanhamento e manutenção;  

4.2 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a averbar na matrícula imobiliária do imóvel a área de execução 

do PRAD como Área de Preservação Permanente, protocolando junto a respectivo processo 

administrativo a matrícula atualizada já averbada; 

4.3 Qualquer intervenção na área objeto de análise, quando possível, deverá ser precedida de autorização 

prévia; 
 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos em virtude da 

atuação do COMPROMISSÁRIO, especialmente no que se refere à definição de medidas 

compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para pagamento do boleto de que trata o item 3.1.1 é de 10 dias, contados a partir da data de 

assinatura do presente termo; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 4.1 é aquele já constante do PRAD 

protocolado; 
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6.3 O prazo para atendimento as determinações de que trata o Item 4.2, é de 90 dias, contados a partir da 

data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 
 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

 
 
 

São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 
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ANEXO I 
 

 

ANEXO ll 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Oswaldo Luiz Zitta, inscrito no 
CPF n° 016.652.869-20, firmou no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental n° 042/2013, 
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as partes: (1) A aplicação 
do desconto previsto no Art. 119, § 5º, de 90% do valor total da multa aplicada pelo Auto de Infração 
Ambiental n°078/2017, tendo em vista a recuperação ambiental por meio de PRAD da área degradada; (2) 
A formalização do cronograma de execução e manutenção do PRAD, bem como a imposição de penalidades 
em caso de eventuais descumprimentos; (3) Encerramento do processo administrativo de Fiscalização 
Ambiental n° 042/2013; 4) A obrigação de averbação em matrícula da área do PRAD como Área de 
Preservação Permanente e posterior apresentação da matrícula atualizada à SMMA; (5) Recolhimento a título 
de cláusula penal, em caso de descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa 
equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações 
assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°018/2019 

 

Referência: Processos Administrativos (P.A.) SMMA nº 011/2019 e 014/2019 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. 

Gabriel Daniel Conorath, nomeado através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada 

COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, Adalberto Krug, inscrito no CPF n° 466.365.019-87, 

com endereço à Rua Norberto Seara Heusi, n° 1541, – Escola Agrícola, no Município de 

Blumenau/SC, CEP 89.037-800 doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 50, o qual 

estabelece como infração administrativa ambiental: 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de 

espécies nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou 

licença da autoridade ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 
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§ 1° A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração 

quando a situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação 

secundária no estágio inicial de regeneração do bioma Mata Atlântica. 

§ 2° Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas de 

especial preservação as florestas e demais formas de vegetação nativa que tenham 

regime jurídico próprio e especial de conservação ou preservação definido pela 

legislação. 

  

Considerando os Autos de Infração Ambiental n° 007/2019 e 008/2019, ambos lavrados com 

base no fato gerador: Supressão de vegetação nativa, em área aproximada de 360 m2, objeto de 

especial preservação (vegetação do Bioma Mata Atlântica, (Constituição Federal, Art. 225, § 4º), 

em estágio "Primário ou Original" (Resolução CONAMA 261/99), sem autorização ou licença da 

autoridade ambiental competente nos imóveis de Inscrição Imobiliária 02.07.551.0111 e 

02.07.551.0063, respectivamente.  

. 

Considerando que a multa aplicada por meio dos Autos de Infração mencionados foi de 

R$ 8.837,22 (oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos) por autuação; 

Considerando que o valor total das multas, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês 

de junho de 2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o 

montante de R$9.225,50 (nove mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), por 

autuação; 

Considerando a manifestação do autuado com protocolo 163/2019 de 19/03/2019 (fls.36 

e 37), onde em caráter sucessivo ao pedido de improcedência da lavratura dos Autos de Infração 

citados anteriormente, seja acatado a formalização de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 
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Considerando que o remanescente de vegetação de mata atlântica na localidade objeto 

de análise encontra-se gravemente ameaçado, principalmente em virtude da forte pressão gerada 

pela ocupação urbana, impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução 

dos conflitos socioambientais gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas 

por órgãos e entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente – SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da 

infração poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 

72 da Lei no 9.605, de 1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em 

projetos com, no mínimo, um dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e 

melhoria da qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a 

proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de 

áreas verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 
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I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos 

objetivos previstos nos incisos I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria 

e recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da 

multa convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a 

reparar integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre o 

valor da multa consolidada o desconto de:  

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 142-A; 

(...). 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 35% (trinta e cinco) de desconto previsto 

no Artigo 143, § 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$5.996,58 (cinco 

mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos) por autuação; 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida 

motivação da possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes 

cláusulas: 
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Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelos Autos de Infração Ambiental 

n°011/2019 e 014/2019, em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, com desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o 

valor total das multas consolidadas; 

(2) A compensação ambiental pela vegetação irregularmente suprimida em imóvel 

devidamente regular, ou seja, 360 m²; objeto do Processo Administrativo de 

Fiscalização nº 011/2019; 

(3) Recuperação integral da área objeto do Processo Administrativo de Fiscalização nº 

014/2019, por meio de PRAD. 

(4) Encerramento dos processos administrativos de fiscalização ambiental n°s. 011/2019, 

014/2019; 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados 

anteriormente, não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do 

mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das 

obrigações previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), bem como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, 

será aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, 
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devendo ainda ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou 

extrajudicial. 

2.4 A utilização futura da área fica condicionada a obtenção prévia das competentes 

autorizações do ente público municipal; 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do 

Município de São Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em 

serviço de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de junho de 2018, com desconto 

de 35% (nos termos do Parágrafo 3° do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) é de 

R$5.996,58 (cinco mil noventa e nove reais e trinta e noventa e um centavos), por 

autuação, totalizando o valor de R$ 11.993,16 (onze mil, novecentos e noventa e três 

reais e cinquenta e oito centavos) e será convertido em prestação de serviços para 

recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será pago em 10 (dez) parcelas no valor de 1.199,32 

(mil quinhentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos) convertido em mão de 

obra e insumos para execução de projetos no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em 

Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São 

Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais para educação 

ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento 

próprio, a serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 
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3.1.4 Valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado diretamente ao executor da mão-de-

obra ou ao estabelecimento comercial, a escolha do COMPROMISSÁRIO, que disponha do 

serviço definido pela COMPROMITENTE conforme item 3.1.3. Após disponibilizado o 

recurso no estabelecimento, o COMPROMISSÁRIO deverá apresentar o comprovante 

referente ao valor creditado. 

 

Cláusula 4ª – Da Compensação Ambiental 

4.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a realizar a compensação ambiental pela 

vegetação irregularmente suprimida em imóvel devidamente regular, ou seja, 360 

m²; objeto do Processo Administrativo de Fiscalização nº 011/2019, , através do 

fornecimento de 200 (duzentas) mudas de espécimes arbóreas de vegetação nativa do 

Bioma Mata Atlântica, para promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, e, a recuperação integral da área objeto do Processo Administrativo 

de Fiscalização nº 014/2019, por meio de PRAD. 

4.2 As mudas de que trata a cláusula 4.1 deverão ser adquiridas em comércio especializado, e 

serem entregues em local a ser definido posteriormente pelo COMPROMITENTE, 

acompanhadas de nota fiscal e/ou documento comprobatório de origem. 

 

 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, 

bem como, os seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de 

prosseguir com a apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos 
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ambientais ocorridos em virtude da atuação do COMPROMISSÁRIO, especialmente no 

que se refere à definição de medidas compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou 

litígios que versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 

20 dias, após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 4ª e subitens, é de 45 

dias, contados a partir da data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que 

terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 

___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 

 

 

 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 

Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

 

____________________________________________________ 

Testemunha: 

CPF: 
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___________________________________________________ 

Testemunha: 

CPF:    

 

 

 

São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°019/2019 
 

Referência: Processos Administrativos (P.A.) SMMA nº 026/2016 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, Sr. 

Márcio Edenir Ramos, inscrito no CPF n° 891.808.019-00, com endereço à Rua Elário Gastão Baumer, n° 111, 

Vila Nova, no Município de Joinville/SC, CEP 89.237-263 doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 43 e 80, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 43.  Destruir ou danificar florestas ou demais formas de vegetação natural ou utilizá-las 
com infringência das normas de proteção em área considerada de preservação permanente, 
sem autorização do órgão competente, quando exigível, ou em desacordo com a 
obtida:                     

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Art. 80.  Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente 
notificado pela autoridade ambiental competente no prazo concedido, visando à 
regularização, correção ou adoção de medidas de controle para cessar a degradação 
ambiental:                   

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).  

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 152/2017, lavrado com base no fato gerador: “- Deixar 

de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente notificado pela autoridade ambiental 

competente no prazo concedido, especificamente por não atender integralmente as determinações constantes 

do ANA °011/2016; 

- Supressão de vegetação e aterro atingindo área de preservação permanente, assim considerada em 

função da presença de vegetação de mangue e/ou restinga estabilizadora de mangues (Lei 12.651/12, Art. 4°, 

“VI”). 
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Considerando que a multa aplicada por meio do Auto de Infração mencionado foi de R$10.354,45 (dez 

mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos); 

Considerando que o valor total da multa, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de junho de 

2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$ 12.099,53 

(doze mil, voventa e nove reais e cinquenta e três centavos); 

Considerando que os remanescentes de vegetação e as áreas de manguezal no município de São 

Francisco do Sul encontram-se gravemente ameaçados, principalmente em virtude da forte pressão gerada 

pela ocupação urbana, impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos 

socioambientais gerados; 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

1.1.1 A conversão do valor total da multa aplicada pelo Auto de Infração Ambiental n°152/2017, corrigido 

monetariamente, em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com 

desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total da multa; 

1.1.2 O cercamento da área objeto do AIA 152/2017 e a confecção de uma placa indicativa de Área de 

Preservação Permanente, conforme orientação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA);       

1.1.3 Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n°. 026/2016; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará o processo administrativo mencionado anteriormente, não 

restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo, à exceção dos pactuados 

neste Termo; 
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2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem 

como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda 

ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

2.4 A área não terá impedimento para edificação por se tratar de APP em área  consolidada. Como está 

sendo desenvolvido o diagnóstico socioambiental no município a área objeto do P. A. 026/16 entrará 

como consolidada. 

2.5 Qualquer nova intervenção na área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações 

do ente público municipal; 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de junho de 2019, com desconto de 35% (nos 

termos do Parágrafo 3° do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$7.864,70 (sete mil, oitocentos 

e sessenta e quatro reais e setenta centavos) e será convertido em prestação de serviços para 

recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será pago em 10 (dez) parcelas no valor de 786,50 (setecentos e 

oitenta e seis reais e cinquenta centavos) convertido em mão de obra e insumos para execução de 

projetos no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas 

(PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e 

materiais para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das 

ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

3.1.4 Valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado diretamente ao executor da mão-de-obra ou ao 

estabelecimento comercial, a escolha do COMPROMISSÁRIO, que disponha do serviço definido pela 

COMPROMITENTE conforme item 3.1.3. Após disponibilizado o recurso no estabelecimento, o 

COMPROMISSÁRIO deverá apresentar o comprovante referente ao valor creditado. 
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3.1.5 É de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO, encaminhar os devidos comprovantes de pagamento 

(recibo e/ou nota fiscal) à Secretaria de Meio Ambiente, referente aos valores creditados nos 

estabelecimentos selecionados, no endereço de e-mail pagamentos.smma@gmail.com. 

 
 

Cláusula 4ª - Responsabilidade e Foro: 

4.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

4.2  A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre danos ambientais futuros do COMPROMISSÁRIO, 

especialmente no que se refere à definição de medidas compensatórias; 

4.3  Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que versem 

sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 5ª - Prazos: 

5.1   O prazo para pagamento da 1ª parcela de que trata o item 3.1.2 é de 10 dias, contados a partir da data de 

assinatura do presente termo; 

5.2    O prazo para atendimento as determinações de que trata o item 1.1.2 é de 30 dias a partir da assinatura 

do presente termo; 

5.3   O prazo para atendimento as determinações de que trata o Item 1.1.3, é de 10 dias, contados a partir da 

comprovação do cumprimento integral do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 
 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

 
 
 

São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 
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ANEXO I 
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ANEXO ll 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Márcio Edenir Ramos, inscrito 
no CPF n° 891.808.019-00, firmou no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental n° 
026/2016, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as partes (1) A 
conversão do valor total da multa aplicada pelo Auto de Infração Ambiental n°152/2017, corrigido 
monetariamente, em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com 
desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total da multa;(2) O cercamento da área objeto do 
AIA 152/2017 e a confecção de uma placa indicativa de Área de Preservação Permanente, conforme 
orientação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA);(3) Encerramento do processo administrativo 
de fiscalização ambiental n°. 026/2016; (5) Recolhimento a título de cláusula penal, em caso de 
descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°020/2019 

 

Referência: Processos Administrativos (P.A.) SMMA nº 113/2015 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, Rudi 

Muller, inscrito no CPF n° 360.612.709-34, com endereço à Rua 500, n° 165, Ap. 802, Edifício Opala, no 

Município de Balneário Camboriú/SC, CEP 88.330-635 doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 50, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

§ 1° A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração quando a 

situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação secundária no estágio inicial de 

regeneração do bioma Mata Atlântica. 

§ 2° Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas de especial 

preservação as florestas e demais formas de vegetação nativa que tenham regime jurídico 

próprio e especial de conservação ou preservação definido pela legislação. 

  

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 029/2017, lavrado com base no fato gerador: “Supressão de 
vegetação nativa considerada objeto de especial preservação, assim considerada por tratar-se de formação 
Restinga Arbórea, em estágio avançado de regeneração natural (Resolução CONAMA 261/99), em área de 
aproximadamente 12.000 m2, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente nos imóveis de 
Inscrição Imobiliária 02.07.962.0075 e 02.07.962.0125”. 

. 
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Considerando que a multa aplicada por meio dos Autos de Infração mencionados foi de R$ 24.960,60 

(vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais e sessenta centavos); 

Considerando que o valor total das multas, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de junho de 

2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$27.676,50 

(vinte e sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos); 

Considerando a manifestação do autuado em reunião com o Compromissário na realização do 

presente Termo de Ajuste de Conduta; 

Considerando que o remanescente de vegetação de mata atlântica na localidade objeto de análise 

encontra-se gravemente ameaçado, principalmente em virtude da forte pressão gerada pela ocupação urbana, 

impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos socioambientais gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da infração 

poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 72 da Lei no 9.605, de 

1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos previstos nos incisos 

I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  
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§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre o valor da 

multa consolidada o desconto de:  

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 142-A; (...). 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 35% (trinta e cinco) de desconto previsto no Artigo 143, 

§ 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$ 17.989,72 (dezessete mil, novecentos e 

oitenta e nove reais e setenta e dois centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelos Auto de Infração Ambiental n°029/2017, em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto 

de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total das multas consolidadas; 

(2) A compensação ambiental, averbada em matrícula, pela vegetação irregularmente suprimida em 

imóvel devidamente regular, ou seja, 8400 m²; correspondendo a 70% da área objeto do Processo 

Administrativo de Fiscalização nº 113/2015; 

(3) Recuperação de 30% da área objeto do Processo Administrativo de Fiscalização nº 113/2015, por 

meio de PRAD. 

(4) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n°. 113/2015; 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados anteriormente, 

não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 
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2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem 

como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda 

ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

2.4 A utilização futura da área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações do ente 

público municipal; 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de junho de 2019, com desconto de 35% (nos 

termos do Parágrafo 3° do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$ 17.989,72 (dezessete mil, 

novecentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos) e será convertido em prestação de 

serviços para recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será pago em 20 (vinte) parcelas no valor de R$ 899,49 ( oitocentos e 

noventa e nove reais e quarenta e nove centavos) convertido em mão de obra e insumos para 

execução de projetos no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas 

Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e 

arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o 

desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

3.1.4 Valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado diretamente ao executor da mão-de-obra ou ao 

estabelecimento comercial, a escolha do COMPROMISSÁRIO, que disponha do serviço definido pela 

COMPROMITENTE conforme item 3.1.3. Após disponibilizado o recurso no estabelecimento, o 

COMPROMISSÁRIO deverá apresentar o comprovante referente ao valor creditado. 

 

Cláusula 4ª – Da Compensação Ambiental 

4.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a realizar a compensação ambiental, averbada em matrícula 

pela vegetação irregularmente suprimida em imóvel devidamente regular, correspondendo a 70% 
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(setenta por cento), ou seja, 8.400 m²; e, a recuperação de 30% (trinta por cento) da área objeto do 

Processo Administrativo de Fiscalização nº 113/2015, por meio de PRAD. 

4.2 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a cumprir integralmente o PRAD apresentado a SMMA, 

respeitando os prazos pactuados no cronograma apresentado, e protocolando na SMMA os 

respectivos relatórios de acompanhamento e manutenção;  

4.3 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a averbar na matrícula imobiliária do imóvel a área de execução 

do PRAD como Área de Preservação Permanente, protocolando junto a respectivo processo 

administrativo a matrícula atualizada já averbada; 

4.4 Qualquer intervenção na área objeto de análise, quando possível, deverá ser precedida de autorização 

prévia; 
 

 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos em virtude da 

atuação do COMPROMISSÁRIO, especialmente no que se refere à definição de medidas 

compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 20 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 4ª e subitens, é de 45 dias, 

contados a partir da data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 
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____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

 
 
 

São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 

ANEXO I 
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ANEXO ll 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que o Sr. Rudi Muller, inscrito no 
CPF n° 309.612.709-34, firmou no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental n° 113/2015, 
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as partes: (1) A aplicação 
do desconto previsto de 35% (nos termos do Parágrafo 3° do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) sobre o 
valor da multa aplicada pelo Auto de Infração Ambiental n°029/2017, realizar a compensação ambiental, 
averbada em matrícula pela vegetação irregularmente suprimida em imóvel devidamente regular, 
correspondendo a 70% (setenta por cento), ou seja, 8.400 m²; e, a recuperação de 30% (trinta por cento) da 
área objeto do Processo Administrativo de Fiscalização nº 113/2015, por meio de PRAD;(2) O 
COMPROMISSÁRIO compromete-se a cumprir integralmente o PRAD apresentado a SMMA, respeitando os 
prazos pactuados no cronograma apresentado, e protocolando na SMMA os respectivos relatórios de 
acompanhamento e manutenção; (3)O COMPROMISSÁRIO compromete-se a averbar na matrícula imobiliária 
do imóvel a área de execução do PRAD como Área de Preservação Permanente, protocolando junto a 
respectivo processo administrativo a matrícula atualizada já averbada; (4) Qualquer intervenção na área 
objeto de análise, quando possível, deverá ser precedida de autorização prévia;; (5) Recolhimento a título de 
cláusula penal, em caso de descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção 
de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°021/2019 

 

Referência: Processo Administrativo (P.A.) SMMA nº 074/2019 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, Sr.ª 

Andrea Maria Lemos, inscrita no CPF n° 568.315.959-87 , com endereço à Rua Ângelo Brehen, n° 55, Bairro 

Acaraí, no Município de São Francisco do Sul/SC, CEP 89.240-000 doravante denominado COMPROMISSÁRIO.  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 

à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 74, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 74.  Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 

considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, 

histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem 

autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

 

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 063/2019, lavrado com base no fato gerador: “- Promover 
construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em razão de seu valor ecológico, 
tendo em vista tratar-se de Área de Preservação Permanente (APP) conforme Lei 12.651/12, Art. 4°, “I”, “a””; 

 

Considerando que a multa aplicada por meio do Auto de Infração mencionado foi de R$ 19.219,79 

(dezenove mil, duzentos e dezenove reais e setenta e nove centavos); 
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Considerando que o remanescente de vegetação de mata atlântica na localidade objeto de análise 

encontra-se gravemente ameaçado, principalmente em virtude da forte pressão gerada pela ocupação urbana, 

impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos socioambientais gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por 

órgãos e entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da 

infração poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 72 

da Lei no 9.605, de 1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos 

com, no mínimo, um dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e 

melhoria da qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a 

proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas 

verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos 

objetivos previstos nos incisos I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a 

reparar integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre o valor 

da multa consolidada o desconto de:  

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 142-A; (...). 
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 Considerando a possibilidade de aplicação de 35% (trinta e cinco) de desconto previsto no 

Artigo 143, § 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$ 12.492,86,72 (doze mi, 

quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelos Auto de Infração Ambiental n°063/2019, em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto 

de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total das multas consolidadas; 

(2) O isolamento com a colocação de cerca na área em questão e a colocação de 01 (uma) placa de 

advertência, indicando área de preservação permanente (APP); conforme modelo disponível na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

(3) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 074/2019; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados anteriormente, 

não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 19.219,79 (dezenove mil, duzentos e 

dezenove reais e setenta e nove reais), bem como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda 

ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 
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2.4 A utilização futura da área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações do ente 

público municipal; 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de junho de 2019, com desconto de 35% (nos 

termos do Parágrafo 3° do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$ 12.492,86 (doze mil, 

quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos) e será convertido em prestação de 

serviços para recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será pago em 10 (dez) parcelas no valor de R$ 1.249,30 ( mil 

duzentos e quarenta e nove reais e trinta centavos) convertido em mão de obra e insumos para 

execução de projetos no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas 

Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e 

arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o 

desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

3.1.4 O valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado diretamente ao executor da mão-de-obra ou ao 

estabelecimento comercial, a escolha do COMPROMISSÁRIO, que disponha do serviço definido pela 

COMPROMITENTE conforme item 3.1.3. Após disponibilizado o recurso no estabelecimento, o 

COMPROMISSÁRIO deverá apresentar o comprovante referente ao valor creditado. 

 

Cláusula 4ª – Da Compensação Ambiental 

4.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a realizar o isolamento da área em questão com a colocação de 

cerca em todo o entorno e a colocação de 01(uma) placa de advertência, indicando área de 

preservação permanente (APP); conforme modelo disponível na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente.  

 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 
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5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos em virtude da 

atuação do COMPROMISSÁRIO, especialmente no que se refere à definição de medidas 

compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 20 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a clausula 4ª e subitens, é de 45 dias, 

contados a partir da data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 
 
 
 

____________________________________________________ 
COMPROMITENTE 

Gabriel Daniel Conorath 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    
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São Francisco do Sul,_____ de____________, de 2019. 
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ANEXO II  
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Andréa Maria Lemos, inscrita 
no CPF n° 568.315.959-87, firmou, no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental n° 
074/2019, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as partes: (1)
A conversão do valor total da multa aplicada pelos Auto de Infração Ambiental n°063/2019, em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto de 35% (trinta e cinco 
por cento) sobre o valor total das multas consolidadas; 2)O isolamento com a colocação de cerca na área em 
questão e a colocação de 01 (uma) placa de advertência, indicando área de preservação permanente (APP); 
conforme modelo disponível na Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 4) Promover o encerramento do 
processo administrativo de fiscalização ambiental mencionado; 5) Recolhimento a título de cláusula penal, em 
caso de descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 19.219,79 
(dezenove mil, duzentos e dezenove reais e setenta e nove reais), sem prejuízo da execução específica 
das obrigações assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°022/2019 
 

Referência: Processos Administrativos (P.A.) SMMA nº 055/2019 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro,  Sr. 

Clevis Eliano Moretto, inscrito no CPF n° 004.371.019-08, com endereço à Rua Cecília Reguse, n° 206, Bairro 

dos Estados, no Município de Timbó/SC, CEP 89.120-000 doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 50, o qual estabelece 

como infração administrativa ambiental: 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

§ 1° A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração quando a 

situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação secundária no estágio inicial de 

regeneração do bioma Mata Atlântica. 

§ 2° Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas de especial 

preservação as florestas e demais formas de vegetação nativa que tenham regime jurídico 

próprio e especial de conservação ou preservação definido pela legislação. 

  

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 051/2019, lavrado com base no fato gerador: 

“Supressão de vegetação nativa considerada objeto de especial preservação, assim considerada por tratar-se 

de formação Restinga Arbustiva, em estágio primário ou original (Resolução CONAMA 261/99), em área de 

aproximadamente 360 m2, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente no imóvel de 

Inscrição Imobiliária 02.07.528.0285”; 

Considerando que a multa aplicada por meio do Auto de Infração mencionado foi de R$8.915,88 (oito 

mil cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos); 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1269

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA 

Rua: Barão do Rio Branco, 217 – Centro – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000 
Fone: 47 3471-2290 – E-mail: smma@saofranciscodosul.sc.gov.br 

  

 
 

Considerando que o valor total da multa, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de julho de 

2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$9.147,15 

(nove mil, cento e quarenta e sete reais e quinze centavos); 

Considerando a manifestação do autuado com data de 08/07/2019 (fls.30-36), onde em caráter 

sucessivo ao pedido de improcedência da lavratura dos Autos de Infração citados anteriormente, seja acatado 

a formalização de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 

Considerando que os remanescentes de vegetação de mata atlântica no município de São Francisco do 

Sul encontram-se gravemente ameaçados, principalmente em virtude da forte pressão gerada pela ocupação 

urbana, impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida dissolução dos conflitos socioambientais 

gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a apuração da infração 

poderá converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, observado o disposto no § 4º do art. 72 da Lei no 9.605, de 

1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos previstos nos incisos 

I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  
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§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre o valor da 

multa consolidada o desconto de:  

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 142-A; (...). 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 35% (trinta e cinco) de desconto previsto no Artigo 143, 

§ 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$5.945,65 (cinco mil oitocentos e dezesseis 

reais e cinquenta e sete centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelo Auto de Infração Ambiental n°051/2019, em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto 

de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total das multas consolidadas; 

(2) A compensação ambiental, averbada em matrícula, pela vegetação irregularmente 

suprimida em imóvel devidamente regular, ou seja, 252 m²; correspondendo a 70% da área objeto 

do Processo Administrativo de Fiscalização nº 113/2015; 

(3) Recuperação de 30% da área objeto do Processo Administrativo de Fiscalização nº 055/2019, 

por meio de PRAD. 

(4) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n°. 055/2019; 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados anteriormente, 

não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 
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2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), bem 

como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo ainda 

ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

2.4 Qualquer nova intervenção na área fica condicionada a obtenção prévia das competentes autorizações 

do ente público municipal; 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de julho de 2019 (conforme Parágrafo único, 

Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008), com desconto de 35% (nos termos do Parágrafo 3° do Art. 

143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$5.945,65 (cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais e 

sessenta e cinco centavos), e será convertido em prestação de serviços para recuperação e melhoria 

da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de projetos 

no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais 

para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

3.1.4 O valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado diretamente ao executor da mão-de-obra ou ao 

estabelecimento comercial, a escolha do COMPROMISSÁRIO, que disponha do serviço definido pela 

COMPROMITENTE conforme item 3.1.3.  

3.1.5 É de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO, encaminhar os devidos comprovantes (recibo e/ou nota 

fiscal) à Secretaria de Meio Ambiente, referente aos valores creditados nos estabelecimentos 

selecionados, no endereço de email pagamentos.smma@gmail.com. 

 

Cláusula 4ª – Da Recuperação da Área degradada 
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4.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a recuperar a área degradada por meio de ações que garantam a 

continuidade da regeneração natural da vegetação.  

4.2 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a não mais realizar, nem permitir que se realize, qualquer 

intervenção na área objeto desde procedimento, especialmente supressão de vegetação, roçada e/ou 

bosqueamento; 

4.3 Qualquer intervenção na área objeto de análise, quando possível, deverá ser precedida de autorização 

prévia; 

4.4 Deverá apresentar semestralmente, por um período de dois anos contados após assinatura do 

presente documento, relatório fotográfico comprovando a continuidade da recuperação da vegetação 

na área; 

4.5 Afixar no imóvel, no prazo de 45 dias após a assinatura deste, em local visível, placa (tamanho mínimo 

80x50 cm) conforme modelo disposto no ANEXO II. 
 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir com a 

apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos em virtude da 

atuação do COMPROMISSÁRIO, especialmente no que se refere à definição de medidas 

compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 45 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata o Item 4.5, é de 45 dias, contados a partir da 

data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 
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COMPROMISSÁRIO 
 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

 
 
 

São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 
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ANEXO I 
Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO ll 

ÁREA EM RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 
PROIBIDA QUALQUER INTERVENÇÃO NESTE LOCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO 055/2019 – SMMA/SFS 
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ANEXO III 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Clevis Eliano Moretto, inscrito 
no CPF n° 004.371.019-08, firmou no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental n° 
055/2019, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas as partes: 1) 
Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária imposta em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da destinação de 
R$5.945,65 (cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), para execução de 
Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em 
insumos para paisagismo e arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos, insumos e 
mão de obra para o Centro de Bem Estar Anima – CBEA e equipamentos necessários para o desenvolvimento 
das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 2) A recuperação ambiental da área degrada por meio 
da aplicação de um PRAD simplificado na metragem de 30%; 3) A compensação ambiental na metragem 
equivalente a 70% da área em questão em área devidamente regular; 4) Promover o encerramento do 
processo administrativo de fiscalização ambiental mencionado; 5) Recolhimento a título de cláusula penal, em 
caso de descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas 
judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°022/2019 
 

Referência: Processos Administrativos (P.A.) SMMA nº 055/2019 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel 

Conorath, nomeado através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, 

de um lado, e do outro, a Sra. Sueli Teresinha da Silva, inscrita no CPF n° 024.292.009-88, com 

endereço à Rua Thonesto Westrupp, n° 642, Bairro Aventureiro, no Município de Joinville/SC, CEP 

89.226-340 doravante denominada COMPROMISSÁRIA, e  

 

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 

e futuras gerações”; 

 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, em seu artigo 50, o qual 

estabelece como infração administrativa ambiental: 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou 

de espécies nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem 

autorização ou licença da autoridade ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

§ 1° A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou 

fração quando a situação prevista no caput se der em detrimento de 

vegetação secundária no estágio inicial de regeneração do bioma Mata 

Atlântica. 

§ 2° Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas 

de especial preservação as florestas e demais formas de vegetação nativa que 
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tenham regime jurídico próprio e especial de conservação ou preservação 

definido pela legislação. 

  

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 056/2019, lavrado com base no fato gerador: 

“Supressão de vegetação nativa considerada objeto de especial preservação, assim considerada por 

tratar-se de formação Restinga Arbustiva, em estágio primário ou original (Resolução CONAMA 

261/99), em área de aproximadamente 288 m2, sem autorização ou licença da autoridade ambiental 

competente no imóvel de matrícula nº 45.805; 

Considerando que a multa aplicada por meio do Auto de Infração mencionado foi de 

R$8.915,88 (oito mil cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos); 

Considerando que o valor total da multa, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de 

outubro de 2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o 

montante de R$10.034,47 (dez mil, trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos); 

Considerando que os remanescentes de vegetação de mata atlântica no município de São 

Francisco do Sul encontram-se gravemente ameaçados, principalmente em virtude da forte pressão 

gerada pela ocupação urbana, impondo a necessidade de adoção de medidas para a rápida 

dissolução dos conflitos socioambientais gerados; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 à 143 do Decreto Federal 6.514/08: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais 

emitidas por órgãos e entidades da União integrantes do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente – SISNAMA. 

Parágrafo único.  A autoridade ambiental federal competente para a 

apuração da infração poderá converter a multa simples em serviços de 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 

observado o disposto no § 4º do art. 72 da Lei no 9.605, de 1998. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação 

da qualidade do meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas 

em projetos com, no mínimo, um dos seguintes objetivos: 

I - recuperação:   

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e 

melhoria da qualidade do meio ambiente; (...) 
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V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a 

conservação, a proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou da 

fauna silvestre e de áreas verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos 

hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 142-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar: 

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um 

dos objetivos previstos nos incisos I a VII do caput do art. 140; (...). 

   Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior 

ao valor da multa convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado 

a reparar integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2o  A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão, aplicará sobre 

o valor da multa consolidada o desconto de:  

I - trinta e cinco por cento, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 

142-A; (...). 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 35% (trinta e cinco) de desconto previsto no 

Artigo 143, § 2º, inciso “I”, do Decreto 9.179/2017, totalizando o valor de R$6.522,40 (seis mil, 

quinhentos e vinte e dois reais e quarenta centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida 

motivação da possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes 

cláusulas: 
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Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A conversão do valor total da multa aplicada pelo Auto de Infração Ambiental 

n°056/2019, em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 

ambiente, com desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total das multas 

consolidadas; 

(2) A compensação ambiental, averbada em matrícula, pela vegetação irregularmente 

suprimida em imóvel devidamente regular, ou seja, 288 m²; correspondendo a 100% da área 

objeto do Processo Administrativo de Fiscalização nº 103/2017; 

 (3) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n°. 055/2019; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará os processos administrativos mencionados 

anteriormente, não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 10.034,47 (dez mil, trinta e 

quatro reais e quarenta e sete centavos), bem como o embargo imediato do imóvel objeto das 

infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo 

ainda ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

2.4 Qualquer nova intervenção na área fica condicionada a obtenção prévia das competentes 

autorizações do ente público municipal; 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município 

de São Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente; 
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3.1.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de outubro de 2019 (conforme 

Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008), com desconto de 35% (nos termos 

do Parágrafo 3° do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) é de R$6.522,40 (seis mil, 

quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e centavos), e será convertido em prestação de 

serviços para recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente; 

3.1.2 O valor de que trata o item 3.1.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de 

projetos no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas 

Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo 

e arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o 

desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.3 Os serviços mencionados no Item 3.1.2 serão definidos posteriormente em documento 

próprio, a serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

3.1.4 O valor de que trata o item 3.1.1 será disponibilizado diretamente ao executor da mão-de-

obra ou ao estabelecimento comercial, a escolha do COMPROMISSÁRIO, que disponha do 

serviço definido pela COMPROMITENTE conforme item 3.1.3.  

3.1.5 É de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO, encaminhar os devidos comprovantes (recibo 

e/ou nota fiscal) à Secretaria de Meio Ambiente, referente aos valores creditados nos 

estabelecimentos selecionados, no endereço de email pagamentos.smma@gmail.com. 

 

 

Cláusula 4ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem 

como, os seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 A assinatura do presente TAC não impede o Município de São Francisco do Sul de prosseguir 

com a apuração ou promover a responsabilidade sobre eventuais danos ambientais ocorridos 

em virtude da atuação do COMPROMISSÁRIO, especialmente no que se refere à definição de 

medidas compensatórias; 

5.3 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

que versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 5ª - Prazos: 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1281

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA 

Rua: Barão do Rio Branco, 217 – Centro – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000 
Fone: 47 3471-2290 – E-mail: smma@saofranciscodosul.sc.gov.br 

  

 
 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 10 

dias, após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata o Item 1.1, (2), é de 45 dias, 

contados a partir da data de assinatura do presente termo; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá 

eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
COMPROMISSÁRIO 

 
 
 

____________________________________________________ 
COMPROMITENTE 

Gabriel Daniel Conorath 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

 
 
 

São Francisco do Sul,______ de ______________, de 2019. 
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ANEXO I 
Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 
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ANEXO II 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que Sueli Teresinha da 
Silva, inscrita no CPF n° 024.292.009-88, firmou no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização 
Ambiental n° 103/2017, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por 
ambas as partes: 1) Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da 
sanção pecuniária imposta em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 
meio ambiente através da destinação de R$6.522,40 (seis mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
quarenta centavos), para execução de Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro 
do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais para 
educação ambiental; e em equipamentos, insumos e mão de obra para o Centro de Bem Estar Anima 
– CBEA e equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente; 2) A compensação ambiental na metragem equivalente a 100% da área em questão 
em área devidamente regular; 4) Promover o encerramento do processo administrativo de 
fiscalização ambiental mencionado; 5) Recolhimento a título de cláusula penal, em caso de 
descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 10.034,47 
(dez mil, trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos), sem prejuízo da execução específica das 
obrigações assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°026/2019 

 

Referência: Processo Administrativo (P.A.) SMMA nº 058/2019 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, 

Lindomar Bridarolli, inscrito no CPF n° 014.551.219-32, com endereço à Rua dos Coqueiros, n° 498, Bairro 

Palmeiras, no Município de Itapoá/SC - CEP 89.249-000, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, especificamente nos artigos 50 e 66, os 

quais estabelecem como infração administrativa ambiental: 

Art. 50.  Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

 

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos, atividades, 

obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 

poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo 

com a licença obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 

Art. 9.  O valor da multa de que trata este Decreto será corrigido, periodicamente, com base 

nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 053/2019, lavrado com base no fato gerador: 

“Supressão de vegetação nativa, em área aproximada de 30.000 m2, objeto de especial preservação 

(vegetação do Bioma Mata Atlântica, (Constituição Federal, Art. 225, § 4º), em estágio "Primário ou Original" 

(Resolução CONAMA 261/99), sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente no imóvel; 

implantação de "parcelamento do solo urbano: loteamento" e/ou "condomínio em área rural", atividades 
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constantes da "Listagem das atividades sujeitas ao licenciamento ambiental" conforme a Resolução CONSEMA 

098/2017 (respectivamente, Código 71.11.01 e 71.11.03), sem a respectiva licença ambiental prévia da 

autoridade ambiental competente no imóvel de imóvel”; 

Considerando o Auto de Embargo/Interdição n° 013/2019, onde determinou-se “Paralisar 

imediatamente qualquer atividade passível de licenciamento ambiental sem autorização prévia de órgão 

ambiental competente, especialmente a supressão de vegetação, a venda de lotes e a construção de novas 

edificações sem autorização prévia de órgão competente”. 

Considerando que a multa aplicada por meio do Auto de Infração mencionado foi de R$31.205,82 

(Trinta e um mil, duzentos e cinco reais e oitenta e dois centavos); 

Considerando que o valor total das multas, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de 

novembro de 2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de 

R$32.109,84 (trinta e dois mil, cento e nove reais e oitenta e quatro centavos) 

Considerando a manifestação do autuado com protocolo 574/2019 de 02/10/2019 (fls.38-42), onde 

requer que seja acatado a formalização de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 

Considerando a possibilidade de reparação do dano ambiental causado pelo infrator sem a 

necessidade de apresentação de projeto técnico, conforme dispõe o Art. 80, parágrafo 2°, da Portaria da 

FATMA; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 e subsequentes do Decreto Federal 6.514/08, alterado 

pelo decreto 9.760/2019: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação: 

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 141. Não caberá conversão de multa para reparação de danos decorrentes das próprias 

infrações. 

Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta Seção: 
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(...) 

II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; (...) 

Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes modalidades, a ser 

indicada em cada caso pela administração pública federal ambiental: 

I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de preservação, melhoria 

e recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de 

que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140; ou 

II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de que trata o art. 

140-A, observados os objetivos de que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140. 

Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a autoridade superior, ao 

deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o valor da multa consolidada o desconto de: 

I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da audiência de 

conciliação ambiental; 

II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão de primeira 

instância; e 

III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão de segunda 

instância. 

Considerando que toda e qualquer intervenção em imóvel particular deve ser previamente autorizada 

pelo ente público e, um dos requisitos essenciais que devem ser preenchidos para que o Município possa 

autorizar tais intervenções, inclusive a instalação de energia elétrica, é a comprovação da propriedade ou da 

posse justa do imóvel; 

Considerando que a propriedade do imóvel pode ser comprovada com a certidão atualizada de 

registro de imóvel junto ao competente Cartório de Registro de Imóvel, ou, no caso de posse justa, pode ser 

comprovada, em sede administrativa, com a sucessão de transferências não registradas em cartório de 

Registro de Imóvel, cópias que devem estar devidamente autenticadas (SÃO FRANCISCO DO SUL, 20171). 

Considerando que a promessa de venda de imóvel integrante de matrícula não parcelada implica em 

loteamento e parcelamento irregular do solo e, portanto, em infração ambiental administrativa tipificada no 

Art. 66 do Decreto Federal 6.514/08, e ainda crime contra a administração pública, previsto no Art. 50, 

paragrafo único, inciso “i”, da Lei 6.766/1979. 
 

1 SÃO FRANCISCO DO SUL. Procuradoria-Geral do Município. Parecer n° 943/2017.  
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Considerando a possibilidade de aplicação de 50% (cinquenta) de desconto previsto no Artigo 143, § 

2º, inciso “II”, do Decreto 6.514/2008, totalizando o valor de R$16.054,92 (dezesseis mil, cinquenta e quatro 

reais e noventa e dois centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) Suspensão da exigibilidade da multa aplicada e a renúncia do direito de recorrer 

administrativamente; 

(2) Adoção das medidas específicas para sanar as irregularidades praticadas na área, bem como a 

viabilizar a compensação ambiental pela vegetação irregularmente suprimida; 

(3) A conversão do valor total da multa aplicada pelo Auto de Infração Ambiental n°053/2019, em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total da multa consolidada; 

(4) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 058/2019, que se dará 

após o cumprimento das obrigações pactuadas neste termo; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará o processo administrativo mencionado 

anteriormente, não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem 

como o embargo imediato do imóvel objeto das infrações; 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo 

ainda ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1288

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA 

Rua: Barão do Rio Branco, 217 – Centro – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000 
Fone: 47 3471-2290 – E-mail: smma@saofranciscodosul.sc.gov.br 

  

 
 

 

Cláusula 3ª – Da regularização da atividade de Loteamento 

3.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a regularização do loteamento implantado por meio 

da obtenção de LAO corretiva, dentro das suas possibilidades no prazo de três (03) anos, não devendo 

realizar a venda ou qualquer outra intervenção na área até a obtenção da respectiva LAO; 

3.1.1 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a não mais realizar a venda ou promessa de venda de imóveis 

dentro da área objeto de análise (área definida em Contrato de Compromisso de Compra e Venda – 

fls.20-21 do P.A. 058/2019), bem como abertura de extensão de rua sem a obtenção prévia das 

competentes autorizações; 

3.1.2 Compromete-se a não realizar qualquer nova edificação na área, além daquelas já existentes e 

definidas em croqui (ANEXO III), sem a obtenção prévia das autorizações nos entes públicos 

competentes; 

3.1.3 Tendo em vista a Certidão Informativa n° 681/2018, a qual informa que o imóvel está parcialmente 

inserido em área de preservação permanente, compromete-se a identificar e preservar, no âmbito do 

processo de licenciamento ambiental corretivo, as áreas de preservação permanente existentes. 

 

Cláusula 4ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

4.1 Por ocasião do ajuizamento de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, a fim de sanar as 

irregularidades constatas no desenvolvimento das atividades do Autuado, será concedido o desconto 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da multa imposta pelo Auto de infração Ambiental n° 

053/2019; 

4.2 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente; 

4.2.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de setembro de 2019 (conforme Parágrafo 

único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$32.109,84 (trinta e dois mil, 

cento e nove reais e oitenta e quatro centavos), de forma que com o desconto de 50% (nos termos do 

Parágrafo 2°, inciso II, do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) totaliza R$16.054,92 (dezesseis mil, 

cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos); 

4.2.2 O valor de que trata o item 4.2.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de projetos 

no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais 

para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
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4.2.3 Os serviços mencionados no Item 4.2.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. O valor deverá ser pago diretamente 

à empresa que executará os serviços de melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

4.2.4 Depois de disponibilizado o recurso no estabelecimento selecionado, o COMPROMISSÁRIO deverá 

protocolar junto ao Processo Administrativo de fiscalização n° 058/2019 os devidos comprovantes 

(recibo), referentes ao valor creditado; 

4.2.5 Após a juntada dos comprovantes previstos no item 4.2.4, a obrigação será considerada satisfeita. 

Cláusula 5ª – Compensação ambiental 

5.1 A título de compensação ambiental pela supressão de vegetação outrora ocorrida na área o 

Compromissário compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, nos termos do Art. 26 do Decreto Federal 6.660/08, averbando em matrícula área de 

compensação equivalente a área desmatada (30.000 m²), em vegetação do mesmo bioma/ecossistema 

(Restinga Arbórea). 

5.2 A localização da área de que trata a Cláusula 5.1 não poderá se sobrepor a Áreas de Preservação 

Permanente ou àquelas áreas destinadas à reserva legal através do Art. 18 da Lei 12.651/12 (Cadastro 

Ambiental Rural (CAR)) ou do Art. 16 da Lei 4.771/65, ou equivalentes. 

5.3 Para a compensação ambiental deverá protocolar na SMMA: 1) Proposta de Termo de Averbação de 

área com cobertura florestal para registro no Cartório de Registro de Imóveis (OBS: A proposta de área 

deverá ser realizada nos termos do Art. 26 do Decreto Federal 6.660/08); 2) Planta planimétrica 

indicando a área proposta para averbação, devidamente georreferenciada (Datum UTM SIRGAS 2000); 

3) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração 

da planta planimétrica. 

5.4 Após aprovação do Termo de Averbação de área pela Secretaria de Meio Ambiente, deverá ser 

protocolado junto ao Cartório de Registro de Imóveis para averbação em matrícula. Juntar ao processo 

administrativo n° 058/2019 matricula atualizada contendo a devida averbação da área. 

 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 6ª - Prazos: 
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6.1 O atendimento às determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens deve ser imediato; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 4ª e subitens é de até 30 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.3 O prazo para atendimento as determinações de que trata o item 5.3 é de até 30 dias, após assinatura 

do presente documento; 

6.4 O prazo para atendimento as determinações de que trata o item 5.4 é de até 60 dias, após aprovação 

da Proposta de Termo de Averbação de área pela Secretaria de Meio Ambiente; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
___________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

São Francisco do Sul, 9 de janeiro de 2020. 
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ANEXO I – CORREÇÃO DO VALOR DA MULTA APLICADA 
 

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

 

ANEXO II 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que a pessoa física Lindomar 
Bridarolli, inscrito no CPF n° 014.551.219-32, firmou, no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização 
Ambiental n° 058/2019, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas 
as partes: 1) Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária 
imposta em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da 
destinação de R$16.054,92 (dezesseis mil, cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos), para 
execução de Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do 
Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos, 
insumos e mão–de-obra para o Centro de Bem Estar Animal – CBEA e equipamentos necessários para o 
desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; (2)Adoção das medidas específicas 
para sanar as irregularidades praticadas na área, bem como viabilizar a compensação ambiental pela 
vegetação irregularmente suprimida; (3)Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 
058/2019; 4) Recolhimento a título de cláusula penal, em caso de descumprimento do termo de ajustamento 
de conduta firmado, multa equivalente a R$ 100.000,00 (cem mil reais), sem prejuízo da execução específica 
das obrigações assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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ANEXO III 

 
Figura 1: Evidencia as edificações (polígono em vermelho) existentes atualmente na área objeto do TAC 026/2019 
(polígono em amarelo). Imagem Google Earth 20/07/2019. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°027/2019 

 

Referência: Processo Administrativo (P.A.) SMMA nº 141/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, 

Norberto Cadore, inscrito no CPF n° 000.174.599-90, com endereço à Rua Grécia, nº 1966, Bairro Ubatuba, no 

Município de São Francisco do Sul/SC - CEP 89.240-000, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, especificamente no artigo 50, o qual 

estabelece como infração administrativa ambiental: 

Art. 50.  Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

 

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 101/2018, lavrado com base no fato gerador: “Destruir 

ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, assim considerada 

por se tratar de vegetação do Bioma Mata Atlântica, (considerada “Patrimônio Nacional” conforme 

Constituição Federal, Art. 225, § 4º), especificamente do tipo Restinga Arbórea, em estágio avançado de 

regeneração natural, em área de aproximadamente 400 m², sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente.” 

Considerando que a multa aplicada por meio do Auto de Infração mencionado foi de R$8.765,27 (Oito 

mil, setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos); 

Considerando que o valor total das multas, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de 

novembro de 2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de 

R$9.354,80 (nove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) 
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Considerando a possibilidade de reparação do dano ambiental causado pelo infrator sem a 

necessidade de apresentação de projeto técnico, conforme dispõe o Art. 80, parágrafo 2°, da Portaria da 

FATMA; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 e subsequentes do Decreto Federal 6.514/08, alterado 

pelo decreto 9.760/2019: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação: 

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 141. Não caberá conversão de multa para reparação de danos decorrentes das próprias 

infrações. 

Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta Seção: 

(...) 

II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; (...) 

Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes modalidades, a ser 

indicada em cada caso pela administração pública federal ambiental: 

I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de preservação, melhoria 

e recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de 

que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140; ou 

II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de que trata o art. 

140-A, observados os objetivos de que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140. 

Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  
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§ 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a autoridade superior, ao 

deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o valor da multa consolidada o desconto de: 

I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da audiência de 

conciliação ambiental; 

II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão de primeira 

instância; e 

III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão de segunda 

instância. 

Considerando que toda e qualquer intervenção em imóvel particular deve ser previamente autorizada 

pelo ente público e, um dos requisitos essenciais que devem ser preenchidos para que o Município possa 

autorizar tais intervenções, inclusive a instalação de energia elétrica, é a comprovação da propriedade ou da 

posse justa do imóvel; 

Considerando que a propriedade do imóvel pode ser comprovada com a certidão atualizada de 

registro de imóvel junto ao competente Cartório de Registro de Imóvel, ou, no caso de posse justa, pode ser 

comprovada, em sede administrativa, com a sucessão de transferências não registradas em cartório de 

Registro de Imóvel, cópias que devem estar devidamente autenticadas (SÃO FRANCISCO DO SUL, 20171). 

Considerando a possibilidade de aplicação de 50% (cinquenta) de desconto previsto no Artigo 143, § 

2º, inciso “II”, do Decreto 6.514/2008, totalizando o valor de R$4.677,40 (quatro mil, seiscentos e setenta e 

sete reais e quarenta centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) Suspensão da exigibilidade da multa aplicada e a renúncia do direito de recorrer 

administrativamente; 

(2) Adoção das medidas específicas para sanar as irregularidades praticadas na área, bem como a 

viabilizar a compensação ambiental pela vegetação irregularmente suprimida; 

 
1 SÃO FRANCISCO DO SUL. Procuradoria-Geral do Município. Parecer n° 943/2017.  
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(3) A conversão do valor total da multa aplicada pelo Auto de Infração Ambiental n°053/2019, em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total da multa consolidada; 

(4) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 141/2018, que se dará 

após o cumprimento das obrigações pactuadas neste termo; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará o processo administrativo mencionado 

anteriormente, não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 9.354,80 (nove mil, trezentos e 

cinquenta e quatro reais e oitenta centavos); 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo 

ainda ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

4.1 Por ocasião do ajuizamento de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, a fim de sanar as 

irregularidades constatas no desenvolvimento das atividades do Autuado, será concedido o desconto 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da multa imposta pelo Auto de infração Ambiental n° 

101/2018; 

4.2 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente; 

4.2.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de setembro de 2019 (conforme Parágrafo 

único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$ 9.354,80 (nove mil, trezentos 

e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), de forma que com o desconto de 50% (nos termos do 

Parágrafo 2°, inciso II, do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) totaliza R$4.677,40 (quatro mil, 

seiscentos e setenta e sete reais e quarenta centavos); 

4.2.2 O valor de que trata o item 4.2.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de projetos 

no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais 
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para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

4.2.3 Os serviços mencionados no Item 4.2.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. O valor deverá ser pago diretamente 

à empresa que executará os serviços de melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

4.2.4 Depois de disponibilizado o recurso no estabelecimento selecionado, o COMPROMISSÁRIO deverá 

protocolar junto ao Processo Administrativo de fiscalização n° 141/2018 os devidos comprovantes 

(recibo), referentes ao valor creditado; 

4.2.5 Após a juntada dos comprovantes previstos no item 4.2.4, a obrigação será considerada satisfeita. 

Cláusula 5ª – Compensação ambiental 

5.1 A título de compensação ambiental pela supressão de vegetação outrora ocorrida na área o 

Compromissário compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, nos termos do Art. 26 do Decreto Federal 6.660/08, averbando em matrícula área de 

compensação equivalente a área desmatada (400 m²), em vegetação do mesmo bioma/ecossistema 

(Restinga Arbórea). 

5.2 A localização da área de que trata a Cláusula 5.1 não poderá se sobrepor a Áreas de Preservação 

Permanente ou àquelas áreas destinadas à reserva legal através do Art. 18 da Lei 12.651/12 (Cadastro 

Ambiental Rural (CAR)) ou do Art. 16 da Lei 4.771/65, ou equivalentes. 

5.3 Para a compensação ambiental deverá protocolar na SMMA: 1) Proposta de Termo de Averbação de 

área com cobertura florestal para registro no Cartório de Registro de Imóveis (OBS: A proposta de área 

deverá ser realizada nos termos do Art. 26 do Decreto Federal 6.660/08); 2) Planta planimétrica 

indicando a área proposta para averbação, devidamente georreferenciada (Datum UTM SIRGAS 2000); 

3) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração 

da planta planimétrica. 

5.4 Após aprovação do Termo de Averbação de área pela Secretaria de Meio Ambiente, deverá ser 

protocolado junto ao Cartório de Registro de Imóveis para averbação em matrícula. Juntar ao processo 

administrativo n° 141/2018 matricula atualizada contendo a devida averbação da área. 

 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 
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Cláusula 6ª - Prazos: 

6.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 4ª e subitens é de até 10 dias, 

após assinatura do presente documento; 

6.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata o item 5.3 é de até 30 dias, após assinatura 

do presente documento; 

6.3 O prazo para atendimento as determinações de que trata o item 5.4 é de até 60 dias, após aprovação 

da Proposta de Termo de Averbação de área pela Secretaria de Meio Ambiente; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
 
 

___________________________________________________ 
COMPROMISSÁRIO 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

São Francisco do Sul, 9 de janeiro de 2020. 
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ANEXO I – CORREÇÃO DO VALOR DA MULTA APLICADA 
 

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

 

ANEXO II 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que a pessoa física Norberto 
Cadore, inscrito no CPF n° 000.174.599-90, firmou, no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização 
Ambiental n° 141/2018, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas 
as partes: 1) Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária 
imposta em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da 
destinação de R$4.677,40 (quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), para execução 
de Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em 
insumos para paisagismo e arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos, insumos e 
mão–de-obra para o Centro de Bem Estar Animal – CBEA e equipamentos necessários para o desenvolvimento 
das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; (2)  viabilizar a compensação ambiental 
pela vegetação irregularmente suprimida; (3)Encerramento do processo administrativo de fiscalização 
ambiental n° 141/2018; 4) Recolhimento a título de cláusula penal, em caso de descumprimento do termo de 
ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 9.354,80 (nove mil, trezentos e cinquenta e quatro 
reais e oitenta centavos), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas 
judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°028/2019 

 

Referência: Processo Administrativo (P.A.) SMMA nº 116/2019 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, Álvaro 

José Celestino, inscrito no CPF n° 382.684.699-00, com endereço à Rua Vereador João Marcelino, nº 565, Bairro 

Rocio Grande, no Município de São Francisco do Sul/SC - CEP 89.240-000, doravante denominado 

COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, especificamente no artigo 50, o qual 

estabelece como infração administrativa ambiental: 

Art. 50.  Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

 

Considerando o Auto de Infração Ambiental n° 115/2019, lavrado com base no fato gerador: 

“Supressão de vegetação de Mata Atlântica, objeto de especial preservação (Constituição Federal, Art. 225, § 

4º), em de área de cerca de 490 m2, cuja vegetação era composta de Restinga Arbórea secundária em estágio 

médio de regeneração natural, sem autorização prévia de órgão ambiental competente, no imóvel localizado 

na rua Itapema s/n°, Lot. Noêmia, Lote 16 da Quadra 75, Inscrição Imobiliária 02.07.142.0119, Cadastro 

137243, Matrícula 6932.” 

Considerando que a multa aplicada por meio do Auto de Infração mencionado foi de R$9.262,40 

(Nove mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos); 

Considerando a possibilidade de reparação do dano ambiental causado pelo infrator sem a 

necessidade de apresentação de projeto técnico, conforme dispõe o Art. 80, parágrafo 2°, da Portaria da 

FATMA; 
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Considerando o disposto nos Artigos 139 e subsequentes do Decreto Federal 6.514/08, alterado 

pelo decreto 9.760/2019: 

Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação: 

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 141. Não caberá conversão de multa para reparação de danos decorrentes das próprias 

infrações. 

Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta Seção: 

(...) 

II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; (...) 

Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes modalidades, a ser 

indicada em cada caso pela administração pública federal ambiental: 

I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de preservação, melhoria 

e recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de 

que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140; ou 

II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de que trata o art. 

140-A, observados os objetivos de que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140. 

Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a autoridade superior, ao 

deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o valor da multa consolidada o desconto de: 

I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da audiência de 

conciliação ambiental; 
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II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão de primeira 

instância; e 

III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão de segunda 

instância. 

Considerando que toda e qualquer intervenção em imóvel particular deve ser previamente autorizada 

pelo ente público e, um dos requisitos essenciais que devem ser preenchidos para que o Município possa 

autorizar tais intervenções, inclusive a instalação de energia elétrica, é a comprovação da propriedade ou da 

posse justa do imóvel; 

Considerando que a propriedade do imóvel pode ser comprovada com a certidão atualizada de 

registro de imóvel junto ao competente Cartório de Registro de Imóvel, ou, no caso de posse justa, pode ser 

comprovada, em sede administrativa, com a sucessão de transferências não registradas em cartório de 

Registro de Imóvel, cópias que devem estar devidamente autenticadas (SÃO FRANCISCO DO SUL, 20171). 

Considerando a possibilidade de aplicação de 50% (cinquenta) de desconto previsto no Artigo 143, § 

2º, inciso “II”, do Decreto 6.514/2008, totalizando o valor de R$4.631,20 (quatro mil, seiscentos e trinta e um 

reais e vinte centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) Suspensão da exigibilidade da multa aplicada e a renúncia do direito de recorrer 

administrativamente; 

(2) Adoção das medidas específicas para sanar as irregularidades praticadas na área, bem como a 

viabilizar a compensação ambiental pela vegetação irregularmente suprimida; 

(3) A conversão do valor total da multa aplicada pelo Auto de Infração Ambiental n°115/2019, em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total da multa consolidada; 

 
1 SÃO FRANCISCO DO SUL. Procuradoria-Geral do Município. Parecer n° 943/2017.  



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1303

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA 

Rua: Barão do Rio Branco, 217 – Centro – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000 
Fone: 47 3471-2290 – E-mail: smma@saofranciscodosul.sc.gov.br 

  

 
 

(4) Encerramento do processo administrativo de fiscalização ambiental n° 116/2019, que se dará 

após o cumprimento das obrigações pactuadas neste termo; 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará o processo administrativo mencionado 

anteriormente, não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 9.262,40 (nove mil, duzentos e 

sessenta e dois reais e quarenta centavos); 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo 

ainda ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 

Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

3.1   Por ocasião do ajuizamento de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, a fim de sanar as 

irregularidades constatas no desenvolvimento das atividades do Autuado, será concedido o desconto 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da multa imposta pelo Auto de infração Ambiental n° 

115/2019; 

3.2    O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente; 

3.3    O valor total da multa soma o montante de R$ 9.262,40 (nove mil, duzentos e sessenta e dois reais e 

quarenta centavos), de forma que com o desconto de 50% (nos termos do Parágrafo 2°, inciso II, do 

Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) totaliza R$4.631,20 (quatro mil, seiscentos e trinta e um reais e 

vinte centavos); 

3.4   O valor de que trata o item 3.3 será convertido em mão de obra e insumos para execução de projetos no 

Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro 

do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais para 

educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente. 

3.5  Os serviços mencionados no Item 3.4 serão definidos posteriormente em documento próprio, a serem 

anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. O valor deverá ser pago diretamente à 

empresa que executará os serviços de melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 
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3.6 Depois de disponibilizado o recurso no estabelecimento selecionado, o COMPROMISSÁRIO deverá 

protocolar junto ao Processo Administrativo de fiscalização n° 116/2019 os devidos comprovantes 

(recibo), referentes ao valor creditado; 

3.7  Após a juntada dos comprovantes previstos no item 3.4, a obrigação será considerada satisfeita. 

Cláusula 4ª – Compensação ambiental 

4.1   A título de compensação ambiental pela supressão de vegetação outrora ocorrida na área o 

Compromissário compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, nos termos do Art. 26 do Decreto Federal 6.660/08, averbando em matrícula área de 

compensação equivalente a área desmatada (490 m²), em vegetação do mesmo bioma/ecossistema 

(Restinga Arbórea). 

4.2   A localização da área de que trata a Cláusula 4.1 não poderá se sobrepor a Áreas de Preservação 

Permanente ou àquelas áreas destinadas à reserva legal através do Art. 18 da Lei 12.651/12 (Cadastro 

Ambiental Rural (CAR)) ou do Art. 16 da Lei 4.771/65, ou equivalentes. 

4.3   Para a compensação ambiental deverá protocolar na SMMA: 1) Proposta de Termo de Averbação de área 

com cobertura florestal para registro no Cartório de Registro de Imóveis (OBS: A proposta de área 

deverá ser realizada nos termos do Art. 26 do Decreto Federal 6.660/08); 2) Planta planimétrica 

indicando a área proposta para averbação, devidamente georreferenciada (Datum UTM SIRGAS 2000); 

3) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração 

da planta planimétrica. 

4.4   Após aprovação do Termo de Averbação de área pela Secretaria de Meio Ambiente, deverá ser 

protocolado junto ao Cartório de Registro de Imóveis para averbação em matrícula. Juntar ao processo 

administrativo n° 116/2019 matrícula atualizada contendo a devida averbação da área. 

 

Cláusula 5ª - Responsabilidade e Foro: 

5.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 

5.2   Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

Cláusula 7ª - Prazos: 

6.1    O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 3ª e subitens é de até 10 dias, após 

assinatura do presente documento; 

6.2   O prazo para atendimento as determinações de que trata o item 4.3 é de até 12 meses, após assinatura do 

presente documento; 
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6.3   O prazo para atendimento as determinações de que trata o item 4.4 é de até 60 dias, após aprovação da 

Proposta de Termo de Averbação de área pela Secretaria de Meio Ambiente; 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
 

___________________________________________________ 
COMPROMISSÁRIO 

 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

São Francisco do Sul, 9 de janeiro de 2020. 

 

ANEXO I 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que a pessoa física Álvaro José 
Celestino, inscrito no CPF n° 382.684.699-00, firmou, no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização 
Ambiental n° 116/2019, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas 
as partes: 1) Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária 
imposta em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da 
destinação de R$4.631,20 (quatro mil, seiscentos e trinta e um reais e vinte centavos), para execução de 
Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do Sul; em 
insumos para paisagismo e arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos, insumos e 
mão–de-obra para o Centro de Bem Estar Animal – CBEA e equipamentos necessários para o desenvolvimento 
das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; (2)  viabilizar a compensação ambiental 
pela vegetação irregularmente suprimida; (3)Encerramento do processo administrativo de fiscalização 
ambiental n° 116/2019; 4) Recolhimento a título de cláusula penal, em caso de descumprimento do termo de 
ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 9.262,40 (nove mil, duzentos e sessenta e dois reais 
e quarenta centavos), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas 
judiciais. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n°029/2019 

 

Referência: Processo Administrativo (P.A.) SMMA nº 198/2019 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

representada neste ato pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gabriel Daniel Conorath, nomeado 

através da Portaria n° 13.730/2017, doravante denominada COMPROMITENTE, de um lado, e do outro, 

Regiane Voos Busarello, inscrita no CPF n°920.395.619/00, com endereço à Rua Candeias, nº 267, Bairro 

Floresta, no Município de Joinville/SC, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

Considerando as sanções previstas no Decreto nº 6514/2008, especificamente no artigo 50, o qual 

estabelece como infração administrativa ambiental: 

Art. 50.  Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 

nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade 

ambiental competente: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 

 

Considerando a infração cometida, no imóvel de matrícula n° 28.745, cujo fato gerador seria: “Destruir 

ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, assim considerada 

por se tratar de vegetação do Bioma Mata Atlântica, (considerada “Patrimônio Nacional” conforme 

Constituição Federal, Art. 225, § 4º), em área de aproximadamente 450 m², sem autorização ou licença da 

autoridade ambiental competente.” 

Considerando que o valor total das multas, devidamente corrigido pelo IGP-M para o mês de 

novembro de 2019 (conforme Parágrafo único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de 

R$9.289,76 (nove mil, duzentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos); 

Considerando a possibilidade de reparação do dano ambiental causado pelo infrator sem a 

necessidade de apresentação de projeto técnico, conforme dispõe o Art. 80, parágrafo 2°, da Portaria da 

FATMA; 

Considerando o disposto nos Artigos 139 e subsequentes do Decreto Federal 6.514/08, alterado 

pelo decreto 9.760/2019: 
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Art. 139. Fica instituído o Programa de Conversão de Multas Ambientais emitidas por órgãos e 

entidades da União integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 

dos seguintes objetivos: 

I - recuperação: 

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da 

qualidade do meio ambiente; (...) 

V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 

destinadas à proteção dos recursos hídricos; (...). 

VI – educação ambiental; (...). 

Art. 141. Não caberá conversão de multa para reparação de danos decorrentes das próprias 

infrações. 

Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta Seção: 

(...) 

II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; (...) 

Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes modalidades, a ser 

indicada em cada caso pela administração pública federal ambiental: 

I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de preservação, melhoria 

e recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de 

que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140; ou 

II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de que trata o art. 

140-A, observados os objetivos de que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140. 

Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente será igual ou superior ao valor da multa 

convertida.  

§ 1o  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 

integralmente o dano que tenha causado.  

§ 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a autoridade superior, ao 

deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o valor da multa consolidada o desconto de: 

I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da audiência de 

conciliação ambiental; 

II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão de primeira 

instância; e 
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III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão de segunda 

instância. 

 

Considerando a possibilidade de aplicação de 50% (cinquenta) de desconto previsto no Artigo 143, § 

2º, inciso “II”, do Decreto 6.514/2008, totalizando o valor de R$4.644,88 (quatro mil, seiscentos e quarenta e 

quatro reais e oitenta e oito centavos); 

Considerando a conveniência e oportunidade da Administração Pública, com a devida motivação da 

possibilidade de conciliação nos autos;  

 

RESOLVEM 

Formalizar, neste instrumento, a celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85, mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - Objeto: 

1.1 O objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta é: 

(1) A não aplicação da multa aplicada e a renúncia do direito de recorrer administrativamente; 

(2) Adoção das medidas específicas para sanar as irregularidades praticadas na área, bem como a 

viabilizar a compensação ambiental pela vegetação irregularmente suprimida; 

(3) A conversão do valor total da multa que seria aplicada, em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, com desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

valor total da multa consolidada; 

 

Cláusula 2ª – Obrigações e cominações: 

2.1 Cumprindo o COMPROMISSÁRIO com as obrigações e prazos acordados neste Termo, o 

COMPROMITENTE declarará encerrado e arquivará o processo administrativo mencionado 

anteriormente, não restando em aberto quaisquer pendências relativas ao objeto da lide do mesmo; 

2.2 O descumprimento injustificado por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das obrigações 

previstas neste Termo, acarretará imposição de multa no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais); 

2.3 A multa prevista no presente Termo, caso o COMPROMISSÁRIO se enquadre no item 2.2, será 

aplicada sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas que forem cabíveis, devendo 

ainda ser atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial. 
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Cláusula 3ª – Conversão da Multa em serviços Ambientais 

4.1 Por ocasião do ajuizamento de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, a fim de sanar as 

irregularidades constatas no desenvolvimento das atividades do Autuado, será concedido o desconto 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da multa cabível ao caso; 

4.2 O COMPROMISSÁRIO compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, através da conversão da sanção pecuniária imposta em serviço de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente; 

4.2.1 O valor total da multa corrigida pelo IGP-M para o mês de setembro de 2019 (conforme Parágrafo 

único, Artigo 133, Decreto Federal 6.514/2008) soma o montante de R$9.289,76 (nove mil, duzentos e 

oitenta e nove reais e setenta e seis centavos), de forma que com o desconto de 50% (nos termos do 

Parágrafo 2°, inciso II, do Art. 143 do Decreto Federal 6.514/08) totaliza R$4.644,88 (quatro mil, 

seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos); 

4.2.2 O valor de que trata o item 4.2.1 será convertido em mão de obra e insumos para execução de projetos 

no Centro de Bem Estar Animal – CBEA; em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

dentro do município de São Francisco do Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais 

para educação ambiental; e em equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

4.2.3 Os serviços mencionados no Item 4.2.2 serão definidos posteriormente em documento próprio, a 

serem anexados ao presente Termo de Ajustamento de Conduta. O valor deverá ser pago diretamente 

à empresa que executará os serviços de melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

4.2.4 Depois de disponibilizado o recurso no estabelecimento selecionado, o COMPROMISSÁRIO deverá 

protocolar junto ao Processo Administrativo de fiscalização n° 198/2019 os devidos comprovantes 

(recibo), referentes ao valor creditado; 

4.2.5 Após a juntada dos comprovantes previstos no item 4.2.4, a obrigação será considerada satisfeita. 

Cláusula 5ª – Compensação ambiental 

5.1 A título de compensação ambiental pela supressão de vegetação outrora ocorrida na área o 

Compromissário compromete-se a promover a proteção do meio ambiente do Município de São 

Francisco do Sul, por meio do fornecimento a SMMA de 200 mudas de espécie nativas. 

 

Cláusula 6ª - Responsabilidade e Foro: 

6.1 As obrigações e cominações previstas no presente Termo obrigam o COMPROMISSÁRIO, bem como, os 

seus sócios e eventuais sucessores a qualquer título e a qualquer tempo; 
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6.2 Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que 

versem sobre a questão do objeto deste Termo. 

 

Cláusula 7ª - Prazos: 

7.1 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 4ª e subitens é de até 15 dias, 

após assinatura do presente documento; 

7.2 O prazo para atendimento as determinações de que trata a cláusula 5ª é de até 30 dias, após 

assinatura do presente documento; 

 

 

 

 

 

 

E, por estarem assim combinados, firmam o presente TAC em duas vias de igual teor, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85. 

 
 

___________________________________________________ 
COMPROMISSÁRIO 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
Gabriel Daniel Conorath 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

____________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF: 
 
 
___________________________________________________ 
Testemunha: 
CPF:    

São Francisco do Sul, 9 de janeiro de 2020. 
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ANEXO I 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE informa ao público em geral que a pessoa física Regiane Voos 
Busarello, inscrita no CPF n° 920.395.619-000, firmou, no âmbito do Processo Administrativo de Fiscalização 
Ambiental n° 198/2019, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, tendo como objeto por ambas 
as partes: 1) Promover a proteção do meio ambiente do Município, através da conversão da sanção pecuniária 
imposta em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente através da 
destinação de R$4.644,88 (quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), para 
execução de Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dentro do município de São Francisco do 
Sul; em insumos para paisagismo e arborização e materiais para educação ambiental; e em equipamentos, 
insumos e mão–de-obra para o Centro de Bem Estar Animal – CBEA e equipamentos necessários para o 
desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; (2)Fornecer 200 mudas de espécies 
nativas a título de compensação ambiental pela vegetação irregularmente suprimida; (3)Encerramento do 
processo administrativo de fiscalização ambiental n° 198/2019; 4) Recolhimento a título de cláusula penal, em 
caso de descumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado, multa equivalente a R$ 10.000,00 
(dez mil reais), sem prejuízo da execução específica das obrigações assumidas e adoção de medidas judiciais. 
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São João Batista

Prefeitura

JUSTIFICATIVA ADMINISTRAÇÃO
Publicação Nº 2304147

São João Batista, 08 de janeiro de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 12.970.750/0001-75
SUPER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

NOTA FISCAL VALOR
2110 R$ 493,62

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DO DAS NOTAS FISCAIS ACIMA NO VALOR TOTAL 
DE R$ 493,62 DA EMPRESA SUPER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, REFERENTE AO REFEITORIO.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota aci-
ma citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Administração, favor providenciar o quanto 
antes o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Luiz Henrique Lauritzen
Secretária Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA ASSISTENCIA SOCIAL
Publicação Nº 2304152

Prefeitura Municipal de São João Batista
Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tiburcio Taurino Bozzano, nº210, Jardim São Paulo
CNPJ 11.588.933/0001- 68 - Fone (048) 3265- 2637
E-mail assistencia@sjbatista.sc.gov.br

São Joao Batista, 08 janeiro de 2019.
Para: Secretaria de Finanças.

JUSTIFICATIVA

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, Justifica a Ordem Cronológica para pagamento a saber:

CNPJ: 12.970.750/0001-75
SUPER COMERCIO DE ALIMENTOS

NOTA FISCAL VALOR
2103 R$ 6.798,30
2107 R$ 2.119,90
2118 R$ 1.096,50

OBJETO: Solicitamos a Secretaria de Finanças que efetue o pagamento da notas fiscais no. 000.002.354, no.000.002.013, da empresa 
SUPER COMERCIO DE ALIMENTOS.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se o pagamento da nota acima para que o proprietário continue prestando serviço a essa Secretaria.

Desde já agradecemos sua compreensão.

ROSANE SARTORI ROSA
SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

mailto:assistencia@sjbatista.sc.gov.br
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JUSTIFICATIVA DESENVOLVIMENTO
Publicação Nº 2304148

São João Batista, 08 de janeiro de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 12.970.750/0001-75
SUPER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

NOTA FISCAL VALOR
2111 R$ 10.265,80
2112 R$ 15.928,00
2113 R$ 2.140,62
2115 R$ 4.147,05
2114 R$ 359,75

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DO DAS NOTAS FISCAIS ACIMA NO VALOR TOTAL 
DE R$ 32.841,22 DA EMPRESA SUPER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, REFERENTE A GENEROS ALIMENTICIOS.

JUSIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, favor providenciar o quanto 
antes o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Luiz Henrique Lauritzen
Secretário Municipal de Desenvolvimento

JUSTIFICATIVA EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2304143

São João Batista, 08 de janeiro de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 12.970.750/0001-75
SUPER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

NOTA FISCAL VALOR
2119 R$ 1.844,03
2112 R$ 331,17
2120 R$ 2.235,84
2109 R$ 827,37
2105 R$ 717,60
2093 R$ 970,99
2094 R$ 1.633,93

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DO DAS NOTAS FISCAIS ACIMA NO VALOR TOTAL 
DE R$ 8.560,93 DA EMPRESA SUPER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, REFERENTE A MERENDA ESCOLAR.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Educação, favor providenciar o quanto antes o 
pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Edésio Pedrinho Tomasi
Secretário Municipal de Educação
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JUSTIFICATIVA INFRAESTRUTURA
Publicação Nº 2304145

São João Batista, 08 de janeiro de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 12.970.750/0001-75
SUPER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

NOTA FISCAL VALOR
2123 R$ 1.469,95

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DO DAS NOTAS FISCAIS ACIMA NO VALOR TOTAL 
DE R$ 1.469,95 DA EMPRESA SUPER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, REFERENTE AO REFEITORIO.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Infraestrutura, favor providenciar o quanto antes 
o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

TAYNAM JOSE DA CUNHA
Secretária Municipal de Infraestrutura

PORTARIA Nº 01/2020
Publicação Nº 2304916

PORTARIA Nº 01/2020
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE ao servidor GILSON CALIXTO PEREIRA referente ao 
período aquisitivo de 01/04/2014 à 01/04/2019, a contar de 01/04/2019, restando 60 (sessenta) dias para usufruir em data a combinar, 
conforme Processo nº 4514/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 02/2020
Publicação Nº 2304919

PORTARIA Nº 02/2020
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE ao servidor GILSON CALIXTO PEREIRA referente ao perí-
odo aquisitivo de 01/04/2014 à 01/04/2019, a contar de 01/09/2019, restando 30 (trinta) dias para usufruir em data a combinar, conforme 
Processo nº 4514/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 03/2020
Publicação Nº 2304921

PORTARIA Nº 03/2020
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE ao servidor GILSON CALIXTO PEREIRA referente ao perí-
odo aquisitivo de 01/04/2014 à 01/04/2019, a contar de 01/01/2020, conforme Processo nº 4514/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 04/2020
Publicação Nº 2304922

PORTARIA Nº 04/2020

ACT

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica admitido(a) em caráter temporário JICIARA SILVA DOS SANTOS para prestar serviços de excepcional interesse público na fun-
ção de TÉCNICA EM ENFERMAGEM – PSF, com exercício na Secretária Municipal de Saúde, pelo período de 16/12/2019 a 16/06/2020, nos 
termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 05/2020
Publicação Nº 2304925

PORTARIA Nº 05/2020
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora JUCILÉIA DOS SANTOS referente ao período 
aquisitivo de 02/05/2012 a 02/05/2017, a contar de 06/01/2020, conforme Processo nº 1509/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 06/2020
Publicação Nº 2304927

PORTARIA Nº 06/2020
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE ao servidor CARLITO DA SILVA referente ao período aqui-
sitivo de 04/02/2014 a 04/02/2019, a contar de 17/01/2020, conforme Processo nº 470/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.
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São João Batista, 08 de janeiro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 07/2020
Publicação Nº 2304929

PORTARIA Nº 07/2020
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE ao servidor LUIZ CARLOS KETZ BRAGA referente ao perí-
odo aquisitivo de 01/08/2012 a 01/08/2017, a contar de 01/01/2020, conforme Processo nº 1916/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 08/2020
Publicação Nº 2304932

PORTARIA Nº 08/2020
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE ao servidor LINCON DAVI REINERT, referente ao período 
aquisitivo de 13/04/2012 a 13/04/2017, a contar de 07 de janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 08 de janeiro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO 001/PMSJB/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/PMSJB/2020 - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2304835

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 001/PMSJB/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/PMSJB/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 001/PMSJB/2020 - Pregão Presencial 
001/PMSJB/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO ESCA-
VADEIRA HIDRÁULICA DE 14 TONELADAS, RETROESCAVADEIRA 4X4 E MOTONIVELADORA DESTINADOS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
INCLUINDO FUNDOS, AUTARQUIA E FUNDAÇÃO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 08h45min do dia 22/01/2020. 
Abertura dos envelopes: 09h do dia 22/01/2020. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço su-
pracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h 
às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 08 de janeiro de 2020. 
Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1/2020
Publicação Nº 2304313

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO BATISTA      

Página: 1/7

Processo Nº.: 27/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação

decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93,

bem como pelos Decretos Municipais nº. 3378 (pregão) e nº. 2153 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

AGOSTINHO JOSE PEZZINI - ME 05.232.455/0001-56 AGOSTINHO JOSÉ PEZZINI 481.510.339-91

FARIAS E FARIAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP 11.943.540/0001-25 JOSNEI RODRIGUES 870.612.799-15

FLEXFORMA COM. DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITÓRIO 16.967.775/0001-70 EDNELSON BOOZ 006.825.419-90

J & N COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 31.247.039/0001-31 NILCELIA LOPES 027.195.619-40

OSMAR ORLANDI JUNIOR ME 22.417.394/0001-10 OSMAR ORLANDI JUNIOR 630.057.351-68

SLA COMERCIAL LTDA 31.789.047/0001-00 ROSANGELA APOLINARIO 044.024.519-22

SUPRIMÓVEIS MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA 04.563.256/0001-68 ANDERSON SANTOS FARIA 046.057.519-80

VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI 27.286.283/0001-36 GUILHERME ALEXANDRE 084.739.809-99

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM., inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO/FABRICAÇÃO DE MOVEIS SOB MEDIDA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA, SC.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e

demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2020

No dia 8 do mês de Janeiro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO BATISTA      , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.361.788/0001-73, com sede administrativa localizada na PCA.

DEP. WALTER VICENTE GOMES 89, bairro CENTRO, CEP nº. 88240-000, nesta cidade de São João Batista/SC, representado pelo(a) seu titular

infra firmado, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº.

27/2019, Processo Licitatório nº. 27/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO/FABRICAÇÃO DE MOVEIS SOB MEDIDA PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Em conformidade com as especificações constantes no

Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

AGOSTINHO JOSE PEZZINI - ME6407

FARIAS E FARIAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP12034

FLEXFORMA COM. DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITÓRIO11516

J & N COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA16993

OSMAR ORLANDI JUNIOR ME11945

SLA COMERCIAL LTDA16994

SUPRIMÓVEIS MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA12725 1

VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI12111
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12725  -  SUPRIMÓVEIS MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA

1 M² SUPRIMOVEIS 100,000 394,0000 39.400,00CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

CONFECÇÃO/FABRICAÇÃO DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INCLUINDO

ELABORAÇÃO DE PROJETO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO,

DESLOCAMENTOS PARA MEDIÇÃO E INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO, COMPREENDENDO: MÓVEIS SOB MEDIDA

FABRICADOS EM MDF TX.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: OS

PAINÉIS UTILIZADOS NO MOBILIÁRIO SERÃO DO TIPO MDF

REVESTIDOS COM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR ARGILA

(MDF TX ARGILA) OU BRANCO CONFORME NECESSIDADE DO

SETOR, AS CHAPAS UTILIZADAS TERÃO ESPESSURA MÍNIMA

DE 18MM. AS GAVETAS SERÃO EXECUTADAS COM

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. O FUNDO DOS ARMÁRIOS E

DAS GAVETAS DEVERÃO TER NO MÍNIMO 6MM DE

ESPESSURA. A MONTAGEM DO MOBILIÁRIO DEVERÁ UTILIZAR

PARAFUSOS RESISTENTES. AS FECHADURAS SERÃO TIPO

"YALE" TAMBOR CILÍNDRICO COM 04 PINOS (PORTAS) E

FECHADURA TIPO "YALE" DE TAMBOR CILÍNDRICO COM 4

PINOS, COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS TRÊS GAVETAS,

E CHAVE EM DUPLICATA. AS DOBRADIÇAS METÁLICAS

DEVERÃO SER RESISTENTES ESTAMPADO TIPO CANECO,

EMBUTIDA COM REGULAGEM VERTICAL, LATERAL E

FRONTAL. AS BORDAS ARREDONDADAS QUANDO

ESPECIFICADAS NO MOBILIÁRIO UTILIZARÃO ACABAMENTO

POST-FORMING, SE FOR O CASO.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço

e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação

ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da mesma, sem a possibilidade de

prorrogação.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os

fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro

de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios

permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função

do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de

registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de

registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e

a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2019

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela

devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato

ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de

Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, de acordo com o especificado na Autorização de Fornecimento.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2019

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública municipal por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2019

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São João Batista para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

São João Batista,8  de Janeiro de 2020.

 ______________________________________________

Assinatura do Responsável

AGOSTINHO JOSE PEZZINI - ME CNPJ:  05.232.455/0001-56       ________________________________________

FARIAS E FARIAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP CNPJ:  11.943.540/0001-25       ________________________________________

FLEXFORMA COM. DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITÓRIO CNPJ:  16.967.775/0001-70       ________________________________________

J & N COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA CNPJ:  31.247.039/0001-31       ________________________________________

OSMAR ORLANDI JUNIOR ME CNPJ:  22.417.394/0001-10       ________________________________________

SLA COMERCIAL LTDA CNPJ:  31.789.047/0001-00       ________________________________________

SUPRIMÓVEIS MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA CNPJ:  04.563.256/0001-68       ________________________________________

VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI CNPJ:  27.286.283/0001-36       ________________________________________
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DECRETO Nº 3850/2019
Publicação Nº 2304860

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.N.P.J: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 3850/19

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003847/18 de 12 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.230.446,11 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

04.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

3.1.90.00.00.00.00.00.0006 - Aplicacoes Diretas

489.051,94Valor - 

  12.361.0002.2.009 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEB 

3.1.90.00.00.00.00.00.0006 - Aplicacoes Diretas

521.408,16Valor - 

  12.365.0002.2.014 - Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB

3.1.90.00.00.00.00.00.0007 - Aplicacoes Diretas

208.639,02Valor - 

  12.365.0002.2.014 - Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB

3.1.91.00.00.00.00.00.0006 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

11.346,99Valor - 

  12.365.0002.2.014 - Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB

Art. 2º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 30 de Dezembro de 2019

Registrado e Publicado em 30/12/2019

Assessoria de Comunicação

________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente do EXCESSO DE 

AREECACADAÇÃO FUNDEB.

Art. 3º - 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1325

DECRETO Nº 3851/2019
Publicação Nº 2304862

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 3851/19

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 270.665,66 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

44.018,90Valor - 

  04.122.0001.2.003 - Manutenção da Secretaria da Administração

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

3.296,78Valor - 

  04.122.0001.2.004 - Modernização Administrativa

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

04.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

3.1.90.00.00.00.00.00.0006 - Aplicacoes Diretas

14.957,63Valor - 

  12.361.0002.2.009 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEB 

3.1.91.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

72.000,00Valor - 

  12.361.0002.2.008 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.91.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

100.000,00Valor - 

  12.365.0002.2.013 - Manutenção da Educação Infantil

05 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA                     

05.01 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA                     

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

24.950,10Valor - 

  15.452.0006.2.068 - Manutenção da Secretaria da Infra-estrutura

07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA                         

07.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA                         

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

8.800,00Valor - 

  20.606.0007.2.085 - Manutenção da Secretaria da Agricultura

17 - FUNJUVE

17.01 - FUNJUVE

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

2.642,25Valor - 

  13.392.0008.2.092 - Manutenção e Funcionamento da FUNJUVE

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

38.546,50Valor - 

  04.122.0001.2.003 - Manutenção da Secretaria da Administração

3.1.91.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

5.472,40Valor - 

  04.122.0001.2.003 - Manutenção da Secretaria da Administração

4.4.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

3.296,78Valor - 

  04.122.0001.2.004 - Modernização Administrativa

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003847/18 de 12 de Dezembro de 2018.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

04.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

3.1.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicacoes Diretas

72.000,00Valor - 

  12.361.0002.2.008 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.0007 - Aplicacoes Diretas

14.610,19Valor - 

  12.361.0002.2.009 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEB 

3.1.91.00.00.00.00.00.0006 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

347,44Valor - 

  12.361.0002.2.009 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEB 

3.1.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicacoes Diretas

100.000,00Valor - 

  12.365.0002.2.013 - Manutenção da Educação Infantil

05 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA                     

05.01 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA                     

3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

7.443,51Valor - 

  15.452.0006.2.068 - Manutenção da Secretaria da Infra-estrutura

3.1.91.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

17.506,59Valor - 

  15.452.0006.2.068 - Manutenção da Secretaria da Infra-estrutura

07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA                         

07.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA                         

3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

5.623,00Valor - 

  20.606.0007.2.085 - Manutenção da Secretaria da Agricultura

3.1.91.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

3.177,00Valor - 

  20.606.0007.2.085 - Manutenção da Secretaria da Agricultura

17 - FUNJUVE

17.01 - FUNJUVE

3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

1.206,21Valor - 

  13.392.0008.2.092 - Manutenção e Funcionamento da FUNJUVE

3.1.91.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

1.436,04Valor - 

  13.392.0008.2.092 - Manutenção e Funcionamento da FUNJUVE

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 30 de Dezembro de 2019

Registrado e Publicado em 30/12/2019

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2019
Publicação Nº 2304018

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2019
Partes: Município de São João do Oeste e Hammes Papelaria e Informática Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 134/2018
OBJETO: “aditamento qualitativo contratual para a locação de impressora multifuncional para o Departamento de Assistência Social do 
município de São João do Oeste para o exercício de 2020.”.
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10.2019
Publicação Nº 2304027

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10/2019
Partes: Município de São João do Oeste e Hammes Papelaria e Informática Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 134/2018
OBJETO: “aditamento qualitativo contratual para a locação 2 (duas) impressoras multifuncionais coloridas para o Secretaria de Saúde do 
município de São João do Oeste para o exercício de 2020.”.
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 15/2019
Publicação Nº 2303945

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 15/2019
Partes: Município de São João do Oeste e Neimar Trasel Eireli
ORIGEM: Pregão Presencial nº 007/2019
OBJETO: “aditamento qualitativo contratual para transporte dos alunos da rede pública de ensino do município de São João do Oeste – SC, 
no trajeto nº 10 da Lª Jaboticaba para escolas da sede, no valor total anual de R$ 90.510,00 (noventa mil, quinhentos e dez reais), para o 
exercício de 2020.”.
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 50.2019
Publicação Nº 2304032

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 50/2019
Partes: Município de São João do Oeste e Hammes Papelaria e Informática Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 88/2019
OBJETO: “aditamento qualitativo contratual para a locação de impressora multifuncional para a secretaria de administração (contabilidade) 
do município de São João do Oeste para o exercício de 2020.”
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 35/2018
Publicação Nº 2303947

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 35/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Mario e Kunzler ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 007/2019
OBJETO: “aditamento qualitativo contratual transporte dos alunos da rede pública de ensino do município de São João do Oeste – SC, no 
trajeto nº 06 da Linha Quaiaqui e Itacuruçu à Linha Macuco, no valor total anual de R$ 62.928,00 (sessenta e dois mil , novecentos e vinte 
oito reais), para o exercício de 2020.”.
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 36/2018
Publicação Nº 2303948

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 36/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Ariel Halmenschlager E ireli
ORIGEM: Pregão Presencial nº 137/2017
OBJETO: “aditamento qualitativo contratual para transporte dos alunos da rede pública de ensino do município de São João do Oeste – SC, 
no trajeto nº 03 da Linha São João Alto, Medianeira e Alto Macuco para as escolas da Sede, no valor total anual de R$100.110,00 (cem mil, 
cento e dez reais), para o exercício de 2020”
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 37/2018
Publicação Nº 2303949

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 37/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Marciele Hammes ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 137/2017
OBJETO: “aditamento qualitativo contratual transporte dos alunos da rede pública de ensino do município de São João do Oeste – SC, no 
trajeto nº 01 da Linha Itacuruçu para escolas da sede e trajeto nº 02 da Linha Fortaleza para as escolas da sede,no valor total anual de R$ 
204.807,00 (duzentos e quatro mil, oitocentos e sete mil reais), para o exercício de 2020.”
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23/2017
Publicação Nº 2303954

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Transportes Celur Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial nº 137/2017
OBJETO: “aditamento qualitativo contratual para transporte dos alunos da rede pública de ensino do município de São João do Oeste – SC, 
no trajeto nº 05 da Linha Vale Pio à escola de Linha Cristo Rei e trajeto nº 04 da Linha Palmeiras e Linha Medianeira até as escolas de Cristo 
Rei e Beato Roque, no valor total anual de R$ 208.363,00 (duzentos e oito mil, trezentos e sessenta e três mil reais), para o exercício de 
2020.”
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 25/2018
Publicação Nº 2303942

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 25/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Neimar Trasel Eireli
ORIGEM: Pregão Presencial nº 137/2017
OBJETO: “aditamento qualitativo contratual para transporte dos alunos da rede pública de ensino do município de São João do Oeste – SC, 
no trajeto nº 09 da Linha Cristo Rei, Vale Pio e Sede para Escola Especial Renascer, no valor total anual de R$ 88.330,00 (oitenta e oito mil, 
trezentos e trinta reais), conforme Processo Licitatório nº 200/2017, para o exercício de 2020.”.
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
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São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 20.2017
Publicação Nº 2304042

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 20/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Hammes Papelaria e Informática Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 22/2017
OBJETO: “aditamento qualitativo contratual para a locação de 06 impressoras multifuncionais sem limite de cópias, sendo 02 para secretaria 
da educação, 01 para o setor de tributos, 02 para a contabilidade e 01 para o setor de gabinete do município de São João do Oeste, para 
o exercício de 2020”.
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 182/2019 E DO CONTRATO 06/2020
Publicação Nº 2304384

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 182/2019 E DO CONTRATO 06/2020
Partes: Município de São João do Oeste e Centro de Integração Empresa-CIEE
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 38/2019
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para atuar como agente de integração para operacionalização de programa de estágio de 
estudantes, obrigatório ou não, que visa propiciar complementação do ensino e da aprendizagem aos estudantes, mediante a seleção de 
alunos regularmente matriculados e com frequência em cursos de nível médio e nível superior nos termos da Lei Federal nº 11.788/08.”.
VALOR: R$ 244.445,93
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 21/2019 E DO CONTRATO 02/2020
Publicação Nº 2305194

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 21/2019 E DO CONTRATO 02/2020
Partes: Fundo Municipal de Educação e Kena Materiais de Construção Ltda
ORIGEM: Tomada de Preços 04/2019
OBJETO: “Contratação em regime de empreitada global de empresa especializada para execução de obra de reforma e ampliação do Centro 
de Educação Infantil Jesus Menino (reforma da cozinha com 35,28 m2 e ampliação de dispensa e depósitos com 165,78m2) em regime de 
empreitada global, conforme projeto e memorial descritivo em anexo.”.
VALOR: R$ 164.960,15
PRAZO: 02.01.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 08 de janeiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

IL 01.2020 MERENDA AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 2304914

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001.2020 Proc. Licit. 001/2020. Edital de Chamamento Público para Credenciamento.
Credenciamento: a partir do dia 09 de janeiro de 2020 até 10 de fevereiro de 2020.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE par os meses de fevereiro a maio de 2020.
Vigência: até 31.05.2020 – contados a partir do credenciamento.
Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São 
João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, 
SC, 08 de janeiro de 2020.
FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.
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São João do Sul

Prefeitura

ATA S.R.P_01-2020_PREF
Publicação Nº 2305201

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2020
Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura(s) e eventual(is) fornecimento de Óleo Diesel S10, paras as diversas 
secretarias da municipalidade, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, especificados no item 1 e subi-
tens do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Presencial nº 60/2019, fazem parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
Órgão Gerenciador: Município de São João do Sul.
Detentor da Ata: BROCCA & VARGAS COMBUSTÍVEIS LTDA..
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 620.160,00
Processo Licitatório nº 60/2019 – Pregão Presencial.
São João do Sul, 02 de janeiro de 2020.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

ATA S.R.P_02-2020_PREF
Publicação Nº 2305202

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2020
Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura(s) e eventual(is) fornecimento de Gasolina Comum, paras as diversas 
secretarias da municipalidade, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, especificados no item 1 e subi-
tens do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Presencial nº 60/2019, fazem parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
Órgão Gerenciador: Município de São João do Sul.
Detentor da Ata: AUTO POSTO LOTUS LTDA.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ R$ 421.100,00
Processo Licitatório nº 60/2019 – Pregão Presencial.
São João do Sul, 02 de janeiro de 2020.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

ATA S.R.P_03-2020_PREF
Publicação Nº 2305204

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03/2020
Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura(s) e eventual(is) fornecimento de Óleo Diesel Comum, paras as 
diversas secretarias da municipalidade, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, especificados no item 
1 e subitens do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Presencial nº 60/2019, fazem parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
Órgão Gerenciador: Município de São João do Sul.
Detentor da Ata: M.E. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 536.850,00
Processo Licitatório nº 60/2019 – Pregão Presencial.
São João do Sul, 02 de janeiro de 2020.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal
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CONT. Nº 001-2020_PREF
Publicação Nº 2304894

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2020/PREF
OBJETO: O presente tem por objetivo a contratação de empresa especializada para o licenciamento de softwares a serem utilizados na ges-
tão pública desta municipalidade, obedecidas as especificações mínimas, quantitativos, valores máximos e demais condições constantes no 
Termo de Referência - Anexo I, bem como, as demais condições, constantes no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 02/01/2021.
VALOR: R$ 162.420,00 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 59/2019/PREF, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 02.01 – 2.002 – 3.3.90.00.00.00.00.0080 (2) – R$ 4.680,00; 03.01 – 2.003 – 3.3.90.00.00.00.00.0080 (8) – 
R$ 41.520,00; 04.01 – 2.004 – 3.3.90.00.00.00.00.0080 (16) – R$ 76.980,00;
06.01 – 2.005 – 3.3.90.00.00.00.00.0080 (65) – R$ 5.520,00; 08.01 – 2.011 – 3.3.90.00.00.00.00.0080 (87) – R$ 4.680,00; 05.01 – 
2.027 – 3.3.90.00.00.00.00.0101 (36) – R$ 21.360,00; 05.01 – 2.029 – 3.3.90.00.00.00.00.0101 (56) – R$ 5.340,00; e 05.01 – 2.030 – 
3.3.90.00.00.00.00.0101 (62) – 5.340,00.
São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 002-2020_PREF
Publicação Nº 2305021

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2020/PREF
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de GASOLINA 
COMUM para a frota municipal de veículos do município de São João do Sul/SC, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: AUTO POSTO LOTUS LTDA
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 122.961,20 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 60/2019/PREF, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 02.01 – 2.002 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 (02) – R$ 12.633,00; 03.01 – 2.002 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 
(08) – R$ 23.160,50; 05.01 – 2.002 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 (36) – R$ 14.738,50; 08.01 – 2.011 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 (87) – R$ 
8.422,00; 02.01 – 2.020 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 (05) – R$ 2.487,70; 10.01 – 2.040 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 (153) – R$ 12.633,00;
09.02 – 2.045 – 3.3.90.30.03.00.00.0080 (147) – R$ 10.527,50; 09.01 – 2.042 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 (136) – R$ 27.6371,50; e 11.01 
– 2.037 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 (158) – R$ 10.527,50.
São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 003-2020_PREF
Publicação Nº 2305022

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2020/PREF
OBJETO: Ref.: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de DIESEL 
S10 para a frota municipal de veículos do município de São João do Sul/SC, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: BROCCA & VARGAS COMBUSTÍVEIS LTDA
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 392.889,60 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 60/2019/PREF, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
09.01 – 2.042 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 (136) – R$ 145.920,00; 09.02 – 2.044 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 (144) – R$ 58.368,00; 05.01 
– 2.034 – 3.3.90.30.01.00.00.0101 (42) – R$ 36.480,00; 05.01 – 2.034 – 3.3.90.30.01.00.00.0102 (43) – R$ 72.960,00; 05.01 – 2.034 – 
3.3.90.30.01.00.00.0112 (45) – R$ 72.960,00; e
09.02 – 2.045 – 3.3.90.30.01.00.00.0080 (147) – R$ 6.201,60.
São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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CONT. Nº 004-2020_PREF
Publicação Nº 2305025

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2020/PREF
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços especializado em manutenção preventiva de equipamentos de informática, 
processamento de dados e periféricos das escolas do ensino fundamental e demais setores da administração municipal de São João do Sul.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: DIEGO CARDOSO CHERUTI 08024770970
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 54.600,00 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 62/2019/PREF, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 03.01 – 2.003 – 3.3.90.40.09.00.0080 (03) – R$ 26.400,00; 05.01 – 2.027 – 3.3.90.40.09.00.0101 (36) – R$ 
28.200,00.
São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 005-2020_PREF
Publicação Nº 2305034

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2020/PREF
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços especializado em manutenção preventiva de equipamentos de informática, 
processamento de dados e periféricos das escolas do ensino fundamental e demais setores da administração municipal de São João do Sul.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: DIEGO CARDOSO CHERUTI 08024770970
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 54.600,00 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 62/2019/PREF, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 03.01 – 2.003 – 3.3.90.40.09.00.0080 (03) – R$ 26.400,00; 05.01 – 2.027 – 3.3.90.40.09.00.0101 (36) – R$ 
28.200,00.
São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 006-2020_PREF
Publicação Nº 2305035

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2020/PREF
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria, consultoria e suporte técnico no programa Betha Sistemas (Tributos - Livro Eletrônico, e-nota 
fly), conforme minuta contratual.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: CAMPOS E ROCHA INFORMATICA E INFORMACAO LTDA ME
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 17.520,00 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 04.01 – 2.004 – 3.3.90.40.02.00.00.0080 (16).
São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 007-2020_PREF
Publicação Nº 2305036

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2020/PREF
OBJETO: Serviços técnicos na configuração e parametrização nos cadastros dos sistemas de folha de pagamento.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: REGINALDO FERMIANO MENDES NETO ME
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 11.220,00 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 03.01 – 2.003 – 3.3.90.40.99.00.00.0080
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São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 008-2020_PREF
Publicação Nº 2305037

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2020/PREF
OBJETO: Ref.: Locação de imóvel com 75m², localizado em vila conceição, São João do Sul para funcionamento do posto da ECT, não po-
dendo a sua destinação ser mudada, sem o consentimento expresso da LOCADORA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: JUREMA MANOEL DE OLIVEIRA CONSTANTE
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 9.000,00 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 03.01 – 2.003 – 3.3.90.36.15.00.00.0080 (8).
São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 009-2020_PREF
Publicação Nº 2305038

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2020/PREF
OBJETO: Ref.: Locação de um imóvel com 02 salas de 87M², na Rua Anselmo Borba, 213, centro - São João do Sul, para o funcionamento 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e para o programa bolsa família.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: JOSÉ SANTOS BORGES
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 23.837,52 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 08.01 – 2.011 – 3.3.90.36.16.00.00.0054 (85) – R$ 11.918,76 e 08.01 – 2.011 – 3.3.90.36.16.00.00.0080 
(87) – R$ 11.918,76.
São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 010-2020_PREF
Publicação Nº 2305041

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2020/PREF
OBJETO: Locação de um imóvel com 268,25 m², com uma área de lazer de 431,75 m², localizado na Rua Luiz Scandolara, Centro, São 
João do Sul, que se destina exclusivamente ao funcionamento do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, não podendo a sua 
destinação ser mudada, sem o consentimento expresso da LOCADORA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: MARIA CECHINEL DA SILVA
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 27.040,80 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 08.01 – 2.014 – 3.3.90.36.15.00.00.0080 (65) – R$ 13.520,40 e 08.01 – 2.014 – 3.3.90.36.15.00.00.0051 
(93) – R$ 13.520,40.
São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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CONT. Nº 011-2020_PREF
Publicação Nº 2305042

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2020/PREF
OBJETO: Prestação de serviço para atualização dos documentos de Segurança e Saúde do Trabalho (LTCAT, PPRA E PCMSO) e Exames 
Ocupacionais avaliação clinica (Admissão, Periódico, Admissional, Retorno ao trabalho e Mudança de Função).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: DEBORA DA SILVA SALVARO ASSESSORIA – ME
VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020.
VALOR: R$ 17.004,00 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 03.01 – 2.003 – 3.3.90.39.50.00.00.0080 (8) – R$ 17.004,00.
São João do Sul/SC, 02 de janeiro de 2020.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO DE REMOÇÃO Nº001/2019 MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
Publicação Nº 2304112

Prefeitura Municipal de São Joaquim
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto
F.M.E- Fundo Municipal de Educação
CNPJ 19.620.562/0001-66

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL Nº001/2019 DO CONCURSO DE REMOÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO.

EDUCAÇÃO INFANTIL

PROFESSOR T. P NÍVEL T.S PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

LUCIANA SILVA S. 
MIGUEL 15.08.94 PÓS 25 A 35 1º

MARIA APª B. N. 
LUCIANO 06.02.13 PÓS 06 A 16 2º

NILCÉIA G. SCHLICH-
TING 27.02.13 PÓS 06 A 16 3º

VANEZA GODINHO 26.03.19 PÓS 08 M 10 4º
KELLEN APº VARGAS 26.03.19 PÓS 07 M 10 5º
DANIELA DE SENA 
AMARAL 04.04.19 PÓS 07 M 10 6º

CLEONIR TEREZINHA 
N. NASCIMENTO 25.04.19 PÓS 06 M 10 7º

ANOS INICIAIS
PROFESSOR T.P NÍVEL T.S PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
RENALDA CANDIDO 
ANSELMO 22.02.96 PÓS 23 A 33 1º

JANIRA SEBASTIANA. 
L. ORUE 04.02.13 PÓS 06 A 16 2º

CLEUMARA DA ROSA 19.03.13 PÓS 06 A 16 3º
MARIA EMILIA S. P. 
SANTOS 02.03.15 PÓS 04 A 14 4º

AMÉLIA MACHADO 
VIEIRA 26.02.16 PÓS 03 A 13 5º

DEYSE MERY COSTA 
SILVA 26.02.16 PÓS 03 A 13 6º

RITA DE CÁSSIA 
RIBEIRO 01.04.16 PÓS 03 A 13 7º

EDIMARA B. DE OLI-
VEIRA 08.02.17 PÓS 02 A 12 8º

MARLISE PADILHA 
NESI 08.02.17 PÓS 02 A 12 9º

ROSANE R. DE A. LIMA 27.03. 19 PÓS 08 M 10 10º
LEIA DE SOUZA SAN-
TOS 04.02.13 PLENA 06 A 06 11º

SABRINA GOULART 
ALMEIDA 26.02. 16 PLENA 03 A 03 12º

EDUCAÇÃO FÍSICA
PROFESSOR T.P NÍVEL T.S PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
JOSÉ PADILHA (VÍN-
CULO 2) 19.05.14 PÓS 05 A 15 1º

LUCIANA Z. DA ROSA 02.02.15 PÓS 04 A 14 2º
LETICIA S. PEREIRA 26.02.16 PÓS 03 A 13 3º
ALINE RODRIGUES 
(VÍNCULO 2) 28.03.19 PÓS 08 M 10 4º
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ARTE
PROFESSOR T.P NÍVEL T.S PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
LUCIA DENISE R. RO-
DRIGUES 26.02.16 0.3 03 1º

LÍNGUA PORTUGUESA
PROFESSOR T.P NÍVEL T.S PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
VANUZA RODRIGUES 
DOS SANTOS 26.03.19 PÓS 07 M 10 1º

MATEMÁTICA
PROFESSOR T.P NÍVEL T.S PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
MAIARA PADILHA NESI 26.02.16 PÓS 03 A 13 1º

Legenda:
T.P Termo de Posse
T.S Tempo de Serviço efetivo no Magistério

GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

FABIANO PADILHA
Secretário Municipal de Educação Cultura e Desporto
FME-Fundo Municipal de Educação



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1337

São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO FASE PROPOSTA CONCORRÊNCIA N° 021/2019
Publicação Nº 2305090

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO FASE PROPOSTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8474/2019
PROCESSO DE COMPRAS Nº 509/2019
CONCORRÊNCIA Nº 021/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EVENTUAL ATENDIMENTO NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS 24 HORAS DAS RECLAMAÇÕES DE EMERGÊNCIA, ATRAVÉS DA OUVIDORIA GERAL E DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
VISANDO A MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE PEQUENOS REPAROS EM VIAS COM PAVIMENTAÇÃO A LAJOTAS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ/SC, CONTEMPLANDO MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento das propostas de preços apresentadas pelas empresas 
abaixo, habilitadas no processo em epígrafe.

EMPRESAS HABILITADAS

· ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP (ACS);
· MAURICIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI EPP;
· PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA;
· VECOM CONSTRUÇÕES EPP.

ANÁLISE DA COMISSÃO

Em análise a Comissão Permanente de Licitações constatou que as empresas atenderam plenamente as exigências contidas no edital e nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, decidindo assim:

CLASSIFICAR AS PROPOSTAS DAS EMPRESAS

· ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP (ACS);
· MAURICIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI EPP;
· PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA;
· VECOM CONSTRUÇÕES EPP.

Assim sendo, após análise das propostas apresentadas, ficam de tal modo classificadas pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE as em-
presas:

LOTE I

1ª Classificada: PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA: R$ 521.708,00 (quinhentos e vinte e um mil e setecentos e oito reais).

LOTE II

1ª Classificada: ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP: R$ 351.364,00 (trezentos e cinquenta e um mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais).

2ª Classificada: PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA: R$ 521.708,00 (quinhentos e vinte e um mil e setecentos e oito reais).

LOTE III

1ª Classificada: VECON CONSTRUÇÕES EPP: R$ 476.272,36 (quatrocentos e setenta e seis mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 
seis centavos).

2ª Classificada: PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA: R$ 521.708,00 (quinhentos e vinte e um mil e setecentos e oito reais).

LOTE IV

1ª Classificada: MAURICIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI EPP: R$ 352.022,69 (trezentos e cinq-enta e dois mil, vinte e dois reais 
e sessenta e nove centavos).

2ª Classificada: PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA: R$ 521.708,00 (quinhentos e vinte e um mil e setecentos e oito reais).
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O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data, prazo para eventual 
recurso. Não havendo recurso o processo será encaminhado à autoridade superior para fins de Homologação, Anulação ou Revogação.

São José, 08 de janeiro de 2020.
Junior Palharini Garcia Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Iriberto Antônio M. 
Júnior Humberto Alcino da Silva

Membro da CPL Membro da CPL

COMUNICADO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°189/2019
Publicação Nº 2305311

COMUNICADO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2019 PROCESSO Nº 676/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE DIGITADOR E SERVEN-
TES DE SERVIÇO BRAÇAL, OPERADOR DE ROÇADEIRA E ENCARREGADO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, VEÍCULOS E MÁQUINAS, 
PARA REALIZAÇÃO DA LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ.

A Prefeitura Municipal de São José, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, leva ao conhecimento dos Licitantes e demais 
interessados que fica SUSPENSO SINE-DIE o processo em epígrafe conforme liminar concedida nos autos do mandado de segurança nº 
5000016-27.2020.8.24.0064/SC.

São Jose, 07 de Janeiro de 2020.

JULIANA TEREZINHA DA SILVA
PREGOEIRO

DECRETO Nº 12788/2020
Publicação Nº 2305242

DECRETO Nº 12788/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. DEBORA DOS SANTOS LUIZ para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeira da Família, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12789/2020
Publicação Nº 2305243

DECRETO Nº 12789/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. GILBERTO DOMINGOS COELHO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeiro da Família, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12790/2020
Publicação Nº 2305244

DECRETO Nº 12790/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LILIAN RENATA CONSTANTE para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeira da Família, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12791/2020
Publicação Nº 2305246

DECRETO Nº 12791/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. KARYNE FURLAN para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeira da Família, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12792/2020
Publicação Nº 2305247

DECRETO Nº 12792/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. MARILU DE OLIVEIRA CRIZEL para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeira da Família, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 12793/2020
Publicação Nº 2305249

DECRETO Nº 12793/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. MARIZA GANDOLFI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeira da Família, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12794/2020
Publicação Nº 2305250

DECRETO Nº 12794/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. GISELY JURACI FERREIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeira da Família, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12795/2020
Publicação Nº 2305252

DECRETO Nº 12795/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. SABRINA DE SOUZA COSTEA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeira da Família, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12796/2020
Publicação Nº 2305253

DECRETO Nº 12796/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
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Art. 1º – Fica nomeado o Sr. DANIEL DOS SANTOS para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeiro da Família, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12797/2020
Publicação Nº 2305254

DECRETO Nº 12797/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. JOYCE MARIA DA SILVA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem da Família, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12798/2020
Publicação Nº 2305255

DECRETO Nº 12798/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. CARLA PIMENTEL DE AZEVEDO GONÇALVES para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comuni-
tária de Saúde, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12799/2020
Publicação Nº 2305256

DECRETO Nº 12799/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LEILA TEODORA PEREIRA RODRIGUES DA ROSA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Co-
munitária de Saúde, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 12800/2020
Publicação Nº 2305258

DECRETO Nº 12800/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. RAQUEL DE MACEDO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12801/2020
Publicação Nº 2305259

DECRETO Nº 12801/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. STEFANO DA CUNHA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12802/2020
Publicação Nº 2305261

DECRETO Nº 12802/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. MICHAEL DE OLIVEIRA ZANDONAI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saú-
de, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12803/2020
Publicação Nº 2305262

DECRETO Nº 12803/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;
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DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. DARLENE OLIVEIRA TORRES para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12804/2020
Publicação Nº 2305263

DECRETO Nº 12804/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. RAQUEL BENNERT para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12805/2020
Publicação Nº 2305265

DECRETO Nº 12805/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ANGELITA VIEIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12806/2020
Publicação Nº 2305269

DECRETO Nº 12806/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. JOCIANE SALETE OSTROSKI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12807/2020
Publicação Nº 2305270

DECRETO Nº 12807/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ADRIANA DE FATIMA FERREIRA SILVA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de 
Saúde, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12808/2020
Publicação Nº 2305273

DECRETO Nº 12808/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. GISELLE DA SILVA RICCI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, com 
a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12809/2020
Publicação Nº 2305275

DECRETO Nº 12809/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ALINY FELIX GOMES DA SILVA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 12810/2020
Publicação Nº 2305277

DECRETO Nº 12810/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. KENIA VAN DE SAND para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12811/2020
Publicação Nº 2305279

DECRETO Nº 12811/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. ALVARO MEDEIROS DE FARIAS PEREIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12812/2020
Publicação Nº 2305280

DECRETO Nº 12812/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. CLEONIZE APARECIDA FURLANETTO WEBER para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comuni-
tária de Saúde, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12813/2020
Publicação Nº 2305281

DECRETO Nº 12813/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;
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DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. IZAURA COMELLI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12814/2020
Publicação Nº 2305285

DECRETO Nº 12814/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. DANUZA MARA FAVERSANI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, com 
a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12815/2020
Publicação Nº 2305286

DECRETO Nº 12815/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. MICHELE SOUZA PEREIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, com 
a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12816/2020
Publicação Nº 2305354

DECRETO Nº 12816/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. MONICA DE OLIVEIRA DUARTE DE SOUZA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária 
de Saúde, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12817/2020
Publicação Nº 2305356

DECRETO Nº 12817/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. LEANDRO COSTA TEODORO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com 
a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12818/2020
Publicação Nº 2305358

DECRETO Nº 12818/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LAURECINA MAURILIA DA SILVA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12819/2020
Publicação Nº 2305360

DECRETO Nº 12819/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. MARCO ANTONIO DA ROSA RIBEIRO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 12820/2020
Publicação Nº 2305361

DECRETO Nº 12820/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. BRUNO PIZZI TRES para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista da Família, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12821/2020
Publicação Nº 2305365

DECRETO Nº 12821/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. TAIZE FRANCIELE MASSIGNANI FIGUEREDO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cirurgiã Dentista 
da Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12822/2020
Publicação Nº 2305369

DECRETO Nº 12822/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ISADORA THIESEN SILVA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cirurgiã Dentista da Família, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12823/2020
Publicação Nº 2305371

DECRETO Nº 12823/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;
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DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. TAMIRYS PRIM PAULI RICHARTZ para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cirurgiã Dentista da Família, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12824/2020
Publicação Nº 2305373

DECRETO Nº 12824/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. LEANDRO AIRTON CORBARI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista da Família, com 
a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12825/2020
Publicação Nº 2305375

DECRETO Nº 12825/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. FERNANDA DA SILVA DO NASCIMENTO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cirurgiã Dentista da 
Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12826/2020
Publicação Nº 2305377

DECRETO Nº 12826/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ANA BEATRIZ SANTANA MOYSES KHOURY para ocupar o cargo de provimento efetivo de Cirurgiã Dentista da 
Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 06 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12827/2020
Publicação Nº 2305240

DECRETO Nº 12827/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado RODNEI SANTIAGO para exercer o cargo de Assessor Administrativo VI – CCM-6, com lotação na Secretaria da Casa 
Civil, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal em São José (SC), 07 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12828/2020
Publicação Nº 2304885

DECRETO Nº 12828/2020
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora THAIS MONIQUE DA SILVA do cargo de Supervisor de Normas e Legislação Urbana – CCM - 
6, com lotação na Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de janeiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020 CONCURSO PÚBLICO 003/2015
Publicação Nº 2305545

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020
CONCURSO PÚBLICO 003/2015

A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública a CON-
VOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2015, abaixo relacionado (s), para comparecerem no 
prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação da nomeação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), 
à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – 
Praia Comprida – São José/SC, no horário das 13 horas às 19 horas, munidos da documentação solicitada através do e-mail fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição do Concurso, para dar início ao processo pré-admissional:

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

CARLA PIMENTEL DE AZEVEDO GONCALVES Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

LEILA TEODORA PEREIRA RODRIGUES DA ROSA Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º
RAQUEL DE MACEDO Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

STEFANO DA CUNHA Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

MICHAEL DE OLIVEIRA ZANDONAI Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

DARLENE OLIVEIRA TORRES Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º
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RAQUEL BENNERT Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

ANGELITA VIEIRA Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

JOCIANE SALETE OSTROSKI Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

ADRIANA DE FATIMA FERREIRA SILVA Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

GISELLE DA SILVA RICCI Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

ALINY FELIX GOMES DA SILVA Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

KENIA VAN DE SAND Agente Comunitário de Saúde (ACS) 2º

ALVARO MEDEIROS DE FARIAS PEREIRA Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

CLEONIZE APARECIDA FURLANETTO WEBER Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º
IZAURA COMELLI Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

DANUZA MARA FAVERSANI Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

MICHELE SOUZA PEREIRA Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

MONICA DE OLIVEIRA DUARTE DE SOUZA Agente Comunitário de Saúde (ACS) 1º

LEANDRO COSTA TEODORO Agente Comunitário de Saúde (ACS) 2º

LAURECINA MAURILIA DA SILVA Agente Comunitário de Saúde (ACS) 5º

MARCO ANTONIO DA ROSA RIBEIRO Agente Comunitário de Saúde (ACS) 6º

São José, 07 de Janeiro de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 042/2019 CONCURSO PÚBLICO 003/2015
Publicação Nº 2305546

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 042/2019
CONCURSO PÚBLICO 003/2015

A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública a CON-
VOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2015, abaixo relacionado (s), para comparecerem no 
prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação da nomeação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), 
à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – 
Praia Comprida – São José/SC, no horário das 13 horas às 19 horas, munidos da documentação solicitada através do e-mail fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição do Concurso, para dar início ao processo pré-admissional:

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

DEBORA DOS SANTOS LUIZ Enfermeiro da Família 54º
GILBERTO DOMINGOS COELHO Enfermeiro da Família 55º
LILIAN RENATA CONSTANTE Enfermeiro da Família 56º
KARYNE FURLAN Enfermeiro da Família 57º
MARILU DE OLIVEIRA CRIZEL Enfermeiro da Família 58º
MARIZA GANDOLFI Enfermeiro da Família 59º
GISELY JURACI FERREIRA Enfermeiro da Família 60º
SABRINA DE SOUZA COSTEA Enfermeiro da Família 61º
DANIEL DOS SANTOS Enfermeiro da Família 62º
JOYCE MARIA DA SILVA Técnico em Enfermagem da Família 93º

São José, 17 de dezembro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 043/2019 CONCURSO PÚBLICO 001/2019
Publicação Nº 2305547

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 043/2019
CONCURSO PÚBLICO 001/2019

A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública a CON-
VOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2019, abaixo relacionado (s), para comparecerem no 
prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação da nomeação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./
SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – 
Praia Comprida – São José/SC, no horário das 13 horas às 19 horas, munidos da documentação solicitada através do e-mail fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição do Concurso, para dar início ao processo pré-admissional:

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

BRUNO PIZZI TRES Cirurgião Dentista da Família 4º

TAIZE FRANCIELE MASSIGNANI FIGUEREDO Cirurgião Dentista da Família 5º

ISADORA THIESEN SILVA Cirurgião Dentista da Família 6º

TAMIRYS PRIM PAULI RICHARTZ Cirurgião Dentista da Família 7º

LEANDRO AIRTON CORBARI Cirurgião Dentista da Família 8º

FERNANDA DA SILVA DO NASCIMENTO Cirurgião Dentista da Família 9º

ANA BEATRIZ SANTANA MOYSES KHOURY Cirurgião Dentista da Família 10º

 São José, 17 de dezembro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0011/2020
Publicação Nº 2304230

P O R T A R I A- SA - N.º 0011/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
37 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Saúde, Readaptação Funcional conforme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Readap. Prazo(dias)
23380-3 Valdir Freitas Araújo ACE 02/01/2020 90

39465-3 Edna Marisa Alves de An-
drade ACS 05/11/2019 90

428397-0 Cintia Schneider Fisioterapeuta 20/12/2019 104

 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de novembro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de janeiro de 2020.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário de Administração em Exercício
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PORTARIA SA 002/2020
Publicação Nº 2304279

P O R T A R I A- SA - N.º 0002/2020

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Educação, Licença para tratamento de Saúde conforme 
segue:

Matrícula Nome Cargo Data afast. Prazo(dias)
10755-7 Karla Beatriz Kons Professora 18/11/2019 30

21720-4 Claudia A. dos Santos Rai-
mundo Aux. Ensino 20/11/2019 30

36399-5 Rosa Maria de Jesus da 
Silveira Professora 24/11/2019 33

40552-3 Marta Mara Martins Batisti Aux. Sala 25/11/2019 30
39817-9 Maria Isabel Schmitt da Silva Professora 25/11/2019 20
430224-9 Luciana Possato de Liz Aux. Sala 26/11/2019 21
40710-0 Ana Carla Silvy Aux. Sala 27/11/2019 20
13609-3 Silvia Maria Bordinhão Professora 28/11/2019 20
428887-4 Adriana Kammers Goulart Professora 28/11/2019 18

21770-0 Lourdes Maria C. Dalla 
Vecchia Sup. Escolar 29/11/2019 30

21754-9 Ana Paula Ezequiel Vicente Aux. Ensino 30/11/2019 17
429368-1 Edna de Andrade de Oliveira Professora 11/12/2019 6

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/11/2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de Janeiro de 2020.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA SA 003/2019
Publicação Nº 2304270

P O R T A R I A- SA - N.º 0003/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Saúde, Licença para tratamento de Saúde conforme 
segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)
41718-1 Rafael Jose da Silva ACE 07/12/2019 90
32114-1 Fabiana Dutra Tec. Enferm. 18/11/2019 30
39316-9 Fabricia Grisard ACS 09/12/2019 90
23235-1 Sueli Correa da Silva Enf. Família 27/11/2019 30
39707-5 Eliane Bernedt médica 25/11/2019 23
35233-0 William Yuri Serratine Agente Administrativo 29/11/2019 90
430055-6 Giulliano Biasuz Fisioterapeuta 28/11/2019 30
39153-0 Maria de Fátima da Silva ACS 02/12/2019 30
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II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de novembro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de Janeiro de 2020.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA SA 004/2020
Publicação Nº 2304264

P O R T A R I A- SA - N.º 0004/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Receita, Licença para tratamento de Saúde conforme 
segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)
16072-5 Fabio de Castro Agente Administrativo 11/11/2019 60
35278-0 Tatiane Souza Felisbino Agente Administrativo 25/11/2019 60

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de novembro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de Janeiro de 2020.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA SA 005/2020
Publicação Nº 2304261

P O R T A R I A- SA - N.º 0005/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Administração, Licença para tratamento de Saúde con-
forme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)

39748-2 Allan Jones Moraes Funes Motorista 11/12/2019 36

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de dezembro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de Janeiro de 2020.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário de Administração em Exercício



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1355

PORTARIA SA 006/2020
Publicação Nº 2304260

P O R T A R I A- SA - N.º 0006/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Assistência Social, Licença para tratamento de Saúde 
conforme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)
41707-6 Ana Carla de Souza Agente Administrativo 06/12/2019 35

430146-3 Jucimara dos Santos R. da 
Silva Assistente Social 12/12/2019 30

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de dezembro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de Janeiro de 2020.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA SA 007/2020
Publicação Nº 2304258

P O R T A R I A- SA - N.º 0007/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, Licença para tra-
tamento de Saúde conforme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)

15714-7 Wagner Niehues de Souza Guarda Municipal 19/12/2019 120

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de dezembro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de Janeiro de 2020.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA SA 008/2020
Publicação Nº 2304252

P O R T A R I A- SA - N.º 0008/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:
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I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Finanças, Licença para tratamento de Saúde conforme 
segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)

1734-5 Katia Regina Pereira Ag de Serviços Gerais 02/12/2019 30

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de dezembro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de Janeiro de 2020.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA SA 010/2020
Publicação Nº 2304244

P O R T A R I A- SA - N.º 0010/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
106 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Que a servidora JOSIANE BARBOSA OLIVEIRA, matrícula n.º 429038-0, lotada na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnica de Enferma-
gem, está apto para exercer suas atividades laborativas a partir de 02.12.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de dezembro de 2019.

IV - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de janeiro de 2020.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA SA 09/2020
Publicação Nº 2304248

P O R T A R I A- SA - N.º 0009/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), Licença Maternidade por 180 dias, conforme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Lotação

39707-5 Eliane Berndt médica 17/12/2019 Saúde

428130-6 Bruna Baugarten Hugen Back Fisioterapeuta 16/12/2019 Saúde

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de dezembro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1357

Paço Municipal em São José (SC), 07 de Janeiro de 2020.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário de Administração em Exercício

Câmara muniCiPal

AVISO DE ABERTURA DO PP 021/2019 - ITENS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS
Publicação Nº 2305140

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 021/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 220/2019

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE ITENS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊN-
CIA (ANEXOS I E II).

O Diretor de Administração da Câmara Municipal de São José comunica aos interessados a ABERTURA do presente Pregão com período do 
recebimento dos envelopes de proposta comercial e habilitação a partir da data de hoje até às 13h:50min do dia 22/01/2020.

O credenciamento dos representantes das empresas licitantes e o início da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e 
habilitação será realizada na mesma data, 22/01/2020, a partir das 14h:00min, imediatamente ao término do prazo para recebimento dos 
envelopes lacrados.

A íntegra do Edital estará disponível para acesso gratuito no Portal Eletrônico da Câmara Municipal de São José, no endereço: http://www.
cmsj.sc.gov.br/editais.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeiro e Equipe de Apoio, das 13h00min às 
19h00min, ou através dos telefones: (48) 3029-1355, (48) 3029-1302 e (48) 3029-1380.

São José, Santa Catarina, 08 de janeiro de 2019.
Luciano Alves
Diretor de Administração

http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO TOMADA DE PREÇO N.04/2020
Publicação Nº 2304035

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO – SC.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2020.
A Prefeitura Municipal de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, promove Processo Licitatório nº 04/2020, Edital de Tomada de Preço Nº 04/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DO PAVIMENTO TÉRREO DO CENTRO ADMINISTRATI-
VO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS DESCRITIVOS E ORÇAMENTOS ANEXOS. O recebimento dos envelopes de habilitação e propostas é até às 09:00 horas do dia 
24/01/2020. Abertura dos envelopes às 09:00 horas do mesmo dia, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita 
na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, edital disponível no site do município - www.prefcedro.sc.gov.br, maiores informações 
pelo e-mail– compras@prefcedro.sc.gov.br, ou pelo telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h 
às 17:30. São José do Cedro. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 003/2020 - FÉRIAS (FUNCIONÁRIA MARLENE SALETE ALBERT)
Publicação Nº 2304175

CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO CEDRO

Portaria nº 03/2020.

ISOLDI WILL, Presidente da Câmara de Vereadores de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo 
CONSIDERANDO,

QUE a servidora Marlene Salete Albert fora nomeada através da Portaria nº 01/2019 de 02 de janeiro de 2019 para o cargo de Secretaria 
Executiva da Câmara de Vereadores de São José do Cedro;

QUE tomou posse no cargo e entrou em exercício na mesma data, completando em 01 de janeiro de 2020 o primeiro período aquisitivo de 
férias;

QUE de acordo com o disposto no artigo 101, inciso X da Lei Orgânica Municipal c/c artigo 73 da Lei Complementar nº 83/2019 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais) após completar o período aquisitivo o servidor público terá direto a gozo de férias remuneradas com 
adicional de um terço;

REQUERIMENTO da funcionária de que deseja usufruir neste momento de 10 (dez) dias de férias.

RESOLVE:
CONCEDER a funcionária Marlene Salete Albert, ocupante do cargo de Secretaria Executiva da Câmara de Vereadores, matrícula nº 188, 
dez (10) dias de gozo de férias remuneradas com adicional de um terço, de acordo com o artigo 7º, XVII da Constituição Federal, c/c Art. 
101, X da Lei Orgânica Municipal e artigo 73 da Lei Complementar nº 83/2019 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) no período 
compreendido entre 08 de janeiro a 17 de janeiro de 2020.

Câmara de Vereadores de São José do Cedro, em 03 de janeiro 2020.

___________________________ ___________________________
ISOLDI WILL     Marlene Salete Albert
Presidente da Câmara de Vereadores  Secretária

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020 - SRP - PR Nº 001/2020 - FMS
Publicação Nº 2304510

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 21/01/2020, às 08h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, PARA USO DAS 
UBS, CEO, CAPS, UPA E POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO EXERCÍCIO DE 2020, AMBAS VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site 
www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 08 de Janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2019
Publicação Nº 2305574

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2019
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 180/2019 – Pregão Presencial Nº 129/2019 – SRP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, TIPO VAN, PARA TRANSPORTE DE USUÁRIOS DO SUAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE - SC, CONFORME CADASTRADO NO PROGRAMA SIGEF 2019008273 E TERMO DE CONVÊNIO 2019TR001401.
FORNECEDOR: PROVENCE VEICULOS S/A - CNPJ: 07.681.092/0001-61
TOTAL: R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais).
TOTAL: R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/01/2020.
VIGÊNCIA: 08/01/2020 à 31/12/2020.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços oriunda deste processo estão disponíveis através do link: https://www.transparencia.
saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos conforme preconiza o §2º, art.15 da Lei 8.666/93.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2019
Publicação Nº 2305575

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2019
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 181/2019 – Pregão Presencial Nº 130/2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁ-
QUINAS E CAMINHÕES DE PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: PAULO DREI 02287920960 - CNPJ: 21.867.787/0001-63.
VALOR: R$ 106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos reais).
TOTAL: R$ 106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/01/2020.
VIGÊNCIA: 08/01/2020 à 31/12/2020.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços oriunda deste processo estão disponíveis através do link: https://www.transparencia.
saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos conforme preconiza o §2º, art.15 da Lei 8.666/93.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
https://www.transparencia.saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos
https://www.transparencia.saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
https://www.transparencia.saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos
https://www.transparencia.saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos
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PORTARIA Nº 066, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2303986

PORTARIA Nº 066, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os Inci-
sos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no § 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013,

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR, a servidora pública municipal, ROZINÉIA DOS SANTOS, matricula 3442/01, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Apoio Administrativo, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Fazenda – No posto do Sine, a partir de 03 de fevereiro de 2020 por tempo indeterminado.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 067, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304471

PORTARIA Nº 067, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os Inci-
sos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no § 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013.
Considerando o memorando 065/2020.
RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR, no período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2020, os servidores públicos municipais abaixo relacionados, para atuar 
no programa de Educação de Tempo Integral.

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA
MILTES CATARINA ALVES TRINDADE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1420/02
MARIZA HELENA RAMBO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 404
ELIDIANE MOSCHEN VANIN PROFESSOR DE ARTES 1674/03
LILVANA FERNANDA MERIGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 349/03

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 068, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305596

PORTARIA Nº 068, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora TATIANE LUSSANI DAL PONT, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de ASSISTENTE 
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TÉCNICO PEDAGÓGICO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 069, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305600

PORTARIA Nº 069, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora SALETE KOSMANN, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO 
PEDAGÓGICO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 070, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304475

PORTARIA Nº 070, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os Inci-
sos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no § 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013.
Considerando o memorando 065/2020.
RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR, no período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2020, os servidores públicos municipais abaixo relacionados, para atuar 
no Projeto de Ensino Bilíngue na EBM Irmã Cecília.
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SERVIDOR CARGO MATRÍCULA

PRICILA KATIA FURLAN PROFESSOR DE LÍNGUA ESTR. INGLÊS/ ESPA-
NHOL 3086/02

LUCIANI CAPELIN PROFESSOR DE LÍNGUA ESTR. INGLÊS/ ESPA-
NHOL 3083/04

MARISA ELISEU PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 3114/01
DENISE TARSO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 1602/02
PATRICIA SOLIGO WESOLOVSKI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 3347/01

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 071, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305606

PORTARIA Nº 071, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.556, de 20 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, o Senhor JACKSON SMIDERLE, aprovado no Concurso Público nº 002/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR SUBSTI-
TUTO, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, com 
início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 072, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304478

PORTARIA Nº 072, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os Inci-
sos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no § 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013.
Considerando o memorando 065/2020.
RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR, no período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2020, os servidores públicos municipais abaixo relacionados, para atuar 
no Projeto de Leitura , na Biblioteca Pública Municipal.
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SERVIDOR CARGO MATRÍCULA
NAQUITA LUIZA MINOZZO PROFESSOR DE PORTUGUÊS 3257/01
NILZA MARIA LAZZAROTTO ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 1479/06

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 073, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305609

PORTARIA Nº 073, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora SIRLENE MEZZOMO CORREIA DOS SANTOS, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 074, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305611

PORTARIA Nº 074, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora ANA PAULA VIEIRA PERES, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
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Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 075, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305630

PORTARIA Nº 075, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora MARCIA RHODEN, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, com 
início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 076, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305633

PORTARIA Nº 076, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora MARIOZETE DE OLIVEIRA SMANIOTTO, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.
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Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 077, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305635

PORTARIA Nº 077, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora QUEILA ELIS MARIANI, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 078, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304481

PORTARIA Nº 078, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os Inci-
sos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no § 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013.
Considerando o memorando 065/2020.
RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR, a Servidora Pública Municipal, SIMONE VANIN DE ALMEIDA DAL AGNOL, ocupante do cargo de Professora de Artes, 
matricula 1431/02, para atuar na Biblioteca Pública Municipal, no período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.
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PORTARIA Nº 079, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304483

PORTARIA Nº 079, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os Inci-
sos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no § 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013.
Considerando o memorando 065/2020.
RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR, no período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2020, os servidores públicos municipais abaixo relacionados, para atuar 
no Núcleo de Atendimento de Educação Especial – NAEE.

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA
KERLY CRISTINA CATANI HIPPLER PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 1913/04
NEIVA RAVARENA DEON PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 1687/02

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 080, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305637

PORTARIA Nº 080, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora ANA PAULA DANIEL, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.
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PORTARIA Nº 081, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2304485

PORTARIA Nº 081, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os Inci-
sos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no § 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013.
Considerando o memorando 065/2020.
RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR, o Servidor Público Municipal, MARCELO IVAN FLORES, ocupante do cargo de Professora de Informática, matricula 
3344/05 para atuar na Secretaria Municipal de educação – Setor de Informática, no período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 082, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305640

PORTARIA Nº 082, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora ROZIMERI APARECIDA BERNARDELLI, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PRO-
FESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 083, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305645

PORTARIA Nº 083, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;
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RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora JESSICA LAGO, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE ANOS INI-
CIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 085, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305647

PORTARIA Nº 085, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora SORAIA IRRIGARAY ZAPATA, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 086, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305649

PORTARIA Nº 086, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora DIANA TEREZINHA PEGORINI BERTUZZI, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de 
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PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 087, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305650

PORTARIA Nº 087, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora PRISCILA FANTE, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE ANOS INI-
CIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 088, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305653

PORTARIA Nº 088, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora MARA FATIMA DE QUADROS POZZER, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PRO-
FESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
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Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 089, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305654

PORTARIA Nº 089, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora NEIVA CECILIA KERKHOVEN LOPES, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PRO-
FESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 090, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305668

PORTARIA Nº 090, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, o Senhor MARCOS ROBERTO GUIMARÃES, aprovado no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
DE INFORMÁTICA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.
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Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 091, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305669

PORTARIA Nº 091, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora CARINE LISE, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA ES-
TRANGEIRA - INGLÊS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 092, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305672

PORTARIA Nº 092, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, o Senhor MATHEUS ANIECEVSKI, aprovado no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE 
LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1372

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 093, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305674

PORTARIA Nº 093, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora LUCINEIA DA SILVA ROSA, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE 
PORTUGUÊS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 094, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305676

PORTARIA Nº 094, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, o Senhor GIVANILDO GUARDA, aprovado no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.
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Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 095, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305677

PORTARIA Nº 095, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora ANGELA SANTINA SANDRINI GOBBI, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 096, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305679

PORTARIA Nº 096, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora EDINA MARA PONCIANO, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE 
ARTES, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, com 
início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 097, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305680

PORTARIA Nº 097, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora CLACIANE VILLA, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE ARTES, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, com início 
determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 098, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305683

PORTARIA Nº 098, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora ROSANI JIRARDI DE ALMEIDA, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
DE ARTES, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 099, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305688

PORTARIA Nº 099, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora FABIELY FRACARO, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE ARTES, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, com início 
determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 100, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
Publicação Nº 2305692

PORTARIA Nº 100, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
6.269, de 06 de maio de 2019,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, o Senhor UALICE ALEM CANEVER, aprovado no Concurso Público nº 001/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE MA-
TEMÁTICA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, turno matutino/vespertino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
com início determinado para dia 03 de Fevereiro de 2020.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 26 
de dezembro de 2007, acrescido de adicional, previsto no art. 23 da referida lei.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2020.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EXTRATO FINAL PROCESSO 66/2019
Publicação Nº 2304758

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 66/2019
Modalidade: Pregão Presencial
Registro de Preço

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, 
foi considerado vencedor para EVENTUAL AQUISIÇÃO, PARCELADA E FUTURA, DE COMPOSTO PARA BASE ESTABILIZADORA DE ASFALTO 
(BRITA GRADUADA) PARA USO EM OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC a partir da assinatura da ata de registro de 
preço, a empresa GAIA RODOVIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.257.777/0001-24, no valor total de R$ 83.000,00. São Miguel da Boa 
Vista/SC, em 08 de janeiro de 2020.

VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

EDITAL E CONCURSO 10/2019 - DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE (ANTES DOS RECURSOS)

Publicação Nº 2305336

DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE (ANTES DOS RECURSOS)

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO, que tem por objetivo e finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, fis-
calizar os atos do certame seletivo, instaurado através do Edital nº 010/2019, torna público o DEFERIMENTO e INDEFERIMENTO da isenção 
do pagamento da taxa de inscrição dos candidatos doadores de sangue e/ou medula, pela comprovação ou não dos requisitos dispostos no 
referido Edital, conforme abaixo:

ARQUITETO

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

1300 KARINA ROBERTA ZUGE INDEFERIDO**

CONTADOR

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

1248 SILVANO COLETTO DEFERIDO

ENFERMEIRO

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

304 VANESSA LUANA BERGMANN SCHMIDT DEFERIDO

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

969 TIAGO DO PRADO INDEFERIDO*

*Indeferido por não cumprimento do item 2.6.2 alínea b.

ENGENHEIRO CIVIL

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

321 CLÉBER FERNANDO GRINGS INDEFERIDO*

947 FLAVIO DAMIN INDEFERIDO**

1262 GILMAR DE AMORIM DA LUZ INDEFERIDO*

1262 GILMAR DE AMORIM DA LUZ INDEFERIDO**

1136 LETÍCIA RIVELLI VIEIRA INDEFERIDO**

*Pedido cancelado pelo candidato.
*Indeferido por não cumprimento do item 2.6.2 alínea d.

FARMACÊUTICO

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

906 BÁRBARA STOLARSKI DEFERIDO

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

825 JÚNIOR FELICETE INDEFERIDO*

1121 JÚNIOR FELICETE DEFERIDO

*Pedido cancelado pelo candidato.

FISCAL SANITÁRIO
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Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

1210 GLAUBER LUIZ DE SOUZA INDEFERIDO*

*Indeferido por não cumprimento do item 2.6.2 alíneas c e d.

FISIOTERAPEUTA

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

1182 DENISE TAPPARELLO INDEFERIDO**

MÉDICO VETERINÁRIO

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

1041 LUCAS SIGNORI INDEFERIDO**

NUTRICIONISTA

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

756 CRISTINA GIONGO INDEFERIDO*

*Indeferido por não cumprimento do item 2.6.2 alínea d.

PEDAGOGO

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

864 JOCILENE JULIANA NIEVINSKI PASINI DEFERIDO

PSICÓLOGO

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

531 SUZANA MARIA WIECZYNSKI BERTON INDEFERIDO**

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

1086 CAMILA SCARIOT INDEFERIDO**

1037 JANE ERHART DEFERIDO

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Insc. Candidato Situação do pedido de isenção

1219 LAIDES UHLMANN INDEFERIDO**

1179 MICHEL JUNIOR MIOELLI INDEFERIDO**

1072 RAPHAELA LIMA FARIAS INDEFERIDO*

*Pedido cancelado pelo candidato.
**Candidatos não apresentação a documentação exigida.

Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição INDEFERIDOS terão os dias 09.01 e 10.01.2020 
para interpor recurso pelo site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 08 de Janeiro de 2020.

Sofie Bohrz   Emerson Zanon
PRESIDENTE COMISSÃO  MEMBRO COMISSÃO

Barbara Camila da Silva  Jaqueline Gaboardi
MEMBRO COMISSÃO  MEMBRO COMISSÃO

http://www.ameosc.org.br/
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Câmara muniCiPal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 - IDENTIDADE VISUAL
Publicação Nº 2304871

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2020

A Câmara Municipal de São Miguel do Oeste, a partir de seu Presidente, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para criação do símbolo/logotipo, bem como criação e implementação do Manual de Iden-
tidade Visual da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste – SC, nos termos e condições constantes no Edital de Pregão 
Presencial nº 01/2020 e seus anexos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 9 horas do dia 21 de janeiro de 2020.

ABERTURA: às 09h10min do mesmo dia.

Mais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações da Câmara, sito à Rua Pedro Julian, nº 858, Bairro Agostini, fone (0xx49) 
3621-1400 e o edital na íntegra no site: www.saomigueldooeste.sc.leg.br

São Miguel do Oeste/SC, 8 de janeiro de 2020.
EVERALDO DI BERTI
Presidente da Câmara de Vereadores

http://www.saomigueldooeste.sc.leg.br
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 01.2020
Publicação Nº 2303935

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020

A Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, apresenta o presente Edital:

Art. 1º - Fica regulamentado no município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, a chamada pública para seleção de MÉDI-
CO(A) CLÍNICO GERAL ESF – 40 horas, para o período 06 meses podendo ser renovado por mais 06 meses.
§ 1º - Tal edital se fez necessário devido a necessidade da contratação imediata de um(a) profissional médico(a) clínico geral na Unidade 
de Saúde Maria Rasveiler Junkes.
Art. 2º - Os profissionais da área interessados (as) em participar, deverão comparecer a Câmara Municipal de Vereadores do Município de 
São Pedro de Alcântara, no dia 13 de janeiro de 2020, às 9h, portando a seguinte documentação:
I - Xerox Identidade;
II - Xerox CPF;
III - Xerox PIS PASEP/ Carteira Trabalho;
IV - Xerox Titulo de Eleitor/ Quitação Eleitoral;
V - Xerox Certificado de Reservista;
VI - Xerox Títulos Escolares (Graduação);
VII - Xerox Certidão de Casamento;
VIII - Xerox Certidão Filhos menores de 14 anos;
IX - Atestado de Saúde (Médico do Trabalho);
X - 01 Foto 3 x 4 atual;
XI - Comprovante de Residência;
XII - Declaração de bens;
XIII - Declaração de Acumulação;
XIV - Conta Banco Brasil;
XV - Declaração Penalidades;
XVI - Folha Corrida Judicial.

§ 1º - Dúvidas e/ou esclarecimentos sobre a documentação a ser apresentada, poderá ser retirada no Setor de Recursos Humanos, localiza-
do no 2º andar, do Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, no horário de funcionamento 8h as 12h e das 
13:00h as 17:00h ou através do telefone (48) 32770122 r:221.
§ 2º - A apresentação da documentação no ato da escolha, é de caráter eliminatório.
Art. 3º - A vaga ofertada, tem como pré-requisito o título de Médico Clínico Geral –ESF.
§ 1º - No momento da escolha o candidato deverá apresentar cópia autenticada do certificado de conclusão do curso de medicina, bem 
como documento original comprobatório do registro no CRM;

Art. 4º - O (a) Médico (a) Clínico Geral, irá assumir uma carga horária de 40 horas semanais.
I – realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção 
da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade;
II – realizar consultas clínicas e procedimentos na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitá-
rios (escolas, associações etc);
III – realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, 
pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos;
IV – encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência 
locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência;
V – indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
VI – contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; e
VII – participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS.

Art. 5º - A escolha será realizada em forma de assembléia, sendo exposta a vaga, havendo a manifestação de interesse no momento em 
que for anunciada a vaga.
§ 1º - Havendo mais de um candidato (a) interessado pela mesma vaga, será adotado os seguintes critérios de desempate:
I – Título em medicina; especialização; havendo empate;
II – Tempo de serviço na função de especialidade médico clínico geral - ESF; havendo empate;
III - Havendo empate em todos os critérios acima, será utilizado para desempate a maior idade do candidato.
Art. 6º - Após a escolha da vaga, o(a) médico clínico geral, irá assinar a declaração de ciência da vaga e de suas atribuições, conforme o 
ANEXO 1, do presente edital.

DA VAGA
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CARGO REQUISITOS CARGA HORÁRIA VAGA VENCIMENTO

MÉDICO CLINICO GERAL - 
ESF

DIPLOMA DE GRADUAÇÃO 
EM MEDICINA E REGISTRO 
NO CRM/SC.

40HORAS SEMANAIS 01
R$9.850,18
R$2.839,35
(Gratificação)

São Pedro de Alcântara, 07 de janeiro de 2020.

TATIANA CORDEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________________________, portador (a) do CPF nº___________________ e RG nº 
______________________, servidor (a) aprovado (a) na Chamada Pública n.º 01/2020, da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvi-
mento Social da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo Médico Clínico Geral – ESF – 40h, declaro que escolhi tal 
vaga, e tenho ciência das atribuições do cargo prevista na Lei Municipal nº 57/2009 e que poderei vir a desempenhar outras funções não 
descritas no cargo, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.

São Pedro de Alcântara, 07 de janeiro de 2020.

Nome:

CONTRATO 36.2019
Publicação Nº 2304837

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro–CEP: 88125-000–Fone:48-32770122–R. 223
www.pmspa.sc.gov.br –

CONTRATO nº 36.2019

Contrato que entre si celebram de um lado MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com endereço na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado pelo seu Prefeito Muni-
cipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e de outro lado à empresa PERÍMETRO CONSTRU-
ÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, com sede na Rua das Baleias Francas, nº 48, Bairro: Jurerê Internacional, CEP: 88.053-515 Florianópolis/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.190.658/0001-52, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do processo Toma-
da de Preços nº 44/2019 homologado em 19 de dezembro de 2019, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666/93, 
da Lei Orgânica Municipal, ao Edital licitatório e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO E DO REGIME DE EXECUÇÃO:
1.1- O objeto do presente contrato é aquele descrito no edital do Processo Licitatório nº 44/2019 e seus anexos, qual seja, A presente lici-
tação tem por objeto a Contratação de uma empresa para Revitalização da Praça Leopoldo Francisco Kretzer, neste Município.
1.2- A CONTRATADA declara possuir condições de possuir e entregar o objeto deste contrato dentro das normas técnicas com qualidade e 
segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL:
2.1- São partes integrantes deste contrato o Edital de Licitação – Tomada de Preços n°. 44/2019, o termo de homologação e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS:
3.1- O preço dos serviços é aquele constante na proposta apresentada pela empresa no Processo Licitatório nº 44/2019, ou seja, R$ 
232.139,00 (duzentos e trinta e dois mil cento e trinta e nove reais).
3.1.1- Em se tratando o objeto deste contrato de serviços relativos à recuperação efetivada pela CONTRATADA, fica estabelecido que do 
valor informado no item 3.1 supra, R$ 197.318,00 (cento e noventa e sete mil trezentos e dezoito reais) refere-se aos MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS e R$ 34.821,00 (trinta e quatro mil oitocentos e vinte e um reais) refere-se à MÃO DE OBRA.
3.2- Os pagamentos dos serviços dar-se-ão no último dia útil de cada mês, até o final do serviço contratado, sendo que para o pagamento o 
licitante deverá apresentar, até o dia 25 de cada mês, relatório demonstrando a efetivação do serviço cumprido e os valores a serem pagos.
3.2.1 Para o pagamento, deverá o Poder Executivo designar profissional, do quadro de servidores do Município, a fim de que homologue o 
relatório apresentado pela contratada.
3.3- Para o reajustamento dos preços deste contrato, quando se reputar necessário, utilizar-se-á o índice INPC, fornecido pela Fundação 
Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA – DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO:
4.1- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a PREFEITURA, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos à CONTRATADA.

http://www.pmspa.sc.gov.br/
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO CONTRATUAL:
5.1- O prazo deste contrato, e a realização dos serviços do objeto, são de no máximo 120 (cento e vinte dias ) dias, a contar da data de 
Assinatura do Contrato ou a Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E RECURSOS:
6.1- A despesa deste contrato correrá por conta do orçamento da PREFEITURA, com os recursos previstos no orçamento fiscal vigente, com 
a seguinte classificação: 07.01.1.085.4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000 (90); 07.01.1.085.4.4.90.00.00.00.00.00.01.0750 (91)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1- A CONTRATADA obriga-se pelos danos causados diretamente à PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe-
cução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da PREFEITURA.
7.2- A manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habi-
litação e qualificações exigidas na Lei n.º 8.666/93 e apresentadas de conformidade com o Edital nº 44/2019.
7.3- Não poderá a CONTRATADA subcontratar o fornecimento do objeto deste contrato.
7.4 - À CONTRATADA caberá a limpeza total do local da obra após a sua finalização, com retirada e destinação final dos entulhos.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES À CONTRATADA:
8.1- Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes sanções:
8.1.1- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto inferior a 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor atua-
lizado deste contrato.
8.1.2- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado 
deste contrato, além de ser este atraso entendido como recusa à execução do contrato, permitindo sua rescisão;
8.1.3- Pela infração a quaisquer disposições contidas neste contrato e nos dispositivos legais pertinentes, multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor atualizado deste contrato, além das multas decorrentes de infração cometida devida ao órgão competente.
8.2- Além da imposição das multas acima, a CONTRATADA, pelas infrações descritas no caput desta cláusula, poderá sofre a imposição de:
8.2.1- Advertência escrita.
8.2.2- Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a PREFEITURA, por um prazo de até 02 (dois) 
anos, aplicada pelo Prefeito Municipal.
8.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção 
ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a PREFEITURA 
pelos prejuízos resultantes da infração e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos, facultada a defesa da CONTRATADA no processo licita-
tório no prazo de 10 (dez) dias da abertura do visto.
8.3- A imposição das sanções acima descritas não impede que a PREFEITURA rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras san-
ções previstas na Lei n.º 8.666/1993.
8.4- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA, 
ou na ausência destes, cobrada judicialmente.
8.4.1- Da aplicação de qualquer multa, será a CONTRATADA intimada a efetuar o recolhimento aos cofres municipais no prazo de 10 (dez) 
dias úteis.
8.5- Ante a imposição de quaisquer sanções à CONTRATADA, ser-lhe-á conferido o direito de defesa prévia.
8.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo 
previsto.

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA PREFEITURA:
9.1- Além da prerrogativa que lhe é atribuída no art. 77 da Lei n.º 8.666/93, à PREFEITURA, em relação a este contrato, são conferidas os 
direitos de:
9.1.1- Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.
9.1.2- Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas:
10.1.1- Por acordo das partes:
10.1.1.1- Quando conveniente à substituição da garantia de execução.
10.1.1.2- Quando necessário à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originais.
10.1.2- Pela imposição de quaisquer tributos ou encargos legais criados posteriormente e que onerem sobremaneira a execução do objeto, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados.
10.2- Em ocorrendo quaisquer das situações descritas no item supra, poderão as partes, por mútuo acordo, revisar este contrato para mais 
ou para menos, conforme o caso e a conveniência da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1- O presente contrato poderá ser rescindindo:
11.1.1- De forma amigável, por acordo entre as partes e reduzido a termo, desde que haja, com antecedência de 05 (cinco) dias, autoriza-
ção escrita e fundamentada, assinada pelo Prefeito Municipal em fundamento da conveniência pública.
11.1.2- Por ato fundamentado e unilateral da PREFEITURA, desde que na ocorrência, independentemente, de qualquer das seguintes con-
dicionantes:
11.1.2.1- O não cumprimento e/ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de qualquer das cláusulas contratuais.
11.1.2.2- O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias, no fornecimento do objeto deste contrato, por parte da CONTRATADA;
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11.1.2.3- A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato.
11.1.2.4- A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidos no edital e neste contrato, salvo por autorização expressa da PREFEITURA, após regular consulta.
11.1.2.5- A decretação de falência ou dissolução civil da CONTRATADA.
11.1.2.6- A alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução do objeto deste contrato.
11.1.2.7- Razões de interesse público, invocadas pela PREFEITURA, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pelo Prefeito Municipal e exaradas em regular processo administrativo.
11.1.2.8- A ocorrência, invocada pela PREFEITURA, de caso fortuito ou de forma maior, regularmente comprovada e impeditiva do início/
continuidade da execução do objeto deste contrato.
11.1.3- Por ato praticado pela CONTRATADA, desde que não tenha concorrido para motivo da rescisão, garantido o contraditório e ampla 
defesa.
11.1.4- A pedido da CONTRATADA, quando a PREFEITURA, após regular processo administrativo:
11.1.4.1- Não cumprir e/ou cumprir irregularmente quaisquer cláusulas deste contrato;
11.1.4.2- Atrasar por mais de 30 (trinta) dias os pagamentos devidos, relativos ao objeto ou as parcelas deste, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem, guerra ou qualquer outra situação calamitosa devidamente comprovada 
por Decreto Municipal, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até ser 
normalizada a situação.
11.1.4.3- Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e que impeçam a execução deste contrato.
11.1.5- Também incidirá na rescisão contratual o descumprimento, por parte da CONTRATADA, do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
n.º 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
11.1.6- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO:
12.1- A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, deveria 
produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2- A nulidade não exonera a PREFEITURA do dever de indenizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela 
for declarada, e por outros prejuízos, regularmente comprovados, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo à PREFEITURA promo-
ver a responsabilidade de quem deu causa à nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
13.1- Dos atos decorrentes deste contrato, praticados pela PREFEITURA ou pela CONTRATADA, caberão os recursos previstos no art. 109 
e seguintes da Lei n.º 8.666/1993.
13.2- Os julgamentos dar-se-ão também em conformidade com os preceitos estatuídos na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
14.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José (SC) para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia ex-
pressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1- Este contrato está vinculado a todas as normas insculpidas no Edital nº 44/2019
15.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Assim acordadas e ajustadas, PREFEITURA e CONTRATADA assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas presenciais.

São Pedro de Alcântara (SC), 19 de dezembro de 2019.
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO
DE ALCÂNTARA
ERNEI JOSÉ STAHELIN
PREFEITO MUNICIPAL

PERÍMETRO CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTDA
CNP nº 07.190.658/0001-52

TERMO DE DESISTÊNCIA
Publicação Nº 2304987

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos sete dias do mês de janeiro do ano de 2020, GABRIELA SCHNEIDER por livre e espontânea vontade declarou para os devidos fins que 
DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Processo Seletivo Edital nº. 001/2018, da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, 
relativo ao cargo de Médico Clinico Geral, classificação 05, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2020.
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TERMO DE DESISTÊNCIA
Publicação Nº 2304953

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos sete dias do mês de janeiro do ano de 2020, STEPHANIE SCUICIATO WEISSHEIMER por livre e espontânea vontade declarou para os 
devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Processo Seletivo Edital nº. 001/2018, da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, relativo ao cargo de Médico Clinico Geral, classificação 03, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do 
Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2020.

TERMO DE DESISTÊNCIA
Publicação Nº 2304923

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos seis dias do mês de janeiro do ano de 2020, GUSTAVO JOSÉ MALDAUN RESENDE por livre e espontânea vontade declarou para os devi-
dos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Processo Seletivo Edital nº. 001/2018, da Prefeitura Municipal de São Pedro de Al-
cântara, relativo ao cargo de Médico Clinico Geral, classificação 01, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2020.

TERMO DE DESISTÊNCIA
Publicação Nº 2304937

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos sete dias do mês de janeiro do ano de 2020, ELISA SCHERER SILVEIRA por livre e espontânea vontade declarou para os devidos fins 
que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Processo Seletivo Edital nº. 001/2018, da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, 
relativo ao cargo de Médico Clinico Geral, classificação 02, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2020.

TERMO DE DESISTÊNCIA
Publicação Nº 2304975

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos oito dias do mês de janeiro do ano de 2020, MICHELLE CRISTHINA DA ROSA ZEFERINO por livre e espontânea vontade declarou para 
os devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Processo Seletivo Edital nº. 001/2018, da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Médico Clinico Geral, classificação 04, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos 
do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2020.
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ADJUDICAÇÃO TP 44.2019
Publicação Nº 2304833

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO PEDRO DE ALCANTARA               

CNPJ:

Praça Leopoldo Francisco Kretzer , 1

C.E.P.:

01.613.101/0001-09

88125-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- São Pedro de Alcântara - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  44/2019 - TP

44/2019

44/2019

17/10/2019

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,   ERNEI JOSÉ STAHELIN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

44/2019

44/2019-TP

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

19/12/2019

19/12/2019

A presente licitação tem por objeto a Contratação de uma empresa para Revitalização da Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, neste Município,  conforme memorial e cronogramas deste Edital.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.085.4.4.90.00.00.00.00.00 (90),  1.085.4.4.90.00.00.00.00.00 (91)

PERIMETRO CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA - EPP     (10615)

1 Revitalização da Praça Leopoldo Francisco Kretzer, neste
Município

UN 1,00  0,0000 232.139,00    232.139,00

Total do Fornecedor: 232.139,00

Total Geral: 232.139,00

São Pedro de Alcântara,   19   de  Dezembro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
ERNEI JOSÉ STAHELIN

PREFEITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO PEDRO DE ALCANTARA               

CNPJ:

Praça Leopoldo Francisco Kretzer , 1

C.E.P.:

01.613.101/0001-09

88125-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- São Pedro de Alcântara - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  44/2019 - TP

44/2019

44/2019

17/10/2019

Folha:  2/2

São Pedro de Alcântara,   19   de  Dezembro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
ERNEI JOSÉ STAHELIN

PREFEITO
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HOMOLOGAÇÃO TP 44.2019
Publicação Nº 2304832

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO PEDRO DE ALCANTARA               

CNPJ:

Praça Leopoldo Francisco Kretzer , 1

C.E.P.:

01.613.101/0001-09

88125-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- São Pedro de Alcântara - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  44/2019 - TP

44/2019

44/2019

17/10/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   ERNEI JOSÉ STAHELIN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

PERIMETRO CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA - EPP     (10615)

1 Revitalização da Praça Leopoldo Francisco Kretzer, neste
Município

UN 1,00  0,0000 232.139,00    232.139,00

Total do Fornecedor: 232.139,00

Total Geral: 232.139,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

44/2019

44/2019-TP

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

19/12/2019

A presente licitação tem por objeto a Contratação de uma empresa para Revitalização da Praça Leopoldo 
Francisco Kretzer, neste Município,  conforme memorial e cronogramas deste Edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

São Pedro de Alcântara,   19   de  Dezembro   de   2019. ----------------------------------------------------------------------
ERNEI JOSÉ STAHELIN

PREFEITO
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Schroeder

Prefeitura

PORTARIA Nº 8146/2020
Publicação Nº 2304104

PORTARIA Nº 8.146/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.467/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, o Sr. Clemente Artur Rovere Junior para exercer o cargo de Motorista I, percebendo o nível salarial 
nº 32 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2015/GAB/PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 8 de janeiro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº. 8143/2020
Publicação Nº 2304131

PORTARIA Nº 8.143/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a Sra. Maite Zanella Largura, do cargo comissionado de Orientadora Escolar.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos a partir de 06 de janeiro de 2020.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 07 de janeiro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal
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PORTARIA Nº. 8144/2020
Publicação Nº 2304099

PORTARIA Nº 8.144/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.467/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, o Sr. Alan de Brito Vidal para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II, percebendo o nível 
salarial nº 11 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2015/GAB/PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 8 de janeiro de 2020.

OSVALDO JURCK     NELSON JOÃO ZOZ 
Prefeito Municipal    Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº. 8145/2020
Publicação Nº 2304101

PORTARIA Nº 8.145/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.467/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Andressa de Lima para exercer o cargo de Agente de Endemias, percebendo o nível salarial 
nº 25 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2015/GAB/PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 8 de janeiro de 2020.

OSVALDO JURCK     ORLANDO TECILLA 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal
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PORTARIA Nº. 8147/2020
Publicação Nº 2304105

PORTARIA Nº 8.147/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.467/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Ivete Carneiro para exercer o cargo de Nutricionista, percebendo o nível salarial nº 50 (Admi-
nistração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2015/GAB/PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 8 de janeiro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº. 8148/2020
Publicação Nº 2304107

PORTARIA Nº 8.148/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.467/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Jéssica Michalak Besen para exercer o cargo de Engenheira Ambiental, percebendo o nível 
salarial nº 75 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2015/GAB/PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 8 de janeiro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1391

PORTARIA Nº. 8149/2020
Publicação Nº 2304109

PORTARIA Nº 8.149/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto nº 3.469/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Juliane Carina de Souza, para exercer o cargo de Professora B – Séries Iniciais, percebendo o 
nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS – Magistério.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 8 de janeiro de 2020.
OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº. 8150/2020
Publicação Nº 2304113

PORTARIA Nº 8.150/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto nº 3.469/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Patricia de Lima, para exercer o cargo de Professora B – Educação Infantil, percebendo o nível 
salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS – Magistério.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 8 de janeiro de 2020.
OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal
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PORTARIA Nº. 8151/2020
Publicação Nº 2304115

PORTARIA Nº 8.151/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto nº 3.469/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, o Sr. Rodrigo da Silva, para exercer o cargo de Professor B – Séries Iniciais, percebendo o nível salarial 
B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS – Magistério.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 8 de janeiro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº. 8152/2020
Publicação Nº 2304118

PORTARIA Nº 8.152/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.467/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Vanderléia Cristina Fischer para exercer o cargo de Técnica em Segurança do Trabalho, perce-
bendo o nível salarial nº 40 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2015/GAB/PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 8 de janeiro de 2020.

OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal
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TERMO ADITIVO Nº. A72/2019 – PMS
Publicação Nº 2304176

TERMO ADITIVO Nº. A72/2019 – PMS
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 45/2019– PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, nº. 
1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, e portador da carteira 
de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 45/2019-PMS, celebrado em 16 de julho de 2019, Modalidade Tomada de Preços nº. 03/2019-
MS, Processo nº. 55/2019-PMS, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinaliza-
ção viária da pavimentação asfáltica da Rua Mario Zerbin Est. OPP à Est. 13 + 9,60, no Município de Schroeder/SC compreendendo uma 
extensão de 269,60m e área total de 2.696,00m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos em 
regime de PARCERIA, com fulcro nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.407/2019, que fazem parte integrante 
do Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse, 
regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando o pedido aditivo feito pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para prorrogação do prazo de execução da obra até 
28/02/2020, conforme Parecer da Engenharia.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a aprovação do aditivo de reajuste pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum 
acordo entra as partes, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica a partir deste, alterada a Cláusula Segunda “DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL” no item 2.2 e Cláusula Décima “DAS 
OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA” no item 10.1.4 prorrogando o prazo de execução da obra por até 28/02/2020.

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 45/2019-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente CONTRATO, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Schroeder (SC), 18 de dezembro de 2019.
CONTRATADA:

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 047.563.299-00
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 1816
Publicação Nº 2304829

DECRETO N° 1816, de 08 de janeiro de 2020.

Formaliza Termo de Credenciamento nº 001/2020-FMS para fornecimento de Órteses Oculares.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso “j” da cláusula 12ª do 
Termo de Credenciamento nº 001/2020-FMS, de 06 de janeiro de 2020, Processo de Licitação n° 002/2020-FMS, Modalidade de Inexigibili-
dade n° 002/2020-FMS, de 06 de janeiro de 2020,

DECRETA

Art. 1° Nos termos da homologação e adjudicação do Processo Licitatório realizado em 14 de outubro de 2019, fica CREDENCIADA a em-
presa Gheno Joias Ltda para fornecimento de Órteses Oculares.

Parágrafo único. Considera-se em vigor o presente Termo de Credenciamento a partir da data de Homologação e Adjudicação do Processo 
Licitatório nº 002/2020-FMS, Modalidade de Inexigibilidade n° 002/2020-FMS, datado em 06 de janeiro de 2020.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 08 de janeiro de 2020

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 08 de janeiro de 2020

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

EDITAL 95 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Publicação Nº 2304370

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 95/2019
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Borracheiro

Nº Controle Nº INSC CANDIDATO

1 1864609 Jamil Soares De Lima

Instrutor de Dança (Modalidade Sapateado e Dança Contemporânea)

Nº Controle Nº INSC CANDIDATO

1 1856159 Caroline Grando

Instrutor de Música (Modalidade Violão e Ukulele)

Nº Controle Nº INSC CANDIDATO

1 1851524 Anderson Luis Lemes Da Silva
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Monitor de Música (Modalidade Acordeon)

Nº Controle Nº INSC CANDIDATO

1 1856095 Silvano Magri

Monitor de Música (Modalidade Percussão)

Nº Controle Nº INSC CANDIDATO

1 1856256 Aires Elias Mausolf

2 1862738 Nathan Augusto De Souza

Monitor de Música (Modalidade Violão e Viola)

Nº Controle Nº INSC CANDIDATO

1 1856264 Gilberto Canossa

2 1864786 Leonardo Adriao Cardoso

Seara – SC, 08 de Janeiro de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020
Publicação Nº 2305104

Processo Licitatório nº 008/2020.
Edital de Pregão Presencial nº. 003/2020.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo e pro-
tocolizando no livro respectivo, impreterivelmente até às 08h30min do dia 21/01/2020, “envelopes de credenciamento, da proposta e da 
documentação” referentes à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de atualização física e contábil do patrimônio 
público, de acordo com as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público – NBCASP, conforme termo de referência. A íntegra 
do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações 
pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 08 de janeiro de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2020
Publicação Nº 2305403

Processo Licitatório 009/2020 – Registro de Preço.
Edital de Pregão Presencial nº 004/2020 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo até às 
13h30min do dia 21/01/2020, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e 
propostas para aquisição de impressos gráficos. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá ser obtida no Departa-
mento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 09 de janeiro de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito

http://www.seara.sc.gov.br/
http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 007/2020 DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2303992

DECRETO Nº 007/2020 DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE CONVERSÃO DE 1/3 DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Municipal nº 498/2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado o pagamento de férias trabalhadas no mês de janeiro de 2020, ao Servidor Municipal abaixo relacionado, que no 
interesse do Serviço Público dará continuidade às atividades inerentes ao cargo, pelo período de 02/01/2020 à 11/01/2020.

EDERSON CEREZOLLI - 10 (DEZ) DIAS – PERÍODO AQUISITIVO 01/01/2019 A 31/12/2019.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto serão utilizados recursos consignados no orçamento 
municipal vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogadas as disposições em contrário.

Serra Alta/SC 07 de janeiro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO Nº 008/2019 DE 09 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 2305690

DECRETO Nº 008/2020, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

“PRORROGA O PRAZO DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NÚMERO 061/2019”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais que lhe confere a Constituição 
Federal e a Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

Art. 1º - Tendo em vista o cadastramento de apenas uma empresa para participar da licitação número 061/2019, cujo objetivo é a “con-
tratação de empresa para a execução da obra de pavimentação asfáltica, obras de arte corrente e sinalização viária do trajeto da rodovia 
emsa-010 acesso à Linha Nova Ibiaçá, interior do município de Serra Alta/SC”, a realizar-se no dia 09 de janeiro de 2020, prorroga-se o prazo 
de entrega dos envelopes e abertura da presente licitação para o dia 15 de janeiro do ano de 2020, nos mesmos horários anteriormente 
descritos.

Art. 2º A prorrogação do prazo de abertura da licitação é medida que se impõe, uma vez que indispensável aos princípios da economicidade, 
boa-fé e ampla concorrência.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de maio de 2013, revogando-se as disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 08 de janeiro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PRORROGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV. DE ENG. Nº061/2019
Publicação Nº 2304562

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2019
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV. DE ENG. Nº 061/2019
Tipo: Menor Valor Global.
OBJETO: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, OBRAS DE ARTE CORRENTE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RODOVIA MUNICIPAL DE-
NOMINADA EMSA-010, TRAJETO QUE DA ACESSO A COMUNIDADE DE LINHA NOVA IBIAÇÁ, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/
SC, COMPREENDENDO UMA EXTENSÃO DE 1.906,00M conforme os dados do Projeto de Engenharia.
PRORROGADO a Entrega dos Envelopes para: 08:30 horas do dia 15/01/2020.
PRORROGADO a Abertura dos Envelopes para: 09:00 horas do dia 15/01/2020.
O Edital e anexos se encontram disponíveis no site www.serraalta.sc.gov.br ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 horas/13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA/SC, 08 de janeiro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.serraalta.sc.gov.br
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Sombrio

Prefeitura

DECISÃO DO PREFEITO - TP 111/2019
Publicação Nº 2304415

DECISÃO DO PREFEITO

RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação nos encaminhou o processo de Licitação de nº 111/2019, devidamente instruído, o qual tem por 
finalidade selecionar a proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada para execução de reforma do Complexo Educa-
cional do CAIC (Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente) da rede municipal de ensino, localizado na Rua Telegrafista Adolfo 
Coelho, no Bairro São Francisco, município de Sombrio/SC, para que, em conformidade a legislação vigente, para seja exarada decisão final 
referente ao certame em epígrafe.
É o relatório. Decido.

CONCLUSÃO

Com fulcro nos autos do certame, na doutrina e jurisprudência pátria, entende este gestor municipal que as empresas CONSTRUTORAS 
NELGUI LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.851.496/0001-03 e CREMA CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.490.849/0001-53, por não cumprirem os requisitos dos itens 5.1.8.1, 5.1.8.1.1 e 5.1.8.3 e itens 5.10 e 14 e subitens todos do edital de 
Tomada de Preços nº 111/2019. Devendo, portanto, serem mantidas as suas inabilitações.
Desta feita, determino o retorno dos autos ao Setor de Licitações e Contratos para conhecimento do presente ato decisório, para que tome 
as providências cabíveis.

Sombrio/SC, 06 de janeiro de 2020.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal em Exercício
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2019
Publicação Nº 2304897

 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO nº. 013/2019, de 27 de dezembro de 2019. 
 

 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Sombrio, no uso de suas atribuições legais e 

conforme dispõe os Artigos 44 e 45 do Regimento Interno,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
Órgão  :10–Câmara Municipal de Vereadores. 
Unidade :01–Câmara Municipal de Vereadores. 
Proj./Ativ. :2.001–Manutenção da Câmara de Vereadores. 
  :3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas – R$ 6.000,00. 
 
Art. 2º - Para atender a suplementação que trata o art. 1º, anula-se o valor da seguinte 

dotação do orçamento: 
 
Órgão  :10–Câmara Municipal de Vereadores. 
Unidade :01–Câmara Municipal de Vereadores. 
Proj./Ativ. :2.001–Manutenção da Câmara de Vereadores. 
  :3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas – R$ 6.000,00. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência, em 27 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 

MARCELLO FAGUNDES AREÃO 

Presidente     
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RESOLUÇÃO Nº 001/2020
Publicação Nº 2304856

 

  
 

 
RESOLUÇÃO N 001/2020, de 08 de janeiro de 2020. 

 

 

REVOGA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR QUE ESPECIFÍCA, OCUPANTE DE 

CARGO COMISSIONADO. 

 

FERNANDO DA SILVA PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Sombrio/SC, 

no uso de suas atribuições regimentais,  

 

Resolve: 

 

Art. 1º Fica EXONERADO o Servidor EDIMILSON PEREIRA COLARES, portador do 

RG nº 1.974.889, CPF nº 612.865.409-68, do cargo de Secretário Administrativo da Câmara Municipal 

de Vereadores de Sombrio do grupo de provimento de comissão. 

 

Art. 2º Fica revogada a Resolução 053/2019. 

 

Art. 3º Ficam revogadas às disposições em contrário, inclusive eventuais vantagens; 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sombrio, 08 de janeiro de 2020. 

 

 

FERNANDO DA SILVA PEREIRA 

                   Presidente  

 

Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra. 

 

JAIRO ADRIANO FREITAS 

1º Secretário   
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RESOLUÇÃO Nº 002/2020
Publicação Nº 2304861

 

  
 

 
 

RESOLUÇÃO N 002/2020, de 08 de janeiro de 2020. 

 

 

DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECIFICA PARA DESEMPENHAR AS 

ATIVIDADES DE SECRETÁIA ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 

FENANDO DA SILVA PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Sombrio/SC, 

no uso de suas atribuições regimentais,  

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar a servidora TAINÁ PEREIRA MACHADO, portadora do RG nº 

6.080.185, CPF nº 107.514.489-23, para que o mesmo, além das funções inerentes ao cargo para o 

qual foi nomeado, executar a função de Tesoureiro, sem qualquer ônus ou remuneração. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sombrio, 08 de janeiro de 2020. 

 

 

FERNANDO DA SILVA PEREIRA 

 Presidente     

 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra. 

 

JAIRO ADRIANO FREITAS 

1º Secretário 
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO Nº 006 DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2303944

DECRETO Nº 006 DE 07 DE JANEIRO DE 2020.

“CONCEDE DIAS DE FOLGA, PELO BANCO DE HORAS AO SERVIDOR, NA FORMA DO ART. 58, PARAGRAFO ÚNICO DA LEI 384/2001, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CONSIDERANDO, que o Servidor constitui o direito de banco de horas;
CONSIDERANDO, que o art. 58, parágrafo único da Lei 384/2001, permite a transformação dos dias das horas excedentes em dias uteis 
de folga;
CONSIDERANDO, que a transformação das horas em crédito permite dias de folga. Pois, considerando que mês de trabalho corresponde a 
200 horas semanais, assiste razão em conceder aos Servidores folga nos dias conforme segue abaixo:
. JOAO VANDERLEI DA ROCHA 40 horas total de 05 dias.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei orgâ-
nica Municipal, em especial Lei 384/2001, art. 58, parágrafo único.

DECRETA

Art. 1° Fica concedido dias de folga ao servidor Joao Vanderlei da Rocha em razão das horas excedentes prestadas;

Art. 2º Fica determinado que a folga comece em 06 de janeiro de 2020 até 10 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada a publicação no DOM Lei 1.027/2015, revogando-se as disposições 
em contrária.

Gabinete do Prefeito,07 de janeiro de 2020.

ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito de Sul Brasil

Registrado e publicado em data supra:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 0378-2019 30-12-2019 -EXCESSO DE ARRECADAÇÃO- FEP
Publicação Nº 2304898

 DECRETO N° 0378/2019 DE 30/12/2019

“FICA ABERTO CRÉDITO ADICIONAL DE ESPECIE SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, em especial ao disposto na Lei n° 1.191 de 20 de dezembro de 2018.

Artigo 1o - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adicional suplementar por Excesso de Arrecadação apurado no exercício 
de 2019 o valor de R$ 3.877,11 (três mil oitocentos e oitenta e sete reais e onze centavos), nos seguintes programas, projetos e atividades 
e verba abaixo discriminada e constante dos anexos na Lei n° 1.191 de 20 de dezembro de 2018. a saber:

03.01.0028.0846.0015.0.001- Encargos Gerais do Município
3.3.90.00(19) 01391039 Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas (1039) FEP - Fundo Especial do Petróleo R$ 3.877,11

Artigo 2o Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o no valor de R$ 3.877,11 (três mil oitocentos e oitenta e sete reais 
e onze centavos), proveniente de Excesso de Arrecadação apurado no Exercício de 2019. Conforme Segue:

RECEITA PREVISTA BLOCO/FR ARRECADADA ATÉ 12/2019
R$ 67.770,00 01391039 R$ 502.704,65
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Artigo 3o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027
de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 30 de dezembro de 2019.
VANDERLEI GALLINA
Prefeito Municipal em Exercício

Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

PAULO CESAR HUBNER
CRC/SC 024848/O-0

PREGAO 002/2020
Publicação Nº 2304168

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 003/2020
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2020
Tipo: REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
Entrega dos envelopes: 09:00 horas do dia 22 do mês de janeiro de 2020
Abertura dos envelopes: 09:15 horas do dia 22 do mês de janeiro de 2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 09 de janeiro de 2020.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tangará

Prefeitura

DECRETO Nº 160 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304568

DECRETO Nº 160 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) nas seguintes dotações do atual orçamento do Município, com 
a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado na atual exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2020
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0401 Aplicações Diretas .......... R$ 5.000,00

Atividade 2025
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 15.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 161, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304570

DECRETO Nº 161, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com as Leis 
nº. 2.423/18 e 2.482/19.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 92.928,97 (Noventa e dois mil, novecentos e vinte e oito reais e noventa e sete centavos) nas 
seguintes dotações orçamentárias do atual orçamento do Município.

02 – SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO
Projeto 1018
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 2.695,67

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Projeto 1002
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 7.436,58

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Projeto 1007
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0219 – Aplicações Diretas...R$ 10.000,00

Projeto 1008
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 6.397,62

Projeto 1009
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 1.198,00

Atividade 2017
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0219 – Aplicações Diretas...R$ 35.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E URBANISMO
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Projeto 1015
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 10.201,10

Atividade 2037
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 20.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 92.928,97 (Noventa e dois mil, novecentos e vinte oito 
reais e noventa e sete centavos) nas seguintes dotações do atual orçamento do município.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2016
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 6.397,62

Atividade 2020
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0219 – Aplicações Diretas...R$ 45.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade 2027
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas....R$ 41.531,35

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 162, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304572

DECRETO Nº 162, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com as Leis 
nº. 2.423/18 e 2482/19.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias do atual orçamento 
do Fundo Municipal de Assistência Social.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TANGARÁ
Projeto 1005
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.3400 – Aplicações Diretas...R$ 10.000,00

Projeto 1022
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0400 – Aplicações Diretas...R$ 1.000,00

Atividade 2036
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0400 – Aplicações Diretas...R$ 15.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0400 – Aplicações Diretas...R$ 15.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) nas seguintes do-
tações do atual orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TANGARÁ
Atividade 2014
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0400 – Aplicações Diretas...R$ 31.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.3400 – Aplicações Diretas...R$ 10.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 163 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304573

DECRETO Nº 163 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 2.423/18 e 2482/2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 1.490.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa mil reais) nas seguintes dotações do atual 
orçamento do Município, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado na atual exercício.

02-SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO
Atividade 2002
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 100.000,00

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 150.000,00
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 700.000,00

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2016
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0401 Aplicações Diretas .......... R$ 60.000,00

Atividade 2017
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0418 Aplicações Diretas .......... R$ 100.000,00

Atividade 2020
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0418 Aplicações Diretas .......... R$ 100.000,00

06-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade 2027
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 70.000,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2029
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 60.000,00

Atividade 2030
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 150.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 164, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304574

DECRETO Nº 164, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias do atual orçamento 
do Município.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2016
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 20.000,00

Atividade 2019
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 10.000,00
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Atividade 2026
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 5.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) nas seguintes dota-
ções do atual orçamento do município.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2016
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 20.000,00

Atividade 2019
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 10.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Atividade 2026
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 5.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 165 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304584

DECRETO Nº 165 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) nas seguintes dotações do atual orçamento do Município, com 
a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado na atual exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2024
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 5.000,00

Atividade 2025
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 5.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 166, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304585

DECRETO Nº 166, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.423 de 20/11/2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 73.890,00 (Setenta e três mil, oitocentos e noventa reais) na seguinte dotação do atual 
orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Tangará, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado no atual exercício.

09-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANGARÁ
Atividade 2009
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Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0528 Aplicações Diretas ........... R$ 73.890,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 167, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304586

DECRETO Nº 167, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 5.000,00 (Cinco reais) na seguinte dotação orçamentária do atual orçamento do Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais) na seguinte dotação do atual 
orçamento do município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas ...... R$ 5.000,00

Art. 3º. Fica suplementada a importância de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) na seguinte dotação do atual orçamento do Município, com a 
utilização de recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.3149 – Aplicações Diretas ..... R$ 20.000,00

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 168, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304587

DECRETO Nº 168, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.423 de 20/11/2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 40.547,73 (Quarenta mil, quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e três centavos) na 
seguinte dotação do atual orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Tangará, com a utilização de recursos do superávit financeiro apurado 
no exercício anterior.

09-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANGARÁ
Atividade 2006
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.3038 Aplicações Diretas ........... R$ 40.547,73

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 16 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 170, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304588

DECRETO Nº 170, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 52.826,56 (Cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos) 
nas seguintes dotações orçamentárias do atual orçamento do Município.

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 49.326,56

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2023
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 3.500,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 52.826,56 (Cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte e seis 
reais e cinquenta e seis centavos) nas seguintes dotações do atual orçamento do município.

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 49.326,56

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2023
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 3.500,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 171, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304589

DECRETO Nº 171, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 59.267,32 (Cinquenta e nove mil, duzentos e sessenta e sete reais e trinta e dois centavos) 
nas seguintes dotações do atual orçamento do Município, com a utilização de recursos do superávit financeiros apurado no exercício anterior.

06-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade 2027
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.3149 Aplicações Diretas .......... R$ 17.355,49
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.3149 Aplicações Diretas .......... R$ 13.500,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2029
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.3149 Aplicações Diretas .......... R$ 13.048,08

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
Atividade 2026
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.3149 Aplicações Diretas .......... R$ 14.000,00
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.3149 Aplicações Diretas .......... R$ 1.363,75

Art. 2º. Fica suplementada a importância de R$ 1.222,92 (um mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos) nas seguintes 
dotações do atual orçamento do Município, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado na atual exercício.
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08-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
Atividade 2026
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0149 Aplicações Diretas ............ R$ 1.222,92

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 173, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304591

DECRETO Nº 173, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 10.600,00 (Dez mil e seiscentos reais) na seguinte dotação orçamentária do atual orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANGARÁ
Atividade 2005
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0448 – Aplicações Diretas ..... R$ 8.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.0402 – Transf. à
Consórcios Públicos ............................................................................. R$ 2.600,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 10.600,00 (Dez mil e seiscentos reais) na seguinte dota-
ção do atual orçamento do Fundo Municipal de Saúde.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANGARÁ
Atividade 2005
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0448 – Aplicações Diretas ..... R$ 8.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0402 – Aplicações Diretas ..... R$ 2.600,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 174, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304592

DECRETO Nº 174, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.423 de 20/11/2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 66.178,54 (Sessenta e seis mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) 
nas seguintes dotações do atual orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Tangará, com a utilização de recursos do excesso de arreca-
dação apurado no atual exercício.

09-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANGARÁ
Atividade 2005
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0400 Aplicações Diretas ........... R$ 59.352,86
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0402 Aplicações Diretas ........... R$ 6.825,68

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 175 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304593

DECRETO Nº 175 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 143.995,00 (Cento e quarenta e mil, novecentos e noventa e cinco reais) nas seguintes 
dotações do atual orçamento do Município, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado na atual exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2016
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0401 Aplicações Diretas .......... R$ 15.141,32

Atividade 2017
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0418 Aplicações Diretas .......... R$ 65.445,88

Atividade 2019
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0401 Aplicações Diretas .......... R$ 39.668,24

Atividade 2020
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0418 Aplicações Diretas .......... R$ 9.970,87

Atividade 2022
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 5.971,84

Atividade 2023
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 696,85

Atividade 2024
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 7.100,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 176, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304594

DECRETO Nº 176, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 48.124,05 (Quarenta e oito mil, cento e vinte e quatro reais e cinco centavos) nas seguintes 
dotações orçamentárias do atual orçamento do Município.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2019
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 8.100,75

Atividade 2020
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 5.047,67

Atividade 2022
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 4.975,63

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 30.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 48.124,05 (Quarenta e oito mil, cento e vinte e quatro 
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reais e cinco centavos) nas seguintes dotações do atual orçamento do município.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2019
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 8.100,75

Atividade 2020
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 5.047,67

Atividade 2022
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 4.975,63

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 30.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 177, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304595

DECRETO Nº 177, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 32.402,68 (Trinta e dois mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e oito centavos) na se-
guinte dotação do atual orçamento do Município, com a utilização de recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, PBRAS E URBANISMO
Atividade 2029
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.03.3149 Aplicações Diretas .......... R$ 32.402,69

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 178, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304596

DECRETO Nº 178, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.423 de 20/11/2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 22.900,00 (Vinte e dois mil e novecentos reais) na seguinte dotação do atual orçamento 
do Fundo Municipal de Assistência Social de Tangará, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado no atual exercício.

11- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TANGARÁ
Atividade 2014
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0400 Aplicações Diretas ........... R$ 22.900,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 179 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304597

DECRETO Nº 179 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 16.374,22 (Dezesseis mil, trezentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos) nas 
seguintes dotações do atual orçamento do Município, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado na atual exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2019
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0436 Aplicações Diretas .......... R$ 9.033,93

Atividade 2023
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 7.340,29

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 23 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 180, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304598

DECRETO Nº 180, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.423 de 20/11/2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 68.706,04 (Sessenta e oito mil, setecentos e seis reais e quatro centavos) nas seguintes 
dotações do atual orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Tangará, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado 
no atual exercício.

09-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANGARÁ
Atividade 2005
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0400 Aplicações Diretas ........... R$ 59.706,04

Atividade 2009
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0402 Aplicações Diretas ........... R$ 9.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 23 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 181, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304599

DECRETO Nº 181, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 4.957,90 (Quatro mil, novecentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos) na seguinte 
dotação orçamentária do atual orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TANGARÁ
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Atividade 2014
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.3400 – Aplicações Diretas...R$ 4.957,90

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 4.957,90 (Quatro mil, novecentos e cinquenta e sete reais 
e noventa centavos) na seguinte dotação do atual orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TANGARÁ
Atividade 2014
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.3400 – Aplicações Diretas...R$ 5.957,90

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 23 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 182, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304600

DECRETO Nº 182, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) na seguinte dotação orçamentária do atual orçamento do 
Hospital Municipal Frei Rogério.

10 – HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
Atividade 2013
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0402 – Aplicações Diretas...R$ 16.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária do atual orçamento do Hospital Municipal Frei Rogério.

10 – HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
Atividade 2013
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0402 – Aplicações Diretas...R$ 16.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 23 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 183, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304601

DECRETO Nº 183, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 69.195,22 (Sessenta e nove mil, cento e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos) nas 
seguintes dotações orçamentárias do atual orçamento do Município.

02 – SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO
Atividade 2002
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 903,52

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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Atividade 2003
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 40.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2016
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 4.191,82

Atividade 2017
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0219 – Aplicações Diretas...R$ 10.000,00

Atividade 2022
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 2.137,33

Atividade 2025
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 3.190,71

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade 2027
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 807,21

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E URBANISMO
Atividade 2029
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas....R$ 7.234,52

Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas....R$ 730,11

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 69.195,22 (Sessenta e nove mil, cento e noventa e cinco 
reais e vinte e dois centavos) nas seguintes dotações do atual orçamento do município.

02 – SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO
Atividade 2002
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 903,52

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 40.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Atividade 2016
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0401 – Aplicações Diretas...R$ 4.191,82

Atividade 2017
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0219 – Aplicações Diretas...R$ 10.000,00

Atividade 2022
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 2.137,33

Atividade 2025
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 3.190,71

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade 2027
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas....R$ 807,21

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E URBANISMO
Atividade 2029
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas....R$ 7.234,52

Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas....R$ 730,11

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 24 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 184, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304602

DECRETO Nº 184, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 4.166,72 (Quatro mil, cento e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos) na seguinte 
dotação do atual orçamento do Município, com a utilização de recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2032
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.03.3412 Aplicações Diretas .......... R$ 4.166,72

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 30 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 185 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 2304603

DECRETO Nº 185 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 15.413,01 (Quinze mil, quatrocentos e treze reais e um centavos) nas seguintes dotações 
do atual orçamento do Município, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado na atual exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2029
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0439 Aplicações Diretas .......... R$ 2.956,35

Atividade 2037
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 12.456,66

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 30 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 187, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 2304604

DECRETO Nº 187, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2.423/18.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 402,50 (Quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos) na seguinte dotação orçamentária 
do atual orçamento do Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 402,50

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 402,50 (Quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos) 
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na seguinte dotação do atual orçamento do município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas....R$ 402,50

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 30 DE DEZEMBRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 001/2020
Publicação Nº 2304946

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 01/2020 Pregão Presencial n. 01/2020
Objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO DE LAVAÇÃO COMPLETA DOS MICRO ÔNIBUS, ÔNIBUS 
E CAMINHÕES PERTENCENTES A FROTA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, OBRAS E AGRICULTURA. Os envelopes contendo 
a documentação e propostas de preços serão recebidos até às 14h00min do dia 23/01/2020. O edital e seus anexos podem ser obtidos na 
sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 08 de Janeiro de 2020.

VALMOR ANTONIO VIVIAN

Prefeito Municipal e.e

PR 098/2019
Publicação Nº 2304971

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 195/2019 Pregão Presencial n. 098/2019
Objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS DESTINADOS ÀS UNIDADES ESCOLA-
RES MUNICIPAIS E CRECHE MUNICIPAL, PARA O ANO LETIVO DE 2020. Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços 
serão recebidos até às 14h00min do dia 24/01/2020. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos 
Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 08 de Janeiro de 2020.

VALMOR ANTONIO VIVIAN

Prefeito Municipal e.e
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 001/2020
Publicação Nº 2304054

PORTARIA Nº 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2020

ATUALIZA O VALOR DA CONTRIBUIÇÃO ANUAL PAGA À UVESC – UNIÃO DOS VEREADORES DE SANTA CATARINA

PEDRO ANDREA THOMÉ, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 35 da Lei Orgânica do Município; art. 21, III, “I”, do Regimento Interno e;

Considerando o teor do contido no §2º do art. 1º da Lei Municipal n.º 2.016, de 23 de fevereiro de 2011;

Considerando a informação recebida da UVESC acerca dos valores cobrados para o exercício financeiro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica atualizado o valor anual pago à UVESC – União dos Vereadores de Santa Catarina, à título de contribuição de filiação para o 
ano de 2020, para o importe de R$ 6.270,00 (seis mil duzentos e setenta reais).

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Tangará, SC, em 07 de janeiro de 2020.

PEDRO ANDREA THOMÉ
PRESIDENTE
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 023/2020
Publicação Nº 2302124

 PORTARIA N°. 023/2020, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL, OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Municipal, Sra. CRISTIANE ANTUNES DA SILVA GRASS, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, cadas-
trada sob a matrícula nº. 641/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 09/01/2020.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE JANEIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em nove de janeiro de dois mil e vinte.

PORTARIA 024/2020
Publicação Nº 2302129

 PORTARIA N°. 024/2020, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL, OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Municipal, Sra. MICHELLY HONNEF, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, cadastrada sob a matrícula 
nº. 644/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 09/01/2020.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE JANEIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em nove de janeiro de dois mil e vinte.

PORTARIA 025/2020
Publicação Nº 2302142

 PORTARIA N°. 025/2020, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL, OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015;

RESOLVE:
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Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Municipal, Sra. VERA LÚCIA DE OLIVEIRA WACHHOLZ, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, cadas-
trada sob a matrícula nº. 645/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 09/01/2020.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE JANEIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em nove de janeiro de dois mil e vinte.

PORTARIA 026/2020
Publicação Nº 2302145

 PORTARIA N°. 026/2020, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL, OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Municipal, Sra. ANA PAULA FONSECA KIRCHOFF, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, cadastrada sob 
a matrícula nº. 647/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 09/01/2020.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE JANEIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em nove de janeiro de dois mil e vinte.

PORTARIA 027/2020
Publicação Nº 2302154

 PORTARIA N°. 027/2020, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL, OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Municipal, Sra. CARLA CRISTIANY DA ROSA, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, cadastrada sob a 
matrícula nº. 648/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 09/01/2020.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE JANEIRO DE 2020.

MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em nove de janeiro de dois mil e vinte.
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO ABERTURA DA PROSPOTA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/FMS/2019 TOMADA DE PREÇO Nº 
001/FMS/2019

Publicação Nº 2304305

ATA DE ABERTURA DE PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/FMS/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/FMS/2019

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que fora concluído a abertura da Proposta do Processo Licitatório nº 047/FMS/2019 e 
Tomada de Preço nº 001/FMS/19, a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços de engenharia para 
reforma e ampliação de acessibilidade da Unidade Básica de Saúde Dona Calina, UBS do bairro da Praça do município de Tijucas/SC, de 
acordo com as condições estipuladas neste edital, nos seus anexos e no contrato, cujos termos, igualmente, o integram Passou-se a aber-
tura do envelope proposta da empresa habilitada, CLARAIZA LTDA ME o qual apresentou o valor global de R$ 465.903,57 (Quatrocentos e 
sessenta e cinco mil, novecentos e três reais e cinquenta e sete centavos). Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso, conforme artigo 109, inciso I “b” da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a declarar, a Presidente da CPL encerra a sessão. Publique-se 
para os fins e efeitos legais. Tijucas 08 de janeiro de 2020.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ABERTURA DE PROPOSTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/PMT/2019 - TOMADA DE PREÇO Nº 023/
PMT/2019

Publicação Nº 2303916

PREFEITURA MUNICPAL DE TIJUCAS
EXTRATO DE ABERTURA DA PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/PMT/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/PMT/2019

Aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, às oito horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tijucas - SC reuniram-se 
a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 2252/2019 de 06/01/2020, para abertura das Propostas das empresas EM-
PREITEIRA KJ LTDA EPP e CLARAÍZA LTDA ME, do Processo Licitatório nº 170/PMT/2019 Tomada de Preço nº 023/PMT/19, para a CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO ‘’PROFESSOR MANOEL DOS ANJOS, NO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC. A empresa EMPREITEIRA KJ LTDA EPP apresentou 
o valor global de R$ 64.959,16 (Sessenta e quatro mil novecentos e cinq-enta e nove reais e dezesseis centavos) e a empresa CLARAIZA 
LTDA ME apresentou o valor global de R$ 74.382,67 (Setenta e quatro mil trezentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos). Fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme artigo 109, inciso I “a” da Lei 8.666/93. Nada mais havendo 
a declarar, a Presidente da CPL encerra a sessão. Publique-se para os fins e efeitos legais. Tijucas, 07 de janeiro de 2020.

EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 171/PMT/15
Publicação Nº 2304420

EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 171/PMT/15 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/PMT/15 - DISPENSA 
Nº 140/PMT/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO GABINETE.

CONTRATADA: OSNI FRANZ.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA ABRIGAR A SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL, DO GABINETE DO PREFEITO, DO MUNICÍPIO DE 
TIJUCAS/SC, SALA COMERCIAL, SITUADA NO TÉRREO, MEDINDO 112M² (APROXIMADAMENTE), CONTENDO 2 BANHEIROS E UM JARDIM 
DE INVERNO, LOCALIZADA A RUA JOAQUIM JOSÉ SANTANA Nº 120 – ESQUINA COM A 13 DE NOVEMBRO – BAIRRO – CENTRO/TIJUCAS/
SC.

PRAZO PRORROGADO: DE 01 DE JANEIRO DE 2020 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

TIJUCAS/SC, 15 DE DEZEMBRO DE 2019.
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REPUBLICAÇÃO E NOVA DATA DE ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/PMT/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 114/PMT/2019

Publicação Nº 2304004

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/PMT/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/PMT/2019

REPUBLICAÇÃO E NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: Prestação de serviço de limpeza de caixa de gordura, caixa de passagem, filtro, sumidouro e desentupimento de fossa, pia, vaso 
sanitário, tubulação e cano de esgoto, para Secretaria de Administração, Fundo Municipal de Assistência Social, Policia Civil, Bombeiro Militar, 
Fundo Municipal de Saúde, Secretaria de Educação e Fundação Cultural e Tradição, do município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por global;
Data de Abertura: 22 de janeiro de 2020, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Três Barras

Prefeitura

ATA JULGAMENTO DE PROPOSTAS CONCORRÊNCIA 113/2019.
Publicação Nº 2304846

ATA DE JULGAMENTO PROPOSTAS

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 113/2019.
EDITAL CONCORRENCIA Nº. 02/2019.

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA” DE DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO.

Às nove horas do dia oito de janeiro de dois mil e vinte, na sala de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS, SC, reuniram-se 
os membros da Comissão de Licitações, nomeada pela portaria Nº. 91/2019, para julgamento da proposta classificada em primeiro lugar, 
nos quatros lotes respectivamente do procedimento epigrafado, apresentada pela empresa PRADO E PRADO LTDA.
A proposta foi analisada item a item, lote a lote, conforme segue:
LOTE 01 – Bairro ZILDA PACHECO VALOR CONSTANTE DA PROPOSTA % desconto em relação ao valor estimado
RUA ARTHUR OLSEN 96.956,26 12%
RUA FRANCISCO JENZURA 206.710,12 12%
RUA JOSE TEIXEIRA CORDEIRO 258.959,64 12%
RUA PAUL HARRIS 562.533,60 12%
RUA UMEICHI SHIMOGUIRI 200.372,64 12%
TOTAL DO LOTE 01: 1.325.535,26 12%
LOTE 02 – Bairro VILA NOVA
RUA BENEDITO CORDEIRO 135.599,14 12%
RUA CARLOS MULLER 164.895,11 12%
RUA DOROTY OLCHA TOPOROSKI 194.261,90 12%
RUA JOÃO BATISTA PACHECO 191.315,16 12%
TOTAL DO LOTE 02: 686.071,31 12%
LOTE 03 – Bairro JOÃO PAULO II
RUA AUGUSTO STOCLOSKA 935.449,44 12%
TOTAL DO LOTE 03: 935.449,44 12%
LOTE 04 – Bairro SÃO CRISTOVÃO
RUA ANTONIO PACHECO DE MIRANDA LIMA 123.423,10 12%
RUA VEREADOR OSORIO DE LIMA 501.214,54 12%
TOTAL DO LOTE 04: 624.637,64 12%

Foi verificado a regularidade da proposta apresentada frente as exigências do edital.
As planilhas orçamentárias, para cada subitem integrante de cada lote (rua por rua) foram analisadas em seu conteúdo, seus valores uni-
tários e totais, multiplicações e adições, verificando-se a consistência dos valores apresentados, tanto na planilha orçamentaria quanto no 
cronograma físico e financeiro, não tendo sido verificado nenhuma erro ou inconformidade.
Houve uma única correção, onde a Comissão operou em consonância com o disposto na clausula 13.14 do edital, relativa ao somatório dos 
subitens integrantes do lote 01, qual contatou-se na proposta o valor total de R$ 1.325.535,26 sendo o valor correto apurado para o total 
do lote 01 é de R$ 1.325.532,26 (resultado diferença de R$ 3,00 a menor).

Desta forma, a comissão declara vencedora da licitação 113/2019 – Concorrência Publica nº. 02/2019, a empresa PRADO E PRADO LTDA 
com os seguintes valores:
Lote 01: R$ 1.325.532,26 (um milhão e trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos);
Lote 02: R$ 686.071,31 (seiscentos e oitenta e seis mil e setenta e um reais e trinta e um centavos);
Lote 03: R$ 935.449,44 (novecentos e trinta e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos);
Lote 04: R$ 624.637,64 (seiscentos e vinte e quatro mil e seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos).
Nada mais havendo a tratar nesta etapa, após ser lida e aprovada será assinada e encerrada a presente ata, devendo ser lavrada nova ata 
da sessão de abertura das propostas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DENISE MAGALI MOSKVIN NILTON AVANIR HURMUS DARLENE CHECHI MARTINS
Presidente Membro Membro
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 01/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305576

DECRETO Nº 01/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
CONTRATA E NOMEIA, POR TEMPO DETERMINADO, NADINE RONSONI, PARA EXERCER O EMPREGO DE MÉDICO E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito Municipal de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, a Lei Municipal 
nº 468/07, de 18 de dezembro de 2007, e Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada e nomeada, por tempo determinado, NADINE RONSONI, para exercer o emprego de MÉDICO, vinculada ao Depar-
tamento de Saúde da Secretaria de Saúde dentro da Estrutura Administrativa do Município.
Parágrafo 1º. A referida contratação é necessária, pois o Município não dispõe de servidores concursados para o emprego em referência.
Parágrafo 2º. O período determinado, constante no caput deste Artigo, será até 31 de janeiro de 2020.
Parágrafo 3º. A carga horária a ser executada por este profissional será de 30 (trinta horas) semanais.

Art. 2º. O vencimento e/ou remuneração do empregado acima especificado será de acordo com os valores constantes da Lei nº 468/07, de 
18 de dezembro de 2007, e alterações posteriores.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 02/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305577

DECRETO Nº 02/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
NOMEIA SEBASTIÃO DANIEL STANGHERLIN PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIO ADJUNTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito Municipal de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 02 de janeiro de 2020, SEBASTIÃO DANIEL STANGHERLIN, para exercer o cargo comissionado de SECRE-
TÁRIO ADJUNTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS, vinculado ao Departamento de Obras da Secretaria de Viação, Obras e Serviços dentro 
da Estrutura Administrativa do Município.

Parágrafo Único. A remuneração do servidor acima especificado será de acordo com os valores constantes na Lei nº 803/17 de 09 de janeiro 
de 2017 e alterações posteriores.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1425

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 03/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305578

DECRETO Nº 03/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DO EMPREGADO DEONICIO CARNIATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 804/17 de 09 de janeiro de 2017 e o Decreto nº 337/19 de 04 de julho de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data 04 de janeiro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerado o 
empregado DEONICIO CARNIATO das funções do emprego de MOTORISTA ll, em virtude do término de contrato por tempo determinado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 04/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305579

DECRETO Nº 04/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA VALDETE BORTOLUZZI DE MATTIA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 804/17 de 09 de janeiro de 2017 e o Decreto nº 341/19 de 05 de julho de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data 06 de janeiro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerada a 
empregada VALDETE BORTOLUZZI DE MATTIA das funções do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS INTERNOS, 
em virtude do término de contrato por tempo determinado.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 05/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305580

DECRETO Nº 05/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DO EMPREGADO EDOIR VARGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 804/17 de 09 de janeiro de 2017 e o Decreto nº 345/19 de 11 de julho de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data 07 de janeiro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerado o em-
pregado EDOIR VARGAS das funções do emprego de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, em virtude do término de contrato por tempo 
determinado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 06/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305586

DECRETO Nº 06/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

RENOVA CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DO EMPREGADO ELTON VIEIRA DA SILVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, a Lei Municipal nº 804/17, 
de 09 de janeiro de 2017, e o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica renovado até o fim da licença saúde, o contrato do empregado ELTON VIEIRA DA SILVA, para exercício das funções do emprego 
de AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS EXTERNOS, vinculado ao Departamento de Obras da Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços dentro da Estrutura Administrativa do Município.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 07/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305589

DECRETO Nº 07/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DO EMPREGADO ANDERSON LUIZ PAGANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 427/06 de 13 de junho de 2006 e o Decreto nº 357/19 de 16 de julho de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data 02 de janeiro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerado o 
empregado ANDERSON LUIZ PAGANI das funções do emprego de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - SAMAE, em virtude do término de contrato 
por tempo determinado.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 01/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305604

PORTARIA Nº 01/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA HEMELISE BENEDET PIZZOLOTTO PEROVANO.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de julho 
de 2008 a 01 de julho de 2009, a empregada HEMELISE BENEDET PIZZOLOTTO PEROVANO, ocupante do emprego de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 02/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305614

PORTARIA Nº 02/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO EMPREGADO IVAN MANOEL PEROVANO.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 16 de junho 
de 2001 a 16 de junho de 2002, ao empregado IVAN MANOEL PEROVANO, ocupante do emprego de VIGILANTE.
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Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 03/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305622

PORTARIA Nº 03/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA ROSANE APARECIDA VIEIRA RAMOS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de junho 
de 2015 a 01 de junho de 2016, a empregada ROSANE APARECIDA VIEIRA RAMOS, ocupante do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS DIVERSOS INTERNOS.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 04/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305642

PORTARIA Nº 04/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO EMPREGADO ANDREI GERVASIO TEIXEIRA.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 02 de junho 
de 2015 a 02 de junho de 2016, ao empregado ANDREI GERVASIO TEIXEIRA, ocupante do emprego de VIGILANTE.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA Nº 05/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2305652

PORTARIA Nº 05/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA NAIR MAZON BETT A CONTAR DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 12 de maio de 
2003 a 12 de maio de 2004, a empregada NAIR MAZON BETT, ocupante do emprego de TÉCNICA EM ENFERMAGEM.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 02 de janeiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de janeiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.
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Trombudo Central

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 11/2019
Publicação Nº 2305548

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 11/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Trombudo Central, por intermédio da Prefeita Sr.ª Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atribuída, torna público, 
para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, decreto regulamentar nº 3.555/2000 com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993 e do decreto regulamentar nº 7.892/2013, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL FMS Nº 11/2019 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo de licitação MENOR PREÇO, FORMA DE JULGAMENTO POR ITEM, objeto 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA MANUTENÇÃO DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE TROMBUDO CENTRAL/SC, CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas, até as 9h, do dia 17 de Fevereiro 
de 2020, na Prefeitura Municipal de Trombudo Central, Secretaria de Administração - Protocolo, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, 
Trombudo Central – SC. A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, no horário das 8h às 17h30min, ou ainda pelo endereço eletrô-
nico: www.trombudocentral.sc.gov.br . Maiores informações pelo telefone (47) 3544 0271 – Pregoeiro.
Trombudo Central, 09 de Janeiro de 2020.
Geovana Gessner
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 57/2019
Publicação Nº 2304863

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 57/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Trombudo Central, por intermédio da Prefeita Sr.ª Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atribuída, torna público, 
para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, decreto regulamentar nº 3.555/2000 com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993 e do decreto regulamentar nº 7.892/2013, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL PMTC Nº 57/2019 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo de licitação MENOR PREÇO, FORMA DE JULGAMENTO POR ITEM, objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DAS VIAS 
PÚBLICAS DO PERÍMETRO URBANO E DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL/SC, CONFORME ANEXO I – TER-
MO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas, até as 14h, 
do dia 21 de Janeiro de 2020 na Prefeitura Municipal de Trombudo Central, Secretaria de Administração - Protocolo, Praça Arthur Siewerdt, 
01, Bairro Centro, Trombudo Central – SC. A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, no horário das 8h às 17h30min, ou ainda pelo 
endereço eletrônico: www.trombudocentral.sc.gov.br . Maiores informações pelo telefone (47) 3544 0271 – Pregoeiro.
Trombudo Central, 09 de Janeiro de 2020.
Geovana Gessner
Prefeita Municipal

http://www.trombudocentral.sc.gov.br
http://www.trombudocentral.sc.gov.br
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Tunápolis

Prefeitura

COMUNICAMOS QUE ESTÁ SUSPENSO O PROCESSO LICITATÓRIO N.º 355/2019 PREGÃO PRESENCIAL NO 
213/2019,

Publicação Nº 2305681

COMUNICAMOS que está suspenso o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 355/2019 PREGÃO PRESENCIAL No 213/2019, cujo o objeto é: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE CARTÃO ELE-
TRÔNICO/MAGNÉTICO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DO MUNICÍPIO, conforme a Lei Municipal nº 1380/2018, para uma 
possível alteração. A nova data da seção pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras 
informações poderão ser obtidas no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
Tunápolis,SC,. 09 de janeiro de 2020
SHEILA INÊS BIEGER
PREGOEIRA

PROCESSO DE COMPRA N°.: 11/2020 PREGÃO PRESENCIAL N°: 08/2020 DATA EMISSÃO: 08/01/2020
Publicação Nº 2304178

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 11/2020
Pregão Presencial n°: 08/2020
Data Emissão: 08/01/2020
Forma de Julgamento: Menor Preço por Item

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, sob regime de execução 
parcelada, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar Nº 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Lei Municipal nº 1299/2017 Lei n. 8.666/93 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as 
“propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 14h30min do dia 24 
de janeiro de 2020 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para execução de serviços visando o desenvolvimento do programa “Exemplo 
no Esporte, Exemplo na Vida”, conforme Lei Municipal nº 1299/2017, através de práticas esportivas para crianças e adolescentes do Muni-
cípio de Tunápolis, da faixa etária entre 04 (quatro) a 16 (dezesseis) anos, através de escolinhas esportivas nas modalidades de FUTEBOL 
DE CAMPO, E FUTSAL para o exercício financeiro de 2020.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 14h30min do dia 24 de janeiro de 2020.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo
telefone (0xx49) 3632-1122.

AQUILES BAMBERG
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017 CONTRATO Nº 19/2017
Publicação Nº 2303929

Processo licitatório Nº 50/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017
CONTRATO nº 19/2017

QUARTO TERMO ADITIVO – PRAZO

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na Rua João Castilho n.111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, através do FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com 
CNPJ sob n.º 12.273.240/0001-49, neste ato representado pelo Gestor do Fundo o Sr. Aquiles Bamberg, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n° 1850418 e inscrito no CPF sob n° 760.393.159-20, residente e domiciliado na Rua Afonso Rodrigues, no Município 
de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua João Pessoa, 134, 1º andar, Centro, em Cidade Criciúma/SC-, inscrito no CNPJ sob o n.º 00.456.865/0001-67, 
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doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo de prazo para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS 
TÉCNICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL e integrante do presente contrato como se aqui transcritos 
estivessem em decorrência do Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 40/2017, e de conformidade com o que preceitua 
a Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente Termo Aditivo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o Processo Licitatório nº 
50/2017 e Pregão Presencial nº 40/2017, e Contrato nº 19/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO PRAZO E PRORROGAÇÃO:
2.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar o PRAZO referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA.
2.2 O presente contrato fica prorrogado por mais 12(doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, em 
conformidade com o contrato CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO "Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos 
no artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do Município, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas,

para melhor adequação das finalidades do interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA,Parágrafo Primeiro. A alteração de 
quaisquer disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento 
Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele. Com exceção das alterações provenientes de reajustamento contratual 
previsto no § 5º da Cláusula 7ª, as quais poderão, sem obstáculos, serem executadas através de simples Apostila nos termos do artigo 65, 
§8º, da Lei de Regência do Contrato nº 19/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas do contrato, por este aditado, permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de Aditivo
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo ao Termo aditivo, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 30 de dezembro de 2019.

Aquiles Bamberg BETHA SISTEMAS LTDA
Gestor do Fundo CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60
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Turvo

Prefeitura

5ºTA AO CONTRATO Nº33/2018
Publicação Nº 2304164

Estado de Santa Catarina
Município de Turvo/SC

Extrato do Termo Aditivo
5º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2018
Contratante: Município de Turvo/SC
Contratado: JR Construções e Terraplanagem Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento o acréscimo do valor estabelecido no Contrato nº 33/2018.
Clausula Segunda – O valor previsto na Clausula Nona do contrato original acrescido do valor do 1º e 2º Termos Aditivos, de R$ 3.642.287,73 
(três milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta e três centavos), fica acrescido de R$ 47.770,44 
(quarenta e sete mil e setecentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos), totalizando em R$ 3.821.647,15 (três milhões, oitocentos 
e vinte e um mil e seiscentos e quarenta e sete reais e quinze centavos).
Turvo/SC, 18/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº122/2019
Publicação Nº 2303977

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Turvo

Termo de Contrato nº 122/2019
Contratante: Município de Turvo
Contratado: Romano Comercio Varejista de Combustível Ltda
Objeto: Aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Turvo.
Valor:R$ 1.070.335,00 (um milhão e setenta mil e trezentos e trinta e cinco reais) Global estimado.
Vigência: 01/01/2020 a 31/12/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº42/2019 FMS
Publicação Nº 2303971

Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de saúde de Turvo/SC

Termo de Contrato nº 42/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Romano Comercio Varejista de Combustível Ltda
Objeto: Aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$:571.870,00 (quinhentos e setenta e um mil e oitocentos e setenta reais) Global estimado.
Vigência: de 01/01/2020 a 31/12/2020

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO 87/2019 TP
Publicação Nº 2304174

Estado de Santa Catarina
Município de Turvo

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 87/2019 – TOMADA DE PREÇOS
Objeto: Execução das obras de reforma e ampliação de uma edificação pública, com área de 2.047,00m² para ser implantado o Centro 
Municipal Integrado de Saúde do município de Turvo/SC - CMIS.
A Comissão de Licitação do Município de Turvo torna público o resultado do julgamento de habilitação da Licitação nº 87/2019 – Tomada de 
Preços, que resultou na HABILITAÇÃO de todas as empresas participantes: LUHEMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME, CREMA 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP e BRE CONSTRUÇÕES EIRELI.
Turvo/SC, 08 de janeiro de 2020.
Roberto Carlos Patel
Presidente da Comissão de Licitação
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 08/2020 - PREGÃO Nº 04/2020
Publicação Nº 2305092

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 08/2020

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 04/2020
Tipo: Menor Preço/por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMÍLIAR E DO EMPREENDEDOR FAMÍLIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES 
PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 21 de janeiro de 2020.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 21 de janeiro de 2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, fone (049) 3348 1202, pelo site: www.uniaodooeste.sc.gov.br, ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.
sc.gov.br

União do Oeste - SC, 08 de janeiro de 2020.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL Nº 4339 DE 08 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2303919

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.339, de 08 de janeiro de 2020.
Dispõe sobre substituição de membro da Comissão Especial de Acompanhamento, Auxílio e Fiscalização de Processo Seletivo para contra-
tação Temporária dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe o Artigo 73. 
da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado como membro da Comissão especial de acompanhamento, auxilio e fiscalização dos procedimentos relativos ao Pro-
cesso Seletivo para Contratação Temporária nº 04/2019, a cargo da Empresa GS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, contratada através 
do contrato administrativo nº 52/2019, o Sr. JOEL FERNANDO CAPELETTO, em substituição a CLOSVALDINO TRENTIN.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 08 de janeiro 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra conforme lei municipal Nº 101/2014.

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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Urussanga

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2020
Publicação Nº 2305175

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
Comissão Permanente de Licitação - CPLJ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA

Processo Administrativo nº. 03/2020
Processo Licitatório n°. 03/2020
Dispensa de Licitação nº. 01/2020
Conforme Art. 24, inciso XXVI, da Lei n° 8.666, de 21.06.93
Contratado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
CNPJ Nº 04.572.787/0001-17
Objeto: Aquisição de massa asfáltica, emulsão de imprimação, pintura de ligação, com serviço de aplicação e rolagem da massa asfáltica 
em ruas do município de Urussanga – SC.
Valor do contrato: R$ 2.596.811,94
Vigência: 31/12/2020.

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - FMS N° 01/2020
Publicação Nº 2304188

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020/FMS

Objeto: Tem por objetivo a aquisição de serviços médicos dentro das especialidades de otorrinolaringologista, ortopedista, oftalmologista, 
cirurgião geral, endocrinologista, infectologista, urologista, vascular, cardiologista, neuropediatra, devendo ser de boa qualidade, para o 
exercício de 2020. Recebimento dos envelopes: até 08h30 dia 22/01/2020 na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – 
Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 08:30h dia 20/01/2020. O edital estará à disposição dos interessados das 08h às 
11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou 
poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2019” si-
tuação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone 
(48) 3465-1188.
Luis Gustavo Cancellier. Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2020
Publicação Nº 2304177

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020/PMU

Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo a aquisição PARCELADA de lubrificantes, de boa qualidade e procedência, 
para o exercício do ano de 2020, de acordo com o edital e seus anexos. Recebimento dos envelopes: até 13h30 dia 22/01/2020 na sede 
da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 13:30h dia 22/01/2020. 
O edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço 
Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.
br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2019” situação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urus-
sangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.Luis Gustavo Cancellier. Prefeito Municipal.

http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGA Nº 03/2020 PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
Publicação Nº 2304237

MUNICÍPIO DE VARGEÃO

CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGA Nº 03/2020

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018

VOLMIR FELIPE, Prefeito Municipal de Vargeão – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA a candidata classificada em 5º lugar no Processo 
Seletivo nº 02/2018 abaixo relacionada para contratação temporária para as funções do cargo de Psicólogo, 40 horas, para escolha de vaga 
e agendamento de entrega de documentos e consulta médica pré-admissional:

• Joana Biasotto

A candidata convocada deverá comparecer à Secretaria Municipal de Administração, na Rua 7 de Setembro, Centro, Vargeão-SC, até a data 
de 10/01/2020 no horário das 08h as 11h30min e 13h30min às 17h.

OBSERVAÇÕES:

1 - A convocada deverá comparecer no local e horário acima indicado, munida da cédula de identidade.

2 - O não comparecimento da candidata convocada acarretará a sua desistência da vaga com a imediata disponibilização da vaga para 
chamadas subsequentes de outros candidatos aprovados.

3 - A candidata convocada e que aceitar a vaga ofertada deverá providenciar os documentos necessários e consulta médica para apresen-
tação na data estipulada na escolha de vaga.

Vargeão-SC, 08 de janeiro de 2020.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2020
Publicação Nº 2304876

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial contra incêndio, explosão e queda de raios, 
roubo, para cobertura do patrimônio mobiliário e imobiliário pertencentes ao Poder Público do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 16.984,62 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Dispensa de Licitação nº 01/2020 Processo Licitatório 01/2020 e Contrato nº 005/2020.
Vargeão, SC, 08 de janeiro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2020
Publicação Nº 2304132

Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 01/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012 e Decreto Municipal nº 076/2019 de 07 de outubro 
de 2019, que realizará no dia 23 de janeiro de 2020 às 09 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço 
por item, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES, para a aquisição parcelada de gêneros alimen-
tícios destinados à alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Vargeão, SC e gêneros alimentícios destinados aos programas 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1437

de manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão nº 01/2020. 
Informações complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o nú-
mero da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão.
Vargeão, SC, 07 de janeiro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2304838

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão torna público que RATIFICA o presente procedimento de dispensa de licitação.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial contra incêndio, explosão e queda de raios, roubo, 
para cobertura do patrimônio mobiliário e imobiliário pertencentes ao Poder Público do Município de Vargeão, SC.
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 16.984,62 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos)
Vargeão, SC, 08 de janeiro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vargem

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2304651

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE VARGEM
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 01/2020 – Dispensa de Licitação nº 01/2020
Na qualidade de Prefeita Municipal de Vargem/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela Comissão Per-
manente de Licitações no Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2020, relativo ao Rateio Fixo das Despesas para desenvolvimento dos 
Projetos e Ações do Programa de Licitações Compartilhadas – PROLICITA, previamente aprovado em Assembleia Geral do Consórcio, para 
o exercício de 2020, em favor do CINCATARINA, no valor de R$ 35.640,00.
Vargem/SC, 02 de janeiro de 2020.
Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
Publicação Nº 2304649

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE VARGEM
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 02/2020 – Dispensa de Licitação nº 02/2020
Na qualidade de Prefeita Municipal de Vargem/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela Comissão Per-
manente de Licitações no Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2020, para contratação direta de serviços de manutenção da iluminação 
pública, para o exercício de 2020, em favor do CINCATARINA, no valor estimado de R$ 25.220,71.
Vargem/SC, 02 de janeiro de 2020.
Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2019 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019
Publicação Nº 2304654

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE VARGEM
Processo Licitatório nº 36/2019 - Edital de Pregão Presencial nº 25/2019
Objeto: Contratação de seguros para veículos da frota municipal.
Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será até às 13h00min do dia 
22/01/2019, sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será no mesmo dia e horário.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, CEP 
89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 12h00min às 18h00min.
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3030-2200 ou no endereço citado.
Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.
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Vidal Ramos

Prefeitura

DISPENSA LICITAÇÃO Nº. 01/2020
Publicação Nº 2304865

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 01/2020
Dispensa de Licitação nº. 01/2020

Processo de Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA PINTURA DA 
CRECHE MUNICIPAL CECILIA PEIXE FRUTUOSO, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos informa que o presente Processo de Dispensa de Licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA PINTURA DA CRECHE MUNICIPAL CECILIA PEIXE 
FRUTUOSO, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO - DAS RAZÕES DE ESCOLHA DO FORNECEDOR
A justificativa apresentada é em face de necessidade de se preservar a estrutura da Creche Municipal Cecília Peixe Frutuoso, bem como 
promover melhor qualidade de atendimento e oferecer para as crianças atendidas na instituição mais conforto, haja vista que as paredes da 
escola encontram-se danificadas por fatores climáticos e por utilização de longos anos sem reforma. Também não posso deixar de citar que 
essa indicação foi criada com base nas reivindicações da comunidade estudantil e dos servidores que atuam na creche.
FUNDAMENTO LEGAL

Nota-se, pelas razões fáticas acima apresentadas, que a contratação, conforme programação do Município ocorreria via licitação. Contudo, 
em razão do valor, tempo para conclusão do procedimento licitatório, isto não se mostrou viável no momento. Tendo que garantir os serviços 
essenciais em comento, abrimos mão do que dispõe o art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações:

DO PREÇO
O valor será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) o preço está baseado no menor valor dos orçamentos que conseguimos que foi no valor citado 
acima para prestação dos serviços solicitados
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para a realização da presente dispensa de licitação foi verificada a existência de suficiência de recursos orçamentários, como segue: (87) 
3.3.9.0.3.9.0.5.00.00.00.00.00.
DO PRAZO DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA
A Prestação de serviços deverá ser efetuada até dia 30/01/2020.

DA DOCUMENTAÇÃO
Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, desde que:
Para habilitação entreguem os seguintes documentos:
Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
ou ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Regularidade Fiscal:
Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal/INSS, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade fiscal perante o FGTS, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade relativo à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Eduardo Thechrin, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no 
artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor da empresa: SARDA E STUPP FABRICAÇÕES METÁLICAS 
LTDA, estabelecida na RODOVIA SC 110, CENTRO, VIDAL RAMOS, CEP: 88443-000, inscrita no CNPJ sob o número 21.084.039/0001-04

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, vem comunicar ao Exmo. Sr. Secretaria de Educação, todo teor 
da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

Vidal Ramos, 08 de janeiro de 2020.

Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
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Processo Licitatório nº. 01/2020
Dispensa de Licitação nº. 01/2020

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é Processo de Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA PINTURA DA CRECHE MUNICIPAL CECILIA PEIXE FRUTUOSO, com fulcro no 
artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, valor será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
SARDA E STUPP FABRICAÇÕES METÁLICAS LTDA,
RODOVIA SC 110, CENTRO, VIDAL RAMOS,
CEP: 88443-000,
CNPJ: 21.084.039/0001-04

VIDAL RAMOS, 08 DE JANEIRO DE 2020.

Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 01/2020
Dispensa de Licitação nº. 01/2020

RATIFICAÇÃO
ODILMAR DE SOUZA, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 25, inciso I, da 
Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
RATIFICA a DISPENSA de licitação para a contratação direta da Empresa SARDA E STUPP FABRICAÇÕES METÁLICAS LTDA, estabelecida 
na RODOVIA SC 110, CENTRO, VIDAL RAMOS, CEP: 88443-000, inscrita no CNPJ sob o número 21.084.039/0001-04, com fundamento no 
parecer da Procuradoria do Município e no artigo 25, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 
8.883/94 e nº 9.648/98.
E autorizo o pagamento da despesa, no Valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em favor da empresa SARDA E STUPP FABRICAÇÕES ME-
TÁLICAS LTDA, de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o interesse público.
Vidal Ramos, 08 de janeiro de 2020

ODILMAR DE SOUZA
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITAÇÃO Nº. 01/2020 - FIA
Publicação Nº 2305187

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 01/2020
Dispensa de Licitação nº. 01/2020

Processo de Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAPACITAÇÃO PARA CONSELHEIROS 
TUTELARES NOS DIAS 30 E 31 DE JANEIRO DE 2020 QUE TOMARÃO POSSE DIA 10/01/2020, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93.
O Presidente da Comissão de Licitação do Fundo da Infância e Adolescência de Vidal Ramos informa que o presente Processo de Dispensa 
de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAPACITAÇÃO PARA CONSELHEIROS TUTELARES NOS DIAS 
30 E 31 DE JANEIRO DE 2020 QUE TOMARÃO POSSE DIA 10/01/2020, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO - DAS RAZÕES DE ESCOLHA DO FORNECEDOR
No dia dez de janeiro ocorre a posse dos novos conselheiros tutelares e o município, por meio do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente) tem a obrigatoriedade de fornecer capacitação para os novos conselheiros.
Optamos por fazer a capacitação em nosso município, para que possamos atender também toda a rede de atendimento, tendo em vista 
a necessidade de que estes profissionais também sejam capacitados para o melhor atendimento das necessidades de nossas crianças e 
adolescentes.
É de suma importância a capacitação dos novos conselheiros, bem como da rede de atendimento, tendo em vista a garantia dos direitos 
estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Tendo em vista os valores, a legislação permite que se faca a contratação via dispensa de licitação.
FUNDAMENTO LEGAL

Nota-se, pelas razões fáticas acima apresentadas, que a contratação, conforme programação do Município ocorreria via licitação. Contudo, 
em razão do valor, tempo para conclusão do procedimento licitatório, isto não se mostrou viável no momento. Tendo que garantir os serviços 
essenciais em comento, abrimos mão do que dispõe o art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações:

DO PREÇO
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O valor será de R$ 3.000,00 (três mil reais) o preço está baseado no menor valor dos orçamentos que conseguimos que foi no valor citado 
acima para prestação dos serviços solicitados
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para a realização da presente dispensa de licitação foi verificada a existência de suficiência de recursos orçamentários, como segue: (5) 
3.3.9.0.3.9.4.8.00.00.00.00.00.

DO PRAZO DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA
A Prestação de serviços será efetuada dias 30 e 31 de janeiro de 2020.
DA DOCUMENTAÇÃO
Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, desde que:
Para habilitação entreguem os seguintes documentos:
Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
ou ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Regularidade Fiscal:
Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal/INSS, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade fiscal perante o FGTS, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade relativo à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação do Fundo da Infância e Adolescência de Vidal Ramos, Eduardo Thechrin, no uso de suas atribuições 
legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fun-
damentada no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor da empresa: ROBERTO FUCK DE ALMEIDA 
76029611968, estabelecida na RUA LONTRA – ZEAMANDIO – RES. VILLA TRENTO, 112, APT 103, CENTRO, BOMBINHAS/SC, CEP: 88215-
000, inscrita no CNPJ sob o número 24.986.096/0001-77.
Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, vem comunicar ao Exmo. Sr. Presidente do CMDCA, todo teor 
da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

Vidal Ramos, 08 de janeiro de 2020.

Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 01/2020
Dispensa de Licitação nº. 01/2020

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é Processo de Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAPACITAÇÃO PARA CONSELHEIROS TUTELARES NOS DIAS 30 E 31 DE JANEIRO DE 2020 QUE TO-
MARÃO POSSE DIA 10/01/2020, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, valor será de R$ 3.000,00 (três mil reais).
ROBERTO FUCK DE ALMEIDA 76029611968,
RUA LONTRA – ZEAMANDIO – RES. VILLA TRENTO, 112, APT 103,
CENTRO, BOMBINHAS/SC,
CEP: 88215-000,
CNPJ: 24.986.096/0001-77

VIDAL RAMOS, 08 DE JANEIRO DE 2020.

Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 01/2020
Dispensa de Licitação nº. 01/2020

RATIFICAÇÃO
ODILMAR DE SOUZA, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 25, inciso I, da 
Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
RATIFICA a DISPENSA de licitação para a contratação direta da Empresa ROBERTO FUCK DE ALMEIDA 76029611968, estabelecida na RUA 
LONTRA – ZEAMANDIO – RES. VILLA TRENTO, 112, APT 103, CENTRO, BOMBINHAS/SC, CEP: 88215-000, inscrita no CNPJ sob o número 
24.986.096/0001-77, com fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 25, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93, com as 
alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
E autorizo o pagamento da despesa, no Valor de R$ 3.000,00 (três mil) em favor da empresa ROBERTO FUCK DE ALMEIDA 76029611968, 
de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o interesse público.
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Vidal Ramos, 08 de janeiro de 2020

ODILMAR DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2020
Publicação Nº 2305490

PROCESSO LICITATÓRIO n° 02/2020
PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2020

REGIMENTO: A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – PROCESSO Nº 02/2020, visando a Contratação de 
empresa para realização da X DOCE FESTA, que se realizará nos dias 19, 20, 21 e 22 de março de 2020 no Parque Municipal Francisco 
Agostinho Koerich do Município de Vidal Ramos/SC, conforme anexo I. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, à 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 08:30 hrs do dia 22 de janeiro de 2020.
CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LANCES: 08:30 hrs do dia 22 de janeiro de 2020, na Av. Jorge Lacerda, nº. 1180 
- Centro, no Gabinete do Prefeito.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 
Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone 
(47) 3356-2300, email: compras@vidalramos.sc.gov.br.

Vidal Ramos (SC), 08 de janeiro de 2020.

ODILMAR DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@vidalramos.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 001/2020
Publicação Nº 2304694

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 - PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à 
Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para os quais foram classificados no 
Processo Seletivo nº 001/2019 - PMV:

CONVOCADOS CARGO
1. LUCAS AUGUSTO DE SA ENGENHEIRO ELETRICISTA
2. GABRIELA CARVALHO AUXILIAR EDUCACIONAL
3. LUCELIA DOS SANTOS PROFESSOR: ÁREA DE ATUAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes 
documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 02 de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 002/2020
Publicação Nº 2304695

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO
1. LEONARDO JOSE PATRICIO ENGENHEIRO CIVIL

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
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d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 02 de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 003/2020
Publicação Nº 2304708

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 005/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 005/2019:

CONVOCADOS CARGO

1. CRISTIANE FRANÇA DOS SANTOS PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS 
– ENSINO RELIGIOSO

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 03 de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 004/2020
Publicação Nº 2304724

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 001/2019:

CONVOCADOS CARGO

1. JEAN CARLOS FELTRIN PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS 
- GEOGRAFIA

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 03 de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 005/2020
Publicação Nº 2304748

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 001/2019:

CONVOCADOS CARGO
1. LUCIANA ZUBELDIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
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k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 03 de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020 - BANDA JOVEM SOL-LÁ-SI, BANDA SINFÔNICA E CAMERATA VIDEIRA
Publicação Nº 2305289

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020 - BANDA JOVEM SOL-LÁ-SI, BANDA SINFÔNICA E CAMERATA VIDEIRA

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, por meio da SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto nº 
17.119/19 e no Decreto nº 17.141/19, CONVOCA todos os alunos da Banda Jovem Sol-Lá-Si, da Banda Sinfônica e da Camerata Videira para 
realizarem os testes teóricos, práticos e de solfejo para permanência e/ou ingresso como bolsista dos referidos grupos.

1 Das Inscrições

As inscrições para os testes serão realizadas no período de 10 de janeiro à 05 de fevereiro de 2020, no Centro de Eventos Vitória, situado 
a rua XV de Novembro, 115, Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h.

1.1 Procedimentos necessários para a inscrição

Preencher, no local supracitado, a ficha de inscrição disponibilizada pela Secretaria de Turismo e Cultura e apresentar comprovante de re-
sidência.

2 Dos Testes

Os testes serão realizados nas dependências do Centro de Eventos Vitória, na Rua XV de Novembro, 115 – Centro, conforme cronograma 
abaixo:

DATA TESTE HORÁRIO
10 de fevereiro Teste teórico para os três grupos 19h30min
12 de fevereiro Teste prático da Camerata Videira 19h00min
17 de fevereiro Teste prático da Banda Jovem Sol-Lá-Si 19h00min
19 de fevereiro Teste prático da Banda Sinfônica 19h00min
24 de fevereiro Teste de solfejo da Banda Jovem Sol-Lá-Si 19h00min
26 de fevereiro Teste de solfejo da Banda Sinfônica 19h00min

3 Do Resultado

O resultado será divulgado a partir do dia 16 de março de 2020 nas redes sociais de domínio da Prefeitura de Videira e no diário oficial do 
município.

Videira, 8 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI FRANCINI LIRA DE OLIVEIRA
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal Secretária de Turismo e Cultura

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2020
Publicação Nº 2304275

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2020

CLAUDETE NARDI VAVASSORI, PREFEITA MUNICIPAL DE VIDEIRA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
disposto do artigo 100 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990.

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso I, alínea b; artigo 20; artigo 22; artigo 23; artigo 26; artigo 27, e item B do Anexo I, da Lei 
Municipal n º 69, de 5 de dezembro de 1985,

NOTIFICA

Todos os profissionais autônomos, as empresas e sociedades de profissionais, regularmente inscritos no Cadastro de Contribuintes Munici-
pal, que o Imposto Sobre Serviços – ISS relativo ao exercício de 2020 está sendo lançado pela Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser 
pago observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:

O tributo acima mencionado deverá ser pago:

a) Em 4 (quatro) parcelas vincendas nas datas de 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de 2020 – ISS Fixo (pro-
fissionais autônomos);
b) Mensalmente no dia 25 do mês subsequente a prestação dos serviços de cada mês para empresas e sociedades de profissionais enqua-
drados em ISS Homologado;
c) Em 12 (doze) parcelas vincendas nas datas de 31 de janeiro, 28 de fevereiro, 31 de março, 30 de abril, 29 de maio, 30 de junho, 31 de 
julho, 31 de agosto, 30 de setembro, 30 de outubro, 30 de novembro e 31 de dezembro de 2020, para os enquadramentos em ISS Esti-
mativa Mensal;
d) Em 6 (seis) parcelas vincendas nas datas de 28 de fevereiro, 30 de abril, 30 de junho, 31 de agosto, 30 de outubro e 31 de dezembro de 
2020 para os enquadramentos em ISS Estimativa Bimestral.
e) Em 4 (quatro) parcelas vincendas nas datas de 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de 2020, para os enqua-
dramentos em ISS Estimativa Trimestral;

Os documentos de arrecadação (boletos) para o recolhimento do referido tributo serão entregues via correio e estarão disponíveis para 
impressão no site do município www.videira.sc.gov.br Link Serviços On Line – Portal Tributário.

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência bancária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil.

II - Pagamento com atraso:

O pagamento em atraso estará sujeito à atualização monetária a partir de 30 (trinta) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, da Lei 
Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 186/17, de 28/09/17) e aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):

a) Multa: de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia até o limite de 20% (vinte por cento);

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração.

III - Falta de Pagamento:

Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos em Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente (art. 
147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dívida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, e, se não pagos 
administrativamente, serão cobrados judicialmente e/ou enviados a protesto.

IV – Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 69/85, 
podendo ser impugnado a contar desta data, até o vencimento de que trata o item I deste edital.

V – Outras Informações:

O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março de 2020, os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá solicitar o login 
no Portal Tributário do Município disponível no site do município www.videira.sc.gov.br, link Serviços On Line – Portal Tributário ou procurar 
o Departamento de Tributação da Secretaria Municipal da Fazenda.

Após esta data, todas as notificações de lançamento serão consideradas entregues para os efeitos legais, ficando sujeito aos acréscimos 
previstos.

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos contribuintes 
notificados, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as 
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disposições em contrário.

Videira, 07 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Prefeita Municipal em Exercício

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2020
Publicação Nº 2304282

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2020

CLAUDETE NARDI VAVASSORI, PREFEITA MUNICIPAL DE VIDEIRA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
disposto do artigo 100 da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 2º, II, alínea “b”, artigo 59, § 1º, alínea “a” e § 3º, artigo 60; artigo 62 §1º, 
e item 2 do anexo II, todos da Lei Municipal 69, de 05 de dezembro de 1985,

NOTIFICA

Todas as empresas, profissionais autônomos e sociedades de profissionais regularmente inscritos no Cadastro de Contribuintes Municipal, 
que a Taxa de Licença para Localização e/ou Funcionamento – TLL relativo ao exercício de 2020, está sendo lançada pela Secretaria Muni-
cipal da Fazenda e deverá ser paga observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:

O tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única até a data de 31 de março de 2020. Os documentos de arrecadação (boletos) 
para o recolhimento do referido tributo serão entregues via correio e estarão disponíveis para impressão no site do município www.videira.
sc.gov.br, Link Serviços On Line – Portal Tributário.

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência bancária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil.

II - Pagamento com atraso:

O pagamento em atraso estará sujeito à atualização monetária a partir de 30 (trinta) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, da Lei 
Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 186/17, de 28/09/17) e aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):

a) Multa: de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia até o limite de 20% (vinte por cento);

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração.

III - Falta de Pagamento:

Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos em Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente (art. 
147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dívida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, e, se não pagos 
administrativamente, serão cobrados judicialmente e/ou enviados a protesto.

IV – Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 69/85, 
podendo ser impugnado a contar desta data, até o vencimento de que trata o item I deste edital.

V – Outras Informações:

O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março de 2020, os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá solicitar o login 
no Portal Tributário do Município disponível no site do município www.videira.sc.gov.br, link Serviços On Line – Portal Tributário ou procurar 
o Departamento de Tributação da Secretaria da Fazenda. Após esta data, todas as notificações de lançamento serão consideradas entregues 
para os efeitos legais, ficando sujeito aos acréscimos previstos.

O Alvará deverá ser retirado após pagamento da taxa a que se refere este Edital e com o Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros válido.

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos contribuintes 
notificados, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as 
disposições em contrário.

Videira, 07 de janeiro de 2020.
CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Prefeita Municipal em Exercício
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2020
Publicação Nº 2304285

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2020

CLAUDETE NARDI VAVASSORI, PREFEITA MUNICIPAL DE VIDEIRA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
disposto do artigo 100 da Lei Orgânica Municipal, no art. 59, caput, da Lei Complementar 69, de 05 de dezembro de 1985 (Código Tributário 
Municipal) e, no artigo 27, III, e anexo único da Lei Municipal 257, de 17 de dezembro de 1992,

NOTIFICA

Todas as empresas, profissionais autônomos e sociedades de profissionais que desenvolvem atividades sujeitas à Vigilância Sanitária, inscri-
tas no Cadastro de Contribuintes Municipal, que a Taxa relativa a Atos da Vigilância Sanitária – TAS do exercício de 2020 está sendo lançada 
pela Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser paga, observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:

O tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única até a data de 31 de março de 2020. Os documentos de arrecadação (boletos) 
para o recolhimento do referido tributo serão entregues via correio e estarão disponíveis para impressão no site do município www.videira.
sc.gov.br Link Serviços On Line – Portal Tributário.

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência bancária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil.

II - Pagamento com atraso:

O pagamento em atraso estará sujeito à atualização monetária a partir de 30 (trinta) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, da Lei 
Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 186/17, de 28/09/17) e aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):

a) Multa: de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia até o limite de 20% (vinte por cento);

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração.

III - Falta de Pagamento:

Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos em Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente (art. 
147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dívida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, e, se não pagos 
administrativamente, serão cobrados judicialmente e/ou enviados a protesto.

IV – Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 69/85, 
podendo ser impugnado a contar desta data, até o vencimento de que trata o item I deste edital.

V – Outras Informações:

O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março de 2020, os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá solicitar o login 
no Portal Tributário do Município disponível no site do município www.videira.sc.gov.br, Link Serviços On Line – Portal Tributário ou procurar 
o Departamento de Tributação da Secretaria Municipal da Fazenda. Após esta data, todas as notificações de lançamento serão consideradas 
entregues para os efeitos legais, ficando sujeito aos acréscimos previstos.

O Alvará deverá ser retirado na Vigilância Sanitária, sita a Rua Antonio Ferlin, nº 550, anexo ao Posto de Atendimento Médico Emergencial 
- PAME, mediante apresentação da guia de pagamento, devidamente autenticada pelo agente arrecadador.

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos contribuintes 
notificados, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as 
disposições em contrário.

Videira, 07 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Prefeita Municipal em Exercício
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PORTARIA Nº 0004/20
Publicação Nº 2304917

PORTARIA nº 0004/20

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo.

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar EVANDRO RAMOS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 066.543.879-61, nomeado no cargo de provimento em comissão 
de Assessor de Projetos de Arquitetura e Engenharia, matrícula nº 18.387, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Pro-
cesso Licitatório Tomada de Preços nº 06/2019-PMV, contrato administrativo nº CT 54/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para 
executar a etapa 01 da reforma do Paço Municipal, situado a Avenida Manoel Roque, n. 188, com área de reforma de 547,78m², incluindo 
material e mão de obra, Bairro Alvorada, conforme projeto básico.

Art. 2º. Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar 
as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0882/19.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0005/20
Publicação Nº 2304912

PORTARIA nº 0005/20

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo.

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar EVANDRO RAMOS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 066.543.879-61, nomeado no cargo de provimento em comis-
são de Assessor de Projetos de Arquitetura e Engenharia, matrícula nº 18.387, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do 
Processo Licitatório Tomada de Preços nº 25/2019-PMV, contrato administrativo nº CT 184/2019, cujo objeto é a contratação de empresa 
para executar a reforma e ampliação da quadra de esportes do Bairro Vila Verde, localizada na Rua Vereador Ernesto Lazzaroto, com área 
de intervenção de 1.737,00m², incluindo material e mão de obra, conforme projeto básico.

Art. 2º. Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar 
as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1186/19.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0006/20
Publicação Nº 2304920

PORTARIA nº 0006/20

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo.

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar ROBERTO FELIPE GUGELMIN, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 536.713.849-72, nomeado no cargo efetivo de Arquiteto 
e Urbanista, matrícula nº 18.835, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Processo Licitatório Tomada de Preços nº 
23/2019-PMV, contrato administrativo nº CT 195/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para executar a reforma e ampliação da 
edificação da antiga rodoviária, localizada na Rua Benjamin Grazziotin, centro, com área de reforma de 2.128,01m² e área de ampliação de 
164,94 m², incluindo material e mão de obra, conforme projeto básico.

Art. 2º. Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar 
as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1217/19.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0007/20
Publicação Nº 2304924

PORTARIA nº 0007/20

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo.

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar EVANDRO RAMOS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 066.543.879-61, nomeado no cargo de provimento em comis-
são de Assessor de Projetos de Arquitetura e Engenharia, matrícula nº 18.387, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do 
Processo Licitatório Tomada de Preços nº 22/2019-PMV, contrato administrativo nº CT 193/2019, cujo objeto é a contratação de empresa 
para executar etapa 02 da reforma do paço municipal, situado na Av. Manoel Roque n°188, Bairro Alvorada, área de reforma: 1.622,89 m², 
incluindo material e mão de obra, conforme projeto básico.

Art. 2º. Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar 
as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1218/19.
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Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0008/20
Publicação Nº 2304928

PORTARIA nº 0008/20

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo.

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar EVANDRO RAMOS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 066.543.879-61, nomeado no cargo de provimento em co-
missão de Assessor de Projetos de Arquitetura e Engenharia, matrícula nº 18.387, e Eliana Reis AngsT, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
010.973.570-66, nomeada no cargo efetivo de Fiscal de Obras, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Processo 
Licitatório Concorrência nº 06/2019-PMV, contrato administrativo nº CT 213/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para executar 
a reforma e ampliação dos ginásios de esportes do Parque da Uva, localizado na Rua Waldemar Kleinubing, Bairro Universitário, incluindo 
material e mão de obra, com área de reforma de 2.131,52m², área de demolição de 237,45m² e área de ampliação de 634,14m², conforme 
projeto básico.

Art. 2º. Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar 
as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1239/19.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0009/20
Publicação Nº 2304933

PORTARIA nº 0009/20

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo.

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar RÔMULO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 010.173.989-33, nomeado no cargo efetivo de En-
genheiro Civil, matrícula nº 16.670, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Processo Licitatório Tomada de Preços nº 
35/2019-PMV, contrato administrativo nº CT 229/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para executar pavimentação asfáltica e 
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passeios nas ruas João Zardo, Ricardo Brandalise e Luiz Viecelli, incluindo material e mão de obra, conforme projeto básico.

Art. 2º. Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar 
as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1331/19.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0010/20
Publicação Nº 2304935

PORTARIA nº 0010/20

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo.

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar RÔMULO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 010.173.989-33, nomeado no cargo efetivo de En-
genheiro Civil, matrícula nº 16.670, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Processo Licitatório Tomada de Preços nº 
36/2019-PMV, contrato administrativo nº CT 232/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para executar pavimentação asfáltica e 
passeios nas Ruas Oswaldo Cruz, Fernando Machado, Antônio Dal Pizzol e Tiradentes, incluindo material e mão de obra, conforme projeto 
básico.

Art. 2º. Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar 
as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1333/19.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0011/20
Publicação Nº 2304936

PORTARIA nº 0011/20

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo.

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar EVANDRO RAMOS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 066.543.879-61, nomeado no cargo de provimento em comis-
são de Assessor de Projetos de Arquitetura e Engenharia, matrícula nº 18.387, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do 
processo licitatório Tomada de Preços nº 01/2019-FMS, Contrato Administrativo nº CT 205/2019, cujo objeto é a contratação de empresa 
para executar ampliação de espaço público para academia de saúde e construção de praça, com área de intervenção de 1.485,90 m2, na 
Rua Luiz Abitante, Bairro de Carli, incluindo material e mão de obra, conforme projeto básico.

Art. 2º. Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar 
as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1240/19.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0012/20
Publicação Nº 2304939

PORTARIA nº 0012/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora CLAUDETE GIRIOLLI, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “H” para a refe-
rência “I”, relativa ao período de avaliação de 1° de abril de 2018 a 22 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 22 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0013/20
Publicação Nº 2304942

PORTARIA nº 0013/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora DAGMAR SCHULTZ, Assistente Social, da referência “F” para a referência “G”, 
relativa ao período de avaliação de 2 de junho de 2018 a 2 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0014/20
Publicação Nº 2304943

PORTARIA nº 0014/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora DANIELE GALLI BRESSAN, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” para a 
referência “J”, relativa ao período de avaliação de 5 de junho de 2018 a 5 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 5 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0015/20
Publicação Nº 2304947

PORTARIA nº 0015/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora EZEQUIEL WEGNER, Analista de Nível Superior, da referência “F” para a referência 
“G”, relativa ao período de avaliação de 13 de junho de 2018 a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 13 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0016/20
Publicação Nº 2304949

PORTARIA nº 0016/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora ILONIR MARIA ZONTA, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” para a refe-
rência “J”, relativa ao período de avaliação de 1° de junho de 2018 a 1° de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1° de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0017/20
Publicação Nº 2304955

PORTARIA nº 0017/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora MARCIA BEATRIZ BUSS BALBINOT, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” 
para a referência “J”, relativa ao período de avaliação de 5 de junho de 2018 a 5 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 5 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0018/20
Publicação Nº 2304958

PORTARIA nº 0018/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora MARINEIA RODRIGUES DO AMARAL, Enfermeira, da referência “I” para a referên-
cia “J”, relativa ao período de avaliação de 1° de junho de 2018 a 1° de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1° de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0019/20
Publicação Nº 2304960

PORTARIA nº 0019/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora MARINES LUCAS DALLAGNOL, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” para 
a referência “J”, relativa ao período de avaliação de 5 de junho de 2018 a 5 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 5 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0020/20
Publicação Nº 2304964

PORTARIA nº 0020/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora MARLENE LUCILA TURCO, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” para a 
referência “J”, relativa ao período de avaliação de 12 de junho de 2018 a 12 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0021/20
Publicação Nº 2304967

PORTARIA nº 0021/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora MARLI HOLDEFER, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” para a referência 
“J”, relativa ao período de avaliação de 5 de junho de 2018 a 5 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 5 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0022/20
Publicação Nº 2304968

PORTARIA nº 0022/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor MAURI JOSE SPOLTI, Motorista I – Veículos de Passeio, Vans e Utilitários Peque-
nos, da referência “J” para a referência “L”, relativa ao período de avaliação de 2 de junho de 2018 a 2 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0023/20
Publicação Nº 2304973

PORTARIA nº 0023/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora ONDINA ALVES DE MORAIS SIEBAUER, Zeladora, da referência “N” para a refe-
rência “O”, relativa ao período de avaliação de 24 de junho de 2018 a 24 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 24 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0024/20
Publicação Nº 2304976

PORTARIA nº 0024/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora ROSELY TWARDOWSKI, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” para a refe-
rência “J”, relativa ao período de avaliação de 5 de junho de 2018 a 5 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 5 de dezembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0025/20
Publicação Nº 2304978

PORTARIA nº 0025/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ANTENOR DOS SANTOS, Trabalhador Braçal, da referência “O” para a referência 
“P”, relativa ao período de avaliação de 3 de maio de 2018 a 3 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 3 de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0026/20
Publicação Nº 2304980

PORTARIA nº 0026/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor CLARI JOSE SCHMIDT SOARES, Trabalhador Braçal, da referência “N” para a 
referência “O”, relativa ao período de avaliação de 2 de maio de 2018 a 2 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0027/20
Publicação Nº 2304983

PORTARIA nº 0027/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor DIRCEU DUTRA, Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados, da referência 
“L” para a referência “M”, relativa ao período de avaliação de 1° de maio de 2018 a 1° de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0028/20
Publicação Nº 2304985

PORTARIA nº 0028/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora FRANCIELI DAYANA BINDER, Procuradora Municipal, da referência “E” para a 
referência “F”, relativa ao período de avaliação de 10 de julho de 2014 a 10 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 10 de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0029/20
Publicação Nº 2304988

PORTARIA nº 0029/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor IVORI JOSE BOGONI, Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados, da refe-
rência “L” para a referência “M”, relativa ao período de avaliação de 6 de maio de 2018 a 6 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 6 de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0030/20
Publicação Nº 2304990

PORTARIA nº 0030/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora LAURA APARECIDA FERREIRA DUTRA, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência 
“L” para a referência “M”, relativa ao período de avaliação de 5 de maio de 2018 a 5 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 5 de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0031/20
Publicação Nº 2304993

PORTARIA nº 0031/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora MARLI BACHER STEDILLE, Técnica em Enfermagem, da referência “I” para a 
referência “J”, relativa ao período de avaliação de 17 de maio de 2018 a 17 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 17 de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0032/20
Publicação Nº 2304994

PORTARIA nº 0032/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora SILVANA MAFI SCHMITT, Zeladora, da referência “N” para a referência “O”, relativa 
ao período de avaliação de 2 de maio de 2018 a 2 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0033/20
Publicação Nº 2304995

PORTARIA nº 0033/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora SONIA EVELYN MYCHAYLYK REICHARDT, Analista de Nível Superior, da referência 
“L” para a referência “M”, relativa ao período de avaliação de 17 de maio de 2018 a 17 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 17 de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0034/20
Publicação Nº 2304996

PORTARIA nº 0034/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor VALDECIR RIBEIRO, Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados, da referên-
cia “G” para a referência “H”, relativa ao período de avaliação de 1° de maio de 2018 a 1° de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0035/20
Publicação Nº 2305001

PORTARIA nº 0035/20
Concede Promoção por Merecimento

A VICE-PREFEITA NA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da 
Lei Complementar nº 118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, à servidora VERONICA MARIA GIAZZONI, Zeladora, da referência “N” para a referência “O”, 
relativa ao período de avaliação de 2 de maio de 2018 a 2 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de novembro de 2019.

Videira, 7 de janeiro de 2020.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 7 dias do mês de janeiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

RESULTADO DE RECURSO CC 07/2019 - PMV
Publicação Nº 2304880

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
JULGAMENTO DO RECURSO DA FASE DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 07/2019-PMV
A Vice Prefeita na Chefia do Executivo Municipal de Videira, torna público o julgamento do recurso interposto pela empresa ADEMIR LUIZ 
BOGONI - ME, no processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A CONTINUIDADE DA 
ETAPA 03 DO PARQUE LINEAR RIO DO PEIXE - PRAÇA DO CONHECIMENTO (RUA ANTÔNIO FÁVERO E AVENIDA BEIRA RIO, CENTRO) E, 
EXECUTAR A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA NEREU RAMOS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO, o qual 
foi conhecido e no mérito julgado IMPROCEDENTE. Fica desde já designado o dia 14/01/2020 às 09h00mim, para abertura dos envelopes 
propostas.
Videira, 08 de janeiro de 2020.
CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

inPrevid

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001-2020
Publicação Nº 2305049

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - INPREVID
Processo Licitatório N° 01/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020

Contratante: INPREVID
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa de tecnologia de informação para fornecimento de sistema integrado de gestão pública municipal, incluin-
do os serviços de migração dos dados, treinamento, instalação, implantação, parametrizações, manutenção, atualizações legal, corretiva, 
evolutiva e tecnológica, e suporte técnico, bem como a hospedagem da solução em datacenter.
(novecentos e quinze reais e quarenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: 01/01/2020 a 30/06/2020.
Data de Homologação: 02/01/2020.
Fundamento: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.

https://na6.salesforce.com/0018000000kmypO
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Videira/SC, 2 de janeiro de 2020.

VILSO VANZ
Presidente do INPREVID

viSan - Serviço autônomo de Água e eSgoto do muniCíPio de videira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 - VISAN
Publicação Nº 2305224

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2020 – VISAN
REGISTRO DE PREÇOS
O Diretor Geral da VISAN torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 01/2020 - VISAN. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FORMA PARCELADA, DE COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS, HIDROJATEAMENTO E SUCÇÃO, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 09:00:00h do dia 10/02/2020, no Setor de Protocolo, 
localizado no Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, Videira/SC. Abertura da sessão e credenciamento no mes-
mo dia às 09:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.
sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC,08 de janeiro de 2020
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO N.º 002/2020
Publicação Nº 2304891

DECRETO N.º 002/2020

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidos pela Lei Municipal nº 1057, de 13/11/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, pelo Superávit do Exercício Anterior:
0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD
31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3810 – Academia de Saúde ............................................................  R$ 10.000,00
0.3.3811 – PMAQ ................................................................................  R$ 7.496,05
0.3.3813 – Emenda Parlamentar Bancada – Saúde ..............................  R$ 200.389,84
0.3.3816 – Vigilância em Saúde – Epidemiologia ..............................  R$ 11.481,22
0.3.6701 – Atenção Básica – Cofinanciamento Estado ........................  R$ 43.102,19

0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3800 – Transf.- SUS/União ............................................................  R$ 29.646,68
0.3.3801 – Atenção Básica ....................................................................  R$ 10.051,90
0.3.3803 – Gestão do SUS – Saúde Bucal ............................................  R$ 265,83
0.3.3807 – NASF – Núcleo Apoio da Família – Federal ......................  R$ 3.701,72
0.3.3808 – Assistência Farmacêutica Básica Federal ...........................  R$ 2.414,19
0.3.3812 – Emenda Parlamentar Individual – Saúde ............................  R$ 142.558,52
0.3.6702 – NASF Estadual ....................................................................  R$ 7.876,19
0.3.6708 – Assistência Farmacêutica Básica – Estado ..........................  R$ 2.983,86

0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3800 – Transf.- SUS/União ............................................................  R$ 2.748,96
0.3.3354 – Transf. Convênio União ....................................................  R$ 3.511,48

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 08 de Janeiro de 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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DECRETO N.º 003/2020
Publicação Nº 2305008

DECRETO N.º 003/2020

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidos pela Lei Municipal nº 1057, de 13/11/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, pelo Superávit do Exercício Anterior:
1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 – Atenção às Famílias Carentes
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 6.595,76
0.3.3503 – IGDF – Bolsa Família .........................................................  R$ 508,70
0.3.6500 – Transf. Sistema Único – SUAS/Estado ...............................  R$ 11.286,12

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 – Atenção às Famílias Carentes
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.6500 – Transf. Sistema Único – SUAS/Estado ...............................  R$ 8.285,32

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2038 – Proteção Social Básica – CRAS
31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3504 – Fortalecimento Vínculos de Convivência ...........................  R$ 35.369,43

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2038 – Proteção Social Básica – CRAS
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3501 – CRAS – Centro de Ref. da Assist. Social ...........................  R$ 23.328,79
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 08 de Janeiro de 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Publicação Nº 2304614

 

MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos

Impressão Ata Registro Preço Origem
Código Cliente: 94 Ano Minuta: 2019 Número Minuta: 61 Sequência Ata: 1 Codigo Unico: 0 Ata 
Unica: 0 Sequência - Ata Registro de Preço: 1 Ano - Ata Registro de Preço: 2019 Número - Ata 

Registro de Preço: 14 Ano - Minuta - Ata Registro de Preço: 2019 Número - Minuta - Ata Registro de 
Preço: 61 Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Ata Registro de Preço: 94

Pág 1 / 6

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO1171201-006-RGWMT-316190844 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 08/01/2020 13:47:25 -03:00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.14/2019
Pregão Nº 35/2019

Validade: 31/12/2020

08 de janeiro de 2020, o MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES por meio do(a) MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, pessoa jurídica de direito público,

situado na RUA SANTA CATARINA, Nº 2266, CENTRO, cidade de Vitor Meireles - SC, inscrito no CNPJ Nº. 79.372.520/0001-85, abaixo assinado,

nos termos do artigo 15 da Lei  Federal  nº.  8.666/93 e alterações e das demais normas legais  aplicáveis,  em face da classificação das propostas

apresentadas no do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 35/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MERENDA

ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO., pelo período de 11 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão, que

passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO., em um prazo que se estende

31/12/2020 a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES,

de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 30449 - SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2 ABOBORA KABUTIA KG WK FRUTAS E 
VERDURAS

170 4,19 712,30

3 ACHOCOLATADO EM PO 1KG KG NEILAR 200 8,99 1.798,00
5 ACUCAR MASCAVO 500G PACOTE GUIMARAES 100 6,29 629,00
7 ALHO PACOTE 50 GRAMAS PACOTE WK FRUTAS E 

VERDURAS
375 1,98 742,50

9 AMIDO DE MILHO CAIXA COM 500 
GRAMAS

CAIXA MAIZENA/ MAISCERTA 150 3,98 597,00

11 ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 5KG PACOTE CENTENARIO 250 11,89 2.972,50
13 AZEITE DE OLIVA 250ML UN CLASSICO 30 13,49 404,70
15 BANANA CATURRA KG WK FRUTAS E 

VERDURAS
2.000 2,39 4.780,00

17 BEBIDA LACTEA 1L UN LACTO VALE 1.000 3,29 3.290,00
21 CARNE BOVINA SEM OSSO / 

PATINHO
KG VERDI 320 25,98 8.313,60

23 CARNE DE FRANGO MOIDA KG DALFOVO 650 12,59 8.183,50
25 CENOURA-CLASSE-1- CATEGORIA 1 KG WK FRUTAS E 

VERDURAS
500 2,48 1.240,00

27 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO 
CONGELADO COM OSSO SEM 
TEMPERO

KG S.O.S 1.000 7,69 7.690,00

28 DOCE DE LEITE 1KG UN AUREA 130 9,79 1.272,70
29 FARINHA DE MANDIOCA ESPECIAL 

TIPO 1 GRUPO SECAEXTRA FINA 
CLASSE BRANCA

PACOTE BASCHIROTTO/ 
HERCILIO

100 4,89 489,00

31 FARINHA DE MILHO OU FUBA TIPO 
GROSSA 5KG

PACOTE ALTO VALE 200 14,49 2.898,00

33 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1KG PACOTE NORDESTE 150 3,99 598,50
35 FEIJAO PRETO KG RAINHA DO LAR 400 4,12 1.648,00
37 FERMENTO DE PAO INSTANTANEO 

EMBALAGEM 500GRAMAS
UN FLEISCHMAN 50 13,98 699,00

39 GELATINA (EMB 1KG) KG NEILAR 200 8,99 1.798,00
41 LARANJA KG WK FRUTAS E 

VERDURAS
1.200 2,74 3.288,00

42 LARANJA LIMA KG WK FRUTAS E 
VERDURAS

400 3,64 1.456,00

43 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA CAIXA 
C/ 12 UND

CAIXA TERRA VIVA 650 29,88 19.422,00

48 MANTEIGA 200G UN ALVORADA/LACTOVALE 200 7,09 1.418,00
50 MASSA COM OVOS TIPO PACOTE NORDESTE 300 3,98 1.194,00
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04
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Fornecedor: 30449 - SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

ALETRIA,CABELO DE ANJO OU 
FITILHOS 500G

52 MELAO KG WK FRUTAS E 
VERDURAS

300 4,49 1.347,00

54 MUCILON DE ARROZ LT 400GR UN NESTLE 50 10,93 546,50
56 OLEO DE SOJA UN COAMO 500 3,99 1.995,00
58 OVOS DE GALINHA DUZIA WK FRUTAS E 

VERDURAS
650 5,64 3.666,00

60 PEPINO SALADA KG WK FRUTAS E 
VERDURAS

450 2,95 1.327,50

62 PIMENTA EM PO UN NEILAR 60 3,19 191,40
64 PO PARA PUDIM COM SABOR 

BAUNILHA
PACOTE NEILAR 200 6,99 1.398,00

66 POLVILHO AZEDO PACOTE HERCILIO 200 6,99 1.398,00
68 REPOLHO UN WK FRUTAS E 

VERDURAS
400 2,89 1.156,00

70 TOMATE CLASSE MEDIA KG WK FRUTAS E 
VERDURAS

850 4,65 3.952,50

72 CEREAL MATINAL GRANOLA 250G UN NATURALE 200 5,99 1.198,00
Total do Fornecedor: 95.710,20

Fornecedor: 39926 - ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO LTDA EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 ABACAXI UN PEROLA 350 4,99 1.746,50
4 ACUCAR BAUNILHA 100G UN APTI/ DA CASA 150 1,88 282,00
6 ACUCAR REFINADO EMB. 5 KG PACOTE ALTO ALEGRE/BOA 

MESA
300 11,40 3.420,00

8 AMEIXA PRETA SECA SEM CAROCO 
PCT 100G

PACOTE DA CASA 50 4,98 249,00

10 ARROZ INTEGRAL PARBOLIZADO 
PCT 1KG

PACOTE PERUCHI 100 3,74 374,00

12 AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G PACOTE APTI 80 4,48 358,40
14 BANANA BRANCA KG BRANCA 1.000 3,23 3.230,00
16 BATATA INGLESA-CLASSE 2 - TIPO 

ESPECIAL
KG INGLESA 1.000 3,28 3.280,00

18 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER

PACOTE VITÓRIA/NINFA 1.000 3,75 3.750,00

19 CAFE EMB.500GR UN COAMO/RIOSUL 500 6,99 3.495,00
20 CANELA EM PO UN APTI/ DA CASA 80 2,88 230,40
22 CARNE BOVINA MOIDA SEM 

GORDURA- TIPO 1
KG SCHLUTER/VERDE 900 19,99 17.991,00

24 CEBOLA BRANCA KG BRANCA 500 2,99 1.495,00
26 COLORAU PACOTE 100 GRAMAS PACOTE APTI/ DA CASA 350 2,28 798,00
30 FARINHA DE MILHO EM FLOCOS PACOTE MOMIL/PINDUCA 50 5,99 299,50
32 FARINHA DE TRIGO EMB. 5KG PACOTE AURIVERDE/CISNE/

SPECHT
250 11,98 2.995,00

34 FARINHA LACTEA 400G UN ALL NUTRI 70 12,40 868,00
36 FERMENTO DE BOLO EM PO 

QUIMICO LATA 100 GRAMAS
UN FLEISCHMANN 300 2,98 894,00

38 FLOCOS DE MILHO COM ACUCAR 
250G

PACOTE JJ 700 4,98 3.486,00

40 ISCAS DE GADO - ACEM KG SCHLUTER 300 19,98 5.994,00
44 LEITE ZERO LACTOSE 1L LITRO TIROL/PIRACANJUBA 75 4,28 321,00
45 MACA FUJI KG FUJI 1.700 5,60 9.520,00
46 MACARRAO PARAFUSO 1KG PACOTE NORDESTE 600 4,48 2.688,00
47 MAMAO FORMOSA KG FORMOSA 450 5,48 2.466,00
49 MARGARINA CREMOSA COM SAL 

500G
UN PRIME 250 2,98 745,00

51 MELANCIA KG VERDE 1.500 3,18 4.770,00
53 MILHO PARA PIPOCA TIPO PREMIUM 

500G
PACOTE APTI 100 3,50 350,00
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Fornecedor: 39926 - ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO LTDA EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
55 MUCILON MULTICEREAIS LATA 

400GR
UN ALL NUTRI 125 10,92 1.365,00

57 OREGANO PACOTE DA CASA/APTI 50 4,05 202,50
59 PEITO DE FRANGO SEM OSSO KG SEGALAS/LAR 500 13,65 6.825,00
61 PERNIL SUINO SEM PELE KG SCHLUTER/LACTOVALE 400 13,18 5.272,00
63 PIMENTAO VERDE KG VERDE 150 7,10 1.065,00
65 POLPA DE FRUTA 200G UN POLPA 450 3,75 1.687,50
67 QUEIJO PRATO FATIADO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE 500G
PACOTE LACTO VALE 350 12,99 4.546,50

69 SAL REFINADO 1KG PACOTE MIRAMAR/ZIZO 250 1,48 370,00
71 VINAGRE DE ALCOOL FRASCO 

900ML
UN CHEMIM/HEINING 200 1,65 330,00

Total do Fornecedor: 97.759,30

1.1.  CONSUMO MÉDIO:  O  valor  estimado para  a  citada  aquisição  pelo  período  de  11  meses  é  de  R$ 193.469,50  (cento e  noventa  e  três  mil,
quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31/12/2020, a partir da sua assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº.

8.666/93, não sendo permitido prorrogação.

2.1.  Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  não  será  obrigado  a  contratar  o  objeto  referido  na  Cláusula  I

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização  de  qualquer  espécie  às  empresas  detentoras,  ou,  cancelar  a  Ata,  na  ocorrência  de  alguma das  hipóteses  legalmente  previstas  para

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  usado  pelo  MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES,  que  será  o  órgão  gerenciador  da  presente  Ata  de
Registro de Preços.

3.1.  O valor  ofertado pelas  empresas signatárias  da presente  Ata  de Registro  de Preços é  o  relacionado na Cláusula  Primeira,  de  acordo com a
respectiva classificação no Pregão Nº. 35/2019

3.2.  Em  cada  fornecimento  de  serviço(s)  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  as  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  de  Pregão  Nº.
35/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO
4. 

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro:

Código Descrição
2020

16 Referência
06 Secretaria de Educacao

001 Secretaria de Educacao
2024 MERENDA ESCOLAR

3339030070000000000 Gêneros de alimentação
01000000 Recursos Ordinários

2020
3 Referência

06 Secretaria de Educacao
001 Secretaria de Educacao

2024 MERENDA ESCOLAR
3339030070000000000 Gêneros de alimentação

01370100 Programa Nacional de Alimentação Escolar
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4.2 O Pagamento será realizado de acordo com a quantia dos produtos entregues e apresentação da nota fiscal, sendo que só será realizado o 
pagamento após todos os itens solicitados ter sido entregues.

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5. Os itens licitados deverão ser entregues dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado a ata de registro
de preço, independente das quantidade solicitada.

5.1. A entrega dos produtos será parcelada sendo que o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra.

5.2 Local de entrega: conforme definido em ordem de compra pela Prefeitura Municipal de Vitor Meireles.

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.

6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Registro de
Preços,  comportarem-se  de  modo  inidôneo,  fizerem  declaração  falsa  ou  cometerem  fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas,  conforme  o  caso,
resguardados  os  procedimentos  legais,  sofrer  as  seguintes  sanções,  a  critério  da  Administração,  isolada  ou  cumulativamente,  sem  prejuízo  da
reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

6.1.4  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  ou  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos  ou  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação
do ato.

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.4  O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor  no  momento  da  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente,
nas seguintes sanções:

6.4.1 Advertência;

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em assinar a Ata de
Registro de Preços.

6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor
estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata.

6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o
caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93
e alterações.

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº.
9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

7.1  Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteração  das  condições  para  a  concessão  de  reajustes  em  face  da  superveniência  de  normas  federais
aplicáveis à espécie.

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os
fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei
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nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita
através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

7.3  A  PMVM,  pelo  menos  trimestralmente,  os  preços  dos  materiais,  avaliará  o  mercado  constantemente  e  poderá  rever  os  preços  registrados  a
qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

7.4 A PMVM convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

7.5. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor  originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico-
financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.1 Pela Administração Municipal, quando:

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.8  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  na  Imprensa  Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.

8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preços.

8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a
Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, que é o
órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

9.1  A  emissão  dos  pedidos,  sua  retificação  ou  cancelamento,  autorizados  pelo  órgão  requisitante  total  ou  parcial,  serão  igualmente,  quando  da
solicitação.

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante:

10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos solicitados. 

10.4  O  Município  não  será  responsável  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à  legislação  trabalhista,  tributárias  ou  securitárias
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.

11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12. Integram esta Ata, o Edital  de AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Nº. 35/2019, e as
propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

12. Fica eleito o foro de Presidente Getúlio (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Vítor Meireles (SC), 08 de janeiro de 2020.

VALDELI JOSE SEBASTIAO
Pregoeiro

CAROLINE APARECIDA MAZOTI 
WACHHOLZ

Equipe de Apoio

LUIS CARLOS BOING
Equipe de Apoio

SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
CONTRATADA

ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO 
LTDA EPP

CONTRATADA
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

35/2019
Processo Administrativo: 50/2019

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Portaria nº 38/2017.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 35/2019, o(s) participante(s):

30449 - SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 ABOBORA KABUTIA KG WK FRUTAS 
E VERDURAS

170 R$4,19 R$712,30

3 ACHOCOLATADO EM PO 1KG KG NEILAR 200 R$8,99 R$1.798,00
5 ACUCAR MASCAVO 500G PACOTE GUIMARAES 100 R$6,29 R$629,00
7 ALHO PACOTE 50 GRAMAS PACOTE WK FRUTAS 

E VERDURAS
375 R$1,98 R$742,50

9 AMIDO DE MILHO CAIXA COM 500 GRAMAS CAIXA MAIZENA/ 
MAISCERTA

150 R$3,98 R$597,00

11 ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 5KG PACOTE CENTENARIO 250 R$11,89 R$2.972,50
13 AZEITE DE OLIVA 250ML UN CLASSICO 30 R$13,49 R$404,70
15 BANANA CATURRA KG WK FRUTAS 

E VERDURAS
2.000 R$2,39 R$4.780,00

17 BEBIDA LACTEA 1L UN LACTO VALE 1.000 R$3,29 R$3.290,00
21 CARNE BOVINA SEM OSSO / PATINHO KG VERDI 320 R$25,98 R$8.313,60
23 CARNE DE FRANGO MOIDA KG DALFOVO 650 R$12,59 R$8.183,50
25 CENOURA-CLASSE-1- CATEGORIA 1 KG WK FRUTAS 

E VERDURAS
500 R$2,48 R$1.240,00

27 COXA  E  SOBRE  COXA  DE  FRANGO  CONGELADO
COM OSSO SEM TEMPERO

KG S.O.S 1.000 R$7,69 R$7.690,00

28 DOCE DE LEITE 1KG UN AUREA 130 R$9,79 R$1.272,70
29 FARINHA DE MANDIOCA ESPECIAL TIPO 1 GRUPO

SECAEXTRA FINA CLASSE BRANCA
PACOTE BASCHIROTTO/ 

HERCILIO
100 R$4,89 R$489,00

31 FARINHA DE MILHO OU FUBA TIPO GROSSA 5KG PACOTE ALTO VALE 200 R$14,49 R$2.898,00
33 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1KG PACOTE NORDESTE 150 R$3,99 R$598,50
35 FEIJAO PRETO KG RAINHA DO 

LAR
400 R$4,12 R$1.648,00

37 FERMENTO  DE  PAO  INSTANTANEO  EMBALAGEM
500GRAMAS

UN FLEISCHMAN 50 R$13,98 R$699,00

39 GELATINA (EMB 1KG) KG NEILAR 200 R$8,99 R$1.798,00
41 LARANJA KG WK FRUTAS 

E VERDURAS
1.200 R$2,74 R$3.288,00

42 LARANJA LIMA KG WK FRUTAS 
E VERDURAS

400 R$3,64 R$1.456,00

43 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA CAIXA C/ 12 UND CAIXA TERRA VIVA 650 R$29,88 R$19.422,00
48 MANTEIGA 200G UN ALVORADA/

LACTOVALE
200 R$7,09 R$1.418,00

50 MASSA  COM  OVOS  TIPO  ALETRIA,CABELO  DE
ANJO OU FITILHOS 500G

PACOTE NORDESTE 300 R$3,98 R$1.194,00

52 MELAO KG WK FRUTAS 
E VERDURAS

300 R$4,49 R$1.347,00

54 MUCILON DE ARROZ LT 400GR UN NESTLE 50 R$10,93 R$546,50
56 OLEO DE SOJA UN COAMO 500 R$3,99 R$1.995,00
58 OVOS DE GALINHA DUZIA WK FRUTAS 

E VERDURAS
650 R$5,64 R$3.666,00

60 PEPINO SALADA KG WK FRUTAS 
E VERDURAS

450 R$2,95 R$1.327,50
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30449 - SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
62 PIMENTA EM PO UN NEILAR 60 R$3,19 R$191,40
64 PO PARA PUDIM COM SABOR BAUNILHA PACOTE NEILAR 200 R$6,99 R$1.398,00
66 POLVILHO AZEDO PACOTE HERCILIO 200 R$6,99 R$1.398,00
68 REPOLHO UN WK FRUTAS 

E VERDURAS
400 R$2,89 R$1.156,00

70 TOMATE CLASSE MEDIA KG WK FRUTAS 
E VERDURAS

850 R$4,65 R$3.952,50

72 CEREAL MATINAL GRANOLA 250G UN NATURALE 200 R$5,99 R$1.198,00
Total do Fornecedor: R$95.710,20

39926 - ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO LTDA EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ABACAXI UN PEROLA 350 R$4,99 R$1.746,50
4 ACUCAR BAUNILHA 100G UN APTI/ DA 

CASA
150 R$1,88 R$282,00

6 ACUCAR REFINADO EMB. 5 KG PACOTE ALTO 
ALEGRE/
BOA MESA

300 R$11,40 R$3.420,00

8 AMEIXA PRETA SECA SEM CAROCO PCT 100G PACOTE DA CASA 50 R$4,98 R$249,00
10 ARROZ INTEGRAL PARBOLIZADO PCT 1KG PACOTE PERUCHI 100 R$3,74 R$374,00
12 AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G PACOTE APTI 80 R$4,48 R$358,40
14 BANANA BRANCA KG BRANCA 1.000 R$3,23 R$3.230,00
16 BATATA INGLESA-CLASSE 2 - TIPO ESPECIAL KG INGLESA 1.000 R$3,28 R$3.280,00
18 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER PACOTE VITÓRIA/

NINFA
1.000 R$3,75 R$3.750,00

19 CAFE EMB.500GR UN COAMO/
RIOSUL

500 R$6,99 R$3.495,00

20 CANELA EM PO UN APTI/ DA 
CASA

80 R$2,88 R$230,40

22 CARNE BOVINA MOIDA SEM GORDURA- TIPO 1 KG SCHLUTER/
VERDE

900 R$19,99 R$17.991,00

24 CEBOLA BRANCA KG BRANCA 500 R$2,99 R$1.495,00
26 COLORAU PACOTE 100 GRAMAS PACOTE APTI/ DA 

CASA
350 R$2,28 R$798,00

30 FARINHA DE MILHO EM FLOCOS PACOTE MOMIL/
PINDUCA

50 R$5,99 R$299,50

32 FARINHA DE TRIGO EMB. 5KG PACOTE AURIVERDE/
CISNE/
SPECHT

250 R$11,98 R$2.995,00

34 FARINHA LACTEA 400G UN ALL NUTRI 70 R$12,40 R$868,00
36 FERMENTO  DE  BOLO  EM  PO  QUIMICO  LATA  100

GRAMAS
UN FLEISCHMANN 300 R$2,98 R$894,00

38 FLOCOS DE MILHO COM ACUCAR 250G PACOTE JJ 700 R$4,98 R$3.486,00
40 ISCAS DE GADO - ACEM KG SCHLUTER 300 R$19,98 R$5.994,00
44 LEITE ZERO LACTOSE 1L LITRO TIROL/

PIRACANJUBA
75 R$4,28 R$321,00

45 MACA FUJI KG FUJI 1.700 R$5,60 R$9.520,00
46 MACARRAO PARAFUSO 1KG PACOTE NORDESTE 600 R$4,48 R$2.688,00
47 MAMAO FORMOSA KG FORMOSA 450 R$5,48 R$2.466,00
49 MARGARINA CREMOSA COM SAL 500G UN PRIME 250 R$2,98 R$745,00
51 MELANCIA KG VERDE 1.500 R$3,18 R$4.770,00
53 MILHO PARA PIPOCA TIPO PREMIUM 500G PACOTE APTI 100 R$3,50 R$350,00
55 MUCILON MULTICEREAIS LATA 400GR UN ALL NUTRI 125 R$10,92 R$1.365,00
57 OREGANO PACOTE DA CASA/

APTI
50 R$4,05 R$202,50

59 PEITO DE FRANGO SEM OSSO KG SEGALAS/
LAR

500 R$13,65 R$6.825,00

61 PERNIL SUINO SEM PELE KG SCHLUTER/
LACTOVALE

400 R$13,18 R$5.272,00

63 PIMENTAO VERDE KG VERDE 150 R$7,10 R$1.065,00
65 POLPA DE FRUTA 200G UN POLPA 450 R$3,75 R$1.687,50
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39926 - ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO LTDA EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
67 QUEIJO  PRATO  FATIADO  DE  PRIMEIRA

QUALIDADE 500G
PACOTE LACTO VALE 350 R$12,99 R$4.546,50

69 SAL REFINADO 1KG PACOTE MIRAMAR/
ZIZO

250 R$1,48 R$370,00

71 VINAGRE DE ALCOOL FRASCO 900ML UN CHEMIM/
HEINING

200 R$1,65 R$330,00

Total do Fornecedor: R$97.759,30

Valor Total: 193.469,50

Vitor Meireles, 8 de janeiro de 2020

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0002/2020
Publicação Nº 2304502

Processo nº 0007/2020 – Dispensa de Licitação nº 0002/2020

O Município de Xanxerê, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Avelino Menegolla, justifica 
a Dispensa de Licitação para Ampliação e manutenção das atividades do Serviços de Atendimneto de Resgate Médico Aeromédico (SARA) 
da Polícia Civil de Santa Catarina, relativamente ao exercício de 2020, através de Contrato de Programa e Contrato de Rateio, celebrado 
entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina - CIS-AMOSC e o Município de Xanxerê/SC, no valor total de R$ 
10.320,00 (dez mil e trezentos e vinte reais), com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS AMOSC, CNPJ: 
01.336.261/0001-40. De acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações em seu Art. 24, inciso XXVI.
Xanxerê/SC, 08 de janeiro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2020
Publicação Nº 2304325

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 0006/2020 – Tomada de Preços nº 0001/2020
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 0001/2020, do tipo Menor Preço Global, tendo como objeto a 
Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica, Drenagem Pluvial e Sinalização Viária sobre 
pedras irregulares na Rua Presidente Vargas, com extensão de 337,00 metros, no Bairro Bortolon, Município de Xanxerê-SC, conforme des-
crito no Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma e Projetos anexos ao presente. Com recursos do Convênio 2019TR001316 celebrado 
com a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 28/01/2020, no setor 
de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Retirada do 
Edital e anexos no website da Prefeitura Municipal www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 08 de janeiro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito 
Municipal.

CRONOGRAMA DE AULAS PARA ACTS 2020 PARA ESCOLAS E CEMEIS -
Publicação Nº 2304535

 QUADRO DE VAGAS PARA ACTs 2020 PARA ESCOLAS

ESCOLA/CEMEI TURNO MAT/20 HORAS VESP /20 HORAS
CARROSSEL MATERNAL 01

PRÉ I A 01
PRÉ I B 01
PRÉ II A 01

JOAO DA CRUZ PRÉ II 01
1º ANO 01
4º ANO 01

MONTEIRO LOBATO 2º ANO 01
5º ANO 01

NERY GIACHINI PRÉ II 01

APARECIDA PRÉ II 01
2º ANO 01
3º ANO 01

P. PRÍNCIPE PRÉ I D 01
PRÉ II C 01
PRÉ II D 01
1º ANO C 01
1º ANO D 01

http://www.xanxere.sc.gov.br
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4º ANO 01

P.TRABALHADOR 1º ANO 01

SÃO JORGE PRÉ I 01
1º ANO 01
2º ANO 01
4º ANO 01

VISTA ALEGRE PRÉ I 01
2º ANO 01
2º ANO 01
3º ANO 01
4º ANO 01

CIRILO PRÉ II B 01

05 VAGAS ACTs DE 40 HORAS /MATUTINO E VESPERTINO .
20 VAGAS ACTs DE 20 HORAS /VESPERTINO.

03 VAGAS ACTs DE VOLANTE DE 40 HORAS /MATUTINO E VESPERTINO.

DISCIPLINAS ESPECÍFICAS ARTE 20HORAS

PLANOS TURNO CARGA HORÁRIA 20 HORAS LOCAL
1 MAT/ VESP 18 AULAS M .LOBATO

2 MA/VESP 18 AULAS PEQUENO PRÍNCIPE

3 MAT/VESP 10 AULAS CARROSSEL
08 AULAS PEQUENO PRÍNCIPE

4 MAT/VESP 14 AULAS JOÃO DA CRUZ
04 AULAS VISTA ALEGRE

5 MAT/VESP 14 AULAS P. TRABALHADOR
04 AULAS P. APARECIDA

6 MAT/VESP 12 AULAS PAUL HARRIS
06 AULAS VISTA ALEGRE

 06 ACTs 20 HORAS.

DISCIPLINAS ESPECÍFICAS INGLES

PLANOS TURNO CARGA HORÁRIA LOCAL
1 MAT/ VESP 18 AULAS N. GIACHINI

2 MAT/VESP 06 AULAS CARROSSEL
08 AULAS JOÃO DA CRUZ
04 AULAS PEQUENO PRÍNCIPE

3 MAT/VESP 12 AULAS PAUL HARRIS
06 AULAS APARECIDA

 03 ACTs 20 HORAS

DISCIPLINAS ESPECÍFICAS HISTÓRIA

PLANOS TURNO CARGA HORÁRIA LOCAL
1 MAT/ VESP 15 AULAS APARECIDA
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03 AULAS PAUL HARRIS

2 MAT/VESP 18 AULAS PAUL HARRIS

 02 ACTs 20 HORAS

DISCIPLINAS ESPECÍFICAS CIENCIAS

PLANOS TURNO CARGA HORÁRIA LOCAL ACT
1 MAT/ VESP 15 AULAS APARECIDA

03 AULAS PAUL HARRIS

2 MAT/VESP 18 AULAS PAUL HARRIS

01 ACTs 20 HORAS.
02 01 ACTs 20 HORAS / 104 DIAS / LICENÇA .

DISCIPLINAS ESPECÍFICAS EDUCAÇÃO FISICA

PLANOS TURNO CARGA HORÁRIA LOCAL ACT
1 MAT/ VESP 12 NERY

03 P. PRÍNCIPE

2 MAT/VESP 15 SÃO JORGE

TOTAL DE 02 ACTs 20 HORAS.

QUADRO DE VAGAS PARA CEMEIS
CEMEI TURNO 20HORAS 40HORAS
CANTINHO FELIZ VESP 04 VAGAS

LIDIA BORTOLUZZI MAT/VESP 01VAGA

SONHO ENCANTADO VESP 01 VAGA

RUI PIMENTEL MAT/VESP 04VAGAS

05 VAGAS DE ACTs 20 HORAS.
05 VAGAS ACTs 40 HORAS.

EMEB TURMA TURNO/MAT TURNO/ VESP
CIRILO DAL OGLIO 1º ANO 01 VAGA

JOAO CRUZ E SOUSA 4º ANO 01 VAGA/ LIBRAS
5º ANO 01 VAGA/LIBRAS
PRÉ I 01VAGA
1º ANO 01 VAGA

MONTEIRO LOBATO 2º ANO 01 VAGA

NERY GIACHINI 1º ANO 01 VAGA
4º ANO 01 VAGA

APARECIDA 7º ANO 01 VAGA

PAUL HARRIS 9º ANO 01 VAGA
4º ANO 01 VAGA

PEQUENO PRÍNCIPE 1º ANO 01 VAGA
1º ANO 01 VAGA/LIBRAS

SÃO JORGE 1º ANO 01 VAGA
2ºANO 01 VAGA
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3º ANO 01VAGA

VISTA ALEGRE 2º ANO B 01 VAGA
2º ANO C 01 VAGA
2º ANO 01 VAGA / LIBRAS
3º ANO C 01 VAGA LIBRAS

QUADRO DE VAGAS EDUCAÇÃO ESPECIAL 20 HORAS

20 VAGAS DE ACTs DE 20HORAS- EDUCAÇÃO ESPECIAL.
0 5 VAGAS DE ACTs DE 20 HORAS- EDUCAÇÃO ESPECIAL/ COM LIBRAS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 011-2019 - PROFESSOR 1 -20 HORAS
Publicação Nº 2304512

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor 1 – 20 horas em caráter tem-
porário, na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data:10/01/2020 às 9:horas
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo n. 011/2019 conforme ordem de classificação:
Professor 1 – 20 horas

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 1764592 15/08/1989 Priscilla Cantoni
2 1819729 23/04/1978 Regiane Mendes Da Silva Giroletti
3 1812072 11/01/1974 Jane Tavares Baraldi
4 1769464 10/05/1968 Marisa Aparecida Nora Angonese
5 1768276 30/05/1976 Adriana Rodrigues De Sousa De Lima
6 1819726 03/02/1979 Vania Rodrigues Fortuna
7 1826019 28/10/1974 Alexandra Biondo Lopes Pacheco
8 1768043 12/01/1994 Jessica Cristina Canal
9 1831327 25/01/1982 Elaine Cristina Cavalheiro Simonetti
10 1816080 02/05/1969 Elide Bordignon Pereira
11 1825120 25/09/1987 Beronice Mella
12 1822563 20/11/1982 Jane Ines Jagiela Rodrigues
13 1809795 20/05/1981 Tanis Mara Alff Pagani
14 1764594 15/01/1995 Juliana Chiavagatti Grade
15 1770143 11/12/1995 Mariely Armenio Lemes Eleuterio Da Luz
16 1823925 14/06/1974 Sidiane Gugel Pasquali
17 1818880 23/11/1974 Ariane Triaca Romani
18 1815278 03/06/1983 Daiana Cristina Mariano
19 1766632 22/09/1982 Sandra Gibikoski
1 PCD 1771390 28/03/1972 Eliane Salete Moretto
20 1815021 28/04/1986 Bruna Dias Rodrigues
21 1811223 04/12/1983 Daiane Cantoni De Quadros
22 1819696 08/08/1990 Analice Silveira Colossi Da Costa
23 1817494 16/07/1989 Tatiane Spagnol
24 1799501 04/12/1984 Romieli Cambrussi Da Silva
25 1811025 04/06/1983 Marilusi Bonotto

ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
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declaração será considerada como desistência.
- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 17/01/2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.
Xanxerê, 08de Janeiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 011-2019 - PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA INGLÊS
Publicação Nº 2304489

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor de Língua Estrangeira / Inglês 
em caráter temporário, na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data:10/01/2020 às 11:30horas
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo n. 011/2019 conforme ordem de classificação:
Professor de Língua Estrangeira / Inglês

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 1818020 30/05/1978 Evandro Adilio De Quadros
2 1769937 15/07/1991 Adelita Malinski
3 1795840 30/07/1989 Elisiane De Oliveira Dias

ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
declaração será considerada como desistência.
- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 17/01/2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.

Xanxerê, 08 de Janeiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 011-2019 PROFESSOR 1 - 40 HORAS
Publicação Nº 2304526

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor 1 – 40 horas em caráter tem-
porário, na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data:10/01/2020 às 8:horas
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo n. 011/2019 conforme ordem de classificação:
Professor 1 – 40 horas



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1484

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 1811749 24/10/1972 Roseli Terezinha Barrionuevo Do Carmo
2 1817013 03/03/1980 Elianice Battiston
3 1768501 21/05/1977 Ivonete Lopes Siqueira
4 1798718 07/08/1987 Deyse Hoch
5 1832492 27/11/1985 Adriana Lima Dos Santos
6 1814880 18/06/1981 Adriana Ribeiro Alves Costa
7 1765170 19/05/1983 Sandra Simone Ranno
8 1818589 16/07/1987 Fernanda Ficagna
9 1830848 18/12/1994 Caroline Marmentini
10 1818993 14/06/1995 Sueli Cristina Makoski
11 1764397 26/09/1996 Jessica Da Silva Marcante
12 1833342 31/05/1996 Monica Cristina Kolba
13 1824732 06/02/1971 Cleusa Maria Padoan

ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
declaração será considerada como desistência.
- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 17/01/2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.

Xanxerê, 08 de Janeiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 011-2019 PROFESSOR DE ARTES
Publicação Nº 2304508

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor de Artes em caráter temporário, 
na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data:10/01/2020 às 11:00horas
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo n. 011/2019 conforme ordem de classificação:
Professor de Artes

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 1796942 18/11/1990 Jessica Dalla Corte
2 1815029 01/04/1993 Sabrina Toffolo
3 1833678 05/02/1985 Daiana Roberta Silva Gomes
4 1826612 26/09/1997 Pamela Evelin Cristofoli
5 1815234 08/12/1993 Ariani Turella Javornik
6 1826412 27/10/1969 Simone Aparecida Vidi Maleski

ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
declaração será considerada como desistência.
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- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 17/01/2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.

Xanxerê, 08 de Janeiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 011-2019 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Publicação Nº 2304505

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor (Professor de Educação Espe-
cial) em caráter temporário, na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data:10/01/2020 às 10:00horas
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo n. 011/2019 conforme ordem de classificação:

Professor (Professor de Educação Especial)

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 1818943 31/07/1973 Marisa Althaus
2 1828713 19/04/1976 Licena Carpe Da Silveira Vaiz
3 1819265 26/03/1975 Elizete Bertan Cristofoli
4 1823249 22/05/1976 Mari Taniagregol Cousseau
5 1824420 09/12/1982 Susane Mezeco
6 1826297 25/01/1965 Ivania Perego Silvestri
7 1821956 01/03/1988 Marciela Djonita Canezzo
8 1809987 19/05/1990 Patricia De Oliveira Porto
9 1819387 21/11/1994 Indaiana Carlesso
10 1829617 21/11/1984 Ana Paula Pereira Tonello
11 1826974 20/08/1970 Cleonice Vaseak
12 1763779 20/04/1988 Aline Nunes Marcon
13 1799301 26/07/1974 Marisa Tomazi Fiorini
14 1833265 09/07/1972 Berenice Fatima Morais Socha
15 1827164 22/01/1983 Jeceli Lurdes Bertan Ferraz
16 1811352 02/10/1965 Marlene Vivan
17 1798476 22/08/1983 Eliane Giachini
18 1828739 29/06/1969 Ione Paulina Dos Santos
19 1823175 03/07/1985 Elizete Rizzatto

ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
declaração será considerada como desistência.
- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 17/01/2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.
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Xanxerê, 08de Janeiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 011-2019 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL INTERPRETE 
DE LIBRAS

Publicação Nº 2304515

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor (Professor de Educação Espe-
cial – Tradutor e Intérprete de Libras, Instrutor de LIBRAS) caráter temporário, na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data:10/01/2020 às 10:30 horas
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo n. 011/2019 conforme ordem de classificação:
Professor (Professor de Educação Especial – Tradutor e Intérprete de Libras, Instrutor de LIBRAS)

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 1763288 24/10/1988 Andressa Demarco Evangelista
2 1768008 27/10/1990 Franciele Aparecida Biotto
3 1809923 31/05/1998 Jessica Pasquali Batisti
4 1829246 09/11/1995 Alice Demarco
5 1823543 13/08/1990 Daiane Demarco

ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
declaração será considerada como desistência.
- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 17/01/2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.

Xanxerê, 08 de Janeiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 011-2019 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Publicação Nº 2304517

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor de Educação Física em caráter 
temporário, na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data:10/01/2020 às 11:45 horas
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo n. 011/2019 conforme ordem de classificação:
Professor de Educação Física

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 1814056 28/11/1982 Dionis Alex Toigo
2 1794909 11/03/1997 Joao Antonio Varela
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ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
declaração será considerada como desistência.
- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 17/01/2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.

Xanxerê, 08 de Janeiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 011-2019- PROFESSOR DE CIÊNCIAS
Publicação Nº 2304513

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2019
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste ato CONVOCAR os abaixo nominados para o cargo de Professor de Ciências e Professor de 
História em caráter temporário, na ordem de classificação, nos termos do Edital 011/2019.
Data:10/01/2020 às 12:00horas
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, Xanxerê/
SC.
Convocados: Candidato aprovado no Processo Seletivo n. 011/2019 conforme ordem de classificação:
Professor de Ciências

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 1799869 30/05/1980 Janaina Picinin Graff
2 1831184 27/03/1985 Silvania Vieira Da Rosa Brunetto

Professor de História

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 1768128 25/10/1995 Gabriela Mosqueta Feraso
2 1815371 27/06/1975 Debora Ferreira

ORIENTAÇÕES:

- O comparecimento pessoal do candidato acima relacionado é indispensável, sendo que o não comparecimento será considerado como 
desistência.
- Seguindo a ordem de classificação, o candidato poderá optar por uma das vagas disponíveis, conforme quadro de vagas em anexo.
- Em caso de não aceitação, o candidato deverá assinar declaração de desistência ou pedido de final de lista, sendo que a recusa ao assinar 
declaração será considerada como desistência.
- Após a formalização da escolha não haverá qualquer possibilidade de troca ou substituição a pedido.
- Assinada a declaração de aceitação da vaga, os candidatos receberão lista de documentos e exames que deverão ser entregues ao De-
partamento de Recursos Humanos até o dia 17/01/2020.
- Analisada a documentação, os candidatos serão encaminhados ao exame pré-admissional para posterior efetivação da contratação e 
exercício no cargo.

Xanxerê, 08 de Janeiro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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ERRATA DO EXTRATO ATAS RP PREGÃO Nº 0120/2019
Publicação Nº 2305648

ERRATA DO EXTRATO ATAS RP PREGÃO Nº 0120/2019

O Município de Xanxerê-SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Avelino Menegolla, retifica publicação realizada no dia 
08/01/2020, no Diário Oficial dos Municípios (DOM), Edição nº 3022, página nº 1305. Onde se lê: Extrato de Ata de Registro de preços nº 
077/2019; Lê-se: Extrato de Ata de Registro de preços nº 0177/2019.
Xanxerê-SC, 08 de janeiro de 2020.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. Nº 003/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
Publicação Nº 2305137

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº 003/2020
Edital: Dispensa de Licitação para Compras e Serviços Nº 003/2020
Fundamento: Art. 24, XXVI da Lei 8.666/93
Objeto: Estabelecer relações de cooperação federativa, através de ações de interesse comum, para promover a inovação e a modernização 
da gestão pública.
Valor: 67.560,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais), divididos em 12 parcelas mensais de R$ 5.630,00 (cinco mil, seiscentos 
e trinta reais).
Contratado: Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.
Dotações: 3.3.90.39.00.00.00.00 – (09/2020)
Xaxim/SC, 02 de janeiro de 2020. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0005/2020
Publicação Nº 2305122

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0005/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
Objeto: Estabelecer relações de cooperação federativa, através de ações de interesse comum, para promover a inovação e a modernização 
da gestão pública.
Fundamento: Art. 24, XXVI da Lei 8.666/93
Valor: R$ 67.560,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais).
Dotações: 3.3.90.39.00.00.00.00 – 09/2020
Vigência: 02 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Processo: Processo Licitatório nº 0003/2020, Dispensa de Licitação nº 0003/2020
Xaxim/SC, 02 de janeiro de 2020. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 0053/2019
Publicação Nº 2304551

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO CONTRATO DE RATEIO Nº 0053/2019
Fundamento: Art. 24, XXVI da Lei 8.666/93
Objeto: Repasse de recursos financeiros necessários à MANUTENÇÃO do consórcio CIS AMOSC, o qual o Município de Xaxim é consorciado, 
com o objetivo de prestação de serviço de saúde especializado de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial para a população 
do Município, conforme contrato de Rateio n° 53/2019.
Fornecedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CISAMOSC
Valor R$ 39.780,00 (trinta e nove mil, setecentos e oitenta reais).
Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020
Licitação: Processo Licitatório nº 0001/2020 – Dispensa de Licitação para Compras e Serviços nº 0001/2020
Xaxim/SC, 02 de janeiro de 2020. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 0106/2019
Publicação Nº 2304410

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO CONTRATO DE RATEIO Nº 0106/2019
Fundamento: Art. 24, XXVI da Lei 8.666/93
Objeto: Repasse de recursos financeiros necessários à MANUTENÇÃO do consórcio CIS AMOSC, o qual o Município de Xaxim é consorciado, 
com o objetivo de prestação de serviço de saúde especializado de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial para a população 
do Município, conforme contrato de Rateio n° 53/2019.
Fornecedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CISAMOSC
Valor R$ 2.100,000,00 (dois milhões e cem mil reais).
Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020
Licitação: Processo Licitatório nº 0001/2020 – Dispensa de Licitação para Compras e Serviços nº 0001/2020
Xaxim/SC, 02 de janeiro de 2020. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal.
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Associações

amai

EDITAL 01.2020 ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE PREFEITOS
Publicação Nº 2305234

EDITAL Nº. 01/2020

A Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) e Prefeita Municipal de São Domingos, Senhora ELIEZE COMACHIO, no uso 
de suas atribuições e visando atender ao disposto no Art. 26, inciso XI, do Estatuto,

CONVOCA:
Os(as) Senhores(as) Prefeitos(as) para Assembleia Ordinária, a realizar-se em Xanxerê, conforme segue:

Data: 13/01/2020 (segunda-feira)
Local: Auditório da AMAI – Rua Floriano Peixoto, nº 100. Centro. Xanxerê/SC.
Horário: 16 horas

ORDEM DO DIA:

· Apresentação do Relatório de Atividades e balanço financeiro do período
· Eleição e Posse diretoria 2020;
· Deliberação ad referendum sobre o reajuste do repasse mensal dos municípios em favor da AMAI (INPC);
· Planejamento 2020 (Atividades e financeiro);
· Estudo do Fundeb;
Xanxerê, SC, 6 de janeiro de 2020.

Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos

EDITAL 02.2020 REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA AMAI
Publicação Nº 2305237

EDITAL Nº. 02/2020

A Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) e Prefeita Municipal de São Domingos, Senhora ELIEZE COMACHIO, no uso 
de suas atribuições e visando atender ao disposto no Art. 26, inciso XI, do Estatuto,

CONVOCA:
Os(as) Senhores(as) Prefeitos(as) para Reunião do Conselho Fiscal, a realizar-se em Xanxerê, conforme segue:

Data: 13 de janeiro 2020 (segunda-feira)
Local: Auditório da AMAI – Rua Floriano Peixoto, nº 100. Centro. Xanxerê/SC.
Horário: 15 horas

ORDEM DO DIA:

· Verificar, analisar, apreciar e deliberar sobre o Balanço Geral e a Prestação de Contas da AMAI, relativos ao exercício de 2019, emitindo 
parecer a ser submetido à Assembleia Geral da Entidade

Xanxerê, SC, 6 de janeiro de 2020

Eliéze Comachio
Presidente da AMAI
Prefeita de São Domingos
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Consórcios

agir

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RATEIO AGIR - 6º BIMESTRE 2019 RESTOS A PAGAR 2018
Publicação Nº 2304629
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9º TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017 PREGÃO Nº 005/2017 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2017

Publicação Nº 2304847

9º Termo aditivo de Prestação de serviço
Processo Licitatório nº 33/2017
Pregão nº 005/2017
Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2017
Celebram o presente aditivo a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, associação pública, com sede na Rua General 
Liberato Bittencourt, nº 1885, 12º andar, Canto, nesta cidade, neste ato representado por seu Diretor-geral, Sr. Adir Faccio e a empresa 
Mapfre Seguros Gerais S/A, inscrita no CNPJ sob nº 61.074.175/0001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 14261, Bairro Vila 
Gertrudes, na cidade de São Paulo – SP, CEP 04794-000, já identificado junto ao contrato administrativo de prestação de serviços acima 
elencado, pelas cláusulas e condições que abaixo seguem:

A Cláusula Segunda passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
As apólices de seguro dos veículos da frota da CONTRATANTE, objeto deste Contrato, deverão ter vigência das 24:00 (vinte e quatro horas) 
do dia 02/01/2020 até as 24:00 (vinte e quatro horas) do dia 08/06/2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
A despesa pública decorrente deste contrato correrá à conta seguinte dotação orçamentária:
Unid.Orçamentária 1- ARIS
Função 4 - Administração
SubFunção 122- Adm Geral
Programa 101- Projeto das Atividades de Administração do Consórcio
Ação 2.2001-Manutenção das Atividades Administrativas e financeiras
Natureza da Despesa 3.3.9.0.39.69 (Seguros em Geral).

Os demais termos do Contrato são ratificados integralmente pelas partes, e se aplicam ao presente
Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo aditivo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, assinado pelas partes juntamente com as testemunhas abaixo.

Florianópolis, 05 de dezembro de 2019.

Luiz Aurélio de Oliveira   Alexandre Ponciano Serra 
Diretor Administrativo/Finanças  Mapfre Seguros Gerais S/A

Testemunhas:

Cimvi

CONTRATO Nº 2017/035 - ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 2304216

ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/035, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO COMPARAÇÃO: Global
JULGAMENTO: Menor Preço

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONTROLE TECNICO DO ATERRO E DA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES DA CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS – CRS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC (RUA TUPINIQUIM, Nº 1.070)

Em conformidade com o que dispõe o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 considerando que o contrato mencionado em epígrafe transpassou 
o exercício financeiro anterior, necessitando de adequações técnicas a fim de viabilizar a realização de pagamentos em função das dotações 
consignadas no orçamento atualmente vigente (2020) é expedido o presente ato ordinatório, unilateral, a fim de DETERMINAR o apostila-
mento das seguintes dotações:

Código Dotação Descrição
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03 CIMVI
03.002 Gestão de Saneamento
2008 GESTÃO DA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
33900000 Aplicações Diretas
01000220 Rec. Ord. 2020 - Disposição Resíduos Sólidos - CIMVI

O presente ato deverá ser publicado na forma regulamentar e arquivado a margem do contrato administrativo em epígrafe.

P.R.I.A.C.-se.

Timbó, 02 de Janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente

CONTRATO Nº 2017/041 - ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 2304298

ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/041, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2017.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Global
JULGAMENTO: Menor Preço

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA MODALIDADE DE ABRIGO COM 
ABRANGENCIA REGIONAL (COMARCA DE TIMBÓ/SC)

Em conformidade com o que dispõe o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 considerando que o contrato mencionado em epígrafe transpassou 
o exercício financeiro anterior, necessitando de adequações técnicas a fim de viabilizar a realização de pagamentos em função das dotações 
consignadas no orçamento atualmente vigente (2020) é expedido o presente ato ordinatório, unilateral, a fim de DETERMINAR o apostila-
mento das seguintes dotações:

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.008 Acolhimento Institucional

2005 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

3339000000000000000 Aplicações Diretas

01000720 Rec. Ord. 2020 - Rateio Acolhimento Institucional - CIMVI

O presente ato deverá ser publicado na forma regulamentar e arquivado a margem do contrato administrativo em epígrafe.

P.R.I.A.C.-se.

Timbó, 02 de Janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente

CONTRATO Nº 2018/011 - ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 2305005

ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/011, DE 07 DE JUNHO DE 2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO COMPARAÇÃO: Por Lote
JULGAMENTO: Menor Preço

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR 
GPS/GSM/GPRS DE 517 (QUINHENTOS E DEZESSETE) VEÍCULOS DAS PREFEITURAS CONSORCIADAS E/OU CIMVI, INCLUINDO SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO DE VEÍCULOS E CONDUTORES COM ACESSO A WEB PARA GESTÃO DA FROTA, ACESSO VIA MOBILE (POR APLICA-
TIVOS OU WEB EM SMARTPHONE OU TABLET), FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS A TÍTULO DE CESSÃO (COM VALOR INCLUSO NO 
PAGAMENTO MENSAL DO PREÇO CONTRATADO), COMPONENTES, LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFI-
GURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E CERTIDÃO DO PRODUTO JUNTO A ANATEL
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Em conformidade com o que dispõe o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 considerando que o contrato mencionado em epígrafe transpassou 
o exercício financeiro anterior, necessitando de adequações técnicas a fim de viabilizar a realização de pagamentos em função das dotações 
consignadas no orçamento atualmente vigente (2020) é expedido o presente ato ordinatório, unilateral, a fim de DETERMINAR o apostila-
mento das seguintes dotações:

Código Dotação Descrição
03 CIMVI
03.002 Gestão de Saneamento
2008 GESTÃO DA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
33900000 Aplicações Diretas
01000220 Rec. Ord. 2020 - Disposição Resíduos Sólidos - CIMVI

Código Dotação Descrição
03 CIMVI
03.009 Gestão de Licenciamento Ambiental
1006 GESTÃO AMBIENTAL NO LICENCIAMENTO
33900000 Aplicações Diretas
01000920 Rec. Ord. 2020 - Rateio Lic. Ambiental CIMVI

O presente ato deverá ser publicado na forma regulamentar e arquivado a margem do contrato administrativo em epígrafe.

P.R.I.A.C.-se.

Timbó, 02 de Janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente

CONTRATO Nº 2018/018 - ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 2305011

ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/018, DE 23 DE JULHO DE 2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2017.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO COMPARAÇÃO: Global
JULGAMENTO: Menor Preço

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS COM CAMINHÃO EQUIPADO COM SISTEMA ROLL ON ROLL OFF E FORNECIMENTO DE CAÇAMBA

Em conformidade com o que dispõe o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 considerando que o contrato mencionado em epígrafe transpassou 
o exercício financeiro anterior, necessitando de adequações técnicas a fim de viabilizar a realização de pagamentos em função das dotações 
consignadas no orçamento atualmente vigente (2020) é expedido o presente ato ordinatório, unilateral, a fim de DETERMINAR o apostila-
mento das seguintes dotações:

Código Dotação Descrição
03 CIMVI
03.002 Gestão de Saneamento
2008 GESTÃO DA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
33900000 Aplicações Diretas
01000220 Rec. Ord. 2020 - Disposição Resíduos Sólidos - CIMVI

O presente ato deverá ser publicado na forma regulamentar e arquivado a margem do contrato administrativo em epígrafe.

P.R.I.A.C.-se.

Timbó, 02 de Janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente
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CONTRATO Nº 2018/020 - ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 2305013

ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/020, DE 01 DE AGOSTO DE 2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2018.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item
JULGAMENTO: Menor Preço

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA DE MINAS, COMPREENDENDO 
A REALIZAÇÃO DE VISTORIAS, ANÁLISE DE PLANOS DE EXTRAÇÃO, INSTRUÇÕES DE LAVRA, IMPLANTAÇÃO DE CONTROLES AMBIENTAIS 
E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE NAS MINAS EM ATIVIDADE EXPLORADAS PELOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, PRO-
JETO E EXECUÇÃO DE EXTRAÇÃO DE MINERAL, ELABORAÇÃO E ORIENTAÇÃO DA EXECUÇÃO DE PLANOS DE FOGO NOS TRABALHOS DE 
DESMONTE PARA EXTRAÇÃO MINERAL, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS ANUAIS DE LAVRA – RAL, RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DEMAIS 
SERVIÇOS ESPECÍFICOS INERENTES À EXTRAÇÃO MINERAL DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS

Em conformidade com o que dispõe o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 considerando que o contrato mencionado em epígrafe transpassou 
o exercício financeiro anterior, necessitando de adequações técnicas a fim de viabilizar a realização de pagamentos em função das dotações 
consignadas no orçamento atualmente vigente (2020) é expedido o presente ato ordinatório, unilateral, a fim de DETERMINAR o apostila-
mento das seguintes dotações:

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.004 Gestão de Recursos Naturais

2004 GESTÃO DE RECURSOS NATURAIS

3339000000000000000 Aplicações Diretas

01001420 Rec. Ord. 2020 - Rateio Rec. Naturais - CIMVI

O presente ato deverá ser publicado na forma regulamentar e arquivado a margem do contrato administrativo em epígrafe.

P.R.I.A.C.-se.

Timbó, 02 de Janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente

CONTRATO Nº 2018/027 - ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 2304352

ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/027, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE AUXÍLIOS ALIMENTAÇÃO, 
VIA CARTÃO MAGNÉTICO E/OU CARTÃO ELETRÔNICO, COM CHIP DE SEGURANÇA, E RESPECTIVAS RECARGAS DE CRÉDITOS MENSAIS, 
EM QUANTIDADE E FREQUÊNCIA VARIÁVEL DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA DO CIMVI E EM ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR – PAT, DESTINADOS AOS SERVIDORES E ESTAGIÁRIOS QUE COMPÕEM O CIMVI, QUE 
POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS “IN NATURA”, POR MEIO DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

Em conformidade com o que dispõe o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 considerando que o contrato mencionado em epígrafe transpassou 
o exercício financeiro anterior, necessitando de adequações técnicas a fim de viabilizar a realização de pagamentos em função das dotações 
consignadas no orçamento atualmente vigente (2020) é expedido o presente ato ordinatório, unilateral, a fim de DETERMINAR o apostila-
mento das seguintes dotações:

Código Dotação Descrição
03 CIMVI
03.002 Gestão de Saneamento
2008 GESTÃO DA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
33900000 Aplicações Diretas
01000220 Rec. Ord. 2020 - Disposição Resíduos Sólidos - CIMVI

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.006 Gestão de Cultura
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2006 GESTÃO DE CULTURA

33900000 Aplicações Diretas

01001620 Rec. Ord. 2020 - Rateio Cultura CIMVI

Código Dotação Descrição
03 CIMVI
03.009 Gestão de Licenciamento Ambiental
1006 GESTÃO AMBIENTAL NO LICENCIAMENTO
33900000 Aplicações Diretas
01000920 Rec. Ord. 2020 - Rateio Lic. Ambiental CIMVI

O presente ato deverá ser publicado na forma regulamentar e arquivado a margem do contrato administrativo em epígrafe.

P.R.I.A.C.-se.

Timbó, 02 de Janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente

CONTRATO Nº 2019/011 - ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 2305006

ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2019/011, DE 10 DE JUNHO DE 2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO COMPARAÇÃO: Global
JULGAMENTO: Menor Preço

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE VIGIA, 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR 
DIA, 07 (SETE) DIAS POR SEMANA (INCLUSIVE SÁBADOS, DOMINGOS, FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS), COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A PLENA EXECUÇÃO DO CONTRATO PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ

Em conformidade com o que dispõe o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 considerando que o contrato mencionado em epígrafe transpassou 
o exercício financeiro anterior, necessitando de adequações técnicas a fim de viabilizar a realização de pagamentos em função das dotações 
consignadas no orçamento atualmente vigente (2020) é expedido o presente ato ordinatório, unilateral, a fim de DETERMINAR o apostila-
mento das seguintes dotações:

Código Dotação Descrição
03 CIMVI
03.002 Gestão de Saneamento
2008 GESTÃO DA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
33900000 Aplicações Diretas
01000220 Rec. Ord. 2020 - Disposição Resíduos Sólidos - CIMVI

Código Dotação Descrição
03 CIMVI
03.009 Gestão de Licenciamento Ambiental
1006 GESTÃO AMBIENTAL NO LICENCIAMENTO
33900000 Aplicações Diretas
01000920 Rec. Ord. 2020 - Rateio Lic. Ambiental CIMVI

O presente ato deverá ser publicado na forma regulamentar e arquivado a margem do contrato administrativo em epígrafe.

P.R.I.A.C.-se.

Timbó, 02 de Janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente
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CONTRATO Nº 2019/017 - ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 2305016

ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2019/017, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2019.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Lote
JULGAMENTO: Menor Preço

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SITES E SUBSITES DO CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, SENDO ELES CIRCUITO VALE EUROPEU EM FORMATO DE UM PORTAL COM SEU SITE 
E SUBSITES, REVITALIZAÇÃO DO SITE CIMVI - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ COM O FORMATO DE UM 
PORTAL CONTENDO ARQUIVOS E SUBSITES, CRIAÇÃO DO SITE CIMVI AMBIENTAL EM FORMATO INSTITUCIONAL COM UMA GALERIA 
DE ARQUIVOS PRÉ DEFINIDOS, DESENVOLVIMENTO DE SITE INSTITUCIONAL PARA O PARQUE GIRASSOL COM TODAS INFORMAÇÕES 
PRÉ DEFINIDAS, BEM COMO A MANUTENÇÃO MENSAL DOS MESMOS E DO SERVIDOR DE E-MAIL’S DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI

Em conformidade com o que dispõe o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 considerando que o contrato mencionado em epígrafe transpassou 
o exercício financeiro anterior, necessitando de adequações técnicas a fim de viabilizar a realização de pagamentos em função das dotações 
consignadas no orçamento atualmente vigente (2020) é expedido o presente ato ordinatório, unilateral, a fim de DETERMINAR o apostila-
mento das seguintes dotações:

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.003 Gestão de Turismo

2003 GESTÃO DE TURISMO

33900000 Aplicações Diretas

01001320 Rec. Ord. 2020 - Rateio Turismo - CIMVI

Código Dotação Descrição
03 CIMVI
03.002 Gestão de Saneamento
2008 GESTÃO DA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
33900000 Aplicações Diretas
01000220 Rec. Ord. 2020 - Disposição Resíduos Sólidos - CIMVI

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.006 Gestão de Cultura

2006 GESTÃO DE CULTURA

33900000 Aplicações Diretas

01001620 Rec. Ord. 2020 - Rateio Cultura CIMVI

Código Dotação Descrição
03 CIMVI
03.009 Gestão de Licenciamento Ambiental
1006 GESTÃO AMBIENTAL NO LICENCIAMENTO
33900000 Aplicações Diretas
01000920 Rec. Ord. 2020 - Rateio Lic. Ambiental CIMVI

O presente ato deverá ser publicado na forma regulamentar e arquivado a margem do contrato administrativo em epígrafe.

P.R.I.A.C.-se.

Timbó, 02 de Janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente
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CONTRATO Nº 2019/018 - ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 2305020

ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2019/018, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2019.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
TIPO COMPARAÇÃO: Global
JULGAMENTO: Menor Preço

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, TENDO 
COMO FOCO A GESTÃO SUSTENTÁVEL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (ORGÂNICOS, RECICLÁVEIS E REJEITOS), DE ACORDO 
COM AS LEIS 11.445/2007 E 12.305/2010

Em conformidade com o que dispõe o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 considerando que o contrato mencionado em epígrafe transpassou 
o exercício financeiro anterior, necessitando de adequações técnicas a fim de viabilizar a realização de pagamentos em função das dotações 
consignadas no orçamento atualmente vigente (2020) é expedido o presente ato ordinatório, unilateral, a fim de DETERMINAR o apostila-
mento das seguintes dotações:

Código Dotação Descrição
03 CIMVI
03.002 Gestão de Saneamento

2009 GESTÃO DA COLETA DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E MATERIAIS RECICLÁ-
VEIS

33900000 Aplicações Diretas
01000820 Rec. Ord. 2020 - Rateio Coleta Resíd. Orgânicos e Mat. Recicláveis - CIMVI

O presente ato deverá ser publicado na forma regulamentar e arquivado a margem do contrato administrativo em epígrafe.

P.R.I.A.C.-se.

Timbó, 02 de Janeiro de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente

CinCatarina

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA CH0004_2020 - MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E 
CORRELATOS

Publicação Nº 2304989

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS
EDITAL Nº 0004/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 88/2020-e
O Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE 
BENS, para formação de um cadastro para futuras aquisições de Materiais Saneantes, Higiene, Limpeza e Correlatos, com base na Resolu-
ção nº 005 de 16 de março de 2015. A entrega das propostas e amostras com a indicação das especificações técnicas, (sem indicação de 
preço) dos bens a serem submetidos à avaliação terá início em 22/01/2020 e serão recebidas até 31/12/2020 através do e-mail: licitacoes@
cincatarina.sc.gov.br, na Sede ou na Central Executiva do CINCATARINA, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:30 horas. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Sede, localizada na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 
1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, SC, e/ou na Central Executiva do CINCATA-
RINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000 e/ou pelo e-mail: 
licitacoes@cincatarina.sc.gov.br. Fone (48) 3380-1621. Site: www.cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 08 de janeiro de 2020.
Elói Rönnau – Diretor Executivo

mailto:licitacoes@cincatarina.sc.gov.br
http://www.cincatarina.sc.gov.br
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AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA CH0005_2020 - FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS
Publicação Nº 2305010

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS
EDITAL Nº 0005/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 122/2020-e
O Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE 
BENS, para formação de um cadastro para futuras aquisições de Fraldas Geriátricas e Infantis, com base na Resolução nº 005 de 16 de mar-
ço de 2015. A entrega das propostas e amostras com a indicação das especificações técnicas, (sem indicação de preço) dos bens a serem 
submetidos à avaliação terá início em 22/01/2020 e serão recebidas até 31/12/2020 através do e-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br, na 
Sede ou na Central Executiva do CINCATARINA, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Sede, localizada na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo 
Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, SC, e/ou na Central Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua 
Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000 e/ou pelo e-mail: licitacoes@cincatarina.
sc.gov.br. Fone (48) 3380-1621. Site: www.cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 08 de janeiro de 2020.
Elói Rönnau – Diretor Executivo

RESOLUÇÃO 0008_2020
Publicação Nº 2305309

Resolução n. 0008/2020
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para o Processo Administrativo Eletrônico nº 88/2020-e, Edital nº 0004/2020, Chamada 
Pública para Pré-Qualificação de Bens e dá outras providências.

O Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contra-
tuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do CINCA-
TARINA, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07 e Resolução 005/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para o Processo Administrativo Eletrônico nº 88/2019-e, Edital nº 0004/2020, Chamada Pública para 
Pré-Qualificação de Bens de Materiais Saneantes, Higiene, Limpeza e Correlatos, com a função de receber, examinar e julgar todos os do-
cumentos e procedimentos relativos à pré-qualificação de bens, ficando assim composta:
I – Mauro Marcelo Cizeski – CINCATARINA – Presidente;
II – Renato de Castro Carvalho Coutinho – CINCATARINA – Membro;
III – Angélica Barreto – CINCATARINA – Membro.
Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Florianópolis, 08 de janeiro de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo

RESOLUÇÃO 0009_2020
Publicação Nº 2305310

Resolução n. 0009/2020
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para o Processo Administrativo Eletrônico nº 122/2020-e, Edital nº 0005/2020, Chamada 
Pública para Pré-Qualificação de Bens e dá outras providências.

O Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contra-
tuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do CINCA-
TARINA, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07 e Resolução 005/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para o Processo Administrativo Eletrônico nº 122/2019-e, Edital nº 0005/2020, Chamada Pública para 
Pré-Qualificação de Bens de Fraldas Geriátricas e Infantis, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos à pré-qualificação de bens, ficando assim composta:
I – Sandra Zonta Baron – CINCATARINA – Presidente;
II – Renato de Castro Carvalho Coutinho – CINCATARINA – Membro;
III – Angélica Barreto – CINCATARINA – Membro.
Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Florianópolis, 08 de janeiro de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo

mailto:licitacoes@cincatarina.sc.gov.br
mailto:licitacoes@cincatarina.sc.gov.br
http://www.cincatarina.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO 05/2020 PRESTADORES
Publicação Nº 2305241

 

 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - 
CISAMARP 

 
 

Avenida Manoel Roque nº 99 térreo - Fone: (49) 3531-1653 – Videira - SC. 
www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

Resolução Nº 05/2020 
 
 

 
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES PARA O ANO DE 2020. 
 

 
Moisés Diersmann, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio 

do Peixe – CISAMARP, Prefeito Municipal de Luzerna, usando da competência que lhe confere o 
inciso VIII, Art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP.  
 
  
RESOLVE: 
 

Art. 1º Ficam credenciados os Prestadores de Serviços a seguir: 
 

CISAMARP 
 

RELATÓRIO PROCEDIMENTOS POR 
PRESTADOR  

  

 

Nome do 
Prestador           

Município do Prestador 
  

Código SUS 
 

Nome do Procedimento 
   

        
 ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS EXCEPCIONAIS DE NOVA IGUAÇU (FRAIBURGO)  FRAIBURGO - SC 

  0211060011  BIOMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060054  CERATOMETRIA MONOCULAR 

  1080301210  Complemento p Cirurgia de Mutirão ADENOIDECTOMIA 

  1080301166  Complemento p Cirurgia de Mutirão ALONGAMENTO / ENCURTAMENTO MIOTENDINOSO 

  1080301211  Complemento p Cirurgia de Mutirão AMIGDALECTOMIA 

  1080301212  Complemento p Cirurgia de Mutirão AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA 

  
1080301129 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE 
MEMBRO INFERIOR 

  
1080301091 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE 
MEMBRO SUPERIOR 

  1080301167  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTRODESE DE PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

  
1080301168 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA DE RESSECÇÃO DE MEDIA / GRANDE 
ARTICULAÇÃO 

  1080301123  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA PARCIAL DE QUADRIL 

  
1080301203 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL 
CIMENTADA 

  1080301169  Complemento p Cirurgia de Mutirão BURSECTOMIA 

  1080301029  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA 

  1080301030  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 

  1080301126  Complemento p Cirurgia de Mutirão EPIFISIODESE DO TROCANTER MAIOR DO FÊMUR 

  1080301127  Complemento p Cirurgia de Mutirão EPIFISIODESE FEMORAL PROXIMAL IN SITU 

  1080301196  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE 
MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES       

  
1080301170 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE 
PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

  
1080301021 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E DE 
TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO 

  1080301197  Complemento p Cirurgia de Mutirão FASCIECTOMIA 

  1080301095  Complemento p Cirurgia de Mutirão FASCIOTOMIA DE MEMBROS SUPERIORES 

  1080301027  Complemento p Cirurgia de Mutirão HEMORROIDECTOMIA 

  1080301031  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 

  1080301039  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA VIDEOLAPAROSCOPICA 
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  1080301032  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INCISIONAL 

  1080301033  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 

  1080301034  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL 1 CRURAL (UNILATERAL) 

  1080301022  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 

  1080301028  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA UMBILICAL 

  1080301048  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA SUBTOTAL 

  1080301050  Complemento p Cirurgia de Mutirão LAQUEADURA TUBÁRIA 

  1080301082  Complemento p Cirurgia de Mutirão MANIPULAÇÃO ARTICULAR 

  
1080301171 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO 
PÉ 

  1080301198  Complemento p Cirurgia de Mutirão OSTEOTOMIA DE OSSOS DA MÃO E/OU DO PÉ 

  
1080301208 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO 
PÉ 

  1080301131  Complemento p Cirurgia de Mutirão PATELECTOMIA TOTAL OU PARCIAL 

  1080301228  Complemento p Cirurgia de Mutirão POSTECTOMIA 

  1080301132  Complemento p Cirurgia de Mutirão QUADRICEPSPLASTIA 

  
1080301097 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO DE POLIA TENDINOSA DOS DEDOS DA 
MÃO 

  
1080301134 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO DE TENDÃO PATELAR / TENDÃO 
QUADRICIPITAL 

  1080301135  Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR DO TORNOZELO 

  
1080301137 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão REPARO DE BAINHA TENDINOSA AO NÍVEL DO 
TORNOZELO 

  1080301191  Complemento p Cirurgia de Mutirão REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI 
PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS)       

  1080301199  Complemento p Cirurgia de Mutirão RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL 

  1080301172  Complemento p Cirurgia de Mutirão RESSECÇÃO MUSCULAR 

  
1080301200 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RESSECÇÃO SIMPLES DE TUMOR ÓSSEO / DE PARTES 
MOLES 

  1080301173  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA-ARTICULAR 

  1080301174  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA-ÓSSEO 

  1080301083  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE FIO OU PINO INTRA-ÓSSEO 

  1080301084  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS 

  1080301175  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE PRÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO DE GRANDES 
ARTICULAÇÕES (OMBRO / COTOVELO / QUADRIL / JOELHO)       

  1080301176  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE TRAÇÃO TRANS-ESQUELÉTICA 

  
1080301177 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO DE AMPUTAÇÃO DOS 
DEDOS 

  1080301138  Complemento p Cirurgia de Mutirão REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO DE AMPUTAÇÃO EM 
MEMBRO INFERIOR (EXCETO DEDOS DO PÉ)       

  1080301209  Complemento p Cirurgia de Mutirão SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO 

  1080301201  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENÓLISE 

  1080301178  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOMIOTOMIA / DESINSERÇÃO 

  1080301179  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOPLASTIA OU ENXERTO DE TENDÃO ÚNICO 

  1080301180  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENORRAFIA ÚNICA EM T ' L OSTEO-FIBROSO 

  1080301140  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO INFERIOR 

  1080301192  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR 

  
1080301141 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRANSFERÊNCIA MUSCULAR / TENDINOSA NO MEMBRO 
INFERIOR 

  
1080301181 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA 
MÚLTIPLA 

  
1080301182 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA 
ÚNICA 

  1080301090  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DA SÍNDROME DO IMPACTO SUB-ACROMIAL 

  
1080301142 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE AVULSÃO DO GRANDE E DO PEQUENO 
TROCANTER 

  1080301193  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE DEDO EM GATILHO 

  
1080301185 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE DEDO EM MARTELO / EM GARRA (MÃO E 
PÉ) 

  1080301186  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE DEFORMIDADE ARTICULAR POR 
RETRAÇÃO TENO-CAPSULO-LIGAMENTAR       

  1080301098  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DAS FALANGES 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1516

 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - 
CISAMARP 

 
 

Avenida Manoel Roque nº 99 térreo - Fone: (49) 3531-1653 – Videira - SC. 
www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

DA MÃO (COM FIXAÇÃO) 

  
1080301099 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DE EPICONDILO 
/ EPITROCLEA DO ÚMERO 

  
1080301143 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DE OSSOS DO 
MEDIO-PE 

  1080301100  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DO CONDILO / 
TRÓCLEA/APOFISE CORONÓIDE DO ULNA / CABEÇA DO RÁDIO       

  
1080301101 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
METACARPIANOS 

  
1080301144 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
METATARSIANOS 

  
1080301145 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
PODODACTILOS 

  1080301146  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA BIMALEOLAR / TRIMALEOLAR / 
DA FRATURA-LUXAÇÃO DO TORNOZELO       

  1080301087  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA CLAVÍCULA 

  1080301102  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA EXTREMIDADE / METÁFISE 
DISTAL DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO       

  
1080301147 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA PATELA POR FIXAÇÃO 
INTERNA 

  1080301103  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DE EXTREMIDADES / METAFISE 
PROXIMAL DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO       

  1080301104  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DIAFISARIA DE AMBOS OS 
OSSOS DO ANTEBRAÇO (C/ SÍNTESE)       

  
1080301105 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DIAFISARIA ÚNICA DO RÁDIO / DA 
ULNA 

  1080301148  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DO CALCÃNEO 

  1080301149  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DO TALUS 

  1080301150  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DO TORNOZELO UNIMALEOLAR 

  1080301151  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA LESÃO FISÁRIA DISTAL DE TÍBIA 

  
1080301106 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA LESÃO FISARIA DOS OSSOS DO 
ANTEBRAÇO 

  
1080301107 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA-LUXAÇÃO DE GALEAZZI / 
MONTEGGIA / ESSEX-LOPRESTI 

  
1080301194 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE HALUX VALGUS C/ OSTEOTOMIA DO 
PRIMEIRO OSSO METATARSIANO 

  1080301231  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE HIDROCELE 

  1080301152  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO AGUDA CAPSULO-LIGAMENTAR 
MEMBRO INFERIOR (JOELHO / TORNOZELO)       

  
1080301110 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO DA MUSCULATURA INTRÍNSECA DA 
MÃO 

  
1080301153 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO EVOLUTIVA FISÁRIA NO MEMBRO 
INFERIOR 

  
1080301111 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO EVOLUTIVA FISARIA NO MEMBRO 
SUPERIOR 

  
1080301088 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO ACROMIO-
CLAVICULAR 

  
1080301112 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO CARPO-
METACARPIANA 

  
1080301113 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO DOS 
OSSOS DO CARPO 

  1080301158  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA DIÁFISE DO FÊMUR       

  1080301163  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA OSSEA DA DIÁFISE TIBIAL       

  1080301114  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA MÃO       

  1080301159  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA REGIÃO TRQCANTERIANA       

  1080301202  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO ANTEBRAÇO       

  1080301160  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO COLO DO FÊMUR       

  1080301115  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO ÚMERO       

  1080301161  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA METÁFISE DISTAL DO FÊMUR       
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1080301162 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO AO NÍVEL DO JOELHO 

  1080301164  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO/ PERDA ÓSSEA DA METÁFISE TIBIAL       

  1080301116  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE AO NÍVEL DO COTOVELO 

  1080301117  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE NA REGIÃO METAFISE-
EPIFISARIA DISTAL DO RÁDIO E ULNA       

  1080301118  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDO-RETARDO / CONSOLIDAÇÃO / 
PERDA ÓSSEA AO NÍVEL DO CARPO       

  1080301089  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO DA 
PSEUDARTROSE DE CLAVÍCULA / ESCÁPULA       

  
1080301119 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE SINDACTILIA DA MÃO (POR ESPAÇO 
INTERDIGITAL) 

  1080301189  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE SINDACTILIA SIMPLES (DOIS DEDOS) 

  1080301190  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE SÍNDROME COMPRESSIVA EM TÚNEL 
OSTEO-FIBROSO AO NÍVEL DO CARPO       

  
1080301165 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DO HALUX VALGUS S/ OSTEOTOMIA DO 
PRIMEIRO OSSO METATARSIANO 

  1080301233  Complemento p Cirurgia de Mutirão VASECTOMIA 

  1080301335  Complemento p Cirurgia de PTERÍGIO 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0211080020  GASOMETRIA 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

128 
      

 ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA - HOSPITAL MAICE (CAÇADOR)*12  CACADOR 

  
1080301124 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA DE REVISÃO OU RECONSTRUÇÃO DO 
QUADRIL 

  1080301123  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA PARCIAL DE QUADRIL 

  
1080301130 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA TOTAL DE JOELHO - REVISÃO / 
RECONSTRUÇÃO 

  1080301204  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO JOELHO 

  
1080301203 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL 
CIMENTADA 

  1080301029  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA 

  1080301030  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 

  1080301036  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 

  
1080301042 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão CURETAGEM SEMIOTICA C/ OU S/ DILATAÇÃO DO COLO 
DO ÚTERO 

  1080301026  Complemento p Cirurgia de Mutirão FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL 

  1080301027  Complemento p Cirurgia de Mutirão HEMORROIDECTOMIA 

  1080301031  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 

  1080301032  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INCISIONAL 

  1080301033  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 

  1080301034  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL 1 CRURAL (UNILATERAL) 

  1080301028  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA UMBILICAL 

  1080301048  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA SUBTOTAL 

  1080301049  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA TOTAL 

  
1080301136 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO 
JOELHO 

  
1080301205 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO 
JOELHO (CRUZADO ANTERIOR) 

  1080301206  Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO 
JOELHO (CRUZADO POSTERIOR C/ OU S/ ANTERIOR)       

  1080301191  Complemento p Cirurgia de Mutirão REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI 
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      PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS) 

  
1080301207 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA 
MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL 

  
1080301195 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE ROTURA DO MENISCO COM 
MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL 

  1080301190  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE SÍNDROME COMPRESSIVA EM TÚNEL 
OSTEO-FIBROSO AO NÍVEL DO CARPO       

  1080301025  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE VARIZES (BILATERAL) 

  1080301024  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE VARIZES (UNILATERAL) 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  9016635  CONSULTA MEDICA EM CIRURGIA GERAL 

  1080301290  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM CIRURGIA GERAL 

  1080301291  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  1080301293  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

  1080301282  CONSULTA PRÉ CIRÚRGICA EM CIRURGIA GERAL 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  1080301283  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  1080301287  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

  0204030030  MAMOGRAFIA 

  9016287  MAMOGRAFIA BILATERAL 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204010047  RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030080  RADIOGRAFIA DE ESOFAGO 
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  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204050146  RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO 

  0204050154  RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204010098  RADIOGRAFIA DE LARINGE 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  9016341  TESTE DE UREASE 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 
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  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

130 
      

 
ASSOCIAÇÃO ROGACIONISTA EVANGELICA DE ASSISTENCIA A SAUDE (ABELARDO 
LUZ)  

ABELARDO LUZ - SC 

  9016457  CONSULTA MEDICA EM UROLOGIA 

  0409010189  LITOTRIPSIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 BERMUDEZ E CIA SS LTDA (XANXERÊ)*161  XANXERE - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 BIO RADIUS RADIOLOGIA E TOMOGRAFIA ODONTOLOGICA S/S LTDA (VIDEIRA)*99  VIDEIRA - SC 

  0204010179  RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MANDIBULA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 CARDIOCLINICA GLOBO CLINICA MEDICA EM CARDIOLOGIA LTDA (VIDEIRA) *17  VIDEIRA - SC 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0211020052  MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (MAPA) 

  0211020060  TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

4 
      

 CARDIUR - CLÍNICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (VIDEIRA)*103  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  9016457  CONSULTA MEDICA EM UROLOGIA 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

6 
      

 CDIH - HUST - HOSPITAL UNIVERSITARIO SANTA TEREZINHA (JOAÇABA)*133  JOACABA - SC 

  9016295  ANGIORESSONANCIA POR SEGMENTO 

  9016988  ANGIOTOMOGRAFIA AORTA ILIACAS 

  9016562  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA  AORTA TOTAL ABDOMINAL E TORACICA 

  9016554  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA ABDOMEN TOTAL 

  9016520  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE ABDOMEM SUPERIOR 

  9016570  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE CRANIO 

  9016597  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS INFERIORES 

  9016589  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS SUPERIORES 

  9016384  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE PESCOÇO 

  9016538  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PELVE 

  9016392  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PULMONAR 

  9016600  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA TORAX 

  90123  CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0204060036  ESCANOMETRIA 

  9016287  MAMOGRAFIA BILATERAL 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204010047  RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 
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  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204050154  RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204010098  RADIOGRAFIA DE LARINGE 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0207030014  RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0207010021  RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BIL 

  0207030022  RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ARTICULAÇÕES SACRO ILIACAS 
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  0207010030  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO (laringe, faringe, tireóide, 
glândulas salivares e gânglios cervicais)       

  0207010048  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA, LOMBAR 

  0207010056  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 

  0207010064  RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO /nervos trigemios, encéfalo, espectroscopia, orbitas 

  0207030030  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) (ARTICULAÇÃO 
COXOFEMURAL, JOELHO, COXA, PERNA, TORNOZELO, PÉ)       

  0207020027  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) (OMBRO, BRAÇO, 
COTOVELO, ANTEBRAÇO, PUNHO,MÃO)       

  0207010072  RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA/ HIPÓFISE 

  0207030049  RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORESSONANCIA 

  1080301020  SEDACAO PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016910  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE PROSTATA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

122 
      

 
CENTRO AVANCADO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM CACADOR LTDA ME 
(CAÇADOR)*182  

CACADOR - SC 

  0204010179  RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MANDIBULA 
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Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE LAGES LTDA*215  LAGES - SC 

  9016295  ANGIORESSONANCIA POR SEGMENTO 

  9016988  ANGIOTOMOGRAFIA AORTA ILIACAS 

  9016562  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA  AORTA TOTAL ABDOMINAL E TORACICA 

  9016554  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA ABDOMEN TOTAL 

  9016520  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE ABDOMEM SUPERIOR 

  9016570  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE CRANIO 

  9016597  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS INFERIORES 

  9016589  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS SUPERIORES 

  9016384  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE PESCOÇO 

  9016538  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PELVE 

  9016392  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PULMONAR 

  9016600  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA TORAX 

  90123  CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0207030014  RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0207010021  RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BIL 

  0207030022  RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ARTICULAÇÕES SACRO ILIACAS 

  1080301323  RESSONANCIA MAGNETICA DE CLAVICULA 

  0207010030  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO (laringe, faringe, tireóide, 
glândulas salivares e gânglios cervicais)       

  0207010048  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA, LOMBAR 

  0207010056  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 

  1080301319  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0207010064  RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO /nervos trigemios, encéfalo, espectroscopia, orbitas 

  1080301321  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESCAPULA 

  1080301322  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESTERNO 

  0207030030  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) (ARTICULAÇÃO 
COXOFEMURAL, JOELHO, COXA, PERNA, TORNOZELO, PÉ)       

  0207020027  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) (OMBRO, BRAÇO, 
COTOVELO, ANTEBRAÇO, PUNHO,MÃO)       

  1080301320  RESSONANCIA MAGNETICA DE OUVIDO 

  1080301318  RESSONANCIA MAGNETICA DE QUADRIL 

  0207010072  RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA/ HIPÓFISE 

  0207020035  RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 

  1080301326  RESSONANCIA MAGNETICA DE VEIAS ILIACAS 

  0207030049  RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORESSONANCIA 

  1080301020  SEDACAO PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       
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  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  1080301309  ULTRASSONOGRAFIA DE GLÂNDULAS SALIVARES 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  1080301307  ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL 

  
1080301317 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO ARTERIAL OU VENOSO DE MEMBRO 
SUPERIOR OU INFERIOR 

  1080301312  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ARTERIAS RENAIS OU ILIACAS 

  1080301313  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU ESTRUTURA ISOLADA 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  
1080301314 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS VENOSOS BILATERAL 
(SUBCLAVIAS E JUGULARES) 

  1080301315  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA SUPERIOR OU INFERIOR 

  1080301316  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO TRANSFONTANELA 

  1080301304  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN INFERIOR 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  1080301303  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN TOTAL 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016910  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE PROSTATA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  1080301311  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER HEPATICO 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  9016210  UROTOMOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

89 
      

 CENTRO MEDICO LOVATEL SS (XANXERÊ)*83  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  0211050024  ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 

  90034  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE FACE 

  90042  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES 

  90069  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES 

  90050  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS SUPERIORES 

  0211080012  ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

8 
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 CENTRO SOCIAL DE SAUDE DO MEIO OESTE DE SC (HERVAL D´OESTE) *147  HERVAL D'OESTE - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

9 
      

 
CESS CENTRO ESPECIALIZADO DE SERVIÇOS DE SAUDE - DR JASON 
(JOAÇABA)*169  

JOAÇABA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA CATARINENSE DE DERMATOLOGIA (CHAPECO) *193  CHAPECO - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  1080301328  CONSULTA EM DERMATOLOGIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA DE ANESTESIOLOGIA MACCARINI VIEIRA LTDA (VIDEIRA)*121  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA DE FISIOTERAPIA PRONTOFISIO LTDA (VIDEIRA)*14  VIDEIRA - SC 

  
0302060057 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO  EM PACIENTE NO PRE / POS-OPERATORIO DE 
NEUROCIRURGIA 

  0302060022  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO  EM PACIENTES C/ DISTURBIOS NEURO-CINÉTICO-
FUNCIONAIS C/ COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS       

  0302020012  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO DE PACIENTE COM CUIDADOS PALIATIVOS 

  
0302040013 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE C/ TRANSTORNO RESPIRATÓRIO C/ 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

  
0302040021 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE C/ TRANSTORNO RESPIRATÓRIO S/ 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

  0302020020  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE ONCOLOGICO CLINICO 

  0302010025  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES C/ DISFUNCOES UROGINECOLOGICAS 

  0302050019  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES NO PRE/POS OPERATÓRIO NAS 
DISFUNÇÕES MÚSCULO ESQUELÉTICAS       

  0302050027  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS ALTERACOES MOTORAS 

  
0302060030 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO NEURO 
MOTOR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

10 
      

 CLINICA DE MEDICINA HIPERBARICA CACADOR LTDA (CAÇADOR) *102  CACADOR - SC 

  9016619  SESSAO DE OXIGENOTERAPIA HIPERBARICA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 CLÍNICA DE OLHOS DR. MAURICIO BRAGA (CAMPOS NOVOS) *166  CAMPOS NOVOS - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0211060062  CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) MONOCULAR 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

6 
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 CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DR. ARALDI LTDA (CACADOR) *199  CACADOR - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CACADOR LTDA DIGIMAX (CAÇADOR)*52  CACADOR - SC 

  9016295  ANGIORESSONANCIA POR SEGMENTO 

  90123  CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  0207030014  RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0207010021  RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BIL 

  0207030022  RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ARTICULAÇÕES SACRO ILIACAS 

  1080301323  RESSONANCIA MAGNETICA DE CLAVICULA 

  0207010030  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO (laringe, faringe, tireóide, 
glândulas salivares e gânglios cervicais)       

  0207010048  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA, LOMBAR 

  0207010056  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 

  1080301319  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0207010064  RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO /nervos trigemios, encéfalo, espectroscopia, orbitas 

  1080301321  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESCAPULA 

  1080301322  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESTERNO 

  0207030030  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) (ARTICULAÇÃO 
COXOFEMURAL, JOELHO, COXA, PERNA, TORNOZELO, PÉ)       

  0207020027  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) (OMBRO, BRAÇO, 
COTOVELO, ANTEBRAÇO, PUNHO,MÃO)       

  1080301320  RESSONANCIA MAGNETICA DE OUVIDO 

  1080301318  RESSONANCIA MAGNETICA DE QUADRIL 

  0207010072  RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA/ HIPÓFISE 

  0207020035  RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 

  1080301326  RESSONANCIA MAGNETICA DE VEIAS ILIACAS 

  0207030049  RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORESSONANCIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

22 
      

 CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM FRAIBURGO DIGIMAX (FRAIBURGO)*87  FRAIBURGO - SC 

  9016562  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA  AORTA TOTAL ABDOMINAL E TORACICA 

  9016554  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA ABDOMEN TOTAL 

  9016520  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE ABDOMEM SUPERIOR 

  9016570  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE CRANIO 

  9016597  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS INFERIORES 

  9016589  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS SUPERIORES 

  9016384  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE PESCOÇO 

  9016538  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PELVE 

  9016392  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PULMONAR 

  9016600  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA TORAX 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204010047  RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 
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  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 
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  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  1080301309  ULTRASSONOGRAFIA DE GLÂNDULAS SALIVARES 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  1080301307  ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  1080301304  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN INFERIOR 

  1080301303  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN TOTAL 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  9016210  UROTOMOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

112 
      

 CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM VIDEIRA LTDA DIGIMAX (VIDEIRA)*76  VIDEIRA - SC 

  9016295  ANGIORESSONANCIA POR SEGMENTO 

  90123  CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0207030014  RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0207010021  RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BIL 

  0207030022  RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ARTICULAÇÕES SACRO ILIACAS 

  1080301323  RESSONANCIA MAGNETICA DE CLAVICULA 

  0207010030  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO (laringe, faringe, tireóide, 
glândulas salivares e gânglios cervicais)       

  0207010048  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA, LOMBAR 

  0207010056  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 

  1080301319  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0207010064  RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO /nervos trigemios, encéfalo, espectroscopia, orbitas 

  1080301321  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESCAPULA 
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  1080301322  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESTERNO 

  0207030030  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) (ARTICULAÇÃO 
COXOFEMURAL, JOELHO, COXA, PERNA, TORNOZELO, PÉ)       

  0207020027  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) (OMBRO, BRAÇO, 
COTOVELO, ANTEBRAÇO, PUNHO,MÃO)       

  1080301320  RESSONANCIA MAGNETICA DE OUVIDO 

  1080301318  RESSONANCIA MAGNETICA DE QUADRIL 

  0207010072  RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA/ HIPÓFISE 

  0207020035  RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 

  1080301326  RESSONANCIA MAGNETICA DE VEIAS ILIACAS 

  0207030049  RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORESSONANCIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

21 
      

 CLINICA DO CORACAO DR LAURO JOSE HERNER (UNIAO DA VITORIA/PR)*71  UNIAO DA VITORIA - PR 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0211020044  MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 

  0211020052  MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (MAPA) 

  0211020060  TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

8 
      

 CLINICA DR JOAO GOMES SS LTDA (CAÇADOR)*77  CACADOR - SC 

  9016511  BIOPSIA ESOFAGO ESTOMAGO E DUODENO 

  0209010029  COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016651  CONSULTA EM GASTROENTEROLOGIA 

  9016848  CONSULTA EM PROCTOLOGIA 

  9016350  EDA - ENDOSCOPIA COM SEDAÇÃO 

  0407010254  POLIPECTOMIA RETIRADA DE POLIPO 

  9016341  TESTE DE UREASE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

8 
      

 CLÍNICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO (FRAIBURGO) LTDA*202  FRAIBURGO - SC 

  0211060038  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA MONOCULAR 

  0211060054  CERATOMETRIA MONOCULAR 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0211060062  CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) MONOCULAR 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211060143  MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA MONOCULAR 

  0205020020  PAQUIMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060151  POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL MONOCULAR 

  0211060178  RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 

  0211060208  TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA BINOCULAR 

  0211060216  TESTE DE SCHIRMER MONOCULAR 

  0211060224  TESTE DE VISAO DE CORES 

  0211060240  TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO BINOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

  0211060267  TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA BINOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

16 
      

 CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO LTDA (VIDEIRA)*5  VIDEIRA - SC 

  0211060038  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA MONOCULAR 

  0211060054  CERATOMETRIA MONOCULAR 
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  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0211060062  CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) MONOCULAR 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211060143  MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA MONOCULAR 

  0205020020  PAQUIMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060151  POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL MONOCULAR 

  0211060178  RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 

  0211060208  TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA BINOCULAR 

  0211060216  TESTE DE SCHIRMER MONOCULAR 

  0211060224  TESTE DE VISAO DE CORES 

  0211060240  TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO BINOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

  0211060267  TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA BINOCULAR 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

17 
      

 CLÍNICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO S/S LTDA (CAÇADOR)*205  CACADOR - SC 

  0211060011  BIOMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060038  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA MONOCULAR 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211060143  MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA MONOCULAR 

  0205020020  PAQUIMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060151  POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL MONOCULAR 

  0211060178  RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

  0211060267  TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA BINOCULAR 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

12 
      

 CLÍNICA ENDOCRINOLÓGICA DAL BERTO EIRELI (JOACABA) *180  JOACABA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016899  CONSULTA MEDICA EM ENDOCRINOLOGIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA INTEGRADA OESTE LTDA (CHAPECO) *191  CHAPECO - SC 

  0211070041  AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 

  0211070149  EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS P/ TRIAGEM AUDITIVA 

  0211070203  IMITANCIOMETRIA 

  0211070211  LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 

  0211070270  POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO P/ TRIAGEM AUDITIVA BERA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 CLÍNICA MÉDICA DR. MARCELO S. SCOPEL S/S.(CHAPECÓ)*206  CHAPECO - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  1080301334  CONSULTA MEDICA EM NEUROPEDIATRIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLÍNICA MÉDICA FIDELIS (VIDEIRA) *187  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA MEDICA GOMES E FONTINELLE - FEMINA (VIDEIRA)*41  VIDEIRA - SC 
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  0211040029  COLPOSCOPIA 

  9016791  COLPOSCOPIA COM BIOPSIA SEM ANALISE 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016767  CONSULTA MEDICA EM GINECOLOGIA E/OU OBSTETRICIA 

  9016694  CORE BIOPSY MAMA SEM LIMITE NODULOS 

  9016406  ECOCARDIOGRAMA FETAL 

  9016724  PAAF MAMARIA PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE NODULOS 

  9016732  PAAF TIREOIDE PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE DE NODULOS 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  1080301307  ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  1080301316  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO TRANSFONTANELA 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

28 
      

 CLINICA MEDICA HARMONIA VITAL S/S LTDA (VIDEIRA)*48  VIDEIRA - SC 

  0211060011  BIOMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060038  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA MONOCULAR 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0205020020  PAQUIMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060216  TESTE DE SCHIRMER MONOCULAR 

  0211060224  TESTE DE VISAO DE CORES 

  0211060240  TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO BINOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

8 
      

 CLINICA MÉDICA HENNING LTDA (CAÇADOR)*39  CACADOR - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA MEDICA MOZZAQUATRO LTDA (VIDEIRA)*21  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

4 
      

 CLINICA MEDICA NEVES DA FONTOURA LTDA (VIDEIRA) *136  VIDEIRA - SC 

  0211040029  COLPOSCOPIA 
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  9016791  COLPOSCOPIA COM BIOPSIA SEM ANALISE 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016767  CONSULTA MEDICA EM GINECOLOGIA E/OU OBSTETRICIA 

  9016694  CORE BIOPSY MAMA SEM LIMITE NODULOS 

  9016406  ECOCARDIOGRAMA FETAL 

  9016724  PAAF MAMARIA PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE NODULOS 

  9016732  PAAF TIREOIDE PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE DE NODULOS 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016910  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE PROSTATA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

30 
      

 CLINICA MEDICA SANT´ANA LTDA - ME (VIDEIRA)*35  VIDEIRA - SC 

  9016511  BIOPSIA ESOFAGO ESTOMAGO E DUODENO 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016651  CONSULTA EM GASTROENTEROLOGIA 

  9016350  EDA - ENDOSCOPIA COM SEDAÇÃO 

  9016341  TESTE DE UREASE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 CLINICA NEUROLOGICA YOKOMIZO LTDA DRA TATIANA (JOAÇABA) *148  JOACABA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016473  CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 

  0211050024  ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 

  90042  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES 

  90069  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES 

  90050  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS SUPERIORES 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

6 
      

 CLINICA NUCLEAR LIFE (LAGES) *137  LAGES - SC 

  0208050019  CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO 

  0208090010  CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO C/ GALIO 67 P/ PESQUISA DE NE 

  0208020012  CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BACO (MINIMO 5 IMAGENS) 

  0208090029  CINTILOGRAFIA DE GLANDULA LACRIMAL (DACRIOCINTILOGRAFIA) 

  0208050035  CINTILOGRAFIA DE OSSOS C/ OU S/ FLUXO SANGUINEO (CORPO INTEI 

  0208030018  CINTILOGRAFIA DE PARATIREOIDES 
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  0208060014  CINTILOGRAFIA DE PERFUSAO CEREBRAL C/ TALIO (SPCTO) 

  0208070028  CINTILOGRAFIA DE PULMAO P/ PESQUISA DE ASPIRACAO 

  0208070036  CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR INALACAO (MINIMO 2 PROJECOES) 

  0208070044  CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR PERFUSAO (MINIMO 4 PROJECOES) 

  0208030026  CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ OU S/ CAPTACAO 

  0208010025  CINTILOGRAFIA MIOCARDIO AVAL PERFUSAO SITUACAO ESTRESSE MINIMO 3 PROJEÇÕES 

  
0208010033 

 
CINTILOGRAFIA MIOCARDIO P/ AVALIACAO PERFUSAO SITUAÇÃO REPOUSO MINIMO 3 
PROJEÇÕES 

  0208020080  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE MECKEL 

  0208020098  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA 

  0208020101  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA NAO ATIVA 

  0208020110  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO 

  0208030042  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO INTEIRO 

  0208040056  CINTILOGRAFIA RENAL (QUALITATIVA E/OU QUANTITATIVA) 

  9016970  CINTILOGRAFIA RENAL DTPA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

20 
      

 CLÍNICA ODONTOMÉDICA PONTE SERRADA EIRELI (PONTE SERRADA) *165  PONTE SERRADA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 
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  0204050146  RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016910  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE PROSTATA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 
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  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  9016210  UROTOMOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

95 
      

 CLINICA RADIOLOGICA SCIENTIA LTDA - EPP (CAÇADOR)*9  CACADOR - SC 

  9016694  CORE BIOPSY MAMA SEM LIMITE NODULOS 

  9016678  CORE BIOPSY PROSTATA DOZE FRAGMENTOS 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  9016287  MAMOGRAFIA BILATERAL 

  9016724  PAAF MAMARIA PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE NODULOS 

  9016732  PAAF TIREOIDE PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE DE NODULOS 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

28 
      

 
COMUNIDADE TERAPEUTICA LUZ DO AMANHÃ CENTRO DE REABILITAÇÃO LTD 
(ERVAL VELHO)*54  

ERVAL VELHO - SC 

  
90115 

 
INTERNACAO COMUNIDADE TERAPEUTICA PACIENTE DEPENDENCIA DE SUBST 
PSICOATIVAS 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 COMUNIDADE TERAPEUTICA SAO FRANCISCO (CAMPOS NOVOS)*89  CAMPOS NOVOS - SC 

  
90115 

 
INTERNACAO COMUNIDADE TERAPEUTICA PACIENTE DEPENDENCIA DE SUBST 
PSICOATIVAS 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 COMUNIDADE TERAPEUTICA SAO FRANCISCO (VIDEIRA)*28  VIDEIRA - SC 

  
90115 

 
INTERNACAO COMUNIDADE TERAPEUTICA PACIENTE DEPENDENCIA DE SUBST 
PSICOATIVAS 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 CONGREGAÇÃO DAS SERVAS DE MARIA REPARADORAS (CAPINZAL)*217  CAPINZAL - SC 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  9016287  MAMOGRAFIA BILATERAL 
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  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

53 
      

 CONSULTORIO DR DIEGO ANSELMINI EIRELI (JOACABA) *198  JOAÇABA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 
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  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0211020052  MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (MAPA) 

  0211020060  TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

7 
      

 CONSULTORIO MEDICO OTORRINO E FACE EIRELI (VIDEIRA) *192  VIDEIRA - SC 

  0201010194  BIOPSIA DE FARINGE 

  0201010399  BIOPSIA DE PIRAMIDE NASAL 

  0201010445  BIOPSIA DE SEIO PARANASAL 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016783  CONSULTA MEDICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

  0401010104  INCISAO E DRENAGEM DE ABSCESSO 

  0209040025  LARINGOSCOPIA OU VIDEOLARINGOSCOPIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

7 
      

 CONSULTORIO MEDICO TLF - TADIANE (JOAÇABA)*131  JOACABA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CRAVI CASA DE RECUPERACAO AGUA DA VIDA (CURITIBANOS) *49  CURITIBANOS - SC 

  
90115 

 
INTERNACAO COMUNIDADE TERAPEUTICA PACIENTE DEPENDENCIA DE SUBST 
PSICOATIVAS 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 DENTRON LABORATORIO DE PROTESES DENTARIAS LTDA ME (JOAÇABA)*143  JOAÇABA - SC 

  1080301019  PROTESE PARCIAL 

  0701070099  PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL 

  0701070102  PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL 

  0701070129  PROTESE TOTAL MANDIBULAR 

  0701070137  PROTESE TOTAL MAXILAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 DIAGMAX JOAÇABA CLÍNICA MÉDICA LTDA (LEBON REGIS) *38  LEBON REGIS - SC 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 
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  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

19 
      

 ECO RADIOLOGIA SANTA MARIA LTDA (VIDEIRA)*115  VIDEIRA - SC 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  1080301309  ULTRASSONOGRAFIA DE GLÂNDULAS SALIVARES 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  1080301307  ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL 

  1080301304  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN INFERIOR 

  1080301303  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

25 
      

 ENEMARA CRISTIANE PRETTO & CIA LTDA ME (JOACABA) *170  JOACABA - SC 

  0211080012  ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 FERRER CLINICA DE OFTALMOLOGIA E OTORRINO EIRELI (VIDEIRA) *181  VIDEIRA - SC 

  0211060038  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA MONOCULAR 

  0211060054  CERATOMETRIA MONOCULAR 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  9016783  CONSULTA MEDICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

  0209040025  LARINGOSCOPIA OU VIDEOLARINGOSCOPIA 

  0211060216  TESTE DE SCHIRMER MONOCULAR 

  0211060224  TESTE DE VISAO DE CORES 

  0211060240  TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO BINOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

10 
      

 FREIBERGER E ZINI LTDA LAB EXAME (CAÇADOR)*51  CACADOR 

  0202090019  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202090027  ADENOGRAMA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 
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  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  0202090035  CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 

  0202090043  CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 

  0202020010  CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050033  CLEARANCE DE FOSFATO 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202010015  CLEARANCE OSMOLAR 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202030016  CONTAGEM DE LINFOCITOS B 

  0202030024  CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 

  0202030032  CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202090051  CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202090060  CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080099  CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) 

  0202080102  CULTURA P/ HERPESVIRUS 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  0202080137  CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202030040  DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 

  0202030059  DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010031  DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 

  0202020045  DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010058  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 dosagens 

  0202010066  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 dosagens 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202090078  DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIEL 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202050068  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

  0202010082  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202020061  DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 
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  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020088  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020118  DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 

  0202020126  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202060055  DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 

  0202060063  DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 

  0202010090  DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 

  0202010104  DOSAGEM DE ACETONA 

  0202060071  DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 

  0202070018  DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 

  0202070026  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

  0202070034  DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

  0202070042  DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202050076  DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202070069  DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 

  0202070077  DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010155  DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202010171  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202070093  DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 

  0202010198  DOSAGEM DE AMONIA 

  0202060101  DOSAGEM DE AMP CICLICO 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202070107  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 

  0202020169  DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 

  0202070115  DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202020177  DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 

  0202070123  DOSAGEM DE BARBITURATOS 

  0202070131  DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202070140  DOSAGEM DE CADMIO 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 
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  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070166  DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 

  0202010236  DOSAGEM DE CAROTENO 

  0202010252  DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202050084  DOSAGEM DE CITRATO 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202070190  DOSAGEM DE COBRE 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202090086  DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010341  DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 

  0202010350  DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202010376  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 

  0202070204  DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202040011  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070212  DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202070239  DOSAGEM DE FENOL 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202020290  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202070247  DOSAGEM DE FORMALDEIDO 

  0202090221  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202090094  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010449  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

  0202090108  DOSAGEM DE FRUTOSE 

  0202090116  DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

  0202010457  DOSAGEM DE GALACTOSE 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060195  DOSAGEM DE GASTRINA 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202090124  DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010481  DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 
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  0202060209  DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202040020  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

  0202010490  DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 

  0202020304  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

  0202020312  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

  0202020320  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202020339  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

  0202010511  DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202030199  DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010520  DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 

  0202010538  DOSAGEM DE LACTATO 

  0202010546  DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070263  DOSAGEM DE MERCURIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202070271  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

  0202070298  DOSAGEM DE METOTREXATO 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202050106  DOSAGEM DE OXALATO 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202020347  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

  0202010597  DOSAGEM DE PORFIRINAS 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202090132  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202070301  DOSAGEM DE QUINIDINA 

  0202060314  DOSAGEM DE RENINA 

  0202070310  DOSAGEM DE SALICILATOS 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202070328  DOSAGEM DE SULFATOS 

  0202070336  DOSAGEM DE TEOFILINA 
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  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202070344  DOSAGEM DE TIOCIANATO 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010686  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202050122  DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010716  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202090159  ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0202090167  ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202090175  ESPLENOGRAMA 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202090183  EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202050130  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

  0202010732  GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE ) 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202080153  HEMOCULTURA 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  0202080161  IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 

  0202120040  IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  9016490  IGFBP 

  0202030229  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202030237  IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  0202090191  MIELOGRAMA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202080170  PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 

  90182  PESQUIS A DE ANTICORPOS IGA ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202050149  PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202050165  PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

  0202030253  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

  0202030261  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

  0202030377  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 

  0202030385  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

  0202030393  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 

  0202030407  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 

  0202030415  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 

  0202030423  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 
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  0202030431  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030440  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

  0202030458  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

  0202030466  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

  0202090213  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030482  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030504  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030296  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030512  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

  0202030520  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

  0202030539  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

  0202030547  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030601  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

  0202030610  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030334  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030652  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 

  0202030660  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030687  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HD 

  0202030695  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 

  0202030709  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 

  0202030717  PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESP 

  0202030725  PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

  0202030733  PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BAR 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030750  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030776  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030784  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030792  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030822  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 
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  90190  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030865  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030881  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030890  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030903  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030938  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  90220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM IFI ANTICLAMIDIA 

  0202120058  PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 

  0202120066  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 

  0202120074  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202080188  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

  0202050173  PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 

  0202050181  PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 

  0202090230  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

  0202020410  PESQUISA DE CELULAS LE 

  0202090248  PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202030997  PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 

  0202050203  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

  0202020428  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

  0202031004  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

  0202090256  PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  0202050211  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

  9016244  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

  0202090264  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

  9016546  PESQUISA DE ESTREPTOCOCO DO GRUPO B EM SWAB VAGINAL E ANAL 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202050220  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

  0202020436  PESQUISA DE FILARIA 

  0202050238  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

  0202050246  PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202080200  PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

  0202080218  PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 

  0202020444  PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 

  0202031020  PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 

  0202050262  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202050270  PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 
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  0202080226  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202050289  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202050297  PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 

  0202050300  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

  0202090272  PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202050319  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

  0202080234  PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

  0202020460  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

  0202040160  PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202031047  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202010740  PROVA DA D-XILOSE 

  0202020487  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

  0202050327  PROVA DE DILUICAO (URINA) 

  0202090280  PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  0202090299  PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNE 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  0202031055  PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 

  0202031063  PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 

  0202031071  QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 

  0202020517  RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 

  0202031098  REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031101  REACAO DE MONTENEGRO ID 

  0202090310  REACAO DE PANDY 

  0202090329  REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202020525  TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 

  0202090337  TESTE DE CLEMENTS 

  0202060403  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 

  0202060411  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 

  0202060420  TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 

  0202060438  TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 

  0202090345  TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOST 

  0202020533  TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 

  0202090353  TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 

  0202060446  TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 

  0202060454  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

  0202010759  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  0202060462  TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 

  0202031144  TESTES ALERGICOS DE CONTATO 

  0202031152  TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 
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  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  0202120104  TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

442 
      

 FT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (CACADOR)*207  CACADOR - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016872  CONSULTA MEDICA EM MASTOLOGIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 HOSPITAL E MATERNIDADE DE SANTA CECILIA (SANTA CECILIA) *93  SANTA CECILIA - SC 

  0301080178  ATENDIMENTO INDIVIDUAL EM PSICOTERAPIA 

  1080301064  Complemento p Cirurgia de Mutirão ALARGAMENTO DA ENTRADA VAGINAL 

  1080301055  Complemento p Cirurgia de Mutirão CERCLAGEM DE COLO DO ÚTERO 

  1080301052  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR 

  
1080301045 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR C/ 
AMPUTAÇÃO DE COLO 

  1080301068  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEOPLASTIA POSTERIOR 

  1080301069  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEORRAFIA NÃO OBSTÉTRICA 

  1080301043  Complemento p Cirurgia de Mutirão CONIZAÇÃO 

  1080301056  Complemento p Cirurgia de Mutirão CURETAGEM UTERINA EM MOLA HIDATIFORME 

  1080301071  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE CISTO VAGINAL 

  1080301044  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN / SKENE 

  1080301046  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL 

  1080301047  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA I / BILATERAL) 

  1080301048  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA SUBTOTAL 

  1080301049  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA TOTAL 

  1080301050  Complemento p Cirurgia de Mutirão LAQUEADURA TUBÁRIA 

  1080301051  Complemento p Cirurgia de Mutirão OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA 

  1080301073  Complemento p Cirurgia de Mutirão OPERAÇÃO DE BURCH 

  1080301074  Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO DA VAGINA 

  1080301060  Complemento p Cirurgia de Mutirão SALPINGECTOMIA UNI / BILATERAL 

  1080301076  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FISTULA RETO-VAGINAL 

  1080301077  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FISTULA VESICO-VAGINAL 

  1080301078  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE HIPERTROFIA DOS PEQUENOS LÁBIOS 

  
1080301053 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA POR VIA 
VAGINAL 

  1080301079  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE VAGINA SEPTADA / ATRESICA 

  1080301080  Complemento p Cirurgia de Mutirão VULVECTOMIA SIMPLES 

  0301010048  CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENCAO ESPEC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  1080301291  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  1080301283  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  
9016643 

 
INTERNACAO EM HOSPITAL P TRAT CLINICO TRANSTORNOS MENTAIS E 
COMPORTAMENTAIS 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

34 
      

 HOSPITAL SAO LUCAS LTDA EPP (TANGARÁ)*134  TANGARA - SC 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 
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  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1549

 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - 
CISAMARP 

 
 

Avenida Manoel Roque nº 99 térreo - Fone: (49) 3531-1653 – Videira - SC. 
www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

  0204060036  ESCANOMETRIA 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204010047  RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204050146  RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO 

  0204050154  RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204010098  RADIOGRAFIA DE LARINGE 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 
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  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

151 
      

 IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR (VIDEIRA)*8  VIDEIRA - SC 

  9016988  ANGIOTOMOGRAFIA AORTA ILIACAS 

  9016562  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA  AORTA TOTAL ABDOMINAL E TORACICA 

  9016554  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA ABDOMEN TOTAL 

  9016520  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE ABDOMEM SUPERIOR 

  9016570  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE CRANIO 

  9016597  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS INFERIORES 

  9016589  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS SUPERIORES 

  9016384  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE PESCOÇO 

  9016538  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PELVE 

  9016392  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PULMONAR 

  9016600  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA TORAX 

  0204050030  COLANGIOGRAFIA POS-OPERATORIA 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1551

 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - 
CISAMARP 

 
 

Avenida Manoel Roque nº 99 térreo - Fone: (49) 3531-1653 – Videira - SC. 
www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

  1080301210  Complemento p Cirurgia de Mutirão ADENOIDECTOMIA 

  1080301211  Complemento p Cirurgia de Mutirão AMIGDALECTOMIA 

  1080301212  Complemento p Cirurgia de Mutirão AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA 

  1080301167  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTRODESE DE PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

  1080301123  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA PARCIAL DE QUADRIL 

  1080301169  Complemento p Cirurgia de Mutirão BURSECTOMIA 

  1080301278  Complemento p Cirurgia de Mutirão CISTECTOMIA PARCIAL 

  1080301029  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA 

  1080301030  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 

  1080301052  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR 

  
1080301045 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR C/ 
AMPUTAÇÃO DE COLO 

  1080301043  Complemento p Cirurgia de Mutirão CONIZAÇÃO 

  
1080301042 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão CURETAGEM SEMIOTICA C/ OU S/ DILATAÇÃO DO COLO 
DO ÚTERO 

  1080301266  Complemento p Cirurgia de Mutirão EPIDIDIMECTOMIA 

  1080301267  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE CISTO DE EPIDIDIMO 

  1080301023  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 

  1080301044  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN / SKENE 

  1080301268  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE LESÃO DO CORDÃO ESPERMÁTICO 

  1080301196  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE 
MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES       

  
1080301170 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE 
PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

  1080301269  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXPLORAÇÃO CIRÚRGICA DA BOLSA ESCROTAL 

  
1080301021 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E DE 
TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO 

  1080301197  Complemento p Cirurgia de Mutirão FASCIECTOMIA 

  1080301095  Complemento p Cirurgia de Mutirão FASCIOTOMIA DE MEMBROS SUPERIORES 

  1080301027  Complemento p Cirurgia de Mutirão HEMORROIDECTOMIA 

  1080301031  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 

  1080301032  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INCISIONAL 

  1080301033  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 

  1080301034  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL 1 CRURAL (UNILATERAL) 

  1080301022  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 

  1080301028  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA UMBILICAL 

  1080301046  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL 

  1080301047  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA I / BILATERAL) 

  1080301048  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA SUBTOTAL 

  1080301049  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA TOTAL 

  1080301082  Complemento p Cirurgia de Mutirão MANIPULAÇÃO ARTICULAR 

  1080301213  Complemento p Cirurgia de Mutirão MICROCIRURGIA OTOLÓGICA 

  1080301270  Complemento p Cirurgia de Mutirão NEOSTOMIA DE EPIDIDIMO / CANAL DEFERENTE 

  1080301051  Complemento p Cirurgia de Mutirão OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA 

  1080301271  Complemento p Cirurgia de Mutirão ORQUIDOPEXIA BILATERAL 

  1080301230  Complemento p Cirurgia de Mutirão ORQUIDOPEXIA UNILATERAL 

  1080301272  Complemento p Cirurgia de Mutirão ORQUIECTOMIA SUBCAPSULAR BILATERAL 

  
1080301273 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ORQUIECTOMIA UNI OU BILATERAL C/ ESVAZIAMENTO 
GANGLIONAR 

  1080301274  Complemento p Cirurgia de Mutirão ORQUIECTOMIA UNILATERAL 

  
1080301171 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO 
PÉ 

  1080301198  Complemento p Cirurgia de Mutirão OSTEOTOMIA DE OSSOS DA MÃO E/OU DO PÉ 

  1080301132  Complemento p Cirurgia de Mutirão QUADRICEPSPLASTIA 

  
1080301136 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO 
JOELHO 

  1080301275  Complemento p Cirurgia de Mutirão REPARAÇÃO E OPERAÇÃO PLÁSTICA DO TESTÍCULO 

  1080301199  Complemento p Cirurgia de Mutirão RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1552

 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - 
CISAMARP 

 
 

Avenida Manoel Roque nº 99 térreo - Fone: (49) 3531-1653 – Videira - SC. 
www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

  1080301172  Complemento p Cirurgia de Mutirão RESSECÇÃO MUSCULAR 

  1080301173  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA-ARTICULAR 

  1080301174  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA-ÓSSEO 

  1080301083  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE FIO OU PINO INTRA-ÓSSEO 

  1080301084  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS 

  1080301176  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE TRAÇÃO TRANS-ESQUELÉTICA 

  
1080301177 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO DE AMPUTAÇÃO DOS 
DEDOS 

  1080301138  Complemento p Cirurgia de Mutirão REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO DE AMPUTAÇÃO EM 
MEMBRO INFERIOR (EXCETO DEDOS DO PÉ)       

  1080301209  Complemento p Cirurgia de Mutirão SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO 

  1080301201  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENÓLISE 

  1080301178  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOMIOTOMIA / DESINSERÇÃO 

  1080301140  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO INFERIOR 

  1080301192  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR 

  
1080301142 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE AVULSÃO DO GRANDE E DO PEQUENO 
TROCANTER 

  1080301193  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE DEDO EM GATILHO 

  
1080301185 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE DEDO EM MARTELO / EM GARRA (MÃO E 
PÉ) 

  
1080301098 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DAS FALANGES 
DA MÃO (COM FIXAÇÃO) 

  
1080301099 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DE EPICONDILO 
/ EPITROCLEA DO ÚMERO 

  
1080301143 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DE OSSOS DO 
MEDIO-PE 

  1080301100  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DO CONDILO / 
TRÓCLEA/APOFISE CORONÓIDE DO ULNA / CABEÇA DO RÁDIO       

  
1080301101 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
METACARPIANOS 

  
1080301144 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
METATARSIANOS 

  
1080301145 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
PODODACTILOS 

  1080301146  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA BIMALEOLAR / TRIMALEOLAR / 
DA FRATURA-LUXAÇÃO DO TORNOZELO       

  1080301087  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA CLAVÍCULA 

  1080301102  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA EXTREMIDADE / METÁFISE 
DISTAL DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO       

  
1080301147 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA PATELA POR FIXAÇÃO 
INTERNA 

  1080301103  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DE EXTREMIDADES / METAFISE 
PROXIMAL DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO       

  1080301104  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DIAFISARIA DE AMBOS OS 
OSSOS DO ANTEBRAÇO (C/ SÍNTESE)       

  
1080301105 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DIAFISARIA ÚNICA DO RÁDIO / DA 
ULNA 

  1080301150  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DO TORNOZELO UNIMALEOLAR 

  1080301151  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA LESÃO FISÁRIA DISTAL DE TÍBIA 

  
1080301106 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA LESÃO FISARIA DOS OSSOS DO 
ANTEBRAÇO 

  
1080301053 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA POR VIA 
VAGINAL 

  1080301152  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO AGUDA CAPSULO-LIGAMENTAR 
MEMBRO INFERIOR (JOELHO / TORNOZELO)       

  
1080301110 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO DA MUSCULATURA INTRÍNSECA DA 
MÃO 

  
1080301153 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO EVOLUTIVA FISÁRIA NO MEMBRO 
INFERIOR 

  1080301214  Complemento p Cirurgia de Mutirão TURBINECTOMIA 

  1080301264  Complemento p Cirurgia de Mutirão URETROTOMIA INTERNA 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  1080301333  CONSULTA EM ONCOLOGIA 
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  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  9016635  CONSULTA MEDICA EM CIRURGIA GERAL 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

  1080301290  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM CIRURGIA GERAL 

  1080301291  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  1080301293  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

  1080301294  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

  1080301295  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM UROLOGIA 

  1080301332  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA VASCULAR 

  1080301282  CONSULTA PRÉ CIRÚRGICA EM CIRURGIA GERAL 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  1080301283  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  1080301287  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

  1080301288  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

  1080301289  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM UROLOGIA 

  1080301331  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA VASCULAR 

  9016953  CONSULTA VASCULAR 

  9016686  CORE BIOPSY FIGADO 

  9016694  CORE BIOPSY MAMA SEM LIMITE NODULOS 

  9016678  CORE BIOPSY PROSTATA DOZE FRAGMENTOS 

  0204050049  DUODENOGRAFIA HIPOTONICA 

  9016406  ECOCARDIOGRAMA FETAL 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0204060036  ESCANOMETRIA 

  0211080020  GASOMETRIA 

  0211020044  MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 

  9016724  PAAF MAMARIA PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE NODULOS 

  9016732  PAAF TIREOIDE PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE DE NODULOS 

  0407010254  POLIPECTOMIA RETIRADA DE POLIPO 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204010047  RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 
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  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030080  RADIOGRAFIA DE ESOFAGO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204050146  RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO 

  0204050154  RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204010098  RADIOGRAFIA DE LARINGE 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0407010246  RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA 

  0211020060  TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
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      ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS) 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  1080301307  ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL 

  
1080301317 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO ARTERIAL OU VENOSO DE MEMBRO 
SUPERIOR OU INFERIOR 

  1080301313  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU ESTRUTURA ISOLADA 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  1080301303  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN TOTAL 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  1080301311  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER HEPATICO 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  9016210  UROTOMOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

243 
      

 IMAGGIO MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA (QUALITY / DIGIMAX) (CAMPOS NOVOS)*66  CAMPOS NOVOS - SC 

  9016295  ANGIORESSONANCIA POR SEGMENTO 

  90123  CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0207030014  RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0207010021  RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BIL 

  0207030022  RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ARTICULAÇÕES SACRO ILIACAS 

  1080301323  RESSONANCIA MAGNETICA DE CLAVICULA 

  0207010030  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO (laringe, faringe, tireóide, 
glândulas salivares e gânglios cervicais)       

  0207010048  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA, LOMBAR 

  0207010056  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 

  1080301319  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0207010064  RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO /nervos trigemios, encéfalo, espectroscopia, orbitas 

  1080301321  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESCAPULA 

  1080301322  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESTERNO 

  0207030030  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) (ARTICULAÇÃO 
COXOFEMURAL, JOELHO, COXA, PERNA, TORNOZELO, PÉ)       

  0207020027  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) (OMBRO, BRAÇO, 
COTOVELO, ANTEBRAÇO, PUNHO,MÃO)       

  1080301320  RESSONANCIA MAGNETICA DE OUVIDO 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1556

 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - 
CISAMARP 

 
 

Avenida Manoel Roque nº 99 térreo - Fone: (49) 3531-1653 – Videira - SC. 
www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

  1080301318  RESSONANCIA MAGNETICA DE QUADRIL 

  0207010072  RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA/ HIPÓFISE 

  0207020035  RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 

  1080301326  RESSONANCIA MAGNETICA DE VEIAS ILIACAS 

  0207030049  RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORESSONANCIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

21 
      

 INSTITUTO ADONHIRAN DE ASSISTENCIA A SAÚDE (PENHA)*55  PENHA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

  1080301293  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  1080301287  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 INSTITUTO DO SONO SAO MIGUEL LTDA (JOAÇABA)*68  JOACABA - SC 

  0211050105  POLISSONOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 IPJ - INSTITUTO DE PATOLOGICA JOACABA LTDA (JOAÇABA)*109  JOACABA - SC 

  9016961  CAPTURA HIBRIDA SONDAS ALTO E BAIXO RISCO 

  0203020065  EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - BIOPSIA 

  0203020081  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 

  0203020022  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PECA CIRURGICA 

  0203020030  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO P/ CONGELAMENTO / PARAFINA (EXCETO 

  0203010086  EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO 

  0203010019  EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 

  9016945  HIBRIDIZACAO IN SITU SONDA ALTO RISCO 

  0203020049  IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

9 
      

 J&F ANALISES CLINICAS E AMBIENTAIS LTDA - BIO SAUDE (FRAIBURGO)*6  FRAIBURGO - SC 

  1080301297  ALBUMINA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  1080301301  ANTICOAGULANTE LÚPICO 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  1080301300  CARDIOLIPINA IGA, AUTO ANTICORPOS 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 
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  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 
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  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  9016490  IGFBP 

  1080301298  ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202030253  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

  0202030261  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 
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  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  9016546  PESQUISA DE ESTREPTOCOCO DO GRUPO B EM SWAB VAGINAL E ANAL 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  1080301299  T3 LIVRE 

  0202060454  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

169 
      

 LABORAN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS (VIDEIRA)*69  VIDEIRA - SC 

  0202090019  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202090027  ADENOGRAMA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 
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  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  0202090035  CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 

  0202090043  CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 

  0202020010  CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050033  CLEARANCE DE FOSFATO 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202010015  CLEARANCE OSMOLAR 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202030016  CONTAGEM DE LINFOCITOS B 

  0202030024  CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 

  0202030032  CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202090051  CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202090060  CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080099  CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) 

  0202080102  CULTURA P/ HERPESVIRUS 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  0202080137  CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202030040  DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 

  0202030059  DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010031  DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 

  0202020045  DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010058  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 dosagens 

  0202010066  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 dosagens 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202090078  DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIEL 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202050068  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

  0202010082  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202020061  DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020088  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020118  DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 

  0202020126  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 
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  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202060055  DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 

  0202060063  DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 

  0202010090  DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 

  0202010104  DOSAGEM DE ACETONA 

  0202060071  DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 

  0202010112  DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 

  0202070018  DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 

  0202070026  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

  0202070034  DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

  0202070042  DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202050076  DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202070069  DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 

  0202070077  DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010155  DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202010171  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202070093  DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 

  0202010198  DOSAGEM DE AMONIA 

  0202060101  DOSAGEM DE AMP CICLICO 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202070107  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 

  0202020169  DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 

  0202070115  DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202070123  DOSAGEM DE BARBITURATOS 

  0202070131  DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202070140  DOSAGEM DE CADMIO 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070166  DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 

  0202010236  DOSAGEM DE CAROTENO 

  0202010252  DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202050084  DOSAGEM DE CITRATO 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202070190  DOSAGEM DE COBRE 
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  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202090086  DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010341  DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 

  0202010350  DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202010376  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 

  0202070204  DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202040011  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070212  DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 

  0202020185  DOSAGEM DE FATOR II FAN 

  0202020193  DOSAGEM DE FATOR IX 

  0202020215  DOSAGEM DE FATOR VII 

  0202020240  DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 

  0202020258  DOSAGEM DE FATOR X 

  0202020266  DOSAGEM DE FATOR XI 

  0202020274  DOSAGEM DE FATOR XII 

  0202020282  DOSAGEM DE FATOR XIII 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202070239  DOSAGEM DE FENOL 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202070247  DOSAGEM DE FORMALDEIDO 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202090094  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010449  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

  0202090108  DOSAGEM DE FRUTOSE 

  0202090116  DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

  0202010457  DOSAGEM DE GALACTOSE 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060195  DOSAGEM DE GASTRINA 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202090124  DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010481  DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 

  0202060209  DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202040020  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

  0202010490  DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 
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  0202020304  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

  0202020312  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

  0202020320  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202020339  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

  0202010511  DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202030199  DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010520  DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 

  0202010538  DOSAGEM DE LACTATO 

  0202010546  DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070263  DOSAGEM DE MERCURIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202070271  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

  0202070298  DOSAGEM DE METOTREXATO 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202050106  DOSAGEM DE OXALATO 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202020347  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

  0202010597  DOSAGEM DE PORFIRINAS 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202090132  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202070301  DOSAGEM DE QUINIDINA 

  0202060314  DOSAGEM DE RENINA 

  0202070310  DOSAGEM DE SALICILATOS 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202070328  DOSAGEM DE SULFATOS 

  0202070336  DOSAGEM DE TEOFILINA 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202070344  DOSAGEM DE TIOCIANATO 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 
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  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010686  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202050122  DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010716  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202090159  ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0202090167  ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202090175  ESPLENOGRAMA 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202090183  EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202050130  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

  0202010732  GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE ) 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202080153  HEMOCULTURA 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  0202080161  IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 

  0202120040  IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  9016490  IGFBP 

  0202030229  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202030237  IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  0202090191  MIELOGRAMA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202080170  PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 

  90182  PESQUIS A DE ANTICORPOS IGA ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202050149  PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202050165  PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

  0202030377  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 

  0202030385  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

  0202030393  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 

  0202030407  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 

  0202030415  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 

  0202030423  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202030431  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030440  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

  0202030458  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

  0202030466  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

  0202090213  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 
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  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030482  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030504  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030296  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030512  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

  0202030520  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

  0202030539  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

  0202030547  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030601  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

  0202030610  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030334  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030652  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 

  0202030660  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030687  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HD 

  0202030695  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 

  0202030709  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 

  0202030717  PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESP 

  0202030725  PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

  0202030733  PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BAR 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030750  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030776  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030784  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030792  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030822  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  90190  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030865  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030881  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030890  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 
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  0202030903  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030938  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  90220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM IFI ANTICLAMIDIA 

  0202120058  PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 

  0202120066  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 

  0202120074  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202020401  PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 

  0202080188  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

  0202050173  PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 

  0202050181  PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 

  0202090230  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

  0202090248  PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202030997  PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 

  0202050203  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

  0202020428  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

  0202031004  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

  0202090256  PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  0202050211  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

  9016244  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

  0202090264  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202050220  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

  0202020436  PESQUISA DE FILARIA 

  0202050238  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

  0202050246  PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202080200  PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

  0202080218  PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 

  0202020444  PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 

  0202031020  PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 

  0202050262  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202050270  PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202080226  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202050289  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202050297  PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 
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  0202050300  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

  0202090272  PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202050319  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

  0202080234  PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

  0202020460  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

  0202040160  PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202031047  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202010740  PROVA DA D-XILOSE 

  0202020487  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

  0202050327  PROVA DE DILUICAO (URINA) 

  0202090280  PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  0202090299  PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNE 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  0202031055  PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 

  0202031063  PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 

  0202031071  QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 

  0202020517  RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 

  0202031098  REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031101  REACAO DE MONTENEGRO ID 

  0202090310  REACAO DE PANDY 

  0202090329  REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202020525  TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 

  0202090337  TESTE DE CLEMENTS 

  0202060403  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 

  0202060411  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 

  0202060420  TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 

  0202060438  TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 

  0202090345  TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOST 

  0202020533  TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 

  0202090353  TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 

  0202060446  TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 

  0202060454  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

  0202010759  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  0202060462  TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 

  0202031144  TESTES ALERGICOS DE CONTATO 

  0202031152  TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  0202120104  TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

445 
      

 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA (FRAIBURGO)*46  FRAIBURGO - SC 
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  1080301297  ALBUMINA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 
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  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  9016490  IGFBP 

  1080301298  ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  1080301299  T3 LIVRE 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

97 
      

 LABORATÓRIO CIENTIFICO LTDA (VIDEIRA)*84  VIDEIRA - SC 

  0202090019  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 
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  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202090051  CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202090060  CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  0202080137  CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202070026  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

  0202070034  DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

  0202070042  DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202070107  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202020177  DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 
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  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202050084  DOSAGEM DE CITRATO 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202020290  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

  0202090221  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202090124  DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202040020  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202050106  DOSAGEM DE OXALATO 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 
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  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202090132  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202090183  EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202050130  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  9016490  IGFBP 

  0202030229  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202050165  PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

  0202030253  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

  0202030261  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 
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  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202090230  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202050203  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  0202050211  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

  9016244  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

  0202090264  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

  9016546  PESQUISA DE ESTREPTOCOCO DO GRUPO B EM SWAB VAGINAL E ANAL 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202050220  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

  0202050238  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

  0202050246  PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202050262  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

  0202050270  PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202050289  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202050297  PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 

  0202050300  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202050319  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202050327  PROVA DE DILUICAO (URINA) 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 
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  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

226 
      

 
LABORATÓRIO DALA ROSA ANALISE HUMANO E VETERINARIA LTDA 
(CATANDUVAS)*218  

CATANDUVAS - SC 

  1080301297  ALBUMINA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  1080301300  CARDIOLIPINA IGA, AUTO ANTICORPOS 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202010198  DOSAGEM DE AMONIA 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1575

 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - 
CISAMARP 

 
 

Avenida Manoel Roque nº 99 térreo - Fone: (49) 3531-1653 – Videira - SC. 
www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 
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  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  9016490  IGFBP 

  1080301298  ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030296  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  1080301299  T3 LIVRE 
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  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

165 
      

 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS AMIGOVIDA EIRELI (VIDEIRA)*13  VIDEIRA - SC 

  0202090019  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202090027  ADENOGRAMA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  0202090035  CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 

  0202090043  CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 

  0202020010  CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050033  CLEARANCE DE FOSFATO 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202010015  CLEARANCE OSMOLAR 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202030016  CONTAGEM DE LINFOCITOS B 

  0202030024  CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 

  0202030032  CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202090051  CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202090060  CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080099  CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) 

  0202080102  CULTURA P/ HERPESVIRUS 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  0202080137  CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202030040  DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 

  0202030059  DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010031  DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 

  0202020045  DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 
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  0202010058  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 dosagens 

  0202010066  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 dosagens 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202090078  DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIEL 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202050068  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

  0202010082  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202020061  DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020088  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020118  DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 

  0202020126  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202060055  DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 

  0202060063  DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 

  0202010090  DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 

  0202010104  DOSAGEM DE ACETONA 

  0202060071  DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 

  0202010112  DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 

  0202070018  DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 

  0202070026  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

  0202070034  DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

  0202070042  DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202050076  DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202070069  DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 

  0202070077  DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010155  DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202010171  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202070093  DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 

  0202010198  DOSAGEM DE AMONIA 

  0202060101  DOSAGEM DE AMP CICLICO 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202070107  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 
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  0202020169  DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 

  0202070115  DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202070123  DOSAGEM DE BARBITURATOS 

  0202070131  DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202070140  DOSAGEM DE CADMIO 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070166  DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 

  0202010236  DOSAGEM DE CAROTENO 

  0202010252  DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202050084  DOSAGEM DE CITRATO 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202070190  DOSAGEM DE COBRE 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202090086  DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010341  DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 

  0202010350  DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202010376  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 

  0202070204  DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202040011  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070212  DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 

  0202020185  DOSAGEM DE FATOR II FAN 

  0202020193  DOSAGEM DE FATOR IX 

  0202020215  DOSAGEM DE FATOR VII 

  0202020223  DOSAGEM DE FATOR VIII 

  0202020231  DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 

  0202020240  DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 

  0202020258  DOSAGEM DE FATOR X 

  0202020266  DOSAGEM DE FATOR XI 

  0202020274  DOSAGEM DE FATOR XII 

  0202020282  DOSAGEM DE FATOR XIII 
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  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202070239  DOSAGEM DE FENOL 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202020290  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202070247  DOSAGEM DE FORMALDEIDO 

  0202090221  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202090094  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010449  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

  0202090108  DOSAGEM DE FRUTOSE 

  0202090116  DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

  0202010457  DOSAGEM DE GALACTOSE 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060195  DOSAGEM DE GASTRINA 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202090124  DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010481  DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 

  0202060209  DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202040020  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

  0202010490  DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 

  0202020304  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

  0202020312  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

  0202020320  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202020339  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

  0202010511  DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202030199  DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010520  DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 

  0202010538  DOSAGEM DE LACTATO 

  0202010546  DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070263  DOSAGEM DE MERCURIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202070271  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

  0202070298  DOSAGEM DE METOTREXATO 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202050106  DOSAGEM DE OXALATO 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 
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  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202020347  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

  0202010597  DOSAGEM DE PORFIRINAS 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202090132  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202070301  DOSAGEM DE QUINIDINA 

  0202060314  DOSAGEM DE RENINA 

  0202070310  DOSAGEM DE SALICILATOS 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202070328  DOSAGEM DE SULFATOS 

  0202070336  DOSAGEM DE TEOFILINA 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202070344  DOSAGEM DE TIOCIANATO 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010686  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202050122  DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010716  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202090159  ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0202090167  ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202090175  ESPLENOGRAMA 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202090183  EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202050130  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

  0202010732  GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE ) 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202080153  HEMOCULTURA 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  0202080161  IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 

  0202120040  IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  0202030229  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 
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  0202030237  IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  0202090191  MIELOGRAMA 

  0202080170  PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 

  90182  PESQUIS A DE ANTICORPOS IGA ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202050149  PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202050165  PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

  0202030377  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 

  0202030385  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

  0202030393  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 

  0202030407  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 

  0202030415  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 

  0202030423  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202030431  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030440  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

  0202030458  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

  0202030466  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

  0202090213  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030482  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030504  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030296  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030512  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

  0202030520  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

  0202030539  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

  0202030547  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030601  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

  0202030610  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030334  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030652  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 

  0202030660  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030687  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HD 

  0202030695  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 

  0202030709  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 

  0202030717  PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESP 
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  0202030725  PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

  0202030733  PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BAR 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030750  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030776  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030784  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030792  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030822  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  90190  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030865  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030881  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030890  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030903  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030938  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  90220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM IFI ANTICLAMIDIA 

  0202120058  PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 

  0202120066  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 

  0202120074  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202020401  PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 

  0202080188  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

  0202050173  PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 

  0202050181  PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 

  0202090230  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

  0202090248  PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202030997  PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 

  0202050203  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

  0202020428  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

  0202031004  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

  0202090256  PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  0202050211  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

  9016244  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

  0202090264  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202050220  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

  0202020436  PESQUISA DE FILARIA 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1584

 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - 
CISAMARP 

 
 

Avenida Manoel Roque nº 99 térreo - Fone: (49) 3531-1653 – Videira - SC. 
www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

  0202050238  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

  0202050246  PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202080200  PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

  0202080218  PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 

  0202020444  PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 

  0202031020  PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 

  0202050262  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202050270  PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202080226  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202050289  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202050297  PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 

  0202050300  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

  0202090272  PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202050319  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

  0202080234  PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

  0202020460  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

  0202040160  PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202031047  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202010740  PROVA DA D-XILOSE 

  0202020487  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

  0202050327  PROVA DE DILUICAO (URINA) 

  0202090280  PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  0202090299  PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNE 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  0202031055  PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 

  0202031063  PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 

  0202031071  QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 

  0202020517  RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 

  0202031098  REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031101  REACAO DE MONTENEGRO ID 

  0202090310  REACAO DE PANDY 

  0202090329  REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202020525  TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 

  0202090337  TESTE DE CLEMENTS 

  0202060403  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 

  0202060411  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 

  0202060420  TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 

  0202060438  TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 

  0202090345  TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOST 

  0202020533  TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 

  0202090353  TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 
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  0202060446  TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 

  0202060454  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

  0202010759  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  0202060462  TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 

  0202031144  TESTES ALERGICOS DE CONTATO 

  0202031152  TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  0202120104  TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

439 
      

 LABORATÓRIO PASTEUR (JOAÇABA)*98  JOACABA - SC 

  1080301297  ALBUMINA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  9016961  CAPTURA HIBRIDA SONDAS ALTO E BAIXO RISCO 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050033  CLEARANCE DE FOSFATO 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202010015  CLEARANCE OSMOLAR 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202020045  DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202050068  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

  0202010082  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 
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  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202020061  DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020088  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020126  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202010171  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070166  DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 

  0202010236  DOSAGEM DE CAROTENO 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202070204  DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

  0202040011  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 
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  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202020290  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010449  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

  0202090108  DOSAGEM DE FRUTOSE 

  0202090116  DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060195  DOSAGEM DE GASTRINA 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202060209  DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202020304  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

  0202020312  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202020339  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010538  DOSAGEM DE LACTATO 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070271  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202020347  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

  0202010597  DOSAGEM DE PORFIRINAS 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202070336  DOSAGEM DE TEOFILINA 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 
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  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202070344  DOSAGEM DE TIOCIANATO 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010686  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010716  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0203020065  EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - BIOPSIA 

  0203020081  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 

  0203020022  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PECA CIRURGICA 

  0203020030  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO P/ CONGELAMENTO / PARAFINA (EXCETO 

  0203010086  EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO 

  0203010019  EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 

  0203010027  EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO (MINIMO 3 COLETAS) 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202080153  HEMOCULTURA 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  9016490  IGFBP 

  0203020049  IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

  1080301298  ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  90182  PESQUIS A DE ANTICORPOS IGA ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202030253  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

  0202030261  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

  0202030385  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

  0202030407  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 

  0202030431  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030440  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

  0202030458  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

  0202030466  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

  0202090213  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030482  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030504  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 
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  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030512  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

  0202030520  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

  0202030539  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030601  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

  0202030610  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030717  PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESP 

  0202030725  PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030750  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030776  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030822  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  90190  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030865  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030881  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030938  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  90220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202080188  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

  0202020410  PESQUISA DE CELULAS LE 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202020428  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

  0202031004  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 
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  9016546  PESQUISA DE ESTREPTOCOCO DO GRUPO B EM SWAB VAGINAL E ANAL 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202020436  PESQUISA DE FILARIA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202080200  PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

  0202031020  PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202080226  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202080234  PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

  0202020460  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

  0202040160  PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202031047  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202010740  PROVA DA D-XILOSE 

  0202020487  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  1080301299  T3 LIVRE 

  0202010759  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

286 
      

 LABORATÓRIO TREZE TILIAS LTDA (TREZE TILIAS) *96  TREZE TILIAS - SC 

  0202090019  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202090027  ADENOGRAMA 

  1080301297  ALBUMINA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  1080301301  ANTICOAGULANTE LÚPICO 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 
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  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  1080301300  CARDIOLIPINA IGA, AUTO ANTICORPOS 

  0202090035  CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 

  0202090043  CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 

  0202020010  CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050033  CLEARANCE DE FOSFATO 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202010015  CLEARANCE OSMOLAR 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202030016  CONTAGEM DE LINFOCITOS B 

  0202030024  CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 

  0202030032  CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202090051  CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202090060  CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080099  CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) 

  0202080102  CULTURA P/ HERPESVIRUS 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  0202080137  CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202030040  DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 

  0202030059  DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010031  DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 

  0202020045  DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010058  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 dosagens 

  0202010066  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 dosagens 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202090078  DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIEL 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202050068  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

  0202010082  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202020061  DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020088  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020118  DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 

  0202020126  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 
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  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202060055  DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 

  0202060063  DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 

  0202010090  DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 

  0202010104  DOSAGEM DE ACETONA 

  0202060071  DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 

  0202010112  DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 

  0202070018  DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 

  0202070026  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

  0202070034  DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

  0202070042  DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202050076  DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202070069  DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 

  0202070077  DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010155  DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202010171  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202070093  DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 

  0202010198  DOSAGEM DE AMONIA 

  0202060101  DOSAGEM DE AMP CICLICO 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202070107  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 

  0202020169  DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 

  0202070115  DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202020177  DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 

  0202070123  DOSAGEM DE BARBITURATOS 

  0202070131  DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202070140  DOSAGEM DE CADMIO 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070166  DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 

  0202010236  DOSAGEM DE CAROTENO 

  0202010252  DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202050084  DOSAGEM DE CITRATO 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 
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  0202070190  DOSAGEM DE COBRE 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202090086  DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010341  DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 

  0202010350  DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202010376  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 

  0202070204  DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202040011  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070212  DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 

  0202020185  DOSAGEM DE FATOR II FAN 

  0202020193  DOSAGEM DE FATOR IX 

  0202020207  DOSAGEM DE FATOR V 

  0202020215  DOSAGEM DE FATOR VII 

  0202020223  DOSAGEM DE FATOR VIII 

  0202020231  DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 

  0202020240  DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 

  0202020258  DOSAGEM DE FATOR X 

  0202020266  DOSAGEM DE FATOR XI 

  0202020274  DOSAGEM DE FATOR XII 

  0202020282  DOSAGEM DE FATOR XIII 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202070239  DOSAGEM DE FENOL 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202020290  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202070247  DOSAGEM DE FORMALDEIDO 

  0202090221  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202090094  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010449  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

  0202090108  DOSAGEM DE FRUTOSE 

  0202090116  DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

  0202010457  DOSAGEM DE GALACTOSE 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060195  DOSAGEM DE GASTRINA 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 
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  0202090124  DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010481  DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 

  0202060209  DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202040020  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

  0202010490  DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 

  0202020304  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

  0202020312  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

  0202020320  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202020339  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

  0202010511  DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202030199  DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010520  DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 

  0202010538  DOSAGEM DE LACTATO 

  0202010546  DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070263  DOSAGEM DE MERCURIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202070271  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

  0202070298  DOSAGEM DE METOTREXATO 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202050106  DOSAGEM DE OXALATO 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202020347  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

  0202010597  DOSAGEM DE PORFIRINAS 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202090132  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202070301  DOSAGEM DE QUINIDINA 

  0202060314  DOSAGEM DE RENINA 

  0202070310  DOSAGEM DE SALICILATOS 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 
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  0202070328  DOSAGEM DE SULFATOS 

  0202070336  DOSAGEM DE TEOFILINA 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202070344  DOSAGEM DE TIOCIANATO 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010686  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202050122  DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010716  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202090159  ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0202090167  ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202090175  ESPLENOGRAMA 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202090183  EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202050130  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

  0202010732  GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE ) 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202080153  HEMOCULTURA 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  0202080161  IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 

  0202120040  IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  9016490  IGFBP 

  0202030229  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202030237  IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

  1080301298  ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  0202090191  MIELOGRAMA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202080170  PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 

  90182  PESQUIS A DE ANTICORPOS IGA ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202050149  PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202050165  PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

  0202030253  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

  0202030261  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

  0202030377  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 

  0202030385  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

  0202030393  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 
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  0202030407  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 

  0202030415  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 

  0202030423  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202030431  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030440  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

  0202030458  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

  0202030466  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

  0202090213  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030482  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030504  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030296  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030512  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

  0202030520  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

  0202030539  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

  0202030547  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030601  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

  0202030610  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030334  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030652  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 

  0202030660  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030687  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HD 

  0202030695  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 

  0202030709  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 

  0202030717  PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESP 

  0202030725  PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

  0202030733  PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BAR 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030750  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030776  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030784  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030792  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030822  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 
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  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  90190  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030865  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030881  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030890  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030903  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030938  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  90220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM IFI ANTICLAMIDIA 

  0202120058  PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 

  0202120066  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 

  0202120074  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202020401  PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 

  0202080188  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

  0202050173  PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 

  0202050181  PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 

  0202090230  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

  0202020410  PESQUISA DE CELULAS LE 

  0202090248  PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202030997  PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 

  0202050203  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

  0202020428  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

  0202031004  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

  0202090256  PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  0202050211  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

  9016244  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

  0202090264  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

  9016546  PESQUISA DE ESTREPTOCOCO DO GRUPO B EM SWAB VAGINAL E ANAL 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202050220  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

  0202020436  PESQUISA DE FILARIA 

  0202050238  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

  0202050246  PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202080200  PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

  0202080218  PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 

  0202020444  PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 

  0202031020  PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 
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  0202050262  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202050270  PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202080226  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202050289  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202050297  PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 

  0202050300  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

  0202090272  PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202050319  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

  0202080234  PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

  0202020460  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

  0202040160  PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202031047  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202010740  PROVA DA D-XILOSE 

  0202020487  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

  0202050327  PROVA DE DILUICAO (URINA) 

  0202090280  PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  0202090299  PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNE 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  0202031055  PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 

  0202031063  PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 

  0202031071  QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 

  0202020517  RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 

  0202031098  REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031101  REACAO DE MONTENEGRO ID 

  0202090310  REACAO DE PANDY 

  0202090329  REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  1080301299  T3 LIVRE 

  0202020525  TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 

  0202090337  TESTE DE CLEMENTS 

  0202060403  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 

  0202060411  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 

  0202060420  TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 

  0202060438  TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 

  0202090345  TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOST 

  0202020533  TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 

  0202090353  TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 

  0202060446  TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 

  0202060454  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

  0202010759  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
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  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  0202060462  TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 

  0202031144  TESTES ALERGICOS DE CONTATO 

  0202031152  TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  0202120104  TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

460 
      

 LAPROLY PROTESES LTDA (VIDEIRA)*104  VIDEIRA - SC 

  1080301019  PROTESE PARCIAL 

  0701070099  PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL 

  0701070102  PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL 

  0701070129  PROTESE TOTAL MANDIBULAR 

  0701070137  PROTESE TOTAL MAXILAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 MAIS SAUDE SERVICOS DE FISIOTERAPIA LTDA (FRAIBURGO)*216  FRAIBURGO - SC 

  
0302060057 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO  EM PACIENTE NO PRE / POS-OPERATORIO DE 
NEUROCIRURGIA 

  0302060022  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO  EM PACIENTES C/ DISTURBIOS NEURO-CINÉTICO-
FUNCIONAIS C/ COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS       

  0302020012  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO DE PACIENTE COM CUIDADOS PALIATIVOS 

  
0302040013 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE C/ TRANSTORNO RESPIRATÓRIO C/ 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

  
0302040021 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE C/ TRANSTORNO RESPIRATÓRIO S/ 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

  0302020020  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE ONCOLOGICO CLINICO 

  0302050019  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES NO PRE/POS OPERATÓRIO NAS 
DISFUNÇÕES MÚSCULO ESQUELÉTICAS       

  0302050027  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS ALTERACOES MOTORAS 

  
0302060030 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO NEURO 
MOTOR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

9 
      

 MINHA ESSENCIA EMPREENDIMENTOS DE SAUDE LTDA (CAMPOS NOVOS)*138  CAMPOS NOVOS - SC 

  0211070041  AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 

  0211090018  AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA 

  9016511  BIOPSIA ESOFAGO ESTOMAGO E DUODENO 

  0209010029  COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  1080301342  CONSULTA EM PNEUMOLOGIA 

  1080301343  CONSULTA MEDICA EM NEUROCIRURGIA 

  9016473  CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

  9016783  CONSULTA MEDICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

  9016350  EDA - ENDOSCOPIA COM SEDAÇÃO 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0211050024  ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 

  0211050032  ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO (E 

  0211080012  ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 

  0211070203  IMITANCIOMETRIA 

  0211070211  LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 
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  0211020044  MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 

  0407010254  POLIPECTOMIA RETIRADA DE POLIPO 

  0211060208  TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA BINOCULAR 

  0211060216  TESTE DE SCHIRMER MONOCULAR 

  9016341  TESTE DE UREASE 

  0211060259  TONOMETRIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

25 
      

 NATHALIE GALVAN CLÍNICA MÉDICA (VIDEIRA) *153  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 ORL CLINICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA LTDA (VIDEIRA)*24  VIDEIRA - SC 

  9016783  CONSULTA MEDICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 ORTOCLINICA SAO LUCAS (VIDEIRA)*59  VIDEIRA - SC 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  1080301313  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU ESTRUTURA ISOLADA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

19 
      

 OUVETOM SERVIÇOS AUDITIVOS E ODONTOLÓGICOS LTDA (VIDEIRA)*34  VIDEIRA - SC 

  0211070041  AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 

  0211070149  EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS P/ TRIAGEM AUDITIVA 

  0211070203  IMITANCIOMETRIA 

  0211070211  LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 

  0301040044  TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 POLICLINICA OURENSE EIRELI (OURO) *146  OURO - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  0211050024  ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 

  90034  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE FACE 

  90042  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES 

  90069  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES 

  90050  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS SUPERIORES 
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  0211080012  ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  1080301303  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN TOTAL 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016910  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE PROSTATA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

28 
      

 
POLYMED POLYCLÍNICA MÉDICA E OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE S/S LTDA 
(CHAPECÓ)*162  

CHAPECO - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016740  CONSULTA EM  REUMATOLOGIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 RADIOLOG - CASTEGNARO E CASTEGNARO SS LTDA (VIDEIRA)*140  VIDEIRA - SC 

  0204010179  RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MANDIBULA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 REDMANN E REDMANN CLINICA MEDICA S.S - ME (FRAIBURGO)*97  FRAIBURGO - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016767  CONSULTA MEDICA EM GINECOLOGIA E/OU OBSTETRICIA 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

9 
      

 SANTA CLARA IMAGEM SC LTDA (CAMPOS NOVOS)*7  CAMPOS NOVOS - SC 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  9016287  MAMOGRAFIA BILATERAL 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 
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  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 
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  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  9016210  UROTOMOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

88 
      

 SIIM SERVIÇO INTEGRADO DE IMAGENS LTDA (JOAÇABA)*141  JOACABA - SC 

  9016694  CORE BIOPSY MAMA SEM LIMITE NODULOS 

  9016678  CORE BIOPSY PROSTATA DOZE FRAGMENTOS 

  9016724  PAAF MAMARIA PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE NODULOS 

  9016732  PAAF TIREOIDE PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE DE NODULOS 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

4 
      

08/01/2020             Página: 130  
 

Art. 2º Essa resolução entra em vigor nesta data, condicionada sua validade a publicação 
no DOM/SC. 
 
 

Videira, 08 de janeiro de 2020. 
 

 
 

___________________________ 
Moisés Diersmann 

Presidente do CISAMARP 
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Resolução nº 01/2020 – CPL 
 

Viviam Fiabane Rissardi, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 
Peixe - CISAMARP, usando da competência que lhe 
confere a Resolução 26/2019. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de 
credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, homologa os prestadores abaixo 
relacionados, em conformidade com o Edital 01/2018 para Credenciamento de Serviços dos 
seguintes procedimentos:  
 
CISAMARP 

 
RELATÓRIO PROCEDIMENTOS POR 

PRESTADOR  
  

 

Nome do 
Prestador           

Município do Prestador 
  

Código SUS 
 

Nome do Procedimento 
   

        
 ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS EXCEPCIONAIS DE NOVA IGUAÇU (FRAIBURGO)  FRAIBURGO - SC 

  0211060011  BIOMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060054  CERATOMETRIA MONOCULAR 

  1080301210  Complemento p Cirurgia de Mutirão ADENOIDECTOMIA 

  1080301166  Complemento p Cirurgia de Mutirão ALONGAMENTO / ENCURTAMENTO MIOTENDINOSO 

  1080301211  Complemento p Cirurgia de Mutirão AMIGDALECTOMIA 

  1080301212  Complemento p Cirurgia de Mutirão AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA 

  
1080301129 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE 
MEMBRO INFERIOR 

  
1080301091 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE 
MEMBRO SUPERIOR 

  1080301167  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTRODESE DE PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

  
1080301168 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA DE RESSECÇÃO DE MEDIA / GRANDE 
ARTICULAÇÃO 

  1080301123  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA PARCIAL DE QUADRIL 

  
1080301203 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL 
CIMENTADA 

  1080301169  Complemento p Cirurgia de Mutirão BURSECTOMIA 

  1080301029  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA 

  1080301030  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 

  1080301126  Complemento p Cirurgia de Mutirão EPIFISIODESE DO TROCANTER MAIOR DO FÊMUR 

  1080301127  Complemento p Cirurgia de Mutirão EPIFISIODESE FEMORAL PROXIMAL IN SITU 

  1080301196  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE 
MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES       

  
1080301170 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE 
PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

  
1080301021 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E DE 
TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO 

  1080301197  Complemento p Cirurgia de Mutirão FASCIECTOMIA 

  1080301095  Complemento p Cirurgia de Mutirão FASCIOTOMIA DE MEMBROS SUPERIORES 

  1080301027  Complemento p Cirurgia de Mutirão HEMORROIDECTOMIA 

  1080301031  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 

  1080301039  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA VIDEOLAPAROSCOPICA 

  1080301032  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INCISIONAL 

  1080301033  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 
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  1080301034  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL 1 CRURAL (UNILATERAL) 

  1080301022  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 

  1080301028  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA UMBILICAL 

  1080301048  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA SUBTOTAL 

  1080301050  Complemento p Cirurgia de Mutirão LAQUEADURA TUBÁRIA 

  1080301082  Complemento p Cirurgia de Mutirão MANIPULAÇÃO ARTICULAR 

  
1080301171 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO 
PÉ 

  1080301198  Complemento p Cirurgia de Mutirão OSTEOTOMIA DE OSSOS DA MÃO E/OU DO PÉ 

  
1080301208 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO 
PÉ 

  1080301131  Complemento p Cirurgia de Mutirão PATELECTOMIA TOTAL OU PARCIAL 

  1080301228  Complemento p Cirurgia de Mutirão POSTECTOMIA 

  1080301132  Complemento p Cirurgia de Mutirão QUADRICEPSPLASTIA 

  
1080301097 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO DE POLIA TENDINOSA DOS DEDOS DA 
MÃO 

  
1080301134 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO DE TENDÃO PATELAR / TENDÃO 
QUADRICIPITAL 

  1080301135  Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR DO TORNOZELO 

  
1080301137 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão REPARO DE BAINHA TENDINOSA AO NÍVEL DO 
TORNOZELO 

  1080301191  Complemento p Cirurgia de Mutirão REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI 
PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS)       

  1080301199  Complemento p Cirurgia de Mutirão RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL 

  1080301172  Complemento p Cirurgia de Mutirão RESSECÇÃO MUSCULAR 

  
1080301200 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RESSECÇÃO SIMPLES DE TUMOR ÓSSEO / DE PARTES 
MOLES 

  1080301173  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA-ARTICULAR 

  1080301174  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA-ÓSSEO 

  1080301083  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE FIO OU PINO INTRA-ÓSSEO 

  1080301084  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS 

  1080301175  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE PRÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO DE GRANDES 
ARTICULAÇÕES (OMBRO / COTOVELO / QUADRIL / JOELHO)       

  1080301176  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE TRAÇÃO TRANS-ESQUELÉTICA 

  
1080301177 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO DE AMPUTAÇÃO DOS 
DEDOS 

  1080301138  Complemento p Cirurgia de Mutirão REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO DE AMPUTAÇÃO EM 
MEMBRO INFERIOR (EXCETO DEDOS DO PÉ)       

  1080301209  Complemento p Cirurgia de Mutirão SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO 

  1080301201  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENÓLISE 

  1080301178  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOMIOTOMIA / DESINSERÇÃO 

  1080301179  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOPLASTIA OU ENXERTO DE TENDÃO ÚNICO 

  1080301180  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENORRAFIA ÚNICA EM T ' L OSTEO-FIBROSO 

  1080301140  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO INFERIOR 

  1080301192  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR 

  
1080301141 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRANSFERÊNCIA MUSCULAR / TENDINOSA NO MEMBRO 
INFERIOR 

  
1080301181 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA 
MÚLTIPLA 

  
1080301182 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA 
ÚNICA 

  1080301090  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DA SÍNDROME DO IMPACTO SUB-ACROMIAL 

  
1080301142 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE AVULSÃO DO GRANDE E DO PEQUENO 
TROCANTER 

  1080301193  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE DEDO EM GATILHO 

  
1080301185 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE DEDO EM MARTELO / EM GARRA (MÃO E 
PÉ) 

  1080301186  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE DEFORMIDADE ARTICULAR POR 
RETRAÇÃO TENO-CAPSULO-LIGAMENTAR       

  
1080301098 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DAS FALANGES 
DA MÃO (COM FIXAÇÃO) 

  1080301099  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DE EPICONDILO 
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/ EPITROCLEA DO ÚMERO 

  
1080301143 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DE OSSOS DO 
MEDIO-PE 

  1080301100  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DO CONDILO / 
TRÓCLEA/APOFISE CORONÓIDE DO ULNA / CABEÇA DO RÁDIO       

  
1080301101 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
METACARPIANOS 

  
1080301144 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
METATARSIANOS 

  
1080301145 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
PODODACTILOS 

  1080301146  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA BIMALEOLAR / TRIMALEOLAR / 
DA FRATURA-LUXAÇÃO DO TORNOZELO       

  1080301087  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA CLAVÍCULA 

  1080301102  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA EXTREMIDADE / METÁFISE 
DISTAL DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO       

  
1080301147 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA PATELA POR FIXAÇÃO 
INTERNA 

  1080301103  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DE EXTREMIDADES / METAFISE 
PROXIMAL DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO       

  1080301104  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DIAFISARIA DE AMBOS OS 
OSSOS DO ANTEBRAÇO (C/ SÍNTESE)       

  
1080301105 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DIAFISARIA ÚNICA DO RÁDIO / DA 
ULNA 

  1080301148  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DO CALCÃNEO 

  1080301149  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DO TALUS 

  1080301150  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DO TORNOZELO UNIMALEOLAR 

  1080301151  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA LESÃO FISÁRIA DISTAL DE TÍBIA 

  
1080301106 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA LESÃO FISARIA DOS OSSOS DO 
ANTEBRAÇO 

  
1080301107 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA-LUXAÇÃO DE GALEAZZI / 
MONTEGGIA / ESSEX-LOPRESTI 

  
1080301194 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE HALUX VALGUS C/ OSTEOTOMIA DO 
PRIMEIRO OSSO METATARSIANO 

  1080301231  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE HIDROCELE 

  1080301152  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO AGUDA CAPSULO-LIGAMENTAR 
MEMBRO INFERIOR (JOELHO / TORNOZELO)       

  
1080301110 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO DA MUSCULATURA INTRÍNSECA DA 
MÃO 

  
1080301153 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO EVOLUTIVA FISÁRIA NO MEMBRO 
INFERIOR 

  
1080301111 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO EVOLUTIVA FISARIA NO MEMBRO 
SUPERIOR 

  
1080301088 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO ACROMIO-
CLAVICULAR 

  
1080301112 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO CARPO-
METACARPIANA 

  
1080301113 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO DOS 
OSSOS DO CARPO 

  1080301158  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA DIÁFISE DO FÊMUR       

  1080301163  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA OSSEA DA DIÁFISE TIBIAL       

  1080301114  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA MÃO       

  1080301159  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA REGIÃO TRQCANTERIANA       

  1080301202  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO ANTEBRAÇO       

  1080301160  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO COLO DO FÊMUR       

  1080301115  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO ÚMERO       

  1080301161  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA METÁFISE DISTAL DO FÊMUR       

  
1080301162 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO AO NÍVEL DO JOELHO 
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  1080301164  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO/ PERDA ÓSSEA DA METÁFISE TIBIAL       
  1080301116  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE AO NÍVEL DO COTOVELO 

  1080301117  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDARTROSE NA REGIÃO METAFISE-
EPIFISARIA DISTAL DO RÁDIO E ULNA       

  1080301118  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE PSEUDO-RETARDO / CONSOLIDAÇÃO / 
PERDA ÓSSEA AO NÍVEL DO CARPO       

  1080301089  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO DA 
PSEUDARTROSE DE CLAVÍCULA / ESCÁPULA       

  
1080301119 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE SINDACTILIA DA MÃO (POR ESPAÇO 
INTERDIGITAL) 

  1080301189  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE SINDACTILIA SIMPLES (DOIS DEDOS) 

  1080301190  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE SÍNDROME COMPRESSIVA EM TÚNEL 
OSTEO-FIBROSO AO NÍVEL DO CARPO       

  
1080301165 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DO HALUX VALGUS S/ OSTEOTOMIA DO 
PRIMEIRO OSSO METATARSIANO 

  1080301233  Complemento p Cirurgia de Mutirão VASECTOMIA 

  1080301335  Complemento p Cirurgia de PTERÍGIO 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0211080020  GASOMETRIA 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

128 
      

 ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA - HOSPITAL MAICE (CAÇADOR)*12  CACADOR 

  
1080301124 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA DE REVISÃO OU RECONSTRUÇÃO DO 
QUADRIL 

  1080301123  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA PARCIAL DE QUADRIL 

  
1080301130 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA TOTAL DE JOELHO - REVISÃO / 
RECONSTRUÇÃO 

  1080301204  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO JOELHO 

  
1080301203 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL 
CIMENTADA 

  1080301029  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA 

  1080301030  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 

  1080301036  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 

  
1080301042 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão CURETAGEM SEMIOTICA C/ OU S/ DILATAÇÃO DO COLO 
DO ÚTERO 

  1080301026  Complemento p Cirurgia de Mutirão FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL 

  1080301027  Complemento p Cirurgia de Mutirão HEMORROIDECTOMIA 

  1080301031  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 

  1080301032  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INCISIONAL 

  1080301033  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 

  1080301034  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL 1 CRURAL (UNILATERAL) 

  1080301028  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA UMBILICAL 

  1080301048  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA SUBTOTAL 

  1080301049  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA TOTAL 

  
1080301136 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO 
JOELHO 

  
1080301205 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO 
JOELHO (CRUZADO ANTERIOR) 

  1080301206  Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO 
JOELHO (CRUZADO POSTERIOR C/ OU S/ ANTERIOR)       

  1080301191  Complemento p Cirurgia de Mutirão REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI 
PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS)       
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1080301207 
 

Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA 
MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL 

  
1080301195 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE ROTURA DO MENISCO COM 
MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL 

  1080301190  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE SÍNDROME COMPRESSIVA EM TÚNEL 
OSTEO-FIBROSO AO NÍVEL DO CARPO       

  1080301025  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE VARIZES (BILATERAL) 

  1080301024  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE VARIZES (UNILATERAL) 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  9016635  CONSULTA MEDICA EM CIRURGIA GERAL 

  1080301290  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM CIRURGIA GERAL 

  1080301291  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  1080301293  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

  1080301282  CONSULTA PRÉ CIRÚRGICA EM CIRURGIA GERAL 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  1080301283  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  1080301287  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

  0204030030  MAMOGRAFIA 

  9016287  MAMOGRAFIA BILATERAL 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204010047  RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030080  RADIOGRAFIA DE ESOFAGO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 
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  0204050146  RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO 

  0204050154  RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204010098  RADIOGRAFIA DE LARINGE 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  9016341  TESTE DE UREASE 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 
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  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

130 
      

 
ASSOCIAÇÃO ROGACIONISTA EVANGELICA DE ASSISTENCIA A SAUDE (ABELARDO 
LUZ)  

ABELARDO LUZ - SC 

  9016457  CONSULTA MEDICA EM UROLOGIA 

  0409010189  LITOTRIPSIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 BERMUDEZ E CIA SS LTDA (XANXERÊ)*161  XANXERE - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 BIO RADIUS RADIOLOGIA E TOMOGRAFIA ODONTOLOGICA S/S LTDA (VIDEIRA)*99  VIDEIRA - SC 

  0204010179  RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MANDIBULA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 CARDIOCLINICA GLOBO CLINICA MEDICA EM CARDIOLOGIA LTDA (VIDEIRA) *17  VIDEIRA - SC 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0211020052  MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (MAPA) 

  0211020060  TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

4 
      

 CARDIUR - CLÍNICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (VIDEIRA)*103  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  9016457  CONSULTA MEDICA EM UROLOGIA 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

6 
      

 CDIH - HUST - HOSPITAL UNIVERSITARIO SANTA TEREZINHA (JOAÇABA)*133  JOACABA - SC 

  9016295  ANGIORESSONANCIA POR SEGMENTO 

  9016988  ANGIOTOMOGRAFIA AORTA ILIACAS 

  9016562  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA  AORTA TOTAL ABDOMINAL E TORACICA 

  9016554  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA ABDOMEN TOTAL 

  9016520  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE ABDOMEM SUPERIOR 

  9016570  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE CRANIO 

  9016597  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS INFERIORES 

  9016589  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS SUPERIORES 

  9016384  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE PESCOÇO 

  9016538  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PELVE 

  9016392  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PULMONAR 

  9016600  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA TORAX 

  90123  CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0204060036  ESCANOMETRIA 

  9016287  MAMOGRAFIA BILATERAL 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204010047  RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 
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  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204050154  RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204010098  RADIOGRAFIA DE LARINGE 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0207030014  RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0207010021  RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BIL 

  0207030022  RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ARTICULAÇÕES SACRO ILIACAS 

  0207010030  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO (laringe, faringe, tireóide, 
glândulas salivares e gânglios cervicais)       



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1612

   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMARP  

Rua Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada - Videira/SC 
      Fone: (49) 3531-1653 – CNPJ: 11.023.771/0001-10 

 www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 
 
 
  0207010048  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA, LOMBAR 

  0207010056  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 

  0207010064  RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO /nervos trigemios, encéfalo, espectroscopia, orbitas 

  0207030030  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) (ARTICULAÇÃO 
COXOFEMURAL, JOELHO, COXA, PERNA, TORNOZELO, PÉ)       

  0207020027  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) (OMBRO, BRAÇO, 
COTOVELO, ANTEBRAÇO, PUNHO,MÃO)       

  0207010072  RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA/ HIPÓFISE 

  0207030049  RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORESSONANCIA 

  1080301020  SEDACAO PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016910  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE PROSTATA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

122 
      

 
CENTRO AVANCADO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM CACADOR LTDA ME 
(CAÇADOR)*182  

CACADOR - SC 

  0204010179  RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MANDIBULA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
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 CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE LAGES LTDA*215  LAGES - SC 

  9016295  ANGIORESSONANCIA POR SEGMENTO 

  9016988  ANGIOTOMOGRAFIA AORTA ILIACAS 

  9016562  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA  AORTA TOTAL ABDOMINAL E TORACICA 

  9016554  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA ABDOMEN TOTAL 

  9016520  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE ABDOMEM SUPERIOR 

  9016570  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE CRANIO 

  9016597  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS INFERIORES 

  9016589  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS SUPERIORES 

  9016384  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE PESCOÇO 

  9016538  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PELVE 

  9016392  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PULMONAR 

  9016600  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA TORAX 

  90123  CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0207030014  RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0207010021  RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BIL 

  0207030022  RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ARTICULAÇÕES SACRO ILIACAS 

  1080301323  RESSONANCIA MAGNETICA DE CLAVICULA 

  0207010030  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO (laringe, faringe, tireóide, 
glândulas salivares e gânglios cervicais)       

  0207010048  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA, LOMBAR 

  0207010056  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 

  1080301319  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0207010064  RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO /nervos trigemios, encéfalo, espectroscopia, orbitas 

  1080301321  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESCAPULA 

  1080301322  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESTERNO 

  0207030030  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) (ARTICULAÇÃO 
COXOFEMURAL, JOELHO, COXA, PERNA, TORNOZELO, PÉ)       

  0207020027  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) (OMBRO, BRAÇO, 
COTOVELO, ANTEBRAÇO, PUNHO,MÃO)       

  1080301320  RESSONANCIA MAGNETICA DE OUVIDO 

  1080301318  RESSONANCIA MAGNETICA DE QUADRIL 

  0207010072  RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA/ HIPÓFISE 

  0207020035  RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 

  1080301326  RESSONANCIA MAGNETICA DE VEIAS ILIACAS 

  0207030049  RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORESSONANCIA 

  1080301020  SEDACAO PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 
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  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  1080301309  ULTRASSONOGRAFIA DE GLÂNDULAS SALIVARES 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  1080301307  ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL 

  
1080301317 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO ARTERIAL OU VENOSO DE MEMBRO 
SUPERIOR OU INFERIOR 

  1080301312  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ARTERIAS RENAIS OU ILIACAS 

  1080301313  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU ESTRUTURA ISOLADA 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  
1080301314 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS VENOSOS BILATERAL 
(SUBCLAVIAS E JUGULARES) 

  1080301315  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA SUPERIOR OU INFERIOR 

  1080301316  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO TRANSFONTANELA 

  1080301304  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN INFERIOR 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  1080301303  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN TOTAL 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016910  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE PROSTATA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  1080301311  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER HEPATICO 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  9016210  UROTOMOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

89 
      

 CENTRO MEDICO LOVATEL SS (XANXERÊ)*83  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  0211050024  ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 

  90034  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE FACE 

  90042  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES 

  90069  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES 

  90050  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS SUPERIORES 

  0211080012  ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

8 
      



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1615

   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMARP  

Rua Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada - Videira/SC 
      Fone: (49) 3531-1653 – CNPJ: 11.023.771/0001-10 

 www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 
 
 
 CENTRO SOCIAL DE SAUDE DO MEIO OESTE DE SC (HERVAL D´OESTE) *147  HERVAL D'OESTE - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

9 
      

 
CESS CENTRO ESPECIALIZADO DE SERVIÇOS DE SAUDE - DR JASON 
(JOAÇABA)*169  

JOAÇABA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA CATARINENSE DE DERMATOLOGIA (CHAPECO) *193  CHAPECO - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  1080301328  CONSULTA EM DERMATOLOGIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA DE ANESTESIOLOGIA MACCARINI VIEIRA LTDA (VIDEIRA)*121  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA DE FISIOTERAPIA PRONTOFISIO LTDA (VIDEIRA)*14  VIDEIRA - SC 

  
0302060057 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO  EM PACIENTE NO PRE / POS-OPERATORIO DE 
NEUROCIRURGIA 

  0302060022  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO  EM PACIENTES C/ DISTURBIOS NEURO-CINÉTICO-
FUNCIONAIS C/ COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS       

  0302020012  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO DE PACIENTE COM CUIDADOS PALIATIVOS 

  
0302040013 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE C/ TRANSTORNO RESPIRATÓRIO C/ 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

  
0302040021 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE C/ TRANSTORNO RESPIRATÓRIO S/ 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

  0302020020  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE ONCOLOGICO CLINICO 

  0302010025  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES C/ DISFUNCOES UROGINECOLOGICAS 

  0302050019  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES NO PRE/POS OPERATÓRIO NAS 
DISFUNÇÕES MÚSCULO ESQUELÉTICAS       

  0302050027  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS ALTERACOES MOTORAS 

  
0302060030 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO NEURO 
MOTOR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

10 
      

 CLINICA DE MEDICINA HIPERBARICA CACADOR LTDA (CAÇADOR) *102  CACADOR - SC 

  9016619  SESSAO DE OXIGENOTERAPIA HIPERBARICA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 CLÍNICA DE OLHOS DR. MAURICIO BRAGA (CAMPOS NOVOS) *166  CAMPOS NOVOS - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0211060062  CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) MONOCULAR 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

6 
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 CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DR. ARALDI LTDA (CACADOR) *199  CACADOR - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CACADOR LTDA DIGIMAX (CAÇADOR)*52  CACADOR - SC 

  9016295  ANGIORESSONANCIA POR SEGMENTO 

  90123  CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  0207030014  RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0207010021  RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BIL 

  0207030022  RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ARTICULAÇÕES SACRO ILIACAS 

  1080301323  RESSONANCIA MAGNETICA DE CLAVICULA 

  0207010030  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO (laringe, faringe, tireóide, 
glândulas salivares e gânglios cervicais)       

  0207010048  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA, LOMBAR 

  0207010056  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 

  1080301319  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0207010064  RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO /nervos trigemios, encéfalo, espectroscopia, orbitas 

  1080301321  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESCAPULA 

  1080301322  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESTERNO 

  0207030030  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) (ARTICULAÇÃO 
COXOFEMURAL, JOELHO, COXA, PERNA, TORNOZELO, PÉ)       

  0207020027  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) (OMBRO, BRAÇO, 
COTOVELO, ANTEBRAÇO, PUNHO,MÃO)       

  1080301320  RESSONANCIA MAGNETICA DE OUVIDO 

  1080301318  RESSONANCIA MAGNETICA DE QUADRIL 

  0207010072  RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA/ HIPÓFISE 

  0207020035  RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 

  1080301326  RESSONANCIA MAGNETICA DE VEIAS ILIACAS 

  0207030049  RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORESSONANCIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

22 
      

 CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM FRAIBURGO DIGIMAX (FRAIBURGO)*87  FRAIBURGO - SC 

  9016562  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA  AORTA TOTAL ABDOMINAL E TORACICA 

  9016554  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA ABDOMEN TOTAL 

  9016520  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE ABDOMEM SUPERIOR 

  9016570  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE CRANIO 

  9016597  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS INFERIORES 

  9016589  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS SUPERIORES 

  9016384  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE PESCOÇO 

  9016538  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PELVE 

  9016392  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PULMONAR 

  9016600  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA TORAX 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204010047  RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 
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  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 
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  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  1080301309  ULTRASSONOGRAFIA DE GLÂNDULAS SALIVARES 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  1080301307  ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  1080301304  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN INFERIOR 

  1080301303  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN TOTAL 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  9016210  UROTOMOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

112 
      

 CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM VIDEIRA LTDA DIGIMAX (VIDEIRA)*76  VIDEIRA - SC 

  9016295  ANGIORESSONANCIA POR SEGMENTO 

  90123  CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0207030014  RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0207010021  RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BIL 

  0207030022  RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ARTICULAÇÕES SACRO ILIACAS 

  1080301323  RESSONANCIA MAGNETICA DE CLAVICULA 

  0207010030  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO (laringe, faringe, tireóide, 
glândulas salivares e gânglios cervicais)       

  0207010048  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA, LOMBAR 

  0207010056  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 

  1080301319  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0207010064  RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO /nervos trigemios, encéfalo, espectroscopia, orbitas 

  1080301321  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESCAPULA 
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  1080301322  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESTERNO 

  0207030030  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) (ARTICULAÇÃO 
COXOFEMURAL, JOELHO, COXA, PERNA, TORNOZELO, PÉ)       

  0207020027  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) (OMBRO, BRAÇO, 
COTOVELO, ANTEBRAÇO, PUNHO,MÃO)       

  1080301320  RESSONANCIA MAGNETICA DE OUVIDO 

  1080301318  RESSONANCIA MAGNETICA DE QUADRIL 

  0207010072  RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA/ HIPÓFISE 

  0207020035  RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 

  1080301326  RESSONANCIA MAGNETICA DE VEIAS ILIACAS 

  0207030049  RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORESSONANCIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

21 
      

 CLINICA DO CORACAO DR LAURO JOSE HERNER (UNIAO DA VITORIA/PR)*71  UNIAO DA VITORIA - PR 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0211020044  MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 

  0211020052  MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (MAPA) 

  0211020060  TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

8 
      

 CLINICA DR JOAO GOMES SS LTDA (CAÇADOR)*77  CACADOR - SC 

  9016511  BIOPSIA ESOFAGO ESTOMAGO E DUODENO 

  0209010029  COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016651  CONSULTA EM GASTROENTEROLOGIA 

  9016848  CONSULTA EM PROCTOLOGIA 

  9016350  EDA - ENDOSCOPIA COM SEDAÇÃO 

  0407010254  POLIPECTOMIA RETIRADA DE POLIPO 

  9016341  TESTE DE UREASE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

8 
      

 CLÍNICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO (FRAIBURGO) LTDA*202  FRAIBURGO - SC 

  0211060038  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA MONOCULAR 

  0211060054  CERATOMETRIA MONOCULAR 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0211060062  CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) MONOCULAR 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211060143  MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA MONOCULAR 

  0205020020  PAQUIMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060151  POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL MONOCULAR 

  0211060178  RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 

  0211060208  TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA BINOCULAR 

  0211060216  TESTE DE SCHIRMER MONOCULAR 

  0211060224  TESTE DE VISAO DE CORES 

  0211060240  TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO BINOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

  0211060267  TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA BINOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

16 
      

 CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO LTDA (VIDEIRA)*5  VIDEIRA - SC 

  0211060038  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA MONOCULAR 
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  0211060054  CERATOMETRIA MONOCULAR 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0211060062  CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) MONOCULAR 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211060143  MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA MONOCULAR 

  0205020020  PAQUIMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060151  POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL MONOCULAR 

  0211060178  RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 

  0211060208  TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA BINOCULAR 

  0211060216  TESTE DE SCHIRMER MONOCULAR 

  0211060224  TESTE DE VISAO DE CORES 

  0211060240  TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO BINOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

  0211060267  TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA BINOCULAR 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

17 
      

 CLÍNICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO S/S LTDA (CAÇADOR)*205  CACADOR - SC 

  0211060011  BIOMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060038  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA MONOCULAR 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211060143  MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA MONOCULAR 

  0205020020  PAQUIMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060151  POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL MONOCULAR 

  0211060178  RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

  0211060267  TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA BINOCULAR 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

12 
      

 CLÍNICA ENDOCRINOLÓGICA DAL BERTO EIRELI (JOACABA) *180  JOACABA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016899  CONSULTA MEDICA EM ENDOCRINOLOGIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA INTEGRADA OESTE LTDA (CHAPECO) *191  CHAPECO - SC 

  0211070041  AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 

  0211070149  EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS P/ TRIAGEM AUDITIVA 

  0211070203  IMITANCIOMETRIA 

  0211070211  LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 

  0211070270  POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO P/ TRIAGEM AUDITIVA BERA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 CLÍNICA MÉDICA DR. MARCELO S. SCOPEL S/S.(CHAPECÓ)*206  CHAPECO - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  1080301334  CONSULTA MEDICA EM NEUROPEDIATRIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLÍNICA MÉDICA FIDELIS (VIDEIRA) *187  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
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 CLINICA MEDICA GOMES E FONTINELLE - FEMINA (VIDEIRA)*41  VIDEIRA - SC 

  0211040029  COLPOSCOPIA 

  9016791  COLPOSCOPIA COM BIOPSIA SEM ANALISE 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016767  CONSULTA MEDICA EM GINECOLOGIA E/OU OBSTETRICIA 

  9016694  CORE BIOPSY MAMA SEM LIMITE NODULOS 

  9016406  ECOCARDIOGRAMA FETAL 

  9016724  PAAF MAMARIA PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE NODULOS 

  9016732  PAAF TIREOIDE PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE DE NODULOS 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  1080301307  ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  1080301316  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO TRANSFONTANELA 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

28 
      

 CLINICA MEDICA HARMONIA VITAL S/S LTDA (VIDEIRA)*48  VIDEIRA - SC 

  0211060011  BIOMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060038  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA MONOCULAR 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0205020020  PAQUIMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 

  0211060216  TESTE DE SCHIRMER MONOCULAR 

  0211060224  TESTE DE VISAO DE CORES 

  0211060240  TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO BINOCULAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

8 
      

 CLINICA MÉDICA HENNING LTDA (CAÇADOR)*39  CACADOR - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CLINICA MEDICA MOZZAQUATRO LTDA (VIDEIRA)*21  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

4 
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 CLINICA MEDICA NEVES DA FONTOURA LTDA (VIDEIRA) *136  VIDEIRA - SC 

  0211040029  COLPOSCOPIA 

  9016791  COLPOSCOPIA COM BIOPSIA SEM ANALISE 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016767  CONSULTA MEDICA EM GINECOLOGIA E/OU OBSTETRICIA 

  9016694  CORE BIOPSY MAMA SEM LIMITE NODULOS 

  9016406  ECOCARDIOGRAMA FETAL 

  9016724  PAAF MAMARIA PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE NODULOS 

  9016732  PAAF TIREOIDE PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE DE NODULOS 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016910  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE PROSTATA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

30 
      

 CLINICA MEDICA SANT´ANA LTDA - ME (VIDEIRA)*35  VIDEIRA - SC 

  9016511  BIOPSIA ESOFAGO ESTOMAGO E DUODENO 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016651  CONSULTA EM GASTROENTEROLOGIA 

  9016350  EDA - ENDOSCOPIA COM SEDAÇÃO 

  9016341  TESTE DE UREASE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 CLINICA NEUROLOGICA YOKOMIZO LTDA DRA TATIANA (JOAÇABA) *148  JOACABA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016473  CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 

  0211050024  ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 

  90042  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES 

  90069  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES 

  90050  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS SUPERIORES 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

6 
      

 CLINICA NUCLEAR LIFE (LAGES) *137  LAGES - SC 

  0208050019  CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO 

  0208090010  CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO C/ GALIO 67 P/ PESQUISA DE NE 

  0208020012  CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BACO (MINIMO 5 IMAGENS) 

  0208090029  CINTILOGRAFIA DE GLANDULA LACRIMAL (DACRIOCINTILOGRAFIA) 
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  0208050035  CINTILOGRAFIA DE OSSOS C/ OU S/ FLUXO SANGUINEO (CORPO INTEI 

  0208030018  CINTILOGRAFIA DE PARATIREOIDES 

  0208060014  CINTILOGRAFIA DE PERFUSAO CEREBRAL C/ TALIO (SPCTO) 

  0208070028  CINTILOGRAFIA DE PULMAO P/ PESQUISA DE ASPIRACAO 

  0208070036  CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR INALACAO (MINIMO 2 PROJECOES) 

  0208070044  CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR PERFUSAO (MINIMO 4 PROJECOES) 

  0208030026  CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ OU S/ CAPTACAO 

  0208010025  CINTILOGRAFIA MIOCARDIO AVAL PERFUSAO SITUACAO ESTRESSE MINIMO 3 PROJEÇÕES 

  
0208010033 

 
CINTILOGRAFIA MIOCARDIO P/ AVALIACAO PERFUSAO SITUAÇÃO REPOUSO MINIMO 3 
PROJEÇÕES 

  0208020080  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE MECKEL 

  0208020098  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA 

  0208020101  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA NAO ATIVA 

  0208020110  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO 

  0208030042  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO INTEIRO 

  0208040056  CINTILOGRAFIA RENAL (QUALITATIVA E/OU QUANTITATIVA) 

  9016970  CINTILOGRAFIA RENAL DTPA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

20 
      

 CLÍNICA ODONTOMÉDICA PONTE SERRADA EIRELI (PONTE SERRADA) *165  PONTE SERRADA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 
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  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204050146  RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016910  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE PROSTATA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1625

   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMARP  

Rua Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada - Videira/SC 
      Fone: (49) 3531-1653 – CNPJ: 11.023.771/0001-10 

 www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 
 
 
  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  9016210  UROTOMOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

95 
      

 CLINICA RADIOLOGICA SCIENTIA LTDA - EPP (CAÇADOR)*9  CACADOR - SC 

  9016694  CORE BIOPSY MAMA SEM LIMITE NODULOS 

  9016678  CORE BIOPSY PROSTATA DOZE FRAGMENTOS 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  9016287  MAMOGRAFIA BILATERAL 

  9016724  PAAF MAMARIA PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE NODULOS 

  9016732  PAAF TIREOIDE PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE DE NODULOS 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

28 
      

 
COMUNIDADE TERAPEUTICA LUZ DO AMANHÃ CENTRO DE REABILITAÇÃO LTD 
(ERVAL VELHO)*54  

ERVAL VELHO - SC 

  
90115 

 
INTERNACAO COMUNIDADE TERAPEUTICA PACIENTE DEPENDENCIA DE SUBST 
PSICOATIVAS 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 COMUNIDADE TERAPEUTICA SAO FRANCISCO (CAMPOS NOVOS)*89  CAMPOS NOVOS - SC 

  
90115 

 
INTERNACAO COMUNIDADE TERAPEUTICA PACIENTE DEPENDENCIA DE SUBST 
PSICOATIVAS 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 COMUNIDADE TERAPEUTICA SAO FRANCISCO (VIDEIRA)*28  VIDEIRA - SC 

  
90115 

 
INTERNACAO COMUNIDADE TERAPEUTICA PACIENTE DEPENDENCIA DE SUBST 
PSICOATIVAS 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 CONGREGAÇÃO DAS SERVAS DE MARIA REPARADORAS (CAPINZAL)*217  CAPINZAL - SC 
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  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  9016287  MAMOGRAFIA BILATERAL 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

53 
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 CONSULTORIO DR DIEGO ANSELMINI EIRELI (JOACABA) *198  JOAÇABA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  0205010032  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA (ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER) 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0211020052  MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (MAPA) 

  0211020060  TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

7 
      

 CONSULTORIO MEDICO OTORRINO E FACE EIRELI (VIDEIRA) *192  VIDEIRA - SC 

  0201010194  BIOPSIA DE FARINGE 

  0201010399  BIOPSIA DE PIRAMIDE NASAL 

  0201010445  BIOPSIA DE SEIO PARANASAL 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016783  CONSULTA MEDICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

  0401010104  INCISAO E DRENAGEM DE ABSCESSO 

  0209040025  LARINGOSCOPIA OU VIDEOLARINGOSCOPIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

7 
      

 CONSULTORIO MEDICO TLF - TADIANE (JOAÇABA)*131  JOACABA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 CRAVI CASA DE RECUPERACAO AGUA DA VIDA (CURITIBANOS) *49  CURITIBANOS - SC 

  
90115 

 
INTERNACAO COMUNIDADE TERAPEUTICA PACIENTE DEPENDENCIA DE SUBST 
PSICOATIVAS 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 DENTRON LABORATORIO DE PROTESES DENTARIAS LTDA ME (JOAÇABA)*143  JOAÇABA - SC 

  1080301019  PROTESE PARCIAL 

  0701070099  PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL 

  0701070102  PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL 

  0701070129  PROTESE TOTAL MANDIBULAR 

  0701070137  PROTESE TOTAL MAXILAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 DIAGMAX JOAÇABA CLÍNICA MÉDICA LTDA (LEBON REGIS) *38  LEBON REGIS - SC 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 
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  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

19 
      

 ECO RADIOLOGIA SANTA MARIA LTDA (VIDEIRA)*115  VIDEIRA - SC 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  1080301309  ULTRASSONOGRAFIA DE GLÂNDULAS SALIVARES 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  1080301307  ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL 

  1080301304  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN INFERIOR 

  1080301303  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

25 
      

 ENEMARA CRISTIANE PRETTO & CIA LTDA ME (JOACABA) *170  JOACABA - SC 

  0211080012  ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 FERRER CLINICA DE OFTALMOLOGIA E OTORRINO EIRELI (VIDEIRA) *181  VIDEIRA - SC 

  0211060038  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA MONOCULAR 

  0211060054  CERATOMETRIA MONOCULAR 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  9016783  CONSULTA MEDICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

  0209040025  LARINGOSCOPIA OU VIDEOLARINGOSCOPIA 

  0211060216  TESTE DE SCHIRMER MONOCULAR 

  0211060224  TESTE DE VISAO DE CORES 

  0211060240  TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO BINOCULAR 

  0211060259  TONOMETRIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

10 
      

 FREIBERGER E ZINI LTDA LAB EXAME (CAÇADOR)*51  CACADOR 

  0202090019  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202090027  ADENOGRAMA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 
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  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  0202090035  CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 

  0202090043  CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 

  0202020010  CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050033  CLEARANCE DE FOSFATO 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202010015  CLEARANCE OSMOLAR 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202030016  CONTAGEM DE LINFOCITOS B 

  0202030024  CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 

  0202030032  CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202090051  CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202090060  CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080099  CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) 

  0202080102  CULTURA P/ HERPESVIRUS 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  0202080137  CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202030040  DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 

  0202030059  DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010031  DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 

  0202020045  DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010058  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 dosagens 

  0202010066  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 dosagens 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202090078  DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIEL 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202050068  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

  0202010082  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 
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  0202020061  DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020088  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020118  DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 

  0202020126  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202060055  DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 

  0202060063  DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 

  0202010090  DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 

  0202010104  DOSAGEM DE ACETONA 

  0202060071  DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 

  0202070018  DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 

  0202070026  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

  0202070034  DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

  0202070042  DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202050076  DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202070069  DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 

  0202070077  DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010155  DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202010171  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202070093  DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 

  0202010198  DOSAGEM DE AMONIA 

  0202060101  DOSAGEM DE AMP CICLICO 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202070107  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 

  0202020169  DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 

  0202070115  DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202020177  DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 

  0202070123  DOSAGEM DE BARBITURATOS 

  0202070131  DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202070140  DOSAGEM DE CADMIO 
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  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070166  DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 

  0202010236  DOSAGEM DE CAROTENO 

  0202010252  DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202050084  DOSAGEM DE CITRATO 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202070190  DOSAGEM DE COBRE 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202090086  DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010341  DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 

  0202010350  DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202010376  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 

  0202070204  DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202040011  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070212  DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202070239  DOSAGEM DE FENOL 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202020290  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202070247  DOSAGEM DE FORMALDEIDO 

  0202090221  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202090094  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010449  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

  0202090108  DOSAGEM DE FRUTOSE 

  0202090116  DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

  0202010457  DOSAGEM DE GALACTOSE 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060195  DOSAGEM DE GASTRINA 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 
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  0202090124  DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010481  DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 

  0202060209  DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202040020  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

  0202010490  DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 

  0202020304  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

  0202020312  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

  0202020320  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202020339  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

  0202010511  DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202030199  DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010520  DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 

  0202010538  DOSAGEM DE LACTATO 

  0202010546  DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070263  DOSAGEM DE MERCURIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202070271  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

  0202070298  DOSAGEM DE METOTREXATO 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202050106  DOSAGEM DE OXALATO 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202020347  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

  0202010597  DOSAGEM DE PORFIRINAS 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202090132  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202070301  DOSAGEM DE QUINIDINA 

  0202060314  DOSAGEM DE RENINA 

  0202070310  DOSAGEM DE SALICILATOS 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 
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  0202070328  DOSAGEM DE SULFATOS 

  0202070336  DOSAGEM DE TEOFILINA 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202070344  DOSAGEM DE TIOCIANATO 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010686  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202050122  DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010716  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202090159  ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0202090167  ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202090175  ESPLENOGRAMA 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202090183  EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202050130  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

  0202010732  GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE ) 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202080153  HEMOCULTURA 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  0202080161  IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 

  0202120040  IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  9016490  IGFBP 

  0202030229  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202030237  IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  0202090191  MIELOGRAMA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202080170  PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 

  90182  PESQUIS A DE ANTICORPOS IGA ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202050149  PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202050165  PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

  0202030253  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

  0202030261  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

  0202030377  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 

  0202030385  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

  0202030393  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 

  0202030407  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 
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  0202030415  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 

  0202030423  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202030431  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030440  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

  0202030458  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

  0202030466  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

  0202090213  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030482  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030504  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030296  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030512  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

  0202030520  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

  0202030539  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

  0202030547  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030601  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

  0202030610  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030334  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030652  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 

  0202030660  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030687  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HD 

  0202030695  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 

  0202030709  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 

  0202030717  PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESP 

  0202030725  PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

  0202030733  PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BAR 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030750  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030776  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030784  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030792  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030822  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 
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  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  90190  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030865  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030881  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030890  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030903  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030938  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  90220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM IFI ANTICLAMIDIA 

  0202120058  PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 

  0202120066  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 

  0202120074  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202080188  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

  0202050173  PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 

  0202050181  PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 

  0202090230  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

  0202020410  PESQUISA DE CELULAS LE 

  0202090248  PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202030997  PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 

  0202050203  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

  0202020428  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

  0202031004  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

  0202090256  PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  0202050211  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

  9016244  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

  0202090264  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

  9016546  PESQUISA DE ESTREPTOCOCO DO GRUPO B EM SWAB VAGINAL E ANAL 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202050220  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

  0202020436  PESQUISA DE FILARIA 

  0202050238  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

  0202050246  PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202080200  PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

  0202080218  PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 

  0202020444  PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 

  0202031020  PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 

  0202050262  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 
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  0202050270  PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202080226  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202050289  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202050297  PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 

  0202050300  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

  0202090272  PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202050319  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

  0202080234  PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

  0202020460  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

  0202040160  PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202031047  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202010740  PROVA DA D-XILOSE 

  0202020487  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

  0202050327  PROVA DE DILUICAO (URINA) 

  0202090280  PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  0202090299  PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNE 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  0202031055  PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 

  0202031063  PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 

  0202031071  QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 

  0202020517  RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 

  0202031098  REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031101  REACAO DE MONTENEGRO ID 

  0202090310  REACAO DE PANDY 

  0202090329  REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202020525  TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 

  0202090337  TESTE DE CLEMENTS 

  0202060403  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 

  0202060411  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 

  0202060420  TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 

  0202060438  TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 

  0202090345  TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOST 

  0202020533  TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 

  0202090353  TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 

  0202060446  TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 

  0202060454  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

  0202010759  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  0202060462  TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 
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  0202031144  TESTES ALERGICOS DE CONTATO 

  0202031152  TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  0202120104  TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

442 
      

 FT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (CACADOR)*207  CACADOR - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016872  CONSULTA MEDICA EM MASTOLOGIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 HOSPITAL E MATERNIDADE DE SANTA CECILIA (SANTA CECILIA) *93  SANTA CECILIA - SC 

  0301080178  ATENDIMENTO INDIVIDUAL EM PSICOTERAPIA 

  1080301064  Complemento p Cirurgia de Mutirão ALARGAMENTO DA ENTRADA VAGINAL 

  1080301055  Complemento p Cirurgia de Mutirão CERCLAGEM DE COLO DO ÚTERO 

  1080301052  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR 

  
1080301045 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR C/ 
AMPUTAÇÃO DE COLO 

  1080301068  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEOPLASTIA POSTERIOR 

  1080301069  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEORRAFIA NÃO OBSTÉTRICA 

  1080301043  Complemento p Cirurgia de Mutirão CONIZAÇÃO 

  1080301056  Complemento p Cirurgia de Mutirão CURETAGEM UTERINA EM MOLA HIDATIFORME 

  1080301071  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE CISTO VAGINAL 

  1080301044  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN / SKENE 

  1080301046  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL 

  1080301047  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA I / BILATERAL) 

  1080301048  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA SUBTOTAL 

  1080301049  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA TOTAL 

  1080301050  Complemento p Cirurgia de Mutirão LAQUEADURA TUBÁRIA 

  1080301051  Complemento p Cirurgia de Mutirão OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA 

  1080301073  Complemento p Cirurgia de Mutirão OPERAÇÃO DE BURCH 

  1080301074  Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO DA VAGINA 

  1080301060  Complemento p Cirurgia de Mutirão SALPINGECTOMIA UNI / BILATERAL 

  1080301076  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FISTULA RETO-VAGINAL 

  1080301077  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FISTULA VESICO-VAGINAL 

  1080301078  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE HIPERTROFIA DOS PEQUENOS LÁBIOS 

  
1080301053 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA POR VIA 
VAGINAL 

  1080301079  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE VAGINA SEPTADA / ATRESICA 

  1080301080  Complemento p Cirurgia de Mutirão VULVECTOMIA SIMPLES 

  0301010048  CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENCAO ESPEC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  1080301291  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  1080301283  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  
9016643 

 
INTERNACAO EM HOSPITAL P TRAT CLINICO TRANSTORNOS MENTAIS E 
COMPORTAMENTAIS 

  9016368  PSIQUIATRA CONSULTA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

34 
      

 HOSPITAL SAO LUCAS LTDA EPP (TANGARÁ)*134  TANGARA - SC 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 
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  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 
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  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0204060036  ESCANOMETRIA 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204010047  RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204050146  RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO 

  0204050154  RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 
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  0204010098  RADIOGRAFIA DE LARINGE 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

151 
      

 IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR (VIDEIRA)*8  VIDEIRA - SC 

  9016988  ANGIOTOMOGRAFIA AORTA ILIACAS 

  9016562  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA  AORTA TOTAL ABDOMINAL E TORACICA 

  9016554  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA ABDOMEN TOTAL 

  9016520  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE ABDOMEM SUPERIOR 

  9016570  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE CRANIO 

  9016597  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS INFERIORES 

  9016589  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE MEMBROS SUPERIORES 

  9016384  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA DE PESCOÇO 

  9016538  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PELVE 

  9016392  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA PULMONAR 
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  9016600  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL / VENOSA TORAX 

  0204050030  COLANGIOGRAFIA POS-OPERATORIA 

  1080301210  Complemento p Cirurgia de Mutirão ADENOIDECTOMIA 

  1080301211  Complemento p Cirurgia de Mutirão AMIGDALECTOMIA 

  1080301212  Complemento p Cirurgia de Mutirão AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA 

  1080301167  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTRODESE DE PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

  1080301123  Complemento p Cirurgia de Mutirão ARTROPLASTIA PARCIAL DE QUADRIL 

  1080301169  Complemento p Cirurgia de Mutirão BURSECTOMIA 

  1080301278  Complemento p Cirurgia de Mutirão CISTECTOMIA PARCIAL 

  1080301029  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA 

  1080301030  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 

  1080301052  Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR 

  
1080301045 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR C/ 
AMPUTAÇÃO DE COLO 

  1080301043  Complemento p Cirurgia de Mutirão CONIZAÇÃO 

  
1080301042 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão CURETAGEM SEMIOTICA C/ OU S/ DILATAÇÃO DO COLO 
DO ÚTERO 

  1080301266  Complemento p Cirurgia de Mutirão EPIDIDIMECTOMIA 

  1080301267  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE CISTO DE EPIDIDIMO 

  1080301023  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 

  1080301044  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN / SKENE 

  1080301268  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXERESE DE LESÃO DO CORDÃO ESPERMÁTICO 

  1080301196  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE 
MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES       

  
1080301170 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE 
PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

  1080301269  Complemento p Cirurgia de Mutirão EXPLORAÇÃO CIRÚRGICA DA BOLSA ESCROTAL 

  
1080301021 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E DE 
TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO 

  1080301197  Complemento p Cirurgia de Mutirão FASCIECTOMIA 

  1080301095  Complemento p Cirurgia de Mutirão FASCIOTOMIA DE MEMBROS SUPERIORES 

  1080301027  Complemento p Cirurgia de Mutirão HEMORROIDECTOMIA 

  1080301031  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 

  1080301032  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INCISIONAL 

  1080301033  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 

  1080301034  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA INGUINAL 1 CRURAL (UNILATERAL) 

  1080301022  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 

  1080301028  Complemento p Cirurgia de Mutirão HERNIOPLASTIA UMBILICAL 

  1080301046  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL 

  1080301047  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA I / BILATERAL) 

  1080301048  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA SUBTOTAL 

  1080301049  Complemento p Cirurgia de Mutirão HISTERECTOMIA TOTAL 

  1080301082  Complemento p Cirurgia de Mutirão MANIPULAÇÃO ARTICULAR 

  1080301213  Complemento p Cirurgia de Mutirão MICROCIRURGIA OTOLÓGICA 

  1080301270  Complemento p Cirurgia de Mutirão NEOSTOMIA DE EPIDIDIMO / CANAL DEFERENTE 

  1080301051  Complemento p Cirurgia de Mutirão OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA 

  1080301271  Complemento p Cirurgia de Mutirão ORQUIDOPEXIA BILATERAL 

  1080301230  Complemento p Cirurgia de Mutirão ORQUIDOPEXIA UNILATERAL 

  1080301272  Complemento p Cirurgia de Mutirão ORQUIECTOMIA SUBCAPSULAR BILATERAL 

  
1080301273 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão ORQUIECTOMIA UNI OU BILATERAL C/ ESVAZIAMENTO 
GANGLIONAR 

  1080301274  Complemento p Cirurgia de Mutirão ORQUIECTOMIA UNILATERAL 

  
1080301171 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO 
PÉ 

  1080301198  Complemento p Cirurgia de Mutirão OSTEOTOMIA DE OSSOS DA MÃO E/OU DO PÉ 

  1080301132  Complemento p Cirurgia de Mutirão QUADRICEPSPLASTIA 

  
1080301136 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO 
JOELHO 
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  1080301275  Complemento p Cirurgia de Mutirão REPARAÇÃO E OPERAÇÃO PLÁSTICA DO TESTÍCULO 

  1080301199  Complemento p Cirurgia de Mutirão RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL 

  1080301172  Complemento p Cirurgia de Mutirão RESSECÇÃO MUSCULAR 

  1080301173  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA-ARTICULAR 

  1080301174  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA-ÓSSEO 

  1080301083  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE FIO OU PINO INTRA-ÓSSEO 

  1080301084  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS 

  1080301176  Complemento p Cirurgia de Mutirão RETIRADA DE TRAÇÃO TRANS-ESQUELÉTICA 

  
1080301177 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO DE AMPUTAÇÃO DOS 
DEDOS 

  1080301138  Complemento p Cirurgia de Mutirão REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO DE AMPUTAÇÃO EM 
MEMBRO INFERIOR (EXCETO DEDOS DO PÉ)       

  1080301209  Complemento p Cirurgia de Mutirão SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO 

  1080301201  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENÓLISE 

  1080301178  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOMIOTOMIA / DESINSERÇÃO 

  1080301140  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO INFERIOR 

  1080301192  Complemento p Cirurgia de Mutirão TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR 

  
1080301142 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE AVULSÃO DO GRANDE E DO PEQUENO 
TROCANTER 

  1080301193  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE DEDO EM GATILHO 

  
1080301185 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE DEDO EM MARTELO / EM GARRA (MÃO E 
PÉ) 

  
1080301098 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DAS FALANGES 
DA MÃO (COM FIXAÇÃO) 

  
1080301099 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DE EPICONDILO 
/ EPITROCLEA DO ÚMERO 

  
1080301143 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DE OSSOS DO 
MEDIO-PE 

  1080301100  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DO CONDILO / 
TRÓCLEA/APOFISE CORONÓIDE DO ULNA / CABEÇA DO RÁDIO       

  
1080301101 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
METACARPIANOS 

  
1080301144 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
METATARSIANOS 

  
1080301145 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
PODODACTILOS 

  1080301146  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA BIMALEOLAR / TRIMALEOLAR / 
DA FRATURA-LUXAÇÃO DO TORNOZELO       

  1080301087  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA CLAVÍCULA 

  1080301102  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA EXTREMIDADE / METÁFISE 
DISTAL DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO       

  
1080301147 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DA PATELA POR FIXAÇÃO 
INTERNA 

  1080301103  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DE EXTREMIDADES / METAFISE 
PROXIMAL DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO       

  1080301104  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DIAFISARIA DE AMBOS OS 
OSSOS DO ANTEBRAÇO (C/ SÍNTESE)       

  
1080301105 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DIAFISARIA ÚNICA DO RÁDIO / DA 
ULNA 

  1080301150  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA DO TORNOZELO UNIMALEOLAR 

  1080301151  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA LESÃO FISÁRIA DISTAL DE TÍBIA 

  
1080301106 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE FRATURA LESÃO FISARIA DOS OSSOS DO 
ANTEBRAÇO 

  
1080301053 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA POR VIA 
VAGINAL 

  1080301152  Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO AGUDA CAPSULO-LIGAMENTAR 
MEMBRO INFERIOR (JOELHO / TORNOZELO)       

  
1080301110 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO DA MUSCULATURA INTRÍNSECA DA 
MÃO 

  
1080301153 

 
Complemento p Cirurgia de Mutirão TRAT. CIR. DE LESÃO EVOLUTIVA FISÁRIA NO MEMBRO 
INFERIOR 

  1080301214  Complemento p Cirurgia de Mutirão TURBINECTOMIA 

  1080301264  Complemento p Cirurgia de Mutirão URETROTOMIA INTERNA 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 
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  9016830  CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

  1080301333  CONSULTA EM ONCOLOGIA 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  9016635  CONSULTA MEDICA EM CIRURGIA GERAL 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

  1080301290  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM CIRURGIA GERAL 

  1080301291  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  1080301293  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

  1080301294  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

  1080301295  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM UROLOGIA 

  1080301332  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA VASCULAR 

  1080301282  CONSULTA PRÉ CIRÚRGICA EM CIRURGIA GERAL 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  1080301283  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM GINECOLOGIA OU OBSTETRICIA 

  1080301287  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

  1080301288  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

  1080301289  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM UROLOGIA 

  1080301331  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA VASCULAR 

  9016953  CONSULTA VASCULAR 

  9016686  CORE BIOPSY FIGADO 

  9016694  CORE BIOPSY MAMA SEM LIMITE NODULOS 

  9016678  CORE BIOPSY PROSTATA DOZE FRAGMENTOS 

  0204050049  DUODENOGRAFIA HIPOTONICA 

  9016406  ECOCARDIOGRAMA FETAL 

  9016481  ECODOPPLER CAROTIDAS E ARTERIAS VERTEBRAIS 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0204060036  ESCANOMETRIA 

  0211080020  GASOMETRIA 

  0211020044  MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 

  9016724  PAAF MAMARIA PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE NODULOS 

  9016732  PAAF TIREOIDE PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE DE NODULOS 

  0407010254  POLIPECTOMIA RETIRADA DE POLIPO 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204010047  RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 

  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 
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  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030056  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQ 

  0204030064  RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL) 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030080  RADIOGRAFIA DE ESOFAGO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204050146  RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO 

  0204050154  RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204010098  RADIOGRAFIA DE LARINGE 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0407010246  RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA 

  0211020060  TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 

  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 
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  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  0205020089  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA MONOCULAR 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  1080301307  ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL 

  
1080301317 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO ARTERIAL OU VENOSO DE MEMBRO 
SUPERIOR OU INFERIOR 

  1080301313  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU ESTRUTURA ISOLADA 

  
0205010040 

 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) pernas, braços, 
abdômen, vasos umbilicais 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  1080301303  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN TOTAL 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  1080301311  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER HEPATICO 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  9016210  UROTOMOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

243 
      

 IMAGGIO MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA (QUALITY / DIGIMAX) (CAMPOS NOVOS)*66  CAMPOS NOVOS - SC 

  9016295  ANGIORESSONANCIA POR SEGMENTO 

  90123  CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNETICA 

  0207030014  RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0207010021  RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BIL 

  0207030022  RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ARTICULAÇÕES SACRO ILIACAS 

  1080301323  RESSONANCIA MAGNETICA DE CLAVICULA 

  0207010030  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO (laringe, faringe, tireóide, 
glândulas salivares e gânglios cervicais)       

  0207010048  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA, LOMBAR 

  0207010056  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 

  1080301319  RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0207010064  RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO /nervos trigemios, encéfalo, espectroscopia, orbitas 

  1080301321  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESCAPULA 

  1080301322  RESSONANCIA MAGNETICA DE ESTERNO 

  0207030030  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) (ARTICULAÇÃO 
COXOFEMURAL, JOELHO, COXA, PERNA, TORNOZELO, PÉ)       
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  0207020027  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) (OMBRO, BRAÇO, 

COTOVELO, ANTEBRAÇO, PUNHO,MÃO)       
  1080301320  RESSONANCIA MAGNETICA DE OUVIDO 

  1080301318  RESSONANCIA MAGNETICA DE QUADRIL 

  0207010072  RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA/ HIPÓFISE 

  0207020035  RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 

  1080301326  RESSONANCIA MAGNETICA DE VEIAS ILIACAS 

  0207030049  RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORESSONANCIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

21 
      

 INSTITUTO ADONHIRAN DE ASSISTENCIA A SAÚDE (PENHA)*55  PENHA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

  1080301293  CONSULTA PÓS CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

  90360  CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA 

  1080301287  CONSULTA PRÉ-CIRÚRGICA EM ORTOPEDIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 INSTITUTO DO SONO SAO MIGUEL LTDA (JOAÇABA)*68  JOACABA - SC 

  0211050105  POLISSONOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 IPJ - INSTITUTO DE PATOLOGICA JOACABA LTDA (JOAÇABA)*109  JOACABA - SC 

  9016961  CAPTURA HIBRIDA SONDAS ALTO E BAIXO RISCO 

  0203020065  EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - BIOPSIA 

  0203020081  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 

  0203020022  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PECA CIRURGICA 

  0203020030  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO P/ CONGELAMENTO / PARAFINA (EXCETO 

  0203010086  EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO 

  0203010019  EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 

  9016945  HIBRIDIZACAO IN SITU SONDA ALTO RISCO 

  0203020049  IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

9 
      

 J&F ANALISES CLINICAS E AMBIENTAIS LTDA - BIO SAUDE (FRAIBURGO)*6  FRAIBURGO - SC 

  1080301297  ALBUMINA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  1080301301  ANTICOAGULANTE LÚPICO 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  1080301300  CARDIOLIPINA IGA, AUTO ANTICORPOS 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1647

   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMARP  

Rua Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada - Videira/SC 
      Fone: (49) 3531-1653 – CNPJ: 11.023.771/0001-10 

 www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 
 
 
  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 
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  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  9016490  IGFBP 

  1080301298  ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202030253  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

  0202030261  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 
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  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  9016546  PESQUISA DE ESTREPTOCOCO DO GRUPO B EM SWAB VAGINAL E ANAL 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  1080301299  T3 LIVRE 

  0202060454  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

169 
      

 LABORAN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS (VIDEIRA)*69  VIDEIRA - SC 

  0202090019  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202090027  ADENOGRAMA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 
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  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  0202090035  CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 

  0202090043  CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 

  0202020010  CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050033  CLEARANCE DE FOSFATO 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202010015  CLEARANCE OSMOLAR 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202030016  CONTAGEM DE LINFOCITOS B 

  0202030024  CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 

  0202030032  CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202090051  CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202090060  CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080099  CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) 

  0202080102  CULTURA P/ HERPESVIRUS 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  0202080137  CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202030040  DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 

  0202030059  DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010031  DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 

  0202020045  DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010058  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 dosagens 

  0202010066  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 dosagens 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202090078  DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIEL 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202050068  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

  0202010082  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202020061  DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020088  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020118  DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 

  0202020126  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 
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  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202060055  DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 

  0202060063  DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 

  0202010090  DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 

  0202010104  DOSAGEM DE ACETONA 

  0202060071  DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 

  0202010112  DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 

  0202070018  DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 

  0202070026  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

  0202070034  DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

  0202070042  DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202050076  DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202070069  DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 

  0202070077  DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010155  DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202010171  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202070093  DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 

  0202010198  DOSAGEM DE AMONIA 

  0202060101  DOSAGEM DE AMP CICLICO 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202070107  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 

  0202020169  DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 

  0202070115  DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202070123  DOSAGEM DE BARBITURATOS 

  0202070131  DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202070140  DOSAGEM DE CADMIO 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070166  DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 

  0202010236  DOSAGEM DE CAROTENO 

  0202010252  DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202050084  DOSAGEM DE CITRATO 
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  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202070190  DOSAGEM DE COBRE 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202090086  DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010341  DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 

  0202010350  DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202010376  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 

  0202070204  DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202040011  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070212  DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 

  0202020185  DOSAGEM DE FATOR II FAN 

  0202020193  DOSAGEM DE FATOR IX 

  0202020215  DOSAGEM DE FATOR VII 

  0202020240  DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 

  0202020258  DOSAGEM DE FATOR X 

  0202020266  DOSAGEM DE FATOR XI 

  0202020274  DOSAGEM DE FATOR XII 

  0202020282  DOSAGEM DE FATOR XIII 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202070239  DOSAGEM DE FENOL 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202070247  DOSAGEM DE FORMALDEIDO 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202090094  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010449  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

  0202090108  DOSAGEM DE FRUTOSE 

  0202090116  DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

  0202010457  DOSAGEM DE GALACTOSE 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060195  DOSAGEM DE GASTRINA 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202090124  DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010481  DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 

  0202060209  DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 
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  0202040020  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

  0202010490  DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 

  0202020304  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

  0202020312  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

  0202020320  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202020339  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

  0202010511  DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202030199  DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010520  DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 

  0202010538  DOSAGEM DE LACTATO 

  0202010546  DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070263  DOSAGEM DE MERCURIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202070271  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

  0202070298  DOSAGEM DE METOTREXATO 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202050106  DOSAGEM DE OXALATO 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202020347  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

  0202010597  DOSAGEM DE PORFIRINAS 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202090132  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202070301  DOSAGEM DE QUINIDINA 

  0202060314  DOSAGEM DE RENINA 

  0202070310  DOSAGEM DE SALICILATOS 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202070328  DOSAGEM DE SULFATOS 

  0202070336  DOSAGEM DE TEOFILINA 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 
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  0202070344  DOSAGEM DE TIOCIANATO 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010686  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202050122  DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010716  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202090159  ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0202090167  ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202090175  ESPLENOGRAMA 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202090183  EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202050130  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

  0202010732  GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE ) 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202080153  HEMOCULTURA 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  0202080161  IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 

  0202120040  IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  9016490  IGFBP 

  0202030229  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202030237  IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  0202090191  MIELOGRAMA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202080170  PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 

  90182  PESQUIS A DE ANTICORPOS IGA ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202050149  PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202050165  PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

  0202030377  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 

  0202030385  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

  0202030393  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 

  0202030407  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 

  0202030415  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 

  0202030423  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202030431  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030440  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

  0202030458  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 
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  0202030466  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

  0202090213  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030482  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030504  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030296  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030512  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

  0202030520  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

  0202030539  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

  0202030547  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030601  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

  0202030610  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030334  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030652  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 

  0202030660  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030687  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HD 

  0202030695  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 

  0202030709  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 

  0202030717  PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESP 

  0202030725  PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

  0202030733  PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BAR 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030750  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030776  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030784  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030792  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030822  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  90190  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030865  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 
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  0202030881  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030890  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030903  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030938  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  90220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM IFI ANTICLAMIDIA 

  0202120058  PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 

  0202120066  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 

  0202120074  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202020401  PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 

  0202080188  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

  0202050173  PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 

  0202050181  PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 

  0202090230  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

  0202090248  PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202030997  PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 

  0202050203  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

  0202020428  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

  0202031004  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

  0202090256  PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  0202050211  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

  9016244  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

  0202090264  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202050220  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

  0202020436  PESQUISA DE FILARIA 

  0202050238  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

  0202050246  PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202080200  PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

  0202080218  PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 

  0202020444  PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 

  0202031020  PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 

  0202050262  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202050270  PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202080226  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202050289  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 
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  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202050297  PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 

  0202050300  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

  0202090272  PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202050319  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

  0202080234  PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

  0202020460  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

  0202040160  PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202031047  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202010740  PROVA DA D-XILOSE 

  0202020487  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

  0202050327  PROVA DE DILUICAO (URINA) 

  0202090280  PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  0202090299  PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNE 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  0202031055  PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 

  0202031063  PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 

  0202031071  QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 

  0202020517  RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 

  0202031098  REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031101  REACAO DE MONTENEGRO ID 

  0202090310  REACAO DE PANDY 

  0202090329  REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202020525  TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 

  0202090337  TESTE DE CLEMENTS 

  0202060403  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 

  0202060411  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 

  0202060420  TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 

  0202060438  TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 

  0202090345  TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOST 

  0202020533  TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 

  0202090353  TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 

  0202060446  TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 

  0202060454  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

  0202010759  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  0202060462  TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 

  0202031144  TESTES ALERGICOS DE CONTATO 

  0202031152  TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  0202120104  TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 
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Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

445 
      

 LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA (FRAIBURGO)*46  FRAIBURGO - SC 

  1080301297  ALBUMINA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 
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  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  9016490  IGFBP 

  1080301298  ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  1080301299  T3 LIVRE 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

97 
      

 LABORATÓRIO CIENTIFICO LTDA (VIDEIRA)*84  VIDEIRA - SC 

  0202090019  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 
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  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202090051  CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202090060  CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  0202080137  CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202070026  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

  0202070034  DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

  0202070042  DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202070107  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 
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  0202020177  DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202050084  DOSAGEM DE CITRATO 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202020290  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

  0202090221  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202090124  DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202040020  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202050106  DOSAGEM DE OXALATO 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1662

   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMARP  

Rua Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada - Videira/SC 
      Fone: (49) 3531-1653 – CNPJ: 11.023.771/0001-10 

 www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 
 
 
  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202090132  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202090183  EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202050130  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  9016490  IGFBP 

  0202030229  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202050165  PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

  0202030253  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

  0202030261  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 
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  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202090230  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202050203  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  0202050211  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

  9016244  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

  0202090264  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

  9016546  PESQUISA DE ESTREPTOCOCO DO GRUPO B EM SWAB VAGINAL E ANAL 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202050220  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

  0202050238  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

  0202050246  PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202050262  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

  0202050270  PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202050289  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202050297  PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 

  0202050300  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202050319  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202050327  PROVA DE DILUICAO (URINA) 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
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  9016252  THC MACONHA 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  
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LABORATÓRIO DALA ROSA ANALISE HUMANO E VETERINARIA LTDA 
(CATANDUVAS)*218  

CATANDUVAS - SC 

  1080301297  ALBUMINA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  1080301300  CARDIOLIPINA IGA, AUTO ANTICORPOS 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202010198  DOSAGEM DE AMONIA 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 
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  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 
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  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  9016490  IGFBP 

  1080301298  ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030296  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 
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  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  1080301299  T3 LIVRE 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

165 
      

 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS AMIGOVIDA EIRELI (VIDEIRA)*13  VIDEIRA - SC 

  0202090019  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202090027  ADENOGRAMA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  0202090035  CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 

  0202090043  CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 

  0202020010  CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050033  CLEARANCE DE FOSFATO 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202010015  CLEARANCE OSMOLAR 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202030016  CONTAGEM DE LINFOCITOS B 

  0202030024  CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 

  0202030032  CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202090051  CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202090060  CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080099  CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) 

  0202080102  CULTURA P/ HERPESVIRUS 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  0202080137  CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202030040  DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 

  0202030059  DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010031  DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 
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  0202020045  DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010058  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 dosagens 

  0202010066  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 dosagens 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202090078  DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIEL 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202050068  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

  0202010082  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202020061  DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020088  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020118  DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 

  0202020126  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202060055  DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 

  0202060063  DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 

  0202010090  DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 

  0202010104  DOSAGEM DE ACETONA 

  0202060071  DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 

  0202010112  DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 

  0202070018  DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 

  0202070026  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

  0202070034  DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

  0202070042  DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202050076  DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202070069  DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 

  0202070077  DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010155  DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202010171  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202070093  DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 

  0202010198  DOSAGEM DE AMONIA 

  0202060101  DOSAGEM DE AMP CICLICO 
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  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202070107  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 

  0202020169  DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 

  0202070115  DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202070123  DOSAGEM DE BARBITURATOS 

  0202070131  DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202070140  DOSAGEM DE CADMIO 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070166  DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 

  0202010236  DOSAGEM DE CAROTENO 

  0202010252  DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202050084  DOSAGEM DE CITRATO 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202070190  DOSAGEM DE COBRE 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202090086  DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010341  DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 

  0202010350  DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202010376  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 

  0202070204  DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202040011  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070212  DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 

  0202020185  DOSAGEM DE FATOR II FAN 

  0202020193  DOSAGEM DE FATOR IX 

  0202020215  DOSAGEM DE FATOR VII 

  0202020223  DOSAGEM DE FATOR VIII 

  0202020231  DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 

  0202020240  DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 

  0202020258  DOSAGEM DE FATOR X 

  0202020266  DOSAGEM DE FATOR XI 
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  0202020274  DOSAGEM DE FATOR XII 

  0202020282  DOSAGEM DE FATOR XIII 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202070239  DOSAGEM DE FENOL 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202020290  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202070247  DOSAGEM DE FORMALDEIDO 

  0202090221  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202090094  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010449  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

  0202090108  DOSAGEM DE FRUTOSE 

  0202090116  DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

  0202010457  DOSAGEM DE GALACTOSE 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060195  DOSAGEM DE GASTRINA 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202090124  DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010481  DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 

  0202060209  DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202040020  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

  0202010490  DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 

  0202020304  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

  0202020312  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

  0202020320  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202020339  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

  0202010511  DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202030199  DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010520  DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 

  0202010538  DOSAGEM DE LACTATO 

  0202010546  DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070263  DOSAGEM DE MERCURIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202070271  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

  0202070298  DOSAGEM DE METOTREXATO 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 
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  0202050106  DOSAGEM DE OXALATO 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202020347  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

  0202010597  DOSAGEM DE PORFIRINAS 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202090132  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202070301  DOSAGEM DE QUINIDINA 

  0202060314  DOSAGEM DE RENINA 

  0202070310  DOSAGEM DE SALICILATOS 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202070328  DOSAGEM DE SULFATOS 

  0202070336  DOSAGEM DE TEOFILINA 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202070344  DOSAGEM DE TIOCIANATO 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010686  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202050122  DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010716  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202090159  ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0202090167  ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202090175  ESPLENOGRAMA 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202090183  EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202050130  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

  0202010732  GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE ) 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202080153  HEMOCULTURA 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  0202080161  IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 

  0202120040  IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 
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  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  0202030229  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202030237  IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  0202090191  MIELOGRAMA 

  0202080170  PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 

  90182  PESQUIS A DE ANTICORPOS IGA ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202050149  PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202050165  PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

  0202030377  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 

  0202030385  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

  0202030393  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 

  0202030407  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 

  0202030415  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 

  0202030423  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202030431  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030440  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

  0202030458  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

  0202030466  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

  0202090213  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030482  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030504  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030296  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030512  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

  0202030520  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

  0202030539  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

  0202030547  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030601  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

  0202030610  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030334  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030652  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 

  0202030660  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030687  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HD 

  0202030695  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 
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  0202030709  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 

  0202030717  PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESP 

  0202030725  PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

  0202030733  PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BAR 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030750  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030776  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030784  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030792  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030822  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  90190  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030865  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030881  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030890  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030903  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030938  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  90220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM IFI ANTICLAMIDIA 

  0202120058  PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 

  0202120066  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 

  0202120074  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202020401  PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 

  0202080188  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

  0202050173  PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 

  0202050181  PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 

  0202090230  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

  0202090248  PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202030997  PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 

  0202050203  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

  0202020428  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

  0202031004  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

  0202090256  PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  0202050211  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

  9016244  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

  0202090264  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 
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  0202050220  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

  0202020436  PESQUISA DE FILARIA 

  0202050238  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

  0202050246  PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202080200  PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

  0202080218  PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 

  0202020444  PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 

  0202031020  PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 

  0202050262  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202050270  PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202080226  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202050289  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202050297  PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 

  0202050300  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

  0202090272  PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202050319  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

  0202080234  PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

  0202020460  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

  0202040160  PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202031047  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202010740  PROVA DA D-XILOSE 

  0202020487  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

  0202050327  PROVA DE DILUICAO (URINA) 

  0202090280  PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  0202090299  PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNE 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  0202031055  PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 

  0202031063  PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 

  0202031071  QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 

  0202020517  RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 

  0202031098  REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031101  REACAO DE MONTENEGRO ID 

  0202090310  REACAO DE PANDY 

  0202090329  REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202020525  TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 

  0202090337  TESTE DE CLEMENTS 

  0202060403  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 

  0202060411  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 

  0202060420  TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 

  0202060438  TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 

  0202090345  TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOST 
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  0202020533  TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 

  0202090353  TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 

  0202060446  TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 

  0202060454  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

  0202010759  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  0202060462  TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 

  0202031144  TESTES ALERGICOS DE CONTATO 

  0202031152  TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  0202120104  TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

439 
      

 LABORATÓRIO PASTEUR (JOAÇABA)*98  JOACABA - SC 

  1080301297  ALBUMINA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 

  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  9016961  CAPTURA HIBRIDA SONDAS ALTO E BAIXO RISCO 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050033  CLEARANCE DE FOSFATO 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202010015  CLEARANCE OSMOLAR 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202020045  DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 
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  0202050068  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

  0202010082  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202020061  DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020088  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020126  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202010171  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070166  DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 

  0202010236  DOSAGEM DE CAROTENO 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202070204  DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

  0202040011  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1677

   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMARP  

Rua Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada - Videira/SC 
      Fone: (49) 3531-1653 – CNPJ: 11.023.771/0001-10 

 www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 
 
 
  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202020290  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010449  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

  0202090108  DOSAGEM DE FRUTOSE 

  0202090116  DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

  0202060195  DOSAGEM DE GASTRINA 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202060209  DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202020304  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

  0202020312  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202020339  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010538  DOSAGEM DE LACTATO 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070271  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202020347  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

  0202010597  DOSAGEM DE PORFIRINAS 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 

  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 
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  0202070336  DOSAGEM DE TEOFILINA 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202070344  DOSAGEM DE TIOCIANATO 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010686  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010716  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0203020065  EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - BIOPSIA 

  0203020081  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 

  0203020022  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PECA CIRURGICA 

  0203020030  EXAME ANATOMO-PATOLOGICO P/ CONGELAMENTO / PARAFINA (EXCETO 

  0203010086  EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO 

  0203010019  EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 

  0203010027  EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO (MINIMO 3 COLETAS) 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202080153  HEMOCULTURA 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  9016490  IGFBP 

  0203020049  IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

  1080301298  ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  90182  PESQUIS A DE ANTICORPOS IGA ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202030253  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

  0202030261  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

  0202030385  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

  0202030407  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 

  0202030431  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030440  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

  0202030458  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

  0202030466  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

  0202090213  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030482  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 
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  0202030504  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030512  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

  0202030520  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

  0202030539  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030601  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

  0202030610  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030717  PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESP 

  0202030725  PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030750  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030776  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030822  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  90190  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030865  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030881  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030938  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  90220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202080188  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

  0202020410  PESQUISA DE CELULAS LE 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202020428  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

  0202031004  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 
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  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  9016546  PESQUISA DE ESTREPTOCOCO DO GRUPO B EM SWAB VAGINAL E ANAL 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202020436  PESQUISA DE FILARIA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202080200  PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

  0202031020  PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202080226  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202080234  PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

  0202020460  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

  0202040160  PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202031047  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202010740  PROVA DA D-XILOSE 

  0202020487  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  1080301299  T3 LIVRE 

  0202010759  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

286 
      

 LABORATÓRIO TREZE TILIAS LTDA (TREZE TILIAS) *96  TREZE TILIAS - SC 

  0202090019  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202090027  ADENOGRAMA 

  1080301297  ALBUMINA 

  0202050017  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URIN 

  0202080013  ANTIBIOGRAMA 

  0202080021  ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 

  1080301301  ANTICOAGULANTE LÚPICO 

  9016430  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 

  9016325  ANTICORPOS ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG 

  90239  ANTICORPOS ENDOMISIO  IGA 

  9016007  ANTICORPOS ENDOMISIO IGG 

  9016120  ANTICORPOS ENDOMISIO IGM 

  90166  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER DE MAMA (CA 15-3) 

  90174  ANTIGENO ASSOCIADO AO CANCER GASTROENTESTINAL (CA 19-9) 

  90158  ANTIGENO ASSOCIADO CANCER DE OVARIO (CA 125) 

  0202080048  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 
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  0202080056  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

  0202080064  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 

  0202080072  BACTEROSCOPIA (GRAM) 

  1080301300  CARDIOLIPINA IGA, AUTO ANTICORPOS 

  0202090035  CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 

  0202090043  CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 

  0202020010  CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 

  0202050025  CLEARANCE DE CREATININA 

  0202050033  CLEARANCE DE FOSFATO 

  0202050041  CLEARANCE DE UREIA 

  0202010015  CLEARANCE OSMOLAR 

  0202050050  CONTAGEM DE ADDIS 

  0202030016  CONTAGEM DE LINFOCITOS B 

  0202030024  CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 

  0202030032  CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 

  0202020029  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

  0202020037  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

  0202090051  CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202090060  CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

  0202080080  CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

  0202080099  CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) 

  0202080102  CULTURA P/ HERPESVIRUS 

  0202080110  CULTURA PARA BAAR 

  0202080129  CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

  0202080137  CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 

  9016422  CULTURA PARA IDENTIFICAO DE UREAPLASMA 

  9016015  CULTURA PARA IDENTIFICAO DO MICOPLASMA 

  9016260  CURVA DE TOLERANCIA A LACTOSE 

  0202030040  DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 

  0202030059  DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

  0202010023  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 

  0202030067  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 

  0202010031  DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 

  0202020045  DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 

  0202010040  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

  0202010058  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 dosagens 

  0202010066  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 dosagens 

  0202010074  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

  0202030075  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 

  0202090078  DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIEL 

  0202060012  DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 

  0202050068  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 

  0202010082  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 

  0202060020  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 

  0202020061  DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 

  0202060039  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 

  0202020070  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

  0202020088  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 

  0202020100  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 

  0202020096  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 

  0202020118  DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 

  0202020126  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 

  0202020134  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

  0202020142  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 
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  0202020150  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

  0202120023  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

  0202030083  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 

  9016228  DOSAGEM DE  VITAMINA D OH 

  0202060047  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 

  0202060055  DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 

  0202060063  DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 

  0202010090  DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 

  0202010104  DOSAGEM DE ACETONA 

  0202060071  DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 

  0202010112  DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 

  0202070018  DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 

  0202070026  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 

  0202070034  DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 

  0202070042  DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 

  0202010120  DOSAGEM DE ACIDO URICO 

  0202070050  DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

  0202010139  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 

  0202050076  DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202060080  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

  0202070069  DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 

  0202070077  DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 

  0202010147  DOSAGEM DE ALDOLASE 

  0202060098  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 

  0202010155  DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 

  0202010163  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 

  0202010171  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 

  0202030091  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 

  0202070085  DOSAGEM DE ALUMINIO 

  0202010180  DOSAGEM DE AMILASE 

  0202070093  DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 

  0202010198  DOSAGEM DE AMONIA 

  0202060101  DOSAGEM DE AMP CICLICO 

  0202060110  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 

  0202070107  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 

  0202020169  DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 

  0202070115  DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 

  0202030105  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO PSA 

  9016139  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO LIVRE PSA LIVRE 

  0202020177  DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 

  0202070123  DOSAGEM DE BARBITURATOS 

  0202070131  DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 

  0202030113  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

  0202010201  DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

  0202070140  DOSAGEM DE CADMIO 

  0202010210  DOSAGEM DE CALCIO 

  0202010228  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

  0202060128  DOSAGEM DE CALCITONINA 

  0202070158  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 

  0202070166  DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 

  0202010236  DOSAGEM DE CAROTENO 

  0202010252  DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 

  0202070174  DOSAGEM DE CHUMBO 

  0202070182  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 
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  0202050084  DOSAGEM DE CITRATO 

  0202010260  DOSAGEM DE CLORETO 

  0202070190  DOSAGEM DE COBRE 

  0202010279  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

  0202010287  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

  0202010295  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

  0202010309  DOSAGEM DE COLINESTERASE 

  0202030121  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 

  0202030130  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 

  0202060136  DOSAGEM DE CORTISOL 

  0202010317  DOSAGEM DE CREATININA 

  0202090086  DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202010325  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

  0202010333  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

  0202060144  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 

  0202010341  DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 

  0202010350  DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 

  0202010368  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

  0202010376  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 

  0202070204  DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 

  0202060152  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 

  0202040011  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 

  0202060160  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

  0202060179  DOSAGEM DE ESTRIOL 

  0202060187  DOSAGEM DE ESTRONA 

  0202070212  DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 

  0202020185  DOSAGEM DE FATOR II FAN 

  0202020193  DOSAGEM DE FATOR IX 

  0202020207  DOSAGEM DE FATOR V 

  0202020215  DOSAGEM DE FATOR VII 

  0202020223  DOSAGEM DE FATOR VIII 

  0202020231  DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 

  0202020240  DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 

  0202020258  DOSAGEM DE FATOR X 

  0202020266  DOSAGEM DE FATOR XI 

  0202020274  DOSAGEM DE FATOR XII 

  0202020282  DOSAGEM DE FATOR XIII 

  0202070220  DOSAGEM DE FENITOINA 

  0202070239  DOSAGEM DE FENOL 

  0202010384  DOSAGEM DE FERRITINA 

  0202010392  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

  0202020290  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 

  0202010406  DOSAGEM DE FOLATO 

  0202070247  DOSAGEM DE FORMALDEIDO 

  0202090221  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA 

  0202010414  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

  0202010422  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

  0202090094  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 

  0202010430  DOSAGEM DE FOSFORO 

  0202010449  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 

  0202090108  DOSAGEM DE FRUTOSE 

  0202090116  DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 

  0202010457  DOSAGEM DE GALACTOSE 

  0202010465  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 
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  0202060195  DOSAGEM DE GASTRINA 

  0202010473  DOSAGEM DE GLICOSE 

  0202090124  DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010481  DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 

  0202060209  DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 

  0202060217  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

  0202040020  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 

  0202010490  DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 

  0202020304  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

  0202020312  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 

  0202020320  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 

  0202010503  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

  0202020339  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 

  0202010511  DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 

  0202060225  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 

  0202060233  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

  0202060241  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

  0202060250  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

  9016333  DOSAGEM DE IGG TOTAL 

  0202030156  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 

  0202030164  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

  0202030180  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

  0202030199  DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 

  0202060268  DOSAGEM DE INSULINA 

  0202010520  DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 

  0202010538  DOSAGEM DE LACTATO 

  0202010546  DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 

  0202010554  DOSAGEM DE LIPASE 

  0202070255  DOSAGEM DE LITIO 

  0202010562  DOSAGEM DE MAGNESIO 

  0202070263  DOSAGEM DE MERCURIO 

  0202070280  DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 

  0202070271  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 

  0202070298  DOSAGEM DE METOTREXATO 

  0202050092  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

  0202010570  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 

  0202050106  DOSAGEM DE OXALATO 

  0202060276  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

  0202060284  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 

  0202010589  DOSAGEM DE PIRUVATO 

  0202020347  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 

  0202010597  DOSAGEM DE PORFIRINAS 

  0202010600  DOSAGEM DE POTASSIO 

  0202060292  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

  0202060306  DOSAGEM DE PROLACTINA 

  0202030202  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

  0202050114  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

  0202090132  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202010619  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

  0202010627  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

  0202070301  DOSAGEM DE QUINIDINA 

  0202060314  DOSAGEM DE RENINA 

  0202070310  DOSAGEM DE SALICILATOS 

  0202010635  DOSAGEM DE SODIO 
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  0202060322  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

  0202060330  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

  0202070328  DOSAGEM DE SULFATOS 

  0202070336  DOSAGEM DE TEOFILINA 

  0202060349  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

  0202060357  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 

  0202070344  DOSAGEM DE TIOCIANATO 

  0202060365  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

  0202060373  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

  0202060381  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

  0202010643  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

  0202010651  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

  0202010660  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 

  0202010678  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

  0202060390  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

  0202010686  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 

  0202010694  DOSAGEM DE UREIA 

  0202010708  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

  0202070352  DOSAGEM DE ZINCO 

  0202050122  DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 

  0202020355  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

  0202010716  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 

  0202010724  ELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202090159  ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 

  0202020363  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

  0202090167  ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

  0202090175  ESPLENOGRAMA 

  0202040038  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 

  0202090183  EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

  0202080145  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 

  0202050130  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 

  0202010732  GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE ) 

  0202020371  HEMATOCRITO 

  0202080153  HEMOCULTURA 

  0202020380  HEMOGRAMA COMPLETO 

  9016449  HLA B VINTE E SETE 

  0202080161  IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 

  0202120040  IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 

  0202040046  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 

  9016490  IGFBP 

  0202030229  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 

  0202030237  IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 

  1080301298  ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 

  0202020398  LEUCOGRAMA 

  0202090191  MIELOGRAMA 

  9016503  PCR PARA DSTS CLAMYDIA 

  0202080170  PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 

  90182  PESQUIS A DE ANTICORPOS IGA ELISA ANTICLAMIDIA 

  0202050149  PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 

  0202050157  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 

  0202050165  PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 

  0202030253  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 

  0202030261  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 

  0202030377  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 



09/01/2020 (Quinta-feira)  - Edição N° 3023

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1686

   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMARP  

Rua Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada - Videira/SC 
      Fone: (49) 3531-1653 – CNPJ: 11.023.771/0001-10 

 www.cisamarp.sc.gov.br              cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 
 
 
  0202030385  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 

  0202030393  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 

  0202030407  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 

  0202030415  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 

  0202030423  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202030431  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 

  0202030270  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 

  0202030440  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 

  0202030458  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

  0202030466  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 

  0202090213  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

  0202030474  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

  0202030482  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 

  0202030490  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG ou IGM ou IGA 

  0202030504  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 

  0202030288  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 

  0202030296  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 

  0202030300  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

  0202030318  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

  0202030512  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 

  0202030520  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 

  0202030539  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 

  0202030547  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 

  0202030555  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

  0202030563  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 

  0202030571  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 

  0202030580  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 

  0202030598  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 

  0202030601  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 

  0202030610  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

  0202030326  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

  0202030334  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 

  0202030342  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 

  0202030350  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

  0202030369  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

  0202030628  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 

  0202030636  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRU 

  0202030644  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATIT 

  0202030652  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 

  0202030660  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 

  0202030679  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC 

  0202030687  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HD 

  0202030695  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 

  0202030709  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 

  0202030717  PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESP 

  0202030725  PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 

  0202030733  PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BAR 

  0202030741  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030750  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 

  0202030768  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

  0202030776  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030784  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030792  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030806  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 
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  0202030814  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030822  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030830  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030849  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA 

  90190  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA 

  0202030857  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

  0202030865  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 

  0202030873  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

  0202030881  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

  0202030890  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 

  0202030903  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 

  0202030911  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

  0202030920  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

  0202030938  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

  0202030946  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

  0202030954  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

  90204  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ELISA ANTICLAMIDIA 

  90220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM IFI ANTICLAMIDIA 

  0202120058  PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 

  0202120066  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 

  0202120074  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 

  0202030962  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

  0202030970  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 

  0202030989  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

  0202020401  PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 

  0202080188  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 

  0202050173  PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 

  0202050181  PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 

  0202090230  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 

  0202020410  PESQUISA DE CELULAS LE 

  0202090248  PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 

  0202050190  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

  0202030997  PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 

  0202050203  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 

  0202020428  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 

  0202031004  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

  0202090256  PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 

  0202040054  PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 

  0202040062  PESQUISA DE EOSINOFILOS 

  0202050211  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

  9016244  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

  0202090264  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 

  9016546  PESQUISA DE ESTREPTOCOCO DO GRUPO B EM SWAB VAGINAL E ANAL 

  0202080196  PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 

  0202031012  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 

  0202120082  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

  0202050220  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 

  0202020436  PESQUISA DE FILARIA 

  0202050238  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 

  0202050246  PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

  0202040070  PESQUISA DE GORDURA FECAL 

  0202080200  PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 

  0202080218  PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 
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  0202020444  PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 

  0202031020  PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 

  0202050262  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 

  0202031039  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 

  0202050270  PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

  0202040089  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 

  0202080226  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 

  0202040097  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 

  0202040100  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 

  0202050289  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 

  0202040119  PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 

  0202040127  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

  0202050297  PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 

  0202050300  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 

  0202090272  PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  0202040135  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

  0202040143  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

  0202040151  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 

  0202050319  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

  0202080234  PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 

  0202020460  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 

  0202040160  PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 

  0202040178  PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

  0202031047  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 

  0202010740  PROVA DA D-XILOSE 

  0202020487  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 

  0202050327  PROVA DE DILUICAO (URINA) 

  0202090280  PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 

  0202020495  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 

  0202020509  PROVA DO LACO 

  0202090299  PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNE 

  0202090302  PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 

  0202031055  PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 

  0202031063  PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 

  0202031071  QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 

  0202020517  RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 

  0202031098  REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031101  REACAO DE MONTENEGRO ID 

  0202090310  REACAO DE PANDY 

  0202090329  REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 

  1080301299  T3 LIVRE 

  0202020525  TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 

  0202090337  TESTE DE CLEMENTS 

  0202060403  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 

  0202060411  TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 

  0202060420  TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 

  0202060438  TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 

  0202090345  TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOST 

  0202020533  TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 

  0202090353  TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 

  0202060446  TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 

  0202060454  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

  0202010759  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

  0202031110  TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
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  0202020541  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

  0202031128  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202031136  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  0202120090  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

  0202060462  TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 

  0202031144  TESTES ALERGICOS DE CONTATO 

  0202031152  TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 

  0202031160  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

  9016252  THC MACONHA 

  0202120104  TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 

  9016201  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ 

  0202031179  VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

460 
      

 LAPROLY PROTESES LTDA (VIDEIRA)*104  VIDEIRA - SC 

  1080301019  PROTESE PARCIAL 

  0701070099  PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL 

  0701070102  PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL 

  0701070129  PROTESE TOTAL MANDIBULAR 

  0701070137  PROTESE TOTAL MAXILAR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 MAIS SAUDE SERVICOS DE FISIOTERAPIA LTDA (FRAIBURGO)*216  FRAIBURGO - SC 

  
0302060057 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO  EM PACIENTE NO PRE / POS-OPERATORIO DE 
NEUROCIRURGIA 

  0302060022  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO  EM PACIENTES C/ DISTURBIOS NEURO-CINÉTICO-
FUNCIONAIS C/ COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS       

  0302020012  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO DE PACIENTE COM CUIDADOS PALIATIVOS 

  
0302040013 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE C/ TRANSTORNO RESPIRATÓRIO C/ 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

  
0302040021 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE C/ TRANSTORNO RESPIRATÓRIO S/ 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

  0302020020  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE ONCOLOGICO CLINICO 

  0302050019  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES NO PRE/POS OPERATÓRIO NAS 
DISFUNÇÕES MÚSCULO ESQUELÉTICAS       

  0302050027  ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS ALTERACOES MOTORAS 

  
0302060030 

 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO NEURO 
MOTOR 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

9 
      

 MINHA ESSENCIA EMPREENDIMENTOS DE SAUDE LTDA (CAMPOS NOVOS)*138  CAMPOS NOVOS - SC 

  0211070041  AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 

  0211090018  AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA 

  9016511  BIOPSIA ESOFAGO ESTOMAGO E DUODENO 

  0209010029  COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  
9016864 

 
CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (incluso; Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e 
Tonometria) 

  1080301342  CONSULTA EM PNEUMOLOGIA 

  1080301343  CONSULTA MEDICA EM NEUROCIRURGIA 

  9016473  CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

  9016783  CONSULTA MEDICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

  9016350  EDA - ENDOSCOPIA COM SEDAÇÃO 

  0211020036  ELETROCARDIOGRAMA 

  0211050024  ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 

  0211050032  ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO (E 

  0211080012  ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 

  0211070203  IMITANCIOMETRIA 
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  0211070211  LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 

  0211060127  MAPEAMENTO DE RETINA MONOCULAR 

  0211020044  MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 

  0407010254  POLIPECTOMIA RETIRADA DE POLIPO 

  0211060208  TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA BINOCULAR 

  0211060216  TESTE DE SCHIRMER MONOCULAR 

  9016341  TESTE DE UREASE 

  0211060259  TONOMETRIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

25 
      

 NATHALIE GALVAN CLÍNICA MÉDICA (VIDEIRA) *153  VIDEIRA - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 ORL CLINICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA LTDA (VIDEIRA)*24  VIDEIRA - SC 

  9016783  CONSULTA MEDICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 ORTOCLINICA SAO LUCAS (VIDEIRA)*59  VIDEIRA - SC 

  9016414  CONSULTA MEDICA EM ORTOPEDIA 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  1080301302  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR (INCLUI: BEXIGA, UTERO, OVARIO E 
ANEXOS) OU (PROSTATA E VESICULAS SEMINAIS)       

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  1080301313  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU ESTRUTURA ISOLADA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

19 
      

 OUVETOM SERVIÇOS AUDITIVOS E ODONTOLÓGICOS LTDA (VIDEIRA)*34  VIDEIRA - SC 

  0211070041  AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 

  0211070149  EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS P/ TRIAGEM AUDITIVA 

  0211070203  IMITANCIOMETRIA 

  0211070211  LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 

  0301040044  TERAPIA INDIVIDUAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

5 
      

 POLICLINICA OURENSE EIRELI (OURO) *146  OURO - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  0301010072  CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

  0211050024  ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 

  90034  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE FACE 

  90042  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES 
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  90069  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES 

  90050  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS SUPERIORES 

  0211080012  ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  9016937  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN SUPERIOR 

  1080301303  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE ABDOMEN TOTAL 

  90421930  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 

  9016627  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MAMAS 

  9016910  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE PROSTATA 

  9016902  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE TIREOIDE 

  9016856  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TRANSVAGINAL 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

28 
      

 
POLYMED POLYCLÍNICA MÉDICA E OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE S/S LTDA 
(CHAPECÓ)*162  

CHAPECO - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016740  CONSULTA EM  REUMATOLOGIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

2 
      

 RADIOLOG - CASTEGNARO E CASTEGNARO SS LTDA (VIDEIRA)*140  VIDEIRA - SC 

  0204010179  RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MANDIBULA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

1 
      

 REDMANN E REDMANN CLINICA MEDICA S.S - ME (FRAIBURGO)*97  FRAIBURGO - SC 

  1080301339  CONSULTA DE RETORNO 

  9016767  CONSULTA MEDICA EM GINECOLOGIA E/OU OBSTETRICIA 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020151  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

  90026  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 

  9016708  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA COM DOPPLER 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

9 
      

 SANTA CLARA IMAGEM SC LTDA (CAMPOS NOVOS)*7  CAMPOS NOVOS - SC 

  0204060028  DENSITOMETRIA OSSEA DE COLUNA OU FÊMUR 

  9016287  MAMOGRAFIA BILATERAL 

  0204010039  RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 

  0204050111  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

  0204050120  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

  0204050138  RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

  0204040019  RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

  0204040027  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 
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  0204060060  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

  0204040035  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

  0204040043  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 

  0204060079  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

  0204010055  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

  0204060087  RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

  0204060095  RADIOGRAFIA DE BACIA 

  0204040051  RADIOGRAFIA DE BRACO 

  0204060109  RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

  0204010063  RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

  0204040060  RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

  0204020042  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

  0204020034  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS 

  0204020050  RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 

  0204020069  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

  0204020077  RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

  0204020093  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

  0204020107  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

  0204020115  RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

  0204030072  RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

  0204040078  RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

  0204060117  RADIOGRAFIA DE COXA 

  0204010071  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HI 

  0204010080  RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

  0204040086  RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

  0204030099  RADIOGRAFIA DE ESTERNO 

  0204060125  RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 

  0204060133  RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

  0204040094  RADIOGRAFIA DE MAO 

  0204040108  RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

  0204010101  RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 

  0204010110  RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

  0204030102  RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

  0204040116  RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) 

  0204010128  RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204060150  RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

  0204060168  RADIOGRAFIA DE PERNA (fêmur ou tíbia ou fíbula) 

  0204040124  RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204010136  RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRAN 

  0204020123  RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

  0204010144  RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

  0204010152  RADIOGRAFIA DE SELA TURCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 

  0204030129  RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

  0204030137  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

  0204030145  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

  0204030153  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

  0204030170  RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

  0206030029  TOMOGRAFIA ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR com/sem contraste 

  0206030010  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR com /sem contraste 

  90018  TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL com /sem contraste 

  0206020015  TOMOGRAFIA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR com /sem contraste 

  0206010010  TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL com/sem constraste 

  0206010028  TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA/LOMBAR com/sem contraste 

  0206010036  TOMOGRAFIA DE COLUNA TORACICA com/sem contraste 
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  0206010044  TOMOGRAFIA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICUL / ORBITAS com/sem contraste 

  9016112  TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO com/sem contraste 

  0206030037  TOMOGRAFIA DE PELVE ou BACIA ou QUADRIL com/sem contraste 

  0206010052  TOMOGRAFIA DE PESCOCO com/sem contraste 

  
0206020023 

 
TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES com /sem contraste (BRAÇO, ANTEBRAÇO, 
MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

  0206010060  TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA com /sem contraste 

  0206020031  TOMOGRAFIA DE TORAX com /sem contraste 

  0206010079  TOMOGRAFIA DO CRANIO com /sem contraste 

  0205020038  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 

  0205020046  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

  0205020054  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 

  0205020062  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO (ombro, antebraço, cotovelo, braço,  punho, mão, 
quadril, perna, joelho, tornozelo, pé, dedo, coxo-femural)       

  0205020070  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

  
1080301305 

 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL OU AXILAS OU 
MÚSCULO OU TENDÃO) 

  0205020097  ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS (BILATERAL) 

  1080301308  ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 

  1080301306  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 

  0205020100  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

  0205020119  ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 

  1080301310  ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL HERNIAS (UNILATERAL) 

  0205020127  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

  0205020143  ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

  0205020160  ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

  0205020178  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

  0205020186  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

  9016210  UROTOMOGRAFIA 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

88 
      

 SIIM SERVIÇO INTEGRADO DE IMAGENS LTDA (JOAÇABA)*141  JOACABA - SC 

  9016694  CORE BIOPSY MAMA SEM LIMITE NODULOS 

  9016678  CORE BIOPSY PROSTATA DOZE FRAGMENTOS 

  9016724  PAAF MAMARIA PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE NODULOS 

  9016732  PAAF TIREOIDE PUNCAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA SEM LIMITE DE NODULOS 

 
Total de procedimentos associados 
ao prestador:  

4 
      

08/01/2020             Página: 130  
 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC. 
 
Videira, 08 de janeiro de 2020. 
 
 

_____________________________________________________ 
VIVIAM FIABANE RISSARDI 

Presidente Comissão Permanente de Licitação CISAMARP 
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CiSamreC

CONVOCAÇÃO E PAUTA DA A.G.E. DIA 15.01.2020
Publicação Nº 2305141

CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CISAMREC

Alexandre Feltrin Fernandes, Vice-Prefeito do Município de Siderópolis, Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
AMREC - CISAMREC, no uso de suas atribuições e nos termos do §2º do Art. 13 c/c inciso IX do Art. 19, do Estatuto Social, convoca seus 
membros para Assembleia Geral Extraordinária, que ocorrerá conforme data, local, horário e pauta abaixo:

Data: 15 / 01 / 2020 – quarta-feira.
Local: Plenarinho da AMREC
Horário: 16:00h.

Pauta:

01) Homologação da ratificação do município de Morro Grande, do Estado de Santa Catarina, à adesão ao CISAMREC, nos termos do §4º, 
do Art. 2º, do Estatuto Social;

02) Outros assuntos.

Criciúma SC, 08 de janeiro de 2020.

Alexandre Feltrin Fernandes
Presidente em Exercício
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ERRATA - QUARTO ADITIVO - CONTRATO 02/2017
Publicação Nº 2304474

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

            Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
    Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

                                                                         CNPJ: 03.222.337 /0001-31 

1 
 

 
QUARTO ADITIVO - Contrato 02/2017 
 

 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE 
DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC (CONTRATANTE) 
E CAF – CENTRO DE ATENDIMENTO FONOAUDIOLÓGICO 
LTDA (CONTRATADA). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
111/2014. 
 
 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa 
Catarina – CISNORDESTE/SC, pessoa jurídica de direito público do tipo associação 
pública, com sede na Rua Max Colin, nº. 1843, Bairro América, cidade de Joinville/SC, 
CNPJ nº. 03.222.337/0001-31, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Júlio 
César Ronconi, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Rio Negrinho, inscrito no CPF n° 
004.431.189-30 e RG n° 2.927.567 SSP/SC; 
 
 
CONTRATADA: CAF – Centro de Atendimento Fonoaudiológico Ltda, com sede na 
Rua Blumenau, nº. 178, Sala 703, Bairro Centro, na cidade de Joinville (SC), CNPJ nº. 
03.751.329/000182, neste ato representado por sua procuradora, Francine Berti, 
brasileira, casada, fonoaudióloga, inscrita no CPF n° 020.283.719-00, RG nº 2/C 
3.651.095 SSP/SC e CRFa/SC n° 6933. 
 
Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, têm entre si justos e 
avençados e celebram o presente termo de aditamento ao contrato 02/2017, de 
prestação de serviços de saúde (consultas e exames em fonoaudiologia), a serem 
desenvolvidos conforme especificações constantes no contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo de aditamento tem como objeto: a prorrogação por 06 meses do 
prazo de vigência do contrato e a exclusão de procedimentos, exames e consultas em 
fonoaudiologia contratualizadas junto a CONTRATANTE. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

2.1 Fica prorrogada a duração do contrato firmado entre as partes em 01/01/2017, 
fazendo-o viger até 30/06/2020, prorrogáveis através de termo aditivo, por iguais e 
sucessivos períodos, respeitando o limite legal de 60 (sessenta) meses.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

3.1 De acordo com a Resolução 33/2019, deliberada pelo Conselho Administrativo do 
CISNORDESTE, os valores praticados até o fim da vigência deste aditivo serão os 
mesmos praticados em 2019.   
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS 

4.1 A partir de 01/01/2020, os procedimentos, exames e consultas abaixo elencados 
serão excluídos do contrato 02/2017, celebrado entre as partes.  

Código Procedimento/ Exame/ Consulta Qtde 
Mês 

Valor 
Unit. 

Valor 
Mensal 

03.01.07.011-3 Terapia em Fonoaudiologia Individual 400 R$ 21,05 R$ 8.420,00 
 
Valor médio deste aditivo/mês: R$ 8.420,00 (oito mil, quatrocentos e vinte reais). 
Valor médio deste aditivo/ano: R$ 101.040,00 (cento e um mil e quarenta reais). 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1- As despesas dos serviços realizados por força deste termo aditivo correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:  
 
Araquari:   1.1001.10.302.0.2.2.0.339000 
Bal. Barra do Sul:  1.1001.10.302.0.2.3.0.339000 
Barra Velha:   1.1001.10.302.0.2.4.0.339000 
Campo Alegre:  1.1001.10.302.0.2.5.0.339000 
Corupá:   1.1001.10.302.0.2.6.0.339000 
Garuva:   1.1001.10.302.0.2.7.0.339000 
Guaramirim:   1.1001.10.302.0.2.8.0.339000 
Itapoá:    1.1001.10.302.0.2.9.0.339000 
Jaraguá do Sul:  1.1001.10.302.0.2.10.0.339000 
Joinville:   1.1001.10.302.0.2.11.0.339000 
Massaranduba:  1.1001.10.302.0.2.12.0.339000 
Piên:    1.1001.10.302.0.2.13.0.339000 
Rio Negrinho:   1.1001.10.302.0.2.14.0.339000 
São Bento do Sul:  1.1001.10.302.0.2.15.0.339000 
São Francisco do Sul: 1.1001.10.302.0.2.16.0.339000 
São João do Itaperiú:  1.1001.10.302.0.2.17.0.339000 
Schroeder:   1.1001.10.302.0.2.18.0.339000 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1 As partes, neste ato, ratificam todas as demais cláusulas e disposições constantes do 
contrato original, passando o presente termo aditivo a integrá-lo, independentemente de sua 
transcrição, para todos os fins e efeitos jurídicos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

7.1 O Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial dos 
Municípios, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Joinville (SC), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente termo aditivo que 
não puderem ser resolvidas pelas partes. 
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E, por estarem as partes mutuamente de acordo com as cláusulas do presente instrumento, 
firmam o presente termo aditivo em duas (02) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
(2) testemunhas, abaixo assinadas. 

 

 

 

Joinville/ SC, 01 de janeiro de 2020. 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
____________________________                    ____________________________ 
Ana Maria Groff Jansen               
CPF:                                                                    CPF:  

 
 

Julio César Ronconi 
Prefeito Municipal de Rio Negrinho 
Presidente do CISNORDESTE/ SC 

CONTRATANTE 

Francine Berti 
CAF – Centro de Atendimento 

Fonoaudiológico Ltda  
CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO 383 REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS 346 - SINALIZAÇÃO
Publicação Nº 2304139

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da AMREC CIM-AMREC
Extrato de Contrato nº 383/CIM-AMREC/2019 Tomada de Preço Nº. 346/CIM-AMREC/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE CRICIÚMA Contratada: SINALIZADORA RODOVIÁRIA LTDA. Objetivo: execução dos Serviços de sinalização 
horizontal e vertical na malha rodoviária sob a jurisdição da Superintendência Regional Sul do DEINFRA, compreendendo os municípios de 
Criciúma, Içara, Balneário Rincão, Nova Veneza, Forquilhinha, Cocal do Sul, Siderópolis, Morro da Fumaça, Treviso, Orleans, Lauro Muller e 
Urussanga. Valor Global: R$ 423.536,63 (Quatrocentos e vinte e três mil quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e três centavos). Prazo 
de vigência: 3 (três) meses Data de assinatura: 18/12/2019 Signatários: Pelo Município o Sr. CLESIO SALVARO – Prefeito, pela empresa, Sr. 
Pedro Antônio Affatato.

TOMADA 379 CIM-AMREC 2019 - REVOGAÇÃO
Publicação Nº 2304317

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMREC – CIM-AMREC
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 379/CIM-AMREC/2019
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMREC – CIM-AMREC torna pública a REVOGAÇÃO do edital supracitado, que tem 
como objeto a contratação de empresas especializadas para execução de execução dos serviços de conservação estrutural das rodovias es-
taduais situadas na malha Pavimentada e não Pavimentada sob a jurisdição da Superintendência Regional Sul do DEINFRA, compreendendo 
os municípios de Criciúma, Içara, Balneário Rincão, Nova Veneza, Forquilhinha, Cocal do Sul, Siderópolis, Morro da Fumaça, Treviso, Orleans, 
Lauro Muller e Urussanga, através de Convênio com a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – SIE. Por não ter comparecido 
licitantes interessados, sendo a sessão considerada como DESERTA, conforme registro em Ata, nos termos do art. 49, da Lei Federal Nº. 
8.666/93.
Feita a revogação acima, ficam todos os interessados notificados para os fins legais e de direito, nos termos da Lei nº8.666/93.
PAÇO MUNICIPAL “MARCOS ROVARIS”, 07 de janeiro de 2020.
HÉLIO ROBERTO CESA
Presidente do CIM-AMREC
(assinado no original)

ConSad

EXTRATO DE CONTRATO N° 15/2020
Publicação Nº 2305106

EXTRATO DE CONTRATO N° 15/2020

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente, Sr. Renato Paulata, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Guaraciaba/SC

CNPJ: 82.821.216/0001-82

CONTRATO DE RATEIO N° 05/2020
CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, pelo Município ao Consórcio, referen-
te ao custeio administrativo mensal, para manutenção das atividades administrativas e financeiras do CONSAD no exercício fiscal de 2020.

VALOR: R$ 36.283,44 (trinta e seis mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 01/01/2020 a 31/12/2020

DO FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93, 11.107/2005 e suas alterações.

São Miguel do Oeste/SC, 08 de janeiro de 2020.
Renato Paulata
Presidente do Consórcio
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CirSureS

EXTRATO DE CONTRATO CIRSURES 101/2019
Publicação Nº 2304606

 ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento – CPLJ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 101/2019
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Contratado: VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA.
CNPJ: 79.894.168/0001-48
Processo Licitatório n.º 018/2019
Objeto: Serviços de posto de vigilância patrimonial desarmada, diurna e noturna, incluindo dinâmica de rondas com 1 (uma) caneta pen (ou 
equipamento de idêntica funcionalidade) e 4 (quatro) bottons (ou equipamento de idêntica funcionalidade), sendo 01 (um) posto de serviço 
de vigilância diária, de segunda-feira a sexta-feira, a partir das 18h às 6h; 01 (um) posto de serviço de vigilância para os finais de semana, 
a partir das 12h de sábado às 7h de segunda –feira; e 01 (um) posto de serviço de vigilância para os feriados, pelo período de 24 (vinte 
e quatro) horas, contados das 7h do feriado até às 7h do dia subsequente, a serem executados no perímetro interno do aterro sanitário e 
usina de asfalto do Consórcio CIRSURES, localizado na Rodovia UR 6, bairro Rio Carvão, município de Urussanga/SC; incluindo sistema de 
alarme; e, 5 (cinco) unidades de câmera de monitoramento no perímetro.
Prazo máximo para início dos serviços: 1° de janeiro de 2020
Valor do contrato: R$ 234.000,00(duzentos e trinta e quatro mil reais)
Data: 27/12/2019
Urussanga (SC), 08 de janeiro de 2020.
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